




SENADO· 

39• SESSÁO Ell! 2 DE JULHO DE 1886 

.fftB8lDB:-I"GI&. DO SR,. C41CSA.NSlO DE SlNlMBÚ (to VJCJE
PRBSIDE:oiTB) 

So>mAnto - Expediente - Pareceres - Negocias do 
Cearrí. Discu.rso e requerimento do Sr. Viriato de 
Medeiros. Approvado-Neyocios de !Jiinas. Discurso 
e requerimento do Sr Affonso Celso. Discursos dos 
Srs. Correia e AfTonso Celso. Approvado-Noyocios 
lltJ .Ma.ra.nháo. Observacüos do Sr. Franco de Sá
O aviso do O de Junho: Discurso e requerimento do 
Sr. Jleira de Vasconcellos • .Approvado- Primeiro. 
parte do. ordem do dia -Ju~ilaor7a do um lente. 
Discurso do Sr. Siqttei1·a. JJlen.clcs."" Emendas. Obser ... 
vcsçües d,o Sr. pres·idente. Encerramento- Segunda. 
parte do. ordem do dia -Falla do 11..-ono. Di&curso 
do Sr. Franco de Srl. Discu.1·so e requerimento ão 
Sr. F. Octaviano. Discursos dor; Srs. Junqueira. e 
Correia. Obscrraçúes do Sr. presidente. Adiada. 
A's 1 I 'lo horas do. manhã, fez-se " chamada 

e achn.rão-sc presentes 2G Srs. senadores. o. so.ber : 
Cnnsn.nsü.o de Sinimbtí, Bn.rilo de Me.rnu.nnoua.pe. 
Meira. de V a.scoocellos, Ca.rrü.o, Affonso Celso-=: Cbi
chorro do. Gama., Visconde de Paro.no.nouú. Bnrü.o dn. 
Estnncia.. Luiz Carlos, Correia., Visconca:c de Pelotns. 
Teixeira. Junior. do La.mare. Leii.o Velloso. Luiz Fe
Iippe, Cunb!L c Figueiredo. Siqueim Mendes, Castro 
Carreira. Pnu]n Pcssoa.9 UchOa. Ca.va.lcanti. Viriato de 
Medeiros, Fo.usto de A:;t"uia.r, Christinno Ottooi. Vis ... 
conde do Jl!uritiba, Vieira d!L Silva e Bariío de 
!Iu.rohn. 

Deixtháo de com]lnrecer com causo. pO.rticipn.da. os 
Sra. Cruz :\Tachado • Gomes do Amaral , Nunes Gon
cn.Jves, Bnrü.o de Cote.tr"ipe, Ba.rü.o de Mn.moré, Ba.rii.o 
ee Souza Queiroz, Conde de Baependy , Jaguaribe, 
:Bnrro!l Ba.t·ret?. SHveira. Mnrtins. Henrique d'Avila, 
Igno.c1o. Mnrtllls , Paes de Mendoi>ça, J oi>o Alfredo, 
Antií.o , Ribeiro da Luz , Fernandes da Cuuba, José 
Bouifacio , Si! v eira d<L nrotta , Lafayette, Dan tas, 
Martinho Campos , Paulino de Souza e Visconde de 
Bom Retiro. 

O Stt- 1° SscnsTAnro deu conta. do seguinte 

EXJIBDIENTM 

Officios : 
Do ministerio da justiça, de 26 du mez passado, 

eommunicu.ndo, em soluçü.o do officio do aooado ele 12 
do referido mcz, q_ ue, nii.o existindo na. seéreto.rio. de 

. estndo daquc!le m1nistedo informações sobre os factos 
ultimamente occorridos nn. chiada do Lençóea, pro
Vlnciu. da Babia, exigio-as do presidente da referida 
provincia., o aerá. sollicito em tro.nsmitti-Ins lOj;O 
que forem ministra.do.s.- A quem fez o. roquisit;~uo, 
devolvendo depois'1 í1. mesa., · 

Du ministerlo da fo.zendn, de 28 do n1cz finao, in
formando, em aa.tisfo.QÜ.O â requisição do sonad.o de 9 
do referido mez, que do protoco!lo da secretaria do 
e&tll.do daquelle mioisterio não consta a entrada de 
'lll"l'l.ucr officio,. 'lueixa ou noticia relativllmeate ao 

ex-tbesoureiro da alfandega da província do Espirlt~ 
Santo, Cleto Nunes .Pereira.- O mesmo destino. 

Do mesmo ministerio e de igual data, clevolv011do 
sauccionndo um dos autographos da resolução da. 
a.ssembMn geral, determinando que ns' leis na. 3,229 
e 3,230 de 3 de Setembro de 1884, contiuuão em 
vigor durante os primeiros quatro mezes de ex.ercicio 
de 1886-!887, se auLes niio forem promulgadas '"" 
leis do orça.mento deste exercício. - Ao archivo o 
a.utogrnpho, e communique-se ú. outra.ca.ma.ra. · 

Do mmisteri.:;, ·da guerra.. de·igual data, remettec.do• 
cm. sa.tisfaçi'Lo á re9.uisição do senado de 19 do mez 
findo, o ma.ppn. esta.t1stico crimina1 de ·todos os corpos 
do exercito relativo uo anno proximo passado~ -.-A 
quem fez a requísiçii.o, devolvendo depois ú. mesa. · · 

Qttn. tro dn.a mesas eleitoraes da.s plí.rochia.s de 
S. Fra.ncisco Xavier de Joinville. de Nossa Senhora. 
da Graça do Rio de S. Francisco, de Noosa Senhora. 
da Gloria do Saby e de Nossa Senhora do Desterro 
(2n. secção), todas da. provincin. de Santa. Ca.tha.r1na. 
rometteado cúpia.s da.s n.cta.s da. eleiçilo de um senador 
a que se procedeu no dia 15 do mez passado naquella 
pa.rochia.. - A• .,mmissão de constituit;~iio. 

Tendo cotnpnrecido mais os Srs. J anq ueira., LiDla. 
Duarte, Diogo Velho, S!Lraiva., Godoy e F. Octaviano, 
o Sr. presidente abrio a. sessão. , - . 

Lêrã.o-se n.s actas do. ultima. sessü.o e dos dia.s 25, 
26, 28 e 30 do mez passado, e, niio havendo quem 
sobre cilas fizesse observa.t;~ões, derii.o-se por nppr~ 
vada.s. · 

Compa.recêrão depois de aberta. a. aessü:o os Srs. 
Soares Brandão e Franco do Sá. 

O Sa. 2o SECRET.\nto leu os seguintes 

PA.REOEilBS 

A commissão de pensões e ordenados, tendo '"exa
minndo todus os papeis relativos á pr_o\)O&içi\o da ca
m<Lra dos deputados n. 6, de 25 de Ma1o do corrente 
a.nno, que opprova n. pensão de 400 rs. diarios, con
cedida. por decreto de 23 de Agosto de 1884, ao musico 
reformo.do do ex.tincto 2° corpo do volunta.rios do. 
p<Ltri<L Joiio Y,'elix Mo.rtius do Meudouça, qne·ficoll 
1mpos~:'ibi1itn.do de obter os meios de subsistencia, por 
ter cegndo em consequencin. de ferimentos recebidos 
CID combate, Bcha. que a dita pensão é de toda a 
justiço.; sendo portanto <le parecer que a referido. 
proposição entre .em discussão e seja approvada. 

Sala das co10missüe•, em 30 de Junho de 1886. _..; 
Lui::: Felippo.- Visconde de Pelotcss.- J, J. Toi:J:elra. 
Junior. - · 

Foi presente ú. commissü.o de P:Onsê5es e ordena.dos-
11. proposiçiio da camara dos deputados, n. 5 de 
25 de Maio do corrente a.nno,que a.pprovou a.s -pena~ea 
de 400 rs. dio.rios, concedidas, por decretos de 29 da 
Novembro de !884, aos soldados Romualdo.l'ereirq,: 
Gomes " co1tl Joaquim Hilario da. Silva, que ficáriio 
impossibilitados de ngeocio.r os meios de aubsistencilla: 
em conse'luencia ele ferimentos recebido• om com• 
bate. 
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;--------------------------------------------------------------------
~ -liDo OXQ.me feito pela. commisliÜ.O nos documentos q a e 
r41Companbiio a referida proposição vtl-ao que o fim da 
1Jne:reê ó recomponsa.r serviços rolcva.ntes prestados a.o 
!Eatado ; pelo que é do parecer que a dita proposiçiio 
>entre em discussão e sejo. o.pprovada. 
' « Sala das oommissões, em 30 do Junho de 1886.
,J:ui-! Felippe.- Visconde do Pelotas.- J. J. Toi:I:eira 
J,.1W'twr. 

A' commiasüo de pensões e ordena.dos foi preeente 
a proposiçiio da oamara dos deputados n. 15, de 17 do 
~ilho de 1886, gue o.utorisa. o governo a conceder a.o 
:J)r. Graoiliano do Pnuln Bnptistn, lente cnthodratioo 
·da fnonldnde de direito do llocife, um anuo de licença 
com ordenado. 

A cornmissüo exnminn.ndo os documentos que 
aoompanhõ.o a referida proposição e 11ohando de toda 
•ajustiça o que pede o supplicante, ú do parecer que 
ello. entre em discussão c seja. o.pprova.do.. 

Sala das commissões, em 30 de Junho de 1886.
Lui:: Fel-ippe.- Vi•conde àe Pelotas.-J. J. Teixeira. 
Zunior. 

.A imprimir vo.rn. entrarem no. ordem dos trabalhos 
crorn a.s proposll';ões a. que se referem. 

'Forão lidos, poatod em discussão e sem debate 
approvados os seguintes 

PAUECBJ\ES 

A' comm11Bao de instrucçüo publica foi presente• 
~or ordem do senado, o. representaçii.o da congre-
18"Ção da Faculdade de direito de S. Paulo úcercn dos 
jlliecretos ns. 7,247 de l!J de Abril de 1879 e n. 9,360 
ele 17 de Janeiro de 1885, para que fiquem em vigor 
~ estatutos por que anteriormente se regulava o. 
mesma fnculdnde. 

A commissü.o tem ele pondera:r : 
--Quanto ú pedido. revogação do decreto de ~ 9 de 

,:A::bril, que est{t pendente de decisão do senado o 
!Projecto F de 2G de Abril de 1879 neosc sentido; 

Quanto no decreto de 17 de Janeiro, que foi 
auspensa. o. sun cxecu~ii.o pelo de 28 de Novembro 
'sdtimo, n. 9,52.2: 

E'. pois, de parecer : 
Que a referida. representação seja. nrchivo.d:t. 
Sala das commissües, em 2 de Julho de 188G. -

'M~ F. Correia.. - Viriato do Jfodeiros. - Soa1·es 
\l!randão. 

Firmino _BevilnCflUR. requer que seja. a.utoris:1Un. n. 
,,admissão do quadro que apresenta. nas escolas de cn
.,.U,o pnblico. 

A commissiio de instrucção publico.. ú. qual, por 
1crdem do sena.do, foi presente a. petiçüo, ó de pa.
!%ecer que sobre estn. pretenc;üo se ouço. o ~overno 
:pelo ministerio do impcrio. 

Sala da~ sessões, 30 de Junho de 1886. -.v. F. 
Correia..-Viriato àe Júeàeiros .- Soares Bra.ndüo. 

m::ooaros no CEA.nL. 

o Sr. Tlrlato de McdeiroM não apresentou jú 
,c. 'TCquerimcnto que ,•a. i oífcrecer li. con.oid ero.çiio cío 
•senndo por não ter bn.vldo sessiio desde 25 <1(! Junho, 
:r.srerso. o seu requerimento sobre fn.ctos que ultimo.
·mente se darão nn provmcin. do Cea.rú., na nsscmhléo. 
::provincio.l, factos de que teve conhecimento por uo1 
ttÇelegra.mmn que lhe foi eovindo o que lê no seondo, 
l!ílecln.ro.ndo ter sido o mesmo telegro..mmo. i~uo.hnente 
\l:remettido no deputado pela. mcsnuL -provincio., o Sr. 
;conselheiro Rodrigues Junior. 

~ Vio posteriormente nos jornnes da. cOrte que o 

!
vcrno tinha. mn.ndndo ordem n.o :rrcsidcnte da. pro

. ncia. pa:rn ndia.r n nssemblCn. prov1ncinl, Oll que e&te 
or si o resolvéra. 
Nã.o snbe se isto é cxa.cto : se, porém, o fncto é 

rvcrdadeiro, o governo niio deu provo. do criterio que 
~com muito pru.zer reconheceu ter bnvido dn. sua pa.rte 
'lllnqnelln. provincin, dura.nte o tempo da.s eleições. 
f!Nüo quer entra.r cm censuras, sem primeiro snber se 
~.governo a.sshn _procedeu. Prefere pedir informnQões 
l• qu~lqucr dos Srs. ministros, nenhum dos quaes, 
~Cehzmcnte, v6 na. casa. 
i Em .sua opiniü.o, o governo tinha um meio muito 

• 

simples de a.caba.r eom a questü.o~ ou resolve-la com 
applmuso de todos. 

Esse meio C simplesmente o que foi empr~gado 
pelo illustru.do ex-presidente da provincia do Pará, 
quando alli se deu facto semelhante, e o que é acon
selhado pelo simples bomsenso. Aquollo presidente 
disse, que a autoridade só podia entender-se conl os 
deputados que traziii.o dipioma.s legnlisa.dos. isto é_ 
cxp_edidos ua fórma do. lei eleitoral. 

Nüo sabe se o presidente do Coo.rú. fez isto mesmo, 
nem se o ~;ovcrno den ou nüo a ordem a. que jú.a.lludio; 
e uesso. 1gnoro.ncio. vé-se obrigu.do, nü.o querendo 
fazer censuras sem provas, pedir as 'informações que 
solicita no seu requerimento. 

Foi lido, apoiado, posto em discussão e um debate 
approvado o seguinte 

Requerime,.lo 
« Requeiro que, por intermedio do ministerio ao 

impcrio, o governo informe qun.es as medidas por ello 
tomadas, ou a.s que pretende tomar paro. fazer que 
cesse o estado nnomo.lo da. a.ssembléo. provincial da 
provinoia do Cearú.. 

" Paço do senado, om 1 de Julho de 1886.- Vf• 
ria.to àe Medeiros.» 

NEGCQIO& Dft MINAS 

o 8r • .&.O'on•o C:::<"!l .. o vem formular um requeri
mento que jú. teria. apresentado, se nã.o sobreviessem 
as férias po.rlnmentnres, que a. ville~iatura. de n.lguna 
dos nobres n1inlstros trouxe a.o senacto, tüo a.asidao na 
situação pn.ssa.do. ern todos os seus trabn.lhos. 

Sentindo como o hoarado collcga pelo Cear4, que 
a.inda. hoje não puUessc compo.recer nenhum dos mem
bros Jo governo, de bom ~a.do ndinrto. o requerimento; 
mas el1e refere-se a. faCtos graves, que exigem pro
videncias urgentes, e por isso não póde espera.r mo.is 
tempo. 

Jnstificn-lo-ha em breves termos. 
No din 27 do mez passado os jort~nes desta cOrte 

publicú.rilo o seg,1iotc : 
«O Sr. millistro da. justiça. rcceUcu de Ouro-Preto,. 

do presidente do. prodncia. de Mino.s, o sep;:llinte te
J~ramma: 

Recebi hoje do. Ja.nno.rio. o seguinte telegrn.rnmn. : 
Confirmo tclegrnmlnn. de 11. Enorme grupo em 

Tntli, todo nrmri.do, cnpito.ncndo por Luiz Antonio de 
Almeida. e outros, promptos 110.rtL a.to.ca.r o.. co.dda,. 
tirnr Neco e impedir o jllry. Poucos jtnn.dos presentes: 
todos aterrados. Ped1do dos chefes, n.tnco.rern n.o 
mesmo tempo ns casa.3 do juiz de direito, delegnQ.o 
e outros, distro.hindo assim o. gno.rdo. do. cndéa: grupo 
mnior ntacnrú. a. cndêo.. Poucas praças: prenuncias 
das scenns de 1870. 

Peco 40 a. 50 pr<>c<t.< rle linha., melhor offieial de 
confi'nnçn., pnrn. gninntirem n cidade e evitarem. o sa
que: a. espernnçn dos jngttn~o~ ó aqui permanecerem 
uté completa pnz. Jury adiado para 28 dA .,onlllo. 
Animas ng:itndos pelo terror. Pesl5oa.s se l'Ctirl1ad.O 
cnmo em l8i9. Constou hontem que Fro.ncisco Ro-• 
chn.l\lng:nlhües, co-réo de 1870 e nvezaa.o u. atnquea 
no Chi1na-Chique, po.rtio ou partirá oom Jngunços 
parn auxilio do N eco. Estaremos perdidos. Pepo in
strucoücs por tclagrrt.mma par" o moclo de agir. Auto
rü:açU.o para. engajamento ele paisanos att! chegar Cl 
forcB. 

.1nnnnrio., !5 de Junho, ú.s 11 horas do dia, de 1886. 
- Eugenio Paulo FerrclrCI, juiz de direito.u 

• Jú dei providenciaR no meu n.loa.nce, 1nnnda.ndo a. 
22 do corrente officinl comma.nda.r desto.ca.mento 
25 prnçns, que auomontoi com 1 O unicC>s ào quo podit1 
di • .:;pOr : nlLo tenho forço. de Unhn.. Acho inconveniente 
n. o.utoriznçüo de en~n.ja.mento de pniso.nos. V. Ex. 
rcsolverli. o quo melnor convem fn.:z:er e responderá. 
pnra. trnnsmittir. - O presidente, .Franm~cn de Faries 
Lemos.» 

c O Sr. miniatro d" justiça respondeu nontom ao 
Sr. :Presidente de Minns-Goraes : 

R>o, 26 de Junho. -Recebi tolegramma. Approvo 
medidaa por V. Ex. tomadna ni\o convindo chamDr 
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paisanos. Veja. •• pócle, a.lcim dcss 1 O prar.as que se
-suirão parG a. Janua·rin., CS.1t[JI11.8nta.1" o respectivo des
:ta.camcnto, fo.zer &efluir paro. n.lli prRçns dos desta.cn
:Jnentos de S. Franc1sco o Montas-Claros.» 

gnncin. extraord.inaria, existia. na. eidaae um aCata
c~nnento de -10 praças de policia, commauaada& por 
otficial de confi.a.nço., sufficientea paTo. nrevenir ou· 
reprimir qua.lquer a.ttenta.do. . 

O senndo sabe que o criminoso, de quts"""tratn. o 
:telegro.mma. do juiz de direito da. Ja.nao.rio., é o mos
ano que em 1879 assaltou aquello. cidade, praticando 
,s.oda. o. cn.sta. de horrorosos attento.dos , o q ne a.indn. 
ru:itimo.mente·, ·no dia. 15 de Janeiro • obstou que os 
·eleitores se reunissem na p:l.rnchia de Morrinhas, onde 
.c> pa:rtido liberal conta numerosbsima. maioria., sendo 
~t,Zaisao nuxi1 i ado pelo.s autoridades policiaes. 

NãO se póde, pois, acreditar ~ue, diante do tele
t.G"o.mmo. do presidente da. provincio., o governo se 
~itasae ao que consta do. resposta publicada. 

Para. isso fôra. mister admittir umn cousa. impossivel, 
·.asto é, ser o governo inrliffercnte n. que umn. impor
:'tante povoa.çu.o do interior veju-se de novo presa. de 
"'Uma.· horda. de verdndeiros bandidos, n.vesa.da. a. todos 
·,os crimes ! 

O nobre m-inistro da justiça. principalmente, P:elo 
~enos condoer-se-hin. dos seus pa.tric1os, não os â.ei-
13:ando ao desamparo. 
' O que respondeu S. Ex. ao presidente da. província. 
'[A!UC n.ffiicto correu no telegra.pho, pedindo-lhe o.ux.ilio't 
..._ « Vejn. se póde mandar maior numero de prn.çns do 
.que fez seguir po.ro. o ponto amca.çndo, tirnndl)-ns dos 
-.desta.eo.mentos de 1\Iontes-Cln.ros c S. Fra.ocisco. » 

:-Eatá escripto, como o s~nado ouvia ler. 
. Mas, em primeiro lugn.r, que conceito fórmn S. E:(. 
:.do.· ea.pncido.de do Sr. de~embn.rga.dor Fn.ria. Lemos, 
(!pi'C&idcntc da. província., pn.ra. dar-lhe semelhante 
&esposta 't 

Homem .prudente e eireumspecto. ndministrndor jo. 
..experimentado, como é. se o prestdento da. provinctn. 

~
dettse mnnda.r mn.íor forc;a., não a. teria. ~nvindo im.
edintnmente, tirando-a. mesmo dos destn.ca.n1eotos 

e 1\o!ontes-(Jln.ros c :5. Francisco; que o.liú.s demorU.o 
a mais de trinta. lef;ttns dn Jnnun.ria. 't Era. neeessnrio 
rque o nobre miaustro lembra.sse-lhe que a.lli, mn.is 
tperto do luga.r do perigo do que n. cn.pitn.l. existiüo 
fAlguma.s vra.ça.s de que poderia nproveitnr-se '! 

Demais, nii.o n.ttendeu o nobre ministro n que o 

i
residente nffiL·rno.vn. ter envin.do as un.ica• 10 praças 
e que podia disfCir ? Duvidou nca.so da. n.sscveraçü.o 
o seu delega.do • . 

· Melhor conceito fórma o orador .do a.ctt1nl prcsi
rã.ente da. província de l\:Iinns, e cstú persuadido de 
que se mnis pn<ll).;sc fa.zcr, nesta. emer~cuciu., mais 
&eria feito. .A. respo:;ta. do nobre ministro nulito deve 
té-lo desgostado ! 
· Em segu.ndo lo("o'u.r jt\. pelos fo.ctos de que o nobre 
~oistro tintla. conhecimento, jL•L pelas reveltv.~ucs dLl. 
j:tribuna. pa.rla.meota.r e jú. por declu.rar;üo de S. Ex .• 
~ata. cnsaJ todos estn.vüo certos de qne nem o prosi
êlente do ~Iions teria. neccssidndc de recorrer no 
~verno pnro. mnndnr-lhe forço., no snber dos tlttan
!Sados plnnoja.dos por Néco c seus sicnrios, nem o 
"~GOverno de envia.r-lh'a ••• porque essa. :força. jú devia. 
~ta.r no. Ja.nuarin. 
· Ao nobre ministro oito póde ser estranho. n corres
tpondencia. trocado. entre o ex-presidente o Sr. Por
~lla o o juiz de direito do. comnrca.. em Dezembro e 

~
neiro ultimas. Nessa. corrcspondc:Jcia., que S. Ex. 
u, e nem podin. deixn.r de ler, porque o illustro 
pu:t'!-do por l:'ornn.mbnco ins~rio-a. 01n. um discur!!O 

t;profer1do nu cnmarn, a.quelle dq;;no mag1stra.•lo mnnl
pesta.vn. séria.s a.ppreb.ensões á.cerca. da. pa.z de sua. 
~arcn., cm consequcncio. da. vinda de Néco e sons 
t:J)a.ndos àos sertões da. Bn.bia., qner p·or occ::a.siüo de 
j:Bua. captnrn., que estava. disposto a. rea.Uza.r, pn.ssa.da 
):a 6poca. eleitoral, quer depois c1a eff'ectuo.da. n. prisão, 
~ communica.vn. que por esse m.otiYo hn.vio. so enteo
. .ctido com. o bonemcrito c rcspeitnbilisshno comma.n
·~:: superior do. gnnrdn no.cionlll, o coronal José 
:Eleuterto, que se çomprOt;lcttôrn. n a.uxilia.-lo efficnz-

e, sendo prectso. 

Os aeontecimento11 encarregárü.o-se de mostrar quão 
illudido catava o Sr. Pllrtello., ácot"ca nü.o sõ do.a boaa. 
intenções de Néco, como da. existencia. na Jo.nuaria 
de uma força de 40 praças, õ. qual ta.mbem a\lnclio 
no sena.clo o nob1•e m1nistro do. justi9o.. As 40 pra.oa.~, 
estlo reduzidas o. 2.5; segundo vd-se do telegra.mma 
do Sr. Faria Lemos! 

Mas 40, 50 mesmo que fossem ellas, o nobre mi
nistro nao as podia. rOjJutn.r sufficientes para go.ran
tirem a tranquillidade pu61ica naquellas paru:;e:.s' 
deJ?ois da volta de Nóco. 

:::>. Ex.., que <leve acompanhar nttento.mente o que 
se pa.ssn. em todo o Imperio, como ·1,rimeiro res
pon.Hwel poln po.z e ordem internn'~. '"''"'! scieneia. de 
que acampado ostentosamente na 1":o~ado. de seo. 
sogro, nas immedio.ções do. Jo.nuo.ria, esse fa.cio.ora 
enviava. corre3pondencin.s por ~lle ~ssignadn.s pa.ra.~ C?• 
jorna.es da. co.p1ta.l, que o.s pttbhcavao. nos quo.ea d1z1a. 
ter vindo da. Ba.bia a. chnma.do dos chefes conserva-
dores c que dispunha. de meios morae• e ma.teria.es, 
isto é. relações e gente armada., para. realizar os seus
intuitos. 

Esses intuitos, so.bem-no todos na provincia, crio
vencer a. eleição no 2Qo districto, assaltando as pa
rochias de grnnde maioria. liberal, ou impedindo que 
n. eleir:ã.o a.hi tivesse lugar, como fez em Morrinhas, 
e depÓis o.lca.nça.r pela nmen.ça,peln.. coo.cçü.o, pelo terror 
n. a.bsolviçP,o de seus hediondns crimes. 

Pois h cm~ se esta.s erí~o as suas intenções conhe .. 
cidu.s. rnnnifestas, notarias em toda a provincin. e 
denunciadas. em tempo na. tribuna da. ca.ma.ra tempo
raria. pelo deputa.clo do districto; se tudo isto não era. 
nenham segredo para. o nobre ministro, S. Ex .. não 
podin descansar ácerea da Jaunaria, pelo. simples 
consideração de que nlli esto.cioao.vü.o 40 soldados do 
policia.. 

Comprehende-se que o Sr. Portella, que nii.o é filh<> 
da. província., nem conhece os fo.ctoa anteriores, jtll
("o'n.sse ba.stn.Qte essa. for?a.: mas o nobre minidtro 
~ii.o. 1nil vezes não: porque S. Ex. sa.be que igunl 
fol'ÇO. lá se neha.va. commo.nda.da. por officia.l vo.lisnte 
em 187!1, e Nóco debnndou-n, expellio-a, e apode· 
ro.ndo-se da. citlade incendiou. sa.gueou e ma.tou ! 

Tcnn. 'Pois, o orador sobejo. l'O.ZCLO pnra. !'Orl\uo.c1ir-se 
c1e qno ontrns providencio.s forü.o toma.cla.s, embora. os 
jnrnn.es n:\o us publica.ssem. 
· Dc~ejn saber qunes fori'io, para. tra.nqullisa.r-se, pois 
reccao. n reprodueçõ.o de factos la.menta.veis, que po
dem prejndicnr de modo irropa.ro.vel uma. florescente 
coma.rco. dn sua. provincin. 

Néco foi preso, não por eff'eito das medidas do go
verno, n1ns som duvida. polo.s que empregou o digno 
juiz da direito, o Dr. Eusenio de Paula. Ferreira. 

Divulgada. nesta. cOrte n noticia. da. prisü.o,. o depu
t,ndo do districo congrn.tula.ndo-se com o nobre mi• 
nhtrn por esse com~ço de desnffrontn. da lei e da 
socierla.tle, nd\·ertio que o. cnptura, o. nüo serem 
ndoptndns o.s indispensa.veis cu.utelo.s, podia. dnr lugar 
a. acontecimentos desa.grnda.veis. 

O orndor pede lieen9a par" ler um trecho. do 
cxtrnctn do discurso desse deputa.do, proferido na 
sessão do tO do maz pnssndo : dizia o Sr • .A.f!'onso 
Celso Junior : 

cc A confirmo.r-se c. noticia. (a. dn prisü.o do Néco). 
nü.o duvidn o o1•o.dor de cnsu.rilhnr, por um 1nomento., 
o.s nrmns opposicionhtn.a, a.;presento.ndo o.o Sr. mi
nistro da\ justiça. un1;.1. coatmencin. coogro.tulo.toria.., 
sobretudo se n. dili~encia. eft'ectuou-se sem pertur
ba.çü.o dn or11cm JlOlitlCO. • 

cc Antes ta.rdo Uo que nunca.. 

; ~ ·O?Oôidento da provineia t·esponde'\-lbe, que nii.o 
IIIIIII'Oo co.eo de appclla.r pn.ro. n. gun.rda. na.c1oua.l: a nem 
QT&zoa.vel desconfiar cla.s boas intentões do crimiuoso, 
1,quo volunto.rio.mentc vinha. o.presentllr-se ú.s o.utori
~dea 11aro. ser julgado ; m~• que, dl\da uma emer-

u Rcceiu., entretanto. o orador que o. a.nouncinda 
cnptura. do N éco nü.o pa.sse de uma. -burla., no intuito 
tle sa.lvnr n.s a.ppn.rencuu. 

u .Além de um o.vulto.d.o numero de ca.pn.ngo.a. 
Néc"o dispõe do juiz municipnl da Jnnuaria e do 
t • supplonte du deleguuo de policia. 

« Este, sobretudo, bzia até ulurdo do.s umisto.a:r 
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relaç~ea que com olle mantinha, indo visita-lo, com 
aeintoan apparato, ã. fazendo. em que eU e residia,· a 
uma lep:u& d" cidade. . 

« Relevo. ponderar que todoa eates indivíduos à'ú. 
fizerão n. Néco n mais desapiedada. guerra. reclama.o o 
contra elle onergicns providencjns : mas, desesperado• 
por não· poderem derrotar os libero.es. que a.lli se 
acbii.o em coosidera.vel maioria.. reconctliárüo-se com 
elle, ntilian.ndo-o como um instrumento de terror. 

tt Na.s vesperns da. eleiçúo. o dlrectorio conservador 
do. Jaauaria., que mais de uma. vez representara 
.contra. Néco o.os poderes publicas, em ttsrmos indi
gnados, repellindo qualquer solidariedade com &s suas 
tronelia.s. procurou o cbefe liberal o venerando co
. ron.el Josó Eleuterio de Sonza, propondo que se di
vidisse por iguu.l a. votação, sem o que se recon
-cilia.rin com o facinora. e com a sua horda. 

" Hejeitadn. n indigna propoata. ( pois é alli enorme 
·a n1miorin liberal), o resultado 1oi a invasio de Mor
rinhas, onde teriü.o havido terriveis scenn.s de 1o.ngue 
.se os eleitores niio se tivessem prudentemente 
abstido. 

,, Nesta.s condições, racein. o orador que tal prisão 
não tenha. sido senü.o mn.is uma força, em que sõ.o 
:ferteis n.s netuo.es n.utoridades do sertão. 

,r Nada atfirma. positivamente, por falta de infor
mações: mas, rop;n. ao Sr. ministro da justiça. que 
empre~ue diligente esforço em impedir qÜe mais uma. 
vez seja. escnrnecidn. n. lei. 

(( A Jo.nua.ria. c; longe: cnmpre que ns ordens e o.s 
instrucções se,iiio expedidas co1n preste::t:a.. 

,r Dn. mesma. fórmn que é prompto em censurar os 
netos condemnnveis. do governo, terá n nccessaria. 
isent:::üo para. encontinr os bons. 

cr Nenhum poderá ser melhor do qne restituir n. 
tranquíllidade é n ordem npopulnções Jonginguns, onde 
a segurança dos dda.dr,os. por 1nnis despida de gd.
ra.nti"ns, tnnior solicitude deve n1erccer dos poderes 
publicas. ,, 

Pnrece que o deputad'> do 20• distric>o de Mions 
ndivinba.va. o que 10. succeder na. Jn.nuarin. t 

Pois b'1m: assim prevenido. que providencias poz 
em prt-t.ticn. o ~overno '! As do telegro.mmn. do nobre 
ministro do. justiça, isto é. nenhumn.s '! Seria des
consolador. 

!vias, nü.o fica. nisto : o ora.rlor tnmbcm trntou no 
senndo do cscnodnlo de ncbnr-se o.in<lu ~~n plcnll li
berdade, e comme!.tendo novos delictos, o réo de 
tantos outros. O nobre ministro dcc1nr_ou que ia. pro
"'•idenciu.r, e essas providencias nüo pocliüo ser outras 
senü.o nugmentar a. força. o.qunrtelniln. em Jnnunria.. 
jú. paro. reul.izn.r-se o. prisü.o, sem embargo de qualquer 
res1stencin, jú pnrn impedir que effectuadn elln o 
criminoso se evnaisse. ou fosse tirado do. co.déo.. como 
a esta. horn talvez tenha. ncontecido. Que cumprimento 
dett {t sna. promesstL o honrado ministro da. justiço. Cf 

O nobre ministro nffirma. a existeacia. de 40 pra
ças G. disposiçi'Lo do jniz de direito. Oado estão, que 
fim levUrõ.o cllns, pois ioformn o presidente· que lú. 
apenas encootrüo-se 25 ? 

O ·orador conbeco o carn.ctcr nobre c os senti
mentos elevados do nobre ministro da. justiça., e j{nna.is 
fnr-lhc-in. n injuria de auppor que tolcrnsse quanto se 
deu no. Jo.ouaria. atú n. }.trisão Ue Néco : ou o que 
dcsgrn.C(ndnmente p6de ter succcdido. 

Mns, por ess11 mosmn razi10 ostíL persuadido, do 
que n. o.cçüo do governo, u. respeito do .facto de que 
se occtlpu., niio reduzia-ao, nua podia. reduzir-se, ú. 
dcsnnimndorn. resposta. que Jcu no senndo. 

Se, pcr~m. enga.nn-•e, nn. tl'iplice qnalid'lc1~ de 
c:.l!e~n.. a.mi~o e compr>J\·incia.no do nobra !n:ni~t o 
da ju&tiçn. peae~lha. con'uro.-o o. que entre em phuse 
de nmior actividade, ~uCrgin. c d!cis~o. 

Qnnr.do o govtlruo qu"r opcr.t. vcrd,l.Ueiros pra
digioH: o tcnente-co.•onel Gect1l foi injustamente 
pronunciado em llbi.o 1, r.& pro ... lncb. da Ba.hit"L, etn 
1ins llc Uetem'Jro, c n.& r)rde01s po.a•n a:1u. co.pturn che
gá.ri'Lo no cxtrem·' nortl dt:S 1\Hr.o.a nas vespero.s do. 
eleiçiio. • 

'"rr11.l;alho~ o telegrapbo. e'C.ped'r~o-ac cscoltLt• 
pa.ru to:ia. a porte com ra.p1dez uunc.L vista.. 

Faia, ent.ii.o, !Jôde ser convoco.cl" a. gtta.rdo. na.cio-

na!, e aperrados os cid&diioa para ellectuar-se ess& dili
gencia. e niio podem sê-lo, como reclama um magis
trado honrado e criterioso, para preservar ama po
voa.çii.o importante dos horrores de aovo saque e 
morticiaio, ou impedir que o. lei seja. maia uma. vez: 
ludibriad& por um homem coberto de crimea ~ I 

f E' esta & situa9õ.o dn ordem, n situ&9iio da lep:&Ji
}d~de, do prostig1o da &utoridade, do P.,perio d& 
'''le• 'l ! 

So ncontecimentoa desgraçados e irrep'arii.veis .W.da . 
não se derü.o, naquella remota parte do. proviocia, o 
que o orador agradecerá a Deus, elles. J:lõdem occor
rer a 28 deste mez, époc& pnra que foi &iiia.do o jury. 
em que Nóco tem de aer julgudo. · 

Ho., portanto, tempo de sobra. paro. providenciar-se 
e espera. que o governo faça-o, como e ae aeu dever ... 
e do seu proprio interesse. 

A proposito, devo ch&mar & &tteuQão do honrado 
ministro da justiça. para a nomeação, que coaata.. 
estar feit& do novo promotor par& a comarc& d& J&
nuo.ria. 

Assevera-se que esse individuo, sem ha.bilita.ç.Ges. 
a·em os indispensa.veis reg,uisitos para o cargo, foi 
indigitado pelos mesmos liomeus que ma.udá.riio vir 
Néco da Bahin, promettendo-lbe apoio o protecc;ãe> 
que o.tfectivamente encontrou, pelos que lucravii.o com· 
n. suo. presença. no norte de 1\Iino.s, e incumbirão-se· 
do seu livramento perante o jury. ' . 

Leia. S. Ex. a. discussiio n. esse respe1to travada 
nn. n.ssembién. provincial e convencer-se-bo. de que 
essn. nomeação é um esca.nda.lo, que urge cohibir em 
boarn. da. o.dministro.çii.o. 

Lembre-se o nobre mintstro de 1879 e providencie 
sem dcmórn.. se ainda. o nü.o fez. Serlt. pn.ra o ora.dor 
dia de ..,.ra.nde peza.r aquclle, cm qne porven
tura. se v~ja. obriga.do n. responsn.bilisa.r morn.lmento 
a. S. Ex. por factos que podcrin ter prevenido : nüo 
quer. não desojn, nü.o csti1unrú. senão louva-lo c 
n.pph>udi-lo pelo procedimento que tiver. 

Po.ra. que o f;OVerno tenha ensejo de explicar-se 
offerece o segmnto requerimento (le) : 

" Requeiro que, por intermedio do n1inisterio do. 
justiç:n, se rcq~isite do governo informações Acerca. 
das provideccla.s tomndn.s para. mnnter o. ordem e 
n.ssegurn.r o respeito á lei, na. cidade do. Janua.ria..· 
provincin de l\Iinas-Geracs. Em 2 de Julllo de 1886 .• 
-AfTonso Celso. » 

Foi lido, apoiado e posto cm discussão o seguinte 

llegucrimento 

u Requeiro que, por intermedio do ministerio ao. 
jt1sti9n. se requisite do governo que informe quaes as 
prov1dencin.s tomadas para. ma.nter o. ordem e o res
peito ú lei, na. cidn.do da. Jnnuo.rin., província. de 
Minas. 

" Pnço do Seundo, 2 de Julho de 1880.- .AfTonso 
Celso. n 

o "'r· (Jorre la , -Pelos honrndos senadores que 
hoje fa.ll{arüo tem sido estraÍlha.àa n n.usencin dos no
bres 1ninistros. 

O Sn. LutA. DoAu.T& :- }~ com razão. 
O Rl\. FnAl'iCO JlE S.i : -E devia.mos estra.ahar. 
O Sn, CotumtA:- O senRdo snbe qual o motívo 

dessn nusencia. .. 
O Sn. FnANco nc SÁ : -Qual ó? Nilo houve com

lnunicuçü.o. 
O Sh. ConiUtiA : -O nobre presidente do conselho 

é prov~dor da. Sa.nta. Ca.sa da. 1\!tscrlcordin.... · 
O Sn. Fr..-NCO nll S.l : -Cousas que deviiio ser 

iccomp~,ti,·ois. 
O S::t. Cotut&rA:- .... e no dia. 2 de Julho reunc-so 

solomoemente u. irmo.ndo.de, pa.rn importn.ntA" fies. de 
.iil3tt compromisso. 

O Sn. Llltu. DuA.nTs : - Ainda. ficúrüo seis.;;~1inistros. 
O SI\. t,..\)1\REIA: -Nilo hll pois motivo para d&

trauha•· a 11usencia do nobre pre1iden~e do couoelho 
no uoico d.in. "m que t~s obrigaçOes de outrO cargo, 
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qno tamhem cli;:nnmcnte exerce, o in.bibcm de com- , 
, parecer no senado. . 

O Sn. FnAsco DE SA : - Entú.o prefere· o serviço 
O a m isericordhL 't 

O Sn. Connt:tA : - 'S1io se trata. Ue J;!referencio.. O 
que nccorro ó dimp1o~Jmcnte n impossib1lidn.de. n'um 
unico dia., e por motivo jnstificu.do, de todt>s snbido,. 
de cnmpn.reccl' no senndo o nobre p:esidente do con-
aelho. · . 

O ... Sn .. CA.f'Tno CA.nneuu.: - Estú.jn~tifico.do o nü.o 
eompnt·ecamento. . 
. o sfi, ConnEu.:-Em todos os detnQ,ÍS din.s o exer

cício do cn.r~o de prQvedor dn. santo. cn.sn. nií.o tem 
inhibido o_ nobre presidente do conselho de cumprir 

·-assiduamente os seus deveres no senado e no. cnmnr.o 
dos deputados. 

O Su. ÀFFONso CELSo: - Nã.o estra.nbei~ nssignalei 
o !acto. 

O Sn. CoRREIA. :-Os nobres senadores nüo devem 
ser t~ exigentes no cn.so que se dá. 
. Os nobres seoo.dores devem relevar o.usencia tii.o 

motivado., e qae, .em idonticns circnmsta.ncins, nii.o 
exprobrnrei a SS. EEx. 

O Sa. FnAl<oo De s .. : - E os outros ministros 'l 
O Sn. ÂF.FON&O C1u.so :-Eu nü.o fundamentei mnis 

largamente o meu requerimento em o.ttençü.o i a.u
•encia. do nobre ministro da. justi\!a. 

O Sn. CoRREIA. : - O ministro do imperio ncom
, panbn. Sua Ma.gestade, como é costume, no. visito.çü.o 
da s11atn casa. (Ba um aparte.) . 

O ministro do imporia é ig1.1almente ministro dos 
Degocioa ecclesio.sticos. 

O SR. Lr"A DuARTE : - Ficiio eiaco. 
O Sn. Connzu. : - Não sei qual n. co.usn. ao nii.o 

eompo.recimento do nobre ministro da. justiça.; :ma.s 
devo presumir em ministro, tão observador rle 
seus deveres, tão o.ssiduo o consto.oto nesta. co.sa. que 
algum motivo hnpe:ioso determirin. a. sua. n.usencia. 

Os demais ministros, membros da. cn.mn.ra. dos depu
to.dos, ninguom púdc estrn.nha.r que aqui não se 
achem. 

O Sa. FnANOO DE SÁ : -Estando c a. ordem do dio. 
a resposta ó. fnlla do throno •.. 

O SR. AFPONSo CELIO : - Os nobreB ministros nü.o 
ae importüo com a resposta. 1, falln do throno. 

O Sn. ConnEIA : -Não, senhor, nii.o é o.ssim ; 
não fn.çn.mos injustiça. 

Apreciando o o.ssumpto do requerimento que ncnbn. 
de ser fundamentado pelo nobre senador por 1\Iinns. 
cllrei que foi S. Ex. o proprio que leu o telegrnmma. 
ao honrndo ministro da jastiçn. rnostrnndn o sett inte
resse parn. ~ue se mn.ntenbn. a. ordem pnblicn. na. 
cidade da Ja.nua.rin., logo que no eonhecitnento de 
S. Ex. chegou n. noticio. do facto lo.menta.vel. 

Diz porém o nobre senador qne n.s medidas 
1orão iocompletns e que o ministro da. justiça 3penD.S 
recommendou ao· president'o do. provincin. que visse se 
podia reforçar o destacamento duque lia. cid11de. quando 
o mesmo presidente havia declarado que nü.o podia. 
encootrn.r mais praças para este fim. Como se pl1dc 
exprobrar o ministro da.justit:n. por hnver recommen
dado no presidente que qiligcnciassc no sentido de 

· envinr para. a Januaria mais a.lg-umn força dn. exis
tente nn. provincio. afim de que não se déssem a.~J des
gro.ças que o nobre aenndor mui justnmente dosoja. 
evitn.r 'l E peço permissão paro. ponderar no nobre se
nador : póde S. Ex. assegurar que foriio sómente 
e9ta.a as provideDcio.s tomnaas pelo governo'! O nobre 
ministro da. justiça. nõ.o. podia. ter-se entendido com o 
sou collega.. o honrado ministro da. guerra, ácércn. de 
outras medidas 'l 

O Sn. J!.FPoN•o CELSO : - E' exactamente o que 
quero saber. . 

O Sn. ConREIA :-O nobre ministro, nuimndo pelo 
sentimento de que o telegramma. dà. prova, não deixoa 
seguramente de esforQOr-se pora que n.s tristes acenas, 
que lastimamos profundamente. nilo tomem aopecto 
JDais deplorav.l. 

1\-Iua disse o nobre seDador, 'lando--me armas que 
folgo de empregar, vindas de müos tiio ndestradàs : 
ainda. é tcrapo da providencinr. 

. .A.dmitto, par'!' a.rgumen!4r, emborn. eat~!a persua
dtdo do contrnrto, que nuo se tomou aenao a. provi
deccio. constante do telegramma.. Ainda. ó tempo de 
providenciar. E affirmo, selll receio de acr contestado, 
porq ne reconheço no bonraclo ministro da justiça e 
em seus collego.a n.mor ai. ordem, entranhD.do de1ejo de 
manter a. trna9.uillida.do publica e firme empecho de 
cq,sti~ar o crime em qualquer lugo.r em que el!e se 
tenh11 dado ; nffirmo que, ae algum .. medida for niailn 
precisa. pura que 80 mantenha a magestndo a .. lei na 
comnrca do. Januo.rin, essa medida será promptnmente 
tomada. 

Voto pelo requerimento. 
o Mr. ~Ron•o Cel•o ctiz que a. vehcmenein. com 

~ue n.co.bn. de exprimir-se o nobre senador pelo 
Parn.nú., seria. a n1elhor justificação do aeu requeri
mento, ae carecesse ainda de ser justificado. 

O nobre sena.dor é o primeiro a J .<=onhecer que. 
diante das occurrenciaa constantes d.., telegro.mma do 
presidente de Mina.s, o governo não podia limitar-se 
á resposta.. do _nobre ministro da justiça, que os jor
naes pubhcúru.o. 

Foi exactamente o que disse o orador, que parece 
aii.o ter merecido a S. Ex. muita nttençiio. (Sr. Cor
reitl protcatll.) 

Não fez accusações, quer ser informado. pois, como 
o nobre senador, tambem acredita que alguma cousa 
mais de:vio. ter feito o governo, q_oe convem saber-se. 

E' certo que niio se póde facilmente comprebender 
a razão por gue, enviando os telegrammas par& 
n. imprenso., na.o se noticion Jogo as providencias 
tom !~.das para tra.nquillidade dos que, com toda a 
razão, soOresaltão-se com o receio ãe verem reprodu
zidas as desgrnçad11s sceans do 1879. 

De tudo iSto ter-se-ha conhecimento vindo as 
informações qne o orador pede, o.grndecendo ao nobJ"e 
Rennclor o :s.poio que digna-se prestar ao seu re
querimento, cuja. necessidade e procedencia n.ss1m 
nttesta.. . 

Não havendo mais quem pedis:e a pn.Ia.vra encer
rou-se a discussiio. 

Posto a. votos foi approvado o requeriinento. 

N~GOQI08 DO JWA.BA.l'fBlO 

o ~ ... Franelt de lilá (pela ordem) :- Pedi a 
pn.lnvro. paro. interro~ar o governo a respeito da si
ttlnçiio difficil e melindrosa em que se acha a. pro
vincin que tenho n honra. de representar, em canse-

. quencin de um erro commettido por seus amigos,' pelo. 
~lecretllç~o de_ imJ?O&~os inconstitucionaes, impostos de 
unportnçn.o nn.o disstmulados ao menos por umn.·ap
parencio.. como em outras nrovincias se tem feito:; erro 
cont.rn. o qual em tempo reclamou o commercio, alle
gando todas ns razõtts ae direito de conveniencia. eom
mercinl pnrn que nüo fosse soncciona.da a lei, mas 
quo npezo.r de tudo isto se consummou. Nü.o ·estando 
por~m presente nem um dos Srs. ministros, desisto 
dn -po.lo.vrn. reservando o que tinha de dizer para: oc
ca.siiio em que estejão l?resentes o pobre presidente 
do conaelho e o Sr. mintstro do imperio. 

O 4 VIl O DE 9 DE .JUNUO 

o l'ilr. Mclra de 'WRNeltnecllo• :'-Vou simples
meato submotter á npprovaçiio do senado um reque
rimento : nU.o o justifica.rei. 

O requerimento tem por fim pedir por có:pia o 
officio do juiz de direito d11 2• vara. commerc1al da 
cOrte, g.viso do miniateri() da justiça e qua.esquer 
outros documentos relativos· ao aviso de 9 ao Jnnho 
deste aano, expedido pelo ministerio do imperio, re
gulando a execução e· penhora em bons da camaro. 
municipal. 

Pa.ra estudar e formar juizo sobre esta qneatão 6 
que poço esse• docamentos. . 

O requerimento é concebido nestes termoo. 
• Re'lueiro que, pelo miniaterio do imperio aejii0 
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projectos espcciaes, e submett<l-lns á conolder&ç~ elo 
secado. 

fornecidn_s có_pia.s do ofiicio do juiz de direito do. 2a varo. 
~~mmercul.l do. córte, Uo a.viso do ministerio da. jus
tu;a o mais documentos rola.tivos no o.viso de 9 de 
,Junho dcbte nnno, regulando o. cx.ccuç:üo de sentenço.a 
e penbo!'&ll cm bens da. cnma.ra. 1nunicipnl da. côrte 
em que ti exequentc Pedro Lca.ndro La.mbcrti. 

Foi n.poiado, po •to em discussü.o o sem debo.te 
-.pprovado. 

~ae B{tO_ra nli.o posso n.dmitti-lo.a por aerern contra 
a d1spostçu.o expressa do regimento. 

, O Sn. Lnu. _DtrAnTE : - E' melhor que o DObre 
1 senador as ret1re. 

PRI.!\IEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

JUBILAÇÃO DB UM LENTE 

Entrou em 2a. cli::;cn~siio n proposiçü.o do. cnmn.ro. àos 
.leputndos n. ~~. do corrente nnno, nutorisa.ndo o "0-
ve~no u. conced~r jubilnc;-ii.o o.o protonoto.rio n.pOs
tohco Ernesto Cnmillu Ba.rreto, lente de tbeolo('l'io. 
dogmo.ticn. do !:5cmina.rlo Episcopn.l do. Conceiçã.o edo. 
diocese de Cuya bú.. 

O Mr. Nlqul .. .- ~I eu de• nao va.i fo.2:er opposiçüo. a.o 
projecto. PotitO que rccoubeço., que ú. vista. dos ca.nones. 
os profes.::o1·es dos semioarlos tiÕ.o empregados mera
mente cccle:uo.sticot.o, comtudo desde que se fo.z o. 
coneordo.to., e os dízimos pa.ssárüo o. ser cobrados pelo 
.ten:~porn.l, e o governo tomou o. seu cn.rg:o n susten
taçu.o do culto, esses emprognclos ficu.rii:'~o reduzidos ú. 
condição de enteados nu. casa. paterna, se porventura. 
nii.o tivessem-depois de lonn·os a.noos de bom serviço 
a.quillo que se concede a. todos os outros servidores do 
Esta.do. 

Expüe em seguido. como cste.s negocias se reguln.vü.o 
antes da. concorda to., c como ho,ic se pl·occde e1n vir
tudo da. lei, o nssentnndo os principies estabelecidos, 
llÜ.O comb&~e o projecto. antes o quel· ampliar. 

Reconhece que o professor de que se t.ra.tn.. nü.o só 
tem os nonos prec1sos para. o. jubilaçiio. como estú. 
in1possibilito.do de continuar no mn.gisterio. Deseja., 
po1·ém, que o fn.vor se a.mplie a. outro. que está em 

. 
pe!ores coudiçücs , é lente tnmbem de dogma. na. 
diocese do Pa.rú, o cocego Ba.rroso. Tem (&.5 a.nnos de 
professorado e estú. qune.i cego. 

Apresenta a.icda outro, a quem deseja que se n.mplic 
-o mesmo favor. A respeito desse niio militü.o ra.zões 
igua.es ú.rs que ba. cm fa.vor dn.quelle a. que primeiro 
se Teferio. E' o lente de fra.acez do so1nina.1"io do 
Pn.rú.: tem apenas 23 ou 24: nonos de professorado, 
ma.s estú. completamente cego hn. 10 nonos, e por esse 
mo ti v o n.chu.-se a.rredn.d~ do ma.gisterio. As condi .. 
çõos. pois, sito ditferentes ; este tem vinte e ta.ntos 
flnnos de professorado c nqu!\lle ten1 mais de ~0. 1\'Ia.s 
pa.rece-lho que u1n Bru.zileiro que CeJ=;OU no serviço 
do pn.iz nü.o deve ser a.bnndona.do {L m1seriu.. 

Conclue enviando á. mesa. n.s duns ementla.s, para 
&S qua.es pede n beaevolencia. do senado. 
~~rão lidas a.s seguintes 

Emenda.• 

• Accrescente-so n.o projecto e a.o conego r..uiz Bar
roso de I\a.stos, tnmbem lente de theologia. no semi
uario do Pa.rú. 

• Igua.l grn~n a.o pndre Benedicto Thomé da. Cunha. 
e Mello, lente de fra.noez no mesmo semina.rio do 
Pará. S. R. mo, 2 de Julho de lSSG. - Siqueira. 
Mend••· » 

O Sn. PuESID.t::-ITE :-O secado acaba. de ouvir as 
emendo.e que o nobre senador pelu l>arú. offereceu no 
projecto em c1isellssü.o : e ell com muito pezar declaro 
ao nobre sEDnU.or quu nã.o posso nceita.r suas emen
das, porque ellas su.o contra. o re~imento, que ex
pressamente prohlbe que t5e admittüo clessa.s emcn
da.o sobre p~ojectoo ,·iuda ia c~>mara. dos Srs. do-
puta.dos. · 

Po.ro. naelbor convencer-:o nobre seno.dor, passo o. 
ler a. respectiva di•posiçü.o do regimento (ld) : 

« Nin podenl. ser aprosento.dns em projectos de 
interess~ local ou individual, emendas que tiverem 
•m atreito ~ero.l ou comprehender pessoa. diverao..~~ 

O nobre sonu.dor púde !ormula.r ~ua.a bmond10s etzl 

O Sn. S.rouBmA ~""""" :- Estíio iuutilisacia.acleacle 
que o reg1meuto nao as pennitte. 

d 
~ Sn. MBrn .. "" V.ucoNCIILLOB: -Estão retir&clas 

e .~.acto. 
O Sn. PnESIDIINTE : - Se o nobre aen&dor quer eu 

as mnndo entregar. 
O Sn. Srouenu, J\IENDES : - Se siio contra o regi

mento •.• 

O. Sn. liiEIRA "" VASCONOELLOS : - Niio foriio 
apollldas. 

• O Sn. PneSIDBNTE : - Continúa. a. discussiio do pro
Jecto. 

Nilo havendo mais quem pedisse a. palavra.. nem 
numero po.ro. vota.r-seJ ficou encorro.da. a. discussão e 
reservada. a. votnçilo pn.ra. o. sessão seguinte. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

UESPOST.A. J.. FA.LLA. DO TllBONO 

Entrou em discussão o projecto de resposta. á falia. 
do throno. 

. O Sr. a•raneo de Sá (pela. ordem) : - Sr" pre
s1dente; pergunto a. V. Ex. se é conforme os estylos 
da. ca.sa. iniciar-se discussão da. resposta á. fo.lla. do 
throno na. ausencia. de todos os ministros. Neste 
deba.te fo.z-se urn exame geral dn. yolitica. do r.aiJlis
terio : portanto, serú. uma discussa.o sem proveito, 
desde que se f'o.lla. na. a.usencia. de todos os ministros • 

O Sn. F. OcTAVIANo:- E é um precedente para 
que nlLO ha.jo. governo pa.rla.mcntar, pa.ra. que o Im
perador possa. escolher ministros que nüo sejü.o mem
bros do parlnmeuto. 

O Sn. Fn.\.Noo DE S.l :-Não é possi vel iniciar-se 
uma. discu&sõ.o tü.o solcmne como esta., sem que ao 
menos um dos Srs. ministros esteja. presente, para. 
toma.r a.s ~:~uas notas c responder convenientemente, 
no mesn1o dia., ou em um dos seguintes. Muitn.s_ ve
zes os diEeursos não podem ser logo publicados por 
extenso, e portanto o governo, que esteve nusente, 
nü.o esta.rú. habilitado pn.ro. responder. 

.Pergunto, pois, se V. Ex. nü.o poderio., em vista. 
destas circumsta.ncia.s por sua. propria. iniciativa. propor 
ao senndo que fique a.diiLdo este deba.te pa.rn quando 
esteja. [lresente o.lgutn dos Srs. ministrõs. 

O Sn. PnEsiD2NTE : -Eu declnro a.o nobre seuÍldor 
que niio . ha. d~spo~içiio alguma. uo regimento u. ae
melha.nte respeito. 

Isto é a.pena.s a praxe das noseas discuseões. nem 
eu tenho meioa para tirar da ordem do dia. uma. ma
teria. que foi da.da. coa a.ntecedencia.. Creio mesmo 
que é inutil que V. Ex. requeira. qua.lquer couso. 
neste sentido, visto que na caso. já. niio ha. numere 
para votar. 

O Sn. F. OcTAVIANO:- Em 1• dtscussüo p6de
se propôr o adiamento, ficando adiaao. a. voto.çü.o
(Apoia.úoo.) 

O Sn. FBANCo DE S.l : -Em vista. do que S. Ex. 
o Sr. presidente, a.ca.ba. de decl!Lra.r, pergQnto a.indo. 
ae me pódc ser concedida a. palavra. sobra o. materi~ 

t para propô r o adio.mento. -:o_. 

O Sa. PnESIDiiNTE : - P6do, mo.is devo a.dvertir o 
nobre senador do que perde a. sua. vez de fall&r. 

O Sa. F&ANCO "" S.l: - Nesse ca.1o, como cu. 
tmlvoz tenha. necessidade do fiLllar sobro o a.osumpto. 
detJÍI!ItO por n.gora da. pa.lavra.. · 

O Sn. F. OcTAVIANO : - Peço eu a. pe.l&vra.. 
O Sa. PnniDIINTII : -Tem & p!Lio.vra.. 

• 

' I' 
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o e... .... Oe&aYiaao I- Pedi a pala.vra. Sim
plesmente para. tornar meu o requerimento que o 
honrado senador pelo Maranhão queria apresentar, 
requerimento que acho muito justo o que ó uma. · ho
menagem ás DO&aas iP-.tituiçôes e até um atu,;iço ao 
governo. 

Sapponho que o governo se dar4 por oatisfeito com 
este no110 ..Procedimento, visto que a ausencio. do mi
uiaterio no.o é int.encional, como acabou de dizer o 
Dobre aeaador pelo Pataná., mas sim motivado por 
outro serviço publico. 

Mando pois ó. mesa um requerimento pedindo o 
adiamento âa discnaaiio até segundl\-feua. 

Foi lido e apoiado o seguinte 

Requerimento 

«Requeiro o adiamento do. discussão po.ra a sessiio 
de segunda-feiro.. Po.ço do senado, 2 de Julho de 
1886.-F. Octat>iano.» 

O •r . .J'unquelra 1 - O nobre senador l?Ola. pro
víncia do Rio de Janeiro o Sr. conselheiro Fro.ncieco 
Octaviano ordinaria_mente tão notavel pela clevnçüo 
do seu espírito devtn. ter observado que o seu proce
dimento tem por fim crea.r um obataculo mais ao :;:o
verno que certamente caminha no meio de grande.s 
obstaculos.. • · 

O Sa. ÂFPONBO CzLso : -E' bom saber isso. 
O Sã. JuNQtl'RtnA. ••• porque nesta. casa. tem· se Ievo.c

tado vozes autoriso.das a todo o momento pa.ra. oppor 
obices ó. marcbn. do ga.biccto, marcha que poderia. ser 
aliú.s muito fncil e toda. cheia. de bom cxito e acolhi
mento da1 duas casas do parlamento e da. imprensa.. 

O Sn. APFONSo CELSO :-Com a retirado. de V. Ex. 
na cousas peior.irü.o para o ministerio. · 

O SR. JuNQUEIRA.:- O aparte do nobre senador 
seria. muito liaongeiro pn.rU: mim, mas é muito injusto 
para. com os mens nobres ex.-collega.s. membros do 
ministerio, ao qual )?Testo o meu fraco apoio. 

E' com effeito hoJe o aaniversario de 2 de Julho ! 
A .Ba.bia., o. província pn.triotica., que firmou por assim 
dizer a nosso. independencio., que vio ao dia. de hoje 
sabir o. esquadra. e o exercito portuguez deixando em 
nosso poder o territorio c a. soberania.; a Ba.bio., com
memora este nnniverso.rio dn. maneira. a. mais com
pleta. V. Ex. Sr; presidente, que jl> foi administrador 
aaquella. província, vio o entbusia.smo ao que no dia 
de hoje se possue aquelle povo; no entretanto, a1Kuns 
represcotn!lt~s. dn.quella. província. que se dizem li
bera.es, de1xuo passar. sem a. menor commemoração 
o solcmne dia. !! de .fulho, c atirii.o sobre a. discnssiio 
um certo tom de desprezo que faz crer sue com. effetto 
o ministerio, senilo o. situação, corre 1mminente ].>B
rigo; o que nü.o é exacto. Os ausentes tem mot1vo 
séi"io e huma.oitnrio. 

Sr. presidente, o nobre senador pelo. província de 
!\.liDas tratou de questões relo.tivu.s ã a.dminiatra.ção 
da Babia, referindo-se a. umo. parte da. provincln. de 
ll!ino.s e " outra da da Bahio.. 

Estes factos jú têm sido muito discutidos. A questiio 
de Ilbéos j(• agitou por muitas vezes o parlnmeoto o 
n. imprensa.; mas agora. a. questii.o que se a.p;ita é pos
t~rior úquella. NiLo se trato. propriamente de certo 
processo e do n.ssentamento de praça. de alguns indi
viduas, mas de outros processos 9.ue fnrii.o insto.urn.dos 
posteriormente por factos bem d1versos. 

Portanto, a attecçii.o do governo deve se manifeata.r 
sobre estes novos factos, mesmo porque o nobre se
JltLdor merece toda. o. confia.nçn. ; o o ~overno deve 
proceder de to.l fórmo. que a eleiçfio de Miuas e dessa. 
como.rco. da. Ba.bin., sejü.o feitas de modo a deixo.r 
ampla liberdade {L mo.nifestnçiio di\ soberania. po
pular. Nesta ultima. província. nssim se procedeu na 
ultima oleigfio. (Apoiados.) 

Estou persuadido de que o gabinete de 20 de 
Agosto tem por fim fazer com que tudo se faço. re
gularmente. Eu sou hoje completamente imparcial, 
visto nü.o :fa.zor mais :r.o.rte do gabinete, e por conse
guinte tenho toda o. ltberdade para dizei' g,ue mesmo 

na: res.poato. 11. falla do t~ono descubro o.lgual& couso. 
qno nno est4 de barmcn1a com e11o. fo.Uo.; . .. 

Esta. resposta podia. ter sido apreoento.da ha maia 
tempo : entretanto, ~proaenta .. se agora nu fim d6 
exercicio de 1885 o. 1886, quando vo.rnoa tratar do.a 
JlOVa.a leia onnuaa, e por conaeg:uinte ó prociao que. 
tudo seja bem estudo e bem dec1dido. · · 

Diz o. falia. do throno : " A ordem e tranquillidade 
publices niio têm sido alteradas •· . . 

Ç) _governo n}io pode evitar que a ordeift e a tr&D.
quli•do.de publiCO. ni\o to .. em alterados porque a nobre 
opp~Jsiçiio, por toda a parte, açulou oa uoaaos con
trarioa o. empregarem os meios de crear difliculdadea 
o.o governo, . sendo a eleiçfio por todo. a parte dispu
tada, e ás vezes lan'i.a:ado-ae mio daa arma1,". ·de 
fórmo. que hou,•e etrusl\o de so.ugue, oendo o.!lerada 
o. ordem publica . 

. Niio se póde, porém, dizer com verdade que fosse 
o governo o o.ntor de tudo isto. Não duvido que elle 
commettesse algum erro ; e devo declarar que du
rante o tempo da. mioba. a.dministra9io, cm. alguns. 
pontos, não estive inteiramente de accordo com oa 
meus illustres collegas ; nem é poasivel que em uma. 
reunião de homens, que têm muitos negoctos diversos 
a trato.r, e difficeia, de decisão pratica e rapido., haja. 
o meis completo accordo em todos os pontos os mais 
secunda.rios, que devem communica.r-se no. suo. vida 
intima.. NiLo podendo haver esta harmonia completa. 
CID todos os actos da. administração, o.ic.da. os ma.is 
miudos e que secundarios parecem, e meatJlO alguns 
o são, bastando que o pensamento gero.lsejo. 2 me~mo, 
comtudo me parece que a. nobre commtssu.o fo1 um 
pouco j;Onerosn de ma.is dizendo que a ordenl pu
blico. nno fóro. o.bsolutl\mente alterada. 

Parece-mtl que ella. não devia. externa.r uma. a.ffir
mo.tiva tão absoluta., porque houve o.lguma.s desor
dens contra. as .instrucções do governo que o.s repro
vou. (Apoiados.) 

Reconheço que não houve altero.çüo digna da.a cen
surns qtte a opposiçüo liberal tem feito • nesta. cn
ma.ra. e na outra ; rno.s que se possa d1zcr que a. 
ordem publica. não foi absolutamente alterada., em 
pa.rt.e n.lguma. é talvez um pouco exagerado,_ porque 
p6d:e ser uma. a.rma. que da.mos nos nossos a.dver
sartos. 

Creio que o meu illustra.do nmigo senador pelo P~ 
ra.nú. p6de muito bem defender o governo, debaixo 
do seu ponto de vista., como eu o dCfendo ta.mbem,. 
sem que, com tudo, eu chegue a. este ponto de gene .. 
rosida.de. Neste sentido pedirei a. S. Ex.. g_uo substitua. 
ou modifique essa pa.rte da. resposta. assigoa.do. ta.m
bem pelo meu nobre amigo Sr. conselheiro Joü.o AI .. 
frodo, e pelo illustre Sr. conselueiro Nunes Gon
so.lves. 

Estes tres nobres membros forüo muito ·cn.vnlhei
ros, no que fizerão muito bem, assim como eu o fa
ria talvez, pa.ra facilitar n. discussü.o, e como o :fez o 
cotavel e illua~tre senador por Perna.nbuco, cujo. a.u
sencia. hoje lamentamos. por um fa.cto digno de nosso 
peznr (apoiados), bro.zileiro que illustrou-se muito. 
'Principalmente na. discussão da áurea. lei ·de 28 ·de 
Setembro de 1871, que deve a S. Ex. grl!.ndes ser
viços. (Apoiados.) 

O SR CoRREIA. : - Apoiado. E V Ex. tnmbem 
contribuio muito para ella.. . 

O Sn. JUNQUEli\A.- Contribui alguma cousa,, o.ssÍIQ 
como V. Ex. contribnio muito, tendo a, nosso lado o 
illustre Visconde do Rio-Brn.nco, cujo nome não pódG 
deixar do ser lcmbrn.do sem grnndes sa.uda.des do 
p:ulamento e do pnir. inteiro. (Apoiados.) O do Sr. 
conselheiro João Alfredo elevou-se ó. altura. do 
bonemerito, dando-nos S. Ex.. sempre provas de pos
suir n.s necessa.ria.s quo.lidndes paro. hn.ver-se com 
energia. e illustra.çü.o cm situações túo dif11ceis. • 

Todo . os conservadores querem o bem do. patr10.. 
(Apalado•; muito bem.) ~ 

Todo o mundo sabe que al~;umo. d"•ergencio. podi11 
haver entre mim e os meus illustres collegn.s n. roa~ 
peito de diversoa :pontos, o que nü.o 6 de estranhar 
que se· désse no mintsterio actual, o que se tem da.da 
no. In.~:laterro. com o .ao.binete Glo.dstone e outroo : 

2 
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a edao duro., o.tó mesmo ús vozes ostensiva. cm 
C!Uestões publicas. e vni perdurnndo, porque ellas 
Xl~O catrn.riio em discussões positivas pnro. terem 
um o. sol uçã.o. · 

Tive de deixar·· o ministorio, por os ta. r tnmbem 
atrecta.do em minha sa.udc. como clisse o meu esthun
vel e. illustra.do amigo o chefe politico e ministerinl, 
o Sr. Bo.rü.o de Cotegipe, eminente estndistu. n 'JUAm 
muito prezo, o. quem desejo ncnmpnnhnr nn. ~enornli
clade da politica.: não poJendo comtudo fo.zé;lo nisto, 
como ponderei n.lgumns vezes, e sempre com todo o 
aco.ta.mento devido a. esse mon illustro umigo. 

Acbo que se fez a.Jgnmn. couso. n. respeito do estado 
aa.nita.rio ; porém, maia se poderin. ta.zor. l~nt.reto.nto, 
a illustre commissüo, n este respeito, se manifesta do 
uma maneiro. muito fnvol'nvcl o scn1 fazer a menor 
rcstrieçtLO ; mns nüo havia. por isso motivo. nem bn, 
para que negue meu n.poio n.o ministerio, em geral, e 
em particular no Sr. ministro do imperio. 

À respeito da instrucção ptlblicn., diz o. corOo. (ltl): 
cc O estado de ensino em seus diversos grúos re

ela.ma. do. vossa. solicitnc1c •L reorgnniso.çci.o desse 
importante rnmo de serviço pub1ico. )) 

Diz o. illustre commissüo cm ,.esposta. (ltl) : 
rc O estado do ensino em seus Ui versos gra"lOS rc

c1a.ma. o. reorgnnisa.çü.o deste importante rnmo de 
servic;o pnblico, ú. qunl o sena.tlo prestnrú solicita. 
attençü.o. 

rc O senndo procnro.rú pro\rer ú reconhecida. necessi
dade de re·formnr a. lei orp:nnicn. do.s enmnnts mnni
cipacs, tornando mn.is nmpln.s e independentes as sultto 
attribuiçõcs e 1nais .Promptn. n sao. acçü.o nos negocias 
pcculinres do n1unic1pio. ,, 

Esta. r~spostn. da. cOinmisRito entendo que está. de 
accordo com ns mesmns hypotheses de censura. por
que en estrnnhei em ontro. occa.siiio no senndo por 
nü.o ter feito cousn nlguma. cm rclnçiio no ensino pn
blJCO, qna.ndo nn fali à. do throno de 3 de !',:Inio se re
commcnclon positivnn1cnte que n.prcsen'!.nsse um prll
jecto. Entretnnto. nncln se tem feito em fn.vor do 
ensino publico, é cousn. de qne nõ.o se tem t.rn.tndo 
nq,ui este nnno: e nppello parn. o nobre senador !leio 
Rto de Janeiro. o Sr. conselheiro Octn.vinno, qne 
ncnbn. de mnnclnr este requerimento de o.diamento, e 
do proposito no din. 2 ele Julho. pnrt\ chzer que neste 
dia. o sena.do nü.o deve trabnlhnr. Entendo que o n1eio 
de commemorar uma. ~rnnde victoria. no.cionnl á ftt
zermos nlguma cousa. con·veniente e nUequacln no fo.cto 
glorioso : -eu. como hahinno, desejo presta.1· um ser
Vic;so trn.tnn-lo do. instrucção publica. O nobre senndor 
pelo Rio de Jnne1ro. que não é bnhinno ... 

O Sn. F. OcTAVIANO: - 1\'!ns tenho muito nmor 
úquelln. terra.. 

O Sn. Ju:-iQUEtnA : -Estimo m11ito. Os bnhinnos 
tem grande sympathia. por S. Ex.. Eu. entendo que 
deprJis de posto em discussão o projecto nüo se deve 
uchu-lo senü.o por pouco tempo, como o nobre senn.
dor pelo Rio por fim concordou cn. suu emen:la, e com 
o que cu coocordnrei parn IJÜ.o embaracnr um ga.bi-
neto que n.poio. (Apoi<>dos.) . 

Em 1885 se disse que o' senndo trn.tar{l. da. revisão 
da lei ile 15 de lllaio de !87!) sobre locaçiio do servi
ços c da lei de terrns de IS de· Setembro de 1850. 
Nü.o sei se scrt't. jr.;so possível. 

O nobre senn.Unr, n. que respondo. hn. de recor
dar-se do que, fc..rlto propugnnUns esta.s duns dispo
sit~ões. pnra muUo.r o aspecto dns cousas antes e de
pOis do tcl·-se obtiUo a muou. lei do 28 de Setembro, 
:forr'Lo cllns sust.entndus nqni. por dous illustres coi
legas nossos. que jú, niio ex.istom ; os Srs. :Vlnrr1uez 
de .Monto Alegro c conselheiro Nltbuco de Arnujo que 
era chefe libernl •.• 

O Sn. F. OaTAVU.NO: - Corta.mcoto. 
O Sn. JtrNQUEIUA: - Nii.o o neguei. Nestns cir

eumsta.ncins como ó que tüo facilmente se quer con
. aidernr como niio existentes semelhantes disposições 'l 

Trntnndo do exercito e dn. a.rnmda diz u. com-
misKÜ.o (ltl) : 

• O exercito o a.rmn.dn. carecem ainda. de reformas 

consentn.ncns com os progressos que ultJma.mcnte tem 
tido a. sciencio. da. guerra. 

rr Convem dotar o exercito a.e codigoa poaul e do 
proceaso adequados á civihsnção do secUlo e em har
monio. com os principio& qne presidirão ú. decretnçii.o 
do. lei do 26 de Setembro do L874. !>reatareis th;si
gnnla.do serviço tomn.ndo em considernçii.o o~ Jespe .. 
ctivos projectos pendentes do vosso. decisüo » 
· Eu, se continuasse ú frente dos negocios da. guerra. 

te ri (L tratado desta q uestü.o do codip:o pena.l. Nu 
minha proposto. su~geri entre outrns idéa.s a. organi
snçito de um codigo penal afim do que o soldndo nr~oo 
estivesse sujeito u umn lei especin.l elo tP.mpo Ull rf"i 
velha. do rnotlo que nmif.nsvezes se.fazem n,g Dtaiorcs 
injustiça.& ú. clnsse miHtnr. 

Por conseguinte estn. disposição de\er.ia. tc1' mere
cido do. commissüo nlgun1 roparo no sentido ele cnl
locur o govtJrno nn obrignr;iio de o.prel:ienta.r qua.nto 
antes o projecto do codigo penal. 

O Sn. ConnErA. : - Estu. pnrte do. ros!Jostn e:-n mr.a. 
demonstrnyão de confiança. o.o ministro da. guorrn. 

O Sn. JuNQURlRA : - Bem, niio duvido ; mo.s bem 
vê o senado que isto só veio n. lume do. representnçilo, 
a.gora. que me retirei dos negocias publicas; ngora. 
foi que se principiou o. disclttir n. fa.lla do tbrooo. 

Aproveito a occa.sião pn.ro. dizer que. desejando 
vidn feliz e brilhante no nctun.l ministerio. que per
tence a.o pnrtido de que solt membro, gnbincto esse 
do qun.l muito me honro de ter feito parte. nüo sou 
como o nosso illustro.do collega. o Sr. conselheiro 
Do.ntns. que se ntrnstou de todos. o criou um systema 
novo em rela.~ii.o {" q uestii.o do elemento servil. c 
mesmo em rela~ão {~s questões finnnceiro.s c o.dminis
trntiva.s ••• Sinto que o nobre senador pela. Bnhi::a.. 
cujo. a.usencin nõ.o posso explicar sonü.o por um neto 
de pronunciado bnbinnismo (rhw), nüo ~stej~ prc~ente. 
Fnc;o votos pnrn que n. snn. nusenc1a. nno seJa por 
inc:ommodo de sun preciosn. snlldc. O meu amigo snbe 
q unn to o P.rezo. 

Não ncho rnzlto, Sr. tlresidente, no qtte se tem <lito 
contra. a1gumn.s 1nediclns tomndns pnra. se gnrnntir' n. 
nrdcn1 publico. na Bnhia, como o nobre senndor p!'e
sidcnte Jo conselho ten'l justificado com irrefrn.ga.veis 
nrgmnentos c documentos incontcstnveis destruindo 
ns nccusnc;ões qne se formuhírüo sobre pretensos 
nbnsos que se dizia. haverem-se dado cm Illiéos, Itn.
paricn, Çn'!hocira., Cn.misü.o, Lonçúes c outros lugnres 
da. provlDCUl.. 

E11 tPoho documentos, sinto estnr fullando de tm
proviso pnrn provn.r o contra.rio do qno se tem dit1.l n 
respeito destas desordens. Não cspcrnvn fnllar hoje. 
nem trouxe pnpeis que possuo. Qnero n.nlrmnr a.penns 
quo o governo do. Bnhia tem sido moderadissimo. e 
muito tolernnte o gnbincte de :!O de Agosto de lSSG. 

Aindn nltimnmente nn capit.n.l houve M1lr:i!'esta.çõe11 
c foi cercndn n. cnsn de nma. autoridade por indi
viduas que grit.a.vilO; JliO't"ra o gauerno achtal, vit,a a 
oppo.c;iccio ! 

Isto· eqt(~ em modn desde o tempo do. inicu1çiio da 
opposic_-ü.o liborn1. que desde 1Sfi7 principio11 n ntn .. 
car vh!mnente o mini!:tterio do venerando o fnlleciUo 
Sr. Viscon•lc de Itabornhy. 

Tudo n.quillo ó pe·t•milti(lO, por'l'üo é i'eito por certa 
gente, entretanto que os conscrvn.Uores vh·em. por 
o.ssim dizer, coa.ctos c sitiados; nli.o podo1n fazer a. 
menor cousa.. Tenho os nltimos nume:os dn. Ga.:cta. 
da Dahla, cm que v6m expostos factos terrivei~. 
acontecidos cm lngrtres vizinhos. e rrnticuclns pe!a.~>~ 
pesson.s tLmiga.s do noUro ex-ministro do. fnr.endn o 
talvez sen1 ,;rnnde sciencin. snn: o seu dcHcto é oiio 
reprovn-los, o nntes defon(lt~ .. Jos nflUi. 

S. Ex:., que teve o g-osto de dcixnr nm d(!{lcil de 
38,00U:UIJOS. t'Jncrendo defender-se. deolm·ou que nii.n 
eriio 3S,UOO:Oü0,<;, e sim de !O,WO:OUOSOOO. 

Appcllo pura r1nern entende desses nssumptos. 
À rendn do t885 n tSRG foi ~rr.1<de: n de 188'• a 1885 
foi ainda. melhor. e S. E:-.:.. nlio tinha. nquelln.s divor
gencin.s do Sul; por conseguinte com~.-, go.nston essn 
qnnniÍI'L imm"nsn. protlt1zindo, no tim 'c.le conto.&. 
:l8,t.tJ;I.OI1Un ue tlu,'h·:t ""' uma hypothese, 2õ,t100:0001! 
cu> uut•·a. e lO,UOU:OUUS em out>·n.? (Al>oiu<loa.) 
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O Vioconde do Rio Br11nco cobriria o.. c11beça de 
luto He deixaooo um tlefUJit de IO,OOO:OOOfjllUO. 

Pelo contrario. houve um exercício em que esse il
l118tre eotadista. deixou um saldo de 7,000:000S, tendo 
entretanto. realizado 6f'O.ndes rnelhoro.mento11, a.o 
pa.aao qae o nobre ex.-manistro do. fazenda deixou um 
i:Lilficit 1mmenao : e ainda diz que quiz endireitm.r aa 
11ossaa finanças. 

O Sa. ArroNao CELSO : - Mas o que tem issO com 
o adiamento requerido~ . 

O Sa. JuwouBIIlA. :-0 adiamento, senhores, seria de 
um effeito do loteria, se nü.o tivessem os recla.ma.do 
que fooae temporario, por doua ou tres d1as. (Apoiados.) 

acabírii.o, bom que o illaotrado Sr. presidente do oou
aelhC? tenbf!o ~ado os passo• mais acert.o.doa. e com· a 
prec1aa. act1V1da.de : e o Estado Oriental ainda noa 
devo maio de S.OOO:OOOSOOO. (Apoiados.) E' preciso 
tratar desse ponto, e estou descnnçado no zelo infati
p;avel do illustre Sr. presidente do conaelho, miniatrC) 
doa negocioa eotran_f;eiros. (Apoi11dos). 

qua.oto á quastao argentina, repito;- nito existe 
mata quanto n finanças, pois pagou a sua divida ao 
Brazil ; existe, sim a outra-a de limites. E' o que 
consto. dos documentoli diploma.ticos. 

Nü.o pense o senado que hoje fo.ço estas obser'vu.
çõea por que nü.o estou dentro do miniaterio, silCJ 
meus amigos, a politica é a conserva.dora. Estamos no dia 2 de Jalho: e é agora. que se pro

J!õe este adiamento !f' E para. que, Sr. presidente ? 
Quando nio ha. outra mn.terio. importante. para se 
deacntir! Dil:-.se-hia qu? foi epigra.m~a. do nobre_ac-. 
nadar pelo Rao de Jn.neuo: mas eu na.o pendo o.ss1m. · 
Faço-lhe justiça. ' 

UM Sa. SBNA.Don:- E não ha mais nada paro. dis
cutir. 

O Sn. Ju:<QUBIIlA. :-NiLo ha mais nada; de modo que 
hão de dizer que aproveitt\rã.o o dia. para adiar uma 
questão de alta. importancia ! 

.A. falia do throno precis~> de um~> resposta, e eu 
eatou prompto a coocedé-la, npprovnndo muita cousa 
que aqui está--, quasi tudo. 

Com o meu voto niio nego um documento dest& 
; ordem. ú. falia do throno: não o nego absolutamente; 
mas faço estas obdervnçõeiJ pa.ra. que a resposta nio 
passe assim, aem a menor restricçüo, sem, ta.lvez,. 
eanenda.r-ae ou reparar alguns Jl'ODtos, de modo q ua 
fique digno do senado , principalmente ern um 
dia tü.o a.gplaudido, tiio diJ:tnO de commemoraçã.o como 
é o dia ~ de Julho de 188G, que a esta hora está. 
sendo comrnemora.do brilhantemente pelo. entrada. doa 
ca.rros triumphaes na Lo.pinha da Ba.bia., á. frente doa 
q unes estão os representantes dos antigos libertadores 
e em que a popul~>cão da capital e dos suburbios 
ven;1 receber com o maior cnthusu1.smo esses patriotas. 

'que entrii.o do Pirajá! (Apoiadas.) 
O Sa • .APJ'Ol'IIO CELSO : - Ahi ha muita malicia do 

Sr. Correia. 
O Sn, Coau:1,.:- NiLo apoiado : malícia é a de 

V. E:o:. 
O Sa. JUNQUEIRA.: -Eu não posso approvnr, por 

exemplo, o que aqui se diz a. respeito dns reclumn.ções 
do Chile. Isto envolve altas quest/les e até questões 
mnritima.s, para as qones eu convidaria. o illustrado 
senador por Minas o Sr. conselheiro Affonso Celso 

. que é provecto nellns. (Apoiados.) · 
Se V. ~:x. n.ttende~, Sr. presidente, ú. historia mo

derno. do Chile, ao que nlli se tem pn.ssado nestes ul
timas tempos. verá. que a. &ruerrn. entre aquella. repu
blico. e o. do Perú decidia-se principa.lmente pela. 
esquadra. chilena.. Isto encontro nn.qnelle a.utor sobre 
a. guerra do Pacifico: elle mostra as forças que 
estavii.o cm Lima e a. duvido. que havia. sobre o resul
tado ao. questão : mns, como chegou a esqundrn. 
chi leoa. bem commanda.da. , segnio-se um g:ra.nde 
combate perto de Lima.. em terra, o qunl foi se~uido 
por um combato nnvo.l ; e isto fez com que o Peru que 
esta. vn. em uma. posição eminente de repente perdesse 
a s.upremncio., como conta. um eminente escriptor em 
obro. conceitunda., recentemente publicada.. 

As questões intcrna.ciona.es assim como as de orçn.
mento ligü.o-se pcrfeito.mcnte ao estado de relações 
entre os diversos pnizes : e na falla. do tbrono nüo se 
diz se o nosso illustrado a.migo e collega. o Sr. conse
lheiro La.fayette tem dado boa.s informações. 

Eu nchava que a resposta á fall~> do throno devia 
dizer a.lgumo. causa sobre o estado de missii.o no Sr. 
conselheiro Lafayette • 

O Sn. AFFONSO CKLso dá um npnrte. 
o Sn. JuNQUEil\A.:- A resposta. n fa11n ao throno 

est{L !Lssignnda. pelos tres illustrcs s~na.dores a. ~u~ 
a.lludto, o que nüo lhes tra:z: o menor deso:r, como de1xet 
provado. (Apoi<>dos.) 

Com grande parte dessas idéa.s da. resposta., võ-~e 
que nii.o sou contrndictorio. Pode-se o.poin.r,-eu a.poto 
o gabinete actual, e divergir etn questões s~:;cuo.dn
ria.s: nü.o hn. nem pode ba.vor uma. cobercncia max.tmo. 
e invulnera.vcl. A liberdade do senado nüo n.dmitte. 
(Apoiados.) 

Ha. bons rerruln.mentos para cxecuçii.o an lei de 
1871, principalmente os do fim de t~7t-18i2, aquelles 
regulnmentos forü.u muito bem feitos, o rogula.mento 
de Novembro, assim como o de Fevereiro ou Ma.rço 
do aono seguinte (1872) sii.o obras primas. 

Aa questões do hmites. e de rcclo.ma.çüo pocunhnia. 
entre o Brnzil a ns republico.& do Pro.ta ••• 

O Sa. ConnEIA. : - Argentinn. 

' Eu estou o.preseoto.ndo os pontos principaes, no 
entretanto, nüo quero tomar a responsabilidade de 
fazer decidir a queatüo, estando o senado em um dia 
em que se verifica. a a.usencin. de alguns do seus 
memhros. 

Niio dnvido votar pelo adiamento : ma.s com uma. 
sub-emendu., como se mandou. porque quero salvar 
s6meatl3 minha responsabilidade. Sou m1nisteriu.lista. 
e me parece que ha. aqui alguma. cousa que evidente-
mente nü.o posso aceitar... . 

O Sn. F. OoTAVrA.:<o dá um aparte. 
O Sn. JuNQUEIRA :- .•. e o que desejo é que snia 

daqui uma. obra. completa.. 
Analys~>ndo estes papeis, vejo aqui a lei de 8 de 

Setembro de 1R50, que nü.o quero ler toda.. mas que 
e~t~belece sobre terras devolutas tt. seguinte dispo
stçu.o : 

tt .A.rt. Ficü.o prohibidas a.s a.c'luiaiçües de terra.s 
devolutas por outro titulo que nu.o seja. a compra, 
etc .• etc. u 

Ora.. ma.nda.·se adiar esta quostü.o. Entretanto, a 
falln. do throoo cxprim~-se de uma. mn.neira. c o. com
lnissiio parece ndberir tnmben1. E' impossível, por
tnnto. que o senado hoje vote tudo isto ; é necessn.ria. 
alguma emenda. no sentido de mclhoro.r a. reda.cçü.o e 
o penso.mento. e fnzcr com que a fa.llo. do throno seja. 
rcspon~liqa. com pn.la.vras condignas de sua. illustra.ç:iio 
e p_!l.triOtlsmo. 

Vou ma.ndar umtt. snb-emenda.. 
UJl Sn. SeNA.DOn : - 1\!n.s nüo ha numero para vo

ta.r-se. 
O Sn. JuNQUEIRA.:- Entü.o a.prcscnto.-ln.-hci n'outre» 

din. (Muito bem.) 
o ,oir. «::orrell• (poJa· ordem) • - Supponho que o 

nobre a.utor do requcrin1onto nüo desejo. do fórma. a.l
guma tolher a presiclencil' do senado de formular 
co1no entencler a ordem do dia. de nma.nhü., comq_uanto 
o requerimento de a.dinnu;nto refira .. se ã. sessuo de 
sep;undn-fcirn.. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Nü.o entrou isto no meu in
tuito: h o. de ser nmnnhii. que se voto.rlÍ. o requerimento: 
portanto a. mataria. entra.rú. nn. ordem ao dia de 
nmn.nhli. 

O Sn. ConmnA :- Qun.nto no mnis. n discussüo que 
tem ha.villo, n. unicn quo podia da.r-se, tem sido pela. 
ordem. 

O Sn. PnESIDENTB : - A disposição do regimento é 
a. seguinte : 

O Sa. Jv:<auem .. :- ••• e Argentina ainda. niLo so 

(( Serão votndos sem discussü.o e a. roqt1erimcnto 
verbo.l o a o.din.mentos : 1 n, pnrn. convida.r o mini11tro 
competente para. ussistir ú discutJsl~o : ~". llll.L"O. que a 

.. 
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iüsc~ssiio tique pa.rn. a aegtdnte ou prox1mas seasGes. 
zaio excedendo de 8 dias ut.eis, u 

Dei a p,.Javrn ao nobre senador pela Bllhin, porque 
& hnvia pedido notes e pela ordem. 

Nã.o havendo numero paro. 'VOta.r-•e ficou o. votação 
encerrada par~ a sessü.o seguinte. 

O Sn. PaBOIJ>ENTE deu pnrn ordem do dia 3 : 
Votaçiio dau· mil.terias cuja. discusZ~ii.O ficou encor

rndo.. 
E •e ntto for a.pprovad.o o requerime_nto <lo Sr. F. 

. Octuviaoo para que se a.d1e paro. a sessao de se:;;:ttndn.
feira. a. discussão do projecto tle resposta. ú. faJla. do 
throoo, cootioun.çü.o desta discussü.o. 

Lev<Lntou-se n sessii.o n I 1/2. laorn cl!L tarde. 

40• SESSÃO EM 3 DE JULHO DE 1886 

»aBSIDE:"\\OU. DO SB· QA.NSA:"'ISÃO DE SINUIBU', 1° VICB
PBESIDB~rE 

S'O)Q.[AltJO - ExpoUlonte - Pareceres -Pedid()B àe infor. 
maçõeH. Di.aeur:~o e requerinumto do Sr. José Bonifaclo. 
Dlscu.rHO e pedido de adiamento do Sr. Barilo de Cole· 
yip,.. (presidente elo eonHdlho). .Approvaç,io do rf!querimt~,to 
- Negados do Maranhão. Discurso e reqnerhnenlo do 
Sr. l<'rOTU!O cru Sá. DiliCl,rliOB dos Sra. Burilo tle Cotegijle 
(JH·e~~iclente do cOTUJelho) e .Silveira Alttrtlns. A(liame1'to.-
01•dem do dln.- Votaçilo ela 1nateria e1lcerrada,- ReB·· 
po11ta á falla do throno. Observat;ücB do Sr. :1!1• O·cta· 
uiano. DiBcursoB doll Sra. Dantad e Correia. Adla· 
pento. 

A's 11 1/2 horns d!L mnnbii. <Lchariio-se presen
tes 33 Srs. seondores , a. so.ber : Cnnsa.nsü.o de 
Sinimbú, Bnri"~o de Mnma.ngua.pe, Godoy. Igna.
cio lld:n.rtina, Moira. de Vnsconccllos. Afl'onso Ccl::~o. 
Barão da. Estaocia. I Pa.ula. Pusson r de-La.mnrc, 
Do.ntas , Teixeira. Junior. Correia. José Boni
fo.cio, Chtcborro dn Ga.ma., Visconde de Pelotns. Lttiz 
Carlos, Luiz Felippe. Visconde de Muritiba.. An.ti'io, 
Viriato de Med.,.Iros, Bnrão de Mnroim, Henr1qne 
d'Avilo.,Martinho Campos, Fausto de Agninr, Snra.iyn., 
Ribeiro dn. Luz. Ba.rü.o de Cotcgipc, Son.res Brnndno. 
Cunha. e FiJ5:ltcireclo, Carrão, Bnnos Bnrrct o, Cnstro 
Carreiro. e visconde de Pa.rrma.gnlL. 

Deixúrüo de compnrccer com causo. pnrticipndn. os 
Srs. Cruz 1\'Io.cbndo, Ba.rüo de Sollzn Queiroz, Conde 
de Bnopencly, Pnes de M•ndonçn, Sih•eirn d" Mottn, 
Lo.fo.yctte c Visconde ele Bom l:ctiro. 

O Sn. PnesiDENTe a.brio a. sessão. 
Leu-se a. o.ctn. da. sessü.o nnteccdente, c, oiio hnvendo 

quem sobre clla. fizesse obscrvnçõcs, deu-s.e por 
D.f:provncln. 

Comparecérü.o depois de nbcrtn n scssü.o os Srs. 
·Vi c~ ira du. Silvo.. Lima. Duarte, F. Octaviano. Leito 
Vtlloso, ilurii.o de 1\Inmoré, Siquch·o. rtlendea. Gomes 
dt) .. :~mo.rnl, Silveira l\•Inrtins, Franco de Sá. Diogo. 
Velho, Jnguurlbc, Christinno Ottoni. Pn.ulino de 
Snuzn. João Alfredn. Junqueira, UchOn. Ca.vnlcnnti, 
Fernandes do. Cunho. c Nunes Gonçalves. 

O Sn. 1° SeouET .. uuo ~deu contn do seguinte 

Officio do Sr. dcscmhn.rgndor Joaquim da. Costa. 
Bnrrndn~. de 1 O do mcz findo, remettendo dous 
exemplares do roh1tol'io co1n que o Exn1. Sr. desem
bnrgndor :Miguel Clllmon du Pin c Almeid!L lho 
passou o. ndministrnçüo dn província do Ceo.rú., no 
ain 9 de Abril ultimo.- Ao o.rchivo. 

O Sn. 2° SscuE'.ri\.nio leu os seguintes 

Foi presente á mesa. do senado a. seguinte indien.çüo 
do Sr. secador Correio.: fC Indico que so nltere o rcai
mento neste sentido : em 3jj, discusatlo uü.o podoru.c-

·BÔr ilprea~nta.das emendas contendo nl'a.terin. no,,.n., oa 
angmentnndo n deapezn publico.. ;, . . . . · 

A mesn. entendendo qne é tlo toda a conv'eoicncil\ 
pn.ra o bom andamento dos t~uho.lhos destu. ca.ma.ra (') 
o.saumpto a que &'3 retrere a j•11licaoão, O, 'do, .ParoCe'r 
que e lia seja. submetticln. , ... discu11aü.o .e adOptad~. Rao', 
30 d> Je1nho do 1886.-Jo:io LinA l'ieirll .Cilrttlln&ÜO de 
Sinimlni.. - Ba.riio de .olltr.m.angudpo. 10 secretn.'rio • ...::.. 
João Floriano do God.oy, 2° secretariO.· -Ignacio An
tonio de Assis Marliru, 3o Recretnrio.-J. F. Alolra· do 
Jfasconcellos • 

A camnra. dcs deputados reme:.teu t"Lo aenado, sob 
n. 12, a proposta do govt.troao coavortidll. em projecto 
de lei, sobre u. qual a commissii.o de or'Qntnento, para 
ba.bilitn.r o senado a. deliberar com o costt1mndo acerto, 
procedeu a.o estudo necessa.rio. como passo. n. exJ?OI", 

A proposii(Ü.O tem por fim •. primeirnmente, n.br1r o 
credito supplemcntnr do 178:0llla54S 4 vorb~>-Tclo· 
grn.phos- no exercício de 18S4- 1885. Em segnndll 
fngnr, a.utoriso.r a. ser eacriptura.do. no balanço de 
188~- 1883 o. dcspeZ<L de 25:304/llO(o, oft'ectm>d<L com 
serviços da. mesma. verbo. no exetcicio de 188 L-1 ~82 
e que, por fo.!ta. de crAdito correspondente, ni"L~ púde 
ser escriptura.da. no ba.lo.nço deste ultimn exercacio. 
Em ultimo ln~a.,·, a.utorisar o govarno a., fazer a.a ope .. 
ra.çõed de creditas necesso.rio.s,, no. deficienciu. de re-
ceita. para. o. despezn. decretndn. no nrt. L .•• . . , 

Pelo que respeita no credito de 178:0108548 que a 
cn.mo.ra dos deputados votou em vez· de 142:542S(~:8ü, 
que foi pedido no. proposta. npresentnda. em Junho' do 
nono pa.ssa.dC'I, nü.o tendo ncompnnlto.do n. propo,.;.içii.o 
esclarecimento alg-um justiticntivo desse a.ugmento, n. 
coJntuissiio louvn-se no votu no. co.mo.ra., o.ppellnnclo 
para os esclarecimentos ~tle ndvirilo opportuonmunte 
com a presença. do minist.ro da. ngric11lturn nestn. 
casn.. 

Qt1o.nto ú. a.utorisn.c~ii.o contid,., rio u.rt. 2o, pu.rn. ser 
e::~criptarnda. tiO. vcrb'u. -Tc::legrnphos- n q_unntia de 
25:304~i0ó., no bnlnn<:o de 188~-!883 por UlLO o hnver 
sido no anterior, n co'mmiss;!o procurou obter directn .. 
m-cntt! informações do thcsonro. e Uns obtidns l"CCO• 
obeceu ser dcsneccssurio renovar uutoristu;i~o -pa.ra. 
ta.l fim. visto jú ter sido e!'sn qua.ntin. escrlpttua.da 
.,111 virtude de a.viso do ministerio da. ngricltltura, 
e~pedido, sob n. 149, em 12 de Outubro do nono 
Hndo. por se nchnr cc•ntcn1; lncln. na.s consigcnt,:ões 
autoriso.dns pelo decreto legislativo n. 3271 de 28 de 
Scten1bro do mesmo nnno. Offcrcce, portanto, a. com .. 
nlissii.o emenda. supprcssivn do o.rtigo, 

Fina.lmente. com relnção no disposto no nrt. 3°, 
pelo qnnl é o governo nntorisndo a. fazer o.s Operações 
de credito necussnrins no. Ueticiencia. da receita. pnra 
sn.tisfn~!Ü.O do. despeza. mo.ndnda. :fnzer no nrtg. l. 0 ,. 

pondéra n. commi,;siio ~ue estn. nutorisa.yão. referindo
"a a. um excrcicto j{L findo, deve ser convertido. antes 
t:m nugmento de credit~.., ú verbn.-b:xercicios findos
tio orçamento do ministerio dn fazendo., do que fa.
cultntivn. de novas operações o.hhn dnquellns Jl'L con
cedidas nu lei qu~ re~e o nctun.l. 
exercicio. Ni~o offcrocer{~. porém, a. commissã.o 
emenda. no arti~o nnt~s que a discussão em. presença 
do resncctivo ministro. melhor escla.rcça. o n.ssumpto. 

ConCluindo • .j u. commissüa de or•,mmento de parecer 
quo a. proposiÇÜCl entre e1n discu.ssií.o c seja. ndopto.da 
com a. seguinte emendo. : . 

(I Supprima.-se o a.rt. 2° da. proposição e o.ltere-se n 
nu1ncrnção dos demnis. u 

Snln dns commissües, Junho de 1886.-Barro• 
Barreto. - DllnlaR. - Affimso Celso.- Dio9o Velho 
- P<>uli110 J. S. d" Souza. 

.A. imp1·irnir pn.l·n entrnren1 no. ordem dos tt·n.balho!l 
com os projectos o. que se referem. 

PEDIDO DR lt'O'ORM.t.QÕES 

O Hr. .ao•6 Donlraaelo ; - Entre os afamados 
tittllos de gloria. que rccommendi"Ln o ministerio actua& 
ú. estima. do presente e ú considernçüo do faturo,. 
fi!!'U.riio a.s operações finnnceirns, segundo n opiniü.o 
s~•pcitn. da f!6US nmigos o insnspcita. de u.lgLtns do 
s~us a.dversar.1oa. 
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., Se a cren94- e, como re_Pnta o orador, sincera e pro
funda · conv1cção,. o ma.1or interessado no. passagem 
do requerimento que vai apresent4r . e o proprio 
~overno, ·e com especi&lidade o Sr. ministro da 
fnzenda. 

O emprestimo 'externo, o emprestimo interno e a 
conversão da divida publica relacionü.o-se intima
mente. e esta não póde ser comprebendida sem o 
exame daquelles, como sem duvida aquelles seriiio 
quasi um indecifravel mysterio sem o. detida apre
ciação desta. 
. Se a.ccrescenta.r o senado ás Opbrações finanCeiras 
do governo o empreatimo de 7,000:000/1, feito pelo 
miaisterio da fazenda no Banco do Brazil. usando de 
uma autorisaçü.o extraordinaria. conferida por lei 
para. os tempos de criae : se ponderar ainda, que essa 
emisaiio de papel-moeda. verificou-se justamente no. 
época. em que o governo tratava de executar o seu 
plano economico e financeiro, e com relaçii.o ao em
prestitno interno constituia o Banco do Brazit fiador 
ao. gra.nde operO.QÕ.O ; 0.0 primeiro relancen.r dA olhos 
alco.nQart\. em toda. o. aua lattitude os laQOB intimas 
que devem prender a acçõ.o 'conjuncta do ministerio 
da. fazendl\ e de todos que concorrórü.o para a rea.li
zo.Qüo do :fecundissimo pensamento, prodif;iO ou mara
vilha., qUe do dia para noite tro.nsformana a.s cama
das de papel em montes de ouro, e a di vida do Estado 
em recurso pod'eroso do preaente e mana.ncial ines
gota.vel do futuro ! ••. 

O emprestimo extemo, creando· temporariamente 
uma carteira metallica no exterior, e no mesmo 
tempo mascarando . um apoio inrlirecto em prol do 
grande estabelecimento bBnco.rio da capital do Im
perio : o emprestimo interno sob o. go.ro.nt1a do mesmo 
estabelecimento, absorvendo lar~os depositas. ma~ 
com o. sobrecarga. dos onus resultantes do modo por 
que foi feita a operação, e o consequente e :fato.l jogo 
tln.s transacções effectuadas ; o. conv~rsiio depois doz:l 
cmprestimos, crea.ndo uma. taxa. a.rtificio.l pnro. O!'õ 
titulas do governo e alterando necessnrinmente todos 
os valores do mercado monetn.rio, '\"erdndeira reducçã.o 
violenta do. divida publica., sõ.o factos que sobrepoem
se uns aos outros, e logicamente exigem completn. in
fo .. mnçã.o para um julgamento impo.rcial com plenos 
conhecimentos de causa. 

Sente o orndor declarar desde jú que, lL vista dos 
.dados conhecidos, nüo p6de n.ssocinr-se aos louvores 
largueados ao ministeT"Jo. Acredita. mesmo que cns 
condições especiaes do Brnzil. e o.ctes de outras me
didnA que prepo.ro.ssem o caminho da. justiço. ; com a 
moeda gue não é moeda. e sem mesmo a. apparencia 
du. fixidez do po.drü.o monetn.rio : com o. extenso. im
mobilisnçiio de ca.pita.es, desfalcando o cnpita.l dispo
nivel; com a di vida. desproporciono.do., representando 
o. cifra dos juros e a.mortiza.çü.o, sem fa.llo.r do. diffe
renço. de co.mbio, mais do terço da. renda. do Estado; 
com n. depressü.o va.riavel do cambio, ma.s sempre 
constante; com o desequilíbrio permanente dos orço.
mentos. disfarçado :pelos emprestimos trnnsfcrmndos 
em recurso ord.inar1o e pelo. rotação contit_1uo. da. di
vida. flucttla.nte trn.nsmudando-se em divida. fundo.do.. 
n. conversão nã.o poderio.- ser um direito : era. em si 
mes1no um neto de forço., porque nenhum governo 
dispõe da. omriipotenCio. dtvina. pa.rn. fo.zer milagres. 

isso termi.na. eatâs ligeiras obaervaçü.ea com a leitura 
do requerimento. 

« ~e~uei~o que se pooio oo gov~roo, por intermedia
do numater10 dn. fa.zenda, os aegu1ntes eaclo.reeimen-
toa: . 

" 1.• Cópia do todos oa pa.peia rela.tivoa a.o ultimo 
. emprestimo externo, ajustes ou contratos, Cotllll:uni:-
1 cnQõea por escricto ou telegrnphicna do delegado do 

thesouro em Lolidres on dos n.gentes finn.nceLros, pa
receres ôu consultas feitos ao theaouro ou ao coase
lbo de estado sobre a conveniencia., necessidade, na.
turezn. do emprestimo 011 suas condições e hmites, 
emfim o. corrospondencia. epistolar Uo governo com 
seua n.gentes exteriores: · · 

tt 2.• ·:::ópio.. do qun.osqner ajustes. propoatBs, memo
ria.es, telegrammas, on communicnções verbn.es to
madas por termo. relativo» ao ultimo emprestimo 
interno por meio de emissão de o.polices, ass1m como 
de qun.esqaer consultas ott pareceres do tbesouro ou 

\do conselho de estaUo ; 
\ te 3.• Cópia. ·ao toda a correspondencin. ou communi
cações entre o m1nistorio da. fazenda o o _ Buaco do 
Bra.zil, concernente ú. emissiio do sete mil contos de 
papel-moeda., como emprestimo ao bn.nco, nos termos 

,da lei de 18 de Jnlbo de !S:l5; devemlo comprehcn
, der n.s informo.ções pedidas oe parocerljs -do thesouro. 
se existem, e a justifico.tivo. do banco. que deveri-."L 
ter pedic!-o oa a.uxilios : 

« 4.° Cópia. dos bn.lo.nços mensaes do mezea de De. 
zembro; Janeiro, Fevereiro. l\'Iarço e Abril. que do 
veriã.o ser remettiUoa no ministerio da fazendn, e dos 
ba.la.ncetes sema.naes ou historia resumiC.n. dn.s tro.ns
n.cções do banco. nnquelleB mezcs. os qunes dovet"iii.o 
ter servido de bu.se aos mosmoM ba.lnn~os. n1t cx.istão 
no tbesouro ou na. secretaria. do Banco do Bro.zil ; 

« 5.0 Informo.çõ.o sobre o destino do.do at.; hoje ao 
emprestimo externo, decln.rando-se e~pecifico.da.nlente 
se autorisou o governo ou fez &nqnes sobre n. quan- . 
tia emprestada, por conto. de quem e pa.rn que fim ; 

« 6.n Qun.l n. emissão de letrnz; do thesouro e o paga
mento das mesmas nos mezes de Abril e Ma.io do 
anno de 1860.-J. Bonift:.cio. » 

Foi apoiado o posto em discussüo. 
o filr. Sn.••iio ele fCote:.lpe (presidente do con

selho): -Sr. presidente, creio que o nobre senador 
pede estn.s informncões, porque entendeu que. qua.ndo 
presente, o Sr. miD.istro dn. fazenda nüo o.s poderia. 
prestar. • 

O Sn. F. OcTA.VIA.!"O: - O nobre senador esteve 
doente; nüo pôde entüo compo.recer. 

O Sn. BAnÃo "" CoTeGil'E (presidente do cooselh<V: 
-Em vista. do aparte, tenho o. observar que sa.o 
ta.ntos os quesitos enumero.dos pelo nobre sena.<lor, pa
recendo em grnnde En.rte ter por fim indicur a. fn.lta. de 
confiança com que S. Ex.., nnturahncnte. eocara. as 
operações do governo, que me õ indispensavel tempo 
sntficlcnte paro. combinar o que cumpre responder o.o 
nobro senador ••• 

U:tt Sn. SeNADOR:- EstLL cluro. 
O Sn. BA.nÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

- ••• porque n.lguns desses qucsit ""~S referem-se o. in
formações que, snpponbo, nií.o podem ou nã.o devem 
ser da.da.s. 

Porta.nto o nobre senador me permittirú. que eu 
proponha. o adiamento do seu requerimento afim· de 
ser discutido em outro. occn.siü.o. 

Neste momento.. não só nli.o posso responder a 
S. Ex., como nem sequer votar pelo requerimento. 

No emta.nto os que affirmüc o contrario devem es
teio r-se no conhecimento pleno dos fo.ctos; e o miuis
terio da. fazenda., mo.is interesso.do em resguardar a.s 
suas glorins do que os defensores de SS. EEx. em 
reconhecer o. justiQa e convonieocio. das operaçUes fi
no.nceirn.s, com certeza. nU.o hü.o de recusar ao po.iz e 
no corpo legislativo todos e qua.esquo1• esclurecimentos. 
n.ssenta.ndo a.ssim em base solida. o a.licerce ina.ba.la.vel 
do. pretendido. regenera.çü.o cconomico. e financoim do 
Impcrio do Bro.zll. 

Não precisa. o orador a.longar-se a.ntes de tempo : 
sobre n ma.terio., que ta.nto.s questões importnntes 
suscita.., sobro qualquer n.specto, desde o dueito pu
blico o.té o. economia politica.. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Poço 11. pa.la.vra.. 
O Sn. JosÉ BoNtFA.aro : -O que ou quero ó que 

venbü.o a.s informa.yôes. 
O Sn. BARÃO DE CoTeGrPB (presidenta do conselho):

Nüo' posso dl'L-lns l\~orn.. nem sei mesmo se conviria. 
dú-ln.s. Necessito lei- com nttençü.o o requerimento, 
pensnr, e eonforencin.r com os meus collegns. 

Pnro. dar o motivo do requerimento q tte n~resenta., 
ba.stii.o as po.lnvro.s proferidas. l'Ui qttnes poder10. reunir 
conscienciosu.mente n o.Clirmn.tiva. de que a.s informa.
çõcs do rcla.torio d.l\ fo.zendn. são insufficientes. Por Foi t~poia.do c approva.do o requerimento verba.!. 
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o ,..r. Praneo de lllá ' - Sr. presidente, decla
rei hontem que desejo.v11. interrogar o governo quanto 
ú grave situaçii.o creada. na provincin. que tenho a. 
honra de representar, pelo. dQcretaçiio do um imposto 
manifestamente inconstitucional. que o commercio 
,recusa pagar, tendo reBolvido ate fechar n.s portaa 
de.de 1 àe Julho e abster-se de fnzer despachos na 

_ alfa.ndep:a. 
Estn. situnçii.o é violenta : pódc trazer consequen

cias s~rmt~, e é nn.t.urnl que o prt:shleote dn. província 
de tudo t.enhn. informndo o nobre ministrn do imperio 
e qu~ n governo nlgum con~<~elho tenhn. dado ao seu 
delc-gndo. I...i um tPlcgrn.mma pL1blica.do em uma da.s 
folba.e desta cidade. o que pnreco de origem officia.l. 
ou pelo menos omc;u~u. 0111 que se diz que o vicc
prcsidente cln provincin coapernvn. chegar. a. uma. so

'luçüo concilin.toria. Desejo. pPrtnnto~ Rnbcr 'JPO.l ó 
essu eohlçü.o. pnrn trnnrtuilliàndc do rnon c:lpirito c 
tnmLcm pnra. snth;fn.ç.ii.o de todos oue prcstiao attcnçü.o 
no» negoctos dnquclla provinciri. ~ a cstn grnve 
questão dos imporotos de 1mpo1'tnçilo decretado~ pelns 
províncias. quesLii.o que jlt. deu lugnr n. meclido.s por 
:r>nrte do governo im11Cr1al. a crill.c-s finn.nceirnR e pe
rigos da. ordem pnblien. nns provincin.s. c ntú lL quédn. 
de um m1nisterio. 

Eu nü.o tenho de stt.:,:gerir alvitre nenhum no go
verno; niio pertence isto ú oppnsiçii.o. Desejo súmentf'l 
snber cnmo o llrcsidente dn província. espera. resolver 
esta. difficulda.de, e que conselho o governo imperin1 
jú lhe deu ou pretende dnr-lhe. -

Sr. presidente, o imposto que foi decretado na 
proyincin do_ 1\fnranhü.o é mnnrfestn.meote um imposto 
ae lmpf\rt.n~no e flUC nem no menos se rrocurou re
bnçnr com nm clhofn.rcc. :·Jm arti;.!O da lei do or(!O.
mcnt., decln.rn. l"fUC ficiio, .. u,ieitn.s n.o imposto de t ~/o 
todn.8 ns cnsns commercutes ou qna_csqutn· pessons que 
despachtuetn mercndtwin.b estrnnf.eil·n~ nn nlt'nnde;.:n, 
cobrnndo-tHJ o imposto sobre o valot• dn.s me:-cadol"ins. 
A unicn. leve tnn:::entc, 'luc procuri'10 nlgnns pnrn. 
dizer. irl"isorin.ment.e, f")UC não se t1·ntn ele impo!o!to Jc 
importn.çl1o, é otli1·ma.r que o imposto recahe sobre ns 
pef;ROfls c nüo sob:-c ns rncrca.dorins. 1\Ins desde que 
se declnrn. CJUe o impo~to é de I 0 , 0 sobre o \'nlor 
dns tnercu.dorins e~trnugcil'U.S dcspncbndns, <"' sopllismn 
é nté ridiculo. 

Em tempo o commercio reunia-se, dclibet•otl e Uirig-io 
umn ropresentu.c,:ão no prcsidtmte dn. província, addu
zindo toilns ns rnr.ücs. lle direitp coJostituciona.l e da 
conveniencin. tle commcrcio, JIO.Til. que não fosse snnccio
nndu. es~n. lei, ou pnrn fJ.llt~ o )•l"l~sidcnto i~Uuiss? :!?om os 
6euR nm1;.:os nfim do dc:ustn'eln de to.l tmpos1(;uo. O 
presidente promettcn attcndc1· u es-an reprcsuntnçtio. c 
o commercio de:.cnmmvn. ncstn Cbpernnça.. quando de 
repente n.ppnrece n. lei promulgaUa.. Euti"w rcnni1·i'io-se 
os intereRsado"' novamente e tomlLrii.o a resolw;üo que 
já ox.puz no sennclo. 
. O nobre tninistro dn fnzenrln. tlesdt;-'o principio de 
sun oclminist:rrwi1o, diri~io umncirculnr nos presi.IenhF> 
de províncias pe>clindo que lhe mandnsscru os e'"'clnre
cimontos neccs!'SnrioR ptl.I"IL que se pmlesse occupnr 
destn l"}l.lestü.o. l·.ston lemhro.do de que cnti"Lo os 
prPgoeiros ol\idoF>oR dtts glorius 1o nobre miuistro 
lú~O embocúri'ic• n. tuhn o proclnmúr~LO nns quntl'rJ 
veotns qneo rinhnm~·s lltlmcm n':i. dirccc;iLo c1ns ilnnn,;ns, 
qnc n snccesso1' fie l:nhnrnh~· jlt. pc1r uqne11u. cil·~.:ulu.r 
se re\'eltLvo., po1~ 1111bn t.omuclo em m1io essn ~rnve 
qnesti'io, nnc O~> libcrtle" li~LO tinhilo pnUi.rlo rc,;:c.')lver: 
que ia.mo~;' tor finulmcntc :'L clisr.riminnçiio dn~ rendas 
gcrnes e provincincs, quu uquellc er,colho cm que 
Dnufrnp;ou um nlinlstcrio liUernl in ser dturocntlo. 
Mas nté ngc.ra nü.o ·\'cmos rasultndo nlg:utn desses 
estudos. que o noLt•c minisLro se O.I?l'CSsou a. fa.zer 
Jcsde o~J primeiros dias do uctunl ~overno: no 
parlamento nn.dn foi proposto ; Oll, portnnto. '[ler
p::unto! O 1niuistorio dt~ix.ou <lo lado n guestlLO 'f 

·occupn-se tlolla. C:: Como :L pretende rcsol\'cr '! Quan
. do se offcrecom occurrencio.s co:no catn. d~ pruYincin 
do Mo.rnnbiLo. ~ unturo.l que o governo volte do novo 
a ~uu. tl.tl.cnc;ü.o p~u·a. este assumi,lto, e proponho. sem 
ma.is demora uma. solnçü.o o.o DOder l.!.sr;:islo.tivo. 

------·----
Eu espero que o nobre ministro do imperio e O> 

nobre presidente do conselho procurem dar direc9io 
mo]hor ~ netuO:l administração da provincia do .Mara
nhno, na.o aó neste como em outros ramos d.e serviço 
publico. ·· . 
H~ P?ucos dias declarei nestm tribuna qua naqu&lla 

prov1ncJa se estava recomeçando uma. derrubada 
nindo. ma.is violenta. que a do principio da situnçio 
nii.o ~e.i se motivRd!L pela proximido.de das eleiçõe; 
muntclpaes. ou s•mplesmente em desempenho da 
commissão que recebeu _ o vice-preaidente da pro
víncia, de decnpitnr um bom numero do cllndemno.aoa. 
inscriptos cm nmu. lista de proscripyão. ~ntão dei 
noticia. ao senado de cinco demissões, feitas em um 
só dia., por uma só portaria.. na secreto.t"io. do go
verno. e informei que e~tn. raz::in. ia ser ampliada. a 
empre_gados do thesouro pro\·incial e de outl"&B re
po.rtu.~oes. 

E1Tectivnmente assim aconteceu: jú. forão demittidoa 
varias empre~dos do thesonro e de outras repa.rtições, 
sem se o.llegnr· uma ca.usa.. um pretexto. um ensejo 
qunlqucr pnrn. tnes demiss5as: um deas~s empre~doa 
nü.a c Jibera.l, n1a.s foi derr.ittido por motivo partida
rio- ó amigo dedicndo do nosso distiocto colles:t"a, o 
Sr. Vieira ila Silva. e do honrado deputado Sr. Silva. 
Maia. 

A rencçiio cstú. desenfreada' por tal fórma, que sio 
demittidos todos aquelles que estü.o em desa.ccórdo 
com o absoluto domino.dor ou donntn.rio da. província. 
do Mnra.nbao, nindn que scjií.o conservadores. 

Por outro Indo a. a.sscmbléa. provincial, dirigida. 
rlespoticnmente pela. mesmn. ioftuencia, commetteu 
desmn.ndus, como esse da. decretação de impostos 
incont-titucionnes. que tn.ntns difficulda.des levGn
túrii.o em outras provincins, e que até boje não 
tinbão sido necessn.rios no l\Tarnnbão pnra equilibrar 
o orçamento : c cU,.tinguio-se ninda, ou a.nt e '-os 
seus directores, por mcdiclns qne contrnstiio sin~nln.r
mente con1 n. dccrctn~iio ele tnes impostos conceaendo 
o~ispensn àc pn.gnmcnto de impostos a parentes do 
presidente da. ns~emblén. e rto vice-presidente da. 
prnvincin. Um engenho pertencente ú. pessoa. ligada. 
peloto laços de parentesco nos que diri~em n. prov1ncia. 
do Murnnhüo. foi isento de png"nr impostos n. quo. 
est.iio Jo.ujeitos os productos àe todos os outros estabe
lecimento:; ele fnbrica.çiio de nsHucnr. Se a. provinci:i. 
C:oitt't. reduzicln n n.puros üno.ncciros n ponto de recorrer 
tl. in1post.os incou~SLit'lcionnes. como si~o dispensa.dos do 
pnA:umento de imtJnstos parentes dos dominadores 't 

Por outros belle7.ns i~nnes se r_ecommendou n.qllella. 
t1R~rm1blén.. como supp1·imindo cndeirn.s do ensino pri
n1nrio. Pnrentcs c udhercntcl'i dos donos da. terra. 
dis_\lensndos de pn~nment.o ele impostos, e por necessi
(fU.( c financeira i1Upprimidns um grande numero ca.
deirns Jo ensino yn·imn.rio c sobre'cnrrega.du. n flOpu
hu.~~i.o com impostos probibic.los pêlo. Coostituic;iio! 

Ora, Sr. presidcute, qunntlo a. clirccçüo dn. provin
cin. levu. este cnminho. ruzüo tenho cu rle pedir a.o 
:;:o\•crno qnc irJfiun com o seu delegado e com seus 
nm igos purlL que modere1n r. exc:e!õlso e o desacerto 
com q1lC viío ~ovcrnnndo nqnelln prrovincin.. 

Son nnlito contrnrio, con1o n escola. lihernl, n qu.e 
pertenço, no l'tbuso dn ccutra.lisaçü.o e á ingerencia. 
indebitn. do ~overno nos ncgocios provincin.es: mn.s. 
visto qne ü o ;::ovcrno quem domino. ns pro'\"incia.s 
C<'lll um sú nceno mu.nilnnclo-lbes proconsulcs 011 
nomeunllo os seus sub::.tit.ntotl, qlle ni10 bPiiitiio etn 
conunettcu· nhusos dcstn ordem, a como, n.lém disbo 
fuuccic,nun1lo o pnrlumcnto, estiLO com nsscnto nn ca.
mnrn nquellcs n. quem o governo entregou {L discri
ção uqnelln provincin, com ~rn.vc menosprezo de. 
outros, q_uc devitLo ter n. sun f1a1'tc do influencia, mas 
que estu.o nlli tli.o nullificndos como oa libera.ea .•• 

O Sn. YntnlA. DA. SILVA : - Apoindo. 
O Sn. FnANCO DE SÁ: - ••. cu mo vejo nn. nee:es

sidnde de pedir para ella protecção a quem a póds 
du.r. 

Portnnto, renovo no nobre presidente do conselho e. 
no honrado ministro do imperio o p13clido, que por 
mnis de umu. vez deLa.lde lhes tenho feito, por11. quo 
ponbü.o alguns limlt.eli o corrccth·oa ú. ncçüo politica a 

-.~ 
I 
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administrativa.dtLquelles que JUL província do Yo.ranhio 
estilo exercendo a. nuLia infrone reacção. ( Ap .. iacto d.o 
Sr. Vieir11 d11 Silv11.) 

(.Muito bem I) 
Foi liao, apoiado e posto em discusaiio o se

pinte 
Requerimento 

« Requeiro que se poção o.o governo, pelo minis
terio do imperio, informações sob_re o. soluçü.o que 
'terá n. situo.çuo difficil, creada pela decretação de um 
i~pottto de importo.çü.o, que o commercio resolveu 
Dao J•Og.lr. 

" Paço do senndo, 3 de Julho de 1886. - Fr11nco 
ele Sá. » .· 

o llr. Barilo de CloCeslpe (presidente do con
selho) : - Antes de prestar ns informações exigidas 
pelo nobre senador, representante do. província. do 
Mo.ranbii.o. devo dar umn. explien.çü.o o.o senado. 

Li na. discussiio quo teve luga.r bontem o. cstrn.
nhezn. com que alguns Srs. seno.doros notúrõ.o o. 
ausencio. dos ministros, desta. co.sa.. 

Sr. presidente, esta. a.uscncia. só podia. ter como 
motivo dun.s rnzõcs -""7 011 desprezo dos ministros pelos 
trn.bo.lhos do senado, ou uma. causa. justificada. Se
:;rundo ns pro.tico.s constantes do scna.do, a. nusencia. 
dos ministros sempre foi tida. por justificada., e nenhum 
Sr. senador i ndn.gou do.s ra.zões pcla.s qunes deixúrão 
elles de compn.rece1'. . • . 

O Sn. VInrATo nE 1\-!EnErnos : -Pelo. tninho. parte 
não indaguei. 

O Sn. BA.n:i:o DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 
- ... tendo, como ninp:uom ignora., muitos out.ros 
tro.balhos o. que o.ttcndor, além de qualquer incem-
modo que póde n.ppo.recer. . 

Por esse lo.do me parece que o. observação ou ro
po:ro dos nobre~ tiCno.dores nü.o procede. Quanto n.o 
outro muito menos. porque nüo se ccmprehende que 
os tninistros praticassem de modo algum um o.cto que 
pudesse offender o melindre da. casa. o. que per
tencem. 

Seria. o. nusencio. dos ministros pro·vocada. pelo 
receio das discussões Cf Por muito que eu recn
nbeç:o. os n.ltos ta.lentos dos bonrndos senn.clores • 
todo. via., como diz o rifão.- endn. um enterra. o 
seu pni como póde. O tninisterio responderia. como 
lhe .fosse possivel • sendo qne • se respondesse 
mnl. ta.nto melhnr pa.rn. os nobres senadores. porCJue 
terião nssim uma. prova. da. fo.ltn. de hCLbilitn.ções dos 
ministros pnru. dirigirem os negocias publicas. 

Não teve. portnnto, fL1.ndnmento a celeuma que se 
levantou hontem nesta. casa. n respeito da. nusencin. 
dos ministros, porque, á ex.cepçõ.o do meu h?nro.,lo 
collega., qtte estú. sentado ú. minha. frente (referyndO-MJ 
ao Sr. Y.i&eonde de JUuritiiJa). sou o senndor mn1s velho 
e nunca., quCLndo faltou qunlquer ministro, a. oppo
sição lnnçou-lbe em rosto semelhnnto fn.ltn.. Prop~t
nbn.mos imnladintn.monte que fosse o.dia.da n. cliscussuo 
r.nrn qua.ndo estivesse presente o ministro; porém 
:;lLmnio n.ccustímos o ministerio por tnl ca.usn.. Qunnto 
u. mim, especialmente descobria-se uma. incompn.tibi
lido.de. O nobre scnn.dor pelo Mnrnnhüo consic.lerou 
incompntivel c. cnrgo de presidente do conselho com 
o de provedor da. Snnta. Cnsa. do. Misericordio.. 

O Sn. FnA.Nuo DE S.l.: -Po.reco. 
O Sn. BAnlo DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

- Nü.o sei se o nobre senador é irmii.o de alguma. 
confraria.. 

O Sa. Fn.t.Nao DE S.l. :- Nilo, senhor. 
O Sa. BA.n:i:o DE CoTEGIPE (presiclento do conselho): 

- O facto de ser ou provedor dn. Snntn. Ca.sa.. em 
umn nssocia.9üo religiosCL, não póde incompo.tibillsa.r-me 
de modo o.lgnm. 

O SI\. Jo:i:o ALi'iiBDO : - Nunca incompatibilisou a 
.Paro.nfl e Zacarias. 

O 5><. BAI\Ã<:: '"' CoT><GI~" (prosidcnte do conselho) : 
-Além disto,t4m existido outros presidentes de con-

selbo tnr.zbem provedores dn Santa Casa. e nenhnm foi 
julgado incompo.tivel. 

O Sn. SJLY&mA. MAnTlNs : - Acno que este é um 
direito de fisoa.lisaçiio, que compete ao pa.rla.meDto. 

O Sn. BA.nlo DE CoTEGIPK (presidente do co .. selho ): 
- Ninguem diz o contrario. Se os nobres senadores 
quizerem. demonstrarei que .todas as vezes que o go
verno exige qualquer esclarecimento, ni'o se demora. 
A ~anta Casa em presta.-lo. e os eata.belecimentos 
estu.o toclos fra.ncos ú. :fisca.liso.9ii.o do governo · e daa 
autoridades. · 

Isto qun.nto a. este ponto: nccresce, Sr. presidente,. 
que em um dia tii.o notn.vol pare o nosso pa.iz. como 
o 2 de Julho e quando ba.vin importo.nte festividade 
em um estabelecimento de primeira. ordem, de que 
fazem parte nlguns Srs. senadores, nl'o havia. razii.o 
pnrn estranhar-se que deixo.sse de haver sessão. Os 
proprios provedores n. que ha. pouco me referi pediü.o 
nos seus collega.ts que ni'o compa.recessem, e nós be
nevolamente accediamos ao pedido. 

Hoje. porém, os nobres senn.dores entendem o con
trario : e eu por minha vez ta.mbom entendo que não 
posso estar ndstricto a. comparecer n. toda.s as horas 
e a. todos os momentos, porque nüo comprehendo 
semelhante pr'isüo da ministros. 

O Sn. 1\IAnTrNno ÜA~wos :-F.stimo muito ouvir 
V. Ex. e võ .. lo o.doptnndo uma. bon idéo.. 

O Sn. BA:tÃo E CoTEGIPE (presidente do conselho) : 
-Dndn. esta. sntisfnc:ü.o no seno.do (é uma sn.tisf'u.çiio 
que lbe dou). accrescentnrei qna rierio. conveniente 
que se prevenisse o.o governo quando se tenha. de 
fazer certas interpollaçótSS po.r11. vir el\e prepnrn.do 
a responder. Estou disposto a. não dar rebposta. nesse 
terreno sem estar pl·epa.rn.do corn os necesbarios ele
mentos. 

O Sn. :MA.nTINIIO ÜAllPOS : - Vamos pOr isto no 
regimento. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPE (rrcsidcnte do conselho):-
0 nobre senndor pelo Rio de Janeiro o Sr. Octn
via.no, que conhece bem a.s prn.ticus ingleza.s, jl" pro
pOz nqui riue na. vespcrn. os sena.dores dissessem o 
que qucriii.o. para. no dia. segninte o governo res
ponder-lhes. 

O Sn. Sn.vEIUA. MARTINS: -0 nobre senador pelo Pa
ra.nú. fleve tomar notn. disto. 

O Sn·. BAnlo n& CoT•orv& (presidente do conselho :) 
-Por que não a.doptn.rmos esta medida. 't E' de certo 
ra.zoa.vel. 

O Sn. At'FONSO Ct:r.so : - !\:Ias eu ln.mento q\1e 
VV. E Ex. não concedessem igunl direito nos seus 
n.dversn.rios. 

O S~t. BAnÃo D< Col'EGIPE (presidente do conselho): 
- Ahi vem reto.Ua.çü.o. 

O Sn. AFl'O~so CELSO:- Nüo é retaliação. V. Ex. 
foi n1n.l infot·mado,nü.o o n.ccnsltmos bontem. 

O Stl. BAnÃo nt: CoTF.GIP~ (pl·esic.lente do conselho): 
- Eu ta.lnbem não estou nccusnodo. é umn pratica. 
tanto de u1n como de outro pnrtido. O nobre senn.dor, 
porém, gosta. de reto.lil\r. 

O Su. AFF'ONSO Ce1.so: - Eu 'r 
O Sn. BAnA.o DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

na. discussii.o e. o. pretexto de qualquer assumpto. 
vem immedio.ta.mento com este a.rgumento : - os se
nhores fizerü.o o mesmo. 

O Su. APFONSO CELSO : - Se fizesse assim, não 
fa.zia. mais do que imita. r o. V. Ex. 

O Su. BA.n:i:o DE CoTEGIP~ (presidente do conselho): 
- Imite o nobre senador o que eu tenho de bom,. 
por11ue tenho nlgnma cdusa de bom. como por exem
plo: a. minha. impo.rcialldnde, a. minha. modera.çü.o. 

·Q.uenl outr'oro. a.pre!lentn.vn maior numero de reque
rimentos ern o melt umigo e collego. o Sr. Correiu.. 

O Sn. 1\ún.TlNilO C.un•os:- E o Sr. Junrtueira. • 

O SR. BA.nlo DIO CoTKGII'" (presidente do conoelho): 
-Agora. 6 uma. chusma todos os dias. (Risadas.) 
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O .Sn. Co"UKIA.: -'I? 6t1 preveniu. somp::-e qt•o tt. 
materia ora ·gru.ve. 

O Sn. BAnÃ.o DE CoTKc;,1rK (prcsi<lcnte do co:uelh,:,2: 
-Hoje não senhor: a(i.0 ltj c t2: aicdo. un1 au.o 
ucabou, )ll est1\ outro O.tod'"'<lo de requerimento. rope

. tem do.h1 a. 3 dias, o lll<>s11'" objecto e ve<n ú. dlscus-
Rii.O· :. as matarias niio s~ o11Q:otü.o. r 

o·sn. DANT.t.&:- Nii() o.Cb.o razii.o nisto. 
O Sn. BAnÃo DE CoT~,"~" (presidente do> conselho): 

-Nii.o fnllo com V. Ex, qU<o tem sido moderado. 
O Sa. APFoNso Ctu .. so :_.. ~iio tem ho.vido meio. du

&ia de requerimentos. 
O SR. BAnÃo DE Ct>T•cr~• (preside11te do conselho): 

- (.~uer-se no ontreta.nt0 fn.~er o governo responso.vel 
pelo que fez Nóco na J.._,ul\ria ... 

O Su. Â.PJo~oNso CeLso : -V. Ex.. esta\ mal in
formado. 

O Sn. BAnÃo DE CoTP.cr~• (presidente do conselho): 
-Mo.s va.mos tis exp] icQ.96eli. que pede o nobre sena
dor pelo Ma.ran bi"to. 

Em prhneiro luga.r () f!;twerno nã.c. tem a. lei de 
Drcamento do t\Inrn.n hli,0 : l"\i~<o póde. portanto, inter
por parecer sobre n.s diti.pOsil,~[les desta. lei. 

O Sn. FnA.NOO DE SA: ..-O presidente não mandou 
iuforma.çi\o o.lguma. e ~ 0-t;r~ta.nto communicou no go
verno pelo telep;ro.pb() o, 't"~sulta.do do. eleiçilo muDi-
cipnl. o que não precis::a.v-0.· · 

O Sn. BARÃO DE CoTil:G'""' (presi<lente do con•elho): 
-No juizo de V. Ex. 'tlií.O }1rcciso:vn.. · 

O presidente expeàio eSte telegrammo. (mostrando 
um papel). a.o ministro dO. itnpel·io. Esto.ndo S. Ex. 
a.usente me foi cllc rt::ll\c~tlQ.o pelo rneu collega.. Eis o 
telegro.mmo. : 

"Telegru.mma. do pr~5td~llte do l\1arnnbüo, cm ~G 
de Junho de 1886. A. 0 E>.:.n. Sr. ministro <lo Im
poria. lt Houve hoje Ul't\n. r~uniü.o na Assor.in.çr~o.Com
:mereinl c01nposta. em ...,.ftl.tlde l'o.rte de nep;ocua.utes 
retnlhista.s pa.ra. pro'tc~~tJ.rQtn centra. este nrtigo du. 
lei de Ol'Ça.mentfl, Todtl.s O.f! cn.sa.s ua.cionne~ e cstrnn
geira.s que venderem ~rtl ~rosso a.s seguintes merca
dorias: a.rroz. nssuca.r rUt-ga.do, pn.bão.. sa.l, ftano e 
seus prepnrn.dos o rabt:~ 11 do. que níi.o forem de pro
ducl!ii.o do. provincio.. tu~o~fl.l·{a.õ por cn.da. u111o. dessas 
mer~a.dorio.a 2DUS. .A.8 '1l.le venderem n. retalho ns 
mesmas rnercndoria.s. 11C\r cndn. uma. 100S. E1n 
seguido. vierüo em ~otJl~issilO no pa.la.cio do go
verno pedir que susl16 nrl.cssc esse nl'tigo da. let· 
Respondi que a. lei l:li ... o podia. deixa.r de ser exe
cutada.. mns qne encrtmínQn.ria a petic;ü.o que tives
sem de dirigir o.o gt~v"rtl.o imperial. Pcairü.o mn.is 
que désse urn pra.zo iJ.c 30 dlns po.rn. começar o. 
execuçii.o do referido tl.rc;ÍS'o. e se oã.o lhes conceUesse, 
o commercio a. retu.\oO fecharia. as suas portas cn1 
1 de Julho. Apeznr d" tl.ito crer que realizem isto. 
disse que em tren àins l~es responderia. Os recla.
xnnntcs ta.mbem protcat{lru.c:::. contra. o imposto de l "/o 
sobre os despachantes. cJ.C que jú. doi noticia. n. V. Ex. 

. Estou disposto a moll,c~ a. exec_nçü.o da lei to.l qllo.l 
está, empregnndo nl.~ios sun.sortc:s pnro. bem encn.
minhar este negocio. Cot.l.snlto o. V . .Ex. o qtlC devo 
lazer. -José J.>rancisc0 tlc Viveiros.'' 

Respondeu-be en1 2~ : tt Execute n lei, sempre om
prQga.n~o n1eios sun~0 J"íc, JJa.rn. isso. - Rarii.o de 
Ma.moru. » 

O ministro respoocl~u etu ~"T: o:tecmte a. lei cmpre
g.ando os meios snus ll.'ios }lo.ra. isso. 

!\Ielos sua.sorios, q u.~l"' dizer. cha.nHI.l' os negociu.ntes 
ú. prLtdencia.. 

Em ~7, expedio o !'residente este outro tele
gran:una.: 

« Telegrnmmfl. do ~rosi(.lente do Mnrnnhü.o. cm 27 
de Junho do lSSii.-.1\0 ~rn. Sr. tniuistro do imperio. 

" A AHsociaçõ.o Cotru:;'l~"rcin.l COrte recebeu hontem 
tcleg\'nmmn da Assll0 CIQ.9ü.o Commercinl ~ln.ra.nhü.o 
dize·nllu lei orçameot() }tlnc;:n. muitos impostos inconsti
tucionnea. commercio c:tJCQrpornclo pod-o providencias, 
Tudo ~x.n.g:orn.clo. ÁJ16Zlll.s im11osto 1 °/q e o do que 
d<:i hontem noticia. a V. l.~~. '1 ótl'l sido irnpnp:nntlos. 
Os cowmorciantes de q~e a. Atsocinçü.o tem sido or~no 

t~e~t t questio sü.o o~ retalhiat.a.s de ~eueroa u.1imon
ttC1U.ii e miudezas, u.qui chu.mu.doa qult&adoiroa: NÜ.() 
haverá feichnmonto portas, porque soado imposto·. do 
lo.cçnmonto niio é imrncdinta. a. cobranQa, podem ro
clllmantes ser. attondidoa, ..asemblé& futura. Vou ra
so! ver ne.te se·ntido · concordo.ndo V. Ex. .O movel 
principal, representação retalhistas ser revestido 

1 à.a 
o.pparato. fo1 manejo (J>eço perdia) oppoaicioniata 
por estarmos vespera eletçii.o e por isso telegt:apharão. 
Associaçüo d•nh1 &o Paiz (peço nin<la perdiio); ae
n&dor Fmnc~ de Sá pedindo protecçio o provid81lciao. 
Ni!o ha a menor o.sita.çiio. - José Francí•co ás .V._ 
,e,ros • . u 

~:is o que ha.. 
. Ç nob;e senador perguntou o que u governn de-

cldtrú.. Eu respondo que o goveroo nüo sAbe'. o. qa.e 
bo. do fazer, em primeiro h1ga.r, porqae não tem em. 
visto. a lei. e em seg11ndo porque, estando reu.nida. Q. 
aasembléa geral, nii.o tem competencia para. manda.-r 
auspe11der lei o.lgumo. provincial. (Apoi<~dos.) 

O Su. FRANCO DB S.1. : - Póde propOr um projecto 
que resolvo. a. .questão. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Póde pedir medida.s ã o.ssem
blé" geral. 

O Sn. B•RÃo DE CoTEGIPE (presidente do conselho) : 
- Se o. lei é inconstitucional, á assemblóa geral 
compete e nãoa.o ~overno dizê-lo.Se a assembléa.geral 
nüo estivessA fnncciono.ndo teria. o governo de tomar 
qtta.lqne1· cl.elibera.çã.o, porque ó isso uma de suaa 
attribuições; mas, estando reunida, não póde o go
verno por ora. toma.r conhecimento da mo.toria. 

O Su. Sn~VIHRA. MA-RTINS : - Esse procedimeoto 
do governo é correcto, mn.s eu quizora que o appli
ca.ssc o. todas as provincia.s. 

O Sn. FnA.NOO DE SÃ : - Nii.o pretendo ..-. governo 
occupnr-se da. questão 'l 

O Sn. BA.l\Ão DE CoTeGII"E (presidente do conselho): 
- Ha:vemoa de occupnr-nos do. questão. porq_ue 
é importante, e nilo podemos deix.n.r de_ considera-la; 
mas por ora. nü.o podemos por falto. de base e de. 
compctencia. 

O Sn. FR.\.NCO nE SÁ - Na. nctno.l sessü.o nü.o pre
tende pedir medidns a esse respeito 'l 

O Sn. B,\.nÃo n~ CoTEGJPR (presidente do conselho): 
-Veremos. Se não sei o que hei de pensn.r. com!' 
posso prometter que hei de pedir medid>s 'I 

O Sn. DASTAS : -No geraL 
O Sn. BARÃO DE CorEGJPE (presidente do conselho): 

-No geral concordo com V V'. E Ex. em tudo; agora 
na. appl1ca.c;ii.o veron.1os. VV. E Ex.. sabem o estado em 
q uo St\ nchii.o a.s províncias, c conhecem melhor do 
que eu ... 

O Sn. FnANCO DE SÁ :-E' uma ra.zito de nrgencio.. 
O Sn. BAnÃo DE CorRGIPR (presidente do conselho): 

- ... o tra.nstorno que causou ú.s mesmas provincit:Ls a. 
SllSpensão de impostos • 

O S n. 1\IIA.nTINUO CA.:tiPos : - E o maior mal lhea 
resulta do espirito de usurpaçü.o do governo geral. 

O Sn. BAnA.o DR CoTRGIPE (preside11te do conselho): 
- Vá a. qllem toco.. 

O Sn. BAnnos BA.nnETO : - A ~em' mn.odou sus
pender os impostos. 

O Sn. M .... nTrNuo CA.Ml'Of' :-As a.ssemblbos l}rOViu
cin.es, na. rnin de suns attribuiçües. são tü.o sobern.no.a 
co1ncJ a. nssemblún. geral. 

O Su. Bu1ÃO n& Cor&GIP10 (presidente do collselh~: 
- Portanto tenhü.o pa.cioncia.. dcix.e1n essa. questa.o 
para. occa.siü.o opportttna., porque estas discussões 
premo.tura.s não produzem cfieito nbsoluta.mente. Em. 
tempo proprio c Uns produ~om a. utilidnde. q uo os uo-
bros sonndores dosejü.o e nós to.mbem. . 

Eis as explica?~•• que tenho a. do.r ao nobr& 
senndor. 

Nii.o fnllo n respeito doa antros factos. porque nüo 
tenho conhecimento dolles, o é muito natural q.ue um 
nnti""o donntnrio do ~1u.runhi"~o ostra.nhe que ha.Ja. hoje;, 
ontr~ doou.to.rio. 
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o ,...11.. Ãfllv"lr" NSn.rtlns quer a.1 o·ms pedir o.o 
nobre presidente do conse\hn qltl'l nppliquo n. todn.s 
as provinchu do lmr.erio n. i!oQtrinn. que nca.bou. de 
austnntnr. l~' possível que hnjo. nn. lei do orçamento 
do :\Io.rn.nbü.a n.lftumo. violnÇllo dn. lei .cero.l : tn.mhE:m 
a nü.o vio, nfio a. estudou: ma.s c \ln t&t{" so.ncelonnc.ln., 
e o governo. no. opinião do orndor, nii.o n. pódc "us
;PCDder, por esto.r í'nncciono.ndo u assombMo. geral, ú. 
gua.l devo do ser submett.idn.. 

· E' do Acto Addiciono.l, que todo.s as lei~t provincia.es 
•ejão rcmottido.~ ú. o.ssemblóa. geral. cttjo.s eommissõcs 
O.l:i devem o.precio.r. Mns, qutLndo o delegado do go
verno nã.o sn.ncciono. nmo. lei por inconst itncionnl, e 
ella tem de ser submett.ido. ú. o.ssembl~a. geral, ncinu\ 
do presidente cstú. o governo. que a. p6de mn.nd.nT 
exccula.r, fienndo ella. a.icdo. sujeita ú. nprecinyiio dn 
nssomblén p:cra.l, quA pôde rcsolvP.r en1 sentido con
trario {L doliberu~~üo do governo. 

E ú essa o ca.ao em que He acha. a. provinein. do Rio 
Grande do Sul. Uma. lei não foi o.lli· sn.nccionarla. por 
ioconatituciona.l; n n.ssomblén. provincio.l mu.ndou-n. 
publicar, o o presidente susnendet1-a. acndo ·aubmet
ticla. no governo. Niio pGUc, ·P"''to.ntn. o'"nobre presi
dente do conselho cUzer que essa. lei ihe é de.:;conbe
cidn.. Entretanto, que tem feito o ~o,•crno, que nem 
mnndou adoptar essa. lei, nem tem proauovido n decisí~o 
do. a.ssembléa. ,:tern.l, qunndn se trata de umo.. questüo 
de tanto interesse para. a.. provincia. 'l 

Emqunnto não ba. lei, o. cidnde d& Pelota.s, o. . de 
Snnln. Maria. do. Bocn.do ~fonte. e todn a. cnmpnnba. 
se recusa o. pagar o imposto. Assim. uma. provincin. 
que csLú., como rn.rns, em circumsta.ncin.s prosperas, é 
deste modo pelo ~ovcrno n.rruinnda, comn nrruinndos 
estii.o ns outras. Nü.o pa.rece isto no orador de bom 
coosclho. · 

Tinha. muit.o que dizer, n1a.s levantou-se atmr;nr.e 
pnrn fazer este\ rccla.mn.çü.o, que o nobre presitü:me 
do conselho fn.çn o.pplicur a.o Rio Grande elo Sul u. 
tbeoria. que sustenta., com bons ro.zõ'es, rela.tiva.meotP 
no Ma.ranhü.o. 

Âhi niio se snbo se ba. ineonstitueionnlidndc, mns n. 
respeito do Rio Grande do Snl, j1\ mo•trou o. ,,Jei, 
todos Qs nobres senn.dores n virüo. e ·nltn houve ttm 
só gue dissesse que nolln. hnvio. incor.stilu ~tonn.lida.clo. 

Ficou o. discussão ntlindn pelo. hora e eom a. pa.
la.vrn. o Sr .. Franco de st~. 

ORDEl\I DO DIA 

VOTA.ÇÃ.O DE :t[o\.TERIA. ENCERRADA. 

V otoll-se e foi npprovnda. e ncloptada para passar 
á 3a. discussão n proposição dn. enmnra. dos deputados 
n. 3, do corrente nnno, natori'sa.ndo o governo Q. con
ceder jllbilo.çi'i.o no protonottirio npostolico Ernosto 
Cnmillo Barreto, lente de theologia. do~matico. elo 
Seminllrio Episcopnl da. Coneoiçiio da. diocese do 
Cuyabí<. 

UESI'OSTÂ. J. FALI.A. no TIIUON'O 

O Sn. Pnss:r:nENTE o.nnunciou q!le . ia. proceder-se 
6. votnçü.o do requerimento do Sr. F. Octu.vio.no, pe
dindo o adinm{~nto do. discussão do proje~to de res
posta. t\ fallo. do tbrono po.rn. a. sessLLo do segunda.
:íeira.. 

o Iii r. IF. Oetavlnno (peln ordem) : - Se 
aindn ó tempo, retirarei o re'l_uerhncnto q.ue offe
reci hontem o.dio.ndo a. dlscussuo do proJecto de 
respostll ú. fa\Jo. do throno. Foi simplesmente umll 
homenagem no systema. representativo o o.oa nobres 
ministros osso requerimento. SS. EEx. ost.üo pre
aentes hoje ; nU.o lio. rna.is nôcossidnde do o.dinmeuto. 

Porto.nto. se ho. esse recurso ou o retirarei. 
O Sn. ConBBIA. : - Nii.o ha. 
O Sn. PnE&lDBl'ITB: -E' preciso aer vot11do:· 
O Sn. F. OoT .. VIANO:- Então en proprio, declllro, 

•otarci contra.. 
r~·e;tc a. vvtus, urto foi a.pprovndo o requerimento. 
Proseguio " discu&s~o do projecto. 

o 1!!!1•·· Daan&a• 1 - Infelizmente, Sr. presidente. 
nós sena.dores. não temos o. direito do interpello.çii.o, 
a.o contrario do que nos ultimas n.nnoa do segundo 
imperio fro.ucez foi concedido l\a duo.s ca.ma.ras. A.lli 
aupprimio-ae o Voto de graças por entender-se q\10 o.a 
diseut~sões sobre este o.-ssunlpto erü.o. por via..de regro.. 
este rei~ e a.té podiü.o ~er perigosas: mas. em cõropeu .. 
snçü.o. deu-se {as clll.O.S cn.mo.ro.s o clircito de interpello.
c;üo. No BrBzil os te .direito sómente compete ' ca.ma.ra. 
dos dep_t.ltndos, nao o tem o senn.do~ que o.peno.s tem 
o de otferecer requerimentos. pn.ro. occu.par-se de' na
sumptos de maior· on menor 1mporto.ucin.. ~Io.a, comO· 
o. hora. consng:rndo. i~ d1~ctll!sÜ.o da. mn.terin. dos reque
rimentos é muito llmito.dn.. comprehondo o senado· · 
que é· impossival discutir nmpln.mente por este meio 
a.asumptos de summa gravldaCl.Q ou que dependiio de. 
maior desenvolvimento. s~ os de menor importnncia. 
ou. de mc.ior ur~eucio. podem aer li.gelramento trata
dos em ta.e~ occasiües, ficnudo reservados pp,rn n. dia
cussiio nmplu. do voto do gra.ça.s oe grtLndes ·assunlpto• 
quor de polit.icn. interna, quer de ex.ternn.. 

E'-no[ol. portttnto, impostc. esse dever. iufrin.gindo. 
tnlvez, onLau nüo menos digno do attençü.o e que fi

. ca.rin. respeitado, se nos ca;ubesse o direito de in• 
terl?elht9Ü.0. 

J:;ntcndo que o voto Ue graç:ns deveria. ser adoptado 
depois de uma. curta. discutis~o e nn. mesma. sessão. 
imitando-se. assim. as boas praticas da. Inglaterra. 

Pela. mmbo. pnrte niio duvidarta fnzt!-lo. se me 
fossem í'rn.ncu.!J as occaslõcs de occnpnr-rue de ques
tões semelhantes ás que me proponUo discutir boje. 

Explicado llssim o motivo pelo qun.l entro nesta. 
discn~:u~ra.o. t!entindo o. auscncin. elo honr~do presidente 
do coluielhn. mns nU.o tendo o dir~::ito de censura-lo, 
porque su.bcmos que S. Ex. tem de responder :a. uma. 
interpellnçü.o no. co.mu.ro. dos deputados .•. 

O Sn. FnA.Nao Dl:l S.l: - ].fo.s nü.o ele via ter acei
tado a. mesmo. hora.. 

O Sn. DA.NTAs: - .... e pcnn 6 que a. discussü.o dq 
interpellnçüo no. ca.mn.ra. seja. ú mesma. hora. pnrn. n. 
quu.l foi 1narca.do. n do voto de grnça.s do scnn.do~ 

O Sn. 1\I,\n'rtNno CA..'\IPOS : -O qqe o governo po-o 
dia. ter e v i tndo. 

O Sn. D.t.~TA.S: - Po.rece. 
O ~I\. r.IAn'l'tNno CA.!ItPos:- Nü.o é muito longe 

daqui ó. ontra. a.ssemblén. 
O Sn. DA.NTo\s: - Sr. presidente, tendo de occu. ... 

pnr-me nü.o só de ncg,oeios externos como internos. e 
porque receio quo n ocensiao me eP.cn.pc. de a.precinr 
com la.r:;rneza. ns respostas da.da.s pelo bonrndo presi
denta do C:únselho na. ontrn ca.so. sobre n. nossa ques
tüo de limites com n Republica. Argentloa., dn.rci pre
ferencio. n. osta. 

S. Ex. lerú. o meu discurso o responder:~. poste ... 
riormonto segundo entender convouiente. 

.A. questüo io.teL'nu., J.o que to.mbem me occupu.rei .. 
é o. que se contém no regulamento do t·! de .Jnoho 
do corrP.nte o.nno, rclo.t.ivo.mento ú. qucstrLo dl\ loca.li
sa.çã.o de escra.vos e o. da.ta. parn começa.17 o. ded\lcçúo 
da. porccntngem n.té a. ex.tincçã.o do ·ca.ptiveiro. se
gundo o pl11no o.doptndo nn ultimo.lc\ Ue 28 de g.,.. . 
tcmbro. 

Este ne!ocio é grn.vissin1o; tem occU;pnclo a. u.tten
çíio publica.; tem tiido dit;cutido UL"ilbn.ntemente na. 
imprensa.; e nós outros, princit~nlment.e os que diver
gimos do nobre ministro cln. u.gricnltura. quo.nto u.o 
modo pelo qunl S. Ex. regulou este• dons pontos d" 
menciona.•la. l~i, nií.o pudemos deixnr de discutir to.ca 
ditiposições do i'egt1lamento. 

Sr. presidonte, estn;vo. longe de snppO!"';!Lle te
rio. necessidnd.e de oocupn.r n o.tteDçü.o do sena.do 
com a. nostsn. qucstüo de limites ·com n. Republico. 
.Argentino., desde q11e, inicin.cla. umn. neg~cin.çii.o 
pelo ministorio, de q~o. fiz pnrte ! foi depo1s c~ ltlo-
tinullda. .pelo G ele Mll<o e term1nadn pelo 20 ele 
.Agosto. Mos com sorprezu. minho. li pnla.vras do nol>re. 
presidente do conaclóe proferidas na ca.n1a.r~ d.os Srw. 
depnto.dos nn r~iscna~ao dn. fnlla\ do thrO'QO e po_ste
riormento nn. d1ReL1i!tiUO dr. .,rç.unQnto da estrnnge1ro•_. 
dinut.o du.s quu.es nl\C. er~~ lJOttt;ivel ma.n_ter-me aileb-

~ 
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~ioso. Desde entii.o julguei-mo no indoclino.vcl ílcver 
~e tra.zer no senndo os csclnrccimontos que devem 
t._~~mpletnr o seu juizo neste melindroiio no$ocio, nlio 
tBO melindroso • ma.s • cotn ccrtczn., o mmor, o que 
l:::mnís difficuldndcs offcrcco n~ nossa. política. extcrnn. 
te-quo , segundo espero, t.orminnr-sc-hn. ~:~ntisfnctorin~ 
lDleotc pa.ra. t~;m,bns. ns nnr,·õcs , grrLçns no njuRtc pro
mosto J?Clo m1nutvr1o Gelo .lunho. nccito pelo ~ovc1·no 
t'ã.rgcntulO c rontízndo J)olo trntntlo pl'Onl1.1lgndo pelo 
"aecreto do G de 1\!nrç:o o cori"Ctüc n.nno. 

O·nobre presidente do eonsclho • tendo do rcsflon
der a. urn dos mnis dí,;tinctos rcpra.'\cntn.ntos dn. pro
·~incin. de :M:inns , que n:Lo ó súmentc mc1nbro hnpor
_Jta.nto o estudioso dn. opposiçiio libcl'n.l da cnmnrn dos 
aoputndos. ma.s tn.mbem uma. da.s intclligcncins mais 
~"V.ie;oro~n.s U.os representantes da. nn~·íLo, o Sr. Aíl"onso 
::Celso Junior, cxprilnio--se por modo l}tle o senado 
.nüo poderá dcixnr do , como au , sorpronclcr-se , 
~quando nttender u. que tnes pnlnvrns :foriLo prõfel'Íclns 
;pelo nobre presidente do conselho om nmn qucstt1.o 
#exterior • tendo sido clla qucnn referendou o dccl·cto 
que promulg-ou o trntndo • cmborn. inicia.do por outro 
ministerio que não o nctun.l (lt.J) : C 

cc LeV"a.nto-me prineipn.lmcnte pnrn. o.grndeccr no 
nobre deputa.do a. a.pprovnçã.o que se dignou dnr no 
"l::C.odo por que cu cnca.rnvn os negocios estrangeiros, 
:r~lo.tivo.montc ú. nossa. qucstü.o com a. Rcpublic:l. Ar
~cl?-tico.. Agradeço e não o.ceito o. censura. de ter mu
Cln.d.O de opiniüo: porque , se o hoornU.o cleputndo 
~houvesse uttendid.o o.o relntorio que li pera.nte estn. 
illustro ca.mnrn , veria. que a. soluçü.o provisorin. da. 
questão pertence ó. situnção que o nobre deputado 
apoiou. 

u Qua.ndo n.ssumi a. pa.sta. do ministerio de estra.n
~iros, a. ncgocinçtLo estnvn. feita.. e entendo qua é do 
•JJ.onra. dos governos observnr uma. certa. solidariod"de 
-.principnlmcntc ~unndo dclln não provém dnmno ao 
serviço Fublico. Não fizma.is do que firmnr n.quillo que 
cstn.vn. negociado pela. situação pnssa.da.. Não me com
pete. "gorn que o trM"do está promnlgndo e que v"i 
"Ser e.xecutndo • debilitn.r de mo.neirn. a.lgnmn. o. sua 
"força.; se houve. o que não acredito, victoria. da pn.rte 
<b R.epnblictL .A.rgentin" , viL n responsnbilidnde a 
quern toca. : n mim por certo não ca.bc. 

«·O Sr • .Affonso Celso Junior dá um "J:l"rtc. 
« O Sr. Barüo de Cotegipo (presidente do conselho) : 

-· O q.ue digo é q uc esiJO. responso.bihdnde nii.o me 
ca:be. Jú. disse que a. negocia.c;ão csta.va. concluída., o 
eu nüo podia. deixa.r de assignnr o que cstnva. feito : 
a. P"l"vr" do governo nchnvn-se empcnhndn (apoi,._ 
eLos). e ta.nto ma.is qua.ndo p6de ser util o. convenção 
pn.rn !J rcconheeitnento do territorio cha.ma.do litigioso. 
·Não é nmn. victoria. pnro. n. Republico. Argentino., pois 
nindn.-W.ve•H. tra.tndo qne te~• de detioir n quem per
tenee o territorio . .A. questão, porto.nLil, estú. pendente 
d61nova. ucgociAçii.o.» 

O Sn.~ FnANOQ DE S..l :-0 ministerio tem s1do muito 
infeliz e1n tudo q uo.nto interessa. ú.s nossas rela.ções 
inter.ntLciono.es. 

o Sn. n .. ,.._.: - T.;ât .. roi dn questi\o COIOO clln 
de~e ser t-ratado., com a maior calma, sem apaixonar 
em. nenhum. sentido o àebate, in•pira.ndo-me nos sen
til"llen~s de puro patriotismo,. eonsultn.ndo, cm summn., 
:a.~ convenioncias do bons o cordín.cs relo.'(Ues do 
Brnzil corn a. Republica. Argentina.. Ni'i.o perderei 
j1l.mnis do vista, nesta Uiscussü.o. o dever cm q uo 
eatou. 'f6rn do governo, de promover, qun.nto em mim 
co.uber, um de'Hmlncc snti~.fnctorlo e s{• pelo~ meios 
dj.plo01n.ticos. à.est.n. questü.o. que lul. longos n.nnoa 
estlt po1.· decidir entre o Imporia c n. "Repltblica. Arg;en
tica., que o. a.mbos os po.ixes toca. 1nulto de perto o 
tjlile. qun.nto a. nós, internssn n1uito in·lmeclin.tnmcnto 
o presente c o futuro do tres dn.s ma.is lmporta.ntcs 
pr.o,·iocins do Impcrio. Ri() Grn.nde do Sul, l;,llrnn(~ e 
'Samtn. Cathnrina.. Nesttl. diflcussü.o a.bator-ma-bci de 
leva.ntar o véo em quQ.lquel" punto om qu0 o segredo 
ao ·Estndo poasn. estnr interOSRn<lo. Aindn. que pnrn. 
a 1ninbu. justificação ~ tlo lninhiterio de que tive o. 
honra de i'a~e1· parte, car~ce~tsa <lu ,losrespeitn.r o se
A!QIIdO uo E•tnuo. ni"Lo o fnrin. prufuririu. 011 niLo justi
fica.r-lne, OU Jauça.r mão J.~ OlltrOB lllCiOs CjUO niio 

esta, pn.rn. conseguir scmolhuntc íiln. ~:lo c.lreyo, 
porém, do o :fa.zcr. Con1 os proprios Uocum.cntoa 
quo hoje sü.o dn pnblicldndc, que ostü.o a.o nlcn.ncc do 
todos. cu me proponha damonstro.r que o nobre pre
sidenta do conselho não tinhn. ncccssidn.ilc de usnr 
dastn. cnutoln.,-do dcclicnr de si a. responsn.bilidn.de do 
trn.tndo, da. ncp;ocin.çlLo, que se discuto, pois que, 
exnminn.ndo nttcntcuncntc, sarA impossível ilcb.:a.r de 
reconhecer nos ministros que nollu intcrvicrü.o, ini
cin.ndo-n. ou conclniodo-a., ns inspiruyf1cA do mn.is r~
flcctido pntriotismo o ao rnn.is cscrupulo'~n zelo pelos 
interesses o creditas do Imporia. 

O Sn .• C.A.nnlo dú. um npnl'tc. l 
O Sn. DANTAS :-'EucomprehcnU.o que o nobre pre

sidente do conselho, cha.mndo pt .. ra o governo, tendo 
como tem conhccÍlnento dos ncp;ocios publicas, tendo 
opiniões conhcctdo.a nesta. ctuestú.o ~xtcrna., procnrn.sso 
desda logo e nntcs de assumir o. rosponsn.bilidnUo do 
poder, conhecer cm que estnclo ollo. se ucbn.va.. 

Conhecendo o esta.do deste negocio, ~o1nprchcndo 
que S. Ex. dccla.ra.ssc qnn o. sun. Qntrn.dn. par(, o go
verno significo. v o. uma. politica. diífcrento do.qll.ella. qnc 
a.té entã.o se estn.va. seguindo. 

].-!as entrn.r pnro. o gov~rno, prosegt1ir no. nc~oeia. .. 
çüo já iniein.da., leva-ln no ca.bo e, chnmn.do rL dnt 
cxplicnções pelo honrn.do do putndo pcln. provincia. de 
:l\'llnns. responder-lho que a. rcsponsa.bilido.de uü.o ern. 
sno., eis o que nü.o comprehendo [ 

A rcsponsn.bilidn.de é, pelo menos, ta.nto do minis
terio actual. qun.nto elo rniniaterio que iniciou. a. nc ... 
gociaçü.o. 

O Sn. Fn.-Nao DE S.l: - Mnior. porque foi quem 
a.ssignou o trn.ta.do. 

O Sn. DANTA.S: -Oomprchendo que um ministcrio 
se demitta. diante de uma. qucstú.o ex.terno.. qua.ndo, a. 
politico. por elle ndC?pto.da. soffre cm seu dcsen volvi
monto qunlquer dif!ieuldn~e! q':nlq~cr opposi9ão on 
emba.ra.ço qllC o mesmo x:ntntstono nu.o possa vcnc~_r. 
E' seu dever, neste caso, deixar o poder. Nn. bisto ... 
ria temos o"cmplos, e nenhum tnlvez mn.is nota.vcl, 
do que oos oil'crcceu Thicrs, em 184.0. 

O senndo snbe perfeitnmente que os g~binetes de 
Londres e Pa.riz, em:penhn.vii.o esforços pn.ra. chegar 
n. um o.ccOrdo quanto â noliticn. a seguir--se na. ques-. 
tri.o do Oriente. ~ 

Thicra no parlamento sustentava. a. politica. do go-. 
verno fra.nccz. o dentro em pouco tempo. cnhi-ndo o 
ministeorio, foi chnma.do pnro. o govcrtlo. como pri
tueiro ministro, c ~ontio.uou na. mesmn politica.. 

Guizot era. o embni:x.n.dor cm Londres e insistia 
com Iord J.>nlmerston pnr" que n heredit"ric<lncle dn 
Syria. fosse deixndn. a.o pa.chá do E::;:ypto ~ e os repre
scnta.ntes da.s outras potencin.s opina.võ.o po.ra. que o 
terreno da. trn.nsncçi"l.O fosse a. concessii.o do governo 
no pa.chú. durante sua. vida.. 

As cousas estn.vüo neste ponto, qun.ndo um inci
dente n" politi~n de Constantinopla fez que o pnehá. 
por si mesmo se <lirigtsse a.o sultü.o pa.ra. decla.ra.r
lhc que estnv" pron>pto a trntnr directnmente com 
ollc. 

Dizem os histori"doros (vá 11or cootn delleo) que 
lord Pa.lmerston a.creditou ou Slmulou n~reditar que 
este procedilUcnto fl,I'O. o. conselho do governo fra.ncez 
con.., o. cu·riiJre pan.séc de excluir ns ollti'O.S potencias 
do a.ccórdo: prnticou un1 neto que devia. ma.goa.r e 
oíTencl.er o. Fro.nyu. em seu justo pundonor e dignida.dc: 
a.ssígnou em Londres uma. convençü.o pela qua.l n. In
g;lo..terrn.~ a. Austrin., o. Prussia. e o. ...A .. llemn.nb.a. se 
eompromottérü.o n unir esforços para. a. sol,çi"Lo dn.s 
complicações do Oriento, com exc1usü.o da. F ra.nçu.; 
tu<lo isto sem que o e1nbaixo.dor fra.ncez fosse pre-
viamente aviao.do. -;-.. 

O c;ovu•no fro.ncez, mo.gon.do proftmdn.mente por eatc. 
e outros netos que se seguirü.o, entonden do seu dever 
protesta.r por unu1. neta. em qllC se continha. o 
OG8U.:J belU. 

Envio.dn. n. nota o. S llo Out'''•"o, oonvoo011 "xtrnor
dinn.rinmentc t\8 ca.n1nru.~ Jl"''" i\ de N'~veruh-:-n .. cn.m 
o fim de deli.born.r sobre u~ 11~edic.ln' u. tC.HiltLI' u.ua 
como u. cltlVit';~o •lo cxrsrcito a. OJU.OOO home~• em 
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pé de gncrrn., o nugmonto cln. i'orçn. nn.Yn.l, grnndes 
trn.hnlhos de fortlticnçüo no redor do Pa.riz, etc. 

NtL occnt~iii.o, porém, em qt11l Thier:~ tO\'C do trn.tn.r, 
com o roi, dos termos do di~eurso dn cor:'m a'a"' cnma.
rns, deu-se uma. divcrgencin. e de tnl ~rdc n que 
Thiers o seus collegus de gonhinete entcndt!rü.o fjllC 
dio.ntc da. resistencau do r·~ r st'l lhos cnbin. dnr a. toun 
damissüo , o que fizeriio com louvn'-'Ol ,pn.trio
tismo. 

Veio o ma.rechnl Sonlt, sendo Guizot chn.metdo pnrn 
o. pn.stn. de estrnngeia·oR. \. 

.1!:11 comprehendo tudo ist. •, #::;r. prcsldonte, mns o 
quo niio comprchendo é que o nolwe pres1dcntc do 
conselho a.ssumindo o. responsnbiiic1a.dc do pr•dCl', Jc
vondo JIOr diante. a.té no tim, n negocia.çiio, chnmnd.o 
o.~rn. n responder sobre ella.. di~n.-n. responsn.bili
dnde nii.o ó minhn; é toda. de S. Ex., diA"o-o eu. 

O Sn. F. OoTA.VUNo:-So o neto nU.o estivesse cou
summndo, ello podia altega.r que na.da. poderio. di:ter 
por ora.. 

O S11. D.\NTAS:- Se se trnta.sse de proferir juizo 
sobro acto nü.o .consummado, vú.: concordnrio. com o 
n.pa.rte do illustro.do senador pela pruviocia do Rio 
de Janeiro. · . 

Todo mundo sa.be que um tra.ta.do, n.té a hora. c1o 
f:it~r~c:~:~ad~~ ratificações, não .pódc ~:er tido por 

O Sn. MA.ftTINDo CA><Pos dó. um npa.rte. 
O Sa. DAI'IITAS :-Sim, senhor, e o governo nrgen

tino deixou ele ratificar o trntndo de limites de 
1857. 011tros exemplos podiüo ser invoca.dos ..• 

O Sn. AFFo~so CELSO :-E o que é ma.is, depois ao assigno.dos. 
O Sn. D.A.NT.A.& :-Como, pois, o nobre presidente 

dO COUtiClho, póde dizer-eu DÍ~O tenho l'CSpODStLbili
da.de, rorque jú. encontrei adia.nto.da. a. negociaf;l~o~ t 

Quo. a. razão deste procedimento 'l Serú nma. cnn
tela.. para. o futuro, isto é, se por este cn.minbo che
garmos so.tisfat.oria.mentc o. umn. soluçü.o definitiva, 
o. parte de glorio. que tocar aos membros dos gabi
netes de 6 de Janbo e de 6 de Ma.lo, t"mbem deverá. 
tocar a.os de 20 de .Agosto, porque Nm elles caminhou 
este gabinete na. questao a.t6 ú. celebração do trntn.do: 
se, porém, o. soluçiio não for fo.voro.vcl. o que nüo ó 
de esperar, espero que o desenlace será. feliz e hon
roso para ambo.s as no.çües ••• 

O Sn. V1sco•DE DE PA.aANA.GU.I.:-A.poi<>clo. 
O Sa. DANTA.& :-••• o nobre presidente do conse

lho dirá.: eu niio tenho a responso.bilida.de desta. con
venção ou trn t ado'? 

.A este proposito ta.mbem referirei ao seno.ao un 
facto de que posso fazer o.pplica.çiio á hypothese: 

Qu\l.ndo Taillero.nd, que ni'i.o era sómento ;rande 
diplomata, mas finisaimo politico, era felicitado 
por um dos seus immortaea tratados, o Impe
rador, depois de ouvir as felicitações, tomando da. 
mão ol.quelle diplomo.ta. disso-lhe com o. fa.milinridade 
de que sabia usar bastantes vezes : « Mais, Tnille
:rand, convenez, que je suis bien pour quelque cbose 
dan1 ca traité. :o 

Bom, agora o in~erso : fazendo do nóbre presi
dente do conselho o To.yllero.n<l na. questã.o : se o. so
luçii.o dos negocias 'Diio fór boa. (o que ó dado por 
hypotbese sómente) todos poderemos dizer-lho : 
«Vós tendes abi tambem a vossa parte de responsn.bi
lida.de. » Isto é, tendea a responsa.bilida.de do.q uelle 
que tomando o governo e representando uma. situa.
çi\o difl"erente do. que cu.hio, devia. exa.mina.r a ques
'&io, ver ao estava. sendo enco.minbado. conveniente
mente, para ou proseguir, ou desfazer o.quillo que 
eata.va feito. 

Tenho todos os docuuaentos, estudei-os quando es
tivo ao goveTDo e o.gorn. examinei-os de novo, por
que eata queatiio deve ser diacutido. do modo que o 
,paiz inteiro fique conhecendo-a. Quero expO-la. com a 
·maior clareza e exactidão porque ba muita gente 
flUe ouve fa.llar nesta questilo de limites e não a 
conhece, ou yorquo nü.o lhe tenha prestado a.ttenç:ü.o, 
ou porque n"o tenha tido e~n miios os elementos p11ra 
jul~;~~-111. 

~o re.lntorio de 1885 do micisterio de eatrnu•· 
getros. lulo na cn.marn. dos deputndos pelo bo-nz:adiJ 
sennUor pelo Pinuhy que me succedeu na .pa.sto..1cl:o 
estl'nngeiro!3, ,lt! ... se o se~uinte (lolldo) : cc No relu.torio' 
do nnn.o proxamo pussnao nm doa :neus n.ntecoa&c:b-e'll 
vos d1sso 'lua brevemente vos seria. a.presentadq: 
sobre esta. que"tü.o nm rolatorio eapecio.l contend'li 
documentos modornoli e a.nti..,.os e os mappn.s neccs.
snri"s pn•·a qne fl!]neis hn.bifhndr.s pn.rn. n.proci.al- o 
furu:~.u.m.ento d!'. cl_ircito st~stonta.do pelo governo ao 
terrttflrto cm htlgao e a. dtrecçü.o da.da. ás ditrereotos 
tentntivns c njnstcs o.té então feitas. · 

tt Esta. promessa a.indf::L não pode sr:i'r. cumprida 
apezu~ de estarem a•euntdos e promptos todos os 
muterwcs , porque o governo n.r~entiao , tendo 
CC?,nllecian.ento dellu, manifestou. o desejo de que a 
n.u.o pubhcasse a. correspondenctn ·diplomaticu. rela-
ttvn. a. cst.e negocio por nü.o estar concluída a rcs-. 
pectivn no~ocinl(ão. Este desejo orn ro.zon.vol e foi 
a.ttcndido. Posso entretn.nto dizer. sem o menor.incon
venientc, que o p:overao imperia.l, respondendo ex.
t~nsa\ c concludentemente t.. ultima. nota. do nrgen
tmo ~ n.o memorandu.m em qne clle apoiou o direito 
9ue J nlga. ter. fez-lhe nova. proposta tü.o simples e 
JUsta que pa.rece não correr risco de rejeição. No 
entretal!to posso n.ssegurar-vos que ha. de ambas as 
partes stncero desejo de n.ccordo sa.tisfn.ctorio e defi
ni ti vo, e que a negociaçü.o é dirinoida. com a. maior 
coràia.lidnde. 0 

• -« E." provavel que dessa. negociação t"esulte n neces ... 
stdade de se nomear uma commissão mixtn. cnca.rre

,p.nda de examinar o territorio liti~ioso. Nessn pre
vi.sã.o collvém que n.o ministerio a. meu ca.r~=;o se con
cedo. no orçnment,, de !886-!837 o credito de \30:0()!)/f. 
que nelle· se pede. Podeis contar que deqta. quantia 
só se dospenderú. a. que fOr indispensn.vel sem pre
juizo dos trn.ba.lhos a que é destina.da.,,, 

Sr. presidente, posso agora. fa.zer o. mesma. dc
cla.rn.ção que jú. fiz qua.ndo tra.tei dos negooios da. 
fnzenda., isto é, que o relatorio de estrnngeiros tqlre
sentndo ús co.mnras a.cba.vo.-se prompto quando 
doixei o governo, a 6 de I\o'Ia.io. ' 

Digo isto para a.ccrcscenta.r que, no intuito. como 
está no relataria. do nomear-se uma. commiasiio 
mixta., pa.ra. da.r cumprimento á ne~ociação e pro
posta. pelo 6 de Junho, en, ministro da. fazendo. c ao 
mesmo tempo de estrangeiros, inclui no orçamento &( 
respecti~n. _verb~ destina.cla. a. occorrer ú. despeza com.. 
a. commu:.:;n.o mLxta. que provavelmente teria. de ser 
nomenda. pelo3 dous governos. 

Sr. presidente. estn. questão de limites foiestudaà 
por todo o ministerio u especialmente pelo hoa.radCJ 
cidadão que occupn.va entU.o a pa.stu. de estrn.o~eiroa, 
ou qtte occupou-a até 26 de Dezembro de 1lS84. e 
illustrado Sr. conselheiro Ma.tta !\-Ia.chado, com o 
nua.ior zelo e patriotismo, despendendo todos os ea
forçoa. todos Od cuidados de sua elevada intelligencia. 
Quando entrámos pnra. o governo, encontrámos a 
noto. e o memora.ntlu n do governo arp:entino, de 30 
de Jane.iro de 1883, documentos "'l.l& fórmiio um vo-e 
lume, sobre esta. questão. 

Demo-nos de !Ide logo ao exa:rr\'? <leste .negocio, fi.
zem~lo com n. rnn.ior e mata aêria attençü.o. e só a. 
30 de Dezembro, tendo sido expedidos pelo honrad() 
conselheiro Ma.tta. Ma.chndo os despnchoa de 16 e tS 
de Dezembro (entüo achava-me eu. com a Pasta de 
estrangeiros) foi apresentado ao goverDo argentino 
pelo ministro brazileiro, o distiDcto Sr. conselbeirCJ 
Leonel Alencar, o. contra-memora.nctum e uma notCL •. 
em rea~osto. ao memoranctum e á noto. de 30 de Jm
neiro. ~üo documentos de grande extensii.o e que 
f6rmilo ta.mbem um volume : não posso lê-los in.te
gralmen~e ao senado : o relatorio dó. extractos muito
completos: delles encorpora.rei no meu discttrlo o q11• 
deva. oonatar doa AnnaBI, para gae seja apreciaao G 
p_rocedimento que teve Da queatu.o o mini.aterio 6 de 
Jnubo. 

Deste momoran ·!'Um concluio o governe a.rgen• 
tino (ld) : 

« Ficou ~e!Dooatru.du com,l• uutoriclo.de àot àQcu.-. 
monto• e~.~l\11•, e &Q~JI.eo_:l., .. tea iovoca..>,o•~ 
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1.• 

Que a. demnrcaçiLo de 1759 foi orraola. o coutmrin 
ao plano e iustrucc;:õos dns cOrtes. 

2.o 

Que o erro ou cl.esnccrto dos demn.rcndores proveio : 
1'0. de ba.vcrcm-se guindo peln. nssovcrnç.\.o do um 
fudio que tinha. percorrido umn. s..., vez. fJUl\n(lo crmnçn., 
e.sso..s pn.ragens; 2°, do nii.o hnvorem cletel'minn.dn com 
e.xa.ctidiio a. situa.c;ü.o do Uru~un.y-Pit.ó., qne dovin. ser
~~Vir-lhos de ponto do pnrtidu.: 3°, do nü.o hn.veretn 
subido o Urugua.y-Guu.zti no trn.jecto necessn;rlo n.tó 
encontrnr o Uruguay-Pitl'L e mltis n.clinnto o Pcpiri ou 
Pequiri. 

Qne n. dcmn.rcn.Qi'Lo por elles prnticndo. úcott sem 
nenhum vnlor pelo tratado do 1701, o não púde ser 
invocada. nesta. questão. · 

·4. 

Que o trntn.do do 1777 ost!1 em completo v1gor, e é 
o unico titulo c n.ntccedentc o.pplica.vcl á questlo de 
limitcR, de nccortlo ta.mbc .. n cotn o a.rt. 3° do trnta.do 
de 1778. 

5.•· 

Que esse tratndo nü.o foi nnnulla.do, nem cn.ducou 
pelo. gncrro. de 1801 entro n. IIcspn.nho. c Portu~o.l. 
porque fi.xn.VtL limites divisarias crenndo direitos ._sob 
o. ~a:rn.utia. ·reciproca tlos dous sobe1·nnos, c porque 
nü.o foi cxprc83a.mcnte a.nnullnU.o nmn 1nodi.ficn.do pelo 
tro.ta.do de B::ulo.j ~z.. Tu.clo a4\ tLCCOrt.lo CO\ll. 06 Pl.'Íil
cipios d.e jurisprndencia. do direito intcrn().ciona.l. 

6.' 

Qna por esse trn.tn.do se mod.ificoll. am sua. ma.ior 
pnrte a. liohn. de divi~ü.o flUO tra.ça.vn. o de 1750, retro
vcrtBndo territorios que n Hcspn.nhn.. hn.via. por este 
cedído {L coroa. de Portttga.l. c s6. se conscrvot\ o. com
prchendidn. entre o U rugu.a.y e Igunzú .. 

7.• 

Que os rios n. qtte se refere o tro.ta.do de. 1777 sü.o 
por conseguinta o verdndciro Pequiri e o cont rnver
tcntc que d~sn.gua. no Coritibo.~ que nü.o hn. motivo 
nem ra.zü.o nl::;uma. -pn.ra. firmnr qnB. por hn.ver cm
nrego.do a. denomino.c;iLo "Pepiri-Gun.zt\ e Santo An
tonio, quizasse da.r subsisteuciu. {L clemnrcaçü.o de l75D, 
que ha.vio. Eiid.o cxpressn.mcntc a.nnullo.d.a. : 

Que osso. rlcmo.rcn.ção. erroncn. foi uma. cl.a.s ca.usns 
ao tratado do o.nuullo~iio de l7G l ; 

Quo o Pepirl não é o Popiri-Gunzu, e o trntt\do 
fnllt\ em prtmoiro luga.r em Poquiri. 

S.• 

Que o uti posB'idctls invo<:o.do nao é npp1icnvol no 
cnso em quostü.o, em contraposiçüo nos limites deter
minn.aos pelo tra.ta.do, porque nem houve nem se póde 
o n.llegnr posse ro~uln.r,ucrn se p6dc o.ceita.r em pa.rte 
o trntndo e recusa.-1o no resto. Tú.o pouco se póde ulle
ga.r posse do qtte se nr~o ha. -posstlido, como acon
tece com a nrea. comprchenc1td.a. entre os rios cm 
litig:io. 

O.• 
Os dema.rcndoros de L788, l78D e tiOt, sujeitn.ndo

se ás disposições c ao cspil'ito <lo trn.tncl.o do 1777 o 
ás instrucções de son m.nnda.to. dotcrminú.rtio. de con
:fonnidcLlle com. os Portug\1ezes, o. sttunçi'Lo do Uruguã.y
.Pitll .• e buscárü.o, cx.plorl'~orr~o e dcterminúrü.o com o 
o.uxilio dos mesmos n situ.oçü.o do vcrda.iciro Pequiri, 
o.o quo.l denominári\o Pequ.ir1-Gun.zt\. po.rn distingui-lo 
ao que orrn.dnmente designá.rii.o os domn.rcadores 
de 1759. 

10.• 

O trntnao de 1858 niio pôde ser invocado nest!L 
questli.o, segundo os priucipios do direito interno.-

oionn.l, porque não foi rnti5cn.do, - poré1n ,..a ~c c, 
citnssc como a.ntocodontc. dover-so-liiCL fa.zC-lo J.e 
nccOrdo com a. lt"i condicionnl üc stta. o.pprovo.c.ào, 
pelo. qun.l se designárão como limito os rios 1~1ais 
oriontnes, isto tS~ os dn.s dernn.rcnções de l iBS. 1780 
• 170 I. 

li ,0 

A republica. nii.o ronttnciou n. SCUK a;reitos de do
mínio por nenhu111 neto. nem desil,tio do fn.zé-los 
vnler nos termos do trntndo vigente. 

12 .. 0 

Os mn.ppn.s o cnrtns geogrnphicn.s mo~1ernns niio 
tem cn:rn.cter officin.l nem podem ser c i to.dos como 
provn. do renuncin., dosistcncin, Olt ccssiio de direitos 
desde quo nü.o revestem n fúrmn. que nctoR tn.es requ.c-. 
rcriüo pn:rn. prodtlzir ctTcito. 

Os que unicn.mentc ])adem servir de cmtcc:et.lcntt.; 
na. questão siio os da. ópcca. nnterior n.os trn.tn.dolil. os 
que se fizcrão no tempo de!';tcs, ou os que se sc ..... nirilo 
ú.s opcrn.ções de rlcmn.rcn.çü.o. ,... 

A cnrta. orig;inn.l mn.nuscriptn. do 17~0 r1ue servio 
pnrn o trn..tnrlo rle 1750, pncto~ posteriores o instruc
ções, que se dcrü.o nos commiasionn.dos, sitt\a. o Pe
quiri a.o oriente cln. boca do Uru~nn.y-Pit:í., gsse 
ma.ppa. subsiste, porque se foi nnnulln.cfo o trntn.do e 
seus effcitos, não púdc sê-lo n. situnr;ao vcrcln.dcirn. 
dos rios. · 

Os nntigos mnppns do Ba·nzil situnvü.o i~_llalnlente 
o Pcpiri OLt Pcquiri no oriente do Urugua.y-J?iti~ o os 
plnnos dos ~co~ra.phos quo intorvicrü.o nas llcmnrcn.
s·-õcs procedem do mesmo modo. 

.A.s consiclcrn.r:õcR expostas, -funantlns em clndos c 
a.ntcccclcnt~'S irrefutn.vei~. flcmonstrü.o com clnrczn. os 
direitos dn. Hepuhlico. no tcrritorio em quasti'Lo, 

Elln. nü.o dcsconbecett, nem por Ltm· momento, n con
vcnicncia. e n nccossi(lndc de te1·mino.-la. por rneios 
mnistosos o eqnito.tivos, como cumpre o. duns ançõcs 
que se cstimü.o, e que estü.o dcstinnclas a. viver na 
melhor hn.rmonin., cstrcitnnclo seus interesses o sun.s 
cordio.es rclnyõeR. 

P1·occdendo paio; com jLlstiçn c submotten(io .. sc 1is 
ro.zõcs do direito c da. historio., n. controversin. dcverio. 
cessa.r por tlm reconhecimento frnnco e explicito c1os 
direitns d.a Republico. no territorio litigioso. 

Buen<"~s Avres, .Janeiro. 30 de 188:1. 
Vcjnmos Õ.goro. a.s conelusl'1es do contra. memorRn.-o 

llwn brnzileiro. que tem a. dltta. de 30 de Dczembl'O 
do 188"- (I<!) : 

<c De tuclo qunnto ficrL exposto sn.hcm clnrn. e incon· 
tcsta.Yelmcnto ns seguintes conclusões : 

O trntndo de 13 ele Janeiro <le 1750, <letermiunndo 
ft.LlO cnda. uma. ~ns pn.rtcs eontra.tnntc.s ficn.ssc com.~ 
que cntü.o possu1a., o tra.çnnclo n ft"outetra. pelo Pcp1r1 
ou Peq\tiri o pelo rio mnis vizinho que corresse pa.rn. 
o I,.nasstí, reconheceu. a.s posses do governo portuguoz: 
n.o Oriento destes dons rios. 

A aemnrcnçilo elo 1759' e l7GO foi feitn muito regu
larmente e de iutch·n. confurnlid!Lllo co1n o tro.t.a.do de 
1750, com a.s instt·uc«;Wos expedidas pa.rn n. oxccnyiio 
deste. com o. tra.diçü.o loca. I e com o ma.ppa. orgnnisndo 
o publicndo pelos jesuitn.s cn1 1722 e 1726. 

:l.n 

Ficou. porta.nto, reconhcciclo como pertencente o. 
Portnga.l todo o tcrritorio ~;itLtl\dO no or1onto dos rios 
Pcpiri•guassl\ c Sa.nto Antonio • 

4." 
O trntndo de 1~. ilo Feveroiro ao 17lH o.nnt1llou o 

de 1750, mns nlio podin. n.nnullo.r o f!Loto dn.• posse• 
portU};llCZns, que dclle nõ.o nascérn... porqne llie. era 
antcr1or, e cujo. exiatencin. fõr": nf'lle me&mo r~co
nhccidn. Esse fn.cto flcou oubstottuc.lo. 

•i 
::~ 
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5.~ 

O trl\ta.do do 1750 nii.o foi nnnullo.do por qM hou
~sse vicio na C:.cma.rcaçü.o feita. entro o Urt1guo.y e o 
~ .... ua.ssú; nem por terem o.s dua.s partes contrn.r.antco 
n!ud-o.do de idéo. o. raspeito clo.!i rcspectiVt\S posses, ou 
,de o.ccOrdo quanto l\ direcç.ü.o da.g,ucllc trecho do. 
J"fronteiro.. Foi o.noullo.do por parte do. Hcspa.nha., por 
co.uso. da. Colonio. do Sa.cra.1uento. que os Portugue1.e3 
21~ entre~n.vü.o. e da. opposiç:"~o dos jcsnitns, ~no 
nüo queriU.o o.bo.ndonar o.s l.\>list~õcs ccUidus o. Pur
t.ngal. 

5.• 

Subs\stiodo o· fa.cto dtL posso anterior o. 1750. c 
niio t~ndo hn.vido vicio nn tlcmnrcnçü.o. n~sta.. como 
ex1Jrer::s:Lo pra.tica. do Utreito de l?ortugn\, dcvc:riu. 
21n.turo.lmentc a.sscntar qualquer novo ajuste qu~ se 
:fizesse. -

7.• 

E nelln com a-treito se fundo11 o tra.tndo do 1 o de 
Outnlwo de 17i7. que, reprr,,1u:dnclo n fronteira <le 
17GO. rcsp~itou n lJOSsc ontiio reconhecida.: e. d~\ndo 
no~ 1·ios onc a. forma.\'Ü.o os nomes postos pelos res
pocti vos ·dcma.1·cndorcs, snnceionon a. dcma:rcn.ção por 
e~:~otes feita.. · 

8.• 

A intenção da.s duas cUrtes a. este respeito ficou 
mo.nifesto. nn.s instntcçõcs cxpc,hdns para. n. ex.ecuçi'Lo 
<lo tratndo de L 777 pelo gove~no de HespnnhB, pelo 
vicc-rei das províncias unidas elo Hio do. Prn.tn c 
pelo principal co1nmissnrio hesrJn.nhol a.o s~u suborlli
na.lo. 

9.• 

Foi. portn.nto, nullo tudo q1uLnto os commissnl"ios 
úer.p:.nhóes. nome,.dos cm virtude do trnta.do de 1777, 
fiz~ri:o pn.ra. que a. fronteira. corresse por dous rios 
distinctCls dos designn.dos nesse t1·atu.tlo iotcirnmeutc 
dcoconhecidos. 

10.• 

E. o.incla. qua.ndo o governo bespnohnl, acolhendo e 
apoiando :J. idéo. dos seus commissa.rios. quizessc u. 
Sll!lstitniçü.o dn. fronteira clm·n. e solomncmentc njus
ta.du.. pn.ra. qLle ello. se effectunsse seria indispensa.vel 
o accôrclo de f'ortugo.l. Orn a.ccordo não houve. Con
seguintemente o. fronteiro.. Otstipula.do. em 1i50 e con
firlnn.da. cm t 777, subsistia a.tú ser o tro.tado desta. 
U.a.to. a.nnulla.do por etl'eito do. guerra. de 1801. 

11.• 

Esta. .nnnulla.çü.o continuou em consoqucncia. dos se
.ç;uint~s acontecimentos : 

Guerra. de 1808. 
Tra.nsferencio. do.. corOo. de Hesp:.nha a Nnpoleiío I, 

e logo depois a. sou irmi'io. 
Indcpondencia dns provinc:ins unida.s do Rio da. 

Prata. sem qne nutes se renovo.ssc o tra.tndo de 1777 
ou se fizesse outro que o substitui.sse. 

Rcconhccimente fla. i11depcndencia desea. provincia 
por parte Je Portl1~1 sem quo tambem se renovasse 
o mesmo tra.tn<lo ou Sll fizesse outro uccommoda.do ú.s 
.naTas circumsta.ncio.s. 

IndependenciB do 'Brnzil procl~>mu.d:. quo.ndo o.ssim 
1e ach1>va indeciso. o. queatii.o de limites entre Por
tugal e as refcrido.s provlncio.s. 

l2" 

Provo.d~> como est\1., " nnnullo.çiio do tro.tndo de 
1777, em que o governo o.rgentino fundn o seu di
reito, ó ,. ~uestii.o resolvid1> pelo 11ti"'PO&sidetis,. como 
fncto antenor I>O tro.ta.do de 1750 nelle reconhecido o 
:res.poito.do nnquclle outro. 

13•. 

O sovemo o.rgentino, mornlmento obrigado pelo · 
trntndo de 1857, ni1o póde rejeit~>r o 111i-possidetia 

como base do clircito do Bra.zU, nüo só porque nello 
n~:~seotl\.0 na disp11si~·õci1 <lesse trntndo, corno to:mbem. 
porqllc a11'3 o rceonheccn otlicinlmonte por meio do. 
i:.leclo.I'O.ÇÕ.O fc1to. pelo ~eu mini"tro do.s reln.çOut~ exte
riores nas ex.phençõe3 qne dell nu. ca.mo.ra. doa 
deputo.dos qu0.11do eUa. dit§cutia o dito tru.ta.do no Pa.
ru.nú. 

1(&.• 

Conaeq.uonttJmente o. fronteira. entre o Urugao.y o 
o lgun.ssn co1·ru, segando a. dcmurcu.çã.o de 1759 
c 17UO. pelos rioo Pepiri-Gua.ssú e So.nto An
tonio. 

Bucnos-Ayres. u 
Sr. presidente, no intuito de descmpenbo.r-rne 

do que prometti o.o senndo: expor o. questü.o com 
o. mnior cla.reza. e ex.a.ctidüo. careço de po;rn.r o.qtú, 
nl'Lo fa.lla.r a.indn. da. noto. que ncompnnhou este contra.
m.cmorandum e concluio pela. prO}JOstn. ·qtte o gnbincte 
G elo Junho, inspirando-se no seu patriotismo. julgou 
conveniente offerecer no governo da. Republica. 
Argentin~. pa.rn coosidcrnr esta. mesmo. qucstüo 
toma.ndo-o. cm da.ta. muito a.nterior, resumindo·tne 
c1 nanto possivel. 

Dividi-ln-hei em trcs pha.scs~ o ehegn.l"ei t'L concln-. 
st~oo de que o o.lvitrc oil'ere•:ido pelo gnbinete G de 
.J un bo era., a. meu ver, o mais n.doptn \·ol part!. con ... 
duzir este negocio o. uma. resoluc;i"~o pncifico.. justa. 
c conveniente nos dot1s povos, o pla.tino e o bro.
zileiro. 

.As datas siio: 1857, !876 c !882. 
,l!:m 14 de Dezembro de 1857 foi celebraclo no. ci

dade do Pn.rn.oú. cntüo ca.pita.l provisnrin., niio tln. Re
publica., mas do. Confederação Ar~cntina.. um tro.tn.do 
de limites entro a. mesma. Confcdcrn.çi"lO e o governo 
llrnzileiro. sendo presidente da. Confcdcra.çü.o o fino.do 
:;renero.l Urquizn., e plcnipot.encin.rios : do ·Bro.zil. o 
finado conselheiro José 1\Ia.ria. do. Silvo. Pnro.nbos. de
pois Visconde do Rio-Bra.nco. e c:ln. Confedernr;üo. os 
::3rs. Sn.nti-lgo Derqui e Berno.bc Lopez. 

Este trnta.do ficou por ser rntiüca.do a.té o a.nno d3 
1859, oc_co.siüo ctn que, segundo a. nota. que aqui 
tonho, foi docla.ro.c1o que o governo da. Confedcrn.ç.ilO 
recnsn.va. a. trocn. dns ra.tificnções. 

Todo o mundo comprehcnde qua.oto este a.co:c.teci
mcnto devia sorpr~nder o governo brazileiro; qunntos. 
por suo. pnrtc, forü.o os esfor~os pn.rn. cho.mo.r o go
verno argentino a.o CLtmprimcnt') do que foi e nü:o 
púde dcix.n.r do ser cm todo o ·t<!mpo considcra.do 
um. dever, o de ra.tiücn.r um tro.tndo solemnemente 
feito. 

~Ius todos os esfor._::os forü.o ba.lUu.dos ; o tratado 
nü.o foi ra.tifica.do, nliús, penno.necerú, a. todo tempo ... 
como um dncumento va.liosissimo. 

Decorrerü.o 18 pa.ro. 1 O n.nnos. sem qne os llous ~o
vcrnos se propuzessem trn.tnr sobre semclho.nte 
nssumpto : mo.s tndo qunnto neste lnpso de tempo 
occorren. cnda. vez mn.is nos convencia. a. nós e a.os 
nossos vizinhos c n.migos, dn. necessidade impariosis
sima. de pôr termo a. esta. questü.u e esta.belecer a 
!inha. ~ivisorin da. nossa. :frontc1ra. por a.quelle Indo do 
1m peno. 

Chegou o anno do 1877 e entiío o o.ctnnl Sr. pre-: 
sidente do conselho, OC:Cl\~O.ltdo a. .pasta. dos negocioa 
estra.n~eiros. a.utorison o Sr. Bnru.o do Aguin.l" dr 
Andrnue po.ro. a.brir ou renovar a.a nenocinções com 
o governo dn. Republica. Ar::ent1na., sobrA esto. ques_.. 
tii.o de limites. 

Dando cumprimento ó. ordem do governo bra.:dleiro • 
o digno Sr. Ap;uinr ele Andrnde otl'erccen eomo ~ro
jecto do novo tra.tndo o celehrudo no o.nno de 1~57. 

Depois de diversa.s conferencias entre o pleoipo
tenciario bro.zileiro e o argentino. o governo impe
ria.l, reconheeenclo que erü.o balda.dos ~uo.esquer 
esforços pa.ro. cbega.r com o da. republ1ca. a. ·Um 
a.cc6rdo ra.zoa.vcl qno.nto L\ d.e\nnrcnçii.o da. fronteira., 
ordenou o.o Sr. Aguiar de Andrnde que declaro.ssa 
ao Sr. Irig:oyen, que nã.o podia. o.ceita.r n suo. ultimA 

. -proposta., dBndo por termino.cln. n negocinçüo. 
Oro., Sr. pre•idente, como V. Ex. vo!, ho11ve todo 

este tro.bnlho de po.rte n parte pnrn chegnrmos ,. um 
a.ccordo sobre o meio prntico de J)roceder ai demnr... 
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co.çüo fln. fronteira., tomnndo por ba.so o trn.tn.do 
de 1857. 

Tudo. por~m. foi dohn.!de e m:t.llo.:;roLt-sc todo o 
trn.bn.lho. 

Çorrem os ~empoa, .a.tó. q,ne cbo;::on o n.nno de 1882. 
Detxemos quu.csq ucr lDCldcntes : ba.sta.-nos conhecer 
a nota. seguinte da. nogocio.çü.o inicia.da. em 1882: 

NEGOCIAÇÃ.O ACTUAL INICIA.DA. E:tt 1882 

« Legn.yií.o imperia.l do Brnzil. Bueno<J-Ayre~ 2 de 
.Jnuho de t8S2.- Sr. ministro.- O governo n.rgcn
tino cxpedio em tG de l\In.rço proximo po.ssa.do nm 
decreto dividindo em cinco dapo:rtn.montos o terri
tot'io U.as Mistiõ~s. p011CO antes tro.n.,rerldo do domínio 
provincinl pn.ro. o nnciono.l, e j1í. nomeou governaü.or 
para. uquelle territorio. 

O A"Overno impcruü nii.o· púdc concordrtr em qua.I
quer acto de jurisdicção dn.s u.utorída.des argentinas 
no torritorio sobre quo versa. o litigio entre n con
fodarnçii.o e o imperio : e dez:;ejnndo evitar complica
ções e ma.ntor ns rt:lnções de nmiznde qne felizmente 
existem entre os dou11 pu.ize.-.. enca.rregn.-me do propOl" 
a V. Ex. a. n.berturn de negocmçã.o parn um ajuste 
-definitivo da. questão de limites. 

Rogo n. V. Ex.. que se sirva. responder-me com a. 
ur;::encia. que este negocio exige, e aproveito a. O?por
tunidnde paro. ter n honrn de reitercLL·-lhe n.s segu
ra.nça.s da. minha nltn. eonsidern~úo. 

A S. Ex. o Sr. Dr. D. Victorino do la Plaza. mi
nistro das rP.la.ções ex.teriores. -Barão de A1·aujo 
Gond.&m. ,, 

O governo a.rp;entino, em data d& tO do mesmo mez, 
respondeu ú nota. que a.qui estú., acolhendo o convite 
e cotno pela. nota d.o diplomata. bro.zileiro se fizesse 
reparo na. di·~,.isã.o do territorio da.s Missões cm cinco 
depa.rtamentos e t'i. norneu.~iio de um governador, o 
mesmo governo argentino di~se o seguinte : 

(( Effectivo.mente o governo expedio o decreto a. 
que V. Ex.. se refere e nomeou governador para. a. 
administra.çü.o da.quelle territorio. e, em execuçU.o da. 
lei de 22 do Dezembro do 1881. fixou os limites 
daquelle territorio no.ciona.l, sem entender por iato 
que poderia crea.r motivo algum de complica.çü.o nem 
de conflicto na.s amistosas relações que felb:meote 
existem.. » 

Neste ponto j u.lg:o de ver exterou.r o meu moa o 
de ver. · 

O governo n.rgcntino fez esta. divisão do depa.rta.
mentos e deu um governador; mas esta circumsta.ncia. 
em nn.clu. in6.rmn. no presente, nem infirrnarú. no futuro 
es nossos direitos neata. questlio de limites- •• 

O Sa. F. OarAVIA.Nu :-Porque ninguem é juiz em 
eausa. proprio.. 

O Sn. DA.N'rAs :-••• porqne ninguorn é juill: em 
eaus&. propria., como ta1nbem porque a. questiio inter
D&ciooCLl qne ex.iste acompanhará. o territorio, qual
quer q.ne seja. a. divisão. 

AsaJm é que, como se sabe, este territorio que o 
governo do. Republico. Argentina dividia en1 departa
mentos, pertencia a. Corrientes : o governo argentino 
naciono.lisou-o, como se pl'lltica. nos Estados-Unidos, 
isto ú~ tirou-o de Corrientes e o _pa.!lsou pu.rn a. Con
federação, naaionnlisa.ndo-o. 

Etn que é que isto nltera os termos da. questü.o de 
limites pa.r~> nós~ Em cousiL alguma.. (Apo·ia<los.) 

O Sa.. F. OoTAVIANO:-E' claro. 
O Sn. DA.NTAs :-Pois bern, Sr. pro"idcnte. as 

cooeo.s tiverü.o nesta terceiro. phase este inicio, até 
q_~e entrei com meus colleg'\s de gabinete para. a 
dKeeçii.o dos nogocios do Estado. Ãhi tivomos do 
e.t.uda.r logo esta queatü.o : nü.o ntls occupãmos só 
com a politico. interna, nem sómente com o. magna 
queatií.o qae constituio o objecto maior do nosso 
pro,::ramma :-o. questilo da. ex.tincçilo da escravatura 
no Brazil. 

Feil.os todo• oa estudos em preaen~ das conclu
aõoe do memorondu.m ar~entino, que já li, e da nota 
q,uo o acompanhem, depo&s do contra-memora.Bdum dn 
governo brnzileiro, re~tpondf)nilo por toilr•B os moioti 
;juato• o juridicoa li. 'lllcatilo • mostraudo qlle o di-

reito csta.vn. por noasn. pa.rte, sem di~crepnr um ccitil 
desta terreno, a.utoris{Lmos n. n.presentn.çt"Lo Un. notn _d.e 
30 de Dezembro, •tUO acompa.nhou o contra-merno
rmtdu.m, termina.cU.o por estas pa.la.vra.s qno sür. o 
começo do. nogociaçü.o. qu.e terminou pelo decreto do 
O Mn.rço do corrente a.nuo : · 

" Se o governo irnperia.l aceitasse pela. sua. parte 
esta. proposta., rcnu.nc1a.ria. igun.hnenta o.o seu d1reito 
t\ ftontcira constituida. pelo verdadeiro PeyLri-glln."'sti e 
pelo vo•·dadeiro Sa.nto Antonio. Isto nu.o póde elle 
fn.zer . 

Entretanto, convencido o governo -.mperinl do 
dire1to que tem o Brazil ú. fronteira que dofende, 
conscio aa. boa. fé com que o governo argentino, de 
seu Indo, o combate, o certo tnmbem de g,ue u.mbaa 
ns potencin.s nntrem o mais sincero e eorrlta.l desejo 
de resolver n. questão de accórd-o com oa principio11 
do. ju8tic;a., salvando os seus respectivos direitos. e 
Con~iderando que nem os rios dn. queatü.o, nem 

tii.o pouco a. zona. litigiosa. por clles contprehendidu, 
forü.o em t~mpo a.l~um ex.plorndos por bru..:ilairos e 
nr~entinos com o thn de praticarem por si. n.s explo
rações realizadas pelos portuguezes e hespa.nhóes no 
seculo pa.ssnU.o : 

Cons1dcra.ndo quo deste exame feito de eomntum 
nccOrdo e coojunctn.mente deverú. resultar ainda. mt~.i& 
luz 1)a.rn. tl questão: 

o deseja.ndo de sua parte da.r mais uma provo. da 
sinceridade de seus sentimentos e certeza do seu di
reito, resolveu propor a.o governo o.rgentino. como 
ngora. propõe,. que seja nCJmend L por n.mbos os go
vêrnos uma. eommissã.o mix.ta. de pessoas competentes 
em igual na.mero. poro. ex.plora.l' os q11n.tro rios Pepiri
~un.ssú, Santo Antonio. Cha.pecó e Chapim, que o 
go"-erno o.rgentino denomina. Peq11iri-gua.ssú. e :::)anto 
Antonio-guassú, e R. zona. por ~llea comprehendida.. 
levantando n. planta. ex.a.cta. dos r1os e de toda. a. zoo a. 
litigiosa.,. id6a. a.liú.s em sua. substt:Lncio. lembrn.do. no 
governo imperial pelo Sr. Irigoyon. em 187ü. » 

Consoante com este trecho final da. nota de 30 da 
Dezembro de 188~. q_ue acompanhou o contra-memo
ran.dttm da mesmo. data., prosegtlio o :;cn.binete de 6 
de :rria.io e finalmente o de 20 do Ag-osto n~é a. pro
mulgnçii.o do tratado de 6 do M"rço, oodo oe lêm as 
seguintes pnla.vras : 

" S. M. o Imperador do Brazil e S. Ex. o Sr. 
presidente dn. Republica. Artteotina, j11lgundo conve ... 
niente que aejü.o l'oconheeid.os oa rios pelos quaas 
cada. uru doa respectivos governos ente ode que devo 
correr a. fronteira commum desde o Uruguu.y n.t6 a.o 
Inna.ssú ou Grande de Cn.rityba., e o territorio entre 
eiles comprehendido, resolvêrã.o fBzer para. isso um. 
tratado c nome1'rã.o seus plenipotenci.11rios. » 

O nobre senador pelo Pin.uhy, então ministro da 
estrnngeiros, expodio a 29 de Julho do 1885 um de~ 
pacho com as icstra.cções para o tratado jú. promul
gado. 

O Sa. VJscoNoE na PA.BA.NA.GUÁ. : - E' bom qu& 
cada. nm tome a pa.rte da rosponsa.bilidade que lhe 
cu.be. 

O Sa. DA.t'ltTA.& :-Nem podemos receiar fazê-lo; 
e, se ha.vin outra. soluçü.o, o nobre presidente do cou .. 
selho tinha entrnrl.o pa.ra. o podor a. tempo de ~>do
ptn-lo., desfazendo o que ~sto.vo. encaminhado. Não o 
fez, segurameut.e porque niio teve molhar soluçii.o : a 
portanto n. suo. resl>onsabilidade niio póde ser menor 
do q11o a nossa. (Apoiado do Sr. Vi1conda <la Pa.r<~
.,aguá.) 

O Sa. FRANCO DE SÁ : - A primoira proposta. do 
BraLil. em 188"!, foi da\" nova redacção ao art .. 2• do. 
trata.do de 1857 ; " soluçiio a. que se chegou foi um,. 
tro.nsacçõ.o, uma modificaçüo da. proposta do governo 
argentino. 

O Sn. DucTAB : - Os artigos do tratado siio cou~ 
cebidos nestes tern,os : 

" S. M. o Imperador do Bra.zil e S. Ex. o Sr. pro-. 
aident• a .. Republica Argentina, julg .. lldO COilVOniente 
que aejõ.o conhecido& 01 rio•. etc. 

Art. t.• Cud~> um~> das ~>lta.a partea oolltmtalltcs no
m~n.rl't nmn commisaito, composto. de am primeiro com
mioouri.o, IIW •elll.llld.o e u.m terceiro, e de tres ajqd,.a-
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''&os .. Nos ca.soa de impedimento ou morto, so outra. pro
-videncio. o.üo fOr torundn.,sorú. o primeiro commissn:rio 
anhstitaido pelo segundo e este pelo terceiro. Cnda. 

. uma. da.s commissõos potlorá. ter, á. vontade do respe-

seus proprios esforços chega.rú.ü a. conhecer o objecto 
em litigio. Elles, e nü.o os seus commisso.rlos, resol .. 
verú.õ o que fõr do sou direito ou da. suo. corrvo
niencia.. » 

Sr. Eresideote. pergunto Oll: desde que e6sc tro:ta.do~ 
derivado du. uog;ocia.r;iLo de que rne estou oceupn.ndo, 
foi conhecido Ua pai.;t. onclts o. opposiçü.o ó. politict,, 
ndopt"<la. pelo ga.binete de 6 do .Junlio o seguia<> 

ctivo governo, o pessoa. r neccssa.rio pnrn o seu scr
'liço particuln.r, como o sn.nit.a.rio ou qua.lquor outro, 
c·o.mbo.s serúo n.compn.nhn.do.s de contingeoteG mi
Jita.res de í,...ua.l numoro do pra.ça.s commrc.cdudos por 
o.fficia.os de"la.tcntcs i g-anes ou correspondentes. 

.A:rt. 2.o commiasüo mixta., constituída. pelo.s dua.s 
xa.encionn.dns,scrú incumbida. do rcconb.cccr. do confor
.m.ida.do com as instrucções o.nnex.ns a. este tra.ta.do, os 
:ios Pepiri-gna.ssú o Sa.nto Antonio o os daus si
tundas no oriente dellcs, conhecidos no Bra.zil pelos 
oomes de Cha.pecó e Chopim. .. c que os Argcc.tiaOs 
chnmü.o Peq uiri-gunsst\ e Sn.nto .Antonio-gua.ssú, 
bem como o torritorio comprchendido entre os 
qua.tro. 

por aeua successores 'l .;;:_, 
~ Do que tenho lido, do que tenho ouvido, creio que 

\ 

essa. nova. polit.ica. adoptada pa.ra. o. questão· d.e limites 
entre o Brg,zil c a. Repuhlicn. Ar~cntinn. merece11 oa 
nppla.usos de toda. o. na.çü.o bra.zilGira.. Não ouvi cen
sura.s do po.rla.mento. oito li censnro.s ~m nenhum doa 
or~ü.os da. opiniii.o; logo. o ministerio de 6 de Junh11, 

Art. 3.0 A.s duns commissões dcverá.iS reunir-so em 
Montevidéo pa.ra. se pOr~m de nccordo sobre o ponto 
ou pontos de pnrtida. dos seus trn.ba.lhos e sobre o 
mais aue fõr necessa.rio. » 

Ba.sia. po.rn meu fim a leitura. destes a.rtigos. O finn.l 
do· tratado é assim : · 

C{ E sendo-nos presente o mesmo tra.ta.do ncima. 
inserido com a.s respectivas instrucções, e bem. visto. 
considerado e ex.a.mina.do por nós tudo qua.o.to nesses 
netos se contém, os npprova.mos, confirmnmos e ra.ti
fien.mos, assim no todo como em cnda. um de seus 
artigos e estipulações, e pela. presente os damos por 
firmes e valiosos para. produzirem os seus deviaos 
efYeitos: promettendo. em. fó e pa.la.vro imperial, 
cumpri-los inviola.velmente e fa.zc!-los cumprir e 
cbserva:r por qua.lquer moela que poss.n. ser. 

Em testemunho e firmeza do que. fizemos passar 
B .. presente carta. por nós nssigna.da. selladu. com o 
sello da.s armas do Imperio e refercnda.da pelo mi
·nistro e sec:reto:rio de eijto.do a.ba.ix.o assigna.do. 

Dada. no palncio do Rio de Ja.neiro, aos 30 dias 
do mez de Novembro do a.nno do nascimento de 
Nosso Senhor Jesus Christo de 1885-Pedro Imperador 
(com gua.rda.)-Ba.rii.o de Cotegipe.• 

Até essa occnsião, como disse qu.o.ndo comecei, o 
honrado presidente do conselho podin retirar-se di
zendo : « Não faço a.'S ra.tificn.ções. •• » • .As ratificaç.ties 
f<>riio no dia 4 •••• ~ Niio ratifico o tmta.do, sapitmtis 
est muta.re con.silium •• • »-

0 SR. Fn.\NCO DB S.l. : - Niio devia ter cntra.do. 
O Sn. DANT.\S: -Já figurei esta. hypothese, niio 

devia ter entra.do. se nü.o podia estn.r de accOrdo : 
mas eutra.r. aceitar nosso. neg:ocia.çiio, eami'llhar com. 
eUa. até ao fim, tornar-se a.aSLm solidaria. o.sügna.r o 
tratmdo e dizeu depois «A. responsabilidade niio 6 
mlnhn. », não ! 

O Sn. FnA.Nao DB S.l:- Lavar aa miios, entrar 
como Pilatos no credo. 

O Sn. DA.NTA.S:- Essa. questão 6 .. ma.ior que 
temos uo exterior : a. discussüo do parlamento a este 
respeito não póde deix.ar de attrahir a mo.is seria. 
a.ttençíio. (Apoi11àos.) 

O rela.torio do corrente anno, eLe accOrd.o com o 
pensamento do gabinete 6 de Junho, que entendel.l. 
aever preterir a. todo·a os alvitres este do reconheci
mento do• rios Peperi-gua.ssd e Sn.nto Antonio, Chopirn 
e ChapeeiS, por uma. commissão mixta. em que ambos 
os governos tomassem pa.rte e estudassem a questão : 
o proprio rela.torio. em pbrases que realmente ficõ.o 
bem e são aceito.veis. do meslno modo que não podem 
ser aceitas sem o mea protesto as que o honrado 
presidente do conselho proferio na camo.ra.. assim se 
enunciou: 

" Pelo tra.tado de 28 de Setembro do anno proximo 
passado não ae faz já a demo.rcaçü.o : procede-se n.o 
reconhecimento ou exploração dos dous rios brazi ... 

(leiroa, dos doua argentinos e do territorio entre elles 
-.eomprehendidos : e oa commisaarios a iaao devem 
limitar-se, sem. entrar em quostG'es de prefcreachl. 

A'asim cvitiio Oft aoua governos 08 inconvenie'ntes 
da.s d.iscusslSes que houve entre os co1nmissarios por
tuguezes e hesJ1anbóeu da. sog\lntla. demu.rca9ílo e pelos 

que teve a. fartunn do paUor nesse nc~ocio, o ma.is 
difficil, o ma.is camplica.do de nossa. no lítica. exterior, 
a.cho.r um ca.minho honroso. digno Para. os dous go
vernos o pelo qna.l. pelos meios diplomn.ticos, o.ntes 
dos meios violentos, dos meios m.n.tcrincs, esporava. 
chega.r a. umo. soluyã.o definitiva., prestou a.o pa.iz um 
releva.nte serviço. (Apoiados.) 

Desse servi90 nã.o podem Ueixo.r de fa.zer parte 
os gabinetes de 6 de Mn.io e de 2.0 de Agosto. Estoa 
defendendo o president' do conselho a.ctua.l co::Jtrn. 
o presidente do conselho~ S. E". quer demlttir de si. 
declinar de si uma. respoo.sa.bilida.de que lhe 
quero dar, JlOrque della só lhe ha. do resultar gloria 
no futuro. Gloria.. sim, porque gloria. é n. sa.tisfnçüo 
de vêr que, cumprindo-se um dever, resolveu-se uma. 
questii.o, f1.tte trn.zin. até então o Bra.zil e o. Republica 
Argentino. em contiauns reclo.ma.C(_ões. em descon
fiac.~ reciprocn. em um estado ele pa.oz o.rma.da., por • 
que nüo diz ~!-lo ~ 

D'ora em diante, em:virtude dessa. negocia.yü.o tudo 
isso tem deso.ppn;recido : e com os esforços que em-. 
prega.remos, com os esclarecimentos e estuaos qne., 
vamos colher no proprio theatro da questüo, desde. 
que nenhuma das dua.s nações de'l'e querer e preten-. 
der ma.is do que o que for justo, e o que melh-or. 
consultar a. eonveniencia. da.s relações cordia.es,em:bem.. 
de si proprio.s, em bem de sou commer.cio. em hemt 
de sua. na.v~o.çü.o fluvilll. em bem dos iateresses dos. 
que demorao ou ba.bitito na.quella.s pa.rngens; desd8.1 
que atnbo.s entriio dominadas pelos mesmos senti
mentos no co.tuinho em q.ue . nos o.cho.mos, forçosa.
.mente om nome do pa.triot1smo 'POSSO annuncia.t· q,_u.a 
o.s dua.s potencta.s resolv~t>Ü.O perfeitamente o. qu.estao~ 
sem terem necessidade de la.ncrar mão da.s n.rmo.s 
(apt>ittdoo) ; e nüo será. isso um gra.nde tri11mpho pa.r11 
a. diplomacia. da. Amarica~ 

Pois com quem o Brazil e a Republica A.rgentiun. 
devem viver em melhores relações do que esses mes
mos dous pa.izes entre ai 'f Nã.o sü.o a.s Ciua.s potencias 
da.s mais importa.ntes presentemente nest.e CO'Ilti
nente 't 
sr~ iotuitivns as couvenienciQ.s reciprocas de toda 

o. ordem qa.e o.conselhüo o. mo.nutençito da. pa.z entre 
estas dua.a potencias sul-a.mericQ.Do.s 1 

O Sn. F. OaTAVI.\Nc>:- O contro.rio seria um atteD
ta.do que nüo tem ra.züo de ser. 

o Sn. Durr.\8' - EntretBnt.o o esta.do aa.s COUI8S 
era. de reciproca. desconfiança. como já disse. de paz 
armada., que jâ se ia. tornando demnsind"tneDte llllsa.
do. aos nossos interesses ••• 

O Sn. F. 0aTA.VI4NI>: - E aos delleo. 
O Sn. D.:NT.\8:- ••• ile sorte que achavO:o-oe am

bos oa paizea em um becco sem sa.hiclt&. salvo o re
curso desespern.do da guerra.; e quaota.a vezea Dão 
nos toi ella. a.nnunci11ua. de Já para cá. e da ai. 
parm lú.l 

Por que niio dizer " verdade~ Os segredoo de eota
do sii.o uma. cousa., rnns os interesse• pablicoe"''lio 
011tra., e rtevem ser reaolvidos pelos meios que o di .. 
reito moderno a.conselba.. Ou a qnestio ba.Yl4. de .re
solver-se, depois de tudo qnBnto tenho trazido · u.o 
conhc,cimento ao scuaao. pelela meios diplomaticos, e da 
entre elles nenhum me pareceu 1nais opportuno e 1\Cei.
ta.vol do que o a.doptu.do pelo .gllbineLe do () do .r....-. 
011 a. queotiio ha.via. de resolver-se pel~a meie>a eaot~a-
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diplOmn.tiens; mll.s clevcrinmns 'lll<'!ror is~o nindn. com 
a. certe~a de vicr.orin. i 

Foi, portu.ntu, do1nina.do por estas sentimentos e 
pelos \Uotivos oxp~stos que o ~o.binote fi da Junho ndo
ptO:lt, no que toco. li qucstü.o de limites* esta politica. que 
acu em resultado o trn.tatlc dP G de 1\:tn.rço do corrQnte 
o.nno. 

1:!. com.o vem a. pt"oposit~ ... j)CTJ..Cunta.rei no ~ovcrno 
qual n ru.zü.o da. dcíriorn. do. commlssi\O bra.úloira.. 

Ví o. rospo11ta. dn.du. n. este r~speito pelo honrado 
prcsideuto elo conselho a.o illustrc de:puta.do por M10us 
Geraes; uuLs nü.o me pn.receu antisfn.ctor'i.n.: foi tuuo. 
esca.pntorio.. S. Ex. disse o que todos sn.b~mos, o.quillo 
que totlo o munUo sa.lle, sem proc:.isn.r de documentos ; 
porqllB po.ra. isto basta. o rolntorio; diri-SC que ba. umn. 
época. prl.lprin. dentro da. qt.ln.l os tro.b11.lhos desta com· 
missiio deveró.õ come1;nr: os 'commisstuio3 deverú.li se 
a.cba.r em l\Iontevidéo em Setcm.l..tro : mn.s hu. tL·n.balh.os 
previos .... 

O Sn. VtscoNDE DE PA.n.A.NA.GUÁ.:- Apo\n.clo. 
O Sn. DA.NTAS : - . • • 6 preciso que cl1es se cm

tcndii.o, flUe se prBpn.rcm. depois de c:he!!;n.rcm nlli, 
JUlrn inican.re1n os tt'nbnlh.os de cn.mpo. Nús estnmos 
cm ·htlll.o e os commi~snrio" j:.'L deviü.o estar 'J)rcpn:-nao~ 
pnrn o qne têm 1le ft\zer em Setembro. Nem conhe
~em.os nun.es sfi.r, o~ commis~n.rios do govet·uo nesta. 
lmportnnte 'luestii.o 

O SR. Vt!\cosur. nc P.u\,\.~.\C.UÁ.:- Apoiado. 
O Sll. D.\N"l'AS:- Ontrfl p'Jnto do qua.l cnrc,;o ser 

tnfol'mn.do b o segt1in.t~; 
Tinhl\. ped~.-..., no. propor.tu. que f1.•Í nceita. pelo mi

nistcrio {) d.e .\ÍtÜO u. clLln.ntiu. de l:lO:OOOS pnrn occot·rer \ 
ll.s despczas rles!n cnmmi~slt•l: ~ no ()rçnn\ent.o do 
ministcrio du csr.rang:eiros, ern discu~fSiia nn. ca.mn.rn.. 
nü.o sei se serú. votndo. n. V(•t·bn ; donrle ~srera. o bon ~ 
rndo prusidentc r{o c:oDseiho recnrsos {ln.rn. essn. des- \ 
pezn. '=t CCLrl!,;o de snn. respcstn. ! 

O Sn.. B"-:mos 13,\nn.t:To:- V. Ex. e~tú. engn.nn.U.o : 
no projecto do or(;tlment . ., 'll'e está no. cnanlwn dos 
deputados fignrn e~ta. Vf.lrba.. 

O Sn. DA.~TA.~ : - Entü.o n1~lhor: s~ V. Ex. res ... 
ponde pe!o hoora.do twesidente do conselho bem.: 
mus veja. ~;e não ha. ena;a.no. 

O Sn. BA.nno~ B .... nn&'l'o:- Não bn. nenbum. 
O Sn. Vtsco~DE DE PAnA.'SA.GUÁ: -Devia. vir nn. 

prorogativn.. 
O Sll. D."<T.<.S:- O orço monto <jUoudo estn.r1í n.p

provado "! .A pror..,gntivn tem de v1gora.r por qlU\trn 
1uezes e os tru.hn.1h"s de~ta. comtnissi'l.Ô Uo\'etn com~\:nt· 
em Sete.nbro : t..le a.nta-mU.o de\·in estnr o go\•ern(' 
h!!'bilitn.~o c:otn (lS •·cct\\"riOs nn 1~i do orçn.mento : mn.s 
nno est;.L. 

O nobn! tH·ca!Ucnte do eon3clh.o cspern. encontrn.-lo~ 
em n.lgnma. vcrb<t ? na. tlas dcspeoms no exterior'! 
Serin. melhor qna viesse propor um credito pa.rn. este 
fin1; o pnrta.rnento, n.creclito, nilo o discutir(L. 

O S1t. l:I~sl\lQUB »'Avu,o\. E oUTI\OS Sus. SE:"i'A.DOI\ES: 
- Apoi!ld<>. 

o Sn. D~o.:'liTA.S: - Sil.O u.s ... umptos estes qne aevem 
mcrccct· o nosso estudo, n. nossn. u.ttenç.iio. porque a 
pntrin. cqnfta. cm sen~ a·cprc!:)entnntcs. l.:Olla. está ús vezes 
trn.nquilln Uc mais llf!~ta. confiança.. Sou repro~en
tnntc t.nmbc1n e posi'' fa\lln.r cata. lin.~ua.gem; pOl' que 
.nlio llizor n. vcrdndo '? .:\ nn~:lo confiú. em sens repre
sent~ntes ... 

O Sn. F. 'OcrJ'.\VI.-.No:- E ncho qne coo fia ele mnis. 
..0 Su. DA.:"iT,s:-... e creia qlle ú.~ vezes confia. 

de n1ais : 111a.s procnremos de nossa pnrte emcnda\.t' 
nossos err">s, corrigir no;;sns fa.lt(\.8 o mostra.r-nos 
co.dn. ve·G ma. i~ di~nos dn sua. cem fin.n~a. : e -.como 
fazé-lo? Occupa.cdo-nos dos negocio a f!érios de nosso 
pa.iz, da.qucllcs qne só \)oclcrn ser disQutidos e resol
vidos pelo poder legisln.t1vo. 

Fica.rci por hoje o.qui. 'neRtl\ magna questU.o, que. 
como jlí dtase. é o. mt\ior de toda.s qm:a.nta.s ha. em o. 
nossa politica. exterior. 

E como eston nos nes:tocios estrangeiros, fnl'ol umn 
dQ~Ia.racUo. s6mente por cn.n!-on do hont•a.do prcsiacnt~ 

do conselho. que podio. tor-mo dispensn.do delln. como 
t .. mbem do todo este trabulllo que ncabo d•> Ler ; 
porque, se S. Ex. nõ.o tivesse tido t"l linguo.gem no. ' 
ca.mo.ro. dos deputados, nõ.o tne veria. no. necessidade 1 

de trazer no conhecimento do sona.do e d.o pa.iz tudo. ' 
quo.uto a.co.bo de expor para justificar o. politica. ~o· 1 

• 

mlnisterio G de Junho ou. o. politica. do. situl\çu.o' 
libern.l neste ftro.vissimo negocio. 

O SI\. Vtscosue DE PAnAN:AGU.l :-A.poio.do. 
O Sn. p.._,..,.._.: - O nobre presidenta do conselho· 

disse que aü.o tlnha a. responsa.bilidade daqucllo. so~ 
luçü.o. Orn., ella. nü.o deve fica. r .sem responsa.vel; · 
somos nós. 

O Sn. VtsooNDE DE PAnASA.GUÁ.:- Somos nós e niio 
declinnmos dn. responsa.bilida.dQ. 

O Sn. D.A.NTAS: - Ma.'i outro ponto é o relo.tivo ao 
Sr. conselh~il·o Lopes ~'~t.t-;,, lw,le no~so _lll.inistro _ao:' 
l'\.oma., e que foi re111'esentante de S. l\:I. o Imperado,• 
no Chite. como nrbit1·o nn.s rech\tnn.c;õcs de, ditl:crentes 
potencias europén.s pe1·nnt.e nqnelln. republico.. 

O nobre presiUentc do conselho disse: t' Nü.o sei se."· 
o Sr. conselheiro Lopes Notto tinha." pt~dido ou nü.O de~ . 
missão: não sol. elle me disse que pedia. u · 

n.ssegnr~ a.o tten!Ld~ que o Sr. COf!Sclhoiro !=-'opeS' 
~<"tto pcdLO demu;s~LO, entregou n. 1nu.n, em muos, c ' 
requerimento de clemisaã.o .•• 

O Sn. VIsoo!"iDE ne P.A.fto\.NAGUÁ! - Apoio.do~· 

O SR.. D.t.~TA.S:- Fui eu quem o rccebca, porque· 
entü.o era 1niniQtro de estro.n~eiros. 

Sel1 csta.dG de sa.\tde o levolt a. pedir licençn. e o 
,...ove,·no o. eoncedeLl pn.ra. oll43 "·ir tr(\ta.r-ae no lmperio 
~ repousnr do tü.o grandes fadigas. 

Che,crnnd() o. esta. ca.pitnl, entregou-me clle proprio 
o peclido de dcmi.isüo. dizendo-me. qLte. nlém ··do 
jmzo dos tnedicos, entenclin. nü.o poder volt11r pu.ro. 
·t\qnclle clitna., onde sempre tinha. soitt'ido cnt suo. 
tia.ude. 

O 1ncu. honrado collcgn.. •o nohre sena.dor pelo 
Pio.\1hv, meu suce~ssor no: pa.!'t:t. <le cstrnn~ciros, n.cei .. 
tou eSte pedido de den'lis~ H) •1 ne 1b.e tra.nsmit.ti ••• 

O SR. Vt~~osne. OE P.\n.\.N,\GOÁ:- Apoiado. 
O Sn. DA."'tAS -:- ••• e :fez. n mudanl}a. de que a 

senndo te1n conheci1nento, collocu.ndo no lu.go.r elo 
tllustl·e Sr. ~onselheiro Lope~; ~etto o nosso iUnstraU.o 
coHegu.. ~r. conselheiro La.fnyette, c ma.nda.nUo pa.ra. 
Roma. o Sr. Lopes Netto. 

A uutrn. questão de que teo.ho de occupa.r-me ligei ... 
ra.menta. é n. das convenções consula.res; c pa.rticula. .. 
risou.ü n. que se retere n. P()rtngal. pa.ra. sn.ber do hon ... 
l'n<lo minijjtro o estndo em que se n.ch11 este negocio .. 
~a r.•lntorio dos negocias cstrnogeLros,.foi informn.d.o 
u ~c1<ler legislativo tle que u. convençüo consu\a.r da 
\81G com Pu,·tu~nl foi donuncio.du. em 1883. O relo.
torio de 1884: fa:?; considera.çües u1uito n.jrutada.s sobre 
us mú.os ro::iultndos produzidos entre llÓti na. ex.ccu.çü.o · 
da.quc1lo. convcnçü.o;. 1ua.s finnliioll dizendo que hn.vio. 
promettido cntrnr em negociações snb~e uma. nova. ' 
c.1nven~~r~o em que fossem tiro.do's esses defeitos, qu.e 
n. lll'a.ticn tinhn demonstrndo. e que só o.ssim, sea:a. 
comprornet.tcr-se n ma.ls, scrin. passivei fazer-se a.lgn
mn. cotlsn.. Veio o relntllrio de t885 e t::unbem ·neste 
r;cntido infortn,lu o pa.t·la.mento; mu.s no lle 1SS6 norn 
pn.lo.v:a. t Qne quGrerlÍ isto dizer~ Qne nndo. se fez ou·· 
nCLUo. se fnrú. 'l 

Que a.lguann. cousa. se fnrlt. ou qltO ttlguma. ·cousa;·, 
cstú. foi ta. i E111 todo o CI\SO é convcnionto que o poder 
lo,gi!'\u.thro Slljat inforlnll<lo; e espero qne o b.onro.d:o 
presidente do conselho noS dign. o que pretende fate~ 
neste a.ssumpto, se de~xa.r ltf.i cousas rog~.\lnndo-se:pclo 
decreto de 1851, se a.cnbo.l' coan este estado de cousas· 
o cntrogu..r tudo IÍ!! noq.sn.s jnstiçn.s territorin.os. 

Sr. presidente, no. disctlssü.o do voto de graças h• 
sempre nm trecho obrigndo parn. a. politica. 

Eu nü.o Uuvida.rio. seg11ir este precedente o con .. 
sa.grn.r tnmbem um trecho do meu discurso a.o esHà01 
du uo!&n. polltjcu. : mn.s ó tardo, e terei muitn occa
aiito ·do tn:t.é-lo. Nem moamo me ocuupo.rct hoje em. 
a.procinr na disposições. do rogul .. mooto do I 'L d<S 
Junho, que innoynndo o que, a. mOl\ ver, ne~.!Út .. 
eRtú. na.s nassus lcl8. corno n.o consenso o na oplDJ.llCJ. 

--,. 
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ae toaOti, mu.ndou. u. 'corte pu.ra. p. P.roviocia. do ~~io do 
Janeiro fo.zendo della. o da. ~rov1nato. uma. só enttdado, 
qua.ndo' desde o Acto Addtciooo.l, CL cOrte ficou se .. 
pnrn.da. da. ·provincia do Rio do Ja.noiro. 
. Do moamo modo dcix.a.rei do trnt11.r do p\.·ocediniento 

do ministro quo fez _vig~>ra.r o. lei ~lesd~ n suo. do._En. 
quo.nto ·nos soxo.gono.rlOS, e contrnihctorJa.monto nu.o 

O Sa. DA..~'I'A.s:-Já. vã V. Ex.., Sr. president.e, quo. 
além dn.s qncstües ox.terno.s, ou trouxe tnmbESm no 
dcbn.te mna qnestü.o irn~ortn.ntiasimn., LlUil chn.mou a 
attençii.o dos 1nous honra.dos collegas. 

O Sa. 1\'IKIRA. DE VA.sooxctu.r.os:-E nn. qna.l estnmos 
de nccordo. 

o. foz vigorar pn.ro. nquellos qtle tõm ele gaznr do 
fo.vor dO. emo.ncipo.Qii.o: nota.ndo que nesta. pnrtc o 
ministro confosea. qua ox.or•.:eu um n.rbitrio, tldinn
ta.ndo tros mozes, contando o prnzo de Janeiro o u:i.C. 
de Mo.r9o: mo.s por q no nii.o contou tnmhetn clesdo a. 
do.ta. dn. lei para. o. deducção do .vnlor em ordem a. nü.o 
exceder dos 13 o.nnos 'I 

Mo.s·estns questões tne levariam muito longe e jú. 
I muito ta.rde, e hn. qu'\si tres horn.3 que cstoa. 
mcct1pa.ndo o. a.ttenyito do senn.do. 

Direi emconclusü.o que po.recio. mn.is ro.zon.vel tlilvez 
agun.rda.r o. presen(;a. d,,, nobre \UinisLro da. ngdcultura., 
porque. e\nboro. o miniatorio eaejn. toc1o r<!sponsn.vel, 
foi o ministro do. a.griculturn. quem ·a.sstgnou o ·-re
gula.mento; o por isso devíamos diRcntir ·cm st:n. ·pre
sença. •. Mo.s esta póde demorar-se, e é IHCctso que 
pelo. minha.. po.Tta, ncompa.nho.d.o da. mo.iorin. dos meus 
co-religionn.rios no f'enndo, diga. fru.nca.mcnte qne o 
honrado .ministro :fãZ mal não conta.nclo desde a. da.ta. 
do. lei o prazo dos 13 annos ••• 

O .Sn. p.t..NTAS:- Sobre p:>l.itica. geral e "· sorte_ elo 
pnrttdo hb~rnl, etle tem por Bt tnnt. .s a.pnstcJlos· _o de
fensores qua qunsi cn r-odin. dcsn.pp1Lt·ccor do quR.dro 
(núa apoiadas) e deixar a. antros tple o ele tendão: 
mns direi, concluindo. que qttnndo mn vnrtiâ.o poli
tico ó 'incrificn.do, como no Brn.zil C$1f.Ú. sendo o lib'ernl, 

! e sncl"tlienclo nnquillo que os pnrtidc·s •unis devem 
respeita.t -n verdade do reconheci mnnt.o dos Seus 
poderes (a.poiatlos dts apposiçiio,l, qnn.nclo por esse 
lndo nern essa. espo.·a.oçn. no~ [, dnrln •. r~sta.r-nos-~to. 
mn vio~ndor, C:iSO que a. historio. cl'.! todo;; os tc:npos 
e em todo~ os pa.izcs conhece e u.poutn : ~n.bP.i>i qunl 
é CJ E' u. lutn. dos vencodore3 pelos de.:\pf)jo.o:~ d·)~ o,:en
cidos. Qua.ndo tudo se clivide , n'4 divet·g.mcicu 
a.ppnrecc1n, c um pa.rtido, n.cbl\nd.tl-s~ \"enccd•·r o n:lo 
tendo outrn. cousa. a. fnztsrsenü.o occnp~r-se dn divisito 
dos despojos, nl~o deixo. nm nome nem prt.ra. a. hist.>ria.. 
nem para. n P'~tria., nem serviços que o recommcndem. 

Os g·'>vernos não podem viver nn.s sociedn.des livres 

O Sn. VIsCONDE DB PA.nA.NA.GUÁ. :-Apoio.do, se se 
conta da. do.ta. d.u. lei o prazo pcl.l"o. n. Hb~rtn.çüo dos 
se~ngenn.rios, é evidente que pn.ra. n. deducQii.O do· 
valor niio se podia. a.doptn.r outra. regrn. ; a. lntclligen
cia mais benigno. devia. ser sempre a. preferida., qua.ndo 
duvida houvesse. · 

O Sn. DANTAS :-••• segundo o. d.isposiç:ão ~0: l~i 
(apoiados), nem reconhecendo o. cOrte, o mun1ctpto 
neutro, ttma entidade sepa.ra.do. do. provincio. do l·tio 
de Janeiro, segundo o. disposiçü.o da. lei constituciona.l 
de 183~. 

Eu me recordo de que em um dos a.nnos passa.d~s. 
o.rrita.ndo-ae aqui a questii.o de da.r-se representaçu.o 
n~ ca.maro. e no sena.do ao municlpio neutro, o nobre 
scna.dor pelo Rio de Janeiro, o Sr. Octa.viano, conssi
dera.va a ca.pito.l do Imperio com o.utonomin.. e nisto 
foi ncompa.nbo.do mu1to expressamente pelo fina.do 
sena.d.or o erudito Co.ndido Mendes, o qunl disse que 
o Acto Addiciona.l sepo:rou o munici.vio neutro da. pro
vincin. do Rio de Janeiro. 

O Sa. F. OcT~VIANo: -Apoiado. A lei nctnnl con
firmou as dlsposiyões ant.eriorcs, moamo a.s do !ePiu
lamente que deu n.utonom1a. ú. côrte, como proV1nC1a., 
nos benelicios nos escravos. O honrado ministro da. 
agricultura enganou-se, suppondo que, legalmente, 
nao podia proceder de outro modo, senão como fez. 
Se S. Ex.. attendesse ao que acabo de observar, reco
nheceria o •eü. engano. Creio na aua boa fá, e por isso 
penso que, para. resalvo.r todos os escrupulos, basta. 
'lue ae proponha um projecto simples. de um a6 nr
tago, declarando a. autonomia. do municipio. Este pro
jecto pa.sso.ria. sem maia discussão. porque apenas 
seria. a verdo.deiro. interpreta.yii.o da lei. 

O Sn. Jod: BoNIFACIO :-Observe-se mnia que o. lei a. 1871 eroou o fundo de emnncipa~üo po.ra ... pro
vincia.s, e o reayectivo regulamento separou o muni
cipio neutro, nuo o consid"ern.ndo como parte do. ~ro
"Vtneio. do Rio de Janeiro. Esta é qne é a boa trad1çii.o 
legislativa. 

O Sa. Mznu. DB V A.&GDNGELLOI :-A interpreta.yi\o 
l'l!ga.lamentar do nobre ministro da agricultura. em 
algnna pontos, . nn!'ullou fnndamentalmente a lei a 
que se clevéra ctngtr. 

(Ha. outro& cspa.rlea.) 
O Sa. DA.NTA.&: - Para nós o caso nio oft"erece 

anvida; mna, ae para S. Ex:. existe o.lguma duvido., 
melhor seria. deix.o.r aa cousas como eatavüo entre o. 
cOrte c a provincio. do Rio de Jo.neiro. 

O Sa. F. OaTA.VIANo:-Como o nobre miniotrC> oot~ 
ao boa fé. é facil remedia.•-•• o mal, propondo-a& um 
projecto da lei. <j.UO passar~ .rapidamente, rocoaho
COIIdO a n~:~tonomul du. cOrto J!ara catai <J.IlOit50io 

o modernas senii.o em nome de idéo.:.. 
SenhOres. deix.n.i-me fa.lla.r nssim, porque n~o sou 

homem n.pu.ix.o~a.do : e tanto nüo ~ou que vos digo: 
nã.o tendes cm mim um a.U.versnrio, nhaís ~anelo-o ru.
dica.lme.nte pelas idéu.s, que desejo a. quciln do n.ctunl 
ministerio. Deseja.-la. por que~ Pa.rn. nHtda.rmos ele 
vhysionomi.a.s ~ Nü.o é tsto '> que de~ejo. n.s u.cttta.es 
tno agrn.dü.o, e do seio do pa.rtid.o conservndnr nl~o é 
fa.cil tiril.r-cida.dii.os que, represontnndo n.qnellc crcJ.o. 
possüo m~lhor fnzê-lo peln." sn1s ho.hi\itnçõ~s, pelos 
sens serviços. 

Ní~.o fa.I(O opposiçi"'Le p:1.ro. tleita.r n.bn.txo o a.ctun.l 
miniftterio, fu.ço-lh'a. porque elle ni"o ndopta me
dido.s libero.es, nü.o governa. em nome dn.~ idéns 
que professo: mo.t4 umn. vez que elle tem de fel" 
subeatituido por conservo.doreR da\& tnesmns idéas. 
antes continue no pllder, visto nli.o espera. r qne do 
seio do partido conservador surjo. n.lgnem a. qnem --ea. 
posso. repetir. o. phra.se de Bossuet:- cr Encontroa.-se 
o homem " (Muito bem !) 

Se do seio do pa.rtido conservador fosse possivel 
o.pparecer ·a.lguem que, tomando sobre seus ho1nhros a 
responsn.bilida.de do poder e inspirando-t'e na. con
sciencin. no.ciono.l, levantasse umo. bn.ndcirn. liberal 
ca.pa.z da satisfazer ás a.spira.ções do po.i.z, quem pri
meiro ae leva.nta.ria. pnra. apoi~a. .. lo seria. cu. 

E nii.o se podendo esperar isto, volto-me pa.ra o 
partido libernl e pergunto : pôde jó. snbir ao poder 'l 
Digo sem hesitação- uão I 

Desde que tendo em suo.s mitos um trabalho a 
realizar, niio o rea.lizou ; desde que o desastre da. 
sua. q,uéda. foi n1oti vndo pela. discordia. em seu seio,. 
fóro. do poder, antes qt1e pelas idén.a se uno.. unico
meio de unir-se, porque, por ma.is que os indivíduos 
estejü.o separa.doa nas relo.yões tJessoa.es, n.s idóa.a con
gregn.rá.õ a todos: emquo.nto eas(l, tlniii.o se nü.o der. 
ninguem protesta.r{\. com mais vehemencio. do qt?-e eu 
contra. a. a.scensiio do partido liberal, porque não quero 
testemunhar com dOr e pezo.r um segundo desnstra 
gue ~oasa. aoffrer o partido por subir no poder sem 
ia.éas bem a.ceita.a ~ definidas po.ra. ca.hir amanhã.. 

(Muito bem I) 
Eis a razü.o por que estoa no meu posto no. oppo

siyüo, fa.lla.ndo com franqueza e '\"erdade, se~ outra. 
ambição senü.o a de concorrer paro. que os partulos sa 
fortifiquem, to.rto o liberal como o conservador; o 
quando aquelle fOr c~am!!do o.o poder, oo.iba o qu~ vo.i 
ta.zer, para. que o pan: nuo pa11e por novas o ma1ores 
dooillua!lea. 

Emq~:~anto 1ato ao nii.o dor, emquaõõo o pmrtido·li
boral ao niM> mostrar no Brazil unido em quoat!lea, 
algnmo.a cl.aa quGca forii.o por mim aventadu aqui a 
f6ra daqui, eu pela minha. parte ~· opporei a CJDO !llla 
v~ po.ra o poder, e •• for. uto.ro& eatre os pr11Do1raa 
Jlara o combater. 
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Eis a miohG poaiçiio. Defini-me como qaizerde~ 
N.iio ell1amos mais em é~~>a de nos il1 adirmos una 
aoa outros: o paiz tem o direito de tomar conto.& ào 
DOaso \'rocedimeato : nm p~>rtido ó um~> entidade qne 
Iam leaa, que tem deveres , que tem lealdade, e essa 
-idGde nio póde at&rabir a coofianQa publica sem 
JDO&trar-ee disposta • no governo , a desempenho.r as 
obãgaolles que contrab1o fóra delle: ou entilo é 
-~ila a o.baadoaar o sen posto, do.ndo a.o paiz os 
SDotivo. ~r que não descmpºnhou a. suo. to.reto.. 

Bata. de mystifica.9Ü.0 1 Ningllem se envergonha 
.... da Ber conservador on liberal : não tenho pa.ra 
• meaa adversarias aenüo os mesmos votos que 
.. ra mane eo-religio~arios: governem com as suas 
~.. ~ 

São dül'erentea os meios : e eis o qae entre D45a 
atabelece aa ditrerenç~>s : mas todos devemos concor-
nrpara o desenvolvimento a .. 0088 .. patri ... dando-lho 
a maio ampla liberdGde pratica. (Apoiado ... ) 

Na politica uiio tenlio outra ambição senão esta. 
Quem ma julgar cem consciencia, com justiça, ha do 
ver que no passado e no presente tom sido este o 
meu penoamento. Só-lo-ha tambem no fatnro. 

(Mtdto bem; muUo bem I O orador 6 comprtm<m
le&do.) 

e .... Clorrela t - Comquanto a pBrt& principal 
do discurso do nobre sanador, presidente do gabinete 
6 de Jnnbo. versasse sobre ne~eios interna.cioan.ea 
que deveriiio desde logo attrabir a minha attenção, 
comtndo forão tiio importantes as ultimBs palavras da 
S. Ex. em relayii.o á politico. interna, que o senlldo 
me relevn.râ se 1nvorto a ordem do discurso ct,ue ncâ
bamoa de ou vir pa.ro. nssi~o.lnr as duas pnncipo.es 
proposições com quo elle terminou. 

D.isse o honrado sena-dor : 
O partido liberlll deixou o poder porqua niio soube 

ilevidamecto desempenhar-se do encargo qua sobre 
elle pesava. 

O partido conservador assumia o poder natural
mente. devendo reconhecer-se que no seio desse ptu·
tido nü.o se podorú. organiso.r ministerio melhor que 
o actual: pelo qno nenham esforço faz para derri
ba-lo. 

Dissa ainda S. Ex.: 
O partido liberal niio deve nspirar presentemente a 

iirecçã.o dos negocias ••• 
O Sa. DANT>.s :-0 que disse sahirá ipsis verbis. 
O Sn. ConnEu.: -Se bouver a.lgum involuntnrio 

equivoco em minhns po.la.vro.s ••• 
O Sa. DA.NTAS: -Por ora. nü.o vejo. 
O Sn. ConnEIA. : - ••• o nobre scnn.d.or rectificnr1í~ 

porque nüo desejo argumentar nunca. senão liso.
mente. 

O pnrtido liberal, disse S. Ex .. niio p6de aspir~tr 
presentemente n direcçüo dos nltos negocias do 
Estado ; deve antes tratar de hn.nnonisn.r. de nnificn.r 
aa suas idéas~ pnrn. que no dia seguinte a.o em que nchnr
ae encarregado de tüo elevo.da. missü.o, não venbü.o no
vas dissoósões e discordo.ncins trazer o. q uéda. t.lo 
JDesmo partido. 

A situnçã.o actual nü.o 'Podia. ter justificnçiio 
algumu. melhor do que nquella que ~tcabn de fnzcr o 
honrndo senador. A lcgit!mtdndc dn. nsccnsi"lo do pm·
tido conservo.dor foi proclnmndn nobremente pelo ro· 
prest!ntnntc da. Bnhio., presidente do conselho no 
gabinete 6 de Junho. 

O Sn. MA.l\TlNIIO OA:trtto!oõ :- Nü.o quer dizer que 
elle o.ppla.udo. os netos do ministc>rio, a. maior pn.rle dos 
qua.es tem ccnsuru.do. _ 

O Sn. Commu.: - N'i&.o é estn. n. quostü.o. 
Assim justific~dns_ n nscon~fio do parti~o conser

vador o n or::;nn1sn.çun do gnbmcte, cm CUJO pcssonl · 
o nobre scnn.Uor reconhece ns maiores bn.bilitnções, 
nü.o posso senüo nppln.ndir essas importantes dec1n.
-rações como sustenta.dor dn situn.ç,ilo o do minis
tcrio que o. representa. no qunl felicito por tiio· justo. · 
o insuspeito. o.prccio.çüo dos titulo& que o rocom-
mendü.o. . 

O que# subrc c e tos pontos, podcri~ e\.t o.ccroscentn.l' ás 

eloqnentes palavra• do illaatre preaideate do gabinete 
6 d'! Janho~ distincto memb~o da ·opposiQio 'l 

T1ve, po1s, fandado mot1vo para· dar preferencia 
em minha resposta o. esta parle do diaoarao do nobro 
aean.dor. ~' · 

Quanto á nniiio do partido liberal, oa honrados 
senadores pertenoeates a este partido me farão a_jas .. 
tiça de acreditar que deaeiO·G tnato <~;nanto SS. EEx
N em podem .i! e uossas fileiras sarg1r embaraços ai 
procurado. unao.o. 

Não sei, porém, ao os actos do nobre senador pela 
Babia. correspondem Ao aeu intuito ; aiio .aei. ae para. 
a uniiio do partido liberal o illastre senador tem con
corrido tiio eflicazmente ru>mo moatra clAaalnr em auas 
palavras. 

O Sn. DA.,.T>.a : - Para mim niio ha outro meict 
Aaão este : aa idéaa. 

O Sa. CoalliiLL: - O uobro senador apresento a 
ueata casa um aignlficativo projecto; maa a6 eu
ooutrou entro seaa oollegaa nove adoptoa. uma frao. 
çiio doa aooadorea llberaoa. Por qne niio o aasignáriio 
todoa 'l Segurameate porque o honrado aouador pela 
Bahia aparton-ee dãa ldéao da "lllllioria de seus 
collagas. 

Desejando a. Ez.. - 114l'OCilto. a UDilo oJG 
partido •• 

O Sa. D4tn"4s:- Não posso deixar da a.sejar; 
aponto o meio# iadioo o caminho. 

O Sn •. Connzu.: -.~ . .'porr;J.ne veio aqui levantalf 
•ma barretra a essa unuto 'l 

O Sn. D>.NT>.s :-Eu, em vez do levantar barreira•• 
abato-as, indicando as idéns paru. uniiio do partido. 

O Sa.· ConnEU: - Mas essas idéaa aio oontraria!l 
As da mo.ioria de seus collega.s,. q_ue não acei_tão o 
projecto, ao qual por isso rocusárao suas aastgna-
turas. 

O meio escolhido não )?arece ser efficaz para con
seguir o. união que S. Ex. cm sun.s palo.vras mostra. 
almejar tanto. mas que em ·seus actos vivamente· 
contrario.. 

Agradeço entretanto no iUustro presidente do mi~ 
nisterio 6 de Junho o serviço que, por conhecer a. 
minha frn.quezo., prestou a.o relator ds. commissão de 
resposta á ~alia do tilrooo, allivinndo-o. de encargo do 
dcbn.tcr ns gra.ndcs ~uestõcs de politico. intemn: o 
que de certo não podcru:l. cu fazer com o. superioridade 
com que o fez o nobre senador no fino.l do seu dis
curso, 

Entro o.~ora no. parte principa.l do discurso do 
nobre scno.dor, u. que se relere ·n negocios intcr
nn.cionncs. 

A questü.o que S. Ex. mnis descnvolvcn foi o. dos 
limites entre o Bro.zil e o. Republico. Argentino.. 

Umn cousn ficou bem na.tentc no discurso do nobrB 
scnndor, que folgo de ~nssignnlnr. c vem a ser qtll3 
nestu. questão não hn divisão de partidos no Brazil. 
(Apoi,.dos.) 

Dcseja.mos to.ins. sem discrcpnncin., que essa 
meHndrosn e dcmora.dn. l'}lle~tü.o soja. resolvido. pac:t
Cica. mo.s honrosnmcnto entre as <luo.s nnçõcs, do modo 
que não soffrii.o os reciprocas direitos, certos do que 
na.dn têm de desn.nn.znndns nFJ nnssns pretonçõcs. 

O Brn?.il, nns 'lncstõc!:l scmelhnntcs c./nc tem. tittC". 
se bn. o.ssigonn.lndo Uc tnl ma.neira pc n jnstiça. C'!'"ltll 

que procedo e pelt\ recti1liio de qne nllo bnscn. npnr
t.nr-sc, que pó<lo rcnliznr sem protesto dos vizinbo~ a 
demnrcnçii.o de snas fr~'>ntcll"ns com todos os Estndos 
limitropbos. c:<cepc;lw feito. dn. H.epnblicn Ar~ontinn. 
com o. qnn.l. nii.o obstnntc, jú. cclcbran. cm 1857, 
ip:ua.l trl\tndo, cm qlle o mo,.mo c:~pirito do nlodornç:üo
so reveJa.. pois que de ontt•n sorte ni~o obteria. o o.ssoa
timcnto dos representantes dn confcdcrnçi~o. Infeliz
tnccte ·fa.Jton n osso trntndo. c nii.o por culpo. noss~ .. 
n. ultimo. solcmnidnde. · 

Fo.llU.o. pois, os fnctos om nosso fnvor. ~-
Se cOm todos os outros vizinht')S o. melindrosa. de-· 

mnron.qj'i.o do limites chep;on n. feliz termn, se· coni Q. 

proprin. Rc?ublicn. Argcntinn. conseguimos ceiobrnr Um 
tra.tndo. vtsto H que·nli.o se ·pó<lc imputo.r ·no Brn.zil 
fn.lta. Uc tuoUorn.çU.o, cx.i~on~ias cuntt":lrins ú. juDLiça.., 



:i, 

SESSÃO EM :S l>h: JOI,HO Dh: 18~6 

que embaracem a solução d& ultima queatio, que se 
esforça por terminar. (.Apgiczdoo.) 

Mas, se do discurso do nobre senador resalt& a. 
importante verdade. de 9ue no aasumpto que S. Ex. 
explo.nou, todos os Bra.z1leiros estamos accórdes, niio 
sou por itso forçado a concordar com todaa as 
observações que em sua longa expoait;ii.o o nobre 
11enador fez, 

O pensamento que determinou esso. parte do dis
curso de S. Ex. :foi o de colher novos louros para o 
gabinete de que foi digno chefe. 

Nio quoro disputar a. S. Ex. esto. coroa. mas por 
outro lo.C:lo nii.o posso tn.mbem o.compo.nha.r o nobre 
aenador, quando pretende que na solnçü.o da questü.o 
e na. o.coito.çü.o do tratado promul;:!:a.do em 6 de Março 
do corrente a.nno, n. rcsponsn.bilidn.de de S. Ex. é em 
tudo igunl i\ do nobre presidente do conselho. 

O Sn. DANTAS : - Creio que c, demonstrei. 
O Sa. Connt:u.:: -Vou apreciar as razões do nobre 

1enador. 
Donde tirou S. Ex. a concluaüo que por todas as 

fórmas proclamou '! Disse : • Se entrando paro. o ~o
verno o actual presidente J.o conselho, c ministro dos 
uegocios de estrangeiros, nü.o o.celtnsse a. soluçii.o que 
hn.vin.mos proposto, esta..va. em suas mü.os ou nüo pro
seguir na. negociação ou deixar até de troca.r a. ra.ti
fi.ca.çiio do tra.to.do, se j{t. nes-se ponto encontrasse n. 
questüo • .u 
· O Sa. DANTAS : - Oll não acoitar o goverao. 

O Sn. ConnEIA :-1\Io.s, senhores, o nobre presi
dente do conselho àecla.rou com o. mnis fundada. ro.zlio 
que se elle julgn.sso que nito. devia. ter seguin1ento o. 
questão diplomntica. pendente entre o Bn.zil e o. Rc
pub!icn. Argentina, depois ue nchn.r-se ella no pé em 
que se o.cha.vo., nü.o aceitaria. o ministerio. 

Com effc~ito, o que pretende o nobre secador'! Que 
tendo o governo elo Brnzil :feito uma. propost.a paro. 
rettliza.t"-se por tncio de umn commissií.o mix..ta. o re
conhecimento ou exploro.c,~ü.o dos "7Íos em litigio c do 
terrltorio entre elles comprebeodido, proposta n.ccito. 
pelo governo nrp;entioo, de repente o 1nesmo governo 
do Brn.zil, ·voltnndo a.trás, désse por nenhuma. n. pro
posta. ~uc elle havia feito e entrasse nü.o sei por que 
caminlio que o nobre senador nr~o jndicou. Era. pos
sivcl que ua~1 csta.distn como o nobre pre;idente do 
consellio assumisse s~melba.nte rospoosn.bilidn.de 'f 

O Sn. DAX'rAs : - ~ü.o n.ccita.sse o poder: viria. 
outro. 

O Su. CounRIA. :-Então o nobre senada1· reconhece 
que nü.o resta\"O. no nobre pre~identc do conselho 
scnü.o ou c1eixnr de nccitnr o poder. ou proseguir nn. 
negocin.çllo que· jla. se ncl.u:LVa. tü.a n.d.ia.ntadn. e cm 
termos ti'io restrictos. 

1VI11s o nobre presidente do conselho disse: «O 
facto de ha.ver aceita.do o g.ovcrno bem indica que cu 
ea.tendio. que essa. negocinçüo nü.o esta.vn no cn.so de 
deixa.r de proseguir. » 

O Sn. D.\NTA.S:- Entli.o tudo mnis ern disrcnsavcl: 
brutnva. dizer : cc Assumo toda a. rcsponsnbilidnde. » 

O Sn. ConnKrA.: -Como es1uecc o nobre senn.dor 
decln.rn.çüo tG.o p3remptorid. 'f ••• 

O Sn. DANTAS : - Estú. diminuida pela outt·a.. 
O Sn. ConREI.t. : -Como esquece igunlmeute o que 

sobro o nssumpto disse a fnllo. do throno '1 
O .~n. DANTU : -1VI11s oati'Lo vamos pOr os pontos 

nos n. 
O Sa. ConaEIA:- E' evidente que o nobre presi

dente do conselho nüo pod.io. recusar n responsa.bili
dnde doa faetos em que teve parte. 

O Sa. D•NTA•: -Muito bom; e>tú V. Ex. mo 
da.ndo ro.zilo. 

O Sn. <Joni\EJA.: _;:--.Estou mostro.ndo o. injustiça.' 
com que o honrado senador o.preciou o procod1mento 
do nobre presidente do conselllo. 

~i"LO se de~ia esperar que um seno.dor tüo ilh1strndo 
como o nobre presidente do ga.binete de 11 ele Junho 
duoobri110 ll(U J:>alnvras do honrado prosideate do 

conselho que e!le vinha por suas palo.vrao repudiar o 
qne por factos havia re..Uzado 1 

O Sn. Fn.o.11ao DB S.l.: -E o que eotranhou-oe foi. 
Isso mesmo ; que eU e tivesse dito duo.a vezes: nii.o. 
me cabe o. reaponsa.bilido.de ! Dieae duas vezes. 

O Sa. Coaaau : - Qual a re.sponsnbilidade •••• 
O Sa. DANTAI :-Se elle disoesse : não fui eu quem 

iaiciei era uma. verdnde. historico. : mais disse : não 
me cabe a responsabilidade. 

O Sn. CoanEIA: - .... que elle podia seguramente 
deixar de aceitnr 'l - · 

A d11 proposta !lUe o nobre senador havin.·feito. 
Uma. negocinç:õ.o nõ.o tem seus termoA 'l póde dizer-ae 
que a. responsabilidade da.quelle que oxecutn os ultimas 
actos é semelhante ú dn.quelle que· 1nz a proposto." 
inicia. a soluçii.o 'f Se o nobre· -presidente do conselho 
encontrasse na. ropa.l"tição que d1gna.mcnte dirige o pro
jecto de proposta e lhe houves~c d1\do o.ndnmento. • 
nobre senador teria razão pa.ru. eqttipo.ro.r a suo. res
pooso.bilido.'!e neste negocio com a. do netua.l ministro 
ae estro.ngetros. 

Mas o nobre presidente do conselho nã.o achou a 
proposta. em projecto, achou-o. formulado. n um go
verno estro.ngeil·o e por este aceita.. Praticar os actos 
ultimas exit:idos por estes prelitnino.res nito é de certo 
assumir no assumpto responsa.bilidRde igual ú. do.quellc 
que inicia o projecto. 

O nohre senador, porém, o que quer é que o honrn.do
Sr.presidente do conselho. que teve de promuls;o.r o tra
tn.do, assuma. neste negocio a mesmn rcsponsabildade 
que S. Ex. tem. 

Isto nü.o se póde conseguir. A _propostn que S. Ex: ... 
fez. se é tü.o importante cnmo a. S. Ex.. se nfigltrn.. se 
se ha de trazer tão bons resultados como nliús todo& 
deseja.n1os, se é etli.cu.z, se nü.o é um pnllin.tivo, se 
não deixa o. questü.o principal qual era. nntes do novo 
ajuste, maior gloria. cn.bcrú. n. S. Ex. por ba.ve-la. 
feito, do que recolher;i o nobre presidente do con

. sclbo por hnver simplesmente concorda.do na. o.ssi ... 
gonturn do tratado c nu. suo. protn1dga.yii.o. 

!\1ns foi o proprio nobre senndor quem a.c:~sc~ttrou 
que. a. despeato ilo njuste que por sua. iniciativa. sct 
realizou, a questão terin de ser a.finnl resolvida pelos 
governos. O rela.torio de estrangeiros o àiz, e S. Ex. 
o confirmon: ct ~fio os governos e nii.o os commi.s
sa.rios que t;,eaol:•erú.õ o qne fOr de seu direito OQ. <la. 
sua. convem60Cln. w 

Neste caso. por importnnte que seja. o acto do nobre 
senador, já se vê que nü.o serve seniio como mnis um 
elemento, entre tnntos c:dstentes. po.rn. n melhor so
lução fionl, que nindn nü.o se sn.be qun.lhn. de ser e qua 
só se sa.berá qno.ndo os dous go\'ernos chegarem a.. 
concordar no que é ma.is conforme o.o seu direito 011. 
t\. sua convcniencin. 

Com effeito. o que tem de tnzer a comm·issii.o mlxta. 
creo.do. llelo trntn.â.o effectundo em conscquencia. da. 
proposta do nobre presidente do gabinete de 6 d~ 
Junho ? O art. 4• do trntodo diz : 

« As duas con1missões lovo.ntn.ráõ em commum a 
em dous cxcmplnres n.s pln.nto.s dos quo.tro rios, dc»
territorio que os separo. e da. {lo.rte corresnondecta 
dos rios que fechilo esse territor1o ao norte ê no sul. 
e com cllo.s o.prcsentn.ráõ o.os seus governos relo.torios 
identicos que contenhü.o tudo qun.nto interesse A. 
questão de limites. n 

E'. como eu jú. disse, mais um elemento reunido 
aos existentes para. do\'ois desta dilação os governo•· 
continun.rem no traba ho jll. feito para soluçi'Lo deli.; 
nitivo. da questii.o e que se interrompe. 

O Sn. FenNA.NDJU D"- Cu:nu.: -E' 'ltn elemento da 
porturbaçüo. 

O Sn. ConnEIA.: - Segurn.monte o nobre senndor 
poderio. depositar confiança. no. sua proposto., se acaso 
S. Ex. pudesse garantir a. execuçüo da. clausulo. qu• 
declaro: que o 1ratndn q11e vier a celebrar-se dando a 
solu,:ü.o definitiva. terá. tu.l força. que 11enbum aconte
chuonto do ,;;uerra. poderá annullo.-lo ou suspendê-lo,.( 

Quem pódo regula.r com firmeza. as consequoncias. 
ue fnturas s::nerrn.s? I Qunntos tratados tGm sido au,.l 
nullados pelo gladio do bolligerante veucedor?l ~ua11-!' 
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'toe Estados têm. visto o aeu territorio diminuido c 
as s.uQs provincias incorporndns ú. na.ç:ü.o vencedora. 'l 1 

F()i ama pretoaçii.o generoso. a. do nobre sono.do1·, 
~dn disse qna io. defender o presidente do con
BOlbo eontro. o J?roprio prosiúentc do consel!>o. 

O Sa. Conneu. :- De outros nssumptos_.intornaoio
naos de ordem 1nenos irnporta.nte occupon-se n.indn. o 
nobre sena.dor : ma.s o ten.1po clostioo.do á sessüo est;'i. 
terminado, e nü.o devo n.bt1sm• dn. bencvolencin. do se-

Em que contnstia. a. dcfesn.? Em tornnr o nobre 
~idento do conselho, 1ninistro dos nogocios 'estra.n
'b"eÜ'Ofl, solida:rio com a. proposta. quo o presidenta do 
imbiDetD de 6 de Junho fizera. Mns estB niio é " ver
~ lâstoriea.. A cada. unt n parte do responsa.hi
.ttlade quo respectivnmento lho toco.. E3tn. diatincçü.o 
.().nobre aeno.dor poln Bnhin nfio n. quiz fa.zet· : alln. 
.POrém. Dão pddo deixar do ser feita., porq no decorro 
ilos factos. 

Com o tro.to.do celebrndo em virtndo do. p1·oposto. 
a:o nobre scna.dor, a. quostii.o do limites nüo fica. re
solvida, di-lo clnramcnto o. fBI!o. do throno. EllB nüo 
manifesta. senão a. cspern.oçn de q_uo esse trntn.ilo vcnbn 
a produzir utn a1usto sa.tisfnetorto o definitivo. E o 
nollre. senador no.o achou obscrva9üo que oppOr " cst<> 
conee1.to. 

O nobre sonnaor revelou n.lgt1ma. prcvenç.iio no 
estudo dcsto. questão, pois que chc~ou o. pOr em du
vicln. q,ua. o governo houvasse pcdicJ.o o credito nc
cesen.no pa.rn. qn.o fnnccione o. coromissão que tom de 
ser nomeada. pa.rn. execuçüo do trnta.do. 

Basta. ler a. proposta. do orço.m.ento, o.presontndn. 
uesto. sossüo pelo nobre ministro da. fnzcndn., para. 
ver que se podo n qunntin do 130:00011 pnro. essa. 
commissão, cxa.ctamcnto a mesma. sommn. que o nobre 
senndor ha.vio. indicado. Hoje n questü.o cstú. mail:'. 
adia.nto.da., poraue o çr?o.mento do. despczn. do minis
'terio dos ncgoclos estrangeiros jú. foi vota.do om 'lu. 
discu.ssiio nn. ca.mnra. dos deputa.Uos. ba.bilitn.ndo o go
verno pnrn fazer n despczn l·Gt~ultttate do tra.tn.Uo fine: 
se celebrou pc.l" iniciativa do nobro senador. 

Informado S. E.:-:. do que oc:corre n. e:ste respeito, 
reconhccorií. que menos nlcu.nc:e tem o. pergunta. qno 
fez :.ícerc:o. da. nomeação dos n1embros da. com
missão. 

O governo, do certo, nõ.o so descuida. do o.s
snmpto; mn.s n5.o bn. qae estro.nhnr so a. nomcn.çi'io 
só se Dzer deyois dn. concessü.o do credito. qno ma.is 
faeUn:ente no.o se obtcri:1. se houvesse ttm:l proposto. 
espectnl. 

O governo nrgcntino j:S. nomcon sctts eommissn
rioa '? Se n. nomcn.ção estivesse fcitn, podia dizer· se 
que o Brn.zil crn retn.rdnta.rio; mns. se n lJomcn.ç::i.o 
dos commissnrios nr:;cntinos est{t feita. cn o ignoro. 

Nii.o se p1Jda inferir de não CJ:ltar jú ren.Uzn.dn. :1. no
mençiio dos commissn.rios br.n.zilciros que n:"~o se es
teja. t!"Bt~ndn do indisponso:vcl par::. que. 1op:o que a. 
commJ.Rsao possa começar sons trnbnlllos, o fo.çn. com 
vo.1>tagem. 

Crc1o haver feito ns obscr\·nçõcs que esta. pnrte do 
discurso do nobro scno.Uor reclnmo.vn. pnr11 se poder 
formar juizo eegnro sobra o. ~rnve questão que ha. 
tacto ~ampo se ngita. entre o Brn~il e a Republica. 
A.r""ent1nn.. 

Nõ.o ncredito qne a Rcpnblicn protcrJdn procrnsti
nl'Ll" indefinidu.mcnto a sola?ÜO desta. qttestü.o pa.ra. 
que hn.jn. sempre um Jlonto escuro no horizonte 
de noasa.s ra1ll~5eR com nqucllo Estndo. Ncnhumn. 
ntilido.de colhori• •lle a ..... politico.. 

Se o Bruzil nada <.1oseja. impor, se o Brnzil nndn. 
pretendo do que legitimnmentc pertence {~o H.epnblicn. 
Arg-entino.. so n.ponna clofondo sous direitos, não se 
ciescobre rnzüo pnra (].11o n republica. queira. 'impedir 
que dns relações entro os clous l·~stn.tlos sa remova. 
este embnrnço. O interesso é commuJn-

E't corto que foi lt ropnbhco. r\uc, como roferio o 
nobre scnn.dor,. trntou do logiJ-O tu· sobre o tcrritorio 
das Missõ')s. cron.nda n1li nm g-overno ; o. so os notas 
do umll só clns partes nito podem sogurn.mente sorviT 
d.o ba.ae pora. a. dociaií.o. comtndo cm nosso.s questões 
da limites muito tem in!1ui.rlo o principio do uti poa-
8icl.etia; o eu ni'Lo dosejnvn f1o fúrmn n.lgumn. que osto 
principio fosso o.ltcrndo em vo.ntngom do qualquer 
dns pnrtcs. 

O Sn. FnnN.LNDES Do\. CuNUA :-A republico. toi logo 
colouioaudo milit~>rmente. 

nBdo. . 
Concluirei dizendo n.o nobre senn.dor qno,.nc.eitn.nd!'l, 

como nii.o posso deix.a.r do acoitar, a. ano. declnrnr,oa.o 
de que o primeiro membl'o que por po.rte do Bra~il 
:funccionou no tribttoo.l o.rbitrn.l do Chile. o Sr. conse ... 
lhoiro Lopes Nctto. pedio effcctivnrnent~n. snn. demi&sií.o 
quo.o.do se ncbnvn. nestn. .cOrte. sinto sl1mente 'l11e o . 
nobre senn.dol", que mnis 'JUC ningttcm podia. comple
ta.r o que n. este respeito cumpro sa.bcr, não julgo~.ss.e 
iguCLJmento opportnuo informnr se renlmonte o Sr. 
conselheiro Lopes Netto pedio n li~onça. com que snhlo 
do Chilo. 

O Sn .. DANTAs : - Sirn, senhor, po.ra. tro.ta-r da. snn. 
sande, motivo ainda. qtto o foz IJcdir mn.ís tn.rde a. 
demissão. . , 

O Sn~ ConnETA.: - .Acoito ignnlmente a. decla.ro..ção 
com quo o nobre senndor completa. t\gorn ns snn.s lU
forrnnçõos: e, {lOrtnnto, repetirei d'!-qni em diante qt!O 
o Sr .. copselhetro Lopes Netto uno sómcntc. poJ.1o 
demissüo, mo.s teve n. licença. con1 que se rct.Jroll do 
Chile tnmbem em consequoncio. de pcdi<lo seu. 

Ficou. a. disc:ussü.o ndia.do. pe1n horn. 
O Sn. Pn:esnm:oc'l'E dctt pnrn. ordem elo clin 5: 
1 a parto (a.té {Ls 2 horas ela. tnrdo, c,u antes) - Ccm

tinunção dn. discussão do projecto do rospostn. á falia. 
do throno. 

24 parte (ás 2 horas dn tm·<lc, ou antes) -
',!o. Ulscussüo do proposta t.lo poder oxccntivo, con

vertido. em projecto Ue lei pe1n. cnmn.rn. doa dcft1~n.tlo!'. .•• 
sob n. 7J do corrente nnno, ttugu1cntn.nJo de: o.~ :LlOOtl 
o credito concctlhl.o po.ra. n. v<.n·ba - iJbl·n.s puLhi!a.J 7 
do orçn.rncnto do ministc!·i~ 4:\ u.f;!;rictllt.m·ll.~~olnnlctclo 
o obras publicas, no exerctcw dr; 183(&.-tS.)..). 

Levantou-se a. sessão ás 3 1/"2. horas du. turd.o. 
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l'n'E~UD~NOfAt. DO :S~~. 00:\DE. PI'- DA.El"'l:::\"DY 

SUl\.OfJo..UIO - E:-cpcrllcnto - Yc:,•nci'l.'l rlc Sr.~,7ipe e _fZe Scm!t.. 
Catltar!na. Dísr.nreo 6 1·•~']1tr'1·fm.•·ntnx do Sr. D:J1hr.tR. Dt.'l• 
euraos elos Srs. Eartio 1l1~ t':ufi![Ji}J<J (p•·c:~i.t/.cntc. do .couatlhn) 
e JosJ .Donifacio. .Approuaçiín dus .a"u.~ ?"•~qu,c1'tmcnto~.
:9eaoclo •lo l .. ar«.. Dilltmrsn tlo Sr. Slque,-ret .. lf~;o.d.:ll •• -·1.~~..-ta
meu.to-Pt•lmoll•et. pat·tc an orc.l1Hn do clt;\-R.::xpostu. t.r..f,tlla 
do tltrono. DitJcw•aos tios SrH. Uilmiro t1a L!t.z 1l ..~\!Y()nso 
C~7~:~o ..-ldiameuto- Segu.nrln. T•ttrtc .<!:t ot•rlnm rl•l clla -
.tl~!],.,,~ 1lto ele crl!rlito ao mlnitõtcrln tlu. aartcnlt~r.r_a. .Dt:~ .. 
em•~:~os do11 Srs. 11!ei)·a de V'a8couceUoH c Prruln (1rh1u.slJ'O da. 
aaric1dtnra). Aditrdct. 

A's 11 t/2 horns lln 1nnnh'!"'L nchn.rii.o-sc prese:nt.ca ?7 
Srs scnndnrcs n. snher : Conll~ de Bnopcndy. ILu·~to 
de. ~Tn.mnn~nnpc. lgnncio 1\·In~tins. 1\Ieirn. (10 Ynsc~.n
ce1\os. A{fonRrt. Cels··~. C;trrn.o, ele _Lnrnnrc~ ~n.11CS 
Bo.rroto, Christ.tf\no <Jttont. F. Oct.n.vtnno. f'J.h!e.v'~rr_n. 
Visconde de Ptwnnnp:n6.. Pnnln.. Pcss~n. Vn·1nto ~le 
Medeiros, Joiio .Alfredo. Cn:-re10.~ Vtscnnt1o t.1l' 1 e
lotns. Toi:x.cirn .Junio1·. Dnnto.s .• Lea~ Velloso .... .Fioa
riquc. a.•Aviln. Ounht~ o Fq~llcn·o.clo,. l3n~tl.O .de 
Cotc...,.ipc. C:nstro Cn.rre1rn.. ~osu l'inntfncto.' StqUCl!t\. 
:\Icndes. Gome~ Un .. ·'\n'!_IVnl. 1~ n~t~".t" dn A~u;nr. Bn.'"tl.O 
da. Estn.ncia.. Cnnsnnsatl de. ~mtmh~\ •. Bn.rn.o do .~In.
moró Visconde de Murthhn., V LOlrn. ela. St!vn. 
Diog~ Velha, Fro.nco de Sl\., H.ihoi.ro Un Luz. e L1m"' 
ntnute. 

Dcixítrito õo compnrocer corn cn:us(l. pn.r_ticipnaa. os 
Sra. Cruz 1\In.chndo. Bnrii.o 4o l\Inr~tm, Bo.ruo de So.uza. 
()uairoz, 'Pn.es da 1\Iondon.:;u., Antu.o. Godoy, Sa.rtuvo.. 
;'l.tveirB dB Motta., Lnfnyctto e Viscon<lo de Bom Ro• 
tiro. 

O Sn. PnRSlDI!INTK al)rio a soeQi'lO. 
Leu-so a. actu. do. sessU.o nntcc~dcnto, e:. nU.o ha.-· 
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>-~--------~--------------------------------------------------------------~ 
\.vendo que~ oobr.o ella. fizesse obuervações, deu-se por 
••pprovada. 

Com~nre()õrã.o depois do u.borta. n. seasüo. os Srs. 
Soares Brandão, Luiz Felippe. Jn~uaribe, Paulino de 
Souz~>, Fernandes d~> Cunli~>, M~>rt•nbo C~>mpos, Jun
g_uoir~>, Lniz C~>rlos, Ucb~ C~>v~>loanti, Silveira Mar
tlna o Nunes Gonçalves. 

O SI\. 1° SEOnETAnJo deu-·canta. do soguic.ta 

.EX.PJ:DIENTB 

Offietos : 
Do ministcrio ao. o.gncttlturn., de 3 do corrente 

:rnez, devolvendo sn.Q.ccionn.do utn dos u.utogra.
pbos da. resoluç:ii.o do. o.ssemblén. j:ternl, n.pprovn.ndo o 
contrato calebrndo por n.quelle ministerio com Hen
rique Brin.ntbe pn.rn. n illuminn.çi'l.o publicn. desta. ci
dade por ga.z -:orronto .-Ao a.rchiV"o o o.utogra.pho e 
commnniqtto-se ó. outro. cnmnrn.. 

Oito. da.s mesas eleitoru.es do.s pn.rocbin.s : de Nossa. 
··Senhora. dos Prnzercs do Lo.ges, de Nossa. Senhora da. 
Fonbn. de Ito:pnco:roy, do Senhor Born Jesus do Po.
raty, da S. Pedro de Alcautnra, de S&nt'Auna do 
lr'lei-irn. de Nossa. Senhorn do Pntrocinio de Bn.guo.es .. 
de S. Pedro Apostolo, c da Villa. do B!umena11, todas 
dn. provinein. de So.nta. Cn.thnrino.. remettendo cópias 
dn!' nctns dn.s eleic;ões u. que nolJn.s se procedeu, no 
din. 15 do mez pnssndo, pn.rn. 11reenchimonto do. vn~n. 
de senador por o.quella. proviocia.-A' commifl:sú.o d.e 
COufitituiçü.o. . 

NEQOQtOS DE S~RCWD E Dl!l SAt'iTA. Q,\TIL\.ntNA. 

c sr. Dn.nt.n.s : - Sempre que tiver do occupo.r 
por alguns momentos o. n.ttençiio do sona.do com·n. 
nprtH:lentn9ã.o de requerimentos. como o unico meio de 
obter informnyões sobro a.contecimentos que repnto 
gra.ves, occorrtdos em vn.ri.os pontos do Imperio, e pedir 
n. respeito providcncin.s a.o governo, começarei por so
licitar dosculpn. nos Srs.. ministros, destas imperti
noncins ; é o cumprimento do um dever que a isto mo 
obriga.. 

Recebi hontetn o seguinte telegrn.mma, que leio 
como cstú. cscripto : 

cc Um proprio do Simü.o Dias diz chefe conservador 
Loyoln, impedia elei~üo. tentnndo o.ssnssinnr escrivão 
Ca.ndido, deputndo a.llia.do libern.os. Ca.pnnga.s~ solda
dos roubú.rt't .. o livros Coitó : :tcrimontoR rnorta.cs libo
rnos. insti;:;nélo'r nmbos contlictos juiz Tito. » 

Est:.\ nssi~nndo pelo Sr. coronel Josú de Fcn·o, eiao.
dão muito iinportn.nte <ln. l?rovincia. de Sergipe. genro 
cl? n_osso honra.d'? collcgn, senador por n.q ucllo. pro
Vlncm. meu n.m11!:0• pessoa. que mo merece todo. a. 
confin.nçn., e quo ú incn.pnz de trn.nsmittir um tclegrnm
ma. desses, sem que esteja convencido da ve:rdn.de dos 
file tos. 

Não ajunto C.. lcituro. do tolcgra.mmo. nenhum com
mcotnrio. Apona.s direi que eru tod.os os Ql'}nQictos 
sa.ngreotos ~ue se tOm da.do nn. eleição n.ctuo.lmente, 
... forçn xmbhcn representa. um pnpel importnnto ... 

O Sn. LEA.o V&LLOso :-Contra dispoaiçiio expressa 
da lei. 

O Sn. D.A.NT.\S :-E' exo.cto. 
Tnmbem notarei quo, sa.lvo a.lf;umn. excepr,:ü.o, ql.lC 

não me occorre a.gora., esses ta.ctos t6m-so dado 
sel'l}pr~ em lugares onde o po.rtido libora.l estú. em 
mtuorlU .• 

Recebi outro objecto do informaç~es, de S11nta. Cu.
tbarina ; este jorna.l (mostr,.ndo) o Democrata. onda 
á ma.rgem ostu.o esta.s po.la,,•ra.s : ((Pedimos o. V. Ex.. 
que tro.te do assumpto no sena.do n. E o n.ssnrnpto ú 
realmente digno de ser conhecido e provtdcucia.do 

• O Sr. José Rodrip;ues B!lcell~>r, guarda da mesa, 
de rcnd~>s geriLOs 1111. 29 annos • eleitor qulllificado na 
parocbi~> desta cidade desde 1881, e sempre filiado ao 
po.rtido libera.l , no dia 14 do corrente., ao retimr-aa 
do.· repa.rtiçü.o , communicou u.o novo a.dminiat:n.a~ 
Reynaldo· Gomes Tavares, que no dia segni'Qtc> teria 
do comparecer no collogio oleitoro.l pn.rD. votar. 

" De facto, o Sr. B~>collar no dia 1 f> ooDCOrreu 6. 
eleição de senador, votando na. cha.po. liberal. 

" No dia seguinte (16), chegando tí repartição b. 
9 hora.a ·da. mn.nbfi., já encontrou: a.Ui o ndmiui:strador. 
o q ua.l. sn.hlndo ... lho o.o encontro e nü.o lhe conae:rn ... 
tindo collocnr o chn.péo no lugo.r costttmndo. per~ ... 
tou-lhc enfesa.da.mentc : « O senhor onde esteve b.ou ... 

. tem '? » o.o que respondetl. o uosso co-re.ligionario :· 
t< Fui votar. conforme commn.niq11ei o. V. S. a.n.te
hontem. » A isto retorquia o Sr. Reit'lnldo simples
monto : a· Bem, retire-se. » 

ct Sorprendido com nquiUo. o Sr. ~n.c:clln.r retirou-se 
sem dizer po.losro.. e pouco depois. reflectindo que a. 
ordem verbo.l de retirar-se nüo era. explicita.. voltou 
c perguntou no u.dministra.dor se n.cho. vn.-se demittidO: 
ou suspenso ; teve do Sr. Reinn.ldo ostn. resposta :
" Estó. domittido. » 

« Trazido o fa.cto no nosso cn.nhecira.ento, regue
rêmos o.o o.drninistrn.dor dn mesa de rcndns ecrttdâc> 
do motivo dn. demissão. a.fim de podermos trn.zer ao 
publico esaa. violencia. a.compn.nhnda. de prOvn.. 

a Eis o. certidlí.o obtida. : 
a Illm. Sr. ndminietrndor dn. mesn. de rcndns gemes. 

-F •• : precisn. n. bem do esclnrecimcnto do. vercla.de. 
que "\". S. mn.nde certificar tlom urgencia o teor da 
p<>rtnrln poJa qunl foi demittido hoje o gunrdn dosso. 
rcpn:rtiyü.o José Rodrigues Ba.cell:u, ber:n como o 
tempo que este t!tnpre.~:;ndo tinha de exercicio no se'Q 
cm~rego: o o.ioda. meus.. se no n.rohivo da repn.rtiçü.o 
existe ã.lgnmu. nota en1 d~su.bono do mesmo.- E .. R .. .lU .. 
-S. Frnncisco, 16 de Junb<.> do 188u. 

<< DEs,Aaiio.-Certi.fique-se do guo conslar.-Mesa. 
de rendas gernes de S. Franc•sco, 16 de Jnnho 
de 1886.- T. 

(( Cxm'l'IDÃ.O .. - Da.ndo cu.mp:-imeoto 0.0 a~spn.cbo 
rctro, certifico que a. t'ortaria pela qnal foi dem,~t.ido 
o 1:n10.rda desta. repa..rtlçito J o só Rodrigues Bncellar ó. 
do

0
teor seguinte : <c Mesa. d.o rendas p:ern.es de S. Fro.n

cisco, em 16 do Junbo de 1886.- Nlio mcrccendo-m~ 
a. confia.nca. o p;:un.l;da. dcstn. repa.rti.çü.o Jos6 Rodrigu.es. 
Bncolln.r.· demitto-o do referido cnrg:o; e de conformi
dade com n. ultimo. pnrte do n.rt. 32. do decreto u. 1.812. 
do 2(,. de Mn't'ço de 1883, nomeio pa:rn substitui-lo ao 
Qida.d.i"'LO Joü.o Rufino Pereirll. Mnin.. O escrivü.o 1)nsse. 
titulo ao nomen.do. O quQ cumpra..-O a.dministro.dor_. 
Reynalúo Gomes Tavares. • 

O SI\. AFvu~so CEx.so : - E:a. rnn.is: consto. que ~lia 
não tinha fa.ltn. nenhuma.. 

O Sn. DA.NTA.S: - Ell. V0\.'1 ler: 
n Certifico to.mbem. que o tempo que o referida 

!JttGrda. Da.cl'llcr.-r oste'V~ cm e."ccrcwio {ori'io .,,~ntc novo 
llnnos incompletos. Certtfico, fino.lmcntc,que 1uro con.st" 
ha:vcr nesta. ropa·rtlr.t7o nota. mn. clet;~or.fJon.o elo mesmo 
guardo. Bncctlnr. i) ,.eferidt., é ,•erda.de. - ~!esn. de 
rendas g-erl\c:l do S. Frnnchcu, em lG c.1e Jl\nho J.e 
LSSO. Eu Gcrv~1sio Tb.c.:annz d' Aquino, cscrivi'LO in• 
terino destn t'epn.rtiyão, o escrevi. -Gc·rvax·lo Thoma.::: 
d.' Aquino. n 

cc Ahi fica. reln.tnU.o mnis uu1 crime. 
,, NU.o cnrecet'llOS entro.t' cm couaidera.ç:ões a. res

peito. O ft\cto em sl cln.ma. hcm n.lt(.1, provocn.nc.1o a. 
1ndignn.çiio de todos. 

cc Pnro. condcnnlnr-:;e com vehemcncia. somolho.ntfS 
a.ttenta.Uo, ba.sto. conhecõ-lo. 

cr Ao Sr. U.evntLlllo, ql\e nüo a.chon na. sua. conscien
uma. aemissii.o elo.- cio. um obstucÜ.lo ú. injustiça. clanloroso. e selvageria. 

sem nome que commetteu detnittindo um pobre se

'pelo governo. 
O Sn. AFFONSD CeLso: -E' 

morosa.. 
O Sn. D.-NTAO : -E' 
O Sn. AvFONSO CltLao : -Eu tambem tive conheci

. monto .. Creio que basta. a.prosentor o documento. 
O Sn. DA.NTAB : -Eu lerei : 
a Maia um crime. O publicn vo.i ter conhecimento 

ilo mn.is unu" inlligniU.a.do da. 1lOlitict\ conserva.dorn do 
.S. FrAncisco. 

xn~cnn.rio <lo emprego que ex.eruin. ha. 29 o.nnos, ~ que 
~01n L3 mezes nmis recla.mnria. l\ a.posento.çü.o qura o.1ei 
lhe pa.rnnte. n.ponn.s dirigimos dun.s pn.la.vro.s (ltc. ~» 

ELs o fllcto. Tn.mbcm o entrego no seno.do e no 
governo sem comtnentnrios. Von ma.nda.r •Í mesn. ao
bre co.da. um desses fa.etos de que o.ca.bo elo oc..:u.par
me um requerimento pnra. pedil' informa.cõ~d ao 
J:O~orno e providoncia.s • 



:l!l SZSSÃO EM :; DE Jl.JLRO DE 1881> 

---------------------------------------------------------------. 
Foi lido. 

~iate 
a.poiado e posto cm discussü.o, o se

Requerimento 
« Reqneiro que o ,zoverno informe se e exacto que o 

"idadã.o Loyolo.. em Simü.o Dias, rrovinoin. de Sergipe, 
.. entou o.sso.ssinn.r o escrivão Candido, deputa.do. 

·" Outrosim. se forii.o rotlhndoe pnr ca.po.na;as e sol
dádos, livroa eleitornes no Coité, e se bou"·e ferimentos 
morto.es em diversos cidailõ.os. e que po.rte teve noa 
contlictos o juiz mnnicipo.l Tito.-Dantcu. » 

·o l!lr. Dar.i\o d., l:lo&CKI.,;c (prosidonto •lo con
selho) :- ::iegundo informa.Qões do meu nobre co11ega. 
Sr. ministro da. jt1stiçn, n:~o temos com1nunico.9ào 
algnn1a. a. respeito dos fuctot1 moneiunn.dos no requeri
lnento em discu.ssf1.o. 

E • oo.turo.l que o presidente c1a provinein. n~o ~e. 
demore cm c<.nlmumco..los no governo imporio.l, e 
logo que o fo.çn. l:iCrcmoa solic1tos em trn.zer essea es
clureclmentos no conhecimento tlo ~enn.do. 

Not.ou o nobre senador qne tnea factos succedes
senl sempre no.quello.& localHlades em que o partido 
tillc:al n.cho.-se cm mll.iol"in.. 

N'üo q_uero de modo nl~um contr11-rin.r S. Ex. Em 
:ez ilisr.o, direi que. nn.tnru.lmente, todos os libera.es 
..io 1nuito moderados, e ntó mestno si'i.o uns &llntos. 

O Sn. DANTA.:oi: -Eu ni~o penso isso; V. Ex. 
ambetn hn. Je cnc'ontrnr no seu partido grandes erros. 

Nüo bn.venJ.n mais quem pedisse a. 1>a.la.vra. encer
rou-se a discussão. 

Posto a. votos foi a.pprovndo o requerhnento. 
Foi lido npoio.do c po:Sto ctn discussão o seguinte 

Roqu.erimento 
«Requeiro c1ue se poç:i.o a.o governo informo.ções so

bre o mc,tivo do. demissão do gua.rda. dn. mesa. de 
renda.s do S. Francisco, pro\·inc1a. de Santa. Ca.tba.-
1'ino., Josó Rodrigues Ba.eelln.r. 

(( Que u.nuos de serviço c:mtnva. cEBO emprega.do, c 
se foi uecu.sa.do ou cucontrado em quntqu.er fo.lta. na 
cumpritnento do seu ã.evcr.-Da.n.ta.s. » 

o fl!lr. Una•i'io de Voteclpe (presidente do con
selho) ; -Sr. presidente. na. conforrnidn.de do.s leis 
de fa.Zandn.. os A"lln.rdns dns 1nasn."~ de reod.n. sii.o uo
nleados e demittidos pelos respectivos o.dxnlnistro.
dores .•. 

O Sa. DA.ST~s: -Nii.o ponho isso cm duvida.. 
O Sn. BAnÃo n& CoTEGlPII (presidente do conselho): 

- .•. bnveodo t•ec'url)o pn.ra a. thesouro.rio. de fa.z~n<la.. 
Este ~ o tneíü. Se o senrulo f]ner se occnpo.r com todos 
esta.s minuJeocin.s, com dcmlssües da.da.s etn vir
tuJ.e de nutorisa.,·ào d·3 lui, é diverso. Se a. pal·te jul
ga-se ofi'endida. Í"oco1·rn. pn.rn. a thesottraria., e depois 
o governo, nn st1premn inspec:',':'io sobl·e todos os ew.
'[lregnclos. to1nnró n.lgumn. provhlencia.. 

E' qun.t1to pt',do i'nzer o governo. 
Aproveit'J n. nc~nsiU.o. Sr. presidente, pnrn. declarar 

ao honrn.dn sona.dor peln. província. de 5. Pn.ulo, 
Sr. José Bonifncio. que està no a.rbitrio de S. Ex. o 
escolher- ou csperl\r que o Sr. ministro do. fo.zcndn 
eornpur..,,(n a.lJ sena.do. pois qll.c o.gul tem. de compa
recer, pnro. dnr a.s exphcn~ücs pediclns no seu rcque
rinlento; ou e::dgiL· que este liejo. o.pet·ovado desde jú~ 
no que conc:ordo.rei, eotn o. limito.c.!llO de que nesl'e 
requerimento lm pontos sobre os qua.es o governo en-
4tende de seu de\'Cr ni~o dar O.S C.(.plico.çües pedidas, 
quer por e11cripto, quer verbn.hnett.te. 

O Su. JosE BoNIVA.O(O : - Peço n. pnlo.vra. Dn.rei o. 
rB.zão por qutl or~o concordo com o. declnra.çü.o do nobre 
presidente do conselho. 

O Sn. PnBSJDl~NTE :- Enten,lo que so d.eve tro.tn.r 
desto. ']ttestiio quando se disclttír o requerimento sobre 
qae e11u. verso., , 

O "'"· .Wo•é DonU11;;-;., (peln ordem) diz qua 
o seu rcquor!ruento foi ndinclo em consequencio. do 
um requerimento verb!L1 do Sr. ministro. S. Ex. 
levanta-se boje (nüo q.uor o oraUor saber em virtude 
de qu~ di~posiçao regunontu.l) e rusponde o.o mesmo 
req,uer1tnento. 

Se fico.u adiado por pedido verbal, e ce~aa a,gar- .~ 
esse mot1'\·o. deve elle entrar desde jú em díaoua~ü.o,. 
porque pelo regimento tom a prioridade. 

Parece-lho, portanto, g_uo tem o direito de fallar,._ 
respondendo ao Sr. minietro, e que a dit~cu.asiio dor 
requerimento deve cootinnnr depois de votado o qu• ' 
se acha sujeito ao debnto. 

O Sn. PawoiDE~TE : -Se nouver ~empo o. d•scuooiclo 
con_tinuarú. bolo, não preterindo os reque;imeatoa qu• 
esta.o no. ordezn do duL. 

Não hov.endo _mais quem pedu1se a pQ.lavra, encer... 
rou-se a d1scu11sao. 

Posto a votos, foi o.pprovo.do a requerimento. 

fU,GOCIOS JloO PA.ll! 

Prose guio u. discussão, o.dia.da nn. sessão de 22 do 
mez passado. do requerimento do Sr. 1Ieiru. d.e Vaa
concellos. pedindo informações sobre as oceurrencias 
da camnrn municip!Li d!L c<Lpit<LI do Paró. por occaoiii.o 
de ser empossado a vereador Cnmillo Antonio do• 
Santos. · 

O Mr. 8tquelra Meodca nii.o contava. volto.r A 
tribuna na q_ueatii.o que se debate, depois daa el<pli• 
co.ç.ões que deu o nobre ministro do imperio, e ela 
resposta que elle mesmo orndor deu ao nobre sena
dor pela. Pn.rabybo.: mo.s, tendo S. Ex. tornad.o ao de~ 
!Jo.te, não póde deixar de responder-lhe. :para mostrai' 
con;a.o o nobre • senador, e~ vez de juattfico.r os aeua 
a:mtgos, os v_e.to ~o con.trarlo comprometter. 

De novo hastor1a. os factos que occorrêrã.o no. ca
ma.ro. Y0.\1Dicipa.l do Po.1·ú., coneordn.ndo que fni grava 
o qne o.b.i se passou, mn.s praticado por o.quelles qua. 
o nobre eeno.dor defende e que realmente comrnet
têrlio utn gra.ndc nttento.do cootro. as leia que nos 
regem. 

Apoi11 o.s suo.a opiniões em '\'u.rios trechos, qtte lê, do 
Dia.rio de Belém, que é in~nspeito, porque não segue 
pn1."tido algum.., o o seu cbefe estú. em. aQtagooistn.CII 
completo com o ~A.rtido conservador. 

Sustenta. que nn.o honve conflicto. porque. quando a• 
sessões estão levantadas ou suspensas. nii.o poderu 011 ~ 
verendores, qualquer que seja. o numero. ret>resenta.r 
n. cnma.rn., qua.odo delln. individual ou collectlva.mcnto 
nü.o ten.hilo recebido eommit~sü.o. Lê ta.1nbem o. neta. da. 
sessão, no jornnl que publica. o expediente da. ca.
mo.ra., a.ssin1 como o officio do presidente, o.ssigno.d() 
I'Or ma.is dous vereadores, e onde os factos se referem, 
mostrn.pdo com eeses documentos a leglllido.de com. 
que procedc!rã.o a.quelles a. quetn defende. 

Justific!L tarnbem n presenç!L do chefe de policia llll 
cn.maro. municipal ; foi a.lJi de ordem do presidente 
da. provinciu po.ru persuadir aos que se n.cha.vã.o reu
nidos e1n sessão ille~o.l a que se retiro.sseLD., pois qua 
a presideocio. decidiria a questüo cosn reílex.ão • 
calma., e paro. i;x-nnhnente fn.zer com ctue se rotiro.ss• 
o povo a.Ui reunido. 

I-Iistorin. om seguidn. o que occorreu no. eleiç.ü.o para 
preenchimento d!L \"ngn nberta. por fnllecimento de. 
urn vcrea.dor, e g,ue deu origem aCJs acontecimentos· 
de que se trato.. Hcfere miouciosa.tneute toda.s a.s cir• 
cumstancio.s que se derüo no tu e no 2° escrutínios.. 
nt~ no dcsp!lcbo final do juiz de direito e confi.rmn.ç:ii.o 
do mesmo pela. relação do districto esn materia. em 
que nü.o tinbn. competenciu.. 

Sustenta o acto da. camo.ra., nü.o aceitando nem esse 
despacho do juiz, nem o da. rolaçü.o que o confirmou .. 
Se a. ccunnrl). procedesse de outro modo, fo.lta.rio. ó. sua 
di,.,.nidade, niio cumpriria. o sou ã.evcr .. 

'Nüo podia. o. cn.mo.ra. cumprir esse. acõrdü.o, porqua 
jú. o vereadO\" esto.vo. juramentado, e tinha. toJlla.do
passe qun_ndo o mesmo lho foi apresentado. 

Niio devia. cumprir : 1•, porque niio póde h"ver 
recurso de recurso; 2°, porque nii.o h11 l'ecurso para 
ninguem dnque!le neto do. cnmnra. 

A lei incurnbio oxclusivo.mente lt. ca.mBl"ÍI. municipal 
n. ex.pediçüo de diploma.s, assim como ma.ndat' ou; 
nã.o a 2.0 escrutínio, e nrLo deu recurao deste aeu. 
neto parn. nioguem. Serú. umo. la.cuno. na. let mas em ... 
qnnnta n 1cí ni•n fOr emend~>do. -lc~em l~abcmw- • 
devemos o!Jcdeccr-1ho. 



Ora, se .o poaor judiciulo não tem c::~mpetencia 
JIO.l'B iotervu no acto da. camo.ra, a reapo1to dQ. ex
pe'!iQii.o d'!. diElot?as, ou para ma?'!ar fazer nova 
eleiQÚO DUO dOVlQ. 1\ camo.ra. SUJOltO.l"•88 G. 811& 
ordem," que ae referio. a. acto jâ consummado. 

Dever1n. a camnra declarar-se ignornute dos seus 
direitos para obedecer a. esse. acórdü.o Cf Niio : ello. 
procedeu corno dcvio.. A sua. decisii.o, communicado. ao 
presidente do. província., foi por este remcttida. ú. ra
]açüo ; esta cn1ou-ae, e portanto _estó. terminado o 
eonflicto. Mo.s por parte da. cnmo.ra. nii.o hot~ve se
pii.o o exercício do seu direito. 

Faz ainda muitas considora.çbl!S sobre este ponto. 
mns, advertindo o nobre presidente q,ue estava. pa.s
so.do. o. hora. destinado. ú. discussão dos requeri
mentos. declaro. que em occa.siüo ma.is opportuna . 
do.rú ainda o.lguma.s explicações sobre a mataria, e 
responded. igualmente aos nobres aerao.dores pelo 
Maranhão e Ceará. 

Concluindo, reduz a questão o. dous pontos. Houve 
am cririle, commettido pelos libcraas: o a.ssn1tnrem o. 
ea.mn.rn. munici_po.1. tomn.retn n. cndeirn. do. prosidencin. 
quando o presidente legitimo hnvin. leva.nta.c.lo n. settsõ.o, 
constituírem-se em coD.selho e dnrem jurnmento a. um 
individuo quo nüo era vereador, expeli indo o vereador 
fiUe estava em exorcicio desda Outnbro. Não õoave 
conilicto de jurisdição: houve npena.s con!licto sobre 
a expedição de ordem pnro. 21) escrutínio, o que 
~ estava decidido a fa.vor dn. ca:m.l\ra, quer pelo pre
sidente da. província., quer pelar. rela.çü.u, que, tenrlo 
recebido o ofticio da. cama.ro., não reclamou contra elle. 

Ficou & discussão ndiada pela hora. 
PRIMEIRA. PARTE DA. ORDEM DO DIA. 

UESPOST /t. l. J1 /t.LLA. DO TIIRO~O 

Prosegu}.o ·a discussiio do projecto de respost<L á 
f&1]11 do throno. 

o !!Ir. Ribeiro ela Luz (ministro d11 justiça):
Sr. presidente, prevuleceodo-me da. liberdo.do que d{, 
a discussão do projecto á fnllo. do throno. pe9o "[>Cr-

.•missü.o a. V. Ex. e u.o sena.do pa.ra responder, a.indn. 
que succinta.mente, o.o honrado senn.dor pelo. província. 
de Minas Geracs q,ua.nto no discur&o qqe S. Ex a.qui 
proferia na. sessü.o de sextn-feira. por occa.sião Uc j ns
tiiica.r 1;1m reqllerirnento sobre negocias dn. cidn.de do. 
JauuaTUl.. 

S. Ex.. decla.rou que, leva.d.o pelo. tríplice quo.1idn.clc 
elo collega, comprovincia.nn e nmigo dava.-me cons~
lhoa e fazia censtlrns pa.ro.gue o minifltro dn. justiça. 
entra.sse em pbn.se de nctiv1<.l.a.de. energia. e dccist~o. 

O Sn. AFvo:"fso C&t~so:- Fa.zia. censuras, não; fa.zin 
'Yotos. 

O Sn. 1-ttnEIJtu n,\. Lu:G (ministro du. justiça): - Xo 
tliscurso do nobre senador cstá-censurns. 

En ustava. o.nsente qtlnndo fn.llou o honrndo scnn.
à.or; deveria., pois, hmlta.r-me u. dizer a. S. Ex.:
Muito obrigado. ·l\In.s por outro ln.dn, Sr. presidente, 
JlÜO quero que pn.ire sobre o ministro dn. justiça. sua .. 
:peitn de que foi desidioso no cumprimento de bCllA 
deveres, e que em negocies tito graves como nquclles 
ela Jnnuaria.. nü.o deu a.s provldencio.s necer.sa.riu.s 
p1u•n. o desu.p;gravo da lei o dn. justiça. 
~o din 2 de Jttlho proximo passado recebi tele

grnmmn. do presidente de 1\.tinns. communicn.ndo ter 
Bido P.reso pelo ãelegnclo do policia. da. J a.nua.rin, o 
11.otavel criminosoMa.noel Ta.vnrcs de Sú._Ncco. Respondi 
a. esta tele~a.mmn., e imm.edia.tn.mente depois tnmbem 
:recebi o oilicio do presidente da. província., da.ta.do de 
3 de .Junho, que passo a ler: 

rr Confirmando o meu telcgra.mma. de hontem, 
apre'iouto a. V. Ex. cópia.s dos_gue recebi sobre a. 
prisü.o de Mnnocl Tavares de Sl'" Neco, na. cidnde dn. 
J'anuaria., e o receio de ser elle retirado t"r. vivo. força. 
da cadêa, bem como do oflicio do juiz de direito 
ao.quello. comarca. com re1o.çü.o no o.ssumpt~:~ .. 

u .Acn.bo de expedir: termino.ptes :ordens po.ra que o 
tenente Jolio Vn.la.niel Rodrigues. que Dllrtio desta. 
eapitol com destino 4 cidade de Montes Cla.ros, aiga. 
.11en1 deten9o. pnrn. n referida. cidade da. Jnnuo.t-ia, com 
~adas as ptll9DB sob son comma.ndo. o.fim do reforçar 

o respectivo dostacamento, 6a ordens do delegado de 
policaa. capitão Vicente DomiDguea Martins. que co~ 
tinnarã. no exercício do cargo, confcumo pede o dittt 
juiz de direito. · • · 

• Do maia que fclr occorrendo e oliigar ao conhe
cimento desta. preaidencia, farei logo •ciente a V. Ez. 

«Deus guu.rde a V. Ex,-Ium. o Exm. Sr. conse
lheiro JoaC(uiru Delphino Ribeiro da Luz, ministro a 
secretl\rio de estado dos negocias da justiça.-0 pre
sidente, Francisco de Faria Lemoa. • 

Como VÕ o seno.do, neste otficio o P'reaiaente a. 
província nenhuma providencia. solicitou do ministorict 
da )usti9a, certamente por entender que dispunha dos 
me1os necossarios para. .. evitar que Sú. Neco pudesse 
evu.dir-se da pri:sii.o da Januarta on ser della retiradc. 
á viva for9&. 

o Sa. ÀUO!IBO CIILBO : -De qne dat& ' o omcio ' 
O Sn. Rtnlllsao DA. Luz (ministro da justiça): - E• 

de 3 de Junho. Niio obstante dirigi aviso ao preai• 
dente de 1\Iinae em data. de 11, recommendaudo-Jha 
que louvasse o capitiio Vicente Domingues l"'lo bom 
serviço que tinha. prestado á causa. do. juat1,._ ; q11e 
ficava certo de todas as providencias tomadas para 
evitar a fuga de Sá Neco e que tomasoe todas as outras 
q_ue entendesse converaientes para semelhante fim o. 
finalmente communica.sso qualquer occuneDcia qua 
se déase. 

Portanto, sem embargo de não mnnifestnr o presi
dente da província a.pprehensões, fazia-lhe eu recom• 
menda.çõcs _q_uo.nto á. segnranc;o. da prisão em que ae 
n.cbavn. Sú. Neco. 

No dia 2G do Junho po.ssou o presidente de Mina• 
o telef;rnmmn que foi lido pelo honrado senndor e qua 
en de1 á im~rensa. para ser publica.do. Neste tel-e• 
gro.mma. dizlo. o presidente da. província. qu-e confir .. 
mo.vn. o de 3, qne era o que se refel'ia t\ ordem que 
havio. expedido po.ra ser reforçado o destacamento da. 
Janunrin e tro.nsmittio. o telegramma. quo. havia. rece
bido do jniz de dtreito da.quelln. comarca. · 

Esse telegramma. po.rcee que impressionou profrin-
dnmente o nobre senador e talvez o. outros que o.lê-
rüo: o. mim, .Porém. nã.o, porque eston acostumado .a 
Vér que O jUIZ de direito anqtleliQ. CODlal'CO. tem le_~,. 
prc URn.llo de lingungem qne revela ba.eta.ate temf?r• 
n.pprebcnsões c receio: antes da. prisão, de que Nece» 
invadisse a. Jnnnn.:-ia. c fo'3SO o j~:~.iz a primetra victi4 
mn, 1), depolR della.. qne os a.migos d.o preso vie~SseDI. 
tira.-lo da. caUõn, sendo o.inda. o mesmo juiz o pri
meiro a. ser so.crifico.do. 

O Sn .. NuNes GONÇ/t.L,·Es : - Como chama-se o cri• 
minoso 'l 

O Sn. RtnEmo nA. Luz (ministro da justiço.) : -Ma-c 
noel Tavares de 54 Neco. . 

O presidente dcc1a.rou em seu telegramma. : «. S6 
tenho 1 O p1·a.ças dispcniveis, que fiz seguir pa:ra:· a 
Ja.nun.rin. não tenho tropa. de linho., a.cho inconve
niente que sejü.o eoga.jados pa.isa.nos ••• 

O Sn. BA.n:to DE CoTEGIPE (presidente do conselho)': 
-.Apoiado. 

O Sn. Rrne1no l>/t. Luz (ministrv da. justil(a):-.... 
Levo no conhecimento de V. Ex. oara. resolver o qus 
fOr melhor. n 

Respondi no presiclente da. provtncru. :-n.ppro.vo me~ 
didas por V. Ex. toma.dns ; nü.o convindo cba.ma.r 
paisanos, vejo. se p6de nlém das 10 pr11911s que se• 
gnirilo pa.ro. o. Jnnulnin. at1gmcntnro re&pectivo desta.-. 
cnmento. fnzendo se~uir pnrn. nlli praças dos desta.c!l-1 
mentos de S. Frnncisco e .Montes Claros-. 

O nobre senu.4or nnnlyso.udo o meu telegr!'m.ma fez 
ver q.ue cu duvxda.vn. dn o.ssevern~:ii.o do prestdente da. 
provmcio.. Pergnnton i'JllO juizo fnzin eu dn.quelle o.a-. 
ministrador, e por ultuno que elle devêrn. fico.r pro. 
fundn.mente mn.goado com n minha. reRpoato.. 

Senhores, basto. ler o telegramma do presidente da. 
província de Minas Gern.es pa.ro.. ver que elle apenas 
submetteu a.o meu conhecimento o que tinha. feito; 
niio pedio que lhe ml\udasse tropa de linha. 

Verdndc é qt\0 declarou tor sóme'nte tO. prnças 
disponíveis, us qua.es jl\ tinbiio aegni?o: mns eu, 
respondendo. noa tarmoR cm que o fiz, penso (l.UO 
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U.cooaolb.ei um d~.ul netos mo.is &eosatos o crltorio&os 
que o n1inistro dn jnstit;-n podia. indicnr no. occl\siiio. 

.A cido.de do. Jnnuo.1·io. disLo. do. capital de llliaas 
Gernes cerco. de 100 legtuu, .no.s h o. telogro.pho da. 

mesmo. cn.pitnl po.ro. n cida.do da. Dla.mo.ntina. que flco. 
na dista.ncia. de 40 lcg:na.s, pouco mais ou menos. 
Sn.bia. eu quo existi<io dous acsta.camontos de força. 
llOlicin.l nas cidades de :Montes Clu.ros c S. Fra.ncisco, 
cujos 1nnnicipios divis!io com o da. Ja.nua.rin., ou sü.o 
contíguos no da.qnclln cidnde. 

Pol·to.nto _pa.rn. o.ttender com nr;::;encla. ia. rcclo.ma.çü.o 
do juiz de diroho, pnrl't tomar qunlyttCL' medida. e!lica.z, 
C!UC cht!gasse n tempo. o que convinha. cru detcrtnina.r 
que dos Uesta.ca.mcntos, que se pudessem 1nnvor cotn 
mu.is fo.1.cilidnde c com mnior lll'Cstezn chaga.r ú. ci
da.dc t1n. Jonunl'in, sohissem ns prn.çn.s que fossetn 
precisas para. roro.a.·c;nt• o n\li cxi:.tonte. 

Cumpt·e n.indn. ponderar qne n cidade de S. Frnn
cisco l!i::;ta. da. Janun.t•m cerca de 30 1c;:!:'lns, n1n.s se 
faz a '\'ingom etn 2.4 horns O.,:.!'Uas nhnix.O, c 1ú. o Ucs
tncnmento, Ae!.!;uudo ns infcH·mnt,·ôcs qnc cu tinbn, era. 
de 23 prnc;ns~ Da. ci<lude de: .~,\IOtlte3 Ctn.ros n distn.nciu. 
p:1.ra. n. da. Ju.ntla.rin. é tn.n~hC!m de 30 lcguns. lll:l.S a 
,·ingem se ptidc f•Lzer cm. 5 on G dias, 

POr conse~uiotc. pa.l'n. a.ttender u. umtL necessidn.de 
urgente, como nquella n que se l'eferiu. o tcle:;!:rnmmn. 
'lo juiz d~ direito, a. unicn. pt•ovidcncio. CJtlC podiu 6Cl' 
'tomada., cru. a. que lembrei no presidente do. pl'ovincin. 
Concentrn!los tncs destncnmcnros nn eic.lnt.le Jo Jn
uutLrin, a. for,~n nlli existente ficarin. elcvadu. n GO 
ou 70 prnçns. 

IVIns clisse o honrndo sc.:nn.dor que duvidei du n.sse
vera.çã.oda. p.:"esiU.encin. Senhores. entendo e'u como en
tenderão todos que o.pr~~idente de !\linns quando dizin. 
ter flisponiveis unicnmente LO prnc;ns, referin.-se 
â.quelln.s de que llodin dispor na. cn.pitnl. e nl1.o n 
Qutro.s existentes nos diversos Jestnca.mentos, porque 
o. forçn. policial d2-quclla. prCJ\'inciu. é de 800 prnça.s, 
nlérn de umn compnn~io. de ca.va.lla.ria. de linha.. 

Cumpre nota.r que plt.ra. um ca.sCJ urgente COUlO o de 
que se tra.to.vn, convinltn súmente re01etter for~:n, 
donde com tnn.is presteza pudesse chc~u.r no thcn.tt·.-., 
dos ncontecimentos; qunlq uer cootingente do tropa. 
de linba.. que . cln.qui fosse remottido, não FOdia. ir 
{l. Ja.una.ria. antes de 40 a. 50 dius. 

E tti.o o.certncln achou o presidente da. provinclo. 
minbn. lembrança. que no dia. immedia.to tl.O cm 
que passei-lhe telegra.rnma., ex.pcJ.io a.~ neces~;n.rin.s 
ordens pn.ro. qttc os destacamentos de Montes Claros 
e 5. Francisco segaisaem pnrn. n. Jn.nunrin.: por con
•eÇ"uinte foi desse llludo clcvudn. a, cereQ. de ao pro.yus 
a. :torc;a. u.lli existente, e con.1mnnda.dn. por um offieinl 
vn.lente. 

Corno, pois, descuL·ei eu os int.ePesses dn.quello. im
portnnte povonçüo ~ 

O Sn. BAn'A.o m• CoTEGIPE (presidente do consolbo): 
-E os bo.bitnntos que podetn o.j ndnr ~ 

O Sn. I:tuemo DA. Luz (ministro dn. Justiço.):- De
clarei a.o presidente que nito contratasse pa.iso.ons, 
porque realmente era de todos os 1ncios o peior ele 
que se podio. lnnça.r tni•o. (<lpoia<los.) 

O Sn. Nu:oi&S GoNc ... Lv~s .• - 1\Ieio sempre t>eri-
go&o. · 

O Sn. RtuBIRO DA. Luz (ministro do. justiço.):- A 
autoridade, quo.ndo tra.tn. da defesn. rla. ordem e da. 
execuçi•o do. loi. tem o direito de fn.zcr com qLle todo 
o cidadão lbe preste o.uxilit.t. 

Se se contro.to.sse o.lli po.i~o.nos, estes ou ho.viü.o de 
ser individuas do grupo ini'enso o. Sú. Necn', ou fnvora
veis ü. ellc, e em quo.lquor. dos cnaos ern ineon
veoientissimo o e !O prego de rseme,lho.nte força ; no 1 o 
ca.so, por,Jue pod1o1. corntnetter excessos para. exercer 
vinga.nço. contra o preso, e no 2°, por poder·trabir 
a autoridade, quando esta. maia preciaa.ase de aua. 
coa.djuva.çU.o po.ra. segura.nça. de. crimiQoao. 

O Sa. BA.a'A.o os C oTEatPE (preaidente do conse
lbo): -E que mina nii.o aerio. essa para fa.zer des
peza 'l 

O Sn. Rtnmo DA. Luz (ministro da ,juatiç~>) : - Jú. 
em Dezldmbro ultimo o Juiz de di.rtuto da comarca.. 
cm officio dirigido ao proaldonte da provincia, reclr.-

ma.vo. desto.eua:u~nto da. gua.rdo. nacional, o o ex.
proaidonte dnquella provino1o., o Sr. Dr. Mo.nool Por
tello., declarou, e bem. ~uo nü.o consentia quo s4 
cha.ma.sso a. servi9o a. guarda. no.ciona.1. Seria. isso um 
o.cto ille~>:o.l, porque todos snbem quo o. guo.rdn. n~t
cionn.l ni'io póde ser cho.mo.da. o. serviço senü.o crn 
quatro casos: de guerra. ex.tcrnn. : de rebelliü.o ; de 
sedição ou insurreição, o ttenhutn desses cnsos se 
do.vo. nlli. 

Pergttnto no h ')Orado sena.dor ... que provid.cncin.a 
queria S. Ex.. fos~em tomn.dn.s pelo minlHtro da. jus
tiça. ma.is prompta.s. critcriosa.s o eflicnzcs elo que o. 
do 1ombra.r u.o presidente do I\lina.s que "fizesse seguir 
'[IO.ro. n. J nnun.ruL Oil desta.cn.mentos dn.s cil.lo.dos que 
lhe ficito 1nnis prox.imn.s 't 

Se em vez desso conselho nu1.ndnsse cu c1o.qui uma. 
grnnclc forç.u., seria hnmcdhLtnmento ccnsura.do de 
que nnercr conqni~tnr a. elei«(Ü.O do vereodores c a. de 
senod:)r na. provincin. de :\:Itnas-Gornes. E o que ia. 
lú f1tzer essn. forço.'! Qua.ndo poderia. chcga.r a.o seu. 
destino'! 

Devo dccla.ra.r a.o senndo que, ba. dous mezes tna.is 
ou tnenos, trntntltlo cotn empenho da. prisão da i\1o.
nocl To.,•nrcs de Sú. Neco. determinei no chefe Uo 
p,:,licia. de 1\:Iinns. que, vindo a. utun. diJigoncin na. 
fronteirn. da. prllvincin., chcga.sso n.tó e:-~tn . cOrte ; e 
com ellc conferenciei eo1uo se de\'ct·in ciTcctuur 1.1. 
prisrto do dito Sú Naco. 

Por cssn. occndiü.o pontlerou-me o Dr. clv!i'e de po
licia que, se fosse dnqni uma ·for~·a. de tropn. ele linha. 
rle 30 ou n1nis prn.çns, como pcdio o jniz de <lirl!ito 
ean officio de Dezembro, !icnrin. compromet.ticla. n. diJ.i
p,;oncia., porque no a.pprox.ima.r-sc n força. correria. o 
bon.to de euo. chcgnUn. a Ja.nua.rio. e Sú. Neco se e\·n
U.iria. do luga.r onde se nchnvn, que mesmo n itln Uelle 
chcte de uolicia. ú lUE'Stna. cido.de do. Jn.nnu.L·ía, poclcrin. 
da.r cnusn.· {~o fng:a. do cri.uinoso. Eutao recowmcndei
lhc que emprego.sse todos os tneios pn.ra. renliznr a. 
prisao de Sá Neco com a.s prn.çn.s do destncnmento 
o.lli existente. 

Esse destn.ca.mento· crn. em Fevereiro deste u.nno de 
40 pt•a.,(ns ; mn.s ·o jnb:. de direito cm um officio de 14r 
de Maio pa.ssn.do dccJarott que esto.vn. reduzido 
a. 25, provavelmente em consequencin de deserções, 
conclusii.o de tempo de serviço ou de fu.llec:imento. 
poi~ que nri.o consta. que o presidente da. província 
mn.nd.a.sse retira.r du.lli um:1. sú praça.. 

O que ú certo é que c:om essas 25 prn.çn.s o delegado 
de policio. effcctuou o. prisão sem. cneontrnr resisten-
cio.. sem ha.vcr eonflicto algum. . 

Disse, porétn, o honrado senador que off'cetu.ou-se 
n. prisão. nto.a por diliseocin.s do juiz de direito •. e nüo 
do governo. 

Permitto. ... me o sena.do;.que leio. trechos de officios 
do juiz de direito e deixo ú. sun. sa.Ue.ioria. concluir 
c1uem foi que fez u. prisão: . 

" Po.ra. um ca.so destes (dizia. o juiz do direito om 
officio <lo 2:1 de Dozemhro de 188:'>), só umo. forço. de 
linho., ou então melhor, a presença do Ex.m. Sr. Dr. 
chefe de policia.. e pois. solicito de V. Ex.. conl a. 
urgencia possivel as necesao.rio.s provideocio.s, em or
dem a aegnir po:ro. esta. cidade umn. força. de 1ia·ha. 
de 30 pro.çns pelo menos; só nssim esto. cido.de ficará. 
livre do. pressü.o que o. opprime com n. presença. 
de Neeo no Tn.tli. Este promette 1nuita.a e sérias vin
ganças e ·com certeza., l~xm~ senhor. dando-se o 
nssalto nesta. cidade o so.ngne correrR~ Peço pTovi
dencins e espero que estas sejii.o eft'ectttado.s antes· da 
1• aessiio do jury do ti:!Sü, que devorá snr em prin
cipio do Mnrço, porque é vrovo.vel que Noco venh,. 
nessa occaaiõ.o aullmctter-ae 11. jt:alg11.mento o coagir o 
j ury : coademaado que soja nii.o pennn.nocerá no. co.dêa.. 
sabirú., ou por bem ou por mo.l. Eu repitn 11. V. Ex. • ., 
nüo·tomo aob a mioha reoponsnbilidndo umn diligonci• 
á 1az8Dda do Tatú aem uma. iors"• do linhn, que· !na
pire respeito e temor. nü.o de&8JO que quo.lquor per-
1>urba9iio da ordem publicn e sceaaa de.•nsro.dav~a 
que porventura. poaalLO da.r-ae ueata c1do.de BeJ~Ot 
poata.a á carga da prlmeiranutorida.de dacoma•cn. So 
meu ultimo olllcio diaao a V. Ex. que. termina.do o 
jur~, garantia a priaü.o de·Neco, mo.a as circum&tancin• 
muiUrio. Noco tem formado J&rtido dentro da cidada 
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que o aust.on ta, o devo dizer IL V. Ex .. dosejiL soo !IlLI do 
aanguo: seu sogro, que sompro foi 'homem de ordem, 
hoje está disposto a tudo para. livro.r seu genro : eis 
n razões poudcrosas que fizerão-me demover do meu 
primeiro prap~sito. V. Ex. sabe que jngunço• ·(ca
pang .. •) nao faltiSo -desde que se lhes garanta. a pilha
gem, o saque, 6 .esta esperança. que lhes dá vida o 
'cimo. 

« ••• Teabo nssim exposto o. V. Ex. etc. » 
Ora., isto cxpõz o juiz de direito ao presidente da 

província cm ofücio de '23 de Dezembro. No dia. t4 
ao Maio o l'llC&mo juiz de direito, isto é, novo dia.s 
antes de ser preso SL\ ~eco, dizia. ao pro3identc da 
província. (ltJ) : 

« Tt~o'\·o.res d~ Sá., cm desc3pcro do ca.usa., estú dis
posto a tudo c cu scr~i o seu prim"iro objectivo gra.
tuitamonto... Só peço a. V. Ex. que me mando 
captnra.r ·um crlmino 10 que n.ffrontn publiea.meote n.s 
autoridades consLitnidns, o. 2 l/2 lepuas distantes. 
E' falso que os proe ·sso3 todos estejuo nullos: tres 
estilo em pó c sú o jury poderá li'\·rar os réos neltcs 
pronunciados. O dcstncamento d~stn. cidade, que era. 
de ~O praça.~, tc.11 presentemente apcco.s 25; IJOr isso 
rogo n. V. Ex~ se· dign~ clf) ordenar que soja clle 
augmenta.do, pol3 no con.tra.rin n'am caso de nqsa.lto 
n cidade ni'io poder A s'3r defendida. pela. força. publica..» 

Isto, repito, dizin o :iuiz do direito no dio 14 de 
l\Ia.lo e, no dln 2:3 o delegado de policia. cnpitüo 
Vicente Domingoe, eff~ctuou n. prisão de Sá Neco ! 

Aqui tenho, p1r C·~•pin, o telegrammn. do proprio 
j!liz de clireit(•, e:n que declaro.: - « foi preso Sá 
N eco pelo deleg-ncl() ile policin. n : c um otltro do 
mesmo dclo,::todQ, rli T.cndo que dirigia-se ú fn;~:enda. 'lo 
Ta.tli, prcodcLt Sá Ncco, c o ·recolheu ú cndõa. d! 
Jnnunrin. 

Qnern foi, pois, q uc fez n prilüo '! Nü:'o foi, sem 
duddo., o jllÍZ de direito, que no,re dins notes dizia. no 
pr~sidentc dn. proviacin: (c P~yo a. V. Ex.. que mande 
cnpturnr n. S{~o Ncco u; que mczcs nnte:; nincln dizia.: 
n Scn1 30 prnç.as dP. tropa. de linha. não se póde cn.ptu
ra.r tal criminoso que tem hoje "'l'nnlle pnrtido 
ne;tn. cidnde.o, c q uc upena.s rcnlizuda r"!a. pri,;üo, diri•ro 
no presidente da. pro)vincin o telcg1'Bmmn. que foi lido 
r•elo honrado senndor, dlzcndo que os a.mi_,..,.os de 
Sá Neco vinhão ntnca.r n cida.dc c que elle seri~ uma." 
das primeiras victima.s. 

Eu quizera. que o mo11 honrndo eollega. fosso mnis 
jtts~o p:trn. com o ~nvcrno n.etun\ , porque não resto. 
dtn·ldn. que os crimes prntica.d.os por Sá Neco da.tiio 
do 1879, c que ellc só f0i preso no dill 23 do J.l.lllio 
prox.imo pa.ssa..do , no do:-ni11io do. a.ctunl sitnn.;ii.o. 
Que prov1dencin~ foriio tomadt1.s ness.o loo~'~'o ospa.ço 
"de tempo dcco1·ri<lo de;do 1879 nté 1885 ? ... 

0 

. ·O Sn. Lx.uA. DuA.nrE • - Elle tinha-se C\'adido pnra. 
a. B•hia. 

O Sn. RmEITo n' Lu7. (ministro da justiça) : -
~-Ias que providencias :farão da.dns pnrn a Bnhia, que 
nilo é um pniz estra.ngeirll ? 

O Sn. Luu. DUAilTE: - Q11a.n.ta.s "Prccntoril.\s forüo 
expedidas p11rll. I" ~ 

O Sn. lhnA.o DE CoT&>rP" (proaidonte do conselho): 
- Elle riuoca estevb nn. Bn.hitL. 

O Sa. LurA. Du,llTE ; -No sertiio da. Ba.hin.. 
O Sn. BAni.:<> ov. Co~EGti>• (presidente do conselho): 

- Nuocn snbto da Januo.rla.. 
O Sn. I:rnEtllO DA. Luz (ministro da justir!n) : -O 

que n1o consta. 6 que olle nunCin. sn.hio do. :Íaoua.rin.· 
est.e\·e sempre dentro ,., município ' 

O Sn. B.nA.o DE CoTEGJPB (presidente do conselho): 
- As p;ecntorla.s forão cOntra os qu~ o auxlliárii.o, 
.1\IllS".alliu.es i' outros ; estes, Slm, pass.h·ii.o-se paro. n 
B .. l:ün, 

O. Sn. UJ•amo DA Luz (ministro da justiça) :-Sr. 
}lrcstdentc, no tclegramma. do juiz do direito da. co
lnarcn. dn JiLnuariu. diz-se que a.quella cidade poderia 
'se~ nta.C?a.do. de u,m. 1nomer~to paro. outro: que Ma.gn
lha'\s. v1nha. de Ch1qne-Clu9.uo c,>m fo>rç.n do j~~unços 
ntucthar SA Neeo: que hn\'lH no Tntú outro indlviduo 
(,,.. n ·mo .Almeidl\, que capitnneavn tnmh~Jm umn 
:f\.11'~U DUillfH'utUio. 

I 

ll!aa,s~n_llorea, i!to. não.<~. sonõ.o "repeti9iío dnquil!o r 
que o J \UZ de d1re1to d1ztn. em seu offie1o ao pres1- \t 
dento antes de ser Sú. Nóco -preso. Entretn o to, nn-w. 
da prisão, n cidade da. Januaru1. não f,,i nt5s.a.ltnda. ; s 
julgo poder deelnro.r no senado que não s.o póde re~ 
ceiar 'l'!e de Chique-Chique von)'a. qualquer grupo d•.?{ 
deso:de1r~s a.ssaltar nquel111 ctdnde, porq:1e com aa,. ~ 
prov1dcncJa.s tomadas pelo governo, a ordenl, n po.z e ~· 
n trtLnquillida.de estão rostn.bolccidns na rcfc rida vill•' · 
de Chique-Chique, e as noticias que de I" <enh<> aiUo 
liso ogeiras. 

O novo juiz municipal e o novo delegn.do de polici~ · 
conseguirão restabelecer o. confia.nça publico. c1n Chi• 
que-Chique. D'onde pois sa.biriii.o os do~ordeiros .para. 
a.uxiliarem, para irem tirar n Sú Néco dn C':f\dõo. da. 
Januaria, guarnecida por cerco. de GO prnçu.s de policia 
e' onde ho. uma. populo.çü.o de ãous n tres nul habi
tantes~ 

O Sn. AFFONSO CBLS<>:- Já o fez·cm 1879. 
O Sn. RIBEIRO nA Luz (ministro da. justiça.) :

Por que o fez? PorCJ,ue encontrou n força com man
dada por um officia.l J.ncapnz. que debnnduu apenas se 
enci)ntrou com os jagunços, como c,:,nfesson o propria 
juiz de direito. Eu discuti aqui os ne~ocios da Ja
nunrio. em 1879 ou 1880, e todos snbcm o que occorrcu 
n.lli.O juiz do direito enlouqueceu do repente; o com
ma..nd.ante do. força dobn.ndott cm pres."n (O. dos ja• 
gunços, c n. cidnde foj entregue ú pilhngem. Agora., 
porém, é convicçii.o minbn que o cnpitü.o VIcente Do
minnoueaha de vender carn. o. vidn: os jngnnçoi oü.o e a .. 
tra.râõ nn cida.de da. Jnnunrin. emqunnto clle vh·o for. 
Bons provas de sua. carngem jú. deu o.qucllc official, 
porque, não obsta.nte ter a. seu .Indo o juiz <1e direito, 
possuido do n.pprcbeosões, de sustos c terrores, ello 
nva.ncou com o destnoamento nté á ínzendn do Ta.tú 
c pre'nàeu a. Sá Neco. 
Asse~uro no honrado scna.dor que S. Ex. não nma. 

n provincin de :Minns ma.is estrcnlecida.mente 1lo que 
eu: n.ppello pa.ro. o bom senso do senado afim cl' veri
fica. r se, lembrando eu no p-:-csidente dnqc.ella. provin
cin a remoção pura. o. Jnnunr.in de rrnf;a.s dos desto.en
m'!ntos de :Montes Clnros e de S. Fra.ncl~;co, eu dei ou 
n:lo o. uoicn :providencio., que o bom senso indicnva. na 
occa.sião, p01s que só n. 2.S deste mlz., quando tom 
de reunir-se o jurv nlli é que é preciso una. 
g1·n.ndo for~a., c crà impossivel que segujodo da 
cOrto 50 ou üO praçns pudessem cbego.r ú Jo.nun.ria 
antes desse dia. 

Devo ninda. dizer no honro.do senador gue '\"OU . 
me entender j:'í. com o prcside"'lte dn proviocia de 
l\-Iinas fa.zcndo-lho ver quE- póde fazer se~uir, se for 
preciso, dn Dln.mn.otina c âo Serro prO..)ollS dos res
pectivos desta.camcntos pa.ra a. Jnnuo.ria., por•1un.nto 
ta.es dea~ncnmeotos fnzcm serviço de policia c esse 
serviço pouco ou na.dn. soft'rerú com o. n.usencia. 
elas pra.9a.s por 20 ou 30 dias. 

Disso o honrado senador que o governo qttn..,do .;.· 
qt1er opéra milagres ; que pnra a prisão de Gentil 
tro.bnlbou o telegra.pbo, ra11ruo•se n guarda. nnciooa.J 
o.peoárü.o-se pa.isnnos. 

S. Ex. está. completamente en~a.nado. N'ii.ll hou\•e 
um telep;rn.mmn.; nêi.o se convocou uma _praça da 
~aa.rda nncional, nü.o se npenú.riío paisanos. Tti.o -pouca 
1mporto.ncin tinha c~se ftlcto que eu só soube, G ou 8 
dias depois do ho.ver seguido desta cOrte a. preca.
torin expedido. pela policia do. proviocin. da Bo.bin.. 
pnrn. o. prisr~o do Gentil. porque é nc~ocio ordinnrio. 
commum, O receber Ull\ ch~fe de policia preCll.toria 
do outro de província estranha. pnrn. n. .prisíio do 
um indiciado. Foi dnqui a precatorin. pnrn O·uo 
Preto : nclJnva-So ú testa do. policiu. o dolep:nd:.> 
dn. Cd.Ditn.l e este expedia n mesmn p:-ecutoria 
pnrn. Õ norte da pro\•incia., sem que disso désse co
nhecimento ao \)residente: só d1ns depois ó quP. ..... 4late 
s>ube da. expod1çiio da. nlludidn prccat<>ria. \_, 

Portanto. nem o m1n11ttro da juatiç.a,.nen1 o prl~sin .. l"lts 
do. provi ceia derã.o ordem algumti' po.ra fn.zer tra.balbar 
o telegrn.pbo, J!O.ra con'vocar a guarda. nacional. nem 
para. aponnr pa11anos. O que eu sei é que Gentil fOra 
proso Da Boa-Viatn e que um officio.l do. G\lo.rda na
cional o ncnmpnnhou até certa. diataocia, e que depoir., 
Gentil csoa.pl\.':.1\.!lesae offioial ou <> offici,al o abaaclo•-Ja". 

~ '.}.1 



SESSÃO EM 5 DJ!: JUÜIO. DE ISSO 

:ná.ro, vinr1f• Alle mnis tnrde nprcsentnr-so no. ministro 
~a ju~tjr;n. 

Nüo hnuvo, fiOrtnnto, repito, um tclegrnmma.: 
21ão se convocou gunrdn. noa10na.l, nem fol'i"-.o npe .. 
rllados ·paisanos, porque se o fossem, nlg11om terin 
Go · p~a.r a. despe~a.. c cllu. niio se fez pelo mi

:zi.atcrio dn justi\·u. nem pela. consis;rnnçfio secreta., 
1 posta.ó. disposh;ilo do presidente do. provincia. do lHino.s. 

· En deseJnVn qlle o honrnc.lo scondor 1ne diS~Jcsse 
. qual o motivo por que S. Ex. toma. ngora tanto Jntc-
·:reeso peln pnnit;Ü.o de Sá Neco. . 

Deste empenho só tive c"nbecimcnto ultimamente 
:PQrqnc não 1nc lembro de que S • .Ex. do nnoo.de ISiÓ 
·at.C 1885 roclnnmsse da. tribuna providencia. .nlgt.una. 
.por po.rto do ~ovcrno pura cn.ptlll'n desse crhllJnoso. 
:.Pretender-se-bo. !n.zcr ncrcditnr ~uc pnra o governo 
actual ou parn. o presidente do :Hina.s Sú Ncco ó t.ro.
iado como co-rcligtonn.rio politico, como conseL·vn
a~r ~ Engann-sc o nobre sena.dor ; Sti N eco, é um 
cnm1noso ; como to.l bn. de ser tm.tndo : nü.o sei n 
q"Cc part;ldo pertence. Qunndo se fez a clcit;'ÜO de 15 
d'D! ~a!louo constnu n.o governo, pur pnrticipnção do 
p-rc31acntc do 1\lmn.s. (Iuc o 1nesmo Sá Keco obstt\ra. 
a rcnniiio do colle:-.,rio c eitorn.l de :\1orriúbos c que o 
snhtlele;-ado de poli.cia. unio~se co1n. ellc pnrn selliC
lba:ntc hm. Immedul.tamcntc cxpcdl ordem ao prcsi
dcTJte_ ~c . .Minns paro. que demittissc o subdele~ndo e 
o .~DJCit.t:s~e !' -p~occsso .. de rcsponsnbilidndc. Com 
di'eito f1>.1 OJ.Cmlttl·!O c estu. respondendo a. processo. 
TJTc}~!o~açüo de qt~e o 1° suppleote do de1cgndo 

.ae _pohcm c JDt.lmo UDlt;!'o de Só. Ncco, e que dàpois 
aelle.preso o tem procnrndu. Já foi demittido ta.mbcm. 
Q'c1!1 pro,•ide:ncias quer mnis () boorndo scnndor qne 
~ejã tomada!~. pelo g'"~veroo para convence-lo d? 

. .m~e~se. que tomn. pela pu.niçii.o deste nota.vel cri-
mmoso~ 

FaDoa o :botlrado secador na nomen.çü.o do pro
m:o."Wr "F"n"hlico. IO.:u nüo sei quem ó o promotor 
claq'ti~Ua. comllrC."l. Sei q~te o promotor fôra. no
mem.do. hn poaco tempo pelo Sr. clesembnr"'adoL· 
"Farl:a Lemos. o 

_O. no1,rc scnnào~ declarou qu.e nn. assembléa pro
'V'lnccl t.ra\•ou-::1c d1scussão sobre a.s qua.lidndes pcs
~e'!:... .delito proJ?~otur. c S. Ex. pnrcce nccitnr ns 
op~ecs ... des-,·antnJ()sns de alguns co-relig-ioAurios seus, 
.Jnmlll_es:.ad?s na.quelln corllOrnçüo contra o mesmo 
fuUt:CJOD:lTlO. 

O presidente dn. provincia de !\Iinas-Gcra.es ze
l~c C?lnl) C. ~on~cm CX.J•crlm~n.tndo, porque nü~ õ o. 
pnm·t~·a prôvtncu\ que n.dnumstrn, tomada. todas as 
prn,.-iacncias sobro osto assumpto. 

'Tcnl1o toda a confiança nn.quolle illustre :funccio
aario c cstoa persnndiclo de rtue elle ba de, neste ns
sumpto. O.'!'sim como em todos os outros, corres
pon~er no alto conceito que merece do goverDo 1m
penal. 

O Sn. ~UNES GoNÇA.LVEs :- Apoio.do ; el!e merece 
este concoato. · 
. _O Sn. RmEmo nA Luz (ministro dn justtça) :
Ihsso tambem o honrndo seno.dor que o juiz munici
pal, era protector do Sá ~eco. E1.1 tles~jn,·n que S. Ex.. 

'Dos déssc ns provns disso. l~sse juiz municipal :fol rc
~onauzido por mim c n reconduzi em conse.quencia de 
:a.nformnções muito \isongeiras llo nresidecte du. pro
viricia. o do juiz de dit·eito dn. coina.rcn.. Constn-mo 

. que é jui1.: que tem dcscmpcnhn.do digonmeotc ns 
1une~õcs de sou cnr~o. 

Devo pedir no n1cu bonrndo colleA'n que scjn. mnis 
Just.o pn.rn CCI\:1 SCL~B ndversarios na. provincin de ~:linns. 

Parece qno S. Ex. só nttribuo o.os :fu.nccionnrias 
publico~ dnrtnclln provincin. que ni~o pertencem no 
scu.pnrtiUo. erros o nté máR qunlidndes. 

O mctSmo delcg.ndo do pollch1 dn Jann.u.Nf'l., q'.lo nca.bn 
ele .proceder do um modo di~nn de louvor, jti recebeu 
aqui censuras do honrado senador. 

Dadas eHtns explicações. devo dcclnra.r no honrn<lo 
senador pela prnvinc.ia ele 1\'Iinns-Gera.c» q11c nü.o tonUn 

.. apprcbeueões u !'c .. peito do proce-dimento ilo prosident"e 
.\ ~Dolln provindu. nem do o.ct.unl ministedo em re

laçDO·ás medidas que dovom ser tomadas po.rn a j11stn 
,:J>Ilni~ão do oolebre criminoso S .. Neco, que felizmente 

cstl~ recolbiUo la. ca.tlêo. da Jnnunrin, por osrorços do: 
administruçüo nctua.l. 

(.llttlto bem ; muito llcm !) 
~ J!l!&•:· ~fl'~nHo CcJ.so ngra.docc a.o nobre rnínistro 

da. JllB!·u;m n 1mportancm que d~u n un1 rcqnet·imento 
seu, discutindo-o cm occasirlo ti1o solcmnc, como -o 
d"Untc dn. resposta. lÍ. fn.lln. do tbrono, e tn.mbem ns· 
info1·mo.ções que commuoicou. no senado úccrca. do 
nssumpto desse 1ncsmo requerimento • 

Essas infornuu;ões merecem alguns reparos, e vo.i
fnz.C-los nos poucos motncntos que lho sü.o concedidos 
pela ordern do dia.. 

Dilise o nobre ministro que o orndor lhe fiZera cen
surns nn u1timn. voz que faltou. Nnturnlanentc S. Ex . 
leu o discurso que JlTOferio con1- os mesmos oculos 
escuros, que hoje trnz. c por isso nelle vio o que o.b

.solutnmcntc niLo contém. 
Não fez censuras, pedio exp1icnções, e n.tO nccres

ccntou que cstimarin nli.o ter nunca scnr~o 1uotivoa· 
pnrn louvnr e n.ppln.udir o nobre nliuiat.ro. 

Na opinião do uobre ministro. o presidente de Minas, 
nü.o lhe pedi o nenhuma. providcocia. a respeito da Ja.

nunrin, no tclcgra.mmn. que S. Ex. manll.u11. pubiiclU'. 
Ess\"' p['dido, P'Jrém, cstú clnrnnu;~ntc formulado no te

legrnmmn, ({UC torna.rú o. ler, c é nssim concebido (lé): 
u Já. dei pro"'idencms no n1eu nlca.ncc, mo.n.dntldo a. 

22 do corrente o1ficin1 comtua.n :lnr dcstncnmodnto de 
25 l'rnc,~a-s, que cr.U!Jmantei com 1 O, 11.nicas do que podia 
cliapür: nH.o tenho for,, a de liohn. Acho inconveniente 
a. n1.torisnçiLo de caga.jnmento de paisnnos. V. Ex. 
1"Csol1Je1"fi. o que melhor convém (azar c 'I"Cllpon.derá para 
lransmitli1·.-0 prcsiclentc, Fr(l.ncisco de Faria Lemos.» 

Pois, qnnndo o presidente remette ao nobre minis
tro a.. communic!nÇilo urgente do juiz de direito da Ja
nunrln, e lhe Uiz-pelcr. m·inha pa1·te fl.z jú o que pude, 
nüo lenho out·ro.ç rec-ursos ,· mas ~r. B:». rcsoluerá o qus 
melhor cmwenhu (a.::er, nüo é cln.ro que pede e julga. 
nece!Õsnrins provic1encins, g u.;, por si não podia. tomar, 
e dependii~o do nobre n1in1stl'o Cf 

Perguntou S. Ex. que mcdido.s mais promptas po
derio. pór em p-ra.tica, no receber o te1egrnmmn.. elo 
que mundar seguir ns praçns dos destu.cn.mentos àe 
S. Frnncisco ~ Montes Clo.ros, que ficü.o ú. pequena 
distnncin da Jo.ounrin. 

O tele~rnmma chegou ús müos do ·nobre · ministro 
n. ~7 do m~z pnssn(lo, o dello vio-se receio.r o juiz de 
d1rei1. o cln. Ja.nunrifl. que se commettessc algum a.t
tcntndo, por pnrtc dos sequnzes de Neco. no dia. 28 
do corrente. ~In que se reunirá o jary po.t·n. julga.-lo. 

Se não co.hin em tempo a.cnuteiar outros crinles, o 
que l>Dr\·enturn se prcpa·ra. pnra. o dia da reunião do· 
ju!Y. podic; perfeitt.mente ser prev~nicto.: O .nobre 
mmt"tro d1spunha de Um tnoz, C JQ d1n8 SU.O mms que 
aumcientes para que chc~ue á. Janunrin. uma força., 
que dn.qni p~uta., pnssnndo pelo Curvello a a. Barro. 
do G unvcuhy. ~- Ex.. 111esmo ncnb\)u de dizer que· 
de S. 1""'rnncisco á J~nuo.ria. vai-se em um dia., rio· 
nbm xo. Da cOrte a S. }i~rnncisco transporta-se per
leito. mente umn força., tomu.ndo-se ns ca.utelns preci
sas, em 20 din.s. llavin., pois. tempo de sobra, para. 
g!lrnntir-se o jury c ns a.utoridn.des, a quem os ba.n
dtdos pretendem pOr em coacçiLO. 

Demnis. ht~ seis mezes o jniz de direito reclamo. 
providencias : o officio de tantos de Deze1nbro, quo 
o nobre ministro leu ó disstl n. provo. . 

l~1n dine de Junho. no. disctlsslLo trn.vn.da. sobre os 
negocias da. comn.rcn., o nobre ministro oompromet
tcu-Re a providenciar, e u.s providcncia.s nii.o podiü.o. 
1-er outrns senito u. rcmessn do força.. Cuml?rio o-
nobre ministro n. sun promessn. '? -

O Sn. Rnmmo DA. Luz (ministro da justtça) :-· 
~fo.nc.1ci cffcctua.r n prisüo de Neco, o clla. renlizou-se. 

O Sn .... <\:FFONSo C..:tso nü.o sa.bin. que o nobre ~inistro 
tivesse expedido ordens nesse sont.ido: fica. sabond<?•O· 
ap:orn, mo.s c~atl\ J)Crauo.dido de que a prisiio nllo se 
cil"octuou, em consequoocia. elas. determinações <lo 
S. Ex. A ttribuo-a. antes ú resoluç.iio da.s o.utorida.des 
locnos: em um dos oficias do juiz de direito no pre
sidente da. provincia aqueUo mngistrndo mostrnvo.-se 
dis.posto n. ptendor o celebro criminoso, passa.da n. 
ele1r;no, peà.1ndo ~uxilio .. se necossario foaao.a ao veDe-· 
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rando eommnndnnto superior da guarda nacional, oo- Pe1rgun~ou tnmbem S. Ex. Consulte a sul\ sccrat11ria, 
:ronol Josó Elouterio. e _ú. ec~ontrnrá. as ordens ox.pedidn.s no&!5e sentido. 

O Sn. Rnuuuo DA· Luz (ministro do. justiça.).:- Na'? fo1 preso porque occllltou-sc pnrn Jngar não 
Applique tnmbem esse vonorando n nlguns dos meus aab1do. 
amigos. · Tendo, porém, vindo pnrn Minn.e, a cbnl'b'&do doa 

O Sa. AFFON&O CeLso nii.o terú. duvida de fnzó-lo chefes conservadores, como olle proprlo declarou, o 
aos qne o moreção .. O aparte elo nobre ministro, re- a~han'!o-s~ em lnga.r certo, n demora. nn. RUO. cn.ptura 
corda a.o orador, umn. dn.s n:rgttiçõcs de S. Ex. ú. que ~uo é JU&tJficn.vel, e monos serú. o. sua. fu~n.. 

· dará resposta cm Ju.gnr proprio. A srova de que o orador nü.o tom os Sentimentos 
Se, como dizia., ba seis mezes o juiz de direito re- que • Ex. lhe empresta, 6 S. Ex. ~:!lesmo, pois sem

clama providencias, e aindu no oomoço dn. sessão deste pre ~eeon~eceu e~ sua. pessoa qua.hdo.dos o titulos·á 
anno, o nobre ministro prometteu to1ná.-lns, occor- consaderaçao, pubhca, sempre o prezou, cultivnndo 
rendo nu. Jnn.uo.r-in a.lgum a.contecitnooto dosagrn.davol, n.s sun.s relações. · · 1 

, 
a··responso.bHidn.do moral desses successos rcca.hirl~o no- Por· vir ao cnso, e já. que essas· relações pessones 
cess.o.rio.mente sobré o governo, que niio fez o que aervem de· pretexto ·para ser o nobre ministro a.ccu
devJn.. so.do por a.]~uns amigos seus do. proviccin. de ter· c·on-

Ern isso o que ptetendia 0 orador eovita.r. qno.ndo desceodencu1s com o orador, aproveitará. o o·asejo 
no ,primetro. d·iu. de sesàão, depois de publicados os par.-.. dccla.raro.lto e 'bom som, que nunca. pcdio'nada 
'telesro.mmns ofll-cirtcfii. trntou dcstn. queatii.o. · a S. Ex., como S. Ex .. nunca lhe ·pedio igualmente, 

Tao acertado f<~i, disse o nobre ministro, o conselho com referencia á. politica. ou o. ne,.,.ocios · publiCos 
dado por mim ao presidente do. provincia., que elle Re~peitii.o-se bastante para teren: ne~ses a.ssumptos.; 
no dia. seguinte deu ordem para. que partisse o desta- maior reserva, e guardarem reciprocamente a mala 
-cameoto de S. Fra.ncisc,. · completa abstenção. 

Se o Sr. Fnria Lemos, para pOr em pratica seme- . O Sa. RtDEIIlO DA. Lnz · (ministro da juotiç..) :'
Jha~te medida, esperou o conselho do nobre ministro, Apoiado; Y,. Ex. to.mbem é o.ccusa.do pelos .seu.e. 
entao S. Ex. não ó, com pezo.r o declo.ra., o adminis- O Sa. AFFON&o CsLso sabe disso, mas ri-se· de, tftn 
!rndor prude?te e avisado que o orador suppõe, porque o.ccusaç:ões. Por exemplo,. um ·co-religionu.rio do , ora
.Jsso occorrerJa logo a qna.lquer. dor increpou-lhe o ter.orgauisu.do (como membro da 

·No conceito do nobre m1nistro, o honrado juiz de commissüo nomeada. pelo Sr •. SP.ra1vo.) os districtoa 
direito da Jo.uua.rin é um homem medroso, sempre eleitoro.es ·do sul da províncias a contento e por insi .. 

r •C?b a preoccupa.çü.o de que será a.primeiro. victima no nuaç.ão do. nobre senador. . .. · 
d1a ~m que Neco e seus bandos entrarem na. Ja- Entretanto, o. verdade é que nunca. trocárã.o u.ma 

, Dunrua.. palavra. a respeito de diatricos eleitoraea ••• , . 
' Pois, realmente, o nobre micistr_o penso. oii.O haver 0 
motivo para flUO o jui:e de direito da. como.rcn.. assim s~. RIBBll\0 DA. Luz c ministro da. justiça) : 

·-como os bons ·cida.dào~ do.qnello. loco.lidade nü.o se -Apalado. ' 
'temii.o de toda. a sorte de violencias 'f · . , O .Sn. Arro:t"so C~:i.so :...:.. ••. e que o relator dessa. 

Esqueceu-se S. Ex. do que houve etri 1879 fl' Es- commisaüo, o honrado senador pelo Pu.rú. o· Sr. ·Fa.tu~to 
queceu-se de que ainda em Janeiro deste a.nno elle de A~ui~r. declarou no seu pu.recer, que se afastára 
apoderou-se da povoação de Morrinhas, ú. frente do da divisi'1C1 :Proposta pelo orador, quanto aQ sul da 
nu~!roso grupo arma.do, impedindo que alli houvesse provincin.. pa.ro. seguir o que lhe apresentú.ra' o h'on-
ele1çuo 't 1 Se não correu sangue, foi isso devido ú. ra.do ministro. · ·· 

'prudencia do eleitorado liberal. _O Sn. ~IDICIIlO DA. Lnz (ministro da justiça): .-Mar. 
E fiq_ue certo o nobre ministro de q_ue Neco ncom- nu.o segu1o. . ... 

,I metter1a a propria cidade da Jn.nuar1a. se nii.o sou- 0 · b t - u· d r 'Sa. ÂPFOKSO CBLSO não eutrarú. agora. neaea 
. esse que es a.vao. a 1 to oa os. 1bern.es à is postos .o averigua.çii.o: _._, 0 qae o.ffirma é que não trocou ·pa-. r~a.~a~~!~:: no dia 15 de Ja.neuo, para repelli-lo o. ln.vra com o nobre ministro. nem de viva voz,· nem 
- Tem, portanto, 0 di.". no Dr. Pnulo. Ferreira. toda" por escripto,.directa. ou indirectamente, sobre a. di-
- - d ,.., visii.o ele1tora.l de Mino.s, como nõ.o.troca.ú.cerca da .. 
. ro.za.o, q_uo.n o •e mostra rcc.oioso da reproducyã.o do questões do.. pro. vincia, que S • Ex. resolve aoml' 
saque, do inccndio e morticinios de 1Si9. lh 

', ·o nobre ll'!inistro, a.o contrario, mostra-se. tranquillo e n.pra.z. (.Apar:tea.) . 
. a esse respe1to; na.da. tome e penso. qtle a ordem ·não Foi. portanto, injusto o nobre ministro accutanàl• 
será. perturbado.. O ora.dor fa.z votos pa.rn. _ que'.· se o orndor de intra.nsJgente para. com os .seus a.dveraa

·ren.hz!m. ta.es esperanças e os factos venhiio' provar rios. O nobre ministro como que deu a flntender·que 
·que sno tnfundn.da.s as suns apprchensões. o orador prevo.lbcêra-se da sua a.usenciâ. pa'i'a. accu-

Pn.rece. poróm, em vista. dos precedentes, que 08 sa-Io. Porv~nturn: I'}Uiz ·S. Ex. insinuar que ·o orador 
_responsnvcas pelo respeito ú. lei nii.o deviiio catar tii.o nã.o tenha coragem para. discutir de frente .com 
.desp~eoccupndos •. carnprindn-lhes nntea: jnlga.r possível S. Ex. 't! Crê que nã.o, porque o nobre ministro sabe 
a pe1or bypotbose e proc~dcr nessa conformidade que , embora reconheça a proprill icca.nncidade, 'o 

~, Arguia o nobre .ministro no .or~dor de só. enxQ;ga.r orador está sempre· promEto' a nceito.r coÔiba.te. Vém 
no.s seus ndversa.r1~s que occupuo cnrgos publicos, a. pello repc~ir o. ·phrnse do nobre presidente do con
.~r~mes!.. c .m_a\s qunhd&:dcs. O orn..dor protesta. contra. sel.ho : cndn. um ente.rro. .s~u pa.~ como póde I Banli, 
JUtzo_tu.o lDJUsto o ex1gc ·a prova. de semeU1a.nte o.s- pots, S.· Ex.. do seu esptr1to a. 1déa. de 9.ue o· orador 
se1·to. Onde o ouvio S. Ex. qua.lificnr de mt\os todos se a.proveitnase 'da a.usencla. paro. censura-lo. Quando 
os seus o.dversarios 't Ao cm vez disso, está. senlpre entender que deve fa.zô-lo, fn-lo-hn. com toda n. 'fra.n
,Pron>pto a dar n Clldn 11m o que 0 seu elogiando quczn, como tem feito a S. Ex. e a muitos outros.' 
,aqtl.elles que _silo dignos rle encomios. o nobre miois- Nilo .o Censurou, já 'disse, não o censura ainda agora: 
tro não.~ cnpnz de justificar o quo, avançou. podia esclarecimentos. que as publicnçi"les incompletas 
. Inqn!rJ_O o nobre ministro que .interesse tem 0 ora.dor mnndndns fazer por S. Ex. toron.\•ii.o indispenau.vei•, 
pcln prlSuO de Neco. a· tanto que o proprio lect.cle,· do goveron. nc,.ta. cnsn., 

1~'. sin.gnlo.r o., pergunto.: mà.s dir!l n. s. Ex. que o nobre senndor pelo Parnnll.. o.poioa o requerimento, 
tem Interesse un1 pouco menor do que devo ter .o no- nbnnriando nns idéas do orador. . 
bre .ministro, vlsto não ser n.utoriclnde, .oocarro,.,.odo. Pedio o nobre ministro a. prova. de rtne onc:.tuo.l juiz 
_de ve.lnr pel~ ex~cnçilo dn lei •. mali rotA.I, 0 legtt'imo, municipa.l da J.u.mlCI.rLn ó favora.vel n No::o. 1\laN, eutiio 
,qua.l o da nno .ficnr 1mpu~c tlnl criwinoso. o nobre. miu~stro nilo ló o quo so escrevo nn pro-

!\!ns! ~nnc~ o .ac~nsnstcs. nccres!=entou s. Ex. 0 no- vincia. ~ 1 · · · . 
)>re. ~1tn.tstrO: hoJ~ ,.Btó. tem rovelaào oaquocimoctos f 0

1 
SR. RraEIBG _nA. Lm. (mlniatro do. justiça) :.-LCfo 

'A•1~11 mesmo. ,e d1!cut~ndo. COill S. Bc.. em . n.nnos o.n- co'm tanta attençMo e cu1da.do como V. Ex. . .. 
'erJore~. pronttrlctou-se pcln. necesaido.de do. .pris ·,o O Sn . .ÁFFONSO CaLSO diz que nü.o parece:. lu-
! C'st"'~ h~mc,:n. co.mo hoje n,f.l?. •. ·' dn~nc S. F:x. cln rnrte fJUe tomou o juiz municipal 

l orqllo ~uq 0 hzeates lJroude-.•, qua.nd.o no g.:~.varno.'tnn. !Jr~~posto. q_ue ·Nc..o.... 1Dandou fLLzor: no eleitorado 
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]iborul Uu. Jo.nunria., pnrn dividir a VotCIÇit..a· e~tro_ o 
11eu cnndido.to o o conser\'a.Uor, .o sogurn.tnente nno 
lbe ,·irâ. perguntar mnia ~n1 que ao ftonda. para. con
.aidero.r essa. nutorilla.dc protectora. do Neco I 

. Refer1o-sc o nob~o mi'!istro t\ n~mo'!çüo do n_ovo 
promotcr da. .Janu~r1n., e dl.&&O qu.o nu.o t1nha motlvos 
·pa.ro. considero.-ln. 1nconv~n1entc. _ . • _ 

O orador conclue d,o.lu que o nonro. ~mutro nu.o 
lê. como assevero., os JOrnnes Jn. pr.ovmc~n. .. Se lesse 
veria dns discu~aões dn.. asscmbhm pro\ lDcml tjUO o 
advogado de 1\eco o.ssumto frn.n,.:O.Iueuto n. rcapons~
bilidnde do. indicnçü.o do nt·m~ U.u prouJu~or nomeado 
po.ra. n. coma.1·co., na.s ~c~perns ~o Jnlgum.,uto. do ~en 
cliente. Se o nobre nu01stro t;~ao descobre n~~:~so 1D
convenicncia.. o senGdo o o pn.1z cortn_mcct~ nu.o pen
aaró.õ como S. Ex. Paro. o ornd• r nno pu~~ hu."·er 
maior irregularidn~e, pn.ro. nilo dizer couEa. pe1or. _ 

Declarou o nobre lninit:tro que o telãgro.pho nu.o 
tra.balbou, nüo se expedirão oscultns, nem te _nr;eno':l 
gente po.ra. a prisUo do tenente-coronel Gentil, nes 
veaperaa do. eleiç~o. . • 

Decididamente S. Ex. nnda mu1to mnl1nformado 
à.o que se passo. no. provincin I . - . 

Pois o oro.dor affirmn, 0111 c?ntra.no ao. nobre 0:1-
nistro, que o tele~rnpho fl~ncctonou e DlUlto,_ nss1m 
como que ex.pedi.rii.o-se Ynnu~ ~scoho.s. e forao npe
nados pni&nnos para. nqnelln. dlltpcncla. 

Do ont.le veio n. gente armaaa., que cercou a. po
\l'oo.çü.c• du Boa.-Vbta. 1Jara. prender o tonentc-corcnel Cf 
Se o tclegrapbo ni;o tra.bulbu~se, con10 é q.ae, dndn n 
prClnuncin. cm llbéoN, provinda. da. Ba.hu1., em fins 
de Dezembro, n. prisão podia. ter J~go.r,. em 1Deindos 
ie Janeiro, no extremo norte de I\hnas 't l 

Veio precntorin., n.llegou o nobre .~ioistro!. mas 
por que via. 't Pelo ar Cf O nobre nuo1stro nao tem 
bons ioformnntes ; prucure outros. 

Concluicdo esta. ligeiro. resposta, rcpetirú. que hn. 
ele vêr com grande satisfa~·ilo desfeitos Otl ~cus re
ceios e realizat.!as as esperançns que ~ua.mfe&tn. o 
DObre ministro de não Eer a orde1n pubhcn. compro
mettida. no. Janua.rin. 

Jú. que está. na tribunfl, n.pro\•citn.r-se-ba do ensejo 
para. queix.nr-sc do nobre presidente do conselho a 
S. Ex. mesmo. · 

O nobre pro:oiidente do conselbo esteve de ml\o hu
mor na. sessão de sa.Lba.do, cxa.cta.mcnte como br,je o 

"'lObre minhtro da. ju~tiçn. 
O Sn. RIBEIRO n.• Luz (ministr<> dn justiça.):-Onde 

eate\·e o meu mão bumcr Cf 
o Sn. AFFO!'<SO c~LSO j.< respondeu a S. Ex. ; 

aglJrn. dirige-s"l ao Sr. presidenta do conselho ; 
o tempo é pouco. 

O Sn. B.o.nlo "" CoTEGIPE (presidente do conselho) : 
-Vejamos. 

O Sn. AFFONSO CKr.so nüo levantou celeuma, como 
S. Ex. dist:e, n proposito dn auscncio. dos S. a. mi
nistros no. sessüo de sexta-feiro.; a. penas a.~:-signalou 
o facto, Uaado o motivo porqne, sem embnrgo dello. 

. apresentn.,·n. o seu req?erimcnto: considoro.va-o,. e 
eft"ectivnmcnto era. ncgoc1o urgente. 

To.ntbeln S. Ex. imputou-lhe o ,·ezo de fa.zer reta.
Jiaçiio. Foi injltsto; '> orndor nü.o o tem, emborn 
reconheço. qtte o. reta.linc;oüo é um meio legitimo de 
defesa. c de a.ta.qut", e ez:.teja. disposto o. cmprega.-lo, 
sendo preciso. 

Injusto foi iguolmecte o nobre ministro, quo.ndo 
exprobrou a OPlJOsiçü.o do abusar Uos requerhneotos 
uo sena.do. 

Mlli p•~ucos requerimentos o orador e seus co-rcli
gionario~ têm aprcseutaUo. 

O Sn. 1\[.o.nTINIIO CAMPOS :- Quasi nenhuns. 
O Sn. FRA..NOO na SÁ : - Ficamos ID\lito longe do 

nobre senador pelo Pa.ranú. 
O Sn. ConnEIA :-A ostatiatica no fim ó que ha de 

moat.rar. 
O Sn. ~)I'O:.:so CaLSO ob~ervQ que, com effeito, o. 

eatatiaticn prova quo o nobre preaidentc do con
selho nii.o tom razã.o alguma. na. eua argai9Iio contra. 

.. ~a liberu.es. 
X•vo o cuidado de lovaatur o. <lo um anuo só , a 

.da'qUello o.éno em que conjuntamente com o nobre 
senadur pe!ns AlagOas ora. aqt1i diu.rinmonte tortu.-
rndo... ) 

O Sn. BA.nlo Í>B CoTEGIPE (presidente <lo cÓaselho): 
- Torturndo I · 

o Sn • .Ã.:FFO~SO c~LSO... mcu·tyrisnl!o. Eis aq1li a 
estntistica dos requerimentos formuJado_s pela. oppo
si~·l~oo em 1879: -naturalmente o nvbro presidente do 
conelbo descobrirá nisto rotu.lia.çã", mns nüo ó. .' 

No to n1ez do sessão, Dezcmt.ro ,Jc 1878 a. Janeiro 
do 18i9. n opposiçiio conscnndorn nprcsenton 31 re
querimentos. dos qunos 10 do Sr. Gorroin. o 6 ••• do 
nobre prc~identc do conselho: em Fevereiro 17,. 'em 
Março 18, cm Abril 15, cm Mnio 25, om Junho 16, 
cm Jitlho outros ta.ntos, 10 em Agosto, 12 em Se
tembro e finnlmonto cm Outubro 19; total 188 I 

Ora., nttendendo-so o. que o nobro sean.dor pelo 
Paraná. a.ccumulnva ó.s ve?cs trcs c n1nis uasumJ?tOs 
em un1 s6 requerimento, oüo ho. oxnge1·a.çüo em d1zer 

-que os desgrn~·ados ex-ministros tivel'ã.o necossida.da 
de do.r infClrmações acerca. Je trezentos reque!'imeatoai 
(Riso.) E o nobre presidente tlo con!'elbo queix.~se 
diante de quatro ou seis ! Nii.o tem rnzãCI. 

O ~n. ~ ... RA!IIOO DE SÁ:- E' utna. .boa estatistica. 
O Sn. AFFONso CELSO est.\ prompt.o n. conde!'cender 

com os nobres ruini~Stros, a.viEo.ndo-os de vespero. dos 
pedidos de jn!orrnaçã.o qce ten!.ln. de fa.zer, afim de 
que SS. EEx. ijC prepo.reul. com n.s informnçõcs neces
saria.s para responderem: scrú. un:n. boa pratica. 

Mo.s. não pôde cbe~ar no poeto de desistir·de u.m 
direito de-que SS. E~x. tanto usúrü.o. 

O Sn. BXnlo on CoT•o•r~ (presiclonto do conselho~ 
-Protesto contra. a. estat.h.ticn. Von verificar. 

O Sn • .AI~FoNso CeLso diz oue ncha.-la.-ba. exacta. 
No.dn. mnis nccreseentnrú. por Eoje. 

Ficou a. ditcussão adiada. peln hnra. 

SEGU~DA PARTE DA ORDEM DO DIA 

A. UG:UENTO DE OUEDITO A.O MI:"iiSTEt\10 DA.. .A.GUIC'C'LT17BA. 

Achando-se na. sala. immedia.ta o Sr. ministro da 
ngriculturn. c<.rn,;·jdp.do para. nsl:ii::.tir ú. 2" diScuslã.o 
do. protJOSta. do pod·er ex.e'!utivo, con,·ertida. em pre
jecto de lei peln cnm~tra dos deputndos, n. 7; do cor
rente o.nno, augmC!ntnudo de 107:000S o credito. con
cedido pnrn " verbn- Obrns pubhcns- do orça
mento do ministcrio dn. n.g;t<iculturn. co cxercicio de 
188-1-1885, forii.o sc..rtendo~; ~ pnra n. deputação gue o 
àevio. receber os Srs. Limn. Dunrtc, .F'ernandes da 
Cunha. e Sih·eiro. ~rartins : o sendo o rncstno senhor 
introduddo no snlü.o com ns f~rmn.liJndcs do estylo_ 
ton1ou assento na. mesa. ú. direun. do Sr. presidente. 

En!rôU em discussüo o art. ~o da. proposta. ./'\ 

o ••·· .!llelra de Va~co;tce-IJoM 1 - Sr. presi
dente, niio ,·cnho discutir propriu.mente o credito : eu 
o a.cc1to, prf!sto n tuen voto. .l~.pro"•eito, porém, a. 
opp,•rtuuidndo desta. Uiscussüo <r a. IJresent;a. do nobre 
ministro da agricultura. pnrn. o.procJnr o.lguns actos 

!Jrvtict:ul"s por S. Ex. com referencia. 1\ execuc;oã.o da. 
ei do 28 de Setembro do unno pa.ssa.do, c especial

mente pa.ra fa.~er o.lgamns CJbscr\·nções sobre o ultimo 
decreto 1ue approvou o regulamento do 1 '2 de Junho. 

Entrando nesta. qnestüo dccln.ru s.o senado que nã.o 
venho fn.zer propagaodn nbolicionisto., que conai.dero 
desaecessario., inoppor~una e inconveniente. ..._; 

... ~ebn·&e em pntlcipio de exccuçü.o apenas a lei 
ultimn. de roformn sobre o es.tn.do servil ; o ainda. nã.o 
é tempo de SQ eo.lcuJ.ar com segurança. qual a sua 
efficacin, quaes os seus resultndos; pa.rn mim, e para 
os que pensiio- como eu, e~o~tn reforma será effico.z,.. 
seus effeitos nüo devem falhar. elJa. serú. a ultima 
[)nla.vra para soluçilo definitiva da. questão do ele
mento servil ; o.Daim seja fiel e aincerarncnte execu
tada . .Ainda mesmo pmra. aquelles que se oppuzeriio, o 
combatêrii.o essa reforma, e contra ella vott\rü.o na 
scssüo do anno passado, ó cedo do mais para agitar 
nova propnganda contra uma. lei quo está sendo rogu
lumentnda. Em uma 'lucatiLo tl\o ~rave é preciso 
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·lQarchar corn plondoncla, mo.s ·nunca precipitar n~m 
llcapertar novaa lutas. · . 

A c~te rospoito penso tL1ndo. ·boje ·como l?onsn.vR•na. 
aeaaii.o do annCJ pnssado. l!:ntendo que a. 'lea. do 28 do 
Setembro do 1885 btL ·do extinguir IL. eacr~tvidiio no 
'Pai~ sem quq seja nocessario o.lgu.m outro acto legis
]&&.tLvo. 

E muito estimei que na. ontra camn.ro. o nobre mi
~i•tro connrnuuso esse juizo, invocando a oxp_eriencio. 
e .:.estudo qua tem feito como go,;erc.o. 

·E nem hn. qne cluvidar, o movimento emancipador 
tem tido ~ro.ndo desenvolvimento e vai crescendo 
todos os ditLs. 

.- Mas por isso mesmo que confio na efficncio. dosso. 
J'eformu.. o tenho sincero empenho no. emnncipo.çiio, é 
4IJI:O'tenbo estado sempre a.tlento aos netos praticados 
pelo governo para. sua execuçiio, seja estn. executada 
com lealdade, Bproveitnndo todos o:~ clemetltns: tLntes 
ampliando o nuncn reatriagindo sun.s beneficas dispo

, aiQões, e estan'í feita a. ema.ncipa.çiio em um numero 
limitado de annos, nunca. mais de seis Otl sete tlnnos: 

· é, porém, necessa.rio qne nüo se estrague nenhum 
àÕs elementos estabelecidos pela lei para esse fim. 
:Paço jll8tiça ao honrado· ministro. 

lCotou convencido de que S. Ex. tem procedido de 
•• fé. 

Recon·beço mesmo que em geral ILS decisões profe
:rtaas pelo governo a. esse respeito têm sido barmooica.s 
com o espirita e e letrn. dn. lei : mus, com a mesmn. 
.fraD!JUCZa dec]a.ro que o honra.il.o .rr1inistro -foi mal 
ioapirado na expedição do rel"_"ula.mento do 12 de 
JUnho quanto o. duas de snns dispnsiçõea, quanto ú. 
interferenci.n. do domicilio dos escra.vos de uma pa.ra. 
outra proviocia., considerando o municipio neutro 
como fazeado parte da. província do Hio de Janeiro : 
auim como a respeito do prn.zo ·ma.rca.do para come
çar a. de.precia.ção do vn.lor dos escravos. A esse res
peito é evidente que S. E><. interpretou mal a lei, 
uão consultou. o pen~n.mento do log1slador ex.ternn.do 
DO. discussão, violou a lei em prejuízo ma.nifesto da 
emancipação : fionlmente a lei foi ferida. em suns 
b•es ; o prazo maxim\) de emnncipn.çüa foi auipnen
tado! 

Tratarei destas duas qnesti5es separadamente. 
Qttaoto â intrnnsferencia de donucilio, o. lei, obede

cendo a um principio moro.lir~a.clor, ndoptou mu1 cla.rB
monte ·a probtbiçü.o da trnnsferencin de domicilio de 
uma pnrn outra província.. Essa. probibit;üo, q_ue jú. 
e'X.iatia em leis . provinoincs de diversas provmcins 
especio.lmente nas do stll. foi fro.ocnmeote consiga o.da. 
Da reforma. de ~8 de Setfjmbro. l':ro. nmo. disposiçii.o 
moralisadora porque concorre paro. evitar o trafico e 
o.--iutolernvel commercio de escra.vos tC..o la.rgnmente 
desenvolvido, principalmente de norte para o Sul; era. 
uma. disposição necessa.r1n e conveoieotc paro. a. locali
sa9üo dos ·escravos · em cada uma das pruvincio.s, 
estabelecendo-se assim um melhor regímen para fa
cilitar a emo.ncipnçiio em to·lns as J?roviooins, por 
essa. f6rmn. os males da escrnvidiio, nsstm co1no os be
ueficios da. emnncipnçiio sedio pnrtílbndos igualmente, 
a agglomernçiio dos eo~cra."'os, de preferencia. em 
alguauu .Prov1ncins do sul perturba., como tem per
turbado., o movimento emnocipndor e offe·rece diffi
culdades pn.rn o grnnde des1derntum, o. detinith•a 
ez.tinc9üo da o::~cra.vidüo, que tanto nos preocupa.. 

Estava pois. no interelise do ~overno, consultando 
o pensamento e a.s disposições d11 lei, executa-la. de 
mnneirn. que nüo concorresse pn.ra angmentar o 
prazo, dentro do f]Unl, segundo o mecanismo da. lei a. 
emancipn.Qü.o deve lo.zer ... se. O governo, porém, expe
diDdo o decreto do I~ de Junbó, sob yrotexto de que 
a lei era. omisso., don-lhe interpretn.c;no 01'roneo. con
sideraado o municipto neutro como fazendo pa.rte do. 
proviDcia do Rio de Janeiro. 

O Sa. B~Rnos BARRETO :-E de gue proviocia faz 
parte'? 

O Sn. MmiRA DI!: VAsaoNCELLDS :- De neohuma; o 
município neutro tem autonomia proP.ria.· e regimen 
ee.pecio.1. Considera.do em sua. orga.aisaQÜO politica, 
ad.mini•trath·A e civil. o muaicipio neutro t:em vida 
proprin. tem autonomia e iadependencin ; a• autori
dades do IIIUJiiciJiiO Doutro ea&iio illlmediat~~~aonh su-

"jftitms ao governo imperial : ,em .. ~aa~ dcpead.em ·da 
.?roVinoin. do Rio de Janeiro: casn é ,o. dou*riua. que 
. resultll dn letra e :do . espírito da Constituiçõ.o o do 
Acto Addicional.: .o a.s11im foi 6ntendido pelo ·•:te.ecutor 

·da lei .do 28 de Setembro de 1871. • ' 
· O muaicipio uentro tem a organisa9ii.o proprim ·em 

todas. os ramos do serviço publico, e cm tudo indepen
dente do Rio do Janeiro; os ma.$istrados e tribunu.es 
obedecem immedio.ta.meotc a.o m1nistro da justiça., a 
com e !lo se· correspondem : todas as autoridades -aü.o 
de nomeação do A'Overno imporinl, inclusive até 011 
delegados o sul>dolegndos.; o. instrucção publica tem 
orgu.ntsa.çiio propria, e todos os empregados, desde o 
director até os professores do ensino primaria obe
decem ao ministro do imperio; a camara. municipal 
estú. subordina.dn no ·governo e ú. assemblén. gera.), e 
assim e1n, tuUn mais. Nem o presidente dn. provir.cia. 
nem o. ·a.ssem bléa provincial exercem autoridade 0.1-
guma sobre o mun1cipio neutro. 

Como, pois, o munic!J»io neutro fo.z pnrtc da proviccia. 
do Rio de Janeiro Cf n'l.o, o m.u.nicipio neutro n "o per
tencb :a. provincial do ·Rio ·de Janetro, como nii.o per
tence á nenhamn outra,- ·ó ·independente, assim como 
são o.s províncias entre Si. 

E' certo que n respeito"· <la eleição de senador os 
eleitores do mnniciplo neutro votão em Ii11ta. tríplice 
em communhü.o com os eleitores da. provincia de Rio; 
mns isso' é umn. excepção expressa. em lei que tem 
sido considerádo. até como uma aaomalia, eaaa ex
cepção porém confirma a ·regra.. 

:;e a lei de 28 de Setembro tivesse decltLrad<> qne 
paro. os effeito!S ·da. ·prohibiçii.o de transferencin de 
âornicilio o municipio· neutro fn.zia. parte da. pro
-..·inc:ia do Rio de Ja.neiro, mnito bem : 1no.s sem 
ha.ver disposição expres~a que o declaro.sse, o go~ 
verno-nü.o podia. considerar ·o munici:\'io neutro como 
fazendo parte daquella proviocia. E contra o pre
ceito constituci<. nnl. 

Diz o 3rt. 163 da Constituição (ld): 
a NB c!LpitBl do Imperio além dn relB<;:iio. <jUe deve 

existir, ussim como na.r de mais províncias, haverá 
t11.mbcm um tribunal com a denominação de supremo 
tribunal de jnst.içn. ». 

.A expressão- a.ssim como nas demais prouincitJ& 
-indica. que a Constituiçúo considero. n cOrte no. co.te""' 
noriiL de província., . é uma. circumscripçü.o indepea. ... 
âente ctns Outras provincia.s, em nada está flepeoden• 
to da, pL•ovincio. do Rio. 

E' certo que o governo noméa, como n.llegou o 
cobre ministro nll outra. camaro., os collectores a 
agentes do correio on provincia. do Rio : ma<S tq,tnbem 
é certo que cm outras épocas o governo no:nea.va 
agentes do correio e os collectores em todo o Imperio; 
esse argumento, pois, oa nada prova, ou prova 
de rtHlÍS. 

Póde ainda uma ]ei determinar iie novo que. os eol
Jectores aojüo nomeados pelo governo geral em toda 
o Imperio, e oern por isso o muuicipio neutro ficará 
fazendo parto de toda.s as ~provínc1as, assim. coma 
nü.o faz pelo fo.cto do governo geral nomea.r os escri""' 
vlies e ta.belliii.es das províncias. 

O Acto Addicional, no !Lrt. 1•, aiuclA é maia eotpli• 
cito, dizendo : 

« • • • A 1\lttoridnue da auomblén. lcgielativiL dq 
proviocin, em qne estiver a. o•)r~e: ~iio compreheadeni. 
a. mesma. cOrte ne1n o seu mutlLClplo. » 

Por consequencio., se o m·::aicipio neutro nem JJie~ 
mo da nsBem!Jléa provincial está depe11dente ; se 
o .Acto Addicional expreaaamente declnra. o eon ... 
tra.rio. que ra.züo teve o governo para. considera~la 
fa.zeodo parte da província 't Foi uma. delibera.çiio sim"' 
plcsrnente arbitraria. e manifestamente incoavenieate. 

1\fGS, ae o oobre minis•ro~qui:zesse seguir o exemplo, 
certamente digno do i1nltação, e qwte devia ser ado ... 
ptado como elemeoto de interpreta\)iio mnito logitima, 
baattLVIL attender para a disposiçiio da lei do 28 de 
Setembro de 1871, que diotril>uio o fundo de em,.nci~ 
paQiiO ean quotas por todas as provincil\8, o não fe:r 
to.l'llbem menQiiO eapecial do municipio no11tro. 

Q governo de 'então, presidido relo immortBi Ni1• 
conde do Rio Branco, iater11retando a l•i. nio COlO-
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.;Gerou, como o nctua.l, o municipio neutro fo.zanao 
~arte da provincin. elo Rio, o, bem pelo contrario, o 
cooside.rc•u na mesma cntegorio. das demais pro
vi.nc~o.s, e no re~nlamento de 1"8-72 ma.naou cliatribuir 
um.n. quota cspeclnl ao munici~io neutro. 

Permi-tto. c senndo que eu lêa o. dieposiçi&o aa lei, 
art. 30: '-

« Serão nntznn.lmcnte libertados eln cada. província. 
ào Imporia ta.otos escrn.':os, qnnntos corrosponê!orem 

··& -quotn nnnunlmcnte d1spon1vel do fundo dest1nado 
parn. o. cmn.ncipnç:ão. ,, 

Como interpretou o governo esta. disposição 'l 
.A lei não fez men~!Ü.O do município neutro. mas o 

governo respcitou ... Jha n. a.utonomia., e o contemplou 
no re~uln.mcnto, nrt. 25: 

« O :fundo ele emn.ncipa.çü.o será o.nnunlmente distri
buído r:clo municipio neutro, e pelas províncias na 
·~porção do. respectiva. popula.Qii.o O&Cra.va. » 

Este era. o exemplo a. seg~ir, umn. fonte pura. pa.r& 
...,.interP.rCt!l-Çiio da lei do n.nno passado: uma. vez que 
a .prohtbi<;>iio da trnnsfereneia. do domicilio de escra
"V.os de uma. parn outra. :provincia. nã.o comprehendeu 
expressamente o muolcip1o neutro, de-via. niLo obstante 
e nobre ministro fazer essa prO'hibi~o extensiva á 
corte. como fez o executor da lei de 28 de Seternbro 

'de 1871. Por que não seguio o exemplo do Visconde 
· à-o Rio Branco '! 
- Tactos snbem que 'o cidadão q.ne tem domicilio na. 
·corte nü.o póda ser eleito der,ota(lo pela província do 
-:Rio de .Janeiro~ porgue a ei e-x:ige o domicilio por 
dous nnnos no. provincia; se o municipio neutro fi

"'Zesse parte dn. província. do Rio de Janeiro, o domi
cHio .na .corte ba.bilita•a para aer eleito deputado pela 
·prOVlDClO.. 

Por qualquer lado que se encare a questü.o, a inter
pr.etnçiLo que o governo deu ó. lei carece de fundo.
:mento, niio tem jua.tilieaçiio. (Apoiados.) 

O manicipio neutro não pertence ú provincia o.l
gumn: porta.nto, l].e duas tuna.. ou o. prob·ibiçiio da. 
't-rn.nRrcrcncin. ele domicillo de escravos devia ser ex
tensivo. no municipio ne~tro, ,omo esto-u convencido 
qnc devia., ou en.t1lo se deveúa. permitth· n. trnnsfc
rencin de . do.micilio de todas a.s províncias para. a 
cOrte ; scrJ.n J.sso um a.ttentado~ maa no menos seria 
logico .. 

_O nobre mici~tt·o recuou. não quiz ser lop:ico por 
uu.n SL•r temern.r1o, e fez bem· mas nü.o devin. nbrir 
umn. exccp.-;:lo 1ue n. lei nüo n1ithorisa. 
· Além disso .\avia ou.trn. ord~m de considerações n. 
que o nobre ministro devi4 nttender .. 

A ca.mnrn munictpal desta. cOrte, como sabem o 
senado c o ,gooverno, está ú. frente do movimento 
emn.ncipador, tem n seu Livro de Ouro onde fórmn. o 
Jl.cculio . cu1n que. devem ser lUJ(~rtad~s escrnvos em 
certns. c:_po<:no ; mn.s. ú. proporção que a e:.crnvnt.urn 
f~r (btnanumclo _no. córte, em consequencin cla.s liber
tn.çõeB, ncccssa.rt.nmente hn. de n.u!!mentnr o. cminorn
çi1.o de escrn.vo:t dn provincia. : de ~an.o.ira que fi~n. a. 
côrt~ Rendo um receptAcnlo de cscrn\'OS, CJun.ndo estú 
no JDt~ressc de todos que a. capitnl Uo lrnperio 
fique ltvrc dossn. negro. instituição o mais breve pos· 
... ;- vcl • 

p~z o nobre 1ninlstro : com esta. disposiçii.o bcnc
frclel o~ escravos ,dn. província, porque nqu1 nn. córtc 
ellcs vem pnp,;ua· vldn. mais commoda. 

1 N~lo t:tP. trll.tn disRo, o governo niio. podin., contrn. n. 
a loa, fnvorecc:,r os escro.vos do. provincin. do Rio ú 
cu~t.!: ,]!,s dn c~a:_!:c; se os que võm do. r1·ovincin. mc
l~oruo ele~ ~onch?u.o, os dn. cOrte irüo pe-iornr nn. ljro
Vln:''.~ . ~·· ele. I.ncontcstn.ve~ vn.ntngt!m que ,!1 cOrte 
cou .. ~,_nu;sc ~~e'. cmcnt.c l'cnhznr n cmnncipnçu.o gcrnl 
~m .... ,, ~~ t :lra·ttnl'ln, _Rerm um e~cmplo que serviria. de 
lDCCCJLJ\'U O CIIIU)nCtLO, 

.q acto entriotica da Cl~•lfil'O. municipal prOll10Vendo 
a ·l.'bel·ta.çuo do f"Hca•nvos, ú c~rtn.moote cligono ele sor 
t\nunado, ontrctu.ut.o ficou P,rcjudicn.do; tanto que n. 
~a.n.mro. c!? mgn. de suns u11.nnns sessões ja\ tomou a. 
dcltbernçxo ~o- ?15men"to prom.over a libortaçW.o de es
cr.~tvos domtcthndos nesta. cOrto a.otes do. oxpodiC(ii.o 
do l"ognlamento do 1.2 do Junho! 

Do maneira quo, ll propor~o que a omaocipação 

. 1 

fOr progredindo, novos eooravos vir~l:l da provico~ 
&llpprlr os claros I . 

.A proviacia. do Rio de Janeiro tem um" lei .f!U& 
prohibe a sabido. de escravos, e por conseguinte, se.· 
easn.lei continuar em vigor, a. consequencia. é que, Diío 
sahindo escravos da oórte paro. as provtncias~ iica.Tii 
entretanto frnncn. n emigração da. proviocio. para o. 
cOrte. Isso não 6 regu"lo.r nem tem justifico.yão. .• 

Não foi certa.mcnto conveniente estabelecer od&to. 
especie de confiicto entre o. lei ·geral e a provincial. 
tanto mo.is gunnto a. lei geral nilo :fez excepção, esto.
beleceu proliibiçiio absoluta.. 

Mnior ainda. o mais ~ave foi o arbitrio do nobre 
ministro o.u~ent.a.ndo de a.nno e meio o prazo par& 
depreciação do valor dos escravos. 

.Antes a.. bai:X:IN' o regulamento de 1"2 ae Juoho, 
ninguem acreditaria q.ue o. escravidão pa.desse iwrar 
ntõ Ja.neiro de 1"900 ! O prazo maxim~ '!UO todos can
ta.vüo pura. final emancipação, se..,::::-aa.a.o n. lei, er(l.. o ·ela 
13 aonos, o.ttl 28 ele Setembro dei t89S, i•so no. p&er 
hypothese; conto.odo-se sómente com um d"Os factores. 
O neto do governo estro.gou o principal elem&a.to 
ernnncipo.dor do. lei, e constitue verdadeiro ataque ó. 
liberdade. (Apoiados.) · 

Se ha algum ponto que nn. discussão <lo. reform~> do 
elemento servil ficou bem averiguado e patente, é·~ 
ele pois da promulgação ela lei ele 28 de Setembro ilo 
anno passado o pro.zo pnra. a. ex.tincção da escravidúo 
nü.o excederia de 13 annos. 

O Sn. DAl'lr.o.s :-Felizmente oão ha de chegar lã. 
O Sn. MentA. DB V A.RcoNCELLOS : - Nin~em maia 

do que eu está convencid-o de que antas de 13 aunoa. 
muito antes desse prazo, no Brazil não haverá. mais 
escravos. 

O Sn. D.utr~s : - Ho. ele ser reduzido o ma.i• 
passivei. 

O Sn. MainA na V ABCONCBI:LOI :-Não ha. de chegar 
lti em virtude da mesmo. lei. 

O Sn. BAnÃo na CorEGIPE (presidente do conselho) : 
- Em virtude da mesma lei. (Dirigindo-se ao Sr. 
Do.ntas.) 

O Sn. DA..l'ITAS : - Mas digo en que esta. niio serú. 
n ultimo. pnlnvra sobre a questão : seria a ultima. 
pn.lo.vrn. se fosse o ulti.mo o parlamento que decretou 
o. lei. 

O Sn. MEIRA. DB VA&CONOELLOS : -Direi o.o nobre 
senn.dor que estou convencido de que em beneficio do 
paiz sertí o. ultima. reformo. para a. extinc.;ã.o dn escra
vidií.o. Sem que sejn preciso agitnr de novo a guestii.o, 
sinceramente executada o. lei, n e:;cra.vidü.o não exce
derú. do prn.zo de seis nnnlls, e é por estar disso con
vencido que protesto contr•l o regulamento de 12 de 
Jnnho, que veio falsear a. lei. 

O Sn. DANTAI :- Os oseravistas descobririio nm 
~raoda argumento: est{a. o.ca.bnda. o. escravidão no 
llrnzill 

O Sn. MetnA. DE V A.SCoNCELLOS :- Não teni rnziío o 
nobre senador do lança.r o cpitboto de cscrnvisto. 
,,quclles CJ..UC defcnd·cm a. lei; toJos desejamos a. 
cmn.ncipa.çu.o, e ta.nto melhor se n. pudermos consep;uir 
no terreno lc,.,.nl, independente de nova.s agitações. 
Não bn... o 

O Sn. DANrAs: - Dizom eHes: -todos somos n.boli
clonista.s-: entretanto, ó um sophismn e mnis nlguma 
cousa, que u. se"u tempo direi. Tenhamos corngem. 

O Sn. l\1'~11\A. n& VAsooNOELr.os :-PoiR bem, fique 
esta. questito cncn.nrlescente para ser disculidn n seu 
tetnp(): ngorn. n qncstü.o ú ontrn,c jlt. declarei que con
siàêro flesnece~sn.rin I! oxtemporanen no,·n propngn.nda. 
nbolicionietn, qunn<lo n le1 npcna.i · con1eça. o. ser 
exccutndn. . 

O Su. DANT1\S :-Eu fal(o· .por nmor n.o l'ttl'fn pairo. 
O Sn. I\IemA. 111~ VAt;CONQELt.o~:-Pnrn. 'fUO ! se pelo 

mecanismo da lei mein duzi.a. c]o o.nnos será sulli
oionto para. cxtingllh· o elemento servil ! 

Senhores, os mais intransigentes, nquelles que com 
toda. a. farça. e vehcmcncia. se oppuzarüo t't. lei de 28 ela 

, Sstembro, procurmndo lançat·-loe o descreulto,coníea•á.-
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'%&0 sempre que a. depreciA.çü.o doa esern.vos oro. o prin..: 
cipal factor, o 'lua sómeote por olle o p~a.zo .. mo.ximo 
para emn.ncipal"!i'l.o sol•ia. do l.3 nnnos. Nunca. pu.saou. 
pelo. monto do' n4nguom que n. escra.vi(lli.o se prolon
gamsc n.lCm dos l3 a.nnos acpois de promulgado. a. lei. 
lafeliUfiOOtc íoi o qn~·fez o reg-ulamento eXpedido. 
pa1·n. sua. exocuc;lo; c:~to regulnmcnto protrnhlo o pru.zo 
o.···n·nia nono e·moio nl~m do pra.zo mnximo da.·loi. A 
lei nlto rtnc~·ia. qne a. deducção começnsse do encerrn
meoto dn nw.triculn, is-:1o foi coofirmn.Uo pelo voto da. 
camo.rn n. urnu. owendu. oiTerecidn. na cnma.ra. dos de
puta.dos pelo rcproo;entn.nto di.L Bn.hin, ·o Sr. Dr •. 'Arnujo 
Góeà. Nesta. emonJ.a. a. depreciny~i.o do vn.lor do cscrnvo 
conta.r-se-hin. do dia. cu• qtlc se encerra.~so a ma.tricula. 
em todo- o Imperio, Esta. emenda. cn.hio in limina 
nem· mereceu 1u honras dn. discussão; ficou entretanto 
·Lem patente que a. depreciaçü.o começava. da. da. ta. da.-
1~. ' . .· ' 

. P.ortanto. n. ca.mnro. manifestou suo. Ol?iniüo, que 
devia. ·servir de elemento de i11terpreta.çü.o. 

Entretanto o nobre ministro não rcspr.itou o voto da. 
camara.. tão soleinoemente manifestado. S. Ex. diz 
que pela. lei o prnzo devia. ser·conto.Uo do din do en
cerramento da. tnn.triculn.. Mns, pergunto eu, onde 
está. a disposiç··Lo da. lei ma.rcundo o encerramento da. 
matricula. como o dia. etn que deve começar o depre
ciamento do vo.lor do escravo 'f S. Ex. referia-se ao 
ut. 3• § !• da lei. 

Não · colhe o a.r~umento. S. Ex. não interpretou · 
bem o art. 3o do..- lai. Este artigo diz : tt Do valor 
primitivo com que fór ma.tricula.do o escra.vo se 
deduziráõ .... » O que o. lei estabelece, é Que o. de
ducçiio seja. feita. ao valor da. matricula., nia.s nií.o diz 
que comece a. deducçã.o do encerramento do. matriculo.. 

·O Sa. BAnnos BAnnETO dú. um apa.rte. 
. e Sn. M&JRA. DE VASCONQBLLOB: -A deducçii.o se 

faz do valor constante da. matricula, mns niio obsta 
· gue, a matrkula sendo posterior. a. deducçii.o se faça 
da data d& lei. 

Na. ca.maro. dos depntn.dos disso o nobre ministro, 
para. mostrar que o governo foi liberal na. regulamen
tação desta. parte da. l~i : cc 9.ue podeodo estn.belec:er 
como prazo pttrn. o priucliuo da. deducçüo do valor o 
encerramento do. mntricnln. segundo a, letra da. lei, não 
o fez: ao contrario, para. favorecer n causa. do. eman
cipação est•beleccu o prazo fatal em Janeiro de 1887; 
eacnt"tando assim de tres mezes o prazo da. lei ! » 

Mas por 9.uo em vez de diminair tres mezes no prazo 
· Diio diminu1o por mais tempo 't 

Se onoLrc ministro. como diz, violo\l n. lei pn.ra. favo
recer a liberdade em tre~ mezes, podia e devi& levar 
&6u arbítrio a.té um nnno ou mais : nté a. data dn.lei, 
ou pelo menos até a. data. d.o regula.mento. 

Por que foi escolher umn data. a.rbitrarin., que não 
é da. le~t nem a. do re~ulamento. nem ao rnenos esco
lheu a d•t& do 1• de Março de 18~6. quando começ& a 
matricu ta 't 

Escolheu 1 de Janeiro de 1887, como _podia. arbi
trariamente escolher qualquer outra dAta.. (.lue crüerio 
teve o nobre ministro pa..ra assim proceder 't O n.rbitrio 
e aómente o nrbhrio! 

Eaaa decisã.o arbitraria transtornou proft~nd.o.
mente o mecanismo d& lei; em vez de corneça.r desde 
logo a. deprecia.çü.o, o escru:vo tem n.inda. ou ma.is de 
um n.nno para ser nltorriado pelo va.lor integral do. 
tabella, sem a deducçüo: entretanto, quando se <lis
cutio a lei, a.quelles 9_ue a impugoavü.o diziii.o 
fJ.lie o valor estabelecido na tubella. era muito 
e1eTaà.o, e nquelles que a. depcndiii.o declnravão 
pelo ~ontrario que cs&e valor niio era tüo sraode 
I!Uilndo estava sujeito o. umn. deducyü.o tmmc ... 
diata a.noun.lmente, por conseguinte o pensamento 
cl.o legislador mnnifestndo na. discusaü.o era. que n 
deducçiio seguia-se immedio.ta.mente ao vo.lor, e se o 
nobre ministro entendcu,como dcclauou,que nü.o devia 
dar &xecuçüo ó. lei senão depo1s de reA'ula.mentncln, 
devia. neste co.so ma.rcnr pa.ra. deduoç"o a data. do 
reg11lameoto,-Novcmbro de 1885 

O Sa. MINISTRO DA. AQI\I011LTtm4 : - A lei mn.n ... 
élav& fazer o desconto da dnta da m•lcnla. 

P Sa. :t.ú1u »11 Y A.taoi'I<:~~W.OJ ; --::.Meu ao & matri-

'cu_l~ começ~u em Mnrço deste a.nno. por '}Ue o nobre 
mm_1stro nao marcou essa do.ta para a. dec1uccão.,·· 
~inda. quando S. Ex. por cscrnpnlos qnizesse esPerar 
peln ma.tricula, ninda. assim dovin m11rcn.r n. dn-=a. em 
qnc a. mn.triculn. principiou. e não n. <lo Ja.neiro do 
1 SS7~· que nem ó começo nem fitn da. matriculo. Nü.o 
lho eru. l.ieito escolher n.rbitrn.ria.montc uma ãpoca. 
para. dcdllcç_õ.o.. . 
-o Sn. r .. hSIS.Tno DA. ÂGRICUf;TCUA. : - o rogula.mento 

nuo mnrcou n dn.ttL do Jn.ue1ro de 1887 como pnnci
pio da. doducçú.o; n. clcducçilo começa dn. data. da 
1natriculn. 

O Sn.' ~ImnA DE V.ucoNCELLOK:- :Ma?Cou o :J.o 
do J ano iro do 1887 e pa.ro. outr• 1S o. data da matricula I 
Pnra.·que essa va.rledadc, quando pelo contrario devia.· 
ser marcado esse dia. para. deducçã.o do valor de.. 
todos'! 

A lei manda deduzir do va.lor da. matricula., mas não . 
ma.nda. fnzer n deducçü.o do dia. do. matricula., e meaoa· 
do encerramento. 

Oo ma.neirn qne existem escravos cujo ·valor está. 
seodo deprociiLdO desde MILrço de 188ü, e existem 
outros, cujo vn.lor deve começar a. ser doprecia.do · 
·sómant~.: d~ .Janeiro do 1887 em diante! Para. que·· 
esta. pcrturLação na oxecuçüo da lei em seu ponto 
princlpa.l 't. Na. pcior. bypothese S. Ex. devia. ter 
tunndu.do cont~r: para deducçü.o, . como _época. fixa. · 
para. todon o dul do começo da. ma-tricula. - 1 o is 
Março de 1886. 

o Sn. rriuhSTJlO DA AcmiOUÍ.TUBAr.. : - !\-Ias Q. lei 
mnnda.vo. :fa.zer a deducçü.o do encerramento ã.a. ma ... : 
tricula. 

O Sn. M!:!:IRA DE VASCONOEI.Los:- A lei nüo mand&
tn.l, jú expliquei, que a lei fa.lla. do valor da. matri
cula, e nü.o da. da.ta. da. mesmo. para. o. depreciação. 

Disse o nobre ministro nn cnmnra. dos deputados 
que com CJ•h;a disposição do regulamento :foi re&pei- · 
to.do o pensamento da. lei de que a. emancipação nie · 
exceda o seculo \'resente : mns ntio foi e~se o prin-' 
cipal intuito do egisla.dor, e sim ~ue u. escravid.ãe 
nl~o excedesse de 13 a.nnos depois de publicado. a. lei. 

Respeito us intenções do nobre ministro, creiG: 
que S. Ex. procedeu na. melhor fé, mas sinto que par 
essa. fúrmu. tivesso prejudicado o mecAnismo aa re. • 
formo. em sua. ba.se principal. prejudicando sua. efiica- · 
cia., contrariando seus .intuitos. 

Estou convencido de que pela. execuçü.o 6.el clessa 
lei a. emAncipação se effctuará. em 6 ou 7 auuos DO·' 
maximo, c sincera.mente interessado por esae resul
tado, nú.o posso deixar à.e recla.ma.r e protestar coa.tr• 
as ãisposições do regulamento de 1.2. de Juaào .. 

(Ha. àiversos a.pa.rtes.) 
A lei apenas diz que & ileilllcçiio deve ser feit& cl •. 

yaler da.do no acto da matricula, mas nã.o determi.a -~ 
que a dcducçã.o seja feita depois do encerramoato da"' 
matricula. 

O Sn. Mil<ISTKO DA. AanzauLTUJU. : - Elia t&mbeza 
niio diz que a dedllc9i'io sejn feita desde o principõ. · 
da matriculo.. 

O SR. M~r:tn.A. lll!l VAsOONCELLos :-Pois bem, ae~a. 
lei nü.o di!!: uma cousa. nem. outra. uma. boa inter~e- ~ 
taçii.o. benefi.ca. fa.vora.vel 4. emancipação era ma."DCiar 1 

coDt!Lr da dnta. da lei. 
Tratando-se de emancipação, q11n.lquer interpreta- . 

çü.o em cn.so de duvida. devia. ser favoravel ú. libOl'
dnde; sómente assim é que a. execação da. lei co~-.1 
t:onde aos intuitos do legislador o ás aspirações·~ 
paiz. 

Entreta.Ato, coRvencido como me acho de quo~o...! 
nobre ministro estL\. de boa fé, espero que S. Ex •• ~~e~; 
Cl"lnsidern.n<lo a materia, adopt&.l'l"L qualquer providc:u-1 
cin. que corrija. o erro do regulamento e Clt. barmoD.l'lla··. 
com a. lei. , 

.turuuoa.n.do, permitta. S. Ex. que occupe sua ntten-. 
çii.o com ·outros a.ssumptoa~, uma vez que se offerece· 
occa.siü.o opportunn., o que nã.o ó facil. 

O sonado nüo tem tido n.tó agora. ma.terin. impm
tante para. discussões. A' excepçu.o de alguns roque
rimolltoa, a 'lllO o governo nem soml'ro presta a~~ 
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devido., temos eatatlo lL espera que o. camBro. dou 
dep_utadoa nos mande trahalho. 

Na outra. camnro. aim, a oriem do din. tem àao 
occtlpado. com materins importa.ntea, ó iaso devido á. 
actividade o energia. de sen digno presidente, gue 
tem. da.do impulso ás discussões i~JUe tem sido ro.piiaa, 
do ~uawdo em vez auxiliadas pela salutar providen
cia. d~t rolha. ( 

Dous a.vlsosdxpedttlos pelo nobre ministro expli
cando davido.s sobre execuçt'~o da. lei do Setembro do 
1885 morecetn rcpnro, c delles vou occtlpo.r-me. 

O nobt·o ministro sendo eonaulta.do a respeito de 
tres n.lforrins concedida.& pelos senhores de cscra.vos 
depois da clnssificn~ii.o, sendo umn. incondicional e 
duas com condição de prestnção de serviços, declarou 
nullns essas a.lforrins c determinou que se mantivesse 
n. c1n.sl3ificnçii.o dos libertos1 ainda mes1110 do que fora. 
.a\forria.do sem condiçüo, sendo portanto o senhor 
indomniaado <lo seus valores pelo fundo do eman
cipa9ii.o. 

Quanto nos CJ.tlC farão liberta.dos condiciona.lmento, 
depois dn. cla.sufica.çfio, não resta duvida que ~ o.l
:forrin. nri.Q podia. provn.lec:er, prcjudico.ndo a. libertnçü.o 
do escrn.'Vo a. pretexto de uma. concessao do liberdade 
cond.icionn.l quo o obrigo.va. ú. presta.çii.o de serviço; a. 
rFresumpQÜ.O é que nesta. hypothese n a.Horria. foi con
·Cedida de miL fé, com o fim de prejudicar o liber
tan<i.o. 

Assim porém nüo 6 qucioto ú. n.Horria. inconaiciona.l, 
fJ.UC devia. ser rcspeita.da.1 e produzir seus cffcitos; n.o 
senhor é livre n.Horrinr seu escravo em qunlquer época., 
ontes, dura.nte, on depois d11. cla.ssifica.çã.o, o. ninguem 
ellc llrcjudi.ca., fn.vorece no escravo, o presume-se 
que renunciou a. indemnisa.ção pelo fuodo de emnnci
~nr;iio. Como indemnisn.r o \•o.lor de um escra.vo, que 
:foi espontanenmente liberto pelo senhor~ 

O Sn. I\:1'1:-itsTno DA. AGniOULTUUA :-A rn..züo foi. que 
o ,:;overno convenceu-se <le que n a.lfor-ria. foi eoncc
didl\ com o fim de prejudico.r os filhos, pa.rn. que clles 
deixassem de fo.zcr pnrte dn fa.m.ilia.. 

O Su. 1\:!~nu. nE VAsaoNo~Lr..os :-Responderei a. 
este npa.rte; u. a.rgmnento.çiio nü.o é procedcn(.c. En
tendo que neste cn.so n nlforria. dn. escrnvn. nüo pre
judicn.\'n a. libcrtu.çii.o dos filhos que tinbii.o nd']uiridú 
direito o. ser nlforrin.clos pels fundo do cmnncipnyü.o, 
visto j l'L estnrem clnssificcLtlos. O nobre ministro devia 
manter a libcrdnde dos filhos pelo fundo ele cmnn
cipnçü.o, como :fez, mns devia. respcitnr a. n.lfon·in. in
condicional da. 11.1üi. 

(Hr:. um O>pCirte.) 
Se não cstnvÜ-o classificndos, outrn ó n questiio ; 

entti.o niLO clevião ser nnnulla.dns ns nlforriu.s por serem 
posteriores ú. clf.l.R~ilicnção. 

Os filhos uií.o perdião direito ú. clnsllifica.yiio pt.lo 
facto de ser a. 1n:ii n.Horrincln ie:n condição. clles jú. 
estnvü.o clo.ssifiendos, e. portanto, h\ tinhü.o ndquirido 
direito ú sun libertn~~ü.o pelo :fundo de cmnncipnçii.o. 
Accresce que excluidn. n. escrn.vn que se o.clln.vn no 
go~o pleno de suo. liberdade, tinha. de ser ndmittido 
outro pnro. st1bstitui-lo. an. clnssificnçi'io. c que alilas 
ficou prcjudicndo com u. decisão do nobre ministro. 
Em conclusÍl.O, o nobre ministro mn.n<lou indcn1oisa:r 
o··vnlor de umn. escra.va já liberta t 
·o n.viso fnllt.\ de fn.ltn de registro, mns sem funda

mento: ns curta.s de liberdn.t1e 'prodLlzem seus eü'eitos 
independente de rell.'hüro: isso ú corrente. 

·A fu.lto. de registro súrnente servirin. oara. ostnbe
let::er a. presumpr;ii.o de que as cu.rtas ·de libcrdndo 
candiciona.ea tinhiio shlo conccdida1.s depois elo. cltls
sifica?W.o, n·ms nii.o podia. prejudica.r a liUcrda1e con
ce"dida. iacondicinnalmonte, esto. hnvia produ~ido 
todos seus cil't:itos, n. eacra.vn con1 e~an. '!Llforria.. 
quo.lqtlcr que f,,ssa a. época. cm qne ella. tivesse sido 
dada, tinha entrado no gozo pleno do sm1 li bordado: 
nii.o devia., pcds, o nobre ministro revo~tL-la. pnra 
ind&mniso.r o senhor Uo vnlor da uma cacro.vo., qno 
lla:,•la. o.lforrindo. 

Outro aviso sobre o qunl tenho de fa•er algumas 
observaçaea é o rulativo ú transmiaaii.o de serviços 
<le.libort.os scxn.p;onn.rlos. 

Coaaultauo 11o respeito da traaoforeucia do servigoa 

deasos libertos, o nobre ministro decla.Y"ou c muito 
· a.certaiameato, que o serviço doa libertas era. conce
dido a titalo do indemuia&\)io, a 'lUe só t6m direito 
os sonhorea ••• 

O Sn. MINIITao DA. AoniCULTUn& :-E oa aeua auc
coasores necesao.rioa. 

O Sn. Manu. :toa V.uaoNa&LLOS : - • :; e que não 
obstante podia ser trn.nsmittido a.os auccessorca no
cesaQ.rios. 

Essa excepção ó arbitraria., nüo tem. assento no 
direito que regula. a. ma.teria. : ou devia. ser respei._ 
to.da. a succesaii.o cm todos os ca.sos que n. lei garante, 
ou o.bsoluta.mcnte prohibida. ; S. Ex.. a.brio uma. ex
cepçüo, que o. lei não permitte. é mero o.rbitrio ; não 
devin. o nobre ministro fa.zer distincy~o contra. a dü
posiçiio da. lei. 

O Sn. MiniSTRO D., AaaiQULTIIIlA. d& um apArte • 
O So. MBIBA. D• VAsaoNORLt.os:- Se devio. ser 

gn.ro.atido o direito pnra n. tra.n&ferencia. o.os hcrd·ei
ros necessarios, to.mbem o devia. ser pa.ra. a. tro.nsfe
rencia. aos que niio são necessn.rioa, em todos os oa.sGa 
que a. lei gn.rn.rtte. .A lei não fo.z excepção. O aviso 
do nobre ministro modificou n. lei, o. brindo uma. ex,. 
cepçW.o arbitraria. 

o Sn. MINISTRO DÁ. AatUOULTlltlA. a;, um opar$e. 
O Sn. M1nn.t.. DB V.A.SCONC2LLOS:- V. Ex.. nilo tem 

rn.zõ.o, ne1n a.o menos essa. excepção cm beneficio só
mente dos hor.deiros necessa.rios é fn.vora.vel ao• 
libertos, pelo contrario lhes é prejudicial. . 

Nito ba. meto termo, ou respeita.r o direito de sue
cessão a. todos, como a lei p;n.rn.nto, ou prohibir o. 
trn.nsferencia. dos serviços sob qun.lquer titulo, visto 
ser um d1roito pura.mc:n.te pessoa.l o iatra.nsferivel, 
como entendo que é. 

Vou concluir, espern.ndo qu.o o nobre ministro re
considerando ns disposições do re::=;uln.roento de 12. de 
Jncho. que tiio justn.s recln.mo.çõe~ tem leva.ntndo, o 
corrjgirú, do.ndo a.ssim provn.s de sua. boa. fó o len.l
dade. (.Muito bem.) 

O !~iria• • .4-ntonlo P••o.d1o (ministro da.. n~ricultura.) 
ngradec:e ao nobre senador o. justiça. que fez á.s in
ten~·õcs do ~ovcrno relutivnmente ,•" questão do ele
nleoto servil, e dccla:ro. ~no sempre nccitn.rú. com 
prur.er todo. n. discussão calma. e cortez que faculte a. , 
exposi\~Ü.o dns rnzõcs em que se ba.seúriio os a.ctos 
do governo." 

.) ú. nn c:nmnt:o. dos depu tndos ma.n ifcstot1 o orndor 
nlguns dos a.rgmncntos que justificão ns disposições 
sobre qne versou o discurso do nobre senador pela. 
Pnrnhyba., e obrigado se vó o. reproduzir tn.cs nrgu-
lUcntos. . 

Rclntivnmr:nte ó. intra.nsferencia. de domicilio do• 
escn·nvos n. lei fn.llo. npcnns om províncias; e, nilo 
tendo mencionado o municipiu neutro, não podia. o 
re,::ulnmcnto deix.nr de inclui-lo em nl~nms. dello.s. 

Procurando normu.s po.rn. n ir.terp1·ctuçã.o do pensa
mento lcp:isla.tivo. depa.ron-se no orn.clor o n.rt. 2° dn. 
Constituic;U.o, que estabelece n divisri.o tcrritoria.l do 
ltnperio em proviocin.s. No nrt. 72 lé-se: cc Este di
reito (o de intervir o cidadiio nos negooios de sua. 
província. .. etc.) ser{~o excrcitndo pclus cnmatras dos 
districtos, e pelos conselhos qne com o titulo de con
selho geral da 1·r<~vlncla se devem cstnbelecer em 
cnda. província., aonde ·mio c.'iti.utn- collocacla a ca
pital do Impm•io. Por isto fico. provado qne o. ca.
pitul do Imperio deve ser cousidarn.da. ca1no fnzendo 
parte do territoriQ de uma provincin., 

O art. SS dn lei de 1 do úuLttbro de 182h tleter
mina.: rc Em todos os casos cm que estn. lei manda. 
t\s ca.ma.ro.s que so dirij\~o a.tJs presidentes, devem 
cllns, 11a ]Jrouincia onde estiver a cúrle. clia·1gir-so no 
ministro do imporia, etc. ,. Disto se doprehondc 
tambem que a corte está na provincio. do Hio da 
Jnneiro. 

O Acto .AddicionrLl eatnbelece no o.rt. 1•: « .A o.uto
ridalde do. aasembléo. legishüh•a ela. pror.iuclcs cm. que 
eativor a cúrte ni~o compral'aencler6. o. 1nesma. cOrt.tJ. 
etc . .- Aindn. a.bi catá consigno.do o pensn.mento dQo.. 
mino.nte coa outros citados netos lcgialn.tivoa. 

Nem com 11o interl>retnçiio d"da pelo governo foriio 
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prctoridns qua.esquar considera.çüos <.lo equiJntle e l>c
uevolcncla.. Com o. tra.nstcroncio. dos oscrll'\"oS da. pro
-vincia. pn.ra. CL cót.:te s~ se devo espora..-. nL.ru.oàa.mo~to 
tl.a. condiçü.o servd : o se paro. a. provlDCUl. fOr ma1or 
Dumero de oscra.võs que o q_11e de llL ''ier, mais de
presso. fica.rú. livre do escravos o. ca.pitnl do Impcl'io. 

Mostrn. mais o orudor qua, a.dstricto ao disposto no 
art. 3° § 1 o da. lei. niio podia. o ~overno deixu.r do 
eata.be!ccer no regulnmento q1.10 n. doducyüo do valor 
se fnrl'L da.quello com que o oscra.vo fór ma.tricnlado. 
tlutru. interprotnçiio nii.o sorin. admissivel: como de
duzir tactos por conto do um vnlo.- uindn nlí.o fixado, 
pois sómeote o fixa o neto da. matriculo.? 

A que se mnndnsso fnzcr n. dcducçU.o coõfn.ndn-so 
da. data. da. lei, op:rnnbn-Po, nii.o s.ó a letra. dn. meinna. 
lei, como o bistoricr, <ll'lln, porttue r.om logrrm ser 
2l,)resecta.dn, ni'l eo.marn. Uos Uopntndos, n. emendo. do 
um membro da. commiss .o, flUO don pn.recor sobre o 
projecto. emenda. cm que se consignava. tn.l idéa. 

Da. tribuna se dissera. que o. let a.ca.bnrin. com n 
cscr-:.vidüo nntes do fhn do seculo: a foi pa.ra. rca.lizcL' 
esse rensnmcnto qno o ro.:.:nlnmento flx:on como limite 
n. do.tu. de 1° de Ja.nciro de 18Si . .A.ssiu1 fu.zcndo obe
deceu a. sentimentos de eqnidndo, n. que o nobre se
nnr.lor. nlh\s, mnis do uma. vez fez justiça.. 

Qunnto tis duns decisõeR que tn.mbem forü.o objecto 
dn arguição do nobre ticnudur, observa. o oro.rlor, em 
rela.çr~o ú primeira., que foi intuito do go\'erno obstnr 
n. que por meio da. nlforria. lln csc::rn'\'0. mrü ficassem 
prejudicnllos os direitos dos cscrnvos filhos. pcrqunn
to, tendo sido a. a.lforria. posterior :'" clnssificnçao, os 
:filhos dcix::u·iüo de constituir fa.nlilin, e nn ordem de 
clnssifica.ção perderiüo direito no lugar cm que esti
,·esscm. 

Com rela.ttüo ú. trn.nsferencia. dos ser"·ir:os dos li
bertos sex.ngcna.rios, observa. que, havendo o e:-.:.
senbor direito n tncs serviços, nnda. impede que os 
possa. trO.TJ~'>mittir a. seus succcssores. sendo q.ue os 
:ncccssnrios, prioeipnlmonto. scgunflo os principtos do 
direito. rcprcscntü.o n pessoa do senhor. 

".rerminnnclo, pondorn que nü.o clnvida.rin. rcconsido
ra.r os scnt~ netos, se a.cnso entendesse nii.o hnvercm 
sido conscntnneos com n boa. rnzü.o e com n justiçn. ; 
outra. é, porém. n con,·icçiio do orndor. e continün. o. 
pensar que fiel t~m sido n. interprctu.'(iio do penso.

. menta lP.p.islo.th·o pC!r pnrto do governo. (.~fuito bem.) 
Entrou em 2a. discl'tssüo o nrt. 1° do. proposta.. 
Xii.o bn,·eoclo mais quem pedisse n lHLlnvro., nem 

numero pnr.l. votar-se, ticol'l cncer1·n.do. n discussão do 
tl.l t. lll Uo. proposta. c re::ie1·va.Ua. u. vota.çi"Lo po.t•n u. ses
süo seguicte. 

Retirou-se o. Sr. tninistro cem ns mesmns formnli
·.da.Ucs com que fórn. recebido. 

Findn. n born, o S1·. presidente deu pnrn orderÍl do 
.Àizl- fi : 

1• parto (ntú 2 borBs dn tnrde ou nntes) - Con
. tinuaçü.o da. discttssü.o do projecto da. resposta. {a. fnlla 
:do tbrono. 

2• parte (ás 2 horas dn tarde ou nntes.) -Yota?ÜO 
do nrt. l • <ln propostn do poder el<OCtttivo, converttda 
em projecto de lei poln. cnmnrn dos deputados. sob 
11. 7. do cot·reote nnao, nugmentnndo de !Oi:OOO$ o 
credito concedido parn a. vcrbu -Obra.s publicas- do 
orçnmento do ministerio dn ngl'icultnrn. commercio o 
·obrns publicns, no excrcicio ile I SS~-1885, cuja. dis
c·usSão ficou enccrrnda., e c1i&Cl1SSÜ.o do a.rt. 2,o Un. 
meSmn proposto.. 
· 2.:~.· discuseü.o da. proposta do pode~ executivo, cos
."Yertidn etn projecto do lei pela cnmnrn · dos depu
tAdos, n. 1 t, do corrente a.nno. concedendo ao minis
'terio do imperlo credites supplementa.res pa.rn. pa.gn.

'.mento tlo snbsidio de senadores e deputa.d.os, publi
·Caçiio <los dcbntes o outros. 
··· I..evantoil-se a sossii.o ús 3 horns e 35 minutos dn .. &ar~·· 
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PREtUD~:fOIA. DO SR. CONJ)E DE DAEI'E:-IDT 

Sux:~~uro - El<pedionte - Podido do inform,.cüo.
Discursos dos Sra. Josd: Boni(acio o Barü.o ..te àot•
gipe (presidente do conselh~ ) • .Appro·vapffo- Neg,_ 
cios de Scryipo. Discurso e requerimento do Sr. B"rü.~ 
da Esta,n.cia. Oisct,rso do Sr. Ribeiro da Luz (m€
n!.tlrD Útl justica). App,.ovar.ão elo requerimento -
Nenocios elo Pártl. Discurso do s,• . • Jfcira elo Vascon-· 
cellos. Approt.•a.cão do 1'0fJUCrimento - Neaocios da 
Maranhão. A:Pprovat:rio do requerimento do:~ Sr. 
Franco do Sã- Primeirn ptLrto dn ordem dD di<'.:.... 
Respoàta a (a/la do tllrono. Discurso elo Sr • . ~il
vei·ra ~lfartins. Adiada - Sagnndn. pnrte da. ordem 
do clin. - Attamento de credita ao minist~rió. da. 
aaricultttra. DlSCU7'80S clo.v Srs. Seraiva. A. Prad,o 
( miJLislro da agrlcullu'l'a), Correia. e F. Octa.• 
uiano. Adi<1d<1. 

A 's t' L t /2 horns da mnnhil nchltrü.o-so p~esonte1 
33 Srs. senndores, a. snbcr: Conde do · Baepcndy, 
Bnrü.o de 1\Inmn.ngao.pe, 1\Ieira. de Vnsconcellos, 
Affonso Celso, de La.mnrc, Bnrros Bn.rreto, J3nrlo 
dn Estnacin, ·Paula.. Pessoa., Chicharro, Viria.to de 
'Medeiros, Fnusto de Aguiar, Cunho. e Figueir_edo, 
João .Altrt:do. Correin, Leão Velloso, Jnnqueira., 
Vieira dn Sihrn, Teixeirn Junior, Sa.ra.!vn., ·Luiz 
Felippc,· Bnriio de Cotegipe, Lima. Duarte~ JOsé 
Bonifncio. Bnrúo' de 1\t!a.moré, Castro Cnrréirn., Dac
ta.s, Paulino de' Souza., Visconde de Pelotns. -!..uiz 
Carlos, Cruz !\fa.cha.do. Sih•eira. 1\-Iurtins, Sonrcs 
Brandão e Ca.csa.nsii.o de Shlitnbú. · 

Deix.t.hü.o de compnrcccr com causa pnrtici pa.C a.· os 
Srs. Gomes do Amo.rn.l, Ba.rü.o <lc 1\I:a.roim. Bnriio· do 
Souza. Qnejroz,,Jngua.ribe, Pncs de 1\:Iendonçn., Antão, 
Godov. Silveira. da Mottn, Lnla.yettc, Visconde do 
Bom 'Retiro e Visconde de Mttritiba.. · '' 

O Sn. PRESIDENTE a brio a. sessão. 
Leu-se o. acta. d:~. sessão antecedente. c, nii.o ha.ven .. 

do quem sobre clla. fizesse observações, deu-se pot
npprovndn.. 

Compu.rccclrão depois do aberta n. sessü.o os Srs. 
Cllristiano Ottoni, F. Octa.vin.oo. Visconde de .Pa.ra.
!lnguú, Ribeiro da. Luz, Henrique d'Aviln.~ Fernandes 
da Cunha, Martinho · C!Lmpos, Siqueire> ;IIendes, 
Diogo Velho. Nunes Gonçalves, Carrilo, Fro.uco ·de 
Sú, Igna.cio Mnrtins e UchO!L Cavnlcanti. 

O Sn. 1• SecoETA.nto deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Quatro officios do L o secreta.rio dn. ca.mn.ra. dos ele ... , 
pntn.dos, de 5 do corrente mcz. remettendo as se .. 
guintcs proposições : 

cc .A. a.ssemblén. gero.l resolve: 
Artigo unico. Ficn o ~ovcrno n.utorisn.do o. re

stituir à.o L~·cóo Litternrio PortugneE, estabelecido~ na. 
cida.de <lo Hio de Jnneiro, a. quontiEL do 9:000S, que 
pn.gou cotno impn~to do trnnsmiss;'i.o de propriedade 
pefa. ncqnisiQiio dos predios no. 1 e 3, sitos t\. rua.• da 
::in.nde. destinados pnra. ~ua.s o.ulo.s : revogadas- todas 
ns cUspnsi~ües cnt contrnrio. 

Paço ún cumnrll dos deputados, em 5 do Jnlho de 
!886.~0 presidente, Dominaos do Andra<lo Figueira.. 
-Antonio Cnelho Rndriaues, to 8ecretn.rio. - I.qna.cio 
lYtdlaco ela Gn:mt$ Coclu·ane, 2° socreta.rio.»-A•,com.
missi'o do or9am&nto. 

" A nssemblén gcrnl resolve: 
Art. !.• Fica nutorianda a cnpolla. dc-Nossa,Senhora. 

do Cnrmo, situado. no lugar denomina.do Pirnpitinga. 
frognezia. de Snn~n. Ritn doS Patos, provincio. de .1\I~~.s 
Geraes, a possu.r ntó 30:000S. bons· de qnalqner na-
turc,:n., qtte coastituirlLõ seu pa.trimonio, . ' . . .. 

Art. ':!;,D Rovogii.o-se na disposições em contrario • 
Pa.ço dt> cnm!LI'& doa· deputndos, cm 5 de Jilllio de 

188(i.- O presidente, Domingos da Andrade Figuoira
-Antoni Coolllo lloclri!lues, to sccrotn.rio. - Igi"&i:cci~ 
Wal/aoe da Gama Cochrane. 2• secretario. • 

6 
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or·.A. nssomblón gernl resolve: 
Art. 1.° Fica. o.utol"iso.Ua. a. igreja. de Nossa. Senhora. 

do Roso.rio dos Homens Pretos, du. cnpita.l elo. pro
-viacia de S. I'nulc. n possuir bens do rniz ntó 30:000$ 
qne constituirú.õ seu pntrimonio. 

A:rt. 2..o Revop:ii.o-so o.s disposições em contro.rio. 
Po.9o dn cnmnra. dos dcpntndos, em 5 ele Julho de 

1886. -O presidente, Domingos do Andracte Fi
. ps~. - Antonio Coelho Rocl1·igu.es, to sccrotnrio. 
~'cu.i-o lValla.ca da Gamcr. Coclu·ano, 2° secro

. taT.tO. l) 

« A a.ssembléa. gera.l resolve : 
~ t .° Ficn nutorisndn n. instituição de cnri

.aade denominndn CornçH.o de Jesus, do. oi.da.de do 
10iicto, na. provincin. do CenrlL, pnra. possllir immo
'Veis, que honvcr de :ndCJ:uirir por qualquer meio per
mittido em direito, a.tú vO:OOO$. os qua.es con::ttituirúõ 
seu pn.trimonio. 

Art. 2.. 0 Revo~li.o-se na disposições e1n cootra.rio. 
Paço da. camnra. dos deuutn.dos, etn 5 do .Julho ao 

1886.- O presidente, Domingos ele Au.dra.de Fi
gue\ra..-Anton~o Coelho llocb·i.!J"UOs, 1° sccreta.rio.
Jgnacio WaUnce tla Cama Coch1·a.no, 2.0 secretario. »
.A"., commissii.o de fazendo.. 

PEDIDO DE INFOUXAQÕES 

Praseguio a. discttf.i.SÜ.o, n.din.àn. nn. sessão de 3 do 
COl"rente mez, dO reqnerimeuto do Sr. Josó Bonifncio, 
pedindo diversas cõpio.s relo.tivns nos ultimas empres
tim.os externo e interno. 

0-8r • .J'oMé Con.!fGaelo :-Sr. presidente, Ui rei 
·P?UCns pnlo.vrns. unicamente paro. mnnter o meu re11,ue
T.imento nos tern1os cm que foi n.presentado ; dnre1 os 
motivos do mcn procedimento. 

O Sr. presidente do conselho declarou que eu 
pod-it1 esco1ber : ou esperar pclns informnçõcs oppor

~ tmm.s do ministerio do. fazendo., ou continuar no de
bate, J•eservnndo·sa o govcrnC' o d1rcito de prestnr 
ns informnçües qne jul_;;nsse passiveis. 

Desde que S.·~"· nno decln.ron no sennào qual é n. 
mn.teria reservndn. de meu requerimento c qun.t n. mn
:teria. nü.o rcser\·a.dn. nos coJlocou a. todos em uma. 
posiçiio difficil, posição que o senndo nii.o deve 
ae&ito.r. 

Nilo seria. o sena.do em to.l posiçü.o o juiz dn.s infor
Dlft9ões indispcnsu.vcis, pa.rn..conbecer ele um cmpres
thno cuntrn.hido pelo governo : scrin. o proprio :;o
'Verno. 

Eu nü.o contesto. Sr. presidente, no ministêrio o 
à.ireito d~, quo.ndo se trntn. de ioterpolla.ções, dcclnrar 
que não póde responder ••• 

O Su. DA.NTA.S : - Apoia.do ; em tel'mos ba.bcis. 
O Sn. JosÉ BI)~IFA.Cio : - ••• por mottvos de n.lta. 

• convenicncin.. 1\:Io.s n. hypothesc de que se trnta. nü.o se 
refere o. uma interpella.çü.o. A hypothese de que se 
tratu. ú muito conhecida. nos nnna.cs dC\ pnr1amento : o 
govCTno não tem o nrbitrio de negar-se n prestar iu
:formnc;ões, qua.ndo Tefcrem-se a. uma. opernçü.o finn.n
eeirn consum1nndo.. 

O Su. DANTAS : - Apoindo, e t'oi por isso que ou 
disse - Em termos ho.beis. 

O Sn. JosÉ BoNn•Aoto, - l~ate ó o meu primeiro 
ponto de qucstüo. 

Em tres bnses esteio ilbinbn. nffirma.tivn. 
Em Ilrimeiro lu~nr, nós te1nos o direito de conhecer 

a.os orçamentos, 'ba.lnnc;os, e estes envolvem o im
·. posto e u. despcza.. O emprostimo entro. duo.s vezes 
·COJXLO elemento do orynmcnto. Entrn. no. despeza, 
, pol'.que nós votnmos os juros do mesmo emprestlmo : 
eot4'1L no imposto, porq.ue todo o emprest1mo resu
me-se nfi·nn.l cm tributos. 

O-corpo logislntõvo tem o direito de conhecer d.n 
~ba.- Juros-, o.sshn como dr1 decretnçü.o das con
·tribuições. O exo.me que o corpo legislativo no que 
tocn..a. des.pczo. faz, ó a.o mesmo tempo um ex.a.me 
·moral e um exame- o.ritbmot.ico. O exame mornl en
·volve a conveniencia. e o. necessidade dn despezn. ; o 
exame a.rithmetico envolve o. o.na.lyse dos nlga.rismos 
e ..da.s cifras. 

.O governo, port1111to, nü.o tem. o direito de neg!Lr 

no corpo Iegislo.tivo o conhcchnonto do cada. mnn elas 
in~ormnçõos indispcpsnveis, do tutlo qu1.nto di: res
pclto n. uma opornçn.o consun11nncln.. 

A segnndn. bnso encontro nn. proprin. Constituirão 
porque nii.o só tomos o direito do conhece r dos o r'~ a~ 
m~ntos, como n.indn temoR n ohri.g-O.C'!Ü:O d.o votnr 'ot1 
meios pnrn n. n.mortiznçfio dn dividn. Publica.. E, se 
temos pelo preceito constitucionnl ossn obrign~iio de 
votnr 1neios Aspocines pnrn n. nmortiznçü.o da. divida. 
temos tnmbem o direito de conhecer do modo por q,u~ 
elln foi fe1tn . 

O Su. DANTAS : - .A.poiu<lo. 
O Sn. Jos.t BoNIIo'AOIO: -A terceira. base é a. se

guinte: 
O governo cüo renlizo1.1 n. opernçii.o oa:: pl·oprla au

ctorila.ta, n1n.:; cm virtude de o.utoriNtLçii.o. que lbo 
foi conferido. pelo corpo legislativo. Portanto, elle 
tem obriga.çü.o '!c ~~·e:~tu.r contas do modo por q1.1e 
executou a nutorasnc;tLO, 

Por todos es~cs motivos ntio posso de modo n.ln·mu 
o.ccita.:r a. limito.ç.fLO qu.e o ::ovcrno tent.L imnórr:- ao 
requerimento qtt<: np-rescotei. .. 

l\Ii"Lntendo uma importante nttl'ibuiçü.o, a. do poder 
legisla.tivo, nfLo con~idero unicamente o ,.,o,rerno 
actuu.l, mns todos os go,.·eroos. Em nossa orgo.~isn~ã.o 
finnnceirn, nós somos. em ultima nnnlyse, ta.mbem ilm 
verdadeiro trib1.1nnl de contas. Os ba.la.nços dtnnon
strão-se e "(lrovüo-se, e os emprcstimos só podetn ~a.
zer-se medumte nntorisu.c;ii.o legislu.tivn.. 

Esta. doutrino. nü.o é nova., é vc~lllu .• No tempo cm que 
começnvnmos n nossa. vida. constituciooa.l, em 1827, n. 
cnma.rn votou um rcqncrimento pedindo todn. o. cor
respondencin, todos os documentos c todn.q ns infor
mações sobre o cmprestimo de 18'!7. 

E, cousa. noto.vel, este requedmento foi a.p1·escn
tndo ·pelo Sr. Clemente Pereiru. c pnssou sem recla.
mn.ção nln-tunn. 

O reqt~rimento feito nn scssü.o <le 31 de Agosto 
é este : 

u A commissií.o espccia.l cnco.rrcr;n.dn de exn.minnr 
o emprestimo de Lonclres, requer que se pcçõ.o o.o: 
r;overno : 

cc 1°, todns o.s orderis e instrucções expedidos pelo 
mesmo ~ove1·no sobre o referido cm~restilno. · 

ct 2o, Toda. u. corresponclencia. aos enea.rregndos 
deRtn negocia.çito com o govcrnCl, o.compu.nbadã do 
todos os .documentos, que dizem respeito {a. ft\rma. o 
mnucira. por que o emprCstin1o se cootrnhio. 

u 3°, finu.lmente, umn informnçüo circnmsta.ncio.da. 
do uso que o governo fez do 1nesmc cmprest.uno. 

cc Po.r~o da. camnrn dos depntnclos, em 2D de Agosto 
de 1827. - José Clemente Pereira, - Lupio Soares 
Teixeira ele Gouve-ia, - Thoma:: Xavier Garcia da 
A!moid"· - .losó d" Costa C"MJalllo, ·- Lui:: Paulo 
do Araujo Bcutos. u 

Era. n. infa.ncia. do governo representa.tivo; a. li
bcrdnde nü.o podia. ter a. mesma. influencia. predomi• · 
no.ntc. que posteriorn1ente cC\nseguio nos le:;tisla.turn:s{ 
scgnintes. Começa.vnmos a. vic1a. constituciono.l. No. ca.•' 
martL e1n 1827, póde-se dizer, esta.vn. a. origem doj 
espirita rovolucionnrio qne depois trium:pbDu em-; 
1831; mn.s o.indn ern impotente contra. n 1nflucnci'a."' 
do poder. 

E eese requerimento pnssou; ningucm protestou;, 
isso no começo do. nosso. vida. constitucional! 

Con1 referencia. no pnpel-tnoodo. fornece-me exem
plo o proorio Sr. presidenta do conselho no' o.nnG~ 
de 1870. Na. sessü.o de 24 do Jnneiro, Se Ex.., em-1 
born trnto.sse de defesa. sun. mas sem opposiçü.o dOi 
ministerio, e com ncqniesceccia. de seus n.migos, fezt 
o seguinte e requerimento: • 

" llequeuo que se J;>•Çn com urp;encm ao govem&>~ 
por intcrmedio do mtnisterio da. fnzenda. a. seguinta;., 
1nformc.çíi.o : 

« t.• Se o na.pel-moedn emittido" em execu9ii.o da.lel! 
0 • 2,565 de ~9 de Mnio de 1875, e recolhido BO the
aouro palas ba.ncos. que tiverü.o esse auxilio faF:f 
a.inda. que tempora.Tinmcnte, emittido de novo, quezt 
po.ro. occorrer l~S necessidncles dos mesmos ou outro• 
bo.ncos, quer ó.s do thcsouro : 

" 2.• Se o p~>pel-moadll. recolhido II.Chii.VII.-Ie confu~ 

_ _I 
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rlido na. cni,xn. ~c\·n.l, OLl cm caixn ospcocin.l. c se nos 
haloncctes dinrioa fa.zin.-sc ou niio mcn~·l'l.o tios ta. scpn.
rn.çiio : 

tt 3.o Cópin. dn. Corl·cspondoncin. trocn.dn entro o mi
nistorio do. fo.zondn. P. o presidente do Bn.nco do Bra.
zil n. respeito dos a.uxillos solicftaulos cm Dezembro 
de 1876 o Junho de 1877 ; 

« 4. 0 Quanto emittio a. Cnixn da. .Amortiza.ção om 
''irtlldo do aviso do 20 JLinho de 1877. o em llUO 
tempo recolheu o bn.nco n. importuncin. roccbidn. 
Pn1;o do senado, 2(&. do Ju.ooiro elo 1870. - Carcío 
de C<Jtogipo. )i 

Por todos esses n10th·os recuso a. limitn.çü.o elo 
nobre presidente do cooHolho o resolvo do ~utro 
modo o &ou dilommn, ou esporo a. occa.siiio op
portunn. em qno cstns informnr;õcs podem ser pi'OB
ta.dns, ou sust.cotc o re1ncrhncnto com 0.8 restricçõcs 
tlo ministcrio. 

Sc(;uro dn dautrinn t'JllC sustento, o.ppcllo pnrn o 
voto do scna.do. 

® ~~·. C'J.~·iin c~e d::Df(";:;~t;u., (pra~idcnte do canso .. 
lho):-Nü.o neguei, nem limitei o direito,qnc tem o no
bre gcna.clor, ele fnzer ret}UCrimcntos:- ttpcnaA.mn.ntive o 
que nssiste no p:ovcrno de, cm alguns ca.sos. nU.n 
prestnr infortnnt;:ões, por jnlga.r inconveniente Ía'!;ê-lo. 

• Opportuna.mante podert'~ o nobre scnndor C(IOtrnrinl' 
o governo pela. ncgntiva dn.s informnyõcs dcscjndn.s, 
mostrnndo que poderiÜtJ ser prestnda.s. Isto qua.ndo u 

honrn.do Sr. ministro estiver presente. 
Foi o que cu disse. I-lei de votnr pelo requerimento 

elo nobre scno.dor: mn.s rcscr,·o pnrn o goYcrn.::. o di
reito de Ucclnrn.r que ni.i.o púdo ministrar ns informa
ções pcLlidns -cm tnes c tn.cs pontos- por não julga:· 
isao conveniente no serviço publico. 

. O Sn. Josi: Bosu~.\OIO :- E• o governo quem diz: o 
que ~ que entende nccessn..rio inform.nr. 

O Sn. B.nA.o ue CoTGGIPt-:: (presidente do conselho): 
-Os preceduntes nii.o são contro.dus no que o.cnbo de 
dizer. O pl·oprio nobre senador ha. de concordar em 
t'JUC nü.o convem d~clurar a.lguns dos :fo.\ctos occor-· 
rle!os. 

Nii.o ba.vcn.:lo mnis quem pedisse n pnla.vra., encer
rou-se n. discussü.o. 

Posto a votos, foi n.pprovado o requeri.mento 

NEGOCIOS DE SEl\GIPE 

o ,.,., nn.:-iio th~o •~"'tnncln.:- Sr. presidente. 
a pcf1uonn. proYincia. de Sergipe ainda nii.o incommodou 
o a;o,·crno. principn.lmente desde que pnsaou no do
n'linio do Sr. ministro ela. ju~ti~n. 

Hontcm, pela. voz nutorisadn. do meu illustre a.mig~"• 
o Sr. conselheiro Dnntns. foi lido nqui Uln telegra.m~ 
ma. de Simü.o Dln.s c Coité. rcfcriodo os acontecimen
tos que nlli t~e dorüo na. c!eiçiio municipal. I-Iojc rccebn 
outro telegrnmma. de Cnmpo de Brito. e hn tnmbem 
um ontro dirigido o.o S1·. conselheiro Da.nt11s. no 
mesmo sentido. trnta.nclo da. intervcnçiio do governo 
nn cleiçito municipnl de Ca.mpo de Brito. 

E' 'J")reciso notnr que o Ca.mpo de Brito. que per
tence nn 2° districto de Serg-ipe. é um collcgio em qnc 
o domínio conservndo1· conta.vo. a.poun.s meia. duzia do 
cnnservndores : nü.o tinha. ~ente pnro. exercer os lu
gares de juiz de pnz e veren.dot·es. 

Mas o nobre ministro da. jnstiçn entendeu quo devia. 
conquistar n.quelle districto por .fórmn. que tem cau
sado nlgumn tristeza. no ospirito pnbtico. 

O 2o districto é emiuontemcnte libern.l. tinha. apenas 
qua.tro ou cinco conserva.dores : ma.s desde qt1e foi 
pa.rn. nlli o genro do nobre ministro da. justiço. tudo se 
tem perturbo.do. 

O telegro.mmn. diz o seguinte : 
rr EleiçiLo Cllmpo do Brito, perturbada. Capangas 

e soldados dirigidos por autoridades do lugo.r o o 
eollector de ltabniana.- !t!Lbninna, 2 do Julho. o 

Oro., n. comarca. do Ito.bo.ia.no. é um collogio de porto 
de 200 eleitora", e po.rn. vencer n. eloi~üo foi preciso 
nornenr um bem em no.s coodi9ôes do lfe collcctor. 

Sergipe nii.o osco.pou ús nmon.çn.s do governo nns 
.tJuo.a conquistas. De 270 omprogn.dos forii.o demit
tidoa 260, sendo 107 de empregos rotribnidoa. 

Nlll)nelln provincio. existem n.penns sois ou seto 
emprogn.do.i liboru.es e estes ~ornes. Quo necessida.ile 
t.,m o ;.:overno de ir porturbnr n tl·n.nquilidntle (]este 
rosto de libor1tos que nlli existo o Ltuu nii.o tro.tm. 
senii.o da. sua. vida. domestico. 't Toda. n. província. 
desde n. reprosonto.~!Ü.O e a wd.mi.nistrn.çii.o até noR cbefol' 
das loco.lido.dos. ostú. entrep:uo a.o domínio da. fo.milia. 
~o nobre. ministro da justiço.; portanto, pa.ra. quS' 
1ncommoda.r aquellos pobres homens 't . 

Poço poi-:J a.o nobre ministro qne reflicta. que·a 
gtterrn que hn de ter nüo serú. RÚ do pnrtiã.o liberal.,.' 
mns d·IS SCih3 proprlos co-rcligiona.rio~. Serú.. difficil 
sustentár u.quolla. conquista.. 

Espero qnc 0.8 nomen.ções d..> compromisso se ro
a.liz:em pa.ro. entüo esclnrccer melhor o pn.iz. 

1\Io.ndo ó. mesa. o meu 

Roqu.orimento 
"' Requeh·o que so peç:'"~oo no governo inf'ormo.çües

dos ucontccimcntos havidos na. cloiçü.o municipa.l de 
Campo de Brito. c quo.cs a.s rnz:õcs da. intervenção dm. 
for~n pnblic•. Senado, 6 do Julho de lSSG. - B:mia 
da Bstancia. J> 

Foi apoiado c posto em discussü.o. 

o ~, •• a:~ch•D du. ILIIIZ (mini<:~tro do. justiça.):
Nü.o sei com que t'ttnclarnento v 1Jo1Jrndo scnn.dol" pela. 
pruvincin. de Ser~ipe entende dever impntnr-mo a. 
I'Cspousubliitlu.Je elos nc':>ntecimentos do sua. prO\·in
ciu.. ,Julgo. o hoorndo senador ~ue eu tenho intet·vinda 
alli em nogocio:J clcitornca. E purn. illusi'"~oo dn..pa.du 
de S. Ex .• tnoto que o provoco a. que demonstre se
melhante inter\·cnçl~oo por qualquer LlJOclo que :ocjn. uos 
nc~OC\Oti politicas. c cutn cspccia.liU.adc cm eleic;ões. 

S. Ex.. porsuaU.c-se de que um pnrente seu c meu 
;:::e;m·o n. mim deve n. cleiçi~oo. po1· cstm circumstn;ncin.. 
Engnna-se complct1~montc. F:lle pleiteon n elei~ii.a 
com o nobre scnnclor cm lSS!t:, e por ponco nii.o a 
venceu. estnndo nli1is o partiLlo liberal c o poder. 

O Sn. BA.nÃo DA. EsTA~CIA- Não quero cntra.r ncss:t 
nnnlyse. 

O Sn. RIBEIRO DA. LtJz (ministro dn. justiça.): -Qua 
nclmira., pois que clle vcnccsc;c ngorn. ~ O que as
seguro mnito positivamente n.o nobre sooa.dor ~ qu11 
não concorri po.rn essn. eleiçü.o,a.ccrcsccndo que S. Ex. 
sa.be qunl a. minhr.. opinião o. respeito de tnl ca.n ... 
d!dllturn. 

O nobre senador disso que o ministro da. justiça. 
têm intervindo em nep;ocios de sua. provincin. Peç:n-lhCJ" 
que declare qunes forü.o ns nomeações por mim feitml' 
on influencin.dns pnra. o. provinciu. de Sergipe. 

O Sn. B.\.nÃ.o D..l EsT.\.NCU.- A prhnciro. foi de um 
irmii.o de seu genro para. o distncto onde este era. 
candidato. 

O Sn. Rin&mo DA. Luz (mintstro da. justiço.) : -Era. 
olle a.lli promotor publico. vngon o lugnr de juiz 
1uunicipu.l o a. pocliao de comprovincia.nos seus no_, 
moei-o pa:ro. esse ca.rgo. 

Nomet~i-o. assim como tenho nomearlo ontros cr 
como pretendo nomeo.r llln juiz municipa.l por quem a 
nohr~ scnndor se interessa e pelo qun.l já me fu.llou •. -

Tenho feito pn.rn a. provinc1n. de Sergipe i}ua.tro ou : 
cinc.-. nnmca.-tües. nã~oo por pedidos de pessoas ·dcs, 
minbn fa.milia.. 111a.s dos depnta.doR dAquella provioci" 
e por incl1cnçiio elo re~pectivo presidente. 

O Sn. BA.nÃo n.\ EsTA.scu,:- Nü.o pedi. nenbumr. 
nomenvii.o a. V. Ex. 

O Sn. R~n&mo DA. Luz ~_ministro da. justiça):- O; 
nobl'e "'ena.dor ó injusto. 5. Ex.. nssistio n. eleiçüo..-ao· 
2G d1stricto de sua. provincin., o ni'io ho.vin. de encontrn.r
cm pa.rte a.lguml\ recommenda.yões do miuistro•dQ. 
justtyn em fa.vor de quem quer q,ue :fosse. ·•t .• ;1 

r:.epito. provoco-o o. gnc demonstro qlle exerci ta.. .. • 
menor intluoncin nosnn. oleiyii.o. 

O parente do V. Ex. o meu genro, que ao elegeq, 
deputndo por o.quella. província., o foz com os ele~ ..1 

mantos do rn.rtido coaaervo.dor o dü sua fa.milin. : foii .~ 
com tn.as cle1ncntos que pleiteou o. eleiqii.o com.c»·\ ~. 
noLre ~onnrlor, chefe alh do sen partid-o, e o ter~·,: 
derrotndo em 188/1 so nü.o tivesse deixo.do de hn.vec; • 
eloiQt,o no f .. agartO ; foi ainda. CQlU 08108 ·Olemonto..-
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JIIIUO vonoou em oppo~i9ilo o candidato proposto paro. 
'llubstitnir a S. Ex. na. -outra cntlla.ra., quando tomou 

i
ssento no senado, notando que nesta. occa.stü.o tinha.~ 
• Ex.. na administro.çü.o da provinciu o seu genro o 

' r-CGID.mendador José ·de }l,nro. 
.; O "S.n. B•nlo DA EsTA~cu.: - Fui dcrroLn.do por 

11.mn fôrma desnirosn.. que ntí.o acho conveniente tornar 
· 1>11blico nquí. 

Cl-<Sn. H1oBmo DA. Luz (ministro dn justiça) :- Ni\o 
'' rv.onba .portanto o nobt"c sonn.dor procurar duvidas com 

_-qu.em·niio se introm~tte com osnegociosdc sua. pro
,.~:c&a., chame n. contas outros que tem tomado a. si 
csta.;tnrefo., mas nüo o governo acLua.l e muito menos 
ooDiioistro da j ustiçn. 

T.iembro-me, Sr. presidente, de, nn. provin(lia. de 
.Serçipe, ter feito npena.s a remoçü.o de um juiz de 
iltmJto. 

'Era .preciso ma.ndnr esse juiz pa.ra outra. comarca, 
nfim..:de dnr lugt\r a ser removido pn.ra a sua, senü.o 
sue engo.no de Prupriú., o juiz de direito de Ilhéos. na. 
Babi-n, e isto por cnnsa. dos ncontccimeotos que nesta. 
tdtima comarca. tio htLo occorriclo. 

Qaanto {&, nomea.çüo de juizes muoicipnes, tenho 
feito rarissima.s, e esta.s por indica.~:ii.o do pre.:ii

_ . .dente da provincia ou por pedidos de deputados de 
Ser~e. 

·E o que me cn.be responder a.o nobre senador, 
,llllevendo a.ccrescentar 'lue S. Ex.. fallando uqni poucas 

, ,"Vezes, devo fazó-lo l'eflcctidamcnte c de modo a uüo 
-praticar-·injustiçn.s contra. quem nunca. procurou con
"aria-lo ga, .• politica do sua prov1ncia.. 

(Muito ·bem !) 
Não hnveado ma.is qu.em pedisse a. palavra., encer

• zou-se a discussão. 
--Eàsto o. votos, foi o.pprova.do o requerimento. 

NEGOOIOS DO PA.RÁ 

Prosesuio a. cliscussüo, ndin.dn na. sessão anterior, 
ilo requerimento do Sr. Meira de Vnsconcellos. pe
~do informações sobre ns oceurrencins elo. cn.mnra. 
~unicipa.l da. cnpi_tnl do Pn.rli por occasiii.o de s r 
empossado o vereador Cn.millo .Antonio dos Santos. 

O Sr. llfelra de Ta~concellolll : - Sr. presi
dente, vou nbrir mü.o do. discussão deste requerimento 
por duas ra.zões: tn, porfJ.ue desejo que seJÜO remet
.üdas no sel"'nrlo os informnt:õcs pcdidns, pa.ra. o _que é 
,preciso que seja. votndo: 2 3 , porque preciso dtscut.ir 
: estn questii.o com o nobre ministro do imperio, cuja. 
'"''piniW.o deve ser conhecida., e entreta.nto obscr,•o com 
JJ.dmira.çao que S. Ex. t.ctn fagido dn discussão. 

Da. primezrn vez qac fa.llei a. respeito dos negocies 
ao Pnrú, o nobre ministro estnvn. inteira.meote hos-

-~ede nn gucstiio, nnda. informou. nndn, ndia.ntou. ; 
·.l'romettendo, entrcta.nto, prcstnr csclnreclmentos que 
-...inda. nü.o presto11 ; do. segunda. vez que fa.llci. sup
~ondo que S. Ex. tivesse cscln.rccimeotos precises o 
:se a.chn.ssc hn.bHitnclo n. prestar ns informnç:ões pro
··xnettidn.s , visto como JtÍ hn.-vin <lccorrido tempo 
eutliciente paro. receber do Pnrá do::umcntos c infor

. JDações necossurins, fiqt1ci illudido: o nobre ministro 
·~n.da. quiz informn.r, evitou a dio:~cussü.o. 

· .Admirei-mo, como disso cnttLo e repito ngorn., 
que-S. Ex.. se rctirnsso dn. snla. Uns sessões nlio pro-

1fet'lndo uma. só pnln.vrn. a. respeito, gnardon. proposital 
; silencio, fn.zendo a.ssim oxcepçi'io n seus colle,a;ns. que 

J, com· eífeito nestn pnrtc tem melhor sabido dnsempe .. 
t.Sl-!iar-so de seus deveres, tóm siclo solícitos em vir ti 
:tribuna. pnrn discutir c presto. r ioformnções sobre ns 
questões do sua pustu. 

O ·Sn. BAnnos BA.nttETO:- O Sr. ministro do im
,,perio ·jú. fallou a respeito desta questilo. 

O:Sn. MEinA. DF. VAscoNCBt.LOS:- O Sr. ministro 
, aindn..nü.o discutio, ne1n prestou informllçÜ.o: estou 
dizendo a vordndo. ello leu nponns um telegrnmmn. 

. ~no ·Do.da adiantou, declarou mesmo que nadã. sa.bin.. 
;Poora.quc mo intcrronwamCf Estou dizendo o. verdndo, 

,i :nada. altero. . 
·, ' O nobre ministro da' justi9a é sempre prompto para 

..Vlr ú. tribuna. toma.r em consiUcrnçã.o '-lunlquer reque
~meuto referente u. Degocios de sua pasta, e até 

moamo po.rn nã.o a.dia.r n resposta., o.pro\•cito. o llebn.t• 
da rospostn ú. falln do •throno para disc11tir requeri
mentos, como ainda. fez cm rela.çüo nos ocgocios da. 
Jnnunrln em sua. provlncln. _ . 

O nobre ministro-do imporia, porém;-'na.o to1n fe1to 
o. mesma. cousa., em roWçii.o {,província. do Pará : no 
omta.nto trntn.-se de qucstüo importa.ote, que devo 
merecer a. nttençü.o do !!OVorno, trQtn.-so no.dn. menos 
do qnc da. desobedienci~ dn ca.mo.rn. do Par~ '!- dous 
a.córdiios da. rcln.çü.o, u.l6m de outras questõ~s tnctdontcs 
que to.mbem são importantes: pedem-se m~ormf!'ções. 
e o nobre 1ninistro do Íln}JCrio persiste no sLicnc~o ! O 
que quer lato dizer 'f. .. . . 

A respeito de nnllificnções de eleições na. prov1DCIR 
do Piauhy, disso S. Ex. na. antro. casa. do po.rln.meJ?tO 
c com toc'í.a. n ra.zii.o, que o governo nü.o tem que u~
torvir na.s decisõo3 do poder judicia.rio. O nobre mL
nistro da justiça. tem repetido muitas vezes a. n:esma. 
doutrinn, umca. verdncleiro.: a.ssim pronunc~nu-sc 
quando discutia-se o requerimento sobre ncgoctos de 
Grnjn.hú. na.provincin. do Marnnbii.o, d~cln.ra.odu S. Ex. 
que os jul...,.ndos elo poder judicin.rio deviii.o SOl' obe
decidos, q~e nern o ~overno. nem outl"O. qua.lql1e1· au
toridade cstra.nha.podiã.n n. cHes ao oppor. Entreta.n.to, 
pnrece que no Parú. pretende-se csta.belecer doutnnn 
ditrorente. · 

No Pará a. ca.ma.rn constituio-se interprete c fisca.l 
de dons acórdãns, devolvendo no presidente um a.có~
dõ.o, e declnro.nclo que o nü.o cx~cuta.vn pol'que o tri
bunal da. relação nüo era. competente para conhec~r 
dn. materia., porque n. decisü.o era. illegn.l. c envolv:a 
erro juridic,! ! Ela. onda. mais irreg:ula.r, nem tiuus 
attentatorio? (Apoiados. ) 

Se o nobre ministro do imperio entende qu.e a. 
ca.tna.ra. procedeu rcgula.rmeote, .. de,·e dizC-lo _com 
frnnquezn. Assuma. o. respoaso.blhda.de. n1as nu.o se 
acoberte com o silencio. 

O Sn. SIQUEinA 1tfENDES : - A reln.ç.ü.o nü.o era 
Competente, c nesse cnso o. cnm.~rn; uü.o devia. obe
decer-lhe : clln. qniz usnrpnr os dtreLtos da. ca.ma.rn. 

O Sn. 1\IEra,\. n2 V Asno~osr.Los: - Se com e !feito 
temos chel'l"aclo ú época. cm que uma. ca.mnrn ~u.ni
cipa.l julgã'-sa cotn nut.oridado pn.rn a.onullnr .d~ctsões 
do poder judicia.rio; estamos mu.ito .proxtmos dm 
a.no.rchia.. A rclnçü.o ma.odou conferir d1plo~a no ve ... 
rendar que obtivesse maioria. de votos vn.llldos, c2n
firmou c rntifico11. essa. dccisii.o c:n scgnndo n.córduo: 
o. esse j-ulnn.do sobcra.no a. ca.mnrn. desobedecen for .. 
ma.lrneatc~ EstlL o f;Overno resolvido o. a.pprovo.r se ... 
melhnnto nttcntndo? E' o que desejo saber do nobre 
ministro do impcrio. .. • . 

A reln.çüo, cm 2o ncórduo, determmn que seJa 
cumprido o }o, qnc sejn. respeitado o diploma._ que o 
ca.ndido.to obteve cm virtude da maioria. g_ue a.lcn.n
çon; no emtnnto a. cnmnra.~nindn rcaistc _dizendo que 
n~t.o o cumpre., qnc é ilta~nl ! Isto nao se póde 
admittir de fórmn nlgllmo.. (Apoiaclos da opposlçüo.) 

O Sn. SIQUEinA. :MESDES :-.A. relo.yü.o concordou 
con1 n. ca.mnra. municipa.l. 

0 Sn. 1\I~rnA. DE VASCONOELLOS:-Coacord.Oll como'!' 
No re"'imen dn lei <le 1875 ta.mbem foi conferida. ao 
JlOdcrjudicia.rio n. competcncia.de conhecer das eleiçõel 
mnnicipn.es, e o '""OVerno sempre re:lpciton estn. com• 
potencia. nü.o obstante os abusos dnqnelles tempos. 
Existem resoluçües tomndn.s cm virtude de consultas 
do conselho de ost,.do clnboradns pelos Srs, conse
lheiros l>nttlino de Sou.za. e Teix.e1ra. Junior, nossos 
collc~a.s, cm ns quncs se :econh.ece qu~ 4ev.in. _ser 
rcspeita.da. cm todn sua. 1ntegr1d~de n JUrlsdtCÇ"}.LC!•O 
compctencin elos tribunnes nns dcctsões sobro cle1çoea 
de verendorcs, e que o governo de fórtnn a.lguma 
devia. intervir, nem desrespeitn-lns. 

Ni» Pri.rú, porém, o. ca.ma.rn municipo.l, em. sua 
maioria., n.rronoa. o. nutorlclndo de conhecer e nulhfica.r 
os cffoitos do.~ decisões judicia.rio.s 'f 

Nesses pareceres nsaignados por SS. EEx.. cons~a.-. 
se o. doutrino. qne sustento, de que .toà.<:~s os l!'Jé}
dentos referente• ú. nullidnde ou vahd11do da·elo•çao 
de vore11dores é o poder judiciaria o competente pnra 
decidir . 

Ora se ne anti~o re:t1neu eleitoral esta. era. a dou-. 

-' ! 
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trina., <tuacLo .ma.is hoje qne n. lei do 188l conferia no do !?ui. diz que o 1 obre pror;idcnte do conselho sane
poder JUdiciaria ox.elusiva.m~~o o conhecer dn. vn- 01on~m um ennrme. n~tentn.do, o.pprovo.ndo ~ o.cto ~o-

. lidado ou nullida.de do. eloiçuo de '\"Oreo.dores o de pres1dentt; ~n provmctn., que nogo\1 anncyao ús le1& 
·suo. npurnf":iio Cf sobre pohoaa. e de orçamento. 
· · ,. --. . . d .. ~ n.drrinistra.çii.o ntrectn. zelo pelos ·dinheiros publi-

0 Sn. SlQUEtnA. llENDBS .-A vo.hda. 0 · • • c:os. ma.s as pri')Vincio.s estfin q1111si o.rruino.da.s como c> 
o Sn. ME! IRA. DE VASQ~:'IIIQELLOR ::-:.A cO.ml_lrO. muna~- F:sto.do. Se, pot:ém, alguma. procnro. •melhorar, e o 

pa.l er[l obr1go.do. a respe1tnr n. deouo.o do tr1bunnt, no.o proprio nooverno que o. n.rruina., pn.rn. que olln fique 
!era.. com~etente, nii.o podia. de fórm~ a.lgumn. oppor-lhe sujeita. 1\.~lei commum • 
. res1.s~encut., e.fn~endo-o) como fez. tacorreu em re&pon- Ora., que r1?d~ ~spernr o governo que diz repre-
eabrhdado crunma.l. sentar o 'PrlDCiplo da ord-em l:ltthlicn, do. paz, do. 

O ·sa. StQUBlnA. MaNDES : -Não apoiado. pro~peri.dnde socio.!, se I)He mesmo acompanha o.s 
0 Sn. MErnA. DE VAsco~CELLos: _Sei que V. Ex. tend?nc:ul.s nna.rcbtcas dn. ép_?cn.~ ~m que o povo-

1pensn. de modo diverso ; sei que y. E". está. de opprt'!1tdo se le"';nnta contra. t'lRtJtutções de secnloa, 
•nccôrdo com seus nmigos do Pa.rú., que nito ox.ec.tt- qu~,tem produztdo resultndos_fo.taes '? •. 
tárúo 0 a.córdüo; n1as nü.o é essa. o. questiio, proci.so E certo que este estado "!l'."o é resp~nsab1hdade ~o· 
que 0 Jlobre ministro do imperio di"o. se rensa actual ~ovcrno. é respon»abthda.de de perto de m_eu> 
ta.mbcm assim, c é esta. uma. dns rnzõcs 0 porqno niio secnlo elo mesmo s~~stemn.. E ~ pn.rlamon~o tem s1do 
contia do na discussüo do requerimento, vtsto como o comparsa dessa. _gr:'-l'!_de comedaa. e~tbuslo.'lmando-se 

, nobre ministro não estú presenta para. informar; pro- por umn. ConstltLUÇILE que tem def01tos cmrdenes de 
mettendo voltar á. tribunn. em occa.~iü.o opportunn, tn.l ordem. que, se nao fór em breve rcformndo. ~m 
qunJldo o nobre tninistro estiver preiente, e de\·a in- SCLt ~undo, dent.r~_em po~co tempo ncbn.r-~e.-hn das-

. tervir na. discu.ssü.o, desejo que preste ns informnções tn.ncmd~ pela. opto ano, e nu.o offerecerá. fac1hdade de 
~didn.s, e por S. Ex.. promettidn.s; o senado pre- reforma.. . . _ . 
cian ouvir n opiniü.o do governo. A fJ.UCstii.o é im- . Como resultado_ des_sn. ndnuotsf:rnçl!o ha na.s_pro•m-
porta.ote, ni'"Lo pódc ser condcmnndn no silencio por ctn.s~ unla. ccntro.hs!"'-~u.o ex.tra.ordtnnrt~, ex~essava.. 
po.rte do nobre 1ninistro. Por oro. tcHlho concluído. D1z-se que os mtatstros dependem .. beoracameate do 

. . voto da. cn.mn.rn. (los dcpntndos: que a. cnmam sabe 
·O ~n .... o\.FFONso Çw;Lso : - .A.potndo, n camn.ra. devut das eleições, e que n. eleic;ão deve sa.bir da liberdade 

ter Sldo responsn.bi~u~a.da.. . da urna.. Entretanto Sua Mn.gesta.de p6de chamar 
Posto a. votos fo1 npprovndo o reqLtor1mento, paro. 0 governo os homens que quizcr. {L sua. escolha~ 

NEGOCIOS DO M..\.hANllÃ.O 

Proseguio o. discussão, ad.i:ldn. na. sessã.o de 3 do 
· aorrente mez, do requerimento do Sr. Franco do Sú, 
pedindo informa.ções sobre a. soluç~\.O que terú. a. si
'tuo.çiio difficil, crcada. pela. dccrctnçü.o de um imposto 
ae:.importtt.ÇÜO, que O COlnmereio resolveu ni'i.O pngnr. 

Nii.o ha.vendo quem pedisse n. paln.vra., encerrou-se 
a discussã.o. 

Posto o. votos -foi a.ppr~vnrlo o requerimento. 

PRIME:IRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

nE&POST.A. Á. FA.LL.\. DO TRRO~O 

J?roseguio n discussão do projecto de rcspost.a. ú. 
fàlln do throno. 

o lir. Jl!iilh·elrR m•artlnN ndmirn.-se de quo ne
nhutn dos nobres ministros se julga.sse obrip:ndo o. res
ponder a.o discurso do nobre senador peln. ... Bnhin. Sr. 
Dn.ntas; mas, pa.rn. dnr luga.r n qtte o nobre presidente 
do consolho possa deeempcnhn.r esse dever, o que nl~o 
faz llO momento por fnlta. de elementos que espcrn., 
vni fazer nls;rumns observa9õ'es sobro o rrojccto de 
resposta. á fa.lla. do tbrono, procurnndo nntcs n. ver
dade, do que _a. fórmn. ou n. nrt.e do discurso. 

E' reformistn : nabo. que todn.s na instituições do 
iJltlÍz, mesmo o qne no1le hn. ele mais a.lto. precisão. 
como dizia. do. Igreja., no conselho dlls cnrdenes. o 
aroobisvo de Brngn, frei Bnrtbolomou dos Mnrtyrcs, 
de uma. grn.nc1issimo. reforma.. 

Mo.s, se o.s leis sã.o insuffi.eieates. c, se nindn. nssim 
o governo as desp1·e--~o. e ns viola., de que servirá 
reformnr, se nmn.nh-;;. ·a.B reformas nü.o seri"~o o.ppli
cndns ~ 

Suggere no orn.dor cstns considera.çõea o principio 
de hypocrisi.a., que inspiro. o g;avcrno brnzilei.ro. 
qua.nd:o vem no pnrla.mento com prorogo.tivns do 
Orl(a.mento pedir presteza., solicitude a zelo dos rapre
aen.tantes da. nnçii.o pn.ra. -que nii.o chegue o dia. fa.tnl, 

·cm que tenbü.o de se cobrn.-r impostos sem lei. Nas 
lprovincia.s o direito do cida.diio é o mesmo, o mesmo 
, pritt.eipio que 11e a.pplica no ·parlamento, e nü.o ho.vendo, 
1
portanto, differençn. alguma., o governo proroga. 
mor ·suo. conta os orçamentos proYincia.es. So o prin
reipio constitucional Ó O rneSU"lO pn.ra. O ()rçn.mento 
1 geral. como para. o or9,n.mento provincial, e se o -so
, v,erno -desprezn. na provincio. o direito dos cidndu.os, 
corno eontiu.r e1n reformo.11, que tenhü.o de melhorar 

.A• in&titniQões 'I 
·., I\c!eri,P.do-se neijte.l'o.~tp"" A l'f.~Villcia. do .llio .Gra.Jldo 

e tem n fnculdntle de dissolver n ca.ma.ra.. 
.A lei promette liberdade ; mas qunee sã.o as suas. 

gn.ra.ntins '! O governo. cm yez de ser n. emanação d~ 
opinião e o. commisão executivo. do pa.rla.mento. 
é r. pn.i c n. mii.i, o crendor nbsoluto do pa.rlnmento .. 

O governo distribue pelns provin-cia.s os presidentes, 
seus dclet!ndos de confinaça, em cujns .mii.os ficão 
concentrados os -intOTesses pr~iocia.es, que elles po
dem nullificn.r. O mesmo ·succ,de qua.nto ás munici
pnlidndcs. 

Assim, pois, S. 1\:[. o Imperador nomêa os mi
nistros : por intermcdio dos ministros~ os presidentes 
de província.; por intermedio ·dos presidentes. os chefes 
de policia. ; e por intermedio destes os delegados de 
policia, subdelegados c inspectores de quarteirão ; o 
miuistcrio n.té noméa. oa ca.rcereiros na. Bllperfieie im
ln6nsa. do Imperio, onde um homem tem. o privilegio 
da. onmiscieneia. de conhQccr tod.n.s a.a cousa.s grandes, 
e, o que 6 maia, toda.s ns ba._s:a.tella.s ! 

O orndor diz a. verdade, nu.o corteja o poder; e eomo 
é a.nimn.do sómente do espírito de liberdade po.ra'"' 
suo. patrin., pL4.ra. os seus concidacl.ü.os, r&Ü.o so refere-ao 
n1inisterio, 111a.s a.o poder renl : porque o mioisterio aé 
transitorio, ó vo.riavel. mudando-se a. capricho, con
forme n bon ou.- mú. digestiio, o bom ou múo -humor. 
Como 6 proprio do nbsolutismo. 

O resultado desta. a.dministra.ção o desto systema. .é 
ncbnrem-se nrruina.dn.s ns provincin.s, o.indo. as mais. 
importantes. As o.ssembléas provinciaes podem ter 
desejos, mas nii.o t.êm o.cçiio, e não podem ser res
poasnveis pelos executores, que sii-o impostos pelo 
governo gernl. A respcnsnbilidade ó do poder 
Centrn.l. 

..:\.ssim to.mbem estü.o decadentes as municipnlido.àes. 
A descrença. Rern.l a.bi se revelou llO.. cOrte llO. ultimo. 
Aleiçiio ; de ~.000 eleitoras só concorrGrii.o is -urnaa 
S,OOO. Os homens import.nntes pelo. seieneio.·on pela 
fortuna. nii.o só n'i'1.o n.mbicionü.o esses cargos, q_u.e .em, 
todos os pa.izes sito pa.trimonio do. inflnenma, da. 
intelligencia, do. fortuna., mo.s nem sequer concorre'IIl 
á.s urnas. 

E' esse o nosso esto.do em rela.ç.ü.o ú. o.dministraçio, 
governando a.asim Sua Mn.gestude sobro viute FO. 
vineio.s nrruino.dn.s. E em todas os rnmos de servic;o
publico se manifesta a. mesma deco.dencia. Cita pa"J:a. 
exemplo n instrue<fão 1>nblicn, om .que . Sull .r.!ageotnda· 
ma.is se empooba.. Pois, qun.si .que··DÜo -se-eneontr.a 
um -paiz civilisn.do, onae n. in .. tr.ueyii.o esteja maia 
abatida., c\n -q11e •seja. do peior -quilate. 

O orl\dor compnro. os antigos met'bodoa•de ·esta&> 
com o a:vstomo. nctul\1. · Comprehondend.o ':!"'• niio 

Jlnvla. -entlio . .pr<>ceaso;.acica.tiücQ, ,mu.s >J>efor.go,.ac~~>om_ 
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pr~hensü.o, diz que, cntreta.nto, por essa. fúrma. pre
parúrii.o-se os homens, qne fizorü.o a. independencia. do 
lmperio e figurllriLo com muit..a. illustru.çi"Lo o muito 
brilllo paro. u. pntria. uo pa.rln.mooto na.ciooa.l. Hoje, 
:porém, que tudo cstú ilebu.ixo do. protccçüo não do 
l\Iec~na.s, mns do.Augusto, ú grande n. dcca.dcncin. do 
-ensioo, o que procltrà·detnonstrar con1 O)tcmplos que 
oflereco ú cons1dernçi~o do sena.do. 

Refllrindo-se li. Escola. Normn.l de sua. llrovincia., diz 
.que ella. nü.o cstla. bem orga.nisnda.. mns os professores, 
e prjocipu.lmente 0.11 professoras, que ontrúrü.o e1n coo
curso, derü.o tn.es provas, que o prcsiJe.ote, o Sr. I-Io
mem do ~Ie.lo, Uizill.. : isto fa.z ve1·gonhn. aos homens 
dns outrlls provincius. 

Pr•.l'ieb"Uindo cm sun~ considernções, diz que con1 
todu. n. achmcia. c.le boje, com grnnJ.e uppara.to ~ e con1 
despczn~ enonnissimu.s, n in::,trucção cm lUO.terin. de 
bumnnJtlades Jccnhio cx.tra.orJionrinmel1te. Vn.lião 
1nuito lllldS u.s a.nti~a.s escola.:~ rcp;ia.s J.o que vnlcm 
hoje os collegioD impcl"Ía.es c os lycl!os das provín
cias • .l\!ll reformnii Uc nndu. servem, qunndo nü.o hn. 
. animu de executn-lns. E o go'.'crno é o primeiro que 
a:; perverte, C'JUC nrlO Cllll1prc t\ lei, que protege Uti rt_UQ 
.u. deturpiio c flt.hnliciio. 

Outrtt. p1·ovn. do Ucleixo, de qne cst:"l. nccusonUQ o 
1=!0\'crno.~ o t.cr dito nn cnmnrn. !los deputados o nnbrc 
rn·csic.lcntc J.o conselho, qnc nnUa. tiohn. r.tue Ucli
b~::rnr cu1 relntj:l.o nC' esta.do dn. provincin do B.io 
GrnnUc do Sul. Como nt'io tem o go\·crno nncla. n de
Jibcrnr- cm umn prodncin. onde hn um go\·erno. qnc 
cu'Lra. impostcs sem. lei, c um povo que resiste c não 
paga, J·esultnndo um modo d!! vtver, que púde ser 
funesto I:J Com eiTcito o governo mostra-se indiffc
rentc. qu;.mclo te~u cm suns rnt"1.cs um meio rnpido c 
prompto Lle fnzcr resta.bclecer n lei. 

Disse o nobl'e presidente do conselho qua. a. qncsti"Lo 
comp~:tc ú cama r a. dos Ueputallos. !\!as o orndor diz 
-<jll.e ella. nüo compete sú á cununa. O governo nrLo 
estt'L privado dtL ~lttribuiçt"1.0 Uo cx.w.uinn1' a. lei, de \'Ür 
o. sua. incllnstitudona-liJüU.c, U.e toma r umn. dcli
bcrnçü.o por si, como dclC'ga.U.o directo dessa. cn
nlurn. que se niio o nomeou, ratificou a. Sll::t. no
meação. 

E se o governo é tão escrupuloso, n.o menos exija. 
da. cou}missão, que ella. cump1·n o setl dc\'er, deci
dinJ.o quanto o.ntts n qnestãu ; nrLo podem na a.ssenl
bléas )Jl"..)Vinci.ue:s ficnr c~q.ostns nos cnprichos dn 
.a.ssctnblén P;eral, porque nenl:aun poder te1n o Uircito 
de ser ca.pr1choso. 

Entende qne deste 1noUo se. prepnrn. n rttina. c o 
cspllaca!amcnto futu1·o do lmpcrio. Refloctindo scn1 
paix:iio e impn1·cia.lmecte sobre ó cstn.Uo elo pniz e 
sobre n sua. a.dminist.l·n,;ü.o, nüo ha nin~uetn que não 
veja. no futuro mn.is ou 1nt:nos proximo, mais ou 
menos remoto a. d.esuniü.u Uo InlrJerio. 

Passa em sc;.ruida n. trntnr do exercito. Diz c.i.ue 
ellc ó n. indisciplino. ; a. desorclem geral : e a. cnpn
cidnde Jos homcn~ que pela 1na.ior pa.rtc o dil·igcrn, 
ma.nir<!stu.-sc nnqnelle genernl, qne Ee propa.ra.vn. pa.ra. 
a celebre cnmpnnha. do l~sta.llo Orienta.!. A nomençü.o 
pn.ra. n divistio dn fr~mteirn de dous brigadeiros. 111n 
.pn.ra commandnr a. infa.ntariu., de 80 nonos de idn.de, 
e outro pn.rn. connuan<lnr a. ca.vnllnria.. pa.ra.lytico, nii.o 
se movendo de umn. snln. pa.rn. n outra., c ni'Lo podendo 
aequt..r assigoa.r o seu nome, á 1~ prova. rlo bom senso. 

.que presido ú. ndministru.çü.o i111p~rio.l nos negocias 
mais gra.vcs, que tem a. resol\"1\l", como sü.o a. honra. c 
a di~illa.de nacional. _ 

lgutt.lmente censura. o neto •.lo governo, nrrnnca.ndo 
os ca.pit.ü.es da.s suas compnohia.s, c atirando-os para. 
Mato G1·osso, c pal'n. a.s pruvi.ncia.s do norte. 

O G:<:.el·cito do\"c forn1n.r um todo orgaaico, c entre
ta.nto võcHn-:.e a.s r.ompa.nhin.s J.ispersn.s, por toda. n. 
parto otncine:~ ntldidns, o perseguidos por motivos 
políticos, 1uanifesta.utlo-so nssinl o descontcnta.mcnto 
e o desgobLO, quando nkio o a.borrecimento e o odio, 
em voz do amor ás instituic;ões e 6. patria.. 

A n1~sma. desorgl\.nlsaçü.o se dA na. a.rma.Ja.. Ten
do-se ga.sto com ella. 1uilhüeta, ainda. ha. poacoR dia.s 
o.nobrc presidente do consoll1o fez a &ua a.pologia, 
<itzonuo 'lu• era COOlJ:ICOtl> de caU•a.m~eq11es e ta.rt<Sr...,. •. 

A proposito retere que hn. pOtlCOS dla.s vio nos 3<n·
nnos Uo Rio da. Pra.tn. a. noticia da org•1.nisa.çü.o de I 
uma. esquadra do cvolu9ões n.rgentino. pa.rn. fnzer exer
cicios no. costa. do Brazil a.tú l~erncmdo il~ Noronha.. , 
o faz a. proposito larga.s considera.~ões n. respeito da.J 
orgnnisa.yiio millta.r da.quclla. repnblicn., mostrando ·I 
ns for?BB do que eUn pódo dispor. Aprcoinndo ns 
nossa.s, d.iz que se na. a.ctnnlidn.de tivess~moa uma. • 
guerra. cotn nqucllc pniz, o Brn~,il n.iío tic~rio. no. es
ta.tlo elo Pert\. porqt1e o scn tcrntono o na.o pormatte,. . 
mn.s pt',dc ccrta.mente a.tnrma.r-sc que os desa.atres 
seriiio infa.llivcis. , 

Costnmn-se dizer : - Ita. está o nio Gra.nde : ma.s 
o Rio Grande cat,·, dosorgnnisndo, n pé, o doscontonto. 
Recorda. como outras nnr;õcs procnaro sn.tisfa.zer a.s . 
a!'õõpirn~õcs elos povos tlcscontcntes. Cita. o cxe1nplo da. 
.A.ustriG. paro. com n. IIerzegovinn.. c .o da. Ingla.terra. 
pnrn. con1 o Cn.nndlí, c com esses fundamentos com
bnte.n. politica. do governo impcrinl pnrn. com a.s pro
víncias. 

PntBnndo a. fa.zcr nlgnmn.s ohscrvl\.çõeR t't. opinião 
n.prcseutnUn pelo 01obrc senador oela. Bn.hin, o Sr . 
Dnntns, do (\llC o pn.rtido libcrn.l orio podin. sovernn.r 
por cstur Uesunido, c q ttc por ano. pnrtc nã.o nspiro.va. 
a. tuur .. 1nudn.nçn de m1nistros, pnrque scrin npena.s 
1nuUa.nçn. de phisionomins, c nil.n de systcmn., diz. que 
depois da. exposiçlLO que tem feito do systema. a.dmi
nis:rn.tivo do impcrio, nã.o sabe onde se ba. de en
contra.r o Cl'itcdo pn.1·n se j n1gnr do libern.lismo, ou. : 
da. unicla.d~ do pa.rtido, pa.rn. a.ssim o prcpn.rn.r pa.ra. o 
poder. Por isso vni fa.zenclo opposiçüo no systenus. 
aclministrnth·o do Imperio, que por sen macbinismo 
centralisndCJr fa.z qnc o. nn.c;ü.o n.rtificinlmcnte res
pond•~- shn- a. to,los os caprichos de Sua. ]..Ia.
gcst~lJ.e. 
· Jú. t.em dito muitns Ye~cs. I)UC não .; mona.rcbista. 
de predisposição, elo orf~i.Lnbmo: é l"Cspeitador lh\ 
vontnU.E\ dos seus conci.Ua.dii.os, que a.doptii.O esta. fórmn. 
de ~overno: e conhecendo que el!a. p6Uc go.ra.ntir n. 
lib"=rda.Uc do c!J.a.d i o, sendo betn e hanra.dC\mcnte 
o.pplicttda., quer que cll:a. c.ntrc nessn. vereda. p~ra.· 
cv1ta.r as pcreurhnçõcs futttrns, qnc prcvõ. 

Depc•is Jc muita.1 considera.çõcs sobr.J esta. ma.teri::. 
pn.sSn a. trJta.r da. questão ser"•il. Sempre lhe pareceu, 
que os abolicionistas compromettõrií.o 1nuito o. sua. 
cnusa.: se tivessem pensndo que nü.o podcriü.o conse
,...ttir n·ttlillo que se lhes não p"'din dnr. ainda. que 
t'od.os o desoj~m. que é a. cmnncipa.yü.o immeclia.ta, 
dcvel'iü.o trnbn.lbnr pn.rn conqnistnr ns vnntngens pas
siveis. Não a.nd;.\rü.o bem ol'ientn(los, porq,tte asshn 
tiverü.o n1enos, elo que o que podel'iii.O obter. 

.Algnmns província.~. c0mo a. qtte o orndor repre
senta.. soffrõriío bnstnntc pelo sy~temo. qnc ha. de lo
..... isln.l", do mesmo modo pnra. todn"J ns proviucins do 
fmpcrio. H.cferc-se no 1111p 1stn ele 5°/o npplicndo {1. 
emo.ncipnçü.o e que ta.mben1 foi Uec!retnc.l"l pn.rn. o Rio 
Grande, que nliú.s emnncipórn n ma.ior pnrte dos seus 
cscrnvos, pois que tcnU.o ü~,000 antes do tnovhnento 
nbolicionistn, tem hoje npen"s lO ou 1'2 mil. Além de 
outra; consldcrac;õcs, diz que ern de gra.ndc vnntngem 
a. libcrtnçü.o da. provincin. d'..t Rio Grn.nde do Sttl, por 
ser provincin fronteira. Se em lutn.s passiveis do fu
turo o Brnzil tiver ele invadir, nrtuella. provincin. será. 
como ~ue n. van~t.1a.rdn. dn. pntr1a: se tiver de ser 
invadico, sert't. nlli o thea.tro elos acontecimentos. 

Depots Ue trnta.r htrg;a.ruente desta. questão, aprecia. 
o t~~pico dn. fa.lln. do thronr., em que se promette 
dotnt> o pn.iz com um codi('l'o penal militar, e n. propo
sito trn.tn da. org:toi.sn.çlto iio nosBo exercito que acho. 
pesshnn., pnrcce-lhe que notes do se fa.zer o codigo.se 
deve trn.ta.r <te Cl'Onr o pessoal do exercit? e da. a.r
mn.dn. Combnte o a.ctnul volnntn.rindo, qne conshlern. 
uma. ospecie de comr.~rn de solcludos. "'\. de tos~\ da. . 
pa.tria. ·negociu.dn nssiLn por dinheiro, denota. cln. pa.rto, 
t.la.quelle que o recebo ta.l u.Untimento de espirita, ta.es: 
sentimentos do cora.çüo, que poder{" ~or \lm trnfica.ntB 
mo.s nü.o serlt. com certeza. um soldo.do. 

O oro.Uor nü.o é tü.o pootico, como o nobre senndor, 
pel<> Bnhin, o Sr. J1111qneir<>, q11o "ohn tudo cor de• 
rosa: é ma.is prtltico, o.chn. C'J.Ue o Estado c!e'"e. co~
fio.r na lei, e aobrotutlo croQ.r a. nova. gern.çu.o, ln&opL
ra~><io-lb.o o amor à.a. patr.ia c o zóla. pelo cumpri• 
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monto dos devores ; porque bn umn. cousn que ostó. 
bem verificnda. na. historia : qnc nito é o cnthusio.smo 
que fa• n gnerrn. 

Pnrn. que o soldn.do possa. fnzcr nquillo, que a. lei o 
n po.trin exigen1 dello, ó 11rociso, rttlC tenha. uma. cdu
cnc-:õ.o do muitos nnnos. ~uo contraio. o bnbito da. 
ob~diencia., c que impero sobro o seu corpo un1n dia-. 
ciplina. <le ferro. 

F.' preciso pois que luLjn umn. lei, q_ue obrigue o ci
andüo no. serviço militar,. que se nua torne isto de
pendente do soa. vontndo, c que se nüo fo.ça. disso 
um trafico. Dosenvolvn.-se osso sentimento de dever 
publico. o fn.ço.-se elo exercito, nüo oseoln de pre
~niça. o de desordem, mas OSC()ln. ao trnhn.lho. Deve 
fo.zer-se justiço. rigorosn n todo~, não se deve ·pre
terir o merecimento pclns idéo.s que onda. un1 pro-. 
:fesGJe, nem pnnir no soldado o adversnrio politico. 

Referindo-se depois a\ lei cleitornl, ccnsurnnclo n. 
mnneirn por que em mnitos pontos do Impcrio o go
verno cocservzulor fez ns eleições, ellc mnstrott que 
nã.o é o nmigo dn lei c do. ordem ; pelo cootrnrio 
é o primeiro :fo.ctor do. desordem. E o principio el!-
tnbelecido no. camo:rn dos deputndos pnra. o. verifi
co.ção ele poderes é pnra. fazer desespera.~ de todas 
as reformas. 

Depois de ''o.rins consiclcrnçõcs sobre este ponto, 
conclue dccla.rnndo que quizcra. ver o governo fh·
mndo nn.- forço. do. opiniüo, csponto.ncnnileote rcpre
scntndn. no. cnmnrn. dos dept.ttndos, livro1nente eleito., 
e ·quizarn vê-Jn livre dinnte dn corOo. po.ra. lhe dizer 
a verda.de e snhir triumphnnte. 

Ficou o. discuss:i.o ndinda. pela. horn.. 

SEGUNDA PAltTE DA ORDEM DO DIA 

.A'UGMENTO DE CREDITO AO MI~ISTERIO DA. AGRICULTURA 

Votou-se e foi npprovo.do o nrt. 1° t1a. propostn. do 
poder executivo convertido. cm projecto de lei peln 
cnma.ro. dos deputados n. 7 , do corrente unno. 
a.ugmcntnndo de 107:000H o credito concedido pnrn 
a 1'\rcrbn. -Obrns ptll•le:n~.-do ort;nmento do tninis
rerio dn. ngricultnrn, no exercicio de 188-i-ISSf). 

Acbn.ndo-se nn sn.la. irnmodio.tn o Sr. ministro da. 
agricultura. forü.o sorteados pnrn. a. dcpntnçüo que o 
devin receber os Srs. Dnntns, Fnusto ele .Aguiar e 
Pa.ulo. Pcsson., c sendo o mesmo senhor introduzido· 
no snli'io com ns formnlidndef;l elo cst:ylo, tomou assento 
no. mesa. lÍ di1'citn do Sr. prc3ldentà. 

Entrou em 2a discussii.o o o.rt. 2.o do. proposta.. 

O Jlill.a•. Htu:•nl"Vn. nüo vai discutir os meios ele oe
correr ú despezn de que se tro.tn. Doscjnvn npcnns 
)o;,·rar um rrotesto contra. o. vlolo.çüo do. lei do 28 de 
Setembro pelo nobre ministro. Agunrdnvo. o orn.flor a. 
presençn. de S. gx. neste recinto; e jl'i. Lontom teria. 
1Jsndo da. po.Jnvrn, se cm tempo houvesse snbido que 
5. Ex. vinha no senado. 

O nrt. 1° jú. estlL votndo. Se V. Ex. pennitte que o 
Clro.dorfo.ço. no nrt. 2°o protesto n qt.te lllludio, fo.-lo--bo.· 
aenao o.gunrdnró. õutra occnsiü.o. ' 

O Sn. PnESIDE~TE: -· Entendo ser melhor o nobre 
1cno.dor espernr outra. occnsiüo. 

O Su. SARAIVA pergunto. no Sr .. presidente se p6de 
cgora. ínzcr o seu protesto. 

O Sn. PaEBID&NT& declara que melhor aerd. rcscr
"Var-so para. o. ocoo.siü.o mais a.proprindo.. 

O ~n .. VJS(]O!mB DE PADANAOUÁ: - Apro\~eitc a 
CCC&SUlO. 
· O Sn. SAnAIVA. -diz que poucos pnrn. fazerem isso 

pedem licença. t\ prcsidoocin. Dirá. as pot.lcns po.lo.vrns 
que tem de dizer, porque nii.o o.s quer proferir senüo 
perante o nobre ministro. 

O nobro senador que ncahn de fallar tüo eloquen-
1 temente disso uma verda.de : nos to po.iz grandes 
ln::.les vem do governo nü.o fazer seu dever por con
~esc~ndenciS\ P'!-r~ com sou~ co-religionnrios ou po.r
ttdarloa. Os mmtstros ma.1s honestos, mnis probos 
expoem sun. honro. facilmente pnrn. não dosagraânr no 
eeu pn.rtido: da.hi os mo.les qno tem utaca.do e 
IUXIonçi"•o de morte o ayatemn pariBmontnr. 

O ora.dor nclmirou no. discusa:\o do. lei de 28 do
Setembro n modcrnçiio e n l•aldaile do nobre mi
nistro elo. ngriculturn : foi respeitador do S. ~x .. e. 
ncrodita. que S. Ex. pelo aeu procedimento no o.nno 
pn~sndo ganhou, elevou-se muito no. opinmo do 
jlniZ, . 

Qnnl foi esse procedimento 'l O nobre ministro, .bem 
como o orndor. penfln.va que era. preciao nü.o ''acillar. 
nii.o rcgntenr a. emnncipaçü.o dos cscrnvos; o no.bre 
ministro estnvn., como o orn.Jor. convicto do quo 
n.pressnr clema.sinda.mcntc e~sn. 9mnncipa.çiio, infrm
glr de mn.ncirn po~itivo. e absoluto. o direito de indem
n isnçito, nõ.o deixar nos ngric1.1ltores o tempo de se
prcpn.rnrcm po.:a. o trabalho Hvre, não dn.r n1esmo nos 
escravos tempo snfficitlnte pnrn. se poderem emnncipa.r 
fico.ndo bem com os ex -senhores,-não levar em con
sideração, tudo isso era. fo.ltnr com os deveres que ·o 
gOverno tinltn. c devia. preencher em rel!\ÇÕ.o nos altos. 
c grandes interci;ses do pn.iz. Achou-se o ora.dor, neste 
t~rreno, de nccôrdo com o nobre ministro, e por isso 
ni"~o vncillon e1n :fn.zer a S. Ex. nlgumns concessões 
em resultado do outrns. 

O nobre ministro pedio no orador que i!ossc dcs
tinn.do. .pn.rn. n. orp:nnisnção pt'évin elo trn.bt~olho. c p~ro.. 
n. colo:nsnçü.o umo. ya.rte do fundo de cmanclpn~no. 

" Em ..:ompenBnçno, dizin. S. E,:.. n.doptni a 
tnbclla que vos n.prcsento, porque o vosso fo.ctor. n. 
dcducr,oü.o, só por si niio póde o.presso.r o. libertação 
dos CSCI'aVOS SCDl~O dentrO de 16 O.nDOS, li'i'LO póde dar 
este resttltado seni"Lo em 190l; entretanto que pela. 
1ninbn tnbclln., só pelo factor deducc;üo do vnlor. o. 
cmnnc!pnçüo geral dos escra.vos estnrá nca.bo.dn. em. 
1898, isto ó 3 n.nuos antes elcllo. se ter opcra.do peln. 
vossn. iclón. » 
. O Sn. FnANOO nB SA :- Informn.C(ii.o importo.ute I 

O Sn. S,\nA.tVA object.ou então a.o nobre mi.nistro : 
" ~Iinhn dcducçü.o operando logo efficnzmente desde
o primeiro o.nno e co::ttn.ndo em qtte nntcs de 10 a.nnos, 
pelo cfi'cito gera.l dn. lei, o. cmo.ncipa.çã.o estnrá feita, 
onde ficamos prejudicados ? » 1\Ias n!innl. desejando· 
o ornrlot• !1UC nü.o houvesse a. menor luta. na. orgo.niea.
~iLn da. lei, que devia ser feito. com 1nuito interesse 
pnrn o pn!z por tlrnbos os pn.rtielos, n.nnuio ii.s 1déns 
do nobre ministro, o S. Ex. votou cm todos os pau
tos iln lei, porque estnvn. de nccürdo com o. com
nliAsiio. 

Tem-se dito q1.1e o pnrticlo liberal nüo fez o. lei; a. 
vordncl~ é flllC calln.bor:.'i.rií.o na. orgnnisn~no elelln 40 
o tnntoo; lihorncs c 30 o tnntos conser\·nd.ores; destes
conMervn.dores quo nuxiliú.rõ.o n po.sso.gcm da. lei. a. 
pn.1'tc n1nis ndinntncla. era. n que esta.vn com o nobre· 
ministro: hn.vin. uma. outrn po.rt.c que '·ota.vo. a. lei, 
nHis fa?.ondo tudo pn.t"n prolongo.r o pro.zo do. emn.n
cipnfiito, O nobre ministro nü.o estn.va. oom esses seus 
co-religiono.rios ; prococlcu po.trioticnmante votnndo· 
com os libern.es moderados que qucriii.o n lei so.lvo.o.
do-ee os interesses dn humo.nido.de, mn.s nii.o deixn.ndo 
ficar gro.nclcmente prejudicados nltos interesses do 
pniz. 

.A.quellcs que nlLo estavão então com o nobre mi
nistro, e !11.10 por conseguinte níi.o esto.viio ta.mbem 
com o orndcr, ~uo nestn. mo.teria. se a.cba.va iàenti
:ficndo com S. Ex., perststiii.a em n.prccinr o projecto 
ele ma.neirn inconvomcnte, e foi por isso IJUC se mnndou 
ttma sub-cmendo. declnro.ndo que n dedt.tcção se 
conta.sse do. mntricula. o nüo da. dnta. dn lei, isto é,. 
que ndedncçiio s~ contasse de uma. dato. incerta, porque 
esta dependia do nrbitrio do e"ect1tor (apoiados), em 
vez ele contar-se do uma. data. certn. qnnl n. do. lei. 

Ainda. maio: qt.lnnclo o contexto da. lei decreto. !lllO· 
toclos os seus :factores come~íi.o o. ter offeito desde a. 
d•ltn. e1elln. ú de lnstimnr qtle utn desses fnctoros co
mece n. ter eífeito da dnta da. matricula., que podia.. 
ser decretada. ta.rdo c muito tnrde, como fni pel~· 
nobre ministro. (Apoiados.) 

.A. co.ma.ra. rejeitou a. emendo.. 
· . O Sn. V•sco,.nE DE p._,. .. ,.•cu.l:- Portanto sah·oa· 

o bom princJpio. 
O Su. S.uuiVA.:- O bom priccipio estava. salv-o: 

leiü.o-Ho os Anna.es, e vOr-se-ha. que muitos deputados. 
diascrão : «.A coc.tagem ó da data da lei »i iato os-
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t.a.va. no espirita da. lei, da. cu.mnrn, de torlos ; esta.va. 
no espírito do nobre ministro! 

S. E:x. defeadou n lei com " maior lealdade, por
que ella. oro. ta.mbem obra. sua. E diz o ora.dor qtle 
-era. a. lei to.mbc1n ob:on do honrado ministro, sem so 
re!erir a essa. historia. ao conchavo, porque n1o quer 
lcva.ntn.r umo. bullcln. dns rnas pnrn. t.ra.zó-la. no se
nado. Nom ora. o orndor capaz de entrar em conebo.vo 
nem o nobre presidente do conselho c os ministros 
a.ctuo.es. 

E cm que consistiria. Q co:Jcba.vo 'l Etn modifica.r 
principias que ., orndor o.cba.vu. co.rdea.ea nn. lei 'i Niio 
sacrifica. os interesses tlo pu.iz u.o seu proprio pllrtido, 
qaa.uto ma.is a.os interesses do pnrtido dos seus ndver
sa.rios ! (Jluito IJem !) 

Estnria. o concho.vo cm concorr~r pnrn o nobre pre
sidente do conselho nssnn1ir l"L posiçü.o que boje oc
cupn. C: 1\:Ia.s esta. posiçü.o era. a. S. Ex. devida. pelo 
seu proprio pa.l·tiJ.u. Seria. por~ue o oro.dor, nttri
buindo-so extrnordinnria. infiuencH\. em S. Christovi:"Lo, 
.qui. e sa concnrrcr po.rn. mndnnçn ministerial ou collo
caça,, de ministro"'"? Isto é simnlesmento ridículo : 
resl"eitn o orndor n coroa. de mQdo que nunca. l_'>ro
eurou influir nn. snn ma.gno. nttribuiçüo, n. dn hvre 
-escolha de aens ministros. 

J)or conse~ninte, ponhn-se de parte taan. essa. bi!\
torio. de conchn,·o. qt1c em nenhum rnrlntnento se póde 
-discutir trn.t.nndo-se de homens dn. ordem do orndor e 
da. do nobre presidente do conselho. 

"Isto porém nii.o quer dizC"r I)Ue não hottvesse 
1:rnnrncção, porque C!!ta é do. índole pnrlntnenta.r. Não 
se pt1dc n.pontnr iU.én. importante. Clt.tcr en1 ndminis
tra.ção quer cm politica. qne foSse convertido. em 
lei ·sem ser por umn. trnnso.cçfLo entre os pn.rti
do:;;, ou n.-indtl. entre membros do tncsnl(> partido. 
Ainda ha. pouco n~sig;nnlou o illustrndo senador 
pela. província. do Rio-Grnncle que nilo hn exem
!llo de: que um pnrtido politic? pe:n~e sobre todns a.s 

.
questões da me~mo. fúrmn.: é 1mposs1' .. el tnl nnidnde 
de '•ista.s. Ga.mbettn, qnnndo tro.tou de constituir a. 
Rc~nblic:n. Frn.ncezn. nchou dia.ntc de si Lonis Bla.nc 
~uêrf!ndo votnr cvntrn o projecto ao constitniyüo. e 
<J uasi se njoclh<>u diante de!! e pedindo-lhe que desis-
tisse. · 

Sem tra.nsncção o~ partidos nü.o podem g:overnnr : 
é preciso que elles trnnsijlio, que O que cstú, DO poder 
transija. pnrn. governnr. porque sú a.sshn é que poclem 
'\"iver. só a.s~im é que os partidos pode1n co
existir. 

E por isso mesmo é que o orador, do seu cnnto, 
t.E!m la.ment.ndo a. clirecçiio fo.tnl que o nobre presi
-dente do conselho vni do.ndo no p~utido couservndor; 
-fntal é n. expressão proprin, porque, se os :pa.rtidos 
nrL() SQ trntnrem Com justiÇCL e bencvolcncm.. OÜ.O 
:~~erão crt.P:nzes de promover o bem do po.iz, torno.r-se
bit~ inimigos figndnes ... 
. o- Sn. Soo~.nzs BnA.NDÃO : - Apoiado. 

O Sn. SA.nA.rVA. •.• nüo se rito mniiil dons parti
doa, eerüo duns horda.s encnrniçndns uma. contra. n 
outrn. (.Apartes.) ~~ poderá bn\'cr mo.ior fo.ltn de 
5n5tiçn. do que como qun.ndo sü.o ~xpellidos dn ca.ma.rn. 
dos deputados os cidn.dã.os legitimn.mente eleitos em 
<>pposiçao no governo? . , 

O· Sn. VlBOONDE Dlt Po~.nA.NA.GUÁ : - •\.poinclo. 
O Sn. S.uu.IYA.:- Púde·sc espera.r que nma.nbü. o 

pa.rtido, que ú hoje victimo. deste nrbitrio. nü.o pro
~eda. dn mesma. mnneirn qnnndo estivel" em mnioria. '? 
Como é que os homens politicos modcro.dos hiio de 
impór o.os sens co-religiono.rios o 1·espeito n.c.s ndver
snrios, qu1111<1o estes procedem ngoa·o. por tnl ft\rmn ~ ! 

Portanto, é necesau.rio que hnja. reciproca. justiça. e 
modern.ç:ií.o pnrn que vip:orc o s_Y.st-emn. rep\·esenta.tivo: 
-4 precieo qno os partidos BBJÜ.O justiceiros o bene
"Volus entre ai pu.ra. que o regimen pnrlmnentur sejo. 
urna. re.alitlu.de: c se os JlnrtiU.os conaet·vo.dor e libernl 
se reuuirem em t.ransacç.úes licitas, Ue..:uroso.s e ne
-cessarius, nü.o a.contccer1\. n.quillO que naaignnlot.t o 
nobre seno.dor pelo Rio-GranUe do Sul. nii.o so poderlL 
rPceinr o mnl por S. Ex. a.ttribuldo a. uu1 podar 
permu.ncnte. E.ste poLler tem mo~;tra.do que nü.o quer 
4 er o.booluto; mas é ia.duz1do a sll-lo. Siio os 

dons pnrticlos que com o sou procodimeoto querem. 
qllo hnja. este poder absoluto e ornuipotento, qua
fa.z e dosfn2: situnções. 

Portanto, é preeisll que os pa.rti.dos tra.usijii.o no 
terreno do patriotismo; é preciso que sejito justos; do 
contrArio só hnverú. om um odios e rivo.lido.des que 
awa.rahü. produzirúõ seus effcitos coA.tra. a.quelle que 
hoje dispõe do poder. 

Roconbcco quo o pnrtido conserv·a.dor podia. fazer 
mniorio. no. cn.mn.ro. dos deputados com na· aua.s pro
llrins for\•o.s _; ~ao ca.recio. de reduzir e opprimir a 
pequena. mmor1a., cm quem notes devértl ver um 
auxilio.r. 

Mns. dcixo.ndo de pnrte esta. o.rgumento.çiio, q11e foi 
uma. digressiio desperto.do. pelo discurso do nobro 
senador pelo Rio Grnade do Sul, <lira> o.indo. qua.o 
nobre nlinistro cl.a. ngriculturn., to.nto pensnva. com o 
orador na. ó poca. em que d cvin. como~a.r o. deducção 
que. vindo a.o scna.do e offerecendo o nobre senl\dor 
pelo Mo.ra.nh:lo objecções sobre u. duro.yü.o da. escra
vidi'io. por entender que. segundo a. ta.bella. da. lei. 
nca.bada a. deducc;ão. nti.o pot.llu. continuar o estado 
&el'vil ; o nolJrc ministro, con1 uma. convicção que o 
honra.va. o que infelizlllcctc nü.o vê que a. tem ainda 
ltoje, disso que pelo. lei o. escra.vidão csta.ria. a.co.bo.da 
no ~niz dentro de 13 nnnos, e isto sómente pelo 
eft'e1to de um dos fnctores do. lei. 

Ora.. já võ o nobre ministro que. ·se S. Ex. tinha. 
e~=&ta. convicçiio, pa.rece que n sua. lLrgumento.yiio actual 
é frncn mesmo pnra. produzir offeito no animo· da 
seus co-religionnrios. Se o nobre ministro entendia 
que cm tres o.nnos estaria. nco.bO.da. a. escravidão, não 
podia. proceder t"i. cleducção do modo por que o fez.; 
nü.o era. possível que quem tivesse essa. conviccü.o, 
mn.ndnsse contar da dnta. da. mu.tricnla, porque isto 
diminuiria. o prazo. que em vez de 13 nnnos serü. de 
14 l/2 nonos. Seria. um erro imperdonvel. incompa
tível com a. intolligcncin e illubtra.çü.o do nobre mi-
nistro. . 

Esta. questiio estú liquidado.; nü.o hn. a.rgumentac;io 
possivel contra. ns objecc;õos levo.ntncl.ns; e todos que 
tém ouvido o nobre ministro véem que a. de!esa. da. 
intelligencin cla.da. ú lei não tem proceélencia. alguma.. 

Nüo vem o orndor ú. tribuna. nem diz isto pa.ro. 
fnzer opposlçrio. O que quer de ~:eus a.U.versa.nos é 

· qt.te governem bem o pa.iz7 e de modo tn.l que nü.o 
clêm motivo a. nenhuma. censura., porque é esse dever 
dos governos. Infelizmente qunndo, pa.rn. bem Ct.tm
pri-lo. o governo tinha. necesaidnde de ser justo. de 
ser impn.rcin.l, de ser moderado com os seus a.dver
sn.rioR, v~se qne o procedimento do nobre presidente 
do conselho c de seus a.migos não é o que se devêra 
espern.r. 

O nobre presidente do conselho commettett duas 
faltas grn.vcs. uma. que nta.cn a. liberdade eleitoral, fn
zendo com qne n. cnmnra. dca deputados, levando-se 
por ca.bnlistn.s e polilicians, desrespeite a propria lei; 
c se a. ca.mn.ra. dos deputados não rea_reitar n. lei quem 
o. ha. de respeitar neste pa.iz 'l Que leis poderüo ser 
ncn.tn.t.la.s se a ca.mo.ro. dú o exemplo do desrespcitolf 
Orn. n cnmnra. nü.o guardou respeito ú. lei, já. não ma.n
<ln.ndo proceder a. eleic;ões depois de a.nnullnda.s a.s 
\'otnções de o.lgumns pnrochias, jú nnnullo.ndo quo.• 
litica.ções, como o orador mostro11 cln. Qtttra. .,.•ez. 
(Apoü\<IOR.) 

O Sn. SoA.RES BnA.Nnl.o: - E o. ca.ma.ra. é o. pri
meira. interessada. na. propria. legitimhla.de : é· eete~o 
1nincinal argumento dos que querem que sejn. feitn 
po1• elln n verificação dos poderes. 

O Sl\. Suu.Ivo~.: - A outrn :fo.lto. elo honrndo pre
sidente do conselho foi consentir nn violação da· ··lei 
em um ponto que envolve a. liberda.de do1 fiSCravos. 

O Sn. FnANoo DE S.l : - Era. conveniente que 
·v. Ex. enuncia~tso a. sua. opinião quanto ó. annex.o.çiio 
do mnnicipio neutro. 

O Sn. ÔAUAIYA. decla.ro. nü.o dar importancio. I"L isso. 
porque Deus escreve direito por linho.s torta.s. O re~ 
gulo..mento servirá a.os eacrn.voa em vez do ser cvutr• 
ellea. E' verclude que nüo estava. no penso.mento de> 
orador essa. aunexa.çiLO : porém a. lei; DlLO ó cla.ra.., • 
póde dar-se-lhe to.! interpreto.çüo. O nobre ministra 
por case lado pôde dcfclldcr-ec. 
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O Sn. SoAn~s DnANDÃO:- Púdo intorprctnr-lu) 

.n.ssim: mns n. ictorprotn.çüo dntlo. nüo foi n. mnis 

.feliz. • 
O Sn. Butitu DB CoTBI"'Nl (presidente do conselho) 

dli um aparto. · · 
O Sn. s.,.nzs BnANo:to·: -V. Ex. estú · ouvindo a 

InterpretaÇÃo autbontic<> q11e ú n do nutor dn. lei. 
,. O Sn. BAnÃo DE CoTEGtl":~ (pt·csidontc elo conselho): 
-Só re'conhcço umn. intcrprctn~:ü.o :ltlthonticA. que ó a. 

·do pnrlnJnanto. 
O Sn. SARAIVA :-0 pnrlamento j:í a deu rejeitando 

a emenda. do Sr. Ara.ujo Gú.!s, 1\Ins o orn.Uor nü.o vem 
trotta.r disso; quer npo·ons fnzer o seu protesto. 

O Sn. lhn:to ne CoT&GtrE (presidente do con•olho): 
.::.....Acredito qnc fosso cssn. a. intençi~o de V. Ex.., ma.s 
nü.o está nn. Jci. 

O Sn. SAnAI VA:- Supponhn-se que n lei fosse 
oh~ct1ro. Pcrgunttt-so: CJnO.nllo st' tem ele interpretar 
umn lei d~a cmnncipni(~O, que de:svin fazer o minhtro ~? 
Qtml ó o pensnmcnto ·dommnnte dn. lei'! E' que to(los 
o::; factores concorrcrl'tü lo~o pnrn. n libCl·dnde àoR 
e:w1·nvos: o imposto destinado ú cmnncipnçito, cobrado 
dt'_sdc ji, cornqnn.nto tivesse sido dcmora.do 9 mczes 
pelo nobre ministro da. fnzentlu; os esc1·n.vos scxnge
nu.no~ libcrtndo3 desclc logo, e se n. lei fol omissa. 
nnqnelle ponto, era. preciso fuzó-lo coucordnr com os 
outros. Pnrn o ora.dor é Ii'1uido que o regl11nmcnto 
:foi. nesta. parte, unH'L violttr,·iLo da. lei. 

.. 0 chei'o ilos a.bolici·~nistns nn cmna.rn dos depntndos, 
o'::,!listincto :O,r. Jon.qnim Nnbuco, dizin em 1885 : 
d•A vos~a. lei pócle produzir n cmnn·cipa.r;ü.o, mas e 
umca. lei fcitn pelos. senhores ele escravos. » 
. O o:-a.dor honrn .... n.-se, c nindn hoje se honrn., de ter 

colla.borndo pnrn.·nmo. lei q1.10 ncnba. C('Dl a cscrn\·idão, 
sem deixn.r o escrn\'0 inimigo do nntigo senhor. Estú 
persuadido ao que os prupricto.rios ngricoln.s si~o 
:mportnntes colla.born.dorcs do. obra da. cmnn
cipnção. Acredita. que antes desse prazo que o 
nobre ministro dn. n;:triculturo. cnlcttlLtvn. ern sete 
nonos, c ngorn jL't nngmentou pnt·a. 1~ovc: nntc:3 c1essc 

l>rn.zo os :fazendeiros· torii.o ·orgnnisn.do o trnbn.
bo.· tcriio :feito dos seus 05cravos trn.bnlba.clores li

vres c terU.o dndo o melhor exemplo, o unico tn.lvez 
otn todo o mundo. de se cffectnnr n ox.tincçiio elo cn.
pti.v:eiro sen1 nenhumn portnrba.çüo, nem cln ordem 
pu Olica., nem dos interesses ngl•icoJns, nem dn scgn
rnn<-n iodíviclunl dos ex-senhores. ERpero. que a.loi hn. 
d~ Un1· este resnltndo, mns nem por isso deixa. de cen
stll'nt· o nobre ministro dn agricultura, porque violou 
uma. lel. rnra. quo S. Ex.. lnOillUO cooperon. 

U ·Cl1c: ... c doo nbvHcionistas sutttentu.va que o. lei po
di.n. ser bon, mns que ~ue n. nchnvn mú. por clln. ter 
de ser executada por 1ninistros. que não penso.vü.o 
corno ell.o, ~no era. a.bolicionistn. instnntnoeo, e n.ccres
-ccuta.\'u. S. l'..x: •c Se nús cx.cct1tnssemos a. lei, havinmol!{ 
de com o regnlamf':ln+" :fazer crescer a lei. u 
,..-0 Sn. B.m>o DE CoTEGlrG (presidente do conselho): 
- Estiio ncostumndos a isso. 

9 ,Sn. Su.vmnA 1\l"n'I'JNS:- Ellcs nuncn fizeriio 
reguhunentos ! 

O·Sn. 5AR.\.JVA.:::::.. Ora. o ministorio seguia esse 
conselho, mn.s etn sentido contrario: ..:om o regnlo.
roento · re.striogio os cfTeitos da. lei. Mn.s, se siio rc
volncionurio" o~ abolicionistas que nssim prótondiüo 
accrcscentnr a. lei. oito serão igun.lmente revolucio
narias os que procurii.o attcnunr-lhe oa efl'eitos bo
neficos1'f ~~~~alsenr n lei, quor n~um. guor n'outro sen
tido, é seanpro·pr_ocedimento rovolucionario. 

O ·Sn. -·.VIsco::-~ os nG PARANAGU.\ :- Com a differença 
do que, uns o fn.zem cm bom sentido e outros no mt"Lo. 

O.Sn. ,BAnlo DE CoT>:GtrB (prosidente do conselho): 
-~Ias: se, nó.i nã.o diminuímos nada 'l ! 

Q,Sn. ·tSAR.A.IVA.:- Causa-se em vão n bonrndo 
presidente do conselho;· nüo obsta ate o sou · p;runde 
talento. oüo é capn~ de con\'cncoL' n. nin~nem do que 
uü.o .csta.vo. no. me o to de todos que a oscrnvidüo fica
ria extinctn .no fim de ·13 nnnos, at.\mente por effoito 
da deprocinçilo. (Apoiados.) 

. .0 Sn. B.L11.lo '"' CoTÍ:OIPII (preaidont'\ do conselho): 

-E eu j{a. a isso C),t1o nü.o a.cnbnrá 't Qunl ern o inte-· 
t•csse do ministorto om sopbisn:ar a. lei 'f ! 

O Sn. SARAIVA:- Nenhum. Nüo diz que 1houvesse. 
into'resses porque nü.o é crivel que nenbum.1nembro do: 
governo se interessasse em alo.rga.r .. o prn.zo .do. cscra.- · 
viõii.o. Não conhecia. pesson.ltnoote o honrado minis- · 
trn dn. ngriculturo., mn.s.conheceu muito.sua. fa.miha. o..: 
sou n.vo. S. Ex. nii.o precisa. possou.lmente do .defen
der-ao de nonhumtL nccudn.çü.o nosso sentido.;_ ron.s ó 
que S. Ex. tem 1.1mn. virtude ~rnndo a. que o ora.dor 
chn.ma. defeito : ó n. ele procm·n.r hru~monilin.r-so tL 
tndo o transe com cortn.s opiniõc:~ c ioOucnci:.lS de sou 
partido. . • , - . . 

O Sn. BA.nÃo DE CoTEGrPe : - { pro&idt!nte do .. coa
>.c'!ho) Nós ó qno fomos levn<los por c!Je (/liso.) 

O Sn. SA.nuvA : - ••• nii.o querendo pertnrba.r o 
socego e quictnçi~o·dos oeus co .. religionnl·ios.·· 

.O Sn BA.n'lo nc CoT:~arPe : - ( pl'osidente d~ con- . 
sclho ) Nós nos entreg•lm.;s a cllc. como pro\-·n· ele 
õrnodc con!in.aça: 

O. Sn. S1LVEtOA l\IAII'~'"" : - Eotüo V. Ex. foi : 
vencido por olle ~ 
( II,. outros ~partes. ) 

O Sn. SAnArVA. crõ que pnrn. jnstifien~üo do sea. 
protesto tem dito de mnH ( ntio apoiadns ) porqtl-C 
ntLo nutro a. convtcçü.o do que o regulamento seja. 
modificndo. 

O Sn. B,,nlo DE CoTEGJl'E :- (prosidonto do·con-.· . 
selho) Proponha V. E>:. 

,O Sn. SARAIVA : - E' doutrina Conscn•ndorn. q__us 1 

o governo nã.o eleve declarar qne commetteu erro .... 
O Sn. Srr.vEtnA .1\o-I,\.nTINS:- .A.;::, ora. portcn1=e ,{a. m,a.-

gistr•n.tura. npplico.r a. lei. · · 
O Sn~ S.uuiVA. ... ~. por oonsegL1intc, tdnda. 

mesmo que o nobre presidenta do conselho .estÍ~f3:SSe 
convencido de qnc errou, núo o bnvin. ,do :.cle
clnrn.r. 

O J1rotcsto do orndor tambem V.m um fi~W", .. CO!l)O 
vai explicar ao senndo. 

Hn de vir nma OO\'n combioaçü.o ccnservndorn., un;aa 
segLinda., ot1 talvez: uma. terceira.~ . 

O. Sn. BAnÃ.o ov. CoTncrPK (presidl!nte do canso .. · 
lho) : -Deus nos Jh·ro disAo. 

O Sn. S.l.RAIYA. ••• ou quem sabe se qu•rtn. , ou 
a11intB! . 
• O Sn. B,\.nÃo DE Co·r~ctPE (presidente do .. c_qp~e
lho); -Isso é o que r>crde os partit.los. 

o Sn. s.\.!U..IY.\ Ciitú pc.rsun.dido de g_ue nmn. c1estas 
combinações oonservndora.s-que vier·l:ia..dc 'revogar o 
decreto nesta parte. • -

Q Sn. SoA.RB:l BnANDÃo: -- Crei~ que V. ·Ex. não sa 
cngà-narl'a., em vista. da justiço. da. causa.. 

O Sn. SA.n.uvA. ••• e o no·bro ministro tenho..1.a. 
certeza de que n nova. combinnçü.o não se lirni~n.rtl."a 
estn revognçü.o,-~n.s talvez r.eça. o. quebra. ind~ o.l~m 
do que eatá cont:ugnado na le1; e tenha. S; Ex •. certeza. 
do C'Jlle qnem o· fizer terá. o apoio do orador. · · ' 

(Muito .bom; muito bem f) 
O Sr. BAnlo DE CoTEGll'E (presidente .do consell!o:) 

....:. Ou a lei actunl'ou o Sr. Dantas. . 
O !!ia•. &n&onlo· Prado (ministro da agricultura) 

ob~erva. que já teve occo.slii.o, mesmo perante ·o 'a e• 
nndo, de justülcar o. Artigo. do rognlamonto''de 12 
de Junho quo acaba de. soffror tantas ·cenanru· do· 
honrado senador pela Bahia. · · · 

Nào.reprodnzirú. todos esses .argumentos :·maa,. em 
Rttonçilo ao honrado . senador n. q aem maito- resp~ita., 
dir{t o .necessn.rio .para. -juati.6ca.r o .. procedimento 
do governo •. Lo'1nbra. qu-e sobro o ponto arguido hOuve 
discussão no seio dn. commi&w"o especial, nomeada 
pela. ct\mara. paro. dar pa.rece'r,. sobre o .proj.eoto,qae 
depois foi .cCinvertido na lei, ,de;28;.d0 1Setembro.,de 
\885; _e.~c,sa di!cus8l1o-rcsultou queniio-.serio.; aprelea ... 
1.nda uma emenda formulada polo4>onradodeputnd<>.po• 

· Pernambuco, o Sr •. Ulyasefl. V~n.na:a •. n" quo.l1.&e çon
sign~va a idén do q 110 n depreoia9iio do valcir ·-viL> 
comc':nrin ca data da. lei. 

7 
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.E' verdade que foi rejeitada ontra emenda do 
tsr. depntaclo Aranjo Góes, ú qual já por vezea ee 
jkm alluilido; moo pondere-se que neaea tomonda nii.o 
~ente ee exarava o pensamento da interprotaçii.o 
Jil&da no regulamento, porém tambem ahi fignravii.o 
._.,ncomitantemeate diversas outras disposiçl5el. 

O ·leg!stador estabeleceu a clausula durte Jd, quando 
~&ratou ele varioa elementos de ema.ncipaçlo ; nio a 

j
. etabeleceu ao tratar de deducçiio do valor do eecravo; 

ogico 6, pois, cnac\uir que pnra este caeo não seria 
mmediato o atreito da lo1. ' 

Conhecendo, como membro que foi da. commissüo 
.-pecial, a opiuiiio nella dominante ãcerca do ponto 
controverso, não devia o orador dnr ó. lei, como mi
zistro, inter}lretaçiio diversa da que lhe attribuio. 

Niio ee p6de tiio pouco achar contradicçii.o entre a 
linterpretaçii.o do regnlamento e os dizeres do orador, 
,quando no aenado se enunciou sobre o prazo da ex
&lncção do estado servil. Disse entii.o o orador que~ 
~ 01 factore1 da. lei, a escravidão se extinguiria 
Jdentro de 13 annos, quando muito. Certamente niio 
IIJ.~eria oom ieto ineulcRr que a eecravidiio se acabaria. 
8.3 aunoa depois de pruferidae taee palavras. mas 
~m depois que tal lapso de tempo 'houvesse decorrido •p6• o momeDto em que começassem os beneficos 
)el!'e1.too da .. lei : o claro estava 9-ue estes atreitos só 
·eomeçal'ião com a execu~o do. Jer. 

· -..;A. queltão não tem a hnportancia que ae lhe quer 
~·A verdade é que, não dentro de 13, mas antes, 
~lvez ·em 9 ou 7 annos. a escravidão estará ter-
;minada. 

..; -0 Sa. DAKT.ui: -Apoiado. A questão só tem im
. srortaucia pa.ra ae saber ae o ~overno bem interpretou, 
Jitu nii.o. a lei ultima. No mau, veremos. 

··-

' O· Sn. Munsno DA. AGRICULTIJRA. recorda o.o senado 
·~e tambem jã explicou como na. interpretação regu
p,~entar o governo inclinou-se o mnis possivel, dentro 
Clallei, i causa. da emancipa.çiio. 
: Nii.o desejando que a escravidão vã além do secnlo 
;eerreute.en~deu o governo q.ue deveria estabelecer, 
como prazo fatal para o princip1o da deducçii.o do valor, 
a data de 1• de Janeiro de 1!!87. Niio têm, pois, ra.ziio 
a.-.migos da idé.a da cmaneipaçüo nas ·vche~entes 
~enaarQa que dtr1gem ao governo. 

Dadas estas explicações em attençiio ao honrado 
•euador pela Bahin., oudn. mais dirá. o oro.aor ttobre o 
......,pto, que julga sufficientemente elucidado e de 
~odo que justificado fica o procedimento do orador e 
lilo gabinete de que :faz parte, • 

e Mr. Clorr.,la • -O angmento do credito de 
:107:0001 é pedido para a. verl:ia-Obras publicas- do 
·exercicio de 1884-1885. A proposta. foi feita durante 
o men:n.o exercieio, em 22 de Junho do nnno I_lassado, 

";pelo ex-ministro d::. agricultura. o Sr. conselhetro João 
. íF.erreira de Moura. 

J • Entiio o.utorisn.vo.-se o governo para oecorrer n esto.s 
-,.l.espezas, na deficiencia. de sobras no orço.mcnto, por 
·;eio de operaçõe• de credito ; hoje a despeza estã 
:: eito., raü.o se trata senão de reglllnrisnr nescnpturo.çii.o. 

uas operações de credito, uma. no interior e outra. no 
•xterior farão posteriormente feitas. A o.utorisn.çüo, 

'. -il?ois. contida no art. 2°, e desnecasso.rin.. r.Ins o.indn. 
·--sun.ndo o. questão não se o.cho.sse presentemente resol .. 

- . ..,ida. o senado devia. ponderar se hn. convenieneia em 
continuarem a ser dadns em propostas especines nnto

--.c:riaaçGea semelhantes, que o. tO a.gorn tem sido um en · 
JXame. Entretanto, se ha nssumpto que deva merecer 

.o~~nuito partict1lar o.ttençü.o, é a o.utor19n.çüo pnrn. que o 
\governo realize operações de credito. Elias niio devem 
·•er dadas sem estudo rnioucioso. sem a n_precinçli.o do 
:que mais convem ; e o lugar mais propno é o. lei do 
•orçamento. 

Ir concedendo estas nutorisaçõcs 11ma.s ayúa outra.s, 
ihoje l>am a des~eza de 1 OO:OOOH , amnnh~ para a do 
\SOU:O~OS, depois para O\ttra somma, ó obscurecer n 
questiio. 

E por que foi nocosaario este credito 'I D11ro ó di
t'Zê-lo, ma.s força é repetir o CJUO disse a. nolire com
,missii.o 4o. orçamento : csto crcdlto tem npcnns por 
. ilm corr1g1r um ongnno que se deu nn somma dns 

I ' 

iliversao parcellae dae tabellao juotificativao da • 
- Obra• p~ublicaa I 

Tenho iliocntido muitos creditas especia.eo pedidos< 
pelo governo, maa por motivo como o que acabo de 
expOr é a primeira vez -que o faço no senado ; e é· 

· !aoto para nii.o deixar de ser lamentado • 
Ma1 tendo havido erro de aomma. naa deopezas. 

comprebendidaa nas diveraaa tabella• juatiticat•vao. 
da verba - Obras publicas -. e sendo concedida na 
lei somma inferior ã contemplada. DIU tabellaa, qual 
devia ser de preferencia observada pelo governo~ A 
que votou a lei; o credito concedido é o que catá no 
or9amento. A JJiio ser aasim, imagine-ae o que sue
cederia. ae esse erro iuvoluoto.rio fosse repetido: viriü.o 
orçamento• Da n.pparencio. equilibrados. mo.s contendo 
rle~it real : e, optando o governo pela execnçii.o do. 
somma comprehendida nas tabellas, nii.o limitando a 
despeza á verba fixada na lei, o resultado seria a 
deacoberta ~e um novo meio de completa perturbação 
orçamentana. 

O Sa. Jo1o ALTI\BDO dá um aparte. 
O Sa. CoaaBJ,. : - Observa em apu.rte meu nobre 

amigo senador por PernambllCO ·que e188 facto nü.o se
discute, reprebende-se. 

O Sa. F. OaT .. VIANO :-Não ha. razii.• para isso •. 
Peço a palavra. 

O Sa. Coaau• .. :-0 erro de somma, aommettido 
pelos organisadores do orçamento, dir-se-ha que· 
tambem o foi pelas commissões ·das camaras legis
lativas : mas tratando-se de ditferentes tabellaa e de· 
um simpless calculo arithmctico, pelo menoa emquauto 
essa hypotbeae não ae detl, eu me louvava nos cal
cuJos feitos nas repartições competentes. Em todo 
caso espero que o nobre ministl"o não se veja. arguido 
por erro i~ual. 

Observa-se na justificaçii.o da proposta que não se 
podia fazer reducçüo nas deapezns, comprebendidas 
nas tabellos. sem perturbação de alguns ecrviços: e 
basta olhar para. os serviços indicados e para as par
collas destinadas a cada um para vêr 9-ue nõ.o era 
difficil, quanto maia impossível, restringLr-se o J,';()
verno ao credito concedido na. lei. 

E n este proposito tenho necessidade de dirigir uma 
pergllnta a.o nobre miohtro. 

Nas explicaç!:>es da proposta vejo contempla.da a 
quantia de S:OOOS para p1ntura de pontes, tratando 
de serviços que correm por esta. verlia. na provincia. 
de Pernambuco. Esta parcella foi supprimida por dis
posição expressa de lei .. Fez-.se a dcspeza, npezar da 
ouppressiio 'I 

O Sn. MnusTno DA. Aon.lcULTtm.A. :-Fez .. se. 
O Sa. ConnEIA :-Fez-se, diz o nobre miaistro, e o 

nobre senador pela Babin acabou de assigna.lar os 
renes inconvenientes do procedimento contrario ó. lei • 

Submette-se ao poder legislativo um pedido de 
credito para. tal sen•i9o : o poder legislativo nega 
expressn.mente seu n.sscntimento a csso. despeza ; e, 
entretanto, o governo, desrespeitn.udo este preceito, 
mnnda fazer a despeza. P6de tal facto passar por 
nqui desapercebidnmente 'I 

O facto seria. digno de exprobra.?ão. o.inda. quando 
se trn.tnsso de um:s. verba. que estL\'esso cm perfeita 
harmonia. com as tn.bella.s explicativa~, qunnto maia 
a.ssim nüo sondo. 

Era possivel restringir a. clespeza á importn.ncia da 
\"Orbn votncln., sem pre,illizo de nenhum servi9o, que 
devesse ser n.tteadido. Paro. demonstra-lo, fnrncce-me 
argumento u. to.bclla npre111cnta.do. no relntorio do mi
nis.tro da. n.griculturn. no. ~unl se lê que sendo a 
vorbn- Obras publicns- do 2,2l8:G(l0S500, o nobre 
ministro pOde, sem prcjudicnr o serviço, realizar a 
economia de 502:962~363, economia que torã de
aoffrer.a.lguma reducç:íLo, mns que sempre roprcsenta.rá. 
algarismo in111ortante. 

Rofariod.o-me u estn. tn.bol\n. nti.o posso deixar de 
comprimenta.r o nobre tniuistro por sua economicn. 
n.dministraQiLo, cotn n. qun.l. eotrctnnto, não tem sof
frido os iotorosses matarines do Imperio. 

Agora. .que tantO se npurn. qunatos rcquerimcntoa . 
foriio feitos nas souõos passadas, qunndo o par. 

} 
I 
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tido conservador se acbavo. em opposiçii.o, dese
java tambem que ao o.puraese quantas vezea ti
~mos de oecupar-nos com propostas de o.uwnento 
ào creditas _po.rn. cobrir doapezas dictatorio.lmonte 
ordenadas, nao !O deixando ao po.rla1nento senão 
.o·inglorio e subalterno papel de legalisar o que fOra 
fiüO coatra. a• suas tet"rD.ÍDIJ.Dtes detormina9ões. 

Dease papel snbaUerno, de que tanto• exemplos se 
enoontrio. talvez nenhnn1 haja tão saliente onmo 
o· que este credito fornece, poi• qne n1a.ndando n lei 
qu~ se snpprimisoe a deape•a de S:OOOH p .. ra pintnra 
de pautes na provincia de Pernambuco, a despeito 
.dessa especial determino.<;iio, tal despezo. ae fez, e 
agora somos chamados a do.r-lbe a. nossa. aancyiio. 

Nioo me arrependo do !'••ado trab11lho a que tive. 
de sujeitar-me pnro. examinar todos os assamptos quo 
motivavio requerimentos. . 

O Sa. SILVEinA l\'IA.n'l'INS : - Ho.vemos do imito.-lo. 
O Su. ConnEu.:- O quo mo.ia de uma. vez lamen

tei, foi que tantas fossem as occasiões e tü.o repeti
dos os a.ssumptos que cxigiii.o o. minha. o.ttençiio : e 
se ~'•s vezes Cjffi u1n mesmo requerimento reuni tres 
a.ssttmptos, isto prova a a.bundancio. da. mataria. que 
eu aliás desejava nüo houvesse. 

O Sn. F. OarAvu.No:- E' o mesmo qne dizem os 
outros. . 

O Sn. ConnEIA: -Nenhum desses requerimentos 
"teve ca.ra.cter pessot;tl. ••• 

O Sn. F. OorA.VJA.NO :-!{enhum a.ctua.lmente o tem 
tido. 

O Sn. ConREJ.&. :-••• salvo se a'snm se considera 
aquelle em que, vhramente a.ccuso.do, pedi cópia. do 
requerimento no qua.l ao licitei aposentadoria. •.• 

O Sn. AFPONSO CEr.so :-Note V. Ex. .. que nii.o foi 
açcu11n.do aqui por ndverso.rios, mas por amigo e 
grande amigo do governo actual. 

O Sa. F. Oor.wiANO :-O requerimento de V.Ex. foi 
nqut acolhido com todos os hlps e hurrahs. 

O Sn. Cot\REIA : - • • • para. mostrar que niio 
h a. via. nllegndo invalidez. .A rcpnrtiçã.o em q_ue eu 
servia. nn qna.lidudc de director geral, fOra. ex.tmcta. 
O empregado do repartição ex.tinct~' percebe todos os 
'\'encimentos. Como aposentado, ctt só tinha. de per
cebel·· a porte do ordenndo proporcionnl aos nnnos 
que contnVt\ de serviço. 

Se thresse dcixndo de proceder como proced~ es
tari:.l. bojo aposentado com todo o ordenado, nao se 
tendo restabelecido o lugar que eu exercia., nen1 
out:ro equivalente. 

.:\'a occasii~o em que trntei deste o.ssumpto tive n. 
fortuna. de ver, como ncabn. do lembrar o nobre se
nndl.,r pelo Rio do Jnnoiro o Sr. Octa.vinno, que tiio 
benc\"Olamcnta me ncolhe sempre, que todos os meus 
colle~"~'as rcconhecórii.o que nü.o so podia. ter procedi
mentO menos sujeito ú. censura. 

!\Ins se cu tivesse nocossidndc do justificação pa.ra. 
o 1neu procedimento, nii.o podia. encontrn-ln melhor 
do que o acolhimento fnvorn.vel com qnc tom se
guido o meu exemplo os i1lusbes o circumspocto~ 
senadores da. opposic;·üo a.ctunl ..• 

Q Sn. i\IAnTINHO CA.:ttros :-V. Ex.. renuncia. tudo 
quanto tinha feito sun gloria. 

O Sn. Conn"'":- .•• com " differençn de que 
Dunco. excedi n. hora. regimental. · · 

Se algumn. voz inclui tres nssumptos no mesmo 
roquerhuento, agora. nã.o se reune súmento tro,;, reu
nem .. ae muitos mn.is, levando tnos a.ssurnptos dos re
querimentos l'n.rn a. discussão de politico. geral. 

Se tii.o distmctos secadores sop;uem o meu eKemplo, 
e com n \'R.ntngem o superior!dndo que lhes reconheço. 
é }lOrque esse exemplo foi bom: o se bcnevolo.mentc 
declnrüo que nunca. chegaró.õ n. imitnr-mo ne::~so ponto, 
:fique-me esta consolnt,~ii.o: em algum co.so em que. os 
nobres sennd.ores me imitr~o levo-lhas n dinntcirn. 
~Ins o que nl~o sei ú se n. dcclnra.çüo tem sido feita. 
mesmo com nquellns Loo.s intenções ·qno cnl9ü.o o in
-ferno. (Riso.) 

o ~... IF .. Oet,an•laano : - Sr. presidente, o hon
rado sennrlor que nco.bo. de fnllo.r, no int~ressc que 

n~stes ultimas annos tomou pela cauaa. pnblioa., ha• 
b!tu?u-~e a meios de .opposi9iio <!_e que niio póde pre• 
CUlthr &lndn neate·momento, e, nao podendo a.ppli~a-10! 
a ae~s Bl!,ligos._ naturalmente oa a.pplicu. aos llberaes 
que JA nao estiio no poder. . 

Acaba S. Ex.. de fazer ceDaaraa que lne ·· parecerão 
injusta~. Sabe que estive ailencioao, uio fUi, parte. 
nns discussões pastadas; níw podia. meamo 'aJudar 
n1ena amigos politicas, porque me a.cha.va doente; 
portanto, oJe darú. alguma. 1sonçii.o de espírito · neat.a 
defe•a que dellea faço; mas ella é tii.o clara, tii.o im~ 
mediata! . 

O nobre senador, a pretexto de um erro de aomma 
em tabellaa orp:nnisa.dn.s pela. secretaria., lembrou ao 
oenndo o grande perigo quo podia ter bnvido, oe os 
ministros quizeaaem arvor11.r ISSO em systema., para 
engaaar o parlamento: mtls pn.rn. que esse facto ae 
desse 11eria preciso a.dmittir n &'<imo. incuria. das nos
sas commissOes de n.mba.s a.s ca.aas. (Apoiados.) 

Poia a9 taUella.s nii.o sü.o verHicadas polas commis
sões do a.mbo.s as casas do parlamento~ Um erro de 
somm11 quo escQpa ú. commissii.o da oamara do• de
putados, póde ta.mbem esca.pa.r ú commissii.o do senado<!' 

E osca.pando ú. commiasü.o da camara, algum cloa 
membros da. opposiçüo alli não se levanto. para. moe
trar o erro 'f E se não o logra.ase descobrir o. commiasio 
do seno.do,algam membro da opposiçi\o aeata. casa niio 
o póderia indicar Cf E' incrível tanto. incurio., e por 
conseguinte acho injuatiçn em aupp6r o nobre senador 
a possibilidade do um ayatema b11seado neste facto de 
um erro de somma nas tabellas para cn:~ganllr o par
lamento. 

.A injustiço. do nobre senador foi a.o ponto de S. Ex~ 
esquecer-se de seus habitas de estudo.r bem as, quea
tõ'es, de ex.d.minnr e confrontar datas. Anteriormente 
ó. let do orçamento que ma.ndou excluir essa. somma 
de S:OOOS para as pontes de Pernnmbueo e '!Ue pas
sou em Setembro, houve uma. proroga.tiva. de orça .. 
mento por tres mezes que vigorou dnrnnte.Julho, 
.Aposto e Setembro, antes de entrar etn execução o. 
ltu. O governo estava. pela lei nnteTior a.ntorisado 
po.ra. n. dospezn de S:OOOS, elle n. fe~ e, q uacdo veio 
o. lei de orçamento em Setembro e mandou eliminar 
essa. despeza, já não era possível elimina-ln.. 

Se tivesse s1do uma. despezn. enorane seria. justa. a 
observação do nob1·e senador; ma.s é despezn insigni
ficante. na.turalmeote pu.ro. pinturas rle pontes, ne
cessidade urgente, e.portn.nto no.quellcs tres 1uezes o 
governo exerceu seu direito do a.pplicar essa qua.ntin 
niio lho estando isso veda.do, como o foi cm.. ::,e .. 
tembro • 

Jla. vê meu honrnrln nmigo que nenhuma. das cen
sura.s tem c"'bimento. 

Eu não q_uero nbusnr do. pa.cioncin. do seondo o. esta 
horn. DesCJO.\'n discutir com o nobre ministro tnm
bem nli;uns dos pontos tratados nestu. discnssü.o : ma.a 
reporto-me ó.s opiniões omittidns pelos meus honrados 
colltlgns e con1pu.nbckos da opposiçü.o o. respeito do. 
intol·pretnçii.o cinda. pelo nobre ministro cm seu re
gulamento o. tJOntos da. lei que fo.voreciüo a. emnn• 
cipnçüo. . 

Aproveito, porérc.. o ensejo, visto ~uc· estnmos o. 
terminar, para., sobre um ponto, o reln.ttvo A. a.presen
tnçilO de requerimentos, dize1· alguma. cousa., uma. 
v~z qnc o nobre presidente do conselho tem-se mos
trnllo nmofinndo com o exerc1cio de um direito da 
opposir,üo. qne n mim a.té me pa.rece muito sa.latar e 
consentaneo com ns bons normas elo systema. 

O Sn . .AF~ONso CELSO: - Apoinclo. 
O Sn. F. OorniANO : - Senhores, diz-so todos os 

dins, e cliz o governo que as nossn11 discussões devem 
ser proficna.s: o ellas niio o 'Podem ser sem que 
tenh11tnos todos. o·s elementos neccssa.rios. Ora. que 
sü.o os rAq nerimentos senií.o um mo lo do conhecermos 
perfeitnmentu ns prov1dencia.s que tenha. tomndo o 
p;ovc1'no, c que convém sejü.o coohecidn.s a.nt~s-de se. 
forrnulnr sobre ta.ea factos qualq no r n.rguu;uo ou. 
censttra. '! Onde estú. o incon\'Ontentc de pedir a 
opposi\·ia.o o~tcs csclnrecimont,,s pa.ra. _ficar habilitada. 
n tomn1· pnrte noti Uobn.tes o n. Dt&O censurar sem. 
iundamt:nt~l 'l 
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~ii.o ~ejo. pois. n1otivo · para. 1nostrnr-se o nobre 
!Presidente do. conselho tl\o amofinndo com.isso. 
· O Sn. ÂI!'J'ONSO CsLso : -Foi mera. tnctieo. de 

JS. Ex. 
· •o· Sn; F. oa:r.wu:<a:-Póde Mr qt1e aim. A justi
··tficaçiio que deu o honrado senndor pelo Param\ de 
\seu procedimento anterior oro. exctun.dn.. S. F.x. cmn-
tpria. o seu dever de bom opposicionistn. o do bom ae
l:l:lador fisca.liso.ndo os netos dos nd,·et•sn.rios, recebendo 
S.nformnções do seus ami:;os, a.s rcclnmnções I)Ue lhe 
~rü.o cUrigidas, c pedindo a a.ttenc:õ.o do gov_crno, 
•olicitnndo pro,·idencins. 

Tal ó o dever do todns o.s opposiçllcs. No nosso 
~y.stemn. comprcLcnde-se perfeitamente isto. ·A pri
·meira.· po.rte do. ordcn1 ·do aio. dos nossos trnbnlhos. 
valvula. dn.d1t pnrn. este pequeno se1•viço, ó cssctl'Oinl 

·21este mecanismo politico. r 
Kt.t nüo prc! endo dat· 1içr1es a. pa.rlninentar tlto 

Jlrovecto como o nobre prc&idcmtc do eonselho. qnc 
póde ser meu mestre , mns observo que nüo 6 do 
llObre eenndor do Pnro.ná nue da.ta. este bom uso. este 
i(Ureito dns opposições, nêt eamnrn e tnP.smo no sc-
~ado. , 

Aqui mesmo ehnmo.va-sc a. contns, por meio de 
..a-eq~erimcntos. nt.é o. Snntn. Cnsa. de .rtíieerieordin; 
ipedião--se informa~ões que nnquelles tempos orü.o logo 
m?t'estadn.s com todo o rc~p_cito li. sobernnin. nn.cionnl. 

O Sn. M.A.nTtNno CA:uPoà : -Apoiado. 
O Sn. F. OcTAVIANO: -Discussões importn.ntis

;simas sobre a interrretnc;ão de nossns leis foriio 
1avento.das ·em rcqucrtmentos por homens eminentes, 
aos qu11es se lembro. n.inda. o scnndo com muito res

,;peito e saudado. (Apoiados.) 
, Sendo O.f!sim, porque só ngorn., nestn situn.ç'!o, o 
·nobre pres1dcnto do conselho se nmofinn com 1sto 'l 
Não posso crer senão que pn.rln.mcntnr tü.o distincto 
•ssim se pronuncio. por tncticn, como bem lembrou o 
.tncu honrado collega. por 1\Iinn.s-Gel'aes, pnro. a.cunr n. 
OpJ>OSiçiio. 

O nobre senador pelo Pnra.n{,, como nttenunnte 
aisse q_ne Dl\DCO. fez questão pessoal, usnntlo. poróm, 
de legitimo direito cmn rcunh• cm um tros ou quntro 
·requerimentos... creio mesmo que nlgnma~ vezc~:; 
·S. Ex. teve necessidade de reunir uma. duzio. de11es ... 
(Bt<o). 
• O Sn. Connnu. : -Parece-me que a.hi bo. exa.gc
l.'ação. 

O Sn. F. OaT.\VIAl<O : - Mns que prova isso ~ 
~.rovn. que no.qucllc tempo a. opposiçüo estava. limi
tada. no nobre sena.dor: so ho. censurn. , é nos seus 
collega.s , que nü.o usa.viio do mesmo direito. Hoje os 
senadores àn. opposiçü.o não entendem nccessn.rio que 

•'UlD só se __ o.rvorc cm representante do l?_nrtiào , em 
:representante dos queixumes populares. Toda. • qual
quer recla.mnçii.o ou queixo. g,ue recebem, v~m extcr
no.-lo. no senndo o pedir informnções no governo: e 
-penso que isso é um beneficio po.ro. o servic;o publico. 

Mo.s nüo insisto sobre este ponto ; sómente clelle 
tratei por incidente, visto que S. Ex. o trouxe paro. 
·• difscussõ.o .. O meu fim principnl, iomnndo n. pnlnvra. 
em hora. tiio a.dinntado., foi impedir quo o uobre se.: 
. nn.dor 0.1nda. ineomlnoda.ssc os rlofuntos com injus
,tfça muito gmvo. 

. S. Ex. relendo as dnn~ leis de orÇo.monto veró. que 
·o governo esta. v o. nutonsado ; porta.nto não houve 
"08Canda.lo. E qun.nto o.o outro ponto -do erro, ainda. 
agora._ cr~io. que n:csmo n_esto. rectificnçüo )1n erro. 
l4o.s no.o l'DBlSto. po1s que nno me dou por multO com
.petente De&tBs matcrin.s. 

o 114•·· Ctu•••cln ' - O nobre senador foi iujusto 
,HJ.P)'Ondo que cu tinha. proposito de revolver cinzo.s. 
.~"Mi'UDente estüo bem vivos os qtle podem prestnr 
.atteaçõ.o ó.s minbo.s po.lavrns, e responder-me. 

S. Ex._ snppõe ter justiticndo 11 prepesta di•endo: 
·1°, que nuo se põdc presumir que o erro do sommo. 
~crne se deu ~este co.so, se converto. em systamo. ~ 
'2°, que o. lei de orçamento ó do Setonlbro, que houv~ 
un'la prorogo.tivo., que vigorou o.tó ontiio, e quo neste 
-.intervo.llo podil\ to~-se feito a. dospe•o. do S:OOOfl que 
.a. lo1 mandotl •uppr1mlr. 

Quanto no 1° ponto! })eço liccn~;n no senado 
pnrn. rooordo.r que ou nno disso que o erro fõrn. in
tonoloonl: npona.s. trntnndo do 1nostrnr qunl clns 
duns sommo.s devia. ser ncoitn. pelo governo lHl.rn 
rcgnlnr as dcspozns, ao o. da.s tnbollns se n conte1'n
~l_ndn na. lei, ponde~oi que toans ns rnzl.So::. .concor
r~u.o ptt.rn C]tlO sa nce&tnsse o credito lcgn.l. Po.l't\. jus
tlficnr · cstu asserto tronxCI o nrgnmcnto o. que 0 
nobre senador deu mnior nlc:n.nco, ' 

No q~~ re~peita 1\ dcspezn de 8:0008. que S. E><:. 
supp?e Ju. fc_Jtn, qnnndo tt. lei do orç.nmon to n s\tp
pruruo, c.hre1 que essa. prorogntjvn n que S. Ex se 
p,occorro mnndou fo.zor llroporcionn~mcute O.'\ dcs
pczns, o que rcgulnrmcnto UÍLO se poU.in. lo'""o des~ 
pender toda. o. somtnn. 0 

Domnis n. prcsmnp\~üo, n probnbili<.la.cle é qnc a. 
deopczn nü.o osto.vn l"enlizndn, pois que ~ t'l'overno 
coneorclon, até ú ultima horn., um que o. dcspezo. 
podin. ser supprimlclu ; o que não poderia. da.l'-so se 
elln estivesso foitn.. 

As discussões do orc;mnento nesta. ensn. são feitas 
cm presença. dos minist1·os: o se o n1lnistro, qua.ndo 
se ordena.vo. n suppressüo desta. dcspezo., tivesse do
clarnd? que ella. cstnvn ciTcctnndn, de certo a. lei oüo 
contcl"la. n cln.usuln qnc contém. 

O Sn. F. OcTAVIA~o: -Isto não prova. onda.: o 
governo est1\. nn corte o n dcspczn foi :f'eltn em Per .. 
narnbuco. 

. O Sn. ConnRIA: - Não: hn o. distribuiyü.o do cre .. 
d1to. 

O nobre senndor suppõe que a despezo. do Per
nambuco se foz dh·cctnmentc, mns nüo é nssim • o 
ministro é quem distrlbnc o creditn, c nü.o posso ~rcr 
que cm. Junho houvesse distribuiçi'io do e1'etlito de 
~ue se trnto., n':l.nnilnndo logo fnze1· a. clcspeza. de 
S:OQOS, destinada. pnro. todo o oxcrcicio. E se clla. 
e~tivesfic feita., não 110dt:rin. figurnr nn. lei est~ dispo
su;uo. 

Acaso cstcn•o. o logislnclor dcterminnndo que niio se 
fizesse uma. clesppzn quando elln jl\ estn.vn feita. Cf 
Póllc-so acl·oditar que o governo concordasse nisto Cf 

O Sn. F. OcTAVI.\.NO : - Ponsn.rio. que ninda. tioho. 
t'C'tnpo pnro. rcmetter contrn-ordom. 

O Sn. CounEIA. : - Agrndeço no nobre scnndor as 
expressões bcnavolns de que mnis de uma. vc:.: lhe sou 
flcvcdor : mas 11eço o. S. Ex. que núo pense que 
fiz cstns observações porque deseje revolver cinzns. 

Se o fncto de se vir pt:dir um credito qun.ndo o 
cxer:ci~io jú. está enccrrndo .. _simplesmente pnro. so 
corrJA:It" .t'm .e.rro dn. rcpnrtt.,ao comtletente, clcvesso 
pnssnr Bllenctosnmcntc ncstn. cnsa. como se se tra.tnssc 
de um fn.cto sem conseqltencia., o nobre seno.dor podo
ria. "GC~ ro.z~o pnrn. .a.rguir-mc de }njusto: ma.s creio 
que nuo fo1 só o. m1m que ca.usou 1mpressü.o deso.gra
dnvcl vir-se pedir um credito com o fundamento de 
'lUe ellc rcsuitn.vo. do um erro de somma.. 

Ficou n discmssüo adindo. pela. horo.. 
Retirou-se o Sr. ministro com ns mesmas fol'Illa.li.

dndes com que fOrn recebido • 
O Sn. PnESIDENT& deu para. ordem do dia 7 : 

· t• prort·J (ntó ó.s 2 horas dn tarde ou antes) - Con
tinunQiio dn dtseussüo do projecto de resposta. á fa.lla 
do throno. 

'!n pa,•te (lts 2 horns da. to.rdo, ou o.ntcs) - Con
tinunçüo dn. 2." ?iscussã.o ~a. propol:!tn do poder 
oxccutivo, convcrt1dn em proJecto de le1 pelo. camaro. 
dos deputndor, n. 7, do corrente h. nu o, o.ugmonto.udo 
r! e 1 07:000R o credito concedido pnra o. verba.-Obrns 
publico.s-do orço.mento do ministorio do. ngriculturn, 
onmmereio c obrns publicas, no exorc.icio de 188l-
1885. 

2a.· discussü.o da proposto. do poder executivo, con
vertida. em projecto de lei pela cnmarn doe deputados, 
sob n. t 1, do oorrente nnno. concedendo no minis
terio do imporia creditas supplementaros pn.ra. paga
monto do snllsidio do senndorea o deJ)uto.dos, J?nDll
co.çilo de clebo.toa o ~utroa. 
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2" dh:icuss;i.o Jn.s pl·~po~oti~õos ela. cnmnrn. dos Ucptt ... 
tados: 

N. 15 do corrente n.nno, rmtorisnndo o ~overno n. 
aoncotler no Dr. Gra.cilio.no do Pa.nln. Bn.ptista, lentll 
cnthedrntico dn. Fnculôn.cle do. 'lireito do Rccifn. um 
anno Uo· licença... :. . . 

N. 5 llo cot•rcntc nnno, npprCivn.ndo ns pensões con
cedidn.s·aoa soldn.dos Uomnu.ldo Percirn. Gomos o Joaé 
Joag,uim dn.• Silva. 

• No..6. do~cot·rento n.nno, n.ppravn.ndo n pensão con
cedida. n.o musico re!ormutlo <lo cxtincto 2° corpo ele 
voluntnrios dn pntrin. Joü.o Fclix ~In.rtins da .:.VIen-
donç<>. · 

3u. discussiio da.· propoF~ição dn. mesma. cn.rnnL·n. n. 3 
do corrente nn:1o, nlltorisnndo o go"·crno n •conceder 
tnbtln,;ü.o no protonotnrio npoatolico E1·nesto Cnnüllo 
Barreto, lento do· thoologin· dógmntlcr. do somiun.rio 
episcopn.l da Conceição dn. diocese u.~· Cuyn.bú. . 

Lcvuntot1-so n. sessã.., l~os 3 horna o 40 minutos dn. 
tarde. 
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PRESIDGNCIA. DO sn. OOXDE O~ D,\.El'E:<r!DY 

SmntAnio """"""Expediente- Pnmo1rn. pa.rto an. o'tdom 
do dia.- Respost" ri {lllle& do lhron.o. Discw·sos 
dos S1·s. Ba.rcío. elo Cotegipo (p,·esltlente clo conselho) 
e·Frtmao ele Ser.. Atliwla- Sogundu. parto du. orJcn1 
ilo dia. -An!Jm.cn.lo tlo creclilo ~n miu.isterio clcr. U!Jl'i
t:Ullura. En.cen·ameato do c.rt. 2". Dlscllsscio do 
tsrt. 3. 0 O'bsCI'Oaccje,'l tlo St·. •presltlenlc. Disctwso do 
Sr • • 1farlinho Cà.mpos. Obsel·vc--pües elo ~ Sr. / .. üna. 
Dua1·tc. Disctr.rso.<: elo:: Sr.'l. Frc:.nco rle Sa, A. Pra.do 
(mini..-:[)·o de aa,·icltltw a) a JosJ Bon.ifCtcio . .. Acl'lct
mento. 
A's l L 1/2 hnrns <.ln. mn.nhü. fo?.-se a. cho.mndn. c 

a.chnrii.o-se presentes 27 Srs. sonnilcre.s, n so.bur: 
Conde de Bnopendy. Bnri!o de l\fnm;.tn~mtpt!, I~nncln 
Ma.rtins, ~Ioirn de Vtltu:oncellos, ..:\!fonso Celso, .Bn1·i'i.o 
do. Estnncin. Chicharro, Barros lln.rreto, Vis
conde do PO.rnnn.guú, Lmio Vc!Ioso. Corroln •. de 
Ln.ma.rc, Dnntns, t.;ru~ !\.Inchn<lo, Viscon1lo elo Pclotn.s, 
Visconde de 1\.ltwi.t:bn, Virinto do ~tclleiros, Ba.rii.o de 
Cotegipe. Pnulo. [>csson. Sinimbü, I·Iendfl.UO cl' Aviln.. 
Fn.usto do Ap;nio.r, Joiio .AUL·f!r!o. Custro Cu.rrt.:ru, 
Luiz Fclippc, Fro.nco Uo S;."L c Cttnhn. e Fi~ueiredo. 

Deixúriio de compnrcccr com cansn. pruticipndn os 
Srs. Gotnes do Amnrnl. Bnr;.\o d.c l\Inroim. Bnri"u) ele 
Souzn QuE:iroz, Sonres B1·n.nc.lli.o, F. Octavutno. Pncs 
de Mendonça.. Teixeira. Jnnior, Ju~'1ucln1., ..1\nti~~. 
Godov, Sa.ra.ivn, :=,ilveirn da. JHotb_n, Lnfnycttc. Lntz 
Co.rlÕs, Siqucirn 1\Iendes o Visconde c1o Bon1 Retiro. 

O Sn. 1° SeaneTAntO dou. contn. do seguinte 

:EXPEDIENTU 
UJlJclo~: 
Do miniflterio do.jnstiçn, do 2 do cOl"l'Onte mcz. rctnet

tendo, conforme o. requisição constnnto do officio ao 
senado de 25 do mez findo. cópia. dos informa.c;õcs 
prcsta.do.s sobro o processo instu.urndo pelns occu~
rencins hnvidns em Grnjnht\.-A que1n foz o. roqul
ei~ã.o, devolvendo depois li. mesa.. 

Do mesmo ministerio, do igt1.nl dnta., tra.nsmittindo, 
na fórmn dB re'l"isiçüo const<>nte do onicio de 15 de 
M .. to \lltimo, córi<>s dB informnçüo prestBda peln pre

.aidencio. do. provincio. do. Bo.hiCL .. úcereo. dos individuas 
q_ue sob o nome de Cnndido forU.o presos como indi
atndoa nos nsrs.tssinn.tos prntiendos nn comnrco. de 
Tihéos e d.o n.viso expedido {lq\lellB l,lresidencin.- O 
mesmo destino. 

Do presidente dn provincin dn BnhiB, de 15 do mez 
findo, remettendo dous excmplnres da fBIIn com que 
abria o. nsse1nblén. legislntiva. provincia.l no dia. 3 do 
~bril do corrente nnno.- Ao nrchivo. 

Do p••csidente d<> provinciB do MBrllnhüo, de 19 ªo 
mez findo, remettendo dous exempl11res. d'!- colle~QilO 
do.s leis o rop;ulnmentos da.q11ello. p'tOVlDCln. reln.hvos 
ao 11nno de 1865; e d.ous a .. fn!ln com 'J,\\O o E:xm. 

Sr. conselheiro Joito CnEil!:lll'nno Bandeira. de ~Iello 
o. brio n 14 scssiío <ln. 2G"- le"iala.tu .. rn da. a.sso1nblén 
dn.qnolln. provincin cm 13 c.le !\~r9o do corrente nnno, 
ncompa.nbn<los dn. fn.lla.. com fJ.Uo o mesmo Ex.m. se...: 
nhor pnsson-lhe " ndministrnçõ:o cm 2ll àe Abril ttl·• 
timo.- O moamo destino. . 

Dotts dns mesa.s cloitorncs das pnrocbins de Imamby 
e do S ... Tonquim ·da Costn. da. Sorr'l, do. província. 
do Sn.ntn. Ca.tlinrina., rernottondo .cópin.s cln.s ncta.s da 
cleic;üo sona.torio.l. tl. qna nellna se }wocedeu na din. 15 
dt.~ mez pa.ssndo.- .A' commiesií.o de constituição. 

Tendo compa.rociclo ma.is os Srs. Diogo Velho, 
Vioirn. cln Silvo., Limn. Dnru·to, Cbristia.no Ottoni e 
Barü.o de ~Inmoré, o Sr. presidente nbrio- n. sessü.o. 

J...cL1-so a. nctu. dn. acssü.o n.ntecedentc, o. nü.o ba.ven
clo quem sobre. ollp, tizosso ol:ise:rvnçOes, den-so por 
a.pp!'OVntla., . . . ... 

Comp.1·rcc!lrão depois Uo aborta. a. sessão os Srs. 
Pa.ulino do Son~a.. Ribeiro da. Luz, Nunes Gonça.lve:~,.. 
~In.rtinho Ca.mpos •. Fcrnnndos. da. Cnohn. Jngunribe, . 
Ctu·rão, UchúB Ctwnlcl\nti. Josó Bonifacio e Silveira. 
~lnrtins. 

l\ESPOSTA. ~Á. FALI..\. DO 'l'UUONO 

:tnft~odo0g~~~o:o. discussão do projecto do resposta á 

• @. Sa•. Ha~a.riio de «::::otc;lpe (presidente do con
selho): - Sr. presidente, posso hoje, depois d" p11bli
cnçü.o do discurso do meu illustrn.do collegn, seaa.dor 
pch1. provincin. da. Ba.hia., dnr n S. Ex. rcspostn. sobre 
nlguns dos topicos do mesmo discurso a expli.ca.çües a 
t•cspeito de outros. 

Não entrnrci na. pn.rte n1nis importnntc d.o discurso 
tlo honrndo membro, porquo estn. consisto princi.pal
tncnte. nn. nnrrnçü.o c.la.s negociações enta.bola.dne 48 
conclniU.n.s com o governo argentiao. referentes {~o nosea 
qllostt~o ele limitca. 

Si"~oo documentos officin.es.. aos qua.es nndu. tenh& 
~.1 ne cont.rnpor. 

li'cz. reparo o illustro senador em a.lguma.li e:x
prcssi:Jos com que, na cnrna.ra. dos Srs. dopttta.dos,. 
rcbnti n. nccnsn.çiio de um illustrnclo membro da.quella. 
casn. : a.. Uo ha.vor en descura.do dos interesses rea.es 
do mcn 11aiz, a.saignnndo o·tra.ta.do ou convenção quo 
mandi.'L procoJcr n cxa.mc <los differentcs rios quo 
"l'ormi'i.o o ponto principnl do divergencia. entre os 
c.lotts Esta.dos. ';,. 

Aquclle illustro doputn.Uo censuro. va-mo; e eu., em 
dercsn rcsponcli o que const3. do trecho de meu dis
curao inseddo no ao nobre senndor, isto ó : t.tue, se 
cabo n.l:;nmn. consurll, cstn, reca.he sobre a. Sltua.çüo 
p~LSSltc.ll'L, que inhüon e cancluio o. negociação, :faltando 
a.peno.t5 o. a.ssignntura. ou a. npprovo.Qü.o do ministro 
dos negocias ostro.ogeiros. 

Isto nüo significa. que cu nü.o tenhn. a. responsnbiii
Jndc. q na me ca.be, j_lor nii.o ter recuando a. convenção 
ou nntes por t6-IB Bpprovndo. 

O Sn. DANTA.B :.:.... .A.lg11ns podiilo dBhi concluir 
nssim. 

O Sn. BA.n:l:o nE CoTEGttoE (presicl~nte do consolbo)o 
- En poüerin. divergir do t?odo por que o. negocla.
çõ.o foi encetl\do. e conclutdn.; mns. aesdo qt1e ella. 
chego\\ no ponto a. quo che.s:ou. e~tondo que era. se_!
viço que f<>zi<> BO men pn•z. pnrt•lh<>ndo ·O quinhno 
de rosponsa.bilidn.de ~ue me ca.bc nesse neto. 

Portnnto, nü.o dechnei. ... 
O Sn. D,,NTAS : - Ben1. . 
O Sn. BA.n:l:o DE CoTEGttoE (presidente do. conaolho)t: 

- .. • . da. respon&abilida.de : po.ra. isso seria. preciso 
confessttr que n~aignúra. do. cr:tz• como se coatu.rna. 
dizer, que ni\u t1nlio. consc1encuL do neto quo pra-
1iicnva.. 

O Sn. DANTA.s: -Em_ rel<>çii~ '!' V: Ex •. uinGnem 
o diria.: ningucm lhe fa.nn es!O.•lD.JUBtJça.. 

O Sn. BA.n:l:o DB CoTEGttoE (prosl<lonte do.:, conselho): 
- E tnnto mQ.is, Sr. presidente , eu D:"O pod~ 
pr,.tic<>r Boto 'll\0 de nlgum~> !órm<> tornar1a a P'!"'~"'o 
do e;ovo•·no <lo Brnzil diftlcit e mesxno pouco digu~>, 
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q,uando o. convenção nada decide definitivamente sobre 
.., fundo da quoati>o. 

• O !Sa. DIOGO VeLHO: - Apoiado; eata é a ver
dade. 
'·.o Sa. D .. i.T ... : - c'ondu-la a um desenlace. 

o Sa. s .. nlo Dll COTIOGIPB (presidente do conselho)~ 
- Póde ser uma bn.aa quer para o desenlace da. 
queatõ.o, ,quer para outro qualquer meio com que 10 
Gh_e_gue a um accOrdo. 

Nio ba ahi, porém, um s6 ponto •. o o nobre sena
dor o confe•aou, em que o Brazil .. tenbn. declinado do 
direito, que sustenta ter, aos limite• que vio· do Pe
.peri Guaooú 'ao Santo Antonio. (Apoiadns.) 

• O Sa. Vuao•m• Dll p.., ... ,...,.,.,.l : - Apoiado. 
.·O .Sn. D ... T ... :- Nem um ceitil. 

O Sn. BAnlo DE CoTB&IP& (presidente do conselho): 
-Ora., dado. esta resposta, creio que nem o nobre 
·senador tinha motivo para estomago.r-110 com o que 
eu ·disse. nem eu nado. tenho que retirar do que enun
eiei ·na ca.mara dos Sra. deputado•• 

O Su. D~ftTAS :- Agora. a.ccentnou melhor a res .. 
pónsubilidade. 
• O Sa. FnA.NOO DE S.l: - Retirou a expresaiio. 

O So. BAnlo Dll CorEOIPB (preoirlente do conselho): 
- QLtando falla.vn. o nobre seno.clor, outro que sen
ta .. se a aeu lado, ma.s não actualmente, o Sr. senador 
pelo Maranhão, deu este apnrte, contra. o qual nã.o 
protestei por estar ausente, ma.'& protesto nesta. 
occasiã.o : 

• O Sr. Frmnco de Sá. :- O ministerio tem sido 
muito infeliz em tudo quanto interessa a nossas rela.
çliea internaciona.eR. » 

o Sn. FR.lNQO D'll: s;. : ~ Accrescea.tnndo : era. sun. 
Jinguanoem. Foi o qtte eu dittse : em tudo quanto tem 
dito relativamente a esae assumpto. O aparte não foi 
publicado eom exactidão. 

O Sn. Bulo DE Ct>rEGirE (presidente do conselho): 
-O Sr. tachy~traph"' rectifique, afim de que possii.o 
corrigir o seu ju1zo os impa.rcinea : porque o nobre 
8ena?or e eu somos coosidera.dos pa.rtes e, portanto, 
po.rc1n.ea ••• 

O Sn. FnA.Nao DE S.l: - O que eu disse foi qne o 
fninis.terio tinha Flidf" infeliz na liogua~em. 

O Sn. BA.nlo ,.,. Ct>r..,rn (presidente do conselho): 
- Sim, senhor, pareceu-mo lo~o que o honrado se .. 
·na.dor não podia. ter dito o que lhe o.ttribue o n.pn.rte. 
· O Sa. Fa.ucoo DB S.l :- Não foi : eu explicarei. 

O Sn. BAnA. o nv. CoTF.OtPP. fnrA~itlente do conselho): 
-'Niio precisa explicnr. (Riso.) Se por isso quer fnl
lo.r, dou-me por satisfeito. 

Sobre este objecto, o meu honrado oollegn. a. quem 
tenho a. honra. de responder. inquiria do governo 
al,...uns esc~n.rccimentos. 

'Um delles foi : por que rnzlio niio havia o governo 
ncluido na. prorogntivn. do orçamentO o. verba. neces• 
iaria pnra a.s despezas da commissão mixta. 't Se
nborea, a rnzü.o foi porque o ~ovPrno entendeu que 
no. prorogntivn nli.o devia. vir inclnida. nenhuma. nove. 
despezn., e menos esta.. porqne dentro dos qua.t.ro 
mezes, que pôde compreheodcr n prorogntiva, o go
verno niio teru" que despender fl.Unntins. ta.es que 
1osse preciso credito. 

Se~undo .a convenção, é em SetCmbro que devem 
reunir-se '08 commissCLrios. Ora.. é muito natural que 
cm Set~mbro esteja. votado o or(,•n:mecto, e cu espero 
q_ue o estojo., porque est.a.s grn.nUes discussões, que 
demorão o orçamento, vii.o sentlo t.odos os dias 
desbastadas : c qno.ndo nü.o o esteja, pouco se 
demorará : entretanto que ns despezn.s a. fazer 
durante o tuez de Setembro pDdcm caber per
feitamente no orçamento do minhterio dos neAocios 
de estrangeiros prorogndo,rorqne siio npenns nlg11mn.s 
despezn.s prepa.rntorias. Acredito qnc os t.rnbnlhos nüo 
poderi"to coaneçnr aenüo no a.nno proximo: mas i-tto 
<Iepende de nccOrdo; porque n eKplornção daquelln 
Aren de territorlo cootostndo é dHnciHmn e meP.mo pe
r.igosias.imo.: o quo se deduz llerfeitmnemte dos din.rios 
elos demnrcn.dores que a.IH compnrocêriio Rm virtude 

dos trabnlhoa de 1750 o 1777; 6 quaoi imposaivot 
no tempo do.s chuvns, que coincidem com o mez da. 
Outubro, fu.zer alli explorações. Entrotu.nto, como oa• 
,preparos devem levar algum tempo, aproveitaremo .. 
ena demora para arranjar o neecssario, afim de qua! 
a commiseão niio tenha, depois, de interromper oc'. 
aeua trabalhos, e o8 leve ao cabo com a maior rapidez .. 
ponivel. 

Perguntou o mesmo honrado senador, ae.eatavio 
nomeados oa commisaarios. Nio eatio ainda nomoa-. 
doa : aê-lo·hi'io em tempo. Li em nm jornal que o 
goYernn argentino ba."Yia jâ. nomeado oa seu•; ma• 
não tenho nenhuma communic&c(ão ofBciCLl, e por om.- .. 
quanto oão posso fazer obra com fundn.mento nell~&o 
noticio.. Oa dons govemoa hão ae entenaer-•e a eue 
respeito, porque estio em ~erfeito. accordo : e o :go
verno do Brazil não deixar& de cnmprlr o devel'·que 
lhe cabe na execução daquillo que contrntou. 

Temos do fazer o.lg11mas de~:peza8, á verdade, com m. 
commisaito ,antea do começo a·os tr,n.bn.lhoa, mas eaaaa 
deapezas nü.o aeriio a.vultadaa, porque o. commialiil). 
não tem de reunir-se com todo o peaaoa.l o IÍID 
os commissn.rioa e oa adjilntos : portanto serão seis, 
e se 08 nomeados forem empregaC:loa publicos, poder
ac-ha fazer a despeza.· com o que jti vencem, dando .. 
ae-lhea mais uma grati6cn9iio. Come9aráõ ao detl
pezaa reaes da commlasito quando se iaicia.r o tr.n
balho, porque nii.o é justo que par& ir a Montevidt!o,. 
por oito ou dez dia", tenho. ella os mesmos vencimento• 
que terá por trabnlhos mnis ~pesado&. Já offioiei &I) 
pre•idente do Rio-Grnnde do Sul nfim de qno prej)a
ro.sse e eacothesso, para e atar prompto a tem:po. o de.,_ 
to.cameoto que tem de acompanhar a comm•aaão, re
commendn.ndo o ma.ior cuidado na. escolha do pesaoal 
dn.s praça.• e dos offieiaes que oa devem commn.adâ.r. 

Senhores, ainda o honrn.dc. senador qniz saber • 
que buvla a respeito das eunveaçõea consolares, sobre 
as quat~s o reln.torio nada. dizia. Por ora nada ba; não 
h o. mesmo nenhuma. negociação entre mií.oa; va.i 
sendo executado o decreto de 1851, e pnr6ce-me qua 
com alguma· vantagem. Ta.lvez modificado, em um. 
ou outro ponto, possa esse decreto servir de norma. 
paro. todas u.s a.rrecada.ções, que tiverem de ser feitas, 
de bernnçns de subditos estrangeiros. (ApoiacLoa.) E• 
o.ssumpto de que não me descuidarei, se tiver de vir 
ó. tóln. 

Penso ter respondido ••• 
o Sn. DA.I'ITA.I : - Falto. confirmar o pedido de a.,.. 

miasii.o, por escripto, do Sr. Lopes Netto. 
O Sn. BA.BÃO DE CoTEGIPE (presidente do conselho : 

- Toma.do o aparte, respondo. O que disse eu nCL 
c11mnrn dos deputados~ Que se o Sr. Lnpos Netto 
tinha pedido au nii.o a demissã.o, eu ignora.va. Sei 
que elle me hnvio. affirm11do t6-ln pedido. 

• O Sn. C.-NsA.Nolo na_SINJuuú:- Depois que obego11 
o. esta cOrte; antes nao. 

O Sn. BAalo DE CorEGIPE (presidente do conselho): 
-Oro., niLO ho. neohumn. divcrgencin. entre nós. Étt 
falla.va. como _particular· e segundo o que me disse 
o Sr. Lopes Netto; é negocio que eu poderia exami
nar na secretaria. po.t'a. snbcr se elle tinh"' ou não 
officia.do, e donde: mas penso que é exacto o que diz 
o nobre senador. Pedia Jicença, e che~ando aqui pe
dia o. demissão. E dizendo cu-pedio ttemissii.o-q ue
rio. dizer que a. pedia de lá. ou o.qui. Eis o. oxplico.çã.o 
quo tinbn. o. da.r. E â vis·tn do que nca.bo. de lembru.r-
1118 o nobre senador, creio ter dado nesta. parte a. 
respeito. que lhe devia. Se niio lho ap:rndeço o modo 
porfJUe tratou-mo nesta discuusü.o, ó porque iA estoa 
hnb1tundo ó. sua amnbilidndo, 

Estimaria. ter ast'Íln satisfoito o meu dever,~ porém, 
fn.ltnrin. n elle se nü.o nccresccntasse algumas, posto q,ue 
rn.pidn~. conRidcrn.ções sobre dons discurso que forã.o 
hontem profdridrJ& nesta. casn- um na resposta. no 
discllrso da cOron., outro na diacnssü.o do o.rt. 2°, (sri
pho este art, 2,•) de propostn de credito. 

O primeiro, proferido pelo illustre senndor ra
prcsentnnte ncln. rrovincin de S. Pedro do RioGrnnde 
ao Sul, foi, Como ol1e custuma. proferi-los, uma peça 
,.e eloqnoncia.. om que domnnstron os muitos c '\""nria.
dos conhecimentos de S. Ex.; noróm. fórn. desta.a ,:e-
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-r~eral!d~dut eu Dii.o acho o que reapoader em defesa 
do mtataterao. 

Procurou demonatrar S. Ex. que este paiz está 
ou perdido, ou prestes o. abyamar-ae. Eu apenas no 
meu intimo, o~vindo-o, dizia·: Joog;o vã o ngouro. 

Penso que o nobre senador deve ter mais fé no. 
força das noaao.a inatit.uiç~es e no co.racter doa Brazi-
Ieiro~. . _ _ , . 

Se a iostituiçii.o, que parece ao nobre senador ser a 
caaaa- de todoaoa nossos males na realidade u fosae 
i~to é, o el_emento .Perpetuo da no88a organização poli.: 
taca,- eu aaada aaaam mesmo. approvaria. a preferencio. 
que 01 Brazileiros derão a esta fórma de goveroo por
que nella podem os reis, os imperante• 1er meÍhores 
ou peiorea, .aem que as iaatituiçOes corrü.o perigos e 
ae_m· que o Estacló deixe de ter recursos para roatau
r~r ~ maoter as praticas essencio.ea aos governos li
vrei. 

:Mas nio é exacto o que affirma o nobre aenador. 
Façamo• juotiça a quem a. merece. 

. o si.. JAGUA'BIJIR :-Apoiado. 
o·sa. BAa1o DB CorEGIPR (presidente do conselho) : 

-Não é exacto que o elemento mona.rcbico tenha 
eontribuido para atr11znr o progreson do Brazil : ao 
contrario. acredito e digo que, se não foaae elle. o 
paiz nio eatarhL no eatado em que se acha.. de pro .. 
greooo relativo. (Apoiados,) 

O Sa. J.&.&UA.MIBB : - Apoiado: teríamos· muitos 
aunoa do atrazo,•que serião consumnlidos em revo
la91iea. 

O··BB. BAB1o Dll Con:GII'll (J.>residente do conselho) : 
_.;.São accusaçõea que recLprocamente fazem o a 
partidos; quando fõra do poder. Devo-se relevnr 
aquellea que as fizerão, com tanto que, reconhecendo 
o engano, peçõ.o per:dão do erro. 

ConhoqO muitos ministros que nunca deixú.rão ele 
te~ toda liberd«de pnrn prmticnr grnndes netos de po
litica, daquelles que podem influir ncs destinos do 
pa1z. . 

Um nobre senador que tnmboem fallou. ma.s niio 
&ocou neste pooto, disse, em outro. occa.aiüo, que se 
ha poder pessoal, quem o faz siio os ministros .•. 

. O SR •• J.A.GU.LniBE:- Apoiado, isto creio_ que ha. 
cotn etrnto. · 

O Sn. BAnÃo DE C~TnGrPE (presidente do conselho): 
• :. e affirmou, o.qu!• ~e. nunca. encontrou dessa.s 
difliculdndes. A le1 ele1tornl de 9 de Janeiro que 
como sn.bomos, niio estava. de nccórdo com o pensa.: 
meato d'!- coroa, ~ii.o deixou, npezn.r disso, de pnsso.r 
e aer le1 do pc1.1z. Como este eu poderia n.ponto.r · 
muitos antros exemplos. . ·~· . 
... O Sa. J.o\G11A.RJBR.:- Neste l)Onto, os ministros são · 

' 01 eulpados. . · · . 
~ o· Sn. C.LNSA.NSÃO J)E StNJMBÚ: -Se encontrão diffi

euldades, procnrem remové-la.s ou larguem o poder. 
• O Sn. R1uemo DA. Luz (ministro dn justiçn) · 
-,.Honra seja 'feita. a V. Ex. : foi sempre muito cor~ 
recto. 

O. Sn •. BAaÃo DE <::oTEGIPE (presidente do conselho) : 
-81m, 1sto ó que é correcto. . 

Sr. presidente , n.dmira.-me que um espírito tüo lll
eido,eomo é. do nobre senador pelo Rio-Grnnde do Sul, 
possa. o.cred1to:r que n mudnnçn do systemn mona.r
cbloo paro. o systemn republicano, possa. trnzer · ao 
Brn.Zll o.lgumaa :vantagens. 

() Sn. MARTINUo CAMPOS :-Nem elle prégn isto. 
O Sn. BAn1o DE COTEGIPE (presidente do conso

lb~) : -;- Ern o qtto i<L _ ett dizer. Ello diz que qtter 
-ev1to.r 1sto ; ma.s tnes suo ns nccnso.ções. tnciJ o.s im
putações quefa.z no elemento P-erpetuo da. constituiçií.o. 
que o.s conclusões. -no menos dnquelles que nito tcnl n. 
:nec!!sso.ria. copncidnde e intelligcncin pnro. nprecinrem l 

">O d1scu'l'ito do nobre senndor, serüo: os nossos mnlcs 
-provém dn. r:aonnl'cbio..: e isto qllnndo hn. um. que se 
chn.mn. pnrtal.o rcpt1hhenno. ou a.ntos um o. propnnoa.nan. 

.. -tenden~e ~ mudnr a ~órma de govowono, propn.~nndn 
,que ó de~oJndn e con<lJuvndn 11cr 111~umns republicns 
da Amer1cn. o 

o Sa. MABTINBO c .. , .. POS : - Nenhama rlellaa 
intervem nos nossos negocio• : uii.o creemorr. um. 
aggravo que niio temos. 

O Sa. BA.a1o Dll CoTaGIPB (presid~ate do coao•lbo): 
-O que. aconteceria 'l Era. a divi~iio, aeparaçi•o a.:. 
muitas províncias: e este grande todo ae converteristl 
em pe<Jaenao fracç!les (apoi<ldos), dumiaadms pel•. 
aoarchia e, dirigidas por ca.udilboa que só govemio-
com " espada e cem a lança. (Apoiactoo.) _ 

() Sa. J&otrAillaB : - Eota. é " v•rlade. 
O Sa. BAalo 011 CorllGJPB (presidente do coa•elbo):

- Formo.moa. ho. mais de tres scculos, um a6 todo: 
para isto cootribuirã.o dona elementos - o elemeato 
religioao e o monarabico. Temos províncias impor
tantes que podem ccmparmr-se . a algumas clUaaa 
republicas; mas t&mos tambem provJnoaas menoa.iJD.. 
porta..ntea que esperá..., o progresso, a civiliaaç~Lo e o
t~eu melbora.meoto, do coacnr1o de suas irmãs mais· 
poderoso.s. Separem-se : fazei com que cada uma 
tenha. um governo distincto, e dir-me~beia se isto ,,. 
um futuro que possa ser desejado por neahum brazi ... 
leiro que tenha patriotismo. ,. 

O Sa. BAaaoo BAaaaró: -Al do Rin Graade I ••· 
nio foase o Imperio. 

O Sn. CoanRIA:- A integridade nacional é'. o pri
m'lliro priucipio em politicn. 

O Sn. B&Blo DE CoreGIPil (presidente do eoaoelho): 
- Oa.vi um aparte do uobre ~nadar pela proviDCLa 
do Minas, em que disse, qne as republica• viziDbas 
niio intervém aos nossos negocios. 

o s._ l\hUTINDO C.uJPOI: -Nunca. lntervierio uoe 
negocios internos do nosso paiz. 

O Sa. BAa1o DE CorEGIPB (presidente do conselho): 
-Mas pergunto eu, e os nobre1 senadores reapou
deró.õ, se q nizerem : por que rnzã.o o proprio nobro 
senador n quem me eatou referindo, e um outro nosao
co!lega tambcm representeate da proviuci11 do Rio
Gra.nde, uma. muita.& e diversas vezes insiste, movido 
11elo nmor do. terra, '{>O.ra. que o Bra.zil se prepare
sempre, afim de rdpelbr qualquer o.ggre•aiio.que possa 
dar:se pelo. fronteira, que est•í mais o.meaçuda; porqu• 
rn.zu.o mando.-se ••• 

A> Sn. MuTr!Cao CAXPDI: -Talvez por calp!L de. 
V. Ex. . · . 

O Sn. BA.BÃO DE CoTEGIPB(preaideate docoDselho):-
Aceito o npnrtc de V • Ex. . · 

~Ias cOmo ia dizendo, por que razão manaa.-ae
.constrllir estro.dns· estrategicas 'l Por que ro.ziio 
~uitos o~bii.o· o'õm ciume a conatrnc9iio de' ea
trndns dns republicas vizinbas que se dirigem ãs. 
nossas fronteiras 'l Por que ra.zü.o o mesmo DObre ae
nndor bontem ·disse que ouvin dos lados da Repu
blicn Argentina como que um grito de ~;!!Crra, como 
que am!L ameaça do boatilidnde contra o Brnzil 'I Na
tnrnlmente é porque os nobres senadores sappoem·qu• 
niio ba essa. se~ranço. que. parece indicar O•aparte do
nobre senador 'Por Minas G·ernea. Serei ·eu culpado
disto 'I Mas como eu n<~tus non erat, quaado houve a 
guorr11 de 1827 com n Republica Argeatina._. 

O Sn. MARTII<IIO c .. ...,.: -V. Ex. bem sabe qna 
éstn. herdámos. 

O Sa. BAnÃo Dll CorEGIPE (presidente do- coaselho): 
- ••• como eu o.inda. niio tinha nn politico. nenhutna. 
iofiuencio. quando se dou a. guerra. com Roso.B ; como. 
eu esto.vn. repousando l'l. sombrn da.s mangueiras da. 
minha. tcrrn., quando surgia n. guerra. do Po.rn.guay •. 
pnreco-mc que terei o. pnrte de redponsa.bilidndO que 
teve o cordeiro qun.nclo o leito a.ccusou-o de turvnr zw 
nguns : quia. turbastls aquam. isln.m bibentem ? Eu· 
llcbin. elo. pnrte debaixo, nr~o podia. perturba-las. 

O Sn. 1\IA.nTINJJO Cutpos :-V. Ex. inverta ns pro
pcsiçõeo: nppliquo-ns n diversos netos diL politica• do· 
nosi50 governo, e podert\ responder melhor. 

O Sn. BA.liÃO DY. Co~·r<arPe (presidente do conselho):· 
- 1\fns por que estn nuvem nmea.çndora., que o nobre. 
eennd<>r en>:crgou no horizonte. lov!lntade.J'olos va'll10• 
.lln imprenso. c:lo I\io <ln. Prntn. 'l :::;. Ex. conhece tcwW,. 
nüo d1go bem, mnis do 'J.IlO eu, nq11e!les Eatndus,.;IM 
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sõ pela , .. izinhnnç~. C\Jmo porqtto tem por vozes ''isi
tado n.s suas cnpitnCs.-

O S n. BAnlo DB CoTBGIPB (presidente do conselho) 
- Gosto desse optimismo ! 

Sinto que nü.a cstcjn·presente o nobre senu.dor, pa.rn. 
que me dissesse se o. proposi\'Ü.o ·que vou enunciar é 
ou • nõ.o exnctit. : A imprensa do Rio cln. Prntn fnz 
politica. ]"'Cr sttn. contn; nüo obstnntc -influir muito no 
espírito aa. _populnçüo, nJ.o influ~ nns delibcrnções do 
p;ovcrno. De sorte que daS-se este pbcnomeno : a. 
1mprensn ntnca o Brn.zil. qna.nde os dous governos 
estii.o no.s 1nelhores reln~õcs. Pllrque essa. hostili
dnde, nssim tiio llronttncindn, contra. o governo que 
nenhum o.cto prnttcou que posso. ser offonsivo quer ú. 
digaidnde, quer nos intcrestles da republico.'! 

Alguns outros pontos do discurso do nobre senn.·dor 
jâ cstiio conaiderndos e respondidos naquolle que 

I )lroferi na eanlnrn dos Sra. deputados : refiro-n1e .aoa 

J

i negocias elO. o.sacmbléa nrovincin.l elo Rio-Grande do 
Sul. Eu niio disso alli qüo o governo nada tinha que 
ver com n questão ; disso que, 110. situa.çã.o em que 

\ clln. esto.vn., l.õl-U~eitn. no corpo 1eç;islativo, o governo 
·nã.o tinha que delioern.r. Mais nncto.. 

O Su. 1\of..-.n.TtSuo CA..~IPCIS: -V. Ex.. quer cncnmpn.r 
ú. imprcnsn livre do nosso po.iz todos os seus cx-
ces~os cr . 

O Sn. BA..uÃo nE CoTeGIPE (presidente do conselho): 
-.Eu estm1 explicando um 'phennn1eno. E' tal n ten
dencio. paro. pcrturbnr ns bonli relnçõe.i entre os dous 
pnizes, que nté a.con~:~elhüo-nos, de lú, que tomemos 
ao sério ns cvoluçõe" que c. esqundrn. dn Rcpublicn 
Argentinn pret<Jnde fn.zcr nns nguns do lmperio. Oro., 
Jtorque o Brnzil bn do se julgnr ofi'cndida ou temeroso 
por este :!'neto CJ 

o Sn .. niA..nTtSUO CA..uros: -Neste ponto O.COlnpn
·nho a V. Ex. 

O Sn. B,utÃo D3 CoTEGIPE (presidente do conselho): 
-Ao contrario, se nqni. vier nqllello. csqnntlr.n. de evo
luções. será rcccbidn. por nós c::omo costumnn1os re
ceber os nossos hospedes. 

O Sn. J..-\.GU.A.nm&:- Apoinda: os officio.cs o.rgen
• tinos tém tido n provo. disto n'la.is de umn vez. 

O Sn. ConnmA: -lloje deve íundcnr no porto umn 
~quadra. inglcza., 
·o S~t. BAnÃ.rt nE CoTEGIPE (pro;;identc do conselho): 

- Os govel·nos dos dous Estudos prnticüo constnnte
tltente netos de corte~dn o bonevolencin, que detnons
trão sempre ns sno.s nmign.vcis relações. 

E' assim, Sr. prO.'\iclent.c, que o dia. do. indepcn
deocio. do Brnzil 6 festejado nn cn.pitl\1 nr~cnt.t11a pelo 
governo; c é nssim que o dia. dn. ind!!'IH~ndencia. da Re
publica. .A.rgcntana. 6 nqui :festcjnclo ·de modo cxcc
JlCiono.l. 

O Sn M.~o.n::-nmo C~r..:ui,OS : -V. Ex.. tenha. semrtre 
"esta. linguagem. que eu o a.ppla.udirei. 

O. Su. BAnio 'DE CoTEGlPE (presidente do conselho): 
...- 1\ü.o expliquei n cousa. do proccdhnonto nctua.l do. 
imprnnsa.. Fn-lo-hci cm }lOUca.s pa.lnvro.s. E' filcto · 
publico, constante de documentos e confessados pelos 
}lroprios que nelle toml't.rü.o porte, que no. Republica. 
.Argentinu. formou-se um comild qno promoveu a reu
nião de força. cone\rlera.vol que invadia o Estado Ori
ental;· u. itujJrun~:~u. urgt.mtina. apoion esse rnuvimento, 
de modo uota.vel ; c comu o governo brazileiro é o.c
cusado de·&e ter posto á disposição do presidente da 
Rapublicn. .. Orientol. de tP.r-se constiblido carcereiro 
dos immigrndos, de hnvcr cmfim contribuído grande
mente pa.ra.,q_ue abortasse n revoluçü.o. é precÍ&J a.tacar 
nos que consaderüo o inimigo principal : procurü.o. tur
var as o.guns, Jlrógli.o essa cruzado. contra o Brnzil, in
justa de certo,JlOrqtte nn.dn.tnais fizemos do que cumprir 
co1n nossos de\'crcs de ·vizinho e neutro: n1nis ainda 
perigoaissimn, porque excita. no espirita do povo nt~ti
pntbins, prevenc;ões c inimizade ; e.qun.ndo dous povos 
coosicleril.o-se a tornü.o-se inimigos, qun.eequer que 
sejü.o o.s bon.s rcln.çü11n Uc seus ~o,•ernos. um conflicto 
m&ia ou menos pro><imo ú infullivol. (Apoiados.) 

·o Sa. MA.RTrNno 0A!'IP.1s: - ... Nii.o n.poio.êlo ; o bont 
sénso dn.s no.ç:ões inut:ili&n todllS os o1forços tr.o.levolos 
da. imprensa. 

O Sa. HENRIQUR n"A''1LA:- Fiemo-nos muito desse 
tiom senso, e havemos do nrropendcr .. nos. 

O Sn. BA.ul.o DB CoTGClPB (presiàontc do conselho) : 
- Applioo o que diziB Burke: • Não tomo o cliB ao 

juizo, tcn1o o din do não juizo,n 
Eu niio temo o bom senso. temo o nii.o bom senso. 
O Sn. MAI\Tif'\IUO CAMPOS:- Aa ma.ssas discri~ninü.o 

aem.pre o lwu1 sonao. 

Passo ngorn, Sr. presidente, n considcrn:r na pro
posiçôes do honrado senador, to.mbem meu colle~a 
pelo. província do. Bnbio., cm relo.çü.o a netos pratl
cndos pelo g:werno e que S. Ex. se,•eramente eea
surouw 

Eu esperava que o nobre senador fosse um pouco 
mnis benigno pnro. nqnelles que, se orró:rão no modo 
de executar n. obra. de S. Ex .• comtudo nii.o doixá.rio 
de contribuir pnrn. clln., carregando bo.stn.nto pedra 
pnrn edifica-la. 

"0 Sn. MEIR4.. DE VA..sooNCELLOS : -E clle o reco
nheceu. 

O Sn. BAnlo DE COTEGIJ>B (presidente do conselho) z 
-Isso cl que mais sorprcndo. ·-

0 S11. L1<lo VELLoso : - A olle o que sorprendea 
foi n. ingrntidü.o. 

O Sn. MEIRA DE V.uaoNCBLLOS: -Foi viola9iio da 
lei. 

O Sn. BAnlo DE CoTEGIJ>B (presidente do conselho) z 
- Foi um castigo paterno, sim: o pai a. braça c .beija 
o filho depois ae castigo.-]o 80\'"ernmente .. 

O Sn. li!EmA DB VucoNCBLT.os : -O pai abra9a ·o 
filho e perdoa-llle ns culpas; esta cl que cl a norma. 

o Sn. BAnlo DE CoTEGIPE (presidente a;, conselho)! 
-Bem, nüo discutamos esse ponto. 

.O. Sn. JAGUAntBE :-Sobre deveres de pai de fa. 
nu h o.. 

O Sn. BAnlo DE CoT&GIPE (presidente do conselho): 
-Rnzã.o demais; eUc devin. desculpar-nos. 

Sr. presidente, o que foi .qne excitou o nobre se
nador a. snbir de seus bnb1tos de moderuçiio, e, con
forme elle declarou, da. sua. abstenção do.s cliscussi5escr 
O haver o governo sei~nte, cr;.no:~cicntemento c, por 
conseguinte com má fé, deixado de dnr leal execução 
ó. lei de 28 de Setembro do \885. Quereria o nobre 
senndor que o governo tivesse por norma., no regu
]a.mento que expedia para. boa. ex.ecuçüo dlL lei, o que 
esta. vn. no. suo. altt~ mente repoRtrlm '? Qua.J. era a au.-
tençii.o do nobre senndor'l O governo,qtte pela- consti
tuição, dá instrncções pa.ro. o. boa. execução das leia, 
nii.o tem o direito de modifico.-lns, altera-las ... ou 
enxertar disposições que poRsii.o contrnrin.-las. 

O Sn. 'MA.IlTtNDO CA..MPOB :-Muitas vezes o governe 
faz isso. 

O Sn. B•nl.o DB CoTEGTJ>B (presidente do conselho): 
-Pnrecet1-me (pareceu-me, digo, porque não posaG 
acreditar seja. est.o. a opinião do nobre senador) que 
olle approvava a opiniü.o daquellos que dizliio que,; se 
fosse o. lei executada pelos abolicionistas, .a fariíio 
modifico.r conforme as suas opiniões. 

O Sn. Lel.o VeLLoso: - Não apoiado. 
O Sn. BAnl.o DR CoTean•e (presidente do conselho): 

-Fo.riã.o crescer, foi o. expressão .. 
O Sn. Lsl.o VeLLoso :-Foi a. exprossiio do Sr.Jo,... 

quim Na.buco ; o Sr~ Saraiva. censurO L\' isso. 
O Sa. B..ul.o DB CoTBGIPB (pro•idonte do conselho).: 

- Cortar e fazer crescer conforme .o.s convent• 
encins Entií.o S. Ex. referia-se á.s idéa.s do Srw ·Na• 
buco, denontina.ndo-o chefe do n.bolisionísmo. 

Sr. J>rosidente, que injustiça ! Eu só conhe90 um 
chefe do a.bolicionlsmo, o ó o Sr. Danto.s ••• 

O Sa. RIBEIRO DA. Luz (ministro dB juatii,,.L) •
Apoindo : é uma. das maiores injuatlçru que se tem 
prn.tícndo. • . _ 

O Sn. BA.IIÃO oe CoTRGIPB (pres,donte C1oconsel'!'o) :
••• porque comomini&tro foi quem deu maior movtmentCJ 



-

I 
~ 

SESSXO EH 7 DE JULHO DE l1!86 

a essa qucatiio, · e como aonador ó aquolle que tem emenda par& que a oxecuçito comoç11110 da data d& 
eatad11 DI\ aataeada e apra•errtou•um· pa·ujecto... .lei· não tioha.• sido aceita por contbinal(&o; o nobre, 
. o Sn·. RIBBIDO .... Luz (miniotro da''j nati9.i>) : ...;.. Re"- aenGdor retorquia que não fari ... COlllblnal'io eontr.!;' 

g1stre-se e1sa: injustiça q,u.e-fllzem··ao·Sf;"Dantns. o.eaa·princi:pioa,~ D.om-.com aeu· partido, CJ.llllnto maia 

o Sa. B4alo J>& ceTÍIGIPio' {preaiilelitií.do'conaelho : ~o~t.-:;:,e:,~ razio calais: eata. racíõÕ Í.ió.pr-de.;· 
- ••• que limita .. escravidão· a 5 anuos. Por conse- l>Odia. S. Ex,. um delar, aceitai' o· .&cco)rdo, dOb}'l'e
p[nta,nio pód.o aer demittido doas&p.osiçió que tOmou· lere11cia',a.v~r, cahir a lei:·porqllalato uma Iacu~.~o'!l. 
o qa• lhe é <levida pelos leua·octos, poJo· eu talento nwn erro.pod•a ••r Olllondado, o com a· queda. cabili(1o 
e.pela sua ea.ergia. • lei o Dtal Mrià muito· maior. ' · · 

O Sa. PAULlNo:.DB SovaA.\ -'Foi o governo que , Prova.re~ que .. houve acc~rio para que.uiO·eoúiO:. 
tomou. a 11 e11a cauaa. · f ça.ne=a execu9'ão 'da'data da· lei. · · . · '· 1 

o Sa. o .. ,.u.• :- Pro•igl\ DO seu brilila.nta dia- \ o Sa. F ............. 04· CONH4: - ~erri podia. ,,.,ta.r' 
cur10, sem ouv.tr 01 aparte1. eatü.o s"aiio da votação da lei, e nõ.o ·da. execaçid.~ r 

o Sa. B4alo ... CoTBQIPB (preaidellte do CODielbo) : o' s'ft·. Lzlo' V&LLOIO.:- Todas Q,O' leie' comeciãp:. 
- Sim, eeahc.r e muito ohri(lado. E' que eu por tem- ter •!feito da data da aaa"promulgaçlio. · · ·' ' -
peram~oto, embora o nobre senador e outroa me. O. s·a •. B~al.o Da CeT•QIPa (presidente· dO coDte.:..~ 
chamem partidario, não posso ver praticar nm& injus- lho)·:_ .A' lei depeudia, tle.· regulamentos':· a. íio P.,diàó 
tir;-a., e é esta uma du.a maiores QUe IC tem ·praticaio. ter effeito logo aeai declaraçie. ' .. ' . 
(Apoi~oa.) · ·· · 

Pro11go. · ·O Sa. Lalo .Vo:LLOIO ~-Esse é. o prÍD!l!P!o l!:'!r~l. 
O governo faltou 110 seu dever, foi revolneiona.rio, O Sa. B•alo DB. C•TBGIPB. (preaident~ ,olo c~-

1oi mesrao inhuma.no, por ter corttLdo anno c meio da. 1 lbo):- Na. geuerahda.de,. bem. Mas. deLXem-~1 o.s: épocn. em que deviio ser cnnsíderadoa Jh.-rea· todos os nobres senadores continuar, porque cstQ. atgum,eà~a.-. 
escravos no Bro.zil. ção po.ra •er bem deduzida é preciso nüo ~_ser .á&~xâ. 

EssB lei, preciso é dize-lo, n~sceu. Sr. presideate, interrompida. · · .. 
D() 1neio de gtsmidos c dOres: hll.\"ia diverao• ·t~rojec.. O elemento. histofico de QUe recorreu. S. ~~ ~ 
tos, h a. via o projecto do Sr. Danta.s como ministro, e contraproducente •••• 
de repente. em pOllCOS uins. ••ndo S. Ex. subetituido.. o Sa. LElo Vau.eso:- Não é, não. 
'"eio esse outro projecto calcado sobre o projecto do s D I o· Sa. BA.n'lo Dll CoTBGIPB (preeideate do cionselbo>:· 

r· antas. • • - E' verdade que na. 2a discassiio do,' proje~· 
O Sn. DA.NTAB: - Isto é exacto. to,· na·eama.ra., foi rejeitada· uma ementla. ··ct·C)J Sr.~· 
O Sa. BA.Blo'IÍB CoT&QIPB (presidente do,coDselbo):· .Ara.njo' Góes, consigna.ndo que o· prazo· parB·dedncçil~ 

- .•• llot:.:.m mais restrictivo em a.lgumas·de suas do·valor do escravo seria. contado do diu.'eni qu~·•gcJ: 
dispolições. encerrasse a matricula.... · · · ' 

A cnmarn. estava. composta. de modo que nio havia O SR. M~::nü._ Ds.VA.saoNCELr.os: -·Da. d11.t8: do' eu•· 
maioria. pronunciada pelo. projecto Sa.ru1va.: e, ao con- cerramento da. matricula. · · · · 
trario~ umn. maioria. se !lavia. pronunciado contra o 
projeeto do Sr. Dnntos. O Sn. BA.n'lo n•, CoTEGIPB (presidente do consellio): 

Então 0 Sr. conselheiro Su.ra.iva., ao justificar a sua. - •.• espere o meu no,bre collega, tenho. pacieD~l·a.: 
obra.,dcclnrotl que a. questü.o nii.o era. de partidos... aiio queira tirar o.saim a conclusão- do meu· ia.Ci'o~ 

'· d 1 ClQio... · · ·· 
O Sn~ L•lo VBLLoso : -Ainda. ll'~:S'ntem o ec arou. 0 SR. M~In~ DB V A.SaoNaBLLOS :-A emend'u. di~Íí :· 

. o Sn. BARÃO DE CoTEClPE (presidente do conselho): da, dBtà. do' encerra.melltO da; mricula. ' -= ... c ainda. honten1 o declarou, tome-se nota, ó o · · · - · · . · -._ ~ 
Sr. Velloso ,qnem dia. este aparte; não era. questão de O Sa. BAn'io _o& CoTBGII'H (presicle_ote do coase:Itio): 
partifl0s'~ repito. n.ppello.vo. pnra. o po.tri'otiamo de -QUando' certal'ili'elt~es Cllb.em n&S' unh'lla' dos· l('d~ 
todos os Brn.zileiros, e receberia. a.poio fosse· de· quem '"ogados uã.o térn _m. 
fOsse •. pam.qne o projecto paasa.ssc. o· Su. Mi:ia4 nll Vuco"a"'uos :-V. Ex~ 6' o lid• 

Se assim era., Sr. presidente, se se reconhecia.· que· '·og.ad;o por. e'x.ce116Dcia~ nesta. ql:iestii'o. · .. 
o projecto ni:o nodia. pa.sea.r seaão por uma. tra.as- o. 5~~;. BA.uo, D" CoTEGÍPIÍ, (preaiaonte do conseibo)~ 
aeçiio... . . -A emenda. do Sr . .Ara.ujo Góés. dizia.: · · · · : 

O Sn. L1:A.o V!lLLoso : - E!! e o deela.rou boatem e " O aano para este fim (<>ra. pa.ro. r. deduc9io a. 
es~á no seu discurso. va.lor)' contm:r-se-bn. _do dia. em· que se encerrar· tt' :zna.,. 

. 0 Sn. LIMA DuA.nTB :-" Mas disse ta.mbem que nilo trieulB em 'todo o Imperio, e te ró. lugar· sempr,. .. qta• 
6:ouve·coucha.vo. o prazo marcado ~xcede! aeia mezes quWqu.or ··cru• 

seja o modo· da. hbertaçao. • . 
O Sn. StLV21RA. MARTINS : - Compromisll') pa.riB-' Est11 emenda. foi rejeitBdl\ cm 2• discuasio• J?~ni 

inêntu~ foi o que quiz eUe dizer. tirou 0 nobre sena.dor 11'":1 . ~rgumentct a. co~r"a.r.io 
O Sa. B•a'lo DE CoTEall'E (presidente do conselho) : sensu: Jogo, "lei deve .ser.entendida. a·c· modo qne 

- 1\fas· VV. EEx. não :podem entrar no pensa- comece o. vigorar a deducçü.o do valor de esêfãv~- a• 
xnento alheio, para. tirarem COilclusii.o contraria ú. que: suo. datll. , . . 
vou .tira-r' Mas entre a. 2• e a. 3• discussão h ... um. laP.só _de 

Não houve concha.vo, niio houve compromisso tempo: e o nobre senador esqueceu-se · _do _q~~· aua-
:a.lg,um: houve tra.nsa.cyüo. cedeu em. s~~- di~c~_ssã.o.A_o ~l?'?~~ri:n_-s~· e)lâ.·'e ~~.te'i gti~ 

.Pois bem: so houve trn.nsa.cçü,o, se o projecto niio iato se fizesse, prete~clóru.o mandar _umn. e~e,n~· ~~ 
padia.: passar senÜ.ll com o a.poio de urna fra.cção, e clnrando que os effe1toa da deducça.o do'' Vlt1~ co
nW.o dO todo o partido conservador, como o nobre se- meça.iiii.o'. aa data:. da· lei. 
n:1dor deu como r11zão de não poder preacladir de A emendo. ó do Sr. Ulysaea Viauna., membro· à 
qtu~··os effeít~s da. ~ei com~ça.ssem de ·suo. d_a.ta., porque cOmtiliBsü.o e um dos signatarios dO· projecto•• 
não recebia •mpos•çõea, nem de seu P"rt•do, quanto O Sr. Ulyssea Via.nn11 declarou que a· ccimllliteãe 
maia do outro adver•o ' pretendia. o.pre~Jentar uma. emenda, declaraudo-:que a 

0 su. Lzlo VaLLoso :- Na. cxecuçilo do. Jei. dodncçõ.o do valor do .oscra.vo IOJ:UIIdo aa tabõll ... 
o sa:·. B41\lo DB CoTEGIPH (presidente do coasalho) : eomeçari& a .. data. da. lei ••• 

;:.:..: Na e·xectlção. nü.o; na. vota.çü.o... o Su. L&l.O Vsl.LOIO :-Mas. uio apreaeutoae 
o Sa. Lw:lo VELLosó· : - Niio seahor: ello disso na. O Sá. BAÍIÃÓ lilli CBTaGIPB (prealdorit& elo coiiielbo): 

execuyü.o. -E;~pcre o· uobre aenador; eu ia dizer qu:e Diér- a 
O Sa. BA.nlo DB CoTaGtPa (presidente do conaelho) a.preaentou. . . 

.~.e porque 0 meuaobre collega, miais,tTo da. Bgri- Os conservadóre.s que h&viio apoiado o projecto do 
'eilltura, di .. eno q\\e ,,. camara doa deputado• a Sr. Saro.iva, declarl!.riio 'I,Ue, 10 a etnéDà& puau10 
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desta f6rma. votari;o contra. a.· adopção do p.ojeeto ; e 
reunidos ellea com a fracçií.a liloeral ••• 

O Sa. •FaA.><co DB Só. :- Teaoo agora a explica
ção do rer;ul&'liilll.eato. Comêrie um anno e tautn no 
wegulameatc. 

O Sá. B .. axõ uB CoTniPa. (preaiileate do con•elào): 
-'Não sei ao oomêrio : mas nóa é que tomamos o 
medicamento; quem comeu uio aei ; maa a. po9W.o 
amarga foi para uóo. · 
· O Sa. FaA~oo aa S.l :- Quem comeu foi quem. 
fez o regulamento. 

(1/a outros ctp&rle.t.) 
O Sa. BA.llio DE CoTEOIPE (preaideate do conselho) : 

-Parece que os nobres ae•adores estio um pouco 
incommodatlos porque viio conhecendo quem é o 
culpado; eu peço n atteaçií.o do meu illustre amigo o 
Sr. Dantas, a 'J.UOtn isto muito aproveita para. a sua. 
propagaaola. 
·· O Sa. DAIITAB :-Eu estou ouvindo. 

O Sa. BAilio '"' CCITBGIPZ (presidente elo conselho) : 
-Em consequencia do incidente. ~uapendeu-se n 
eeaaão sem proceder-se ú. votaçii.o. Reunia-se a com
aa.iaaâo com dous miaistros, os Srs. Aftonso Penca. e 
Keura,. e reaolvério não apresentar-se n. emenda. 
O Sr. Ulyssea Vianna quiz propo-la em seu nome 
la.diYidual, mas nilo lh'o eonsentirii.o. Nü.o nehüo que 
lato é curio110 ~ .A.hi estil. o Sr. Alfonso Penna, llhi 
eotá o Sr. Lourenço de Albuquerque, que fazia parte 
da oommi86ão e que já. det.l testemunlio, na en.mo:rn., 
de que a emendo. n'\lo fM'& apresentada. por eSbC mo
tiTO. Logo, como tirar-se a conseq,uencia de que esta. 
era a iuteDçÜ.o da. lei e de que o nobre senador não 
teTe conhecÍinento de semelhante faeto ~ Se o preai
àeate do conselào não teve delle conhecimento, 
.-eixe-Me dos aeus collega.s, que orão os que dirigião 
01 trabalhos na camara.. 

Este é o elemellt.O historico ia. questW.o. 
O Sa.. SJLVBJn.o. llúl\TINS: - En acho CjUe o ele

mento historico é contrattio a.o governo. Rei de com
bater o. expoeiç:li.o de V. Ex. , com esse mesmo facto. 

· · O Sa. BAaio~s MA>rORÉ (miAist"' do imperio) : -
"Com este facto, ha de ser diffieil provar o contrario. 

O Sa. B.o.alo J>B COTEGIPE (presicl.eate Cio conse
lho):- Continuemos. 

O elemento historieo contrario. absolutamente 
IIIJ•elle que foi nprcsonta.do pelo nobre senador. Tal 
6 a situação em (\UO ao achott o governo. Demo!l que 
o elemento histor1eo apresentado pelo nobre senador 
não tem ~rocedencin, e --JUe o apresentado por mim 
tambem nu.o a tem ; portaato nenhum serve po.rn. 
ucln.rccer"' questão. Nesse caso. o governo esta.vn. 
adstricto a dar ú lei n interpret:.çiio que poderia ter 
e resa.ltava. das sua.• dispesições expressas. Vejamos. 

O Sn. La:i.o VzLt.oso:- Foi uma data tomo.do. 
ar'bitrariamea.te. 

O Sa. B.o.alo J>E CoTEGtPm (presidente do conse
lho): -V. Ex. pensa. que eu não tratarei desse ponto~ 
. .AiDi.a. não enteei na. questii.o ; estou. apenas expondo 
oomo aa cousas se paaaárã.o. 

O Sn. FBI\NA>IJ>ES J>A. CuNIU. : - Umo. lei especinl 
não podia ter execuçilo contra. as leis existente• no 
paiz. aem h_av.,.. uma clausula. expreosa reg;ulo.doro. de 
•ua execuçao. 

O So.. BAalo DB CoTBGIPE (presidente do conse
lho) :-Mo.s vamos ao texto da lei, e toco BJlenns 
1108 pontos que podem du.r origem á. controversia. ou 
.-larec6-la. 

Ã lei eatv.beleceu duns tl\bella.s, umv. do valor do 
e~~~ravo, segundo a. sua idade. e outra. da dedllcçiio 
a•nnal do valor • .A. tabella fixando o preço do es
CI"M"O tem por fim Reaba.r com os o.busos, quer do 
a~ento de preço dos mesmos escravos, quer de 
c!iuiinuiç:ü.o, qua.ndo lllforria.dos pelo fundo de emnn
cipaçiio, ou por outro qu&lquer meio legal ; a. tabella 
da à.educc;ü.o do valor tom por fim, com os outros 
elementos ou, na phraeo adoptada. nesta discussüo, 
com os outros fa.ctorea, contribuir paro. a maior ra.pidez 
ila e:t.ti~>c~iio da esernvidii.o; mas que ;t~or ai só póde 

~onse~ir . em 13 anooa eaae resultado. o.,,. n 'Valn• 
Imputado ao eacravo. ao a· 3o do art. J• ,._,., .v.:;o 
começar a ser deduzido·- nos ca.soa de amtrr1ta. pelo 
fundo do emancipa9io,. e qualquer outro. fórma. legal,. 
está expresso na mesma lei. Veia o aobre senador·o 
<JUe diz o ~ 7• do art. 3• : · · ' 
• • Emquanto •e nQo encerrar a oova matricula. cOa.-· 

t1nunrl' cm vigor o processo actual da. ava.liaç"o doa 
e.sc~avos para os diverso• meios de liborta.çü.o. com 
hm1te fixado no nrt. 1• § 3• • niio ae fallando ua. de
ducçiio. 

O Sa. VIScONDE ne PAaA.NA.au!::-Comtanto qu8 1nào 
exceda. ao max.imum marcado. 

O Sa. Bu•Io "" CoTJCOIPI: (presidente do conselho): 
-:Senhores, respo~dão oos argumentos depois : mas 
tlao me 1nterrompao. (Lendo:) 

« Emquo.nto se não encerrar a. nova matricula. ean
tinuará em vigor o processo actual da a.valiaçã.o doa 
escravos pa.ra. os diversos meios de liberação. eeu
forme o u.rt. to 3 3° »-que é o do '\"Q.\or. não se 
faz n deducçiio da tabella. da porcentngem. 

Logo.se se quizes~:~se mandar fu.zer a dedacção im
medin.ta, este era. o pa.ro.grnpllo que a.asim o dtte:rmi
narla ; mas não o faz. 

O Sa. FRANco na S.L :-Havia a mesmn. ra:r.ii.o. 
O Sa. BAaio DE CoTEOIPE (presidente do conselho): 

--:--A h ! havia. a mesma rnzü.o ! Isto mostra. qne s~o 
dliferentes os fios a. que se destinü.o o.s mesma.B ta
bellas- o do valor estabelecido (11 3• ar~. 1•) polo 
q~to.l !e deve fazer a. libertação pelo fundo de e~a~
Cipnçao, e a. deducçiio para. ncabar com a. e.scmvtd"o 
dentro de um prn.zo 1udependente de outros elemen
tos. 

Oro., C~>sta. interpretação resalta. de outras disposi
ções ?a .mesma. le1,e muito 1ne admira. qne uma dell::a.••· 
a ma1s Importante, tenha. pas.aado l)or o.lt.o aos no
bres senadores. E' n seguinte: 
• cc .A:rt. 3.0 Os escravos inscriptos na ma.tricula. aerão 

hberta.dos mediante indemnisação do seu valor pelo 
fundo de em.a.ncipa.ç:ü.o ou por outro. qualquer f6rma 
Ioga!. 

" § to. Do valor primitivo com que für matricule~ci:<J 
o eacravo se deduzirW.õ, etc. )) 

Pergunta-se : quando é malricu!e~cto o escravo "! 
O Sa. LEio VEt.t.oso : - Oh ! senhor l 
O Sn. FBA><co J>E S.l : -.A. deduc9iio começa selll 

mezea nntes a.a. matricula. 
(Ha outros apartes.) 
O Sn. BAnlo DE Cor&GIPE (presidente do conselho): 

-Os nobres senadores querem responder-me com 
npnrtes. Pois eu hei de estar argumentando de ma
neirn que os nobres &eno.dores, com apartes que pa
recem foguetes.. possii.o refutar-me~ Rtapondãe 
depois. 

Quando me ex!'licarem o que é valor fixado ua 
matricula, da.r-me-hei por vencido. 

O Sn. BAnnos BAanETO :-A deducçií.o é annual • 
O Sn. BARio DE CoTEGIPE (presidente do conselho): 

-Vamos adiante: peço por favor que deixftm-m• 
concluir: jú. estou muito fatigado. 

Orn, diz-se que a deducçW.o do Tnlor do esera'I"O 
nada. tom com a matricula. Mas onde é decla
rado o vo.lor 't Como se co1nprehende que, em uma 
matriculo. se deva dnr no escravo valor que já. uão 
tem; porque pa.rn. n matriculo. ba o ospo.ço de um anno .. 
e os possuidores de cscrn.vos podem matrlculo.-loa 10 
ou 20 dins antes de findar o prazo 'I 

Pergunto eu: hB de matricula-lo com o valor polr 
inteiro Cf Ni'io: porque, segundo os nobres senndorea., 
o eacra.vo jú. perdeu parte deate va.lor. Desta. aorte1 • 

lei contém umo. diaposiçü.o inutil, incx.equivcl, ma•• 
dando o.va.liar o objeoto por valor que ji. niio tem na 
ocea.sHio. lato é inaoherencia. 

U>1 Sn. SBNADon : - Isto prova de mBia. 
O Sa. BAaio DB CoTBGIFB (presidente do conselho)!: 

- Aqui vem n ohjecçüo - prova de mais, porque 
o g;ovel'DO cs tnbelaceu trcs mezee nntea· de tinda a 
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matricula. para. começar & deducçii.o do valor do ee• 

crji"Q.o ia. e1quocendo ee~ o~j""9io, que foi a.lilio 
coDfeaead.& pol' nós : mas, IDfeln~~eate, os no~r~_!l ee
aa4oro1 re1e1ão a~& o que a.prO'(Olta. á lU& Ol,>lUlao. 

Senhores, a. razao. é a aogu1nto: o J?I'OJecto ~o 
sr. conselheiro Sara.1va (note-se !>em) fa.z1a. doducQao 
dO valor do eaçra.vo, em propor9"<!. tal • que a escr,!o
'Yid.io, por offe1t0 do. cle~ucyu.o, nu.o ter1a. fim. senn.o 
Gepoia ao t6 annos e meto. 

Se o projecto foaae ado'ptado pelos conservadores, 
teria. passado tal gual : mas, fazendo ~ _Sr. act'!&l 
JDiniatro da. agricultura parto da com~laaao eapec&o.}. 
a que foi dirigido o projecto, e exist1ndo na camara 
doa deputados um outro do Sr. Dr. Felicio doo Santos, 
deputa.do pela proviucia de M,ina.s-Gera.ea, !'0 q ua.J, 
em poucas palavras. se reaolvta esta questii.o deplo.
·rando que no ultimo dia de Dezembro do 1899, no 
fim do seculo, a escravatura cessava de facto no 
Brazil. ·-

0 Sn. Fll41100 oz SJ. : - Devio. ser em 1900 que é 
o ultimo aano do aeculo XIX ; o 1° anuo do aeculo 
XX é 1901. 

O Sn. B•nl.o 011 CoTBGIJOZ (p!esidente do conselho) : 
-Agora fico sabendo. Eu d1ase em 1899; V. ~x. 
devia ver ~ue era. um engano, porque me. refer1 ao 

fio_;\. d:o:!is~io em cujos trabalhos teve rande e pro
ficiente parte o nobre ministro da a.p:ricJltura actuo.l, 
deliberou que se niio adoptasse a .tabella. do Sr. con
selheiro Saraiva., porque por efrelto della a eecravo.
tura. ia além deste secUlo, aproveitanao-se a idéa do 
Sr. Dr. Felicio doa Santos, que teve a. pa.rte da 
honro. que lhe toca. _nes&a med1da. . . 

Organisou-se enta.o a t&bella. q_ue eat6. tncluuia no. 
lei cm.lculada de modo que no fim do seculo esta.rú. 
ex~incta a escravidão sómente por cffeito da deducçüo 
db valor dos escravos. 

O Sr conselheiro Prado apreseatou na mesma ta.
bell!l. a 'se .... uinte declarar;ii.o : que a. extincção do ,·alor 
do escrav; dar-se-hia menos sensivelmente no menor 
prazo de . 14 annos. ao pas&o gue pelo projecto a. 
aednc(•ão effectuar-se-b:.a. mais violentamente no pra.zo 
maior 'de 16 a.nnos e 8 meze&. 

A tabella. foi adoptada pela commiaaiio e tambem 
pelo Sr. conselheiro Saraiva. Se subs.ist~sse _o. suu. ta
T'lella. conforme elle propunha, a ehmmaçu.o ou qne 
melh~r nome quizeret.n dar, do anno e meio, ainda 
deixava 14 annos para. o. ex.istencia da escravidão, 
Pela. tnbclln preferia& restringia-se este prazo, sem 
que fossem preju~icados _ os outros elementos q_ue 
concorrem pa.ru. a hbertO.ÇilO dos escravos; e por C'I?D
sequencia far~ com que, antes desse prazo, se cons1ga 
o desideratum de todOIJ nós, po.ra a.ca.bar com eate 
regimen de violencia.s. 

O Sn. DA.NT.A.S : - Ex.istirú. emqua.ato tivermos es
cravidão. 

O Sa. B•al.o DZ CoTEQIPB (preside1:1te do couaelho ): 
- !:)im, seDhor. 

Ora de•de que, pela tabello. do art. 3•, deve reali
z:~.r-se' a extincçüo a.tó o fim do seculo, como o anno 
dado para a. matr1~ula ex~edia ~ compu;o, em tres 
mezea dos que eruo precuJoa, e1s a ra.zu.o porq_ue o 
n-over~o tomou a si (nli.o estava. na lei) o contar o 
ãnno de 1 de Ja.neiro. porttue isso apressaria n. mn.
tricula dos escravos antes de•se ternpo. Se fizemos 
mal nisto, aceito a censt.tra.; mas este foi o nosso pen
samento, prova de que nós outros nW.o q~cria.moa 
reatringuir a lei torturando o sea sentido. Tambem, 
Sr. presidente, se tivessemos as idéas que tãogratui
to.mente nos forão o.ttribuido.s poderia.mos dispor, quo 
a deduoii.o do '\'a.lor seria. nos termos da. lei depois de 
fechada a. matricula. : rno.s nito, mo.ndou-se contar o 
desconto t\. proporçiio que fossem mutriculo.dos os 
escravos. Desde essa ~floco. vai correndo a deducçü.o, 
A questH.o nüo parece tão importante no nobre sena
dor pela. Bo.bia, p~r que S. Ex. disse que e1n qual'luer 
tempo poder-se-b1a a.lternr •.. 

O Sa. DA!OTU :-Sem dttvido.. 
O Sa. B.La:A.o Da Cora&lPil (preaide11te do co~:~solho) : 

: • • ao pa~so que o Sr. coaoellaeiro Saraiva dá graade 
unporta.no1a a eote ponto do rogulameato. ' 
. .A respeito de ser a. c6rte comprebeadida Dll pro
vincia do Rio o Sr. Sa.raiva. nio .d& importancia ; o 
Sr. Da.nta.o, ao contrario, considera importante 'lll& a 
cOrte fB9a ou uno parte do Rio de Janeiro para 011 
eft'eitoa'da lei •. Sii.a tantoo os a.r~tnmen"'• ooliro eota 
poato, que eu nada adiaatal'ia reproduzindo-oa. 56-
~"'!nte direi, por alto, que aeriio tanto• os inconve
Dl~nt•s~ tama!lha. a perseguição. qae o reRnltadn cl& 
let, seraa torr&vel. 

O Sa. Fu.11oo o• SJ. : - E a lei provineiál ficou 
rovoga~~-palo regalama'!to ? Tambom V. E>< .• diga 
aqa. opn:wao a e•t• respe1to. 

O Sa. Bo\11'10 oz Corii&IJOE (preoidente do eonaelbo): 
- Poço permiasiio para niio dizê-la a.~ora. 

o Sa. Fa~IIQO o• s;. ; - .A questão é importa.nte. 
O Sa. B .. al.o D8 COTBGtP• (presidenta do conselho): 

- Se eu responder, V. Ex. perguntará. outra couaa .• ,. 
. O S•. Fa.uco DB Si. : - M:11 e ate é um ponto ca,. 

pita! da queatilo. 
O Sa. B .. al.o n• CoTKGIPB (presidente do con•elho): 

·- ..• e já nü.o posso commigo, V. Ex. q~e é mo.itC) 
ar,;ucioso viri logo com outra pergunta. Decln.ro ao 
noore senadf>l" gue. desde que sabi da acaclemin.. o 
papel de defendente não me agrada muito. 

Q Sa. FBAIIOO UE s;. ; - o papel governo é defeD• 
doate, o da oppooiçiio argueate. · 

O Sn. Bo\al.o DE CoTEGIPe (presidente do conselho): 
- Sim, aceito-o pela. minha. "posiyW.o •.• 1\las o .nobre 
seDa.dor ficou todo agastado. tenha pacieucia; quaaQ.o 
o nobre senador tiver a. minha ida.de niuguem podw:í 
o.tura-lo. (Ria~das.) 

O Sa- F1u.t~~ao DB SÃ. : - Estarei mn.ia frio. 
O Sn. Bo\nl.o oz CoTEGIPZ (presidente do conselho): 

-Sr. presidente, creio ter explicado o pensamento do 
governo, talvez sem necesaidn.de, porque quem lesse o 
discurso do meu collega, veria que eu nM.o fiz rnais do 
que seguir as sua.s pisadas, se1n igllR.la.r o seu passo 
porque elle foi magna para nesta lei; e eu, quando me
nos pensava, vi entrar poJa porta a dentro e tive de 
o.doptnr eata filha das locubmç6es do nobre ex-pre
sidente do conseU1.o, que boje não n. rene!'a, ma• me 
accusa. de não tê-la educado como e1·o. de sua intea
çü.o. Queira. perdoa.r,pOI'que nunca. o tutor ou 'Padraato 
póde tratar da mesma fórrna. uma filha queriQ.a. como 
é esta lei do nobre &ena.dor. 

O SK. LE'i.o VaLLoso :-Muito bem. z:na.s não re
futou. 

o l!!lr. Franeo de •• vem á tribuna., nW:o obstante 
lhe parecer, g_ue o nobre presidente dtJ conselho de
seje que a. diacuasã.o se nü.o prolongue,. ma.s crê que 
S. Ex. lb'o nii.o lova.rá a tno.l. 

Obaor\'a que no. outra co.maro. um illustre depntad10 
1na.nifeatou n opiniüo, de que esta diacuaaão era. inutil. 
e até ridicula, porque consiste em responde\" o go
verno por uma peripàrase lisonj'eira. red1~ida pOl" um 
a.migo da. maior confiança, á fa la lidRo pelo. corOa, e. 
que tambem foi redigida pelo ministerio, aendo assitn 
em ultima. analya a. mesma. entidade. ct•e fallo. • quo 
reopoude. 

Eata. oynuiã.o nH.o é nova no nosso parlamento. Em 
tempos antigoa um dei"utado que se tornava. notavel 
por um pouco de singularidade, opinou que o diacurao 
da corOa., com qne ae a.bre o. a.suembléa geral ficas• 
aem resposta, como fica o do encerramento, que bms
tario. responder-se, como em outr~s casos « o aiscurso 
·de Sna Mageotade é respondido -com muito eo?ecial 
a.gra.Uo u, ou por qualquer outra. fôrma equi'faleate. 

Mas o nobre presidente do conselho não ú desta opi
niü.o · nn ca.mara. dos deputa.dos sustentou S. Ex.. em. 
reapo~to. ú.quelle illustre ora.dor, que o debato solem•e 
de re•pusta '" fallo. do throno. deve ser mantido em 
nossos usos. como o é na. pratica da.s. outras na.ç6es. 
que tem o mesmo systema da goverao; que nesaa 
âebo.te se deve instituir o exa.mo geral da. polit1ca. e 
dn ndministrnyüo do miniaterio, como occasiüo azaia 
p11ra lhe serem feita& Jilcla oppoai9i'o aa ae~:~ouru, 
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~ue mereça, e. ate para .•er .. a:preaentadn. no. eamo.ra. .que a:aticipo.do.mento se snbia •. que pele. intra.pai
. · Cloo dep.ut.adoa algulll& ,m.ol'iio~,flo..que.,d.epeuda.a,vitia gencio. do governo niio podia. dnr nonJ;>utn reaul~.lio, 

. à.• sab~_Det~·- .. ,. . .. -.. , t :q~havialae~aor,.,lnO.llO~JtO.do..como~~·l· ' 
~i'o,,pó~e;,;po~~V,"A;l,t,o,Jo. 1~o)Jre pres.adente,do jPODaelbo- ,.Que.mais se fez 'I ··D,scutir"o-:sem .. demara .... ~.Jeis 

CHt~a,r~~r~_ae.,.P!r. ~~-r.,.q~e •. ~o S~Brulo ~~1 aiODJ;&,.-.um cle.,tixa.y~o· de forças e. O.íp~orogati,va1de. ,ort;JJ.m,;Rto., 
po~~o. a d1sc~aaao, <que..nn..outra c~~aro.~ .. teve.·cl~··Ber em.·que·~nii.o~bavin..cmbo.ro.çO al~um pt\a'O. O~omUl.i.&:terio, 

, 'ltre:ye. porque por,. parte do..qpposl~ 1 poucos;sao os e. a6·.motivos de·satiafaçiio e triam.J?ho. · 
com'llateatea. . A •camara doa depntndos, ba mo.1s -de .20-.dias vqtou 

.NOate p•rém como em muitos outros actos do o.tual a. reapostB. ú. faUa. do throno, ma.s.o.tiena.do,.nü.oll~inha 
1 ,;&~iDete, .o procedin:ento do mioilterio ,nã.o. está de prciBa durante n.qncllcs dias dfl. ferias,.em_quo,t.eAtc

.. · aC:C6rclo com as suas pa.lavras. Pare.c6 que o gabi- Java o santo do nome c scnt duvida da pn.rticulnr 
Dete. e particularmente O nobre ~r.esideote do conselho, clevoftãO do nobre ,presidente.do c~nsClha, .-cm .que: se 

1· nãO •· !i&'a a. estuL c.liscussiio n.. tmp,'o~~~nci.a,. que. em celebrava a ·festa .da .miscricorclin. grnnclc, .dul.,1,dos 
thoerl& lhe prel'ta. · babia.nos, .em que. ·segundo se conta. •. 11.t6 o sol é b.ra.-

Qnatulo cameçou o presente debate '1 .À." 3 <le Julho, zileiro. 
isto é, exactamente, quando ae ·comple'to.vii.o· do.tis me- Taes forão os motivos. que impedirão de se.discutir 
zes c!e sessão; metade da- aeasiio nnnual: e no dia em maia cedo no scnndo a. l'osposta ú fu.lla. do thr.ono • 

.. . q_11.e principiava n. discnasõo. começaviio na ferins pu.r- Ora, como se coo.dunn. a pouca. pressa.. de hoje com o. 
l~tmentares).~ue o ll'!inisteriohouve. por. bem con.ceder; solfreguidii.o de bontem 'I _-\ explicl\çü.o e patente. 
Dl&O ou dez dJas asstm se po.ss.árü.o •. sem.que hQll'\'essc Naquella oecatiiã.o era. neecssnrio 1nicia'• debate .. po
se aão. apezar dn. importnncia dn mnterto. ; e, qtlnndo litico: e nbl'ir a can1panha contrn o rninistcrio no 
aii.Dal, inesperadamente, e O. contra.gosto dos minis recinto do scna.do. Hoje o ministerio nl"o tem diante 
troa, o senado se reunia, nenhum delles se ncbava. de si qne!tii.o algmnn, fJUC o iucommode; navega_,· em. 
presente. a discussão teve de ser- ndindn pedindo-se mar de rosas, prosperas ventos vão-lhe cnfunn.ndo' as 
eaae adiamento, niio como censurn.·n.o mioisteriotmn.s velas, o então o piloto deitn.-se a do1•mlr, ou vai 
para melhor servir aos interesses publicas. 1\'Ina ainda. para. ai festas. - ' 
Do dia,· em que começou o debnte, ni\o se achava. O illustro leade'' conser\'ador da. cmna.ro\ dos de
presente o nobre pl·csidcnto do conselho, porque tinha putados, relator do. _commissü.o de resposta ú fnllu. do 

_aceitado para uma interpellnçiio nn. cnm<lrn. dos de- throno, disse alli : cc Padeço do singular mnlest.in! 
'putados a mesnu'- horn., que e.;tava. marcada. no.se- Quando exprimo o_piniões que considc1.·o 1ninhas~ logo 
nado para o. discussão da -fftlln. do tbrono. · se verificn. que sa.o de outra. pes'ion! » Ncst.ns palo.-

Como se demorasse dons on tres dia.s o. publicação vra.s do honrado deputndo_porfeitnmente c~t:L ct(ra
na integra. n impre~sü.o do disCLuso integral do nobre cterisada. o. politica do pa.rtiao conservnd1w. cm g'J1·al. 
•eaador pela .Ho.hia. ainda- o nobre presidente do e mnito particularmente do ~nbinctc nctnal. ""'-
conselho se vio inhtbido de lhe responder, por não Em Tcrdnde foi cootrn opia iões sn.ns nnt.erinrment.e 
ter Ç)Uvido. cmittidns que esse rnrtido n.bolio o trafico, ren.Hz,L_ndr.-

Para se nilo dar a n.nomalia. dn. Sllccessii.o de varios jdéa.s de Paula. c Souzn. : que o !\Iar(p1cz ele Parana 
diacarsos de opposição teve o nobre leader da ma.io- clfcctuott n. reformn eleitornl dos c1rcnlos; quo o 
ria no senado de nventurn:r-se pelos largos mnres dn Visconde do Rio-Hrnnco libertou cos nnscitnros, c·qne 
politico. interoncionn.l. em que S. Ex .. · ni"~oo obstante 0 ferrenho conservador Snyt~.o LC~b:l.to levou a atreito 
ter já sido mini~tro <le estrnngeil'os. nüu podia dar n. reformo. jndicia.rln com tnl comple~o de lnell1das 
explicações satisfHctorio.s. No din. scp;nintc outro que por vezes deso.rmon n: o.ntorida.dc dill.nte dos mal-
honrado membro do ministorio teve de occupnr-se ex- feitores. · 
clnsiva.mente com as façntlhn.s do hcroc dn. Jnnuaria., Ca.so. porém, notnbilissimo dessa curiosa. ccfcrmi
n.ssumpto que tinha. sido tra.ta.do na. justificnç:io de um da.dc otferece· o nctna.l ga.binete. qua.ndo. sem norte 
requerimento. ou pensamento director. constitue-se simples cebo 

Só hoje. pois. após tres dias de seseão. foi que o rias tdén.l5 de outros. u Sou mero ca.rregndor de fQ.rdo 
senado teYe o. fortnna. de ouvtr a. pa.la.vrn do chefe nlbcio ,, - dis~tc jú 11mn '\'CZ o llonrl"Ldo presidente do 
do _ _g_abiaete. conselho; c co1n este seu clizer estú. symholisndo. n 

Não pódc o orndor debcn-r do notnr o singular con- politica. do governo. De cm·att. alhcitt. - c não de 
traste entre a. excessiva demorn quo houve este nnno idCas propria.s cxhibc-se onc·rado o governo c nssin1 
]tara o presente debate, e o n~odnmento injnstificnvcl pretendo viver. . ·-
!J,Ue paro. o me!:mo debate se mostrou o nnno pa~tsnclo. Infelizmente o honrado presulente do C•)nsclbo. no 
Então nindn. a ca.mnra. dos deputados ni~o tinhn. eleito passo que aceito. cstrnnbn.'3 ic.léo.P, repudia do vez cm 
a. commissão de resposta. {" fa.IIn do throno, ainda. elln. qua.nclo _n responsnbiltdac.le dellns, o que não lhe póde 
não ostn.va. completamente constitnicln, o já crn. dn.do ser licito. Ainda bom que nn' qnesti'io ele limites 
paro. discussão no scnndo o projecto do voto ele ~rnç-a.!i. rcctificnn S. Ex. pnla.vr.J.s dns qunes, com a. rejeic;~o 
E isto em que circumsta.ncins '! QnnnU.o n. cnmnra. dos de responsabiliJndo por pnrtc do g:overno a.ctua.l -nns 

. deputados u.cabavn de I!ICr eleita., em conBcrtncncin de nef~'ocinçr,08 que coe .ntrou Cl<ll começo, poder-se .. hiü.o 
-·uma ·dissoluçkto. pnrn respondor n um nppcllo feito ú. til·~ r no Rio dn. Prntn. i\Jn.ções de todo contrarias .nos 
.. 11a9ã<? so'J?re questão importn.t1tissima., que ngita.\'n o tl'rnvcs interesses do nosso pniz. 
_, .patz 1nte1ro. 0 Alludinllo em scgtüdn a '\'nrios topicos dos doeu .. 

Nilo ern ú. cn.mnrn. dos d()putndos, que co:r.potin. mentes insertos no rela.torio do miniiterio de cstran .. 
tomar em primeiro hlgnr a. -en.ln.vrn c pro!erir n. sem- ,....eiros. c bem n,.sim a. pnhtvrn.s <.l•'J Sr.- .Aguia.r tle 
teaça pedidn. pelo gover:to Cf Nin~uem o poc.lcrtL nc~nr. Andrnda., publicnc.lns em 1882., qnnndo no Globo for:Lo 

•:N'o.sono.do invocou-se essa rn.:Glio pt"Lrn. que o <leLnte insertn.s ns lJem conbecidns cnrtns c.lo l1onrndo .Sr. 
, •. fosse ndindo. O nobre senndor por Goyaz p()rgnnton Barõ.o de Coteglpe. mostrn. o oru.dor que ontí"o .por 
·''"como se explicn.'\•a. nquelln. pressa. e1n eocotnr o senado S. J!:x. era. considornllo desneccssnrio o novo reco
~ o debate politico. sobre uma qucstito sujeitn. no jnizo nhcci~ento. por supp~r .. sc completa.mente liC].uidadn. a 
- da nn.çã.o, reJ?resCntA.da pela. onmn'l·a dos deputndos. qtlc~tii.o: o inconveniente, porque tenderia. n rc~\cceoà.er 
,.,Perguntou atada. nquellc nobre scnndor; _se o minis- ns nnti,....ns divcr,....cncins dos dotnnrondores portugnezes 
. terio -tiohn..eido onvido, ou se tinha. concordn.do nn- e hesp~nhúos, l~nvendo, outrosim, em n novn explo
··quella ordem do dia: e o presidenta do s'3nnllo que rt\çÜ.o, nü.o pequeno perigo pu:ra. ~ !l:mnutençr~o ào.s 
era então o nobre chefe do gabinete actual. respondeu bons rola~jü'es entro ns duns nnçõenl1mttrophe~. Com~, 
altivamente: nlLo con1ultei nenhum dos Sra. ministros, poh, o bonra.(l p\·csidentc do conselho nce1ta. boJ• 
nenhum delles foi ouvido; assumo todo. a. rosponsn- como nccessnrto o proveitoso o mesmo nlvitt:B do re
bilida.de do. ordem do dín.. I conhccimont~, contra o qual no.quolln. ~pnca. tw.o vcbe-

Este nnno que é chefe do g:a.binote o mesmo ecstn-' tnonto so mnnifostúrn. 
diatn. que pres1dia. o senado tom-se gasto dous mczcs Se o bonrg.clo prcsirlentc do con"'olho mnntioha 
em <.liscussõos sem pro\'eito, limpo.ndo a synopso do cnntrn os nctfls de cujl\ rosponsa.bilidnde chegou 
senado, diqcutindo-so projectos ·velhos o ilnPro:;t~vois. n d~clinnr O'~ mesma" lc.léns oxternndo.s cm 188·~. ou 

. por ialta de 1n"tcrla. ,Para a discusa~o: uma re!urma.. não deveru.a. suUir ao podo r, ou nW.o acoitar o tratnc1D 

~ -·· 
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eo~Qinad_o, ,PÇ~rém nüo concluido . .,Irio. c;Om ._.iaao, no 
.,:p,~p!a'Ji,d'o.~ç)r;~dqr,'::~e· _ C~e~a~ro '\.s. co~veaien~~aa da 
·J;pa~i·~a~x~ ae,~d~as. 1~V'ço~s; mo.~,_ conced1do que..;. o -~~a

rado presidente .do ~nselbo . t1vesse raziio, nu.o l~l&i 
.dej~4ado de aeCital- n: t_rn.tarlo, nem' de- encontro óe 
·;~~grO.'a.do ,direito inicrnaciOnal, . nem contfn. _os .Erece
···-~lltes.da.queatiio, pois flnbido é que o trat_a.ilo ~e 

. ,~jp>,ites,ae IH57 niio. foi ratifionao pelo ~ovcrno nr
,-~_,ge_p.t_i!JoO fl~e o tin_bn..pcgoc~ado. Nada., pqrtnnto,,ob.ri-
~va o honraao pre&Jfl.c,"\te do conselho do toma'C' ca17ga. 

; alhel<J. · , 
,/""''" . .';L'ambetn o. tomou S. Ex. no. questão ao elemento 

• 
0

eerVil. Declará.ra S. _Ex .. que o a eu p~r~ido _podia, 
IJqu~ria o devin._.reAolver o._que.~tiio: Desde entio P.a•
.~;.~u .como c~r_to ... que o honrado p~eaidente do. conStOlbo 

0 tinbo.,, se nu.o um. plano aca_bado, ao menos al~mo. 
·~ · idéa; mns eSta _nunca appO:receu; · . O b_onrado pr'eai-, 
~.haente elo conselho contentou;-&e com .llerfilh'ar .o. idéa 

doa aclverso.rios, reservando-se nllt\s o direito de mnis 
~ ... ~rde considera-lo. como cargo.; desnn.turnndo t\.lei 
•>~Om interpretações infensos ao espirito · della e offe

_,.l'e;cendo aaaim o que _Mn.chio.velli, nos seus ~ornmeu-
t&rios á-a neca.da.a de Tito Livio, consideroVt\ o su

't\Fremo ,factor do desmoralisaçüo .....:. o ospectaculo de 
· Uma lei sopbismnda. pelos mesmos que o.. promul-

.·~,~yã:rias oonsiderações faz o orador s~bre a interpre-
tação do.do. .... lei no regulamento ae 12 de Junho, 
mostrando ~ue das proprias pu.lavras proferidas pelo 

. :.honrado mirilatro da BI!I'icnltura. no.senado se eviden
. oiava que dn. data do. lei e nüo da. do. matriculo. se 
cleverin. fazer a deducçã.o do valor dos escravos ; c 
:observo. gue, a. vn.ler a. interpreta.ção ultima.. tnao 
·.ficaria. dependente do arbitrio do governo, pois lei& 
ha muito antigas o. que os governos não têm dndo 
ainda regulo.mento. 

Provado . assim que só tem vivido o gabinete nela. 
........._ .. estentoso. mnnifestn9ão ao. c"r9" alheia. . • -

o Sn. BAillO DE COTEGIPE (prcsiaente ao conselho): 
- E não a.cbúmos neobumn suo., excepto um. rcgula

·Jnento que foi suspenso. 
O Sn. FnANOO DE S.L protesto. contra as Jlll.lavras do 

1honrado presidente do conselho. nas quo.os vé umn 
aggressão a. que não davão direito o.s ccnsurn.s ener
·~icas, mo.s cortezes, que tem endereçado a.o gov·erno. 

· · iEm todo o caso, prefere a suo. ]>osiçiio, c() mo opposi
, cionist ... since1·o e convencido {L do honrado prcs1dentc 

· ià.O conselho quo.ndo, como presidente do senndo, c, 
jPOrtnnto, investido de especial mngistrnturn, movin 
J&os governos adversnrios uma. guerrn aurdn. e por 
.Jllnis de uma vez so mostrou chefe do partido, como 
o orador fnz ver tra~.ando o. reoenbn. da varios factos 
em que se pn.tenteotl o espirita pnrtidnrio do honrado 
ex-presidente dn sennao. (Contestacún elo Sr. p••csi-
.tente do conselho.) • 

Terminado o incidente, volve o ora.dor ti mn.teria 
,principnl ào seu discurso. Fnz ver qut=, de pã.r com 
;& ex.hibiçü.o do pensa.mento nlbeio, ne1n sempre fiel
mente ex.ccutndo, o s:;overno só tem apresentado em 
aeu _progra.mma, verdadeira. vidra.çn de amostras, se-
1gundo aphrase do mesmo Sr. presidente do conselho, 
.ou vul~aridndes de reformas JÚ 1nuito promettidns, 
ou culposn.s tolernncia.s paro. com os crhninosos dotur
!Jl&dores de eleições, como se vio no co.so de S. José 
ele Tocantins o cm outros, que o orador largamente 
eommentn.. 

Allude tambom nos nbusos de· que so tem inquinado 
-110. outra. cnmara. o. verifica.çü.o de poderes, com ex.
~licita. a.pprovnçã.o do governo, e, terminando, deplora. 
.q\te nos ventos, que de um momento pn.rn. outro se po
àem desencadear, nü.o s6anentc ae aclia. ex.poato o bntol 
ào ministerio. ma.s to.mbcm o. grande nave da. pa.tria. 
(Muito bem I ) 

Ficou n diacusaii.o adiaao. pela boro.. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

;~1JGU1CNTO DE Qft.EDITO A.O JIINI&TBnlO lU. .A.Ql\lG1JLTCa.A. 

A.cbaud.o-se nn ""la immoilinta. o Sr. miniotro do. 
jl,a;rlcultura. forão aortcaa.oa para. a deputa9iio <j.UC o 

,devia receber, os Sra. Viaconde de Paranapá, L~ 
Duarte e Fernaadea·da Cunha, e, sendo omeamo-Sr. 
introduzido no salão, com ao formalicladea do eotylo 
tomou assento na mesa á direita do !'r. preaiieate. 

Proaeguio cm 2• diacaaaM.o,- a. qual ficou aem debate 
encerrada. _o art. 2o da. proposto. do peaer executivo 
conYertida. em lei pela camara dos deputados, augmen
tanao de 107:000~ o creaito coaceilido para verlta. 
-Obras publicas- aoministerio da agricultura, coJn
mercio e obro.s puhlicaa, DO exercício de 188i-1815 

Seguio-se em 2.• discussão o art. 3° do. mesma pro
poot& • 

,o •r. lllar&lubo Ca•po•. -Sr. preaideate, .. 
coadescendencia com que V. Ex. tem ilirisido o ile
bato, reputando, por aasim dizer. o lDeamo, o da fana 
do throno o eate. 

O Sn. Pft.ESJDENTB: -Não seabor; foi hontem uni
camente. 

O Sn. MARTUUIO CA.••o•:-Parece.u--me isso, porque· 
até j·á po.ssou n hora. 

O Sn. I'RESIDBNT& : -A diacuasio deste credito fo1 
mo.rco.dn paro. .na 2 horas e dabi em dio.atr ...-"'\, 

O Sn. !t'l.~RTINRO C.&MPos:-Mas já. sü.o ~ e 20 minu
tos no meu relogio. V. Ex. me permittirá qae 
achando-se presente o nobre miaiatro aa agricultura, 
eu aproveite a occa.siã.o para. uma simples pergunta. 

Nio quero entro.r DO. questii.o do. legalid .. de ao r· 
gulameato • 

Por um lado '"ejo 9ue é absolutamente impoosivel 
sustentar essa Jega.hdade ; por outro lado o nobre
ministro tem carradas de rnz .. o. E o Sr. presidente 
do conselho demonstrou e\•identemente hoje que nW.o 
procede qua.nto ao prazo a. censura., embora. o di~o~. 
e paro. que não fique S. Ex.. muito orgulhoso, mu1to 
desvanecido, fosse obrigado o. confessar quo os tres 
mczes tinhü.o sido arrancados dos proprieta.rios, não 
ao a negros, mas nos proprietaric..s. o que moatrn que CJ 
JlObre ministro nã.o teve h\. o respeito inglez pela lei, 
que nüo lhe ficaria mal, e lhe da.ria mais forçn. contra 
a:s arguições que soffrc o seu reguln.meeto. 

1\In.s nií.o é desta questü.o que me quero occupar : n 
questão de que me quero occupar é importantíssi
ma. sobre o nssumpto que se discute. E' pllll1ico e 
notorio. e sabido por todos, p-rincipalmente por
nqnclles qne sii.o ln.vra.dnres, aue ha. um grande nu
mCl·o de ezllocrn\"Os importados êxister.tes em alcrumas 
dns provincins do sul, ille~n.lmcnte, isto é, conira. os 
disposic,~ões da. lei que ti verão por fim impedir a ontr~aa 
de escrlLvos, prohibir o commorcio interprovincia.l de 
escravos. 

E' sobre p:s.te ponto que preciso vma iaformaçã.o 
do nohre man1stro. 

A província. de S. Paulo, que o nobre RlÍnistro re
presenta com tanto brilho, e que Dilo póde ter ma.is 
digno representante._ e S. Ex. sabe da minha. opiniW.o 
o. ~ou respeito, desde que teolao a :fortuna de o co
nhecer no parlamento ; a provincin de S. Paulo. dinoo, 
n.indn. este anno rejeitou peremptoriamente um p~o
jecto que pretenain rostnbelocer o. entrado. de ea
cravos • 

O Ss. J osl'o BoNlFACIO : - Apoiaao. 
O Sn. !\IA.RTI:'IIuo CAMl'OS : -A província. de Miaa.s, 

que tem le::hla.çao igun), não ncredlto que estejO: re~ 
solvida n ndmittir escravos .•• 

O Sn. AFFON&o CeLso : -Apoiado, não a.dmittirá. 
O Sn.. !\'lA nTINUo CA.Mros : - A província. do Rio do 

Janeiro ••• 
O Sn. DANTAO : - Esta tum bem 
O Sn. llhnTlNIIO CA>tPas :- A provincia do Rio a. 

Janeiro... .. 
O Sn. DANTAS : -Ta vez não. 
O Sa. MAilTlNno CAMPO& :-V. Ex. nii:o p6da rea

ponder por e lia. Nii.o se póae ser chefe ao duas caua .. 
contrarias. Chefe do abolicionis1no c chefe da. pro
vincia. do Rio de Jaoeiro nKo pôde ser • .Ahi n!io posa• 
a.ceitar a. sua. resposta. pela província. 

O Ss. DANTAS : - Por que ' 
O Sn. l\úftTI~IIO C.ull'CIS :-Porquo acho 9.UO "!{. Ex.. 
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ai? representa n. _opiQiã.o da Pt"ovinciu do Rio de Jo.
nearo nesta. questllO. 
· .!? SI\. DA~TA.S. :- Represento pelo menos o. opi
~tao da côrte, c além disso sou repr_oseota.nte da. uaçio 
coro<> V. Ex. · · 

. O Sn. lllAnTJNuo CA.••os: - Niio bo. duvid"; mas 
dtante _!letto. queatiio, tambcru eu sou. representante 
da n~9n0. ~ambem eu &Oll representante do mais ve
lho !1bernhamo. e entretanto não represento o p&I'ti
do 1Lberal adiaato.do abolicioniata, oem quero repre
sentar. 

Digl,) pois ao nrJbre ministro : o aeu regulamento 
é uma. ~arl.a. quando permitte a. entrado. de escravos 
Da provtnctn do Rio de Janeiro. A provincio. do ruo de 
Janeiro tem a sua. legislaçii.o, qu& cio accOrdo com o 
Act<> Addicional niio pôde ser rovogada por um regu-

.. lam~nto do governo im~eNal., em tna.ter.ta da compe
teocu.L do governo provincial. 
•. O &: D.t.N"rA:s:- E' exactamente a iesQ que eu 
me quer1a rofer.tr. 

O Sn .. !t!A.ftTH<oo CA.Mros : -Como hn. de. pois. o 
nobre m.tn.tstro ex.ecutar o seu regulamento para dar 
eatra.da. a escravos ela. cOrte na província do Rio de 
Ja.neir.o 'l A e"ecuç.ão deste regulamento Eerá. uma. 
c~to.mtrf~cle pa.ru. n. províncín dõ Rio de Janeiro. e 
11:..0 seru. um acto do humaoido.de cara com os escra
vos_. pe>rq.ue nenhum de nóa forçã.do.mente tirado do 
me.to de v.tdn a.costumu.do recebe e~:~ea mudança cotno 
um fu.yor. Depois a sGrte do escravo de serviço 
domest,co é. n. so:te igua.l do seu senhor. c::omo a 
sorte l!\1 cr1ado 6 1gual U. sorte do amo. NiLo sei nois 
aonde estli. a hmnu.nídade do nobre mlnistro oeste 
pont?· !vias conJo S. l!.x. julga. isto llumo.no, eu 
deseJo que me explique a. ma.neiro. como "\'Ai ex.ec\\tr..r 
o rt:gu!a.mento. A entro.do. de escravos dn.s outras 
t,r~:rvt?CJ.as para. a. córte. como o ~ovarno ("ernl e o 
prLUc1pnl abolicionista. atú hoje aicdn. não a. Prohibio 
porque tem a.ttcndido mn.is nos interesses dos tra.fi..:. 
oantea de negros do que a. qua.esquer outros. 

Portn.nta, a. cn~1·ado. po.ra. o Inunicipio neutro ó 
.franc:~· Mns n. sab.tda, entrada na. província., .; que eu 
deseJo ver esclal'ecida.. Nü.o sei se S. Ex. fa.rú. com 
que a. as,semblél!' provincial do Rio de Jnneiro revogue 
a stto. le1. e n.dmttta. a entrada. do escravos. Duvido. 
~u~ o.go':eruo ten~a..n. Cfru.gcm desto. pretençiio. Elia 
~erta. .tntetratnente l"OlUStJ.fica.,·el, contraria. a. todos os 
lnteresse~ da. l?rovincin. do Rio de Ju.nciro e a.bsolu ... 
t"mente l}lex.phca.vcl. ip1possivel de justificar-se pe
rante as tntenções mnntfestamcnte conhecidas do noo-
verno qna.Dto ao a.boJicionio-mo. 0 

!\of~ti~ns. vezes disse ett nos meus n.mi,.,.os flUe erão 
abo:.tcJ.on.tstas. qtte se qucriüo a abolição 

0
deviilo syste

mnttcnm.ente procurar tornnr o t•·n.bn1ho escrn.vo des
nect!sSn.l'l:>, de ma.neirll que o pai?,; pttdesse passar sem 
o :a·!Lbnlho escravo. No cnso do regula.mentC' do nobre 
miD}Stro o pensamento é qtte o resto de escra.vos que 
nqtu.ha. !ú. pn_ro a Jo.vourn da pro'\•incia do Rio do 
lTaneLro 1mped1r n. r.bamnda. de trabnlha.dores livres 
ex~r~er contra. os trabalhadores liTros umn. concur.: 
rencta em que o trn.ba.lha.dor livre é sncrificnclo • por
qtte, pa.ra. as proprictnrioa a.gricolns o trnbnlho d'a es
c;a.vo é muito mo.is va.nta.ioso de que o do homen1 
i1vre. 

• Emqua.nto o nobre ministro fornecer {t. pro...-incin do 
Rto trablllhadores escro.vos, elles bl'•o de preferir estes 
llO.S colonos. 

O Sn. DA.NTA.S :-Estou gostn.ndo <lo ou,·ir n. V. Ex. 
O Sn. ~:IA.I\l'tNuo CA:WPos :-V. Ex. nunca\ n1e ouvia 

tl!~cr cousa. diversa :. quando so~·erno llllnca. qniz 
v1olentar por verda.de.tra. confisco.çu.o, como se vni fn.
z,•ndo, o. propriedade o.lhein. o non1 quiz q,tle o nooverno 
bl'aziloiro fosse con1o o dn. Turquia.. o 

Isto ci uma. liyiio de mora.Ulla.dc CJ.UC ~governo tem 
·d::~.do a.os seus snbditos a. pretexto de cma.ncipnçiln. 

Mas o nobre ministro propori a. rc,·ngnção dns leis 
provincio.es do Rio de Janeiro, de S. Paulo e !\Iinns 'r 
Se não propõe, S. EJt. estl\ zombnndo <'los clesgra.endos 
~scra.vos. porque npo.renta.ndo beneficia.-los co'n1 u. 
mutla.nc;o. de domicilio e de sorte, núo sei como des
truí1"(L n. dispo~içiio do loi que prohiho n. cntra!il:a. de 
e~cJ.·avos na.s provindas a qu.e me rufod. 

Pertenceu " côrte ontr' ora á prov1ncia do· Ri<>. · 
Or1>, nós já pertencêmoa & cat>l~ni• de S. Pawo .. 

~ ,pela. mesrna. l'ozõ.o ·o nobre minlatro uoa pod•ria •a• 
Je•tar á legialllQão daquel\" provinci•. · 

· M~>s o municlpio nentro é espeoi,.l, porque aio po
dendo o Acto Addicionn.l ter meios de tazer uma c~pi• 

·tal no ar, determinou qne a capital do lmperio fOr• 
mario. nm munici~i0 especial, que nüo ficarta depea• 
dente. d• provincJ& o. que pertenci,.. (Apoia<lo8 4a 
oppoa•c<io.) . 
-Devo dizer ao nobre miaiatro que ee ae fizease boje 

o Acto Addicional Dilo haveria tn.lvez eata separação>. 
O Acto Addiciooo.l foi feito em época em gue 10 oe8• 
tava. com a repUblico. e com a federaçao, com .. 
quae• podia haver aonflic~o; maa hoie, como os miuil
troa e pre1identea aão nomeadoa .e demittidoa eDil
forme a vontade da coróa ou governo geral, podia 11. 
cõrte. eatar sujeita ao governo da proviacin. do Rio de. 
Jane.tro. 

Eu, _-pois, repito ao nobre mini1tro : desejo •ber 
como S. Ex. vai fazer executar o •eu regulamento .. 
ou se S. Ex. vai fazer revogar o. legiolaçilo do. pro• 
vincia. do Rio de JaDeíro. 

Devo dizer " V. Ex. que ba uma. couao. em que irel 
adiaote do l:!r. Dan tas ••• 

O Sll. DANTA.s: - Estimo muito v6-lo sempre 
adiante do mim. 

O Sn. MAaTINao c .. liiPos : - ••• é na. guerra deoe•
perado. á. tentativa de introducc;io de e1craV'oa na 
provincia do Rio de Janeiro. Se ,nas ~>utras províncias 
ho. muitos escta.vos. elles que ae aguentem com ellea. 
Ulti.S PÜO VD.lnO!:i aggravar 08 males da província do 
Rio de Ja.neiro, q_uc por isso mesrno que era. a. maüa 
o.din.ntada. em ri'lnezo. agrícola, vai se achar ePI. 
peiores condii(Õ\!s paro. a tranaformac:;iVJ da. o.gri""' 
cuhwrn.. 

As respostas do nobre ministro nio têm eate anno a 
jutttificaçü.o que tivorã.o o a.nno passado: muitoa qu• 
tizemos pergunt11s o. S. Ex. qu .. ndo se discutia o pro
jecto do Sr. Saraiva, nii.o tivemos Tt:spoata., ma.a d~ 
claro a S. Ex. que hei de insistir p~r ellas, porque ru 
jt1l .... o esscncines. 

§ao concorri nem pn.r" o. lei de 1871 e nem par• 
a de \SSt> •••• 

1\Ins \'eln.rei c zela.rei os interesses e direitos por 
ella.s creados cotn o mesmo fervor e empenho com 
que no parlamento tenho sempre def<>ndido" lil>eTdade 
o os direitos de todos os bro.dleiros. 

o ..... l•,r••nco ele llllú pnrn. mostrar q11e n. iJltcr
pretnçii.o dn.dn. pelo nobre ministro «1L a.gricultura ú. lei 
de 28 de Setembro de ISI:S5 no reglllamento de 12 de 
.Junho ultimo. singularmente destOa. das idéas por 
S . .b::'C. claramente expressas no senado, qua.ndo so 
discutia a.quella. lei, vai fazer considero.ç')es deri
va.dn.s das mestna.s po.la.vras do honrado ministro. 

O Sn. PnEHIDEN'l"E obserV'o. que deve o orador aín• 
gir-se ú rnnteria. em. discnssii.o, como já foi observado 
a. outros oro.dorea. 

O Sn. FnA.NCO D)l: S..\. responde que, ni'Lo obstanta 
tem sido discutido. a. mo.tcria., o pois nü.o se auppae. 
fllru. do. ordem, que de outl'n f6rmu. teria. sido prete
rida de•de o começo il.o il.ebo.te . 

PrnRejlnindo, lê e commenta. trechos Jos U.iscursos 
Eronuncindos, o.o disclltir-so " ultimo. lei de ~8 da 
:Set.ambro. pelo Sr. minilitro da ngl'icultura, e faz ,_ • .,r 
qne. o.lúm de outras ponderações, muito clara torDoU: 
o Sr. ministro a. de que o "ystemq. da. lei vinha. em. 
ultimt\ n.nt\lyse n. dill'erir pouco da idé11. c"pital cio 
honrado sena.dor l?elo Espirita Santo, isto é, i.n.dem.• 
n\sn.c;U.u por s.erv1ços. Se assim é, e não póde con~ 
testa. .. \o o honrn.do ministrn, como é que S. Ex ... 
pelo acu res:;ulnmento, obriga. os escra.voa a prestarem 
por cürco. de a.nuo o tncio serviços gratuitos ! 

Sobr\S o. io.clusü.o do municipio neutro no te1•ritorio 
provincial, peU.e o ora.d.or venha. p;a.ro. tr~\·.:c~ <:Oll\'1 
n.àn1ioiculo, nií.o opinHi.o propria, porém o. dos alab~ 
radores do .Acto Addioionn.t. Com este &llboidio biet.,... 
r1co esclo.reee-se o. interpreta9ã.o do u.rti.go com C\lj&.·. 
letr11. oo pretendeu nrovo.r que o Jegislítdor consti..._ 
tt1io.tc cog1t~ra. de selilelh"nte inclus7l..o. · 
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. Com ell'eito,l~-se n() Correio Of!icia! do 26 de Jctnbo 
ele 183~: . 

. .-O Sr. Paula. Araujo .•. ~~ disse que a commiasã.o achou 
que o 1nunicipio no qual estivesse o. corte, não devia 
ser i;o'vernado pelo. aaaembléa. legislativa. {l'rovincial J 
attendendo lt.s con1equencias que se p':)dertii.o seguir. 
Que o. comminti.o nio oxeluira o Rio de JBneiro; que 
ella f&Uou em geral, onde estiver a c11.pito.l: que esta. 
talVez nem sempre e3teja. no Rio de Janeiro. Que o. 
capital ficava !)lUÍto ]>em porque t\c!Lvn sob a tuteliB 
ela representaçao na.c1nnn.l. u 
_ · • Gonçalve.r Jlartir• combn.iend& a. disposição rela.

tiva ó. corte e seu municipio, fez esta. reflexão: « Que 
nesta parte o que acontecia. nos Estados-Unidos nii.o 
10 dev1a trazer par!. o Bra.zil, porque os Eatados-Uni
doa sii.o Eatados separados, com muito mais per- · 
feiçio do que nós; o terreno de um Estado é perfei
t&mente seu • foi preciso escolher para. a.. capital 
um que niic, fosse de nenhum ; quando se esco1beu 
ease local, elle não era de grande importancia. Que 
ae acaso havia. grande incou vcniente de estar a cOrte 
no Rio. de Janeiro, onde ha outros poderes, então se 
Xlludaase a c1pita.l para um lugo.r do centro. » 

• Reaponaeu-Jhe Evnrísto : 
· c Que tBmbem quando lançúrn oa olhos para o 
projeeto da. commissão, lhe parecéru. injustu;o. que 
ae. fazia. ao Rio de Janeiro : porém, quando mais 
madu1·amente pa.saú.ro. o. ana.lysar o projecto, co
nhecórn. que a opinião do. co1nmíssii.o era. a ma.is 
racional. Q.ue além dos inconvenientes apontadoa 
havia outros. Q11e na cn.pital do lmperio existem os 
Foderes politicas, exercitados por entidades morae11 e 
'Physicas; que estas Rão devem fica.r St\bordinadas no 
presidente e á u.ssembléa. provincía.l: scrú. preciso que 
alte~.:.tmos todo o syste~n. representativo ou derogue
mos um princtpio existente, qu.e vem a ser, que 
todo& os indivíduos residentes em qualquer provincin. 
eatão subordina.dos 0.0 vresidente da. província.. Que 
ct commissiio entendeu que a. cicl<>de do Rio de 
./a.neiro devia ser considera.da. como uma cidade 
commum d.e todas as provincias, que esteja. cm 
rel!L<;lio ígul\1 p!Lrn. taaus os pontos. Que nclln 
nii.o houvesse espírito de provincia.lismo, porém 
G.e brnzilairiamo. Q.11e o Rio de Jn.neiro, ficando de
'baixo do. tutela. da. a.ssembléa. gera.l, nlLO ficnva menos 
.partilhado do que a.s outro.s província.s. Qne bn.via. 
contra.dicção no.quolles Srs. deputados qt1e qlleriü.o 
que ns DOSlllllS iostltuiçúes fossem cumo a.s da. Americn. 
à.o Norte, e se oppunbüo a.o projecto nesta. parte. n 

:Mostra. depois o orarlor que em nenhuma lei se 
aecla.ra. que - o municipio neutro serú. considerado 
-pa.rte dn provincin.; - o que se tem feito ó. sim. 
reuni-lo à província., como ta.mbem podem reunir-se 
varias províncias. n.fim de constituírem circumscri
P9ão de deter1nina.dn natureza, eleitoral, judicia-. 
rua.. etc. 

Outras obsorva.ções faz sobre a. inconvenieneia e 
peri:;os da. mcdidn., que só cm nppnrcncia. é insignifi
cante. e conclue que por todos os argumentos exhi
bidos e que o governo nii.o tem conseguido destruir, 
c:a.da vez 1na.is so demonstra. o. necessida.de da. revo
. gnçii.o do regula.mento de 12 de Junho nos pontos 
em que não só discrepa. da. lei, como a.tó a. contraria 
em seus melhores atreitos. (Muito bem!) 

o Sa•.. I .. hna Duorl&c (pela. ordem) pergtlnta, se, 
\, aada. a. hora. reginlcntal, 3 1/2. d:a. tarde, vai. ninda. 
prose~Llir n discussão. 

O Sll. PnESIDENTE informa. que, pelo regimento, 
pócle esta. sessão contiuunr a.té ó.s 4 horas. 

o l'llir. A-ntonio I•rado (minist,-o ela. Agricutttlrtt) 
responde ao nobre sona.dor por ~Iina.s-Gora.es que nüo 
ha. a. nntinomin. por S. Ex. clcscobertn. entro. o r~gu
l~mcnto do 12 dts Junho e qua.lquer lei da. província. 
do mo do Janeiro. N1Lo snbc o ornaor de lei aeotB 
:província. que vúde o ingresso do escra.vos : o que h a. 

• e umn lei que esta.bolooe imposto sobre os escra.vns 
~tla entr:uem na província, notando-se qt.te, segundo 1ioformações que cliegáriio ao orador, tal imposto niLo 
é Cob1•ado peJB introdUCÇtLO de e110ra\•as vindos d<L 

. cOrto. 
O Sa. Mo1.11T1n11o CAnos :-Asse,:uro a V, Ex. que 

nunca. for~o · admittidoa ii. averbação aa provillci&· oe 
eacrn.voe da. cOrte, depoia dB lei de 181!0. . 
· O ·sa~ MrNtaTno n.a.; AGaJOULTOaA. diz que,. aina&. 

neste caso. nii.o haveria o. antinomia entre o regula
mento e a lei provincial, que· iaio é abaolut&lDente 
probibitiva do inl(resao de escravos ·na província. 

Quanto ao que diase " nobre aeoador pelo Ma
raobio, pede o orador lh:tJoça para reportar-ae ao1 
argumentos, guc não repetirá. mas que continuão 
a. parecer-lhe bons, e 'Pelos quacs, como jli •spõz na 
seaoiio pasaaan, se juat&6c!L n. interp<etaçiio dada á lei 
pelo governo. · · 

O IÍir. •o•é BenUaelo obser,;a, que depoia do. 
discurso proferido pelo nobre senador ~ela Babía, o 
pelo honrado !'residente ao conselho, relativ&mente á 
&ntorpretaçiio aa. lei de 28 de Setembro do 1885, a 
diacuaai\o assumia mór írnportancia qae a da com
prehenaii.o de um artigo de lei. e 1á -agora neceaaario 
se torna que o senado e o paiz fiquem de todo intei
rados niio só do genuíno pensamento do legiala3or, 
n1n.s tambem das idéaa que presídiriio á tranaacQão,: 
ou ao quasi contrato dos grupoa de liberaea e conaer
'~adores que concorrêrão para a facturo.. da lei. 

Além das emendas, ou apresent:~.das ou que o dei
xárã.o de ser, havendo-se dahi tirndo argumento• con
tradictorios em prol dBs interpretnçõce n. que cn.aa qun.l 
se inclina, ba um elemento que cumpre evocar para 
bem se conhecer o complexo das causas moraea de 
cujo concnrso nasceu a lei de 28 ae Setembro ae 
1885. E niio bBvenao em nossas f>eçns legislativ&s nem 
considerandos, nem o que em nntip;os alvarás chama-se 
umaexhibiçii.o de motivos, forçoso é que os colla.boro.d.o
.,.es da. lei venbü.o dar teatemnnbo do que entre si disse
rio, do como discutlrii.o os membros do parlamento qu .. 
mais especialmente orgo.nisú.rã.o alei. Ora., nestas con
dic;ões estú. de certo o honrado ministro da agricttl
tura, que era. o chefe da ligo. cujo maxitr10 empenho 
foi n. passagem do ultimo neto legislativo com re
ferencio. a.o elemento servil. 

Â posiÇÍioO de immedintB responsabilidade do hon
rado ministro foi reconhecida. pelo proprio presidente 
do conselho. Estão na lembrança de todos as pala
vras do honrado presidente do conselho, atirando de 
si pnra sobre o ministro da agricultura. toda. a. r•s
ponsnbilidnde do re~ulamento, isto ê, do. interpreta
çü.o da. lei tle 28 de ;::,ctembro. 

Reapondendo n. apartes do Sr. ministro da agricul
tura.. o .qunl diz ter havido equivoco do senador pela 
Bnhin. o Sr. Sa.ra.ivo., na. parte em q_ue a.ttribue a 
dCsnec:cssidado da declaração o n.bn.cdon.o de urn& 
emcnd!L ao Sr. Ulyssoo . Viannn., nn qnBl so con
si,.,nou o pcnsa.mento de S'l contar da. promulgação 
d~ lei o pro.zo para n. deducção do valor, o 
orn.clor diz que, mesmo no caso de equivoco pro
va.do fica. que os dous grupos, liberal e Coneervo.
dor, suppondo entender-se, nüo se entendiü.o real
mente, pois que se reuniriio po.rn vota.r o que cad.& 
um interpretava. differentemente. Ora, sendo assim, 
com que forço. moral se julgo. o .c;overno para. i~ter
pretn.r uma lei, feitura. commum ~e ~ous grupos: de 
modo dissonante do pensar do. nul.10r1o. dessa colbga ... 
çü.o de membros de diver.sos pn.rtido~ cr . • 

~Iostrn. nlti.is que na. lc1 ba. um pnuc1p1o que é pre
ciso nüo deixar escurecido: t\ o de ma.nda:r conta.r,. 
po.ro. effeitos de liberdndo, qun.lqucr fra.cçi'i.o de a.nno, 
~orno se fo!!se a.nno inteiro. f!omo 6 que diante diato 
se mnntem o. interpretnçü.o que n.nnullo. rnais de auno 
e meio de serviços do escravo 't . 

Expõe cn'l seguida. o orndor os diversos absurdos 
resulta.nt<!s dn n.pplicnçüo da. doutrino. interpretativa 
do honrado minhtro a. vn.rios a.rtigos do. lei: moatra 
que se n. deduc~iio do vnlor nüo devesse fn.zer-se deaao 
Io"O. a. contar da data. da. :Eromul,gn.çü.o da. lei, razio 
ta.IDbe1n nr~o hnveria. para. ae•de -logo proceder-H á 
cobrnnçn. dos impostos do 5 °/o• Outro n.bourao: oa 
cacrnvos de 60 n.noos podem libertar-oe o!ferec••i• 
metade do preço Ultimo da tabella; Orll, ILdmittide 0 
principio do honrlldo mi11i1tro, estes infelizeo seriii.o 
burlados neste :ta.vo~ da lei, emquanto niio ae promul• 
gasse o l'egnlam~'nto e lie terminaaae a fixação do w.-. 
ler peiB motr&cul!L. 
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: .. : Có'licl~i~aõ '.4•e'ii~á~o:~ra.~o~ ~Iii'','; ein:•.faÕe'\da• aà..:: li ' I:!llix~~.; :· d~·. e~mpât:eci~r·c:õ;,.~óaúo'.t pá:rtt~lpO:~-o. 
·_ vuJ.a~ ·&UICttad-as no.~1il'8CUI8U0 1 O'.mtll·· • ~tnda.•·d!ll ~flU~~ ~ S.ra. ~arao.~dO'(.SO&a~a·:Que&ros~~-S~area'tBr,an~', "HeJl.!.· 
·nlapLfeatou :o bohro.dn••enador."r>ela Bo.Jna exp~IUnndo. J·nque · .d:Avda, • Pae• • ;il:e• MeadoDÇlf,'Tei.xeira Jliúlh 

.: •O"' ae!ltir. da ~mnior~n.~ d~s~ qu.e, e\abo!ú.riio/e.::_ o.rpro.v_árã~:' M~ira' . de1 Y,as~oaceHf?•~- 'C&rrão·.~·~atio~ IGOdôr~? Z..::· · 
.á·-1et,. m·elhor .. lnru\ .o,govorno nbr:mdo: ma.o ~de• d11p0r:'· ! :fo.yette,, ···-Y11CODdo de~ B'om1! RetirO ei-V'iiCóGCI•1 .. ü-:....._,......./ 

.· 11iç&es•--quc. 1 con~rn..- si.. levantüo ta.n't~!l- objccçõea.o. tiio1 ; M.uritiba;. -~• ._. ··•. ·. ' .,• ,:· ~ · ~ · ,. .,_ ~ ~ · • :. ~ ~ · · ·;t:::::\ 
·.aerii.f~nda~os cscrupnlos. (~1~ito l/em-!) ,, •· · · · ._·o Sa. ·~·-•BlDENT. ~bri0·4J.' 1811iio. -~-· ... •::•·" ~r._·-·~ 

· .. ~- •1r':~iéôj.l' a;:ai_sCGss~O .. nclLRdn. t·u 1n. hora. 1 
• ' (,, _ ,· •: L~U..!i& .;O: acto. da'~ se~a_i& .. / antegêdeô~' ~et -~~ Jai;: 

~ /. ~J~·e.)~r·g~:!-~q~.·~.·s_~, . .'!D.·.· inili;·õ ,,_c.ur{ n.s;m_ esm.n. a fofrrúili- : ~~ô'do'~ué~':à_Obre'' eua;,fiz.eaae. ~~~·e. rvo.çoé;; deu .. ·~-·:~~'~ 
-~~~~· .. ~?m, qu~}~.r~ recebul~~-" ; . 1.. . 1 ... . approvada. . ....... _.. , .0 • ., . 1 • _ , ~ ••• 

. . O Sa. PautaoNTB deu para ordem <lo di,.· !I, , , , . ·. ,c.,~pareeolrii.o •. depoio do ab~rt.. .,. eeuão 81 Sral ·'B'. 
· -. !Ff.irneir,a.,,,pa.rto. (nt~. ú.s.2. dn;tarde . o.u· a11t~s)_,- , ~~_av~nao,,P~uhno de.S"u~a,.•Fr!'DCO·de ,Sá; C'!liha •' 

yot!li;õi,<> d,o ., ·l'rt,.'~~ .d" ErOp'!•taod_~ ·po_de,r elt~C\ltlY~.·, ·. F•gu~.redo •. R1b~lro d,.Luz,,SL!V~tra da Motta, Sdveira; 
· ··<!.Oq~<~J;ti4.o. :·-~.~ .. projec __ tO_ ão let t>eta_ •.. c~l'fl-~r"'-4.o~· ?epu~. ~a..a:t~DI, ~!'n~a .. Gonçalve••·-Yi&a~&Jda .• S~lv~,,Jo~é_tBo-· 

tfd:'?•· , !''H;m.~ntaild~ .de t07.:.00!J~ o c~edLt~·. <?O!'!l"dido ~ nifnclo, J"'LO. :Aifredo,·,"';1chO•, Cav'!-lca';ltl· e.·Fema'!d•l 
•Mf,&,.,a,, l!e,rb~> ...;... Çl~ras ~ pu,b bca~ -:;-' d'!, orç~lJ!•"!to . <1~'. ~· On.,.ba. , · , ' , .• · ,, .. ·. . • .• · '• _.. . ,-. 
~'l'"-~crt.9, i)~> ~~~tcnl,tnrn; ~oml't\ercto e oorns. pn- O Sa •. l•·S•ca&TA.'ato•de~. conta do 'aegúiDte·• 
-bhcas. no excrcLcto ·de 188~-1885; • · ·. . · , · • ' · • ' • ·. · ' , · '· · •• • • •· • ·• ·· 

.. ;c'óii~i~~~9ii~ di\ 2~ diÍçt~~S.aO·'.d:ci . .i'rt.: -3~ :ct.0.,'~88m~~ 1- • · zxPaDJ&rcTii' ~ - · . .' ·•. ·! · ·-
propos~a. •.. t _. , , • • • ,. ,. , r .• 

1 
• ·, , ...... ~ ,'_, •. • • ' ·, •' íJ· '1 

• • ·~.if· •.: ... ~ t ·• • d '" 
•. 12.• dtscn&su.o . ,da..,pr~pos~'!: '4o t>od.er.,t:J~ectuta'·.o,. c;on-:- Offieid dó. '1° sé~re~iirio_' d~ _C~nla:rii~d0,s" 1 ~pú~cio·~-
ver~ida. em·"'Rrojectp d_o ,Lc1,P.~tJ..,~P.tflf'~ dos_ GI_epa,t~do!S• : de 6 do' corrente mez, communlCil;ndo qUe": em 'iéiii*'O 
~ob.n. 1.1 .•.• d.o,,cor:renter.!lo.nn~,pc,oqc;~~l~~4q no_rqp:~·l:S.~-.. do 5. aqael.la. cn.maro. procedeu ú. eleiçõ.o--ãa':me·ia:~~ 
-i:i.Q -.d~) imp~rio'~ .. cr.cP,i.~oli .-._!~ppleme,ntnr.c!! .,p~r~ .P"G~-. deve. funcctooa.r ~o corrente mez, e elegeu~:· proai-

· .. tn.,n~o ,\lo §lll:i&j,djo. d~ ,~ennilor~s, .e. depntado.~:- P.llblt- dent.e, o Sr. PomLngos. de Andrade Figueira; ·:•ice ... 
caoKo·~d.e._dQba~es .~-.outros.: •.. ';": •; _,-·· ~ .. J. , .. ·• • preslden!~fJ_,..os··S.rJS. ,.Augast9 ... ;.0ll_mpio Gomes de.c&a.;. 
eu2::t-P.is~aaão dos .Pt;OpOBlç:Be •. ,aa cmmm.ro., dos ae- t~Q., ~.o.ruo. dm. Vlll~.da. ,Bq.rrOriO,fllenrique Pereira· de 
putados;1:.: •••.. : , •• ,. 11 ,._ _ . . Lucen~: l 0,.2~ti,3~ a· 4° _aeQretario••··oa. Sra. Antoaie 
.,. N1. .t5,. do Corrente. a.noo, a.utorisnndo o go,·erno a. CoeJ.hA t n.,odrigJ!ea; ~gn~io: W:allace da Gama., Co
coaeedcr no Dr ... Grneilinno Pnu\a, Baptista, lente en-. c~rane,. :Jo•~ ;:CUJz Oo.elbÇ>. ejCampos e !'d:aaoe1,.6..mbro
thédra.tico ela. Faculdo.do de direito do Reci!e,uin nnno.· ~ SlO da S!lv_e,lr~~-'l:orr~a Por.tugal~-IoteJradd,."· -;~!-, ... 

~~J~c~~çâ;, cor~ente nnno, npprovnndo ... l'e;,sões. ~Rl~i:mú rÂRT~'.ri4.''&í:IDE:r.í DO DI.Â: , • • : • 
concedidas aos soldados Romua.ldo_. Pe.reira Gomes _e, ~ .:., -.-::. , .... _ ... : !· ;,_ .·; .. ·, · •• ~: . ._, "' .• ·~ • . 
Jo1é Joaquim da. Sil,:a. , •j .~ , : _, 1 •· • • : Jo.UGi!IS~To :DE: CRJ!DITO, AO :~~NtsT&alo;,.oA. iA.GniC1JLT.R4 

. N. G, do corrente ILnno, .o.pproy.o.ndo o. pena&o ~e:n- ·.: .-. ···1 ·-. • ·• • • • ': • .... j_ .• :, • • 
cedida. ..no musico. reformado d<>. e~tincto 2° corp~ de. • .. :A.c"):lando-se · no..· sala. .immedia.tn. -o , Sr.: ·ministrO; da 
;Vol!-1-?t~rio~., ·-~~- ~a-trio. Joiio, Fel i.~· Mnrti~s~d;O Men- ~r.i.e.nlttit7CL, for~o ·a,oT~eo.do~ Paro..a. ·.deput~ção .• qui o., .. 
a.onQor~ •• •.- u ·.:.11;., •• r .. ·; ~ _, 1 _, •. __ , í· • _, evu".reae~;ber .os~.,Sr~~ :·.~_Ul~-~_Ca.rlos, Lnlz.Feli.Ppe·• 
!> j.3a.:d.iact1S&Üo~da. _p_ropp~çijo.da.l'\le~mo.,co.mn:ra. o.uto~ Bariio ·da. Esta.~cin.-;,,·elseado \oo~,,inellmo aenhor·1Dtro .. 

. riaaador.o;.,::t)Verno~· a..co.n~ederí jupita.çü.o. B9,.p.rotonqta~ d.uziQ.o .DO .• sa.liio :com. n,_ folll'i4lidadea-ao eatylo,. tomotÍ 
: -~io !&'postõli.cc>. E·rnesto .C~riülJo :llo.:reto; l.en~e:clc tl;le_o7 assento nn. m~sa-_ (to: dii-eita· do ,Sr.: presidente.~,. ; ~ ·.,._. 
Jogta.."dogma.uca; .do -semt~tnrlo.-ep•scopa.l dn. Conee1çao . · , Proiiegn\o_ a.·2~ disé~ssiio. do ar~. 3.• fia'Pr_Gpciiitado pó~ 
da diocese. de. Ct1ya.b(a.. ,;, · ·-· ... .. 7 , ·. _ . , ·der e:xecutn·o con:v:~rttdn. em proJeCtG (l:Etlel pela cama-r& 
.. 2.• parte .. (ÍI.s. 2 _h~ri\S d~. tarde ó~ nntes a.té ·ás />)-, dosdeplltados,a.ngmeatando da t07:0001l·o credito oon• 

.. ,~0.9D.~'1ltl;B~ÜOc,-.da,d,lSCUS~u..o .. d~. pr:OJO.c~o .. ;de rcspostt;L á. . ceaido •Parm.--ver'ba ~bras·pQ.bliea.s_,:a.o ministerio da 
1; •• -~ . .faUa.d.o throno. · .. _ 1 .,·.-•. j · 1._. • •.. :•, ~ • • • -nGricaltura..~comrnercio'e obraa·publicas;. nt)·exercicio 

,,.. Levatltou-se ... oessiio' ú.s >~;· Í1.i ho;a•·.d,a tnrde •• -,~ de 1884.-1885. · · · · ·· .. , •. ·• · · "'1 
· · · · " · : . o .• .;.. ~K•,.;•o t::el•o nii,; pretendo protr~hir . o 

"':'..:....:...;;.--.,.-·,·.· .• -.·.,-.-,. ;·;' _debnto, ,1D:tJ.S tiio s6mcnte, prevalecendo-se da amJ»li• 
. . ·•!-·•·. · 4ude que o Sr .. presideate .den ú. discussão do. ultuno 

4/i• SESSÃo_· E:~í 8 b~ JU_ ~rr)); b_.'E:'t8 .. S~;;. nrtigo .. do- projoetQ, .ma,nifestnr em breves pnln.vraa ·o 
.aeu juizo á,cercn. dÇ>, reg\llamento de ·12 do mez pn.,. 

liBi'sro~NcJA no sn. ·.?D.ND~.· ~s~~.-\E'PENDY.: :' · -~- sndo, "e 'Cx.por o.lguma.s duvido.s que a. ano. leitUra 
, · ·•uggerio-lbe. • , '· , , .. : ,. . · ·· · ~' ... 

·SirKXA.RJO- Expediente. --'Primeira. 'Parte· da. ordem ·: Nõ.b IS'e Ci'emciràTú: sobre oB"'.doll'll -pOntos ~ca.j)itaeá; da 
. d.o di o.. - Auamen.to do crecUto , ao niinisterio da controveraia. havida, o pro.zo :em ~·qUe :começarA-- a 
. a afotcultura. CóntinH"!X'io da. dlscussii'!_ do art: go 1 dàp'rc'cia.~no do vnlor doa esc. ravos;· e· o. aDneXaçii. O. dó 

Discursos do•· S•·s. Affonso Celso, Sara1va. Darao de ' d 
Coteglpo (pre•ldo.tte do .CO>lse!llo'. A; Prrsdo (minis- mnnicipio noutro á' provineia::do Rio. e· Jnneiro,,.para 
tro drs rsaric~tltura), Junqueira. o Josd Bonifacio. Bn- · os• cll'eitos da lei de 28 do· Setembro•.do• atino.:pas• 

':cmTa.mcnlo. - Sep;utiUa. po.rtc da. ordem do clit\ •. -:- aa.do. ' -~ .- ' . · · ··· 
']!esi!ostrs <í f"l!a do tllrono. Dlsctwso do S•·· Jtm- No sen entender éstÍL quêõtii.o estli.,.diiflnitivàme~te 
Queli•a. Encer,•ament.J. -· .1leio ·saleta ·a _uma 'Vln:r-oa. . . jú_lgndn_, cm sentid<:t"-.invei-ào ó. ?Pinião'd_~~í;;oV,efnR', 
Di&ctwso elo Sf', ;1htl'tinho Ct\mpos. Obscruapües do expressa. no regu1a.mentot ·ma.:r:·~oma depots · •de. 1:er 

ç,· Sr. presidente. ouvido hontcm o · n'obt~e ministro da. .• a.p;rioultura.·a&-
t A~s 1 t t /2. hora a Ua. mn.nhü. achn.rii.·o-se pro- · cl11rnr. ·com ·touva.vel"frnaquezt~t; que Dõ.da. ·mais tiàha 

~ 'entes 33 Srs, senndllrcs. 1.\. sn.ber : CÓndo de n. n.dtluzir po.ra. . sustenta.o...Ja., n.lém_' do.i'.Ta.zões do.dàa 
·~&epenrly , Bar'üo de 1\Inma.ngua.pe , lgnncio Mar- por S. Ex. no scna.do ~ na. camara·,!e largamente 
'tins MO:rtinho Ca.mpos, Ba.rü.o ~la.· Estnncio.. Leü.o refutadas ·por seus contendores. . 
:Velios_o _, Barros Ba.rret9 , Dnntn~, Luiz c.Jnrlos, QunUda um po.rln.meniarr'do' talento· e iÜuBtro.çiO de 
<Visconde Ue Pelotn.s.~Junq_ueira, .Cb1chorro do. Gnm", nobre ministro, e,q_~le tendO collnborado_ a.~tivameDt& 
.'Christiano Ottoni •. Bo.rüo ao Cotegipc, Ba.rü.o do Mo.- DO. lei de 28 .ao _~setembro; deve cOnhecer-lhe bem . 
:~Q~'- c·n.atro. Ca.rreirn., Fa.usto de Â(:tuitn. Po.ul(&. todoa oS intuito's, ó.s!nin rccu'ao., e com muito oriterio,. 
. :2ess0a, VeriO:to do. M~d:e.iro, Affonso. Celso, Siquc~ra reproduzir o quo já dissera, em falta. do nov.oo iluboi-

Mentles, Sinirilbú,_de La.mare,. _Cruz M:acbndo. CorreJa., dios a. qu~. s.occor!eX:.~e, o. c'auão. ~s~l\ .. cO.ad~~n'!oda. e~ 
~omes do Arna.~nl;_ Li.mm. Duarte, Diogo V olho, Vis- sua. propru1 consct_eacu~o. . ~ ...• , , ; 
Pl>ilde de I'ILràna.·guli,. Luiz Felippc, Burü.o de !>ta- Fn~etlllo J'usti~D: {>. nobre'zn .. do Qara.cter. de S. E::c. ••• 
moré, Jag:uaribo c Sa.ra.h·a. . • ... . 

•. 
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está o orador intimamente convencido do q11e n_ii.~, ae 
ba de op{'ór, 'ant.os au:idliarl'qualqi•cr medi?a que o' . 
poder leg••lativo .outerida tom'!r para oxpunp:>r do de
cr.eto de 12 de Janbo o _que,. n~>o e~t4 de, ac:córdo com 
a lei. caja esecu~. ,ve&o .r.eg-ulamentar. 

Essa medida poderá ser tniciada no senado se a 
caman. d.oG deoutaaoa ·aio quizer ais~riiir-lbe a ini
ciativa~ como êonvirá paro. tranquillidade dos eacru
pnloa conatitucionaes, ro\~ela.dos pelo Sr. presidente 
ae" COQ'40)ho 80 discutir-se O mallogro.do projecto de 
reforma. da eleiçio municipal. 

POtra confirmar o nobre minlsuo na re'soluçii.o que 
.anim e com o mn.ior fundamento lhe o.ttribuo o ora
dor, formular,\ nm argumento, quanto á questão do 
manicipio neutro. qur. ninda. nii.o ouvio e corrobora. 
o~ tão brilhantemente expostos pelos seus co:..reli-
gionario:~. . · . . 

Sabe· o senRdo que a g••hinete do illustrBdo Sr. Lo.-
1a.yette apresentou. (L cnma.rn. d tB cleputados um~t pro· 
-postn para locnlisaçii.ó da oscrn.vn.turn e augmento do 
fundo do emancipação; . 

O artigo to deue projecto de. lei era. assim conco
bid<>: 

" O domicilio dos escraVos existentes no Imperio se 
reputo. fixado na provincio. om que estiverem resi-
dindo no tempo do. promul~nção desta lei. . 

«·Pa.ra o effeitt> destn. disposição. o município Uo. 
capit_al do Imperio e a. provincin. do Rin de Janeiro 
formnrúõ uma só circumscripc;:ão. » 

Logo, o nooverno· imper1al reconheceu, em docu
mento tã.o soiemne, qual uma propo~til. do t,o&er exe
cutivo, que nenhuma. providencia. a.dopta.da reln.tiva
mente lÍB pro'\~incins . poderia. ser a.pplicnda. no muni
c!pio neutro, sem lei que expre&osn.mente o a.uto
nso.sse. 

Ora, se na. lei de 28 ele Setembro nü.n exiAte '"eme
lbante disposição, é claro que no p;nverno nilo era 
licito, por nr.to exclusiva.mente s~u. conf1mdir o mu
nicijlio neutro com a. provincia. do Rio de .Jnneiro, 
conside:-a.-lo prolongamento do territorio da mesma 
província. _ 

o· Sn. D.o.NTAS : - Apoilldo. 
O Sn. Lnr.o. DuARTE : - Nüo tem réplic11. 

· O Sn. ArvoNso CELso lembra que, quando bontern 
:fnlla.va. o honrado senador por S . .Paulo. a: um n.pa.rte 
do ora.dor, em npoio de seu coUega., retorquirB o nobre 
miriistro da. j ustiçn., lembrnodo ·que a. thesonra.rua. de 
fa.zendu da. província. do Rio ele Janeiro é o thosouro 
na.cionnl. 

Assim, pnrccc que S. Ex.. pensa. tirar deste facto, 
deste regin1en cx.cepciona.l da. pro·.·incia. do Rio de 
Janeiro, 'nrgumento cn.pa.z de sull'ra.ga.r o neto do 
governo, que est{a, n.prectnndo, 

Tn.l nrgu.mento, porém, niio procQde, porqun.nto esse 
regímen excepcional não é obra. ex:clusiva. do.governo 
e sim do poder C'Jmoetentc po.ra. cstnbelecê-lo- o 
poder lcgisln.tlvo. • 

A provinc'n. do Rio de Janeiro teve outr'orn. a. sua. 
thesournria. de fazenda., como tinbiio e ainda. têm a.s 
dem~is provincins. Essa. thesournrio. foi extinctn. pelo 
decreto n. 736 de 20 de Novembro de 1850, nrt. 39, 
que transferia pnra. o thcsoaro nncionnl os seus em
pregados, e distribuía pelns suas diversas directorias 
os serviços que descmpenba.vn n antiga rcpnrtiçl'Lo. 

!.-lns, o decreto do 20 do Novembro foi expedido 
em virtude de a.utorisnção lesislntiva., n dt1 lei n. 503 
de 4 de Junho do rnosmo anuo "de 1850, n. qual, 
dando no gllvcrno fncnlda.de pnrn. reorga.niaar o tbe
aouro o sua.s succursa.es , nao Jhe tra.ç.ou regras, nü.o 
lhe rnnrcou limites, permittio que puzease logo em 
pratica. n. reformo. que julgasse nutís couvcniont~;~, 
suj_eitando-n. depois a approvnçüo do poder legis
la.tlVO. 

Usou o governo dn. O:utorisa.çü.o como pa.roceu-lhe 
melhor, tornou. effectivo. n. reforma., e submettoodo-a. 
a.o poder competente , n. n.sscmblêa. gert\1, esta. não a. 
re{)rovou. nem. lhe fe~ modificações, confirmou-a om 
todas aa suns partes. 

Conseguintemente, se no ponto de vista fiscal, 
qunnto ~~ nrrcciadnçüo da. receito. gernl e dospezns 
tmblicBs, o rnunicip10 do Rio de Jnneiro e a proviu-

, cia , do mesmo nome formão Um todo, c ·nii.o~ ç.ir,
. Cllf!lsoripçiJes diat.i':lctaa, é isso devido n. dispciâíÇoló". 
. , Jegullo.t1va. . , . . . . , . , J 

: , Ora., igual autoriÃQio niio conaagra a lei .de 28 de 
S:etembro, e conaeguintemente nr1o0 podia o governo, 
para oa iataitoa dellna, confand.ir. o ma.Qici.pio neutr,o 
com .. o. {lrovincia, considerando-o como fracçio do seu 
territor1o. 

Nem do s.iloncio da. Íei a e"sse respfllito podia. como 
se pretende, .deduzir o governo competencia. para 
tanto, pois que tambern a lei de 1871. niio distinl!,llio o' 
muaicipio da província, relativamente á divisao·do 
fundo do· mancipa.~ã.o, e no emto."1tll o J'esre~tiv.o re
gulamento respeitou a.· sepn.raçií.o 'preex.iatente·, sern 

·que o poder legialativo visao nhi nm abusó.. . . . . 
l,orto.ntti •. os. proprios precedentes na. espeC~alidade 

à"a legislação •obre elemento servil indica. vão ao go
,•erno caminho diverso do que se"uio. e· cu~pre-lb.e 
abandonar. ("7 

PaB.sart'L ~.outros l?ontos. Lembrii.o-se todOs de· qu.e 
na d1scuosnu da lc1 de 28 de Setembro· ele 1885. o 
nobre 1ninistro da. agricult,na, de accOrdo co~ ·o' sei& 
illustrndo autor, o distincto Renador p_r:la Ba.tii&', 
encu.recell como uma da.s sutn concepçõeB .. mn.is pro
fic~o.• e fetize5, e ó.s qua.es ligava. mo.xima .impor
ta.ncia.,- ns providencias tendentes á Hbertnção e~ 
massa dos esta.Pelecimentos agricolo.r~ c .de mineraQ~, 
fiUbstituindo ne1Jes logo o tr&.Dalb.o escravo pelo livre. 
nutdinnte indemnísaçi\o de metade do ,•olor do"cn._ptiv~ 
em apolices, e. da outra metade por prestn.yuo de 
serviços. · 

Reconhecendo n ele'\·n.çlio desse pens11mOntO', ·o 
ora.dtlr nunca julgou praticas ou ex!!9uivcis os·1neios 
a.rloptados para. realiza-lo c nesse sentado pr,:,nunciou
se cl"ramftnte. 

Nü.o re~roduzirú. a.s considerações em que bn.soou a 
sua. opinião, oonstlio dos Annaes: dirú. apenas qu.e, 
se nos termos ela. lei oro. difficil ver-se .satisfeita se
melhante nspirnçã.o, o regutamcntn veio impos:sLbilita.
lo, tnes e tantas sií.o as exigeneia.s de que f&z 
depender a. indemnisa.çii.o do valor dos escravos por 
npf)Iices e prestn~ü.o de serviços. ·· 

Parn. reconl1ecé-lo basta Jêr o regulamento nessa 
parte : recordn.rú. o que contém a. eue respeito, ser
vindo-se qunsi dos mesmos. termos. 

O proprietario de estabelecimento ngricol11 ou· do 
minernçü.o, flUO quizer aproveitar-se da prom~ssa' do. 
lei, libertando de golpe todof' os seus escravos. de
verá. apresentar no coca.rrego.do da. nova ma.tric'Qlo. 
no seu municipio uma. proposta, contendo : 

Compromisso expresso de libertar todos os C:'sCra.voa 
do estabelecimento, transformando o trabalho e~crQ.vO 
pelo livre; 

Obrip:nçüo .de nã.o n.dmittir outros escravos no esta. .. 
1Jelecimento, por qualquer motivo ou pretexto, sob 
pena do serem decla.ro.doslivres ipso fa.cto e de indem-
nizar o dono dos mesmos escravos; .· 

Decla.ro.çã.o do vn.lor de cada. escravo, qua.udo :f'ôr 
menos da. meta.de do valor legal ; . 

Encargo de alimentar, vestir e trata. r os liberto• 
durante o te1npo dos serviços ; 

Arbitramento da. gra.tifica.çii.o pecunin.ria. dos liber
tos por dil\ de serviço, dependente d!L npprovação do 
juiz de orpbü.os ; 

. Certidiio da nova. matricula. de escravos do esta.. 
be lecimento ; 

Confrootações do estabelecimento, sua. área., certa 
ou presumivel, e genero do. ind.ustria. nolle explo
rada.: 

Et5peci ficnçii.o dos ingent~os o libertos existente• 11.0 
estnbalecimento ; 

Certidão negativo. do hypot.beca, ou consontimeDto 
expresso do credor bypotl:iecario de sujeitar o oeu... 
direito llypothecario convencional ó. preferenaim. do
§ 5•, do art. 3•. da lei n. 1,237 de 24 de Satembro de> 
H:!G4, estabelecida em garantia da. execução do coa
trato; 

Compromisso de respeitar o direito doa libertos, 
que, vindo o. ser aexagdnarios, tenh~o presta.do os· 
serviços do nrt. 3• I;§ 10 e 11 dB lei; 

Obrigllçiio <111 manter no estabelecimento uma e.
col& de ensino prima.rio, 
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~do a proposta o onoarregado da matricala, , 
~opoio .de verificar a exactidão elo qt~e f<lr relativo no 
~reço doa escrnvos. sea. numero e idnde, e á. eapeeifi- · 
~çiio doa iagenuos e libertos. remette~lo.-hn. com o • 
peu porecer por escri~o no juiz de orpbü.os, que 
mandará. o cura1or geral informar : 

Se· o pToponentc ofFerece gn.ro.ntio. peSsoal sufficiente 
ao tro.tD.nlento e ,peculio devidos nos libertos ; 

. Se a. gra.tifico.c;no n.rbitrndn. é raozoa.vel. e conforme 
.com o C()8tnme do lugo.r. deduzidas na despezas de 
'alimentaçü.o, vestido e trato ; 

Se o e5to.belecimento est{L cm condições de produ
pãr renda., que B\lpnorte os novos encnrgos da ·tro.ns
~zrnaçio do trab~>lno ; 

'Se as cont:Struc:ções do esta.belecimeoto são conve
Jlientes â. conservaç.ii.o e so.ude dos libartos, ou co.re
~e~ de melhorn.mcntos pnrn. se insto.Unr o novo 
.ll'e.gunen; 

Sobre a qt~antidade e qunlidndc do vestido c ali
mento paro. cada. liberto, conforme com o co~tume 
do l1>g1St'. 

.COm esta informa.çü.o do juiz de orphii.os e do pre
..sidente da. pro'\o·incia., que para. melhor esclnrecer-se 
-poder6. mandar fn.zer qn-a.esquer dilig.oncins. iõtlbiri"t.o 
os papeis {L presenç't. do n1in1st.ro dn. agricultura, que 
resolverá. a.ceitnr ou oi"Lo a. prol'osta.. 

Aeettu. ex.pedir-se-hn. a.o jmz de orpbüos a. minuta. 
ao contrn.to. c ordenl tlc celebra-lo. feito o que sú.o 
a-eclara.dos libertos os escrnvos. c desde lo~o sujeito o 
'ex-eenbor n.os seguintes compromissos para. com os 
beneficiados : 

Alimento, vesliJo. ensino prima.rio e trato nas en
:f:ermidades, na. qua.ntid.o.de e qunlidn.de estipuladas no 
'eontrato; 

Pagamento do peeulio uo tempo c pelo. fórma esto.
'Lc\eeidos na. lei (a.rt. 3• ~~ 40 e 5•) o re"imeuto in
·terno do esta.belecuuento : 

Não obriga-los n. r:Cl'Viços estranhos no esta.bclcci
mento, nem a.lCm do te1npo fixa.do no cootrn.to Olt 
supariores ús Sl.lus forçn.s; 

Não exigit trn.bnlho nos dorninp;:os e dins gun.rda.dos, 
gn.lvo no cn.1:10 de neccssidu.dc nrgcotc c em prc...-cnçiio 
à e dn.mno irrepn.ro.vel ; 

P.rotcgé-Ios e sua.s Úl.milius centro. tentn.tiva.s do ex
senhor, pe6sons da. fnmilio., prepostos ou hospedes1 a 
actos reprova.dos ou cootro.rios ás leis ; 

Concessão do ternpo neccssnrio varo. ir {L missa. c 
cumprir a.s obrip;nções do christão, qun.ndo não o possa. 
:fnzer no csto.belecimento. 

Au liberto impór-sl!-bü.o conc1içõe3 mnis ou tnenos 
correspondentes nos direitos. que se lhes outorga., um 
doa qun.es. note-se. ó pJder vndint· impunemente ilu
rnnt.e 60 dia.s em ca.Ua anno, ou deus mczes em doze, 
recebendo. no emtnrlto. alimenta, vcstunrio, trn.ta.
xnt::nto qun.ndo enfermo ~ remunernçüo pecuninria. 
(:>rt. 4• ~ 2!). 

Note-se mais que o juiz de orphiios pt'Jde, o. reque
rhneD.to do curador ou qucix.n. do liberto, c aindo. ex
o{ficio : 

t.o Visito.r o estn.bclccimento, qunnd.o lhe nprou
ver; 

2°. Proceder {~ nvcrigunçõcs sobre ns infrncções elo 
contrato: 

3°.· Processo.t· e con<1emnn.r n c:-c.·scnbor por faltas 
4U.as. an elmo lleu..o; rtclm·i.nistrarfores e prepostos~· 

3°. Prover. como jul!:_~n.r ncertnao. ácêL'cn do trn.tn-. 
.menta do liberto, cn1 rcln.ylio á sua. mcrn.lida.Ue, in
·strucçüo. '·idn. c sa.ude. 

A penalidade ó n multn <lo GO~ n 200~. npplicnn
. ao-se o minimo no. pdmcirn infrncçiio. o mctlio nn. 

rcincidencin, c o mnximo na. segundo. c scgnintos 
reincidencin.s. 

Orn, como o scnndo vê, o fazendeiro que a.ventu.
z:m·...;se n. n.ceitnr a. indcmcisnçii.o por n1eio do o.policos, 
e do. prcstnçüo de ·Serviços, nlém do grande tra.ba.lho 
e clespozn.s a. que será obriga.do . .pa.ra. formula.r 
n. aun proposto. com todos os rcqlus1tos a.ponto.dos. 
nii.o terá mo.ia um 1nomento do socego, nü.o terú 
tempo de occupnr-sc em Olltrn. COUin. , senU.o 
n. cscriptnra.çllO din.r1n. dos livros que eleve ter o 
<las ca:dcrneta•, que os libertos bll.o de guardar, e 

a~tonder ás exigencias do. autorido.de, qt~e lhe devas
sar~ a ca.aa, qt~ando qt~izor, ingorindo-oe 'uo seu 
regímen interno, a pretexto de verífico.r se os rneemos 
libertos são ben:::t. tratados. alimentados O Ye":Jtidos, se 
recebem a. sua. soldada pontualmente,· fret)ncntü.o às 
aulas, võ.o {1. misso.. dcaõbrigii.o:..sc no contis"ionario, 
O\lvem os sermões da quaresmo., tro.bo.lhilo ou não 
demais; e. o que peior é, - dn.ndo m·dens, determi
nando medidas, que hão de ser pramptamcnte cum
pridas. sob pena de se Yerem. os ex-senhores 
processados, não por !altas suas aómentc. o quP. 
seria. justo, mas dos sena n.uxilinrea, dos seus empre
gados, o que é inversão absurdo. do todos os prin· 
cipio1 em mataria criminal ! · 

Nü.o de•envolverá. o ort\dor co.Ua. uma. clestas p,.o .. 
posições, nã.o é necesso.rio fnzé-lo ; ellna fundüo-se 
todo.s no regulamento do governo. Perguntnrli o.pcnas 
a.o nobre ministro, invoca.nclo a.quelln. frnn9uesr1. co.
racteristica da. provincin. de: S. Pa.ulo, que tu.o di~na.
mentc representn. : S. Ex. que é lavrador resiae c 
está extensamente l'Olucionn.ao na. parte do Imperio 
onde a. agricultura. mo.is prospera., e n e:scra.vatura 
a.cl1a.-se ngglomcrndo.,jttign.ncredita. qne haverá. nl.;ucm 
qtte se arrtsque ú tenta.r a substituiçi"to do tra.ba.lbo 
escravo~ pelo livre, de nccOrdo com a.s prescripções 
do seu regulnmcn to 'l 

(Pau.sa) · 
Se o nobre ministro responder-lhe affirmo.tiva.mente, 

não q,nv~do.r{t. de aua. sinccrida.de, m~s pcdir-lhe-bl'l 
pernussu.o pa.rn. nssevcra.r-lhe, que nao encootro._rú 
dua.s pessoas. que pensetn comsigo. 

Não: cstn. parte da. lei óa.bsalutnmente irJCXequivel: 
o ~uc o r~gnlamcnto exige ni'Lo é facilitar a. substi
tuiçi"lO dú trnba.lho, é impossibilito.-la. niio é tr:a.ns
formnr os grnndes esta.beleeimeatos n.gricolns, ~ desor
gn.nizn.-los complcta.1ncntc. 

Qncm quer que sujl!itn1·-se o. to.es condições ver.'i em 
poucos ~u1nos n. fnzcnda mais rica.. :reduzida. á triste; 
ta.péra.. 

1\In.El, isto nüo está nn. lei ; o regtlla.mento tornou-o. 
mil vezes peior. tornou-a. mo.nifcstamente impossivel 
de exccuta.r-se. 

O Sn. MistsTRO DA AGJucur.TUR.\ :- O nobre sena
dor é injusto; procltrn.mos acompa.nha.r o espírito do 
legislador ... 

O Sn .... '\.FI~o~so CELSo nüo contesta a.s intenções à.o 
governo ... . 

O Su. 1\InnsTno DA. AcntoULTC'RA. :-Se ba. defeito é 
dn. lei : essn fiscnlisn.(,~lio é; indispensa.vel pa.rn n. tra.ns
formn.c;üo do tra.ba.lho. 

O Sn. At··t~oNSO C11:1.so ohscrvn. que fisca.lisnr nüo é 
intervir, n ca.dn instnnta, nu. vida. domestica. do pro
prieta.do. 

Nl~o, nü.o ba. ncga.-lo : o rcgulo.mcnto cx.ceJeu-se, 
e tleste pnrticula.r o goverr.o tratou a. lei niio como 
filbn quertdn. no. phrnse do Sr. pt•esidentc do conselho, 
ma.s como tutor ou pa.drnsto setn cora.çiio! 

Se o governa tivesse o proposito firme du inutili
sa.-ln., niio procederia. com mnis n.certo l 

~.Jns, o nobre ministro nii.a contestou a. inexcquibi-. 
lidado da. lo i neste J>onto : o sou silencio dinnte das 
interroga.yões do ora. or. contirml1oo o. o.ssovcl·o.-;lLo que 
o.vn.nçou. 

Sendo nssim. nü.o tendo o nobre ministo de pa.~ar 
juros c o.morti~tl.l' npolices, que ni"Lo nchúrl~o toma
dores, o ql\C fll.rkL dn. "luotn elcva.Jo. dos novos im
postos que n lei rcser\'on pnro.t. cssn. npplica.r;ü.o 'I 

Ced~-la.-hn. pnta. a. receita gernl de Estudo? Au
gtnento.rú cam elln os fundos. dostinndos {L indem
n izo.çiio. scgunUo o systcmn. da. lei Rio B1:n\lco 'l On, 
o.cnso, reconhecendo ql.lc utnn pn.rte nno p!H1t'onn. 
desse& novos impostas nito púUc ter a. applicn~!Úo es
peclo.l, com que partonden-sc j1tstificn. los, a.llivinr;.í. o 
contribuinte nn devida propor,:iio '! 

Que nlvitrc prefere ~ Se estn <USJ:lOsto n ndoptnr 
a.l~"~'nm, qnnndo :tn-lo-hn o!l'ectivo '? ~It\, n.provoitn.ndo 
o Õrço.tnento que se discute no. cnmnrn. dos dcputn.
clos, ou no. futura. aess~lO ~i 

O Sn. 1\lDHF~'l'RO tu. AGtUCULTUI\A : -Desde que sejn 
voto.t1o o orçamento. 
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O Sa. Ano!Coo CEI.so pergunta se pretendA dar 
Jutro destino no prod ucto do imposto. 

O • S n. M'INJITao DA.. 'AoniCUI.TUB.\. : - PordiO ; nii.o 
vou tão longo. 

O Sa. Al'PONSO CEI.llo doaeja •o.ber llté ondA irá 
S.Ex. 

Suppondo, por-óm,-que o systemn. do regulamento 
\'ingue, o gue nWo reputa. prova.v~l. suppondo que o 
nobre mimatro tenho. de cmittir npolices, descobre no 
mea01o regulamento umu lncunfL sonsivel. 

J~llu- que tlio l.llinucioso e casuhstico foi, ou, se o 
nobre ministro quizor7 tÍlO Cloutcloso, no.da. providen
ciou sobro o. épocu. e o modo do. entrego. das npolices 
nos proprictarios, que as I'Ccebe1n como indcmni-
so.çü.o. . 

Deseja, pois, o orador ser informa.do em qtte prazo 
serão do.do.s. assim como quul o.quelle em que coma
c;nráõ o. correr os juros, se do. assignnturo. do contrato 
e. porto.ntCl, do. libertn.çü.o dos escro.vos, ou se da. data. 
da emissüo das o.pohces. 

Quando discut1o-•e no senndo a lei do 28 do Se
tembro, um dos defeitos que o orador lhe o.rguio foi 
a. i'o.Un. de medidLLs proP.rias a. levantar o ni vel intel
lectunl e morul dos llbcrtos, indhipcoso.vcis nüo só 
pa.ra. que o beneficio nü.o seja. fnt.nl a. ulles proprio~. 
senüo tnmbem ú. socicdndo cm que vão entrar, e da. 
qual devem ser cidadãos. 

Respondeu-se-lhe que a. occnsiüo nü.o era. oppor
tuna. parn. trntnr-se disst>, como se outra. o fUrn.. ~ que 
dclloÍ5 providencinr-sc-hia.. Pa.1·ecc que o guverno 
-qutz snna.r essa _c=ra.ve omissão, dctcn·mina.odo que 
cada pro~rieta.1·~o mn.nteri1. cm sena estnbclccilllentos 
uma. escola de instrucção primuria.. 

Setn ne:;nr a. utilidade da. idén, que é incontes
ta.vcl, cl~seja. snhcr em que se i'unllou o nobtc mi
nistro po.r~1. impOr esse ontts n.os proprietnrios. A cri
n.çüo de uma. escola, importa dcspezn.s, e o governo 
nã.o tc1n poder para cxjg:1r, de sua exclusiva. a.utod
OOde, contribuições pecuniarias doa cidndii.os; só a. lei 
pódo faze-lo. 

Comprehendc-se que nos cootra.tos pro'\•tmien1es de 
-concessões p;rnciosns. como por exemplo, um eng-enho 
. centra.!. uma. cstrn.dn, o ,:o\.·erno imponha. tnes condi
ções, c nü.o bu. scnü.o que upplaurH-lo por promover 
dest1llrte o pro:::rcsso dn instrucs•i't.o. 

l-·Ins. expcdit1do o re.~nlnmento, u go\•crno nü.o fnzio. 
uma co~~cssii.o g-rnciosn, exccuto.vn. uma. lei, o.lém da 
qnnl núo podin ir. 

Orn, n lei ni~o contém remelhnntc cxip;cncin., c 
tnnto que o orndor impu~nou-a. tnmbem por esse 
h1do·. Lo:;:ro. eis nhi n1a.is um n.Luso do rcgu.lo.mcnto. 

Siio estes. entro outt•os, os -pnntos que estirullrú. 
v(;r esclarecidos: nü.o quer o orndor que o nobre mi
nistro lhe rcsponcln. já: mns como lhe fõr commodo, 
n.gun.rdnndn-so mesmo parn gunndo vol1ar a. cst'l 
caso.. dn qunl dcseju. que S. Ex.. retiri1-sc contente 
o satisfeito. 

. O f!ia•, rihn•ulvo.: -Devo uma. resposta. a.o nobre 
ministro dn ng1·icultura: depois tomn.rei cn1 conside
ração o.s nmnbilidodcs que me dirigia o nobre presi
dente do conselho. 

Disse o nobre mioi_stro Ua. n.gricultura. que o argu
mento da rejeiçii.o do. emenda Uo deputado AraUjo 
G6es nada provn. 

Va.i mostrnr pela ]eitnrn. dos Ann.aes, que cm duns 
votações foi clln rejeitu.du. em nmbus ns pa.rtcs. o que 
revelo. clnrnmentc o pensamento dos legisladoró~>. 

Pcln leitnrn. dos A.nnaes ba. de se con\·cncer o nobre 
ministrCl o o rnn.is incrcdnlo ~".J.lle o pcnsa.mento dn cn
m.a.ro. enunciado sem impugna.çüo foi o que tive a 
honra de cnuncia.r no sena.do. 

A sub-cmcnda. do Sr . .t:\roujo Góes ern. esta.: 
« Se pa.ssn.1· n. emenda. substitutivo. dn. commiasiio 

pnra o~ l•.nrt. 3•, red~o-se n parto finnl dolln da 
fôrma segu1nte : 

« O n.nno pQ.ro. este fim contnr-se-bn do dia em que 
ne encerrar o. matricula. em todo o Impal'io. e a. dc
ducçü.o tcrú. 1uga.r sempre que o pra.zo decorrido exce
der de seis mezes, qualquer que sejn o n1oUo dn. li
'bertnçito. 27 de Julho do !885.-A>•al(io Gúe.• Junior ... 

O senado oabe que a co.mo.rn tinbo. ado.ptado·'ÍL idéa 
de ae contar para .a. deducQi'o anuunl com un1 s.Dao. 
qualquer que fosso o tempo decorrido. 

Este pensamento nio foi impugno.do por aq_u8Ues 
que bojo se diz que voto.riiio coutrn. a o.dopçuo· ·da 
lei, se pa.asri.aae uma. emenda mandando cxprosaameate 
começar a deducçü.o da data. da. lei. '-'" · 

Agorta. vejamQs o que honvc, len~o-t~e o que cntü.o 
disse o autor ela auh-emenda., explica.ndo suu -pensa
mento, afim de esclarecer a cn.mnra c dirigir a. vo• 
tnçr,o: 

« tJ Sr. Araujo Góos Junior (pela ordem) declo.rn. 
que a sub-cmeuda que npreseotoa, c que·o uo~re 
presidente· põe em vota.çfio. diz uaegu.inte, pouco mnis 
ou n1enos : que· o anuo da. deprecu1ção conta.r .. se-bo. 
do dia. em que, enl todo o Imperio, se encerrar· a ma-
tricula. ,:;cra.l dos escravos... · 

"O Sr. Presidellte:- V. Ex. n óde fallnr se>bre 
o. emendo.. 

« O Sr. Araujo Góes Junior responde· que está 
explicando a. mo.teria. delln.. · 

u A commissü.o nüo diz de que data. se conta. o 
prazo. 

" Algull& Srs. deputados:- E' da dnta da lei. 
n O Sr . .A_rat1jo Góes Junior observa. que a da.ta. 

póde ser modlficada pelo reguln.mento. (Nilo a.poiados.) 
·A comn1issã.o diz qUe se conto.rú, para. a. depreciação 

nnnua.l o pra.zo decorrido, quer a. liberta.çü.o seja pelo 
fundo de ema.ncipnçli.o, quer por outro. qunlquer 
forma.. E' preciso que isto tique claro. 

(( O Sr. Presidente : - Já cstU. votado. 
cr O Sr. Ara.ujo Góes Junior diz que o. c:ima.ra. não 

ouvia. 
't Ainda. ho. outrn. emenda.. n. outrn. parte do pnro.

gra.plla. A commissli.o 1nn.ndou C""~ntn.r como a.nno 
qualquer frnccüo do nono. c nn emendo. rnn.ndn-sc 
contar como a.nno mais de seis rnczcs. Porta.nto, se esta. 
emenda mio agra.da. a. uns. póda n~rn.do.r a. outros. 

n Repetida a votoçt'Lo, é oovo.mbnte rejeitada. a sub
emcnda.. 11 

Isto ó tü.o claro como a.gun • 
O Sn. 1\:IJNJsTno nA. .A.Gnrcur.Tun.A.: - Posso ga.ra.ntir 

tio nobre senador que nü.o houve sepa.ra.ção. . 
O Sn. SA.I\AIVA.: -Houve duns votn,:ões sobre o. sub

emen<ln. que n'uma. o n'outra. foi rejeito.da.. 
O Sn. 1\'frNnTno DA AGnrcut.TUn.\. ~-Não senhor; 

peço permissão a. V. ~x. pnra. contestar. 
O Sn SAUAIVA. :- Este é o elemento histor1co pa.ra 

interprctn~üo ela I~i, ml\8 nã.o tnc a. tive a. cst n COilsiUe
rnr:iio, flli a.o fundo da. questão. O nohrc n1h:<::t!'o da. 
ngricultm·o. cm seu nome c daqueUcs que t'Cpl·csenta.\·o.. 
põis S. Ex. sempre fnllou em seu nome c no de seus 
nmigos da. ctLmnrn., fez comriligo uma. tra.nsn.cçüo pela. 
I'JUD.l cu concordei cm npplicnr-se 1'í. colonisa.çiio pn.Tte 
do flmdo de ema.nc1pa.t;üo em trocn de urna. modiüca.ç;ü.o 
na. ta.bella. de dcpreciaçú.o, quo déssc \3m resultnclo n. 
extinc,;ão dn. escrn.vulüo ctn 13 c1n vez de lG o.nuoa. 

Pcln. tnbello. que ofh>rcc:i no projecto por si só in
dependente dos outros fa.ctorcs o. esc:rn.vidü.o se extin
guiria cm 1901; pela do Sr. Prndo devia. ~xtingn.ir-se 
em !SOS. 

1\-'Ina disse o Sr. Ba.rün de Cotep;ipe: esquecestes. 
de que no seio da. commisaüo manifestou-se a. intençã.P 
de np1·esentnr-se \.\mo. emendn decla.ro.ndo-se expres
samente q_ue a. dcduc~üo seria. da dnta. da. lei; e esta. 
emenda. mto foi nprcsenta.da., porq_uc dous ministros 
presentes, concordilrüo com isto. vtsto 'lue os conacr
vndores ll ue concorriüo l?ara. n pn.ssa.gem da. lei._ 
~1eclarú.rüo que não votn.rtü.o pelo. adopção do pro· 
JOCtO, 

Não ó exacto, nü.o houve nenbnmo. ictarvotl'CfÜ.O de 
minhn. pnrto po.rn. que se deixasse do a.presenta.r 
essa. emenda. : e ·nü.o podia. a.contecer o quo referio 
o nobre presidente do Qonselho, digo-o em honra. ela. 
meus nch•ersa.rioa ; nü.o fir.rei a injustiça. de auppor 
que, reprclicntantes do um gro.nde partido politico,, 
dubcnssen1 de votar u. ndop'(~O de nm projecto de leii 
por 6e1nclhnnte motivo. ~ se pudessem ·hn.ver com; 
aervndorea que n.saim peaaa.ssom, entre elles··cttm 
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~ nio podia. eato.r o nobre deputado por 
/S •. Paulo, aetaal ministro da agricultura, caracter 
óltonrado e leal, que eotava obrigado a suatentar 
:.o compromisso que bavio. tomo.do quando confe
:'l'llnmimoa. 

O Sa. MIMIITfto DA. .AGnlOOLTUTA. =~~ Permitta-me 
1 ~eclarar que nio se C.rn.tou deate p)nto no accôrdo 
':leito COlo o nobre senador. 

o. Sa. s.a.UVA. : - o nobre ministro é muito len.l, 
e portanto incapo.z de contestar o que entre nós se 
passou, mo.s tivemos uma testemunho. presencial de 
-aosaas conferencias. o Sr. André Fleury. 'Eu estava. 
seguro ·do voto de V. Ex. no sentido de reo.liza.r-ae a. 
emancipo.Qii.O súmento pela. deducyã.o do valor. no 

g>razo de treze o.nnos. • 
Sr. presidente, o nobre presidente do conselho 

aftirmou que n. emendo. deixou de ser o.presento.da. 
r~eln. a.rn.ençn. do grupo con~ervo.dor que sustentava. o 
!Projecto, de voto.L" contra. sua. a.dopt;ão. 

O Sn. VJsao~DE DE PA.RA.NA.GUÁ:- Era. uma. a.mea.ç:n. 
'Incrível. 

O SR. SA.RUVA. : -Tal ameaça. se tivesse havido 
•.não poderia ter influido sobre 1nim. 

Sr. presidente, notfio-me alguns um gra.nde defeito, 
·que po.ro. outros .; Ltma boa. qualidade, dizem que nõ.o 
.gosto do poder, que nii.o me demoro nelle senão o 
:tempo necessa.rio puro. rea.lizar nlguma cousa. que 
me incambão de fazer. Com eileito é certo que nü.o 
·gosto do poder mas é porque entendo que no Brazil 
·para que se possa. ser poder é preciso esta.r sempre 
· Cle cho.péo nn. mü.o, sem o que nü.o é possivel mn.nter
. ae a dignidade e independencia que se requer nos que 
governiio. 

· Ora nossa mesma.. conferencio. com o nobre mi
-nistro do. agricn1tut"a. tive occa.siüo d.e dizer-lhe nmi
·ga.velmente porque, repito, só tive motivos do felici· 
;to.r-me de estn.r em conta.cto com S. Ex.. que nii.o 
~ yoderio. fazer-lhe ma.is concessão nlgumo., nüo poderio. 
,"'lr além dos _pontos en1 que ha.vio.mos nccordndo por 
~ue tudo ma1s nltcrn.ria. os intllitos da. reformo, de
õiHtaria. o vigor e energia. da. lei. Um dos desejos qL1e 
·tinhüo os nobres compa.nheiros do honru.do ministro 
era. npplica.r toclo o fundo do cmn.ocipnçii.o {t. coloni
sa.ç:ão, fnzendo com que nnufrnj:tn.sse completamente 
a id6a. que o nobre stmn.clor por !\:Iina.s o.cn.ba. eloquen
temente de demonstrar que estú. inutilisnda. 

Affi.rmei-lbe que podin. a.sseguro:r 1.1. sens collega.s que 
uã.o faria. nenhuma concessão mn.is ; se entendessem 
que a lei por essa. fórma nüo servia., n.té me expremi 
assim ( a.bi estão o nobte ministro dn. ngri
culturn. c o Sr. Floury que se hü.o de lembrar 
de minha.s pn.lnvrns) só peço um fa.vor em nome 
do po.iz - não votem. contra. n. lei. deixe-a. como 
estl'i po.rn. que outro venhn concertn.-ln, melhora-la ; 
e o.ccrescentei rindo-me : cc Os nobres represcn

. ta.ntes do pn.rtido conservndor portem destncn.1· pnra. 
.o Sr. Candido de Oliveira tnntos ileputndos quantos 
.'bastem pa.rn. que em uma. ordem tl.o dia. clóem co:n
. mino fórn. do poder. u 
· ~embro-me perfeita.mente disso: e~ pedia. no nobre 
-ministro que nii.o votltssem contra n le1. votnssem con
tra o m10istro q\1e nü.o n snbi~ fnzer, pnrn. qno 
o.lgum outro o. viesse ncnba.r, isto 6, eu nüo fo.zia. 
questão dn. minhn. pessoa.. fnzÍt\ qucstü.o da. emcncin 
do. ·lei, o.fim de ren.lizo.r seu fim. fn.zin. questüo de niio 
tomar o. res_ponsa.bHida.de do uma. lei que em um· pe •. 

"riodo de 6, 7, 8 n.nnos nü.o désse conta. da. escrn.vidü.o 
~no Imperio. 
· Em que poderei ser censnrndo;""por que se irrita o 
llObre presidente do conselho qu.nndo, imbuído dessas 
;idéns, tendo tido com o nobre tninistro da. ngriclllturn 
conferencin.s tüo frnncn.s, venho a.gora. defender meu 
pensamento, venho defender n. loi. a. energia. Uos 
'factores do. emnncipnçü.o, muitos dos quncs forii.o 
completamente inutilisndos pelo ro~ula.mento 'l Onde 
o presidente do conaelho achou nisso offonsa., ml'lo 
'trnto, in~ro.tidiio 'l S. Ex. pnreeo calouro, como que 
estâ<no·comcQO de sua vida publicn. 

Sr. presidente, tem-se-me noto.do tnmhem o defeito 
de ser frnntJo 13 ele ser á~ vozes incon,·unicnte om 
minha. franqueza. Nunca. me Rl'rC!JOnül du te1· sitlo 

frauco~ a.em daa iaconveoienciaa que bouve'lãe com ... · 
mot.tiao, procedendo como costumo. Direi. poia, com' 
franqueza ao nobre. presidente do conselhO:· ~anca 
tive como homem politico livro de dove e b~ver .. 
O que fa9o a meus amigos , o que fBQO · a 
meus co-religionarioa , é porque entendo q_ue 
elles o merecem, ó porque enteado que é dire1to 
delles; e mesmo, quando me acontece to.zer por pe
dido de amigos alguma nomeBQÜD que verifico depois 
ser mú., niio costumo ir cobro r esse favor. porq ae devo 
ser censurado p:~r elle. Se a nomeoçü.o é Doo., nin
guem me deve nada. ; se é rnim, se não é eonfes
savel, tambem nü.o digü.o que me devem, porque é 
uma. censura que me fazem. E o. pala.vro. -ingrato
cm politico. nunca. foi pronunciada. por mim; O.Pllello 
paro. os que JDe conhecem (apoiado•), porque não 
ba. ingratidão em defender-se o interesse publico. 

Sr. preside ate, eu jú. disso que era. muito agrade
cido o.o nobre p1·esidente do conselho por me ter pro
porcionado occa.sião de o.char-me felizmente duas vezes 
em contacto com S. Ex., na. orga.niso.ctão de duas leis 
importantes: confessnva.-me n~a.decido e procurava 
mesmo tornar-me a.mavel com:::;. Ex •• comquo.nto cu 
nli.o tenho. muito geito po.ra. a.ma.bilida.dea; ma.s á pro
porção que eu me torno n.ma.vel, S. Ex.. se torno. ir
ritado contra. ruim : Seroí porque nü.o me levanto 
deste lugar seniLO paro. fazer censuras de cuja. proce
dencin. estou convencido 't 

Sou incHando n. desculpar os ministros, não costumo 
leva.nta.r censuras sem fundamento ; só venho {J. tri
buna. quando eston convencido de quA o. falta. é grave 
e póde influir na. felicidade publica.. E' o ca.so, tenho
me levn.nta.do ·semRrC provocado pelo p:overno . 

1\!a.s, pergnnto, devo ser grnto n.o nobre ministro o.o, 
ponto de tornar-me encn.mpndor de t.udo qna.nto S. Ex .. 
fizer n. respeito do elemento servil 'l Que S. Ex. en• 
cnmpe n.quillo rp.1e seLlS amigos fazem e querem pol' 
conveniencin.s politicn.s bem, moa on nil.o tenho conve
niencio. C"}Ue possa. influir no men espírito para. modi
ficar minha conductn. no sena.do, a deixar de censurar 
o qne entender censura.vel na ma.rcho. do soverno, 
principalmente na. questü.o de que se trato.. 

Sr. presidente, duns leis importantes forü.o por mim 
orgn.msa.dn.s com a. collo.boraç5.o minha. e do nobre 
presidente do conselho; mo.s o publico talvez não 
sa.iba. que nunca. úcorcn. dessas duo.s leis trocú.mos 
umn. só pa.la.vra.~ nem na. reforrnn. eleitoral, nem na 
reforma. do estn.Uo servil. 

Na reforma. eleitora.\ nos encontrámos aqui, discu
timos publica.mcnte dia.nte do Bra.zil inteiro : o _q_ue 
cu disse no nobre presidente do conselho e S. Ex. 
me disse foi dito dia.nto do pnií!; todo; e estou con
vencido ele que o nobre presidente do conselho no 
fim dn. questü.o havia. de leva.r comsigo a. convicçü.o de 
qLlO nuncn. encontrou a.dversa.rio ma.is lea.l, porque 
nunc(l, cn.ba.llei ningne_tn ptl.rn. vota.r contrn. ns idéns do 
nobre ministro nem a favor dns minho.. (Apo!ados.) 

O nobre ministri"J venceu ma.is de uma. vez com os 
seus co-relis;iono.rios, porém mais de uma. vez os pro
prios co-reli~lona.rios do nobre ministro me de rito razão· 
contra S. Ex. An1igos particulares que tenho entre 
os conservadores e que peln minbn o.rgumenta.çi.to 
poderiüo ~;er indtuidos um pouco tnnis n meu fa.vor, 
nuncn. ouvirü.o umn. pn.ln.vrn. de mim. 

Na. reformn. servil S. Ex. nii.o foi quem me n.poioa, 
fui en que no senado apoiei S. Ex.., entretanto S. Ex. 
diz que lhe devo ser agradecido. 

O Sn. B;.n~o DE CoTGCII>E (prcsitlente do cou•elho): 
-Serei eu o ingrato. 

O Sll. SA.nA..IVA: - Nü.o dign isso, nüo quero offen
cler a. S. Ex... quero n.penns cx.ercer o direito de ae
na.dor, ma.nifestnndo minhn. OJ?iniü.o 11em condescen
dencia.s com quem quer que seJR. neste pa.iz. 

O Sn. BA.n~o DE CoTGCIPII (presidente do conselho): 
- Netn lhe contesto. 

O Sn. SA.nAtVA.: -E, Sr. presidente, é .o unico 
servic.o quo posso boje presta.r, ó ser nestn. trlbunn 
justo" e moderndo, nü.o dizer senüo nquillo do que. es
tiver convencido, porque mesmo nüo ostó. em mlDhO. 
índole levnntn.r coosura.s de qtle nlio esteja. conven
cido, nem creo.r diniculU.n.dcs a.o govornn Ue meus 
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adversarias : &endo meu ~esojo qno dirijiio bom os 
nefiocios publi~!os o· fnçüo ,ú .n1;1Çii.O todo o ·be'nl qUe' 
não .pude ,fazer. . · 

E pã':a. t'(UC o l'tCnllilo ap~eci.o a.. lealda.d~ do mou 
procedímc.nto, o vaja. C]~1n~to et\ fiz para evitar 'dirigir 
censara.s 1\o ,;overno, thre1 o que se pa.ssou. 

Vendo que s~ tro.ta.vo. du. intorpreta.çiio da. lei n'.um· 
ponto de ma.ximn. importo.ncin.. porque se refere a. 
aireito tlos esc:ro.vo3. e recein.ndo o gno se. fez,' diri
gi-me dn Bnhio. n men lllustrnclo c~llogn ~ Sr. Cor
reia. • pedindo-lbe .que por mim chn.mnsse o. nttenção 
de S. Ex .. o Sr. ministro 'du. ngricultura pa.rn. os 
Anne~ea dn cnmnro. doa deputndos em 1885, e hí. viase 
o que houve sobro .a. emonUn. do Sr. Góos, cujn. rejei
ção , .acompo.nharla dCL discussão ~no houve qua.ndo 
foi votndn, patenteava a intençiio dn lei. 

&ro. • .rtuom fa.2: isto pódc .merecer ns censuras que 
me .foz o nobro presidente do con.selho 'l Estl) procedi
ntento nutorían.vo. o nobre ministro ou os sous defen
sores do. bnprcnsn. o. me a.gp;rodirem. dize'nclo quo eu 
quero cortejar os a.balicionirttas 'l 

Sr. presidenta, eu nunca. mn.ndei censurnr ninguem. 
aunca. mn.ndei injuriar nlnguen1, nunca. 1nnndei es
crever artigos na imprensa. contra. ninguem. 'l'a.mbem 
nunca me· incommotloi com os doestas cln imprensa.. 
Por que havia. de querer cortojnr os nbolicionist..a.S 'l . .. 
• .O Sn. B.\nlo DE !\b.l\lont: (minist1·o do imperio):
V., Ex.. ~uor torna.r o governo rcsponsa.vcl por esses 
,nrtigos 'I 

• ·0 Sa. S.uu.tVA.: - Nü.o quero torna.r responsa.vel a 
n111guem •• • 

O Sn. BAnÃo DIC ~!A!'IOnÊ \ministro do imporia): 
- Estes artigos nüo podem ser instiga.dos pelo 
governo. 

OH Sn. SENA.Don :- .A. responsnbilid"de é de quem 
oa pngn.. 
..O Sn. APFOMso CeLso : - Sü.o devidos ta. dedicaçü.o 

dC)s amigos do ,~;overno. 
O· SR. SA.nA.tVA:- O que quero dizer é que, conhe

cido.&. como estão, ns opiniões qu.c se dcbn.t~nl sobre 
o elemento ser'Vi1, não me preoccupo com ser ngrn
dr&.vel o. esta. ou üquelln pnrcia.lida.do ; :{lOis ó sabi
do ootnO penso : so umns VC%CI\ minhas 1déns podem 
o.gra.da.r a. uns c desngrndn.r a. outros, isto não influe 
etn mou espirita, pnra. qttc me possii.o imputar desejo 
de reconcilln.r·mo com os a.bolicionista.s, elos qunes nü.o 
tenho 1nedo. 

Sr. presidente, tinha. feito proposito de mtxilinr o 
nobre presidente do conselho, c a.inda. na reformo. 
ultima. da.s elei'}ões municipa.cs, contra. n. qun.l votei, 
dei prova. desse meu desejo de ir co1.n ns irléns de 
S. Ex. e com o.s minhn.s, ntnbos nós cedendo, tra.nsi
gindo no que nos parecesse ra.zon.vcl. 

O nobre senndor pelo Pa.ra.n{L a.prcsentou uma. 
emendo. corrigindo o vicio, se porvontt1rn. o ú, do 
voto uninomina.l, cstnbeloccndo os di.strictos muni
cipa.es na.s grnndes cida.dos. Ett cstnvn. pl•ompto a. 
dar meu voto por esta. emenda.. 

O Sn. LlOXo VELLOSO: -Apoiado. 
·o Sn. SAnA\VA. :- l\Ins nõ.o mo foi possiv~l fnzê-lo, 

por ca.uso. do procedimento do governo, nã.o querendo 
entra.r em nccOrU.o com a. opposiçiio. 

Já vê o sono.clo que tenho 1nuitns ra.zõos 11nrn quei
xar-mo do nobre presidente do conselho, tJOrquc 
S. Ex. nü.o tinha. motivo pnrl\ dizer que cu vjm cen
sura.-lo scvcrnn1ente, qunndo nU.o fiz ta.l cousa.. 

Eu disse qua o nobre presidente do consolho foi 
inauzido n erro '[!Gins inf~rm!lçõos q uo lhe dcró.o ; e 
S. Ex.. mesmo demonstrou fl\te essa.& inform.nçõos niio 
sito a.bsoluta.mento proccdont.es. 

S. Ex. ntó, deixando sua. n.lla. posiyU.o, censurou-mo 
por utn fa.eto que niío intcro~:~sn. (a. scguro.nça. dn. fa
milia. conscrvndorn.. e disse q_ue ou queria. o.poia.r do 
obe!ndo do po.rtido abolicionistn o nobre senndor pelo. 
Bahin. 

Orn, De\tS me livre, Sr. presidente, do aemelbnnte 
intcnç.üo. Qt.to interesso tenho 011 om gl!_o sojn este e 
ni\o o.quelle o chefe do nbolicioniomo 'I -Noatn questão 

u estou mnis com o nobre preuddente Uo conselho do 
cuo colll os nbolicionistns. Qnnes são as 1ninhns di-

vergenc1a1 com os abolicionistas e com o nobre. pre
sidente do conaolbo 'I 
"·JI:.' · mtnbO:" divergencio. com o nobre. presidente. do 

conselho ó '!UO quero gue S. Ex. doixe· Q. toaoa oa. 
fa.ctorea da. lei à effico.c1a. o energio. que devem.. ter, ae 
modo que produziiu l\ liberto.ÇiiO totnl· dos escra.vos DO· 
prnzo' moamo indica.do Fel o nobre· ministro da. agri
culturn, no fim de 7 nnnos. 

!\-Ias o nobre presidente do conselho, com o regula
mento qne· enerva. todos·· os fa.ctores, flLz com que eata 
ernnncipnção gern.1, que na opinião do nobre ministro 
do. agricultura <leve eftOcLuar-se em 7 ou 8 annos, ad 
tenhn lugnr no fim de 11, I 2, 13 011 14 nnnos. . 

Esta. é a. _prineipPl divergoncin. minha. coto o nobre· 

r.tesidente do conselho. Eu creio que S. Ex. deixa-., 
evnr mnis do que eu pelo medo aos abolicioniata.a •. 

S. Ex.. ~eosurou-me por isso: mns eu é que nio tenbo 
medo delles. repito. 

E. os abolicionistas pcdiiio se fazer temi veia •e 
tl\·esse1n. um pouco de Jnstincto politico, e por umo. 
tn.ctico. flUO lhes seria. fn.voro.vcl ao collocasaem em 
posiçii.o diversa do. que toml!ri\o contra. a. lei e tomaa
sem a. peito sua. defeso., recla.mnssem com toda a ener- · 
~in. a. sun. fiel execuçi'1o, e o. eonsequencia seria. que 
de mn modo legnl, em um terreno l'Ogular, clles pode .. 
riilo ter em menos de oito a.nnos conseguido que o 
Bra.zil se visse livre da escrl\vidão ; mas. contra as 
minhas opiniões, elles quere1n tudo ou nada, e ne•te 
ternno pensi.i.o que prestão um serviço á.. causa doe 
escravos . 

O nobre presidente do conselho, esquecendo-se ntó 
da.s condições êspeci.1.es do nosso paiz, S. Ex., homem 
tiio llh1strndo o cxperlmenta.do, qtter pa.rn. o paiz 
pra.ticns inglo~as que niio podem ser a.dopta.das, e 
~onlgo.-se um lord Sa.!isbuMJ para só aepois ae 5, 6 011 
, a.nnos entregar o poder a. seus adverso:rios, q_uei
xa.nclo-se do lllim, sú porque disse quo era poss1vel, 
se não certa., n. orga.nisa.ç~o de tuna. outra combinnção 
no seu pnrtido, ao um sog_unao e até tercoiro minis• 
tcrio consorvo.dor, dentro a.e pouco tempo. 

Vou concluir, repetindo o gue 1ne diz o. consciencia.: 
que não dirigi o. menor onensa. a.o nobre presidente 
<lo conselho. · 

Entrctnnto os que ouvirão a. S. Ex. não _podiiio 
deixa.r do admira.r o mú.o humo\" com que S. Ex. me 
rc~pont1e11 e responde semprt:t nos meus discursos. 

1<o que disse. no que tenho dito, aó põae S. Ex. 
ver as prova.s de minha. impnrcialida.de, visto como 
está. den1onstrn.do que, se fa.llo com n. energia ela 
convicçiio. niio nutro prevenções contra. ninguem. a 
menos contra S. Ex. 

~Ins veja.1nos se a.indn. ha. a.lguma. oousa. que me 
tivesse e-sca.pndo responder no diacu.rso do nobre pre• 
sfdente da conselho, e o senado me permittirá. uma 
pe~uenn demora ••• (Pe~use~.) 

Sr. prcsi~ento, cu contento-mo com_esta. reaposta. a.o 
nobre presulente do· conselho, e rep1to: o meu pro• 
gra.mmn n. respeito do nctua.l ministerio e a. respei.tl) 
do no bro presidente do conselho nüo será moaificado. 
Eu nüo Vlrei li tribuna. s-onito qua.ndo Qsti"t'er conven
cido do quo o nobre presidente ao conselho 011 o mi• 
nisterio cotnmetteu \lmn. fa.lta gra.ve. 

l\Ins o eenndo nca.ba. do ouvir o discurso importo.nte 
do nobre senador por ~lino.s. Ora. eu a.inda. nl'!-o 
tinbn fnllndo no ponto do qne trntou; pretena1a 
fnzé-lo hoje nn resposta. que devia. do.r a.o nobre 
ministro da. o.grict.llturo., mns fui prevenido. O 
nobre sono.dot" por .l\lina.s, com o. sua. C()uhecida. lo .. 
gico.. 1nostrnn do uma. ma.noira. evidente que podi& 
mesmo a.ttribnir-se o proposito de impossibilitar a. 
tra.nsfortno.9ito dn.s fnzendo.s do csc:ra.vos em esta.beci• 
mentos <le trnbnlho livro l'orqt\e hn no regulo.mento, 
condi9õos imposta.s nos fa.zendciros o que nüo estü.o 
na. lo1, que sll.o verdadeiros onus pa.ra. elles. 

O Sn~ AFFONso CELSO : - I!:u nüo so.bia. do.s roala.• 
mo.ç~es, quo V. Ex. fez po.rticulnrme11te nntea da 
expeaiao o rogulnmonto. 

O Sn. SA.l\AtTA: - En nüo quero fnzer oppooiçü.o, 
'procuro servir no po.iz. _ 

Que me impart<> que os nboli<lionistns digu.o qua 
ou estou sustouto.ndo o nobre presidente do conselho .. 
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•quando eeti.ver eu servindo o.o pa.iz 't Mas o nobre 
}Jrcsidento do conselho nü.o se lDlporta .. com recla.
maçlles, faz o que ·quer, e depoia-ebta-se de que se 
lhe tomem contas do qnc fez. ,. 

Sr. ptesidonte, V. Ex.. é jul~muito impa.rcin.l, e 
di.r{\ se eu a.indn commetti O.lgumo. falto. pa.ra. Ct!.lm o 
nobre presidect c do conselho. 3e é fo.lto. fallar com 

··energia, entü.o o. tenho commettido porque é preciso 
que o o.ssum~to nii.o estejn. ligndo nos gro.ndos inte
resses do pmz para. do1xn.r de estimular-me ; npai
XO?O-nle 'Pelo.s cansns que movem meu patriotismo, 
~e 1sto me leva. n enunciar-mo com vivo.eidn.de, o que 
nlio quer dí:r:er que trn.to mal o. quem devo tro.tn.r 
bem. que a.ttribuo os erros do minisderio ú. mú. fé. 
1\tostre i '1110 o ~twe1 no errou. e o nobre presidente 

·do conselho n.pcznr de todos os seus recursos nü.o 
foi cn.pa.z do demonstrar que nii.o errou. (Muito bem : 
muito bem.) 

O Mr. Bariio de C::ote~elpc (presidente do con
selho) : - O nobre senador nüo ouvia o disQurso por 
cim proferido na. ultimo. scs!Uo, se discurso se 1he 
póde chamar. 

Deixo n.o juizo dos meus collcga.a, que me ouvirü.o, 
c dn.quelles que aca.büo de ou,·ir o.nobre sena.clor, o 
Uecidirem se ha. tuotivo po.rn. que o nobre senador se 
cscn.ndn.lisa.sse com n.s minhns expressões. 

Está. em cliscussiio o artigo que diz :- Ficü.o revo
gadas ns disposic;ões cm contrnrio,-e tro.to.-se de um 
projecto de credito pa.rn. rec:.ifica.r um eognno na. lei 
Jo 2r«;a.mcnto. E.u nü.o pretendo toma.r pn.rte na. dis
cussu.o ; quero fazer upena.s um protel'ltO contra. seme
lhantes pratic::as, visto que teanos multns occnsiõcs 
pa.rn. discutir estu.s ma.teria.s, que nunca. podem ser 
bem discutidas senü.o de tcno. nssenta.dn.. 

As Uiscussões assim espa.rsn.s hoje n'um nssumpto, 
n.ma.nhü. n'outro, nunca. produzetn o effcito desejn.do. 
1\Ins, leva.ntei-me principn.lmente pnrn. recln.mnr con
.trn. a. id~n de offcnsn, que o nobre seno.dor via nas 
minhas po.la.,·rn.s, o!iensa. nem de certo a.o seu ca.rn.ctcr, 
nem mesrno no sou melindre. 

O '-ilr. Jl.ntonlo ••••nclo (minis'C:t'o da. a~ricu[turo) 
v_olta. {L. trib.unn. principn.ltp.entc purn. rectificn.r uma. 
Clrcu.rnstn.ncJo. a. que nlllldlo o bonrn.do senador peln 
Bn.hio., o Sr. Snrniva., e que se deu r.o debo.te tro.vndt~ 
. no seio dn. con1:-nissiio espccio.l nomeada pnrn. dnr pn
rccer soUre o projecto do elemento servil. 

O honrndo senador é pcrfeítnn1cntc coherente co1u 
n. lingung:em que sempr~ teve no a.nno pr~ssndo, qunnrlo 
promovia. n. passagem dn. raformn. A emendo. que foi 
npre~entn.da. á c()mmissü.o pelo Sr. Ulysscs Vío.onn. 
-e~~to.vn e~cripta po:- letra. do honrndo senador. Al~uns 
membros du. cotnmissiio, entre os quo.es o Sr. Lou
renço de AI btv]tlerque, decla.t•úrüo que ni'to coocorda\•üo 
com tn.l emenda.. Por suo. pnrte o ora.dor declarou que 
nii.o poclin. assentir no. nprcsentnc;üo pelo. commissiio 
sem primeiro ouvir on seus nmlgos conservn.Jores da. 
cn.maro. dos deputados. Como rcst.lltndo desta. a.u
diencia. e da. recu~a de nl~uos li.bernes C.issidentes, 
não :pôde n. cmentlu. ser n.presento.da. Estú o orador 
conv1cto de que o nobt·e senador i~nornvo. esta. cir
cu.tn&tanciu ; ma.s em verJnde o facto deu-se~ 

Feita. esta. dcclarnção,. com n. qunl ncrcdito. o ora.
Uor haver rcsa.lvudo a lenldnde de seu vroçedhnento •.• 

O Sn. SARJ.IYA ~- Nttncn a. puz em dtlVldn.. 
O Sn. Mt~·usTno nA AanHlUI.TUnA n~rn.decc e, como 

C5clnrecido pnrecc cRtc ponto, pnRsn n. obsct'\'nr que 
neohu1nn. rnziio nsfl.i&tc nop; C]l\e suppoç:1n nttcnundos 
os et-l'eitos dn. !ci~ pou; que niio clentl'O da 13 nonos, 
j)Orém ninJ(t em til3nor prnzo tem UQ RC cfi"cctunr, 
11elo conjunctn dos fnctor(!R de emnncipnc;~lO, n ex.tinc
Qt"~o do elemento ser\'il cn1 nosso po.iz. 

Quo.nto ÍL hberto.çüo dos o~crn'\'OS do e'S't?:.hclecimen
tos n.gricolns .. o ur~l..dor. Jepois de ter rectificado que, 
no env~z d~J. p~nl"nm~nto que hoje lhe fvi n.ttri'nu1.dC'I, 
nunca. reputo,, l'nl'nto hnporta.nte cssn pnrte dn lei, 
n1ostra. que comt.nfl.O niio potlin deix.nr de ânr-lhe todo 
o desenYC\1'-;oitnet"Jt..., nl) rcgulnmenh), dQ modo que em 
renliúa.dc, tnnt.t:t1 ftun.nto poseh·el'.l'le tornasse o pensn
:nenta do hfini·o.cln scnnd'o"r peltL·lla.hin, nutor do prn
)ecto. 

O fim deste, cogitando de liberta9ilo doa escrav;,., 
da lavoura~ não foi sómeote accel:erq,r IL ema.ocipaçii.o .. 
maa te.mbem promover a oubstituiçil.o do trabalho 
escravo pelo livre. A lei. evidentemente, tiuha. em· 
vista. a creaç!i.o da um esto.do intermedio o.o eaara.vo e· 
ao traba.lbo.dor livre, e, nestas condições for90ao foi 
quo o regulu.mento a ucompanbo.sae, l''!l~ula.ad.o o 
complexo das Tela.çües entre os ex-cacra.vos e os ex-
senhores. . 

O honrado senador por Mioo.s-Gera.ee cttou vnrios 
pontos do reguln.::nento po.ru. demonstra.r o. sUA inex
equibilidnde. Mas era, porventura., dispensavol a. in
gerencia. do juiz de orphü.os nas relo.croes entro OS'. 
libertos o os propríet.o.rios ngricola.s Cf Evidentemente: 
niio. O regulo.mento. nesta. e em outras po.rtea. nü~ 
fez mu.is do que da.r inteira. exccuçü.o ao plano do 
honrado senador pelo. Bahia, autor do projecto. 

Tendo subido ú. tribuna só para. n. rectifiençü.o por 
que eomet;:ou. e pa.ra. esta. breve resposta. ao discurso 
do hoara.do senador por Mino.a-Gera.et~, põe o o~ndor 
remate a.o que te1n dito,-pois que lllaislargo deba.te 
não comporta. a. do artigo em discussü.o. 

O 8r • .l'uncauelru. a -Sr. presidente, pouco direi ... 
!\lembro do tninisterio pa.ssa.do preciso, nestn. ao

lemne occn.siiio, dizer dua.s pa.ln.vro.s a. respeito do 
pontô da ·questão que tem a.g1ta.do hoje n. a.ttenQÜO 
do seno.do. 

Eu, como os honra.dos ministros, entendo que ore
gulnn:eoto é perfeítnn1ent~ juridíco e conforme os prin
cípios de humanidade c civi1isaçü.o. ainda. mesmo na. 
porte en1 que determino que o município neutro, para. 
certos fins de lei, fa.ça. parte da. provincin. do Rio de. 
Ja.nciro. 

E' evidente que se se tivesse estn.belecido, pa.ra. 
ta.es fins. distincçü.o entre B nopula.çü.o da. côrte e a. 
de N'itheroby, qunndo alílts exfste cst:. gra.nae facili
dndc de communicações. a. todos os tnomentos ·do dia 
e do. noite, o que se segue C que se teria. esta.bele
cid<? um ponto negro c que este seria. n. cOrte do Im
perlo. 

Os nobres imnu~"~"chdores do regulamento, oesta. 
pnrte, biío do põndernr que nn..Em:·opa. fnr-se-hia. a. 
rna.is triste idéa. elo Brn.zil se porventura. o Rio de 
Janeiro ficnsse como que isola.do p<!la. legisla.çü.o re
lativa. ao elí"mento servil • 

Vcjü.o os illustres impugnadores o que diz ultima.
mente um escriptor frn.ncez na. Re1Jista. da raca la.tinC% .. 
en\ que elle de1nonstro. a. inlporta.n~ia. n. qUe podem 
Bseender a.s nossas relu.çõcs commercincs com a.s 
grandes naqões européas ! (Ld :) 

cr De a.lga.rlsmos com ta.otn cla.rezn. quanto cuidado 
resumidos pelos Srs. Prince e I~"'crm~. resulta. que n. 
..:l.Jncrica. Ceotra.l e a. do Sul. compo>stns de JHI.izes 
latinos, Í':lportüo, da. Io,plnt?r!n c ~os Esta.dos-Uniclos, 
tnerea.doruu do vnlor ue G3, mllhões de fro.neos, e 
.sú1noote 340 milhões dn. Fran~n. Tambcm certo é 
({lte os deus primeh·os po.izes entpenhl~o todos os es
forços por dar maior extensão ~\s sun.s tl'n.nsu.cções 
C(JOl esses merendes novoQ, Pn.ra.UL cnviü.o com1uissões. 
l'azen1-n 'ns. ~studnr sob todos. os n.spc;ctos e prepárü.o
se puru. nlh unplo.ntar n. sua. Lnfluencu.1. do modo mais 
preponderante .. 

u E13to. n.ctivido..de de rivnes impln.cu.vcis não desperta. 
a. Europa. la.tina.. E, eotretu.nto, que maravilhosos 
1ne1'Cndott poderia. a.lli encontro.r ! 

c( O connnercio só dn. pt·ovincin. bro.zileirn. do. 
.Atnnzonns. diz o rela.torio. cttjn. popnlo.çüo nü.o excede. 
do 100,000 a.lmo.s, é ti;u importunto quanto o da Gun• 
tema.ln, que tem 1. 262.,000 ha.bitnntce : o valor officia.t 
dos prodttctos exportados de Mu.núos, co.pitn.l da. 
mesmo. ;Provincia, ó ponco mnis ou menos ip:uo.l á im
porto.ncla. norma.l da cxportaçiio feita. por I·Iondurns,. 
que tenl 350,000 hn.llitnntes: o valor officinl dtLs~ 
importações (le !\la.núos representa. approxima.da.rnent& 
o algarismo do todn.s o.s in1portnçücb de.. Paragua.y. 

't .A Fo'f'tniglitl.y Rcview, do Londres, aceres<:entü.o 
oa Sr~;, Lourcl.elet e Oliveira., pubUcu.vn.. nü.o ba multc> 
tornpo~ minucioso e conscienci'os.o ost.w.J.o do· emprego 
Uos ca.pi.('o.es io~lezes nos p11i-zes lu.tino-ameri<:an.os •. 
O Sr. Cnrlos \'\ aring, autor· do nrtip:o, cita o Bro.r.ill 
entre os pa.iu.ii onde os co.oitnea tên1 sido mo.is bem. .. 
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rem\lnero.doa, e etatabelece que o lucro_ dos in
.glezes sõmente nas Cmpre:r.as do vins-ferreas brBzi
Jeiros se elevavn a !'l,~OO,OOO libro.s sterlioo.s (135 
milhões de francos); que o. differooço. entre o 
vniOr nO par dns o.cç:õos da.s doze estrndns. de ferr() 
bro.Zi'eiras. cota<lns nn· praça de Londres,· e sou valor 
o.ctUo.l ora de 3.120,978 libras storlinns de pren1io, e 
acci-escontn qttc taes resultados farão' nttingidos in
.·dep-endentcmento dos lucros \'enlizndos nos tra.nspor
·tes 'feitos TI elos navios iogolcz~s. Termion o Sr \Vn
Lrini; o seu estudo, registrando que os cn.pita.cs inglezes 
empenhados, tem produzido nlém do ma.is um juro de 
.6 ~ 7 °/0 por nnno, e que é evidente que os ea.pito.
'rtisto.s dev_em ter fic,p.d.:. sntisfeitos dos seus negocJos 
eonl o Brazil. 

" Decisivos sü.o estes ·al~n.rismos. 1\ .. Iostrão que elas
teria possuem certas nn.ções ln.tinn.s. n.indo. pouco co

.lllbecidns. Possüo set\•ir de estimulo nos que crcem 
no. . idón.. la.tinn. como n•um dos elementos que ainda 
•lo~rem elevnr-nos c 1.1nir-noR ! " 

Diante destas pcrspcctlVtL~ de gra.ndezn. e prospe
aidade que ao nntolbií.o no nosso pniz, certnmento 
·muito nos ó licito esperar do seus gloriosos destinos. 
.quando houverem produzido todos os seus snh1tnros 
~effeitos ns beneficas proVidencias tomo.das pn.rn. n ex
Jtincçõ.o do elemento servil sem nbnlo da. fortuna par
-ticular. 

Terminando, declaro, Sr. presidente, que nilo des
cubro no regnla.mento de 12. de .Junho os defeitos que 
ae lho têm nssignn.lndo. (JJ/u.ilo bem.) 

0 .. r. ci'OHé Jtonlfnelo diz que. depois da dis
CUSSÔ.O havida t]Unnto n. um dos a.rt.ia:os do reguln.
·mento. o orador estnso. qun.-si obrigado n. cntra.r no 
exa.mc de outro artigo pc.rn. chcga.r no mesmo rcsul
.to.do. Poderiu cleter no orador o pretexto allegn.do 
pelo nobre presidente do conselho : mas n'utn pniz em 

·que revo~n.dns se ncbã.o a.s lci'3 por eet1s regulamen
tos. e no qua.l mesmo nü.o '\'Ígorn. cm todn sua. plcni
'tude a. Constitui-;:üo do !mperio, pueril seria. que o 
-orador se detivesse pelo respeito dos estylos dn. cn.sn.. 
(j,uando ln.rgo.mente tcn1 corrido o debate, cujas con
clusões é preciso tira. r. 

Provado ficou, pela discussü.o da. parte relativa. no 
modo de se contar u. deducçüo do valor do escravo, 
que o re~lnmento niio tem força. moral. nem nutori

! do.de legislativa.. Fn.llece-lbc a.quella, en1 virtude das 
·..Ueclo.ro.ções do honrndo sena.clor peln Bn.llin, que com 
~()s seus a.mip;os votou essa. lei. soUre cuja. lotelligen~in 
não logró.rn entender-se com o p,rnpo dos ll(lversnr1os 
com quem trnnsigio; faltn-lho tnmbcm nutorid.,do 
•legislnth·a., pois ni'lo tem o regulamento por si o. in
,1telligencia. dada. pelo. mo.iorin. dos legisladores qu~ 
'. concebêrúo e fizerii.o votar n. lei. 

Isto quti.nto ao primeiro ponto, _o relativo no pro
'longo.mcato do prnzo dn. oscraviàüo pelo 1nodo de 
contnr o tempo pnro. n cleducção do valor do oscrnvo. 
Qunnto no outro, a. inclusã.o do municipio neutro em 
.territorio dn provincio. do Rio de Jnne1ro. nssmupto 
10. que aliás o honrndo senador pcln Bnhin ditõsc: oito 
\lignr mnior importa.ncia, não ú menos certo que com
~tudo S. Ex. declarou ni'•o ser o pensn.mento do re::u
;Jamento o que elle e seus nmig~Js tinbii.o sobro a. 
mnterin. Novn. rnzii.o, pois. é estn. 'P:lt'n. considerar 
desmorn.lisndo o sem forço. logislntivú. o regulamento 
<lo 12 de Junho. 

Rolntivnmentc ,\ doutrinn. dn. inclusão do municipio 
-em tcrritorio provinchl, fnz o orndor ''cr qttanto est.ú. 

. elln. om desnccôrdo com o tc~to e o cspir1to dn. lei. 
Dous pensn.montos ba. nisto. quanto a este n.ssumpto: 

·O -da locn.lisnçõ.o de flscrnvos no provincin. e o do. 
. eonseqttento prol1ibir:ii.o do trntico ocr,ril cntrn pro
vincin. e província.. Orn. n.mbos estes pcnsnmontos sr~o 
'ilc frente :ler idos por disposiçüo do rcgt1.lnmento de 12 
:<lo Junho. 

Rio de Janeiro no tocante á distribuic;üo. do fando de 
emnncipàçiio. E diz o ·orador que tal ·cl a tradiQão· 
legislntiva. e nü.o simplesmente regulamentar. porque 
do fundo de emancipação, o.ssim distribuído. Um cu
rado ns leis de orçamento posteriores a 1871. Não ba· 
mister, · ~oróm, de se invocar tal tradição. porqae •· 
cont.estn.çü.o do.s doutrinas do honrado miuiatro ao. 
agricultura. está. nn. proprin lei Saraivo.. Neata. se de
termina que. qllnnto no fundo de ttmaneipo.çilo. con
tinuará.õ a. vi~orar ns disposições legislativas anterio
res. c, porto.nto. entre ellns n. distincçõ.o entre muni-· 
cipio neutro e provincia do Rio do Janeiro. De sorte 
que. n ·vi,;orar o. doutrina do regulumento, po.rn uns. 
o!Teitos do lei o município ·neutro é distincto dtr.. pro
vincin, e para outros se ncba. incluído nella I . 

No Jorn.cr.l do Commercio têm o.pparecido artigos 
entrelinhados. nos qua.es na outra. camara. se repor

. tau o honrado ministro da ngricultura, pedindo venin 
pnra. nüo reproduzir a. o.rgum&ntoçiio do eacriptor. 
O orud ,r. á vista disto, pnssn a coosidera.r um desses· 
artigo., como se fosse discurso do honrodo· ministro. 
c lendo varios trechos e commentnndo-os. chega. ú. 
conclnsüo de que o.~ mús cnusas embnra.çü.o ú.s vezes 
ns melhores intclligcncins, porqno.nto do contexto. da~ 
defesas do honrndo ministro !'C deduz a. condcmuo.ção · 
das id4.!ns por S. Ex. propug-nadns. 

l\-Ins que rn:zií.o ou fundnmeuto têm os que o.Tgu
tnecti'io com n. phra.se - ns províncias do lmperio
paro. conclnirem que o municipio neutro eaU. dentro 
de uma. província 't Tudo provém do uma. confnsiio no 
mocl1J de conRidernr a divisão- província.. Confun
dem-se na divisões, a que cha.mnr{L ~eographicns. com 
nR divisqes politicas ou o.dminist.rntiva.s. O municipio 
neutro nii.n ú provincin nem politica. nem ndminis
t.rntivnmcnte. o que nlLo quer dizer que niio sejn. um 
f-rn;..:mento de tcrritori.o ch:L flrovincio. em q11e existir 
a. côrte. 

.A paio. a.s opiniõeJ que sustenta. em dous treches. 
que lê, um de Vnsconcellos e outro de Ferreira. da 
VeiWL. q11e se podem reputar os dous principaes col
lnborndores do Acto Addicionnl. Por elles mostra. que 
no pensamento do Acto Addicional não houve o. 
respeito do mllnicipio neutro simplesmente separação 
politica. mn.s tnmbem sepa.-rnçü.o administrativa. E, ou 
hn. de fazer-se um mumcipio- provincia.- e então 
cnhe a doutrina. do. Constituição, ou ha de fnzer-se 
nm município. que serli neutro, o nesse caso é divisi'LO 
ndminast1·ntiva. distinctn, mns fazendo parte, como 
divisão geogrnphicn, do. provincin. do 1-(.io de J&
neiro. 
· Os cfi'citos da mcdid!\ T'nrcecm nulloB tnnto ·ao 

honrndo presidente do conselho. como ao nobre ex
pre~;idente do minlstcrio pnssa.do. Pouco importa. quê 
o. commercio de escrnvos se estabeleça na cnpitnl do 
Impcrio. pottco importa. quo seja licito. a. entrada. de 
ctt.ro.vnnn.s ncgrns pelo principal ponto do territorio. 
e que finalmente dosnppnret;lLo dio.nte de um simples 
rns~o de regulamento disposições expreflaa.s da lei, 
qno se desigulllom interesses de vnrins províncias, e 
que ha.jn. rilunicipio neutro cm relo.Qüo ás outra.s 
províncias c que o nü.o bn.ja. pnro. a. do Rio de Ja
neiro. 

Se ti\.o clnro nü.o fosse o penanrnento da. lei, nbi. 
estnriiio, pnrn ncln-rn.-lo, outro.e anteriores leis, entre 

lellns ns que ex.plicitnmentc eatnbclccem n lncnlisnç:fio 
Jdos cscra.vos, o n prohibiyü.o do trafico intcrprovincml. 

A bon t.rndiçoiio lcyisla.ti11a nesta. mnterin é t-rinei
pn.lmonte fornecido tJOlo rogulamenio c1n. primcn·n. lei 1 

é:le 28 de ele Setembro, no. parto cm que considerou 
... . w;epnrnda.monto o m11niciri? t:Olltro e a. pro'\'incin ~;lo 

O oro.rlor, muito no contrario dos honrndos presi
dente c ex-presidente do conselho. entende que n 
mn.nntenção inteiro. c pura do principio é de grande 
etfcito nn. questão n.ctna.l. Pnrn. ser franco. dirt'i. que 
niio 6 nela. humanidade ou del!lburnnnidnde. que nliás 
reconhêce. que pelo. naturezu do serviço deve distin
gttir o tratamento do~J cscra.vos da. corte elos que são 
om·pre~nrlos no serviço ngricoln. :que nii.o é tüo pouco 
pela. 1nn.ior ou mennr poRsibilidnde da importa.çõ.o • 
qnc o sem espírito se deixn Jevnr, inclinando-se antes 
par!\ um Indo qno pnra ontro : nilo ó tnmbem porque 
receie C'}Ue n. cnp1tn\ do Imporia nugmente e;:o.: .. 
trnordinnrinn1cnte o numero de seus escrnvos; a. ques
tiLo pn.ru o orndor ó mUlto ma.is elevo do.. A co.pitn.l·•do 
Imperio ú a s~de do p;overno. ó o centro dn ncçtto 
o.dministro.tivn e politica, é o foco do luz, é o lnga.r 
onde o mesrrlo esplendor da monnrcbia. póde exercer 
algumn influencin. Oru. no dia. cm que tivor desu.p-. 
pnrecido dn. cn.pltnl dv Imperio o ultimn escrnvo, po-
det•{L dizot•-l!e t)UO está mol·ta a. cncru.vu.tura uo Brnzil .. 
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Mas, et!"n11ante Q, eSc;•vat.ura existir Da cOrte com O 
&·~O ft.&Vr(.. ~ortCJO de màlea, e.r''"t tua do perdura.T em. 
t<Jdt u 1li&IZ. . 

E' ost& para o ora.dor l1 quc, ... w, este o principa.l 
motivo por que qu.ar q1.10 o municipio neutro, se ó 
noutro tmro. a politico, r. seja. tntnhcm t•arm. a. eac:rn.
Vl\tarn.. Tranafor~t~o-1o em utn 110nto de refugio, e re
i'llgio pri,•ile,::iado pu.rn. n provincln do Ri.o de Janeiro, 
p:1rm. q_ue fiqne o.ccumulado. de escravos, é cou.so. em 
que D\\O póde concnrdar e contra a. qua\ protesta.. 

A cOrte foi considerada. município. neatro quando 
n lei Rio 1\rn.nco ex.pressamente daclurava- crenr 
se-ba un1 fundo de e\nancipaçi'io para. ns provincio.~. 
O Hlu&tre Vi•conda d~ Hio Branco entendeu, e muito 
h,.m, .,, .. deviA. """"1"Al" n mnn;cinio nAutro do. provin
~ia do Rio de Janeiro para a. creaçiio des•e fundo
Vra, IDtt u UIUULC1.p~u u~u .. rl) U U.llUl. UIVLsa.o a.dminiatrn
ti\'::a. e politica do Imr-erio. n que nõ.o se chama pro
víncia. é fóra de dnvido. que paro. el\e •e devia. 
:Lpplicar fundo especial paro. a libertn.çti.o. O caso de 
hoje é o mesmo ; entüo tra.ta.vn-se de fundo de eman
ci(laçiío. agora da. deduc:;i'io do va.\or. Portanto., o 
favor d1 lei que ll.onlinou uma dispoaiçü.o devo domi
nar n. out.ra. 

.Ao nobre ministro, porem, n:io servem nem os pre
cedente& dos amigos,. nem ns contestações dos allin
Uos de hontem, nem o pronuncinmento da opinião dos 
seus ndversnrios: nü.o lhe servem as suo.s proprin.~ 
dcclar11ções cm favor d" emancipação. O que lhe 
:lerve então "f S. Ex.. piso. sempre no mesmo terreno ; 
nã.o sabe do. mestnn cnminho ; o ~eu p.,sto é este : a. 
lei tratn de J)t'O,•incla.. nt'"o trntn de n1unicipio neutro. 
Uombo.tendo esta. insist~ncin. do nobre ministro, diz 
-que o argumento de S. Ex. n~o te1n sab.ida., o que 
})r.Jcuro. demonstrar com la.rga.s considerações. 

Expõe finalmente ns razões por que tomou a. JlB.la.
vra sobre o a.rtÍ,':t'O em discussão. N'unt pt\.iz, em_ que 
nãt> exhte Constituição pnro. mntnr gente em Goyaz. 
(\ffi que nii.o c:rc.iito habeas-corpus po.ru. se rottcrcm Cl
dad~os na. cadéa. e em que se expedem regulamentos 
n.\ternnd.o ns leis~ de,·e o nobre presidente do conse
lho re1evn.r que o ora.dor trunbem repute revo,t::nda. a 
disposiçtio que diz: - Fict'Lo revognU.a.s as disposi
ções em contrnrio. ( ilfuito bem. ) 

Ntio bMrenilo tna.is aucm pedisse a palavra., cncer-
rvu-se o. dis.cu'6sü.o. - · 

Retiron-se o Sr. ministro com a.s mesmas formnli
d.lde& com que foro. recebido. 

Verifica.nào-se n!io hn.vcr numero }'Hl.ra. votar-se, 
ficou o.dincln. a. votncü.o cl(')s nrt.c;. ?o P :{" da. pro .. 
p()Sta. 

Onda. n horn marcad~ onra o. 1• pnrte do. ordem ao 
di~, passou-se 4 

SEGUNDA PARTE. 

b.ESPOST.o\. J.. F.U.LA. DO TII1\0~0 

Proseeuio a discttssõ.o do projecto de rosposto. 4 
falia do throno. 

' rioa do. patria nar(uellas comaraaa de Lenç6eo, Rio ~e· 
Contas e outras VlZinhaa, onde _goz&YIL o Sr. coronel 
Calmou de grande partido, sendo conaider•do, com 
toda. a. ra.zii.o. cnmo chefe eminente e incontestado do 
grande partido conaetva.dor no.quellas localidadea lon
ginquo.a, mo. a muLLO ricas e populosa•, pois ·forma vão 
o grande centro do commercLo e industria.. do aertão 
do. Bnhio., par" onde agora se dirige a Central Pa.r,._ 
guo.asú, estrada. de ferro que, felizmente, foi confiai& 
a. um en_genheiro nntigo no. província;. aubdito de 
S. M. Hrltnnnica.. e ca.valb.eiro c'timu.vel, que realizou 
o grande ramal da Feira de Sant' Anno., o Sr. com
mendo.dor liugb Wilsou, e tom dado gro.ude impulsa 
ás obras importantes da viu. forrea, que é realmente 
central, e acaba. de concluir umn. daa maiores ponte• 
que bo. no mundo sobre o rio Paragullsaú, SUjeito a 
temerosas enchentes. ( Apolosalos.) 

Voltemos, porém, ú. politica local. 
O genro do Sr, coronel Calmon, o m'jor Deraldo de 

Brito Goudlm. era. o digno inspector des•ea terronoa 
diamantinos. Bt\.stou essa realidade .Paro. ser logo. exo
nerado. c:>mo o foi quo.udo a situa.ça.o liberal oome9ou 
em princirios de 1878, o tudo se poz em pro.tic~ para 
perseguir e processar, maaaacrando-se atê a.lgt1maa 
,•ezes pacíficos cidadãos oonserva.dores • 

Só lhes vnleu o.lgumna vezes o inte~ro e intelligeD.te 
juiz do direito. Dr Pncheco de l\1ello, que, apezar do 
tudo. tem resistido .. e sabido oppor-se ú.s peracguiçõea 
que ba. soffrido com processos iniuridicos e filhoa do 
perseguições de politlca mesquinho.. 

Esse iltustrn.do lna.Jl:Í&trndo tem maia de sete annos 
de exercício e ho. tlcndo em pé no meio daquelles 
processos. tanto é o respeito e estimo. que lhe votã.o 
seus collegas da.s coma.rca.s proximas, e a fu.mo. da 
suas integras decisões. (.A.poícsctoa de alguns sent~d'oru 
bahian.os). 'Ern a.lta.mente conveniente, o eu a.pplau
diria. os meus il\ustrndos n.migos e collega.s de mi
nisterio, do qttnl me retirei por motivos principal
tncnt~ de sn•tUe, se th·cssc sido reintegrado O.'l,u.ello 
cidnc.lã.o honesto ; OHLs houve demora. nas informa
ções ou motivos outros. que ignoro, e que têm rc .... 
tnrdo.do esta. justo. decisüo, que é do ee.pera.r ae rea .... 
lize. n ttã.o h a. ver motivo sutl1cionte para a. impedir. 
e CJ.Ue et1 e o publico nn.quella. proviocia. ignoramos. 
po1s faço j ustiç11 aos meus ex-co!legas. 

Era. fa.cll e justo restituir ns cousas no seu a.ntigo 
estnr1o, recolloca.r o cidadão, injustamente exonera.do 
DO lugar que cx.ercio. ha. a.nnoa com proficiencia. e 
applu.tl!iOS do governo 1)rovincia.l e gera.l o nii.o tratar-
se s6mento de o.rra.oja.r um co-rcligiona.rio liberal para 
fins políticos. . 

E:ro. justo c de nccordo com a. ma.ioria. notada. 
A victoria. que aleo.nyou ha. pouco o notavel ca.u

didn.to, n1uito tnoço, Dr. Junqueira. Ayros qt.1e o par
tido conacrva.dor apresentou, foi m\tito bem aceita. o 
olle triumphou, como reconheceu o. ca.ma.ra. dos Sra 
doptlto.dos. (Apoiosdos.) Foi um jllsto triumpbo. 
~1n va.rin.s locnUda.dQS da província houve pel'sO

gni~ões e l11ta armadll. 
'. Ex., Sr. presidente, sa.be o que se P"''Oil, e 

"Pl>ollo para alguns nobrea aenadores pelo. minha 
pro"·incin, qt1e ta.mbem sa.bem o que a. Ui se tem dado. 
(Slgnaes aflirmativas.) O •r. Jtntquelra\.: - Trntanao-se de uma. dia .. 

cussii.o polttiea. e ten(lo-~e por '\"ez.cs tratado nellns de 
qneatõe~ dn. Bahia., nüo posso deix.nr de a.proveita.r a. 
occn.taUio po.ro. dizer nlguma.s pa.1n.vru.s l1cerca. do estado 
daquel!a. pro,·inch\. 

Tenbo nqui presente!! nl~nmns Gazetas da Dahia, 
<.!ln 'l.ue se 1nostrn que u1timnmcnte íizerü.o-se nn.
quetln. cnpital renniões de cnrncter um pouco CLnar
ehico, com o fim do influir o pnrtido Hbrunt o a. e1eiçii.o 
nue ia. ter h1gn.r. Der:to-so distnrbios de certa. impor
t'a.ncia., clln\11.0\.1-se peisons do povo i~nornntes de 
lnuitoa negocias, o.rnbiciosos de ma.ndo insoft'rido, 
c,)mo se t~tn n1n.nda.do íazAr, por ~xcmplo, em Len-
~"··••· (Apo,a.dos.) ~ 

E• cx.a.cto quanto assevero, e me desva.ncço com 
cata. ci~:cttrostn.ncio. de ná.o ser contra.rin.do pe-los no .... 
bres sena.dore3. Ao menos uã.o tnc consta. que se le·· 
va.nta.ssem. 

Era. unl empregado intelllgente. activo o enten
dido cm 1nnterins de fiscn.lisa.c;üo dn.s rop11rt.i9G'es pu .. 
blicn.s desde muitos annos. --

~!na deixemos por hoje Cite incidente, Aa fina.nQa• 
dn. proviocin. do. Bn.bin. ficarüo ostrngo.dns desde 1878. 
em que os ndvcrsnrios do pn.rtlcl.o conservndor tomó.
ri"'to posse Un. direcçllo da. q\.\estüo c nm omprega.do 
o:screveu alguns artigos, que nqui estü.o iotLtulndos 
Fina•l.Cl\S ela. 1H'OVincia. Elle demonstra. que no exer
cício 'do 1868-1SG9 n receito. foi do 3.129:000,<;: a 
foi subin<lo nos exercícios ooguinte• de 1SG9-t870. 
1870-1871 otc.. ntú trcs mil e t<Lntos contos. A dea
pe~l\ qllo ero. de t.300:000H subio o. 3.080:00011 ! 
~· 'h3anlmld<lr ! 

Um cidadão illustro, coronel elo. gn<>rdn ni\Ciono.l, 
hoje follecido, o Sr. Antonio Go1no• Culmon, <lc boa 
'fnrnHio.. do aertü.o, foi nc:l\ma.do de critnes ox.tro.ordi ... 
nu.t-ioa, e noasos nd,·cr~llrios e1nprep;úrU.o todos os 
1neios rura. tornnr odioso os•o respoitnvel ciUndií.o, 
que tantos serviços proiitou nn acqniiiy~o do volunta. .. Os relntorios c r>•9M c:.muiaes abi estiLo. CAp~ia~os.). 
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As .collectoriastornú.rii.o-se principalmente. em gas- Viscoufile à.o Bom Retiro e Visconcle de l-Iuritiba. 
lardão mal pensado dos serviços eleitoraes. As es- os Srs. ·conselheira. Teixeira J'unior e Fernandes 
tradas do interior regorgitn.vao de pro tendentes : os da. Cunho. e sea.a.clores conselheiros Ju.guaribo o·Barro" 
&1Jtig:os collectoros clen1ittidos, os coriphéos das ele\... krreto. Em boas circumstancia.s está o senado in-
ções os nomoo.dos. (Apoia.dos.) t&iro. ma.a hu. u. &J}Jeci«lirl.«de do goverao. a. fé doei-

Ao n1esmo tempo quo a. recoitn. tinha. nngmentado. did.a. noa. seus partidos. o gosto pela. 1L1tad a tribuan., 
nii.o tom ha.vido equiHbrio & ns dBspozu.s tUm crescido a enOrgia governn.mentRl e muttas qua.lidade!l que 
de um modo assustador. · I urn vuü.o illuatn.do o honrado nü.o pó• I e io.voca:r 

cc Eis o titl.l.lo do tra.ba.lho, Llevido a. esse empregado em seu favor, pois nü.o siio sufficien.tes para. a luta. 
euteolili..do na. materia.: Bu.hia, 1885. llistoriada.s finan- c ouvirão os bo.rbaros bradarem. ás portAs de Roma. •.. · 
cas dcata. provincia. desde o e:z:ercicio úe 1877 " LS78 c antigos conselheiros, glorias da pn.t.ria e lu.zes io 
ato o d.8 1885-1886 e outras oonsi<ler·«çõos p«r<> ae senado. 
melhora.r o -seu. estado fina.n.ceiro. » 06 seus conselhos aos seus a.migoos \nilito.ntes 

Sü.o ·a.rtigos, qne -forRo onblica.dos nn. acreditada. muito Mm servido e serviráõ ao Irnpe:rio do Brazil, 
Gtr.?.eta. da Bt.lll.ia. desde 3 .. ele Setembro o.té l•.! do · Mii.o CtLusa. mal a. um partido, mesmo arreg-in:aen
)nesmo mez po1.· esse cidadão lntelligente, e de gra.nd& tQ.do. que h~jo. divergcncla. pass&.!;!;eirn. em certo~ 
trn.ba.lb.o, qae merece ser a.ttendido. a.ssnmptos. A discussão tra.z a. verda.cie. 

Sr. preeiJ.c:ote, o partido libern.l na. Ba.hin. tem pro- Não se d.eve fnzor neste muoici~io d11 cOrte, na 
turndo todos os meios pa.rn. vencer; poré1n, mercü ,}.c grande cicln.d~ do Rio à.e Ja.neiro, o qn.e se -vê ás 
!Jeul), o.indn. nü.otemcouscguido oeell. fim.l.4pota.clrJs.) Vd.ZO.S nu.veg::.ndo-se: isto ó, o. Oitrelln. cadente que se 

E~ta. discussão, Sr. presidente. do. resposta á falia immcrge nGs mo.res! (4Jfu.ilo bem.) 
do throno jú. vn.i indo um poucn longn. e cu.prh~hosa. • O go\-·crno, n. comm1ssii.o de respostn. lL. fn.lln. do 
c eu enteado que. ó jú. occa.siti.o de da.r-se um. voto throno, muitos cidn.iki.os illustrcs e o humilde orn.dor, 
definitivo. Nn. verda.<lc, como observei. ha. uma. ou qne se dirige l'i. v6s neste mf')mento solcmne. doclarr~o 
outra. divergencia. entre a.s expres.sUcs dn. resposta. e qne nH.o t)Uerem exclusivismos odiosos e injustos na 
n.quelle docttmento de origem tü.o nltn.. Comtudo a.s orgn.nisaçü.o socia.l. 
explicações dndn.s pelo nobre presidente do conselhv, Nü.o se p6Ue e.~cluir da. ltren. da. córte do Rio <le·.Jn
a illustrn.do Sr. Barão de Cote~ipe, e pelos eeus illus- neiro, a. gra.nde cidade n.mericL\nn., o primeiro porto 
trcs collega.s, e tnmbem pelo illustre relator dn com- commercia.l c militar conhecido ; nü.o se_ pácle ex.ce
lnissã.o, e pelos 011tros membros dn mesmn. commissii.o ptunr do mesn10 pé de igna.lda.de que Nitherohy e 
ncs levã.o n reconhecer que as snas intenções sã.o a.s suas cercn.nia.s! (.J!uilo bem.) 
1nelhores, e os fins os mais p"ntrioti.cos. Sü.o illu.s- Veja.-so a. integra. do a.rttg(), (lue lerei adia.nte, e 
tr;'l.d~s. s~ca.dorcs e outros politicas qnc c~eti"~o no cn~t• rcgpondR.-sc $e ê possivel qne 136 ex.chl.a. só esta 
de dtng1r tn.mbem qucstõe::~ 1 quu :formií.o especmh- ~rn.nde cidade; que se a. torna.rin. o ponto ne!Jl'O, n 
da.des, como a. que se tctn a.in1la. hoje n.gitn.do. um ilha isolacla. entre n.s suas h·màs no meio (lo oceano'?' 
nuclco. mesmo um grupo de e:stn.distns. de gt•nnllc ·E' preciso ma.nter sunq opiniões. n.indn. que ella.s 
sa.ber, de prndencin. o de energia., c 'lll.C recordW.o o parcçü.o cont.rnrins o. os int.cres~es de a.lguns. 
;;lorio~ao periodo dn. lei nnren de 28 da Setembro de lt'elizmcnte, no cu.so vertente, o a.rti~o do regula. ... 
1871. e outros notn.vcis que se finúrü.o. monto de l2 de .Jnnho deste ~noo, que move estn. 

Hn. fn.ctos provid.encin.es e rtne revéli~o ns intenções qnestão. é nltn.mcntc sustentnvel, e profnn<lamente 
pro·\'l(lencinos. os myttterlos 6Upretnos o n. altc1.·a.çüo bem pensntlo, Eu. que me retirei do ministerio d(! 
nlora.I. tra.tnndo .. se du. sorte dos povos. e du.s q_uostües 20 tle .Agosto com grande pezo.r. conservn.nJo gra.ta.s 
bumnnitnrins.eporque hoje. npús L4nnnos. cStlLOoutru 1·ecordnr;õcs tle sen illnstre chefe o Sr. BarLC.o· <le 
·vez con~regn.dos o renntclos no meRmo cn.n1p0 ele com- Coto~ipe. um dos tnu.is notn.veis c;,tu.dista.s 1ue o 
ha.te pela.s bon.s idt:n.s. sobL·c cm .. ncipaçõcs modorado.s Brnzil t.em pos!ittido c de u1eus col\cgn'l: c nfn.:~tn.n
e ;iuRtns, os Uoud l•t•lmuh·ud signu.L.l~dus t.l.u. r~:rilpu~tu. t'1. elo-me cm nl~nns rwuco~J ou ra1·os [.hJl.lto:; de po
f!'-lln. do ~hrono, ~l'1C se rliscut~. os mens cspecines c nn- liticn. e de n.clministrn.ção, qnnndo cooporei nos dez 
tq:!;oS n.mr;:~os os :Srs. conselhctros Jor~o Alfrello Corrên. mezcs Cm que jnntos servimo3, com.tndô n~:ortt. pot· 
ele Oliveirn e l\Ia.noet Frn.ncisco Correia.. Pnrecc m~n Ue\'Cr. venho :'t. tribnna. sustentar os n.ntig:os 
que estão ntnbos reunitlos nesse (locttrnento de res- col\egn.s, qnl\ndo elles têm por si n. rnzlLo e se es-
posta. ú. fnlln. do thrflno como ns espe-rn.nçn.s do cudiLo nn. verdndeirn base dos debn.tes. ~ 
pnrtido. que tem em SS. I;:Ex.s. to(ln n.n1ereeidn. con- Occupamo-nos ás vezes co1n qnestões de pequenas 
fin.nça. e C111n0 cs,th.·erão reunidos cm !87l. rivnlidn.1les. Vamos rttte a.indu. g.nte-bontem so a.tacoa. 

O ~r. conselheiro .Joio Alfredo. pela. suo. o.lta. intcl- um milita. r Un. ot·dcm do Sr. :;eneru.l Deodoro, o Olttroi 
Hg:encin., ilfustra.ç1i.o clcvn.da., n.ptidito pnrn o poder c mllita.rcs imro1·ta.ntcs. -'~' 
grn.nde encrgin.: o seg11ndo. o Sr. senador Correia· por Sr. rr~~idente. V. Ex. (tY. cadeh•a. tla. presi!ltm.cicr. 
s~r ~1m 4os represe?t!l-ntes Un n~ção gnc n~o.is Ge ~Cm eRlri occnua.da neste momon.lo pelos,·. Cansançüo 'de 
dtsttngmdo. e 3X.[al.Hdl) gL·u.nUe mtell1;::enciO. e aetLvi- Sin.imút.,) conhece o genern.l Deodoro, o sabe perfeita-
dada politica., illnst.ra.,,~u.o c nmol· {~ initrLtcçü.o pnblicn. Uleote qne é e1le um rnilitu.r digno de toda a a.ttenç~o; 

Os outros illu&tres sanndorcs, e ,;s seus concidn.dü.os (1ue ó nm genern.l valente e 1norececlci'r elo grg,ndes 
que sobrevivem {~queiJn. glol'iosa. Iutn tn.m.bem a.hi estü.o eomn1a.nUos. Nü.o podia, portanto. ser tro.ta.do do 
]?O.I"U. defende1· os interesses consÓr\·ndores e a. oora.n- modo p;:,r qne foi pelo nobre senador, o Sr. Silveira 
Clezn dn. pntrio.. 

0 
:Mo.rtins, meu a.migo nliús," que occupoa l\.nte-hontem 

~ü.o desn.nimcmos, pois. c cnminhcmos. ma.s na. QS- a. n.ttcnç.ii.o elo sena.do. O general Deod.oro, nctuu.l 
. tra.~a. scg:u1·a.. e const..itncionnl. (Apo1atlo.>~.L digno prcsiclentc do Rio-Grn.nde dQ Snl. comma.nda.nte 

I. nrece, po1.s. provu.lenctn.l que toe rcn1nuo hoje. em do.s n.rmu.s, ..; digno dns ~rn.çu.s ofncin.es e dn. nut
torno da. mesmo. qucstü.o, os vnlcntcs neopbitos e a.l- nificcncin publicO: e da impedn.l sempre tilo justa. 
guns dos p1.•ovcctos. (ApfJiUdos.) _, 

~l.;m destes illustres senadores, outros ha. que nii.o v. E.x roo:orda. .. 80 , por oXempl-.. da. celeumo. .que se 
estuo ao Ca.!io dos que t'orii:o rennitlos pol· factos pro- levantou n. respeito dn. -presidencia. Lle um personagem 
_videncincs e 011trns circumatnncins. liberal em 1878 na. Bn.hm, : V. Ji:x. tem clisto conb.e-

Nito ó possivel ontrnr ne~fte exn.mo • prineipnl- cimento doloroso, porque CJ.U.a.ndo um homem espiri
ment~ np:ora:. bo.stn.nUo sómentc citnr como exemplo tuoso veio nessa occasiü.o do Norte, em prlncipios de 
o fa.cto do haver mesmo ntgum ou n.Iguns gtte hcr- 1878, vio o 1nodo T?or q,ue o novo presidente admiaia
rlo\riil') b~llos nomes e Uocididn u.ptldi"LO, que Uistin~uia. tra.\·n. nqnello. provmcia.. e reln.tou .. o a. V .. Ex •• entito 
os seus mn.tores, e pa.rn. exemplo clto o illustrn.rlo dtgno pt•o;illentc do conselho de ministros, director 
sena.clor pcln. -rrovincla <lo Hio do Janeiro, um Uos da. politica. U~.> gnbinete e seu. tllustro cb.efe,· que pro .. 
chefes elo pnrtido cone,crvn.dor, como foi seu venero.n- curou conter l.l.nt pouco os erros politicas dn.quelle 
TIJJ~~~~:mitor, do quem honrosamente herdou. o nome ndmiaiatrnd.or, qttc tornon-se obediente ó.s ord6ns que 

F' S !h • p 1• n Sr. conselhniro Snn'f.t\. Dnotn.s lhe dn.va quotidiana ... 
"' o r. canse etro nu tno menta, e tptu pet•tnl>ú.rü.o a.s eleições da. ?roviucio. tlsr 

:Vlonciona.rol sómento os Srs. senadores J.>rovectqs ~ :Bnhia. 

10 
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Nio duvido qno quizesse esse ndministrudor pro- • 
..ceder re:;ularmente (nü.o lho Inço offon•a) mas o ' 
crnpo do Diario ela. Dahia. n~o o permittio. e ~ p"'lacio 
à.o governo tornon-ae. nüo umn. succ:ursa.l da. lei, tna.s 
do che.fe liberal o o presidente curvou-se. 

Retirado d1\ Bn.hin. pn.ra. outra. provincia., co1no melo 
ele a::;ndn.-lo, pr(•curou-se uma. occu.siií.o cl.e pa.gnr-lbe n. 
divida. politica. em qne se tinhão collocaJ.o para. ·com 
elle. Essas deUicn.çUea não são sempre esqnccida.s. 

Outro a.ssumpto : senhores, no estndo nctunl dn!\ 
cousas. temos nós receio do futuro <t Creio qne não. 
As noss~s fi.nn.ncta.s nã.o cstü.o na posiçii.o difficiL en1 
que mu1tos Jnlgu.o. 

O rclo.torio do ;~.etun.l Sr. ministro dn. :fa.zondn. npro
Sellt.n. cotn ciT'eito utn excesso na. dcspezu. sobre a. re
<>eit~> do pouco mnis de 4,000:000$000. 

l~st1> or~a por 151,000:00011. nos quncs estilo c<>m
ptehcniliclo . ., cerca. <le 35,000:000;;, qnc o go\·crno teVlJ 
ae paga: pelo minist.erio seu autece:ssot·! Portt'l.nto j•i 
ao vC que pL"escnlemeotc podemo:~ ter totlu. . n. cspo
rauça. J.c que o. nossa rcndn. pnblicn vá subindo, o 
attinja. nos 151,000:008!; ,lu. dc:!lpozo., ou ninllu. mais. 

O cambio melhora.nclo, c o comme:rcio nn•"mentnnUo 
con1 os melbot·umentos nln.tcdo'l.cs. n.s e";tro.tla.s. n 
re11Wl irú. subindo. Se não fossem egscs g1·a.nde.s om.ls 
e· coa1promissos rccebirlos dn ministcrio nntcrior. o 
.::ovcrno nctnnl terin estado em sitUitc;ão mnito :fn.cil. 
Consegllinternente púdc .. se dizer q li. C o nctun.l gnbi
JS.ete. en1 tnaterin de finanças te111 proce:lido llo mn
neira., que póde produzh· a.la;uns Uons rcanltntlos. 
co:mo parece que n olc\'l\Çii.O do cnmbio vai detllon
strn.odo. 
N~ cp.1estü.o de cmnncipa.çü.o nll.O qnero dizer que o 

;;overno n.ndc se'.nprc mnlto betu,e púUc-se mesmoachnr 
~1.1;-um motivo de fazer-lhe certo~ reparos: porém Cll. 
arezar de não pertencer mais no mlnLst!.!l'io, devo 
d1zer comtud.o qnCJ na. muiorin. de seus actos ei:otou 
de accOrdo com clle c lhe presto o meu npoio. 

Entre os nobres senaU.orc.i conSCl'\•ndt)IC:l ha. nl;;t1ns 
que sa distinguem pot• ~;eu:; talentos. h~tbilita(;ües 
especio.es e clotcs de governo c qne tah-~:~ rlcscnvol
verHto o sra.ndc ihu gtlO se tern t":l11 ,·lsta. porque o 
pn.rtido conservndol· nao tem por fim c~u:sa.t• o nJcnor 
n.ba.lo. cotno o Uccla.rou o nobre pl"C$identc do con~olho 
o talentoso c Eerspicnz Sr. Bari~o de Cotcgipc, qnc 
tem siclo a.nimndo dos bons p1·incipios. 

Nü.o se púde, pt:ais, cstnbclcccr urn direito pnrn. Xi
thcroky, o sru\s de?cndcncin.s, o nc~nr {L A"rnndo cn.
pitrLl do ImpcL·io. E' o qlle o n1inistro do p;;_tblnc.e <lc 
~O de .l.~o .. gosto procurou fnzer, isto(:, render homcnn
gem a.o progresso da. civillsnçilo : consorv:n.r tvUn. n 
força. mornl. levar a ca.Lo, com::> levou. n. q1tcstiio com 
n. :fronteira. Orientn.l. o cmninha.ndo com dignidade c 
se~urançn. (Apoi<«los.) 

Foi honrn. para. o nolJre Bnri'Lo Ue Cotcgipe o ter 
dofendi<lo e snstcnta.Uo os principias <lo dii-cito o da. 
humnnidndc. (A]'oiados.) 

A disposição do artigo a.r~uiclo ost{a. bem clnrn. : n 
eorte, o município neutro nlio ticn. cnl sitt\nçiio int'e
rior. Eis a.s formncs pnlnvrns : Art. 2. 0 - (f Pcu·a. o 
e/feito do parayJ•ctpho anterior o munlcipio ncuh·o (ur. 
:lfG.rte dCl provincia elo Rio do Janel1•o. l) 

Esta. é a. disposição de ignn.ldnde. Uisnosl~~üo con
lltituciona.l. O mnis n~io se supporto. nem n'as patenci.ns 
'barbn.rescas de Tunis o Tripoli . .A. escrnvidií.o, rtn~ 
infelizmente nintl.n impera. ness.cs dominios tHl.t·rn.ccnos 
- ou é ou ni~oo ó - Ou ho. cscra.vidU.o nos ca.m
pos, o elln. a.lcnnça. tanto o. rn.c;a., que cstnvn o ostlL 
.:mal c:ida.des o nos custollos, 0\1 cnti1.o dccla.rn.dos 
:Jivres os cho.mo.dos escravos do nntigo bey ou pequeno 
aultü.o, esse fnvor ú estendido 1> todos, quer reaidiio 
com seus a.ntigos senbo1'CS do tllrbn.nte, o ya.ta.ga.n 
recurvado quer nos povondos, ou. villns, quer no.s 
campicas quer nas florosta.s, e montea. 

Nós nüo pouemoa ficar o. baixo desses filhos do 
Alcorü.o, da mornl duvidosa, o do umo. inercia. inven
cível po.ro. o tro.bo.lho agricolo., ou mesmo assíduo o 
honesto. (Apoiado&.) ~ 

E' pois, urgoonte que nW.o prova.loQn. catro nós. 
neste -p1Liz do. igualdade, dn constituiçii.o de 59 nnnoa 
de e~1atencio., o da. boa indole dos noasos pn.tricio1, 
••s~>a distincçtleo odioaao e insustent~>veis :peran~e aa 

Jeia, n. moro.l, e a segurnnça. á.os senb.ores e dOI 
homens livres. ' 

Admiro. como o meu amigo, lôliOnn.<lor por aquelln.: 
província. do Rio-Grn.nde do Sul sustenta. esan.s 1dea.s. 

Acredito que não persistirá ncllas. 
Assim. o gabinete do 20 do Ap;osto e o Sr.- conse

lheiro _Prado i;Jrostú.r-ii.o um bom serviço pugnando pele& . 
o.dop9u.o do dLto pn.rngra.pho e seus numeras. 

E' n. c!vilisn.çiLo. ~ os principias de ·religião christã 
que o cxrgon1 potutlvameate. 

Ellos so-rü.o vencedores. E' o. verdade e a. justiça 'lue 
o querem: o mo admirei hoje de ouvir n. esse reepe1to 
pn.[o.vrns, senW.o equivoclls, no menos pouco segnrn.s 
do meLt i11nst1·e nntigo o Sr. senadOL' Affonso Celso, 
sen~ <luvida._possui<loL' do uma. intelligencin; .superior, 
do lllttstrnÇILO elcvndn, c que tem-se conl!.tttuido u1n 
verdadeiro lumionr tln. tribnna. brn.zileirn.. 

Espero que o nobre KClltLd.or por Minas mostre 
n;tnil:i t:mn. \'67. ~uc o sett tn.lento o elovnçii.o de espi
nto su.o snpcr1orcs a. qnacsqt1cr outra.s sng~cstões. 
pot• mais bem dtlfcndiUns qnc sejão por um jo-rnnlismo 
qnc cm Pnl"iz. LondreH c Bodim deix.ii.o n1orrer un. 
n1iserin. os pobres liLcrtnUos do trnba.lho e Ua. disci.plinu.. 
c os vii.o ver mot·rcr pren1aturnmcnte nns rna.s a.o pls 
dos trens olcgn.nt~.:s,. onnns pontes o nos rios ! ~ .. 

Nüo! Isto não Fie pôde sustentar. Nuncn. a i!]ual
datle teve direito ú tnnln. i(]ttaldade. (41/ILilo /Jcm!) 

Z\In.s pcrmittn.-mc o nobre senndcn· qnc voltnnrlo ú. 
''olha. questü.o lhe di~atnt')s que nü.o estn:vn. nindn. 
liquid.ndo o exercicio • .A. lit}nitln.(;ão trnz nmn. Llcspc::a. 
muito fnrto, por que o clcflcit ó supcriot• lt35,UOO:OllUS. 
Por conseqnencia. võ-se qno o nobre sena.dor o sena 
nmigos tem gn.sto mnito dinheiro. a.o pnsso qnc nós 
ontros va.mos t.t·a.l:w.lha.ndo pnrl\ nu~mentar ~L riqnezn 
publica, porque como dias~. fttmlodu em umn. nevi:~tc 
acreditada., ~:>ú o cumn1crcio do sul do .. -\mericn. ville 
mai.s 3UO milhõc3 de 'frnneos a.nnuu.cs p:trll. n ~""rnnça... 

" Gc:zetC< <l-' /J"I'i" do 13 de Jnnho de lSSI.i. 

VÃO-SE OS ASSU:UF'I'OS. •• 

rc O Dia1·lo cl~ Bahia entende qno ni~o bn. de pn.ssa.r 
um dia, sen1 qne rr soja.mos :forçados u a. a.ttonder n. 
f.Hul.s dintribes nbdga.ndo-nos a.o dcsprnzct· de cotnm-:n .. 
tt~o-las. c como v~o-se-lho dcsnppnrccondo os o.s
sumptos escrevo um n.rtigo intitulndo - Vi:(o .. se O! 
DCILS(JS .... 

«A's ,·olto.s com os ido los 'l,lle fctchisticnmcnte o.do1·n 
vü densos pot· todos os lndo.s e julgnndo-os tit;~.ns, 
pensa. no V1ympo que é o poder q,uc pretende csca.lar 
E· pr"mnttn·n o. tentnth·a.. 

te E' n.ssitn que hontern sob nquelln. cpigrnpbo tra.tou 
dns eleições dos Üt!puta.(los Ferreira. Vinnno. e Cesnrlc 
Alvhu. occupa.ndo .. sr! <leste, a.1nnrtollo, pnra. estrn.oha.r 
q uc, hn. tnais do un1 mcz, espere clle o reconhe
cimento. 

cc Snhem todos que esse mineiro fnmigera.do disputo 
com Otltro libcrnl: e que, si houvesse quem se nrre
ceinsse do tü.o tristemente conhcc!do nclvogndo ndm.i
nistrntivo, jlL tcrin sido reconhociclo o scn competidor. 

u Qmmto no neto dn. intorpotln~iüo o. que nlludc c 
Di!'rio, foi olle nullo. nenhum o!l'cit':) p1·oduzindo; 
sô scr\·indo pnrn. lnn<:.n.t· o ocHoso sobre o a.":.ltor da
quella. nojentn intcl·pella.çiio. a. quo.l, peloii propl'las 
que o insnilúrão, qno o incit.úrü.o, é ret)ellida. 

cc Com n.qnclla. villlenuncin. mnis dosn.croditott-se o 
denuneia.ntc. c a. 'J?l'O\·n é que nü.o pOde ser reeleitc 
nn. penulthna. oloi~mo, rtna.nrlo ;;ovcrna.vn seu proprio 
pn.rt1do, sendo co.ndidnto por mni.s de tun districto;. 
e no. ultima. é co1.n fnudnmento contesta.dn. sua. eleição 
por um distincto co-.relig·ionn.rio sell. 

cc A mnior a.cusn.çüo ó -n. proposito do illa~;trado prt.r
la.rmonta.r o Dr. Antonio Ferroirn. Vin.nna.,qltO é n.g
gredido por ter sido rolntor do. dn rospo•tn ó. fnlln do 
throno. 

cc E' levo.nta.do. easo. o.ccu.sa.çito nao nü.o s6 po.ra. ha:ver 
n.ssumpto. como pa.ra. ombarcnr-se n:quelle trecho 
a.cercn. do Da.rn-o notn.vel ministro d.c No.polei\o. 

" Se o Diario ó o primeiro 1> ndmittir n hypothase 
dessa. roconcilin9ü.o cn t1·e o monn.rchn. o o C1do.tliio, 
qnn.ndo este lhnitt\rn--sc n. oocnpnr-se do homem, ras
Jleito.udo to<l.a.via nclla o l)rlnc1,p1o moQ.a.rchico. co1.nc 
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a.taco. o eminente parlarneotn.r, quando mesmo esti
vea&e naa condiQóes por ollo descript.ns 'l 

"Póde fn.zer censuras dessa ordem a. folha. da. oppo
aiçii.o quo àeu n. boa. 1Jlagem o. Suo. Mngestade o Im
perador. quando por aqui p&ssou para. o. Europa., 
pnbt1co.ndr. nessa occo.'liW.o do lavra. 'd do casa. uns 
Vet'IO& ando era elle desafornd11mento t•idiculo.risa.do '! 

n Está. esquocMio das dio.rins a.ccl.lso.çõcs que fazia. 
contra Jorge III e ~ua. « desgrn.çadn. » po1iticn. 'l 

« Pois o Dttwio e o seu partido, ccjos chefes têm 
.escrip~o c proferido as mais picn'ltO'i nhrnses contra. 
Sua Mage!ltade o Imperador lembra-Se de notar opi
ni~e' do Dr. Ferreira Via.nna. 'l 

"Pois 0t1 libGTo.es, do quem é chefe o Sr. sono.dor 
Gaspar ~Ia.rtios o tribuno Rio-gro.nclcoso, que profe
rio em plena. cnma.rn. a.Ltda.cioso ponsn.mcnto ssbre o 
systemu. Uc n"'ona.rchia. ; poi; e:Jsn grey, cujo outro 
chefe DLLnt.n.s espccnloll com o augusto nome irrcl
ponêavel, a.ssevern.odo haver fdto o celcbt·c pacto, 
pois toJo. ena. gente que publicnva. seu manifesto 
termino.a.do pela. memora.vel legenda. - reforma. ou 
revoluçü.o- tem direito de occupnr-sc de opiniões 
rela.tivu.& ao monarcha. 't ! 

cc Quantos doa vossos tem cc entl'Lldo ·nn. vnlga.rldnde 
dod que se rovoltü.o contra. o Jupiter Olympico cm 
quanto nilo lhes a.cenü.o com a. convivcuciu da. grande 
divind;,~,de » 1 

c( Que o di~ã.o o rcptlb:ica.oo La.fnyet.te, Fra.nco de 
Sú. e tantos outros. 

ff Fa\lai:J etn rr D'lensngem bn.na.l e lnnda.toria. :n, e 
tendes a. corng;em. pnrti nü.o dizermos 1nais positivo 
tern1o, de nssin1 dcnomina.r n qne se est{&. votnndo no. 
cnrnn.ra. dns cleputn.dos. qunndo é scn relator esse 
Porreiro. Via.nnn, que o pn.iz inteiro o.dmirn., e&se 
v1.1lto que é umn. unidade, sú contestada. pelns mo.is 
cbn.ta.s mediocridades ! 

u Ba.na.cs o ridiculamente lisoogcirns for:io muita.s 
da.s respostas Ua.dns duru.nte o vosso dominio. 

n Procurai outro nssumpto : esse hontem cxplorndo 
'foi um verdadeiro desnstre. J) 

Voltemos, no eutretnnto, o. um dos primeiros as
sutuptos de qve trn.tú.mos c de que só hoje posso 
tru.tur par!unctorin.meotc, pois nüo tenho tempo pa.ro. 
ma.is. 

Brevf.!mente voltarei li. esie assnmpto. 
As finuuçns dn. Ba.bin. tem sido tru.tadas mn.gistra.l

mente sempre. e ngorn nindn. melhor. 
.. 1 Gnzata. da. nahia.. distincto orgüo do partido con

sen•ndor, tem estndo na. brecha. de rigorosos comba
tes desde I 378 ( mez de Janeiro) ate ha pouco, cm 
~uo RUbio o 20 do .Agosto do nono proximo pnssa.do, 
levado ús a.lturn.s miaisterines peln effasii.o da o.legria. 
e manifestações populares. (Apoiado•.) 

Em fins do mez de Junllo prox.imo finrlo publicou 
umn. scrie de optimos n.rtigos de fundo intitulados com 
nomes adequados, e que diio ti Ga.:::eta, dts Bahia. e a 
seus illustrndos o dosinteressa.dos redactores um as
pecto de intelligencia. superior e sobrnnceria louvo.vcl. 
Seu hc.nra.do director. o Sr. Dr. Freire de Car,•a.lbo, 
é um typo do politicn ino.bn.lnvel e óo cidndii.o ho
nesto. Pnrn dar uma. id~n. do que vale o Sr. Dr. Freire 
de Car,~nlho. principalmente no ~o clistricto (capital), 
direi- q\le é n. 3 11 cleiçü.o gernl que clle venceu nesse 
2° districto, c seguido.mantc. Nns eleições de 1878, 
1882 e 188ü venceu em toda. tt linha. ; mas o governo 
en'lJ?regou meios tnes po.1·a. nrredn-lo, antes da. eleição, 
n.brmdo o ootre sdn.s grnçns. e Unra.nte eU .. empregando 
&:õ> forças pnblicns de bnyonctns e com os seus chefes 
de província conspirndns com os du província fizerüo 
as depura.çOes injnstissimns que todo o Bra.zil co
•nbece 1 

Nesta. ultimn. eleiçü.o podemos tril.1mphnr 1em em
pregar nem meios illegnes, nem violentos. (Apoiados). 

l!:·sscs ox.cellentes a.rligos intit1.1lü.o-se com os nomes 
apropriados para bem dcaenha.r-se n. situa9ü.o, que afo
gou-se no peln.go dn. repul.;n. da opinil~o publica.. 

Eia um delles, gue ó dn. la.vrn. dll empregado 
estudioso e ha.bilita.do o Sr.Antonio Vicente dn. Costa: 
.e que elucidou a. q,uestün elas fina.ncas da. provincia da 
·B:Lhia, 

AI I'UI'A.NÇA.I JU •. PI\OVI~CU,, 

« O estado financeiro da. provincia é pres"!ntementa· 
o maia c~ntristador que pódo ser, e o partido conser
vador, que n.ssume a.goro o poder, é a. quem va.i ca.ber 
a. nrdun tarefa de dir1g:ir os de~tinos do uma provia~ 
cia cuJas finanças estM.o em posairnas condiçGes, pela 
imper1cia e desmandos dos que a. governúrão do 1878 
n 1885. 

cc O que pódo, pois, o governo promover em bem 
della, no começo do. sua. 4'lministrn.çii.o, e qua.ndo • 
prov1ncia. tem necessidade elo tudo· JJD.rn. poder pro
gredir e melhoru.r o sou estndo economico e finaa
celro'l I 

r~ Que o respondüo os p~triotn.s de boa. fé e eri
terlo&oa. 

cc E estes, depois de conhcccrcm o estado a que fi
zerü.o chega.r osta. Ba.hio. do Snlvo.dor, dtrü.o que coll6a. 
a.lgumo. poderú. adiantar o ~overno n não ser o de 
tornar-se u1na. sentinello. vig-ilante dos ctlf.res pu
blicas o um severo fiscal un. distribuição do; Uinbeiros 
dn. provincia. 

« ~Ia.s. o. quem ca.bb a inteira. respon!lnbiliUnde elo 
estado preoario e melindroso om que se n.chü.o as ti
na..nço.s provinci.a.e~t 't 

• De certo que a.o partido liberal, que quando no 
p;overno procedeu como o filho tresloucado e pro
di~o. que arruinou o sen presente uondo cm seriaa 
di!liculdndes o scn fut.uro 

cc E' isso o qno havemos ae demon~Strn.r com mo 
vordacà.e da.s cifras, que nü.o fnlhüo c nem podem ser 
sofisma.do.s. 

« O partido con'lerva.(lor dirigia os destino'\ desta. 
proviccus. ele Jnlho do 18GS n Fe,•ereiro U.e 1878, c 
lesou no partido libernl em Fevereiro deste nltln1o 
o.nno umn. divida. pa.ssbra. de 3, lOU:UOOS, sendo cm 
a.polices a. juros de 7 °(n no a.nno n. qun.ntin. de 
3,000:0008 o \OU:OOO/! em tunn letra. po.•sada no 
ba.nco da. Bnhia a. juro de G oto• n ,~encer-se em 14 de 
Março dnque!le nnoo. 

«A ori~Jcm dessa. divida. proveio dos daficits que 
n~.l?a.reoêrtto nos exereicios de 186S n.té o de 1875 a. 
lM1G, em consequencin. de compromissos legados cm 
1SGS pela sitna..çiio libernl, como se Vftrifico. da. se
guinte demonstração : 

E:cercicioa J'eceila 
\868-69 2, t2!l:333S734 
!8G9-i0 2,2:1~:060Süt0 
1870-71 2,0':!~:0'~~S005 
\87\-72 2,01l! :591tSõG1 
\872-73 2,0~U:703St,2ó 
\873-74 :!,05S::!G!lSi:l9 
\874-75 2,3US:~:lOS949 
1875-76 2,3ta:OSiS576 
1876-77 3,11J0:615S07!l 
1877-78 2,10~:89i,S3~ 

Despe::a. 
2,32:0.:9'!.189!5.1 
2,171 :37DS838 
2.09\:577SI,M, 
2,091:439816\ 
2.631>:0iõ8333 
2,6\1:0958907 
2,0!1 :376S9i7 
3,082:7568331 
3.073:165H!82 
3,080:3198~97 

« Deste qun.d.ro so vê que ·houve no periodo do go
verno dn. situaQiio conser\'a.U.ora. utn excesso de des
~ezll de 2,655:086$!;[ 3, por ter sido n. receita. do· 
:..3,418:021HO~O c" dcspezn. de 26,073:\07$433. 

cc I\1as se da.quelln. qna.ntio. se deduzir o de{i.cll· 9.ue 
pnssou a. sitno.çii.o li h oral no exercicio de 1807 o. t:sGS 
ua. importa.nci.o. de 6U:l:lt2'l$·:!67: n. do custo, transporte 
o outru.s despeza.s (H>m o vnpor Presidente D•ntas no. 
importa.ncia do 122:U24.H77".!: a. entrnda. das acções da. 
Tram-road ele Pa.rng-Llnssú na. do 240:000S, e a impor
Tnncin de l. \OO:OOU# do empre•timo feito ú. Estrllda 
d<> Fert·o Centrnl, tudo no total de 2,068:04i.030. te• 
riamos enti4o o excesso d~ desp~za. de 587:039837-i a 
nilo o de 2,655:08üH~13. 

« E se a.inda. se a.ttender que 01a divido. po.ssiva 
contro.hido. n'aquello periodo pelo. situa.çW.o coueerva• 
dorn nn. imptortancio. de 3, \00:000~. para satisfa<;>i'o 
de compromi~sos le~ndos _pela. situa.çiio liberal em 
1.SGS. se. ncha incluidn. a de 1,600:000$ de emproe• 
t1mus fe1tos ú Rsh·a.da d.e Fn-ro Central na impor
tancia do 1, tOO:UOO~ o ú Tra.m-noad. Nazarelh na da 
500:00011, que foriio llmortisadao no período io ,;o• 
vcrno liberal do 1878 n. 1885, sogt>o-se qt>a " aitua9íõe 
conservadora logot1 em Fevereiro de 1878 ú. li~ 
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tuaçi<o liberal unicamente a responsabilidade do 
·'l,5UlJ:,OOJOOO. 

" Cúavém a.indu..observar que .quando o. situaçíio 
eon~crvatlora passou e1n Fevereiro de Ul78 u g.:werRCJ 
à.a proViacia a.o pa.rtid.~-"» liber;;a.l, deix.oll em cofre o sa.ldo 
a. S7:79f)tl23 pa.ra. 11 CC>ntinaaçii.o do paga.mento da.s 
ilespeza! ord.ina..-ig,s, assim corno em deposito nii.o s6 
IL qaantlo. de 100:000:1 para o resp;a.te da letra. que 
:•e vencia a 1-1. de 1\f.arço, como tambem nn. caixa es
;pecio.l de juros cl.e npolices a de 99:100~. afim de 
lierem pagos os )uros tias n.poliqea da. provinctn, re
IJativoa ao atUT.lestre que ae vencua.. 

--2 (( Cempar.emos n.gol·a. aquella situaçã-o que era pre
Tícleate '!. que nü.o compromettia o. província com o 
le,:a.do triste e desanima.dor qlle nos g.preseota. o. ai
•u-:..çüo liberal. 

rc Fu.llcm~s n lin .. na,:r;:em cln franqueza. e da. verda.de, 
para q_ue na. proV'inciol. c fúra deUa. se s .• Iba. qne o 
partido liberal da Ba.hio. legou ú situn9~0 conserva.clorn. 
a miserla. e o descredito do. proviacia.. 

cc Vamcs ás provas. 
« ·() ho•ra.do Sr. conselheiro Tbeodoro encontra. os 

cofres do•thesoura provincial com ttmn. divida. pn.15sivn. 
:aa imp&rtancia ole 9.5·24:3008, sendo 1.870:000S em 
aettras a. juros de 8 •;. no nnno c 7.65~:30on em a.po
'llces a juroo de 7 °/o· 

tt Além dess:~o dlvidn. jú. existe conhecido entre a. re
ceita c a despezo. do ex.ereicio de l884 n. 18~5 um 
'Càefioil de 2.000:000,!1, nlio se pode~do ainda prever 
lgua.l serol o deficit qne npret~ent.ar:t. o li) semestre elo 
·corrente exercieio âe 1885 o. 1886, que fiada. no ul
timo de Dezembro proximo vindouro. 

rr Encontra ainda. cercn. de l,'.lOO:OOOS em que se 
podem computar n.~ despezo.s pertencentes a. dtversos 
exercícios, que ainda e$tü.o por se pa:;ar. 

tr E' porta.utode 12,724:300$. se ni1.o mn.is, o verfla.
à.ciro encar,:o que presentemente pe"t.a sobre esta. in
feliz :província.. 

cc E o legado da nliserin. e do descretlito que o pa.r
tiJ.o conservador recebe do partido liberal a.o detXO.t" 
este o poder. 

«E pa.ra. que fiquem bem desmncat•nclos e c<lnhechl!),·• 
do pa.iz inte1ro, é preciso c1ue se saiba. que a. provincia 
deve em todos os estabelecin1entos de credito aqui 
existentes. 

cc Foi este o uoico beneficio qne lhe fez o partiào li
beral. nlém de ter nnnrchisa.do todos os ra.mos da. pn
blica administração. 

'c Deve no Ba.nco do Brazil do Rio de Janeiro a. 
quantia de 500:000R a vencer-oe om Mnr•.•o de 18~'3. 

" Deve no Banco da Balda. a. de 400:000$ o. ven
c~r-se em 5 de Agosto de 1887. 

« Devia á Sociede<de Commerato n do 100:00011 ven
cida. em 3t do passado, cuja letra. acabn. de ser pn;;;a 
410 seu vencimento por orde1n do Exm. Sr. cooselhe1ro 
Xheodoro, por não querer se sujeitar ú. reproducçü.o 
da. clo.usu)n lOfama.nte fiU6 ji'L tinha sido aceita. pelo 
governo dn. situn9iio libernl. 

« Deve no Ba.noo In.glo< n de 200:000fl a vencer-se 
em 12 ele Novembro Co1·rente. 

c Deve ao Banco ~1eroa.ntil o. <le IOO:OOOH B ven
cer-se cm 31 de Dezc~mbro vindouro. 

«Deve t'i. Ca.i::xu:r. Econ.omica o. de 420:0008 em quntro 
]etrns o. vencerem-se em di versos dias do mez de J a.
neiro de 1886. 

cr Deve fina.ImeAto {\. Thesou:ra.ria da Fazenda. n qua.n
tin. de 150:00UHOilO. 

cc E neste andar 1nais deverin. se ainda. a.qlli ex.is
tisaem outros estabelecimentos de credito ! 

''Além de hav4r contru.biclo essa. monstruosa. divida 
:fluctuaute, e sem que tiveslie cuida.do dos recursos 
preciso& pa.ro. o seou pagamento oa.s época.s do venci
mento, tem n.inda n. provineia a. dlviclo. fun<.In.dn. em 
ttpolice• a juros de 7 ''• na. imrortaocia de 5,432::JOOa, 
e a.· juros iic G •/o a de 2,18~:000U, reog~>ta.veis se
meatrn.lmente na razü.o de 2. 1/2 o/o· » 

!'ta outroa ntuitos n.rtigoa. . . 
E.ia-aqui, purta.nto, Sr. presidente, o estado finan

ceiro da. Bo.hia: nü.o póde ser peior. O estado do. 
segUrança publico. n.lli é o que todos sabem : grita.rina 
pelas rua.a, meetings nas pra913.1 publicas, intluencio. 
~ue se Quer exercer sobre o ,l)reside o te. como se 

exerceu aobre a.l,.;u.m prc~idBnte liberal, não ss 
consentindo nem que elle desse o menor apreço ao 
Dr. Jeaé Etluardo Freire de Carvalho, que n.eg,hn.vn. 
de lhe dar posae: o Sr. Dr. Freir~ de Carvalho 6 nn1. 
des cbefell conservadores clnquclll\ provincia., ropito~ 
e hoje di~no deputado geral pelo 2• diatricto, e ~m· 
dos c•nservl.ulores detnn.is serviço" nn.quella. t;)rovincul..
ú frente de sua. imprensa.. ( ... lpolc:.U,,s.) 

O que alli disse o illustr.,do Sr. SliYeirn Mllrtias 
sobre a. Ba.bin. ú. esse respeito me parece um pouco 
suspeito: ni:i.o se tra.tn. de questft.o ou.trn que não a 
pohtica.. 

Sobre a. lei do recrutQ.mento tambcm o nobre se
na.dor a.fn.sta.-se da verdnda dos factos o Ll cx.n.ge
ra.-os. 

O recrtJ.tamcato forçado !elizmento desnppR.rcceu, 
mas, o weu nobro a.Lnigo o Sr. Silveirn. M~rtins o~o 
ncL·editn. ninda na. ex.tinC . .,ao completa delle. E:n cligQ
lhe porém, qne elitl e1n _erro. e que hctjo re dmente 
ninguem é recrtt.tn.do. ( .. ·1puia(lrJs.) 

.A.qui tenho n. lei de recrnto.m~nt.l'), n1tida.me.nte im
pressa, como merece, e se o nobre liea:~d~w qtu:r.er eu 
lh'a pouo dnr, pa.ra tomtLL' de novv coahec~m.:a:..to da 
ma teria. 

O S-.. StLv.euu.. I\.:lA.I\Trss : - Mu.ito obri~ndo. 
O Sn. JuxomunA :- Conhecendo o patriotismo Uo 

nobre sena.dor. estou prompto n. preitar-lbe o meLl 
peqneno nux.ilio para. rtne se dê dellon,•o\vitneuto :i. 
esc,;,Jn. mLHt~u· do Hio !''ardo. Lú. est~ um otHcial tlis
tinctis!iimo, o S1·. tfjtlcnte-coJronel Antonio do :5enn.a 
)!adurei r a. ••• 

O Sn. SILVEIRA. 1\!AnTINS :- Anoin.t.lo. 
O Sn. Ju~QU&tnA ... que prest~u ser,·i((OS i cn.nsn. 

publica durante a. crise por qtte passou nquelln prnvio
cin, e no. gcrencin. e orgn.niHa.c;~LO de isa. no\'n. escola 
de tiro. 

Nessa. occasiü.o mnndei-lhe um peq,ueno n.nxilio, 
visto n:lo ter no orç-n.mr!nto n. qu:::a.ntin. necessn.ria ·rn.t·u. 
no\·n.s e grandes dcs;:ezas, ~ por isso é que n.~or.~. na. 
Calla do throno, ha uma. referencin no estu.beh.•ci
mento a qtto eu tamlu.nu me referi no meu rdat.)riu. 
e nn. propo.:~ttL de fixn.çü.o de fOl'Ç:.l.S de terra. p:l.ra 
l88li-H87. 

Sevo chol.ron.r n nttenc;üo do sen::~.do p:a.ra. este 
ponto, afim .de qtlC o. cn.mn.1·a <lo3 depntn.·1os e uús 
outros enYide1nos todos os esfot·ços p;:u·n. que se \'Ote 
cstn verhn. cotn nmn. pequena. qn.1.1nt.i.~ pnra se mn.otor 
aqnella. excellente iastitui?ü.o~ I<L cJnSCi"vaçã.o de Cll.• 
vnllos, p~rn. uso da. co.vtLllnria., tlos tÍl'Os a a.h•o certo. 
do ma.nejo das n.l'nltLS pelos onh~i.-tes C pr:.1.ças, e Cst{, 
tudo cm uma. locnlidnd.e 1nilítn1', qu~ é 1nuir.o n.pre
cia.vel. E' no Rio Pn:rU.o, l'lonto centl·a.l da. provlQcla. 
do Hio-Grnude do Snl. Os ulthno3 a.conteclmentos 
vlcrüo demonstra.:- que e3sa. cHC·1la. milita.•· de tiro 
pódf! se~ de grande apt·oveitnmeo.to po.ra a. defesa 
daqucllo.s rc~it'<.tet:. (npoladc.ç). 

.A. despeza é pequeno.. cetca. de 20 Qontos lt.nnuaes. 
Peço. portanto. (L coopcrnc;ão do nobre sena.dor pela 

provinciu do H.io-Grnnde do Sul para. qtte se ftt.c;u. ae· 
melhante· 1nelhornmento, deventlo nús pedir tamberr 
a.o illnstrc senatlot· Sr. Da.nta.'!l, nctual nspirnntc d, 
tudo quo.nto ha. de gr:;~nde, novo c civilis~dor. que d 
comprometta n nos nuxilinr no desenvolvimento deste 
estabelecimento pnro. que ellc niio pereçn. 

".rnmbem peço o a.uxilio do illnstre Sr. conselheiro 
Lucecu, quts hoje felizmente tem assento coma di~ao 
representante da. na.cão, e que cocb.ece a ntacussidu.de 
do que estou expondo. 

O illustrc Sr. conselheiro Lucena ncahn de chegal 
do Rio-Grande ilo Snl coberto de sn.uàações clu. gente 
sensntn.. Vio ~. Ex. por si o. necesaidndc ele um et:tta
belecimeoto de exercicio de tiro; do. a.rtilharin, io.fa.n
tu.ria, de Krttp, e de Combln.in, r, mais nrmn.mento mo
derno: appa.roceu logo o defioU, que cstú.ln.n~ndo me
nos·lealmente sobre o nctua.l ex.erclcio, fa.?.c.ndo-lbe uma 
grande carga.. grande brechn, de modo que prLrece que 
ae vni g<Latar cerca <I e 200,000:000~. qanndo nn verdnde 
se ga&tn. 1l8,000:000S : ma.s, como o nobre ministro· 
dn. :f[L:t:enda propoz nlgttns impostos c modificaQaea 
justn.s, espera-se ~ue bn.jn. um o.ugmento na. receitn 
de seis a sete mil cactos ; o isto tornar{t. n despeza. 

J 
/ 
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)'eal d.o n.nao quu.si equiparada. l'l suo. renda., o que ú, 1 

grande CI)UIO., porque foriio feitas as operações de 
..credito, o cambio ,·ni subindo. c portanto, chegaremos 
ú época. cm que o papel-m<>odu. dcsappnreça. (Apoia
do•.) 

Nn uo&ea armado. já os te1nos em numero su.lllcieu
tc, e núo nos dovomoa nrrep"nder nern roceiar uma 
~ucrro. com a Republico. At"gentina. 

rt.Iaa, senhores, nns c:ircumstancia.a aotuaea e tendo 
em visto. o que propo7. o Sr.. T.atnyette em ·tS84 na. 
cnmnrn. dos depntndos, e existindo n.lli até um parecer 
que est,; nesso. Synopse dos tro.ualhos daquelle o.nno, 
ou cn.dn. vez me convenço ma.is de qul'!l tudo quanto 
temos feito, isto é. n prorogat.ivn do orçamento por 
4 mezes ou tempora.ria., n construcçã.o de algumas 
e5trados de ferro sem dnnno:>s subvenções novas; 
nós, que temos. mantido a paz no interior, que temos
um ex:ercito hoje ,..olhor do que ern. hn. vinte n.nnos, 
com soldnd.,s mnis bom '\'Cstidos, mais bem nutridos, 
mnis bem nrmn:dos, havemos de ver que s6m.eate .por 
ambiQõe6 e.m nm ou outro lugar appareceu. casa 
gra.nd& quetxn. contra o governo actual. 

A pro,.ogrrtiva.de or-to.mento tQ.mbcrn nü.o mo parece 
cOUJ~=O. dig:nn de censura, r•orque vé-se que desde 1881~: 
tratou-sã disto no. camo.rn. dos denntn.rios, pedindo o 
.asr. conselheiro Ln.fay-ette, entti.o ministro do. justiça.. n. 
~adopção de um projecto que lú. se discutia, c que 
tinhn da vir 1.,n.ra e1to. casa, com o caracter de lei 
bienna.l. . 

Por conseg•1inte, :f-oi umn. prorogll.tivo. o.ntícipada 
asso. do Sr. Lafayctte. (Apoiados.) 

.Eis n ta.bclla. em que est{L ex.postn. e·ttl questü.o. 
Dettte modo é fa.cil censurn:r os n•h'ers~uíos, O " 

Sr. senndor Ln.fn.,vctte era o ministro do. _justiça., o 
linterlno do. fu~cndn., julgo cu. c no. ca.mn.rn. uos depu
;to.dos entrou cnl nccordQ com n ma.ioria. dns dcputn.
sõcs c organisou um orçnmento ni'i.o só mensn.l. n1o.s 
sim biennal, pn.ra os exerciclos de 1883-1884 e lSSí 
n 1885, COlUO se púrle '\'er Un compilc.cria dos trn.lJnlhos 
daquclll\ corpor"çii.o puulicados "por ordem do. 
'%1lelml1. corporaQiio. 

Estü.o cm apposiçü.o nquel1es qu~ querem que o Rio 
de Jnneiro fique e1n posir.ií.o inferior. O Sr. Snrni\•a. 
apresooton o seu. orça.monto. que panca tem do pn.rco. 
Jú. mostrei qnc S. b:x. tinhn. ... se alargado, digo isto 
P-'rque o nobre scnndor goza. de um nome importnntc 
o respeitado, é consitl~rn.clo um cstndi~tn ele nmn 
..economia. se\"erissimn. N:i.o qncro ne.~n-lo pelo -lndo 
R,lCSBOal, antes o nfiirmo, c sempre o c~timei c respei
ltei: os seus principias s:io bons, tnns nn. pruticn. 13 
vlcti.ma. de n11enrlos CL1'nigos. Pn.rn. o Brn7.il de\'cm~"~!'l 
chatna.r todn.s n.s pessoas que na. Enropn. e3tÜ.o no 
ea.so de viren1 enriquecer este solo, com o s~u tra-. 

:ba.lho e industria.. 
O ministerio 20 de A~osto brilhou da.nclo dcsen

volvin"'ento ús estradns de :ferro e nnvc~n.ç-ii.o ftuvin.1 
!llas provincin.s ãc S. Pnulo, l\1ina.s, Rio-Gra.nde. Rio 
"<l.e Ju.neiro. Bnbin. c outras provincins. I-Ia., porém, 
mma. estrada. de ferro na. Ba.bi.n, que cha.mo a. ntteuç~\.O 
;.do f;'OVerno pnra. ~lia., 6 n cstrLl.da. de ferro qna pr~
i.tende ir da. capital no rio de S. Fra.ocisco . .A. dn. ca.pt

. lqtn.l a. .li.ln.goinhn.s exi~e rcclnma.ções c feze!U;sc justcLS 
eensnra.~. que tõrn vindo {L luz dn. publtctdn.de nos 
gorna.es da. Bnhtn. A ndministrnçU.o dn engcnhnrin., na. 
maior pn.rte, e da. pnrte tecbnica. e o.dministr!l.tivn, 
.estão entregues a funcctona.rios que nbLu1:-t.o nQ. po
.'].itica.. 

A estra.dn. de ferro de ... -\.la.goinhns pa.rn. S. Fra.n
CÍ.3co está mL1ito úau'lm elo fim que se tem cm '\'istn. 
e dos sn.cri.ficio& fei"'tos :pelo Estl\do. 

MA.s, n attenç:~o do "'overno tem sido mtlito a.cti,•n. 
~ü.o me refiro 1'\ cstra.da. de ferro Contra.l, que vai ú. 

·./Feiro. de Snnt'Annn.. o no nlto sertiLO, nrLo; é a qu.e 
''ai Ua. Bahia. n. Aln.~oinbns, com a qunl tem .. s~ ~n~to 
:ma.is de 20,UOO:ODDn. ga.sto.ndo-se ngora. utn du:.heu•o 
fo.bnloso por nnno C.)ll"' u1na. cohol'tC '1e en~cnheiros o 
emprcga.dos que sü.o inteiramente dedicados n.o grnpo 
eha.mo.âo liberal c totna. qunsi todo pa."to activa. sempre 
que: hu. eleições. Dnhi a.s desordens de Ala.g:oinba.s o 
de outros lup;nrcs. 

Voto pell\ fnlla do throno, porque entendo que é um 
c1ever, vistn t.er eu feito pn.rte do micisteno 20 de 
.Agºsto. 

-Nü.o concõrdo coln n illnstrc rcpreQenta.nte pelo Rio 
Graudo do Sul qu«ndo diz que não cuidamos de cs
<JUa.dro.. Um escriptor noto.vel diz gue quem tem por 
si uma. boa esqua.dr-n está no cnl!o de '\'eneer. O no.vlo 
hoje ostt"t. em uma. lutn, diz um escrlptor notavel, é o 
mic1'01Jio luta.ndo com o aducrsario. com. o mastodonte, 
e é despedaçado pelo microbio, se~undo o celebre 
artigo do a.lmiro.nte Jurien de la. Gravibrc. O que pn

<rece ê qM se póda contrabl\lnnçnr com o que el!e 
... chamo. encou.raça.Gtos e torpodeirns: elle nii.o cooser
"VO. exclusivamente os microbio& e os tOJ'Pt:clos. 

· Por conaequencin. entre nós devemos o.dopto.r um 
m1xto nt\ nosao. mnrlnbn, isto 6, nlgnns nn.\·ioa en
courn.çn.dos c de madeiras de lei, elas nossas florestas, 
~ esses vasos clispondo de bons mg,chinns o ca.ohões o 
l>oo. marinh~sem bem di•QiJ?Iinaclo.. 

E' preciso ter pa.ciencia., esperar que todas esaas. 
cousns produzã.o seus devidos offeitos e ontüo nos 
congraçaremos todos. Por O:"a. é preciso ver o desen
volvimento dessas idéns do rnini6terio de 20 de Agosto, 
o proceder de accordo com o pensamento da lei pri
mogenita da 28 de Setembro de 1871 o dos regu
ln.mootos de Setembro o Dezembro desse o.ono. 
(Apol<>dos.) 

Por conseguinte, estas pa.la.vra.s ditas Jlor quem jó. 
não é mnis ministro, tem seu valor, salvando 
n.rt.ucllnscousa.s gue devem ser salvns q_uaodo se trata 
de uma. peço. officin.l destn. ordem, tao importa.nte, 
como a resposta. ú. fnlln. do throno; tnas eu, corutndo, 
tleclnro que voto ngora. por este d.:.>cumento, voto pela 
resposta. ndbiro aos seus illustrcs si~atnrios,, meus. 
nmi::;os e collegns, que estimo a respetto. 

Hoje e sempre estarei prompto n. presto.'l' meus 
pcq neoos tiCrviços! 

{.Muito bem ; muita bem!) 
Vozes: - 4 Fa.Uou muito bem t 
Não ha.vendo mais quem. poclisse n. po.la.vra., ntm 

numero pnra voto.r-se, ficou encerru.da. n discussão 
c reservada. o. votnç~o pnrn. n. sessão seguinte. 

JlEIO SOLDO A. UMA. VltllA. 

o o;!r. JUnrtlnlao Campo• (pela. ordem) ia diri~ 
gir-se em pnrticulnr a.o S:r. presidente pa.rn lhe ?Cd.ir 
qllo ton1a.sse 01n consideração e désse para. ordem do 
dia. uma. resoluçü.o vinda da. ca.ma.ro. dos deputados, re
la.tiva.mt:lnte {L vluva. de urn. volunta.rio dn. pntrin. fa.1-
lecido no. guerra do Pa.ra.guay. · 

Elln. pede {lD.ra ser colloca.do. na.s mesmas clrcum
stn.acias em qLlO se nchiLo n.s Otltrns vit1vas de mili
tares, isto é, pnrn. perceber o meio soldo de 1eu ma
rido dcs•l• " datn do fl'l!ocimento dellc, o que j.O 6 
regra. pn.rn. os otncin.es Uo exercito. O corpo Ie,...isla
ti\'o tem feito cssns concessões a. outras vluvas desde 
n da.to. da. morte dos maridos ou desde s. data da. 
concessii.o do meio soldo; mo.s n vi uva. a. q_ue se 
refere só o percebe desde " dllto. do. npprovaçi\o. 

O Sa. l"nEstnl!:~TR :- Que numero tem a. resolaçi:i.o! 
O Sn. JIIA.n'rumo CAMPOS diz que tem o n. 99 de 

1880 ma.s sú veio pa.rn o secado em 1882, foi re~net• 
tida.' á commisatio c essa. l?edio informnções que aincla. 
nüo vierüo. Se nito cst1vesse presente o seu nobre 
coUenoa. o Sr. ministro do. justiça., diria. que nenhum. 
mioi:'tro faz caso dessas cousas ; elles bem sabem 
que essa. historia. de informnç.ões é uma. merm pata.
coo.do.. 

O Sl\. RtuEtno nA Luz ( ministro do. justiço. ) : -
V. Ex. pensava. a.ssim quando ora tninistro 't . 

O Sn. MAnTtNUO C .. uiJIOS diz que niio tem rece'bide 
o. ccntesima. po.rte das informu.ções que tem pedido, e 
em regro. quetn oas pede o quo quer é fallar. 

o Sn. Rtuztno nA. l.llZ (ministro do. juaLiça): -I11• 
é vcrdl\de. 

O Sn. Pn&SIDENT& :-Tomarei em tod& o. coasi
derl\ção o requ.criwento do nobre aeno.dor. 

o Sl\. liiAn'riNHO c ..... POS peà.e 1\0 Sr. presià.eJlte 
que recommentie o projecto á. commissü.o. 

O Sa. l'nEBln:<'ra: -Se nüo estiver rejeito.à.oa eaaa 
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-reaoluçiio, eu a. darei pnrn. o\·Uem do dlo., yisto que 
j'A pa.11sou o tempo pa.ra. a. cummiasii.o dar parecer. 

O S1\. 1\IA.RTJ~BO CA:KPOii ficará muito grato o. 
S. Ex. . 

O Sa. PnJuunESTB:- A commiSf'W.O esta. adstricta. 
1'L vindn.. dess~s informo.çcJes, mns o senado póde dis
pensll.r ISSO. 

Esgot:líln a. mnterin da. 2u. po.r.te da. ordem do dia, o 
mesmo Sr. presidente deu paro n. do dia. D : 

1" parlo (até ás 2 horns dn. tarde ou o.nte~t)- Vo
ta.ç:W.o da.s ma.tcrins cuja. discussi'Lo ficou encerrada.. 

2õl. discussü.o das proposiçüea da ca.ma.rn. dos depu
tadoo: 

N. 15, do corrente ?-!lno. n.utorisnndo o .so,•erno a 
·conceder ao Dr. Grn.cliu~ono de Pa.ula Bnpt1sta, lente 

cntbedl'atico do. Faculdade de direito do Recife, um 
a.nnn de liceoçn; 

~- .1. ()o corrente tln&o, nnproYnndo ns pensões 
concü-tlidns aos soldados Romúa.ldo Pereira. GomPs c 
J'Usé Joa.quim da Silvn; 

N. 13, do corr&nte nnno, nppn)vnndt.' n. pensão con
cedida no musico reformado do extincto '2,o corpo de 
voluntnrios da po.tria Joii.o Felix Mnrtins de !\Ien
doJJça. 

31l discltssüo dn. propc.osiçiio da mcsmn. cnmnro. n. 3 
do corrente nnno, nutorisnndo o govcl·no n co~ccde; 
j ub!lação no protonotnrio npostolico Ernesto Cnmillo 
.Ba.rrcto, lente de thoc.login dogcr.nticn. do scminnrio 
cpiscopfll da Concci~ii..o dn. diocese de Cuvnbú.. 

2a discussüo do. propoRiçH.o do. me'imrt. cãmnrn, n. 67, 
de 1882, relevando dn prescrip~ão em qne incorreu 
D. ~!1!-reolinn Ft:rt~do de l\Iendonr,n, vinvo. do cnpitão 
Franctsco de Oh\·e1rn Cubl'al, pnrn perceb~r o. pensão 
qlle lhe foi concedida, n contnr dn dntn. do decreto de 
coneesaiio, nté 14 de Setembro de 1871. 

"!a parle Cú.s 2 horn.s da tardo ou nntcs nté lts 4) -
:z.s discu~s~o dn proposta. do poder executivo, con
vertida em projecto de lei pcln camnra. dos deputados 
sob n. 11. do corrente anno, conceLlendo no miais
teria do imperio crcditos supplementnres pnrn. p::a.~">'a.
mento do subsidio de senn.Uores e deputa.clos, publi
ca~av àe debates c outros. 

Levantou-se a. sessão ús 3 horas aa. tardo. 

ACTA EM O DE JULllO DE ISSG 

PRESlDE!'riOIA. DO sn, QO;, u~ DE JIAr.El'ESDY 

A'a ll "~/2 horas do. mn.nbü. íe?.-se n chamada., e 
acb.~rão-so presentes 30 Srs. :seu adores, n snbcr: 
Conde de Baepen.:l v. Ba.rii.a Ue 1\Iumnngua.pe, lo-na.cio 
1\Ia.rtins, 1\.Jeirn de Vasconcellos, Atl'onso Celso, ~Barii.o 
da. Eatancin., Barros Barreto, Cunha. c Fi,...ueired.o 
Bnrilo de 1\Inroim, Chicho1·ro , João .1\.lfredo, \riacond~ 
de Pa.rant1gmí, Virhtto de :\lcdeiros, Castl·o Cnrreiru. 
Juoqtteira., Jnt:tunribo, ele Lnmare, Ln Í?. F'elippc,Correin' 
Luiz C'l.rlos, Gomes do Amnrn.l, Pnnln Pessoa.. Bn.rlL~ 
ele ~Jo.moré, Limo. Duarte, Yieirn. da. Silva., Visconde 
de 1\turitiba., Leão Velloao, Visconde de Pelota.s Ri-
beiro da Luz e Bu.rü.o de Cotegipe. ' 

])eixárE-o ele compa.\'ecer C?m cn.usn. participa.dn. 01 
Srs. Barn.o de Souza Quetroz, Uchou. Cavnlcnnti 
Cruz :\In.chndo. Nunes Gon~alves, Christiano Ottoni• 
Diogo Velho, Fa.usto de A::;uinr, Frn.nco de Sú., Soare~ 
Brandü.o, F. Oottt\•inno, Henriqnc d'Avila., Silveira. 
l';!artins, Paes ele 1\fendontt.n, ~reixeirn. Jn.nior, Cttn
aansiio de Sinimbtl, Cnrrao, AntH.o, Godov. Fernan
des da Cunha. Sa.rniva, .JnRé Bonifut::io, Silveira dn. 
Motta., Ln.fn.yette, Si~ueira. !\fendeR, Da.nta.11, 1\Iartinho 
Campos, Paulino de ~ou?.o. e ViscouJ.e ele Bom Retiro. 

O Sa. 1• SecasTA.ltlO deu coutli:. io seguinte 

J:XPJ:DIP.NTB 

O!llcíos : 
Doua W.o 1• secretario da. ca.ma.ra. dos de:mtndos, 

de 8 ào corre:a.te mez4 remettcndo as seguintes pro
poaiçijda: 

• A nssembléa. geral resolve: 
cr Artigo unico. Fica. npprovaaa. o. pensii.o do 301 

1nensnca, concedida. por decreto de 3l de Outubro de 
I ~S:5 no alferes honorn.rio do exercito Antonio Paes de 
Saí. Bn.rreto, correspondente no meio soldo de sua. 
pa.tonte e em n.ttençii.o a.o seu catado do completa 
ce~ueirn. cm conscqnencia de molestia. o.dquir1da. nQ. 
guerra do Pnra.guay. scnclo-lbe u.bonn.dn desde n. do.ta.. 
elo U~ca·cto que n. concedeu. 

n Hevoga.âa.s a.s disposições cm contrario. 
• Pnço dn camnro. dos deput11dos em 8 do Julho dlf. 

1886.-0 presidente, Domlugos ele Andrade Fl!Juei1•a.. 
- A nton.lo Coelho Rorlrlguos. 1° secretario. - Jgn.acla 
'Yallace da Gama. Cocfu·c:.nn. 2.0 secretario.» '- , 

'c A nssemltléo. geral resolve: 
u Artigo unico. l?ica. c.pprovndu. n n.posentn.doria. con

cedida. pelo decreto de G do Fe\'ereiro do C'll"rcnte. 
n.nno uo Dr. Peregrino JoRó Freire no cmpre~o de 
inspector geral c:In· instituto vacciuico, com O ordenlL
do nnnunl .te l :200fJ, em nttetH;iw o.o seu estado va.
lctudi:mrio e a. contnr mnis Oe cincocutu. e tres · a.n
nos de ~erviço publico ; revoga.da.s n.s disposições e111 
con~rarto. 

» Pa9o da. cll.mll.rll dos deputados, cm 8 do Julho 
de 1886, - o presidente. Dont.infJD& de Antlrarle Fi
[!ueira.-An.tonio Coelho Rodrigues, 1° secretario. -
Ignacio 1Vallaco da Ga.ma Cochrano, 2 secretario. -
.A' commissão de pensões c ordenados.>, 

Do tniniatcrio do Imperin,dc igual data., rcmettcn
do, cm reposta. no oillcio do senado de 3 do corrento 
mez, copin. do telesrnmmn., cm que o r-residente da. 
província. do Cca.rú pa.rticipou ter adindo o. respectiva. 
nssembléa. lcgisla.tivn. pa.rn. o <lin 1 de Setembro pro
ximo vindouro, a.cha.ndo-se tudo cm pn.z.-A que fP.z 
a rcque~:~içü.o, devolvendo depois a't. mesa. 

O Sn. Pt\ESIDI!NTE declarou que nü.o pndin. ha.vc~ 
sessão por acha.rem-se presentes súmcntc 30 Srs. sc
no.dorcs, nos qunes convidou pnrtt so occt1pn.rem co1n 
os trab"J.lhos ele con1missõeR. e deu pa.rn ordem do 
dia 10: 

1• pcwte (<Ltó ús 2 horas ou nntes) - Votaçilo das 
mnterin.s~ cuja. discussão ficou anccrrndn.. 

2Q. discttsaão das proposições du. ca.mara. doa depn .. 
t3.dos: 

N. 15, do correcta nano, autorisa.ndo o governo q. 
conceder no Dr. Gra.ciliano de Pa.uln. Ba.ptL~La., lents. 
co.tbedra.tico da Fn.culdnda ele clircito do Recife, um 
a. o no de Ucenc;oa; 

N. f>, do COI" rente a.ono, a.pprovnndo a.s pensões 
concodida.s nos soldados Romualdn PAreira. Gomes a 
José Joa.'1UÍ-ll1 da Silva: 

N._ 6, do currente a.noo, npprcwn.ndo a. pensü.o con ... 
cedida O.fti musico reformado do extincto 2• corpo da 
'•olunta.rios da pn.trin. Joü.o Felix I\In.rtins de 1\Ien .. 
dODÇIL. 

316. discussfto da propoaiçü.o da mesma. cn.mn.rn. n. 3,. 
do corrente n.nno, n.utori!umdo o governo u. conceder 
jubiln.çü.o no protonotn.rio a.postolico Eraesto Camillo 
.Barreto, lente de theologin. dogmntica. do aeminario: 
episcopal da. Concciçiio da diocese do Cuyabú. 

:,!u. daactte.st;o do. proposi~·ã.o da. mesmo. cnmnra. n. 67 
de 1882, relevando dn. pr~scripção em que incorreu D. 
!\Ja.rcolina. Furt&c.lo de Mendonça, viuvn. do capitão 
Frnncieco de Oliveira. Ca.brnl, pnra. perceber n. pensão 
que lhe foi concedida., n contn.l• da. dn.tn do decrotca 
do conce•são até 14 de Setembro de 1871. 

2" parte (ú.11 2 borns ou nntcR ntó ú.o 4 d& ta.rile.) 
- J.ll discussü.o dn. indicn.c;ão do Sr, Correiu., letra. O 

de 1882, pnrn. que so altero o regimento no sentido. 
de nü.ü poderean se1• acoitas, nu. 3u. discuasü.o, emendna, 
coo tendo mu.terio. novn ou uugmento de despeza pu-' 
blicll. 

'2 ... discuastio, da. proposta. do poder axecutivo, con .. 
vertida em projecto de lei pela. camarn. doa deputados,. 
sob n. 11, do corroo te ao no, concedendo o. o ministerio 
do imp~n·io credito& aupplementa.res para. pagameato
de subsidio de. sonndores o deputados, publica~Oes d•. 
dcba.tes e outros. "" 
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ACTA EM 10 DE JL'LHO DE 1886 

A '• 11 1/2 horas da mnnbi\ fez-se n chamado. e 
-.Cba.rii.o-se presentes 27 Sl·s. senadores. n ~:~&ber : 
Conde do Baepeod,Y •. Ba.rrLo de Mama.ogun.pe! God~y, 
Igon.cio :Martins, 1\ltUl'n. de Va.sconcellos, Bu.ruo da Es
"tn.ocia, Jagur\ribo, Affonso Ceho, de La.ma.re, Cunha 

· c Figueiredo, Vi!icoode do Pu.rn.oa.gu.i, Visconde de 
J\!uritiba, Correia, Luiz Cn.rlo.lf, Diogo Velho, Paula. 
J?cssoa, Virinto de Medeiros, João A]fredo, Barros 
Barreto, Cruz l\ia.cha.Uo. Ilenriqlte· d'Avilo., Fn.u11to 
do Aguiar. Vieirn. da. Silva., Castro Ca.rreirn, Lima. 
Duarte. Ribeiro da. Luz o Nunes Gonc;nlvos. 

Deixi..rõ.o de comparecer com cn.nsa. pn.rticipn.àn os 
Srs. Ucbon Ca.va.lcn.nti, Bo.rii.o de 1\-!nroim, Bnrüo 
de Souzn. .Queiroz, Gomes do Amnrnl, Chicharro·, 
Ba.rü.o elo Cote"lpo. Bnrüo de :Mnmoró. Chrlstlnno 
Ottoní, Frnn;o do Stí, Sonrt!s Brnnclü.o, lo"" • .Oc~n.
viano Silveira. !\-Iartins, Pa.es do 1\Iendonca, Tclx.otrn 
Junio~, Junqueiro., Cnnsnnsão de Sininlbú. Cu.rriit?• 
.Antão, Fernandes c1n. Cunha., Snraivn, Jose Bom
:facio, Silveira. dn 1\.Iottn, Ln.f!l'yctte, Lui:t Felippo. 
Siqueira. Mendes, Pnntns, 1\Inrtmho Campos, Pl\Uhno 
de Souza, Leão Vclloso, Visconde ele Bom Retiro c 
Visconde de Pelotas. 

O Sa. to SEanETAnto deu conta. do seguinte 

EXPJ!:DIENT~ 

Otlloio do ministorio da. justiça., de 8 do corrente 
mez, transmittiodo, cm ndditam.cnto a.o otllcio _de ~2 · 
do mez findo, n rclnçi'"LO dos r.n·omotores qne forao do
mittidos na provincin de Pernn.mbuco, a. contn.r da. 
administrac~ü.o do consalhcil'o Luiz Cort·~a de Queiroz 
Ba.rros.-Â. quem fez a. requisição, devolvendo da
tpois Ü.· mesa. 

O s... PnESIDESTE declarou que n"n.o podin. hnver 
11easão por acharem-se presentes sómen te 27 Sra. se
JlG.dores, aos qunes convidou pnra. se occu.pa.rem com 
trabn.lftos de comrnissõcs o deu t>nra. ordem do dia. 12 : 

1• parto (até {cs 2 hor:\s ou nntes)- Votn9iio 
Cl.as ma.terlas cuja discussia.o ficou encerrada. 

2a d.iscuss~o da.s !..lroposic;ões da. ca.tunru. dos depu-
. .toados,- · 

N t5. do corrente nnno, a.utorisnndo o governo a. 
cor.ceder no Dr. Grncilinno do l?nula. Bn.ptistn, lente 
eathedratico da. Fnculdnde de direito da Recife, um 

. anno de licença ; 
N. 5. do corrente nnno, nprrova.ndo a.s _pensões 

coucedidns nos saldados Romua.ldo Pcreirn. Go1nes c 
.Joaé Joo.quin\ <la Silva. ; 

N. G .. do corrente nnno, a.pprova.ndO a. pensno con
cedido. a.o musico reformado ao extincto 2° corpo de 

. ·voluntarios da patria João Feliz Martins de Men
êloDça. 

3• discussã.o da. proposiçüo da mesma. c~&.ma.ra. n. 3, 
\ do corrente a.nno. nutorjsando o govOt"no n conceder 
\ :iubilaçã.o no protonoto.t'io opostollco Ernesto Camillo 
i l3arreto, lente de theologia. dogmaticn do aeminario 
'·episcoJ.'a.l da Coneeiçii.o da diocese de Cuynbli. 

2a ducussü.o do. pro.posição da. .mctsmn. ca.mara. n. G7, 
ele 1882., relevando da. prescripção em q,uo iacorreu 
::0. :t.laraolino. Furtado de JI>Iendonçn, viuva. <lo cnpitiio 
:Francisco de Oliveira Cabral, pa.rn. perceber n pensü.o 
>41.Ue lhe foi concedida, a. contar <ln data <lo decreto de 
concessiio ató 14 de Setembro de 1871. • 

1• discussão <lu. iodioo.ção do Sr. CorretA. letra. C, 
· .d.e 188'2:, para q_ue se a.ltere o re::imento no sentido de 
jfzão poderem · ser aceitas, na. 3... discussão. emend.Q.s 
..:.eontendo mater.ia. niJva. ou o.ngmento de deapeza. l."U
:"!I>lica. 

2• pllrtc {às '2 .llora• ou aRtes até IIB 'l do. 
:tnrde)-'!• <liscusaiio <la. proposta do poder executivo, 
IIICOn,•ertida em projecto de lei pela. ca.mara. dos deput~

·.là.OR sob. n. 11, do corrente anno. concedendo G.o ml
tnisterio do imperlo credito• snpplementares para pn.
gaJnento de oubsidio de •ena<lores e <leputlldoi, ]lubli
ca~Ooo de debates e outros. ---

r 
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! Su,.>ruuo-Expedionte-N•qoclos de S. Paulo. Di&cursos 
e requ.crl.monto do Sr. lgnnclu Me&rtins. Dúwrso# 
dos Srs. Bt~rli.o de Alamort! (rninl.!t,.o do imper&o),. 
Ma,•tinho Campm:. .Alfonso Co!so o Ribffiro da. Luz 
(ministro da justir.a). Approvarfio do rt!]Uerimento. 
-Primeirn parto ·da. ordem do êlia-Votaçiio tio cr~
dito ao miniat~io de; agricultura. O Sr.Brr.riiodeiJ.fa
mort! pede dispe>ts" de tnlerstíclo. O senodo co•oecle 
- Votc:cr'io do p·rojl'cto de respo.vtn. à fa.l 1a·do tlu•ono. 
Ob.r:crvãr.ües elos Sr.r;. F. OctavianO, P1•eslde11to, Ri
beiro dâ. L1' ~ (mi1tistro da iustica.), Correia e Jgna
eio Alartin.r; - l .. icença, .App1·ovàção- Pensi~. D~~
poo.sa do intersticio. O senado concede - Jufn.Za!Jt(O. 
Disoursos elos Srs. Silveira Jfn.rHns e Siqu5Wta 
jfcndes. Empate de uotaçr'io-Prc.~crip_çüo. T"ot«pio
Alterc:çr'io do 1·egimento. Votc:çüo-Segunda par~& 
da. ordotu do din.-C1·editos supplementctrt!l6 ao nu
ni.steJ•io elo impef·io. DiRcuraos dos Srs. Silveirt& 
Ma.·tn18 c /libei,.o da. Luz (ministro <L:: justiça). 
Adla.,ento. 

.A.'s 11 1/2 horas do. ma.nhü. acbariio-se 1-lreaentes. 
35 Srs. senadores, n · snber : Conde de Baependy, 
.Gn:rW.o de I\:Ia.moré, I~nacio 1\i"nrtins. Bn.rW.o da Es· 
ta.ncin., de La.mare. Visconde de Pelot.as, V:riato Ue · 
1\-fedeiros, .Barros Barreto, Visconde de Pa.rnnac:uH., 
1\'Iartinho Cnmpos, Paula. Pes!loa, Cruz ~tacha.J.o, 
Junque"irlL, Correin, Sir-pteirn. }fendes, Luiz Cados. 
AtroniilO Celso, Bnriio ele C:otegipe, Gomes do Amaral, 
Snrn.h•a., Cunhn e Figueireao. José Banlfacio, Ft\usto 
de .Aguulr. Da.nta.s. CAstro Carreira, Diogo Velho,. 
Visconde de 1\'Iuritibn, Límn. D:tnrte, F'. Octa.via.no.
Luiz Felippo, ChristiacC!_ Otto~i •. Ribeiro da.I":nz, 
Ba.rü.o de Mamoré,Cu.csnnsao de S1ntmbú e Jo.gua.r1be. 

Debcárü.o de comparecer ~om caus~ participa.~ os 
Srs. Barão de Souza. Que1roz, Ba.ruo de MarC?n:n, 
Nunes Gonçnlves, Clúchorro da Gama, Henll'tUo 
d'Avila., Pa.es de .r.:Icndonça. Joiio .A.lfrecio, Carrao, 
Antiio · Godoy, Fernnndes <la Cunha, Lafayette, 
Pnuli,;o <le Sousa, Leüo Velloso e Vi•~onde de Bom
Retiro . 

O Sa. Pn.~SIDENTE: a.brto n. sessão. 
L6:r;Lo-se as netas dos d.ia 8, 9 e 10 do corrente e 

nW.o ha. .. ·clldo quem sobre ella.s fizesse observaçOes 
forü.o dadas par a.pprova.clns • 

Comparecerão depo"i'S • da aberta a sessA:o oa Sra. 
1\feirn de Vnsconccllos, V1eira. da. Silva., Sil'Ç"~ira da. 
I\Iattn. ·Teixeirn. Jnuiar, Soares Brandão, Silveira. 
:rt!a.rti~s, Unhóa. c,n•alcn.nti e Franco -ie Si. 

O Sn~ to S&cRETAo.JUO coltlmunioo. I:J.'Q." o Sr. 1~uador 
Nunes Gonçalves. deixava de c:ompa.T"r.:Mr .á aeaaao por
motivo de moleat1a, e deu conta do eegwRte 

EX.PEDIBN'l'B 

ufficio•: 
Do winisterio da fo.zeacla, ele 10 CS:o mez oorreat~,. 

remettendo ns informações prestadas pela tbeaoura.rsa. 
da. fazenda. de Pernambuco, relati.vameate ~O! oolle
ctores elas reodas gern.ea e prov1nC1a.es. dem!ttlci•• DO 
13• <listricto eleitoral, an~e!' _e deDoio oie lá de Ja~ 
neiro.-A quem fez a re!uuuyao 

Do 1 o secretario da. camara dos deputado•, ela· 
nleima do.ta, rometteaclo 11 aeguiate 

Proposlpii~> 

A tu•embléll geral res<>lve: 
.A.rt. 1.• FiciL RJ:>provaila a ]te asilo ie 6001 a11auaeo, 

concedida por decreto <le 19 de Janeiro ao 1883, •'!ui~ 
v11lente á congrua que percebe, u.o p11dre Folix Floury 
Alvea de Amorim, parocho collo.<lo da fre!!:uezi& àe 
Santa. Rita do Parnno.hyba. da <lioceae e província da· 
GoyMz. o qual. em consei'iuencia. do aeu eat&do valetu
dinario a.Cha-ae impoaiaibi ita.do do continuar no exor
cicio d~ ael.l JUlD.iat;erio. 
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Art. 2.a E~tn. pcnsiio sorú po.ga Uu. d:..to dn. ronunciCL 
do beneficio, CUJEU obrigações não !"óc.lo preencher : 
.rovogadns ns disposições em contr"rio. 

Paço do. c:>mllrll <las deputndos, em I O ele Julho de ' 
1886.- O presidente, DomiJJ.r.os de Anclrado Figueir~. 
- Antonio Coelho Rodriuues. L 0 sccrotnrio. - Igna.clo 
Wnllace da Gamn Coc/wane, 2° secretnrio.- A' com- 1 

missão do pensões c urdcondos. 

o 11161•. IM'nnelo M'a••&lua a- Poro desculpa. ao 
nobre presidente do conselho, se lhe càu~o desagrado 
coo1 a. n.presentnçü.o do um rC'J.llCrimento. 

~\ impunidndc dos crimes cnmmettidos no. eleição 
de 15 de Jn.nciro, como cm S. Josó de Tocantins e 
-outros pontos, tem n.nimndo u.g,uelles que se dizem 
nmi::;os do governo, ma.s que nu.o sü.o senão pertur
badores dn. ordem pnblicn, tl repctiç•ii.o desses crimes 
nas Aleit:ões que se tem seguido, como na ultimo. mu
nicipnl de l0 do corrente niez. 

Nn provincln. de S. Pn.ulo, no muctClpLO dn Ca.
cboetra.. onde se diz chde do partido couservn.dor o 
n)ajor Novn.cs, chlndü.o que tnnto tem de ca.valheiro 
no seu trn.to pnrticLllnr. l)Uo.nto clc ent:>rgumeno exnl
ta.do e "·iolento na politicn., priccipnlnlen te ctn úpocns 
elcitoraes, qnnsi que houve na. clciçU.o Uo to Jo cor
rente n raproducçü.o tlos netos criminosos de Ubcrnbo., 
Tocnntins, etc. _ 

Nn. vespcrn do àin. to do corrente rennirüo-se os 
juizes Uc pn.z e Ol'~nnistí.rfio n mesa. cleitorn.l dn. frc
guezin. C()In os [ 0 , :.!t1 c 3° jnir.e~; de paz. um immedinto 
c o mnjor Novnes. nomeado cm falta. de outro imme
dinto. ~o din. seguinte, antes dns D horns do. tnnnhii, 
che;::úrü.o os to, 'Z" c ;~o juizes de paz c nchúrl~o a. 
igrejn. fcchndn e cercnUn. por cnpnngn.s, colonos do 
nHLjor Xovnes. por sohlmlos dn Yilla C pela. forr:n pn
blicn re,tnisitndn. da. villn. d.o CL·uzciro. nn '\·espero.. 
pelo subJ.elega.do. 

~iio .sendo- consentida o. cntrndn. dos mcsnrio.s nn 
igreja, omle ~e nchn.vn. o mnjor Novnes, con1 outro. 
111esa. or.c:nnif=O.<ln poL· ellc com o ft:o jnir. de pn.z, o 
mesmo Novnc~ ~ritn.vn- te Se querem fazer a. cleiçiio, 
façiio-n'n. nn run. u. 

.Rcth·nrüo-sc os libernes com os legitimas mcsnrios 
e forii.o proceder {~ oleição nn. cnsn. dn. cnmnra.. cnjns 
portas o mnjor No\·ncs hcwin. mondndo trnnca.r, mo.s 
eonsc~nir{~o entrnt· e procc•lt!rih· IL clcic;ii.o. 

A ~ssn clci'.~r~u compnr<!cêrü.l"' 57 eleitorc11 c ú que 
f;~ fcitn nn i~r<:>jn. ccrendtl pelos cnpnngn.s c for\':1. pn
b} 1cn, compnrcc.!riLO ~~2. Ent.rctnnto. nn primeira. não 
feri: o eleito.'!. os e etc vercnUoL·c.~ no I o cc:;crntinio, no 
pn.sso qnc nn. qnc foi f~itn pelo mn.jor Ncwn.eR. conl 
'i2. eleitores, fortLo lo~(l eleito~ Oi> sete \'ere,ulores. 

Em cnnscqucncin d~L cleiçii.o legitima.. fcitu. nn cnsn 
d1\ crunnrn .. presidido. pelo Jo juir. do pBz, fl fn.zPntlo 
parto dn. metHl nl'\ '.!0 o :1 11 , tem de hnvol· 2• ~scrutinio: 
ma.s o mn.jnr Nnvne,.:;, '].l1C 1! preRidcnfc Un cnmnrn. 
n1unicipnl, recnsn-so n. mnrcnr n din. pa.rn. esse tim, 
dcclnrnndo que n cleic,!liO cstt'~ f'citn. c qnc cstt"L com
pleln, porqne st'• é \'a.litla nrp1.ella n .. que so pl·ocetleu 
o. bico de peonn nn. i~l·l~jn. 

· Us fnctt•~ j{~ erüo previstos. No din. '.! l elo mez pns
snrlo. os libf!rnes repr~sentn\·Ü.n no pre~>irlontc Un pi·o
dncin pedindo provi1l!!!ncins, nois q_lle jú hnvin Uesco
rirml(n de que se Jnriií.o tl1.1l1Í.lltos nn. clch~üo: c ne
nhcrmn providencia foi tomndn. Nt\ veqpcrn' Un. elcir!iio 
pnssúr11o nm ~elcgrnmmn. n.o presidente dn. provinc'in, 
!nzendo ~·er f}He os cn.pnngn.s se rtmniü.o o que n eleir;ü.o 
li:\ fiet" fc1.tn com Jerrnmnmcnto Uo sn.nn·uc. Ncnhumn. 
providoncin foi tomndn e nem resposta.~ th·er:ío ! 

Vou. lor a. carta., cm que vém longamente narrados 
os factos : 

te No. v~spera. constituía-se o. mesa, que ficou com
post!L pelos 1°, 2° o 3° juizes do po.;~;;, e mo.is um im
~~dtnto, . e o major N )Vo.es cm substituição d() 
... tmmed1ato. que ·propositalmente deu pnrte de doento. 
po.ra dnr cntrnâa. o. Novnes. 

« No din. 1°, ú.s 8 horn.s c 4.5 minutos,u.presentú.rão-ae 
o Jo juiz de pa.z. o 2o e o 3o pn.rn. da.rom começo o.oa 
trabalhos e nü.o puderão entrn.r no. igreja., porque a. 
cncoTJtrt\rüo completamente c~rcn.Uo. por cnpa.ngo.s~ 
colonos de Novoes, soldados dn. villn e nindn. mais a
torça. publica da ostaçúo do Cruzeiro, quo fõra. roquisi
tndE- nn. vespcrn. pelo subdelegado. Os meao.rios qui
zer~o cntrn.r mesmo n.uim, mas tres co..pn.ngns se pos
ttirno na. porto. principnl, diante do major Novaea, 
que se ncba.vn. dentro do. is-rejn com outra. mesa for ... 
mad::" _por elle com o 4° ja1z de pn.z, e niio nos con
~e?ttruo o. entrada. Nesta occnsii~o o presidente ( to 
JlliZ de pnz) grit.ou da. pn.rtc ele.! fóra. (dirinoindo-se a. 
Novnes o ú. sua. me!O.)" que quorião entrar 

0
pnra. pro

cederem i't eleição: no que Novn.es,roden.do de cn.pn.n~'~"ns, 
declfl1·n en1 voz altn. qne se rctira~Fom, que aht jú. 
bn.nn outra mesn, c que se qucriiio fazer eleição, fi .. 
zessem-nn. nn rua. 
. '! (!s libcrncs. vendo que ba.veria. muito snngne se 
tnststlssem, retirllriio-sc c em s~~uidn. dirÍ~'~"irii.o-sc t'i. 
cnsn. dn. co.mnro. (que Novncs tinha n:nnclnd'o trancar 
ns _POrtns por prc\'COI,~Üo), entrúrü.o c nhi fizento a. 
cleJção Cotn n mcsn. nn vesporn. or...,.nnisndn. compasto 
elos_ to. 2n ~ 3° juizeR do pnz e d~us men'lbros. que 
foruo conv1dn.dos pnra. substituirctn c.s dous ausentes 
~ que se achnvão nn. igreja. cotn o Novncs. " 

• rr .A.' eleição liberal feita. con1 os livros proprios, 
hstn. nutbcnticn., etc., concorrCrüo 57 eleitores e mnit 
concorreriüo se não se nch,lssc n cnfln iln. ca.mnra. ro
dendn de cn.po.ngn.s c soldnUo&, n. fnzcrotn manejo 
rl;u1·nnto n chnmaJn. A' elei<,:ü.o do Novnes. feita. setll 
hvros, sem lista a.utbcoticn, concorrêrüo 32 eleitores 
apenas! 

1r E' t.ão vcrcln.do que antes das O horas Novnes 
se n.posson dn. igreja, que minutos depois de nos 
n.prescntnr. o vignrio (sacerdote \"Írtuosissimo) quiz 
ent1·nr no. igreja. e os cnpnngn.s o repellit·ü.o! 

u Todos estes factos erão yrevist\ s. e etu officio de 
'!l tle J~u1ho a. nl~tifl. eloi.t.".n·n pre\·ccio o presidente 
d1\ J?rovmcin, c pedia-lhe o. presença do juiz de direito 
c n11o_ obteve rcspostn. o nenl vrovidencins. 

-r rc :-;;o, vespern, ,·cndo n villn. chein.. de capnngns e o 
~ovncs n nmençnr, qunndo se orgnn1sou a. mcsn., de 
nnvo telcA"rnphon, c nem resposta. teve ! 

{( Nn eleição legal e lcgithnu. não forií.o eleitos os 
s~te vercnUores, ú P!eciso I')Ue se fixe editnes pn.rn. o 
:!" cscrutinio, c o Novn.es, ~ue é o presidente da. co.
m_n:n. nep;n-sc o. fn.zé-lo. declarando que n eleiçii.o 
\'ululo. ó n. delle, c que essa. cstta. completa.. O lt1 juiz 
de pnz, prcsiJcntc Ua mcl'in. eleitol·nl. mnntlou fixnr 
cdi!a.l mnl·cn.nd? o 2° CF"crntinio, por niLo querer fazê-lo 
o N?.YCt.es, prcsldcnto dn cnmnra, qne o que quer é n. 
nulltda.de da. cleiçi~o libea-nl, que é legitima o feita cotn 
to~.lns o.s fc•rmalida.des d.t\ lei. n 

Sr. prcsi<lentc, esta. cnrtn que ncabo do ler é de um 
clist.incto cidu.dü.o, incn.nnz de fn.lto.r ú. verdade: asse
~uro. pois, no senado cjue os factos se pa.ssú.rão comP 
n.hi fici'io nnrrndos. 

Cumpl'C notnr qnc o N'ovnes ó o presidente da. cn
n"ln.!'t~ mnnicipnl, qn.c um sou filho~ o subde1cga.do de 
pohcm. qnc unl fettor 1ln snn fazenda é o fiscal da. 
cmnnt•a, c que o seu gunrdn-livrCIS é o nr .. ooto dn. col-
lectoria.! 0 

(li factos sii.o minuciosnmenle nnrrnJos em cnrtn 
qne recebi Jo um a. mig-o n.lli reaiJcntc, o posso nssegn
rnt• no ~cn.ntlo n. ve1·nci,~:ulc rlus fnctoB expostos, pot·
qnc o dttttmcto cn\'idhtou·u que oscrcvcn-mo n Ct'l.rtrL 
que \'OU ler ~ incn.pll.:t tlc fnlttu• ú \'crtlnt.le. 

l!:u contentn.r·me-Uei em lor cssn cn.rtn o pcr~nntnr 
a.o honrado mini11tro dt.> imperio se tel'n conhecimento 
dt)!i fnctos occorrhlos nn Cu.dHJcirn. nn eloir,oíio de L 
do corrente C: se-> proshlente dn. província. do S. Pnnlo 
'fez n S. ~~x. ~lgmnn cmnmunicn.~ito t\ osto respeito, 
ttUQ nronclcnClCLS O g'OVernn tomott 011 pl'Otondc totnnr 
a.fim do qnc não fiqtto nulliticndn n elciçúo legitima. e 
l~gnl ft..'ita. nn cnsn Ua. ca.ma.ro. ~ 

IO:u poc;o no hoornd.o ministro do imperio mforma.
çües n rcspcitn : se S. Ex. l'eccbcu ao presidente do 
::;, Pnulo nl~umn. commnnicnyü.o sobro estes fnctos. o 
a~ o g-c;wcrno tomou ou pretende tomnr a.lgllma. pro
vtdcncm. 

E, tct•minn.ndo, pcyo licença. pnrn ninda. 1embra1.• o.o 
honrnao ministro ns pa.lo.vL·ns hu. poucos dins proferi
dns pnlo nol rc senador pela. Bnhin. l~m todos estes 
clistllrbios c:citomf~S tem sido infn.\livcl n. intervenção 
dn f\lrc.•n. publlcn, o dii.o-sQ sempro nns fa·cgnczia.s em. 
que a. muk,rin. C libora.l 



? 
I 

I 

I 
i\ 
-~ 
l 

j 
l 

--

SESSÃO EM 12 lUil JULH~ DE 188" ~, 

--------------------------------------·------~ô· 
J:roi liõ.o_. apoiado e potto em. disaanio o seguinte 

R•querirM'IIto 

« Requerro que pelo ministerio do imperio se·peça 
ao governo informação do que 1e tleu no mnnicipio 
da Ct\cboeira, província de S. Paulo. por oecasiü.o dn. 
eleição de t do corrente mez, e que provide~:~cias tem 
t.nmado o governo. 12 de Julllo do 1886. - I9nacio 
M'llrtlns. ,. · 

o .... Dal"lio de lll':nnol"é (mini~;tro do impe
rio) : - Satiafa>.endo a pergunta do llonrndo sena
dor por h-Iioa.s, tenho n. informar ao senado e a V. Ex. 
de que o governo niio recebeu do presiden1e de 
S. Paulo communicaçü.o n.lgnmn. a. respeito dos factos, 
g,ue se deri.i.o na. Cachoeira. ; apenas aoube delles pe .. 
los telegrammo.s pnblica.dos na imprenso. ; e nebsn.. 
occa.siiio o tnen honra.do collega., o Sr. ministro da. 
justiça.. e::dgio esclarecimentos o.o juiz de direito do. 
comarca., o qual informou que tinha havido duns 
eleições na.quelln. parochia., ma~ qne a ordem publica. 
nü.o ha.vla. soffrido a menor a.ltern.çü.o. Em vis•n disto, 
o governo entendeu qne nada tinhn. o. providenciar, 
porque, como o nobre sen;Ldor sa.be, pela lei n. decisüo 
d8stasquestões cabe no poder judieinl ; o governo nii.o 
ten1 que intervir a.bsolutn.mentc cm semelhn.nte a.s
sumpto.. Houve duo. 'I eleições, o porler judicial deei
dirú. qual da.s duas é legitima. e eleve snrtir os scns 
effeitos legnes. O governo. portanto, nenlluma. provi
dencia. deu, porque não havia. razü.o para dá-ln.. 

Quanto ás requisições a que o h'lnra.do senador 
alludio, o.nteriores á. elcir;ii.o, o governo niio sn.ho 
nbsolutnmente cousn a.lp;umn. ; entretanto, par1\ satis
fazer o bonra.do senador, vou perguntar ao honrado 
presidente de S. Pllulo o que houve a respeito n.ntes 
da. elciçü.o: c se for assumpto que o governt~ entenda 
que deva trnzer no conhecimento do sena.do, me a.pre:;
sa.rei a. fazc!-lo. 

O Sr. Nlln:rUn3to <DantpOH : - Sr. presidente, eu 
ouvi a resposta do nobre ministro do impcrio. assim 
como tenbo ouvido tnmbem n'l queixas c a.ccusa.ções 
feitas contrn. os membros dll. opposiyii.o. até pelo 
Sr. Correia., por motivo de rcquQrimcnto. Esta.s nccu
:;a.ções tdm-me doido, porque eu fui victhnn dos 
requerimentos do Sr. Corre1n e do Sr. Junqneirn., que 
me deml"lnstrlli·Üo prntica.mente C],UC os requerimentos 
sã'> um bocarlinbo deslocados no senado: e o ~1'. Cor
reia. ainda. este anno nos estimulou ·a. fazer requeri
mentos. dizendo que se n opposiç:ü.o nüo cumpnsse o 
seu dever. S. E,r. snhcria. toma.r de novo o bastão 
pn.ra. manter o governo na. ordem. 

Nestes tertnos. eu aproveito o ensejo pnra. dizer 
muito poucCJ sobre n rtssposta. do honrado ministro do 
impcrio e mostra.t• no honrado presidente do conselho 
que eHe c os seus mlniqtros si'io os unicos culpados 
deste systcm;~o de requerimentos pcrmn.ncntemente no 
senado. 

O Sa. B.-nA.o DE CoTEGli>E (presidente do conselho) 
dá. um aparte. 

O Sn. M.-\.RTINUO CA:n:Pos :-Entü.o ett peço a. V. Ex.. 
que tome as providencias necessa.rius para. nüo 
sermos obriga.dos todos os dins, e muito constran
gidos, polo menos eu, o. estnrmos fazendo requerl
mentos, que parecem evidentemente innteis, porque 
eu devo crêr que os fnctos nüo sü.o verdadeiros. Não 
é possivcl que neste seculo, e neste En.iz, depois de 
tantos nnnoa de pn.z, tenhamos chcgndo ao estado cm 
que as nutoridades policin.es do governo cstüo collo
Ctt.'ldo o Imporia. Nu.o hn. mais nenhum lnga.r tran
quillo nem aeguro. 

O cobro ministro do ilnperia disse que nü.o tem 
informação alguma. n. respeita dos fBetos da Cn.
chooira.: pois ou vou da.r n. S. Ex.. umA informní.'Ü.O. 
NestB qucstüo dn. Cncbocira., como muito bem disso 
o llonrado seno.dor por !\:tians, a. desordern foi feita. 
pela. força publica., con1o o tem sido em toda. a po.rte 
onde tero. havido a.s desordens e desacatos que tem 
dado luqa.r a. esta. flerie de requerimentos, com que 
túm aido unportuna.dos os nobres ministros. Está. cvi
doatemente nas mU.os do go\·erno couter as sua.s 

autoridades e a força P.Ublico. no. orbito. ele seus dove
res. O nobre ministro do imperio sn.be que a lei elei- -.
tora! tem uma parte penal, cuja exec11çü.<> depende : 
de S. Ex. 't'omou o governo algumo. providencia . 
para obstar, inveatiga.re punir o 9ue motivou n.quellu: 
occurrencia.s no. Cacnooira. 't Nenhuma absolutamente. 
Orn. cu estitnarirL muito que o noea.., pn.b;, depois do, 
UO e tantos a.nnoa elo governo rep&·esenta.t.ivo, pudesse: 
acompanhar a. Inglaterra e o. Bel~ica... porém, aa · 
eleições se fa..t.:om, nem sempre pn.citicamente, ma11 o . 
corpo legislativo nii.o preciso. inter\'ir porque os cri
minosos siio puoitlos pelo poder judicaa.rio, ainda. 
mesmo sendo um ministro. \ 

Eis n. ra.züo dtt me11 pedido a.o nobre ministro do 
imperio. A justiça. anda. muito dev.a.;!t\r entre nós, : 
como S. Ex.. sn.bc per experiencin. pro ria. coma 
por exemplo n. res(,leito dus mlliVersnções do mata. ... 
douro, no qual S. Ex. pouco tom podido conseguir. 

O Sn. B•nA.o DE M4MonÉ (ministro do imperio);-· 
E' minha a. culpo. 'l 

O Sn. MAnTl:-cKO CA.:U:Pos:-Nii.o o torno responso.vel 
por isso. nü.o tenho sen .. Lo homenagens a render a' 
V. Ex..: mnt~ em outros fn.ctos, o nobi-e presidente do · 
conselho tudo tem condemnrvio: condomnou os factos· 
Ue Goyn.z, condemnou o presidente e o vice-pre!ddento 
e o chefe de policia. da.quelln. província, condemnou os 
ra.ctos d11 Bn.hau. ; tudo tem c:>ndnmnado, mas os crimi
nosos occtlpão os seus cn.rgos, de maneiro. que n1i.o ha. 
nem eegura.nça. ou trn.nquitlidnde nem pa.rn. o nobre 
presidente do conselho,quanto ma.is pn_.ra. as victhnas:. 

Era. tempo de entrarmos em um per1odo em que os 
Uireitos individuaes ou os de qunlquer qun.lida.Je 
fossem· garantidos pelo poder judic1ario. 

O meu honrado a.migo. o Sr. ministro da justiça, 
cstú. ouvindo: a legião dn. qual S. Ex. dispõe (e a. 
:5. Ex.., como chefe do poder judicin.rio, está em 
gra.nae pnrte confiada essn tarefa) está. st"ndo n.pro
veitada pelo governo, que continúa. a. tirar os mn.~is
trn.dos paro. o. n.dminilitrn.ção, sendo o que menos 1he 
iruporto.-n; justiça.. . . 

Nüo connnta. nu to S. Ex., peça. ao corpo leg1sla.ttVO 
as "\tt\ntagens que julgar convenientes pa.ro. manter 
os rna.'""istrn.dos nos seus cn.rgos, mo.s ncn.be com o 
pcssim; systemn. de distro.bi-los de sua.s fllncções para. 
emprega-los na a.dministrn.ç::io.. · 

Eis, Sr. presidente, o que tinha. de observar qunnto 
ú. reliposta. d1l nobre ministro do imporia. Derão
ttc desordens na "\'illa. da. Cachoeira.. n.s eleições 
ni~o se fizerã.o, o go'\•erno imperial tomou n.l
~umn. pro"·iclcncia Cf O juiz de direito é quem julga. 
das eleições tnunicipa.es, mn.s o nobre ministro tem. 
n~entes do poder judicia.rio em todn.s a.s comarc:~.s. 
Tomou alguma. pro"\·idencia. pn.rn. punir n. n.utorida.de 
c a forçn publica. que abusou 't Isto, Sr. presidente, 
nü.o tetn pa.ss::~.do [Unda. seriamente pela. ca.beçn. senão 
elo muit<)s poucos de nossos ministroF> presentes e pa.s
sados, e ~ i11dispensn.vel para. que o nobre presid.ento 
do conselho e seus collcgn.s possii.Q. ter direito de so 
queixa.r Uos requerimentos, e nü.o se vejii.o na. necessi
dndo delles mesmos os fazerem. 

A resposta do nobre ministro do imperio cü.o nos 
satisfez, o que convinha. é que S. Ex.. c seus collegaa 
nos nssegurassem. depois à.a victoria. eleitota.l que 
tiverii.o, que os Brn.zileiros nü.o fossem divididos em 
vencoclores e 'Uencidos, como se costuma. dizer n& 
phrnse historicn da. Bnhin. maa 9.11e gozo.ssem. traa
quilla.mcnta de seus direitos pohticos e civis. e pu
dessem dos seus a.rrn.io.es ser forçados a reconhecerem 
a. legitimida.de do. victoria. do governo. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGIPJ: (presidente do co·uaelllo) : 
- En1 l\Iino.s não ha. esta. phrase. 

O Sn. MAnTISUO ÜA.MI>os :-Nunca. houve. 

o Iii r. ·' ltonHo Cel•o vota. pela. requerimento, e 
nem quer discuti-lo. 

Como o seu honrado collega. por Minas, pretenie 
apena.s dar no ncbre ministro da. justiQa. uma infor
maçii.o e fnzor-lbo um pedido. 

.A informa.çi~o õ que na. cidade do Uberaba., em 
11olina.s, preparüo-so uttentad.os identiCOS &Oa do fS de 
Janeiro po.rn o dia dOL proxima eleição aouu.torial. 

11 
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O delegado do policin. Theotonio Borp:ea de .A.rnujo• 
~ia contente com a. forço. policio.! ó. suo. disposiçao. 

6
rrnou ca.pango.a, que jla. se n.presentúrão ostentosa
ente ·a. 1 do corraotc, por occaaião do.s eleições mu
cipa.cs, c o.mençüo praticar grandes violcncio.s o. 26. 
Consta. isto do. carta. escriptn por pesaon. quo.lifi

tÇ;ada., q uc o orador niio Jcrl't. por ser longn, mas pnsan. 
iãa rnõ.os do nobre mini"tro dn. justiço.. rn.rn. que, bom 
).nteiro.do do que occnrro, po~s.n. providenciar cotno 
convem. ~ ." 

Quanto no pedido r~ fere-se nos mesmos fnctos do 
JS do Jo.neiro: nté hoje nito so nbrio inrp1orito sobre 
o revoltn.nte escnndnl(), que cntiio so commettcn. 

As a.utoridndes policincs e o commn.nda.nto do des
tn.co.mento impedirão, que mo.is de 100 eleitores libe
:.Xo.es concorres:~cm ao collcgio pn.ro. darem Ofl seus 
'Votos: foríio repcllidos pc.r meios mn.tcrin.cs! 

Ora. isto nü.o pé1dc ilcn.r impune: ó mister verificn.r 
·quem süo os responsnvci~ por scmel hnnto nt.tentndo, 
'aüm de serem devidamente punidos. 

Esse inquerito, porém, niio dnrl~ resultado se 
. dello forem incumbidna ns nutoridndes locnes: crnnl
noso.s elln.s proprio.s, hão de tudo fnzcr pnrn. occultnr 
a verdade : serú. umn fn.rç-a.. 

O nobre ministro prncorlcrú a.certncla.mento se fizer 
SC"'UÍr pnra. nqnclln. comarca. o chefe ele policia. da 
pr'Ovincin., incumbindo-o do abrir o inqucrito 

o fl!ir .. JIUbeh·•s cln. 1r .. nz (mini~Stro dn justi~n): -
.. sr. presidenta, devo nccrescentnr a.lgun1ns informações 
lis que deu o ]1onrndo Sr. ministro do imporia. 

Eu tive telegrnmmn. da. cidnclc da. Cnehoeirn, nn
tt?.uncinndo q1.1e nlli se fnziüo tlnns eleições no 1nesmo 
;zt.empo, cm consequencio. <le nbu~os commettido11 pelo 
mo.jor Novnes, que impeclio que o llnrtidll liberal 
viesse vatnr nn mesmo. ntcsn. n. que tinhU.o concorrido 
os eonservndores. 

Recebenc.lo esta tcl c~t·mnmn., dirigi-mo no jn.ir. do 
direito dn. comnrcn. que reside cm Lorenn. exigindo 

.informações sobro o occorrido nn Cnchocirn. 
Respondeu-me elle que ctfectivnmcntc houve nlli 

cl.ua.s cleicões, n1ns que a. povon.c;:ão se ncllnvn em pa;.o;, 
Estranhou o honrn.Uo sena.dor pclu. província tlc 

Mions-Gerncs que o nobre ministro do 1mperio nem 
nmn providencia. tivesse tomndo con1 o fim de punir 
nquellcs que tinbü.o obstndo qtte os eleitores con
corressem no lugar proprio e rmdcsscm votnr pl·o
miscunmcntc os llous pnrtillos. 

St·. presidente, tno parece que nü.o ha. 1110tivo pn.rn. 
c:ensurn, no ca.so ele l'}UO se trntn. A cleiç-.ü.o fez-se hn. 
poucos dins: conclutlln. a a.purn.çü.o, as pnrtes inte
Tessndns bã.o de l'eclnmnr pet·nuto o juiz de direito ou 
a a.pprovnçü.o ou a a.nnullnçií.o dn. mesmn. eleição. 

Pa.rcoe que notes tlc qua.lquer neto do juiz do di
Teito nii.o é convonicnte que se trnte do nveri~unr ao; 
;fnctos que occorrérüo na. e]oiçii.o, pois que é essa nu
;torid.nde n competente po:trn dcclnrn.r cpwl dns d.ua.s 
.• eleições 6 vlt.lidn e da. pnl·te ele que ~rllpo houve ou 
·não n.busos ou excessos cont.rn n libcrdnde do voto. 

l?ortnnto, nem no Sr. 111inistro do imporia, nem n. , 
·mim competia. tomnr providencio. nlgumn., visto como 
.ao poder judicinrlo nntes de tudo compete nprceia.r 

··&Ui os factos. 
O Sn. Mu:nu .. nB V .ucoNanLt.oa : - Nessa. parto fnz 

mttito be1n. 
O Sn. Rrn~ttno nA Luz (ministro da justiça) : - Se 

fOr julga.dn nu'lla a. eleição diri~idn.}"lelo 1nnjor Novnes, 
e caso do governo recommenclnr que se procadn con-
1tra. ellc o contra. os ~ue o nuxiliárü.o : se poróm fór 
approv~ndn esta. eleic;ü.o, o governo nndn. tom que pro
'Vldencl.a.r. 

Devo decla.ra.r que confio muito no nctun.l vico-pre
&idente dn. província. do S. Pa.t1lo. Se com effeito 
forü.o feitu.s recln.mnçõea â9uelle illustro 'funcciona
rio, elle deve ter providenClado n. semelhante respeito. 

Entroto.nto estimo que o nobre aena.dor R.preaen
tQ.sse o seu requerimento, porque vou solicita.r minu
c:ioaas informações aobre o o.ssumpto. 

As noticias que dou-me o juiz de direito <lA co
·COnta.rcn, n quem me dirigi, só se referem n ordem 
;publico. que f~lizmente nil.o •• o.lterou. 

O Sn. IoNACIO 111-'nTINI :-Estns informaçües V. E:t<. 
trará. ao senado 'r 

Ç> SI!· Rra~~:rno DA. Luz (ministro do. jus1i'.~·1.) :
p~lB na~, sem a. menor duvida. : nü.o a.a qt\l!r» para. 
num e um para trater no conhecimento do ~cnndo o 
do publico. 

Qnanto ú. interveoçii.o da. força publica., não sel se 
houve na. Ca.cboeira.. Conho~o tanto o chefe libornl 
como o conservndor, que me dizem ser o Sr. 111njor 
Novnes, que tive sempre em conto. da liberal. 

_O nobre sena.dor pela minbn. provincin. decla.rou que 
va.o haver graves ncontccimontos na cidade ·ele' 
Uborn.bn .. , 

O Sn. Â.FFosso C2LSo :-Consta. .. mc que prepa.rã.o-ae 
novos nttcntn.dos. · 

O Sn. RmEtno DA Luz (ministro da justiço.) ... DU 
graves nttentQ.dos contra n. libcrcla.de do voto por. 
occnsiü.o da eleição pnra. sennrlor. Sr. presidente. niio 
duvido. que hnjn. o.lgnmn cxcgorn~ii.o no fncto; entre
tanto, vou pnssar tcle~rammn. a.o presidente de 1\Iina.s, 
chnma.ndo n. sun. uttcn.;-ü.o pnrn o q1.10 se receia. ncou .. 
tcçn em Ubernbn. 

O Sn. AI'FO:"riiso C&r.sD : - "1. Ex.. não mnncta. a.brir 
inqucrito sobre os factos de 15 'lo Jnneiro 'l 

O Sn. LufA DuAnTE: - :Ma.odn.rá. retiro. r o dosto.ca.
lllento que lú está 'l 

o Sn. n.xnEIItO D~ Luz (ministro da. justiço.):- Se 
retirn.r o destncntnento os cnpa.nga.s dontino.rú.õ n elei
ção c a. cidcule. 

Sr. presidente, o nobre scnndor perf(unta. se nü.o 
n1nndo proceder n inquerito sobre os n.contecirnentos 
que ae derúo cm Ube1·nba. por occn.!'ião dn cleir,~r~.o 
pura deputados. Se S. Ex. tivesse ncompnnhu.do os 
netos do ex-presidente de .l\Iinns, o Dr. Mnnoel Por
telln, hnvin de ver que clle deu ordem ·no juiz ele 
direito pnrn que formasse processo contt•n. todos os 
funccionnrim• _publicas que ha.viiio tomado parte nos 
factos occorridos por occasiilo dn elci~.~iio pnrn depu
tudos, c bem nssim ordenou a.o delegado de pohcin. 
que proccdcssu n inqucrito. 

O Sn. An·osso Cr.Lso : -O delegado é um dos 
criminosos, incumba. o inquer1to no chefe de policin. 

O Sn. Rtmnno DA Luz (111inistro dn. justiça.): - O 
juiz de direito pn.rcce-me que deve inspirar inteira. 
confinnçn no nobre scnndor. Farão nccusa.--los por 
tomnr pnne nn elei,:iio pn.rn r1cptltndns o delegado de 
policio., isto 6. o rJnrtido liberal nccusn.va. a.cremente o 
delegado de policia. 1•or tomar pnrte nn cletc;it(), os 
consórvndorcs por sun. vez nccusnvii.CI-no do mesmo 
mollo,c o juiz mnnicipnl como chefe da. cnbnln do Indo 
libcrnl : o presidenta dn provincin. expedia ordem, re
pito, pnrn. que se formns<~e processo contrn todos os 
f'nnccionnrios que, nhnsnnrlo de seus cnrgos. inter
vi~rii.o nn. cleiçito. _(fi parto d~o Sr. "'!ffonRo. Colso.) O 
cnmc c.l.c responsnbllldn<lo nua prcc1sn. do inqncr1to, 
o nobre senndor conhece o juiz de direito dnquella 
conHwcn,quc nü.o 6 suspeito pnro. S. Ex. o pnra o seu 
pnrtido. 

O Sn. AFFONSO CELSO :- Ncrn pn.rn. V. Ex. 
O Sn. Rmemo DA Lur. (ministro dn. justiça.) :

Qunnto n.o dolegntlo, que servin na. or.cnsiüo. jú. deixou 
o cn.r~o. Estl'L em exercício um outro delca;ndo de 
]10licin cujo nome o nobre senndor citou. Chnm&rei 
n ntt~-:nçü.o do presidente pnrn. este dalegnclo a.fim de 
que '\'erifiqnc se corn olfe1to hn. o intuito de commet
tor-sc nbnso~S. e excessos na ]Woxima. eleiçiio pnra. ao
nn.dor. Devo fnzor mnn. obscrvnçü.o e ó que nnquella 
cidade os pnrtidos nutretn nnimosidndes do pnrte t\ 
pnrtc. 

O Sn. .AvPoNso CELso : - E a mniorin. liberal ó 
immensa.. 

O St" RtDEIRO DA. Luz (ministro d" juatiQ<L): -De· 
vemos conto.r sempre com domnaiada. exo~era.çü.o 11a 
na.rro.çtio dos foctoa. Conheço o pessonl elo um o de 
outro l"do, conto ntó "migos muito dedicados do llldo 
politico do nobro senador e poaso fnllo.r com conhe
cimento de cnu•o. que oa ~be!os locnea de um e da 
outro lado peccii.o por muita exngeraç<Lo. 
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SESSÃO E:ll 12 DE JULHO DE 1886 8S --------------------
v SR. APFONSO CsLso:- Os conscrvn.dores. 

. O Sn. RIBEIRO DA. Lu.., (ministro dn. jnstiça.):- Os 
bborues tumbem. 

O Sn. ArroNso Csr.so : -Estilo na. razõ.o de 20 o/.,. 
O Sn. RrBEIRO DA. _Luz ( m~ni•tro du justiça) :-E' 

uma outra exngera.çn.o, e mu&to notavel, que o nobre 
senador recebeu de lú. 

Fique certo. o nobre senador de que chamarei a 
nttençü.o elo p_ros\donte da provincin. pn.ru. os o.tten ... 
tados que._S. Ex. receia possa~ acontecer em Ubernba 
por occneu~oo do fazer-se n. clo~e;ü.o do sanador. 

O Sn. AFFoNso Cer.so :-:Vlnito oh ri "ado. Sera\ bom 
qne sirva-se à.o telcgrapbo de S. Po.ulot pn.ra que as 
providencias chegu.:~in a tempo. 

O li&r. lsnn.elo IID'ArtlnH 1-Retiraria o meu re• 
querimento. em visto. das informo.çõos elo n1cu hon-· 
ra.clo comprovincinno o Sr. ministro da. justiçn, se nü.o 
!osso • uma. declarn9ü.o que fez o nobre ministro do 
tmpeno. 

S. Ex., considernndo o requerimento. disse g,no ia. 
exigir a.s informa.~i5es do presidente àa. prov1ncia. o 
traria ao conhecimento do senado, se entendesse dever 
fa•6-lo. 

Se o ref\uerimento fôr a.nprovndo, creio que no nobre 
ministro do in1perio nii.o â:ssisto o direito du trazer ou 
não as informn.~ões a.n conhecimento do sonn.do: 
approvaào o. requerimento, o. S. Ex. cumpro sim 
prestar estns 1nformn.ções. 

Mais correcto que S. Ex. foi o nobre ministro dn. 
justiça, o qL1al dcclnrou que trn.ria as informações, 
quo.csquer que fossem. ao conhecimento du. cnsn.. 
Eatou certo de que o nobre ministro do imperio sa 
esforça.rú. para. qn.e venhiio infcrmo.ções minuciosos 
sobre o :facto, c, obtidas. qua.cs'luer que sejii.o. nü.o se 
recusn.rt\ de certo a. trnzé-hu no no•so conhecimento. 
JL" ieto o que tinbn. a. c.l1zer. 

O Sr. lloriio de lllnmoré (ministro do imporia): 
-Sr. presidente, nprcsso-me em rectificar a. lntelli
gencin. que o nobre senador deu ús minhas pa.lnvras, 
ba. pouco aqui proferidas. En nüo disse que não trnria 
no conhecimento do senndo ns informações pedidas 
por S Ex:. no scn requerimento. O nobre sena.dor 
compt·cbende que nüo pouo deixnr de pa.rn aqui man
da.-:,ln.s. desde que o refJ.ucrimento fór npprovndo. 
Quaz rcf4!rlr-me ús informn.ções verbnos q,uo. a.Iém da
quellas,eu pndl'!ese 1lnr llO senado. porque S. Ex. compre
ben<le 'luc. descle que ns informações ~no hei de trnzer 
em todo o cnso no sena.do em virtnde do requerimento, 
approvnào por esta. cnsa. sntiafizerom. podem ns ver
bu.es ser dcsnecessa.rin.s. Eis porqtte <le nO\t'O tomei a. 
pa.ln.vra.. Asairn, o nobre senndor serlí. satisfeito : em 
todo o cnso n.s infot'mnções pedidas no seu requeri
mento se fór u.pprovado hüo de vir, qnn.eaqncr que 
:forem. O nobre mio istro dn. justiça. nii.o foi, portnnto, 
como disse o nobre senndor. neste ponto, mn.is correcto 
do que eu nn.s respostns que lbo demos. 

Posto a votes, :foi a.pprovado o requerimento. 

PRIMEIRA .P.AR'l'P. D.A ORDEM DO DIA. 

VOTAÇÃO DB CREDITO AO "JN'ISTERJO DA. A.GRJOULTUJ\A 

Procedeu .. se em 2a. discnssiio lt. votnçiio dv art. 2o 
tln proposi_9fio n. 7, de lSSG, concedendo Uln credito ú 
verba- Obras publicas - do tninisterio da. agri
cultura. 

Foi rejeitado o nrt. 2° substitutivo dn cn.mnrn, 
ficando prejudicado o dn propostu. 

Posto o. votos o a.rt. 3o foi npprova.do. 
O Sn. BAnl.o DE !\.f,ut:oni:: pcàio e obtoveve dispensa. 

de intetsticio pura a 3a discussr'Lo. 

VOTA.CÃO DO PftO.JECTO DE RESPOSTA. Á FALLA DO TUI\ONO 

. O l'!la•. JF. oetaviAIIO (poln ordem) : - Sr. li're
Sidonte, na respostn tí f"lla do tbrono ha llm penodo 
contra. cujn. exa.ctidü.o recla.mW.rü.o vnrioa senhores se
na.dores que tomârilo pa.rte no lleba.te, sem entretanto 
se oppot•em n.o resto da resposta. Par11. esses, como 
pa.ra. mim, ou teremoa de vot11r contrm. toda a rcs-

posta., ou necessario é que ·se separe. esse J!eríod.o· 
pnra ter ~otaçilo especial. E' o periodo relaL1v0 ao 
modo por C{,UO ae está. executando a lei sobre o ele
mento serv1l ; e esse periodo que eu. requeiro se 
deotaque. 

O SI!. PnaorniiNTII declara que só póde "admittir o 
req!1er1mento pa.rn. qno seja ~otado sepo.a•adnmeote ·o 
pet·•odo do projecto dn reoposta. 4 falia. do tbrono. do 
qual tratou o nobre seoadors sendo eate requeri.:.. 
monto upo1odo conforme estabelece o regimeuto. 

O Sn. F. 0CTA.YlA.No: -Como me pa-rece que 
o senado não se oppõc n todo o periodo. ·mas 
sómcnte a\ primeira. parto cm que ao ·diz que a lei de 
28 de Setembro de 188.5 vai sendo fielmente execu
tada., peço qne do peri9do 10 destaque essa primeirB 
parto purn ser submettidn 4 votação. 

O So. P!!-BSIDEl'lfTE: -E' r. isso que não posso nc
cedcr_; o tuo sómento n separnr, po.:-u. a votação, todo 
o per1odo. 

E: np?inq.o o requerimento do Sr. F. Octo.vio.no uo 
aentaclo lndtco.do pelo Sr. preaidente. 

Posto " votos o projecto de resp.:>ota. 4 fa.lla. do 
throno •. salvo o periodo que começn. pelas pn.lavrns : 

I
« .A le1 de 28 ao Setembro de 1885 vai sendo fiel e 
ea.Jmeote executado., etc. » ó a.pprovado. 
.. Submettido ú. votação o menclonn.do período, é re
Jeitado. 

O l!fr. Ribeiro da Luz (ministro da· justiça) 
(pela ordem) :-Sr. presidente. tenho duvidas oobre n 
votação n. que se vm proceder. "Parece-me que oa es
~ylos dá. casn. aão os segumtes : &13 cm qnn.lquer pro
Jecto de resposta. ú. falln. do throno ha. periodo contra. 
o qual pretendi\ mnnifestnr-se um ou mais membros 
do senado, deve-se mo.ndnr por occn.siü.o dt1 cllscussão 
emenda qne rectifique a. inexactidão ar"ulda. ou IÍm
plesmente suppress1va. do período do qu~ se trate • 

V:.ozEs:- J4 cst4 vencido, j4 se a.poioll n sepa.
raçu.o. 

o s~. RIDE!RO DA. Luz (ministro dn justiça):-
1\-fas n1ndu. Duo se votou o a.t~sumpto. 

O Sn. SlLVEJn.t. MARTINS : - Ja se votou n. resposta 
ú. falln do throno, salvo esse período. 

.o _Sn. RIRElllo DA. Luz (minisko da justiça) :-Fer-. 
m1ttu.o os ?Obt:es senndores n.s observações que vou. 
faz~ r. En 1n. <hzen<lo que quem é contrario a. quo.lqa.er 
per1odo. de.ve propOr ou a. suppressü.o delle, ou emenda. 
que o rectLfiq_ue •.. 

Vozzs :-Ou votar contra. 
.o _Sn. RrBEiliO DA. Luz (ministro dn juatiça) :-Per

mJttno os . nobres sc;nndoros que eu continue... Se-. 
pnra.r, porem, elo todo uma parte, depois de encerrada. 
a discussão, é deixnr o projecto incompleto. (Conte•
t"púes de varias Srs. senadores.) Perdoem-me; ó. 
deixar !L resposta {~ fn.llo. do tbrono jucompleto.. A 
respostn 4 fnlla do tbrono é " purnpbrase do discurso 
da coroa .•• 

Ux Sn. SEl<A.DOn :- Deixarú. de o ser nesta pnrto. 
O Sn. Rznrno DA. Luz (ministro da justiçn) : -.A 

reapostn é sempre dudu parupbraaeando a faJJ .. do 
throno. 

SepRrnndo-se uma pnrte da resposta, ha.verã. .um 
topico do discurso da. corôa, a. respeito do quu.l o 
senado nü.o manifesta. opiuiü.o. 

O Stt. Sn.vEJilA 1\IAr.RTINs: - O senado o.té tem 
debc.ndo, como deixou o a.nao paSiado de responder a. 
todo o discurso da corôa, quanto mn.is a. um só doa 
aeus topicos ! 

O Su. T:luEmo DA. LtrZ (ministro dn justiça): -Nada 
tenho cNn o que se fez o anuo po.aaado, eatou pu• 
gnnndo pelo• bon• prinoipioo. · 

O Sn. JoNAcio :MA.I\TI:IS:- V. Ex. eat4 discutindo 
contra o regimento. 

O SI\. ManiA. Dll V.uao~<OIILLOI: -E' mataria 
vencida. 

O Sn. R1uemo DA. Lu~ (miniatro da justiçn) : - Ea-. 
tou demonstrando oa inconvenieutes du ouppreasio do 
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'Sopico, caja separação ae votou. Um projecto põde 
~r trll.Dcado, pó.:le-se dello separar nlgn:mn. cousa., 
'.Jlla& em virtude de emenda. que tenho. sido aproscn
,tad.a na disoussü.o. Mas não houve emenda., e agora 
~ pede na. votação que se df!sto.que um certo penso.
. .mento, uma certa parte pa.ra. ter votn.QÜ.O ospec1a.l. 

. A resposta ã !alia do throno constitue um projecto, 

~
e póde-se na votação sup{>rimir partes dessa respos

, fazer com que ella. detx.e de constituir um todo, 
m .. para isso ter ba.vido emenda Oll substitutivo. ou 

uppressiva. 'I -
· O Sn. !GNt.Cio 1\únT.INB :-- Póde-se, está expresso 
Go regimento. 

· O Sn. R1oErno DA. Loz (ministro da justiça): -Sem 
Cla.vida., p6de-se perlir o. BUP:pressü.o ou a. substitniçi~o 
Cle uma. parte, 1nn.s tendo ha.vido antes emendo.. 

· Se pa.ssn.r este precedente, se votarmos no sentido 
)Agora. proposto, p{.dc-sc sem cmendu. supprcssiva 
'<)U substitutivo., requerer ú. u1tlmn. hora. que se sepn.rc 
'tal ou tal artigo. 

O• Sn. SaNA.Don :-Sem duvido.; o regimento o 
;permitte. 

O Sn. Mexu RE V A..SC.ONCELLOS :-E o. senn.do já se 
-pronuncloa. 

O Sa. RIDEIJ\O DA. Luz (ministro da. jnstiça.) : -Fo.ço 
estas observações. Sr. presidente, porque quero que 
não se estabeleço. principio ou regra. novo., passando 
este máo precedente. 

Vozr::s :-Votos! votos! 

o l!lr. Clorreln (pela ordem):- Desejo que .V. Ex, 
me informe, pois nÕ.l onvi bem qun.es as pa.la.vras 
·~que terão de ser votadas em sepnrnao. 

O Sn. PnESIDENTE:-Jádecla.rci que sú posso adm\ttir, 
Jl-ara. o. voto.çüo, a. scpn.raçü.o de todo o período. 
.~(Apoiados.) 

O Sa. ConnEIA. : - Nüo sendo todo o periodo. nüo 
. ·~poderia. ellc ficar dcvida.mente redigido. Sendo sup-
7-primido todo o período. sé-lo ho. tambem o. resposta. 
:raos topicos relntivos ú lei de Joca.çiio do serviços. c {L 
~lei de ton·o.s. O scnndo delibere se ó isso que pre
tende. 

o "'"· leoncio lllartlns (pela ordem) : - Sr. 
presidente. o reqt1erimento do nobre scnnclor pelo Rio 
·ae Janeiro i: inteiramente de nccordo com o reghnento, 
que no nrt. 78 determino. que os nrti:;os possiio ser 
.postos em votn.ção por partes. (Apoiados.) 

Orn, o honrado scnndor propOz que o projecto de 
l"espostn. ú. falia do throno fosse votndo n ossn pnrtc 
separadamente. · 

Estú portanto de o.r.cordo com o regimento c toda. o. 
discussão é contraria. a clle. ~i""Lo sú os a.rts. 78 c 83 

· d.o regimento, comn nindn. n refórmn do mesmo regi
mento permíttem n scpnrnção requerida. nela honrado 
aegn.dor pelo nio do Janeiro. .. 

UM Sn. SENADOR: - Vr~mos ''ota.1'. 
O Sn. IGNAOIO 1\:fA.nTINS :-Portanto o r~querimcnto 

ao nobre senador nü.o pódc suscitar dnvidn. qunnto n 
eilte ponto, porqLtC o senado nü.o dcixn de rcspeitnr a. 
disposiçi.io rep:imental: scparo.ndo uma. das pnrtes da 
l"el!posta. :.'"L fa.lln. do throno, o senndo procede ele 
accordo com o regimento. 

Vozzs :-Votos! Votos! 
O Sn. loNACTO l\!AnTISS :- Quiz sómente dizer 

al;;umn cousa pnra. mostrar que nüo houve infrncç.ão 
.ao regimento da. cnsa. 

O Sn. Pnestn&NTE :- O projecto vn.i ser rerncttido 
ó.-comrnissüo de respostn {L fa.lla. do throno pnra. redi
gi-lo de conformidade com o vencido. 

O Sn. ConnEIA :- Tendo o senado cleliberndo sim
plesmente que se elimine um topico do projecto de 
1'eaposta. á :fnllo. do tbrono. no.àn lia. que rediSir. _ 

LICENÇA. 

Entrou em 2,a discussão n. proposiçKo da camarn dos 
'41çutadbs n. 15, -do corrente snno, a.utA:trisnndo o p:o
'Verno a conceder ao -Dr. Graciliano de Paulo. Baptistll, 

lente ca.thedro.tico da Faculdade de direi~o do Recife. 
um anno de licença. 

Não havendo quem pedi&se o. palavra., fd nppro
vada po.ra passar ~ 3• discussão. 

O Sa. BAnlo D& MAIIANGUA.Pir: pedia o obtcv~ r.H~pt:Diil& 
de interstício. 

PBI\CSÕES 

Entrárü.o successivo.mente em 2a. discnasii.o e forüo 
aem debato approvndo.s o.s preposições do. camaro. 
dos deputados : 

N. 5, do corrente o.nno. ap~rova.ndo as pensões con
ccdido.s nos soldados Romunldo Pereira Gomes e José 
Joaguim ela Silvo. 

N. G. do corrente o.nno, concedendo pensão o.o mu
sico reformado Joü.o Felix 1\Ia.rtins de Mendonça. 

O Sn. IaNACIO 1\h .. nTINS requereu verbalmente diR
llensa de interst1cio, a. qunl lbe foi concedida.. 

JUDIL,ÇÃO DE UM LENTB 

Proseguio em 3n. discussão a. .proposição da. 1nesma 
cama.ro. n. 3, do corrente o.nno, autorisn.ndo o ..... overno 
a. conceder jubilaçü.o ao protonotnrio n.postolico Érnesto 
Co.rnillo Bo.rreto, lente de theologia. dogmn.tico. do se
minaria episcopo.l da. Conceiçü.o, da. diocese de Cuyabá. 

O 8r. l!illlvclrll. 11JI;u•tlnN diz qtte n a.posenta.çã.O 
dos fnncciona.rios constitue gru.çn ou favor. qne e1n 
rlgor nü.o devem conceder os mcm broa do corp" lef'll'is
tivo. n. q_uem principalmente incumbe n. escrupufosa. 
fiscalisnçao dos dinheiros publicas. Ninguem tem di
reito de receber do .Estado qualquer vencimento se 
não lhe presta. serviço reln.thro; esta é que ~ a. regru. 
geral. 

Soffrc comtuclo excepções esta. regra.. O Estndo, qt:te 
nn maior pn.rLe dos casos nü.o remunera. generosa
mente os seus ser\•idoros, a.té certo ponto compensa. 
essa. escnssez prote~cndo o. velhice ou invalidez de 
quem bem o servia. Começou esta. pro.xu peln. classe 
militar. que incontestavelmente é a que mais se sacri
fica, levando n. nbnegn.ção no ponto de expOr n. vida. 
pcla.·patrin ; 1na.is ta. rele estendeu-se n rnesml'. praxe ; 
e tnnto se nlnrgou. que jú. constitue grave abuso. O 
mnl C tanto rnnior quanto se dú. em pniz onde 
cxtra.ordina.rio dcsen volvimento tem tido o funcciona
lismo. 

Convem restrin~h· o nbuso, q_ue àe ordinario ó 
servido pcln niru.in condc&cendcncin. dos representan
tes do. nnção, os qunes porque não dii.o cousa sua., 
dão facilmente, sem cogltnr no crescente grnvnme dos 
cofres publicas. Cbe~{:.rü.o os nbusos a.o ponto àe 
se aposentarem cidadüos vnlidos, a. quem imme .. lin
tnmente são concedidos novos empregos. A isto 
urge por cobro, c po.rn. to.l fim ó que se leva.nto. o 
orador. 

E' preciso quo só se nposentem os servidores do 
Estado invnlidnclos por velhice ou molestin. O nln
~istcrio publico estt'l. no gozo do direito {~ jubilnçü.o, 
decorrido certo ntuuoro üe annos : mas ta.mbem se 
devõrn restringir esse direito. 

Hn.vendo sempre defendido. em sua. província.. os 
principias que ncn.bn. Je enuncin.r. cla.ro estú que 
o orn.dor não púde votn1• pe1o.s nutitns nposenta.çr.es 
que s·e vüo apresentando. A proposito <lesto, o hon
rndo sennrlor pelo Pn.rt\, o Sr. Siqucirn :\lendas. leln
brou-se logo de outrot4 empregados eccle.,iasticos, que, 
cm seu enfentler, deveriüo merecer igllal fnvor. Cnda 
senador póde a.ssim lembrar outros cida.dúoa cm 
ident.ica.s circumstnncias : c quanto com isto nüo se 
a.ggrnva.rio. a. dcspeza. publicn! 

Nü.o convem estnbclocer prccedcnte,·pnrn. que depoi1 
nilo se digo. que uns sü.o pt\os de cnrvoeho e Je outro& 
se fn.zem os santos pnra. os a.lta.res. Assim, o orador, 
nl'Lo querendo fnlta.r co1n n equida.dc n. cinguem, va
ta.rú. contra. o projecto cm discussü.o. 

O r-6.c•. piilquclro. Menclel'l 1 - Sr. presidente, 
ouvi com todn n. a.ttençü.o o nobt·e sena.dor que prece .. 
deu-me nn. tribuna.. Apreciei sobremodo n.s sua.s theo
ria.s e declaro qnc ndopto-na : mas. nilo psso concor
dar con1 S. Ex.. na. C·Jcclus~o que tirou da.s sua.s 1~-ro ... 

\ 

\ 
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mio.sas. S. Ex. sitgmntisou o a.bueo do.sn.posentadotiaa 
que nüo sejü.o por motivos justlfico.dos. E' prlnel'pio 
que sempre adoptei, n.esim como reclamei contra. ma1or 
abuso a.inUa de o.posentnr-se um emprego.do e ser 
o.provcitndo cm antro emprogo. 

Se n. n.posontndorio. devo ser dn.clo. ú.qnelles que Re 
mostriio impossibilitndos pn.ra prestar servu;os a.o 
ptüz, nü.o podem elles sor o.proveitndos pn.rn. outro 
emprego, principa._lmentc sendo cst~ po.go r!elos mes
mos eofres. InfelLzmente temos vu1to toe os os dins 
:pra.tiea.r~~-so ?estes nbusos, nüo ó Ç-c hoje, ni'io {, 
Qeste m1ntsteno s6mcnte. 

O Sn. SILVEIRA. 1\:l..t.nTINS: -Nem eu disso isto. 
O Sn. SrQuEtnA. 1\IENDEB :-Temos vutto empro,::to.

dos nlto.mento collocn.dos, directores de secrotarin 
logo a-pós ú. a.posentBç:ü.o nomeBdos directores de fn.: 
c.uldadcs do direito. Mas se o nobre scnndor, com
batendo nposcntn.doria.s nestas condições, a.dmitte-o.s 
como neto de justir.~a pnra.· a.qnellcs que se inutilisão 
'llo serviço do. pa.tria., depois de haverem bem servido. 
por longos o.naos, S. Ex. devia. conclnir votn.ndo 
pelo projecto. 

O Sn. SILVEIR.l. 1\oh.RTINS :-A co.mo.ra. não a.utorisn. 
isto. 
· O Sn. SIQUEIRA. l\IENDES :- A cnma.ro. o.utorisa. o 
governo n da.r nposentndorin. porque este emprega.do 
aeve ser coosiderndo ccclesia.stico e nii.o civ-iL nü.o 
obstn.nte ser pago ,pelo Estado c o governo tomar 
pa.rte na suo. oomea.çuo. 

€> Sn. SILVEIRA. 1\-!A.n'riNA :-O governo só deve 
a.posenta.r os seus empregados. 

O Sn. SIQU&rnA. l'r!&Noes :- Sa.b~ o nobre sena.dor 
que pelns leis ca.nonicns os emprcgndos ccclesia.sticos 
nüo têm direito ú a.poscnt.ndorin., devem servir em-
9ua.nto puderem : mo.s a.quellcs que, por molestin.s ou 
ldndes, nl-..o podiilo mnis servir, não ficavfio o.bnodo
nnd~;; ti. mis.erin., er~Lo sustc~todos pela Igt:_ej_o .. em que 
ha.v1ao serv1do, CUJOS ren(lnncntos se d1v1d1iio cm 
ditrerentcs pa.rtes, sendo umn destin:J.dn. a'L sustcnta.çü.o 
dos pobres em cujo nmnero elles crü.o contn.dos. 

Depois que. em virtude da. concordnta. entre a 
Igr~ja. u o poder t~mpornl, este .se obrigou {L snstec
ta.çuo do culto, dctx.nado n IgreJa. de receber os dizi
mo&, que sü.o cobrados pelo podar temporal .•• 

o s~. StLVEIUA. !'t-IA.nTINS : - o poder tempornl 
cobra. Impostos. 

O Sn. .. StQU~InA Iv!e~DF.S : - E' vcrc~ndc que Un.mos 
o. denommaçno de -1m postos-nos U1zimos a n todns 
o.s outrns imposiQõcs creudns pa.ra. occorrm· :'18 dc3pc
za.s do Estn.do; _e devendo um o. destas despezns ser 
com n sustentaçu.o do culto • t'a. vista. dn. obrio-nçiio que 
cootrn.bio o Estndo , ellc deve sustentar tn.r:;J1bcrn os 
e~ pregados ccçlcsin.sticos, não ~ómer:te eml}unnto ser
VIrem , mns tunda - quando Jnvn.hd·o.dos no serviço 
publico. E o nobr~ senador, que bn. estnbelccido como 
principio seu - que devem ser n.poscotn.dos os ctn
pregados gue , tendo bem servido lon::;os nonos -
se inutilisao no serviço do pa.iz : e estando o cm:Pre
gc.do do que se trata. exa.cta.1nente nessas condinões 
nii.o devia. impugnar o projecto ; pelo contrario. devi~ 
votnr ~or clle , c. nüo querer que o Estudo f~ça. u1nn 
ex.cepçuo o. respe1to dos empregados ecclcsu1.sticos 
n.b0;ndona.ndo-os ú miserin, quando n; Igreja. nü.o pód~ 
ma.1s soccorrê-los • porque o rend1mcnto com que 
ou.tr'ora. o fnzin., pertence hoje o.o Esto.do. 

O nobre sena.dor concluía seu discurso dizendo que 
votn.vo. contra. o projecto , e que levnnUml.-se po.ra. 
prevenir o.lgun~ .senadores que est~vessem dcs~uidn .. 
dos, po.ra. q110 m~o votassem cm sonttdo contrn.rJ.o. ·Eu 
tn.mbem levo.nLe1-me pnrn responder a. S. Ex .• nfim 
de que tornasse pa.tonte que n. conclusüo de S. Ex. 
niio é deduzida. dos princ1pios esta.bclecidos : o por 
conse,:ruinte alguns senadores que, o1. vista. do discurso 
do nobre senador. entondüo dever votar contra. o pro
jecto , fiquem certos de que n. conclusü.o que o nobre 
sena.dor t1rou é contraria. aos principias que estabe
leceu. 

Esses principiolil sito verdadeiros, mo.a nü.o está con
tid" nolles a conclusii.o : S. Ex. devia concluir decla
ro.ndo votar a. fo.vor do projocto. Por conee.~:uinte, 

paro. que o senado vote a. favor, foi qne pedi a P"la
vrn., o.fim de moatrnr quo S. Ex. nilo tem razii.o de
clo.rando que vaLava. contra.; nem póde servir de 
O!Jlbo.ro.ço ns emendus gue apresentei na. segunda 
d1scussü.o • visto como ellas nüo fori'i.o aceitas o; vista. 
da. disposição do regimento. Concluo, pois, ~spcra.n
çndo de que o projecto serú. ndoptaclo o.tó com o voto 
<lo . nobre seoqdor • que • informado da. justiça. que 
nss1ste no empregado ilo quem se trnta. • procederá de 
accOrdo com os princípios quo ndopto.. 

Não havendo_ mais quem pedisse a pa.ln.vra., prece .. 
deu-:se {L ':ota.çuo, '}- quul ficou cmpo.ta.da., e por·csae 
mottvo n.d1a.da. a cltscussiio. 

PnESQBIPÇÃO 

Entrou e1n 24 discussi'io n proposição da mesma. 
ca.mara. n. 67, de 1882. relevando da. prescripçi\o em 
q~1e incorrell. !?· Mo.rcolina. Furtado de Mendonça., 
vmvn do co.pttuo Frnnc:i~ de Oliveirn Cabral, pnra 
pn!'ceber n pensüo que lhe foi concedida, a contar da 
aatn. do decreto de concessiio até 1!1. de Setembro 
de 1871. 

Ni'i.o havendo qttem pedisse a pa.la.vrn., foi sem de
bate npprovn.da. 

O Sn. MARTINUO CA><•o• pede e obtem dispensa de 
intersticio pa.ra a Sn. discLlssão. 

4LT2RAf.ÃO NO REGIXE~TO 

Entrou em tn. discussl'Lo aiodicaçi'i.o letra. C de 188~ 
com ô pm·eccr da. mesa., alterando o regimento~ · 

Não havendo quem pedisse a. pnlnvra. foi a.pprova.da.. 
SEGUNlJA PARTE DA ORDODIA 

CRBDITOS SUPPLEMENTA.l\ES AO MlNISTERIO DO 131PBRIO 

Entrou cm 2n. disoussü.o a propostn. do poder exe
cutivo. convertido. em projecto de lei pela camarn. dos 
dcPutndos, sob n.ll. do corrente a.nno, concedendo no 
míoisteria do imperio creditos supplemeutn.res P'a.ra. 
po.gnmento de subsidio de scnn.dores e deputados, 
publicnçõcs tle dabntes o outros. 

(O Sr. presidente deixou o. cadeira. da. presidencia., 
que foi occupada pelo Sr. 1• vice-presidente.) 4, t!!iit•. I!Uiveh•a ll.l'uriUJtN tomo. n. palavra pa.ra. 
clescmpenhar-se de um compromisso que nssumio com 
o honrn.Jo ministro do imperio. 

Expunha., bo. dia.s. Cl honro.do presidente do conse
lho o elemento historico da. leu de 28 de Setembro 
ele 1885. busca.ndo a.rg\lmontos para. corroborar n. in
tcrpretn~!t'Lo que n c~se neto legislativo deu o re~
lamcnto de 12 de Junho, na. pnrte em que ma.na.ou 
contar da. dntu. dn matricula. a. dcducçüo do valor dos 
escravos : e cntüo disse o ora.dpr. em npa.rte. que no 
mesmo olen1ento historico deveria. o honrado presi
dente do conselho o.cbo.r ra.zões pnro. mnnda.r proce
der lL deducçüo, a. pnrtir da. da.tn da. promulg:a.çü.o da. 
lei. O nobre ministro do imperlo contestou nessa 
occnsiü.o que isso seria. difficil de de01onstra.r : no quo 
o orn.dor rednrguio que o fa.ria. na. primeira. opportu
nidado . 

.á.proveita.oào .. se. do ensejo que orn se apresenta,. 
bem snbe o ornü.or que ta.lvez jU:. seja. um pouco tarde,. 
sobretudo depois da. votnçüo do sena.do rejeitando o 
topico do p~ojecto de resposta. lÍ f~lla. do ~brono, no 
qu"l so alluao 1\. fiel e len.l execuçuo do. le1 yor pn.rte 
do nctuo.l ministerio. Depois dessa. votaçu.o, o que 
cumpre no governo é retocar o seu regulamento, do 
que nliús nl~o lhe provirá nenhum desa.r, pois nüo ha. 
desa.r em confessar o erro e cmendn.-lo. . 

O Su. RtnBino DJ,. Luz (ministro da. justiça):
Poço o. P"lo.vra. 

O Sn. SIL'VBIRA. 1\!A.uTINS :-Fa.ra. a. interpretu.çit<r 
da lei nü.o póde ser nprovoitndo o elemento E=:rn.m ... 
ma.tica.l : e o elemento logico, iato ó, o espir1to da.: 
lei. bem como o historico. a. que se soccorreu o hon .... 
rado presidente do conselho, silo do todos contral:io& 
0.0 pensn.mento consignado no regulamento ae 12 de 
Junho. 
· O elemento bistorico de uma. lei nü.o ú o.penns o 
debate que •e suscitou ao ser c!o.borada. Rllo dov• 
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começar de mn.is longe. e ú preciso n.prccia-lo e.m 
toda. a legislnr,•ü.o referente ú ma teria. Se isto fizesae, 
o honrado preaidcnte. do conselho teria. visto que jaí. nos 
o.lvariÍf! dos _reis nbsolutos. dos tempos em que nindo. 
·se qucunnvn.o monros e judeus, o. legislac;ü.o era., em 
cllsos omissos ou duvidosos, fn.vorave1 o.o escravo. Nas 
·Ordennções do reino, titulo IV, livro XI, siio outc.r
go.doa vnrios e importante' fn.vores ú. libo.rdnde contra 
·.a 1'egro. geral do ãiroito. No alvo.rl\ de 1G de Janeiro 
de tG73 terminantemente se decla.rn. que ns considera
çúos em favor dn. liberda.dc são sempre muito mais 
fortes que na que justificü.o o..cscravidüo. 

:r'':'dn essa. legislaçiio pe~durn., rorllue, quando se 
-er1g1o n ~rnzal em ~stndo 1ndcpendcotc; nü.o revogou. 
B.H prec:ustentos Jcas portoA"ueza.lj: porém mesmo no. 
lc;::r;islnçiio posterior á indepcn .. loncia. deveria. o go
verno ter-se r.ompenetrado do espírito quo bonl hou
vera. sido tivesse feito _ _predominar em sen regulo.
mcnto de 12 de Junho. Umn. .Jei em 1831 ncabon com 
o trafi~o ; o_utrn., em . 1850. considerou-o pirataria. ; 
em I 81 1 foruo os nasmturos ,]eclnrn(los livres · ern 
!_885 _indirectamente se csto.beleco prazo pnra. ~ ex
. tu:~cçu.o do elemento servil. O que Acmpro se fJ.niz. 
fo1, portanto .• acce::lornr o movimento de emnncipo.ção; 
-como, pots, cm vez de ncon1pa.nhnr o espil·ito da. 
l~i, estende o governo o prazo por sua. conta. e 
rlSCO't! 

Disse _o honro.do presidente do conselho que o grupo 
·que n.po1a.vn. o ~abinete Snrnivn., e sem cujo apoio o 
governo nü.o podia. deca·w.tnr a lei, entendeu-se com a. 
commissii.o da. ca.mnra. dos deputados, e que nl,..nns 
membros desta. cornmissü.o, pretendendo npres;ntnr 
uma. emend~ pLlrn. que n dellucçiio deprecint.ivn se 
fizesse da. dn.to. da. lei, dccla.rt'wllo qu~t nlLo votnriiio 
pelo projecto em 3" discussüo, se scrnelllnnte emenda. 
fosse npre~cnto.dn. !\In.s que con<"luir c.listo 'l Que esta. 
em~nda t!nha. de pns1:1a.r, por'lunnto. se cn.bisse, não 
.seru~ pr~c1So votar contra. o projecto. 

D1vJd1n-se n cnmorn., na.quella época., em qua.tro 
gru~os: os liberncs nbolicionista."l, fJ..UC tudo qucriii.o; 
os hbera.cs emnncipndores, que npoinvü.o o .... 0\'erno: 
os conserva.doreiJ, que não queriiLo couso. a.l"'t~no., e os 
mod~r.a.d<?s, que se _i~_clinnvüo t'L pnssn.gem ân lei. Os 
abohclOnlstn.~ votarmo contro. o projecto, disse o 
honrado presidente do conoelho. ~Ins por que'! POrque 
acha.vii.o que o project-o niio lhes dn"·n tudo fJ.Unnto 
q~teriiio :_ma.s ~e elles quorião mn.is elo ftl1e o ;::o\·erno, 
n~to podu.1.0 de1xn.r de votar pela. emendtl. Portanto 
a. conclus_ão é t"l.ne tn~ ernend.n nrLo íoi n.presentnda, 
porque mLO hnv1n duv1dn do que (;Crin. npprov::.da. 

... o\lém disso hn.via, pn.rn. dispensa-ln. o clnro senthlo 
.da.. lei. Em gernl n lei ficn cm vigor desde fJUC é pn
bltcada, excepto nnr1uelles casos em qne e necessnriu. 
uma pnrto :formal, um processo. Assim, por exemplo, 
hnveodo umn lei reconhecido o direito elo voto nos 
bachn:re_is .formndos, estes não podiiio comtuclo exercer 
o seu d~re1to logo, sem un1 processo prepnratorio, o 
de ~uo.hficayüo. Qnando se trntn., porém, dos dirnitos 
de hberdu.de, ficüo log-o adquiridos, mesmo sem que 
.preceda pnrte :formnl. O reg:n.lnmento devia. renonlnr o 
modo de se verificar e documentar a.quelle âireito, 
m?-s. nunca suspend.;-lo durante qualquer pro.zo, por 
m1o1mo que este f~ssc 

Tudo quanto se tem dito nesta. qucst.ü.o ú, por nsshn 
. dizer~ rnnterin velho.. Os principias do libcrc.lnde contra. 
os quaes ninda. boje cm din se revoltü.n nü.o poucos 
interesses, já. fori"~o firmados de lm mnito tempo. de 
sorte que O~J nctune& senhores Ue cscrnvos bem clo\'0-
riü.o ter-se compenetrado de que sV por tolernncin. 
legal se lhes detxnvn o :,;ozo de nrn fn vur ejôlpccin.l, 
eontrn. o qual, desde mmtos nr·-.,os, se pronunciúra o 
legislador. 

... 6, libertaçü.o do ventre cstú no eita.do a.lvnr{~ de t G 
de Janeiro do 1G73: o antes dollo outros nlvnl'i'Ls Re 
promulgárã._o decln.rando livros os escravos pretos 
g.uer cta Astn, quer da Africa, quer cln Americn. Tnd~ 
uto provocou, em seu tempo, clamores que o.cabúrüo 
~or nplo.co.r-se. Süo conhecidC'Is os principio& que se 
11rmúriio n. respeito dos indios esca·o.visndos, que erüo 
nn.quello tempo tilo escrn.vos como hoje süo os escrn
TOB pretos . .A.ppo.recérilo n.ctos declo.ra.ndo 1 ivres os 
'indigeoa.s import~dos poatoriormonto o> prohibi~ii.o do 

os venderem. E' o mesmo que entre n6a se dú. com os1 
Africanos importados depois do L83t. Os ma.giatrado" 
qne cos inventa.rios encontrarem Africn.nos importados 
posteriormente á lei de 1831. devem immedia.tamente. 
a~clo.ro.-los livros, em virtude dessa leia. que eatá.. em 
v1gor. """-./ 

,Quanto á. inclusü.o do f!'UDicip!o nã província. do 
Rao do Ja.neuo, para. os effc1tos da. mtrn.nsfereocia doa 
escravos, é outro principio indevidamente esta.tuiao 
pelo regula!_l1ento. A cidade do Rio de Janeiro está 
fóra. da. ac:ç~o da.. assembléa. l.ef;i&lativa. provincial, e,. 
nem admmlstrattvn.. nem poht1camente póde ser con
siderada parte iotes:;rante da. provincia.. 

En, resumo, o q.ue de melhor póde boje fazer O go
verno, ó reconhecer o solt erro. Perseverar contra. a 
evidencia. sómente pode prejudica-lo. Já. Cícero o 
dizia. : Errara /l.uman.um cst, insanum. in BM"ore per
severare. 

Do discurso do nobre presidente do conselho con
clue-se, que o orador prógou n. repnblicn, c que vio · 
desde já a ~uerrn. com o. L-:epublicn. Ar"entina.. De
clara. que não disse nem umn., nem out~n cousa. . 

O ter dito que preferiiL mnito, mnitisshno. a. repu
blica. á. mona.rcbia., é o sen juizo individual, quo 
sempre tem externa.d.o por mn.is de uma. vez e que 
ninda. hoje confirma.. Se isso dependesse de si, 'c se ao 
compenetrasse, de que o povo brn.zilciro não era. essa. 
massa. immensa. de fnncciona.rios. que ncompa.nha. 
sempre o poder,está. agora. mesmo prompto n muda.r a 
forma. de governo. Como homem de cstn.do obedece 
porém ú. opinião geral di') pn.iz, e reconhece que elle 
nü.o ó tnJhn~o . pelo menos por_ agora, para. ossn.s 
grandes an.statuu;ões, que se bo.seuo na. educação ~ no 
pa.t1·iotismo dos cidndü.os. 

Niio é, entrctn.oto, dCL opiniü.o do nobre presidente 
elo conselho, quando diz : " o prop;resso que temos 
devemo-lo lt. n1onn.rchin. n 

As outra.s nn.çõcs a.mericnnn.A. q uc nUa mn.ntiveri'io 
essa fôrmn. de governo tem prnp;redido dn mesma 
mnneirn, ou 1na.is que o Brnzil. Cita. por exemplo o 
Chile e ninda. n Republico. Ar::entinn.. ' 

Quanto n. esta. ultima. republica., confirmo. q_uo nii.o 
clissern. que estn.vo.tnos o.mença.dos de guerra.. lluando 
notou, que n.quellc pn.iz mnndu.va. uma. esquadro. de 
evoluções fa.zer exercícios na.s costas rlo Brnzil, notou 
n~enna o contrn.ste de .t_cr o ac.tun.l min~sterio suppri .. 
mtdo na. mesmo. occnsmo, por 1nconvemente, n. que o 
ministcrio trnnsncto t.inhn. organisn.Uo. Se estamos en1 
paz. se nn(ln nos nconselhn a entrar em lutn com os 
nossos vizinhos. nllo póde com tudo niog;uem p;ara.ntir 
o tempo de duraçü.o desse estn.llo de coUsas. Convem, 
portnnto. qnc se n.doptem as precnuçües n.conselhada.s 
peln prudencin. 

Sendn representn.nte da. província elo Rio Gra.nde do 
Sul. que por estnr nn fronteira. terú ele soíl'rer os pri
m.ei:os golpes, ninguem lhe _poaerú. levnr n mal, quo 
reelnme do governo os me1os de g-nro.ntin pn.ra. essa. 
brn.vn pnpnlnçüo. 

Não foi justo o efariptor que achou contrndictlria.s 
ns sua.s :palnvra.s. Sempre tem contestado no nobre 
senndor JlCla 13o.hio. n. sua. confiança no enthusio.smo 
elo povo. A guerra. 6. a. cousa mnis fa.nn.tica, e exige 
tnu1to bom senso, qua.hdn.de que, ctrt grande escala., vil 
faltar nos brnziloiros . 

H.cferindo-sA ú. ultima. revolução do Estado Oriontnl 
diz que não cansur'"!u a.s cnutcla.R tomadas pelo go~ 
verno, ma.s n. mo.nQJrn por que orgnnisou a. divisüo 
que mnndou p1tro. n fronteira. cujo comma.ndo entregou 
n um Jltlrnlytic:o c n um velho de 80 n.nnos. Jú. o go
verno mudou esses genernes do.s brigndns, mo.s deixou 
nn prcsidencia. da. provincin. o general, que deu essa. 
provo. de bom senso. Orn o que fnrá. no. presidencia., 
quem assim procedeu en1 assumpto militar, onde pn.s
snvn pnr homem ca.paz 't Estú nhi, como verdadeiro 
instrumento :fazendo ns ma.iorcs iniquidades. .A.ca.ba. 
de demitir um professor vitalicio dn escola normal, 
probibindo-lhe uso.r do sen titulo.de professor. E vai 
nposentn.ndo os empregados demittidos, arruino.cdo 
nssim ns finnnçn.s dn provincia.. 

Clnmnr o oraclor no senado é o meemo que clamar 
no dosorto: o.inda. Q.tta embocnsse a trombeta. do aaj• 
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do valle de Josnpl1nt, nüo seria cmpn.z de ac10rdar os 
moribundos, que fo.zem parte do governo. 

Tendo-lhe siUn imputndn. n roprovn.yiio de um moço. 
que fez exnrno pn.rn. empregado nn sna proviacio., Jé 
no senado nm dncnmento em que se expõe os motivos 
dessa reprovnçiio. E' uma publicação feita peloR res

' pectivos exnminndores. Docla.rnndo que o candida.to 
·foi reprovado por nüo ter snbidll rcdnzir brnl(nB n. 
metros, tendo-lhe dado n. rolnçõo entro as dnn.s medi
das, e por nüo ter nn. provq, OI'O.l snbido sommur duns 

!frn.eç:ões. Affirmn. no sariaclo, que nncln Aonborn. n. tal 
1 respeito. c nuncn fnllt'lrn com os exn.minndores, dos 
':g,unos n.penns conhece um. Estrnnbn.. portanto, q-ue 
liomens, que ousem dizer cnusn.s do .. tns sejl~o nomea
dos. presidentes de província, cna·go que devia ser 
•er1o. 

H.efere-sc em se~nidn. o. ins)stencin tlo nobre presi
dente do conselho em dizer. que nü.o tinha providen
cias n. tomar sobre o estado da província do Rio
Grande do Sul. por aO achar aberto o pnrlnment.o. 
Nã.o ú dessa. escola, e nii.o entende !lllf! n. lei se possa 
assim interpretar. nem que o presidente do conselho 

i:.se posso. assim def~ndcr~ Aceita., porém. n. defesa.. e 
della deduz, que entiio ó verdade o que tem dito, que 
o pniz nmençn ruína.. porque ns molns deste mn
chinismo n.chü.o-~e em to.l estado f'J.lle quando uma. 
emperra, niio ho. meio de n pOr em movimento. O 
.~overno deve espernr qne n ca.mnrn dos deputados 
; decida 'l' !\Ias por que; n. não faz decidir, como é do 
,aeu dever 'l' · 

Neste ponto o orador mostra. qunes devem ser ns 
! relações entre o governo o n ca.mn.rn, S~'~gundo os 
i-pr.incipios constitncionnes : !Jor elles no govei-no cnbe 
'-o dever ele iniciativa. para. npresentnr ns medidns 
nccesso.rins pnro. governar, pn.rn.dirigir. l\Ins o nctun.l 

;governo pn.recc Astn.r pnssivo. 1'L espcrn que lho caia. 
• do céo o ma.nú., como o povo hebreu. no deserto. 

E' nssirrJ. que um presidente suspende uma. lei pro
: vincio.l, uma lei de impostos. e nem o :;!'Overno, nem 
'o. .. cama.rn decidem. E' um regímen de illega.lida.dc, é 
. um precedente funesto. E como h a. do o governo 
'impOr o respeito das leis, se elle mesmo nssim ns 
deixo. violnr 'l Os ministros niio têm d:reito de go
vernar senão pela. lei ; nii.o é porque sejii.o os ma.is 

, :fortes. O n1esmo diz em relnçü.o ·a S. l\I. o Impo
~:ra.dor. 

Sü.o os que reinüo. os principos, os mais intcrcs
. andas no. ma.ntltenr;ií.o do. lei. O respeito á lo i é. por
•tanto. o ma.ximo dever do governo, porque clla. é a. 
:unicn. gnro.ntin do. suo. posiçii.o. da. suo. responsn.bi
'llclo.de, dn. suu. gloria. c da. sua. honra. . 

. -.Noto., porém o contra.rio: ,.c; que o go,:crno é o 
mais descuid"'so no cumprimento do. lCi. o que é mnis 
. parn. estra.nba.r no honrado presidente do conselho. 
:que é conser~ador, o que lhe impõe o dever de umn. 
extraordi:Ja.rin. fidelida.de aos principias que se chnmão 
.de ordem, de firmeza., de er.ta.bilidnde socinl. No 
1Brnzil, porém, sií.o os conservndores os maiores nnn.r
chistn.s : nü.o rcspoitiio o direito de nin~uem~ Provo.-o 
•o modo como o governo procedeu nn u1timn. eleição : 
desa.ppn.rece a. tolera.ncia. mnntidn pelos dous minis

. terios libernes, foi-se o. gnrnntia. da. lei. Desnppn.receu 
assim o. e~Jpern.nça. do pa.iz no bom resulta.ilo do. re
~formo., de maneira. que se estía. agora. como no. época. 
: a.ntiga.. insistindo por nova. reforma.. 

Explico. em seguida. o sentido em que ha. dia.s em
\ pregou a. pnlo.vro. improbidade. Trn.ta.ndo de niio cum
;primento do. lei. é cln.ro que se referia. ú. improbidade 
1politico.. • 

Pn.ssnndo a. a.precia.r o esta.do a.otunl do Imperio, 
. entro. em ln.rga.s considerações de ordem pclitica e 
socia.l, citando muitos fa.ctos que julp:a. prcjndicin.es ~\ 
futuro. intagridn.do do lmpcrio, e npontn.ndo m\litos 

'erros a. que a.ttril>ue o. doscr~nçn geral do pa.iz. 
· Vê umo. dns P:rovo.s dessa. descrençu. na ultima. e lei
'çüo 1nunic1pa.l do. cOrte, om que uii.o chegú:rilO a. ir 
: U. urnn. n metade dos eleitores. Em suo. opmiü.o essa. 
nbstençiio quer dizer desconfia.nça. no systema.. 

Voltando ainda. á proviocio. do Rio Grande do Sul, 
cita n.iado. novos factos, para. mostrar os erros do 
c.,tua.l vice-preaidento o perguntn a.o nobre ministro 
·<lo imporio, até qul\nclo 11. provlncia bo. de .cstBr de-

bnixo de umo. admioist•-- ....:enta e o.lém de vio-
lenta., inepta.. ' 

Concluindo, diz que sna. província soffre, e que cm
boro. o governo nõ.o tenho. ouvido nem as suo.s _po.la.
'•ras. nem os seus conselhos, nem todos tem alUo in
difforeotes. Assim, o nobre senador pelo Rio de Ja
neirn. seu a.migo, jú lhe disse : rc Parece que os l'e
presentantes do Rio Grande no senado aão Cosaa.n
ara.s: nito SÕ.O OUVi(lOS, mas quem Anbe, se nao noS te
remos de arrepender como o velho Pria.mo,_ de nü.o 
ter ouvido os conselhos, que em tempo forH.o da.dos. a 
Por sua. pllrte desejo. que sejilo muito felizes, e que 
nilo hnjn oo.dn. (Aiuilo bem ; muito bem!) 

O l!la•. Rlbeh•o do J:.az (ministre. dn justiço.): 
-Sr. presidente. eu contn.vn. que nlguem bo.via. â.e· 
tirar partido ela votnc;ão que boje· teve lu~ar no se
nnd.o reln.tivnmcnte á resposta. ú. fn1la. do tnrono. O 
nobre senador pe ln. província. do Rio Gro.nde do Sul 
jú..intimcu-nos, de modo muito significn.tivo, que o 
scnndo condcmnou o regulamento de 12 de Junho 
ultimo. 

O Sn. SILVEIRA DA. MoTrA. : - Isso é fóra de· 
~duvida.. 

O Sn. llinEmo DA. Luz (ministro do. justiço. ) : - O 
nobre secnàor pelo. provincia. de Goyo.z, meu illustre 
mestre, que sempre va.i adiante da.quelles que hoiti
lisó.o o governo, âiz-nos que, sem n. menor da.vida. ... o 
secado condemnou ••• 

O Su. SILVEIRA DA. 1\-Io~T.A.: - Condemnou. 
O Sn. RrnEtno DA. T...uz (ministro do. justiça.) :- ••• 

o regulo.mocto ultimnmccto expedido sobre a. lei do 
elemento servil. 

O. Sn. SrLVEII\A DA. !v!OTTA.:- Affirmo um 1a.cto 
que foi o. votação. 

O Sn. RmErno DA. Luz (ministro do. justiço.) : -Per
dOe-me o nobre senador que cu lhe conteste. 

O Sn. SILYEinA. D.\. MoTTA.:- Vamos ver. 

O Sn. RtnEino DA Luz (ministro da. justiça):
Eu protestei contra. o requerimento do honrado se
andor pelo Rio de Ja.neiro, quando pedia que, na 
'-'Otnyüo do projecto àe t:espostn lt. fo.l~n. do tbrono, 
se dcstacnsse um certo pertodo. Proteste1 por me pare
cer que iaso ern. contra. o. disposic;t"io do regimento, e 
a.indo. por contrario LLs praticas estabelecidas . 

E' opinhi.o miobn que osso. medida. de hostilidade 
niio foi encaminhada. com a. frnnqueza. e lea.lda.dc que 
se devia. esperar dos illustrcs membros da. oppo
siç:iio. 

A coroo. nn falia do throno declo.rou qoo o. lei de . 
28 de Setembro de 1885 tem tido leal execaçüo. Por 
pnrtc da. oppósição do sena.do nüo se offereceu uma. 
só emenda. contrariando essa. a.ssevera.c;i!o : não se 
propoz nenhuma. emendo. euppressivn. 

No neto, por&m. do. votn.çü.o requereu-se que este. 
fizesse-se por pnrtes; perfeita. novidade, porque fo.cto 
igual nr~o consta que se tenha. dado entre nús por 
occasiüo de votar-se respostn. lt. fo.lln. do throno • 

O Sn. ÁFFONSO CELso : - 1\{o.s V. Ex. llJ>J>lica 
n.os libernes o. falta do frnnqueza ou fnlto. de lenldo.de 
de que fnllou ? 

O Sn. RIDEtnO DA. Luz (ministro do. justiço. ) : -
Se os illustres membros dn. opposiçüo ••• 

O Sn. ÁFFo~so CELSo : -Nilo forilo só liboro.oa 
que votl\riiC' contra.. . 

O Sn. H1m~mo DA. Luz (ministro dn. justiça.) : -
Imp\lgnn\'iio. on nü.o Re conformo.vii.o com este topico 
da. resposta. n fa.lln. do throno. a. qna me tenho refe
rido. c.leviü.o nprescntnr emenda. substitutivn ou sup-· 
pressiva.; neute cnso, ha.verin o.ta.que fra.aco e lea.l & 

é .por isto que digo que nü.o houve franqueza.~ le!Ll
da.de : npresenta.da. o. competente emendo. aubstJtuttva. 
ou snppressiva.. dn.va.~sc occa.siiio o. q~8 o f;OVerno, os 
ministros ou seus o.m1gos pudessem d1scuttr o assum
pto. e o sonn.do se prepo.ro.sae para votar com perfeito 
conhecimento de causo.. 

O S11. SxLYBIIU. ""- Mo:rr.~o :-Foi muito cllacutido. 
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O Sn, Sn.VEmA. l'IIA.nTINB :- Discutio-so por muitoa 
i ias. 

O Sn. MA.nTI'NDO CAxPos :-O nobre ministro nisto 
-núo tem rnziio : endB grupo no parln.mento usa de 
todos os recursos po.rlumentn.rcs que cutondc .. 

O Sn, ... <\.l'FONSO CELIO :-Esta. o.ccuso.çii.o de fa.ltn. 
de lea.ltlnde é grande : ó preciso saber o. quem se 
npplica. 

O Sa,, Rm&rno DA. J ... uz (1ninistro da justlça.) :
Jú. cxpliquet 0111 qttc consiste. 

O Sn. AFFO~so CeLso :-Em que'! 
O ~n. R•n•uao DA Luz (ministro do. j~stiço.) :

Em nuo terem nprascntndo emenda. substltqtiva. ou 
supprcssiva durante n. diseussiio. 

O Sn. AvvoNso CeLso :- O requerimento do nobre 
. 'denndor peio Rio de Ja.nelro foi umu emenda. suppres-
sivn.. · 

O Sa. Arroilso CzLoo : - Aconselhou. 
O Sn. RrPEIIIo t>A. Lvz (miniatro da justiça) :-E o 

nobre BCEUl~or por Minas, que me honra. com. o .~ 
a.p~rto, o.té Já disso que o poder judiciaria não •tá 
obr.&go.do u. observar o regula.mento, mas sim a. lei 
porque nquollo estti em oontradicçüo com eato.. ' 

• O Sn. AYYONso C•Lso :-Do corto. 
() SR. RtJJEmo D.L Luz (ministro da justiç&): - Elll 

nb1 porque cu, com todo o fundamento, digo que os 
nobres senndarcs, qtterendo tira.r conse9uencia.a desta. 
ord2m dn. '\'Ot~ü.o que aqui houve, nu.o nos provo
cú.ruo paro. o debate e pnrn. etta. votação _pelo tnódo 
frnn!!o c lcn.l que era. de esporar do 85. EEx. 
. ~1~-n:e o _honrado senador por Minas q11c o poder 
JUd17anrto n.uo cxecuta.r.í o re~ula.mento por ser contra 
a let, (Apo•actos.) Est" é a dontrin~> que S. Ex. préga • 
. O Sn. AFFoNso CELso : - E' a. verdadeira. · 

O Sn. Rto&mo DA. Luz (miniAtro dn. justiço.) :-Foi 
aprosentndo depois de encerrada n. discuttsil.o. Antes 
de enccrrt~da. o. clascussüo qunlqncr dos nobres senn.
dorcs do. opposiçü.o csttLVQ. no 11lc:mo direito do npre
sento.r ernend~t substitutivo. o"u snppresRivn. E' por 
isso que dig-o que não houve n. nccessnrio. :franqueza. 
e lea.ldnde em ter-se proposto n sepnrnçüo no neto dn. 
votação. qua.ndo niio se podin. n1nis dlsctlth· o a.ssunl
pto. e ningllcm se ha.vm n.Jlerccbido de semelhante 
sorpresn. visto nilo _se nchnrem nu. cnsu. diversos 
nm•g?s nossos. pt>r nuo contarem que. contra. n.s pro.
ticns, cstn.belecitlns, se procnrnsio por tn.l ntodo eli
mioa.r um dos topicos do. fnlln do throno. 

q Sn. Rt~emo DA Luz (ministro dn justiço.): - Mo.a 
cstuo funccaonnndo n.s cama.ras : se porventura. o re
gulntnent.o ó cootru.l'io no pensamento do. lei. incumbe 
n quttlquer dos nobres sena.dores não dccla.rn.r que está 
r':vog:udo o re~nltLmcnto 1>or uma. vota.ção de .sorpresa 

( 

nuo nc~mselhar n.os magistrados que nii.o o c~ecutem: 
lT!a.s s~m a.presentor. um projecto declnra.ndo que a. 
dtsposu;lto do referido regulamento é contraria ú. lei. 
.o Sn. 1\·IEtnA DE VA.soo="'OELLos: - Ninguem disse 

O Sn. Al~FoNso Cnr.so : - A 'questão ~ que votít.riio 
contra ta.mbcm consen·a.dores. 

1 

que a. votn<;üo revogou o regulamento: foi o.pcno.s um 
pro nu ncia.man to. 

!J S1~. Rnnuno DA. Luz Çmini~tro da.lustiça.): -EU· 
sc1 mutto bQm que o voto do sena.do nu.o revogou nem 
pUde revog:o.r n re~ttlamcnto; estou o. penas nprec:in.ndo 
ns conscqucncia.s tirndns desse voto pelos &eu~ ntnirros. 

O nobre senador peltt província. de MiollS disse que O Sn Rine.Jno D.\.. Luz (ministro da. justiça) :- ~i'a.s, 
pergunto nos nobres senndores, já que nüo houve dia .. 
cussüo sobre csto nssmnl>to, sCJbre nenhnnHL emenda. 
su~prcssiv;a..on substitutiva., ~unl foi o intuito do se
nn.do .rejeita.ndo este período . 
. O ·Sn. Âl>'I~o:"i'SO C&r.so :-Condemnnr o regula.mento 
n:a.qucllc~ dous pontos. 

0 ·Sn. l\fEIRA DE Y A~CONCF.LLOS :·-Apnio.do. 
O Sn. RinP.:Ino nA. Luz (ministro dtt justiçn.) :-Con

demnnr o reA"nlnmcnto, ou declara. r qtte l\. corGa. ba.vin 
fn.ltndo á Y~rdnclc, qttn:-ado disse que n lei de 28 de 
Setembro de 1885 tem t.ido lenl execução~ 

O Sn. l\IAnTINuo CA:o.tt-os : -A c:orôa. o disse rec:i-
t.a.ndo umn ornçii.o do ministerio. · 

<? Sn. F. Oc'I'AYIAX\l: -A quest.üo é com o minis
tcrlo c nuo com a corón . 

. O Sn. ÂPt~osso Canso R ocTnos :-Apoindo. 
O Sn. F. Oo'l'AYIA.No:- O voto do sena.do é contrn. 

O ministcrio : nncln. tem com n coron.. 
. O Sn. RtuEIRO nA Luz (ministro da. justiça): -Diz 
o nobre senndor, nutor <lo rcque1·hncnto: lL questi~o 
é toda. ·com o ministerio. Sep;:urnmcnte n. fn11n. do 
throno sempre foi consideradn um trn.bnlho minis
terisl. c o ministerio responde por ellc. E l'Or isso é 
qnc cu me qtteixo, porque nllo oiT:et•ecórilo na. dis
cussli.o uma. cmentln substLtutiva.. 

Dti>'FcnENTI~s Sn~. SsNAnones :- Fnllou-sc contra.. 
• O Sn. F. OoTAYJANO:- Fnz favor de nos mostrnr 
o coàigo que nos mnnclo. dirigir pela. ca.beçn de 
Y. Ex. nestes nsRttmptos. 

O Sn. Rnnuuo DA Luz (~1inistro tln jnstic,m) :-Se 
•bouvcsso tnl codigoo, ou nií.o Ct~tariu. fo.llo.ndo sobre 
este assul'llpto. 

Fo.llou-so ncllc, é ·vcrandc. mnis na Uiscussiio do 
eroclito do qne mesmo na. dn. respoiita. {L fo.lln do 
throno ; de modo que foi umn emboscndn. ou ser
preso., e dostn. sorpresa. é que se bo. do tirar n. conse
<t1.\CDcio. de ,que o senado condemua. o rogulnmento 't 

Noto-se quo tal sorpreso. cito Sft teria. do.do c autrn 
teria sido a. votnçiio do senado, se houvesse disctlssiio 
do. omcndn suppres~ivn. ou substitutivll. Mns o bon ... 
ro.do sonndor poh• província do Rio Grande do Sul 
utó jl\ doclnrou que o governo devia oxvedir decreto 
altcrQ.nt.lo o re,&:ulamento .. 

o poder jm1icia:rio niio cstú obri~a.do a cut11prir o re- · 
guiamento. 
• O Sn. A~vosso Ce1.so !- Nüo é só este regula.:.. 
menta, n1ns outros cm i:;ua.os condições. 

O Sn. Rummo P" Luz (ministro dn justiça.) :-Ma.s, 
f;enborcs, se so düo esses factos, se na consciencin.. 
dos honrndos senadores cstú. tL convicção de que o 
regulnn,ento é contrario ti. lei, npresentem um pro
jecto declnrnodo o mesmo regulamento de nenhum 
efl'eito nesta. pa.rte: porqt;.e o que niLo resta. "duvido. é 
que o go''<irno, no ax~cdL-lo, procedeu dentro da. es
p~u;.rn de sua.s a.ttribuu;ões. (Nüo apoia.clos da. oppo-
8lÇao.) . 

O ~o,eroo, peln Constituiçi'Lo, estú. o.utorisndo a. ex.• 
pellir decr<:Jtos. instrucções e regulnmeotofl nilequndo!l 
lL bon c:s:ccuç5.o das leis. 

O Sn. At~voxso CEr.so: -Do n.ccordo com O. mesmo. 
lei. 

O Sn. RmEmo ""Luz (ministro dn j11stiç1L): -Sa 
ell&, e:~tpedindo re::;n!ntnento paro. " oxecuçã:o do. !e[ 
de 28 de Setembro Ho 1885 nií.o o. interpretou como 
<lovo!ro., nhi cotá o pode•• legislativo para declarar da 
ncnbntn effeito a. pnrte do mesmo regulamento q,uo. 
nli.o estl'1 de a.ccOrdo com o. lei. 

.o Su. At~FO!"'SO CELSO: -Boa. d.outrina.! 
o sn. RnnHRO DA. Luz (ministro da. justiça.) : -

A outro. dolttTina.- o. ql.lO sustenta. o nobre senad.o~ 
~unlihqllcm .. n'n. c:omo quízcrem-:- n.ü.~ é a. le~a.l, n~o 
c n !l.Ue se c:onfonna. com os prLnclplOS da uonstl
tuiçii.o. 

Nós o.qui nüo podemos prép:nr o. dot.ltrino. de que os 
cxocutoros da. Jcí dcven1 se n.po.rtnr do rogulq,mento,. 
porque este ó contrnrio 6. n1esxna. .lei. 
.o sn. At~t"ONIIO Oer.so:- v. Ex. cstú sustenta.l:ldo 

uma. dontrinn de quoimaçüo : V. Ex. eetó. queimado.·. 
O Sn. RIUEIIlO D.L Luz (ministro da justiço.):

Nü.o, senhores; tivesllicmos luto. frnncn. os nobres 
aeno.dores hnviõ.o de ver quu o rcst\lta.do dn. vota.çii.o 
hoje •ori" diverso do que se dou. So os nobres ••
nndorcs entendem que o ~:overao prQ.ticou gra.'\"Qs 
fnlto.s no. confccç,ü.o do rcgula.mento, apresentem um 
projecto parn. que o pa.rla.mcnto o o.ltero neata. parto. 

. O ?n. A.vro~so C&L&o : - Lú n .. c•unaro. eotá a 
malor1a. 
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O Sn. RraErao PA. Lu~ (ministro da juatiça): - Lá 
eatú. a maioria- <liz o nobre aeoa.Jor: ma.• appelJo 
&ambom para. o 11enn.do. 

·O Sn. i:.nu DUAIITB : -O senado j.> se manifeatou. 
O Sn. Rt•••no DA. Luz (ministro da justiça) : -Não 

ba to.I ; ::i'io a nós que julgrtmos haver interpretado 
perfeitamente a lei. n&as &iquelles que julgiio que ella 
nii.o foi bem interprotndu., compete pro\•ocar a inter
pretaçã.o do parlamento. 

.O Sn. SILYBiftA. DA. MorrA.:- O governo que faça 
a . Jnterpreta.çii.o na c:n.marl\, e depois A snaade 
para c&i. 

O Sn. AProuo CEr.•o dá um llparte. 
O Sn. R&DKII\O DA Lux (ministrn do. jnstiça) : - F.s

tou combatendo o conceito do nnbre aenndor- de qne 
os magilitrntlos nü.o devem cumEdr o regulamento, 
porq.ue é contrario ú. lei. Se S. Ex. ncha que a.ssim 
r. deve solicitn.r n. interprcta.r;i'io do parlnmcnto, upre
pentnr projecto; porque. por muito ''alioen. qno seja. 
sun. OJliniü.o, não deve prevalecer sobro a. do governo 
que rcgulo.mentou a lei. 

O Sn. ArPo~so CsLso ~ -Por ora. me contento com 
e conceito. 

O Sn. RIBEIRO DA. Lux (ministro do. just.i~e) : -
Estn. ó a doutrino. pertoita.mente constitucional: (Intra. 
.quulquer, não. 

Hccordo--me. Sr. presidc.ntc, de qne, quando se 
e,:.pedio o regulamento pna·n a. execução da. lei elo 
J 8754 q_ne creou ns districtos de 3 deputados e qne 
deLermanou que ns eleições 60 fizessem eelo voto 
incc.mplcto. ·levn.ntou-se ~rn.nde qnest~ao nuo só aqui 
como na. inJpl·eosa, de qUe o frO\'erno tinba .. se apar
tn.do da. letra. c do espirita dn lei, visto ni'io dispor o 
regulamento q uo n. vota.çiio pa.rn. scnndor se· fizesse 
ta.mbem pelo voto incompleto. 

Est.o. foi o. opinião sustentn.rla. nn. imprensa e no 
seondo por muitos; c me len1hro ele qne ~rnnde porte, 
se não todos os membros do partido lil>eraJ, systemn
ticnmcnte doixúrtio de nprrovn.r eleições àe a.Jguns 
senadores que tomúri,o a.st~ento. c entro eJies a. do 
goncrn1 Os o rio. Fnllou-se muito, mas ningQem n.prc
s~ntnu projecto re\'ognndo o a.rtigo do reg-ulamento 
•que se dizia. nüo se ter confo1·mado com n lei. 

... O Sn. ConnEu :- Qnnndo Re trntou da. eleição do 
Sr. Da.ntas, votúrüo diil'ereutemente. 
. O Sa. DA:'iiTAs: -E' jurisprndcncin. que o senado 
:idoptou: a.ppliquo este principio no que se det1 boje. 
• O Sn. !:roemo DA. Luz (ministro dn justiça) :-Per
dllealnc, nrlo tenho que npplícnr o prjncipio. 

O Sn. DANTAI :- J,·, tinhn nppro\•ndo AS do Sr. Joüo 
"Alfredo, Diogo Velho o out1·os. o. míc:ha. veio depois. 

O Sl\. Conn&IA :-I\fn.s votú.rü.o contrn a. do Sr. Her
Vn.J. npcza.r do dolil.lern.çõcs anteriores. 

O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro dn justiçe) :-1\las 
porque nilo se o. presentou mn projecto rc,•ogn.ndo nesta. 
pnrtc o regulamento e restaurno<lo n. doutrlnn dn lei, 
p-revn.leceu n intcrpretaç~o da.dn gelo ,tt'overno, o mes
tno ha. de ncontccer presentemente. Provoco nos 110-
bi'es senndorcs, que tn.nto censurr,o o rep;ulnmento, 
que proccdiio pelo seguinte modo, que é frc.nco c 
exp1·ime sincera.& con\'iCções. 

Se o· reguln:mento ú contrario ú. lei, t1.11rosontem 
um projecto revognndo-o. 

· ()s- nobrts seno.doscs nüo podem contestar que ao 
p~der legisla.tivo compete n intcrprota.çü.o autbentica 
ans leis, nlternç:iio o revogação de lias. Se J'or\'onturn 
o ministorio actual no rc~ulnmento de 1 ... de Junho 
proximo passado foi além do pensamento e intuitos 
an Joi, ·OS DObrO I SOnnclol'eFI npresentem ttm projecto ; 
9-s ca.ma.r"s estilo fuucciono.ndo. 

O Sn. AFVONso C&Lso :-0 \"Dto ú UDl modo do 
in terpreta.çil.o. 

O Sn. RruErno DA Luz (ministro da jttstiça) :
A!!'unrdem os nobres senlldores n publicaQíio do dis
curso do Sr. conselheiro Lourenço dG Albuquerque, 
I!UO biío de ver esclnrecida ettll matorio.. 

·vozad :-Jâ foi publicado 

U11 So. !at<ADOa :-Confirma o que clisae o Sr .. coll-
selheiro Beliaario. , 
· O Sa. R•••••o DA. Ltrz (miniotro da jaotu;o.);:-.. 

Poia bem : parece-me quo do~o1a .de maia e ate iDIUI
JJeito t"!ltemunho não se póde pOr en.1 duvida.qual o 
pensqmeoto da. camara doa de puta.do1 qunndo votou. a 
lei de 28 de Setembro de 1885. 
·O Sn. ArroNIO Cnoo :-E quaudo virá6 01 pro

jeotna do governo '? 
O Sa. Rrnarao DA. Luz (ministro da jasti9a) : -

Orn. S. Ex. se incnmrnoda. tanto com ae projecto• do 
governo. que creio que já. está armando-ae para 
degola-los. · 

' Sa. Arroruo CaLso : - Se merecerem. 
O Sa. R&uarao DA Ltrz (ministr<> elo. justiça) : - Se 

S. Ex. me o.ssogura o seu att 1Jio, o acu concurao 
para. um ou outro projecto da.quel:es que pertencerem 
ú.. min~A pnsta, eu 1110 eatorçu.rei pnra. que sejio apre
sentnàos: mas creio que o nobre senador ,quer pro
jectos só para decapita-los. 

CiJ Sn. ArPONoo CELSO :- Outro dia. offereci-me e 
os senhores repeJlirúo-me. 

O Sn. 5JLVBIIlA. DA. l\[oTrA. : - E o nobre miniatrc-
nii.o npre~enta por medo. · 

O Sa. RIBEIRO DA. Luz (ministro do. jnstiço.) : - De 
S. Ex, principalmente, porque está. sempr~ de arDla. 
engatilhada e anda peJa. proa. de todo e qualquer minir
ter.LO; nem mefnno cm fa.vor de seus discípulos S. ·Ex. 
faz uma. cxeepçüo. Confesso que é S. Ex. um dos 
secadores de quem mnis medo tenho; porque \'ejo 
que nem mesnao em relação n 1nin1, se me interes
sar nqUi com empenho por um projecto. r.or uma 
idén, poderei obter do nobre aeJJndor certa. to erancin .. 
jW. niio díf_to apoio, porque, pelas suas idéas radicaes. 
e contrnrto a. todos os ministerios. 

O Sn. D•NTAS :- Protesto. 
O Sn. SILVEIRA. DA. 1\IOTTA :-Já o dei ao Sr. Dantas. 
O Sn. RIBEIRO DA. Luz (ministro de justiça): -E' 

ex.cepçiio que confirmo. a. regra.; é porque o Sr. Dan
tas visava alguJDa cousa..~. 

-"' O SR. SILVBIRA. DA 1\forrA. : - E' a-bolicionista. 
O Sa. RroErao DA. Luz (ministro dn justiçn): -Ahl 

1\fas co1no nüo tenho idéa.s abolicioaista.s nii.o posso cio 
a.ntemúo contar com o apoio de V. Ex, 
, O Sn. SrLveinA. DA. 1\IOTTA.: - Se tivesse, podia 
contar. 
• O Sn. D•NTAS :-E com o meu epoio to.mbem. 

O Sn. R roEmo DA Luz (ministro de justiça) : -Por 
emquanto os nobres senadores ainda. oã.o me puderiio 
trazer ii.s sua.s idéas, nii.o obstante a votaçiio aboli
cionista. de hoje. 
·o Sn. ArFoNso CELSO: - Ah ! Eis o.hi o po.rtido ••• 
O So. RIBEIRO DA Luz (ministro do. justi9n) :-E11 

dou os parabeus ao ho·!lrado senador pela. provincia. da. 
Bnhin: o pennllcho de chefe que endavo. por nhi, Cl\bio
lhe nas 1nüos; o nobre senador teve boje um triumpho; 
eu o felicito por esse Juotivo. 

O Sn. DA."TAS : - O partido libero.l o teve e e11 
com elle. 

O Sn. RIBEIRo DA. LtrZ (ministro da justi9a):-O 
pnrtido ebolicionista tevó hoje um triumpbo ••• 

.O Sn. DA.Nr.u:-Mas, como o po.rtidc liberal é aba. 
licionistn ••• 

O Sn. R1oEIRO DA. Luz (ministro dll justi9n):-Niio, 
senhor. 

o Sn. AFI'oNso CEL&e: -0 Sr. Cruz Machado 
votou contra o governo. !. .. 

O Sa. RrRBrao DA. Luz (ministro do. justi9a) , . .:._O 
partido liberal niio é abolicionista: quem triumphoa. 
aqui nüo ·foi o partido liberal, :foi esse novo partido cio 
qual o uobre senador pelo. Bo.hio.. oo conotituio chefe. 

O Sn. DANTA.I: -Um ou.outro liberal pódo niio 
ser abolicionista momentaneamente, maa o :partii~ 
llbor~>l intoiro é aboliêlollilta. 
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O SR. Rt.,.li\O DA Luz (ministro da justiça) : - Eu 

..10 felicito pelo triumpbo que alcançou hoje. 
O Sa. ÂPPO"so C&Lio : -Bem sei para onde V. 

:Ex. atira," mas esquece que o Sr. Cruz :Machado votou 
contra o governo. 

O Sa. Rtaerno DA Luz (ministro du. justiça) :
.Quando o nobre senador pela Bahia prégou aqui di
-versar; idéo.s a respeito do nboliciooismo, quanclo 
n!lD~nciou que estava. dispoato o. percorrer Q.S pro
'VIDClas •••• 

. O Su. DA.NTAS: - Vires acqu.irit eundo. Va.mos o.n-
,iando ·. 
. O Sn. RIBEIRO DA Luz (ministro da 1ustiça) : - ••. e 
que fazia. votos para. que o. aboliçao se effectunsse 
dentro de cinco ao nos, de cinco mezes, de cinco dias, 
de cinco bozns, de cinco 111inutos,. do cinco segundos. 
de cinco instantes, eu penzsei que o honrado senador 

.• •.r& homem suspeito, posto ú. margem pelo partido 
liberal .... 

g Sn. D.A."'TA.s :-Nüo o podia. ser. 
O Sa. RtuEJilO DA. Luz (ministro da. justiça.) : - •.• ou 

pelo menos po.rn. umn. fract;K.o numerara. desse pn:rtido, 
para n'luclla que rejeitou seu projecto de lei apresenta
do em ·S60, e que entrou cm trnnsacl}iio com o partido 
conservador para que se promulgasse a. lei de 28 de 
Setembro de 1885 ; pensei que o honrado senador ern 
um homem esquecido, conclemnndo mesmo. 

!t-Ina ns evoluções, permittão-mc a. expressão, é dn. 
moda, as ultimns evolucõcs dcrilo gnnbo de causo. o. 
S. Ex.., e o illustre Sr. presidente do conselho exerceu 
alguma. influencia. po.rn. isso~ quu.odo declarou a.qui 
que prl')tcsta.vn. contra o facto de haver nlguem pro
clama.do chefe do abolicionismo o illustre Sr. Dr. Joa.

, quim No.buco, qun.11do tal titulo competia. incontesto.
. velmen"te ao Sr. conselheiro Da.ntas, ex-presidente do 
. conselho du penultimo miuisterio. 

Hoje vejo que a." palavras do nobre proaidcntc do 
eoBsclbo concorrórH.o de algum modo parn esta. evo-

1 luçW.o; c o nnbre scnndor é chefe do abolicionismo 
neatn. casa, porque ncaba. ele obtct um nsslgna.ludo 
trlumpbo que est{L sendo decantado por todos. 
• O SR. DANT.A.S : -As idéns triumpbão-

0 Sn. RJBEitto DA Luz (ministro d11 justiç11) : -Se 
aü.o as idéa.s que triumpbiLo .•. 

O Sn. APl'O~so CeLso : - E V. Ex. como enco.ra. 
·a:voto contra, de seus co-rcligiona.rios '? 

O Sa- Rus&In.o D.\. Luz (ministro da. justiça.) :- ... 
"\·eJo que foi uma grnnà.c couquista do nobre sunador, 
porque suas idéa~:~ at.ê ba pouco erão rcpollid::a.s nesta 
casa c agora. obtiver:lo esplendida victoria.; que cou
ferio-lhe o pennncho de cbefe. 
. o Sn. DAI<T ... :-.Ainda beDl que ao idéiLS triua>
phii.o. 

O Sn. Rnszmo DA Luz (ministro dB justiça) : -
Ainda ha pouco disse o nobre senador que o partido 
liberal é todo abolicionista. 

. O Sa. SILVEIIU. DA :1.foTTA : -E ó. 
• O Sn. D.t.ftTU :-Niio póde deixar de o ser. 

O Sa. RJB&U\o DA Luz (ministro do. justiça) :-Nova. 
conquista, novo triumJ?bo, de\•ido a.os esfúrços do 
,Jlobre -senador pela Ba.h1a, que ha. poucos dias vio 
rreJ>e11idas nesta. co..so. idéas suas, que boje estão em 
·'tnumpho. 

O Sa. StLVJ:I,.. D~ MoTTA:- V. Ex. está perce
"bendo a importancia da votaçii.o de boje. 

O Sa. Rno•tl\0 DA Luz (ministro d11 justiça) : -Os 
' Dobrei senadores derü.o 1nuita importo.ncia n. esta 
, -votação 'tJOr outros motivos : festejüo a approvaçü.o 
à.o requenmento do nobre senador pelo Rio de Jo..

,zaeiro como um grande acontecimento; o no"bre aena.dor 
,por S. Pedro do Sul, q\le occupou a tribuna logo de
i',PGb, vio na votação n. condemnaçW.o do regulamento 
. e u.m outro a rovo!:açü.o. Eu, Sr. presideote, se nilo 
•featejo, coDsidero a votação de boje. Jli:i.o como con
U.emllt.9i.O do aoto do goverao. maa cea>o triumplao 
clttiàe pelo 11obre oeaador pela Bala111. 

·, 10 Sa. D.uoT.u : -lato é tactica. 

--------·-·-------
'·O Sn. Co!'nau.:- Quem comma.nUou as 'tropas fo .. 
o Sr. OctavJaao. 

1 

U:u: Sa. Saulf.A.DOa :-E' como se fosse o Sr. Dantns. 
OUTno Sn.. SENA Don :-Pouco importa. quem com

mando. na tropas. 
O Sn. R1nemo DA ~uz (ministr~ da justiça): - 0 

.nol}rp sono..dor pelo R1o ele Jn.netro nunca. esteve em 
desaceordo com o nobre senador pelo. Bo.hia ••• 

O Sn. DANTAs : - Qllo tactiea ! 
O ·sn. RnteJao DA ):.n• (ministro da justiça) :-

o c que é certo é que S. Ex. confiou á miio de mestre 
o ataque ••. 

O Sa. SILVEIRA MARTIJ<S : - Sem duvida.! 
O Sn. RtDEI!'o DA Luz (ministro da justi9a) : _que 

deu-lhe um tr1ua>pbo asSJgunlado. 
O Sa. LIMA DuA!<T~:- V. Ex.· queimou./ 
9 Sn. Rr•EII\O ~A Luz (minietro ela. justiça):- Eu 

ate estou npplnud10do ! Gosto destas evolu~ões e a.té 
da.s emboscadas. T 

O Sn. SJLVEJn.A. DA ~IoT:r.A. :- .A ferido. estú. doendo_ 
O Sn. D.A.N:rAs :. :-- Isso ó uma. vordade ; cada. um 

tome n responsabtltda.de de suu. posição. 
O Sn.:. RIDEJno DA Luz (1ninistro da just1ça) :-Par& 

que ~!tno os nobr~s scna.dores dcsmer,cendo o en
thusJn.smo com que applnuclo o triumph"o a.lca.n~mdo 
pel~ nobre. sc;na.dor pela. lln.hia. 't ! pensão que estou 
que,maclo ? Estou acostumado a. da.r muitas derrotas 
no go~eroo qunndo membro dn. oppo;.Íf!ão nesta. ca.sn.· 
e mn1s C! e mno... vez sa.h·ci ministerio$ de derrotas: 
acoetume1-me n. 1sto. ' 

. O senad? nüo fu.z :politica. Portanto, nüo qLteirão 
dtzcr q~e Inc'?n:amo~et-mo com. nquillo que cm ln.:-ga 
escalo. hz n ~m1ste1·ws. do part1do liberal. Estou a.pe
na.s npplu.udtnclo o c!Tetto da. cvoluçii.o das idéa.s., . 

O Sn. LntA. DuA.n1'1~ : - 1\Ia.s V. Ex. começou cen• 
sura.udo a. falta de frnnqneza. o lcnldndc. 

O Sn. Rumrno nA.. Luz (ministro da. justiça.): -
Mo.s sempre o.ppla.uclmdo os triumphos do nobre se
nador pela Ba.l.iio.. 

O Sn. 1\IemA. ne YAsco~C2LLOS:- !\In.s V. Ex.. co
meçou censurando n. votn.r;ão_ 

q Sa. RnmJnO DA. Luz (ministro dn justiça) :- ~~ •. 
se Jncommodem. os nobres senadores .•. 

O Sn. SILVEIRA DA. :MorTA.: - Nü.o, senhor. 
O Sa. AFFON&O CELSO : - Ao contrario, 
O Sn. Rtnzmo D.L Luz (ministro do. justiçn):

... porg_uc estott n.penns npplnudindo os effeitos da 
evol uçao du.s idéns, o tríumpho obtido pelo honrado 
senador pela Bahio.. 

O SI\. DANTAI : - Eu sou apenas um instrumeuto 
de !la. 

O Sn. RtDJ<JI\O DA Luz (ministro d11 justi9o) :-Nilo 
me retracto do que disse. 

O Sn. ConnEJ.A. :-Estü.o lembrando que houve dona 
voto& conservadores contra. o n1inisterio, lembre tam
bcm V. Ex. que o nobre n.ctuo.l presidente,o honrado 
11ena.dor pelas Alagóns, o honrndor senador por Minaa. 
o Sr. Martinho _qo.mpos c o .honrado s~na.dor pelo 
Ceará, o Sr. Vu1o..to de 1\-Iedeuos, que su.o liberaea,. 
votáriio pela respostB ã fall11 do tbrono. 

O Sn. StLVEII\A :MARTINS : - Isso proviL que a idéa 
é tilo victoriosn. que. apeznr de alguns do n61 terem 
,,.atado contra, ainda. assim houve maioria para 
vencer. 

O Sn. R1•1nao DA Luz (ministro da justiça):
Até o nobre senador J:>Oio Rio Grande do Sul qoe 
aqui se tem. pronttnciaà.o de modo contrario ao aboli• 
cioniamo. q_ue a.té maia de umn. vez se tem moatraào 
anti-emanc1pador, .tanto que noa declarou que amava 
mais a. patr1a. do qne o negro, hol'c vejo que já. eatá · 
enthuaiaamaclo com o triumpbo a cauçado pelo •obre 
aeaador pela Bahia.. O nobre aenador tem coa~uiataie-' 
muito terreno nestes ultimes dias ••• 

O Sn. p,.,.ns : - A idóa 6 g,ue tem. cODflUiaWo-
muito terreuo. ... · 
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O Sn. Rlnu•o ,. .. Luz (ministro diL justiçiL) :-••• e 
•ejo ~uc os ehefea, que querião bater-se com o nobre 
·aen11.dor, rendérW.o-ae, capitulúrüo: S. Ex. p6de dar 
ordens •. hão de eer cumpridas, tod'os aio agora eolda
·do& aeua. 

O Sa. SrLvt:tn.&. DA. :t:loTTA. : - Isso é dipl~maciu. •. 
O Sa. RraaJRO DA. Lu~ (ministro da jnstiça.):- Nio 

é diplomocia: estou exprimindo convicções nliabaa. 
Ainda mais. ToUa. a. gente sabe que o meu illustre 
mestre tem estado muito doente e que infelizmente 
por eaae motivo. que todos deploramos, tem deixado 
<lo vir ao aenado. Mo.s tra.tou-se do. evolaçiio que 
·devia. levantar bem alto o nobre aenador pela Babia., 
e o meu llhutre mestre collocou-se logo n. seu lado. 

O Sa •. SILYJ:IBA. DA. 1\!oTTA.: - Eu nem sabia o que 
eatav& 1:111. ordem do di11. · · 

O Sa. RIBEIRO v.< Luz (ministro da. justiç~>):
F.n tão foi. uma. inspiração ! Tudo isto provn. a felici
dtL'Ie do Dobre senador pelo. BahiR ! Oa amijtos de 
"S. Ex. até se in•pirü.o, tOm um& orienta.çü.o especial: 
não aa.bem do que se trato.. mns npreseotiio-&e no seu 
lado exactamente quando é occa.siüo de combato : até 
-os doentes deixiio o leito poro. ajuda-lo. 

(). Sa. SILTI:IRA DA. MoTT,.\. : - Eu nilo so.bin.. Se es
tivesse bom teria. vindo discutir n. fallo. do throno. 

O Sa. RIBEIRO DA. Luz (ministro diL justlç1> ) :
'Sr. presidente. o. hora. est{L terminada. Eu desejava 
muito fazer algumas observações no intuito de con
testar certas proposições avançadas pelo honrado se
nador peln província do Rio Grande do Sul, mas 
'.falta-me abso1utamente o tempo. Entretanto S. Ex. 
ha. de permittir-me um protesto, que nii.o se ref'ere só 
t'L sua peiSOa: refere-se a. todos os homens politicas 
altamente coUocadoe. Infelizmente, entre n6s. sempre 
que os homens politlicos de um partido siio chamados 
no pocler, acbio que ns instituições sü.o optimua, que 
o imperante desempenha. com grande escrupulo os 
seus deveres constitucionnes, que tudo eaminbn bem, 
ns finanças. a administra.t,~iio da ju»tiç~. os interesses 
ecooomicoa, etc. : mas quando se collccão em oppo
sição, abi vem o pessimismo, as instituições já não 
prcsLiio .•• 

O Sa. StLVBJRA. 1\fA.nTINS: -·Eu nunca disse que 
Judo esta.va. muito bom. · 

O Sn. RIBEIRO nA Lu1: (miaistro da justiça.) :- E' 
certo flUe o nobre senndor tem constit11ido ás vezes 
excepção. c jú tenho visto S. Ex., quando seu pa.rtido 
est•!· no poder, mas n~b~ndo-se em opposiçiío n seus 
a.mJgos, tornar-se pessurustn. 

Eu entendo que os homens políticos deste paiz só 
deviüo ter uma. liognogem tanto no poder como fórn. 
deli e : sómente porque estão no poder a.cbii.o boas as 
in'"~ittti9ões, e. no dia. seguinte, quando eJTl opposiçü.o, 
as J ulgno pess1mns. 

O Sn. DANTAS : -V. Ex. tem razão; a cohereocia 
'é um dever. 

O Sa. RtuEIRO DA Luz (ministro diL justiça) : -
Tambem devo dizer alguma.s palavras ao nobre sena
dor aobt"e outro nsaumpto. .E' uma. injustiça. que 
S. Ex. fa.z á nossa. pa.tria. dizer que tudo entre nós 
COrt'C m~l. 

Eu, qlle nü.o me tenho cm conta. ele rnnia pa.triotn. 
do <tue o nobre senndor. dcclnro g_ne nüo tenho receio 
de por em confronto a. liberdndc. n. se;::ura.nçn. indi
vidual, o respeito t't proprieda.de, a. nossa. riqueza, 
ci"Viliaaçiio. e os nossos tnelhornmentos ma.terines, com 
qualquer do.s republicas sul-nmericnnns. 
• O Sa. APPONso CELSO :-Apoindo. 

O Sa. DA.l'fTAR :-E qtlnndo nca.bn.rmos a. cscrtwa.
·tura, ma.ior será o nosso a.dia.ntnmento. 

O Sn. RID•mo "-" Luz (ministro <liL jllstiçn) : -Diz 
o nobre senador~ rarn. quem o nbolicionismo ó n. 
preoccupnçilo unirn, (fllnndo se ncabnr o. escravidão 
terE-mos ma1or odhmtamento. 

Permittu. S. Ex. que ll{d pergunto se encontrou 
ILiguma oppooiçilo diL po.rto do poder ~ermiLcecte em 
se c tido e Jntra::io l\ emancipnçilo 'l 

O Sa. D~TA.s : -Nilo. 

O Sa. Rn•Iao DA. Luz (minlatro da justiça\ :
Senbore~, •ejamoa justos : o poder permanente .~ntr& 
nós é ougem e causa de, grandes Jdéoa, de muitoa 
melboramentoa, nW.o nos tem feito ·mal, o mal Tem d8 
outros e de gra.viaaimaa coo•equenciaa seria eJle parA 
nossa patrhL ao entre nós n.ilo existi .. e o poder per• 
!fl&D.ente, que é sempre a garantia do bem e dit 
JUBtlQ&. • ' 

O. no_!lre .senador cahio até. em uma. eepecio de coa· 
trad1~11o d1zendo que eate .P1llZ era. dos capities-móres, 
que t1vemo• nmLL educaça.o _que nio nos habiJitaYa 
para um governo livre. Tivemos. entretanto. o 
g"f)Verno c'!aatltuciono.l maia livre ào qce o de qualquer 
·das repnbhcas que nos cercão : temos gozado de muita 
P,rosperidadc: temos civilisação, liberdade ampla o 
rtqueza: temos, em fim, bem f!sto.r, -que niio iaveJ&mos 
n. neobumn. destas republicas da. Americn do Sul. 
Sejamos, pois, ao menos, juatoa para. quem tanto tenl 
concor;ido para. o. uniii.o e felicidade de nossa. patria. 

(Multo bem; muito bem!) 
A discussiio ficou adiadi> pela hori>. 
O Sa. to ·Vu,.-Paw:unr.NTE dou 'Cara ordem do dila 

13 : 
1• pari~ (!,>tó ás 2 horna ou antes)-Nov~> discussão 

dn. J,rogos1çao n. 3, ~oncedendo jubilação ao protono-o 
tar1o Ernesto Ca.mtllo Bn.rreto. cuja votação ficou 
empatada. 

3• di•cuasiio do.1 proposições : 
N. 15, de 1886. concedendo Jiceaç~> !Lo Dr. Gracl• 

liiLnO de PaniiL Baptista ; 
N 5, do !8~6, concedendo pensões <Los soldados Ro· 

mun.ldo Pereua Gomes e José Joaquim Hilario da 
Silva.; 

N. 6 do 1886. concedendo pensiio I>O musico Joiio 
Felix: Martins de MendonçiL ; 

N. 67. de 1882. relevando D. Marcoliai> Furtado de 
1\..Jondonça. da. prescripçü.o em guc incorreu. 

sa. discuss~~ dn.. proposta. do governo. abrindo um 
cred~to no m1Daster1o da agricultura. ú. verba -Obras 
publicas. 

Continu~çiio da. 2a discussã.o da pro}?osta. do go
verno, nbnodo um credito para. despeza.s âo ministerio 
do imperio. 

2~. parle Çú~ 2 ~orns on !Lotes) - 2" discussiio do 
crechto ao mmasterao da a.gr!cultura. para o serviço da 
verbo. - Telegraphos. · 

Lcvnntou-ee a. ses1úo ás 3 tj2 hora.s dCL ta.rae. 

4G• SESSÃO EJ\1 13 DE JULHO DE 18. 

PRESIDENCIA. DO SR. CON'DIC DE DAIIPENDT 

Str>1>1~nto- Expediente-Tndicaçá9 para alteração da· 
r~a•menlo. Discurso do Sr. Barao de Coteyipe. pre
••dcnle do conselho. ObsBrUacões do Sr. presidente. 
Apoiamento - Primeira. pa.r'te do. ordem do dia. -
Jubilação de um lente. Discursos dos Srs. Tei.rcir" 
Junior e Silveira Martins. Approuacão - Licen_ça. e 
pensões . .Approuação. - Prescripçã.'o. Discursos dos 
Sr s. Junq1,~tra e Martinho CampoR. .Approut~cão -
Credito ao mintsterio da ayricultura.. Approvação 
em 3a discuasci.o- Cretlito cio ministerio do imperio. 
DiscU?·so do Sr. Correia. Ad•"ada - Segund1> part" 
dn ordem do din- Crcdilo ao miniatcrlo da ayricul
tura. Dt.flCUr1os dos Srs . .~tntonio Prado. Correia. s 
Jii·anco de Sá. Encerramento dos art1. lo, 2o. 3o e ~.o 
.A 's 11 1/2 ·hClras da. mnnhü. aebnrão .. se presentes 

3!_l Srs. senadores, 1> sabor: Conde de Baepondy, Bll• 
rtLO de ~Iamnngunpe. Godoy, !~nncio Martins, Melira 
de Vnsconcellos. Affonso Celso. Chichorro, Barro• 
Bnrretu, :Barão da Eetnncia, Henriquo d • .A vila, Via
conde de I~arnnagon{,. Viriato de MedeiroR, Barão · 
de Cotegipe, Po.u}R. Pes~on, Correia. ,Junqueira.. Fn.usto 
de Aguinr.. CunbB e Figneiredo. Castro Carreira.. · 
Diogo Velho. Teixeira Jun.ior, Visoonde de Pelotas 
de l..amiLrc, Cruz M11.ch~do, Luiz Carloa, Jaguarlbo; 
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..Dantas, Vieira da Sllva., Luiz Felippe, Lima Duarte. 
Saraiva, Sinimbú e Siqaeira Mendes. 

Deixirü.o de com parecer com ca.usa. participn.da os 
!Sra. Gomea do Amaral, Nane• Gonçalves, Barão de 
Souza Queiroz. F. Oetaviano. Pnea de Mendonça, Joã.o 
Alfredo, .Antão, Joaé Bonifa.cio, Lafayette, Paulino 
ae Soa:r:a, Leio Velloso c Visconde de :Bom Retiro. 

O·Sa. PnssrnBMTM abria a. sessão. 
Leu-se o. actn. da sessão antecedente. e, nii.o haven

do qaem sobre eJla. fizesse observações, de~-se por 
approvada. 

Comparecérão depois de aberta a. aeasü.o os Srs. 
Barão de r.In:roim, Ribeiro da. Luz. Son.res Brandão, 
Barã.o de Ma.moré, Visconde de l\Inritibn, Chri.tiano 
Ottoai, Cnrrão, Silveira da MottB, Franco de Sá, Sil
veira l\Iartin•. UcbOn Ca.vn.lco.nti, Martinho Campos e 
Fernandes da Cunha. 

O Sa. 1• SIOanETA.l\Io deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Quatro of6eios das mesns eleitoraes das parochias 
ae Nossa Senhor" dn. Conceiçiio de ltapecú e Barr" 
VelhiL, de Noss<L Senhora de Coritibnnos, de S. Luiz 
e de S. Joiio Baptista de C11mpos Novos, todas da 
província. de Santa Cnthnrino., remettendo cópias das 
actas da eleiçii.o senatoria.l n. que nellns se procedeu 
mo dia. 15 de Junho ultimo.- A' commissão de eon
atitui9ão. 

ll'tDICA.Çl.o P.A.IU. A.LTBRA.ÇÃ.O DO REGUIEN'l'O 

O 8r. Darão ele Cotr.;:lpe (presidente do con
•aelho):- Sr. presidente, den-se na. sessão de bontem. 
um facto que. é digno de toda n. a.ttenção, e o qnnl 
me traz o. esta. tribuna, bem que muito incommodndo 
me ache. 

As fórmulo.s regimentnes são, no nosso systemn, 
garantias da. boa marcho. das discussões : c se venho 
fazer esta reclamnçiío, oãoó porque na. essencinjulgue 
o facto de gra.nde importn.ncin., mn.s pelos inconve
nientes que poderi~o resultar do modo. com o devido 
respeito âs decisões cln mesa, por que fcd interpretado 
o ·regimento, que tem disposições clnrn.s sobre n ma
teria, havendo outras que se fundi~o nos cstylos eon
•tantes e por nssim dizer innltcra.veis seguidos no se
nado. 

Os artigos, Sr. presidente, _ cita.dC~s pelo honrado 
eeua.dor 3o secretario ni'to n.brn.ngem n. bypotbese que 
se realizou hontem : referem-se u projectos divididos 
em artigos. ou por otttro., projectos de lei. e não 
.a peçA.• como respostas a. falla.s do throno. 

Da falsa interprctnçü.o dns disposições regimento.es 
nascérfi.o dous inconvenientes. 

u primeiro. Sr. presidente, foi o do ser a. resposta. 
incompleta.. Poderin. isto dn.r-ile, como uma. ccnsurn. 
no governo, mns por meio de emenda de snpprcssiio 
ou substituição do.quclle topico, c nüo tn.mbom de 
outros diversos, posto que com elle ligados. Nü.o 
tem eido o methodo adoptndo pelo seando. 

Outro inconveniente foi que n vot.nçüo abrangeu 
11ma. palavra. contra. a.s intenções de meus eolleg:us, 
porque o. consequencia. foi que os meus honrados coi
legas affirmárão que o gove1·no niio só nü.o Jlroce
cltrn regularmente n execução dn lei, como a.t pro
ced<!ra deslealmeutc. 

Ora, creio que ni'i.o estn.vo. nas intenções dos meus 
laonrados coJJegnH lo.nçar uma accusa.çü.o OLt uma pécha 
Gessa ordem a. nenhum elos ministros, porque formo 
um grande coaceito do cavalheirismo dos meus bon
W'&dos collego.s. Ellea discutem, expendem razõea, nii.o 
iaj~rião. 

Mas, ao dou esau. importn.ncio. ús :formulas, que ai\o 
,saro.ntidora.s das discussl5ea, deixo-na de parte e vou 
ao fim que. tiverão cm mente os illustres senadores, 
qua.ndo votário por esta. emenda, tarde e a mús horaa 
apreoentacia. 

Dij!o que foi tarde e a mús horas, porque a dia
cuuno do a.ssumpto indicou perfeitamente que os 
110brefi seno.dores niio prctendiito propor n amypressn.o 
4io perioclo, aliáa to.D~o &&.proaenia.do emenda, como 

censura ao ministerio, e salvariW.o outro• topicos rel~ 
tivos ás terras p11blicas e colonisBçü.o. 

Parece-me, pois, ~ue a. votnçiio, sem duvifli\ niio me 
engano, foi resolução de momento,· foi umn. sorpresa: 
roconbecendo-se om maioria. occnsionn.l, prevalecé
rão-ee disso os nobres senadol•cs, u.provoitl\rão o en• 
seja pnra. da.rem o que se cllnmn. un1 ecl&eo ao go• 
verno. 

So viesae de outro lado, en nü.o estranharia. o ataque; 
mas, vindo do lado dt\()U8llos qne d'o.ntes propala.vii.o, 
que tanta insistem em proclamar que o secado nü.o 
~az politico., que apresentüo como um dos dísticos da. 
bandeiro. liberal o. aupprcssü.o dn vitaliciedade do 
senado ; da parte daquelles que diziiio ~ue •o partido 
conservador, qunndo em mn.ioria. de -/3 Oll de 3/l.i 
partes, podio. constituir-se etn uma olygarcbia., o 
asaim não ha.verin. governo constitucional possível, 
pois o senado faria. e desfaria. ministerios; penso que 
esses nii.o podião proceder por etsQ. fónna, contra a 
qual tanto bradavü.o. 

Eu creio, Sr. presidente, c stutentnrei sempre, contra. 
as idéns do lado dos nobres sona.dorcs, que o seno.do 
é uma corporação politica ••. 

O Sn. C.A.RJ\ÃO : -Apoiado; politica; e o exemplo 
tivemo• no tempo do ga.bincte de 5 de Jo.neiro. 

O Sn. BAnÃo DE CoTEGll'E (presidente do conselho): 
- .•• e tn.mbem fnz politica.: mns ha., como se cos
tumo. dizer, politicn c politica. ; discutindo. fn.zendo 
ceueura.s, apresentando projectos, emendn.s que me
lhorem, votando mesmo contrn alguns projectos : 
esta é que 6 a. politica. do senado. 

Mas intrometter-se em levantnr qtlestões para. 
dcrrubn.r ministerios, pa.ra. cren.r sitttat;lõos novns. nü.o 
é pntdente : tláo é dos principio ii libcrne3; poderá. 
ser tudo, menos libcrnl. 

Eu sempre, na. esphern. de minhn. pouca. influencia. 
nesta cnsn., tenho nconsalha.do que o senado se deve 
nbster de certas qnestões; que, no contrario, deye 

· mnitns vezes njudnr o governo, nindn que ndveraa.rJo, 
sem compromcttimento da. cnusa. publica. nem dos 
principias reguladores do. noasn. instituiçiio, porque é 
senado n1odernclor. 

Pois bem ; houve esso. votnçüo ; e noticia. espn.lhou
sc logo, de qne o ministcrio estava. em crise. Eu que 
mC hnvia. retirado pol' doente, nc1mira.vn-me. Deixnra. 
tuclo tranqnillo; mn.s de repente revolvêrão-se o.s ondas 
e nppn.recen a~uelln votnc;ito que deu lllgnr o. essa. no
ticia e nos tcle~ra.mma.s expedidos pn.ra. ns províncias, 
dizendo-Grande derroto. do ministerio no senado 1 -
Eu nccrescento -Quédo., portanto, proximn. ; e vejiio 
H~o o 2° escrutinio da.s cutnn.rn.s mt\nicipaes como 
sn.birt"'. • 

Sr. p\•esidente, sinto e sinto profundamente o voto 
do senado, e o respeito; porém vim n esta. tribuna de
clarar positivnmente, como declaro, que póde o 
senndo dar 20 votos do deseonfinnl(,n. n.o min1sterio: 
ellte nem por isso dcix.a.r{~o o poder. Emquo.nto tiver a 
confinnçn da. coroa. e o apoio da camo.ra. temporo.ria.. 
elle ba. de resistir a quaesquer imposiç.i:>es do senn.do. 

O Sn. CANSA.Nslo SxNtMnU :-Foi o que ou fiz quandG 
tive aqui uma votn.çi-..o contrario. n. um projecto im
portnnte. 

O Sn. FnA.NCO DE S.l: - O nobre presidente de 
conselho firma ama doutrina, que ó toda liberal. 

O Sn. Bo~.RÃO nz CoTEQIPE (presidente do consolho): 
-Firmo-a, e sempre a tenho segnldo. E q.nanto ao 
fneto lembrado _pelo nobre senador1 direL qne essa 
votnc;üo contra. nu.o foi n'uma. questü.o pa.rticnlnr, de 
pouco. ÍtnJ?.Orta.ncia: foi n'umn quesrã.O ao reforma de 
COll'itituic;ao, e entü.o o senado estava no seu ple~o 
direito approva.ndo ou rejeitando ; mas iniciar tJOh
tica, propor votos de desconfinnçn., procurar por :o
dos os meios cerco.r de difficuldades a. o.dm-iniatraça.o, 
por méro interesse pa.rtidario, isso nü.o. Bem sei que 
n. responsabilidade fica no aeno.do o o miniaterio res
peita. o voto do senado, mns ease voto n"-o influe na 
sua mu.r~hu.. 

Era essa. n. declaro.çüo que eu queria. fn.zer,_paro. q!l• 
quando tivermos a.lgum outro voto contrn, nu.o sOJa•· 
n lncotnrnodn.r o publico com cases edita~a. 

O Sn. Fn .. !lao Dll S.l. :- A questii.o 6 o ell'eho moral. 
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SESSÃO EM 13 DE Jt!LHO DF. 1886 

O Sa. BAalo ou CoTsoil'B (preoidente do conselho): 
-7 Tem effeito mora.!, nõ.o bo. duvicla. nenbumm.; IDlll 
es~e effeito moral perda muito da sua força. desde que 
fot por uma. eorprt~da. (Apoiados o nrio apoiados.) 

0 Sn. !os.Aato 1\-JA.RTJNS li: OUTROI Saa. IHNADOll&l : 
- Sorpreaa. não. 

,0 5!\• l3A.Rlo DK 00TKGIP8 (presadeote do cont~elbo): 
- Fo1 sorpresn. complotn., porque nu. discussão da 
respost' ú :fallo. do tbrono nii.o se apresentou emendo.. 
Para. m1m, pelo menos, foi uma sorpreso. : e creio que 
pa.rn os meus collogns. que de nada. 11nbiii.o. 

.A.cbo mesmo qne o aut.or do. reqllerimento veio 
apalpar ~orreno: elle nüo tinha. muitn certeza. de que 
o roqaera~ento fosse nceito e pnsansae; ma.s omtim 
p_assou . .14~ parn rtne este :facto nii.o so paRaR reprodtt
ztr, von rna.odar ,\ mean. a. seguinte 1nclica.çiLO (l6): 
• · « Indico que a commissüo da poltcia. exo.minnncl.o o 

tit. 9~ e os arte. 78 c 83 do regtmanto, dê pa:recer, 
que ?Xe ~ sentido dos ditos .artigos. isto 1':, se sii.o 
apphcaveJS eómente nos proJectos do lei ou resolu":'" 
çno, on se a todns a.s ma.tcrias sujeitn.s á. votação.
Barão de Coteaipe. • 

O Sa. lGt'(.uno 1\IA.nTINS : - E' a censura. mo.is 
forx:anl qne se póde fazer '' mesa. 

O Sa. BAnlo "" Cor~'""g (presidente do cons~lho): 
-: !J. Sr. presidente _d?_ seaBdo me closct1l pa.rlL se tLCnso 
davn1o da suu. optDULO ; niio é censura.. é a.r!enlls 
aodo de interpretar rliversnmente o regimento. {lua.l
quer que sejn a. considera.çiio pa.rticnJa.r que t.m. tenbn. 
por qualqu~r. dos meu~ collegn~. niio. posso ceder 
aos meus dttettot~, que su.o to.mbem os dtreitos do se
nado Deste ponto 

Es_pero portnnto t}Ue discutiremos este nssumpto 
ilep_ot.s de a.preiientn.do o parecer da cornmiasüo de 
pollcta. 

O Sn. Pn2810BNTE: - A incllcn.çüo fcitn. pn.rn. 'lUC 
a. m.eaa dê seu 1mrecer sobre nM Uisposi1:õcs do rP.,~i
Jneoto o. que elln. se refere ofl'orece opportunidt~la 
pat;,a. fixn.r-se o seu verda.deiro sentido; o quo mtlito 
eat1mo. 

__ Pnrece:-me que·~ v.istn. do~ tc.rmos clessn~ diFJposiçõcs 
Dao pod1a. en dcJx.nr de nceJtnr o l'equcrimc.nto do 
JlObre scnn.dor pelo Rio de Jnneiro. 

O Sn. B.utlo n~ CorEt~lPR (presidente do conselho): 
-V. Ex. não a.tliuntc o. discussão, ""isto que tem de 
c1ar pnreeer. 

O Sn. PnEsinBNTt: :-Limito-me a. estns plmcn.s 
JI"IILvrns. 

Vai ú. mesa. a. índicn.ção, depois ele ser a.poiuau, 
parn dar sobre ello. seu po.recer. 

O Sa. DANTAS :-Não se póde discutir ngor!l? 
O _Sn: ~•npEETE :- ~ão, senhor; s(,ment.e sojei

taret a lDdJcnyu.o ao apouLmento do sean.do, 
Foi apoind& a indicaçl\o. 

PRIMEIRA P.A:RTE D.A ORDEl\I DO DI.A 

óiUDJU.ÇiO DE 1J1I LENTB 

Entrou novamente em discussito a proposic5.o da. cn
JDa.rn. dos detnltnUos n. 3, tlo corrente u.nn~. nutori
aa.ndo o governo ~ conceUeJ• jubiln.~ito a.o pt·otonotnrio 
apoatoli~o Ernesto !Jam)llo ~n.rreto: lente de theologio. 
d?smatlca ao serrunariO epucopnl dn Conceição <lo. 
diocese de Cu.val>ú., cnjn. votn.~úo, em 3a. disct1SSÜ.o, 
ficou empato.dn na. sessüo anterior • 

O lia•. Teixeira .lualor, na qua.lidt\tle de mem
bro da. commissüo de pensões e ordeontlos, corre-llle 
o dever do tomar em consillcrn.c;üo os observações 
apresontmdaa na ultimo. sesaüo pelo nobre aena.dor 
~ola proviacio. .do Rio Gra.,de do Sul, contra a adopçiio ao mesmo proJecto. 

S: Ex. demonstrou melhor do que o orador o po
.derm. fn.~er!. n. P.rocedencin. dn. conclusiio do pn.recer 
aa ~o~m.u&tlO, pOIS !J.UC S. Ex., depois de estabelecer 
~ prn~c1p1o de que o Estado deve proteger a. velhice on 
lDVahdez de quem bem o servir, ponderou todo.viG que, 
eomo a. prntJco. desse dever tem Ua.clo lugo.r a a.Jguns 

abusos, e pódo continuar o. a.utoriaa.-loa, vota. cnntra 
& proposiçií.o da co.mnrl>. 

S. Ex. concluio declarando qno uiio querendo faltar 
com a equidade a ninguem, voto ria contra o _projecto •. 

Ern preciso, porCro, demonatrnr que o p'C'OJect.o oio· 
et~Jto.vn. no caso ae aer o.pprova.dn, que era um o.buao· 
o. CCJ Uld4U.e dos poderes do .l::staclo soccorrendo o. in
vah<Iez do lenta de theologio. dogmntico. do oeminatio-
de Cuyahá. . · 

E' o que o orn.dor vai ro.piclamente ex.o.mioa.r. De
pois de mo.ls de 30 annoa ae serviço, invalidado em 
consequencia de gro.ve enfermidade, como prova. com 
n.t.testados de mec.lic:os, anoexos no req uerimen,o, o 
BUPJ'licante podo n.n r.orpo le;tislntivo a. ·gra.ça. de o 
jubilar. 

A eama.to. dos deputados, mandando ouvir a. aua 
commisaü.o respecti-va., reso~lveu depois, por indicayüo 
da mesma. commissiio, que toaRe ouvida. n. opiniUo do 
s:o .... ·eroo imperial, por 1ntermedio do ministro do im
perio, entii.o o Sr. conselheiro Antunes Mn.cicl. Este 
confirm.ou o parecer d~ eommissi'Lo declo.rn.ndo que o 
governo eotendi.a. que a gra.c;a esta,vn. no caso de ser 
concedido.. O orador lê o &Yiso do Sr. ex-ministro, 
escripto nesse sentido. 

.A I vista. portanto ao alle~n.t!o, Jl OtLtnn.ra. dO'I 
Sra. dcputndos npprovou o proJecto. 

Núo ser{t. este o cnso de não faltn.r com o. equido.U.o 
a. quem merece 't Hn., porve"Ptura.. a.buso a.ls;u.m. neste 
procedimento 't 

Se reconhecida. n. invn.lidoz do funcciona.rio, o 
Estndo deve praticar a. equidnde de &oecorré-lo, 
n1esmo !JtLra. estimular os outros. JlO..recc que :J 
honrado sena.llor pelo Rio.Gra.nde, J\lSto como é, 
hn do convir cnl que, ou. estQ. A n cnfln de eauidade, 
ou nü.o ha. nenhum. 

NU.O contesto., n.ntes a.ceitn o. pla.nsibilida.cle das obser .. 
vações cnuncinda.s por S. Ex. Com cft'eito e in!eliz.
mentc se tóm dnUo muitos n.bnsos na conccssU.o destas 
~rnçns, nlto nssistintlo a.liú.s ao pe:icionnrio bom direito 
parn. Cónsegui-ln. visto que o decreto que creou os 

1 seminnrios cpiscopn.es n~o conferlo nos lentes e pro• 

I. fessorcs a. jubilação: mas é umn grnçn. tanto ma.is 
plnusivel qunndo o serviço que esses professore& 

r 

prestão n.lli mio nproveitiio só nos que dcsejã.o orde
nar-se : cstt\nclo nquelles estabelecimentos abertos 
a. toUoH quanto& se qneirão illustrnr. 

Talvez mesmo neste recinto estejüo muitos senn.
\ dores. ou. pelo menos nl~uns q,ue de vão sun. instrucçüo 
1 aos seminnrias. Nem todos· os seminaristas procu.rü.o 
\ ordennr-se. 
~ Em t.nes circu.mstnncins nü.o serú. iusto t.\,Ue o Es-

1 
taU.o ucoroçõe nquelles que se dedicn.o a Instruir a. 
mocidatle, c que se invalidlio nesse mister, não como 

I regrn. mn~ como graça especial pa.ra. n.quelles que mn.ia 
1 se distinguirem e a. mea·ecerem '1 

Intormttrt'L aind~ o.o seoa.do, qno.nto a.o peticionaria 
de qne "e tra.ta, que, segnn<lo os documentos a.pre
sen\ntlos. ex.erceu elle g;ratulta.tneote o cargo de 
reitor do so1n1nnrio duroate o loogô periodo âe 18 
o.nnos; isto cutnulo.tivamente com o exercício do 
cnrgo J.e lente, percebendo unicnmente as vanta-gens 
desttl ultimo cn.t•J!o. E' mal$ uma. rnzüo, que o recom ... 
mencla. ~·~ concessiio da. gro.çn. podido.. 

Se n.bl'lsou por alguns momentos dn bonevo1encia 
do "cntttlo, foi unicamente pa.ra. niio do3merecer do 
conceito do seu honra.clo collegn., porque nü.o deseju 
snnccionn.r com o seu voto qnnesquer abusos. . 

..Acompnnhn. o nobre senni.lor nu. irnpug:na.çii.o que 
foz úa amenda.s otfo•·ecido.s pelo nobre senador pelo 
Parli, querendo a.mplia.r igunl favor a outros funccio
na.rios, sern que estAS tivessem justifica.do o direito U. 
eqnidllde, como fez o de que trata o projecto. 

O lilr. l!ill.,eh•a M11rtln• :- O distincto oolloga 
que nca.bn de ln.llar ern nada. deamerece11 ao cooccito 
do orndor par htlver nssignaUo o parecer que se dia• 
ct'lte. bu.s.tn.ndo ponJ.era.r q~1e o representante da. pro
vincio. do orndor, seu co-religionnrio e particular: 
a.migo. o Sr. Visr.onde de Pelotas, tambem a.ssiguou 
o moamo parecer. 

8:, I>Ois, se impugnou o pa.recer foi porque entendeu• 
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que os moth·oa a.lleg•das pelos nobrca senadoTea têm 
per fim aanccionnr e eatabeleee.r um mi\o principio. 

Como para o ora.dor n.qaillo que julga. do intereaae 
·publico eatá acima. de todas ns consit..feraçõee, ainda. 
nesta. q11estao. independente do senttmento de bone
volencia. e resreitando as attençõea que mera-cem oa 
dil(liD8 aignatnrios do parecer. fu.z o sncrificio de mo.
tnifeatar sua opiniiio. porque pensa que ella. é o. mais 
conveniente aoa interel'•elf do Estado. 

Em um pniz que o fuacciona.liamo tem estragado 
··e que ainda~. deste modo se alimeutn. e~to.belccendo 
}H'inci pios que nüo a ii o os mais conveni~ntcs, vai-se 
nrrancnr o dinheiro tlo contribuinte pnrtL favorecer 
·essa. tt.!ndencin con:nnlala. e natural de nossos conci
da.à:ios. 

Aproveita a occu.smo pmrn. responder ao bonraào 
aena<lor pelo I'nrá, que julgou encontrar o ·orador 
cm- contrnclicçiio, por ter estabelecido como prin
cipio que a aposent4dorin. só se le~itimo.vo. por in
vaJiclgrJa. Entende _.S. _Ex~· que, estando o pcticiona.l'io 
invalido, devia ser aposentado. 

!\lfa.s nWo foi comprehendido na. conclusão do orador 
o principio que aliHs esta.belcceu de que a aposenta
doria era. uma. eapecie de augment'o de ordena.clo a.o 
funccionario, porque, nli.o podenc.lo o pa.iz pagt1r 
muito nos se11s servidores, nilo tinha. meios de 
cham:n ao serviço pnblico homens cnpa.zes por isso 
que retribuia-os ml1.1. 

Assim, garantindo-lhe um futuro e remunera(:'Ü.O 
correspondente ÍL cnl?acid::ule do ser\'idor, gnrnntia-lbe 
ca. sua velhice o d1reito <ln percepçüo d'O ordenado. 

E'. portn.oto. um a.ngmcnto de vencimento, senão 
de momento, de recompensa. futurn. 

O facto de sct' o requerimento nprcseotndo no par
lamento é provn de que n~o existe na. lei rcguladorn. 
d:~.s aposentadorias disposiçr~o que concecla. t1~l fo.vor 
:.. profe:ssores ele seminnrios. Portanto, nem et-te func
cionario foi servir contnnclo com tal recompensa., 
por_que n. lei niio lh'a da."·a., nem é: inferior no seu me
recunento o o1·decndo que rccebcn dnrnnte o tempo 
que servia. A questão c!, pois. todn. de favor, de que 
·não compete no poder legíslntivo tnmn.rconhecimento: 
e se o fizer pratico. um abuso. lançando mão doR di
nl.eiros do contribuinte pa.ra. conceder graçaa in
dividunes. 

E&tabelecido o principio, ntú onde irú. pa.ro.r 'f E' n 
th~orin. do favor, que ficnrú nn def.lendencia. das in
ftuencins do momento: e como nii.o ha prazo nem 
prescreve o atreito de pedir. o pretonllente repellido 
volta. á cnrgn todas ns vezes que lhe a.pl"onver, 
vbtendo porventura. nmnnbã o que ni'i.o púdo obter 
h~je. 

E' contra n inconveniencin. deste principio que o 
oro.dor fi::tn. principio permunente pn.ra. hn.ver justiça.; 
ne~a.ndo a. um, nego. r n. todos. 

1• oi só inspia·a.do pelo l"entimento de jnstit;m: ni'i.o 
.sabe se o peticionnr1o estú. enfermo. ncredita. que es
t~ja; mns convem clesllc j{L que o senndo estabelec;oo. 
uma. norma. parn. que tnes favores sejüo de uma. vez 
para sempre a.rrednclos do pnrlnmcnto. 

J:l o nobre senndor pelo Pa.r{L apresentou utnn. 
emenda. ampliando ignnl favor a. mnis dous professo
res de seminnrios. que estü.o no mesmo caso. 

Mafl, por isso mesmo que a.cha. justo c rn.znn"lel que 
o favor que se fez a. um deve-se fazer n. outro, é que 
entende que o fn.vor ú -principio subY'ersivo. 

Teve occnsiiio de dizer, e repeto: em tempos de 
ecoaomin semelhnute principio é perigoso, porque o 
pouco repetido faz muito: n questão ó do systemn. 

Se o systemo. é alterado nn. concessão de fa\·orcs 
pessoaes, como niio podem ser nlternda.~ ns dcspezati 
flUC envolvem o interesse publico: de modo que estes 
'favores vóm constituir uma chng:n no puiz, eJle gue 
jú. lutn contra a escrnvidiLo, que entre os cffeitoK 
mora.os tem o mais pcrnici, so. o de dcebonrn.r o tra
bn.lho. O livre não se sujeita nos misteres quo elle 
v~ exercidos pelos e!ICl'tL\"os. Assim é que ns filhoro 

-doa brnncos nu.o qne1·em pegar na. enxadn. nn enchV 
c em outros utensi~"~ do trnbulho, porque st4.o instru
mentos dos negros: c enti4o tleahonra o livre. porq uc 
cm um pai: onUe bn. escra'\"'os o li\'rC ú o fiUalgo, 
ambora. as lois sejil.o d.emocr"t"s. 

Convem oppOrmo-aot. ao qUe os fraacezes cbamie 
- ta. plaoo et pay11 d' et1oltt.ve1. O nos1o paiz tem d•a.• 
chngos, tem la place et ~•clave• : paiz de fllDC
cionM-li.,.mo e de ePcravoa. 

l"u.ra. corrigir eate defeito é }"lreci•o qne deacle j4. 
tomemos ns rrovidencias, senüo com medicamento• 
energicos e 'Violentos, para a. extincciio deuns dua• 
chagas, a.o menoa u.s medidas aconselhadas pela by- · 
gíeae. 

DiSie bontem, c repete hoje. que um diatincto fanc
cionRrin da. França considera. o funccionaliamo uma 
cbn.p;a. daqaell" paiz. Alli ha. economia ll fazer .. ae; 
mas nü.o se encontra nenhum miniatro po.ru. propó-la., 
nenhum deputado para recla.mo.-1a.. 

E' para. onde vamos, se já. nü.o estamos oeste ter
reno, e os governos pactuü.o com isso. Os funcciona
rios tóm voto, e. o que é mais, os fariccionarios não 
têm voto livre diante dos governos sem plltriotismo. 
os qun.es, como o salteador, que. n.tnca.ndo na estrada., 
e%ige o. bolsa. ou a vidtl, tamhem dizem n.o funcciona.
rio : u ou a. demissão ou o voto u ; e o mundo nio é 
oompoato de heróes, por isso o heroismo é tão admi
rado, é por ser raro. "l~odo• süo de oarne e oaso, t~m 
mulheres e filboa, a. quem da.r de comer, e a natureza 
humano. succumbe, sem que niaguem tenho. o direito 
de censura-la. porque é lei da htimanid'lde, que vh·e. 
como disse Sallustio - prone, inclina.da. sobre o 
ventre. NiLo é sem~ro o cerebro quo domina. na.a 
mabsas, é o ventre. Inspirado por este principio, o 
tem sempre sustentado contra. adversarias e contra. 
amigos. 

Jâ o disse, vê lá. na sua. proviacia, neste momento. 
como que quereodo sanar-se o erro commcttido pela. 
destituição de muitos empregados iatelligentes, va
lidos e a.inda. moços. Os preaideatea que os nposen
t;l.rü.o sü.a amigos do orador : mas proteston contra 
isso destn. tribuna, J?Orque assim procedem com grave 
prejuizo do. provinc1a e do Estado. 

Distribue-se dinheiro publico geral. dinheiro pro
"lincta.l. c dinheiro municipal. Isto debaixo de vista 
do administrador ó ditferente : mns o contribuinte é o 
mesmo. C(lm a. exigencia. desse dinheiro empobrece 
o contribuinte, no p(lsso que, deixado cm sua. algi
beira, elle, que sabe o que deve fazer, accumulo. ca
pita.ea. enriquece, torna-se poderoso e maia facil
mente póde contribuir. 

Contoidern. o orador jss.., uma cba.gn. geral. parcial e 
loca.! do Imperio, do. provinr.i& e do municiP.io. Todos 
os Bra.zileiros tém a. mesma tendencia.. O proprio 
oraJor n tem. porque -vem o sentimento de compo.b:.ii.o 
on dn. peno., e depois, qunndo se fuz um gra.nde ser
viço ú cn.usn. publico., ninguem a.gradecc, pelo con
trario. ú.s vezes em pa.ga. do devotamento da.quelle 
que teve n. auc.lacia de fazê-lo, é recebido com uma. 
bnterin de insultos e irnproperios; ma.&, qnando se faz 
um serviço pessoal, nu.o 6 sú o agraciado. sM.o os 
amip;os, a familin., os parentes todos que ngra.decem 
e a.té poem na. sala. o retrato do bemfe1tor. 

Niio se púde mesmo fazer presento do dinheiro do 
Estn.do por equidnde, isto é, fa.vor. N'um direito em 
litigio, n'umn. questão duvidosa., o poder o.droinistra
tivo e o legislativo podem reconhecer ~ equidade, que. 
neste ca.so ó tn.mbem direito. N'uma. gro.ça. nii.o é' 
equidade, é puro, puríssimo f'wor. Se se ti:~:er a.o sup
plicnatc, entende o orador que pela. mesma rAzÜ.o so 
deve fazer a. todos os que estõ.o em caso id.entico, e,.' 
portanto, funda-se desse modo um principio. 

Essa ó a. ro.ziio por que 1mpug:nou, e a.inda continúa 
o. votn.r contra. o projecto. muito embora. seja. isso do
loroso a.o seu cora.':Ü.o, pnrque~ preferia fazer um be
neficio do que :fazer .iustiça. rigorosa.. Porém esse é o· 
dever do orador, e sen'L o seu voto. 

Nüo htn•anUo ma.is quem pediue a. po.la.vra., en
cerrou-se a. lliscttssiio. 

Posto. o. votos, foi o.pprovo.d.o. o o.dopto.da. po.·ra. ser 
dirigida {L snncçüo imperial. 

LIQJ::NCA. K PKNIÕBS 

Entrári\.o uuccessivamente em 3• discuasão e forãe 
aeD'l do dcbt>te approv11uao e. 11d~ptadao, para aereDJ. 
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àirigidna á sancQW.o imperial, as propos\Qões da ca
mar& dos U.e pu to doa~ : 

N. 15, do corrente o.nno, autoriaa.ndo o caverno a 
conced~r ao Dr. Graciliano de !,.Lula B11ptisto., lente 
cathedratioo da l'"'aculdade de direito do Recife, um 
anno de licenou. : 

N. 5, do mesmo anno, approvando as pen~ões con
.Cedldaa aos &oldados Romualdo .Pereira Gomei e José 
Joaquim Hil<Lrio da Silv<L ; 

N. 6,. ci' mesmo anoo, npprovanclo n pensão con
cedida ao musico reformado do extincto 2.0 corpo de 
voluntarioa da J'atria Joii.o !4"'elix Mnrtins de- Men
donça. 

PRBSCRIPÇÃO 

S~guio-ee em 3• di~ousslo a. proposiçií.o <la mesma. 
camnra, n. ü7, de 1882, relevando da. J~rescrip-;r~o em 
que incorrett D. !\!nrc:olinn Furtndo de !\Iendonça, 
viuvn. do cn.pitii.o Frn.·1cisco de Oliveira. Cnbra.l. · pn.rtL 
perceber a pensão que lhe foi concedida.. n. contn.r dn: 
aat<L da concessão, até 14 de Setembro tlo 11:!71. 

O •r • .JIIDIJn.-.lrn: -E' simplesmente para. per
guntar se estú. distribuido o pr..rccer impresso n. rc~
peito desta. pocsüo: púdu-sc perguntar a.lgum11. cousa. o 
eu ouo tenho sido mini~Stro da. guerrn, nii.o tenho clt'
meritos para. responder, pnrn d1lr informações. Seria. 
conveniente que todns ns propo~oiçõos fossem ocnmpn
nba.das dos respectivos pa.reccros. devic~nmente Im
pressos, c distribnidos desde n vespera.. Y. Ex; ten\ 
sem duvida. dado essa ordem. 1nas nüo t;:,m sido 
cumprida. 

O a!lr. ltiaartlnbo Vo~unt•o,. :-Y. Ex. faz-m~ o 
:favor de mandar n. resolu';"Ü.O impressa.? 

(E' sa.t.isfcir,o.) 
Sr. pre~idente, rnrns vezes me levanto nesta. cnsa 

pu.rn defender interessas pes;;o,\03 de quem quer que 
seja.: qunsi todos tem mell.10res patronos do que cn ; 
por isso nü.o lhes !u.ço falta.: limito-me a dar o me1.1. 
'\'Oto. a maior pnrtc dns vezes, contra.. 

I\fa.s a. presente resolução sob1·c n. qual o nobre 
ex-ministro dn guerra ncnbn. do f1.1zer obscrvn~:õcs, 
obriga.-me n. dizer nlgumns p!tla.vras. 

Trata.-se da pobre viuva de um militar morto en1 
campanha. 

O Sn. AFFoNso CELSO :-Apoiado. 
O Sn. MAnTINno CA.nros: -Tem sido sempt·e con

cedido ú.s vi uvas o meio soldo de sena mnriclos ••. 
O Sn. JuNQUEIRA :-Bem; estou sntisteito. 
O Sn. MA.nTI!'ino CA:trPIH>: -. • • c n. pensiio conce

dida pelo· governo tem sido sempre o.pprova.da. pela. 
Bssembléa geral. 

O Sn. AF.ll'oNso C&Lio : - Apoindo; estú. perfeita
mente justi6c<Ldo. 

O Sa. 1\-IA.IlTJNUO CAMI'OS: - )fns n desgrtlçnda. 
vhtva desse capit.üo de voluotnrios perde nl~nns 
mezes de sua pensão, o. qunl niio recebe senüo dn 
datn da appro\"nç:io da. asaembléa ~e1'a.1. Estn, porém, 
com muita. jnstiça. tem n1andndo que o.s viuvu.s dos 
offieio.ea de voluntnrios dn pntrin., mortos em cam
panha., percebiio suas pensões desde n. da.ta do decreto 
que as concedeu. 

Mns o nobre ex-ministro da guerra, glorioso n.poio. 
sustenta.culo, orgo.nisodor, e não sei que ma.ts do 
exercito bra.zilcirõ. tiio bencvolo no. sun. ndminist~·açü.o 
Jlara. muitas fn.ltn.s de militares, nchn que ha. nlgurnn 
couso. que criticar ao o senado proceder com mui justa. 
benevolencin pn.rn com estn viuvn, em cuja Jlreteoçi"to, 
se bo. falto. de documentos, se bn. alguma. trregula.ri
do.de. com toda u. certeza. n;o é ello. n. culpado.. 

Nüo quero exn.mlnar isto. IV! as nü.o sei em que se 
prejudique interesse nenhum do Estado. tnandaodo-se 
dar alguma• dezenas de mil réis a uma desgroçn.da 
viu\o·o. de um official morto em cn.mpo.nha. Se ha. ío.lio. 
de documentos. talvez sejo. do nobre senador que tem 
sido ll1inistro dn. guerra tantas vozes, tn.lve;,c seja da. 
·casa, dos archivos do fJonn.do. 

Nunca dei, Sr. pres1deo-ee. voto mais justo do que 
apr,rovn.J!dO a proJ.losiçü.o relativn. n eata viuva de um 
"o untano ds patr;a mort~ em cmlllpanha para que •• 

faça o mesmo IIJ.Ue •• tem feito a outras que t~m 
tido peusões. 

Como fui ttncm J1edi:l que eata resolução que eata'Ya 
em e aquecimento fnsse . dada para. ordem ào dia. 
julguei do meu ·dever dar ao senlild'> estas explica~· 
ções. · 

O Sn. AFrONso Czr..•o : -A mesa nií.o ~merece tl 
censuro. que lho fez o nabre senador pela Bahia. 

· e ..... .lu••uelrll · i: muito a.mig_o d& cl&SiC' 
mil.i.ta.r, mas tambem é amigo (la, lei. Observo. pnis 
que nenhum documento acompanho. a propoeição, jn•
tlficando o direito. Acredita gue ex.iatc : mas ni'&.o 
está. provado. Tnes pretenç6es devião aer melhor jus
titicadlls. .Assim não tem o senado remedio, aenão 
jurar nas pala.,·rns do nobre senador por !\'lin .. s. 

Querendo fll?.Cr B}~uma COUSU. coffi segurança. de-. 
via-~e manda.r unir ao r,rojecto uma. vnrte do pro
cc .. ISo, para que de um ance de olhos se conbeceue 
perf~itu.uJente o direito dessa vi uva. Mas nii.o ha nadu.. 
bn. só .n. pnln.vra da cornmiasão, que tanto podia ter 
deferido como indeferido. Mas comt'l quer -mostrar u.o 
nobrü ~»eoadnr que tenl toda. a. fé nas suas palavras. 
voto. pelo projecto, porque acredita que S. Ex. es
tudou a questão, e estú. convencido do. justiça da. 
Ca.llUl. 

Nii.o havendo mn.is quem pedisse n palavrn., en-
cerrou-se n discussão. · 

Postl\ " votos, foi npprov .. d:L e mdoptadn par<L ser 
dirigida. a. sancçüo imperial. 

CUEDI'J'O AO ::U:I:'iiS'l'ElUO DA. .A.GUICUL'rUIU. 

Seguio-se ctn 3a discussão e foi sem debate o.ppro
vn.dn., tal qun.l p:I.ssotl cm 2:~.. e assim emendada. e 
aUoptucln. pa.ra.. ser devolvida. ú. cn.mara. dos deputados, 
indo notes ú. commiss:io de reda.cçü.o, n Eroposta. do 
poder executivo, convertida. em projecto â.e lei pela. 
1nesma. ca.mnra.. sob n. 7, do corrente nnno, augmen
tando de 107:000S o credito concedido par:t n verba 
- Obras publicas- elo mini.sterio da. agricultura, no 
exercicio de 1SSC..-1SS5. 

OltEDl'l'O SUPPLEMENTA.n A.O .IIINIS'l'En.tO DO I)(JIEJltO 

Continuou em 2a discussão o a.rt. 1° do. proposta do 
poder executivo. co:n•ertidn em projecto de lei pela. 
cnmn.rn. do~ deputados n. 11, do corrente nnno, con
cedendo no mín1sterio do imperio creditas supple
mentnres pnrn. occorrer no pagamento da. despeza. 
com subaidio de senadores e deputados e outros. 

o Ss•. COor,.elu : -A disCU3SÜO deste credito dett 
lu~nr; rin. sdss!io de bontem. ú apreciação do neto 
pelo qual o· sena.do supprhnio dn. resposta. ú. f'a.lln. do 
throno o que se diziu. por parte delle em re.ferencia a. 
treR periodos ela. mesma :tnlln.. 

Este fncto nü.o se a.poia em precedentes. As ca.
mn.ras le~islntivns, respondendo ú. fnllo. do throno, 
nã.o omittcm nenhum dos topicos que o. corOa. julgou 
d1gnos do. nttençü.o do purlo.mento. 

O Sn. StLVElR" DA. :MoTT.I. : -Até tem supprimido 
todos. 

O Sn. ConnEI.A..:- .Antes deixar dE\ responder. 
a.li:'as facto sempre o.norma.l, com o proposito rle si
gniticnr descontia.nç.u. no gnvorno. do que excluir da 
respnsta o.s"umptos que merocérüo a considernçüo dn. 
corôa.. 

O senado nunca. incorreu na falto. de deixar deres
ponder ao discurso da coroo.. Se a. co.tnara. dos depu
ta.cl.os. ntrn.&adn. em seus serviços, deixou em alguma 
occasii'LO de cumprir este claver, 9_ue em outros par
lamentos ú um dos princlpnes, nu.o 6 f'ncto esse que 
se deva reprodmdr. 

As co.mO.I't\8~ respondendo ú. coroa, podem rnoatrn.r-se· 
em de11occõrdo com n politic:a do governo. Uma sim
ples trnnsposi~ü.o de pn.lo.vrns, uma. lis;:eirn emenda de 
redacção, uma. vez que a&ejc apresentnda. para mani
festar a. discorclancia da\ camaro. com n politica. do 
gabinete, é sufilciante para preencher o fim a que .... 
c&mar<L •• propõe, sem que se deixe de tributar ã. 
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aoróa. l\ con•i~eraçi\o e cortezia. que não ae lhe deve 
nega.r. 

O que faz o parlamento da nação, com juata razão 
.c.ita.da ao apreciar~m-ae estes factoa.'i' N& Inglaterra 
n~o se supprimem. na ret110•tn., topicoa do diacurso 
<la corOa. 

• O Sll. • 1\.IARTI!'IRO CA.lliPCu~:-~' V. Ex. propõr a 
•uppressiio do arti~o do re.aimonto qtlO parmitte votar 
Jlor partes. E11 votei com V. li:x., mn.s a. tneaa. proce
<lcu muito regularmente. 

O Sn. Conne:u. :-Nilo eatou apreciando o procedi
mento tla mesa.. 

O 5 n. ÂFFosso CrL•o :-0 nobre senndor estú. fal
lando contrn. o re~imcnto. 

O !::in. CoRRBIA. :-Niio. senhor: não iniciei a di .. 
euGf;~n sobre este credito : o nii.o posso ser tolhido no 
direitn de rc1pondor ó.s observações que forii.o feitas. 

O orador que. por parte da opposiçiio, discntio 
Loatcm foi quem oeeupou-!lc con1 a votação do 
aenaclo para medir-lhe o nleancc ; o n resposta é um 
direito. 

.. O Sn. Avvo:-cso CELso- As advertencias hoje 
feitas ú mesa sü.o injustas c mais alguma cousa.. 

O Sn 1\IA.IlTUntO CA:wros :-Votei contra o. AUppres
aã.o do topico dn resposta ú fnlla. do throno, mns 
o proce•ler dn. 1nesn. foi regulnrissimo. Estnmos em 
nu. ré J.c o.ca.ba.l' cotn o rcgim.en to, nlteraado-o coo
ata atem ente. 

O Sn. AFFOsso CEr.co :-A nd\'crtencia ú. rnesa, 
mii.o st\ foi inju'>ta. como incon\'cnientissimn.. 

(Continuüo os apart/!3.) 
. O ::;n, Pnznot:~TE: - Attençlo ! 

O Sn. ConnttiA.:- Os nobres scnndore'! querem 
d.esvinr n. attcnçíLo Uo ponto de I")UO 1ne occuruwA. 
Nt.i.o fiz a. menor referencia no procedimento da. n.lesa; 
estou rc11,ondeado n obsen~nções nqui feitas. 

o Sn. 1\{A..l\TJNEIO C.uJ'POS : - Fõrn do debate, rorque 
eni 3" discussão de creditas nü.o se póde tra.tnr de po
litico. geral. 

O :-in. ConnEu. : ....:. Estamos na 2 11 discussão do 
nrt •• Jo de umn. proposta. do poder executivo, quando 
se r•óde tratnr de politicn gcrnl. 

O Sn . .A.FFO>ISO CeJ.so:- Y. Ex. dú. licença.~ Diz o 
art. 2;') do regimento: (LC.) 

O Sn. CoanEIA. : - Pcrdüo ; a:prccinr os resulto.dos 
de um neto., nü.o ll fn.lla.r contra o vencido. 

Vozes:-E' 
O Sn. ConnErA.:- Pnis niio posso nprecinr o a.lcn.ncc 

de umn delibernçiLo tontnda. pelo senado'! 
O que se faz nn Inp;lnterra. '! 
])iz Albnny Foabla.uque, em sua interessante obrn 

J/ow we aro anvernccl. qne outr"orn. na discu!iaiio sobre 
resposta. t\. fa.'lln do throno, hnvin. vehementes contesta
ções ,sendo frequentemente propostas emendns ou o.ltc
ra.~ões qL1e importnvüo condemnnr;:üo dn. )10iiticn rninis
te;ia.l : mni t1ue ultimnmcnte, comqunnto os lcadm·s 
dn opposiç.ão cn.1 ca.dn tuna dns cnsns du parlnmcmto 
critiqncn1 topicoB que n fnlln. contém, ou censurem a. 
on1issi'Lo <le outt·os. n re2postu pnssn geralmente sem 
mnior embaraço. 

Atú a.s simples cme'ndns nos toricos dn. resposta ú. 
fa.lln elo throno tón1 ultimn1.nente dosa.pparecido. 

(Os S1•s, Franco tle Sei. Mm·Unho Cnmpos e Affonso 
Celso dtio apm·tcs.) 

A '\'Ordn<.la é que o pnl'lnmonto, respondendo ú. 
cor~"•n, não <leve omitth· nenhnm dos assmnptos 
sobre os qunes versa n falia. Póde enunciar-se em 
senticlo menos fn.,·ornvcl no governo: mns n simplea 
ne;.t.'l.~ào <ln t'e!Spostn. n nl~tms dos topicos é descor
tezia I"JU.C nrln BC de\'e pratiC:nr: p6dO ser interpretada. 
c:omo daclnraçrLo de qnc ollo alLO devia figurar em t'Lo 
importante documento. 

A indn. agora. o rei dn. !ta lia. nhrlo o pn.rlnmanto 
com nma fnlln not11\'cl : c <lciL\ ni"Lu destoou a res
poata. 

O ~~L :\] 'nTI'Sno UA:\11'0!1. :- O ministerio tem. 
r:ramle rnaiori;~. Milli, tnns oscollcp;o.s c.lu nobre &ena.Uor 

dorrnem dernaio. Cada can•o.•a p6de proceder eoaa 
entender. 1 

O s •. Coa1111A. :- O direitõ' do parlamento so!fra 
limitaçõoA que n. flr&tica constante reapeita • qae 
eatüo un natureza daa couaaa. 

O que se pretende aom a suppreosiio ~ Um yoto de 
censura ao go,·erno 't Para ino nü.o é necessn.ria. a 
suppresaão, que tom o inconveniente de apartar-se 
doa precedentes, sempre no.aentido de niio se faltai' 
com o respeito e conaideraçii.o devidos á corOB.. 

O Sn . .A.rro~so CELOO dú. um uparte. 
O Sn. ConnEr.:-Redigi respoatns 11. fnlla do tbrouo· 

durante todo o tempo em que os meua adveraariaa 
estiveriio no poder. 

Para manifestar desaccôrdo com a politica miui•• 
terial não recorri nuaca. no meio agora adoptado. 

O Sn. SILVEIRA. DA. MoTTA. :-1'em-se votado fnlla.a 
do throno por partes, maia de uma vez. 

O Sn. CoiUli:U. : - Os cxetn plos a seguir aio o• 
que tém por ai a boa rnzão. 

Recordo-mo de que o. commisaii.o ao resposta ó. falia 
do throno, sendo relator o Sr. Marquez de Abrantes. 
apresentou um llrojocto que contra.nava a politica do 
ministerio pres1dido pelo Sr. lllarquez de Olinda. 
Este estadiata. oppoz-se e o aenRdo entendeu dever 
apnrtar-se do parecer da commissti.o por motivos 
muito nttendi\~Ol& em uma. corporo.çM.o como o senado. 
Qnnl o alvitro que devemos aqui adoptar como 
melhor 'r O de s11p_primir na. resposta um ou mais 
topicos do. falia. do tbrono ou o do rea~ondor com o 
respeito do\'ido ú. coroa, embora contrariando a poli• 
tietL n1inisterinl 't 

O Sn. MARTINHO CA.MPOB.a-E' nma conso]açii.o fraea 
pnra o ministorio; o mo:hnr é que V. Ex. e os 
sens amigos sejã.o mais ns&itlnos. (Apoiado (lO Sr. 
Affunso Celso.) 

O Sn. ConnEJA.:- Posso ser mais nssiduo 't' 
Os no!Jres senadores fo.çü.o censuras e observações 

:por sua conto. como estou f11zendo as minho.s. 
o Sn. llhnTINUO c.MP08: -o nobre sona.dor foi 

uma sentinclla. que dormio, cstú. sujeito úa leia da. 
guerra. 

O Sn. ConnEIA.- Quem dormio ~ 
O Sn. l11ARTINUO CA.MPOB : - V. Ex. que é •obre

ministrO. 
O Sn. ·connEJA.: - Afinnl o nobre senador aecusa.

me nté de dorminhoco. (Rist"Odns.) Estova. dormindo; 
c, no momento proprio, reclamava a nttonçü.o do se
nn.do :para o. votnçfio ! 

O distincto represoctnntc ela província do Rio de 
Jn.nciro, que nprescntotl o reqnernncnto, o Sr. Octa
viano, dist~e: nn.o nos oppomos a\ po.rte da re!posta. que 
SQ l'efere Ú. lei do terras O {t de }OClLÇii.O ele Ser\'ÍÇOS. 
1\Ins lá foi tudo para. o nbysmo! O nobre senador, ~a.ra. 
eliminar no. votnçtio nl.~utna.s pnlMrro.s de um portado 
dn. rcspostn, em tudo identicns ú.s da. fn.lla. não hesi
tou cm nccitnr a. suppres.;;l~o de todo o perlodo, cuja ~ 
pnrte finnl nnda tinhn que <>ppOr. 

O $n. 1\IA.nTJNno CA:uvos:-Omnl foi mnior; mal 
q\le teriiio cvitndo, se os seus amigos cstivestJcm pre
sentes. 

O Su. Col\nt:JA : - Qnantns vezo11 lnmcnto profun
damente n n.usencia do nobre senador; c se não está. 
em mim impedir. conto é sincero desejo meu. que 
nlgum ineommodo o o.lllijn., occnsionn.ndo essa auae:n
cin. , ainto tamUem que os mena desejos ni\o vBll~ão 
paro. que os meus n.magos gozem sempre de perfo1ta 
snutle. 

O SI\. 1\I.u\TINBO CA.MPOI : - Eu dosejú.ru. ,•er o 
nobre· oenndor jlCrder o emprego que tem de aobrc
lninistro. 

O Sn. Coni\EIA :-Como este emrrego é por nomea
f'it.o ele V, E'x., cm auu.s mi"~os está dlLr-me exoneração. 
' o Sn. MAn1'I~uo CA.:uttos : -Reconheci o fa.cto 
apPllllSo 

O· Sa. CDnnuu. : - Espcru que o senado. livre d-. 
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pw:eoceupaçõ.o de momento, terli no faturo procedi- 1 
menta z:ruus confórlllle com seus precedentes. 
~or que níio gua.rdu.r para. com o. cor68. toda. o. cor-

tezla ~ . 
O Sn • .1\-IA. .. Til'fllo CAIIPOs: - Deixe a coroa. na.s 

altnras em que aa acha.. . 
O Sn. Conn~!A :-E' o que pretendo. Se os nobres 

senadores podtno c?n_seguir o fim a que se propunhiio 
d.o _modo ~enos BUJOtto a. ~bservaç6es. por que prefe-
rJruo o meto em pregado h ontem Cf • 

( Cruzão-•e div•rsos apartes.) 
Ent~o foi um ~ta.quo no governo, mns um ntaque 

n.o meto da votn(.·u.o, qnnndo a discu.ssüo era. impu&
etvel. 

Vaus:- Jl\ th1ha. ba.vido diectlssiio. 
O ~~· Co.nnEIA : - l\Ins bn.tando-ao do um credito 

do ·mmmerto da. ngricultura.. 
• O Sn. _SJLT!''"·' D" J\IoTTA : - .A. vcrdllde é que já. 
estava. dtscut1do. a mntcrin.. . 
~ Sn. ConnEJ,\ :-Os nobres senadores assim como 

deruo seu~ votos ~~m n1u.ioriu. supprimindo o. respcsta 
o. .tr~s toptcos do. .. u.lju. clo throno, por que nii.o a. n.ppro
vu.ru? COIJ!. decln.rn.9uo. qo voto limitndn. no unico ponto 
qne 1nvocu.~ pa.rn. ,J nstthca.r a. delibcrnçü.o ~ 

Que , otr~1to dlfTcrentc tinha. ette procedimento 
d!lquellc pelo qulll optúriío ~ 

.O Sn. MARTINno C.cu:Pos:-Nito ha. mnuoira. de con-
·tentar o. V. Ex. · 

O Sn. C~nJLEu:-.A. rc•posto. á. ío.llo. do throno niio 
ao o.parto.r.ua. dos estylos do senado o das no9ões que a 
e~: te respe1to no& dc .... ·em servir de norma. ' 

a O. Sn. !\f"RTINUo C"-:uPos:- Elles hüo de prénar-lhe 
caana ta.otas quantas puderem. o 

O Sn. Con!IEIA.:--:Niio duvido: estimarei. porém,q,ue 
ueom ~?s rne1os que. s_iio fncul!nd?s ú. 1nnioria. pa.rn 
:fazer '\legar sua.s opmtões, c nao 1ncorrão em obser
'\'nç:õos como o.s qu!' e~toa fazendo e que seriüo de todo 
c~cusnda.s se a. mruortu. houvesse frn.ncn.meoto nnnun
cJa.do a censura. 

O Sn. SrLVEIIlA. D.\. MotTA..:- Contra o vencido nü.o 
pl!do fallo.r. 
, ~ Sn .. ArFONSo ÇeLso :.-A moytio ao bojo tem 
mh tudto n.lcancel : ó lmposslvel que n. mesa. não compre-

ec. a. esse n. cance. 

9 Sn. ConamA. : -Tantas interrupções mestrão 
i::n.do~!:~mpto não é muito _ngra.da.vol o.os nobres 

o. Sn. 1\f.AnTtNuo 0..+...1f~>os ; -Eu estou como V Ex ' 
qao~xoso da Vl)tação, pornue tnmbom fui derrot~do ·~ 
que1x:oso do minhteria.lismt> frouxo de v Ex . r{- 0 coo'!o~ou • seus companheiros nmi~os do ~infsi~ri~. 
od MlDlster•o. soffreu um xeque pelÕ. pou,.u. a.ctivida.d~ 

o seus a.m1gos. .. 

O Sn. ConREU. : - Nüo nttribua. a. meus n • 
gos proposito quo nüo tlverü.o ; e isto me::; 
prova. .•. 

V
. O Sn. MARTJNno CAMPos:- Por isso di~o quo 
• Ex. bu. de lev11r muitns dossns. 0 

O Sn. Conm~u.:- . ·. que nüo era. facto prosumi
vclh nqu~llc quo occorl'eu. O Sr. presidenta do con
sc 0 V«:_to a. c~tn c:a.i'n., o.pcznr do enfermo, o sonurnmo.n!fi !'JUO dttvldn.rHl. dcmora.r-se, embC'Ira. com g~nndo 
sncrl JClO, se sou~osso qnc se tinba. do votn.r por 
pa:rtas n. resposta u. i'nlltt do throno. 

u Sn. _MAnTt~uo CAl!Pos: -Ando V. Ex. ILCILU
telo.do, nuo dnrm.n. no. suo. guarita.. 

O Sn. AFFONso CeLso: - V. Ex. pnroce incom
tnodado. 

O Sn._ Conneu .. : :--De certo quo me mcommodott o 
:fncto. nuo pelo effelto que possa. ter sobre n. situa. üo, 
mns porrp1o dc~eJnva que o sena.do procedesse c; do 
tnodo menos SUJClto o. observo.ç.ões. 

O. Sn . .A.v.or<so CsLso: - Improcedentes. 
O Sn. 'MAn'Pr~no CAKJ>Oo : - E' melhor confessar 

& culva c ncnatelar-oo p<u·a o futuro. 

O Sa. .A.noNIO CI!LIO: -.A. couta Dilo 6 tan~ 
comnosco como com outros. 

O Sa. ConR.JUA. : - Os sena.doroa do partido cooael'
vn.dor qae, no. votação, npartú.rüo-se de aeus correli
sionnrios, podem ter usado do mesmo direltO ãe que 
uaãriio senadoras libernea, qne to.mbem uilo acomp .. 
nhárão seus collega.s no. votação. · · 

O Sn. AI'PONso CELSO: -0 que niio se póa·e fuer 
ó qualificar esse procedimento como pouco leo.l. 

O Sn. Connzu:- Palavras que niio Sllhiriio c1a 
meus labias forii.o essaa. 

O Sn. M.&.nTtl'lBO C.uiPOI :-Esse livrinho ioglez 
(mostrando) V. Ex. precisa lê-lo e relê-lo. porque, ae 
for com o.a doutrinaa dollo, ba de o.ndar mais acaa.
telado. 

O Sn. OonnBt .. : -Hei de ter mllis cuidlldo com u 
aorpreaas, não ó isso 'l 

O Sa. MAnTmuo CAXPOS : - Niio é sorpreaa, a 
ta.ctico.. 

O Sn. Connzr .. : - .A. votaçiio do projecto de rei
posto. ú fa.llo. ·do throno, por certo não foi so~reaa; 
mas o r~uerimento apresentado no momento aa vo
tn.çii.o não era. esperado. 

O Sn. Fn>NOO DE S.l · -Mas o.chll V. Ex. que a 
lei tem sido executado. fielmente 't 

O Sa. CoanEI" :-Essa. questão é diversa. 
O Sn. FnA.,.oo DE S.i. : - .A.h ! 
O Sn. DA.NTA.I: -Pois essa. é a questiio. 
O Sn. ConnBU. : - Nii.o Á oo.casiiio de mllDifeAtU 

minbo. opi-nião. · · 
O governo entenaeu o. !e i. da. fórJ!lo. que_ consto. do 

ronulamento era. o seu d1re1to ; nao ha.v1o. de fazer 
pr~vo.lecer ~o regul~men~o n. opinião d~s nobros se.
nndoNs desde que nao a. JUlgo. verdaclell'U.. 

E' es~a. opinião a.rbitrario. 't O g,ue se p~de dizer é 
que a. lei ó omissa. nos poatos da. dtvcrgencta. 

Se aca.l'lo n. 1ntcrpreta.são dada. pPlo gove_rno nã? ê 
a. ma.is conveniente, l.noddi.quemo-la.; tno.s nu.o se d•ga. 
que se buscou "·iola.r n lei, quando a ca.maro. rejeiton 
uma. emenda. do Sr. Spinola. e outros deputa.dos 
quanto ú. separação do.muoici~iq do. corto de qun.lquer 
provincin, pa.rn. os eil'e1tos da le1. 

Não estü.o inhibidos os nobres senadores de propOr 
qualquer medida. no sentido de sun. opinião. O que 
não se p6de pretender é que o governo expeça. um"" 
renuln.mento da.ndo ú lei 1nterpretn.ção diversa da 
quC ju.lna conforme t\ doutrina. que ella. c.ç.nsa.gra.. 

O Sn~ FenNAMDES n.\. C-cNnA: -D~sde que nü.o ha.via 
tex.to expresso oito houve violação. 

O Sn. ConREIA. : -Ditas estn.s l?a.lu.vra.s e:n contes
tação t'i.a que, na. discussii.o do cred1to, pro.ferJo o nobre 
senn.dor pelo Rio-Grande do Sul, po.sso a. occup'lr-me 
com a. proposta. do poder executivo. 

Quem cxo.miaa. n. to.belln., que n. a..compa.nbo., das 
o.judns de custo abonadas nos prcs1dentes de pro
Vlncia, verifico. que nü.o farão observados o decreto 
legislativo de- 24: de J ... gosto de 187_1 e c decreto de 
~ ao Outubro do mesmo llnno exped1do pelo governo 
pnrn. bôo. execução do. lei. . . 

·Nllo ho.umll só !ljuuv. do cu~to, conccd1do. p:-ro. prl· 
meiro estabelecimento, que nu.o fosse no mnx1mo. 

A re.,.rn. foi tnmbem n.bonar o mnximo dn. ta.belln. 
pnrn. t~a.nsporto como se todos os pre;jiclontcs sa 
ncba.ssom na.s ~csmns condições o tivessem .de per
correr ns mesmns distnncins. P1•esidento, CJnC ncn.
bnvn do receber 4.:000,~ pnra. primeiro ostubelccimcnw, 
ern removido para. outro. provincia. e reco h ia. uo\'u.
mento (!:OUOSOUO. 

Nllo di"'o que os presidentes de provincin estojü.o 
devidn.meOte remunerndoe; o nté ó necessnrio olhnr 
pnro. o. sorte desses o.ltos funcciona.rios. !\Ins motli-
fique-so o. lei. .. 

0 que uigo dOS presidentes JLpplicll-80 ROS. miniStrOS 
de estndo que sr~o. relntLvamentc, os mnts mn.l re
munerndo's do qunntoa funcciona.rios o Brnzil conta. 

O Sn. .A.~~oNso Cauo a onao1 Suuoua : 
.A.poi"Ju. 
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O Sn. ConnEIA :-Que p!Lpel póde fnzor, nn c!Lpitnl 
Imperin, um ministro que receber o ordenado n.nnao.l 
de l:!:OOos. sujeito no po.,gnmcnto de imfostos pesa.dos 
e despendendo 4:800S só com o nlugue do carro que 
é obrig-ndo u ter? 

Niio o qunlifica.rei ao ridículo : o.ntes o.cbo louvn
ve1 ·que o 1n;nistro se limito a. despender o que recebe 
deixnndo de cont.rnhir dividas, que sü.o sempre armo. 
com que o podem vcxnr. Ho., porém, ioconvenieotes 
flUO. eu proprio e.x.l.?crimcntci. . • 

T1vo, como nun tstro dos nc,a:uctol!l cstrnngc1ros. de 
receber n vt:..lto. com que onton,d•}U dc\·cr _!lonr~r~mc 
o Grilo Duque Alexia dn. Russm, qne entu.o VlSltOU 
esta. capital : e desconfiei que cl/o nü.o deixou de ~e-

. pnrn1· que nii.o hnvin. muita. confonnidado entre o. Bln
gc1czo. dn. hnbitnçüo o n. dignidade do cnrgo. 

O Sn. ÂFFONso CELso : - Apoiado; os quo têm 
•gnstü.o : os que nü.o tõm individii.(l-sc. 

O Sn. ConnsrA: -·A loi que regnln. ns n.judns do 
custo dos presidentes fni por mim proposta. na. cnmnra., 
porque reconheci rrnticnmcnte que o ma.ximo estn
belecido pela. legislação a.oterlor, 2:000$, era. iosuffi-
cicntc. . 

Nomeado prcsiclente da proviocin. de Pornnmbuco, 
recebi o ma.ximo que a. lei cutiio mnrcn.va.. 2:000$. c 
DÜo pr.r.de trtJ.cspc:..rta.r-mo com michn. fa.milia. parti. 
aquclla. província. sem haver ga.sto ma.is do dobro da. 
aj udn de custo. 

Mas estas rnzõcs servem pa.rn. que so reformo a. 
legislnçiio nos pontos em que deva. ser reformada., e 
JJÜ.o pnrn. que não seja. cu:-npridu. 

O Sn. SxLvnrnA.. I\:l'AnTINS :-0 que V. Ex. censura. 
C ter-se concedido sempre o mnx.imo ; ma.s a.ca.bo. lle 
da.r o. provn. de que elle ó necessn.t·io. 

o Sn. ConnEIA :-Eu nrLo c~n"iuro que se tenha. 
nbono.do o m_nximo. se não pn1•tpte esse abono foi 
feito cm desn.ccórdo com n Jei Uo 1871. 

O SR. AFF'ONso CELSO : -Isto 6 que é preciso de
monstrar. 

O Sn. ConnETA: - .A. tnbclla. o prova.. O govcrn o 
sõ nttcndcu ú lei cm relnç.iio n qno.tro presidente.; de 
provincia., mnndnndo nbonnt• pnrn tronsportc , a. um, 
2:33GS; n. outro, 2:28!JSD:23: no terceiro, 2:75G$D3:3: 
no qunrto fina.lmcnte, 2: 15.fSGüG. 

Pa.ra todos : ns ma.is, conta. redouda I O ma.x.imo. 
Isto ó dn lei~ 

Fa.ço c~nsidernções gern.cs: mns peço no nobre se
nador qne Olhe pn.rn. n tnbclln. e verá. cm que casos 
:foi nbonndo o mnx.imo. Dnhi rcsaltou que, sendo de 
66:00UR o credito fix.ndo na. lei pnrn njudns ele cnsto 
nos TWC8i1lcntcs, c pede-se um credito suppJemcnta.r 
ele 105:0UO;;u00. 

O nobre senador por 1\Iinns, o Sr. Afronso Celso, 
membro dn commissfio (]e or(;nmcnto, propoz, c nssim 
se resolveu. que se limitasse n son1mn total elos Cl'C
ditos supplementnrcs que o :::;overno podia. nbrir. Pn.
recc que seria. igualmente di_!.!nn. da. nttençfio da. nobre 
·COmmiss~io n ro.~rn. de não serem oa creditas supplc
mcntnres supe.-iores nos creditas da. lei. 

O Sn. AvFo:"''so CELSO : - l\Ins é de utn cxcrcici.o 
SÓ 'l 

O Sn:. ConnerA : - Pois nii.o. 
O n.pnrte o nobre scnndor forçn-me n ler o topico 

üo. proposta.. que se ret'erc n estn.s njudns do custo. 
a Tendo sido im-.uffictontc n qnnntin. consignada nn 

verbn- Prcsidencin" 1!e provincin.- do CXCI'Cicio à c 
1884-l885 pnra. pnt;umcnto dns njudas do custo nos 
prc!:!identcs, cm eonl'<CCJtlendns dns nomeações qnc o 
governo teve de fnzct·, deu-se ncssn vcrbn. o excesso 
de dcspetn da ~ll5~~WOS772 pelo qne tornn-se nccessn
rio um credito supplomentnr de 105:2ü0H772 parn 
cobrh· o deficit jl'&. vcriflcndo.u 

O nnico risco Q.ue hu. ó de vir o. vcrifiica.r-so que o 
tloficil U tr.nior. 

O Su. FnA="'CO ns S.l: -E o governo nctnnl tetn 
aido n.1ais rigoroso nn concessão <1ns njtulas ele custo 

..o auxilio pnrn o primeiro estaUolecimcoto'l 
O Sn. SILVEIRA. Ju. :MorrA. : - Niio. 

o Sn~ ÂPII'ONSO 'CeLR.a: - o nobre ministro ao im· 
porio nõ.o tom ma.ndo.do abo·na.r o ma.ximo Cf 

O Sn. B.<nlo DB l'II.uronÉ (ministro ilo imperio).:
Não senhor: n. um ou dous presidentes apenas : os 
outros tém recebido lt r"! ucm do mnximo. 

O Sn. Conaeu. :- Creio que o aenndo reconbo
cerá que nosto.s observa.yões niio tenho em mira. 
revolver cinzas, como ngu1 foi dito por um nobre se
nador da. provincin. do Rio de Ja.neil·o. 

Estüo bem vivos, felizmente, os ministros que pra
ticárão os actos n. quo estou me referindo. 

Um: Sn. Ss!f.<non : -Tem todo. a rnzito no que 
disse. 

O Sn. ConnErA. : -Tratando-se do o.rt. 1 • do quo.l • 
· qner projecto, é permittido dizer em gern.l o que possa. 
occorrer sobro os demais a.rtigos. Em alguns casos, 
hn vnntagem neste procedimento. porque dispensa. 
discussão CApccia.l cm cada um dos n.tttigos. 

O art. 2° o.ntorisn o governo n. fnzer opernr;.ões de 
ore dito,. o. fim do occorrer {~s despezas de q ne trata a 
p1"oposta, quo · :C·O. l'ealido.de não- silo ins1gniHcnntes. 
J ,003:76!>$t58 •. Qn~Lndo " proposto. foi nprcsentada, 
em 14 de Julho de 1885, o. autorisa~iio era. noceasa
ria, pois que, como ó sabido, a dividn. fluctuO:nte .. u .. 
bin. nesse tempo n. algarismo n1uito nvultndo. 

Isto foi declarndo no. falln. do tbrono. em 1.un topico-~ 
que nü.o provocou nenhuma. contestnçã.o, e do cuja. 
suppressi'io nbsolutnm.eote nü.o so tratou : 

« No intuito de consolidar a divicla fl.nctunnte. que 
havia. n.ttingido ú. sommn. considernvel. íorã.o con
trn.hidos dous cmprcstimos, un1 externo e ou?-o 
interno, que mn.is umn. ve1. provúrü.o o elevado credito 
de que justamente goza. o Brnzil. )) 

l\las este mesmo topico do di~curso da. corOa mostm_. 
o. desnecessidnde, a.gorn., dn u.ntorisnçü.o pnra. opera
ções de credito. pois que jl&. forüo íeitus. 

Neste sentido votou hoje o senndo elimina.ndo 
i~anl a.utorisnçüo no projecto que a.bre crcclito s~p
plcmcntar pn..rn. n. verba.- Obrns pnblicns -. cred1t0 
motivndo pelo sin~lnr fncto do se bnver dndo erro 
de sommn. na.s tnbcllns explicn.tivns do orçamento, 
O.}Jrescntadns no pn.rlu.mento. 

.ê.s circumstnncins inUttem nns delibern~i1es. O que 
crn nconselbntlo cm 14 do Junho do 18S5 não o é 
np;orn. npczar dos P.eaidos de creditas supplcmcntnres 
jú. se elevarem n. m1lhnres de contaR. 

Os omprcstimos feitos pelo nobre ministro da 
:fazenda., com n.ppla.uso do seu iltustl·ndo antecessor, 
o nobre senndor peln Bo.hin., o Sr. Dnntas. presiclente 
elo gabinete de G do Junho e chefe do p~trtido liberal 
ndinntndo. que colheu os louros de encontro inespe
rado de bontcm: ns operações do credito nssim jnstn.
mcnte exnltndn.s por S. Ex., cujn. competcncin em 
ndministrnçüo ten1os tido occc.siií.o de npplnndir 
qunndo elle p;erio os negocias da ng-ricnlturn, Jn jus
tiça. o da. fnzenda.. o intcrinn.mento tnrnhcm os nego
cios estran~ciros (que nü.o sei se serin o posto cm que 
S. Ex. deveria. tcr-sB demorado. porrptll, cotno vimos 
do seu discurso na. disctlssü.n da. falln do tbrono, o 
tempo que por n.lli pa.sson nü.o foi pi.!rclido) .•• 

o Sn. FnANCO DE S..t: -Foi tnuit.o util ú cnnsn. ao 
nõsso pniz; i'oi nessa. ópocn que se fez o njust.c. 

O Sn. ConnEIA. : -E' n este mesmo njnRto qno me 
rofiro, som querer nccroscentnr couRa nlp:umn nn que 
jtt tive occnsiU.o do dizer respondendo no nobre 
sonndor. 

1\fns. como dizin. torclio e~cusndn a. n.utorisnçúo ús 
operações de credito que o nobro sonnrlor jnstntnente 
.:!Xaltou, di!õponsnndo-me do mo pronnncin.r nesta. 
tnutorin, n.ssim como o foz :fa.vor de diHpensm•-mc do 
justHicnr. na. discussü.o da respostn no discurso da. 
r:orOn, n polit1co. interna. ngortJ. seguirln., o ·que lhe 
n;.rradeço, porqu~ foi uma provo. de que S. c.;x. de
sejo. poupar a. mmhn fraqueza.. 

0 Sn. DANT.A.S:- Pois fiquemos tnmbem de uccor
do n!LquolJB gra.ndo quostüo, a quostii<> por oxcol
]encin. 

O Sn. CunnEIA.: -Deixo-me V. Ex. o.gorn do la.~o, 
por9,uo nindn tem mui::o que fa.zar n1u suas propr1ae 
üloiraa. 
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O Sn. o .. ,.,. ... :- Vnmos fic<>r do nocOrdo. 
O Sn. ConuEU. :-Olhe que so foi importante a 

·a vantagem q_ue colhcn naqnelle inespor01do encontro 
. de boatem. nuo tom elle o n.lca.nco tL 'luu, o tu um'!' U.o.s 

ultimas sessões, V. Ex. ligou muít.n. Importanc1a., o 
de unifiCar nost,t questão a. opinião do ,partido li ... 
bernl. ; 

O Sn. DANTAS : -E' o que hnvctnos do V'ér. 
O Sn. CunnJ·:r,, :-A f1•ncçüo qne nssi~nnu o pro

jecto de V. Ex. cst~.í. om 1nit1orin no pnrti<.lo. 
O Sn. DA!'fTAS : -Nilo a.pCJindn. Nilo ó só o pnr

~i;ido 1ibcr1.1.l ; o zJrojecto ó o.poia.do per tt.~dn. tL na.yi'io 
brnzileirn.. 

O Sn. B.a.n~o nE ~!A.:u:onil (ministro do impcrio) :
Toda. 
. O Sn. DAN'f'Mt :- Deix.o ... ma poosn.r n.sshn ; se cs

·:livcr em erro. lllclbor. 
O Sn. ConuJ~IJ.. :-As pal,\.vrns do nobre scnnrlor 

estou corto que e:-:.primern o. sua intimn con,·icr;:üo; 
. ma.s os fo.ctos u1in as ju;tifici~o. O ool,rc scnndoL' tem 
.por si o !utnrv: t! Jl"nto incontesttn•cl, O f'uturo per ... 
tence cxclusivnnn:n!e ú. liberdade. A lei do 1885 
adiantou muito t1. l)llf'st.ão c.la liUerto.r,:i'io gcrn.l dos 

···e5CrQ.VQS1 poiff, Cfomo 1! Sahitlo, l1 JeÍ proll'ICIVii!U, 0 pro
-muJgo.dtL durante o ndnhotL•riu a fJ.llC tive n honra. de 

pertencer, por si s•\ nii.o ncnbn\'0. cont a <'llcravidii.o 
senão (1. heirn dn sepultura ilr> ultimo cscrnvo on depois 
de iiLHL hbertaçü.o pelo fucu.Io de cntnncipn:çi"io.. .A lei 
dosanno passado tu1 nou certo quo note:~ do fim desto 
secnlo nüo ho.veriL mn sú cscrnvo no Brn:~;il. 

• O Sn. DA~1'AS: -Antes do fim do seculo é muito 
·indt!tei'Winndo. 

O Sat. Conuv.u.:- Estou iustificando o que disse: 
·V. Ex. tem por si o futuro: dentro de muito pouco 

tempo os dcRejo.s do V. Ex •• os desejt"'S dn. na.çiio 
brnzilcira., ostnl'ú.õ il.ntisfeitos. !\[as os homens ele J~s-
tndo como V. Ex. tlevcm tlt'r tempo no tempo. certos 
de que o tempo wuito inílue naH C\'oluçóc::s socines. 

O Sn. DA:'IITAS:- Pergnote o nobre senndor nos 
'homens escravos que temp'o scrú. este em que o~ 
desejos de toda. n. oo.çiio Lrnzileirn. se renlizn1·iLõ. 

O Sn. Coungu.: - O ncccssnrio pnra que a CJ..Uestii.o 
termine com Fa.ttsrn.;iio geral. entre flõres. como 
Erincipiou. Pelo scntjmentnlismo sú, não póde~ po,· 
des\'cntnrn, resolver-so n. mngnn. qucstü.o. 

Tenho os mcstnCI:i sentimentos bumnnitarios que 
dominií.o no nobre sconJor, mas sou obrigndo a. 
refre.t-1os nttendendo a. eonsiclcra~ões tnmbem do 
ordem clc\·nda. 

O Sn. D,\.NTAs:- A questão dn. escr11vidlio nüo ó 
dô humanidade, õ de juati~n, é do direito. 

Q Sn. ConnBrA:- Como eu, o nobre senador en ... 
cont.rou a. cscravidi!o ro.Uicndl\ cm nosso pniz. 

O Sn. DANTAS: -Infelizmente. 
() Sn. ConniiJA.: - Desde que n minbn. intclli~eo. ... 

cio. se nbrio ó. h1z da rnzü.o, tenho lmnontndo profun
damente que cm minha pntrin. exista. o. cscr~vidüo; 
e quizern elimina-lo. desde logo .. 

O Sn. DANTAS: - Dovornos o.oa.ba.r co1n a escra
v.ici'ii.o quanto a.ntcs. 

q S~. Conn&u. : - O di<> ha de cbogar ; jú este,·o 
mnts dJ.stnn-tc. 

Nem supponha. o nobre sennà.or que os seus scnti
,mcntoti humanitnr.ios scjü.o dift'crcntca dos sotimcntos 
dos nobres senadores por 1\Iinns-Gcrncs, o Sr. 1\Inr
tinho Campos, c por .Alngóas o Sr. Cnnsnnsiio de Si
·:Dimbl\. Estes dous illll:jtrcs varões tt:Jm. peln. sorte 
·dos infelizes o&cra.vos, n mcsmn coosidornçü.o que 
S. E:(. o cu temos. !vias ú que ns ch;.lgfl.s socinos, 
como n.s que ndbcrcn1 ao organismo, nii.o podem ser 
e,.,trnludns de chofre. · Ni~:~to marcUü.o hnrmonicn
mcnto n. medicina. o n. politica.. 

GoncJniroi dizendo no nobre senador. cmbOI'O. com 
·constrnncimento: pnra. quo o tnnl, om \'CZ elo dimi
nui~ niio sB ng):trnvo, ospo1·~ nrn pouco. ( llluilo b~n1.; 

'f1W.10 h~·m.) 

Ficou u. .~li•oLusão ndindn Jlc•l•L horn. 

SEGUNDA PARTE DA• ORDEM DO DIA 

CR&DJTO A.O ltUNISTERIO D.L A.GBICULTURA 

Achando-se no. salu. immodintn. o Sr. rnlnistrà d11 
ngriculturo., conv.idndo pnra. assistir {,, 2" discussiip da 
propostn do poder executivo. convcrhàa. em proJectO 
do lei pela. cuma.ra. dos deputados, sob n. t2, do CC?r
rente unno, nugmcnta.ndo de 142:54'2fl48ü, o c:r~dito 
coucedido ti verba. - Telo;:~;raphos - no e;c.!:_rCLCLO de 
18~-i-l885, forito sorteaJos para n depnt<>çno quo o 
de\da roceQer, os Srs. Barros Barreto, Da!lto.a e 
Sn1·nivn; ,e. sendo o moamo senhor introduzido. no 
sn.lú.o com a.s formalidades do estylo, tomou assento 
nn. mesa. tí. direita. do Sr. presidente. 

Entrou cm 2u. discussii.o, com· n emenda da. camara 
dos deputa.clos, o n.rt. to da. proposto. 

o l!!ir. ~ne<>nlo Prndc> (ministro d<> ngricultura): 
-Sr. presidente, ent.cnJin. qno dO\'Í!L pedir a. palavra 
desde loO'o sobre o c1·edito que estl~.o em discussão, orn 
~dstn d0 edonto pnrccer dn. illustrndu. commissilo ele 
orço.1ncnto, a. qnnl opinou poln. necessidade ~c obter 
do miniPitro rln n~ricnltnrn. alguns escln.rec1mentos 
jutotiricntivos da. pro1•osrn.. . 

T1·n.1n.-.•e, S1·. presidente, de nbrir nm cr:eq1to .sup ... 
plcmentnr ú verba.- Tcle(l"rn.phos- do miolsterJ.O da 
ngrtculturn, pnro. o o~erâcio de 1884-1885. Esta 
proposto. .foi npr'-•sentnda. fÍ cnmnl'O. dos Srs. depu
tndos em Junho de 1885, por conseguinte antes do.q;_ 
onccrJ·ndo esse cK.crcicío. Nessa occllsiií.o o go\'erno., 
cm '·iAtn dali despP.zn.s que so tinhão etre:ctua.do no 
correr do exercício, "'erificon que a. verba votada era 
insutlicieot e pnrl\ n.s despcza.s efJectuadas e por effe
ctunr e, por este motivo, pedia o .credito de ~~'l:OOOS: 
rhns. pela lll'}uidnçi"io da.s conta11 do exerctclo re~o
nbcceu-sc q no o deficit :foi superior ti so1nmo. do crcd1t0 
pedido. elevando-se ,., qllnntia de I78:UOOS000. 

Antes. pois. de entrar em discussi~oo a. proposta. na 
actual so~siio Iogi--ln.th•n. sublnettl ú. honrado. com
missUo d.o Ol'r•amento da. cn.ma.ra. dos Srs. deputados 
uma. tabelln. dcmonstrntivn clesse excesso de dclipezo.., 
o em vista. dcssl\ tn.belJn. foi a.u,..tnecta.do o credito 
pedido. "' · 

.A honrada. commissiio do orçnmeut.o do sena.do, 
reforindo-se a ossn modific:~.ção nn p1·opostn. do guvt:r ... 
no, disse que ni;o teve os esclnrecimentos necessn.rJ.os 
c 'lll.C poL·t.anto louvnva.-sc no voto iln. outro. cnrnnrn.. 
Pcr;o, entretanto, pcrmis~ü.o {L illustrnda. cummi.ssii.o 
pn.ra observar que, segundo estou informndo pela 
sec1·etnrin dn CtLmnru. dos Srs. deplltndos. á. proposta 
acompanhou n tabclla. demon&tra.tivn de excesso da 
credito, a que jâ. mo referi ••. 

• O Sn. CA.sSA~SÃo DE Sr~1:u:nú: - Parece que n.io 
veio cú. essa. tnbelln.. 

o Sn. 1\II:"ifSTnO J>A. AGRICULTURA.:- ••• n. qun.l foi enoo 
v1adn no sonndo cm 11 de Ju.nbo proximo pnssn.d? e 
tinhn. sido publicada no Dir:~rio 0/Jlc(al de 2. do Mn1o. 

Qnnnt.o no se"'ttndu ponto que mereceu repa.ro da 
dot\ta. corntniss.üo, do orça.mento do aena.do., tcnllo a 
dizer o seguinte: 

Diz a propostn: 
« Fica. o g-overno uutorisa.do n. mnndnr os~riyt~ro.r 

no proximo fut.,n•o bnlnnço " despozn do 25:30'>a •.O~,. 
cffoctunda. con1 servi~os da. mesmo. vcrh.L no oxQrCICJ.O 
do 1SS 1·82., e que, por fa.ltn. do c1·cdito correspon
dente, nü.o p6do ser contcmph1dn. no h ... 1nnço (10 
sobrcdito exc\·ctc\o. n 

A bonrndu commicsii.o obscrvo1.1 l\ esse respeito quo, 
nrocnrand:. obter U.h·octttmcntc informn.çõca do tbe· 
Sourl,, dns obtidns reconhecott ser dosoecos&nrio rc
novnt· antot·isaçiio '{'1nrl\ tal. tlm. visto jL\_ ter sulo ,cs.sn. 
qunntio. escripLnrnda. 001 nrtttdo do O. ViSO do mmis
terio da n.gricLLitura., oxpodiJ.o sob n. 140. cm L2 do 
Outubro do nnno finclo, por se ncbtLr contempl~dn. ~as 
consi,...nnçõcs n.utorisnJns pelo dl!'croLo logaslnt1vo 
n. 3,271 do 28 do Setembro do mesmo a.~na. pelo 
quo otl'eroce omonc.la. suppresslvn. elo nrtlgo. ._ 

Von rorel'ir n.o scnn1lo o que so :pnsson a. respeitO 
dcJJsn vea•bo. do •!.;)::J~).'Jt;70(~. 

. .Ainc.ln u11o catiL\"1\ euce1'1nUo o balanço Ua 1831-lS~. 



I!ESSXO ·E.I! 13 DE JUL'BO Dl!: 1881 . 

t111J11aaao o ministerio do. agricultura. dirigia co minis
~urio da fazenda, em dat" de 12 de Fe,·ereiro do 188~. 
i11. m aviso pedindo J'lllrO. ser escripturndo. R dcspcza. 
.ae 25.904270ió, da. verbl\ -Telcgrapbes-, nl\ quelle 
1»a.lanço, que devin o.cha.r-&e cm orga.nisnçü.o. 

Este o. viso ficou sem resposta. e só em 6 de ;r( gosto 
.. o miuiste1·io da fnzendn pedio providencins a.o da. 
agriculturo. po.rn o pa.g'Q.mento do. import.nn~in do 
606:1258356, visto quo essa. qut\ntia. m•o podil> ser 
paga pela. verbn.-E:cercicio8 finclos-por se oppõr nisso 
o art. 18 di\ lei n. 3,018 de 5 de 1\ovcml>ro de ISSO, 
por isso que ns verbas a. quo pcrt.cnciüo nü.o hn.viü.o 
aeixado aa.ldos. Acompltnhou CFSO Q\"ÍSO umt'L do
monstrnçü.o na. qna.l incluio-se a vorbn. do 25:30-íS70(~;. 

Posteriormente n. este .a. viso, foi nela. ea.nJtLrn dos 
deputados votnda. a. lei proroga.th·n do orçnn1ento de 
28 de Setembro de 1885; e nessn lei se consignou n 
verba. de ~.025:793a579 pnra. exercias findaR, incluída. 
ueata. q.uantia. n. sommn. do 748:7M.S380 po.rn o minis
terio d·a. agricultura.. 

Essa. qun.ntin ern. proveniente do uma. relnçüo de 
dividns que foi igunlmetP.: Slljcitn l\ nprecinção da. 
commissão de orçamento dn. cnmnra. dos deputados ; 
e nessa. relação está. a qunntirL de 25:704~30Í: pnrn 
pag:amcnto d(\ repnrtir,-üo dos tclegrnphos. 

Em vista da. resolução proro::;::úi\·n. do orçamento, 
o ministro dn. ngricnlturn., em '2:2 de Ontubro de 1885, 
dirigia no ministr-e do fazenda. um nviso pedindo o 
pagamento dns dividns de exccici.Js findos constante!; 
de uma rclnçii.o, na qunl nchn.Yn-se n. de 25;304#70i 
{l directoria. gern.l dos telegrapbos. 

Desta cx.posic;iio, Sr. presiUcntc, conch1e-Re 'llle, 
realmente, nüo hu. mn.is ncccc:.sicln.cle deste nrt. 2,u da. 
proposta, nií.o porque esta qua.nt\n. tenha. sido ji\ 
cscriptun.do. no ba.lnnçn de 1 SR'2.-1883, 1nns p<'~rqnc 
foi pa.p;a }1Cln verbn cxc-dcios findos vo1ndn fiCln. rc-. 
so]uçüo prorogntivn. do orçnmc•Jto do nrmo pnssodo. 

Tomnrci o~orn. cm considcrnçiio n 311 pn.rte do pn.
rccer dn. commlssão f'}UO diz: 

n Finalmente, com rclnção no c!isposto nO nrt. 3°. 
pelo qunl é o governo nntor1sndo n fnzcr n1 opcrn
çõcs de credito necessn.ring nn llelicioncin. dn reccitu 
pnrn. g:ntisfnçii.o dn dcspczn m:1.ndudn. i'atzer no urt. 1 •, 
pondera n commissiio que esta. antorisn~·:Lo, rcferi:1-
do-se a. um cxcrc.icia Já findo, de\'0 ser convcrthln 
antes em um nngmcnto de credito {~ \'crl.Jn-Excrcicios 
findos,- do orçamento do mini~t.crio dn fnzcnrln, 
do que fncnltntivn. de novas opernções de credito 
nlém dn.qnc1lns já conccdirlns nn lei C)UC l"egc o nctunl 
exercício. Ni~o oiTcrccer{t emcndn no artigo nnte:s que 
n. discnRsr .. n cm prescnçn. do respectivo ministro, 
mel bar cs·.!lnrcce o nRsttmpto. 

Coocc~rdo, Sr. presidente, com a. stlpprcssü.o deste 
n.rtigo Ja. propostn. 

O Sn. ConnEIA :- .o\poindo. 
O Sn. ~ItNisTno D\. A1mrcur .. TUnA. :-l\Tns <1h·irjo <1o 

pn.reccr da. ilhtst•·nd.\ commisslto qnnntn no expediente 
que lembra., visto como n. vc1·bn do cxc1·cicios findos, 
segundo nossa lc~islrv;i"to, sú ic1n nppltcnçiio parn pn
ga.mcnto d.c dividns nüo reclamnllns cm. tempo c que 
nü.o cxccdérlto ús '\'Crbna ,·otndns. 

Nüo ó o cas() de qnc se t1·c\tn: nostc cn'!o hon,·c 
excesso da. vcrbn votndn, c por consequcn'!in hoje o 
·voto do pnrlnmcnto niio póde ter out1·~ si~nificar~iio 
lUBÍB d_o qnc O. }cgnlisa.ÇÜO OU n npprO\'n)-Ü.O da. d'e1-
IJCZG. í'cJta.. 

O Sn. ConnEJA ~ -A npprovn~·iio de <lespczn feit:~, 
contrnrinndCJ a. Jci. 

O Su. Mtsis'l'nO nA AGI\1Cl1I .. TORA.:- Slr,1, senhor • 
neste sentido, pois, cn entendo ouc deve ser suppri.: 
mic:lo o artigo <ln p1·opostn. • 

Devo n~ora. dizer clun1 pnlnv1·ns cm jnstif1cnf"ito 
desta. propo:;to, qtte cn1retnnt.o nilo foi nprcsctJt~rJn. 
pelo A'u,·orrw netnnl, c ni'io é UlllD. Uespuzn cil'ectuuUn. 
durnõto a sun ndn,inistl'nc.~iLo. 

Frocurei informCLr-mo dt~ Uircctorin dos telcg1·npllos
1 

~a. rnzüo dcsto excesso dQ dcspeza o tenho presento 
uma. oxvosiçüo justiticntivn desta excesso. 

Para. ose!a.rocimonto do scnndo ]orei alguns dos 
pontos desta OXJ10&i9üo pelos 'lunes se vo ou se com-

prehende " neceasid.ade que hoave da. dospezo. eft'e~ 
ctaa.da.. (Ld.) 

Ta.es su.o. Sr. prosidanto1 as axplicn•;iSos. que obtive 
da directoria. dos telcg-ra.pàos J?nra. jttstificar os ex
cessos da. despeza. no. ,·crbo.- 'l.'elegrnpbos. 

o Sr. Correio. : - Folgual do ver o nobre mi .. 
nistro trazer ao sennclo os esclarecimentos necesaario& 
JlO.rn so a.prccin.rom. o.s despozas de que trato. a. -pro
P,Osta., pelo.s quaes nl'ió.s S. Ex. não é rosponsavel. A. 
1llegn.lidnde que se trntn. de climiaar quanto ã escri
pturnçü.o, unica a que ó possivel dar remedia, corre 
sob Q. responsnbiiida.do de quem autorisou n despeza. 
n.lém do credito votado pelo poder legisln.tivo. 

Appli>udi tnmbem a.s dccla.ra.'i'ões do nobre. ministro 
qunnto ú. suppressiio dos nrts. - 0 o 3.o 

O nrt. 3° concetlo n.utoriso.Qúo paro opornçt;es de 
credito, nutorisaçü.o qno, se era neccssnria. na. época. 
d.~ proposta, não o é hoje, como jú o senn.do decidio 
por dt1ns voto.çõoo. 

Qunnto no nrt. 2°, nindn. qun.ndo nü.o estivesse j{i. 
rr.movido o inconveniente. qnc esse n.rtigo pretende 
ncnutelnr. nunca se devia. nccitnr o nlvitrc nellc in
dicado. Imn~ioe o scnn.do que se tro.to. nndn. menos 
do que c1e dizer que a. despcza. illeg:nlmente feita pela. 
verbn-Tclegrnpbos-no ~x.crcicio ele 1881-188'2 seja 
cscripturo.da no bnlt\nço fnttwo, eomo se em outro 
oxcrcicio se tivei'Se renlizndo. Orn~ realmente. fazer 
despezns contro.ria.s ú lei, deixar cncarro.r o bn.1o.nço 
do exercicio respectivo sem cscri_pturn-ln. o vir de
pois pedir no lc~islndor que permttt.n que a. cscriptu
rnçüo se fnç:n no bn14nr;o fntnro, é o mesmo que tor
nar impossível penetrnr no Jnbyrintbo cm que ficaria. 
n. contnbilidntlc publicn. Dcspczn illcgnlmente feita e 
cscripturnção dessa. rle~pczn. cm hnlnnço :ftttllrO seria. 
umn novidnde pcrttwhndorn dn h,..,o. ordem e a·a. re
.... ulnridnde deste servir;o. nlém de ser cousa nbsolu-
fa.mcnte innceitn'\·el. · 

Apro,·eitnrci o ensejo 1)a.rn solic;tnr do nobre 
minist1·o umn. informnçüo. Fnço-o não só po,·que o 
n;smnnto jú. fot tr.1tndn 11n cnmnrc. dos deputados. 
sendo àppro\·ndct o rcqueritn~nto ele llll'l illnstrc repre
sctltnntc dn. provinc!n do Amnzonns sobre n mnterln., 
como pnrn dcmonstrnr o clo\'ndo npreço cm CJUe tenho 
uma. <listinc~ü.o qtle me conferio o. n.sscnnblén. legis
lntivn. do. mcsmrL prodncin. 

Esta nsscmbléa nomeon-l"ne pnrn. uma. commissão 
incumbida. t1c esforçar-se no sentido do não ee inter
romper a nn.vcp;ndio dircctn. entre n. cnpitnl do 
lmpcrio c nqnclla Jlrovincin. A essa. commissiio 
tnmhem pcrtenco o digno c.lepntndo que, na. scsstio de 
snbLn.do, apresentou o reqllcrimcnt.o 

A importnncin que n. provincin. li;;n. a. esta. mntcria. 
pódc-se bem nvnlbr pelos Sf\gnint.cs tot)icos do nlficio 
flUO n. rnesn. dn nsscmUlén !e·.!;islntivn me dirigio em 
::J 1 do :!\lnio do corrente nnoo, nssip;nndo pelos Sra. 
Deodnto qames dn Fonsscn, pt•asidcnte: ~Innocl de 
!\lirnnda. Leão, 1° s~cretn.rio, c Fro.ncisco Pulllio R. 
Uittcncourt, 2° sccr<l'tnrio : 

" A provincin. do .:\mnznnns bn longos nnnos que 
nlmojn.va. conso~uir do go\"erno imperinl o direito 
qnc ihe nssistin. em obter que a. Compnnbin. Bro.zi-
1eírn de N'n\'cgnçfio n Vnpor estendesse ns suns ''ia.
.,.l!ns ~~t6 o porto de !\Innúos. 
0 u Após curto pcriorlo de propngnndn ••• baixou o 
decreto impcrinl autnrhn11do n innovnçü.o do con
tl·nto da. Companhia. Brnzileirn de Na.vcgnçü.o a. Vn}lOr, 
cm clljns clnusulo.s se u..,,·erin incluir a. obdga.çUo do,. 
sem onus pnrn o Est.n.do, estender essa. compnnhio. 
n; viagens do seus vaporas n.té o pol'to desta co.
l•itnl. 

,, A innovnçü.o desse contrato firmou-a. o governo 
impcrinl om 5 ole Jnneiro ào 1883. 

" Generosa, cotnll sempre, nüo querando dever sc
nlia n si proprin o desenvolvimento Uo seu progresso e 
de snn. Cl\'iltsn.f,~ÍlO, resolveu n provincia. do Ama.zonns 
compcnsCLr lnrgn.monte o sncrlficio que porventura 
tivcatio o.qnolln. cmpreza. do f'a.zer trazendo os seus vn
l)Ol'os a. tO csto porto. 

cc Nesse sentido o. nssemblén Jlrovincial decrototl a 
lei n. 577 do 22 do M~>io do 1862,em vlrtudo de cuj:~a 
disposições n t\dmioistrn9iio provinci~>lfirrnou corn n 
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Companbin Brnziloira do Na,.,gaçii.o a Vapor o con
. t;rnto de 27 de Fevereiro do 1883, obrigando-se essa 
emprezn o. troa vezes por mez trazer soas vapores o.tã 
o nosso )lOt'to, mediante a. subvenção do 72:0QOS 
annunes. 

cc 1\'Inis 'tnrdo mostrou-se o. provincia solicltn cm 
attcnder n. rcclo.ma.çõos da.quelln. ompreza.. o a inno
-vaçüo do seu contrato .. n.utorisa.do por lei desta. as
aemblén n. 651 de 11 de Jt1nho de 1884 e firmado em 
19 de Mnio do nnno findo, ma.nteve o. mesma. sub
vençlto, ostipulndn no primitiYo contrnto, npezar do 
dispenso-ln. de fnzer tocar os seus vapores nos portos 
de Obidos, Pa.rintins o ltncontinrn. 

« Como V. Ex. niío ignorn, o· connnorcio é hoje em 
à.io. uma.. das pedrns de toque peln. qunl se nva.lin o en
grn:cdeclmento, o pro.ctresso e o. civilisnçii.o do um 
:povo; de sua nnvegn.çii.o se pódc inferir nflo só a. pu
Ja.tu;a. de s<:u commercio corno tnmbem os horizontes 
que estreitiio ou ampliiio as suas rclnçõos com o.s de
mais potencio~ do velho o novo continente. 

" A província. do Amazonas. no intuito de nla.rgnr 
cada. vez mo.is n cspbera. de sua. nctivida.dc, desejosa. 
de nmplinr suns relnções comrnercinAs, porque snl.e 
gue quo.nto mo.ior fllr o jogo eommorcin.J, qttnnto n1a.is 
largos forem os seus horizontes, tnnto mn1s desenvol
vidã.s serão as suo.s trnnso.cções, tnnto maior set•ú. o. 
importo.ncio. de aun praça., além do.s nvultndns sub
"V'enções com que gnlnrdoo. a .Amazon Stcam. Na.vc.qa
tion Company, Limilcrl. pnrn n nnve,...n.çü.o dos seus 
rios, generosD.Iuentc, sub'VeUCLona. linha.~ de na.vegnçi'io 
a vapor que o. poem em communicnçã.o directa. com 
a Europa. e os Estados-Unidos da Amcrica, contra.
tadas para. o primeiro ponto com e. emprezn. Rcd Cross 
Li1&8, e }JO.ra. o segundo com n /Jooth Steam Ship 
Comp_a.ny, Llmited. 

« Note V. Ex.. a.indn. n. singulo.rissima. circumstnncin. 
ae ser n. provincin do Amazonas n. UT.Jico. que subven
ciona. n Companhia. Brnzileiro. pa.rn. trazer os scu3 
v.n.pores o. seus portos ! 

te Como jó. V. Ex. deve ter notado. todos os melhora
mentos conseguidos o têm sido á custn do. provincin., 
eem que o Estado a. favoreça sequer com ns viagens 
dos vo.pores da. Companhia. Brnzircirn., n.lilLs subvco
eionncln pnrn fnzer o serviço de na vcgnçüo o. vnpor 
aos portos do norte. 

te .Pois bem 1 nEós tres nonos de nnvega.çií.o feita. 
pelo. Conl)ilnnhin Bra.zilcira. nté 1\Io.nt\os eis que o cle
creto de .... -i de Abril ultimo, cm sua. clausulo. 4·1 , veio 
priva.r o. pra.~a. desta. co.pito.1 de um tão poderoso meio 
ae desenvolvimento. 

«A tra.nsferencia. do contrato que teve o. Compa.nbia. 
Brazileiro. pa.rn. ntó no porto desta. cnpitnl trn.:~.cr os 
11~us vapores é projudic1nl a.os interesses desta. provin
Clll. 

« Essa. tra.nsfcrencio. fere os interesses commercincp;, 
socia.es e politicas da. província. do Amazonas c das 
que com e11a. entrct~m na mnis intimas rclnc;ões. 

«As tncrcndorius embnrcndns do todas ns prnçns 
commercines do Imperio pnrn. esta. provmcin. hito de 
chegar ao nosso porto com bnldetl"çiio pelo Pnrú, onde. 
o.lém dos prejuizos mntcrincs que na.turo.lmente terão 
de soffrcr. serão so!Jrecnrrogado.s com a.s senuintes 
dcspezns: fCguro mnritimo, seA'uro contra fo,.,.;, com
missüo, carretas, nrmnzcnagens, concertos~ rebn.ti
mentos, :fnlto.s, etc. : c isto scrn cnurnernrmos o frete 
do PnrlL para. 1\luni'lOS, c pasmado por ulto sobre n 
.:fnlto. de pontunlidnde no. entrego. dos generos, dcrrn
mn.mentos. quebras, O.\'nrins. etc. 

«V é~ pois, V. I!:x.. que, por qualquer dns :fo.ccs por 
que ~o queir"" cncarnr este o.ssumpto, é elle de sutnma. 
sra.vtdn.ilc. 

« A mesn do. nssemblén legislo.tivo. provincial do 
'Amnzonns espera., convicta, que v. Ex. lovnrú. note os 
altos pode1·cs dn. nnçü.o n. nossn justn reclnmo.çiio. » 

I!_ dignou de nem~ar pa.ra eneo.rregar-ae dea~n taret. 
nu.o se tem deseu1du.do de suo. bonrosn. incumbencia. 

Nós, que reccnhemos que a. integridade nn.ciono.l 
ó o prime~ro principio em politi!!o. (apoiados), nü.o po
demos de1xnr de presto.r n mnx1mo. a.ttençti.o nos inte
resses da. vasta. região nmnzonicn., cuja prospcridaa.o 
muito impr rtn. nüo só no desenvolvimento de nosso. pa.
tria, como 0.. civiHsaçiio do globo, no dizor de um 
dos mo.is il1ustros sabias do nosso soeulo Eumboldt. 
(Muito hem ; muito hem.) ' 

o --'•·· A ntonlo Prnclo (ministro da. ngdculturn) : 
-Rspnnderci uo nobre senu.àor e espero que 1a.-lo-hei 
satisfactoriamente. 

Autoris1•do pelo poder legisJa.tivo n. innovn.r a 
contrato com na compnnbins subvencionadn.s. o go-. 
'\•orno ctrectuou com n. Companhia. Brazileiro. essa 
icnova.r;üo, media._nte reducçiio d~ .20 °/0 no. subvonção 
e 11mn prorognt;ao do prazo a.o '~ontra.to por oito 
o.nnos. Esto.he1eceu mnia como clnusuln. deste novo 
contrato que, mediante nccôrdo com o governo, a 
Compnnbiu Bro.zileira poderio. deixnr de ir aiú ?t-Ia.núos. 
ficnndo em Bolem, ac porventura. contratasse com 
outL'O. compn.nbin. a. cx.eccçito desta. parte do seu 
contrato, sem poder o.u~entnr os fretes e tomando 
todos os onus dn bnldca.ção do. co.rgn pa.rn. o porto de 
r.-rant'tos. 

A' vista destn. cla.uaula. do contrato, o. Companhia 
Brnzileirn. dirigia-se no governo pedindo o.pp1·ovnção 
de um nccórdo feito com n. Companhia. do Amazonas. 
paro. cstn. tomnr o. si n. nn '\rcga•;üo entre Pnró. e 1\ln
náos. Este requerimento o.indn nil.o foi despo.cbndo 

1 pelo. ministcrio. dn o.griculturn; mas posso. desde 
JÚ. d1zer o o nobre s~nndor que o governo niío.lhe dá. 
n suo. nppro,•nção, por isso que u. compo.nhio. do 
Ama.zonns não se propunha. a. fn.zcr o servi9o na.a 
mesmas csndi~õcs em que era feitll pela. Compnnhia 
Brn"zileirn. O governo, estabelecendo esta clnusula, 
niio podia deixar de ter cm vista. as conveniencjas 
do commcrcio do Amazonas ; e, por cou~~"~~'Jnencia., 
nüo. podin. con..-cntir que a compn.nhia. foo:-.e exone
rado. de ir o.l\1nnáos &em que o serviço fosse feito nas 
mesmas condições dn Companhia. Brnzileia'n.. Orn., 
o. companhia do Amnzonn.s nüo póde fn.zer assim a 
nn.vc;!nt;iio entre Belém e Mncú.os. 

Nestas condições o governo nüo. dnrú. o. sua nppro
çiio a. este contl·nto ; pelo que, o serviço continun.rá 
como tem sido nté a.~orn. feito peln Com,Po.nhin. Br~ 
zi1cirn.. 

O Sn. Conn"Eu.:-V. Ex. nssun so.tisfn.z os votos 
dn pro\·incin do Amn.zonns. 

O Sn. VIscoNDE DE PA.nA.NA.GUÁ:- O gra.nde bene
ficio seria. n navcgn.c;üo directa.. 

o ~r. lFrAuco de l!iiú. : -Sr. presidente, eu niio 
toma.rin. parte na discussü.o deste credito se nii.G fossem 
a.s occurzoeociu.s que hoje se derü.o : o.s pnln.vrns pro
feridas pelo nobre presidente do conselho, relu.tiYa.
mente no oue hontem se passou no scnndo e a.a 
censura.& aCerbas feitn.s pelo nobro scnndor' pelo 
Pnra.nú.... · 

O Sn. ConnEJA.: -Censura.& nã.o~ forü.o n.precia.çlSes 
sobre o fncto. . 

O Sn. Fn.A.NCO DE S..l :-••• censura. a dirigian.s 6. OP'"' 
posiçü.o, mns que em '\'Crda.dc recn.hirü.o sobro osena.do 
e pnrticula.rmente sobre n mcso. • 

O Su. Connnu.:- Jlt. se vê CJ.Ue cu nü.o podia. cen. 
surn.r o senndo nem n mesa.. 

O Sn. StLVBinA. DA. :M.o'l'r.A. - Nüo podin.. mD.s con• 
surou. 

Tive jlL occnsiii.o de dirigir-me com outros mem
bros da. commiRsii.o no nobre ministro. o.íhn de trntnr
.mos do ussumpto: e creio que S. Ex. estimnrú se 
lhe forncçn ensejo de dizer sobro ollc o que entender 
c::onvoniento, :fnzendo conhecer os seus intuitos lÍ pro
'Vincio. do Amnzonns, por cuja. prosperidade :fazemos 
t;odos os mnis sinceros votos. (Apoiados.) .A provincin 
..-erú tambom que a commissiio que a sua nssembléa . 

O Sn. FnANoo DG S..l :-0 nobre presidente do con ... 
t~elbo usou do um meio que tirou ú. opposiçlto o. possi
bilidndc de Jbe rot~ponder prompto.mente. Apresentou 
tunn indicnçüo que, segundo dcclnrou o Sr. presidcnto 
do senu.do. ntLo ndmittio. lmmcdintn discussüo; e o 
no bro senador pelo Po.rnnl'L nlongou o seu vebomente 
discurtio. ·occupnudo todo o tempo destinado ú. dis
cussüo do credito do ministcrio do imporia, no qual 
cnbia., sem duvido., a. nprecio.QÜ.O de ta.es factos, por 
isso 9.ue. esse ministeriQ ó o minillterio politico ;po1r 
excollenc11 .. 
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O SR, CoRREI"': - Qu11ndo V. Ex:. icr o meu dis
eursc• vorú. que nii.o foi vebomonte. 

O :-in. FnANCO m~ SA :-Lendo-o, púdo ser que nü.C! 
se conl1ocn. que foi vohomontc. lnas C(n•ta.montc o fo1 

. :para. a.qu~llcs que o ouvirií.o. 
O Sn. ConnEIA. :- Nü.o farei nlternçiio no clis~urso. 
Umn eousn ô :fn.llnr, como a. natureza. pcruntte a. 

·co.da. um de nC'Js, o outrn. couRn. O ler ns pnla.vro.s para 
ver-so que nii.o contêm vcbemcncin. n.lgumu.. 

O Sn. FnANCO DJ~ SÁ:- Nllo <3Stou oxprobrc.nd, no 
nobre scnndor n. snn. vchcmcncin. : nií.o <ligf.'l que 

·S. Ex. tenho. usado de pa.la.vra.s cxceHsÍVol.S e incon
venientes. 
. O Sn. ConnEtA:- Então desculpe-me. 
O Sn. FnANCO ut: SA:- O que quero é tornnr sn.

Jicnte que tonto o nobre presidente do conselho como 
o illustre senn.dor pelo Parnn{a. se mostrú.rü.o doloro
samente imprcssionudos pelo fucto quo hoo.tem se deu 

-nesta. casa ... 

1 
O Sn ... 1\_t~Fosso CELSo:- E exprobrárüo o. mesa .. 
O Sn. Ftu.Nco DE S.\ :- ••• lcva.ndo o seu rescntt

mcnto, como bem lembra. o nobre seno.dor por 1\'lino.s
Gernes, n.o ponto de irroga.r uma censuro. no pre
sidente do senado. 

. O Sn. AFFONso Cnso : - Apoi11do. 
O Sn. FttANOo DE SA :- Nr.o tendo podido nenhum 

-dos membros da oppúsiçü.o responder de prompto ao 
nobre presidente do conselho nem o.o nobre senador 
pelo Pn.ra.nú., vejo-me na. nccessidnde à.e aproveita.\.' a. 
'discus~üo do credito da a.gricultu.rn, qtte ta.rnbem per
mittc tratar deste O."l&umpto, não só porque a discus
são do nrt. 1 o de todns os creditas yor prn.xe per
·mittc largueza. de debate, a discussuo de politico. 
·geral, mas ainda. porque o nssumpto de que vou 
occntln.r-me tem inteira connex.üo com os negocias 
·da agricultura; visto que o re~ulameoto que tem re
cebidO geral censura foi expedido pelo nobre ministro 
dcsan. repnrtiçfi.o. 

Sr. presidente, cnuson-mc estranheza que o nobre 
presidente do conselho, que se incommodn com n. vc
hcmcncin. dn. opposiyü.o, como hn poucos dhtrt "'imos, 
se mostrasse tü.o vivnmonto mo.~orvlo, a. ponto de 
desn.~mfur nté contrn. o nobre presidente do senndo. 
S. Ex. esqueceu antigns nmximns BUDB, proclnmn.dns 
da tribnna do seuudo, como estas: cr Utnl\S cm cheio, 
outras en1 vito; -l:Jmn no cra.vo, outra. no. ferrndut·a.. u 

Nem sempre púde quem. p;ovcrn.o. o.cbnr súm,cnte 
rosns nn sua passagem; mu1tns vezes ha. do sent1r a.s 
urzes do t~spcro caminho do governo, e o nobre pre
sidente do conselho, pnrlnmentr.r tão antigo, o mnis 
nntig-o da.quelles que tC1n assento no senado. como 
roce o temente lembrou ••• 

O Sn. B.uutos BA.lutE1'0:- Ahi está a. seu la:cl.o um 
mail) antigo do que ellc. 

O S ''· I1 .. nANCO nn S.\.: -Se hn erro ú do nobre pre
sidente do conselho que hn. poucos dia.s :fez essa. a.lllr
mnr,~ü.o. 

O Sn. BA.nÃO n-c !VI.\<\toui~ (ministro do irnperio) :
Irllc fez exccpr,~ü.o do Sr. V1sconde de l\Im•1tibo.. 

O Sn. FnANCO vi!! S..t :-... devin. ter a. forço. ncces
snrin. pa.ru fn:tcr contra malheur ban camr. 

Foi o qne fez o nobre ministro da. justiça. nn. sessão 
de liontcm. S. Ex. sentia.-se ferido, s~m Unvidn, mus 
soubo occulta.r com n tog;n o snnguc que lhe corria., 
c tomnr ccl·tn. compostnin. Em vez de fnzer oxpro
brn(:t)cs no scnndo, dis.-o como Constantino, quando o 
cxcitnvlw a pnnir nqnollcs que tinb.üo oifendido r,un. 1 

irnngem : ({ Sii.o mo sinto ferido JJ, e ntú nppln.udio a 
vicLt.n·ln. que J.i~sc tor sido do nobre scnnUot• 11eln 
Bnlun .•• 

O Sn. Alrl··o~so CeL~o:- T1alo isso oro. quoimnçü.o. 
(ni.,o.) 

O Sn. Co•utEIA. :-Então ó preso par ter o por 
ui1o ter 'l 

O Sn. FnANOO nu S..t :-Prnfcrindo dcsvinr o p;olpc 
sobre outros, disse o nobre ministro: n A victorin é 
do nobrQ senador pol~> Bnl>in. o S•·· con•ciU.ch·o 

Da.nto.s : os derroto.dos nii.o sei quaes sU.o. » Mas e r& 
clnro onde S. Ex. queria bntcr. 

O Sn. A1~Fo~so CeLso :-No Sr. Cruz 1\Iuchndo, or
ffnni-ndor de cbnpn. govcrnumcntul. Foi peno. que.o 
!Sr. <?!uz 1\fncbnclo nü.o se achasse presento nosso. 
occnsmo. 

O Sn. Fn..\NOo nK SÁ :- Entreta.nto, Sr. t'residen
te, ? que ao tinhtL ncal;.a.do de pnsRnr deviu ter pro
dnzJdo nmn impressiw muito vivu. no nobre ministro 
dn. ,in~tiçn, ni1o s.t'. p~lo fncto cm si mesmo. como poL" 
essn Clrcums~nncJn aue lembrn o nobre sonndor por 
b-linn~ Gernes ; ncu êo-J·elig-ionurio e comprovincinno. 
roprcscntnntc por !\1inns, o illustro Sr. Cruz 1\:ILt.chndo. 
foi um dt•quellos que derü.o seu voto pnra. n. censura. 
no governo. 

.. O Sn. B"n~o DE MA.xonÉ (ministro do lmperio) :
lo..f>sn referencta. no Sr. Cruz Mo.chn.do ni'Lo tem no.do. d(). 
inunocnto. 

O Su. AFt~ONSO Ce!-so : - Orgnnisndor de . c~npo.. 
go\ ornnmcntnl : é só ISto que tc1n a.lguma. mnhc1n. 

O Sn FnANco nE S.l : - Niio foi o unico voto do 
ln•lo cooscrvndor que se declarou contrn a. intorprc
tuçúo dnda pelo governo : houve outro, o do illuatTe 
senador pcln 11rovincin do Ma.ra.nbiio. voto de grande 
iruportnncia. (apoia.clos), pela. estima e conshleraçüo do 
que ~~rnlmentc gosa. o nobre setl1l.dor(apoia.clos), pcl~ 
rotle.~uo com que sempre procede .•• 

O Sn . .A P.FONso ·CELso : - Por sua modero.çii.o. 
O Sn. FnA.Noo DE SA :- •••• e pelo. modera.tü.o de 

seu cnrnctcr. 
OMSn. ConnEtA.: -Mas V. Ex. cita. dous e nús cl.

tnmCJs tres igunlmente dignos. 
O Sn. Sn4VE1RA. IviAnTINS:- E os outros que vatá.

ri'Ln por go,rernis!no, mas que nessa. qucstii.o _pcnsü.o 
de modo contrnrlo no governo, como o Sr. Uchoa.'l 
~ .ên. FnA.NO~? »2 S.t - I!o. outros que tinhü.o sua. 

opmmo conhectda nobre essa mntcria. .... 
Q Sn. DANTAS : -E que o. ma.ntêm. 
O. Sn. FnANOO DE SA :- • • • o que só votáriio em 

B~llttdo c~m.trnr!o por sncrificio :politico, por dedicn.
c;.u> U.CI rn1n1stcno. · 

s~ ? nobre ministro da. justiça p~dc entiio 
rcprnmr snt~. a.õr. com ma.iorin. de rnzi,o o poderia. 
~o:1.c,r o noLre presidente do conselho,. que teve a. noite 
mt.mru. pnrt\ consultar seu tru.vesaeiro, c vir ú tribuna. 
com mn.is ca.lma. S. gx,, porém, a.té nn. fórma.. 
qu.e n~optou pttra. mnnifcstnr seu rcscntimonto, nü.o 
foJ. f?ltz, porque essa. fúrmn. irnportnvn. umn censuro. no 
pre:udcptc de. sonndo ( apoia.dos) , que todn.vin. nü.o·. 
fez senu.o executar cxnctnmcntc o regimento. (MuitoS 
apoi"dos,) 

.q_ Sn. ,Conn"'": -.0 Sr. presidente estli. present<> 
c nuo se JUlgou o!fond1do. FiotlVC n.pcnns divergen.cia. 
do opiniões. 

O Stl. FnANoo DE· S.l: -.A intelli,..cncin. dos nrts. 78 
c 83 do rcp:imcnto nüo podin ser ~utra. senü.o n. que
foi dndn. Essas disposições permittcm qno no. voto.çüo· 
so scpa.rem pnrtes do qualquer projecto. 
~ Sn. DANTAS: -E 11 rcspostn (L fali~> do tbrono 4 

prOJCCtO, 
O Sn. FnA.Nco DE S.l:- Por que se hn. de entende:~: 

qno só têm npplicnçü.o nos projectos de lei ou. resoht
çüo, corno se insinUa. ou. ind1cnç.i'o 'l 

O Sn. Su.VEIRA. DA. 1\IoTTA. : - Isso ú novo. 
O Sn. FnA.NOO DE S.t: - Qunl ó n razü.o por q'l..l.e 

permiLtc o regimento sepnrnr disposições dhcrsn.s 't 
E' que os votos podam ser diírorcntcs sobre cada. uma. 
dollns. 

A resposta. ú. inlln. do throno ó um projecto que se 
discute e votn, o que contCm mntcl'ia.s ditlo1·ontos. 

G Sn. DANTA.S :-Até se cluunn 11roject.o ~o res
posta í• f~>ll~> do tbrono. 
· O Sn. FnA.NOO DE S.l :- Púdo n maioria. do sena.do 
nr~o concordnr ~om a.lguns trechos, cm a.lgttmo. da.t. 
pnrtes desse proJecto. 

O nobro ptoaidontc do scn11do, cspirito rocto e pl~ 
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ciéJ:o, versa.do no estudo destl\s mn.terin.s. como pre
sidente qu& foi do. cn.nul.r.ca. dos deputados e que o 
tem sido do senn.clo .•• 
... O Sn. DANTAS :- Apointlo, 

O Sn. FnANCio DB Sl. : - •.• núo poclie se etlgnnnr 
neste ponto. o muito menos favorecer a. opposiçlto 
em dnmno do governo. 
~ O Sn. AI,YDNso CELso:- .Apoiado. 

O Sn. C11ntunA: - Nin~ucm lho pod~rin. nttribuir 
ess~ propocito; n. qucstiío é de interpretação dn.do. ao 
regtmento. 

O Sn. FtHNCO DE S..l: -O Sr. presidente do con
selho fúi Ut:m cluro: disse qne o rrgimento niio tinha. 
o sentido que lho deu o prcsideuto do scnndo, e 
u.prcscutou n sua. indicnçüo po.ra. o :fazer dcclnrnr. 

E a.tó se tornou saliente um o. circnmstnncin. : que
rendo o Sr. presidente do scna.do explicar n tnun"iro. 
porgue tinbn entendido n. nosso. lei r~p;imenta.l. a.tnlLou 
o Sr. presidente do conselho dizendo : <c Guu.rde n. 
e:x.plicn.r;iio para o parecer que tem do da.r a mesa.. u 

j.,-·o,sn. AFFONSO c~LSO :-Apoiado. 
.. ·.O Sn. ConnEI.\. :-Niio i' o i assim ; o Sr. prer;idcnte 
üo\coasclbo podia no Sr. presidente que nüo a.uteci
pAsse a. manifesto.çü.o do seu j Llizo. 

.. O Sn. Ali'FONSO CeLso :-Et isto mesmo .. 
:O· Sn.. VIsCONDE DE PAnANA.GUÁ: -E' qucstüo de 

J'Cdncção. 
.. O Se.. Ali'FONSO CELso - Não C o. phro.se, ·mas ó o 
sbntido. 

-c o sa. ConnBIA. : -Foi nm pedido. 
d Sn. FnA.NCO DE S.t· : - QL1eixott-8e o governo de 

que hnuve sorprczo. P•1r pnrte dn. opposiçii.~. _ 
Senhores. (L lutn pnrln.mentnr, <1::. opposu;uo -com o 

governo, é tunn guerrn. e oa. guerra. sempre forü.o li
citas a.s sorpreza.s. 
• O ~n. AFI~o!'t'so CeLso - Estú cln.ro 

O Sn. FnA:-oco ng S.t - E' o C!lso de repetir n.t'(tti 
as pala.vrn.s profcr1dns no. tribunn pe1o nobre prcsi
il.6nto do conde1ho : cc Nn g-nerrn. como nn gucrrn. n 

• Só nüo se permittem os expedientes deslenes .... 
Os SnR .. VIsco~.::u::: DE PAU.A.NA.GUÁ., DAS'l"AS E ou:rnos: 

,. ..:. A poindo. 
O Sn. FRANCO DE S.l : -Onde esUt n dcslenldadc de 

'Aproveitar a. opposiçü.o um descuido do ~overno c 
nnresentnr umn moçii.o que importe censura ? 

- Mns n verdade, Sr. prcsideoto. é que. neste Ca.Ro 
não houve p1ano premcditn.do. oü.o bouve combinaçilo 
entre os membros da. opposiçüo ..• 

) O SR. SILVEiru. DA liiorrA: -Apoindo, 
:O Sn. FnAf'ICO DE S.t :- ... c muitos dos'" que vo

tõ:rão cm favor da. emenda não tivcrã.o dellu. prévia 
Doticin.~ 
\. O Sn. SILVEIRA DA. MoT'I'."-:- Eu :fui u:u del1cs. 

O Sn. FuAo.Nno nr::: S.t : -Foi uma in~pirncü.o mo
mento.ucn da illnstre sonarlor }lC}o Rio de Jnncil'o, 
QUC rca.lmcnte ern. aquclle a quem cabia tomar o. 
nttitude que tomou. S. Ex. foi scmpt·o partidario cln 
a.utonomiu. oomplctn elo mnnicipio neutro. c ncstn 
cn.sn proferia um importante Uisenrso, rcclmnando 
essa. n.ntnnnmin ntó cm mntorin eleitoral .. 
,O Sn. D.\NTAS: -Apoindo. 
. o Sn. Fu.-..~co m~ s.t: - QL1nndo cstn ~ra.nde ea.pita.l 

era. reduzida. o. umu. depcndcncin. da provincia. do Rio de 
Ja.neiro. oro. qn.tura.l que n dcsnfrontnsso o nobre 
aenn.dor. 

S. Ex. obPl\ocou súmento no impulso de sua. con
sciencin, no stHl. zelo peladigni<ln.de da. capital do Impo
ria. e ú. sua. convicçüo do que foi inexacta. nintcrtJrota.
çUo du. lei. d4da. no regulamento : nüo podia votnr 
em favor do topico do. resposta. lÍ fnlla. do throno cm 
que se diz que essa lei foi fiel e lenlmente executca.dn 
pelo governo ; e a. opposiQilo, pelos mesmos motivos. 
se a.chou na nccessidnilo imperioso. do votnr cm fa.
vor do rcquorlweato do nobre aonndor 11elo Rio de 
ilanoiro. 

Assim procedendo nüo faltou lL lca.ldnde nem ·AI 
bons regrn.s do governo pnrlnmontur. 

O Sn. BAnlo D& l\·IA:tlonR (ministro do i01porio):
.A occnsiüo proprin ora. no. discussüo. 

O Sn. "Fn.A.:tco DE S.l:- Heconboce o nobre pre
sidr,mto do consolbo1 nssitn como o nobre senador }>elo 
Parnnlí, que n opposiçlio poderia a.pro .. ontar 'uma. 
emenU.n. substitutivo. com uma clnrn censnrn a.o 
governo; ma.s se podia. fazer o ma. i.; porque nüo 
podia fnzer o menos "? ~~io seriu. mair~ gravo 
di~er o sonndo positivamente quo u~o reconhecia 
ctosn. fie1 cx.ccuç:uo du. lei proclnmndu. nn fn.Jln do 
throno '! Niio sol'i(l. facto nmis nnurmu.l quo o sonndo 
por pnln.vrns oxpresttns o claras exprimis.;e essa cen
surn cesse docnmcnto soll'lmnc que vai ser lido a.o 
chefe do Estado'! Fez o seon.do o me aos que podia. 
i'nzcr neste caso : recorrem no silcocio, aue muitas· 
vezes é mnis eloquente qnc qno.esqLtcr pahi.vrns: e é o 
cnso dns fnmosns pnhú·rn.s de :!\liru.heo.u;-ct Le stltmco 
dt?s rwuple.v est la tcçon des ro1.s.u Este silencio rle um. 
dus l'nmos da. represeotnç:iio nncionn.l é sttflicieilte, e 
importa scvern. e justa censurn O.fl govcro.o. 

O Sn. Conul::IA. :-A censura porlin. mnnifcstnr-se 
por pald.vrns. mns nunca dcixnnilo de responder ú. 
corôn. Ninguem censurou n.quclle topico do. falia. do 
tl..ll"ono. · 

O Sn. Su .. YHIJtA l\íAnTrNS:- No nnoo pa.ssndo oeDl 
se ·respondeu á. ío.lla do throno. 

O Sn. FnA.Nco nE S.t:- Admiro-me cio qne o 
nob1·o senador pelo l'nrn.o(L insista neste modo de apre
ciar o voto do senado, considcrnnUo-o como dc5res
peito a'&. corOn.. Primeiramente a. fnlln. do thron'o I! nm. 
documento mini~:~tet"in.}, n ]eitnrn. dessa. fn.lln. po}n co
rOo. ó uma simple" solcmnidndc. C:htnl'lucr cen~uro. 
po1·tanto, implicitn ou expressa, dirige-se no minis
tet•to c nüo iL COI·On. 

Se cm. conscqncncin dos ncontecimcntoA. ficou sem 
resposta a. fu.llo. do tbrono cm ri nas ~;csl'!õcs e nisto 
nt-to :-oo vin cle~ncu.to, p0rque rnzii.o n. simplc-s ommis
sü.o dn ro.-posta. a um topico, ha. de ser· 'nnsidcrut.la 
umn falta de revcl'encin. LÍ. corOn? Este: ur,;._:.uruento do 
nobre St!no.Uor nü.o proceJo c deve ser u.ba.nclonndo 
po1· ::;, Ex.· 

O Sn. ConnmA: - V. Ex. não me a.prosentra. 
exemplo nlgurn neste scotido. O siloocio oeste caso 
sign11'ict~ n. condemna\~Ü.o do a.ssumpto na. fn.lln. do 
tllrono. 

O S:t. Fn.'t.NCO DI~ SÁ : - Significa. simplcsment& 
conc1cmnal,\Ü.O elo regula.meo.to. dn a.ffiL·mn.çiio que se 
fez nu fn.\la do throno de qua n. lei tem sido fiel
mente cxecutnila. 

O Su. Cannm,, : -A fnlln do tbrono é do 3 d• 
1\!o.io. c o regnlamento é do 12. do Junho. 

o Sn. Fn.\.:'\CO DE: s.t. : -lvins ngorn. ó que se res
ponde. 

O Sn. ConnErA; -Como se p6do responder tra.
tnnd.o de um facto posterior ~ 

O Sn.. FnANOO DE Sl : -A resposta deve ser fot
mttludn de conrormiàac1o com o estado d.a.s cousas ua. 
épocn cm que se responde. Esto silencio ó s6meote a 
conclusão de todn a. lnrga. discussão que honve no 
senado a respeito do rep:ula.mco.to. 

O Sn. Commi.I. : - Não n" respostn. á fnUn do 
throno. 

o s ... FnANCO DE S.t:- Nn respostn ã fnllll ao 
throno tnmbem se tl'ntott closto nssumpto ; fallci a 
este respeito cessa. discussão, o notes de mim o il'
lustrc senador pela Bu.hia., que iniciou o deba.te,. 
tn.mbem tra.toa da. ma.toria., levnntnndo um pro
testo. 

O S1t. Cot\UBU.:- !\!ns niio foi o obJecto priD• 
cipnl. 

O Sn. FRANCO DB SJ. :-Não foi o objecto principnl 
dessa. discusaã.o. porque ao mesmo tempo compa.recla 
nesta ca.sn. o nobre ministro da. agricultura. e se pre
feria que na oonsurns o n nrgumontaçüo que se apre
sento.vü.o, fossem e,.:pcndidns na prcscn~~n do nobro 
ministro, pnrn que pudesse res,Ponder d<>.prompto. 
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O Stt. Coni\Eu. :-Em discutir perante o nobro mi
Distro, tiverü.o ra.züo: mu nüo o. tiverü.o doix.a.ndo do 
apresentar emendo.. 

O Sn. SILVEIRA. MAnTtNs:- O Sr. Sa.rn.iva. deixou 
do• f"llar na rosposta ú. falia. do throno pnrn fnllnr 
pern.nte o Sr. ministro. 

(lia· ou.tros apartes). 
O Sn. FnANOO DE SÁ: - O nobre presidente do 

.conselho ni'io teve ra.zilo pa.ra. se moBtrnr tü.o irritado 
com o acontecimento de bonttlm. Vem n. propositto 
lcmbrn.r n. S. Ex:. outras pa.ln.vrn.s amas ncstn cnsn .• 
Disse umn. vez S. Ex. u. um tllinistro liberal, no 
Sr. Bunrque de Mncedo: cc Nüo fn.lle muito, e no 
quer nceita.r nm bom conselho, cu lhe direi que 
muitns vczcR cmbuche. purque é um gra.·nde principio 
na vida - cmbucha1', em~u~har~ e embucha.r muito. )J 

(Riso.) 
Ern. o que deveria. ter feito neste cnso o nobre prc

aidcntc do conselho- embucllar. (Riso.) 
O ,Sn.. IfENRIQUE n'Avu.t..:- .A.poi.ndo. 
O Sn. FnA.:-oco DE SÃ.:- Quem nüo o deve fnzer, 

nesfn. scssií.o cm que pela. primeira. vez comrnrecc 
depois desse facto gro.ve, é o nobre m\n1~tro dn. 
a~riculturn.. S. Ex. deve dizer se toda. essn. doiscnssü.o 
qüo tem bn.vido, no senado, na camo.1·n dos deputa.
dos e Ol\ imprenso., nindo. nüo póde convencer o 
governo do seu erro, se nem o voto dado l1ontem 
pelo scno.clo o pódc rnover o. modificar o seu regula
mento. 

O Sn. !'t:IrNISTno DA. Aonrour.TUR.A.: - Continua. mos 
11 pensar do mesmo modo, porque entendemos que es
tamoS' com o pensamento do legisla.dor. 

O Sn. FnANco DE S.l: - ..:\.ssim, nü.o cede o f,:O
verno. A .causa. vencedora. ó a. que temos sustentado, 
mns o governo conserva-se inflexível c diz : « A todos 
n.grndn o. causa. venceclorn., se't viela Catoni, mns a. 
,·encidn. ó sustentada. pelo governo a. todo o transe ! )) 
Scjn nssim, por sun. conta. c riõco! 

\ O Sn. FEnNA.NDES DA. CUNRA. : -Um só rnmo elo 
poder legislativo ó que interprctn n lei? 

O Sn. Fn.uoico De SÁ : -O ~overno yoclcrin. mocli
ficn.r o seu rc~nlnrnento, e nisto nu.o faria. sunü.o 
rcnclcr homenagem {L opinião gern1. 

O Sn. !\Inm•Tuo DA. .r\oiUOUr~·runA.: -A iniciativa. n 
este respeito deve pertencer no corpo legislativo. 

O Sn. 'FnA.Nco DE S.\.:- 7\lns o ::;overno poderia. 
rcconf-lidcrn:r o seu neto, a.ttendcnclo l'ls 1·nzõcs qlte têm 
sido nd.duúclns. 

Assim, pois, o ~nvcrno dcc1nra. que niio ha. de mo
diticnr o scn rcgulnmento, nintlu. CJUe todas n!i rnzõos 
np1·cscnta.do.s para sustcntn-lo tonlliio f'idocnbalmontc 
rcfutuclns, ir.clusivo o elemento historico, quo foi 
nU.duzido pa.rn provru• que n intent;üo do poder legisla
tivo ern. come"~nr n deduc,;iio do vnlor da. dnta. do 
encerramento dn mn.tl"icu)n. 

Esse nrgnmento c.lcsfcz-se aepois do.s explicnçõea 
que forlLo da.cla.s nesta. cnmo.ro. pe1o ex-presidente do 
conselho que promoveu a lei, c nn. outru. por um dns 
minist1·os, que se a.llogou terem consentido nesse modo 
tle entend~Jr a. lei. 

Umu. vez qtlc dcclurn. o governo que mnntem n sua. 
opinião, c niLo ultern. o seu rc~ulnmcnto, nlio iusi.8-
tlrei mois cm interrogar o nobro ministro, ou cxpen
der nr~nmontos pn.rn. convenc~-lo, pois quem nl~o se 
que1· convcnccl·, niio se convence. 

Tcrminnrci per~nnt1.mtlo no nobre presidente ao 
senado comn se snhirú do!Osa dlfllcuhltulo cm que o CC' l
locou o nobi'C pl'<!SÍrlontc do conselho. podinllo n S. Ex. 
qno dC }Hll'l3l!Cr contra. n snn. mcsmu.Uecis~~o. ::;, Ex. :·a.i 
uclmr-sc nn ncccssidnc]c, ou do cxpót• dcRCn\'Ol\'idn
mcntc n~ 1·nzücs do sund.eciaiio,collocando-sc, pnrtanLo, 
em oppo~ic,•iío tl\1 go\'crno,qnc pensa. de mo<.lo contrario, 
ou du <lul·. o qnc nito so p(1dc cro1', tnllll inteqwot.nc:i~o 
Uivcl''m jln. que jú <.leu no l'O,!.drnonto, on, Jin:dna!nto, 
tc111 elo eodmc:lta·r, l"JOndo pec~r.t em cima du. inJica.c,:úo. 

O SH. Cou11 ... ,A : -lia de resolver co1no melhor 
enLonc.lor. 

O Sn. li'nA~c.lo ou 5.4. :-Eis u. ei.tua.~ü.o cmburaçoso. 

em que o nobre ·presidente do conselho collocom 9 
illustro presidente do senado. 

Estou corto de que S. Ex. vo.i fazer o que se deva 
esporo.r: B. Ex. justificarli a. sua decisii.o com n.s razões 
que realmente se deduzem da. dlsposiçU.o do regimento. 

O Sn. Commu. ~ - O presidente cumpre o regi-
mento, mas púdo entender que ca.rece elo reforma.. 

O Sn. Do\~TAS: - Isto ó uma. insinuaçü.o. 
O Sn. Conn-erA. : - Niio ó insinuação. 
O Sn. .AvJro~so CeLso : - Isto é uma. prova. da 

situação ditllcil em quo o nobre senador' o soua 
amigos collocdrü.o o presidente. 

O Sn. Fn.<NCO ne S.l : - Sorú. deplornvel, Sr. pro
sidcnt.c, se por moth•o do um incidente, formos estA
belecer no regimento uma. regra contraria. úquella. qu• 
e. ru?:nn.vel e que se tem sempre praticado: que stt~ 
ttrc no senn.do o. liberdade de votar conscienciosa-~ 
meot~":. us vnria.s partes de qualquer mnteria. sujeita. li: 
vot.tt~·ao. 

Creio que o senado não ba do querer renunciar a. 
osso direito por fa.zer gosto no nobre presidente do 
consolllo. (.Apoiados ; muito bem I) 

N'ii.o ba.ve11do mais quem pedisse a pn.la.vra,. nem.. 
numero pn.ra. votar-se ficou encerra.da. a discussão a· 
res<h·,·u.dn a. votn.,;ü.o para. a. sessü.o seguinte. 

Seguirão-se successivnmente em 2a. discassio, a 
qun.l ficou sem deba.tc cocerrnda. o reservada. a. vota.çõ.o 
pnrn. n. sessü.o seguinte, os o.rt. 2°, 3• e 40 do meamo 
projecto. 

Retirou-se o Sr. ministro com as mesmas formà
ltdnUcs eom que fõrn. recebido. 

l~sgotn.do. n. mn.tcria dB 2• parte da. ordem do 
dia. c.) ·Sr. presidente deu pnra. a. do dia. 14: 

la Jllr.rlc (até tis 2 horo.s do. t:l.rde ou nntes)
Yoln~;:~o dn. mn.toria. cuja. discussü.o ficou encerrada .. 

Continuação de. 23 cliscussiio da. proposto. do poder· 
ex~cutivo, converr.idn cm projecto rle lei pela. ca.mn.ra. 
Jos dcputndos, n. 1 L, do corrente a.nno, concedendo ao. 
ministcrio do imperio, creditas supplcmcntn.ros n.fim do: 
occCJrrt'r no pngnmento de despczn. com o subsidio de 
senadores e dcpntndos c outros. 

21~ parte ( ús 2 horas da. tardo, ou antes, o.té ,ás 11.) 
-~" discnssii.o das propostas do poder executivo, 
con\'erlidns em projectos de lei pela. cama.rn. dos de-
putados: · 

N. R, do corrente nnno, abrindo no ministcrio da. 
mn1·inha. um credito cxtrnordina.rio pa.ra. occorrer ás 
dcsn1~ZdS das rubricns-corpo da. nrmn.Ua. o combua
ti\'êl-Uo orçnmont.o pnra. o exercício de 1883-1884. 

N. !J, abrindo no ministel'io da. n1nrinha. um creC.ito 
supplomentur pn1·n. ntteodcr as dcspozas da.s rubri
cns-!\lnni(;ões na.,ro.es-c Evcotun.cs-do cxercicio de 
1883-ISSú. 

Levantou-se o. scssüo ás 3 1}2 b.orns da. ta.rda. 

.ACTA EM 14 DE JULIIO DE 1886 

Jlnl~SIDCNCI.\. DO sn. COND~ DE D,\.J?;rESDT 

A 's 11 1/2. horns ela. mnohtL foz-se n. cllamndn. e 
nclH'Ll·üo-sc presentes 29 Srs. scnndorcs, o. snber: 
Contlc ele Bnopondy, Bnrüo de ~Inmnngunpe, Godoy,.. 
!\lcinL Vnsconccllos, lgnacio l\lnrtins, Clticllorro da. 
Gn.mn. Atl'onso Celso, Vh;conde do Polotns, Yirinto ele 
.M..-Jeiroto, l3nl'ros llarrcto, Pu.nln. Pcssau, Dnriio da. 
J~stuncht, de Lnmnrc, Correi-a, Luiz Cm·los, Visconde 
do :Olul'itiba, Vit!conilc do Purltnnp;uá, Luiz Felippe .. 
Uastl'O Cnrl'úiru, Silvcirn do. ~IoLtn, Cansnnsüo do 
t;inimbtl. Cla•istin.no Ottoci, Fnllsto de .Agninr. Si
qnl'il·u Ucnt.les, t;lomes do Amnrnl, Viciru. 4 11l. Silvn ... 
lJo.ntns, Lima. DLlnrte o Ribeiro da Luz. 

Dcixúrii.o do compnrccer con1 cn.usn. pnrticipnUa. os 
Srs. Uonriquo d'A,•llo., Burüo do Souza. (lueiroz. 
.13tui•o do !.1nroim, Bo.riio da Cotegipe, Ucb.On Cavnl-
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canti Cruz Ma.cba.do, ~unes GonQa.lves, Ba."it" ~_te 
Mam~ré Diogo Velho, Jaguaribo, Franco de Sú, 
Soares Brandáo, F. Octaviano, Silveira Martina, Jaes 
de Mendon9a, Teixeira Junsor. João_ Alfredo, .un
qu.eira. Carrio, .A.ntüo, Fernandes da. Cunha, StuMva, 
Cllnha.' e Figueiredo, José Bonifacio, Lafa.yette, ar
tinha Campos, Pa.ulino de Souza, Leü.o Velloeo e 
Vioconde do Bom Retiro. 

O Sn. 1• SaouT~mo deu conta do seguinte 

BXPEDI&NTW 

Officioa: 
Do ministorio do impenu, de 12 do. corrente me~, 

enviando o autographo du. resolaçi\o do. o.as~mbl~n. 
geral no. qua.l S. !t-I. o Imoorndor consente, autorl
aand~ n governo a o.poaeo iar o porteiro da. ~"'aculCnde 
de S. Paulo, Fortunn.to José: dos Santos. ·- Ao 
n.rchivo, communicando-se t\ outra. cnmllrn.. 

Do nlinisterio da justit;!O., de 8 do mesmo mez, 
c.ransmittindo cóp.ia. das informn.s-õe.s t!a!sadn.sr.pelo 
presidente da Bnhm.. con1 referenc1o. u. prumo ~e n_yp
polito Cassiano !\.~arques, Joüo i'"'erreirn. Gu1mnru.es, 
Lydio Ferreiro. Lemos. José: A.ltino dos Santos, Au
relio ela. Costa. Bispo. i!:rnesto J~sé da Silv.a • .Apollo 
Ferreiro. Gado c Honorato .Antonu> do Nasclmcnto.-
.A. quem fez a. requisiçii.o. • 

Um re~uirimento de Franklin Ferreira Snmpluo e 
Alberto F o.rin de Niva.s. estudantes do 4° anno da 
Faculdade do Recif~ p~dind~ permissão .. paro. pre
starem acto ex.traord1nnr1o do o0 n.nno depo1s de com
petentemente approvados no.s mo.terias do 4° nnno~
A' commissã.o de instrucção publica. · 

O Sn. PnastDE:"CT&- Declarott que ni\o pnU.in. ho.ver 
sessii.o por se o.cha.rcm presente sómente 2.0 Srs. se
nadores ; nos qua.es convidou para. se occuparem. com 
trabalho• de commiasões, e detl paro. orden1 do d1a. 15 
a. mesma. já designado. a. saber : 

t• parte (até ás 2 horas da tBrdc ou antes)- Vota
cito do.. mataria. cuja discussü.o ficou encerra.da.. 

Continuo.t:!ii.o do. '2u. discussão da. propostll do poder 
executivo, ~onvertido. cm projecto de lei pela cn.mara. 
doa deputados, n. 1 I. do corrente nono. concedendo ao 
ministerio do imporia creditas supplemento.res ~fi!fl de 
occorrer ao pn.gnmento de despeza. com o subs1d1o de 
senadores e deputados e outros. 

2." pa.rte (ás 2 horas dn. tarde, ou antes, até ás 4.) 
2,a. discussü.o da.s proposta.s do poder executivo, 

convertidna em projectos de lei pela. ca.mara. dos de
patados: 

N. 8 élo corrente o.nno~ abrindo ao ministerio da 
ma.rinh~ um credito ox.tro.ordina.rio para occorrer ás 
deepeza.s da.s rubricas -Corpo da !l~madn. e combus
tivel- do orçamento para o exerc1c1o de 1883-18~4. 
N~ 9, a.brindo ao ministerio da marinha um cre~ilto 

1applomentar partl attender as despeza.s das r"!-b!1cas 
-Munioões na.vaes- e -Eventuaes-do ex.erctClO do 
1883-1884. 

&7• SESSÃO E~I 15 DE JULHO DE t8SG 

PaZSIDEfi(CJA. DO sa. CONDE Dll: B ... ZJ.IEND'I' 

su-~RIO- ~orle&O ... aeputação -lndicaçãn. Dia
curso do Sr. Francisco Octaviano. Apo1amonto
Primeira parte da ordem do dia - Votacão de ma
teritu encerrarltu-CrectitoB ao mini.rterlo da _o.gri
aultura. e ® do imperio. Valajl<io-Segunda parte da 
ordem do dia - Credito eo;traordinario ao minio
tério de& marinha. Smpende-..e a ••••ão 4tó á. ohe
iJGda do Sr. mini•tro. Contímla a. •e••ão. Di•
mullio do art. to. Dircur.toa dos Sra. Correia, 
Barão de Mcamord (ministro do imperio), Afforuo 
Cel•o e Jf<Jo-Dowell (mini1tro de& marinha). Bn
oerra.mentG do cart. 1•. DiiOIUIIÍO do cart. 2•. 
Di1cur•a do Sr. Correia. Encerramento doo outro• 
Mli901 - Credito •upplementar 110 mermo IM• 

ni1terio. Discussão do Q7't. to: DitC!&rtoa do& 
Sr•. Correi4, Afforuo Cello o Mao-Dnwell Çmini.ftro 
da. mc:&rlnha.). Encerra~ento dos a.rt•. to e .z.o~ · .' ~ 

A 'a 11 1/2. horas da ma.nhii., a.charií.o-ae prea_oa.tea 
3'.! Sra. senadores, a saber : Conde de Ba.~_p6ildy ~ 
Bnriio do Mamn.ognapo. Godoy, Moira. do VD.acoa
colloa, Ignacio ~a.rttos, Affonao Celso, Bn.rü.o. dá. 
Esta.acio., Ba.rros Barreto, Chicharro da. Gao.lo., Franco 
ae Sú, Viriato de Medeiros, Cunha. e Fi"aeir'eido, 
Correio.. Co.nsansü.o de Sinimbtí, de Lamn.r.,, ~. Octa .. , 
vin.no, Luiz Felippe, S1lveira. do. 1\Iotta., Paulo.. Pessoa. 
Castro Carreiro., Uchôa Co.valco.nti.- Diogo Ye~bo. 
Dantalõl'. Visconde (lo Paro.no.guú, Christiano O~t9ni, 
Luiz Cnrlos, Fnusto de Aguia.r, Bo.rü.o de r.-Io.moré, 
Vieira. da. Silva., Carrü.o, .. Visconde de ~Iuritib"a. P 
Soares Bra.ndüo. 

Deixla.rão de compn.recer com ca.uso. pn.rticipo.dn. .os 
Sra. Ba.ri'a.o de Sottza. Queiroz. Nunes Gonço.lve11: Biuão 
de Cotegipe, Barão de Ma.roim, JoGuaribe, H~nriq_ue 
d" ... <\vilo.. Pu.es de 1\'[endonça.. TeixeLta. Juníor, Anta.o, 
FPrno.ndes do. Cunba, Sa.ra.ivn, Lo.fayette, Pauliao de 
Souza, Leão Velloso, Visconde de Pelotas e Viscóndo 
do B>m Retiro. 

O Sn. l!aestDENT~ abria a. sessão. 
Lrêiio-se as actas dos dias 13 e 14. do corre~te, e, 

niio havendo quem sobre ellBs fizesse obseryhÇ5es • 
forão dada.s por a.pprovadn.s. · ' · 

Compnrecério depois de aberta a. sessiio os .Srs. se
nndol·es Junqueira., Lima. Dua.rte, Gomes_ do. Amaral,. 
Siqu~irn. Mendes. Silveira. Martins, Ribeiro; ~o.. _Luz,. 
l\Iartmho Campoa, Cruz Machado, José Bo1ufacio, o 
Joüo .Alfredo. . 

O Sa. to SEcnETA.alo declarou que nü.o ha.vla. ex
pediente. 

O Sa. PRESIDENTE declarou que ia officiur-ae a.o 
governo, pelo ministerio de imperio, .afim. de saber-se. 
o dia, hora e lugar em que S. M. o Imperad.ur se 
dignará receber a deputa.çü.o desta. cn.mara. qae te~n 
de ir respeitosn.meate apresentar ao mesmo augusto 
senhor o ~>utogrnpho da resposta ú fnllu do throno. 

Em seguida forito 10rteados os Sra. de Lamo.ro,. 
Gomes do Amurai, Cunha e Figaeiredo, Franco. de Sá, 
Henrique d'Aviln. e Silveira ,Martins que, reunidos 
Bos membros da commissiio á respoatB á faliu· de> 
throno, comporáõ cato. deputação 

l!'CDIQA.Ç'i.O 

o llr. IF. Oe&avlano r - Sr. presidente , sinte> 
não estar presente o hoarado presidente do con
selho. a quem voto de longos aanoa a maior oatiuia a 
coasideraQiio. Creio mesmo que com uonhum membro 
do senado entretenho relações de amizade ha maia 
tempo. Desde que deixei 01 bancos academicos e que 
tive o. fortuna. de encontrar-me com S. Ex. •• verda
deira. oymputhia nos attrahio nm poJo oatro .• Creio 
gue mesmo o nosso temperamento nos spprouma.·: 4 
lioje, os annos e os acha~aes da velhico qao estio iii• 
:ll111ndo sobre S. Ex., influem ta.mbem oobre mim. 

O s ... S1QUI:IBA MaNDas :-Ambo (lorentea 01t1Jty. 
O Sa. F. OaT.LTU!Co :-E»-4rcca<te• Clmbo 1 (Ri•pi 

d46.) .. 
Por cansa destes achaques, Sr. presidente •. aio p11d• 

estar preaente á. seeaiio do desabafo, á aesllio em 'ui• 
o honrado presidente do conselho veio dasab~ 
contrB o voto do senado, contra a oppooiçlo, ooilakli 
mim e ~>té contra v. Ex.... · -· 

O Sa. CuatSTIA.!Co OTTo!Ct:-.Apoiado. 
O Sa • .A.noMso C&Lso:-Principalmellta. 
O Sa. F. OGT~Tt~Mo:-- •• a 'lnem ném tolero1I,CCU 

pndeeae dar explica9io dos mottvoa que <> le~:e 
entender o regimento do modo. por qat> o ent8a~eu., 

O Sa. ÃIIIIOI'"o CaLoo.-Hodo porfeitamenllll · c
rec\0. (AJ18i<ldo• dca OflflOnpí"a.) 

Q.l!a. :tt OQWJMP • - Eatta a6.a se ~.aua coi4'!.. 
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h•~ uma diff'erença. Eu. com os annos. coro as en
lermicJadea, com as contrariedades, mesmo no seio 
ilea. amic:oa, teubo-mo tornado mais toleraute, tenbo
tne levantado a&cima das paixões do meu partido, 
em.bera cada vez atfJ.rmaado mais as miu'bat con
'W'icplle•~ O nobre presidente do conselho, que est.O 
aeacuranào das i doas do seu particlo, do. .al.lo.· verda
aeira glorio., que aerio. a a.preseato.ç:ii.o de projectos no 
parlamento (a'Poited.os), nem no nu!lnos procura re
primir as paixões de seu partido. (Apoicutos.) E' n 
unica differença em que levo a palmo. a. S. Ex.: cm 
tullio maia sou seu inferior. -· 

O Sa. FaA.NOO DB SA • our.:--~ Sas. :-Nüo apoiado. 
O Sa. F. OaTA'YIAJ'fO :- Nii.o digo isto como rheto

rica. (llisadas.) 
Sr. preaidente, ni:i.o toma.rei em considera9ão uma 

pala:vra q.ue escapou ao honrR.do presidfJnte do con
aelào. a. palavra.·sorpre.=a; DÚO e digna. de S. Ex.~ 
nio é di;-na de nóo. 

o .. -s •. AP·PONSO CELSO :-Na vespera. um collegn. de 
S. Ex. tiJ>ha e.,pregado a palnvrn deslealdnde. 

Q . .-sa. F. OaTA.VJANO :- Niio qnero a.zedn.r o.s dis
cussões, e por isso nü.o n. leva.nto. 

Poderia àar n. S. Ex.. n. res:posta. que deu o gra.t:~de 
~eneral Wellin~on~ a. um officu1l que lhe a.llc::gnva. ter 
aiio batido sor sorprezn. Niio npplico o caso ; tnns 
'Velliogton consta da. sua. correspoodencin) lhe res
JIOndeu: « nem a.llcga. sororeza., confessn. a. sua. im-
pericia. » (A:Jloi,.cias .) • 

Sómente, Sr. presidente, o que eu qtlero tornar 
bem cla.ro perante o sena.do e perante o_paiz é que 
não uaei de·um ardil, de um estrn.ta.gema.. Usei de um 
llllreito ..(apoiado~ ; e CJ..Uem naa. de um direito não tem 
que dg,r satisfa.yw.o o. nmg:uem. Emf")_uanto niio tirarem 
esse direito por uma. nova. interpreta.çW.o do regimento, 
ii. qu::Ll ver-me-àei obl'igo.do o. sujeitar-me, com dúr 
lllaai:fest:;t. .•• 

O Sn. Ál"l'ONSO CELSO : - Mo.s depois de esgotados 
os ultimes recursos. 

O Sn. F. OcTA.TI.A.NO: - ... emgunnto o direito actual 
:Cór aquelle de que me prevo.lec1, o governo nii.o póde 
censurar-me, e menos dar-se por oirendido. (.Apoia
elas.) 
Alle~ou o honrado presidente do conselho que nü.o 

se timba. offerecido emcgda ú. resposta. ú. i'nlla. do 
throno. 

Seaàeres. eu nii.osou dil•ector aasdiscussões do Rena
alo ; nii.o tenb.o o papel de leader que tem. S. ~-:x.: por 
coa.seq.uencia.tambem nã.o me cabia apresentar emenJo.s 
ao projecto de resposta. ll .fa.llo. do throno. Nn. tninh~ 
l'OBIÇiiO humiiUe, nKo intentei encaminhar os Genadores 
.na. discussão do. resposta ú. falia do throno. lsso t!Om
pete sómente nos gra.atles ta.leatos que nos·querem 
~over.nar o. Bismark. Não acba.ndo, portanto, eu, na. 
.occ~sião du. votação, nlguma. emenda que servisse a.os 
meus intuitos e nii.o.podendo votar co~tra n. minha con
.ficiencia, usei do reeursoque me faculta.va. o regimento, 
;pedindo que se destncasse Ua. resposta ú. falia. do 
t.ltrono o período sobre a. ex.ecuçü.o da. lei do elemento 
.servil, aiim de que eu puàesso exteroa.r o meu voto 
coatra elle. 

Eu nW.o poderia mea.tir á corôo. ••• 
O Sa. SILYBIBA. MA.&TJNB • .ODTit.OB Sl\1. SENA.»•R•a : 

-Apoiado. · 
. O SR: F. OaTA. YI.ONa' - ••• cUzeJOdo-lhe 'I tte o :o
·-ve.l"n:o t~nha. respeitado no re!;ulamenf;o o espirita da 
ler ••• 

·· O Sa. SILVEIRA MA.RTINI : -Nem o governo podia 
!lar-se por olfendido. 

O Sa. F •. OcTAYIANo:- E' a.ssim: nem o nobre 
preaidente do con•elho poderia dar-oe. por offe~>dido 
por terem· os meua colle.:as opiniii.o diveraa da se-
-cuitia pelo' governo. (Apoiao!o•.) . 
· S.ali~res, nós nio podemos ·para nossos mestres 
em pratlC&S' parlamentares procnrar melborea elo que 

...os uoasoa. antepassados, que :fund~rão o systema re
pre~en~a!J.vo D? Imper!o· Era aquella uma geraçiio 
~aJa VlrJ), mal&' prOXlQlll. do crande Q.COiltecimento 
d.a ind.ependenc:ia. uma cera9W.o, perU.6e-mc a geraçW.o 

aotaal, que a.mava maia aliberda.do elo que nUa outros. 
e que te•e de lutar dla.nto de um prlncipe prestigioso. 

.As paixõea têm arrefecido: a historia deVe ser 
escripta com impar~inlidade ; creio que o 1° Im
perador nMo tinha. intenções hOati1 á. liberdade. Tiohn. 
aido ed11cado debaixo de outras idéa.a : não tinhg. o 
ta.lento nocessario po.ra. dirigir uma na.çi'i.o nova no 
começo de BUG organiaaçã.o : mas, que olle tivesse 
preconcebido o. idó·a de fundar o despotilimo no Brazil, 
eu não tenho a. coovicçü.o (apOi'ados), e eu teohn es
tudado muito os nossos documentos historicos. O que 
ó verdade, sim, é quo nn.quella. quadra. dovião oa Bru.
zileiros receio.r, e tinhüo razões para crõr que se 
trama.va. o despotismo e que era preciso oppór contrllo 
eU e reslstencia.. As nossas primeiras ca.ma.rn.s sii.o 
modelo de pa.ciencio., de patriotismo e de ' delicadeza. 
nos seus primeiros ataques n. essas invnsões; c por 
fim, nü.o tendo outro recurso, nppcllú.riio para. re
medias mnis heroicos. 

Nn. sess"-o de 182.6 o Imperador abro o.s c~maras 
a.nnuncinndo n guerra da. Cisplntion; fa.z disso alarde; 
liga. a. sua. honro. a. essa. guerra.. Dizia. ello : 

cc A honra exige que se sustente a província. Cis
p1n.tino., pois está jurada. a integridade do Imperio. J~ 

A camnrn dos Srs. dcputndoa, j.> qua tnnto se np
pella. para. ella., e eu t.o.mbe\n nisso assinto, como a. 
1mmediata. representante do povo; a. ca.ma.ra. dos dc
puto.dos de entüo nomeou u1na commissU.o pa.ro. offe
reccr as bases de umn. resposta. no Uiscurso da. coroa. 
E~~oto. commissão foi compostn. de Ledo, V argueiro e 
Cunbn. Barbosa. c,·eio fJUC nenhnm dus me\nbrcs do 
senado teve a. fortuna. de conhecer Ledo. 

.O Sn. Sn.VEil\A. DA. l\IoTT.A..:- Eu conheci-o. 
O Sn. F. OaTAVJ.A.NO:- Eu conheci-o muito me

nino. Se havia. um ta.lcnto brilha.nte e mnlea.vel. 
era. o talento de Ledo. Elle colUprehenden bem as 
dnns necessidades do pnrtido llbern.l de cnti7t.o: resistir. 
mns no mesmo tempo nl~o a.fl'ronta.r o Impera.àor. 
..:-\.presentando a.s bases, elle omittio a. que&tM.t> da. 
Clspla.tinn.. Lino Cotttinho, nli{Ls grande po.triotn. mns 
que niio tinha. a. intuiçiio ro.pidn. do.s necessidades de 
partido, mandou uma. emt:udn. pedindo que se tratasse 
da questão da. Cisplatina. Depois, refiectindo pelo que 
ouvto a. Vnsconcellos e a. outros, que não pracurn.vü.o 
ostentar n. sun. resi&tencin., ma.s iü.o ferindo certos 
pontos do melindre nacional offendido, mostra.ndo 
que semelhnnte g:uerrn estn.vn. decretada. sem que n. 
nayão fosse ouvida. e que n. cumnra. poderio. em 
qualquer voto que désse compl'ometter a. na.çii.o. 
declnra.r guerra na.cionnl a.quillo que não o era, 
a.qnillo que nunca. o foi, porque a. na.çao não 
tiohn. interesse nenhum nessn gllerro.; Lino Cou
tinho explicou a. sua. emenda. por outra. Como 
a. coroa. fallúrn tambem na. honra. nncional, elle nüo 
queria que acnmura. dos deput11dos onrccesse nã.o tomar 
n si os Interesses da honra nncionul. Sobre isto queria 
um topico que mostrasse que n. camara sustentaria. a. 
honrn. nncional, sempre que fosse neces1a.rio. As pa
lavras- Guerra da CiBplAtlna-que o Imperador tor
nára. muito cla.rna, estc.v~o omittidas, de nccorclo já 
cem o proprio uutor da emenda.. e por isso u. com
nliuW.o redi;io o topico com a.. delicndezo. propri;\ dos 
homeas daquelle tempo: levou ó. corOa..umo. respost~ 
a.nodiag., em que nü.o ae trL\tn.vn da. guerra. ma.a que 
dizia g,ue a. camara, em questões de honro. nacioRw.l, 
tomaria toUo o empenho. 
· Referirei um incitieate, que tornou bem plara. a 

iatençii.o da camara de nW.o responder ao topico . do. 
guerra ; indo a coanuissü.o W. presença de, Imperaà•r, 
e tendo o orador recitado o discurso, o Sr. Clemeute 
Pereira adiaatou-se e :foi a Sua. Magestade dizer cm 
preiença. doa outros : " A camara. tambem · re1olveu 
agr":àecor a Voasn Magestnde pei<L guerrO. da. Cis
platlaa. » 

Voltando ai camara a commiaailo e daftdo-se conta 
à.o incideuto, o. camara. por voto. soleDIDB, repreveu 
aa pala,·ras ditas .{a. coroa. e approvou o.. reà.acç;Ko de 
seu relator. Firmou aaaim o direito de que-~ pm
la.vras loucas or•elhaa moucCU'-; direito d.e que . aBei: 
aão pOr'J.UO se tra.ta.sae de pala.vraa !ouca.s, maa par-
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. que o cliacurao da cor"n. não exprimta exacta_mente • 
que o governo tinha feito. • . 

Foi assim senhores. que procedeu u. prame1ra. ca
ma&"& doa d~patadoa o na sua pri .. ira' aeaaiio. · .. 

Mas, Sr. ·pr.eaideote,. na seiJsAode 18'l7 os inc!à.entea 
aiad& aio ma11 notavcus. A falla do ,;h,rono nao en
ccn~trou reaistoncio. só na camaru. doe deJl'uto.dos : 
encontrou-o. aqui no senado. O Impera.dor participando 
o .fallecimeato da Imperatriz, declarava. que « este 
acontecimento tivera lugar quando elle se o.cbavo. 
no Rio-Grande do Sol animando o patriotismo da
quelles no1aoa concidadiioa ·• : e accrescenta.va : 

cr Esta guerra, cuja exiatencia já da outra vez vos 
annunciei, ainda cetntinúa e continuará emquo.nto u. 
província. Ciaplfltino., que é noaao., não eativer livre. 
ae. taea invo.aorea e Buenoa-Ayres não reconhecer n. 
integridade do Imperio com o. incorporação da Cia-
plo.tina. w ... 

Além diató, depois de discorrer sobre os abusos. e 
extravios dn.a rendas, continuava : 

«No meio de uma. guerra, aem que tudo esteja. 
orga.nisa.do, o notJerno necessita. que esta a.ssembléo. o 
autorise ... pnra que _posso. estorvo.T a marcha. doa 
delo.pido.dores da fazenda. public11, ao• que não de,:1em
penllarem bem seus empregos, e áquelle& que quizerom 
ptWturluJ.r 4 ord.oJ?l estabeleci_!la, jú. d~mittindo-o~. 
já dando-lhes cast1gos correcc•oones : n1nguem mn.1s 
do que e a busca cin,;tir-se ú. lei, mas · q un.ndo os que 
sahean de lia nil.o ncbiio de prompto outra ·que oa 
cobiba, é ·miater que o governo tenha. eaaa autoridade 
t!mquanto o systema g'era.l nã.o estiv~r totalmente 
orga.n isado e tudo marchando per!e1ta, regular e 
constitucionalmente. » 

E concluía. com esta. tremendo. ameaço. : u Eston 
intimamente persuadido que todo~ a.quelle~ que nü.o 
pensão relath•a.m.entea.osnegocios do Imp~r1o do_mo~o 
que nesto.mlnho. 1mp~rutl fnllo. ~e ex.pr.L~o •. oao ~u.o 
verdadeiramente a.mJgos do Imper1o, nu.o su.o •mperul.
liatas constituoionaes, mo.s sim disfarçados monstr~s, 
que s6 est.ü.o esperando occasiü.o do poderem sa.c1ar 
sua sêde no sangue daqueJles que defendem o throuo, 
a. patrin. c o. religião. » 

.A. esta. exigencio. franca. do. dictaduro, nüo a6 cootra 
os dclapiàadores do. fazenda, mns sobretudo para. os 
:fins indicados neste trecho final e nas po.lavr.1s os 
que quizereni perlubar a. ordem, o senado, o.pezo.r do 
seu ntonn.rcbismo e devoto.c;'IÜ.O â. pessoa do príncipe 
que o c.reá.ra, esC?olbéra e colmara. de hont:a.~ e ~a.vo
ro.s. sentia necess1dade de oppOr froncn res1stencu,. 

Quando o. !) de Mo.i.o. o. sua commissõ.o de respost~, 
todo. de nmigos Ienes do Imperador, mas bons Bra.zl
leiros, a. sa..ber, Cayrú, Sa.oto ... o\.mo.ro e Ca.ro.vella.s. 
apresentou o seu trabn.lbo. José lgo!lcio B~rges. re
quereu sessüo secreto. pa.ro. este ser l1do e d1scuudo. 

Njn!!tlem se oppOz n. essn. neceasidade; sómeote se 
exami~ou a fúrmo. regimenta-l u. adoptar-se paro. os 
pedidos do. sessüo secreta.. Xomeou-se uma. comxnissii.o 
(Pn.rann~ú, A1co.nto.ro.. Ca.ru.vellas, Santo Amaro e 
Ferreiro. dn Cnma.ra) pa.rn. ouvir os motivos em CJ.Uft se 
fundamentava o podido do segretlo : e esta cornmlssü.o, 
dn.bi a instantes, declarou. sendo sett orgão o Ma.rquez 
de Caravellns, que julgn-,.•a. nttcndivcis os mottvos 
expostos pelo seno.dor Borges. pnrn ser secreta ta.nto 
a leitura, como o. discussüó da. resposta.. 

Esta. resposta., que no dia segttinte se tornou pu
blico., dizia, no tocu.nte á. guarr:~. e ó. empbnse Im
perial: 

"' O senado nprecua. gunnto deve os pessonos so.
crificios com que Vosso. Mm.~;eatade se tem empenbo.do 
em excitar o espírito publ1co pn.ra a. resistench1o l\s 
machinaçõos do governo de Buenos-Ayres, ostentando 
o seu amor. ó. :patr1a e o designio do pclr termo ao 
tfagel/o d<> guerra.» 
· Que resposta ao dura e durará da> falia do Impe
rador ! Algum dos s .... senadores que estabelecem 
programma. pelta.s actuo.es respostas, e que ns ~uerem 
"erbo ad tl&rhum ncompaahando os p..-iodos dn fnlln 
do throno. euooutrüo nesta habil resposta do vene
rando Ca>yrú cousa que se pareça com ns exigeacins ii• 
hoje 'I 

Niio vGem a sup:pressiio iatencioaal ••• 

O Sa. SrLTanu. MA.arrl'ls :-E até corte:r; . 
O Sa. F. OarAvrAl'IO:- : • . que foi approvad& a& 

INiooiio secreta 't Não vêem que o lf!eio à•. ~app~oaio é. 
cortez. que é delicado, é um· melo ·teg•t•mo que a ... · 
vemos uaar para não oft"ender á corOa, quando .uão' 
podemos approvar oa dizeres de aeua cooselbeiroa •. _ · 

. · Ao outro topico do. falia em qae o Imperador pecli•· 
I a dictadura o oeaado respondeu : 

I 
« O senado com especial desvelo ha de coopoFar Com. 

a. paternal solicitude do nobre ministro no melhora
•nento do syatema do fazenda pabli~a. e a'dministração 

I de justiça, tratando com preferen~1a de tad~ qa~to 
fOr conducente a. Of'!}'Gniaar um cod.ago da nGpao, h~ 
daa comp!icaçoos e antinomill da e81ranh11 legúlaçao 
antige& • ••• reconhecendo todavia .ser de mrdua. em-
presa que @ige tteliborfJ!liJe• circumo7H!ctGB ~ gradual!•. 
rs(Of"Tflll.•; • •• O senado espera que nao hGJa. nectJ•••
ct<llle de @traordinaria• medida•, além dos C&IIOa 
marcados peln. Conatituiçio. • ~ 

Aqui, senhores, além do ae fazer orelhas moucas a 
palavras loucas, o senado deu. uma. liçiío de conatitu

. cionaliamo com toda a doçura, mas f~ancamenta 
dizia que nii.o contassem com elle para a. d10tadara. · 

Sinto estar molestando o senado ••• 
MUITAS Vozu:-Nii.o, não; continue. 
O Sa. F. OcrAvrue:-Se uiio se iacommodio, aioda· 

direi ••• 
O Sa. f'A.aA.l'IAGu.l:- Oavimo-lo com muito prazer. 
O Sa. SrLvEraA. llúarrl'ls: - Estó. eosioando . boas .. 

praticas esquecidas. · · 
O Sa. F. OorAVIA.No :-Na camara aos deputados. 

em 182.7. o. resposta foi ma~s decidido., porque eatav:_a 
no seu po.pel. Ao senado nao compete o .ardor, a 11 .. 
berdá.de da ca.mara. temporario. : deve usar de recursos 
maia brandos • maa a camara doa Srs. de.Putn.d.os • 
póde proceder ~om mais franqueza, com mau liber
dade, porque é a immedia.ta representante do povo. 
repellindo aggressõea e violencias, quo.ndo nor acaao 
no cooteaha a f&lla do throno. 

A camara de 1827 oil.o só repeffio a <1ictac1ura pe
dida.. como retaliou contra o ministerio e denunciou-o 
o coróa como perfi. do e traidor a 

O g,ue mais me P.enalisou no discurso do llonrado 
presidente do cons8lho, foi que elle esqnec,!'D-Se qna ; 
ó uma gloria do senado: que por nós tem ndo aocla.
mado nosso leader, nosso presidente, e preferio. a. 
posição tra.nsitoria. de ministro o. essa. grande glorm.. 
porqae creio que não ho. maior neste systema do .que 
por seus pares, na.a duas casas do ~rlamento. ser 
col!ocado na posiçiio em que se acha V. Ex. O 
Sr. Visconde de Abacté nssim o entendeu. (Apoiado• 
cta opposipão.) · 

Essas posições ae núnistros. quo.ndo DO.O vêm da 
aura popular, guaado uiio se obtem pela ver<!ade daa 
urnas, nü.o sao mais do que um favor do. du1. ; e se 
embora no momento o.ctual esse favor é dado por 
quem honra a quem favoreço., póde, pela nossa fónDa. 
de governo. aer dado por quem nao honre a. quem.. 
favorecer. Por conseguinte nilo se deç-em d81Pia.uecR 
os presidente& de conselho, que perteocem & e&!"
caso., de que o miniaterio os eleve maia ~o q~e estao 
elevados,quando aqui t6m assento como SUDpliees se
nadorea. 

Pedir reformas no regtmento do seoado um _P.rosi
dente do conselho que acaba de ser ocu presideate 
porque houve uma '!,Otaçio que nüo f~ a seu sabor. 
perdoe-me S. Ex., nn.o po.reco comd&zer com o asa. 
a.lto eapirito, com a elevação do aeu pensamento. 
nem com o. sua poaição na sociedade politica brui
Jeira. Em todo caso lembrarei a S. Ex., alo!m h 
que acnbo de poadernr ao sena.do, outra. parte d'& 
nossn. historio. po.rlo.mento.r. A camara. dos Sra. depu-. 
tados, até 1840 discutia. as sons respootas de ·falia. ao· 
tbrono periodo por per~odo; só em t840é que se reque
reu que entro.sse eaglobado.mente a discusaü.o da res
posta e de cntü.o pa.ra cú. tetn sido esse o estylo. MBa 
vê o' nobre preaiaente do consoll~o qu.e ta~ to nüo i 
contrario ao . oo&tiO .syatema quo JÓ. foL usado no. ca
mnra. dos deputados. Pergunto a S. Ex..: posto. a. votos. 

i Jleriadu l>Or periodo, IUIIa resposta dn falla do throao. 
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)lo. ou não direito de votar contra. um periodo lf 
(Apoiados di& 01'J"'IiJlão) ; e o que é. votar-se contra 
um periodo senao " suppreasi>o delle ~ Nem sequer 
inventai u~a novidade ! ~ . 

.Senhores, a attitude que tomou o nobre preal
àeme do conselho, no modo por que encarou a. vo
t.o.çiio do senado, se no fundo é correcta, no. fórmo. 
pm:eco-rne que não foi muito feliz. E' correcto que 
.um P-residente de conselho se tiver a. confinnço. de 
Sun MB_gestadc o a confinnça da cnmara dos depu
'tn.doa nao póde ·-ronuncin.r o rodar por votações hostis 
do seno.do : mo.s póde rofioctir sobre ello.s, ellas 
dev.em pesar em seu espirita, porque com o. nossa oré 
glmist.çü.o, por mais forte que esteja com a co.mo.rn. 
dos deputados e com a. confio.nçn do. corOa, nü.o póde 
viver sem o senndo. (Apoiados da. opposição.) Quereis 
n provn. 't - a prova. cstú. na. desgraçada. posiçilo 
dos govemos libcrn.cs outr•orn. pernnte- o senndo, que 
ez:ão tolerndos sómcnte e nos fnziã.o :Ett.ssn.r por tor
tm:as venclo nossa.s idélls embarnça.da.s, os nossos 
proj eetos. decapitados. 

Pnra vi'Ver.mos no poder ingloria.mcnte tinbnmos 
de nos sujeitar a. isto, porque a.ssim nos oxigiü.o 
llOSSOS chefes. A provn ma.is evidente de que o se
nado, 9un.ndo conservo.dor, sempre influio na politica 
e·nn. VIda. dos miuisterios (apoiados da opposir.r7o), é 
que o sy:stemn. rcpresentntivo tornon-se·qunsi* o sys
'temn. de umn ca.mnra. só: c este concorreu cfficnz
mente pa.ra a. cou fusão dos partidoR, cstro.go do re
pntaç.õcs e a.bn.stnrdn.n1ento da. politica.. Liberaes ti
~ão de a.ceitnr projectos conscrvo.dores e viee
"Versn. (Apola.dos da. opposiçiio.) 

Tive cecnsiúo na. cnma.rn Uos deputados, e bem tnoço 
era, de justificar, nií.o este erro dos libera.es de ncci
_ptrcm o poder com n. condição de porta-pastas, mu.-. 
ae nã.o poderem nprCSentnr DQ. )e~is)nÇi"LO do pniz OS 

l]lelbora.mentos que o pniz tinha. rlireito de espern.r do 
.. partido liberal. Nessa. mesma. celebro sessii.o de lSüS 
:-:tqui no senado a. IJUG to.nto se tana referido a. im
~ensa.e o nobre presidente do conselho, o Sr. scnnàor 
~ilveirn.~da. Mottn. que pa.rn. ter um ~rn.nde nome pnrlo.
::mcntar na. nosso. historia. só lhe fnlta. a. eonsn;:rrnçü.o 
da. morte, qne lhe nii.o desejo; nessn occnsiiio o 
Sr. Silveira da 1\!otto. em respostn ú. :fa.lln do t.hrono 
Ítpl:esentou uma. emencln lÍ resposta. q___ue visivelmente 
:Jtrovoca.vn. a. retira.dn. do gn.binete. ::::;. Ex.. entendia. 
C.ev.el' fn-zcr no senu.U.o politica fro.nca. decla.rnndo 
ã·corOa. que o gabinete nü.o merecia. confinn~a.. Pou
·cos :sã.o os desse tempo : n.lli cst{L o nobre Visconde 
d:e Ma.Titibn que commigo penson que o sennUo podio. 
:;fazerpolitieo.. O nobre presidente do conselho. qne 
kpois obedecendo como devia fa.zcr no Visconcle de 
:ltn.born.by, nilo nos deu o seu voto pa.ra. a. emenda. : 
'tod.n.vin durante todo o dcba.te nüo poz duvida. cm 
x-cconhccer o nosso direito. 

Senhores, nii.o sou suspeito nn. qnestti.o, nunca. prc
:teodi, nuncn me a.cbei com cn.pn.cida.de pa.ra. ser :;o
:-verno : porém. nü.o comprehendo cstn fórma. que temos 
&·um sena.do composto dos homens os ma.is eminentes 
élo&··pnrtidos, de sua.s glorias, os qunes tcnhiLo ele estar 
estnda.ndo dia. o. dia. o modo de se inutilisa.rem, de 
•e· tornn;rem ·neutros, de não gnia.retn nmis os seus 
~rtidoa.. de nõ.o se intrometterem com ca.lor nos ne
;socios publicas do po.iz. J{~o uma. vez notei o ineon
Teniente de que os homens publicas qua.ndo entrii.o 
pa.ro. o conselbo de estado, com honrosas cx.cep~õcs, 
esquecem o.s tradições dos partidos pa.ra. ndoptnrcm 
:nm .novo systema. de v ido.. que nüo enteado. Era. 
Jnelhor haver uma. cla.sse especia.l po.ro. conselheiros. 
e agora ta.mbem po.ro. scnndorcs, e nii.o ser composto 
'O .. seno.do . de homens politicas 1 

O nobre presidente do conselho iutimon no sono.do 
i!PlO . podie dBr-lho qunntos votos quizesse do ropro
:Vft.9Üo, que clle nü.o fo.zia. cnso desses votos. 

0 Sn. BARÃO DE MA!com\ (miaistro do imperio) : -
iEIIe niio disse isso. 

Von&: -Pouco mais ou menos. 
O·Sa. SJLVIIIRA. DA. MoTTA.:- Vinte vezes. 
O Sn. .A.PFONRO C11LSO:- Eu desconheci sun pro

"erbial hnbilidade. 

O Sa. F. Oar.A.vu.No : - Senhores, traduci.or e 
trtJdittor~, maa eu não eatou traduz_indô, _estou r.epe
tlndo; nuo prete.JldO. de modo nenhum tornar oQioal') 
ao senado o meu amigo Sr. Barã.o de Cotugipe··.: .. eu
catou ·queixando-me do Sr. Barão de Cotegipe ~ não 
estou provocando contra. cllo odios nem animt\d versüo 
do ninguom : não tenho necessido.de senü.o de r:e,Petir 
suns pnlnvrns. O ·quo é que ello disse~ D1s•o ·(lpndo): 

«Vim a. estn. tribuno. declnro.r positivamente, como 
declaro ••• » O nobre presidente do conselho, ex-nosso 
presidente e nosso rnnito distincto collego., veio de 
n?imo 'deliberndo, .• '' dcc1a.ro.&.• que póde o seno.do dar 
v1nte votos de descon6o.nça. no ministorio, este nem 
por isso deixn.rú. o poder. n • 

O Sn. BAnÃo DE MA:uoni~ (ministro do impono) : -
Isto é ditfercate. 

Vozes: -Oh! 
O Sn. BA.nÃo DE 1\TA.!Uout: (ministro do imporia) :

Tenho 011vido a. V. Ex. com u. •nnior nttenção. 
O Sn. F. OoT.t..VIANO :-Sou muito ~ra.to oor isso· n 

V. Ex. 
O Sn. BAnÃo nE MA~ton~ (ministro elo imperio):

Poço liccnc;n pn.ra. nü.o dcix.nr 1)a.ssa.r sem este pro ... 
testo. 

O Sn. F. OaTA.VIA.No :-Qual ó~ 
O Sn. BARÃo DE ~IAuonl.: (ministro do imporia) : -

Contrn o que a.llirmou V. Ex. .• isto ó, que o Sr. pro• 
sideote do conselho dccla.rá.rn que nü.o f'a.zia. ca.so do 
,·o to do senado. 

O Sn. 11 ... OcTAYIA.NO :-Tem V. Ex. rn.zii.o; retiro 
j{L o. exprossii.o. O qne o nobre presidente do conselho 
die&e foi que viuhn. de propostto dccln.ra.r no scna.do 
que dossetn-lho. qunnto~ votos qnizcssem de reprova .. 
çü.o, eU e nüo se rctirn.rio. por isso. 

VozEs :-Porta.nto faz muito ca.so do senn.do ••• 
:o En SoARES Bn,\.NDÃO: - Ou entií.o o Sr. m1nistro 

do imperio trnduzn o qne quer dizer isso. 
O Sn. BAnÃo DE 1\IAMOnl.: (ministro do imperio) : -

Nfi.o posso csta.r traduzindo cm npn.rtes .. 
O Sn. SILVEIRA. n,\. !\-·!oT1',\. : - Todos trn.duzem. 
'O Sn. BAnÃo DE 1\IA.,Ionl.: (ministro do impcrio): -

Pc~o a. pa.lQ:.vt·o., se posso. pnrn justificar ··meus o. par· 
tos. Jiei de ex.plica.r-mc opportunnmcntc. 
\O Sn. FnANCo nE SÁ : - E' ató um desafio. 

O Sn. B,\nlo Dt:: 1\!A.:n:on~ (ministro do in1perio, ao 
(\.rador) :- V. EK. releve-mo, u.cho differcnte o que 
V. Ex. ha.via. nffirmndo. 

.. O Sn. Sn,VEJnA. 1\f,\.nTINs :-O Sr. ministro do. 
imperio nü.o perturbe o orn.Uor. 

O Su. F. OoTA.VIA.!"iO :- Nüo me pertnrbo., é a.qut 
uma. conversn de nmigos, :fez-me a.té um fo.vor quo 
ngrndeço. 
_ O Sn. BAnÃo "DE MA.xonl.: (ministro do imperio ) :

Explicnrci com ns proprins pnlnvro.s do orador que o 
Sr. presidente do conselho nüo disse qtte nü.o fa.zia. 
cnso do voto do sena.do. 

O Sn. F. OaTA.VJ,\.No:- Se já declo.rei qlle foi um 
en~nno meu, uma. phro.se grosseira. minha.! :A phrn.se 
dcfica.dn Uo nobre presidente do conselho é outra.. 

• O Sn. SILVEIRA. DA 1\!0TTA.. : -O que sorve n. inter
rupyü.o 't O nobre ministro do imperio cxplica.rá 
depois. 

O SR. F. OcTAVIANo:"- Estou de QCCOrdo com o 
nobre ministro do imperio: o nobre presidente do 
conselho disse pura. o simplesmente que vinha. de 
animo delibero.do declorn.r. como declo.ra.vo.. no senn.do 
que dóssem os votos do desconfia.nça. que quizeasem. 
ello niio se retirnvn do poder. 

A phrase póde ser ch1stosn.. ma.s nii.o ó feliz, aobre
tudo ''indo do nosso ex-P.residente a. quem demos 
toda.s as provas de cons1dero.çüo. Ella. equivale' o. 
dizer~nos que nü.o vo.lemos n seus olhos cousa. n.l-. 
gumn. 

Nõ.o havia necessidade neahuma. de S. Ex. ex.ter
nnr assim um certo tom de desprezo ús votaçOea 
do seaado. 
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'0 Sa; Vn:raA. DA. SILVA : - A Cromwell! 
- O Sa. SO'.t.aBB BR.ufDÃO:- Foi uma. imprudeucia:L 
elise''modo de fallnr. 

O Sa. F. OoTAVJA.t<O:- S. Ex. podiB ter dito 
«PC lo ·noSso systemu. politico, estnndo eu armado da 
confiança. da. cnma.ra c da.· confiança da corOo., não 
posso considero.1· a votação do senn.Uo como obrigando 
o. retirar-me do poder » ; · isso parece-me um pouco 
differente do modo por que o nobre .presidente do 
conselho se ex.primio ; seria. unln. deferencio. o. seus 
collegns. 

Tambem não lho- quero ]e,·nr n expressií.o a mal, 
porque, no momento cm qne estamos n.pn.ixono.dos, 
;nii.o somos senhores de nossas cxpresRõcs. A mim 
mesmo me tem esco.pndo por vezes alguma palavra. 
que retiro logo, n.ssim guc rcclnmii.o, como acn.bo de 
1a.zer com o nobre min1stro do imporia. · 

Mas niLo n.lon;rn.rei mais o dcbu.ta com este 
incidente : o senado tem necessidade de seu tempo 
~para. couso.s. mnis preciosas do _que ouvir-mo. Jú. 
tt.eilho trazido ú. sua. n.ttenç:ü.o quo é inexacto o nii.o 
~aei- fórmula. pa.rlnmen1o.r a.quelln que empreguei : que 
,essa. fórmula. é: muito pn.rlBmenta.r : foi usadn. pelos 
.Dossos ma.iores, é discreta, convem em muita.s eircum
~sta.ncia.s, e· a.té é cortez, como bem lembrou-me o 
fhonrndo o.mig:o sena.dor pela. provincln. do Rio-Grn.ndo 

·~~ . Entre essa. a.mcnçn. de se nos des:poja.r do direito 
r que usei ou perdermos de uma. vez o direito de dnr 
resposta.ú corOa., eu ni~o hesito, penso que ú melhor 

;que quando se receber n. fa.lla. do tbrono, V. Ex. .• em 
::nomfl do sena.do, a.lém de ia.zer constar que é rece
ibiao. com muito especia.l ngra.do, se dirijn. no pa.ço c 
~ouve ú coroa. por ter no~ dirigido essa.s pn.lnvrns. 
'(Apoic;dos.) E' nesse sentido que vou ma.nd.n.r ú.mesn. 
-nma. indicn.C(ÜO. 

O nobre presidente do conselho propõe que se nos 
t.tire o diretto do pedir n. vota.çi~o dn. ·resposta. ú. fn.lln. 
-do tbrono por períodos, e cu in(lico ma.is logicamente 
que se nos poape o iucommodo do dn.1· resposta., visto 
.que o que dissermos e vota.rmos não va.le na.da., nii.o 
.:merece consideração nenhumn.. 

Comprebcnde-se que n. resposta. ú. fn.lla. do throno 
je uma. va.lvulo. que tém os pn.rlnmeotos pn.rn. dcnun
:eiarem ú.s corOn.s o pcosa.mcnto do pa.iz. seus soffri
'mentos. o que clle deseja.; mas. se no sennclo nõ.o se 
iJ)óde fa.zer isso. c sú na. c9.ma.ra. dos dcpntn.dos. clle 
llÜ.O deve usa.r de-:\IOU. vn.lvuln.. (Apoiadas.) 
· Se a.s respostas ú.s fnllns do tbrono forem mérns 
cortezias, nüo ha. necessidn.de de cliscnssü.o cspecinl. 

.. basta. que n.s cortezia.s sejão feitas pelo nosso reprc

.:scn.tn.nte; e por isso pedi a. V. Ex. que tne désse n. 
'tpala.vra., a.fim de justificar esta. iodicn.çu.o, que mn.ndo 
iji, mesa, a. sa.ber: que se elimine do nosso regimento 
111. eleição da. commissão de resposta. ít. fnlla. do 
'throno. ( Apoiaàos; muito bem! Jfttilo bem!) 

Foi lida. e a.pC?iada. a. seguinte 

Indicaçüo 
4" « Indico que se elimine do regimento a. eleição dn. 

commissiio de respostB 1\. fnlln do throno.-F. Octa
'ttia.no. ~ 

'~>RIMEIRA PARTE DA ORDEM DO Dl 

VOTAÇA.O DE JU.TBUU. ENCERRA'D4 

Procedendo-se ií. vota.çiio, em 2" discttssü.o, foi n.p
§»rova.do o o.rt. 1° do. proposto. do poder cxecutlvo, 
k:onvertida. em projecto de lei pelo. cnma.ra. dos depu
~ados. n. 12, do corrente o.nno, o.ugmento.ndo de 
"142:54.211486 o credito concedido pa.ro. os serviços da. 
verbn-Telogrnphos-no exercicio do 188(1-1885, sBlvB 
a emenda do. cnmBm dos deputados, que tnmbom foi 
approvndB. 

;t.~oi rejeitado o o.rt. 2o da. proposta.. 
Foi rejeitado o a.rt. 3o. substitutivo, da. ca.mnra. dos 

ileputndos, ficando prejudicado o dB propoatB. 
Foi npprovndo o "rt. 4• dn proposta. 
Foi ": prOJ!OBtB, _assim emeDCiada, BdoptndB pnrn 

pasaar u. 3• diacus&a.o. 

o s.~ BAIIÃe DI: M.uut<Gll.LPI: (pela ordem) requerell 
verbalmente dispensa de interstício paro. a 3• dis
cusaão desta proposta.. , 

Consultado o senado, concedeu a. dispensa pedidO. 
OREDJTOI SUPPLEIIIENTA.UJr:S AO JÚNIITBl\10 DO IIIPER10 

Proseguio n 2" discuasüo e foi sem debate nppro
vo.do o a.rt. Jo da proposta. do poder execntivn con
vertida -em projecto de lei pela camn.ra dos.depuia.dos, 
n. 11, do corrente nnno, concedendo no miniaterio do 
imperio_ creditos supplemeato.rea na. imJ!ortaneia de 
1,003:765S258 pnrB pngnmonto do subs1dio de senn
doros e deputados. publicação de debn.tes e ontras. 

Entrou cm 2" discussão e foi sem debate rejeitado 
o o.rt. 2et, ndditivo, da camara dos deputados. . 

Seguia-se cm 2a discussüo e foi sem debate a.ppro-. 
vo.do .o a.rt. 3° dn ca.mnra dos deputados. 

Fo1 a. proposta. assim emendada., a.dopta.do. paro 
pnssnr ó. 311 discussü.o. 

O Sn. Gonov (pelB ordem) requereu verbnlmente 
drspcnsn. de interstício para n 3"- discussü.o desta. pro
posta.. 

Coosulta.do o senado, coacedeu a. diSpensa. pedida.. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

CREDITO EX.Tn~ORDI~A.810 A.O JIINISTEUJO DA. XU\INJLL 

A 1 horn. do. tnrde o Sr. presidente suspendeu n 
scssü.o~ r:n. fórmo. dos P.reccdcntes, a.té que cheg.!ls~c o 
Sr. mmLstro do. mnrmbn., convtdndo para. a.sststu- ó. 
segnnda pnrte dn. ordem do din.. 

Annuocin.ntlo-se a chegn.iln. do ::Sr. ministro da. mo.
rinlul. n L l/2 hora., forão sortendos pa.rn. a deputação 
que o dovin. receber os Srs. Correio.. -visconde de Pa.
ra.nn.gu~ e Siqueiro. ~lcndes: e sendo o mesmo senhor 
introdnzido no salão com n.s formn.lidndcs do estylo, 
tomon nssento na. mesa. ú. direito. do Sr. presidente. 

Entrou cm 24 discnssiio o a.rt. 1o da. proposto. do 
poJer ex.ccntivo, convertido. em projecto de lei pelo. 
cnma.ra do~ depntndos, n. 8. do corrente a.nno, o.hrindo 
a.o ministerio do. marinha. um 'credito extra.ot·dinn.rio 
de 50:385N 108 pn.ro. occ:orrer ó.s despcza.s dns rttbricn.s 
-Corpo da. o.rmnda. e combustivel- do exercício de·' 
!883-1834. 

o N••· C:::o:orela :-Como a. hospede distincto, sa.tido 
o nobre nliuistro dn. marinha.,. que peh1. primeira. vez· 
vem n. estn. cn.so. no desempenho do n.lto cn.rgo o. 
que o clu\márlt.o sua. illustraçü.o e nmor no tro.ba.lho. 

.Aprecia.ndo a proposta que se discnte, começn;rei 
por notnr que o governo nüo tem a. fnculda.de de 
abrir credito supplomenta.r para. as verba.s de que se 
tr:1.to. - Co1·po dn. a.rmnda. e combustível. 

Isto significa. que o poder legisln.tivo, não desejando 
privar o governo dos meios indispensa.vcis pa.ro. o.cu .. 
dir, no intervnllo da.s sessões , a. quaesquer occurren
cins dignas de serem n.ttendidn.s, entendeu dever 
a.indn., por esse meio indirecto, torna.r a.inda. menos 
snsc~ptLvcl de n.ugmento o credito aue concede pa.rn. 
os domais serviços. 

Isto si:;nitic:n. tnmbem que se a.Iguma. despczn vem 
n. ser neccssnrin nns verbas fix.n.da.s. cumpre esperar 
qua FC rounii.o ~s cnmnra.s pn.ra. solicita.r de~lo.s o com
petente a.ccresctmo. 

O que foi, entreta.nto, pra.t1ca.c1o pelo governo rea
liznndo a.ngmento de verbas o. respeito do.s qua.es 
fa.llecia. a.o poder executivo a. faculdade de abrir ore
ditos supplementnres 9 

Nii.o só n~ a. brio. como ordenou. que n. despezo. fosse 
po.~O.· 

:Se pa.ro. a.s vcroas em que o governo p6de a.brir cre
ditas supplcmenta.ros tornn-se uecessaria. a. audiencin. 
do conselho de estado. antes d:. expedição do decreto 
q uo concede o augmento : quando se tra.ta. de verbas 
pnra. a.s qun.es o goverao nü.o tem tal fllculdade. 
nem mesmo esta. precauçüo do. lei se observa: G 
despoza. é logo ordenada., e, o que é ma.is, logo 
pBgn. .. 

Assim, melhor fOrB pnrB o poder legislntivo dnr no 
governo a· fnculdnde de Bbrir creditas supplemontnres 
pa.ra todas o.s verbas ; porque ao menos nilo seria 
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todos os dias testemunho. do fa.cto abusivo de se ex ... ·' 
-cederem creditoa legislativos por simples ·o.rbitrio do 
ministro. 

Como vemos, tal tem sido o papel reservado ás cn
mara.a. Diz-ae : o que pretende o poder legislativo 'I 
A despeza. estú. feita ; nt-~ bn. aenü.o que regularisar a 
eteripturaçAo. 

E' o que ·aqul se dlt.. Na propostn encontro a se
gllinte juetificKçiio do augmento do credito pedido 
l'&r& .. verba -Corpo a .. armadG: 

« O p.eficit do § 8•-Corpo da GrmadG e classes 
aanexas, é consequencia do preenchimento das vaga.~ 
á. proporçiio quo se ião do.ndo de acc:ordo com a le1 
n. 3,111 de 23 de Setembro de 188~. en1bora reduzido 
de 240:000R " 200:0008 o ab<>timento que sotfreu " 
verba., contnndo-se entU.o com a.s vagns existentes no 
quaclro dos 2o" tenentes e com a. demorn. nns promoções : 
·accrescendo que o corpo de mncbiniatas. quRsi sem
pre lncompleto, acha-se n.ctunlmento com o seu estadp 
etl'ectivo, o que tnmbem concorreu para a. deficiencia 
da verba. u 

Mas, se o. lei nüo concedia. credito pnrn. que se pn
clessem realizar logo as promo~óel. como determinou 
a lei n. 3,111 de 23 de SetemurÓ de 1882. de,·cr-se-hin 
esperar que o credito fosoe votado: assim o ex.i~in. a. 
'concordancia com que de\'Cm ser entendidn.s ns 
diversas disposições lega.es, que poden1 ser combi
'adas. 
.. O Sn . .ArroNso CJ:a.so:-Y. Ex. está. enga.na.do: nt~o 

'stava. pnga o. de11pezn.. 
O :Sn. ConnEIA :-0 nc.bre ministro da. mndcbo. dirú. 

de a. despezo. de !!Ue se trata. nü.o estú. JULga: 
.. O Su. A:FFONso CzLso: - A~ora. nu.o se1; mas nu 
occasiü.o em que se pedia o credito nü.o cstn.va. 

O Su. ConnEu. : - Se o. despeza. ni'to está rea.li:tn.da., 
então a prO.J?O&tn. tem de ser completamente transfor
mada. ; entu.o nU.o se tem de conceder a.ug1nento de 
credito para a verba. - Corpo du. a.rma.dn - do 
exercicio encerrado de 1883-l884: mas tem-se de 
vota.r meios Jl:Bra. pa,...nmento de di\' Itla.s de exercicios 
findos a.os officia.es 

0 
dn a.rmnda. que deix.{lriio de ser 

pagos dnquillo qt~e lhes co1npe:!a.. Se se .tra.!_a. de _pa.7 gamento âe venctmentos que nu.o se renhzth·no, nuo o 
com o a.ugmento da. V('rba.- Coryo da a.rma.dn- que 
se pQdc conseguir este fim. Entu.o cnda. 1.11n dos cre
dol'eS do Estado tertí. de apresentar o seu pedido de 
pagamento : e como a. despezn ~xcede no credito vo
tac.lo, ter-se bn de conceder n1etos pn.rn. o pnga.mento 
effectna.r-se peln. verba- Exercic!od fin~~s -, pois 
que em tal caso niio se trnt~\rú. senuo de dLvtdus dessa 
-ordem. 

A dcspeza pela. verba. - Combw;tivel - r.odia. tmu
bem ter ficado encerrada dentro do crctlito egislu.th:o, 
E' apropria. propost11 que n.utorisu. esta conceito, pois 
que podia-,.e regonla.l" Rlf despezns com o consumo de 
cu.rvi.a.o nos Dll\'ios e nos nr&enues de modo que nüo 
!asse lo~o excedida. illega1mente a. '"erbn. 

So a despeza. foi a.ntol"isncln n~ém da. qunntin, que o 
poder logisla.thro havia cooc~dido para. o exeL·cicio 
de que tratn. a. propostll, n illega.lida.Ue nü.o deso.ppo.re ... 
ce ~tnda que a. de8peza. n~o esteja. pagn. -:~ n~~o,·i
sactLo pa.ra. despezo.s excedentes do credato l;1 lllc
gn.lido.,Ie.que oü.o se púde escurecer diante da. proposta. 

O Sn. D~ LAM.uu: :-O pedido de creU.iU.o foi 
quando cstavii.o as verba.s esgotadn.!i : e devo a.crc
dioor que quando se pedirlio esfies dQl\S ereditol:l os 
credores n1ndn. nü.o esta. vii.o pngns. 

O Sn. Coaasu. :-Em todo cnso jú. se ha.via. dado 
a ordem para a. despezn excedente do credito. 

O Sn. !i"nANCO DE S..l :-Veremos se V. Ex. será tü.o 
severo com os creditas nb'ertos pelo governo conser
vador. 

O Sa. ConnEIA. :-V. Ex. a.11sim nü.o responde. Nü.o 
acl se ha. nctuahuente a.Jgum ca.so semelhante, 

O Sn. FnANCO o~ S.l. : -Eu hei de pedir 11 sun 
opinião opportuna.mente. 

O Sn. qonnJ:CIA. : - .t\ minha. opinião é sa.bidn. 
O Sn. DE LAMA.nE : - Na ~a discussü.o informarei 

a V. Ex. 
O Sn. ConlliBrA. : - Se formos n per~oistir nn. illega.

Jidado porque ello. é commu1n u.os pa.rtid.os, entü.o tuo
ditiquernos" legislaçiio fiscal. 

O Sa. FnAl'lco Dll S.l. : - Mao V. Ex. deve eate.t 
tranquillo. O governo <>ctual niio é cGpaz de abnsaz:r 

O Sa. Coaaau.: - Estimo mnito que seja. e11•a, . 
opiniio de V. Ex. 

O Sa. FaANco DE S.l.: -E' " opiniiio de V. Ex. 
que só ceasurG o que é do pGssGdo. 

O Sa. ConaEu.: -V. Ex. já a.presentou algum 
f<>cto do governo <>ctual neste sentido 'I 

,0, Sa. Fa.-~oo DB S.l. dú. urn <>pGrte. • 
O Sn. Conaau. : -O ~ .. cto da. illege.lid<>de é mazu,. 

festo. Se o nobre senGdor pelo M<>rGnllão, que diep6e 
de ma'ia recursos do que eu ••• 

O Sa. FRANCO DE S.l. : - Niio <>poiado. 
O Sn. CoRI\BrA: - . . • quer vir torna-lo patente. 

eu cedo-lhe <> tribuaG. 
O ~R. FnANCo DE S.l. : - O nobre ministro da mG

ririllG explicarú. isso. Veremos se S. Ex. acha qne o 
nobre senador tom razüo. 

O So. CoaRau. : - Creio q11e S. Ex. niio poderá 
contestar a proposta em duas asseverações, que dell6. 
resultüo evideutemente. A primeiro. 8 que para u 
verbn.s de que se tro.to. nii.o tem o governo fa.coldade 
de a.brir credites aupplemeutares : · a Aegunda é qne. 
esteja ou não pa.gn. a. despezn.. a. ordem "Para q,ue ella. 
se fizesse foi dnda. 

O Sn. Fa.-Nco DE S.l. : - O coaaelllo de eat<>dO toi 
ouVido. 

O Sa. DB Lur.\RE : - Por não se poder pa.gar esta. 
d.cspezo., foi que se pedia o credito 

O Sn. ConnEu. : - Pois se se reconhece que houve 
excesso nestas verbas pa.ro. cujo pagamento se pede o 
credito, como púde pOr-se o facto em duvida 't • 

So oü.o se deu ordem pn.ru. fn.zer a des{lezn. o p~d1do 
de 'credito é inutil. Porque n. ordem fo1 dn.dn.. e que 
ba. necessidade de lef:n.lisllr essa despezn.. De outt·a. 
sorte. todo este tra.balho que temos tido seria. escu
sado. 

Contn.va. qne se me havia de objectar: a.guudemos 
o futuro paro. ver se o senador pelo Para.nú faz aa 
mesmas o bservn9ões. 

Se estou protnpto neste momento a. deixa.r a. ~aa.ly~a 
do presente credito n.Qs nobres senadores, nssnn qul
zessem elles fa.zé-lu.; oue muito serú. que em outras 
occnsiões mais fa.cilmeute eu debc.c o lut:ar que lhes 
cnberú. 

Permitta.-se-me a.goro. nlgnma.s considerações de 
politica. gera.l. 

Uma. occurrencin, da.aa. nesta cnsn. por occnsiüo da 
vota.~üo do 'projecto de rcspo~tn no ~iscnrso _da. coro~. 
tem provocndo muitos commcotnr1os: e a toda. hoJe 
onvimos um que, se dla. novo testemunho, a.lil't.s des
necessnrio, do o.lto talento do nobre senador pela. pro
vi ncin. do Rio de Janeiro, nem po1· isso pó de ser con
sidero.do procedente. 

S. Ex.., recorrendo á. nossa. historia. parlnmef!tar, 
citun vnrios factos que se deriio dttrn.nte o to re1na. ... 
do : e ninda. referia-se a.o modo porque se vota.va. nn. 
cnmnra. dos defuta.do:; o projecto de resposta {t falln. 
do throno ntü 840. Não npresentou, porém, nenhum 
precedente de se hrLver requerido, no momento du. 
vota.çiio, que nlgum elos topicos do projecto fosso vo ... 
tado sepa.rndnmeate e supprimidu. 

O Sn. BAnnos BARRETO: -Apoiado. 
O Sn. ConuEu.. :-Houve, tUsso S. Ex.., Olb·Ltffi·,t>ro .. 

jecto de respost<> á falla do throuo, sendo Ledo. rela• 
to1• do C•JilHnissüo do. ca.mnrn dos deputados. omtssüo. 
na respostn, de um dos topicos da. fnlla. do throtJ.,. 
:\Ias S. Ex.. ~eferio depois como se entendeu deve~ 
snpp1•-ir essa. omissão, sem que a. ca.mara. dcix.o.sse di) 
pronunciar o seu juizo sobre o. mn.terin. .;..,... -· 

O e><omplo do sea!Wo, s&ado rel<>tor do proJecto 
de resposta o distincto Viscondo de Cnyrú, iguo.l
mente reveJa qu«" esta co.sa nii.o d~ixon do responder 
o. todos os toptcos du. talha. do throno: nüo o fe:& 
seniio pelo modo por que entendeu dever fu.zó-lo, mas 
nü.~ faltnu com a cortezin devidn t\ cor6o.. 

Conteston o nobre prllaidento do conselho, contestei 
eu. o direito do seno.do enuncin.r franca. e leu.lmAnta 
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a RUO.· opinião em relo.9iio ú. politica. ministerial 'I Não, 
niio o·podiA :fn.zor: o, pelo g,ue me diz.respeito, mR.is 
de uma. vez, con1o relator aa commissii.o de resposta 
á. falia do throno, nesta casa, l•em recorrer jamaio 
á. suppressiio, na resposta, de qnlllquer topico do 
discurso da coroa., pronunciei-me cm detlaccorao com 
n. politica. do governo. E, de certo, não se pódo 
tollicr ao senado o direito de, quando diverge da 
politica ministcrio.l • enunciar rospeitoaamonto ú. 
coroa, mo.s com lco.ldo.de, o seu juizo. 

Nii.o ba., pois, motivo paro. se supprimir o. resposta. 
ao discurso da coroo.; haveria, se acaso não se 
padea;se scnií.o npplaudir a politica ministerial. 

Citou o nobre senador pelo Rio de Janeiro o 
exemplo dado na sesssiío de 1868 pelo nobre senador 
por Goyo.z. o Sr. Silveira Qo. Motta; mas ainda. o.bi 
S .. .:E:c. ontcs servio ú. minha. causa de que â sua., pnis 
que .foi por meio de uma. en:endn. que o nobre sena.dor 
entendeu dever cha.mo.r o sena.do a. pronunciar-se 
contra. n. marcha administrativa ... 

O..Sn. SILVEIRA. DA. MoTTA. :-Propnz a. mnda.nça de 
um-topico do. falla do throno. 

O Sn. ConnEt.A.: - Referi o ainda. o nobre senador, 
como já disse, que no. csmara dos deputados, até 1840, 
votárii.o-se os "topicos em resposta. nos discursos da. 
cor.Oa., e que, portanto, alguns podiüo ser rejeitados. 

A verdade é, porém. que entendeu-se qUe este 
.aystema. nü.o devia. vi~ornr e n.té hoje ningacm mn.ni
'1estou-se no sentido de nltera.r-se uma. pra.tico. segaidn 
ha mais de 4.0 n.nnos. E por ~ue votn.r nor topicos, se 
se ·1pódc apresentar emendas? 

Contestou o D()bre presidente do conselho o aireito 
de qualquer nobre senador apresentar emendas no 
projecto de resposta. á. fali o. do thr011o 'I Não. 

O Sn. SILVBinA. DA. MoTTA. :- Suppressüo ó emenda.. 
0"Sn. ConnEIA :- Suppressiio é emenda. -mas n.s 

emendas sã.o apresentadas por occn.sião da. discussüo, 
e tn.nto que o nobre senndor pela. provincia do Rio 
de Janeiro, nn. sessão em que se votou o projecto de 
resposta. á :falia do tbrono, nüo apresentou emenda. 
nlguma., procurou supprir esta fo.lta requerendo a 
votação por partes. · 

O Sn. 1\fARTlNIIO CAMPos:- Contou com a. negli
genein. dos collegn.s do V~ Ex. 

O Sn. ConrunA :-Já V. Ex. fez cstll obscrvaçiio 
quando tratei do a.ssumpto nn. discussão do credito do 
ministerio do impcrio. Respondi : mas como houve 
n·egligencio. s~, no· momento proprio. quando so pro
cedia. t"1. votaçüo, eu solicitn.vn. o. o.ttencü.o do sena.do 
paro. o neto que era. cho.tna.do a. pra.ticar ? 

O ·Sn. MArlTJNUO CA.,IPOS :-1\fns o nobre presidente 
do conselho diz que o. maioria. foi eventno.l. A .im
prenso. diz que el1n. teve lugar por :fo.lta.rem nlguns 
membros do partido de V. Ex., logo o culpnuo é 
V. Ex., o chefe. · 

O Sn. ConnEJA. : - Esta conclusiio está fóra dos 
principies. Se o nobre senador demonstrasse que todos 
os· senadores a quem se refere podiü.o estar nesta. ca.sa. 
no momento do. votn.çüo, o seu argumento podia ter 
plausibilidade. 

·O Sn .. M:AnTINuo CA.MI'OS :-Bo.sto.vü.o quci.tro. 
O Sn. ConnBIA. : - :r.-ras. infeli?.mente, o senado, 

quaàsquer que ~;cj!io os seus desejos. DiLo pUde resti
tuir n. so.ude ú.qu011es de seus membros que por este 
motivo deixü.o Jc co1npnrecer ú.s sessões. 

Demais. nü.o farão sómente os senadores conser.rn
dores que n~o se ncbú.rü.o r.rcsentcs. E ncaso se póde 
clizer que os senadores hbern.es quizerão do ~ropo
slto d~ixur de votar o projecto de resposta. ú. falia. do 
thrJ!nO ? Sú.o circumstnncia.s quo desgrar;ndnmente se 
repetem : se nos moços nem sempre n. sl.lu<lc é con
stante, qun.nto mais ,· .. quelles que 1nais proximoa catü.o 
do termo da. existoncin. 

O Sn. MARTINHO CAMPOM : - ,.o\.qui nü.o ha velhos: 
_ n sande està cnnsolidada. (Risada&.) · 

O Sn. ÇnnnEu.:- Quantos vezes V. Ex. tem-se 
visto privaflo, por motivo de enfermidade, de realizar 
a snn. \•ontnile do assistir é&s sessões' 

Pa.ra jnAtificnr o .•el?- procedimento, àiaae o hosuado 

senador pelo Rio de Janeiro: é preciso que se deixe 
a. responder áquillo que niio cabe bem na· boca dct 
Imperador. 

Senhores, póde clizer-se que nito ca.bia na -boca dO 
Imperador qualquer das palavras que se lêm "" 'falla 
do throno, a que o senado 1n. responder 't . 

O Sn. BAnaos BA.nazro : -Quem fe~ lOentir iato na 
discnasüo 't 

O Sn. ConnBJA. : - Ao tratar deste assumpto o no
bre senador proferio uma. expressão que nüo pude 
deixar de estro.nba.r em tão consummado parlamentar, 
sobretudo depois que S. Ex. noto11 pouca delicadeza 
da parto do nobre presidente do' conselho quando 
aqui enunciou-se sobre o voto do senado contrario •ao 
gn binete. S. Ex.. disse:-Pois havemos-de incluir 11ma. 
mentira na resposta ú falla do throno'l A resposta ;\.· 
falla do throno repete as l'alavras da cor011. De 
certo que nem os membros da. commissúo, nem os 
senadores que n.pprovárão o seu traba.lbo, e muito 
mc:nos o. n.lta. dignidade da. coroa, quizerão illudir o 
paiZ. 

O Sn. llúnTJ"uo CAliiPOS dá. um apo.rtc. 
O Sn. ConnErA :-0 nobre senndorvio que lêrü.o-se 

hoje nesta casa. trechos de discursos do. corôo. o <1issc ... 
se que a palavras loucas ouvidos mouc:Js . 

Qualquer que seja. a. n.precio.çü.o do nobre senn.dor n. . 
respeito do modo por que se enunciou o nobre pre~i
dente do conselho, e não ó possível que todos os ora
dores fn.llem do mesmo modo, n. verdade é que 
S. Ex. pro ferio um o. proposição exo.etn., o inteira.
menté conforme com a doutrina. que os nobres sena
dores professi\o. 

Temos ouvido muitas vezes que o ministerío é com
missão do. ca.mnrn dos deputados. Poderio.mos a.gora 
esquecer este conceito para. dar preferencia. a. qun.lqner 
delibern.çúo do senado Cf Se uma. só decisão da. cuma.ra. 
dos deputados contraria. ao go.binete valo tantas 
qunotu.s o senado tenha. n.nteriormente dado no mesmo 
sentido, porque nü.o poder dizer que o minlstcrio nW.C' 
póde o.bo.ndonn.r o sen posto antes que n. ca:mara se 
hn.jn. pronunciado 't Se ú. confiança da. coroo. o minls
terio rennc n. da. camara., dever.l. retirar-se sõmente 
porque lhe fo.lta o apoio do senado 'I Ningucm o 
sustentn.r{L. 

Foi o que o nol>re presidenta ao· conselho disse : 
ainda. que o senado désse vinte vezes voto igna.l no 
que deu nn. sessão passada., o ~binete nii.o ee reti-
raria. · 

Foi umo. ma.neirn. vigoroso. de enuncinro nobre pre
sidente do conselho o seu penso.mcnto. Mas ·nada.· ha 
que oppOr a. este pensamento 

O senado manifesta-se contrario ao ministerio ; 
mo.s este goza do. confiança. da. corOa e da camn.ra. 
dos deputados : nesta. n.lternati:va. qua.l deve ser a 
opção do gnbincte CZ 

A permanencin. do gabinete demonstra. o. confiança. 
da corOa ; que tenha. a. con6n.nco. do. ca.mn.ra. nin
,::tuem o podcrú negar. Elia já votou o. re~osta ft.faHa. 
do tbrono de modo qUe contrn.ria. o. deliberação· ·do 
senado. Nesse documento encontra-se periodo seme
lhante no que o senado eliminou do. resposta. que vai 
dará corOa. 

O q ne fica., pois. do discuT&O elo nobre senado!' 
polo Rio de Janeiro, afóra o offusea.nte bl-nbo daquella. 
palavr" facil o eloquente 'I .A erudiçíoo foi alounifante.~ 
mn.s o nr,...umento irres~oncli'\"el nü.o a.pparecou. TalVez 
pudesse ~u pedir n. muitos dos a.rgume~ do n.ob= 
senador jnstificn.çW.o po.rn..aquillo que dine no. senão 
de o.nte-hontem. 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro diAse, e "to\go 
do achar-me neaso. porte de perfeito accOrdo com 
S. Ex. : • Ao t~enn.do compete, ainda mais gue ó. ca
mnra dos Srs. deputados, guardar todo. defere~ 
e delicndeza paro. com " coroa.» Certo da-plauaiilii
lidnde do conceito do nobre ••nador, tenho o pruer 
de sentar-me mnot!estn.ndo o poato em que eatamo• 
concorde• 
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I 'o.lllr. ~'!'riio de Mamoré (aünistro do imporio): 
-·Peço heen9u. pu.rt~,.fLL;o:or lin•airn.s considero.çOea sobre 
~m incideryte da z-essü.o de h~ju, e a que liguei toda. a 
I~PO~t.~.nc! .. · 

Qua.nd.o orava. o hoora.do seondor pelo. proviocio. do 
ltio d.e Jnneiro. a. cujo discurso prestei n. maia acurada. 
e _deyidu. attenr,,ü.o, mu vi forçado a protestar contra. 
tlma proposição emitthla por S. Ex. com rela.çü.o a. 
nm discurso do Sr. presidente do conselho. e de que 
o .senado se recordari:\. e eu. inteocionahnente não re-
'">Ctirei. $ 

Tendo protestado immeUiu.to.mente, como era. de 
n1eu dever. contra essn. propoaiçü.o, dn.r .. me-hia por 
satisfeito e pouparia o.o senado o enf11do de ouvir tu 
poucas. pnlo.vrns que vou dizer, desde que o llonrndo 
senador pelo 1-:.io de Janeiro declarou. com a bondo.de 
que o cu.racterisu. e c ,ln a delicadeza e cortezia. pru
prias dC todos os aous actos e pa.lavras. que retirava a. 
expressão de que .eu· me qucixáru.: todu.vio. o senado 
ouviria. tu.mbem: que os honrados senadores por Minas 
o.Sr. Affonso Celso, e·pelo !\o'Ia.ru.nhiio o Sr. Franco 
do Sú., e creio que o honrndo senador pela. Babio, en1 
apartes decla.r~.riLo que eu fa.zia. qllestcio da pala
vras. 

Eu nü.o fiz, Sr. presidente, questão de pa.lavrn!!l, 
pelo contrario, fiz questão de pensamento e da suu. 
fiel expressão. A difl'erenc;:a de conceitos é e foi com
pleta. entre o que disse o honrado senador pelo Rlo 
de Janeiro e aquillo que pruft:rira. uestu. caso. o hon
rado presidente do conselho. Por isso tn.mbem em 
aparte retorqui que tonuwu. o compromisso de ex
plico.r minha. contL-adita., e c; o que voa fazer. 

Tenho aqui o discurso do honrado presidente do 
cooaelbo. publicado integralmente no Jornal do Com
mercio. S. Ex.., com relação ao voto do ~cna.do, disse 
o seguinte : u Sr. p•e!tiJento. sinto, e s1ntu pro
fundamente. o voto do senado e o respeito: .poré111 
vim a. esta tribuna. declarar posithrnmente, como 
declaro., que póde o senado .dar .20 votos de descon
tiu.nça. ao ministerio, este, nem por isso, del:rard o 
poder.» 

O Sn. MrunA DE Y AliCONClH.LOS: -O nobre senador 
pelo Rio de Janeiro leu essas mesma.; pa.lu.vrus. 

O Sn. BAn'io DR r.f .. :u:~nt (ministro do imoerio) : -
!sso, Sr. presidente, estú. 1nuito longe dê a.va.nc;ar 
<c Não fo.~o ca.so do voto do s~naclo n. 

Po.ra du~onte ainda. o Sr. prcstdente do conselho con
firmou o que aca.bo de ler : disse S . .Ex.. : ct Bem sei 
que :1. ·responsabilidade fica. ao ~enado : o tninisterio 
reapeita. o voto do aenaLdo. n Oro., Sr. presidente, 
qu~m respeita. um voto certamente niio o desprezo.. 
e portanto a. questão nü.o era. de palavras, como os 
nobres senadores nsseverú.rü.o. 

Ainda ma.is a.dia.nte dis&e o nobre presidente do 
conselho: 

• ·:rem etreito moral (a vota.•;:üo do seno.<lo). niio ha. 
duvula ; mas esse etl'etto moral perde tnuito da sua. 
".orça., etc. ,l) 

. qrn., de.sde que o ~~o.oradosenaJor pelo Rio de Ja.nciro 
chzta que o Sr. pres1de.n~e do conselho vi~rn a. esta. ca.st\ 
declarar qu~ desprez1ít:a o sCu •voto, eu nr,o podia 
deixar de r~c~arnu.r. como reclnntei. 

.O Sn. MA.~TINUo ·CAMPOS:- E o nobre senaUol" pelo 
Rio de Janeuo nttendeu ti. reclnma.çü-o de V. Ex:. 
~ O Sn. BAnlo o.:. ~IAKORt! ( mini~tro do }mpedo) :
Bem: V. Ex. ou.vuu1. que comocet por dazer que nüo 
entraria. nesaa. e~plico.ç:iio, depois de onvir que o nobre 
senador pelo Rao de Janeiro, com sua. ba.bitua.l poli
le~; retirava ~ expr~ssü.o contra a. qual eu protestára, 
·ie tambcm nuo ouv•ase os apa.rtes dos nossos hon
~a.doa collegae que decla.rú.rü.o que cu esta.vu. fazendo 
1ueatiio de pal.,vras. 
'Ci' Sn. ÂPFOI'If&o CeLso : - Eliti'L enga.nndo, nüo dei 

.a.n~rte neasa occasi.ão. 
• O Sn: BAai.o Da:- ~I ... •oat! (ministro do imperio) : -

Eu ouv1 aqu1 ••• 
o ·SR. Ali'.I'ON&O c.LIO•: -Eu nü.o dlsae isso. 
O · Sn. · DA~TA& : -O 'lUO oe p!losou h,. de conot"r 

iao notaa tncbygr,.phicao. 

O . Sa. BA.a:i.o DE MA.Moai< (miniotro do impori'!) :
Ouvi aqui dietinctamente QUe eu :fazia. questü.o de 
nalavras. · .. ' · · ,,- · 
• O Sn. DA~TA.S :-Eu disso qne ·o incidente estava· 
ac:.bado depois da explicação. · ·'' '"' 

O ·sn. BAnlo DE MAMon'i-:'.(miniatro do imporia) :
Entiio quem diria.. como ouvi ~Lstinctn.meote •. que eu. 
esta~~ ~~zendo questU.o A~ l?~.l&.vr~s ~ " · · 

O S n. ArroNso CJu.so : - NU.o dei cate apm.rte. 
o Sn. BAR:i.O DE M .... oai< (ministro do unporio ) : 

- O senado se recorda. de que= o honrado eenlidor. 
pela. província do Rio· do Janeiro declarou que ·reti .. 
rava u. expressão, e portanto que ra.zü.o havia. mil.iP 
para. reolo.moçiio por n1inbu. ·parte 't 

Le,·antei-mc, Sr. presidente, unicamente para. fazer 
estas considerações. 

~"irtue, portanto, bom assentado, que ela. pa.rte do 
ministerio actual nüo ha. outro· intuito senilo o dta 
receber cotn todo o ucata.mento e respeito qual~uet 
voto ou delibera.çü.o que o senu.do cn\ sua. snbedorim. 
entenda. proierlr ou tom«r. 

o l!lr . .&ll'oat~o ~el•o pedi<J a. pa.lavra por achn.r-se 
a.uaente da .sala. o seu a.inigo , reltt.tor do· paÍ'ecer· em 
dtscussi~o: mas, como S. Ex. acaba. de entrar, ceder .. 
lhe-ha. a. '\'ez. se o qaizer.... · · · ·, 

O Sn. DANTAS : -Nüo, senhor; peço-lhe ~ue fali~ : 
ne1n ouvi a impugnu.çüo. ' ' · · ·t:•• 

O Sn •. .t\.F.rONso CELSo opporú. algumas cons~derac~es 
ás do nobre senador pelo Pa.ranú. " ·' ·· 

S. Ex. tem razü.o em parte, c nü.o a. tem .em. outra 
parte dos sens reparos. · · 

Não tem razii.o , qunndo censura o nobre ex-mini&· 
tro da. marinha por ter aberto creditas supplementa·· 
res. paru. verbas do orçamento que por lei nã.o sü.o 
susceptíveis de semelhante ref.Jrço. ·· · 

O nobre senador labora. em maoafesto engano •. O 
ex-ministro não ahrio credito ; no ·cootral'ió,· ·.vei~ ,pe
di-lo a.o poder competente. '·· ·· 

O orador recorda-se de que foi consultado , c.~mo 
conselheiro de estado , sobre os meios de occorrer:. ao 
deficit que se verificava. nas verbas em queatão; e, 
opinando com os seus collegns da secç~o de guerra. 
e ma.rinba. que não era cn'!o de credito supplem8nti.r, 
ouvia o honrado ex-ministro abundar nesse mesino 
pensamento. 

o. SR. DE L.u<AnE : - Apuilldo., 
O Sa. AFFONSo CEr.so : - Niio se deu. portanto. q 

1rre"'ula.ridade que o nobre senador combateu. 
~o se trata Cle npprovar cr,cllito supplementa.r .ille

ga.lmentCI aberto , mas sim de conceder credito mUito 
re~ulu.rmeate solicitado. ' 

Neste ponto, pou, o nohre sena.C1ol" nU.o. tem rt;a.zão ; 
tern-nn., porém, toda, cstranhanc.lo e condemnn.ndo (j_Ue 
se fizbssenl ou se antorisn.saem despezns, exceclcntes as 
votadns pelm.a cama.ras. a resP.eito de serviços,- que 
não adatuttem nem· creditos supplcmentares, nem ex.-
traordinarios. ·' 

O orador a.pplaude e louva. os esforços consta.nte ... 
mente empre~ados pelo illustrado collega, pO.ra que o 
orçamento seJa entre nós uma. verdade. 

Acredita que o zelo patriotico do nobre senador nü.a 
ha de arrefecer-se, quo.ndo tiver de n_preciar actos 
identicoa do seus co-religionarios. e desde jú. com
promette- se a prestar-11\o o seu insignificante au
xilio. 

l:tealmente é ncccssario, ú urgente. que entremoa 
no regimen constitucional; ministros OLt governo aü.o 
têm o direito de ma.ndu.r fa.zer despezms, por minimas 
que sejtlo, sem que o. lei a.a a.utorise. 

E' cata. uma queatüo ácerca. da. qual ctenu.tadoa e 
senadores devem insistir sempre. -

O Sa. DANTAS :- Cad11 vez maio . 
· O Sa. AFJ:ONso C&Liio perguntará, cntreta.nto, se óio 

havcral. nlgnm11 a.ttennante parll 11 falta aosigna-
laull ~ " 

Hu. o de tnuita procodencin. 
Em primeiro lugar. trata-•e de um cxceaso de de• .. 

peza. de pouco rnllis de 4.0:00611, em duas verbru 
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ile uni orçsrunonto. que nas dema.is liquidou-se com 
.um saldo de 671 :Oooaooo. 

Daqui ao concluo já., g,ue semelhn.nte excesso núo 
éxorimo osbnnjruncnto, visto como cm outros servi~os 
aeriio-so sobras muito superiores ú somma. que se 
:Pede. 

Se no governo nindn. fOra licito npplicnr a.s sobras 
~o qunesqucr verbas t'ts doficioncins de outras, o so
f:!ado nüo se occupa.rio. com este credito, pois que 
;o governo terin. gasto monos do que podia. rles
IPender. 

lato deve se1• levado cm conta. {L a.dministra.çü.o, 
:]lara. julga.r-se do sou procedimento. 

~Ias. não ó só Íiito : em que rubrico.s verlfi~ou-se o 
rcxcess" de despezn? Em duns, -Corpo da. n.rma.dl\
.e -Combustivo!. 

Por que fa.lt{u·i"u) L3:000,~ no primeira. dcssa.s vcrbn·sCf 
·.A.- proposta. o c:c;plica.. 

Pnrn. sun. doto.,!ii.O, contou o poder legislativo com 
as \'U.gas entü.o exif:'tcntcs no qun.dro aos 2°• tenentes, 
e no corpo de mnchinistn.s, c reduzia ncssn. p1·oporção 
os respectivos fundos. 

Posteriormente, porém. essas vngns preenchêrü.o-sc, 
por ter havido promot;ü.o ••. 

O Su. nz L,::tU.m~ :-E reformas. 
. o Sn. AFFOSSO c~LSO:- ... o desfalque, pois, ncces .. 

sarlamcntc havia. de u.ppo.rccer. 
· Nü.o seria. justo q uc deixassem de ser pagos de 

sea• \'Cncimcntos os novos otficia.cs promovidos, ou. 
nomeados, quer cm um, quer crn outro quadro. 

O nobre ex: ministro vio-se cm uma certa. collisüo 
.:ntre. dous preceitos lcgisla.tivos: um, que lhe veda.vo. 
n:ut'!rlsn.r despezu., excedente ú. votada. pelo poder 
C?IDJ?etente; out~o. que mn.ndo.va. fazer u. promoçü.o 
em cpocn. determmuda. 
O~servando o segundo, forçosamente teria. de nfas

tnr-se do primeiro, mas não offend.io. os direitos da.
quclles que esta.vüo no caso de obter a. promoção, o 
li~~~~so, que é a. primeira a.spirn.çi'io de todo o mi-

, Se houve irregularidade, portanto. n~o é nenhuma. 
eulpn. grn.ve, ma.s perfcita.mentc justificavel. 

··Deu-se, porém, nindn. xnnior despeza. na verbn
Combustivcl. Nü.o cstu.r{L justificada. Cf 

Sem duvidn que o est{L. 
Proveio do maior consumo de cotrvü.o, exip:ido pelas 

neccssidn.dc.s do servi1~0 publico, c espeqinl mente cm 
CfJnsequcnCln do assenta.rnento de maclucns, que se 
tiohl\ tnn.nda.do vir para. ns constntcções de ferro no 
nt·sennl dn cOrte. 

Orn, o aproveitamento dc3Sas mnchinn.s facilltou 
e npreJ;sou n c:.<.ccn~1Ü.o de tnes obra.s, e conseguinte
mente realizou ecocomins, que compcnsüo a.quelle 
exceaso de dcspezn. 

Dcmnis, n. verba. tinha. sido considern.velmente rc
auzidn, e niio era. sufliciente mesmo para. n.s necessi
dades ordinnrin.s da repa.rtiçüo· 
. Antes de nccnsa.r-se o governo. por exceder ás ccm

JngnaçGes do orçamento. ó preciso verifica.t· se esse 
orçonmento nttendeu suillcicntemcnte a. todas a.s verbu.s, 
c niio ns reduzia a.rbitrn.riamento, como a.contcco 
muitn.s vezes, pa.ra. a.ppnrcntur-se um equilibrio que 
niio existe entre a. receita. o n dcspezu.. 

Nessns condic;ões, se um governo excedo a. dcspez~\ 
.autorisn.da. em .Jei, que não cuncedeu qunnto cru. ne
ces:;nrio pnrn cx.ecuçü.o dos serviços que ordenou., n 
·l'esponsnbilida.de nü.o é só do governo, mns tnmbctu 
do po~cr legisJa.tivo, que nüo soube, ou nii.o quiz 
cumpr1r o seu dever. 

Os orça.mentos só poder{d:) ser fielmente cumpridos, 
. qun ... ndo tnmbem fielmente corresponderem, nu decre
:taQH.O dos fundos, ú.s despczns que nutorisem. 

Do~cmos bam todns ns verbns do co.da. um dos mi
. .aititc1·ios, e scjnmos depois inflexiveis contra. os que 
despenderam um real, a.lóm do que n lei pcrmittir. 

Fór~\ da.bi nü.o ha. ra.zü.o nem just1ça. etn cenntro.s 
aa. m·dem da.s que aca.lu~o de. cx.terna;r o nobro sena.dor 
pel> PL\ranú.. 

O Sn. DAN1"AS : -Apoiado. 
O Su. Asq·'O:"ri~O CeLso:- Foitns cJtns observações 

úcerca. do credito, dirá tambem alguma. cousa. sobre a 
po.rtc ~oliticn. do discurso do nobre aenador • 

S. Ex.., referindo-se no começo da sessW.o de boje. 
disse qno nü.o proced1ii.o os precedentes lembraclos 
pelo honrado sena.dor pelo Rio de Janeiro. pa.ra. justi
ficar o voto do sonndo, a•cerca. da. resposta. {1, fa.lla. ao 
throno, que tnnto incommodou a.o "'overno c seus 
n.migos; voto que se continUo. a qua.lifica .. de ponco 
louva.vel sorpre::a. 

Ml\s, sorpreza por que~ No facto om oi ~ Nilo: 
qualquer senn.dor está. no seu. direito, rcqnerendo que 
os a.s~JUmptos sobre que tenha. de delibero.r sejüo postos 
(L votlli(Ü.O por partes. Foi o que fez. o hoora.do senador 
pelo R1o de J a.neiro. 

Sorprcza., pelo tempo em que foi isso requerido 't' 
Ta.mbem nüo. O Sr. Octaviano nüo só escglheu o 
momento opportuno, mn.s nem sequer podia fazê-lo 
antes ou deeoi~. E' exactamente aepois de encerrar
se a '!,iscussa?, que o regimento faculta. requerer-se a 
votn.çuo por partes. 

Sorp1·eza. pelo nlca.ncc, ou. significação do voto 7 
Pois não foi elle a. con,;equcncia. lo~ica c natural do 
modo que nprechírão os secadores hberacs o recente 
regulamento da. )ci de 28 de Setembro, no ln.rgo do
bato que sobre elle travou-oc ~ 

Pois esperava. o g-overno, que elles vota.ssem em 
scnt1do contrario ú(l_ttclle em que se pronunchirão 
na. tribuna 'i ! Sorprcza. haveria. se o.ssirn se mos
tro.sr;em tü.o incoherentes ! 

Não procedem os precedentes, a.ffirmou o nobre se~ 
nadar. O contrario a.ffirma. o orn.Uor. 

E~ses factos, que fnzern honríl. ao senado, provüo 
que elle sempre exerceu o direito, qtte na.o lhe 
-pUde ser contestado. ele responder no discurso da 
coron., como nchn.r conveniente, o de a.ccordo com o.s 
suas opiniões. 

O nobre senador pelo Rio ele Janeiro demonstrou. 
no brilhante discurso boje proferido, que o senado, 
omittindo na. resposta. ú. fa.lln d\l tbrono o topico rela
tivo ú. execuçü.o da. lei de ~8 de Setembro, adoptoll o 
melhor alvitre. e guardou toda. a. co~:tezía. e respeito 
que deve ter para com o. corOa.. 

Inquestionn.velmeote era. preferível deixar em si
lencio este ponto, do que d~clnrn.r que a. fa.lla. do 
tbrooo oi"1o se c:inf;ira. ó. verdade dos fa.ctos, n.lludinão 
ó. cxccuçü.o da. let de 28 de Setembro. 

O ministerio a.hi a.sseverou que essa. lei tinha. siio 
fielmente executnda.. sendo que elltl proprio se in
cumbia de vir, dio.s depois, pa.tenten.r exa.ctg,mente o 
contrario! 

O senado lembrn-se de que, a.o discutir-se a. lei de 
28 de Setembro, o orador provou que elln resectia-sc 
de uma. g-rnve omissi'10, que devia. ser preenchida. na 
prorogativa. do orçamento: a. falta. de a.utorisa.çoüo para 
a. cobrnnçn. dos impostos, destinados a. a.ugment::&.r o 
func.lo do emancipação. 

Como responden o nobre presidente do conselho 'i 
Não preciso de semelhante nuto't'isaç:üo, disse S. E~.: 
-tenho-a. na. nroprla. lei, visto que ma.ndo. cobrar 
esses impostos· destle já.. 

Cobrou-os S. Ex~ Nüo: ma.s se o. lei o o.tttorlsa.va., 
so n. lei o exi~in, o o governo nü.o a cumpria, corno 
a."ffirmnr que n e:<ecutúra fielmente 't! 

Ca.lo.ndo-se, po1s, a esse respeito, o sena.do proce
deu com toda. a. deferencin., e prudente moderO.çü.o. 

J\fn.s, n.cct·eticentou o nobre sena.dor pelo Para.nú. -
6 uma. incoovenioncia. deixar sem resposta. qualquer 
topico da. fa.lla. do throno. c novamente soccorreu-se 
a.os cstylos modernos da. Inp;lnterra.. 

O ora.dor não comprcbonde onde estY. a. inconve
oiencia.. Pensa. que a.s cnmnra.s podem o devem res
ponder no cli:.;cm•so da. coroa. como entenderem • 

Ni"Lo hn. artigo de regimento em nenhuma. da.s dua& 
ca.sns lcgisln.tivns ; nii.o ha, e&tylo pa.rlnmentQ.r que a.s 
obrip;ucm a. tomnr em considet·nçii.o ponto por ponto .. 
periodo por pcrioclo, os discursos de aberturu. da.s sua.s 
SQS8.i5Ca. 

De 1nuito pouco tempo é o costume que tem sido 
observa.rlo, cRtre nós, de pa.r"phrns~n.r-se o discurso 
da corOn : mns C111RO costume é uma. con.rcLn.çlio da. li
bcl'llndo pnl·lnn1unta.r, qno nii.o se p6do cstabll:)lecer 
como t•c;:::l·n absoluta.. 

15 
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.O Sri. 1\fAnTINIIo C.utPOft : - A poin.clo. R.empre "" 
normo. a nn&.iur liberdade n1sso ta.nto na onmarn., como 
no soo~clo, e em toUos 0::1 parln.mcotos do mundo. 

O Sn .. J\Jnro:-.so Cau.so nüo pódo oonformo:r-sc com a. 
'D()t"mn. qua proten<le cstn.Uelecer o honrado presidente 
do con;;clho. c quo o nolH·e senador pelo Pn.rnná sus
tenta.: S::>. EEx.. querem na.du. menos do que obrign.r 
o sena.ilo n nr~a omittir nos projectos do resposta {" 
fa.lla do throno elo.boraUos pala respectiva commissü.o, 
cousn n1gunw. do que eUes cont~nho-\O! 

Querem que U. V()fBÇÜ.O SO fnr,m. em t:loho, da. peçn. 
orntorin. int.eirO.• integral: e isso ó nbsolutn.monto in ... 
nclmjsc;,h•eJ ! 

ÂltenUenrlo-!'fo nos termos ela moçã~> do nobre 
prcsir.lento do ct.mselho, e ao que dispõe o m•t. iS dv 
reg-imento n que ella. diz respeito. reconhece-se que 
.emdhnnte pretcnçüo nü.o púde ncn1 dovc merecer o 
1Lssentim.,nto do sena.do. 

E. toda \·ia., consta. que 11 ma.iorin da. mesa. com olln 
concordo. I Será. nssim; mas fiqnem certos os nobres 
scuJntlores Ue '}Uc semclhanr·c rci'ormct. não pa.ssarU. 
sem n mais vh•n oppol"tr,~ão ela pnrf:e do orador e seus 
amigos, CJI!C hi:o do csgota.r contrll clln todos os re
curnos pa.r1mnenr.arcs. 

Nndn justifico., no conceito clo nobre sena.clor pelo 
Parn.nú. a. moyão do honrado collcgn pelo I·:.iO do Ja. ... 
ociro. pnra. sup1)rhnir-so a. coromlssão de resposta ó. 
f"ll" d~ throno. 

O nra.rlor pensa o contrario. Se pretendem limitar 
o. liberdade do senado ao vota.r sobre os projectos 
dessa. c01nmissiio. é melhor que ta.cs projectos o.qui 
não a.ppnroc,·iw nunca., c a. commissão serã. inutil. 

Explicou o nobre scnndor n. dec1ara~ü.o feita pelo 
illustre presidente do conselho,. úcercn. do voto do se
nado. Com essn. ex:plicação a doutrino. C correcta. ; o 
orador u a. c e i ta. 

o senado n:io faz po1iticn. acrrnbnnà.o mlnisterios, 
o seu voto nüo de\'C influir pnrn. muda.rem-se o.s si ... 
tun.çõel'l po:itica.s. Negnr. porém. vo.1or c importa.ncia. 
ás SUQ.s deliberações é o;que t:ti"Lo pl1dc ningnem fazer. 

O voto do senado bn. de sempre influir nos nego
elos publicas. emqun.nto subsistir n. instituiçü.o, jú. 
pela. alto. s.itua.fiÜ.O que clla. occupa no n~sso systc
mn de governo. jú nela merocimento pessoal de 
sens membros, e já, Pt·incipnlmcutc. pela. proccden
cio. c acerto de ~un.s manifestações. 

Por seu turno o nobre ministro do imperio veio 
recla.ma.r contra expressões de que servio-se o illus
tra.do 111enador pelo Ri.":l de JaneirCI. 

O ora.dor pede licen\·a. para. pontlernr no sett velho 
amigo, que n sun rcclatnnr;ão, nu protesto era intei
ramente escusuUo, dcsJc quo o nobre seriador retirou 
n trn.duc1;üo dg,dn. n. n.lgunlns pnla.vra.a do honrado 
~hefc Uo go.bincto. 

1\-lns. o qne provfio todas cstns explicações, todos 
estes prntc,.;tos 't Que alguma cons:1. hnvJn. a. notar-se 
no que Uisse o nc..bre presidente de conselho. (Muito 
bem.) 

O Sr. Ittrne-IIJo,,·eU (ministro dn. marinhn) começa 
agradecendo n excessiva benevolenciu. que teve para 
.eom elle a bonrndo sena.Uor pelo Pa:ranú. 

PoUcrin diRpensnr-se de toma.r parte nn. discussiio 
do credito pedido pnrn. o ministcrio n. seu enrgo. por
quanto n questão dn lcgnlidndo cln nborturn. de cre
ditas lcvnntntln pelo nobl'e senndor pelo P~unc•'t. foi 
discutida eutrc S. Ex. e o honrado sanador pur Minna 
de modo n niio deix.n.r pn.rn. o orndor nssumpto pnrn. 
ama resposta. Entrctnnto, como om n.pnrtn o honro.Uo 
senador pelo ~furnnhi•o decluron que no mini"tro dn 
marinho. c::ompctm dizer no senndo so n dcspczn es
tavtL ou não pngoa, entendeu que não podia oscusnr
ae a torno.I" n pnln.vrn. no presente Uebn.tc. 

Crê qne se tro.tn rle nm crcclito ex.trnnrdinnr10) o nüo 
de orcclHo supplementn.r no sentido restricto uu legal 
dn. pnlnvrn. , pol'que u verbo. mlo ó dn.qnellns sobre ns 
qu~es o gnveruo pl'1do nLrir creditas supplementnres, 
segundo n tnbelln quo u.compnnbn. o orçamento. 1\'fn.s, 
nttendendo antes à osscncin. da. couan do q1:1.e ú. p~1n.
"ra, do que ú. classalncn~:üo r .. omhH.~ol. dirá. que se trata 
effe.cth·nmento de nm ct•cdito snpplementar, porque so 
cleatin& a. tiUl .. LH'ir cieficils \'Criflcndos uae dua.s verbns 

- Corr.o dr> nrmncl~>-e-Combuativel - no e:o:erciciot 
de 1883 n 188?.. 

Neste ponto está ele perfeito nccordo com o honr..
seoodor pelo. proYincin elo Pnrnn4. Embora o creditoC 
seja. do nn.tureza. oxtru.ordinaria.. é supplementar.\ · 

O nobre senador. por(jm. devla. nttender o. que o 
governo osta.vo. por n"'"'im dizer entre u<tnn illcgalidn.cle 
e outrn illego.Iida.de, porque tinhn. de cltu.• cumpri
mento e>mcto á lei n. 3, li L de 3 de Setembro do 1872..; 
Em qtlnlqncr dos ca.sos, pois, ha.verio. uma. illegalidn.de~! 

U Sn. CotuunA. :- So nii.o pudesse ba.vcr concilia.t;ã9' 
entre ns disposições legiala.tl'vns. ' 

O Sn. MuusTno n.- MAruNJIA presume que ni'io podia:. 
bnvcr essa. concilinçiio; ora. o que ia. dizer em relaçü.C)i 
no npnrte do nobre senador pelo 1\Inrnnhito. Julga.' 
~nc o. dcspezn. Dii.o só :!oi nutorisn.dn.. mns foi P~B.'a~ 
l oderó. csta.r cm erro, mas é o -que presume-. ~ao· 
póde "lóm disto ndinntnr qualquer outra. declnração 
ao senado. 

Faz nlgllma.s considera.ções sobre os motivos quC'-f 
podem determinar o excesso de algumas verbas. mas· 
o.ssegurn. n.o scondo que fnrá quanto pudor pnro. e'\"ita~ 
que no ministcrio a. seu ontgo se fnça. dcspeza qurt• 
não esteja. nutorisa.dn por lei. 

Qnnnto ú. discussii.o no torre o o em que :foi estnlle
lecida. pelos honrados senadores, reporta-se ús de~ 
rnções jl> feitas pelo honrndo presidente do conselho 
e 4s que acabou de fazer o nobre ministro do imperra.: 

Abstetn-se, portanto, de toma.r po.rto nessa. disca.; 
são, assim como na. do rcgu.la.me:nto __po.rn a. execuc;ã• 
dn lei de 28 de Setembro de !885. Se em outra .,.,.. 
co.siüo for chnmndo a terreno, e não se puder n.bstet:.,. 
como o.gora., de tomar pn.rte no debate, expor{t. sobr.e., 
o a.ssumpto a. sua. opinião. Crê, porém. que nojo o ni:ó 

·deve :fazer, tnn.to mn.is qunnto n. discussüo parece 
o.ntes pertencer a.os membros do senado do que a:aí 
orador, que cotnpnrccc como ministro da. marinha:: 
(JJuito bem ; mutto bem. ) 

o ~~!ir. «Jorrcia ::- O nobre senador pelo. província. 
de 1\:Iina.s Gcraes_, o Sr. Affonso Celso, :fez-me n. ~r~ 
de decln.rnr que nas minhas observações ha.vin. n.lgtl1:Q 
fund•mcnto. Já niio é pouco. . 

Não é pouco,. nem ett poaia. esperar que S. Ex. jll!l
tificnsse ordens paro. despezn.s excedentes do credito 
légis1o.tivo, sobretudo em verbns pnrn. o.s qua.cs o g~ 
verno nü.o tem n. fl\culdo.d" de abrir credtto supple
mentar. 

Nii.o va.le a. escusa. a. q.ue recorreu o nobre senad'OI' 
quo.ndo disse que em outl"O.S verbtls houve sobrAs. 
e que, se fosse pcrmittido o trnnepostc, esta.rin o se
no.Uo dispensado de entrn.r nn. nnn.1yse deste credito .. 

Por que ae tolheu no governo a. faculdade qu.e 
tinh11 de effectunr o transporte~ Porque reconhe-· 
ceu-se que ern. mcdidn inconveniente: considcrnvn.-le. 
como economia. nquillo qnll n~io rcsultn. ;n senti.o de 
n.bsolutn fnltn. do serviço p:1rn que o. verbn se vo
tou. Despendia-se, 'UO:-bi-g1·atia., no mini.sterio do hn
perio.. somma. muito superior â destina.da pnra & 
'\'erbn-Soceorros publlc,>s-ou paro. n verba.-ln•-' 
trucçií.o Publica.-; e com'J o. cn.mnra. hnvia. sic1o dia
solvida. e nüo se foz clcspezn. com a "Verba- Ca.mnra 
dos Deputados-. pedin-se a. esta. verba supp1o.mento 
parn. cobrir g.quelles excessos. 

O poder legislntivo entcnr.leu que não conVInha. este 
aystema.; tra.tQU de restrioglr :1. fncttldn.de do go,•erno 
ú a.bcrturn de creditos supplernentares po.rn. nlgnma• 
verbns~ Neata.s mosnms verbas o governo deve pro
curnr nü.o exceder a de;;peza. votndn., a.pezar da. na-
1tue:ta. vo.ria.vel delfn; mas o que niio pódo, em caec.. 
algum, é exceder o credito concedido parn. o.s demn.is' 
vcrbu. 

Nli.o vo.lo tQ.mbem n. escusa. ele aer diminuto o cr~ 
dito sn{)plcnlentnr que se pede. Nesta. questíio o pro
prlo nobre scna.dor ensinou-me gue a illegalidade uüe 
estú. na aommo., mo.a no excesso da verba.. , 

O Sn. ÂPPOMao CsLso:-Nii.o sou medt:"e de V. Ex.,. 
sou díscipulo desde os bons tempos da academia.. 

O Sn. ConnluA:- Excede o goYerPo om. 1Bu00 ~ A 
illegaiiclade nõ.o dimiaue pl'lt" ieso. Para o contribuiu'&• 
ó q~o a. quoatiio 'Varia, ao a deapezt\ é &'Vt>lt&illl. 
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Já. no meu primeiro diacurao o.ttenii ú razio, a que 
i:ualmonte iiOCcorreu-so o nobre ministro, de que o 
c•vorno tinha. obrigaçü.o de cumprir O."nova lei àe pro
moções, viodo da.hi o excesso do. despeza na. ,~orbn.
Corpo da n1·mndo. -. Se nW.o houvesse meio do con
ciliar ns duo.a Jois, o nobre senador teria. razilo. Mns 
o ::overno podin. pedi,. .o credito necessario rara exe
cução da. nova lei. 

Dcvin.-se fo.zer l o~o tL despeza, ou era. preferível 
que se fizesse depois de estar o poder executivo 
n1unido. dos meios para o pagamento da. despeza. que 
accrescu:t. 7 

Ninz-ucm deixará de dizer que este segundo ca
minho era o mais recto e o mais conforme com as 
boa• pru.tica.s. 

Podia-se ou nü.o reduzir o. despeza. corn a. verba 
Combustivcl '! Por certo que se podia.; btuto. lér o. 
tõJroposta. parn. ver que houve lnrguezo. nas ordens. 

·Estn fa.ciiiUnde que o governo encontro. de fo.zcr des
peza. o.lém dos creditas muito me tem preoccupado. 
Mais de uma. vez tenho pedido que se crée um tribunal 
de contas como ho. em outros Estndos.. A fn.cilida.de 
resulta. da nenhuma. responsabilidade que roca.be 
aoJ.re o governo. 

Nn.s considera.r;ões do politica geral o nobre senador 
conservou-se debaixo do uma impresstio que oii.o é 
fundada. S. Ex. suppõe que se pretende que o pro
jecto de resposta. la. falln. do throno seja. sempre into
w-almente approvado pelo senado. N;.o houve mani-
1eato.ção alguma~. neste sentido. 

o· Sa • .A.PJ'ONSO CELSO: -Votada, foi o que eu 
disse. 

O Sa. Coauu. : - Se o nobre senador demon
ltrasse que se pretende impedir qualquer emenda a. 
es1e P'rojecto, hn.veria. justificação para. o proposito 
quo S. Ex. annunciou de impedir quu.lquer med.ida 
que <L!iás se julgue precioa para a melhor marcb.a do• 
trabalho• do senado. 

Não se pretende impedir emenda alguma. 
Durante a. discussiio póde ser apresentada a que 

qual..9.uor senador entender conveniente. 
Nao-pretendo dilcutir nma questão que tem aea 

tempo preprio : ma•, •e o regimento nlio permitte a 
apresentaçiio de emendas, nem mesmo na. 1• dis
cussão, como poderia permitti-las ua votação 7 

o Sa. llúl\TINIIO c ....... :-Pelo que vejo, o so
-çerno fez maia calo do '\"oto do senacio do que 
diaae ••• 

O Sa. API!'eNIO CzLao: - E o nobre le11.der. 
O Sa. Colll\BU.:-Eu já diaae porque mo preoc

cupei m11ito com o voto do seoado; queria que se 
hDuvesse proceàidu de outra fórDlD., conseguicdo-ae 
embora o moamo resultado • .Minha. preoccupação foi 
mais pelo acerto das deliberações elo senado do que 
}lelo resultatio politico da votação. O atreito morg.l é 
sempre 4ctl1elle que do acerto da deliberação resulta 
e do juizo que a naçii.e fórm& dease acerto. 

O Sa . .A.noNIO CELIO : - Esoaa explicações todas 
p~vão que. a d.eclaraç:ti.o do DGbre pre11dente do cun
nlho C&Tec•a dellao. 

O Sn. Coansu. : - 1\faa o que oe póde dizer que 
aãg provoque observações e duvidas. aobrettldo 
q_uando ha vontade de eacontrar motivos para isso 't 
:N'6a c'lnhecemos em nossa historia parlamentar um 
diocurao d~ pouc~~oa linha• que deu assampto paro. o 

• c::ommentar10 de um volume. 
Se, como di aso o Dobre senador por· Mino.a Gora-es, 

a votaçsii.o foi & conseq_ueucia do oue se disse no se
aado quanto á execnç14o da lei de 28 de Setembro do 
aoao pauado, o nobre senador antea favorece do qoe 
combate: meu peaaamento. S. Ex. disse que era con
H.queociu. log1ca; logica de certo que uü.o, porque 
Dilo ora esse o meio d.e cbegar ao melhor reaulta.do: 
e. ao já. no momeDto do. dilcu11ão ae desejo.vn. o. sepo.
rll,ól.ii.O de um doa topicoo da resposta à falia. do tbrono, 
po'7 ~no entiio nii.o foi elJa propolta' Se podia ter-ao 
procedido de outro modo, o o.lvitre pelo qnal a oppo
aiçie eptou não foi aeanra.mente o melhor. 

Ainda. o nobre aoDacior. com o espirita penetrant~ 
·quo tcuJ, ve.u.d.• q,uo nü.o ao pod..ia. uew JJ~ fulla ·<.J.g 

tbrono nem no projecto de resposta tratar de nm rewu~ 
ln!ll~Dt~? quo havia do app!lr_ecer um mez maia tar'àe,. 
fo1 JUBtlfiaaudo sua oppoa1çw.o com a nii.o cobrança 
doseie Jogo doa imposto& BddicionBes decretados na 
lei. 

9 Sa • .A.PFONBO CBr.so:- A. respoato. nü.o foi poll
ter.or '? 

O S11. CouaBI4:- A. real'oata foi apresentacla daull 
dias depois de lida a falla do throuo, e, ae os uobre• 
secadores querião modifica-la :por facto poaterior .. 
rnzü.o de mais para. apresentarem emenda e uii.o par• 
req.uererem a sepa.raç:ii.o de um periodo escripto hãvia 
ma.1s de clous mezes. 

Mas da. não cobrança immedio.ta. dos imposto• aa. 
diciona.es o proprio uobre seno.aor deu o motivo: 
occorriüo difficulda.dos praticus, a secção de tueaaa 
do conselho de estado :foi consultada; e o parecer do 
nobre relator, o nosso illu&tre collego. o Sr. Dau
ta.s, o.hi estú. para explicar o facto. Resolveu-.. a. 
accllrdo com o que se propOz, não realizando a __. 
brnnça do todos os imposto• pelo. impossibilidade ele 
effectun.-lo. ; e aobre este ponto nem na discuaaio ao. 
creditas do miniaterio da aa-ricultura. aem aa diacnt.l
sü.o do projecto de reoe.osto. ai. falia do throno, leYaD
tou-se a menor objec.;ao. 

Se a decisão do gov~rno tiveeae aia.o menos aeel'
toda, a?•. doua. topicos, que taato farão aproveitado•• 
ae t'eunu·1a ma1s este. com a vantagem qae o uobre 
aeaador hoje quiz colher .Para. enfraquecer uoaaa• res
postas. Certo que, se nu.o pudes&emos reapouder vi
etorioaamente, o pobre senador levaria por. diante 
aqui~Io que a penetração de aen eepirlto qub cou
segulr. 

O Sa • .A.vvono CELso : - Mas o nobre pre•iaente 
do ·conselho declarou que niio tinba nenhuma di41cnl
dade, que podia. cobrar logo o imposto e não cobrou. 

O Sn. CoaaEI.&. : - Quando declarou elle ioto! 
O Sn • .ArroNso CELSO : - Não aceitou aqui '11111& 

e1nenda. 
O Sa. Coaui4 : - Nü.o me recordo do que entio 

occorreu: louvo-me no que diz o nobre senador. Maa. 
sem duvida S .. Ex. ouv1o de seu collega, ministro da 
fazenda, quo bavia. ditfiouldades praticaa, e veio a re
conhecer que assim era ; e até agora a eaae respeito 
nenhuma duvida n.iada se leva.ntou. 

Ma.s o senado recorda-se do. nossa aituaçio. Não 
era. po•sivel ao senado votar a lei 28 de Setembro 
&eDiío como pas1ou ella na. camara. 

Estavamos nesta u.lternativn.: aceitar a lei tal qual. 
ou impedir que ella se promalgaase. Optlimoa pelo 
a.lvitre melhor, digo-o ainda. bojo convencidameate. 
Mas não se quer agora attecder á.s circumataacias 
eapeciaes em que a le1 foi votada. O que diziamoa u6a 
por occaaiã.o da diacuasão 't Qae ae não fosaem üo 
uaperiosAa as circumatanciae que actuavio aobro o 
senado fariamoa modificações na lei. 

Lembrário-se alt:uns doa nobres senadores libero.e1,. 
dos que ao 'jalgao mais adiantados. de dizer que•O 
senado devia assumir em 1885 a grande re•pon•ahi
lida.de de deixa.r a queatio aervil no terreno em que 
se acba.va, quando a lei de 28 de Setembro daquello 
anno é, oem duvida, um grande melhoramento para 
a soluçilo da questão 'P 

O novo argumento trazido hoje pelo nobre senado• 
por Minas-Geraea em ju1tificaçilo do seu voto .• o. ... 
nado acaba de ver, niio tem a força que S. Ex. ' 
lhe deu. · · 

Nllo ba.vondo mais quem pediaae a palavra nem. 
numero para votar-se, ficou encerrada a discussão e 
reservada a votação para a. aessão seguinte. 

Seguia-se ern 2• discussão o art. 2° da. proposta. 
o .... C::orrcla a-Pedi a palavra. para mostrar qaa 

eato nrtigo, embora diverso do -art. 2• dos projectoa 
anteriorea, est' como aquellea no caso de a:io ser 
approvado. O artigo diz : • 

• Para occorrer à. deapeza. decretada. no arti~p pre
cedente fica o zni~istro e ~ecretario de esta~o d:o.a ne
gaeio• da fazenda autor11ado a proW:deDClar •.coro 08 
meios U.e que diapõe o orçllmonto do 181!3-1~4. • 

·E' sabidQ '.J.UC ·~'e' U!_C~3_D_i\l...Ol<is_t~IU, sendo 1•01 

• 
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i 15so necos.;;.l.rins ns nltimos opernçüos de credito. Este 
artigÔ 6 evidentemente escusndo. 

Nüo havendo mais q~tem pedisse n. pa.la.yrn., I!,Otn nu
mero pn.rn. votl\r-se, hcou enccrrnda. o. dtsonssuo ore
ol:lervnc1n. n. "\·otnçllo pm·n. n. sessü.o EU)guiote. 

Seguio-so em 3• discusHÜO, a. qunl ficon sem cteba.te 
emccrra.Ua., por fnltn de numero -pnrn. vota.r-se, o rc
t~ervndn. n votn.c;üo pa.rn. a. sessão seguinte, o o.rt. 3° 
do. tMesmn. proposto.. 

Cl\V.DITO SUJ'I"LE:\fUN'rAl\ AO ME~:UO l\fl:oriiSTERIO 

Entrou em 2.1' discussão o ·a.rt. lo da proposta. do 
poder executivo, conve-rtida. em projecto de lei pela. 
cnma:ro. dC'Is depnta.dos, n. 9. do corrente nnno. nbrmdo 
no ministerio da.nmrinhn um credito snpplcmontnl" de 
4:1:5~GSü<l 1 pa.rn. nttcndcr ás dct~pez.n.s dns rub~i<:o.s
MuoiQões nc.va.cs- e -Eventuaes- do cxcrctClO de 
HlS3-i884. 

que ns torn1írü.o indispensa.veis a. ponto de servirem 
parn explicar u. viola.~ão elo um importa.oto preceito 
legislnth·o 't 

O governo exccd.e a.R vcrbns o justif\cu.-ns pelo 
modo que ncnbo de de-.nontitra.r, ,lizcndo que l/.a:;UOO:f 
foriio despendidos em c .. mprns :feitas por um n,::;ento; 
e depois serve-se destu tncsmu. dcspozn illcp;alment@ 
a.utorisncln. para. dizer -o credito votado ora insuffi
cien.te, n. prova. é q_uo jú. concedestes credito supplc· 
metltnr no excrcic1o anterior. Porque o poder legis
lativo é collocndo na. necesaidnde de resolver sobre a. 
lcgn.lidnde ou illega.lida.ale ela. eecripturnQt"i.o. c decide: 
no menos fa.çn-sc n escriptlwaçü.o cul ord~ul. ; tira.-'Sc 
rla.hi argumento po.ra. d1zer - nssim como jú. con
cedestes nugmento, cm anterior exercício, de ore
dito rcclnmo.clo por despezns 'J.tlQ o g'lvcrno illoe;oJ
rncnto a.utorisou, concedei novo credito para. Dii.o 
cnhtrdes em contrn.dicçüo. 

Utn nbUtiO servia pn.rn. a.ntorism· outro c moda. pnTa 
se julgar poder recln.ma.r nfouta.mento o rcmeilio que 

41» Ma•. Coa•reio: - .:~r. prcslClcntc, comqun.nto o.ntes se deu. 
pnra.'ns verbas de qnc trnta. esta proposta o governo Po.rn. nã.o occupnr a. a.ttcnçno do sena.d.o, qnnndo se 
tenha. n. lo.ouhlnLla Uc a.Urir crellitos supplemcnta.res. trnta.r do o.rt. 2_o, direi que a esic nrti_f!o a.ppliciío-se 
conltudo verifica-se que a.s dcsneza.s fettas nüo forii.o ns mcsmns obcrvn~ões aue fiz fl!la.nto a. iguu.l a.rtie;o 
claqu~llto.s fJ.UC nutorisn.vü.o csi.n. proviU.encin.. Com do. proposta. a.ntenor. 
etrei"to. o g-overno pôd.e abrir creditas t;Upplementnres 
parn. n. ''erha.-Mnnir.Õe$ navaes-.mn.s pnro.po.gar des- o f!liir. &tfoJJ~o «CeiHO diz que amdn. com·rerere.tJ .. 

• pesas por cns?s fortllitos de nvo.rias. nn.~lf.~n.gio, nlijn-- cio. no segundo credito, o nobre sena.d.or -pelo PMatul. 
me"nto <lc obJectos no mnr c outrOM smtstros seme- tem rnzü.o c nllo a. tem. 
)ho.ntes. Recorre-se. porém. ús tnbelln.s que ncompa- Com cffeito, como S. Ex. ooservou, na.o são cons ... 
nbão n. proi10,.tn., c nbsolutnmentc nii.o se encontra. plctas e sntisfnctorías ns justiflca.~ões que se u.prcsen
despezn. a.lgnma proveniente de n\"nrins. nnufragio. tü.o ao l>a.rlamento. como fundmnento de Creditos 
n1ija.mcntos de oblectos ao mar ou aua.louel" outro sup:flemcnta.rcs ou extrnm•diDnrios. 
sinistro. N lt.a bn.stn n.lle:;ar-sc qne esta. ou nquella. verba 

Para. a. '\'Crbo.- Eventu.aes- o governo poue n.brh· era. insufi1cientc, ou qnc tacs ou ta.es despezns ucoes
creditos supplementnres trntando-nc. de (lifferença.s d.e sn.ria.s e ur:;:;entes, para. que se dC tudo isto como pro
cambio. de commissões de SD.qucs, de tro.ta.mento de vndo. 
prn.Pns ctn portos estrangeiros c cm provincins ond.c E' m1ster ctemonstrn-JO: rnn.s essa. demonstração 
nüo' bn.jllo hospita.es e pnrn dcspczas de enterros. completa., minuciosa.. deto.)b~;.J.n, que po.rcce ex.i~ir o 
Mas ns tnbel!as tn.mbcm mostrão auc nü.o se tl"U.to. de nobre scnndor, é pra.ticumeute impossível. :::ier~ 
Denbuma. deasns bypothescs~ mi&tcr pnrn. produzi-Ia. trazer po.ra. ns cnma.ra.s vo-

Entrcta.nto exceJ.6rão-sc amba.s a.s vcrba.b. lumosns informn~~õee c documentos, o que a.létn a.e 
Forü.o toda.s ns despezns justif"icnda.s? Po.rece fJUC ser dispendioso, tél"io. o inconveniente de não poder-se 

não. Bust..'l. a.ttender n que figura. como-munição solic1tnr os credito'" cm tempo util. 
na.val-um rctro.to de S. 11. 0 Imperador. O or&.dor ji'~ pensou como o nobre senador pelo 

0 Sn. Avvo:"i"SO Cer.so :_E' um ornato pura. n. Pnra.naí; abundando outr'ora. nas considera.~õcs que 
d l d hoje S. Ex. :fez; mns n. cxpcriencin. convenceu-o 

ca.tnnra. doo; commnn o.otcs; munição nnvn é t.u o de que contn C!Specia.liso.dn. de todas a.s despeza.s, pn.Ta que se fornece a. tun navio. c nns cama.ro.s dos com- f _, a· d d d 
mu.ndnntes ha. sem~re um retrato do chefe do Esta.do. ·unua.mcntnr cre ltos · n. nntn:-ezo. 0 e que se tr~a.,. 

~· não é possível orgnaisnr-sc 
O Sn. ConnRIA: - Não é dcspeza. que deva. correr Os meios e a Oflportunida.de da.. fiscn.lisa.çã.o. que o 

pela. verbn.-1\Iunições na.va.cs -, por ma.is que so pa.rlumento <leve exercer, süo outros c ni10 e.ose,. 
estendo. esta. verbo.. que dcma.is pedem ser perfeitnmente ilhtsodos. 

O Sn. Avt'ON&O CELSO :- ];stn verba. comprehcnde Não tem o nobre senador rnzilo, quu.ndo cxtra.nba. 
tudo, a.té tapetes. que figure na. verba. - Munü;üen navaes-dcspezn. de 

O Sn. ConnEU. : -Estou seguro de q1.1e 0 nugnsto duzentos e poucos 1nil reiS ua.ra. unt retrn.to de 
cbcfe do Esta.do não descjnria. que se excedesse pnrn. S. ~f. 0 Jmpernúor. · 
este fim 0 credite leg:sla.tivo.. Em primeiro lugnr. tn.l qua.nt1a. nü.o ú escossiva. 

pnro. um bom retrato, qual o que deve figurar na 
O Sn. Al~Po~so CELSO: -Essa. nüo é a. q11cstao : cnma.ra. do qualquer na.vio Ue ,:;-ucrra. 

mas que ess-es objectos cntrüo na. verba- !úucições Em segundo lugar, a. verba. .Plllnições na"JJt~es é 
Jlavo.es. nüo ha. d.uvidu. alguma.. exaotnrncnte o.quolla. por anUe, no ministcrio du. ma. ... 

O Sn. Ccuuu~u .. : -E' uma extcnsüo que nü.o se rinha, se rcalizi10 despezn.s dessa. orU.em. Ao contrn.cio, 
p~de a.ceitca.r : os termos protestü.o contra. ella.; es do que pensa o nobre secador, municõcs na.vaes com
diccionnrios nü.o a. consentem. Demais hn. a. verbo. prebcndem todo e q tmlquer forneclménto deJ mntcria.l 
- Eventunes. que se faz O.('S nnvios de guerra.., excepto n.s de 

·· Póde-se Ji1.er tn.moem que està. JUStificada. a. dos- boca.. 
peza. q;m1-ndo se a.Uega. simplesmente.-'< Com a. a.cqui- Examine S. Exa ns to.oelln.s e convcueer-se-ba. 
aiçüo feittL por intcrmedio do ngente comorudor. de disso. 
objectos nnvnes -l!•:OOUfiOOO'l » Scgumdo o exemplo do nobre senador. que tií.o se-

1\'!a.s us eomprns i'eltas pnr este o.~onte forU.o lego.l vcro se mr.strn. no exume de pequenas despezas. pe .. 
o clevida.meote n.utorisndns 't Co1no podem a.s cnmo.rns dirú o orador nlguns escla.recimentoa no nobre min.is-
C.izer 'l tro da. mo.rinba. 

Nn ''erbn.- E·uen.tua.e.ç, na. excesso a.e veron., pe- S. Ex. teve a. rn.ro. fortt1na. de ligar seu nome. 
qacno, 111ns inteiramente injustitlca.,·el. <1..3.'L0f;25U. poncos Uins depois de entra.r pnrc. o minil)terio. n. mnu 

Poln. !n.belln jnstificntivn da.s dcspczns desta. verbo., reforma. importnntissima., o. da. escola. de n1nrioha.,.. 
vê-bic que em ~rntiíicnçi'es cxtraordin::Lrin.s desoen- fundindo nelln. o collegio na.va.l. 
deu-se n. q llnntin do ".!ü: 181 aos:L Esse trn.bn.lho mostra.. que o nobre minist~ estava. 

Ba.stu.,•u que eun.s gratificações oroesem infer1oroe a per!eita.mente bn.bilitado pa.ra. a. pu.ata., que cm boa 
2.1 :UOUH pa.1·a u. verbo.. en1 vez de de{icil. apret~onto.r hora lhe foi confiada.. Ninguem terá feito tanto em tü.o 
1a.ldo: bu.sto.va. um pouco mocas de Inrgueza. na cou.. pouco tempo l 
cessü.o do grntificnções extra.ordina.rin.s. 0 ora.dor deseja. o.lJ;::Ull\ll.l informA..Ci:Ses sobre essQ 

Quac» forÜ.Q eSiD.S gratificaçõca,. quaea D.S CD.USD.&acto. 
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.A reformo. du. escolll do mnrinhn. o do collo:;:io no.vn.l 
estnvn. subordinn.dn, _pelo. lei qno o. nutorisou, n. duns 
conc.li(;ões : --redncçu.o dn. dt;'speza. o simplificaçiio do 
~1laao do estudos, on do onsJno. 
· ·For:i.o observados esses dons requisitos 't Tem dn
vic.lns. Por omCJ_unnto nü.o formulo. censuras: deseja. 
que o noh1·o mmistro o osclg.roça, o que púdo fn.zor 
g'l"nçns no scn wuito ta.lcnto o illustrncüo, quo aprecia. 
c nii.o do bojo. ' J 

Qunnt.o t'L éfospeza., o oro.dor tem conbecimonto do 
uma. tubciJa or;.;twisu.da. nn. rcpnrtiçiio competente, o 
nn. qunl ó olln órçn.dn. em cêrca do 1(18:000$, uo to
canto no po-.sonl. 

Se nssim ó, houve uma. ecocomia. insi:;rnHico.ntis
sima., parrpto, se bem recorda.-se. n. despczn. com o 
pessoal dn. nntiga. escola. c do collogio nn.vnl- St\bia. 
a 140:000H000. 

Mn.s. pcnsn que ha. nhi engano. porque nü.o via na 
ta.bclln. contemplado o a..ugmonto de vencimentos a. 
que tõm direito os lentes c:ithedraticns. c que o novo 
regulamento a.utorisn.-os n reclama.rcm. 

TntUbcm o tncdico ó rctribuiclo cnm maior :;rn.tifi
cação, c a. um dos nmnnuenses pn.gn-sc 1nclhor. 

Feitos estes nccrescentnmcntos. n despczn cxr.:cder{L 
li que se fazia.. O nobt•e ministro dirú. se nssim C. 

Pelo que ãi?. respeito ú. simpHficn.r;ão dos estudos, 
parece que foi cousn. de que não CO,f:iton o reguln
mcato, c pnro. reconhecê-lo ba:;ta. nttendcr n. que 
Ct:_Cii.riio;-s~- dous lentes de direito c um adjunto, que 
11110 OXlStHlO. 

O o~n.?or nii.o co~prehende a. necessiclade que tenha 
um ofi1cml de mnrmha. de saber diraUo commcrcinl ! 
Nenhuma. na.Ç'!ão do mnodo exige tnl dit:-ciplinn nos 
seus cs~nbelecimcntos na.va.cr.~. 

• Chama. pa.rn esses pontos a. a.ttcnçüo do bonrntlo ml
.nx..tro eom I'J.Ucm os discutir{~ mais lnrnnmentc cm 
outru. occnsiü.o. o 

E~ clle do summa. grn.vldn.fle: talvez na compli
caçao de estudos do~ DLlSsos officiacs ele mnrinha se 
encon:r~ a causa principa.l do pequeno contlugentc 
do ofilcJa.cs. que nnnunlmcnte cntrii.o para o quadro. 

Este. f:1cto é inconvenientissimo : n roi'rnduzir-se 
por ma1s algum tempo, ver-nos-hemos na nP.cessidurle 
on do_ engaja. r officiaoa cstrtt.ng-eiros pnrn commn.ndnrem 
c tr1pola:re1D os nossos nnvios. o que scrit. umo. tris
tczn. OU:_ de a~f!iittir na. nrmndn. pilotos sern us indis
pensaVeJs h:a.b1htações. Pense nisso o nobre ministro. 

Est:J.s !i~eirns observações de:stini'io-se n prevenir o 
.Dobre mmtstro vn1·n quc em out1·n oppnrtnnidndc os 
àiscuta.. o nü.o a. 1arovoco.-lo no dcbntc desde já .. 

O I!.Cr. m&ra.e-Do,welli (ministro da. mnrinhn) volta. 
ú. tribuno. pn.rn. responcler. qnnnto lho seja lWS"ivel, e 
de momento, ás obsc1·va.<;ües feitns pelo hon•·a.Uo se
nndor pela província. de .Miuns-Gerncs com refereocin 
ao rep;nln.mBnto. que fnnclo o collt!t;io nn.'\·n.l e a. escola. 
de marinha. com n denomh10.1:i'io ele escola. nn ... ·nl. re
gulatl.lento pnblicndo pouco~o~ dla.s depois que ns:nlmio 
a a.dmiuistra.co;:ã.o do. pnstu. da. ma.ricbn. 

Como é fn.cil ele vet·. nchon ela.borndo o regula.
mc)lto da. 1•eforma. O seu illustr:a.do a.ntccessor, ou
vindo auxiliares do P"'f;SOal tQchcico de um e outro 
esta.belccimeuto seicntifico dn ma.rinbn. e ben1 nsshn 
a re}'nrtiçi'to da contadoria, bnvia. clnborndo esse re
gulamento. sobre o qun.l teve o orador occnsiii.o de 
confcreocia.r co1n S. E:.-c.., estt\da.udo-o, por entender 
9ue c•·a. isso do sou dever, pa.ro. o poder promul.,·a.r. 
Em um ou outro t1onto. porém, diver:,tio ela. opio ii\~ de 
S. Ex. 1\Ta.s com doua ou trcs dias apenas de geren
eia. dos ncgncios dA. mariAha, rlevia. dt!sconfin.r dos 
seus PI'Opricia conceitos e das conjecturRs que por
'Velltura. formar-se a. res}'!leito de nl;mna.s dns disposi
ç~es de um re~ula.mento destina.uo o. um estn.bcieci
m"lJitO de que o ora.dor nüo tinha o minlmo coMb.cci
Ult.nto pratico. Paroceu-1he m:a.is natural cosformar-se 
<:•lu as luzes e experionci~ts dos ILUXilioues que tio.hilo 
~r.tacorrido pa.ra. o. sug, confecçW.o. 

Nii.o podiu. u.diu.r u. sua pro~J~ulgaç~o. por'!,UO a u.u-

tortRaçilo cnducn\'n. nn fim do oxarctclO o fa.lttlvüo 
poucos dias para cllc flndn.r. 

Demais. pnroceu-lbe quo. rea.liza<ln a. :fttsiio do& 
dons ostnUelecimentos, poderio. esporar-se dn. prn~ 
tica. n dcmonstrar;üo dos defeitos o inconvenientes que 
o rogulnmento porventura. contivesse. podendo depoio 
o governo pedir no corpo lcglsln.tivo a competente 
o.utcrisnçã.o pnra. remediar os pontos ctn que fosso 
nccosanrio. n. correcção. 

Ni'LO ó rncsmo posshroJ, trntnndo-se de re!ormo. t~o 
importnntc, que n obra sa.ia. da. rrimcira. vez escoi
ma.dn. inteirn.mccto do defeitoz:;. O que nssegu.rn. no 
scno.do é que o governo obscrvnu escrupnlosa.mento 
os lituitcs dn nttl'ibuir;ilo qno lbo foi dnda. n.üm de 
promulgar nqueilo regulamento. 

Pcln. tnbclln or~nnisadn. pela. contadoria. da. marinbt" 
verHicn-se que ni'~o bn. nu~mento de despoza. Ta.\nb-:m 
niio hn n economia., a. quo o nobre senador a.llud1o. 
de um contn c tanto: a. economia é muito mcoor, 
ó quasi nulln. 

Assegura., porém, no E;ena.do que em outra. occasião, 
tnh·cz na. discns11ÜO dns forças nnvttes. darú. os escla
recimentos que nesta. occa.siiio niio púdc dar. porque 
clepcodem do nl~nrísmos que nii.o tem de memoria. 
mns que~ está certo. hiio ao convencer o senado de 
que nito ha excesso do dcspeza.. 

Qun.nto n ter-se on nU.o simplificndo o ensino, diz 
que desconfia multo ela. sua. propria. compctcncin. para. 
resolver sobre esse nssnmpto. Forü.o onvido,.. illustres 
lentes cln. cr~n(l"re"'nr·ü.o de um c outro estnbelecimento, 
c o que p1·ocu';ou~c~ecuta.r-se foi o pcnsn.monto da. lei, 
fJUC nilo fúi reduzir ns ma.teria.s, mns distribui-las e 
clnssificn-ln~;~ do modo que ptldes!õcm mn.is facilmente 
ser cdr•nirida~. de 1nodo n. consegnir-se, por um sys
temn. ~ais met.hotlco, prcon.ra.r olficincs nnra a. nossa. 
nrmndn. . 

Dú. ninda. n.lnumus explicn.ci'ícs cm rolnc;üo ás duns 
novns cndeirns~ (1110 forii.n crcitdas, de direito ma.ritlmo 
c commercinl, c'"' conclue nsscgurnndo CRi'nr conven
cido de que cnmprlo o sen do"·er pronll11g-nndo o 
rc,!!nlnn:ento pnrn jnncç·iio .do collegio nn;•·n.l com a. 
ncndcmm do mnrinhn. po1s essa. necessidade era. 
sentida lmmnltn tcmpo,e o corpo le~isia.tivo mostrou 
qne se nchn\'a nesta con"·lc~ii.o a.utorisando o ~o
verno a. lnzer n. reforma. dent .. o do cxcrclcio. (.Jluito 
bem! J 

Niio ba.vcnuo mms C'Jttcm pea1sse a. pat..,vro. nem 
numero pn.rn. votnr-sc. Hco1.1 enccl'ru.da. n clit~eussão e 
ro~ervadn. n. '\'ota.c;üo pnt·n. n. se:ss~o f.eguinte. 

Sc~uio-se cm Q.a. discus.slio, n. qunl ficou sem deba.ta 
cncct•radt~, pelo mesmo motivo, c rese-t·va.do. o. votuçii.o 
do nrt. 2. 0 foln proposta. para. o. seasã.o segainte 

Sc~nio-se en1 2a. discttssü.o, a. !lU"-1 ficou igu:a.lmento 
e~ccrt"ndn, o n.rt. 3~t, n.dclitivo, da. ca.ma.tn. dte Qepu .... 
t<~.dos. 

Retirou-se o Sr. miaistro com as mesn:aa.s fdrma.U .... 
da.des com que flirn. reccbirlo. 

EegotnUas as ma.tcrla.s dn. orciem à.o dia, o Sr. prc ... 
sidente deu para n do din l(j · 

Yotn(;ão da.s 1naterla.s eRcerrc.dn.s 

3a discttssW.o do. pl'o:pnsta. do govoruo, concedenà.o 
um credito ú. verba- Tdep;ra.llhos- do ministerlo dn 
a.gricmltura. 

3a discuasü.o da. proposta. do governo. ooRceie•do 
creditas supplementa.res no mlniaterlo do itnl'erio. 

2a disctlSnÜ.o da. indicação letra. C, de 1882, altera.DU 
o regimellto. 

3a disCUUÜ.O da proposiQÜ.O da cama.ra dOfrl àepu
tu.dos n. D'•· do 1880, roform~tndo oa •uts. 26u e 267 do 
codi~o crimioa.l (clamao e iru:eRd.io). com o parecer Cla 
conn:Ais&ü.o de lea:islaçiio. 

Leva.11tou-se a. aossiio lia 4 lloru.a du. tardo. 
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JIRRriiDENClA. DO SR. QO~DE DE DA.EPENDY 

SuMJUAUJO- Expedier"to- Parecer -Projecto de lei. 
.Di::carso do Sr. Siqueira MencUa. Ficou sobrs a 1 

mesa. para ser apoiado - Ordem do dio. - Votaçrio 
de. ma.leria.s encer·radaa.-In.dicação. letra, C, de 1882, 
allert:'ndo o rerrimento. Dlscur&o e emenda. do 
Sr. li"1·uuco de Sa. D!scurNos das Srs. JltSrtinllo 
Ca.mpas. Cut•reia, F. Oct11viano e Da.rüo de J/4-
mord (minlstt·o do impe.,·i)). Requerimento de adia.
mento do .Sr. Correia. Encerramento- lfe(o,·ma doa 
a?'tN. 2Gü e 267 do codigo criminal. Observacões o 
rcque,·únenta do Sr. Cot·~iCI. Encer,·amento: 
A 's 11 1 /".!. hora.s da ma.nhã fez-se o. cba.mnd:n. O' 

acba.rã.o-se presentes 2G Srs. senAdores, n. sa.ber : 
Conde de Baepeody, Barão de Ma.manguape. Godoy, 
Ignncio l\Ja.r1ins, Correio., Chicharro du. Gama, Vieira 
da Silvn, Luiz Carlos. de L11.ma.re, Barros Barreto, Vi
rLf'.to de 1\Iedeiros, Henrique d.'Avila, Bnriio da Esto.n
cia, 1\Iartinho Ca.m_pos, Fa.usto do .Aguia.r,Diogo Velho, 
Luiz Fol.ippe. F. Octn.viauo, Dnoto.s, Sa.ra.iva, João 
.Alfredo, VISconde de Pelotas, Barão do Mo.roim, 
.An'onso Celso e Sinhnbú. 

O Sn. 1° 5Eai\JCTA.JLIO deu. conta do seguint 

~XPJ:DIENTB 

Offici<>. 
Do tninisteno ao 1mperio, de 14 do corrente mez, 

em resposta a.o desta camar~~o de 7 do mesmo mez, 
remetteudo por oópia. o otficio do presidente d& pro
víncia do 1\farn.ahü.o de 28 d• mez proximo passado, 
prestando informações sobro o. decretação de um im ... 
posto da importação que o CMnmerc.i.o resolveu nü.o 
pagar úquella. provincio.. -À quem fez o. requisiçW.o. 

Do presidente da. mesa eleitora.! àa. Pescaria Brava, 
da provincia de Santa-Ca.tha.ricm, de 13 do mez oor
reote, envia•do cópia. antbectico. da eleição de senador 
a. que se :Ji.llrOOedeu D&quella. parocbia..- A' commiasão 
de coustttuiçüo. 

Tendo comparecido mais os Sra. Meira de Vasco,acel
Joe .. Siqucira 1\'Ieades, Cunha. e Figueiredo, Gomes elo 
Amaral, Eraaco de Sá, Lima Daarte. Jaauaribe e 
Barão di) Mamo ré, o Sr. presidente a brio n aessü.o. 

Leu-se a acta. da. seaRão aatecedeate. e, nüo ha .. 
veado quem &obre ella fizease·observações, dea.-ae 
por appl"OVl&ila. 

Compat'ecêrio iepeis de aberta a. senão os Sra. 
Visconde de Muritib&, Carrii.o, Ribeiro da. Luz. Chri8-
tiaoo Ottoni, Sib:eira. Martins, Visconde do Parnna
tp;a.á, Sou.res BraodW.o, Silveira dn 1\lotta, Teixeira 
Juaior, Crtl'Z 1\'Iacbado, Nunes Gon~alves. Feroa.ndes 
da·Cuaho., Uchoa Cavalcaati e Pauliao do Souza. 

DeüWri!o de eo.mpareeer com caul!.a. participada oa 
Sn. Bar110 de Souz<L Queiroz, Barllo de Cotecipe 
Paea de Mendoaya, JIKlqueirn. Antão, José Bo~ifa! 
.,;~, L&fayetto, C..lf:ro Carreira. Loiio Velloao, Paula 
Peeeoa e Yiaconde de Bom Retiro. 

o Sa. :t• S&lft ... AillO lell o sevuiut4 

l'.Luaa•a 

:.&.. eorcmiasão de orçamento exaaua.ou a prepcas10;,0 
•· 13. do eorreate anno. onv1u.à.a peJa umara. dtt~a de
p•taà..-s, npp~ovando, co1n em~n~as,. a propoatg, ào 
Jl•der execut1vo, que abre a.o mlDieterLo da justiç& um 
credito supplementar do 79:203a933, para as verbao 
- DesP-ezas aecretaa da. policia,-A&vl<~ de meaà.i.::o1 
·e-Couducçiio do prosoa -no oxorciéio do 18U-1S85, 
e passa a expor o seu parecer. 

De1pezaa lt!CJ'et«• fla poUoita. 

A lei •· 3.230 do 3 do Setembro de 188~ (orça
mento daquelle exercicio) censinoaou para a verba 
olest& epi~;rapbo o creàito de. ~20:~00$, e " propoata. 
calculando 'I,UO a• dea2ezaa J~o~. 1'o.Lh&S ou nutor!aadu.a 

até a. suo. data com as presumíveis de enta.o em dia.ute,. 
oh•garião no totnl de 1(i2:520S700. accnsa o d•fici~d•· 
42:o~9Si00. 

Verificou-se. porém, _qua o.s despe1:1115 1mportáriio. 
crrect.i\'nmonte om 154:97:.!$096. sendo por consoguin'te 
o à•ficit real de 34!072~606, conformo n oBionâ<L •d<L 
co.mnrn. dos deptltados. HA.via. nn. proposta o excesso 
do 7:557600ii, motivado pelo. lo.rgneza. com que forii.o 
estimndD.s ns despezaR presumivcis. 

A commissüo põe cm relevo esta circumstancia 
porque dahi se mfarc a de.~o.ttençüo do governo quanto. 
no voto do poUcr legia~Jg,tivo nu. J1xaç~o dos cred.ixaa. 
No caso presente nem ao meoos teve-se cm conlili.det"a
çKo n. natureza. especial da. dcspezn. que é feita. sem 
nen hun1 outro contraste nlé1n da. morulidado do. 
lldtninistrtu;üo, e, o q_ue é mais estranhavel, }Jreten
dcu-se justiücnr n. reJacidcacin. de procedimento tü.o 
irrcgnlnr com o facto de ter havido excesso do crc
clito legislativo pnra dcspezas secretas da policits em 
todos os exercictos de 11!78-1870 cm dir.ate I 

Entretanto, cumpre notar que nestes cxercicioa o 
credito legislntivo fOra de 110:000$, e o exces1o 
maior (exercicio de 1878-1870) chegou ú quantia 
do 13:GGI/J921, descendo no naterior ao d& proposta 
(1883-188~) a 5:043#830, no passo <tue no deotu. o 
credito le:;tslntivo fOra elevado o. 120:000/1, e o àtJ~U 
annuuciaolo chega n 42!5296700. 

Asy lo dd mendigo• 

A Co!lsiganção votada. na lei ao orçamento fora de 
37:!l90S, mas n deopeza elevou-se n 59:51178398, aprh 
seatnndo assim o deficit de 30:7976398. 

A proposta nKo JUstifica o exceaao : diz o.penaa 
que ello procede da. na.turcza. variatJel da. dcspeza com 
o sustento, curativo e vostuario dos asylados. a. qual 
oscilla segundo o numero deates e os preços doa meili
camentos e generos alimenticios. 

De~ta. fórmn será impossivel·fixnr a cl.•speza. pn 
qualquer ramo do serviço publico, ,e o voto -Cio ua.ico 
poder constitucional competente para reJ;,!llar a appli
cn~ilo cio impostC'\ cobro.do aos contr1baintea eará 
sempre sophiamado. 

Realmente ga.atar quasi o dobro <to cred.lto Totaat 
para. ser a. despeza variavel, sem allegar.-se, ao menoa,. 
u. super\·eniencia de circumatancias extraordinariaa 
não previatas pelo legislador quando fixou ea1e crediiD 
com perfeito conhecimento da na.tnreza do serviço .ao 
n.sylo de mendigos, é, pelo meaos, imprevideacia 
ndminiatra.tiva, menoa la.mentavel, comtudo, que. o 
menosprezo d& lei. 

Correcto seria o gaverno se, em vez- de, ii. viata. àa 
natureza 'WD.riav.,l da despeza, dar arbitrario elaateriD 
ao &eniço do estabelecimento, limitaaao-o aos moics 
de que pedia dispôr legalmoate. 

Condu.opão do flt'eiO$ 

A natureza da despeza clesta rubrica &, aim,. ver .. 
'ls.dell"amente t:&riavel , porque o serviço li tctcle 
evet~tual,. teDdo por isao o ~o vemo o. faculdade ele. 
abrir credito supplementar. Verificada a. neceasic!&cla 
do augmento da con&igoac:ii.o 'VOtada.,. é Te:lll&r a 
apJ!"OIFação. 

Em conclusão ; 
TraLa-1e de de1pezas já feitas e pagas, e a cora .. 

miaaü.o vê-se na necessidade de declarar que a· reg"Qot
1 

)aridade da eacriptarn.ção e contabilidade áo theaourtt 
exige a ap,rrovaçiio da proposiç:ü.o. 

Sni<L elas commissõo•, em Julho de 1886. :.;_ Di.,. 
V olho - .Affon•o Celao (pela eonclus~o) - Ba.•·ro• 
Bt~.•r•t~- .Danta.s ( pol<L cencluaiiQ ). 

A. imprimir para entrar na oriem dos tro.bu.lh08 
juntamente cem A prgposi~!io. 

Pll8.1RC'l'• n• LBI 

e .... •••aelra Men•e• otre:eoe no esclu.reciU 
exame do 1eaaio o se,;uinte ~!'ojecto de lei: 

« A a11em•léa geral lea:!alativa re1el vo: 
• Art. 1.! Sii• aullao toias as rovalioila~ies de 11••~ . . 
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!CU occnpnçios do terrenos, que não forü.o dndos no 
registro nté o nnno do 1858. 

« .Art. ~.nOs t,errenos comprebonclidos nn. disposi?Ü.o 
do n:rti:;o nntccedcntc ficrLo, do&clo n publiCl\f;Üo <.ln. 
presento lei, considernclos devolutos o incorpor~1dos 
aos terreno~ nn.cionncs. 

"Art.. 3. 0 O governo mnndnrú. domnrcg,r o dividir 
os terrenos de cu.~tnnhncs o scringnes cm lotes do 3 
kilomc:ro.q Jo fronte c G dG fnndo. 

".Art. ~.o Os lotes de lot·ronos domnrea.dos soriio 
vcn,Uclof\ pelos pre1,~os OrOinLoleciUos ua Jci n. 601 de 
.18 de Ou1 nLro do 18~0. tanJo pa·oJ'oronciu. ú. comp1·u. 

· nque1les q 110 os occupiLo n.ctualmcnto. 
u ~ t,n U:i pag·n.mentos dor, ditos terrenos serüo e!re

ctua.dos cm t.ros prest.uçõcs i~un.cs. 
«: f} ~-0 P:,dcrão ser vendidos nté dons lotes a um 

lllt3SJllO comprador, comtnnto que scjt~o cm scgnimcnto 
·'Um do outro. 

• .:A.rt. 5,o Aqncllo 'l.UC no fim <le trcs nonos provo r 
qtto tem no tert•cpo cn~n.. de ,•ivcncla com cultura. do 
putndiocn. ·n.rroz c milho~ on que t.h·er pln.ntndo pelo 
menos 1,000 1u.~s do ca.stnnbeJru.s ou ·J.UUO Uc serin
gueiras, ou 2.000 pCI:l do cnc{tr,J on 3,000 de ctLfcC."iros, 
será dispcnsudo elo ultimo pn~nmento. 

« ?nrngnz.pho unico. .Ao que no tim de tres nnnos 
tiver cumprido ftclrncntc o sett cont.rot;o se durú o 
competcnto. titul~ de propriedade c (JO!l-,'. e do terl·enà; 
os qL1C, porem, ottO png-nrem tncln.s as prestnçi)eos ficn.
ráõ priv:Hlos do terreno e perdcrúõ qualquer qnn.ntin 
com que j{t. tcnhiio entrndo, sem dirt!ito {L. rcclnmn.sliLo. 

ltArt. U.° Ficüo revogadas todas n.s disposiçõ~s con
trn.rio.s ú. presente Ja.\. 

« Paço do senado. em 1G de Julho de 1886-Siqueira 
Mendes.-Gomes elo Amaral. u 

O fim principal do orndor. apresentando este pro
jecto, foi evitiJr qtlO se estojo. tr::msgrcdiodo n. lei da 
1850. Os terrenos de seringaes c cnstnnhnes na.s pro
vincig.s do Pnrú e do Ama.zoco.s, s;-~o devolutos e na.
ciona.cs. A lei de 1S5U declarou críminoso. o. posse 
posterior clelles, salvo o. titulo de compra; c para 
evitar esse crime. bem como pa.ra. punir os criminosos, 
creou cooserva.clnres das terro.s, a auem especia.lmcntc 
incumbia de zelar sobre ellas e dct proceder contra os 
trn.ns:::ressorcs das disposições legnes. Etises conser
vadores sü.o os juizes municipn.cs e, onda não os ha., 
AS o.utoridndcs po'liciu.es. 

Nn. dato. da lei. n. coma.rcn. de Breves, por e~emplo, 
niio tinhn 8.000 hllbitnotes, hoje conta mnis dei•O,IJOO. 
Outra,s loonliclndes tem-se t:unbcm povoado de modo 
extraordinn.rio. e os terretlOS uito occupados em tS5U 

.estü.o hoje quasi todos possuiclos por pnrtic~1ln.res, ttos 
qua.es. por mú. interprctR.r;ã.o dn. lei e do reg-ula.mento 
respectivo, se tém Undo titulas úe revaliclac;ii.o que 
não devériio ser-lbes concedidos. 

A lei dispoz que os terrenos occupados até á. rlnta. 
ele sua. pronJu]gnç~o fossem demarcados, afim de se 
cxtrema.rem, como de direito, as terrus aacionh.es. 
Pura. e~se fim for[o mnrcn.dos prazos e commina.das 
n1ultns. Acontece, porém, ~nc os prn.zos lcg-aes vüo 
•cndo proroga.dos pelos prcsh~entes do Parti e do ... ~ma
zonas, de modo qne nessa~:~ provinciu.s tem-se posto 
em prn.tica. fa.cillímo systcmn de ficnr prnprietario. 
O negociante va.i ás loc.a.lidMles com quarenta. ou 
sesseato. fa.milia.s; deseobre scrin~aes já trn.ba1ho.dos 
em algum tempo ; nrra.nja Indh·icluos quo nt-lirmiio 

"ter-se elle estnbelccido a.lli antes do 1850: e, com nl
gum atlvo~ndo n.dmioistrntivo, que t\s vezea é o pro
,prio secretn.:-io dn pt·oviocin, consegue do pre·CJidente 
quo mande re:ristrur os torras como posssutdo.s nato
riormente a 1850. O mais e formalidade que com faci
l!da.de se preenche: e nsllim com diminuta. quantia. 
o'\:)tem u abusivo. ptlsse de vastas :florestas que Úti vozes 
reveudern pelo decuplo. 

O ontro fi1n do projecto é nui.mnr u. qttcm trabnlhn. 
.A explaru.ç"o dn borra.cbn constitue pulo menos duns 
terças partes da renda das duaa proviooins: tudo 
;provem do traho.lbo livre: mas os t.rnbalho.dores crn 
geral são pobres. O peasoa.l du.s familio.a engajo.daa 
]tara o serviço dn explornçii.o nadu. maia possuem Jo 
que o ponco que pódo levar nas canoas. Ficúo, 
]tortanto. parn su esta.balecercm, endh·idadas e po1· 
'tal :fórmn. que ~m long:oH Annos nü.o coDacguom doa-

empenhar-se de flens comr·romissos. J\.ccrcscc qu~ por 
concr:~to se obrigü.o u. nn.tlu comprtLr cltte uüo seja. aos 
putrõcs, o estes ubns;io dl' monopolio vendendo u. 14R 
o 1 nH o n.lqneiro de fnrinhn cnjo rror;o ho.bitnnl na
qncllns lncnlidndes é de 3fl. l'ar11. nmpn.rnr estll clnijsc 
infeliz do trnbalhndorcs cruelmente explorados pelo~ 
maiM poderosos e ricos, o _projecto erA'\ disposiçõeli 
cqnitatiYns. 

Escnsndo !:le tornn. encn.rcc~r n vnnta.A'cm que pnrtL. 
o .Eat.nd, rcsnltnr1í. da. venda. do~.t teJ•tetiOS. de.,.·olutotl. 
No projecto cstú. com;iA:nucla u idéu. do serem elles 
divjclidos cm peoucnos lotes. como convém poro. que 
possiLo sor com[lrndos pelos p•)bres: c .tnmbcm p~ra. 
facilitar assas n.cquisir;ücs su tlispõc que os paga
mentos' podertlõ ser feitos em trcs prestações no ae
curso do um trJcnnio. 
. Tncs siLo os csclurecHllcnc;os qnc o ora.dor jnl::;ou 
conveniente prestur o.o seno.Uo. N~o :se trata. de n.s
snmpto politico, mn.s a.dn,inistra.tivo, c a. g:ra.nde 
utilic.ladc elo projecto ntio púdc &er com justiçn. coe: 
tostada (apoiados); pois qne ttcabn. com nbus_os c V~l 
n.ssc...,.ura.r nüo pequena rendn no Estado. Nuo duVI
dar{~~· o Ol'ndor concordar cc.m cmcnrlns que .melhorem 
ns disposições do projecto, c, se preciso fOr, vo1ta.rll. 
l't. tribuno. pura. novamente esclarecer o seu pensa
mento. (.!fui/o ~cm !) 

Ficou sobre a. mesa. pa.ra ser nooJado opportuna-· 
mente. 

ORDE:U DO DIA 

,VOTACJÃO D& !\L\.'.l'SRIA.S E:'oi'ORft.RA.DA.l!l 

Votou-se c to1 o.pprovacto o a.rt. 1 o da pro_postn 
do poder cxer.ntivo, converticln. cm projecto de lei 
pe1o. cnmnrn. do'3 clepntaôos. c. 8~ do corrente unno. 
abrindo no mini!lterio do. mnl'inha. um credito extra
ordinnrio de 50:385$ tOS pnrn occorrer Us dcspcza.s 
das rnOricas-Corpo dn nrmnda. e combustivel-do 
cxcrcicio de 1883-1884. 

Foi rejeitado o art. 2o da proposta. 
Foi approvndo o o.rt. 3°, a.dditi'vo, da. cnmara a:os. 

dcputndos . 
Foi n pro 'Posta, assim _emenclad.n, o.doptacla. pa:ro.. 

pa.ssnr ú. 311 dtscussüo. 
O Stt. B.A.nÃo DK r.-r .. us:ANGD'A.PE (pelo. ordem.) re,uereu. 

dispensa. de intersticio para. a. 3u. discasaW.o desta. pro-
posta. . 

Consuttaa.o o sena.CLo, concedeu n clispensa pedida. 
Yotou-se e :foi upprovado o n.rt. to da. prop~sta io 

poder executivo, conV'ertido em projecto de ·lei pela 
cn.mura. dos deputados, n. 9, do corrente anno, nbriaio 
no ministcrio do. marinha. um credito supp1ementar io 
40:526$041 para attender ás desl?ezas das rubricas 
-munições nn.va.cs. e eventuaes-do exercicio io· 
1 883-188(,. 

Foi rejeitado o a.rt. 2o da proposta. 
Foi a.pprovn.do o nrt. 3°. ndtlitivo, ela. cu.marsa. aea 

deputados. 
Foi a proposta., a.ssun emendadn., adoptn.da. para 

passar à 3u. discusailo. 
O Sn. B.-nA.o DR !1!.->tANGUAPE (peln ordem) peillo · 

dispensa de i11tersticio l)a.rn. n. 311 discussão desta. pro
postn. 

Consl\J.taa.n o ser.&acto, concedeu. a. a.tspensa pediaa. 
Credites aos mini~terlos da, n.griculturn. e do im

perio. - Entr1\rü.o succossivnmente em 3a díscussito •· 
foriio sem debate .n.pprovadns, tne'i qua.es passárilo elll 
2a.oudopta.dus para. serem dovolvidasú. camara do1 de
puta.dos, indo ante~:~ ú. commissilo de redn.cção .. as pre
postas do potler executivo, convertidas em projec~ 
de lei pela rnesma ca.mara : 

N. 12: do corrente acno. nugmentando de 
142:5(,2$486 o credito concedido pArA o servi~o d& 
verba- Telegraphos-, no exercicio de 1884 u. li!Si. 

N. 11, ·do correDte a• no. coucedendo no miniaterie 
do imperio creditos auppl~mentaroa na importanoia.. 
do I ,U0~:7G5S258 para. paga.mento do &ubsidio de H
nadoreo e cleputalloa, publicaçii.o de clobateo e oatr••· 
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Entrou cm 2a discussiio com o pnrccor an. mosn, n. 
indica.ç.'ü.o, letra C, de 18821 nltcrnndo o regimento. 

O Sa•. Fraaaco de .-..-, : - A ópocn. U do rc.for
IJ"Jn.s do regimento. Parece que prooccupn mnis o 
p:ovcrno n ucccst~ida.do de rcfo,·ma.r n lei ro~imcnta.l 
do senndo que n. de rcformnr u. nossa. legislã.çüo cm 
pontos tiio importa.ntcs como a.quellcs que forüo mon
cionuclos na. resposta. á fnlln do tbrono. 

Esta. tcndcncin p11rn refúrmo.r o rc,:;imonto vem 
l1esdo o unno pn.~sndo. O nobre presidente do con
~elho. ontt"lo presidente do sonndo, propoz c fez pns-
3ar tiClll rcsistoncin vo.rin.s modificações no regimento: 
toda.\·in ainda ficou obrn. por fnzer, e neste nono esta
mos nos occupo.ndo deste n.ssumpto, que toma. espe
cial ÍffiJIOrtnncia. depois da. indica.çiio nprescnt11da. em 
umu. da.s u1timns sessões pelo nobre presidente do 
conselho. 

Nü.o uproveitn.rci este ensejo pa.ra. insistir no lncL
dento qt1c se deu c que jú foi sutricientemente discu
tido, da.ndo ca.bnl resposta. no nobre presidente do 
conselho, no seu importante discurso hontcm profe
rido, o nobre senador pelo Rio de Janeiro. 

Limitcu·-mc-bci a. nlgumns rellcx.ões sobre a. iodi-· 
caçü.o que se discute. 

Nti.o sei, Sr. presidente, se ba. rea.l conven1cncia. 
em veda.r, na. Jn discussão. n a.presentuçi"Lo de c!uul
quor cmcnd.1. que contenha. 1na.teria. nova.. 

O Sn. F. OcTAVIANo: -E' preciso da.r-se n intelli
gcccio. das pa.la.vrns- mnteria. nova.. 

O Sn. l'"nANCO Dl! SÃ. : - Cnmo bem ponaero. o no
bre senador pelo Rio de Janeiro, esta. exprcssü.o 
- muterin novn- é muito vngn, hn ne-::essida.de 
de se lhe dnr um sentido preciso. 

.-\}óm disso, se ta.l disposição é conveniente, só o 
scrú, a. meu ver, tratando-se dn. lei do orçamento, c 
aindu assim tenho cluvidn.; porque, se a. mo.tcl"it~. novo. 
é ilC ntilidn.dc mnnifestn ou dcmonstrndn., se não vem 
au~montn.r n dcspezn on do qualquer mn.ncirn prcju
dic.:r os planos íinnnceiros do governo. nüo vejo por 
que niio deva. ser ndmittida. nn. 311 discussiio, devcudo 
ter nbdn nma. ·1.·•, como o regimento nc;tuulmcotc c.ic
tcrminn.. Nü.o hn.verin. ,. ... rprosn, Yisto que nesse cnsa 
o. emendn. te!"in. dttns discussões, como as otttrns, cm 
conscr1uoncin dessa. disposi~tLo n que nlludi. 

Qnu.oto, porém, á ':!a. pa.rt'e, que se refere o. cmcndns 
augmcntando a. despezc.. publica, cu lllc presto intelra 
•1U.hcsiio, e até, Sr. presidente. a. considero insutH
cicnte, pelo que vo11 mnndn.r ú. mesa. umu. emenda. 
propondo que seja. a.bsolutnmeote vedado no scnndo 
tllt~mcotnr n dospcza publica.. 

St·. t}rcsidcntc, essa. ó a. boa. doutrino., é n. doutrino. 
libernl, é n doutrina do pa.rlnmcnto inglez, cm rela.çü.o 
nüo tiÚ lLcnmnrudos1ords, mns uiral.a.{L camn.rn dos com
nlnn:s. A bon prnxo pnrlnmentnr do\!e ser essn,em fa.vor 
tln. l1 unl levantou sun. pnlnvrn nutorisndu o !Ilustre 
GlnUstono ainda. recentemente, recusando mun omcucln. 
de um elos membros da. ca.mnrn dos communs, c1ne lhe 
oi~"~..:rc?in. meios de :fazer Ulnl.\. despezn. que o governo 
.nu.o tmhn propoHto. 

E' o ~ovcrno quem púde apreciar ns occc~sidades 
do scrvii(O publico c determinar e dcspezn nccessuriu. 
Jl:ll'U. que ellns sejü.o sn.tisfcita.s. Os membros dns 
cn.mnrus, lcYndos muitas '"ezcs por conshlcrnr.ücs 
~c interesso ]ocnl, Oll ainda. do interc'Jso gcrul, i11ll.i 
1nopportuno, podem apresentar emendus que nn...,.mcn
tol\1 u. dospczu, perturbando os planos finnocei~o"' du. 
::u1mini:strnçi'w : o é o IJUC nús vemos constnnlemento 
em ncssn'!i cnmnrns. Que Iaso n.contef:n. na cnmu.ra. dos 
:htputndos, ;dndn se póde tolerar, vi'z>to l!UC pertence 
úr!uelln cunwt•a n iniciati\'n dos impostos, mns que o. 
fnt!,;.mn liberdudo tenho. cJ soando, ó de todo coutl·ndo 
à~ bons rugt•ns do ~overno pn1·ln1r.ontnr. 

O nubro pl'e!:iidcnte Jo consolho, que uinUn lm ponco 
negava. no senado o Uireito Uu iniciar nlgmnnl:i rc::for
nHI.S, como n elcitornl, porque ontcnulcm com os Jh-ei
tl.IS politicas dos cida.düus, com mniorin de rn~iio lhe 
~e. v: r.ecntHll" .n iuiciutivn ~lc despezn, que lmp01·tu. n 
lOlCutt.L \'O. t.le 1m postos. 

1.!-:ntcndo, port!lnto, Sr. lJrc.siU.cntc que de\'ClUl.iS nJ>ro-

vottn.r ostu enseJO quo nos otteroco o illustre sonn.doJ! 
pelo Pn.rnnú, leader ào pnt"tido conservador nesta. casa,. 
pnra fa.zcr prcvn.locer no soando esta. boa. prntico. : 
fiqt1em prohibidns ns emondns que nugmontom dos .. 
pezn, porém fiquem J?roblbidns do um n1odo nbsoluto 
o nlLu sómentc na. 3"' discussüo, como deseja. o nobre. 
soonclor pelo Pn.rn.ná. Toremos o.ssim dado um pa.ssó 
importante pnro. o ex.ncto funccionnmcnto deste regi,.. 
mcn pnrln.tnontnr, exemplo que tn.lvez de:vois sejA
seguido pela. ctunnra. dos deputados. 

Vou mnndnr ú mesa. a. emendo. que a.nnunciei. 
F~i lida.. a.p?inclrL o posta. coojunctnmentc cm dj~ 

CUSSU.O O. segLUDl() 

EmendtA 

'' r-_.:m qua.lquer dlscussúo nü.o poderüo ser a.prascn ... 
tnilnt; em~ndns que nugmentem a. despeza. publica.._., 
Ji'ranco do Sá. u · 

® Na•. lllarthaho CJ.cu:npoH obscrvn. que a. prece ... 
cnpnçlio do re:forma.s reghnentaes. de qnc tü.o _possui .. 
do pnrcce o governo, nlio tem rnzü.o de ser. Qua..ndo 
lllOllJbro da. cnmnrn. dos f}oputa.dos, n.cbnvn. o orndor 
mil defeitos no regimento dnquc1ln. cn.so.; o muitns 
vezes com o honrado amigo que ora. o está ouvindo 
(o S1·. sann.dor F. Octo.vin.no), cogitou da. reforma., nu .. 
cioso por melbornr a.s disposições no sentido. n!i.o do 
nrrócho, como u.goro. quer o governo, ma..s da. plena. 
libenla.de das discussões. Po.ssa.dos ten.pos, teve o 
oa·nclur co1n o illustre o.migo a. quem se refere ôCca.
sirlo Jnvoruvel pn.ro. eiTectt1nr o.s modiflcn.ções a. que 
uspirúrn. Estudú.rü.o nmbos a. mo.tcrin, o sempre de
relOSúS de gn.rnntir o mn.is possível n libcrdn.tle no 
dehatG : mo.s o rcsultndo a. que chcgúrü.o foi que 
nas abusivas coarctnc;ões que outr'oro. lhes tinúiio 
causado estrnnbez11, o defeito nü.o fOra dJ regimeato,. 
mu.s de quem mal o nppl!.cúrn. A '\'Ordnde ú que ca. ... 
marn. senton.tn e prudentemente dirigido., não careca 
de re:goimcnto minucioso e cusuistico llnro. livremente 
enunciar-se c deliberar. 

Nas condições nctun.es n indica.çiio que se discute 
niio púde ser recebido. sem desconfia.nc;a., á vista. dos 
sentimentos de que se mostra. possuído o governo., 
11ois cm seguida. ús votações do seno.do vem propOr 
alt.erw•.Ues reg:imcntaes pnrn cnstic;n.-lo. Não pensa. o 
oraUot: c1ue ta.l seja tnmbern o intuito do honrado ae ... 
unJo r, autor desta. indicn~ü.o: mns tnmbem nü.o a.cre ... 
Uitu qnes con1 elln possu. o'honrado scnn.dorobter o fim 
que teve em vlstn. 

A indicação do S. E:s:. tom duM pnrtcs. (O orna. ... 
contintl.n n. pensar que ó direito dos senadores o w. ... 
vidir a. mnterin, nssim. nn discussü.o. como nn vota.çii.o.) 
A primeirn pnrto ú que cm 31l discussü.o nií.o poderão 
&cr u.presentncb.s cmendns contendo maleria. nova. Qua 
se cntcnJ.orú por taes pa.lnvrns Cf Ainda. quando já. 
houvesse dicc.Lonnrio portu~uez da. acn.demia., provn ... 
velmentc niio ücnrin bera detin1da. a. expressão. Novo 6 
tudo llllnnto se fnz diverso do que jl\ cstú. feito. Toda. 
n. emcudo. que nii.o fOr mera. rcproducçU.o de disposi ... 
flõcs ji'L uceitus, conterá tnnterin. nova.. (Apoiaclos.) Se., 
~m vez de mc:.tcria nova, bottvcssc o nobre scnn.doL" 
cscripto -ma.tal"ta cstra.n.ha-. cntendcr-se-bin ta..lvc..: 
melhor. A intorprcta.(;ii.o do pcnsa.mooto da. intlicnçü.o,. 
nesta. pnrte. ser{L, se elln fOr nceitn., motivo de cons• 
tunte liti~io no senado o do grnnde embaraço pnra. o 
Sr. presidente. (.ttpolaclos.) 

I-lo. m1 idén do honrado sonnllor corto. conrctni(ÜO 
da. liberda.dc (lUC nn.tnrnlmcntO to1n O membro lle tuna. 
ussm11hlóu 11u 1tica. pnra propOr os a.lvitres quo ma.is 
ttcertn.dos llie pnreccru o no. occnsiüo cm que se lbo 
dcpiu·iLo no csuirito. Ora., ó inutil combater tnl 1iUe1· ... 
dndc. Onde clucr que se t•cunü.o homens do intelli
;.4Cncin. o patriothm1o pnrn. trntar Uo nop;ocios pt1b1icos,. 
do Uuns umn: ou discutirúõ o dcliberhõ com mnximn. 
liUenlu.dc, O~l· iica.rlLõ tolhidos. vexa.tlos c pnssnrúõ a. 
constituir corporações a.na.logns no do scnn.do pnra
gm\yo. (Rlsa.) Detnonstt·nçiio nnturnl <lesto nsscrtB 
oifoJ"Ct!Cill os dtümtes Uo parlamento elo te1·ceit·o am
pct•iu, uul Fra.n~,~a. e, mnito untos disto, os Estt1dos. 
Gc1·ucs. Ca.nsn ndmh·nçüo a. isenção elo cspil"ito, r\ 
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franqueza a o. coragem corn qno ee diziio duras ver
dades lletaea tempos de despotismo. 

Eetabelecendo, portanto, esta disposição uma. res
tricçiio deaaec:esao.ria e difficil de ínterpreta.r. o ora
dor ha de requerer que seja a. indicação dividida cm 
partes pm.ra ao '\·otar, u votará. contra. a. primeira. 
.parte. 

A sO"gunda. {)O.rte probibe em 3& discuesio as emen
das que augmeotiio o. deapeza. publico.. O primeiro 
impu.lso do orador foi voto.t por isto: mns nü.o o farú., 
para que algum dia nüo lhe aconteQa o que oro. oatú. 

. O nobre senador pelo Maranhão J.!retende alguma 
cousa mais do que a simplea altero.Qw.O do regimento, 
S. Ex:. pretende que, (L propoaito da rnodifica~ão"do 
regimento, ae rescrinjio attribaiç!Sea con•tituc&oaaes 
do senado. O que pertence privativamente á camara 
dos deputo.ioa eatú expressamente declarado na 
Conotituiçõ.o. a qunl nllo impede que o oeno.do' ré-
solva aobre n.ugmento da .deapeza publica. ' 

· succedendo ao honrado senttdor pelo Paraoú, isto é, 
·abandonar a antiga bagagem pn.rln.n1entar. No.s dis
.cussõea das leia de orçamento, de creditas Olt de 
impoatos a. idéa seria digno. do toda. aceitação; mas 
não é isso o que estó. na indicnç:ü.n. Assim vai olha. 
~~~~~~er serios embaraços 6. marcha doa nogoeios pu-

O honrado ministro do impcrio tem, por exemplo, 
bona projectos sobre reformas do ensino publico. desde 
u cieola primaria. até a univeraida.de : vem taos pro
jectos ao senado e os senões que t."sca parem na 2• dis
cuasiio. não poderú.õ ser corrigidos na 3•, porque 
qualquet• emenda. alterando serviços pódo acarretar 
augmento de dospeza. 

O honrado aena.dor não carece do 'roto do oro.dor; 
mas se deseja. obté-lo, redija de outro modo o. aua 
iadica.çiio. A respeito de lei orçamentaria, admitta o 
orador o. disposição prohibitivtl suggerído. pelo hon
rado senador. Nunca. ba.verú melhoramento do estado 
:financeiro, emquo.nto a. cada ntembro do parlo.mento 
nio for permittido estragar a seu gosto e conforme na 
relações de qu~ dispõe no pnrlumcnto. ns fioança." do 
lmperio. Niio é, po1s, porque a. indicação do honrado 
lienndor cerceio o au~mento de despczas. que o orador 
lhe nega seu voto; ncoitn-la.-hia me&mo =ais extensa., 
tirando n todo o membro do corpo lo~isln.tivo o di
reJto de a.ugntento.r despezns, c11ja. inicla.thm (lCrten
ceria. no governo. 1\:[n.s é que nndu disto vnlcru1. o.do
Jltario aónumte no senado. 

O hoorndo senador, se quer clentonstrnr a sua. sio
ceridnde no tocante á idéa da. sua. indicação. deva 
UiU.r do seu grnade poder e influencia para. obter da. 
cn.mnrn. tempora.ria que niio n.ugmcnte as despezaa 
J>ublicas. (Riso.) 

Sli.o estas ns poucas obsen•nções que a.o orador se 
oft'crecem sobre o. indico.çüo que so discuto. (Muito 
bem. ! ) 

O jllis•. CQr .. eha : -Os no bras senadores que ee 
occupúrü.o com n. indic •9i10 não se lembrlLrão qu.e ella 
foi nprescntado. no. sessiio de 4 de Outubro de 188'2. 

O Sn. 1\I.\nTISuo CA.XPOS: -Era. ainda. no outro 
tempo. 

O SI\. Coni\Eu, :-SS. EEx:. suppoem que se trato. 
· de um plano systemntico de reforma. do regi01ento, 
~JUO pódo tornar o sena.do, cou1o disso o nobre sena
dor }JOr Min!ls-Gero.cs, semclhnnte a.o do Pa.raguo.y, 
como se a Simples proseQc"n. de S. Ex. nesta. casa. nilo 
:fosso o_ mais encrsico Protesto contra. semelba.nte 
pretençuo . 

.A. inrlicac;ü.o! que n J:nc~a. jn~gou digna. da. npprovnç:ü.o 
do senado. nao contem senn.o duns declarações. n 
sa.bcr : que na 3a. discussão nü.o p.-,dem hnvcr etnenUa.s 
nugmentnndo a dcspc~m publica nem co:Jte11do ma
tcr•a no,·a. 
~UC objecçÕes forÜO 11 pr*'IH-,ntacla.s C:OOÍl'(\ n. opiniü.O 

at(j este momento uuunlwc do scnndo pnra que nílo 
haju.: em 3a discusalo .. erucc.dn. nugmentando a despcza. 
p11bbca ~ 
.• f>üisC o nobr~ scnndor pelo 1\fn.ranbü.o, '.{UC esta. me• 
d,a~ crn. denuLsmdo restricta, que se dev1a. incluir no 
rcgtmeoto disposição obataado o. que no senlldo ao 
Qfler~çilo emendas relath·a.~ ao nugmento da despeza 
pllbhcu, , sendo-lhe Yedado fazer qo.alquor nlteração 
para nuua na8 despe?.CH do EstntJo. 

O nobre senador por l\!iou.s-Gerao3 disse dHTerente
m~nto: o que cuu1p1·e ó que nW.o se Olitu.lJoleçu. dou
trJ.n~ que venba embaraçar n. 1nelhor deli.bera.ç.üo em 
proJeCtos teudeotes n organi'lnr serviços. 

Vr1n r"'.r.rnnder lts objecções llCL ·ordem em 'l,UO for~o 
u. .!J t·utiu at tu.dns. 

Não póde portanto a emenda do nobre •enaaor aér 
immedtata.mente votada. Se paro. uma. ••mJllea indi
caçiio qaa apenas entende com a ordem ao terna 'do 
senado, com a marcha de seus tra.ba.lboa. a. audi~~
cia do. mesa é necessa.ria., de certo que, quando ae 
trata de alguma. cousa tnaia do que do. reforma do 
regimento, quando se trata de cerceO:r a.ttrlbui9ir8s 
constituc::ionaes de .. q,ue o senado se1~rre~ tem feit'o 
uso, mo.ts nece•so.rla. se torna esaa audaencao.. 

E devemos reaol ver logo que ao senado não seja. 
licitoapresentar emondaa de que resulte augm~n~o 
de deapeza. 't Temos recente exemplo para. most~r 
que o.lgum inconveniente pódo tra.zer tü.o absoluta 
111edido.; ainda ultimamente tivemos de occupar-noa 
com uma proposta. do poder executivo pedindo n.ug
tnento de credito resultante de en,:to.no de sommns 
oa.s to.bellaa explica.tivo.s do orço.niento. Se h~Llvér 
algum outro engano semelhante, norque ho. de ser o 
sanado tolhido de o emendar ' · 

Outros exemplos de maior ''alio. pocllüo ser igua.1-
mente apontados. 

Offerecendo a. indicação. não me propuz a entr_!lt' 
na. larga. discussão do que mais conYém que seja.o 
ns attribuições do senado; propuz-me simplesment~. 
imitando o que dispõe o reg1mento d!'- ca.m_arn. .d_!ls 
deputndo•, a. que Qo senado, em 3a. ducussao, n~o 
bnjü.o emenda.a de que resulte o.ugmento do.' despeza. 
publica. · 

O sena. do sabe que. na 311. discusaü.o de un1a. do.s 
ultimns leia do orçamento, passou aqui uma. emenda 
por 16 Yotos contra 15, do. qua.l resultou, ·não $Ó 
11u.gmento conaidero.vel no. despeza., co1no no peaaoo.l 
do funcclonalismo. Nii.o JlCde haver nova. discusaã.o 
porque apenas tratava-se de ampliar disoosiçüo 
contida no orçamento. . ' 

".rem-ae 1nostrndo de a.ccordo com o parecer ~a 
meaa. todos os senadores• e até em apo.rte o nobr·e se
nador pelo Rio. de Jo.neir'o lembrou que no senado, ent 
a. discussão de um credito para. melhoramento do ~na.
terial da. armada, houve emendo. offerecida. por tUn dos 
membros da opposiçiio cooserva.d.ora.. c'ou.::cclendo 110 
noverno wilhare• de contos para. melhoramentos do 
;'et'viç:o do e):.crcito, do qual ne'u a catnara. nem o go
verno hn.viii.o cogitaU.o. Essa. emendll. nlLO teve o meu 
voto, tnu.s o governo ac:eitou-a dd prornpto .• 

Entretanto incluio--sc na. reforma do re~tmeuto. 
para. impedir a reproducQão do fncto. esta. d}sP~siçiio : 
« Nilo é permittido reunir em um só proJecto duas 
ou mais proposições da Ct\~nura.. dos depu_tu.d?a, ~01,;1 
n'u propostas de crl!dito 1nclu1r novos cred1tos lD&-

ciados no senado. • . 
QL1anto li. objecçü.o do nobre sc~ador }lOr l(lntu:

Gero.es, qu.e desejo. so.ber se nos proJectos de organl
saçao de serviços nü.o se póde tam?em o.'le!eccr 
emendas au""menta.ndo a. despezo. publ1cn., d1:e1 _qne 
se se trata. 0de projecto inicio.do no tSena.d.o, a._1nd1c. a
ção nü.o impede 'lUe na. 2• discuasão f!.C fo.çu.o toe1~ 
o.s modifica.çõefi que se JUlA:arem p~ecaa.u.& qu!'-nto ú. 
despeza. <J.nc dullc •·csultc ; ó sú na 311. dts?U.fi&u.o que 
•••• nrbitl'io ficn tolhido. Adrnittindo que nmda venh,. 
a. reconhecer-se a. uecassidndt:~ do n.lgum nugmento dn 
despeza, hypothese pouco ]lrovn.vel desde q~e no re
gimento ost~ja declar11do que ctn 3& discuasu.o a. de.•
peza. não p1.\da ser a.ugtnel!tadn. o que :fo.rú. conyergtr. 
na segunda.. nosaa atten~ILO paro. esse ponto: tndo o 
projecto {L camarn do deputados, lú. pódo se~ votndll. 
a. emenda. que nco.so seja de 1.1baoluta. necesa1da.de, a. 
qual. vindo para. o senad.o, aeri a.pprovada. 

Se se trata. de projeeto iniciado DQ. outra camo.ra. o 
soao.do ainda e1tá em inteh•a liberdade qu!lllt<> ll<> 
n.ugmen.to de despeza que ao mostre uocessa.r1o, uma. 
vez que o :faça na 2a. cliscassü.o. 

QLIC inconvocienta tem rcsultndo de disposiçiit> 
id.eatica incllüda no re~imento da. camo.rn. doa depu-

16 
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"tnào~'l Niio ae tem reconhecido. Pois ha de.hnver.in-' 
conveniente para. o serviço se igual disposição. jó. 
experimentada na camara. tempora.ria sere desvan
tagem alguma, for adoptada aqui~ 

Para que fica servindo a. 3• disCussüo 'l per~tuntou 
c nobre senador. Para muito. Se n propria. 3• dis
cussão do orçamento na ctnna.ro. doa deputados, onde. 
ni.o póde crenr-so despeza nessa discussão, e de van

. '&agem, quanto mais ll.O senado, ainda que a iadico.çii.o 
paa~o'l 

l!a muitas outras cousas a. consiclero.r nm. 3• dis
cussilo : nü.o sü.o sómente emendas de nugn::aento dts 
desl?eza que nella se podem otferecer, mas emendas 
add1tivo.s, substituth·a.s, suppressivas. Tudo isso se 
continúa. a fazer na 3" discussii.o. O que vale a 3• <lis
cussii.o dos projectos cm que nüo ha a.ugmento de 
dcspeza. 't Vale o que o senn.do sa.be; pois ficará va.
lendo o mesmo no~ domais projectos. embora limitn.da 
a a.cçio do senado no que respeita. n augmento de 
despeza. . 

.. Creio ha.ver justificn.do plenamente o parecer uno.
mme da mesa o. favor dessa. parte da indicn.çüo. A 
convcniencia. invocada pelos dignos membros ela mesa. 
... lta aos olhos. 

Quanto á outra. parte dn. !ndicn.çiio que consa,.rn. n. 
doutrino. de que cm 3° discussão nü.o podem ser 

0
offc

recidas emendas contendo ma.te"T"io. nova, n. objecção 
foi qne estas pnlo.vrn.s-materln novn.- são de e:c
traordino.ria amplitude. 

Senhores, a iodicaçü.o n.bsoluto.mente niio modifico. 
o que o regimento o.ctual dispõe áccrcn. de ma.terin. 
nova: nada. se altero. n. esse respeito: a. disposiçü.o do 
actual regimento sobre o que deve considero.r-sa ma
teria. nova. eontinún.. A cousa. unicn. que se diz é que 
emendas nesse sentido nü.o sejüo n.presenta.da.s em 
B• discussüo. 

Em regra - mn.terin. no,·n.- nüo deve ser cnxer
~aa nos projectos ~m discussüo.. deve formnr pro
J~Cto novo: ~as !!csa.c que se gue1ra o.ttendcr ús con
Sldern.ções hOJe fe1tas. nndn. softrem as deliberações do 
senado, porque tnes emendas nü.o ficü.o prohibidns, 
podem ser apresentadas em 2a discussão. 

Todo. emenda ~ mn.t.crin nova, disse o nobre se
mador por Minas Geraes. 

Niio é n.ssim que o regimento o.s considera.. As 
emendas sü.o de differentes ordeas, nem toda.s de 
ma.terio. noTn.; e todas podem ser ofl'erecido.s cm 
Sa discnc!3ilo. 

A limito.çü.o, quanto ás qne contém mntcria. nova, 
é a. bem da. marcho. do. discussão, e no interesse de 
não se reto.rdn.r, com umn. 4• discussiio, a. decisão 
:final. 

Póde-se definir o que seja mnterln. nova. 'l Por mnis 
que neste sentido se esforçassem illustres membros 
que tem tido assento nn. mesa., não ba melo de esto.
belccer regrn. ii.xa. sobre o que deve ser assim enten
dido. E' certo que a. mn.teria. estrn.nhn. estU. excluida.. 

O SR. F. OcTAVIANO :-Ahi está ••• 
O Sa. ConnElA :-A ma.teria. estranha. estú. evidente

znente exclnidn. ; mas nem todo. 1no.teria. nova. 6 cs
tzanha. e n.!gum a.rbitrio nii.o púdc deixar ter a. mesa 
11a a.precinçu.o • .A. emenda. pódo referir-se a. nssumpto 

· 41ue se prenda. uo projecto, mas J•cgnlo.ndo hyputhese 
11~ cogita.do.. 

O que ao quer é que a.s discussões destas Ol'ucnclns 
comecem em 2a. discusaüo qua.nUo se considern. os ar
tigos oepnrlldllmente, porque outra é " g~trantin p<trR 
o acerto da. delibero.çüo. 

Decisões sobre emendns. contendo :nnteria. nova., 
encontramos no regimento, tomndu.s desde lS·íl : e, 
uma. vez q_ue nü.o s~ o.lterüo os estylos recebidos, no 
que roapo1ta. o. este n.ssumpto, e a.pena.s se tratn do 
impedir que taea emendns sejü.o offerecida.s em Ju. dis
eaaiM.o, o aena.c!o sú tom que l'esolver se a. limitu.çü.o 6 
ou nio util. 

.A.a ro.zões toclu.s convergem para. reconhecer-se o. 
utilidade, po.ro. cbo.ma.r a attençüo dos senadores paro. 
e1te ponto, ao tratar-se do. 2a discuasü.o. 

Nii.o ae tolhe em nada. a acçü.o do sena.do, nem o 
clireito do cado. um de seua rnombroa: n. unica couaa 
que 110 estabelece 6 que desse direito devem oa seDa• 
Cares uaar n& 2• diacnssW.o. 

· Por que ao tmpede que, na. t•, scJao ofl'ereciclu 
emendas do qaalqnor ordorn 't Por'l.uo niio haveria 
vantagem em tratar dellao deode entao. 

Nio soffre com ieeo o poder do senrLdo, nem· 
ueabuma reetricção o diroioo dos senadores. 

Alguma. cousa. do vanta.gorn existe no regimento, 
recentemente introdu:tida. sobre cmeoda.s relativas ú.. 
dospeza publica • 

E' esta: 
te As emendas do a.ugmcnto ou diminuiçlí.o de des-· 

pezr~ só podem ser ofi'erecidas no.s re'ipectivas ru
bricas dO 01ÇO.ffieQtO. Quer [)Q, 2• quer nO. 30., ais
CUISfiO, serii.o, depois de npprovndas, romettidas {a. 
commissü.o de orçamento que da.rlL sou parecer com 
urgencin.. » 

O sennào o.doptou esta. medidn. de cuja. convenicn
cia nüo se póde duvidar. 

Soffrer{t. o a.certo dns delibc.ra.~ões porque se res
tringe n. n.presontnçüo d~ emcndu. õ 2a iliscussü.o't 

Na.o; nbrcvia.-so o tra.bo.lbo c ma.is depressa. se 
rcsoh•o sobre a. definitiva. approva.çlLo do. lei do orça
mento: a. commissiio póde dn.r pnrccer sobre as 
emendas no interstício Un. 211 pn.ra. a 3• discussilo. · 

!\Ias com a. disoosi<,~üo o.ctun.l do regimento a. deli
bera.çü.o definitivà. se retarda; porque a.s emendas 
offerecidns clll 3a c.liscussão tem de ir ú. commissiio po.rn. 
da.r parecer, e nssim se demoro. n decisii.o sobre u:nn. 
lei annun tW:o importante, tornando ncces-sarin. uma. 
411. discussão. 

Creio ter justificado a. indiea.çüo que ofl'ereci cm 
1882. c que mereceu u. n.pprovn.ção do todos os mem
bros da n1esa.. 

O nobre senador por 1\fina.s, tü.o dadivoso em con
ferir-lne podere!! os ma.is extensos e grn.nde influen-
cia. •••• ~ 

O Sn.. DAN'l'AS:- Elle reconhece o fneto. 
O Sn. ConnEIA :-..• poderes e influencia, que só me 

resultüo do. bondade do nobre senador ..• 
O Sn. l\fAnTr~no CA)IPos:-Nüo npoiado. 
O Sn. ConnEJA :- •.. ba. do permittir-me lhe per

gunte: que pod~r ~ ~ste qlle, esf?rt;ando-s7 .Pe}g, ado
pção de dl?us prlnCJJllOS de .rnn.o1!?sta ut1lúlade, en
contra objecções cm todos os sent1dos .•. 

O Sn. l\!A.nTINUO CA.:UPos:- Pedirão-se npenns ex• 
plicações. 

O Sn. ConnetA. :-... jlL pn.ra n.lnrga.r o que se proprre, 
já pnrn. expliea.ções. qne nhús. qunndo devessen1 ser 
pccluln.s , seria. no trntar-se de estabelecer no regi
mento n. emenda. sobre materln. novo.lf 

O Sn. !\IA.n'l'Isuo CA.:U:Pos:-V. Ex. julga. a. sua obra 
perfeitn .• 

O Su. Oonnt:IA: - Nüo julgo n minha. obra per~ 
feito. Lonoo que n.pt•e:Jentel n. indicaçü.o solicitei que 
fosse ouYiân a. mesa.. '!:stc anuo. qua.odo de novo foi 
clln. posta. en: discussü.o sem parecer, apressei-me n. 
pedir que o senado nü.o deliberasse se~ ouvir a com
missão competente, n. cujo esc1a.rec1dO zélo reodo 
n. devida. homenagem, A mesa. julgou uteis as duas 
modificnções olferecidas qlln.ndo eu me nchnva em 
opposiçüo. Procedi com ta.l convicçiio de que a. 
medida. ó util que, sem embargo da mudnnçn que se 
deu na. polit.ica. e 1ne _ collocou entre. os f!USten: 
tadores d"' nova. situo.ç-.u.o, nem por 1sso JU~gucl 
que clln dovie deixllr do ser approvnde. O hon
rado senador por ~Iina.s podariu. n.utorisa.r-me pa.ra. 
modificar a. min-ba. optniüo, pois disse ~ue, emquaoto 
esteve na. opposiçü.o, S. Ex. e ? honrn.d~ se~_ndor P.elo 
Rio de Ju.neiro o Sr. Octn.vu1.no. n.ttr~buu~oo mtutos 
senões o.o regimento; mo.s que. quando se o.thkrão 
em 1naioria e forii.o examino.r n. mo.tcria. sen1 as pre
occupo.ções opposicionistns, v_irüo que, _se algu~o. 
cousa houve menos col·rcota.,fol na. ex.ecu~u-.o. Etl ·d1go 
o.indn. hoje, nesta situa.çüo, o que disse em 1882 : o 
senndo lucrn.rú pa.ra. a. boa marcha. doe 11eus trn.balhos 
se, conservundo cm boro. emendas sobre materia. nova, 
decidir que ella.s nü.o podem~ ~er apre1entad~s em ~· 
discusaü.o · e tumbem ao dcc1d1r que err' 3& dJecussao 
nii.o pôde iratnr-so ele au~r:mento do. despeza. publicn.. 
Se o aenado ni>o deve deliberar sobro eate aug.nento 
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aom o\n 2• diecussiio, como pretencte o honrado se
natior pelo MarBnhiio, queatão ó oat<> d• mai• larga 
iQdai&QÜ.O·e aobro a. qual o 1onado nã.o deve proferir 
deliberação sem ou~ir ,a, commistüo competente. 

e Mr. F,.'Oel&n'Wiano·:- O meu· honrado Q.migo 
o illustra.do senador pela proviacin. do PQ-.1\nl\ sabe o 

"'reapeito com quo ouço suo.• opiniões .. 
O Sn. CoRREIA : - Devirln ú. bontlnde do V. Ex. 

·O Sn. F. OoTA.Yio\:.o:- ..• e mesmo o desejo qne 
tenho de acompanhnr nelhu o bonrn.do senador. por
que reconheço o seu amor pelo bom servic:o elo se
nado. o o set1. 7.elo pelo nosso bom nome. Eu estn.va. 
moamo disposto~ s6 por ver assignaclo o nobra sena.dor 
nesta. indicação a aclnrJta.-ln, se não fossem os recentes 
acontecimentos, que fb:erii.o despertar o meu receio de 
catar dando ,rotos l&. reformo. do regimento: e o nobre 
se:naclor por isto e pelas objecções que lhe fize-rüo os 
meas honrados a.migo, nli.o s6 deve ila.r pt)r oifendido ; 
porque, f-endo, como é, um amigo cledu odo do gabi
nete : sendo, como é, o natnral suatentn.dor de umn 
s:tuaçã.o, que preparou pelo seu talento e pelos seus 
etlorços, devem a.s suas indicações c opiniões ser por 
n6s olbt1das cont mais c11idado, porque nos estão re
veltlndo o seu concurso ao systema. de governo : e 
como o syalema cle A'Overno nos vai pat·ecendo a.men
ça.dor da. libertln.do do nos~ as dhcussõea ( apolados ), 
11.1 observações que se fazem nü.o sã.o dirigidas ú. ·sua 
pessoa, mas sim n.o systemn, que S. Ex.. reprcs~ntn.. 

O Sn. CoRREIA : - N.to desejo que se tolha n liber
dade da discussão no senndo. 

O Sa. F. OaTA.VIASO:- Eu. já fiz com toda. n 
delicadeza a sepnr:tção das opiniües de V. Ex.; dn 
sua. individualidade: mas V. Ex. está ligado n um 
systemo. que nos pn.rece múo. 

Senhores. contt·n. n rej:!:ulamentoção elo serviço pn
bHeo tenho sido sempre iofonso. Nli:o sen·c pnrn evttur 
a.bnsos; serve tlÚ para impedir o bom uso. Os nosso .. 
re:;uln.mentos descem IL 1Jormenores taes, que o estran
geu"o q,ue os lêr dir{a. 'JUO na. subUirt-c•,!âo dos serviço" 
pltblicos não bo. intelligencia., não bn. moralidade 

O Sn. VunRA DA Sn.vA: -Prepa.1·emo-nos, a. con
tinun.r-so neate systema.. pnt·a os :funer3cs do systemo. 
parlamentar c da. Constituiçti.o. 

O Sn. F. OcT.u·u.so:- Se sou contra. a. cxo~ero.da 
regulamenta.c;ão de serviços pelo poder executivo. 
como podet·ei ndmittl-ln. quando se tr11ta. do pa.rlu.
mento ? Pois, seuhore•. em uma. cnsu. como o senado. 
r)arn. que so chegue t\ comprehenJ.er que é incon
venier.ta a a.ílop-;:-~o Je uma medido, que ella. vem 
pcrturbnt· n marcha. U.o umu. discus~W.o. serú. prech.o 
que no regimento se no:~ dip;a.- núo convent qae 
apresenteis ta.! emendl\ em ta.l occasiã.o 't 

.Penso que isto é da~conCin.r nté do nosso bom senso. 
O Sn. Co111miA. : -Essa. disposição ó a.ntiga. Na. 

I:.. discuKsüo não s:Lo permitthlus cmond.a.s. 
O Sn. F. Oa'l"AVIASo: - Sejão embora pro.tica.s 

a.ntign.s, nós temo~ progredhlo muito •. Acredito mesmo 
'l..uc o nobre &enD.dor nao n.pontlLn\ nu sona.Uo oppo
sação violenta. que se haja. J?l'OVn.lcciUo drssa dispo
súyüo a.nti~a. do regimento. ::;. Ex. uca.lla. U.o estar cm 
oppoaiçüo, o eu nunca. o vi a.busa.r do regimento. 
Como. pois. dosconíin. que o.bnscmos nós 'l 

O Sn. Coruu~u. :-.Eu npresentei a. indicnçiio no 
tempo em que estnvo. cm opposiçüo. 
'O Sn. F. OCTAVIANO ·-Não suspetto um só mo

mento da. intençü.o do nobre senador, a.rgumento en1 
geral. 

Portanto, Sr. presidente, O'itou disposto o. nü.o votar 
nOm peln to. parte, nem peln 2a da. indica.çlLo, modi
fiquei n. minlia intonçüo a este reseeito, e tanto mais 
quanto no J?Onto principal da. queatu.o o nobre senador 
a\caba .de du~er. que nKo a• pódo definir chua.mento o 
q uc aeJa mater:u. nova. 

. O Sa. CoaaEtA :. - :~-r.";, tenho o que oxiate. 
O Sn. F. OaTAVJANo:-lato ú mnis grave, é obrigar 

o honrado presidente a .o•tna• om divet·gencin. todos os 
dia.s com a opiniã-o de ltUn.lquer honrnclo &enn.dor. 
-qtte apresente fllUllfltter ewendn; nilo é um pApel bow; 

:1. Ex. tem do se tornar todos os diaS o' nosso dir'ectoi
grammn.tical ou logico para nos dizer o que é: mO.teria. 
nova.. viato qne o honrado aenaA.dor acaba. de con
fessar que não se·. póde determinar preci3amente o 
que elln. seja.. A crençii.o de uma ct..deira em qualquer 
oluso das nosso.s faculdades, em· 3a di"cuuüo,. aeró. 
considero.dn. materia nova.: não ha. .a.ssumpto ·que 
lembre Bo stsnado. -para A perfeição de uma 1ei ou 
JIIUa o~crescimo della., que ni:M) posra. ser considerado 
1nntcr:a no\·a. . 

Deste modo o honrado senador. em vel: de fazer 
um botn serviço ao senado, . vai perturbar-lho a 
ma.rcbn.. 

o Sn. lllARTINIIO c.-·nos : - .ApoiBdo. 
O Sa. F •. OoTA.VI.A!"fo: -Sonhares. cu n.tlheria. a 

principio. ú idéa do h.onrndo aenodor. de coorcta.r o· 
direito de a. presentação de emendas, creando des: ezas,. 

· em 3• d iscus•io • · 
O Sa. 1\IA.aTI:o«uo CA:tll'os :-Eu ta.mbam; isso ia.;.mo 

a.rra.sta.ado. 
O Sn. F. 0CTA.l"J'A.NO:- ~Ias, cumpre lcm'IJrn.r: a.O" 

cenado qcze~ se esta medicla. se torna. neces•mrin. nü.o é 
por cnlpn. dn .. iniciath·a do senado, ma.s rJor culpa. do 
poder executtvo. 

O Sn. MARTINHO <JAHPOS: - ApoiaU.o. 
O Sn. ~. OcTA. ,.,.No : - Qua.si semp1·e que se tem 

augmentnf!o despezas nas leia vindas da. camara dos 
Srs. deputados~ tem sido o governo o cnlpndo, J?orque 
nos traz trabalhos imperfeitos, e depois sedu-e as· 
commissões da. casa, por bem do sern.;o pUblico, o. 
nugmenta.rem coosigna.çees de despezas. Se ns leis do. 
fion.nçns, \'Íessen1 da. outra. camnra. com :1. perfeic;ã.o que 
lhos :rc.deriã.o dar os Srs. ministros, cumprindo os 
seus deveres, o "emulo não se teria visto obrigado 
1t1uita.s vozes n emeodur essas leis. . 

Não é, pois, deCeito do senn.do, é mole.'Jtia." que lbe 
tem sifio mnoculadu. pelo poder executh·o, por nii.n 
ser cnmpridor de seus deveres: c neste nvm1ento 
e·.tamos vendo que no 3° mez de sessüo o mioisterio,. 
ccon(lmico e zeloso, que quer o bom do pniz. o melho
rar-lhe ru instituições. ainda. nii.o póde apresentar a.o 
senaUo um sú dos capitules do orN\mento, apezar do 
systema moderno, que é a.poiado Pelo nobre scnndor ... 
(l,ua.odo cogttlun~ s. qne esse systemn., u.duptnJo pa.ra 
melhorar o processo dn.s leis de or.,mmento ha\•in. de 
estar dando o resulta.do de não termos ainda. neste 
momento no senado um &6 dos seus ca.pitL1los '! 
(,11JOiado,, da. oppoHiciio.) 

Portnntn, o nobre senn.dor vô que das bon:s inten
ções, que da. bon. vontade, podem dr welhores ·resul
tados que de qualquer regulamento ou de qualquer· 
lei que fnç;amos ; dispecsa.r-me-ba, poi~t de acompa
nha-lo, cm quw.lqucr d:1z pn.rtcs da. sua. il'dicaçü.o . 

Não quero to~a.r tempo no senado. mas súmente 
dar o motivo porque a.dherindo, o. principio. ú :_!oll parte 
da. indicn.r.!ào, vou recusar-lhe o meu voto, e recn- -
sn.-lo-bei a. todas as alterações que se fa.çü.C\ uo regi
monto da. ca.sa.. ... . 

o ••·· Jlarião de 11•a11aoré (ministro tlo imperio):
-Sr. presidente, tendo en reconhecido que ns pro
posições dos honrodos seoa.dores pelas provincias do 
.l\laro.nhão e !\-Iiaa.s-Gernes, que ncn.lu1mos de onvh·. 
aü.o podião passar S6m um protesto do governo. en. 
havia. pedido o. palavra. para. fa.zC-lo; mn.s, tecido· 
ouvido pedi-la. o llluRtre senador pela. pt·ovincia do 
Rio do Janeiro, tivd por melhor esperar ouvir a. S. Ex .. 
para. responder nos oradores quo mo preceUérilo. · 

O n..,bro aena.dor pela provincia do !t-Iaranhrto Jiii•• 
que o governo nMo cogitava. seniio nn reforma. elo-· 
regimento do. sena.U.o, que ho.via. esquecido todns a.s 
outras reforrnns que promottéra. na. i'a.lla. elo tllrono ... 

O Sn. FnA.NFO DJJ: S.i.: -Eu disse que pareciP. 
O Sa. BA.alo DI: 1\I.a.•oat: (mioiatro do impo•·:ti \: -

O honrado oenador por Mtnas-Geraoo nbundoÚ nas 
mesmas idéaa, • me parece que o noaso .honrncl'" 
collega poJa. proTincia do Rio de Jane~irc- n1nntém as• 
mesmn.s opinaOes. · 

Sr."preiidonte, os honrados senadol·ea .~o iujust~.~, 
J?ar" coJU o governo. .Em 'lUe ac tllonclãu S::l. J!;l=:z~-· 
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para aventarem uma proposição por- demais grAve 
cumo esto. Cf 
• <? SR_: FnANco DB S.á. ·; -O gov~rno apres~ntou uma 
Jnd.ico.çao para a. reformo.·, do reg1mento, de1xando de 
parto as reformas que prometteu. 

O Sn. BA.nl.o DR 1\f.uronR (ministro do imperio): -
Na. indicnçiLo do honrado presidente do conselho 't 

. Senhores, n. iodico.çii.o apresentado. pelo nobre pre
stdeote do conselho nii.o foi próviumente deliberada 
peJo governo, porque V. Ex., Sr. presidente. sn.bA e 
os honrados senadores tnmbem ou melhor do que cu, 
que nenhuma. opinião pódo ser omittida no seio do 
parlamento, em nome do p:overno. som que prévia
mente tenha. havido combinação ministerial. 

O Sa. llúaTINRO CA>IPOS : - Nisto V. Ex. tem toda 
·a razão. 

O Sa. B.-n.t.o DE !l'lAllloRÉ (min1stro do 1mperio) : -
Devo cr~r que nenhum dos honrados membros, sendo 
m~ni•tro, continuaria. a. sê-lo se visse nprescnta.da. no 
se1o do parlamento qualquer n1cdidn. ministerial sem 
qt1o tivesse sido ouvido sobre ella.. 

O Sa. 1\:únTIN:o:o C.ur:ros:-V. Ex. jú. deu o ex.emolo. 
dizendo que não tinha a. opiniii.o do governo ... 

O Sn. BA.alo DE 1\oi.umné (ministro do imperio):-E, 
poia, é certo que a. indicaçü.o a.prcsento.da. pelo nobre 
!Jlreaidente do conselho o foi na. qunlidnde de seno.
âor e não na. de chefe do gabinete. 

O Sn. SoA.nBs BnAND:i.o:-V. Ex. está censurnndo o 
Zlobre presidente do conselho. 

O Sn. B.-n:i:o DE M~MoniÓ (ministro dn impcrio) :
Em que estou censurando o nobre presidente do cou
selho 'l O que estou dizendo é que a. indicação npre
.Bentnda por S. Ex .. scnndor pela. Bnhia. nü.o foi resul
tAdo de uma. combinnçüo ministerial e que, porta.nto, 
~. Ex. nio a apresentou como neto governmnenta.l ... 

O Sn. F. OaTAVIAr<o:-Acrcdito. 
O Sn. BA.nÃo DB MA.JI(ORÉ (ministro do imperio) :

• •• Onde o. censuro. 't Por consequencin. é inteiramente 
destitnido de fundamento por esse lado o j nizo dos 
nobres senadores pelo 1\fnrnnbüo e l\Iions-Gern.cs. 

Mas SS. E Ex. forüo mais n.dia.nte , li~úrão logo a 
indicação do nobre presidente do conselho para. re
. forma. do regimento com a do nobre scna.dor pelo Pn.
rn.ná, que oro. se discute, sem recordarem-se, ou talvez 
:ignorando que a. indicn.çU.o do nobre secador pelo Pa.
:raná fora de 1882 ••• 

O Sn. IQNA.OIO !t-IA.RTt"s :- 1\fa.s o. questão é qt1e sõ 
hoje foi da.da. para. o. discuss~o. 

O Sn. BA.RÃo DE 1\ú.xoaÉ (ministro do imperio):-••• 
e a. que , como um dos trabalhos que estava na. sy
Xlopse do senado, era. preciso dar a.oda.mento. Portento, 
.D~o ha. a menor ligação entre n. indica.çü.o do nobre 
presidente do conselho para rcfornua. do regimento 
com a. do nobre senador pelo Paranú, que ora. se dis
cute. 

O Sa. F. OcT.<VrANO :-Tem razii.o ••• 
O·Sa. BAI\Ão DE MA11oní: (ministro do imporio) : -

O ·que _posso asseverar a.os nobres senadores, é que da. 
parte do governo não hn. o menor proposito de oonr
ctar a. liberdade do seoo.do o muito menos tornar o 
parlamento brazileiro ern pnrlamento pa.ro.gua.yo, 
como ouvimos ha pouco : pelo contrario, cada. um do 
Jt.ós deseja que se dê o. ma1or elasticidade ús ;:n.rnntio.s 
eonstitucionaes (apoiados do Sr. F. Octa1>iano). e 
C}UB h11ja no _pnrlnmento a maior Iiberd11de d11 pala
v~& e de o.c~u.o : este é o proposito do governo, e o 
poaao aaaeverar aos nobres senadores com a. mnior 
CIODVicçiío. 

Qu11nto úa reformas annnncio.dns n11 fall<L do 
throno e a que alludio o nobre senador pelo 1\lara
nhüo, o senado so.be em que estado parüo os trabo.- · 
lhoa do po.rla.mento : tro.to.-se do que e mo.is urgezate, 
da lei de or9ameato ••• 

O Sa. JlúaTINRO CAIIPol '"- Parece-me • que o go
Yel'Jlo va.1 na mesma canoa. em que eu fu1. 

O S.. B.-al.o D• llú•onio (miniatro ·do imporio) :-.•• 
<lo exercicio que já começon e que eatl6 aendo regido 
l"'r uma prorogativa. Entendem oa nobres scoa<lorea 

que seria. de bom conselho que o governo interrom
pesse este• tro.baJhoa urgentes dn..oamara dos· Sra. de• · 
pu,._!lodoa com outros de grande monto.. é certo, comO 
s.ern.o n.e refor~as ~n. iostrucção publica. e muoicipa
hdades, mms nu.o tao urgentes 't Do certo que niio. · 

b
o Sn. lONAQIO MARTINS :-o governo n<L falia do 

.t rono promettoll tudo isto • 
O SR_. BAnÃo DB MA..Monic (ministro do imperio) :

Além dtsto, quando a. falia. do throno n.nnunciou estas 
reformas não nssevcrou q·iie seriü.o realizadas na. 
presente sessão, 

VozEo :- Ah I .Ab . 
_o s!'. BARÃO Dr. ~I.uroni< (miaistro do imperio) :-

N ao d1sso nem podia diz <l-lo. · 
O Sn. lGNAOio MA.n·rrxs ~-Então guardasse o 

assumpto para. a fnlln. do throno do anno_ que vem. 
O Sn. DA..N!,A.S : _- ~ntli~ ficn.mos de~de já sabendo 

que estn sessu.o nua da mou na.dn. de st. · 
o s!'. ConnBJÃ :-Nüo é isto o que o Dobre ministro 

estú. d1zendo. 
O Sn. DANTA.s : - Devin.mos a.provcitar 1nelhor o 

tempo. · 
.0 Sn. l\-IA.~Tr~no ÜA.1!Pos : - E' o que não 'ie tem 

fetto, n.provelfn.r bem o tempo. · 
O SR. IGNAoro 1\IAnTJNS -O .,.overno a. tiro. a res

ponsa.bilida.de de suas fn.Ita.s sob~e as ca.ma.ras. 
O Sn. BAnÃo DE -1\I,us:oni:: (ministro do imperio ) : 

- Os honra.dos senndores estuo prolon""ando um de-
bate de sua. natureza. summa.rio. o 

O Sn. DA>ITAB- Atú quanto t\s propostns do go
v~rno, nndn se tem feito : quem é o culpado 'l 

O Sn. F. OoTA.VIANO :-Somos nós. 
O Sn. BAnÃo DE ~IA.lioní~ (ministro do imperio) : -

Senhores,. ouvi n.s objecções que o nobre sena.dor pelo 
Rlo de Janeiro a.cn.bou de fazer quando ponderou que 
estnvnmos n 15 de Julho e que nü.o ha.vin. no se
nado um a.rtjgo do orçamento. 

9 honrndo senador tem bn.Rta.nte intelligcncia, cri
teria e sobretudo espirita de jnstiça. pa.ra. ver que 
esta. impntnçüo nüo póde ser :fcitn. nem a. esta. situa
çüo nem o..o ministcrio que a. personifico.. S. E% . 
mesmo nss1gno.lon a.s ca.usns que encontrámos no 
nosso systemn e nos nossos habitas politicas. 

Portanto. como se poderú. imputo.r a. eate miniaterio 
o fo.cto de nüo estnr a. esta. horu. no scna.do um artigo 
do orçnmonto ~ 
·.o SR. F. OaTA.VIANO : - Somos nós os culpados. 

O Sa. B ... n.:o DE M.-uoniÓ (ministro do imperio) :
Os nobres senadores esquecem-se de que o anno pas
sado o primeiro artigo do orçamento veio parA eata. 
ca.sa. no meia.do ou no fim de Agosto ••• 

a. SR. F. 0CTAV1A.l'<O:- Estnvo. •• fo.zendo outras 
reformas. 

O Sn. BAnÃo DE !llA>roni< tministro do imperío) :
Esquecem-se que em grn.ndo po.rtc do tempo occu
pou-se o. cn.mnrn. dos deputa.dos este anuo na. veri
ficnçü.o de poderes dos seus membros. 

_o Sn. SoARES Bn.u'IDA.o:- A verificaçii.o lâ não se 
discute, a.rrolha.-se logo co primeiro dia.. 

O Sa. BA.n:io DE MA11oai: (ministro do imperio) : -
Reformas da iuatruc9iio publica e dns municipalida
des. Os nobres senadores sabem que estas reformas 
nü.o podem ser feita.s de improviso, estiio sendo 
estudadas. 

Jú. tive occaaiii.o de dizer no. ca.m"arn. dos Sra. de:llU• 
tados e repetirei : o ministro do imperio a.ctual l1ga 
tanta. importancia a essu reformas, considera-as de 
ttLnto peso, que penso. qne devem ser tio maduramente 
eettidado.1, que nilo podem vir ao pmrlamento aeDão 
depoia de ter juizo formado muito seguro a reapeito 
dellaa. 

O Sn. F. 0CTAYIARO:- No 4• anno d11 lesiala. 
tura •••• 

O Sa. B.-a:i:o n• M ... oai< (miniatro do imperio):
Sobre taoa reformas oa nobres n1111ioroa oabem que. 
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ero. imprescindivol ouvir aa o.u1oridadcs profi•sionaes, 
auxiliares competentes na. materin.. 

O Sn. F. OcTAVI.u<O : -Tudo isto podia. ur. feito 
antes do parlamento aborto. 

O Sn. B.Lalo n• M.u<oai: (ministro do imperio) -
E desde entiio co~ito diaso. Nü.o se impaciente o 
JlO bre seoaàor pelo Ma.ranhüo ; as reformas promet
tidaa hiio do vir. 

O Sa. FnANQO nt: S.i : - M'a.s no dia immediato ao 
do. promulgaçiio do decreto de 19 de Abril V. Ex. 
petli& que fosse revogado. 

O Sn. BA.alo DB MAMOilÉ (ministro do imperio) :
O que diue repito e repetirei- é que o governo nü.o 
p6de perturbar os trabalhos da. co.mnra dos deputados 
e os do senado, com que ora. e!!tão occupados e devem 
estar com o. mais urgente das leis .... 

I Admira-se do q uo o nobre preai•lonte do conselho 
manifeste hoje op1niücs tão di venas das que suaten
tava. no senado, quando animB.vn. o nobre senador. 
n.pezar do& apartes do orador, que dizia.: «HavemoS 
de tomar o. nossa. re\•ancbe . .u · 

O nobre prc~~oidcntc do conselho não gostá. de reta ... 
1 

lin.çii.o no senndo, mas qno.ndo vai paro. o. camartí. ,. 
dos deputados e se o.cba no meio do seu exercito, 
tambem se deixa tomar de entbusinsmo, faz retalia
ções c préga até que o partido liberal foi aposentado 
por incapaz. sem se 1embrar que, se n. opposiçii.o 
quizesse retaliar, teria gro.nde artilbo.rio. l{rupp para 
manejar contra. os que têm tido o monopolio do go
verno por dezena e vintena. de annos. e gue tanto 
concorrt:rü.o 11arn. o estado n. que estd. reduzido o pniz. 
Convem, portn.nto, deixar o passado e trnta.r de me-

O Sa. IaNA.cio MA.ItTINB :-V. Ex. note que o senado 
nü.o tem que fazer. . 

lhorar o presente, porque, ex.cla.ma. o orador, se nós 
não somo'J isentos de culpa., vós sois pccea.dores im
penitentes e estaca no inferno! (Riso.) 

Passa. o ora.dor por pa.rtida.rio, mas a. vcrda.de e 
que nilo tem n. paixão de partido. Por mo.is de uma 
vez, contra. os seus proprios co-relig:ionn.rios, contra. 
os seus mais intimo!\ amigos, teve occnsiü.o de ex
tcron.r opioiões deaa.gra.Ja.Veia. Nii.o defendo, porta.nto, 

O Sa. BAnlo DE MA.MonÉ (ministro do 1rnpcrio) : 
- ... a. lei do orçamento paro. occt:~pn.r o parla.mento 
c:om Teformn.s da. importa.ncin do.s de que o.cnbo.moa de 
.falhar. 

O Sn. MARTI:'(UO CA.!'lPos:-Podião vir os projectos 
paTa ser exa.mi'nn.dos. Temo que ncontcr;n a. V. Ex. 
o que a.contecett n. mim. 
.0 Sn. ~AnÃo DE MAMDnÉ (ministro do imperio):

F1que, porta.nto, ln.vrndo o protesto, pa.rn. trnnquilli
za.r os lionra.dos membros, de que o- governo abunda. 
na.s idéns de SS. EExs.; queremos o. n1n.ior liberdade 
de acção no senndo. queremos que tenbQ. nü.o sô pelo 
reghnento todn n liberdade, como mesmo fórn. dcllc, 
emfim, que o seuo.do delibere no senttdo em que nco.
bou de pondernr o nobre sena.dor pelo Rio de Jnnciro. 
Direi finnlmcntc g_ne n. rei' peito dn. indicação do hon
rado sena.dor pelo Pa.rnnh eu proprio tinha. o.s duvi-
do.a que tem o no br<l! senndor •• . · 

O Sn. F. Oc"l'AVIANo:-Eu sa.bin ••• 
O Sn. BAnlo DE MA>!Ont (ministro do.,1mperio) : _ 

.... porque, con1 efl"eito, pa.rece-me que, cmqunnto 
nü.o pudermos definir bern o 11ue é mn.tcria. nova., nii.o 
:será. prudente vedar que cmcndnli sejüc. o:ITerccidns {L 
considern.çüo do "eno.do nn. sa discussü.o : por ser 
polis~vel que us pro~ogiç-õos que tcnbii.o sido emen
dn.do.s em 2•, sejii.o nindn pQBSÍ\~ns de novns cmendns 
na. 3• discu~sií.o, porque ns n~cessidn.des de momento 
o aconselhem. 

Pedirei, portnnto~ no met.l bonro.do nmig:o senndor 
pelo Pn.rnnó. que reconsideremos sobre a. sua. indi
caçiio a.ntes de a. sujcita.rmos á vota.çãu. · 

P ll!lr.. Hlh··ch•o. lllorthtH respondendo ús ul
timns palnvras elo nobre ministro do importo ,h
serva, que nã.o púde bnver entro todos os senndm·es a. 
mesma harmonia de vhtns. porque vondo cada ho
nlcm. com 11eus proprios olh(.)s, võ cadn Um ns cõres 
de modo differente. hn.vendo mesmo grande duv'idn. 
na n.precinc;üo dos objectos externos·, ao clles serü.o 
realmente em si como nos parecem. 

Isso 6 tüo possivel, qtJe a n.lgut\s dos senhores se
nadores ter{a. sem duvido. succedido o que muitns ve
zes tem o.conteciUo no orn.dor, o pQ.l.·eeerem-lbe nzues 
ou amn.rellas as letras que lê. Abre-se l\.s ve~os uma. 
pagina.; que é de pa.pcl branco. eacriptn. com tictn. 
preta.. mas o papel tomn. va.ria.s cõrcs, e a.s letras 
parecem oncarnado.a. 

Vê, pnis, o Qobre ministro do impcrio, que nii.o póde 
na ver em todos o. mesma harmonu~o de v1sto.s ·• isso é 
phirsicnmcnte. imposaivel. o ta.mbem o é moral~ente; 
{lOrgue tantas cabeças, tantns sentenças. 

E, ae assim fõra, nii.o haveria. necesaidado de tão 
grande corporação como é o scnn.do, Bastaria o (jt:tC 
o nobre preaidente do conselho quizessts. S. Ex. go
vernaria perfeitamente, porque todos pensa.riüo como 
elle e ninguem lhe faria opposição. • 

E' da opiniiio do nobre senador J>4]o Rio do J;,.
neiro : entende que ae deve voto.r "co~ tudo que 
estai em discussão. 
~ indica.çii.o elo nobre sanador pelo Pnro.nA ú um 

ept~rnmmn. no senn.rlo fl nn propr1o nobre senador, 
que tanto tem USildo da palavr ... 

a. causa. proprin.. defende a. ca.usn. da. verdade. 
Nilo deve o sena.do ntnr a.s S\1ns proprin.s mlios. Tão 

importante corpora.çi'io deve sempre ser domina.da. pelo 
interesse publico, e discutir tnnto gunntu julgar ne
cessa.rio. Póde-se abusar. é certo: mas pa.rn. que serve 
o bom senso 't Por suo. parte nté scrin. contra. es~'<a. 
g:ra.nde g_un.ntidnde de nrtigos do regimento. Bn.stnriüo 
cortas d1sposic:õos gernes, mein. duzin. de ma.ximn~ ; 
porque o maiS ó a. obra~do progresso, da. nprendizn
gem, c do bom senso dos l:iomens, que occupfLo 
esses 1 ugnres. 

Ocdc o systemo. pa.rla.meota.r tem ma.ior pcrfciçüo ~ 
no pa.iz que possue npeno.s tlmn carta. velhu. dos 
soculos pa.ssa.dos com meia. duzia. de artigos·. !\-Ia.s ahi 
os ·homens dirigem-se pelo espirita das leis, pro
curando assim o. maior gn.ra.nti'a. para. a. liberdo.de. As 
leis sü.o como que um orga.nismo vivo, .que progride. 
que se a.per!eiçon. .. 

Ou.,·o consta.utemcnte di~er, que temos o. melhor 
Constituiçiio, que clla. oft'crccc todn.s o.s gnrnntin.s. 
Felizmente clln. va.i sendo violada. sem csca.ndnlo. 
uorqnc. se se pl.·oeurasse reforma-ln. corria. o risco 
êle ser toda. destrui da.. E' dcfettuosissimn.. Os sens 
a.utores pensa.vü.o, que offereciü.o uma. Constituiçüo 
liYrc, c de fa.cto o era. para a. occn.sila.o, ma.is a.üin.n
tndn mesmo do que estava. o paiz. 'Por isso mesmo 
offcrccérão meios sufficientes de reforma.; de modo 
que o cspirito publico a.d.irmta-se e desenvolve-se, e 
n ConstJtuiçüo a.bi fico., toranndo-se a. suo. reforma. 
qua.si impossive.l. 

1\Iuita.s '\'czes os logislndores pensü.o :fa.zcr uma. lei 
com um fim, e e !la. prodllz, no ca.bo de a.lgum tempo. 
o resultndo opposto. Assim os Pnusia.nos qua.ndo es
ta.bclecérilo o serviço e o ensino obriga.torio não pen
sn.vü.o, que da.bi proviesse a. liberdade. O off'cito foi 
portanto contrario A previsü.o dos legisla.dores. D'n.bi 
resulta. que o proprio Bismark, com o prestigio im.
menso que tem, tendo elevado a. sua. pn.trio. ú. posição 
que boje tom no mnndo, nlLo póde fazer nas eleiç<ies. 
o que entre nós fn.z qunlq11~r ministro que S. Mages
tnde inventa.. Elle é derrotado nas urnas. O velbo 
Moltke, coberto de gloria, chefe do primeiro exercito 
do mnado. ú batido na eleição na. proprio. CO.;E:ital da. 
Prussin., emqna.nto a.qui qualquer presidente dO co.n
a'clho fa.z eleiÇões uno.nimea 1 

O nobre ministro do imperio acn.bou de dar di& to 
: uma provo., dizendo que na reformas u.preaentadas na. 

fo.Jia do tbrono oao siio par" ·jú. Mas paro. que v.s 
apresentou o governo 't ou porque nã.o apresentou U1n 

.roaa.rio mUito mn.is longo c ma.is vaato ao que esae 'l 
Um ~a.rtido nã.o é uma. theorio., e uma escola., uma 
doutr&no., uma aciencia. Os p"rtidoa liberal e conser
va.dor existem, ou devem existir,· porque têm idtsna. 
o. realizar : nW.o aW.o o indefinido. b'Iaa como se n'üo 
podem molbornr ao meamo tempo todoa oa ro.moa do. 
administração, por isao nas fallaa do throno ao indicii.o. 
nü.o o.a reformtls do futuro, mas as que os governor 
ae propoem a realizar no proaeata. 
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Trl\tando-se do exercito, di-z-'iie que elle é uma 
miserio. .. e ó preciso .reorgo.nisn.-lo ; n. marinho.. é na. 
J:•hrllsO do nobre pre~i:lent.e do coneelho composta. de 
tartarugcu, cu.lha.rnbequcs,o é preciso portmnto ser reor
gaoiaadu. : o nobre nunistro do imperio julga. tn.mbem 
neceaao.rio a. rcor_ga.niaoçiio do ensino pu.blicC?• e o 
nobre minbtro da. JUstiça. <tncr reformar n. 1\lO.p;l&tra
turt~. que cstlL em estndu deploro.vol. !\Ins entü.o o 
primeiro dever do quem ~overnn. ó procurnr homens 
proprios pnrn. exocntur ossns rofortnRS. Se .se quer 
. levantar uma pn.rede chnma-so um pedr-:•ro, ~e 
querem fazer supatos cha.nut-Fe um sn.pa.tetrn: nu.o 
se procuriio nprendizcfl . .Assim pnrn o governo nü.n se 
cieve cbnmnr quem vcnbn fuzcr nt!rcndizagem no 
poder. E se se procede aesse modo nu.o se dig;tl então 
·que a cD.usa. doe males ú o systema. parlo.tr.enta.r. 

Depois de muitrLs outras eonsiclernções gernes .. \'olta. 
,; 1ndicaçüo, que é o objecto do debnte; e, defin1ndo e 
.apreciando o que aejn.-mntcrin no\'a-, mostra. como, 
se ae acoitar n. doutrina. do nobre senador pelo 
J•a.1·a.nú.~ se torna. supcrflun o. terceira discussüo. visto 
ntiio poder nolln. melhornr-sc o C\fJerfei~onr-sc a lei. 
Não vé no contrario inconveniente nl~nm em que se 
apresentem qun.eaqner cmcnd~1s ou substitutivos nessa. 
terceira. discnssüo, visto tmrn n mn.teria. nova hnver 
uma. quarta discussii.n. 

Como cunfia. oo bnm senso do senado, quer gue elle 
posso. nprecio.r n con,·eniencin ele nceito.r mntcria nova., 
ou ele rejeicnr mnterin. velha, mesmo em terceira 
disoussiio, o por isso não póde deixar de votnr contra 
.a primeirll parte d11 emenda. 

Na. 2& parte quer o nobre senmdor. que nüo se n.u
gmonte despeza. na. 3• dlscnssii.o. E' um excellente 
:princi{.liO, ó de boa. doutrina. : mns será preciso que 
"ISSO se inscreva. no regimento'! :::;upponba.-se que l.m. 
uma. cousm imprevisto. que o governo quer: pnrn que 

·desarmar o governo 't 
E' verdade que algumas vc2es tem llo.vldo tnl en

tbusiasmo nos representantes da nnçüo, que elles tem 
ido ao encontro do governo. ofl'erccendo-lbe dinheiro. 
Ainda. hn. poucos nonos o nobre senador pelo. Bn.bin. o 
'Sr. Junqueh·a., ofl'ereceu angmento de verba. no mi
nistro dn marinha, e t11mbcm do mesmo se gabou o 
nobre presidente do conselho. Se tal facto se désse 
em cnmn.ra que não fosse v!talicin, n.ccnrretariu. n. 
quéda. do mini11terio, portJUe seria o mesmo que coo
demnnr n. capacidade e competencia. do governo. mos
tra.nclo que elle nüo estava. habilitado pnrn gerir os 
ne§"ocios publicas, pois não snbia. de que carecia. 

e n opposic:ão nugmentn ou red1.1z o orçamento 
·contra. n. vontnde do go\·erno. essn. opposiçiio tem 
força. pn.rn. ser governo e deve governar, sob penn de 
ser o governo q-ue vai a reboque, nn\·io sem leme, 
desmastreado. 

n.ecorda-se porúm o Ol'adnl' .:~ne n :eroposta é de 1882, 
c que foi ))Ostn a.g-or11 em cl1scussuo. por nü.o esta.r 
na secretaria do senado. E' sómente pa.ra enche1• o 
tempo, e assim está o senado perdenc.lo o seu trnbnlho~· 
e um projecto morto, c por isso nada. n1a.is tem 
que dizer. (Multo bem; muito bem.) 

O Jl!ia•. Correia ' -Não me persun.din., Sr. prt!si
dente, de que n. indicnçiio ti"w simples. que nprcsentei 
em 4 de Outubro de 1882 viesse ex.citnr hoje tão 
grande tliscussü.o no senado. Uepois de ter elln sido re
putada da maior convenioncin. pelos dignos membros 
·do. mes11. entre os qua.es se encontri"~o representantes 
de n.mbos os partidos. · 

Vendo, porém, quuntns Uuvidns tem appnrecido, 
t.erei Ue propor o . ndio.mcnto do. clis,~ussü.o, como pc
-dio o nobre Sr. mmistro do imporia. 

!Süo tne P.nreco, ontretnnto, que os arg-umentos pro
duzidos ~o~eJiio procedentes. O nrgnmento principal 
tem .sid~-:ú preciso confiat nn. pruC:!_encin elo senado, 
no. dascrJçu.o dos sonndoros : elles Imo do nceitnr . C'IU 
rejeitnr emeado.s cm 2n. ou 3a. discus&üo, como mnis 
conveniente f6r no Estndo, 

Se este argumento prevalecesse. nii.o serviasómento 
para. condemnnr n. singela. indicnçü.o que oft'ereci 
aervirin. pmro. condomnnr CI.uo.lquer diapoaiçüo regi~ 
Jncntnl, tico.rio. tudo ú. dlscrJ.çr,o o :pru.dencln. U.os sena
dores e do. mosu.. 

O Sa. o .. '"'"" : - Ningaem .se o~;~pow com mais 
rigor do que o Sr •. ministro do 1mpC'10. 

O Sn. BARÃO Dm MAxoali: (ministro do imperio) : -
Niio npobdo. 

·O Sa. Coa nEtA :- O nobre ministro do imporia 
nulaifestou duvida.s, que tomo em -..:onsideração .•• 

O Sn. DANTA.s : - l'nz-se en1 des!\ccOrdo com o 
leacle'' do miaistorio. 

O Sn. Conll•u .. : - .•• sobro a. parte d11 iadicaçiio 
que ae relere o. emendas contendo mataria cova • 

O SR. DA:o<"tAS : - Isso é divergencia ; cnhi das 
nuvens. 

O SR. ConnEtA : - E' essa. nmn. da.s razões· 9.ua 
me dctcrminüo a. rerruercr o a lia.moato do. d1s
cussã.o ••• 

O Sn. DANTAI (p11ra o Sr. ministro do imperio):
V. Ex. está ouvindo ~ 

O Sn. ConnY.lA.: - Poi<ll, so nii.o dosejo cootraria.r, 
nem aos nobres senadores dn. oppt)lli4(ão que se tóm 
empenhado nesta. discnssü.o pela. fórmu. que o senmdo 
ncn.ba de ver, como bei de querer contrariar a qual
quer membro do gabinete qttc n.poio 't 

O Sn. DANTAS: - !ln manifesta. divergoncitL. 
O Sn. ConnEJ.A. : - Não vú. V. Ex. por este ca• 

mlnho, porque quando apresentei a. indica.çü.o em 
1882, nenbllinn combina.çü.o tive se IJ.Uer com os meus 
collegn.~ da. opposiçüo. 

Os annos pa.ssúrii.o, o a. mesa. nctual entond~u dever 
toma-la em consideração, pelo modo qne consta do 
seu parecer. 

Não a.cbo procedente o qne se disse com o -funda
mento de ser impossivcl definir, cm termos pre
cisos, o que se deve con,idl"lrnr ma.teria nova., não 
só porque estas objecções ...le:viü.o ser npresentndn.s 
quando se tratou de regular no regimento a marcha. 
de emenUas que a contCm. como porque, se ha diffi
cnldndes nn execltçü.o, a. conseouencia. é a. restricçã.o 
qun.nto ú es,.a.s emeoda.s. 

Se é: um embaraço a. impossibilido.de de definir, em 
termos claros, o que seJn ruateri11 novo., devemos 
tornar osso embaraço o menos projudicinl poasivel. 

A Uisposiçüo do animo dos honrados sena.dores da. 
nppnsic,:i"lo ó tnl neste momento que o nobre senador 
pala provincin do Hio de Janeiro não hesitou em de
clnrnr, nüo jú. que não n.ceitnva. a. indicação nom na. 
parte a. que pl·imeiramente hnvin prestado o seu u.s
sentimento, mas que não votaria. por nenhum:a. 
moditicn•;ão do regimento em tempo algum~ 

D.isa;u wiaJoL agol'a o nobre seoaUur polll Rio Grande 
d.o Snl: a inrlicmc;íto, na- parte relntivu. ú não ~l.presen
ta.çüo, em 3n. discussão, Ue emendas contendo materi~ 
no\'R, ó a mais conveniente. 

8e assjm e, como o nobre senador condemna. n. 
inclusii.o. no regimento, de tal medido 'l E nem se púdo 
reputar inconveniente, no regimento do senado, o 
q u.c h o. muito tempo cstú. consa.grndo no regimento 
da. cn.mnru. do& deputados, no qun.l lê-se : fc Na. 3• 
discussão do orço.meo.to não se n.dmittirá.õ emeada.s 
crenndo despozns. u 

Se esto. diAposiçii.o do reguncnto da c11ma.rn. tem sido 
observo.da com vnntn~em por numerosas logislnturn.s 
cm que se tem achado nlternndn.mente em mn.iori~ 
membros do partido conaervndor c membros do pnr
tido libernl, hn. de ser no senado que ello. se torno.rá 
inconveniente '=t 

O que poderinmos notnr ó que a este respeito a 
cnmnrn dos deputnclos nos hn.ia. levado o. dianteirn. 
por tnntos nnnos. 

Sou ninei o. indnzido n. sustento.1• o parecer da mesa.,. 
n.nprovnndo n. minhn indicn.çü.o, vendo ns razões con
tindietorins eontrn elln oppostns. Nüo h11 um só se
nador que tenho. manifestado opiniib igual ó. de 
outro. 

O Sn. :r.!A.nTINrro CAMPOS:- Os motivos contr11 ella 
aüo muitos. co.do. um otrereca um. 

O Sn. ConnHrA :- Um 1\Chn quo pódo haver nqut 
necessidncto do 11utorisnr novu. despozn na discussão 
fina.l : outro diz: augmento de despezn. pelo senu.clo. 
nuccu.! quu.l! :.Ju. discuuü.~, ne1u cessa, cem na. 2•,. 

.~ 
! 
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jú.maia ; um terceiro nota. : a. ma.toria. novn é difficil 
do definir e desde ~ue o é deixe-se comoestá no regi
mento; com n. mnior nmplitudo possivel. 

'Al_P.:um commentador 'la. hiatoril\ parlamentar do 
Brnzal, qnnnrlo tÍ\·er de referir-se ú. presento sessão do 
senado. ha do sentir-se sorpreso nü.o só da. a.bundnncia. 
Ue erudi\~ü.o provocada. por uma. indicação referente 
tiómente oo o.ugr.oento de despozn publica na 3" dis
cussão do orçamento no senado. e n. nüo ndmittir-:se 
eeniio em 2-' emendas, contendo mn.teria nov'!L, tudo 
de nccOrdCJ com o rellimonto du. cn.mara dos deputa.
dos ; mas ta.mbem do dispendio de snbedoria. qno 
ella motivou permittindo nos nobres sena.dores en
trarem at.ú em complicn.clns questõc~ do ndminiatro.çfio 
de grande numero de Estados. 

Estou persuadido de qne quu.nrlo nõ dia. 30 do mez 
~assl\do os membros da mesa, os Srs. Cnnsnnt~íio de 
::Sinimbú. Barão do 1\Io.mangunpo. Joaquim !1'"loria.no 
de Godoy, Jgnncio .A. de .Assis I>lnl'tins o Joii.o 
Florentino Moiro. de Vnsconcollos, escrcv~rüo o seu 
parecer em referencia. ú. minha indicnçüo, não cogi
tú.rüo que ella. daria. Jugnr n. debnte sobre tü.o lnrgns 
bases .. fornecendo ensejo pnro. cxbibir;iio de tii.o grnn<.le 
c6~ia. elo conhecimentos politicas o historicos. 

O pnrecer é tü.o dosprctencioso como o. indico.çü.o. 
Ei-Io: · 

c Foi presente ú mesn do scnndo n. seguinte inclico.
çii.odo Sr. senador Correia: 'rc Indico·'lue se altere o 
regimento neste sentido: 6nl ;Jn. discussuo não poderiio 
ser apresentadas emendas contendo mnterin novn, ou 
augmcntnndo n. despe;;m. \HlLlico.. ,, 

«A meso. entendendo que ú tle toda. a. convenicncin. 
para o bom andamento dos trnbnlhos desto. cnmnro. o 
assumpto o. que se refere n indica.çü.o. é de pnrecer 
que elln. seJa. suUmcttida. ú discussüo c n.doptnda. )) 

Como idéa.s tii.o simples levant{•rii.o ta.nta. celeuma.'! 
O n1otivo niio foi occulto. Dcclnrou-sc que se prc
tcrade, nüo .. reformns que melhorem os se!:viços pu
bhcos, mo.s reformas ele repimonto para. converter o 
senado em uma corpornc;iio pa.reciàa. com o eon...,.rcsso 
po.ro.gua.yo de Lopez ; sendo indispensnvol est'nr do 
ar~n. no hon::'bro contra tudo que for modificaç~o do 
reg,mcnto, seJn embora. pnrn adopção do mcclJd.a. n. 
mnis conveniente, como acabou de proclo.mar o nobre 
sena.dor pelo l~io-Gra.ndc do SuL 

li'echemos o.ioda. assim a. porta com cinco chn.vos. 
paro. que lú. não entre, ú. sombrn. dn. bou. idéa como 
to.l prudumu.cln., a.lgurna. indicu.yü.o do pre~iJ.unt.e (lo 
conselho no sentido de que, J?Or occa.siíto da. votnçüo 
do.Zresposta. {a. :fa.Uo. do throno, sú se tomem cm consi
dcra.t;iio o.s emendas que durante a. discussü.o forem 
offerecidaa. 

;Ma.s, quando os nobres senadores, entro os qua.os 
o 1Jlustre representante do Rio de Janeiro. nüo querem 
ouvir fo.llar em reforma. do regimento, elles pa·ourios 
apresentüo iodiCil\~ÕeS pO?U. esse fi1n, COll"'O SO v~ da. 
synopse ; sendo urna apresentn.cla. a.ind, ... hontem. 

o Su. l-'lutTINUO CA.lllJIOS :- A opposiçií.o e o.ssim. 
O Sn. Connt::IA. :-Desejarei ouvir os nubrea scnn

dores quando vier o parecer da. mesa. sobre uma. inUi
caçüo offerecida pelo Sr. Josú Bonifa.cio. " Onlar 
ba.yoneta.s! » creio que dh·íto os illustras leaders cln.s 
differentes frn.cções tibera.es. O nobre senador pelo. 
Ba.hi~, chefe da fracção mn.is ndinntn.dn., di r,\: (( car
regar armna t nada. do deixar penetrar a.q ui osso con
tr.,bnndo do Sr. José J3onifncio• (Riso.) Os nobres se
nadores das outra.s frn.cções, de hnrmouia com o que 
boje proclamú.rü.o, dirüo : « é boa. a. idoill ; ma.s isto do 
reformo. do reg1mento depõe contrB o. prudencia. e 
sabedoria do senado, e porque se ba do duvidar 
dessa. aabodoria., paro. que regimento ou alterações 
nolle ~ • 

Todas as cousas humo.na.s sofl"rem nltera.çü.o com o 
tempo : mas, pela doutrino. hoje proclamado., o. sa.be
doria. do regimento do senado é para. os nobres sena
dores innltera>vel ; temos umn nova. infll!libilidGde I 

O Sn. DANTAS: -Mas estas nü.o •"o as reformas 
promettidns pel". sitnaçíi.o. 

O Sn. Co"""":- O nobre senador ó dextro, ma
neja bem " capada. I 

1 
• Quando n. di•cusaii.o eatá onterreirada de modo que 

nii.o lhe a~rada, olle, ou volta-se logo po.ra o. magoa,. 
questão do ele1nento servil,· e quer que por a)li .. 
enverede o orador, ou diz o qne aco.ba.-cnos de OU'YJr. 

O Sn. DANTA.s :- Niio pos•o fazer ú. situação con~ 
servo.dorn a. in)nstiça. de crer que toda. a. sua activi
dade, snbedona._ o proficicncia se resume nisto •.. .'. 

O 'sn·. ConnerA :-Todo. o. so.bcdorin. se resuma nisto; 
no que 'l nn. indica.ção 'l · · 

O Sn. DA.NTAR :-•.•. que estú. tornando lugar· a.: 
outros o.stlnmptos. 

O Sn. ConnErA. : -1\!as esta. inilicaçii~.o nem e do' 
governo nem foi apresentada. em .situa.çiio conserva~ 
d•L . 

Não scJ se é justificado âizer, no meio da primeira. 
sessü.o lcgislntiva de nmCL situo.çã.o : " Onde estão ns 
reformo.s projectndu.s., onde pu.ri~o os melhoro.mentoa 
nnnnncinclos l:f )) 

O Sn. PANTA.s:- Quo.si um nnno tiverü.o po.r& pre-
pnrn-lns, desde 20 de Agosto de 1884. 

O Sn. ConuEIA. : - S?. 'I 
O Sn. DANTA~:- Não'! 85. 
O Sn. ConnEIA : -Oh ! senhores, o nobre senador 

~cmpre ao lembra. do seu. ministerio.. supp6e que foi 
ellc o ultimo da. situnr.üo liberal ! 

rc Onde pnt•üo essa~ reformas nnnuncin.das, _ se no
meio da. primeira sessüo do umn. lep:is1ntnrn aindn :cH.o 
nppnrccêrii.o 'I )) 1\:!n.s onde cstüo a.s reformas reali
zn.dns durnntc toda umn i>ítunçüo, como a. pn.ssnda. "t 

O Sn .. B.utÃo DI~ ItfA.:'IIon:t; (ministro do imperio): -
.Apoiado .. cm 7 nnnos. 

O Sn. ConnEIA. :- Na. Iet eleitoral c na. do ele
mento servil '! 1\-Itls os nobres senadora~ si'io os pri• 
moiros u. confessar q uc essns refo1-mas farão feit:~.s 
com o nccórd.o do pnrtido conservn.d<?r ; e, se devas
semos julgar de qun.lquerdcllns peloJUlZO q~e mem~ros 
do partido liberal tem cnunc1ado, devermmos d1zer 
qnc o que se fez :foi pn.ra. peior. Invoco nest,!lo pn.rte o. 
opiniiio do nobre scnn.do1· que ha. ponco tne snterrom
peu cabeça. do motim contrn a. lei de 28 de Setem
IJI'O 'Jo nono pa.ssado : elle nü.o se farto. de dizer c;ue 
o.quella. lei não serve. 

O Sn. DAXTAS :-Sem da.vidn., não.preencbe seu. :fim. 
O Su. ConnEu. : - Eis a.bi. E' melhor nada. fazer 

do que fazer cousas ruins. :\!ns estou certo de que o 
honrull" scnn.U01· presta. toda. n. considern.çü.o. ú.s pnla.
..,.l·o.s do nobre nlinistro do imperio, qun.nc1o diz que oa 
projectos n.ununcia.U.os virú.{). 

O Sn. D.<,.T.<s : - Vir:US ••• 
O -Sn. Fun:-.'A~DES DA. CtrNIIA. : - Querem que O 

partido conscrvnUor tenha. feito em o.1guns mezes o 
que cllcs nüo fizerão cm sete a.nnos. 

O Sn. ConnElA: - !\Ias, Sr. presidente, desde qne 
os nobt·cs senadores mostrüo tanta. apptebenaão contra 
uma. indicação que a. outra couso. niio pretende 
o.ttenUer senüo a.o melhor serviço do senado ; desde 
que nello. o.tcj enx.ergü.o perigos: desde que n.inda. não 
cstú inteiramente convencido do. vantagem da. ta pa.rto 
da. indico.çüo o nobre ministro do irnper!o, julgo jl~ver 
do.r mnis um testemunho do meu respe1to 6s op1n~õe• 
dos nobres seno.ilores, enviando ú. mesa. o requel'lmento 
de o.dia.mento que do.qui o. pouco _lerei,. juatificajio 
ainda. pelo elemento novo, que fo1 tro.z1do á. dta
cussü.o, n emenda. dc.. nobre sena.dor pelo Marnnhio. 

O Sn. DANTA.s:- E n.ssim o. tempoata.de serena.! 
O Sn. ConnEIA : -A ~empoat.,de I E:» Gbun<iGnlill 

cord·is os loquitur. O pniz ha. de ver o que foi que 
sublevou na ondns : o desejo de ba.rmonisa.r o regi• 
menta do soando cem bons dispoai9ões do regimente 
da. camara. 

O Sa. D.ucT.u: -Isto v<li com via ta "o nobre m;.. 
nistro do imperio. 

O Sa. Bulo. Dll M.u1od (ministro do imperio):...;. 
O que' · 

O !a. D.<,.TAi : - Faz que 11iio v6 e q_ue nii.e ouT•· 
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O Sn.. BARlo DE MAMOnÉ (ministro do imporio):
Y'oHzmente 'tomos 4 so.tisto.çã.o de os conbecer perfei
•amente. 

O Sa. 1\l..aTINIIO C.o.•••os: - Quem ú ministerlnl 
acGmpa.nba o governo. niío anda nem ú.. direito., nem 
A eaquerdo. ; e muito menos adiante. 

O Sr. D.o.NTAO: -Niio se dol:x:e de tomnr este 
.parte do nobre aeondor por 1\llon.s. 

O Sa. CoaaBt4 : - Elle é medico e receita ; mns 
tenho notado que o.s suo.s receitas ni~o sü.o sempre cm 
lodos os tempos ns mesmas. 

O Sn. MA.aTI!"fno CAMPOS :-São sempre n.s mesmo.s; 
eata. é pnro. quem ó ministerio.l; quando fui, usei 
llelln. 

O Sn. Conazu .. : -V. Ex. já. foi ministerial ; o ou 
ae recordo com muita. satisfação .... 

O Sn. )fAJtTJNBO CA.!tlPos :- N unco. receitei do 
•tra ma.neira.. 

O Sn. CoanEu. : - .... e desvanecimento do apoio 
40m que em occasiões solemnes o nobre senador se 
tiignou a.uxilia.r-me. 

.A.indn nn votaçiio dn respostn ó. falln do throno ... 
O Sa. MARTINHO CAMPos : - Votei com o governo 

_,ezar de nüo ser ministerial. 
O Sa. ConnsrA : - ••.. tive o grllDde prn.zer de 

wer o nobre setta.dor votar no mesmo sentido cm que 
Yotei. 

O Sa. M ... TINDO CAKI•os : -Veja V. E:x:. :1. mi-
8ha tendencia ; a.pezar de niio ser governista., votei 
~m o governo. 

O Sa. DANTo\S : - Mas uüo se fie muito nisto. 
O Sn. ConnEIA:- V. Ex. está retribuindo um 

•parte do nobre senador por Minas quando eu ns
eignu.la.va. o grn.nde triumphC\ que ao ga.hinete dern 
V. Ex.. por occasiiio da. discussão da resposta. {L fa.lln. 
do throno, dizendo qtte a. sítun.çii.o conservo:doro era 
perfeitamente Jep:itimn. e que nesse partido o mjois
terio nctua.l era o melhnr. O nobre senador por 
Minas, querendo desviara nttençii.o deste ponto, disse: 
-mas olho que o Sr. Dan tas combate os actos do 
governo. 

Agora. o nobre senador retribue a.quelle auxilio 
eom este aparte. E' uma compensa.çü.o. 

O Sn. 1\!AnTrNno CAMros: -Felizmente desta. V('IIZ 
o nobre ministro do imperio foi comnosco : ouvio a. 
..,oz da. razão. 

O Sn. ConnETA: -Pois bem: va.mos todos a.ttonder 
a\ voz da razão ; c com este empenho submetto ú. 
consideração do senado o m·eu requeriment.o de 
adiamento. 

Foi lido e n.pojad.o e encerrada a. discussão, reser
v:t.ndo-sc a. vot.açüo para. n. sessão seguinte, este 

Requerimento 

« Requeiro o adiamento da discussü.o para gue n. 
mes:l. possa da.r parecer sobre n. ma.teria. tendo em 
cooaideração n emenda .do Sr. Franco de sf.. - M. F. 
Correia:. » 

BEPOIUfA. DOS AUTS. 2QQ E 267 DO CODtCO CRTXUU.L 

Eotro. em 3• discussão a proposição da. ca.maro. dos 
·deputados n. 94. de 18~0,. relormu.ndo os Ll.rts 266 e 
267 do codlgo crlmioml. ' 

. O l!ilr. c:lorrcla r- .A. hora ostú. qua.si a. terminar 
ra.JtiiO pOUCOS minutos. Â materjo, Ó Ím{lOI"to.ute ~ 
pareee-me do toda. a. conveoiencio. gua o. discussü.o ~o

·rn"ce amanhã. Neste sentido aulimetto á con11idera
~,iio do !cno.do um requerim~nto do a.dio.meuto, om

... bora, Dao havendo numero para votar, tenhm elle do 
ficar prejudica.do na. pro:xima. ae11iio. 

Foi lido e npoi~>do e resernda :. votn~ii:o J?&ra n 
-.. ~ü.o iei"uintc, esta 

Requllf'imonto 

rr Requeiro o adiamento para a. sessii.o de ama.a.!li. 
- J/. F. correia.. » 

· Á discussiio ficou adiada. peln hora. 11!:-
0 Sn. PaiBIDE~TII deu pnra. ordem do di& 17: 
1• parte (até úo 2 horas ou antea)- Votação do 

requerimento do Sr. Correia sobre a indicação, ·letra 
C. de 1882, alterando o regimento, cuja diacuasio 
ficou encerrada. 

3• discussão d& proposiçilo do governo emendada. 
pela camnro. dos deputados. a.brindO ao miniatorio da 
marinha. um credito ás verbas - Cor.po da. armada-e 
- Combus~ivel. · 

3a. discuasilo da proposição do governo emendada. 
pela cnmnrn doa deputndos, nbriacio ao mioisterlo d,. 
marinha. um credito ás verbas - Munições navaea-a 
Eventuaes. 

2a. pa.rto ( ú.a 2 horas ou antes ) - 3• discussiio da. 
'(lroposiçiio da caroaru. dozs dep11ta.dos us. 94, de 1880, 
reformando os arts. 266 e 267 do codigo criminal. 
damno c incendio, precedendo o. votaçiio do roque ... 
rimento de adiamento olferecido pelo Sr. Correia • 

Levnntou-se n scssiio úa 3 1/4 horna dn t~>rde. 
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PRESlDENCIA DO SR. CONDE DE JI.LEPJ:MD"'' 

Su:n:l',Anro- Expediente- Parecer.- Primeira parte 
dn ordem do dia- Votacão e a:pprO'Vtspão do re
querimento de actia.men.to éla. inrlica.or1o do Sr. Cor
reia, letra: C, de 1882.-C•·editos é.7:traorriinario 4 
supplementar ao ministerio der. ma.rinha.. Approva.
cão. - Se~uoda parte dn ordem do din. -Reforma. 
êlos arts. 2'66 e 267 do codigo r.rimlna:l. Disaurro e 
emenda do Sr. Uc/IOts Ca:valca:nti. .Apoia:mento. 
Observaciíes e requerimento verbal de a:dia:mento do 
Sr. Nunca Gonça:lve&. Apoia:mento e a:pprovtsfii.o. 
Reda.cçües. 
A 's tt 1/2 horas dn manb.ii nchnriio-se presentes 

34 Sra. senadores, n. saber : Conde de Baependy. 
Barão de Mama.nguapc, Godoy. Meira de Vascon
cellos, de Laruo.re. Chichnrro, Barão da Eetancia. 
ViriBto de Medeiros, José Bonifacio, Luiz: Felippe • 
Joã.o Alfredo, Luiz C11rlos, Vieira. da Silva, Craz; 
1\!n.cbado, Barros Barreto, Saraivo., .Henrique d' A vila.. 
Fnttsto de A$uiar. Visconde de Pelotns, Diogo Velho, 
Cbristiano uttooi, Paula Pessoa., Teixeira Junior. 
Franco de Sú, Correia, Gomes do Amaral. Sig.ueira 
:Mendes, Dn.ntas, Cunha. e Figue1redo, Ba.ro.o de 
Maroim, F. Octavia.no. Ucboo. Cn.valcanti, Visconde' 
de Muritiba e Jnguarlbe. 

Deixárão de compa.recer com causa. participada. os 
Srs. Affonso Celso, Barão de Cotegi~o, Barão da 
Souza Queiroz, Paes de Mendonça., Aotu.o,· Feroanaes 
da. Cunha., SilveirP. da. Motta, La.fa;Iette, Co.str~ Car
reira. 1\Iartinbo Campos, Leüo V elloso, Pa.ul1no elo 
Souza. e Visconde de llotn Retiro. 

O Sn. PnESIDEN'l'Z o.brío & sessão. 
Leu-se a. acta. dn. sessão n.nteoedente, e, nii.o ha.venao . 

qUetn sobre ella fizesse observg.çõea, deu-se por appr.o .... : 
v ado.. 

Compn.rec6riio depois de aberta. a. sessão. os Srs. 
Carrão, Barüo de Ma.moró. Co.nsa.nsü.o de Sinimbú•{ 
Soares Brandiio, Nunes Gon9o.lves, Ribeiro da L-uz., 
I~no.cio Martins, Junqueira, Lima Duarte, Silveir8.' 
Martins e Visconde de P~>rnnaguó.. 

O Sa. 1 • Szaai!:TA.RIO deu contn do seguinte 

Officlo do Sr. oenndor Atronso Celso, de boje, com• 

L 
munico.ndc quo por motivo justiflcacio nii.o pó de cotD• 
11areccr.-I11teirado 

I •. 
t 
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O Sa. 2o SeaaeT.Lnro lou o seguinte 

PARF.CBa 

A commis~iio do emprozo.s privilogia.da.s o obro.a 
publicas examinou o projecto enviado pela ca.ma.ra. 
aoa Srs. depntad,,s, concedendo no conselheiro Gui
lherme Scllllcil do C<Lpanom", como premio d" vulg"
riaaçã.o do sct1 prr.cesso formicida, o privile~io por 
ti) annos pnrn. fnbricnçã.o do sulphurcto de ca.rboao, 
o com os docnmonLoii que instrutrü.o esta. ptetençü.o, 
achando o pnrccer dndn em 18 de Dezembro do 1880 
pela commi&Miio do sooa.do desRo nono, a.ssignn.do pela. 
maioria. da. cnmlllissü.o, e conformnndo-se inteiramente 
com os .fund•11mmtoa e conclnsiio desse p~trecor, o 
aaopta pa.ra '1 no entre cm discussiio o. proposição da. 
camara. dos Srs. ·deputn.dos e seja. rejeitada.. . 

Paço do sen<Ldo, 15 de ,Junho de 1886.- Silveira.. 
tl5 Motta..-C. 8. Otlant.-Uanrlque rl' A.vila. 

A imnrimir, para. entra.r no. ordem dos trabalhos 
com· a proposição n. que se refere. 

PRIMEIRA P.ARTE D.A ORDEM DO DI.A 

TOT4910 B APPROVAÇÃO DO REQUBRJMESTO DE ADIAXENTO 
. '"h.t. IKDIOAÇÃO DO SR. OORilEIA., J.ICTRA C, DE 1882. 

VOtou-se e fGi approvn.do o requerimento do Sr. se
nador Correia. pedindo o o.dio.mento do. discussão de 
aua· indicaç~o. letra C, de 1882, par". que se nltore o 
regimento no sentido de nii.o poderem, em 3a. discussão, 
ser apresentada~ cn:endas contendo materia. nova ou 
augmentando o. d·c8pez1\ publica., a.fim ·de ·qne ·a. mesa 
posaa do.r parecer sobre a materia, tendo em ·consi
vá•açio a omend!L do Sr. Fr .. nco de S4. 

ca•DITOS BXTD.&.ORDIN.\810 E SUPPI.IIKENTAR .A.O XINISTBiliO 
DA. MA.RIMRA. 

Entrárüo auc"ccssivamente em Sa discussão e foriio 
sem "de:bate approva.das ta.cs quo.ea 'passórüo em 
2&; ·e adoptadas ·para. serem ·devolvidas á cn.mn.ra. 
dos deputa.dos, indo antes ó. com missão de redacção~ 
as propo'sto.s do poder ·executivo, convertidas em pro
jectos de lei· pela mesma ca.ma.ra : 

N. 8, do corrente o.nno, abrindo ao ministerio da. 
1narinba. um credito extra.ordinn.rio pa.ra occorrer {"s 
deapezas das rubricn.s -Corpo da. armo.da- e -Com
bustivel-do orçamento pnr"o exercício de 1883-188~. 

N. 9. do corrente n.nno. abrindo ao ministerio da 
mnrinbn um creditn Bupp1emcntar pnra. n.ttcnder ás 
despez.ns das rubricas - ~Innir;ões navu.es- e -
Evontu"""- d•> cxcrr.:c:o de 18!!3-1884. 

SEGUND.~ P.ARTE DA ORDEM DO DI.A 

REPOn~u. DOS A.I\Ttl. 2GQ e 2G7 DC» QODIGO CRUU:WA.L 

que• valor. Penas -do prisão por tO a 40 dias a I 
multo. do 5 " 20 "/o do valo• dest•uido ou damni6.
cado. » 

E accreacenta: - Se concorrerem circumetn.nciaa 1 

nggravantes, a penn. •erú. de ·prisão com trnba.lb.o por: 
dous mozes a quatro annos e a mesmo. multa. 

.Parecia ha.ver uma contradic9t'Lo, porque ea'tabele
cido. umn. peno., marcando o minimo e o mo.ximo, e 
sendo necessariaa circumsto.ncias uggravantea para. 
levo.-la ao maximo, nü.o podiü.o ostaa mesmas circum
sto.ncio.a mggravo.ntes no mesmo crime trazer outra 
pec"lidade. 

E por estC&. occasiW.o o prurido _de reformas. que. 
existe entre nós, e de que eu to.mbem já participei~ 
qlul.ndo ern. moço. fez co1n que BLtrg"isscm emenda•• 
que o tornó.rii.o um volumoso capitulo para ser enxer
tado no nosso codigo. 

Hoje elle se nos apresenta correcto e augmentado 
(corJ•ectior , et tsuzior), pela illuatre commisaã.o deda . 
casa, mas assim mesmo tem, no meu entender, defeito. 
taes·, que nü.o .o julgo merecedor da appruvação de 
senado. 

Este projecto aggrava. a penalidade ; deatoa do ·~ 
tema do codigo, estabelecendo uma l•ialação;caauis
tica. ; e repr~~duz disposições que impl1citaou ezplicl
tamcnto jú. se nchü.o nelle consignndaa • 

1..:' uma das feições características do noaao codigo 
c:iminal a brandnra, a moderaçü.o dü.a penas. a ez:
clusã.o das penas barbaras ou infamantea. que exie
tião nl\ legislação antiga, e ainda hoje ae encontrãe 
em outras nações: o que lbe tem valido justo• ·lo'll
vores dos juriatconsultos, mesmo no estrangeiro. 

E, · Sr. presidente. é uma verdade geralmente 
reconhecida, que influe muito maia para a reP.reaaio 
dos crimes a certeza da applicaçin daa pená, do qae 
a ·gravidade, dellas, aonde, qne muitas veze• ·eaaa 
mesma grta.vidn.de, o demasindo rigor, fs.z com.que da 
parte dos juizes haja rnail! benevolencia para absolver 
oe criminosos. 

Pela minha parte, Sr •. presidente, tendo exercid•, 
o. magistratura por maia de 30 annoa, nunca senti a 
necessidade de nggravn.r as penas do uoaeo codigo, e 
se me tosse dado filzer alguma reforma. esta aeria a 
elhninaçü.o de uma pena, q_ue se torna como um qua 
borrü.o em ·Uma pagina t~o linda do nosso direito .t 
fallo a .. ponn de morte. 

o Sn. SoA.l\&1 Bn.&.WDÃ.O 1: OUTROS ·Saa. s.l'f.A:DOU• ;I" . 
-.Apoiado. 

O Sn. Io1uato lláaTma :-Veja o art. "60. 
O Sn. Uau·o... 0.LV4L04NTI : - Mao, felizmente a 

coroa, usando de umn. das maia importantes attribqi_: 
ções do poder moderador, tem de :facto abolido. easa 
pena, pelo que millouvorea lbo aoj8o dados. (Jiuilo• 
apoia.do•.) 

Eu diase qne o projecto destoa do syatema adopta
do _pelo codigo, e niio será difficil demonstra.:.) o. 

O codigo estabelece em disposições claras, aucCiu-
0 Sn. PnrtsroENTK•consideron ·prejndicado o requc- taa "gernea os a.ctoa que, offendendo ·o·direito, tor

rimento do Sr. Correio., pedindo o adiamento pnra ·a. nü.o-se ·criminosos, e como qual9.uer·deases ·actos p6de 
sessüo de hoje da 3" discussiio dn. propo~õh!iio dn. Ca- variar muito, sotrrer 1nuita.s mod1ficaç6ea1e &Jlreaentar
mara doa deputados n. !14. do 1~80. decretando a. se sob divcraos n.spectos, elle em lugar de tr classifi-
rcforma·dos nrts. 26lj e 2G7 do codigo criminn.l. na.ndo ·cada um dessezs actos ou crimes aaeim'modifi-

Prosegn'o em :~a discussü.o n.re:"eridn. proposição. cadoR, a.pplicando·lbe a res'pectiva·pena. o que_ seria. 
um systema. ·cnsuistico, e muito imperfeito, por ser 

0 8r .. aJelu1a «l11Ynleantl I -Sr. preaiclcnte, roço impossivel figuro.r tpdas BS bypotheses ·que 'le ·podem r, 
vania nos no bras scnntlc..ros. distinctos jurisconsu toa, dnr, tomou melhor alvitre, determinou "ta.mbem em. r 
quo trntAriio dn. mn.terin. nn. f'essii.o do nnno pa-sndo. e disposições claras e succintns qtla.ea as circamsto.n
emendt'Lrü.o o projecto vindo dtt conmrn. dos dt~puto.doa, cias que, modificando os crimes, devião ser att.endida.a· 1 
pnro. discordmr do.s opiniões de SS. b:Ex.. pn.ra. modificnrern ns penas. dividindo estas circum- 1 

l_,l)r maior q11o sajn. o respeito que tributo a SS. EF..x., stnnCias em nttenunntos e aggrnva.ntes paro. todos oa ~ 
ror mn.is que reconheça slln proticiencia na mntorin, crimes cm .gornl. 
todnvin. jai me tonho ·accuso.llo por vezes ele um dcroito: I;:ut.·e ellns se encontra a à o inoendio: quando 0 
nã.o .me submetto ante~ do convencido, o os nc,brcs crime é commettido por n'leio de incendio o.gp-raYa.-88 
oradores niio levt'i.rilo no meu espi,·ito ~ convicc;iio o. penalido.de. 
da nect.,ssidnde, ou a~ mono~ da. ut.ilitlndc deste pro- 0 gue fnz. porém, 0 projecto 'I .Ago.rra esti-Fircnm-
jecto. stnn~in. n~grnvnnte e tro.nstorma em um crime. O cn.-

Este r•·ojer.t .. foi inioia.,lo ··'' ~nmn.ra. dos deputaUos llitulo do codigo em que Re a.cbo. o Rrt. 1 Gü, in~cre-
e o seu fh princ~pnl era. s~pp .. tr. n~a. ln.cunn. que 80 ,.0 • 80 só co1n a palavr" --'Do.mno. O projecto emen-
cncontra n.c .art: .... GG d? cod1go c:r.&mlnnl. , du, 0 inscrevo a.a palavra.& - Dnmno e incendio. 

Este nrtr.go d1z : • . ... ~ Orn. .• Sr. presidenta, o incendio por si. só nã.o póda 
• Dostrmr '-"H.\ c.lamnllic.;r tul'Ja. cou~a n.lhotn de quaJ..;. I &flr crJme; qnnlqucr .póde fazer um tncendlo com. 
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pnlbas, mn.deh·iLs ou outrns ma.tcrins~ ume. vez ~uo 
n~o oauao dnmno n. terceiro ; o cdmo cst{s. na. ofl'cn
sa do direito, o o incondio nüo ó mnis elo que o 
meio, ou, por ns'lirn dizer. o inatrnmento com qut se 
pet:_potron o crime .• :\ln~ vnmns por partes. 

O primeiro nrl itrn (]o proJocto, que tom o. nnmcra.
çiio de ~OG, a. IIW!>-lllll do codigo, ni~o fnz ma.is do que 
·au,.mcntnr n. pcnul;.ludc llo mesmo nrli~o, e do mnis 
a.lS'un~ outrnl'-, o ,.u jú disse o meu modo do pcnso.r 
a.cssc rcl:il'c~itf• 
,' O s<.>g-uodo nr't1gr• 2G7, occnpa-so dctnlhndamcnte 

tlo tnl - crimr dt' inc(>nr-lin- c nhi FC oncontrii.o in
ccndios de c,},hcao"'• cnn~;t.rncc;t'c"' Uc qualquer g:cncro, 
nnvios, ]ojns, t'ltlic•inB..;, urmnzt~ns, bn.bita.dos c não 
hnhitndo~:~ :' inccndios do vcldculos de cstrn.do.s de 
ferro, carrc~ndo~:~ de l'o.so;;ap:ciros Oll de mercn.aorins, 
pn.rndos ou cm mo' imento : inccndio de lllnnta.ções, 
colhoitns, mntns, lenha. corto.dn, pastos, ca.mpos: 
fogos pnrn provocar nnnrrngios, etc. 

1..: poderio. ir nindn muito ndinntc enumerando mui
toa objcctns que podem ··se prestar a. inccndio: mn.s 
pa.rou nhi c volt.on.sc para. outro crim.e, o de envene
namento, c o.hi \'Cm- cnvenn.mcuto de fontes, tan
ques, viveiros de peixe, agun. potnvel, viveres, etc. 

Passou a.indn pnrn outro ctime, o àc inundnyüo, e 
u.hi temos- nbP.rturo. de comportn.s, rompimento de 
::represas, nqnednctos, nt;'ndo~.. nbcrturn. em cmbnreo.
çü.o pnrn submcrgi-1n.. n.bnlronmcuto pa.ra cn.usnr 
nnufrnp:io, etc. . 
' Em ·todos eStiOS crimes prcvé-se o ca.so do morte, 

ou ferimento intPncionnl, ou ca.sun.lmente, e pa.rn. cada. 
um cutabclcce-~e n sun pena.. 
· l:la.s nüo t-a.tisfeito ainda. com tudo isto, Sr. presi

dente, o projecto conclt1c com a.lguma.s disposições 
eobrc n mdemnisnçiio ; elo snrtc que cm lnga.r de ter 
por epigrnphc- Dn.muo c inccndio- deveria. tcr
Da.mno, incendio, envcncnnmcnto, inuodo.çiio e nl
gumns cousas mnis. 

~:To.s. Sr. presidente, pn.rn que todo este trabalho. 
pa.ru. qua essa trnnsformnçii.o.dc circumsta.ncia.s nggra.
vantes cm crimes cspecin.es 'f ].!clhorn. com isto a 
nosso. lc~islnc:ão criminal Cf 

Os crimes do que trnta o projecto sü.o contra o.s 
pessoas ou contrn a.s cousas ; OA crimes contra. a.s pes
soas-mortes, ferimentos, mutilaçt,cs. ctc.-o.clJü.o-sc 
l'revistos no titulo ~0 • cnp. to, sccçüo, 111, e secçü.o 
.fl&: e os contra. ns cousns-de~truir, dnmnifico.r cousa. 
alheia. de qno.lquct' vnlor- no tit. 3o ca.p. 3°. 

Se o crime é intencinnn.l ou ca.suo.l, ta.mbem é cousa. 
prevista. no codig-o, isentando s6mcntc da. culpa. o crime 
cil.sun.l commettido no exercicio dG qunlqueL·· neto li
cito, feito com intençüo ordinnl'ia.. 

O que o projecto dispõe sobre o. indemnisaçii.o já 
se n.cbn tnmbem cstn.bclccido pelo nrt. 11 do codigo, 
e nrt. GS dn lei de 3 de de Dezembro de 1841. 

O Sn. 1\:Izrn.t.. DE VAscoxaELLos :-Apoiado, ahi tem 
:V. Ex. razão. 

O Sn. UcuOA. CA.VALCA.NTx :-E. Sr. presidente, se 
estes novo& crimes nii.o forüo previstos. por cx.cmplo, 
o de inccndinr carros dns ostradus de ferro, ta:lvez 
por nii.o existirem ninda. cstns no tempo da. pro
mul~o.çüo do cotligo, por q110 não tro.ta. tnmbem o 
·~rojecto dos crimes de nrra.nnnr trilhos, colloctLr sobre 
.·os mesmos ohjcctos, que possüo fn.zer descarrilhar os 
trens, c muitos outros que se 116de excogito.r "t 

Qunndo se apresentou este projecto em discussiio, 
li na. impren~n que se iii.o ncnbnr os incendios, que 
com e .. tn medida a.s cousas melbornriüo cxtraordino.
·l"ia.mentc: mns é uma purn illnsüo, e eu creio que uma. 
'bon. c:ompn.nhio. de bombeiros, como a. que te:Dos nesta. 
C~trl c, contribu1rt\ mo.is pnrn. os te fim do que ns medi
dali- propostas. 

O Sn. !lftnnA DP. V AsooNoeLLO&: -A. compnnbin de 
llotabeiros ó só pnro. a. corte. 

9 Sn. DANTA.& : - Na.s províncias nü.o ho. recurso• 
necesao.rios. 

O Sn. UcuôA C.&.TALOA.NTI: -Mas nio ha. de sor 
Com cate projecto quo se hü.o de acabar os incec.dios, 
nem meamo duninui-los. 

Houve por algum tempo, e c.ü.o sei ainda ao ha.vcrA a 
CIB.Pecula9io do liquidar 111 c11aaa de negocio• inaen-

· dinndo-ns; mu.a quantos forii.o os incendiarias cond~ 
nlldos? 

A qucstüo nilo ó de fnltn. de penas pnrn. o dolü:to,. 
é que os nossos juizes, o jury c n lllngistrn.tura ... , 

O Sn. José BoNn~A.OIO : - Não o.ppHcü.o ns 't~onu 
que existem. 

O Sn~ DANTA.S : -Então nüo é preciso npplicnreataa 
ou outrna mn.iN fortes. .. 

9 Sn. UonO~-CA.VAT.O~NTI: -~ •. nü.o n.pplicüo n.s que 
exJstcm, o sermo suffic1entcs. 

Jú. exerci, como disse, a. mn.gistrn.tura. por muitos 
!ln nos, o nunca tive occa.siõ.o de mo convencer qu'o a.s 
penas eri"~o frn.cn.s, mas convenci-mo dn. necessidade 
de serem n.ppJicndn.s as que existem - é fóra. de 
duvidn. que da.hi proceclc o. impunidade. 

Ainda hn poucos dias disse-aos aqui o nobre preai-· 
clente do conselho que o. nossa. m~gistr.ntur.J. estava 
qunsi perdido.. 

Inft~lizmente esta. é n vcrdnde. Dizem que o J;.O
verno nüo tem concorritlo :pnrn. isto, mn.s s6 a.·ollc 1sto 
ó~ri~ ... 

O Sn. l\htinA. DB VA.sooscELLO~ : - Culpü.o a. mngis
trn.turn., mns o culpado é o gove1·no .. 

O Sn. Uon8A CAVALCA.STI ·-Isso é devido no •ya.:.· 
temn politico do ro.··lrtmenta.rismo: pelo. necessidade 
de o.rrn.njnr maiorias pa.rn sustcntn.r os miuisterios
tudo· se desorgunisa c corrompe, 

Terei occnlliüo de dcscnvol ver estn. proposiQiiO 
quando se tratar da reforma. jndic:in.ria., ou da. elei
tornl. 

o Sn. IIIEIRA DE v ASCONOEJ,LOS .-Se cllll vier. 
O Sn .. UciiÓA CA.YALOANTI: -Limito-me por ora a 

estas obscrvnções, Sr. presidente, c para. que se. uão 
di~a. que reprovando tudo nií.o indico o moio de supprir 
a. lncunn, que se nota. no nosso codigo, apresento esta. 
emenda. que mnndo ú. mesa. (lü) : 

Emenda. substitutiva. de todo o projecto: 
u Artigo unico. As circumstn.ncins n.ggrO:.vnntos ela 

2a. pnrte do a.rt. 206 do corligo criminn.l sü.o a.s men
cionadas no nrt. 16, § 2° do mesmo codigo. 

ct Ficii.o revogadas a.s disposições cm contrario. 
• P11ço do senado, 17 de Julho de 1886.- Aluara 

IJarbalho UchOa Cavalca>tti. » 
Foi lido., o.poia.dn c posta. conjuncta.mente em dis

cussão. 
... o li!llr. l'Wune.llll GonenlveN ; -Sr. presidente, ti

nha. de occupn.r n.. nttênçü.~ do senndo com o.lgumna 
observações ácercn. do projecto cm discussii.o e ao 
mesmo tempo toma.r em considernçüo n.s observa.yões 
que ncnbii.o do ser feitas pelo meu nobre amigo se
nador pela. província. de Perno.mbnc~ : ma.-s confesso 
n. V. Ex. que me sinto impossibilitndo de desempe
nhnr essa. tnrefn. 

O incommodo que por muitos dias me ar:edou 
de vir assistir· ús sessões do sena.do, ainda hojo 
tne inhibc de qunlqum· esforço na. discussão, e a. 
ma.terio. é gro.vo; tra.tn-s6 de projecto importnntissimo~ 

Em nome da. commissü.o m.efimo tenho de fo.zer 
observo.yües que muito concorrcráõ . pnrn. o esclare
cimento dn mnterin: mns, impossibiht::~do como me 
acho, peco o. V. Ex.. que consulte o senado sobro o 
adiamentO ao. diSCl.lSSÜO por trcs dins .. 

Nüo é negocio tüo u1·gcnto quo nüo possa. bo.vcr 
umn. pequena. den1oro. c só da.hi temos que tirn.r pro
veito, maior refiexü.o, mn1or vo.go.r no estudo e mnior 
acerto nn. deliberação. 

Foi npoia.do e npprova.do o requerimento verbal. 
O Sn. 2° S&Cl\II:T.A.RII) declo.rou que se a.cbn.vüo eobrc 

a mepa. e iü.o a. imprimir no Jornal elo Commtralo 
n.s seguintes 

llBDA.OÇÕI:S 

Emendal\ do senado ú. proposta ão poder ex.ecutiYo, 
convertido. em projecto de le1 pelo. oa.mara dos depu
tados, 1.ugmentando 142:542941:16 no credito conceditlo 
pelo. lei n. 3,230 de 3 de Setembro de 188(t, para 
serviços dn verbu.-Tolegra.phos- no exercido do 
1884-1885. 
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Supprimii.o-se os nrts. 2• ciu prDpoeta. o so, substi
t.utivo, da ca.mnrn. dos deputmdos. 

O u.rt. 4o JUL&Sa. a. ser 2.o. 
Snl1> das commissil'cs, cm 17 de Julho de 1886.-

F. Octavicsno.-/t'austo de Aguiar. 
· Emendas do t1onndo ú. proposta do poder executivo, 

convertida. em projecto de lei pela. ca.mn.ra. dos depu
tados, c~mccaendo ao ministerro do imrorio cred1tos 
supplemorJtares na. importnnoio. de t ,003:765St58, 
para. pn.;~ll.mento do snbsidio de senadores e doputa.-
üoa. publica.çüo do Uebntc; e outros. . 

Supprima.-sc o nrt. 2°, nddit.ivo, da. cama.ra, dos de
putados. 

O o.rt. 3° pn.ssn. a. ser 2. o 
Snln dilB commissõcs, cm 17 de J'nlho de 18SG.-F. 

Ootavia,no. - Fn,uslo do Ayuíur. 
Emendas do senndo ú. p1·oposta. do poder executivo, 

coovortidn. cm projecto ele 1oi /ela ca.ma.rQ. dos de
putados. n.ngnu:nta.ndo l07:000 no creJito concedido 
a. verb~-Otiras p11blica.s-do orçn.meoto do m.inisteriO 
da agrJcu.ltura no exerci cio do I ~84-1885. 

S~pprima.-SQ O Urt. 2°, Sllbt:titllt:vo, da CO.mara dos 
.. deputndos. 

O art. 3° passo. o. ser 2. 0 

Sala. <las commissües, em 17 de Julho de 1886.-
11. Oc,uvicr.no.- Fausto de Ayuiar. 

Esgotadas as materiu.s da. ordem do dia, o Sr. pre
Sidente deu pllra. a. do din 19: 

2"' discussão da.s proposições da co.mara doa· depu
tut1o&: 

N. 310, de tG ue Setembro de 1875, declarando ex
·.tensivas aos succe .. sores ceuionnrios e subroga.(loa das 
pa.rtea. contratantes a. acçr~o decemlia.l estabelecida 
pela le1 de 1864 em favor do credor .kypothecario. 

N. 32'7, de 21) de Setembro de 1875, nutoriliando aa 
dc.spezas nccessarias com a recti6cn.çiio dos limites 
entre as provincias de S. Pa.ulo e ~tinas. 

N. 129, de 9 de Junho de 1877, nutori•nndo n 
S"ota · Cnsa de :1-lisericordin dn cidnde do Recite n. 
permutnr por apoHceiJ dn. divida publica. geral o pre
dio n. t 1 si to ó. rtta. do Bom-Jesus. da nteãma cido.de. 

N. 2, de 10 de Outubro de 1878, concedendo um 
credito especial pa.rn. auxilio da aa.vega.çõ.o a vapor 
~o alto rio S. Francisco. 

N. 277, de 5 de Setembro de 18i9, declarando que n 
preacripção de cinco nonos a. que se refere o art. 12 
& 3• da lei de 27 de Setembro de 1860 niio com
prehende o direito du.lrma.ndade do Santisaímo Sacra
mento dn. a.nt1gn. Sé aos remnnescentes dos premios 
não recln.nta.dos du.s loterias concedidas ú. mesma. 
irmando.de. 

N. 15, de 19 de Junho de ISSO, autorianodo o governo 
a reorganisar o cot·~ de snude da. a.rrnnda. 

N. 38, de 8 de J ulbo de 1880, .. utorianndo o governo 
a traasferir para n. arma ele inf!lntaria o 1° tenente de 
artilharia R~munclo Perdit;-üu ele Oliveira. 

1• diacusaa.o do projecto d-o soando, letrn. I:I, de 24 
de Mnio de 1879, mandando que sejn. livre n ensino 
primaria, secundaria e snperior. 

Em 1eguidn o meamo Sr. presidente convidou os 
Sra. s~aadorea para se occuparom com os trabalhos de 
comm1saõee. 

Levantou-se a &esaiio ao meio-dia. e 20 min11tos. 

50• SESSÃO EM 19 DE JULHO DE 1886 

.PIUtiiDBtllCf.A. DO IR. QO:'IIDB DE DAEriU,DY 

S11K1'üllle - Expediente - Parecore& - RaducFú••. 
.Appr011adas- No9ociol. da Dahla. Di•curso o reque
rimento do Sr. Junqueira. .Appro••ndo- Orcom <lo 
di&- .Aoçüo decmadial - Roctifieafão elo limites -
Permuta por apolice• - .,..Wito ••pocial - Pro
•crippio o :eo••guni&açfio do oorpo do &attrlo ela ar. 
macta. R~critada& .- .Transfere:n.cia. cio atma do um 

of!ioial. E11corradll. -· Enrlno lí1Jro, Disour•o• tio•. 
Srs. Franco de Sri e Ba.ri1.o do Ma.mord (miniatro 
do imperio). Encerrada - Rcdacr.iles. 
A 's 1 1 1/2 horo.s da manhii. acharão-se prõseotea 

32 Sra. se:aa.dores, a. sabor: Conde do Baepend7• 
B!lrií.o de n.Inmanguape, Godoy, do La.mare, Cunha. e 
F~guoiredo. Bu.rü.o da. Esto.ocia, 1\o!a.rtinbo Co.m~o-. 
V1sconde de Pelota.s, Cruz .Machndo. Teixeira Juoior. 
Vieira da. Silva, Viriato de n.Ied~iros, Vit~coude de 
Pa.ra.rmgu4, Cllichorro, Luiz Carlos. Fu.usto de Agui~r. 
Pa.uln. Pessoa.. Correia, Joiio Alfredo, Barros Bal'
reto, Luiz. Fo1ippe, Juaqucira.. Frnnco de Sá., Bario 
de Cote~lpe. L1ma. Duarte, Cbristiano Ottooi, Caa
snosüo de Sinimbú, Jnguo.ribe , Saraiva, :O...ntaa. 
Bnrã.o de 1\-Iamoré o Nunes G(\nçn.l ves. 

Dcixúrüo do comparecer com cnu~a participo.dtL 01 
Srs .. A.troaso Celso, Uchúu Cavu.Jca.nti, Bariio de Ma
roim, Barão de Souzn. Qaeiroz, Silveira Martine, 
Henrique d'Av~la, Paea de Mendonça, Meira de Vaa
concellos, Carra.o, AntU.o, José Boolfo.cio, Silveira c1& 
lw"I_otta, La.fu.yettb, Castro Carreira, Leio Velloao, 
V ucoud& de Bom Retiro e Visconde de Muritiba. 

O Sn. PaBSIDBNTZ abriu a sessão. 
Leu-se a acta do. t1es~ü.o antecedente, e, Dão h ... 

vendo quem sobre ella tizesse obaervações, deu-ae p~ 
approv,.dn. 

Compnrecêrii.o depois de aberta a. aessõ.o os Sra. Ri
beiro dn. Luz, Dio~o VelhO, Siqneira. !\'Ieodes, Gomes 
do .Amaral, Igna.cto Martins, Soart:a Brandia, PauliDo 
de Souza, F. Octaviano e Fernandes da Cunha. ·. 

O Sn. 1• SeonETuro den coa'ta do seguinte 

BXPZDI8l'W8 
Officios: 
Do'sr. senadorLiberatode Castro Carreira, de hoJe, 

commuoica.ndo que tem dt!!ixo.do de comparecer Ú.l aes
sües por iucommodo de saude.- Inteirado. 

Do t• secretario da cnmarn dos deputados, do 17 do 
corrente mcz:, rcmettendo as segnintes 

Emendas approvadas pelCI camara do• dep"tcsdo• oi 
proposta do poder executivo , que orjlCJ " de1pe:za 
tio ministorio do imperio para. o e:z:eraicio de.188G 
a 1887. · 

Aecresccate ... se no Jug.a.r competente 
A nssemblé<L gernl decret<L: 
Art. O ministro e secretario de estado doa negoeioa 

do imperio é a.utorisn.do a despender no exercicio da 
188G-t887 com oa serviços design<Ldos ooa nwooroa 
seguintes. a qt1antia do: 

1. Dota.çiio de S. M.o Imperador, como 
nn proposta • • • • . • . • • • 

2. Dita dts S. ~1. n Imperatriz, como 
nB· ~ropoata. • , • • • • • • • • 

3. Dit<L dn Princezn Imperinl a Srn.. 
D. Isabel, como nn proposta. •• 

(o, Alimentos do Princir,e lmperiul do 
Grü.o-Pará, como nn. proposta •• 

5. Ditos do Príncipe o Sr. D. Lniz, 
como na proposta . • • • • 

G. Di;oa do principe o Sr. D. Antonio, 
como n" proposta. • • • • . • 

7, Dotnçiio do Sr. Dnqne de S&xe, 
como na. proposta... • • . • • 

8. Alimentos do príncipe o Sr. D. Pe
dro, como a a. proposta. . • • • 

9. Ditos do pl"incipe o Sr. D . .A.ugnsto, 
como na·proposta.. • . • • • • 

10. Ditos do príncipe o Sr. D. Josó, 
supprimn-se. em virtude dll. lei 
n. .~. ~71 de 28 de Sete muro 
de 1885. 

11. Ditos do principe o Sr •. D. 14niz, 
supprima. .. sCJ. ~Jt:l~" JUt:blu" ,·:.t.i~o. 

12. 1\Ieslres dQ. fnllu!in. im~·eri:d . .;up
prima.-ie, p~·r i•:crJti~·a r '"··'''• 

13. GaUinetu im1·~ri:d, cou11.> uu. tJro
po.ta 
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1~. Subsidio dos scondorcs, como na 
propnstn.. . . 

15. Se,.:rtnnda do senado, cm vez de 
10:.l:ü-iHS, di;:.:a .. ~:;u. 
na. conforuddo.de do. tn.Uclln cx
plh:ativn do or~!n.mcnto ~n de'!
pot.u dos n•·n·ocios do uupcr10 
pnrn o OXCI'Ci~io de 1887 fi. 1~88. 

16. Sub~idio tJt~::~ d~putudns, como na 
propnFita • • 

•17. Sccrd.llia J•• cnnuu·n. dos depu-
- .üdn~. 0111 ,-e~ de l.J7~ li.J.U,~, c.ligu.-eo 

.g·uulados os vcncimcf!tc•s dos em
I•I'C';~nclos dn. ~ ccretn.nn uc•s t.los 
du !H!crotu da .ln tW!HH.!n, ~cg-nndo 
n distribui•·t•n tJUO o. cumnra re
sohcr, snPprimido. n. consignn
çrw de 3U:•·0Ut) I?nrn impressü.o 
dos . nnacs nntC'r1urcs n I 8~7, e 
rednzidns {L m~tndc ns consigna.
çii!'!! !"'llrn ~"'Or:1prn de hvros, f!vea
tUtttlS, moUah~ o portes no cor
reio. 

18- .Aj111ln. de Cllfitn de vindn c voltn. 
do ... th:lJIHtnrlos, em V<'Z de fití:::!50S 
digu.-so , • -. 
na conformidade dn. t.nhclln ex
phcu.tivn d" orc;nmcnto du. Ues
pe:zn. doK ne~ocios do imporio 
}.lUta o exercido de 1887 a 1888. 

19. Conticlho dt! estado, em vez de 
QO:USOfJ, c,.•,IIO se acha na. ta.
bella pnro. 1SS7 n. 1888. díp;a.-se 
rc<.lnr.ida. u GUO a. gru~Uica,;lw de 
1 :·.wu.-;. dndn nelu nvtso de 6 de 
Jnnd1·o Ue tSSü no port.c:itn dn. 
seca~ tlrla Uo imp~rlo e SU(•pri
midn a. de 480S no porteiro do 
Gn!Jinete Imperial 

20. Secretaria de e..:.tado, em vez de 
19G:3'10f;. ,d:.:-u-se. . • • • • 
nn. C••nfonnídude Ja. ta.belln. oxpli
cnti' a. du or~:ntuecto da dcspeza. 
pnr.1 lSSi-18'-8. 

21. Presidf•ncius ele província., iiiU vez 
du 2 i7:2113S.l:l~. di~n.~se • • • • 
aupp1·imida. n grn.titic;.Jçiio mn.r
cndn. parn g-•wa·dn ... mobilias dos 
pn lu.cins da:; i •resiUPncia.s. 

22.. Culto pnblil~o. cumo nn }HOposta. •• 
a.pplicnnd •-$l' ús obra.~:; da. Só de 
G .. , u.z nt-> R"hrns du. vcr·bn. des
tinÕdn. a.n cnb;U '· 

23. Seruin4rlo.-. eJw~copncs, como na. 
propu~ ta.. . • . • • • • •• 

24. Pessoul do cn;.in.> d:l.S fnculdndes 
direitn, idcn1. • • • • . • • 

25. Secretn.rinl'>, c hilJliolhecns dns fo.
cnldn(lc~ do cEreito, em vez de 
40·7f.·5S, cnmo ~">e a.cbn nn tnLc11a. 
do orçamento pura 1887-1588, 
di;:!:n-se . . . . . . • . • • • 
su ··pl'imilln a. consif:nnçii.o de 
5:0ous pa.rn p•·emi"s nüs lentes 
q1.10 comp11zorcm o!Jra. ... 

16. Pesson.l clo ensino das fncnldndea 
do mcUicinu, em voz de ltOG:OU0/1 
di .. ·n-sc . • . • • · • • • .. • • 
co'~rt• fie nchn. na. tnbelln do or
çanwnto pnra I·~K7 I 888. 

2.7. Secretnrins. bihiinthccns e lnboro.
torlos tln.s faculdades de mcdi
einn, cm vez do 4.5-.!:SOOS, dign.-se 
como se nchn. no. tnbel)o. do or
çarncnto poro 1~87--1888. 

,28. Pessoul do. escoln polytcchnicn, om 
vez du 2U0:700fl, di~tn-sc.. • • 
como so achn na tnbclla do or
çamento para 1887-1888. 

29. Secretnria e gahinetcs da escola 1'<>
lyt~chnica, em vez de 102:3121, 
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como se ncba nu. ta.bclln. para 
!887- 1888 di!l:a-so . . . . 
supprimidos crnco lognres ilo 
prepo.rndoros, n consig"unr;iio do 
10:000# para ] ClltCS que CDmJ>U
zorem obrn.11 o l'cdmddo a. 10 e 
numero de serventes. 

30. Escola de Minna do Ouro Preto, 
como na propostn.. 

31. Inspectoria. dn. Instrucçiio primn. .. 
r1n o secundaria do mnnicipio 
da corto. pessoal o mo.toriu.l da. 
iJlstrucçü.o primnria.. cm voz Uo 
630; 09Ufl, dign-so • . . • • 
sopprimidn. a. consignn.çü.o de 
5U:U00S para oxnmos de propara
torios e :feita a. distribn1ç1i.o se
gundo a tabella do orçamento 
para 1887 -1888. 

32. Pessoal e matctin1 do internato do 
Pedro II, om vez dc218:i80S, 
como se a.cha na. ta.bella di) or~·a
mento po.ra. 1887-1 SSS, dign-se 
Supprimida. a grntificn~~iio uu ca.
pelJüo. cuju . .; ntlribuições :õocl'ii.o 
exercidas pelo lento de religião, 
e reduzido. a 2:000$ a con~ignn
c;ii!' de (1.:000$ para reparo de mo
veJa 

33. Externato do Pedro II , cm vez de 
160:580fl, como se nchn nn. tabclla 
do orçamento paro 1887--i 888, 
dig-t. .. fiO •• 

Supprimidns com o mero pensto
nn.to as consignru:ões p11ra. o sus
tento de ernpre;::ndos. 1•a.ra. o dcs
penseiro o cozinheiro, reJ u~ido o 
numero de serventes a ü,elimi ca.rfn. 
a consignaçii.o pnru. n Jnva.gcm 
de roupa.s do refeitorio: reduzi
dilo n. SOOS n. pnra. repa.ro de mo
vais o a I :0008 a para. pintura. c 
asseio do prediu. 

M. Escola NormtLI, em vc• de 71:600/1, 
diga-se • • • . . • • • • • • 
reduzida a 1:000$ a consignação 
pnrn livros. encadernações, etc.; 
a 2:000/l a do (l:OilU$ parn con
scrvllçiio e nugmento da biblio
tbeca. e musao pe:da.gogico, o o. 
90011 a de ~:000,~ ptLra moveis, 
etc. 

35 • .Academia Imporinl do BeiJas-Ar
tes, em vez tJ.e 87:5508, diga.-se. 
como se acha. na. tnbella do orça
mento ptLra 1887-1888: substi
tuindo-se n cadeira. de xilog-ra.phia. 
por outra. de per"pectl\'a. e theol'ia 
da-s sombras o.ppHcndu. ús .belloa 
artes, nomeando o guvcrno o rea
pectivo professor ou contra.ta.n
do-o, sem o.u~mento do despeza. 

36. Imperial Instituto doo Meninos Cé
~fJS• em vez de 80:55ifl600, 
diga-se • • • • . • . • • • • 
como se acha. nn. tnbella do orça
mento paro. 1887-1888. 

37. Instituto dos Surdos Mudos, em vez 
de 65:108fl500, diga-se .. ·
como se a.ehn na. tuhella do orça
monto para 1887-1888. 

38 • .Asylo dos Meninos Desvalidos, em 
vez de 97:00011, do\ga· se •• 
como o e acha ua tabella do orça
mento 11ara 1887-1888. 

39. Estabolec•monto dao educandaa, no 
Pará., como na proposta • • • • 

(1.0. Imperial Observatorio,como na pro-
poato. • • ·•• • • • • .. • • 

41 • .Arcbivo P11bl.ico, em ve• de 25:58011 
diaa-ao • • • .. 

78:6328000 

84:80011000 

560:1801001» 

21i:9801001» 

145:9291000 

67:500#1100 

102:530~000 

75:t.S8MOOO 

61:8651800 

116:58011000 

2:0001lQCl0 

6S:S008100 

25:9801000 

I 
I 
i 
I 

I 

I 

I 
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con•o se nchn. nn ta.bello. do or
çnmonto pnrn 18..;7-1888. 

.&.2. Bibliothoca. Nncionu.l, em voz de 
ti8:8UU$. di~n.-su • • • • •• 
com.-., ao acha. mL ta.bolln. do or-· 
çnmonto t·nro. 1H87-18M8. 

4:3. In.,tituto I-listot·ico, Goographico e 
Eth,,ot;rnpbico, como no. pro
)Jostu.. 

'~· Imperiu.l ..:\cademin do !\IoUicinn.. 
~m \'uZ de lt:OOOtJ di:tn.-sc • • • • 
C•Jmo so n.chn. nn tnhelln. do orça
mento pnru 1'87 .. tRS8. 

45. Lycêo de A l'tCS e umcios, como no. 
propo!.ta. • • • 

· .A6. Snuclo rmblicn, snpprimll-SO, om 
virtude da. reor~n.msn~ã.c:. da. in-
spectoria p:e•·nl de hygionu cnjn. 
vcrbn comprehend"" este serviço. 

47. Inspectoriu J,:Ornl dn su.llde dos 
portos, cm vez :lc 13..!:487$200, 
di~a-se . . • .. . . . . • . . . 
cnmo se nchn nu. tnhnlla. do orça
mento pnrn 1H8"-IS88 

, 48. Laznrctos, coma nn. r'"nposta... • • 
49. Hospitrd dos La.znr~'ls, como na. pro-

po&tu.. • . • . • • 
50. SocC\ll'ros puhlicos, em vez de 

lG0:000/1. di~n-se. . . 
pelos motivoli indica.dos na. to.
belln do orçamento para 1887-
188S, 

lil. Limpez ... da. cidnrtc e pra.ins do Rio de 
Janeiro. en1 vez de ü;~7:US<iS664, 
conforme a tn.bellu. do or~1nmento 
pnrn 18.~7-1888, <li;:n-so . • • . 
suppa·imidn n consh:nn~ü.o de 
28:LJü0S l'llro. ~ra.ti!icnc;ü.o dos 
inspcctorc~ c liscnes dn.s diversa.& 
limpeza.~. cujn. fiscnl sn.;ü.o incum-
be hoje ú inspeceorla. j:rernl de 
by;:iene e ú. inspt!ctoria. de snude 
dos portos. 

52. lrrig1u;,io da. cidndc do Rto do Ju
nei1·o. cm vez de 1 fi3:·~oos dtgn-se 
reduzindo-se esta \'Crbn pnra. o 
que fL'\r cstrictnmcnte necessa.-
rio ynra. n irrign.•:fLO durante o 
veru(l. 

S3. Melhorn.mento do el:itndo sa.nita.rio 
(di;.:;a.-se inspectoria. ~eral de 
h_;v~iene). em \'CZ do ':..06:400$, 
di:,(&-sc.. • • ~. . • • . . 
em \'irtudc da.s despezns crendns 
peln. decreto n. u.554 de 3 de 
Fevoreiro ele 1886. 

$6,, Obras, em voz de 600:000,~. di-
ga.-se .• • • • . • . . • • • • 
como se acha. na. tnbella. do or
çnmeoto paru 1887 n 1888. 

55. Eventua.es, como nn proposta 

Additivos 

75:000UO~O 

&:...0011000 

3:000/1009 

70:00011000 

163:75011000 

4:5221):;00 

2:00011000 

100:00011000 

599:421311666. 

100:00011000 

231:7101!000 

300:00011000 

35:00011000 

§.-1.• No Intero!lto e Externato do Imperial Colle
JPo de Pedro II nlLO seri~o providos os lugares vagos 
e que vall:'arem de snhstitutos. Outrosim, niio o serü.o 
o• dos professores dns co.dei,·o.s de qua.lque1" dus dous 
eata.belech:nento~. baveadu Clldeira. identica provida · 
llO outro. A substituiçii.o será nesse caso feita. pnra os 
Jugarea de profess~~res va;.:os no Ex.ternato pelos de 
Cl&deira identicn. no Internn.to, e vice-versa. 

Por esta substituição pcrceberúO oa professoreà que 
•··fizerem, além d~ se1.1.s vencimentos, a gra.titi.ca9ii.o 
4o aubatituto. 

I '2.° Fico. o governo a.utoriaado para reorganizo.r o 
easiao JUL Escol o. N ormnl. nii.o podendo despender 
com o pessoal e mnterial.mnia de 60 :0001!000. 

l'aqo da cnmarn dos deputados, om 17 de Julho 
ele 1886.-0 presidente, Domingoa ae Anctracte F>
f'ICÚN!•-19nacio Wallaca ctoa Gama Cochrane.-Manoel 

.Ambroalo da. Silveira Torres Portwml. EZCr\•indo de 
2,o secreto.rio.-.A." cotnmissiio de or~.~nmonto. 

Do ministerio du. justiça.. de 13 elo corrente mez • 
trnnamittindo, na. fórmn. da rcquisir;~10 constante do 
o!Jicio dcst.a. cn.mo.ra. de 3 do mesmo mez, informa
ções sobre as providencias ~ne furrlo da.dns para. ma
nutcnçü.o elo. ordem .na. cidade du. Jn.nuo.rin.- A quem 
foz a. l'CC]lltSi~·üo, devolvendo depois ú. mesa.. , 

Do 1nosmo ministorio, do i~unl do.tn, C(•m·nllUi
co.ndo, cn1 t·espostll ao officio fie 6 iio cnrrenttj rnez. 
que U"'no.rdn. na ioforma.~,rtes c:dg-idns d·• presidente do. 
provirfcia. de Sergipe úcerco. d.,ft occnrrcncins bnvidaa 
em Sin1ií.O Dias o Coitó, pm· nccnal~io ele proceder-se 
{~ clei~ii.o municipal.- O mc~rnn rle~ttno. · 

Do tninistcrio do imperio, de 1 G do corren"'- mez. 
rcmottencto, em sa.tisfn~·&i.o á r ... qlli,;,ir;iio dc~tn. ca.mnra.. 
cópia. do otficio do presidente dn. pt>ovmcin. de S. Pa.ulo 
prestando in!ormnçães sobre tu cJoições a. qtte se pro
cedeu no dia. L do corrente mez; nO:. villa do. Bocaina. 
-O mesmo destino. 

Reprcsentn.çü.o do cidnd5.o João José Fn~undes da 
Rezando c Silva cbnmnndo n. ntten~ü.o deetn ca:
mn.rn. para. uma. estrndo. de ferro que communique 
a. ostn~~ü.o da. Boa.-V1sto. ú. de Lnrnhm·y, pn~sn.ndo pela 
cstur;ii.o do Freitas de Scrrinhn, Fnzeudu. d_os ~ia,s. 
Sertiiozinho· e o espigilo do. Fazendo. do· Bom Succeaso 
em 1\'Iinas Gerncs.-A' commissü.o de cmprezo.s pri-
vilcgio.dns e obrus putHico.s. · 

O Sn. 2° SecneT&RI0·1eu os seguintes 

l'A.REOBRES 

F()i 1)rosontc ú. commisst'to 'de pensõe·s e ordenados 
a. proposição vindo da. cn.ma.rn elos deputndus sob n. 22, 
a.pprovnndo a. pensã.o do aos mensn.es. concedida. por 
decreto de 31 de Ontubro de .18~5 no alferes bonpra.
rio' t.lo exercito Antonio Pnes t.le SU Barreto, corres
pondcritc no mEi:io soldo ele sua pu tente • cm attcnçü.o 
a.o sen estado de completa cr~gucirn. em conseqttc::ccia. 
de molestia. n:dquirida na. guerrn do Pu1·n:-:;·my. 

A coanmissüo tendo cxumioudo os dnc.llllCntos que 
a instruetn, é_ de pnrecor que u. proposiçU.u entre em 
discussüo e seja. npprova.du.. 

Snlll das commi•sões. 17 de Julho de 1886.-Lui.z 
Felippo • VlscOilde de Pelotas e J. J. Te.i:~:e .. ra Junior~ 

A commissü.c. de marinha. e gtterra cX.a.minou a 
ma.tcria. do. proposta. do governo, fixnnllo n força 
na.\·u.l, que tem de servir no e:-.:.ercicio de LS87-~888, 
propotita. qne. convertida. em projecto de Lei pela. ca.
mnra dos aeputn.dos e o.lli n.pprova.da. com emendna. 
foi enviado. o.o sena.ào etr. 2! do mez passado sob 
n. 27. constituindo a. proposit;ãô ora. ttujeit<J. ao no aso 
exn.me e a. res;')eito dclla. submette no scna.do as con
sidera.~õ,es seguintes : 

Que Sendo o contexto da. propostn.. propriamente 
dito, reproducQU.o mais ou menos· da fixa.9iio ·do. força. 
na.vul dos exercício a.nterinres quer quo.nto no na
mero da. força. fixndn, a uer q ua.uto ao modo de suo. 
orn·antsnçü.o nenhum tÜotivo. pla.usivel póda ·ha.ver 
pa.~a.. que nü.o mereça. a. a.pprovnç:ão do sena.do a. mes
ma. f~a.çi~o o.dopta.da pelas ultimas leglslatnraa, 
qun.ndo nliás nenhuma occarrenciu. surge que reclame 
sua. altera.çii.o. 
Qu~. qua.nto ú.s emendas feita.s ú. proposta •. consis

tindo ella.s cm quatro ·a.utorisnçõe~~o no goverilo, a 
sabor : 

tu., pa.ra rever a. legislação penal militar. nctua.l
mcntc em vigor na. armada.. fica.ndo a. execuQii.O de
pendente do corpo lez;islativo em sua primeira 
reuoiü.o; 

2&, po.ra. rever o regu.lamento do quartel general 
da. n.r'mn.da •. d6 modo a. consultar molDo r aa exigea
cius do serviço, e sem nugmentl" da despeza. quo 
actualmente se ta.z ; 

3olo, para alterar o regulo.mento n. 9,571 de 14 d• 
Fevereiro de 1885 uo sentido de angmentar o n\1-
mcro,das escólas de nrrendizes .marinheiros c dividi
las em classes. aom augment.o do. deapeza que actual
mente so faz. limitando-a d.o · accOrdo com a DGV& 
clasaiticaçio ; 

• 
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4•, para reformar, sem o.ugmento dn despoza. que 
actua.Jmeatc ao faz, o regulamento do corpo de aaudo 
da armada., podendo diminuir o numero do rnedioos, 
ta.ugmonto.r o doe pbnrmnceuticos, o crea.r um corpo de 
antermeiros: penso. a commissão que por mais utois 
o conveni~ntes que p~ssão paro?or esans '!'utorisnçõ~s 
sendo ella.s por suo. Jr:oporto.DCUI. o mn.terta suscoptt
vois de larga discussão, a qual reto.rde n urgente 
adopçilo da pruposta. mais convirá sopnro.r do. propo

. siçã.o se tusim resolver a so.bedorio. do senado, o ar
tigo das emendas d11 outra. ca.ma.ro. (o 4°), comprchon
sivo de todas essas o.utoriaaçêies, nfim do Qne constituo. 
projecto· separado, e como tal seja discutido. 

Assim é a commissão do p11recer quo. submettidn. a 
proposição á. discussão e feita. a aepara.çü.o indicada, 
seja o. proposta o.pprovada. 

Sala das commiasl5es do senado, 19 de Julho de 
t88G.-Domingos Joati NoguoEra Ja.,ua.r1be.- V:'sconclo 
<la Jluritiba-Joaquim R"ymundo ú.o Lamare. 

. A imprlm1r pa.ra. entrarem na ordem dos trabalhos 
•om as propusJçóea a que se refereiD. 

BED.t.Cf}ÕI!l!l 

l'orio lidai, postas em discussão e sem debate ap
provad.n.s os seguintes redacções, que ha.viio fiea.do 
&Sobre a mesa na seasii.o anterior : 

Emeodaa do senado á. proposta. do poder ex.ecnth·o 
convertido. em projecto de lei pela cn.ma.ra dos depu
tados, augmeotando 142:õ42S486 no credito concedido 
pelo. lei n. 3,230 do 3 de Setembro de 1884, para 
serviços da verba- Telegra.pbos - no ex.ercicio de 
1884-1885. 

Supprimiio-ae os arts. 2° da proposta e 3o substi-
tutivo, da camara dos deputados ~ 

O art. 4°. passa a aer 2.• 
Sala das commisaõos, em 17 de Jlllho de 1886.

'F. Octaviano.-F"'"/o de .A!Juiar. 
Emendas do senn.do á. _proposta do poder executivo, 

eonvertid.a em projecto de lei pela. Cllmara dos depu
tados concedendo ao ministerto do imperio cred1tns 
supplementares no. importaneio. de 1,003:7658258, 
para pagamento do subsidio de reoadores e deputa
dos. publicação de debatea e outros. 

Suppr.ima-se o art. 2°, additivo, da ca01ara. dos de
puta.dos. 

O art. 3° pa.sáa a. "ser 2°. 
Sala das commissões, em 17 de J11lho de 1886. -

Ji'. Octaviano. - Ft:Justo da .Aguiar. 
Emendas do senado á proposta do poder executivo, 

cop,vertida. em projecto de lei pela camo.ra dos de
putados augmentando 107:000S no credito concedido 
ú. verba.-Obra.s paOlicas- do orçamento do ministerio 
da agriculturo. no exercício do 1884-1885. 

Supprima-se o art. 2°~ substitutivo, da. camara..dos 
<le~utados. 

O art. 3° pa .. a. a' ser 2°. 
Sala dao commiss!les, em 17 de Julho de 1886. -

F. Octa\liano - F"uato de A!l"i"r. 

· O 'Ir. •uafluelra :-Sr. presidente, fo.z um auno 
e tres mezes, na t~essii.o extraordinaria da assemblón 
geru.l, que nesta CtLSd., diacutindo-ae a respostn á 
:lo.lln. U.o tbroao. occupci-me com muitos excessos, que 
se tichiio dado na. provincio. da Babia, em relaçii.o á 
eleição que acabu.va de ter lugar. 

Cite.i va1·los ftt.ct.os. e entro elles o que se pasaúra 
no. v.iUa. de l'to.p,~.rio~. Uerronte da cidade da Babia 
cora um conservador ,Jistincto o Sr. ca.pitiio Marcolin~ 
Dias de ... '\ndradt!l. 

Em ulgumíls disoassões miadas, que tem ha.
_vido neatn. casa. o .ncn .illustre coroproqincinao o 
Sr. eoa ... e!heiro Danta-t tom-se referi-do om relação 
ii. nossa proviacia, a factos poqu.enoa e sem maior 
vnlor a.coctecidos otn varias localidades; sendo S. Ex. 
presidente do conselho do miaia1erio no tempo cm 
que se .ruuau.rão os caso. a que alluclo, e tendo to-

ma.do um corto compromisso de explica-los, deixou
os no esquecimento e até hoje, não só no tempo em 
que permaneceu no governo, nada disso a semelho.ote 
respeito (e ta.h~ez :facto mais grnve nü.o se tiveseo 
dado nn provincin. da Ba.hin. o mesmo em todo o Im
pariq). como ngora, fn.llando ew Lanyóes. falla.nào 
em lfbóos, fa.llando em Ala.goinhalf, em Urubú, em. 
Mnca.hubas, c cm Co.misiio, c cm muitos poD:tos da. 
Cneboeirn, em .out.ros pontos e locu.iidndc.ot. prioclpnl
mente no 9" districto, nü.o menc1onnu nem de longe 
umn. só circamstu.aoia. relativa áquelJe facto notu.b.i' 
licissimo. 

!:Ir. presidente, o :facto :foi o seg,Jinte: 
Na. villn do Itapo.rica disputavü.o .a, elolyiio o 

Sr. Dr. Bento José Fernandes cl!! Almeida. juiz mu
nicipal e que era. do partido liberal. t~ndo sido COJl
servndor enragé. querendo obtura votaQti.o toda. pn.ra 
o Dr. Udcfono1.1, ttUe era.. dizem todos. o oo.ndiclato do 
nobre deputado poJa. Babin, o Sr. conselheiro Da.nt"s 
no 511 districto : e como sa.hi:a. que n Sr. Cn.l-Jitü.o Mnr
colinu tanba grande lllllioria nu.quella. localidade •••• 

O Su. D.<NTAI dá um aparte. • 
O Sn. JuNQDBxn.- :-V. Ex. attoadn, e me respond• 

opportunamente ••• porque isto não ó um11. qneatiio 
propriamente entre nós, ó umu. 9nestaio, que iatereasa 
a. todo o 1lO.i1::. V. Ex.. pa occas•ii.,., em que me occtt
gei do facto 11 que me esrou referindo. na sessão de 
... 3 de Ma.rço do anno pa.ssm.d.o, sustentava. com todo o 
nrrojo que se devia revogar ou rerormn.r n ·Joi de 28 
de Setembro de 1871 e nessa occn.sillo tambem de
fendia. a eleição do Dr. Ildf'lfunso. e ~uHtentava a re
forma, que veio li aer depois a lei de':.!.~ de Setembro ·de 
1885, e torna.va-ae o responsavel pela direcçiio do• 
negocias da. Bn.hia. tendo sido apresentados 01 attea
tu.clos commettid.os c:ontra a pessua de um cidadio c:ld
tincto. como era o capitão Marcoli11o Dla~t de A.a.
drade, o que se foz 't · 

Sa.bia.-se. Sr. presidente, que o capitão Marcoliao 
dispunha. de grande maioria: empregú.riio-se todos o• 
m-E~t•IS, procurarão 1eduzir o homem de qualquer fórma,. 
e clle resistia a tudo. como constu du.s lutas na im
prensa. travada nesta occaaião. Por isso, no.e vesperas 
ao. cleir;ão. inventúrão um processo a(l-hoc contra este 
distincto che!e do partido conservador em Itaparica. 
p•·esideote da cnmara monic•ral e commnndn.nte in
terino do bata.lhü.o de Itn.pnrica. cnjo commaada.ate 
etfectivo mora\'lL na extremidade da formosa. ilha. e 
não podia. exercer o cargo convenientemente. O Sr. 
1\Ia.rcolino procurou o presidente da província., e peclio 
o.s garantias oecessario.a. O presidente cousultou ao 
governo cectl'ul, e a resposta. foi q ne se empre
gassem todos oa meios para que ll Sr. M11rcolino não 
pudesse co111pa.rocor ao dt& da eleiçüo. 

E naaim se fez. 
O Sr. capitü.o !\larcolluo anteriormente viera á ca

pito.l por cauau. dedl!'l processo inventado contra elle,. 
dizendo .. se q ne ello ti aba vendido u ana casn. que nio 
era. sua.. 

Elle aü.o tinha commettido esse crime iuteiràmeDCie 
fa.ato.stico, que n. relaçii.o sempre reconheceu até eutão 
não existir e que foi, dizem. pJanejlldo daqui pelo 
candidato adopttulo pelo governo. Una presidente de 
mesa, um ta juiz de paz, um homem notn.vel. foi assim 
preso naquellu. mesma noite, só porq uc protegia u 
causa do Sr. Ur. JoscS MarceJiioo d., Souza,· que 
ainda ha pouco aqni esteve no. córte como depu
tado. e que tem nmu. grande força no sa districtoJI 
em Na.za.rctb e em outros pontos, mas quo nõ.o pOde 
resistir por~ue o capitão Mu.rcolino estuva n"·atna 
masmorra. da. turtalezn. de Itapa.rica, vendo po.aaar oa 
vapores cC'm O.'!l actas :f'u.laificn.das. ma"' triumnhantes 
do seu adversado. O Dr. José Ma.rcellino de· Souza. 
actual deputado geral por esee 5° districto, tem 
referido isto muitos vezes com tocla a minucio~ 
sidude : d a Bahia. ioteira. o sabe, e tanto que depoia 
gue o Sr. hfarcolino ficou , naqueJla ma.s1uorra. cerca. 
de doua ou tres mezea, foi· o. tina.l posto em Iiber~ 
dade, reconbecando-ae quo 'nem de longe elle · tiahá. 
cona.ribaido ~u.ra o fulso ·crime que ae lbe tia.ha. 
attribuido. Nüo é nm especulador, ó um homem 
serio, que esteve no1 Lcaçóes com is:a..flu.euoia more.:. 
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cida e que :foi ntni,a:o do Sr. conselheiro Co.lmon, 
que tu v~ e/o'lsu snti ... raçü.o, como o nobro senndor tnm
bem n."tcvo, cmborn boje ostejn coJlocndo no. posiçüo 
.do ontonclor lovnr do vencido. diante de si todn.s ns 
cnbct;nf.l qno ousou1 lovnntnr-sc ; são papoulas que ó 
procí:.~n (!nrt.nr immot1intnmcntc. A deseJada. victorin. 
do Dt. Il(lef IIJSo, qno nüo recnnvn dinnto de estrnto
,c:in politica, ontl'Qtnnto qno o Dr. José 1\Io.rcallino de 
::louzn. mn cnrnct.er nobilisRÍmo. só podia. conseguir. 
inntilisn.ndu-so ,., capiti~o 'MtLrcolino : e por i.~so o ,::ca
verno (]est'!- c~irt.o don urrlcns expressas pnra a Babia. 
- pnru. HC Pl'llpl·c~ni'Om todos uH meios. comto.nto que 
aqnelle clJstinct•> chlndiio fosso nrredndo dn lutn. Eu 
recln.mei opportnnaruente. o o nobre senullor Sr. DBn
to.s unirmou a.r~ul qne na Bnhin. nü.o ti11ba. ba.vido 
na.dn: mns 011 cit.ei-tbe entro outros factos este~ di
zendo o seg-11inte : 

, O St·. Junquelra : -1\T n.s sabe V. Ex. o que se 
fez, pnr exemplo, no 5° rli.stricto eleitoral? V. Ex.. 
deve saber ']ne a. vicrorin. do candidato governista. foi 
devida. ó. prisão a.cinto~n., por ordem do governo. de 
tim digno eleitor, prcsi,]cnte da. cnmnrn. tnunicirnl e 
chefe do pnrtido consen·a.clar de Itnpn.ricn., o honrndo 
ca.pitü.o 1\InrcoJino Dias d.c Andrade. E' um facto no
torio. 

« Esse cidndii.o. homem de grande populm:irla.dc e . 
inftuenci;~ na. localidade, csta.va. ú. frente da. eleiçii.o, e 
fazia. muito bem. 

« Entlío os contrnrios eng-endrúriio-lhc um processo 
por crime s11pposto do cstcllionnto, dizendo que elle 
tinha. veoàido ba. o.nnos um .sobrado que nii.o oa·n. seu. 
Elle defendeu-se pelos jornaes mostrando que o so
brado foi do pai. passou n um irmão e depois passou 
a ellc por hcrnnçn Q partilha. 

« A irmlL sobreviva declni-ou que o sobra.d.o per
tencia. no seu irmü.o. 

« Entretanto. como uma. questü.o desta. ordem,lc,.·an
tada na vespera. da eleição, só tinha. por fim inutiliza;r 
a9uelle cidndü.o, elle foi pronuncjndo, npeza.r das mu.
nlfesto.çõcs do. imprensa, o, estando nn. ca.pitnl des
cuidado, foi preso e o.rra.etado pnra. o. pl'isii.o J>Ublica. 
dôus dins antes dn eleição I Este fncto influlO pode
rosamente no. eleição daquello callegio: mu1tos elei
tores deixárü.o de compnrecer porque a.JE.csmn. a.rnou.çn 
se dizia estar suspensn. sobre olles. 

cr Nii.o houve eleição no collcgio ()._ :Santo Amnro 
ao Ca.tú, onde era. juiz de pa.z um conservador e 
situndo na. mesma ilha.; o ma.ndou-se soldados pa.rn 
ltaparicn. na. mnnhü. do din 1 do Dc:~embro. » 

Eu referi todos estes factos, n.ssim como ta.mbem o 
CJ.UC se deu nu. froguozia. de Snnto Amaro do Co.ttí, 
Oode~ sendo muito gr.1.ndo a. força. de nmizade do en
pitão Mo.rcolino, junto ÍL loca.l influencia., empre
gá'rü.o-se meios decisivos po.ra nüo haver elciçiío ; a 
não houve offectivCJmente, n.pezn.r do ser uma. pnrochia. 
àe 15 eleitores consorvo.dore-' a. dessa. freguczia. lon
gioqua; e a. rnziio por que o Sr. Dr. Ildefonso niio foi 
logo e abertnmente derrotado, foi porque e1n Nn.
znreth. na grande cidade e rico município. nn oloiçüo 
penultima. a. nossa. victoria. conservn.dora. foi nota.vol. 

Por consequencío., é preciso que fique bem notorio 
.que as po.la.vrns do honrado sena.dor pela. B.o.bia.. cm 
relnçiio á sua. abstençü.o no. eleição ie 1884, nao têm 
fundn.mento. S. Ex. empregou todos os meios possi
'Veis, principalmente na. capita.l, em que exc1uirii.o tla. 
eleição n.guelle que devia. ser eleito ; e no. Cnobocira. 
omprega.ruo-se os meios os mais violentos e .injnstos. 
E nüo foi só nettes pontos : em n.:ll\Ca.hubn.s. Urubú. 
Sento Sé, 1\Ionte-Alegre, Alagoinbas e em todos os 
pontos onde podia. chegar a influencia. do go"·orno 
ella. foi a mais decisiva. possivel. Em Itapn.rien., lup:nr 
:pacifico, villa celebre, ja no tempo da independoncia, 
J{~ no ternno da. revoluçüo de 7 do Novembro, cm que 
aquello. Ti'na foi sempre fiel ao governo, o seu ponto 
de apoio em- frente ao mar, ao porto. e ú. capital, a 
justiço. espezinhada e. vendida. como fOi. commettidos 
os maiorea contrasensoa e ille~lidades que se podem 
imaginar contra. o .Acto Addic1onal e contra o ood!go 
criminal, unicamente pa.ra pOr um e1eitora.do fóro. 
do combate ! Isto é realmente o. maior interven\~ii.o 
fiUO pódo haver; o o Dobro aenndor, meu amigo. 
miniaSre> o director da i'Oii~.!'Ji" Bahia Jlll'J.Uelln 

occa.siü.o, deixou-se n.1•rllst.nr, nâo sàbendÓ .Até. cluo 
ponto 1rin ~o~emoJhento persogniçü.o nos eonservadOres 
do 5° districto; c elo pois n.pprovou tudo qunnto se foz, 
cm vez de reprovar! Eu intcrpe11ei-o úcerca do tâdo 
i~so b~ perto de dous a.nnos, p~di-lhc que dússe pro
VJdencaa.s: o ngora., rememorando-se· estes fo.ctoa. 
S. Ex. snltn. pnr cimo. de tnrlo, cmno se fosse umB. 
pequena. vin.~em no ~Tfar G1•trrtrlf?, o vem dizer-n-os que 
não honvo cnnsn nonhnma. no. Bnhin.·! Pois houve, e 
cousn muit•• grn~o·c, pr:ncipnlmcnto na. villa. do Itapa
ricn.. ondu se deu n maior intervenção q_uc p6de bn.ver 
por pnrto do g-overno ; c pa.ra que ·se t1r0 tudo isto a. 
limpo, o a vcr·du.,le cleitornl so restabeleça. o justiça. 
se fnçn a. nm ci·l.•,1:!n distincto como o Sr. Marcolino, 
pedi hoje novamente a. pa.la.vra., rogn.ndo ao Sr. 
con""el h e iro Dantns qne mo desculpe. pois o. minha. 
illtonção nü..o é offendõ-lo. mns defender os · amigos 
que prezo, como seja. o Sr. Dr. José· Mnrcelliuo, 
a.ctun JeputnJo e intluencial real o voida.deirB, em. 
lugar do procura. r-se gnl vaniso.r uma. impr"""~'isada. 
ca.ndidoturn officin:. (Apoiarlo.<J.) , ·. · 

Fica nssim d'm1on"tra.rlo que só ú. forçn. de pro~ssos 
e de nn1ençns se podia fnzer scmelhnnto ·cou~;. 
tomo. pois, o.liberdnde de mnnda.r ú. mesa o meu; re-
querimento. _ . . . 

Consegnido o meu fim, nfnsta.ndo qua.lquer quCsii'io 
possol com o · nobre conselheiro D~nttLs, a. 
quem estimo. e com o seu prestigio. ex~cputo.do 
derrotado, eu ponb<' limite por hoje ás minhas obser
vações, c vou os.vinr ú. mesa. o meu requerimento. 

O Sn. D.Ao.NTAS : -A iniciB.tiva. não foi minha.. 
O.Sn. JuNQUF.lnA. : - Nü.o o.ffirmoi que fosse. mas 

vou concluir o meu discnrso. pois jú. é to.rde, dizendo 
que nnte:i <le fazer essn minha. declnra.çii.o )ti nü.o 
tinba. a.tlirnuulo que S. Ex. ti,.·esse tido o. iDicin.th'a. 
do. pcrscg-uiçii.o no enpitiio l\!n.rcoliao Dio.s do .An
dra.de ; mns que S. Ex. não reprovou. depois. esse& 
factos como devia, sendo governo, o foi victima. 
do. prossiio da nmigos mcrios lea.es, que o illu
dirão. 

Eis o mea requerimento : 
« Requeiro que se poção ao governo, por intcr

medio do Sr. ministro dn. justiço. as informações que 
existirem a. respeito da. prisüo do cn.pitii.o Marcelino 
Din.s de Andrnde, por occo.tiÍÜo da. ponultima. eleição 
de deputados geraes no. província. dn. Ba.bia. ,, 

Foi npoio.do, posto em discussão e som doba.te ~p
provndo. 

O !ir. Pn••llno de l!louz•• ( pela. o1"tlem) reque
reu o. nomeação do um membro pa.ra. substitnir na. 
comrnissiio de orçamento o Sr. Antão, que, por moti
vo de moi estia, nii.o tem podido comparecer. 

O Sn. PnesiDBNTE nomeiou o Sr. Ca.nsa.naão de Si
nimbú. 

ORDEM DO DIA 
ACÇÃO DECEN'DIAL - RECTIFIOA9ÃO DB LDI'I'l'ES- PBRX'D

TA. POR A.POLIOES - CREDITO ESPEQIAL - PRB8C1UPÇ"ÃO 
E 1\EORGA.NISA..QÃO DO OOUPO DR SA.UDE DA ARMADA 

Entrúrii.o successiva.mcnte om. 2"' discussiio e farão 
sem debato rcjeita.dn.s, e vüo ser devolvidn.s ú. ca.ma.ra. 
dos deputndos. n.s proposições da. mesma. cnma.ra.: 

N. 510, de tG de Setembro ue 1875, dcclnrnndo ex
tensivas nos succossores eeesionarioa e subrogo.dos das 
pa.rtes contrntn.ntes a. n.cçü.o dececdiu.l csta.bclecida. 
pela )ei de 18G4 em favor do c1·odor bypotbecnrio. 

N. 327. do 25 de Setembro de 1875, nutorisacdo as 
despozns neéossnrias com a roctificnção dos U"lítea 
entre a.s provjncins de S. Paulo o Minas. -

N. 120 .. cle 9 ele Junho do 1877, nutorisando u snnta 
cnsa. da.. MisBricordin. do. cidade do Recife a po1:muta.r 
por npolices da divida publica. gernl. o jlrodi·~ n. a 
sito ú. ruo. do Bom-Jesus. da. 1nesmn. c1dado. 

N. 2, de 10 do Outubro do 1878, coucedt,ndo um 
credito especiBl para. auxilio da. navega.çiic a vapor 
no alto rio S. Frn.ncisco. · · · 

N. 277, ile 5 do Setembro de 1879, declar· 
n. prescrip9üo de cinco l~nnos, a qne se rer.,re 

· 11 3• dn lo1 do 27 de Setembro de 1800 
prehcnde o direito do. irmiLndndo do San1 
cr11mento ela. antiga Sü 0.01 remanescentes 
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niio rcclamndoa dna lot*o"'rin.s concedido.s l'í. mesma. ir
mandade. 

N. 15, de 19 de Jnnbo de !880, autorisando o go
'\'erno n reu'rgnnisn.r o corpo de sn.udo da. arma.do.. 

•rnA.:"riSFMnetNOrA DK ARM.\. DE UM OPll'rCt,U. 

Seguin· se cm ';!a discut~si~o, n. qun.l ficou sem debo.te 
onccrrndn. pur fnlta. de numero pn.ra. vot:u-se c reser
vo.dn. a. votnç.to para. a. ses~r~o seguinte, a. proposição 
<la. mesmn cuma.ra. : 

N. 3~. de 8 de .Jul'ho de 1880, nutorisa.ndo o gol'erno 
a. trnnsrcrir pn.r-n B nrmn. rlc infnntnrin o to tenente de 
nrtilhnrin. Raymundo Pdrdigtio de Oliveira. 

ENtUSO LIVRE 

Seguia-se cm 1n discnssiio o projecto do sena.do, 
letra. B., de 24 do Mo..1o de 18ü0. mn.ndando que scjn. 
livre o onaino primnrlu, secundo.rio o superio:-. 

. O 8r. Pr.1aneo ele 11!11í. t -Sr. presidente. n. ~P.s
sii.o de hoje foi thdll. consn~rn<ln. ã hmpc-zn. dB pastn.: 
foi uma s"ssü.o de vnrredura. de pt"njectos velhos, 
como tantas outras, que 1emns tido neste n.nno: isto 
qua.ndo a sessilO vni ti~o adin.ntada. e o governo devia. 
da-r-se presso. ern promo\'er algumas dn.s reformas q_uo 
prometteu na fnlln do tbrono. 

. O. Sa. DAMr.A.&: -Por ora. s6 temos o. do regi
mento. 

··o Sa. FnANCo DE SÁ:- Nii.o póde servir de desculpo. 
nii.o terem vindo da. cnma-rn. dos deputados alguns dos 
projectos, qtte n.lli se discutem ott têm rle sar rliscutidos, 
porque nttui me:!imO no scnndo temos nlgnns projectos 
de reforma. o.. que o governo podia. c devia. dar o.ndn
mcnto. comn pQr exemplo. a reforma. judiciaria., que 
o goYcrno declarou na fallo. do tbrono deseja. levn.r 
n.vantc. Poderia.mos desde o principio dn. senão ter 
rliacutido esta importante reformo.. l.;ntreto.nto, nindn. 
não foi n.presenta.do o parecer da commissiio, que jl~o 
t':ve nesta. mesma. sessu.o tempo sobeJo para. preparar 
esse parecer, t.lUVindo o nobre min1stro do. justiça 
qlle, segundo declarou na carnaro.. dos deputn.dns, 
tem de n.prflsento.r n.lgumas emendas paro. ser modi
ficado nquelle projecto. Em vez de um desses pro
jactos importo.ntes. que estii.o no proprio progrnmmn 
do- gabinete, appa.recem estes projectos jú. prejudi
cados, que l'oderiiio ser Jao\·B<los fóra dn. Syoopse do 
senado •. mas nü.o de'\·eriã.o constituir objecto untco de 
umn ordem do dia., occupaçü.o do senado em uma. 
souün inteiro... 

Este project<', Sr. presidente, foi dado pa.ro. ordem 
do dia. com um engano; sn.hio com u. data. de 1879, 
r•odendo po.recer a muitos, como me pareceu a. mim, 
que so tratava. de um _projecto apresentado na.quelle 
nqoo;o que tinha por fim revogar o decreto de 19 de 
Abril. 

·o Sn. Coan••" : - Ma.s esse catá em 2• discnsstio e 
C\te em ta. 

O Sa. Fnt\Nco nz SÁ : - Trata-ao, porém, de um 
projecto npreseotado em 1869 pelo falleciuo senador 
Jlantas Leite. Não conviria que po.recesae qne o 
senado rejeit•JU, c sem dJscussito, um projecto dr.rc
to.ndo o. h!Jerdnde do ensino primnrin, secundarão e 
su.pet"ior. Pareceria que o senn.do condemna a liberdade 
de ensino. Foi por hto que tomei n. pahLvr11., pnra 
fuer s~ntir qne se trn.ta. de um projecto nntigo, cujo.tt 
disposições estü.o prejudicadas por out.rn.s posteriores, 
especialmente ns do decreto de 19 de .Abril. esse 
decreto tão c'lndemnndo pelo partido conservador, 
especialmente por algum; membros do nctuol governo, 
como o Sr. ministro dn justíçm .• que f,li um elos signa.
tafios do rmrec<'r sobre o projecto do nobre ex-ministro 
do. guerrn, n Sr .• Junqueira.. pnrn. que :fnRso declo.rn.do 
nullo, ·por ille~nl. o decreto de 19 de Abril; como o 
nobre n1inistro do imporia, que se n1ostr"u um dos ma.is 
impacientes en1 pedir que .foiSse immcdia.tnmente revtl
gll.do o mesmo decreto. S. E~. não se occnpou dessa. 
ma..terin em longos discursos: mo.s qttanUo se discutia 
nquellc rrojecto deu alguns o.po.rtcs bem vivos. Lem
bra-me qne-om un1 delles disse S. Ex., que por l1onrn. 
cl(\ ministro do imperio de entií.o se devia esperar que 
alio nlLO demora~ae o revoga.çü.o do decreto. S. E~. 
en..,ndi~ ~uo isto devia. sor ato questilo do honra para 
o governo. 'roda.vio., ba ma.is de 10 mezes quo S . .E:x. 
governa o o.indo. nio auapendea. o decreto. nem 

o.inda npresentou um projecto po.ra que osso de
creto fone, por medida. legis\ntha., substituído por 
cousa. melhor. O nobre ministro dcl,Jo.rou na. co.ma.ra 
dos dcpnto.dos qno o motivo dn. demoro. era a neces
sidade, que sentia o governo, do estudar maduramente• 
este nssnmpto, o de propôr a.lgum projecto. que fosse 
obro. muito meditndn, para. se nii.o expór n. n.lgum des
astre, como ossos que ellc d1z terem acontecido o.oa 
governos libcrnes, neste n&Bllmpto. S. Ex. cxt?licoa. 
ninda. circmmstancin<lamcnto que o motivo de nn.o ter 
nté ngorn apresentado um projecto pDra o. reforma. dos 
cstntntnsdns Fncnldoclos de clirnito em substituiçl'o do 
flecreto de 17 de Jn.neiro, que S. Ex. suspendeu,·. era. 
t~rP.m Aidn mnndndos os dous projectos preparados 
pP.lnR Fnculdallcs de direito Uo Reci.fo c de S. Paulo a.o 
Sr. Vi"c·~nde do Bom-Rct.irt•. po.:;s.,n. 1.1io competente,. 
nfim de os bnrmonisa.r, formulando bo.scs que f~ g:o
''et"nn n.preF>cntnsso n.o poder legislatiVh . 

Estn explicnçü.fl, permitta o nobre ministro que lhe 
digo, não é satisfnctorin. 

Reconheço a. grande competeocia do illustre Sr. 
Visconde do Bom Hetiro para. um trn.bo.lbo como _este,; 
mns S. Ex. niio é o unico membro da commi3sii.o. • 
não foi desde o principio o seu presidente. Acban4~ 
se cllc inhibido, por n1olest.ia., de npre!llentar de prompt~ 
esse tro.balbo, poderio.. n. commissão, composta. de 
pessoas tnmbcm o._utorisadas, pro pôr essas basca, .e··~ 
nobre ministro, em 11rna. ou mllis coaferene;iaa com _o 
illustre visconde, poderia. dentro de pou~n tempO 
nprnmpt'nr o tra.bnlho e aprcsenta.-lo ás ·camo.rns .. 

Qnnnto á demoro.. do projecto paro. n. reforma. c'!tt 
ensino primo.rio e.secu":ldao·io, não âeu_S._Ex. exph
co.r.ão n.lgumo.. Fo1 nnmeo.d"' ttmn commtssuo compos~~ 
ele' pessOas cnnbecidns _ror estudo e pratico. iles.te 
nssumnto : e o Sr. Bara.o ele Mncn.búba.s. p•)r ~Ua. 
oncn.rÍ'cn-a.do do apresentar urn projecto que servtss~ 
de bnse

0 
para. o estudo" . o.presento~ esse tr!'b~lbo. 

:r-tezes têm decorrido depots desse proJecto prchm1n~r~ 
e a.té hoje nito sabemos porque a. con1missií.o nao 
elnboron o projecto definitivo, porque nté boje o go-
·vcrno não o o.presentou. • 

Não são nasumptos novos,_ é mnter1a velha, qua 
desde muitos Q.nnos se. discute .e a respeito da qual 
existem trn.bo.lbos importantes no. ca.ryla.ra dos dep_u
tndos, como, por exêmplo, o Jo.rgo e l}lminoso_ pnrccer · 
do ii lustre Sr. Ruy Barbosa.: e proJec_tos como o do 
Sr. Pnulinn de Souza, e o da. comm1s•no de: que fol 
relntor o Sr. Ruy Bo.rbosa. Hn, portanto, ele~en_~os 

·n.bundnntes pnro. que o go'\"eroo pudesse, em __ po_uco 
tempo, propa.ra.r o aeu projecto, eusolbendo de~tre 
tantas idéns o.prosento.das n.s que lho pnreceasen1 pre-
feri veis. . 

Nüo procede tambem n. razão apresentado. ·pelo 
nobre ministro do imperio. de que não conv.inha Jl:aar
turbo.r os trabalhos d"' c"'ma:rn, entorpecendo o an a
monto das leis annuns. 

Apresentados os prr,jectos, tinbã.o da ser ma.n4a~os 
ú. commissii.o respectiva.. que irin fazendo o. seu e~
'tttdo • e a.lgum poderia ter andamento, __ como tt!m 
tido 'outros da menor importo.ncln. no. call}O.lll. doa 
deputados. Em todo o caso o go,·erno teria. dado uma. 
provo. do seu deaejo sincero de promo'\"'er_'ns rerormo.s. 
e do n.cudir com remedio a .esse espndo, qu_o ··~Ue ~~
nuncia como deplora;vel, como o.no.rcblcO, do. ln&trucçao-
publica. . . . , 

O que se nii.o. com_preheode, Sr. pres1dcnte, <rgua 
os n1esmos que erüo tuo impacientes quando· se acha
vão em opposição, aejão tão. morosos hoje ... '\_UO se 
nehiio no govarno, e que aqu1llo qne ao d1Z1!'- se~ 
urgentíssimo, hoje parer;a nü.o ter pressa. : nuo se 
comprohcnde que se suspenda um deereto pelos la
nestas e(feitos que ost1\ produzindo e que n mnis cedo 
possível não se procLue regular o.. materin. pn1· ontr() 
modo. 

.A.ffirmo, Sr. preside~te, o demonstrarei .e·.n on:tl'& 
oocasiüo, que o esto.do cm que o nobre M':.nlllt!o do 
hnperi9 de1Xou o ·ensino supPrior, pelo. susrenano dtt 
regulamento do 17 it'e Janeiro, «\ tnuito ·peior que 
o.guellc em quo 'esto.ria. se nã~? houvesse essa. suspen
su.o, uma. vo~ que se ex.ec.uta.Sie fielmente o rc~nlll
mcnto : que esse regulamento, longe de ter ~1do 11. 
c11.uso. <los ma.lea o.pontados por S. Ex., ora doat1no.d<> · 
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a dar-!bes rcmodio : e qao se esse remedio nüo foi 
eílieaz, foi unictLmonte porque ' osso decreto niio foi 
bem oxecatndo, nã.o s6monte pelo. provnricO.çi"Lo dos 
~uo o doviõ.o cx.ecutnr, . ma~ to.mbcm porq_ue se lhe 
t1rou a forçn. mo1•nl, prlmclrnmante pelos apodos· -=' 
censuras da opposiQií.o, o depois pelo. m{a. vontade que 
bn.via contra olle dn. ea.rto dos que ora. governiio. que 
desde logo o.nnunció.ruo que eJle ia ser suspenso, como 
foi. Que for~u. quo efficncin. póUe ter uma lei que se 
sabe que vai ser suspenuL 'I Quem quereria. executar. 
com zelo, com firmeza, 11ma. lei srovcrn sa.bondo que 
ell& ha de durnr pouco tempo ~ 

O decreto estava produzindo ofTcítos snluta.res, 
estava sondo executado regnlo.r,nente cm,lnnnto · 
permaoecou o A'Overno liberu.l, como hei do provn.-lo 
opportunBmente. 

O Sn. BA.n~o ne l\fA~rnni; (ministro do imporia, rin
do-se):- I:la"do sor dilllcil. 

O Sn. FnANCO nc S.l:-Pót.lo ril'-se o nobre ministro, · 
s:nn.s niio poderú. prova.r o contrario: 8. Ex. não conhece 
este tLsaumpto scnii.o snperficinhnente, nü.o o tem es
tudado tão ncurndamente como outros serviços a. seu 
cargo. Hei de provar com documentos otlicia.es que os 
males qu_!) o nobre 1ninistro denuncio. süo a.nti:;!;OS, c 
que :lorao aggra.vndos por Clllpa. do partido de 
S. Ex. c do actual ~overno. 

O Su. BARÃO nr~ !\fA.uonÉ (ministro do impcrio) : -
Venha mais essn provn, que ha de ser interc"so.nte. 

O Sn. FnA,.co D" SA.:- Eu poderia füzê-lo agora 
mesmo, ae V. Ex. quizesso discutir a. ma teria.. 

O Sn. BAn::t.o DE )iAMon>: (ministro do imperio) :
Declaro a V. Ex. que nt:::ora n~o o. diecutirei; ó es
cusado cansar-se. 
. O Se. Fft.ANco n~:: SA.:-Pois bem, ...,.ua.raa.rei essa. 
iemonstraç~o pnrn. occn.siilo opportu~a. , em que 
V. Ex. acei~e. a dlscussü<? : ma.li direi desde jú. que 
os ~randes males dc~unciados pelo nobre ministl'O 
coasistcra na. reltlxnç:~.o dos exames prepara.torios e 
dos exo.mea nas faculdades. 

Ora, Sr. presidente, o decreto de 19 de Abril nada 
alterou quanto ús "dh·po~ições fjUC renu)iio os exames 
prepa.ratorios. Essa. mntcr.ia. era. regnl~da. pelo decreto 
ae 1873, _promulgado pelo nobre niinistro do imperio, 
o Sr. Joao Alfredo, decreto que foi ÍD.8pirado pelo 
d~sejo de fn.cilitn~ os exnmcs nos estudn.c-tcs da.a pro
'VlD~tns em qne nu._n ha. fn.cttlUudes. ftllC foi rnuito bem 
n.ce~to . e nppla.ud,u!o, c dnra.ute algnm tempo não 
proauzto muos etl'eJtos. on pelo menos nii.o os pro
duzia em tão Jnrgt\- escala como de tempos a. esta 
parte. 

As cn.nsns, portnnt••. c.!e;;se.; nbusos nü.o sü.o ns re
formas liberaes, quo nr~o trntúrU.o deste a.ssnmpto: 
on prllvC:m ell&s ·lo proprio decreto expedido por 
um dos ma.rs diíilt!ucto.i chefes do partido conservador, 
ou provêm de cnnsas 'JllO Hiio estranhas ús disposi~ües 
vigentes. arin.ndus .un;~nmentc .do pouco zelo o t até 
escunrlulosu. pre,.-nricn·:arJ doa cxecutoJes e dn. fa.lta. de 
providencias rJa.1·a. cuWldr ou punir toes escnncla.los. 

Quanto no• exumes nas faculcln.des, to.mbem o de
creto de I !J dG ... '\bril llÜO alterou o que existia. actc
riortnecte, regnlo.do pelo not.ro senador por Pernnm
Uuco. Se o systemn. de t";Xumes for~se conforme no IJUB 
~:~e Uedu~ lngtcnmente dus disposições do decreto de 
10 de Abril. ne":Jses exumes haveria. grande severi
cla.de. em vez du. fa.ciJidndc ext.rema que tem ha.vido. 
Ent~ndou-~o. porém, por alguns· avisos do governo. 
que se dcvta. manter a. JUesma. fórmn de exo.rnes cs
ta.bel~cirln, e q tle se nüo concluna.vn com o systema. do 
decreto de 19 de .Abril. Dl\hi veio o ma.), como mos ... 
trarei or,portunnmecte. Esse mal tinha. crescido con
sidern\'QJmente: leva.ntúrão-so ~r11ndes queixas, ao 
~ove~no forüo dirigidns rcpresentnQOes pelo director 
lu termo clu. Faculdade do Recife, pedindo providencias· 
c o decreto ele 17 do rrnociro teve como um de seu~ 
jins principnos remediar esse estado do cousas. A 
:fõrr.nn. do cxa.mcd. esta.be~ecida nnquello decreto ó A 
rntus se .. ·ern posslvel, pois consiste em exames vngos 
raa.ra. todos, ma.trlcula.dos o aü.o mntrioulados. 

O Sn. FmtsA.SDRS P.\ Ct'~!l" :-Nem todos estti.o 
h~odJ.ditado:s l'•u·u lH"ostureiu vxmucs va~os. 

O Sn, FnANCO Dll S.l : - Se "pozar doas" fórma de
exames, vagos, rigorosos quanto possivel, no. i nteaçiiG. 
do resuln.mento. houve a. extrema. relo.xo.Qüo que todoa." 
deplorü.o, o mal nii.o vem do regulamento, mas de nõ.Cl' 
ter sido oxecuta.do com ~elo e consciencia.. Por ta.l~ 
fncto quem ó o culp,.do ~ Ainda no domínio liber"l 
reluctancio.s npparccórüo niL exeCUQÜO do decreto, por: 
pt>rte dn Faculdade de direito de S. Paulo. O miaiatr~ 
dn imperio do gabinete de 6 do Maio soube fnzer que· 
?" ·• !_entes daquello> faculdade obedecessem. no acto 
Jegituno do governo, e aiio attendcu ao pedido para 
ser suspenso o regulamento. . 

Nn. Fa.culda.de do Recife, pelo contrnrio, os novo• 
estatutos iii.o sendo ben1 executAdos debaixo da di
recção zelosa. e severa. do então director interino, t:on
!iolheiro Ba.ncleira. de Mello. Cu.ho a. situnção liberal.: 
sobem aquellca. qt~.o tinbüo desmora.~isndo o regula..
mento, voci-ferando contra elle, e príocipnlmente {'Ot' 
odio no :;-abineto 6 de Junho que tiabn. expedido-• 
esta decretP, servindo-se dessa. grita. como arma de 
guerra..,. 

O Sn. BA.n::t.o DE M.u~onio (ministro do imperio):
Para. que V. Ex. empresta. eRtas intenções a seu1 
a.dversa.rios 'l Nüo é um bom systemu. de argumenta~ · 
porr1ue dai. muitas ve:zes lugar a. rotalinc;ôes. 

O Sn. Fn.l!"'i'OO ne S.l : - V. Ex. póde retaliar: eu 
estou discutindo fnctos e QÜ.o pessoas. E' iococtes
tn.vel g_ue a. irrita.çü'o que existia. contra o minlsterio 
6 de Juaho foi ~raade Darte no c)amnr contra ease 
clecreto •• 

O Sn. DANTAS : -Era mais uma. arma politica 
contra. o governo. 

O Sn. BAn'Xo DE M.usonÉ (ministro do imperio): -
V. Ex.· nü.o vê que cu era. íncapa.z de assim proceder 
contra um gllbinete presidido pelo meu velho amigo 
o Sr. Dt>utns ~ 

O Sn. FnANOO DE S.L : -Estou me referiodt) ao 
clamor que se levaotou. sobretudo por parte da oppo• 
sic;ilo na. cama.rn. dos deputados, contra esse regula.· 
meato. 

Dizia en : sobem ao poder aquelles que ee tiahão 
pronunciado com to.nta vehemencia contra ease regu.
llunento. Que se deveria auppor '? Que o regulam0<1t0 ·· 
ia. ser suspenso, e desde Jogo os qae na. imprensa 
a.poio.vü.o o gnbinet~e começúruo a eatimu.la.r o nobre 
míoistro pa.rn. esse fim. Deve sem demora. suspender 
esse regulamento, dizii'i.o-lhe eUes, jó. tardo. essa. me. 
didn recla.mu.du. pelos seus co-religiona.rios como in
Uispensavel e ur~ente, no tempo da. oppoaiçüo. E o 
nnbre ministro attendeu a. ~sa recla.maçü.o. ~, ver
dado q ne ta.mbem foi feita. pelo director interino da 
Faculdade do Recife conselheiro Silveira. de Souza.: o 
razão teve elle para comwunico.r ao governo os es
ca.udo.los que se esta.vii.o dn.ndo. proveniente& elas 
cunsu.s qut~ jU. decla.reí. da convicção em que esta.vio 
todos de que o regnla.mento era. obra condemnada. 

O SR. BAnÃo DB MA.Mo11i:: (mi-nistro do imperio): 
-Não foi o que disse o Sr. Silveira. de Souza: ella 
attribnio a.o regulamento. Hei de provar a V. Ex.. 
com docmnentoa officio.es irrecusn.veis. 

O Sn. FnA.NCo DE SA. : - Se o conselheiro Si! veira 
de Souza. conBidera.va. cnusn. desses males o rega-la.
meoto, engnoa.va.-se como se engnno. V. Ex. 

O Sn. BAnA.o DE li{A-'tlORÉ: (ministro do imperio): -
O Sr. Silveira. de Souza nito ó conservador; é 1ente 
da.. academia., a.utoridnde competcntissima na ma.-. 
teria.. 

O Sn. FnA.Nco DE S.L :-Niio posso agora. entrar em 
discussão ciroumsta.ncia.da deste a.asumpto. 

O Sn. BA.nli.o DE MA.,.ORÉ: (ministro do imporio) : 
- Eu bem observei a V. Ex.. g_ue nüo era. occa.siiio 
d-o discutir estes assumptos; V. Ex. os vn.i discu.
tind?··: Nü.o posso deixa.r passar sem protesto certas 
propoSIQOos de V. Ex. 

O Sn. Fn4NCo na 5.1. : - Nem desejo nesta occas!iio 
nlonga.r-me a. este respeito ••• 

O Sn. Bulo Dll MAMoaí: (minlatro do imporia): 
- Lembrei a v. Ex. que agumrdmooa outra OCCialliaa 
puru disclUisão do nssumpto. 
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O Sn. Fnuao DK S.l. - • • • por om estou o6meute 
1&zendo affirmaçõea ; bei de prova-las opportuno.-. 
men~e. 

O Sn. B .. n'ii.o DB M"Mont (ministro. do imperio) : 
- Hei de ir protestn.ndo contra. certas proposiç~ea 
ie V. Ex. 

O Sn. FEnNANPES PA OmmA. : - Declaro a. V. Ex. 
que hoje nü.o me sujeito o. ex~:~.me vago de nenhum 
preparatorlo. 
·O Sn. FnA.Nco D& SJ.: ·-Entito é de muito rigor ou 

lia maita fa.cilidndo que se o.ccusa o regulnn1ento 'i 
O Sa. BA.RÃO DE MA.lll RÓ: (ministro do imperio):

B'ei de provar com o testemunho insuspeito do Sr. 
Sil.veiro. de Souzn q11e com o regulamento de V. Ex. 
eBte pàiz ia á garro. no que diz respeito á inatruc9ão 
publica. 

O Sn. FnANao DE S.l.: -O que V. Ex. acaba de 
dizer com taato calor e exagernçüu .•• 

O Sn. BA.a1o PB MA.Mont (ministro d~> imperio): -
Sim. porque a. posiçr~o de ministro nü.o me póde obri
go.r o. ouvir certas cousn.s a su.nguc frio. 

O i!ln. FnA.NOO PE S.l. : - O que ncnb1> de dizer o 
nobre !lli~ist!'o com tanto calor e cxo.gera9iio é real
mente trr1sor1o . 

. Um re~ulamento do.ndo nov.os estatutos ús fneul
dades do direito, quo oiio fazia. uma. rc~~>rma., ma.s 
a6mente ho.rmonisnvo. as disposições vigentes com as 
da roformn jú. feita pelo decreto de 19 do Abril, 
alterando sómente n.Jguns pontos secundo.rios, como o. 
fórma de exames. era sufficiente para. fazer ir ú. 
garra. o pn.iz no que diz re .. pelto ú. instrucçiio pu
blica. t Um dec~·cto que só regu1a.va. o regimen da.a fa
culdades de direito e de conformidade com o que já. 
estn.vn. esta.belec1do cm outro tlccreto ••. 

O Sn. B.ur.Ão DE liA.MonÉ r ·inistro do imperio):
Peço a pala vrn. 

O Sn. FnA.NCO DB S.l :- ... que o nobre ministro 
es.tú executando. co decreto de 1!J de Abril. era. 
bastante pn.ra fazer ir ú. garro. o. instrucção pu
blica I 

O Su. BA.nio ne MA:uoni: (ministro do ilnperio) : 
- Sim. oelo testemnnho do Sr. Silveira. de Souza. 

O Sn. -FRANCO DE SA : - O governo exprime-se 
eom esta. cxa.gern.çito. com cstn. injustiço. npnix.ona.d~ 
em reluçii.o uos netos dos ~overnos libern.cs, c ha. ele 
increpur a. opposi~.,·i"~n. se replicar no 1nesmo tom, com 
energia. e vehemcncia. ! Eu porém não qnero nltc
rar-me como o noln·c mini~tro. Já tenho sido n.ccusa.do 
de démnsindo vchcmcntc, de ncrimonioso nté: c 
quando se trntn de nssumpto. como este, que devo 
estar fórn dns paixões pn.rtidnrins, nü.o hei âe ncom
panhnr o nubre mini&tro nesse cnlor excessivo. 

O qno lamento, Sr. pre~;idento, é justamente qtlC 
so tivcs~c levado n pnixü.o politica. pn.ra. esse terreno. 
que dev1n ser neutro. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-E com totla. rnzüo •. 
O Sn. RA.nÃo DI~ MA~l•·n~ (ministro do imporia):

V. Ex. diz CS!'a.S cousns o quer f'J.llC cu ns ouça a. 
sangue fl'io. 

O Sn. F. OoTA.VtA.!'iO :-Ahi nií.o ha. ofi'ensa.. 
O Sn FnA.~oo m~ SA: -Houve na.s minha.s pnln

vrns nlp:urhn. oíl'unsoL a. V. Ex. ou no governo de que 
fa.z· purto '! 

O. Sn.. BAnÃo DB :\fAliou'é (ministro do imperio): 
-Dtzer que not~ Jevnmos pelo. llnix.ü.o polit1cn nüo 6 
offonso.? 

O Sn. FF.n:orr~A.xne~ nA CusuA :- Guiar-se um mi
nistro só por paixiLo politica ••• 

O Sn. BA.nÃo DI~ !\IA.laonH (ministro do imperio) • 
-E' nmn impntnçlto muito ngrndn.vol ! · 

O Sn. F. Uo·rA \'uso : - Costumn. .. se di1.or que noss9 
cnrn.ctel' leva. tullo parn. n politico.: loJ:;o, é isso tnmbom 
oil'cnsa pa.rn. o cnrt\Ct c r na.clona.l. 

O SJt.. FftANoo ns S.L :- Eu nom aecusci o p;ovcrno 
nctual ntt o nobre ~injstro d~ ~er suspendido a.qucllo 
:roA:nia.mento por pa.a.x.uo pol1ttca; o nobro ministro 

Dão me oatt\ prestandO n. 11.ttençüo que o aaaa.mpto 
reclama.. Eu disse quu seus co-religiono.rios· no 
ardor da. oppoai9iio quo.ndo lntnvnmo• ua~ella 
grande co.mpanho.. 

O Sa D.t.WT.AI :-E' oxBcto.mente o que bcoateceu.; 
aerYir~e disso como mais uma armo. de gnena. 

O Sa. FuNao DR S.t:- •.• tendo necessidade do 
lo.nço:r miio de todas na o.rma.s. usáriio desaa que 
podua. sublevar interes~es, suscitar odios e paixões 
contra o ministerio. • • · 

O Sa. DANr.u 1- Apoiado. 
O Sa. FRA.Nao DE S.l. : - Eu disso qne naquella 

occo.aiõ.o esse Tegulnmento servia A opposição para 
n.ccuear o governo de dosorganiso.r. de ann.rchisar o 
ensino, lançando-se-lho aaaim. o odioso, indi.s~nae 
uõ.o aó os estudtw1tes e ••· ta.&•, .as as :familial, 
contrn. esse minist.erio ainda nisso ann.rchista e per
turbador. E foi coagido por essa. opiniilo assim e:z:a
geradamente pronunciad-a ea opposiçii.o pelo"B aeas 
co-religionarios, que o govel'.ao actual teve Cle 11111-
p.onder o decreto, por coho.rencia cont a. lingua
gem e as reclama.çõca de seu pnrtido na oppo
sição. Ora fazendo esta apreciação. irroguei 
porventura a.lguma. injuria ao nobre ministro e a 
seus colJega.a 'l Ba. algum motivo para que S. Ez. •• 
tome de"~sn. irritação que está mostrando 'P' Acalme-•• 
o nobre ministro : havem<Js da discutir larga
mente esta assumpto, e é praciao gue S. Ex.. _para 
o fazer convenientemente se revtsta de toda a 
serenidade. . 

O nobre ministro 'disse na ca.rna.ra. dos deputados: 
« Isto é ma.ter.in va.stissima que nii.o se pódc discutir
em um só discurso n e accrescentou • « Neste as .. 
sumpto, como no dn snluhridnde publica, não tenhe 
medo », pa.lu.vra.s textu.a.es do S. Ex. · · 

O Sn. B"n:to DE ~!,\.3lonÉ (ministro do imperio):-
Eu não disse tal cousa. · 

O Sn. FnANCO DP. S.l : -Está. no sen (lisca:rso: 
cc Niio tenho 1ncdo dn. dtscnssüo, poderei proferir tantos 
discursos quantos n opposiyü.o quizer. n 

O Sn. BAnÃo DE I\IA.:tronl: (ministro do imperio) : -
Nüo me referi n esto n.ssnmpto. 

O Sn. FnANoo DE SL: - Y. Ex. disse: «Tanto 
nest.e, como no a.ssmnpto dn. instrucr;ü.o publica.. » 

Portanto, neste a.ssnmnto nüo nos ba.sta.rl1. um dia-. 
cur~J•J, t~mos talvez dÕ prOft!rir muitos: e por isso 
,np!'ov~it!'i n discuHI3Ü.o deste velho p ojecto que se 
vn.t reJeltn.r, e tn.mbem porque na ses!iÜ.O de hoje o 
go\'erno, n 1uem sem duvldn. contiulta sempre o nobre 
presidente do senado, nito nos deu outrn. mo.teria. pnrn 
éliscntir. 

.1\Ia~ meu fin1 principnl, S1·. presidente, foi pedir ao 
nobr~ ndnistr..l do imperio que Ucclnre, do urnn. 1\la.
neirn. mnis explicittt c precisn., suns iUéns relativa
mente ú. instrucção publica, c com i•Ul'ticulnriJndc em 
rehu.~:io no decreto de 17 de Jnne1ro, que S. lO::x. sns- · 

r.cnrleu, desse decreto que, segundo S. Ex. disse, ia 
evnn·lo :'L gn.rrn o Brtlzil. 
Intcr•·a~llllo na. cn.mnm dos deputados S()brc esta. 

mnt-criu, o nobre minintro se limit'Jn n. dizer •[llC tinha. 
tido motivos ponderosos pa.rn. suspender c"sc l!ecrct.o. 
o que H"i!oies motivos crão e-.sn fn.dlidnclc nos c,;:n.mcs 
~no .Ft aprPcici e ns r~cl:uunçõc~ np•·esentadns nela 
11 u.cnltlnd,. da rl1roito do::;, Paulo o pelo director iiltC• 
rino da ttucnldn.dc do Rccil'o. 

Qnunt11 ao decreto de f!J de Abril S. Eit. Ell'1mente 
dis .. c q no os effoitos dcese deCI'Cto orlr.o pernic1o~os, e 
conclmo cssn purtc Ufj i>CU !lisr.nr-.o. cxcln.mnnclo: 
tt Infeliz do partido libornl. se n ~lfl ti'VCl' fe1to o nü.o 
vlcr u. fazer ontro.s rc:forma.s m(~IUorcs 1ue essns elo 
decreto Je 19 de .. t\.brll e do rcgulumcntr> tle 17 de 
Juncil·o! 'J 

No rclntorio <lo nobre ministro oi~o nono tn.mberu 
senão poucn~:~ o insufficinntcs pnlnvrns sobro esse ma
gno RI'Htumpto dn instrucçü.o pul.Jiica. : nstHlmpto ma
gno cm si moJ~mo e tambem pela. g•·nnde colcmna. quo 
nn. oppotdçào levantou o partido conservadnr e pelo 
acto- do ~nergia. do nobre ministro. Fnspcndondo. 
nqucllcs cstu.tu tos. 

Ti'le realmente, ao ler o rol~>torio do S. Ex. nesta 
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...... ,.... "'"aade dec:e~. e acadio-me á memoria 
-a.cdtica muito ]Data qa.e fez Joa6 do Alencar ao 
poema - A Can(sdt:rafllo doa Tcsmoyo•, E11a aoafode
J'a9ito, a•umpto do am poema épico, devia oupp8r-oe 
.qae tlaba por fim libertar o solo Rmericano dos iava
aorea on~eh. que persegallo a ra9a indígena, e amea
qario extingui-la: era a 1alvaQiio de ama raoa, a 
libertação do um continente o objecto grandioso de .. a 
coafeder&Qão doa indios: o poeta, que sem eml'regar 
aque1Je oa&ylo empolado que o meotro Horaeto re
proYa. ievl& indicar n. grandeza do r,bjecto que moveu 
- aea• heróes, deu á confederação dos tamoyoa ·um 
IDOtivo meaquinbo, - o desejo de se hvrarem do in
aommod.o qac lhes caus!lvã.o a1 constantes Bggresaôel 
.01 portu~O%CS : 

• P'ra acabar com os ataques re1teradoa 
Dos huoa, confederão-so oe tamoyos. » 

Sr. presidente, estes versos me vterãio l mente 
•uaudo li eaea· po.rte do relatorio do nobre ministro. 

Eu eaperaya que S. Ex. escrevesse paginas impor
tantes e luminosas, mo&t!'ando o estado de ann.rCbia. 
em que 0t1 liberaes deixárão a instracçüo publica e 
indicando oe remedios aa.l yadores. Não vi nmda. disso. 
S. Ex. apeaaa disse : Nossa.s esoolu.s primarias ainda 
nio podem formar bons alumaea ; ha algumas incon
grueilaia• no regulam•nto da Escola Normal; o 
decreto de 19 de Abril e o regalamento de 17 de 
Janeiro derão lugar a reclamaçlloo da Faculdade de 
S. Paulo e do director interino da Faculdade do Re
cife, e em consequencia disso suspendi o re~alamento. 
E maia nada: seguem-se oa dados estatist1cos minis-
trados peJes seus aa.xiliarea. 

:a....aa tcnbo, portanto, em pedir que o aobre mi
lliatro declare· qun.es síio auaa idéas sobre este as• 
suaapH : em que consiste esse estado deploravel da. 
instraoqiio pr-imaria c da. instrucção secundaria qne 
exige remedia, como se declara na falia do throno ; 
e a dcserganisaçií.o do casino superior, que S. Ex. 
quer concertar com medidas que ainda desconhe
cemos. 

Especialmente pergunto a S. Ex. qual o motivo 
dB snspeaoiio do regulamento do 17 de Janeiro '1 Seri<L 
sum llleg:alidade 'I Seria sua. inexeq uibilidRde 'I O~t 
setiii.o aefeitoa pnrcio.cs, a. iocon~cniencia. de al
gumas dispctsi9ões'! O nobre ministro referia-se ú. 
represeo~o.çiio da. Fncnldo.de de S. !>a.\} lO e ú. inf?rma
tjÜ.O do dlPBCtor dn. Fn.cnldnde d.o Reclfe. Essa. lnfor
ma.çüo dizia respeito sómente nos exames, o o nobre 
ministro immed1atamente suspendeu por um tole
gramma. a. disposir;ii." do regulamento, e depois por um 
aviso. Poderio. S. Ex. ter completo.do o seu acto, 
5ubindo mais um grú.o, por um decreto. l>odia. por 
esse meio alterar as disposjções rela.tivas aos exa
mes ; fo:z:er no regulamento modificações parcines, 
corno fez nos estatutos das fncnlda.des de medicina.. 
~esses estatutos, que forlto tmmbem po:- mim expe

didos, acha-se u. n1esmn. or~tanisaçü.o, o mesmo me
thodo, o moamo s:ystemn. de exames: e tém sido 
executados sem difficuldn.de nem inconvenientes ; 
isto prova que o mn.l nii.o vem do. systemo., o sim de 
c:a\180.8 transitoria.s o acciclentnos no. cx.ccuçüo. 

O '}Ue se achoa pessimo em rolnçü.o lÍS faculdades 
ae direito, parece ex.ccllento em reln.çü.o lt.s fa.culdn.des 
de medicina. 

O Sa. DA.NTA.S 1- Apoi"do. 
o Sa. FnA.NCO DB S.l :-A representaQiio a .. Fncul

ao.de de S. Paulo condemna.va i" tolum, nü.o só o rc
gulnmonto elo 17 de Jl\neiro. como o decreto de 19 do 
.A.brl1l, pedio. que se decla.ra.st~e irrito e nullo, por 
=negai. aqueUe decreto, :fonte de todo o ma.l. Mns 
nestn parte o ~ovorno nlto a.cbou qtto fosso urgente 
medida igu:s-1 u. qu~J ·•oi tomada. em rela.çiio ao decreto 
ce 17 do Janeit . 

A Fncnldnde.ci10 ,. • Paulo considera. v<> illognl o do
- creto inex.eqll'h-1'1 e mc:onveniente por va.rioa motivos, 

além' dessB uot<>do nelo · director da Faculrlnde do 
Recife. · • 

Portanto. dé:L1fajo st•:bor po.ra dtsct~tir este assumpto 
do modo mnis precisn <' proficu?• ae o nobre ~h~istro 
e sct~s compo.nhcircf' do ::nbmete condemnutaLO o 
·l'egulamant.o por sua'' ~~'.~nlido.cle, por incunvenianc:ia. 

de alsumlll ou a. muka• de saao diopooiç8el, pol' 
aua lllOXO'liÚbiUdode , ou por &odoa eoto.o raz!lea 
juntao. (... 

E tanto maia. Sr. preahleate. de"'o empeuho.r-me 
a& defesa de11e pobre reg-ulamento, quanto o aobre 
preeideate do ccnaelbo ainda ha po11Cos dias me laa
c;ou em rosto que era essa a obro unic:a. da minha. 
admiaiatraQão. Ora. quem. 'em um tUbo unioo, 6 seca .. 
pro pai muito· ex&remoao: e até se lhe deve descul
par qualquer e:o:co110 que porventura commetta ua 
defasa do tilbo dilecto. 

O uobro preaidante do aouae\ho eaquecon, ainda 
neste ramo do aervie;o publico, outra obra. minha, o 
regulamento q11e deu novos estatutos áo faculdades 
de medicina. Toda Tia, como a organiHaçã.o das facul ... 
dadea do medicina é a.ssumpto . que me ora menoa 
conhecido que o do regulamento das faculdades da 
direito. a minha parte pessoal é mnito maior ao re
gala.mento que foi suspenso, que nesse que continúa 
a vigorar, ae bem qne eu nesae tivesse tAmbern tra
balhado niio pouco, para bem Informar-me de toda a 
materia delle e para que aahiiiBe bem ennrdeoado e 
bem redigido. 

Assumo. portanto, toda a responsabilidade, que ma 
cabe, em relo.çio a ambos os regnlamentos, eapecia.t
ment.e quanto uo que foi suspenso, e estou prompto a 
j~tstifica-loa contra todas as oriticna que lbas tem oido 
feitas ou que se lbes fação. . 

O •r. BaPiio de lll"amoré (ministro do imperio)i 
-Sr. presidente, o meu silencio DOtiota ocoaaiao po
deria ser mal interpretado pelo senado, e por esb 
co.paiderae;ã.o foi que me animei a pedir a palavra. 
ainda quando oravn. o honrado aenador aue acaba de 
seotar-ae. : 

Quem lêsae o. orclom do dia de boJe a particnlar
mente ·a proposição que catá em di~eussiio, de fórma 
alguma poderia suppor que RRta padease tomar • 
caminho que tomou 

Só um proposito deliberado,da parte do bonrado se
nador pelo Marnnbüo, é que podia enonminb•r o debate 
para o terreno IJ.Ue S. Ex o lavou. Trata-se de al'r•
ci<>r uma propOSIÇiio de 1869, que disp6e qlle seja l1vr1 
o ensino primario, secundaria e superior: propo1içiio 
quo está prejudicada, necessariamente, em razão do 
gra.nde numoro de actos do governo por tudo quanto 
&e tem feito com rclo.çii.o a. este a.ssumpto. Portanto. 
a sorte deste projecto estava de aotemiio provista : 
era. ser elle rejeitado pelo senado, por desoecessario. 
e porque. o.o contrario do que disse o honrado .... 
nador, as :raroposições que se o.chão na Synopse nio 
podem ter outra caminho, têm de ser rejcjtadas, não
podem ser retiradas por mero arbítrio da mesa • 
menos pelo presidente do senado •• 

O Sn. llt.aTlNan C.urPos : - Desde que eatãe aa 
ordem do dia., é para serom debatidaa. 

O Sn. BA.nlo DB M .. Moai: (miniotro do imperio) :
As proposições remettidns da camara dos deputadoa, 
que coosti\o da Synopso, sõ podem aer ..rejeitada.• pelo 
senado: e pnrto.nto, Sr. presidente, como disso, a 
sorte deste pro-jecto C'!.tn.va. de anterniio prevista--el'8 
sor rejeitado, por inutil. por se acba.r prejudicado. 

Entretanto, Sr. presidente, o sena.do ouv-io o c ... 
minbo por onde o honrado seno.dor neto Maranhão 
levou esta discussü.o. . 

Eu jlí disso na. c:n.mnra. dos deputados, como já. disse 
no seno.do, que em occa.stii.o opportuno. hei de dis~utir
" suspensão ão regulnmoato expedido pelo honrado 
seno.dor como ministro do jmperio: hei de juatificar 
esto neto do governo; e tte no dizer iaso,bo. pouco, se 
me notou. n.lgu.m cu.lor, o senado releva.ró. os a.pa.t"tos. 
ou e doi, contra meus ha.bitos,quer de senador, q_ner, e 
O:indn. ma.is. do ministro; e me aeve ter por justiticado, 
o.ttendendo n. q uo ta.as apa.r~es. fo.rio provocados pela 
imputo.çüo, em ~ue S. Ex. lD&IStlo, de que os actos 
do ministerio ttnhü.o sido inspirados pela paixão 
politica. 1..... 

Ora, ao illustres sen~tdoros oativessem neraun.didoa 
do que tiubüo pra.ti®do um a.cto ~orn â ~irn. nos 
nltos interesses do Estado, e lhos vtea;em d1zer que 
essa neto fllro. lnsnirndo .unlca.monte pela. pnixio ,Do-
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~ litica. os nobres seaa.dorcs àa o ppasiçü.o onviriii.o iate' 
1 a sangue frio 'l 

O Sn. FnANoo ne S.l : - Eu poderio. ter dito iaso. 
mns não o di~so .n.ssim. · 

O Sn. B~uA..o o& ~f .. uro~t.:: (ministro do imperio): -
Eis o motivo qu~~ mo fez tomar o.lgum calor noa 

. a.pnrtcs qne tive n. honro. do dar a.o bonrndo se
JJD.dor. 

O Sn. i\1 \n'l'r'iuo C.urpos:- A bigorna. esquenta. 
com ns HHll'lc!l.tdn~ t 

O Sn. BAnÃo rm :\IA.:~tnnB (ministro) elo impcrio): -
Nii.o qn,•ro, Sr. prc~iUernc, n.longnr este de Unto: mas 
preciso fnzer nmn c·1nFtidernçã.o que vem n proposito. 

O Sr. i\!u.cu;l. CO!lll• ministro do hnperio. expedia 
um clecreto cm Doz,ntbro de 18S4 contendo pro.vi
dencia.s rclnth~as n cssns ho.bitnçõos ins:~n.lubres do 
Rio do .Janeiro vul..:n.1·rnentc chnmodns corliÇOB Eu 
tive occ:tsitio no sonudo de n.ppla.udir ns disposições 
desse r)cca·do: c qrtn,ado trn.tn.vn de orgnnisu.r o regu
lamento d., ,\ de F't!vcH·ciro desse n.nno, rccommendci 
mais de umn ,·oz que ollo.s :fossem tro.nscripto.s 
littcrnlmcnlc no rc,.:ulnmento que cu ia. expedir. 
Aqui tem o hnnraJ•t scnu.,lor n po.ixü.o politica. quo 
tne domhn neste::. ussnmptos ! Entrctnnto, creio que 
o honnulo senndur nü.o púde ter n prctcnçã.o de ser 
melhur liberal do que ern o Sr. 1\Ia.ciel. 

Recommendei. n·pito. a. trnnscrip~ü.o. e effectivn.
mcntc ns dispo•i(,!Õt!l'l do decreto do Sr. 1\lnciol forüo 
tra.nscriptns nn regulamento de :l de Fevereiro. 

Feito, portanto.- c.; te protesto, niio retiro nenhumn 
da.s propnsiç·.ncs q11c tenho cmittido nesta. e nn outrn 
cnsn. do pn.rlnrnt·nto. rle qne hei r1e discntir oppnrtu
nn.mentc o regulnntento do hr.mrncln senndor. justificnr 
a. snspen!o\i'i.o t]n m,..o;;mo reg-1\!a.mento e demonstrar 
plenis"i nnmeutc, que, n continna.rcm a.s disposiyões 
suspensas .• 

O Sn. FotA!'!CO oe S..l :- O pa.iz iria. á. garra. '? 
. O Sn. Bo\n:io DP. :\fA,wn-t; (ministro do impcrio) :
Iria. ú. ga.rra. no que diz respe1to lL instrucção pu
blica. 

O Sn. FnANao oE SA. :-V. Ex. não responctou ús 
minha. pc1·gnntns. 

O Sn. B..to.nÃo DP. :\fA~ron"é (ministro de impcrio) :
Nii.o é o.ghrU. occnsilto ~··pportnnn.. 

Nü.o ho.vendo mais quem pedisse n. pa.Ja.vrn, nem 
numero pura votnr-se, ficou encerrada. n. discussão c 
reaervnda a. \"OtuçlLo pll.rn. a. scssU.o seguinte. 

O Sr. 2° SEOI\RTA.nro declarou que se ncbn.vü.o sobre 
a mesa e ii~o n. imprimir nn j.orna.l que publica. ostra
balhos dn. cusn. as seguintes 

Redacçü-

Votoçi_i:o do.a materias'cuja. discus'!iio ficonencerrail•: 
Coat.inuaçiio do. 2• diacussii.o do. proposiQão ··da 

camara dos doputa.dos, n. !>5, de U:JSO. concedoado 10.0 
con•~lbeiro Guilherme SchUch de Caflflnema. pr.i'V'i
logio, por lO annQe, po.rn ftlbricn-;ü.o do' sulphnr~to ae 
carbono, com o novo parecer ela. commissão tle · fiCD-
prezas privilegindo.a. · 

2• discussão da proposta do poder cxecnttvo. oon
vertida em projecto do lei poln.catnnra. dos. deput~dOs, 
n. 13, do corrente nono, abrindo no minl.,te'rao·aa 
justrçn um credito supplemontn..r na. 1mporta.ncia ·ae 

· 79":203$933 pnrn ns vot•bn.s - Dosnczna. sP.crota.s da 
policia-e outrns -no oxorc1eio do 18M-1885. 

Em seguida. o mesmo Sr. presitlonte convicloa. 01 
Sra. scnridores po.rn se occupo.rem com tra.bn.lhoa ae 
commisaões. 

Levantou-se n sessão li. 1 3/lJ. horas dn tarde. 

:ACTA EM 20 DE JULHO DE 1881! 

JIJ\.ESIDENQI..to. DO SR. CONDE DB D~EPE:CDY 

.A. 's 11 1 r2. b.OrO.B da. mnnnri. 'ICZ-SC. a C,lDmado. 
o ncbarii.o-se presentes 2.1: Hrs. scnnUores, n snber : 
Conde de Ba.epcndy, Bnriio do !\In.mnngno.pe, Godoy, 
Bo.rros Ba.rrcto, V1scondo de Paranngn:í, Chicharro, 
Diogo Velho, Christia.no Ottoni, ,Jngnnribe. Barão da 
gsto.ncia, Virinto de Medeiros, Leõo Valioso, Tei ... 
x:o.irn Junior. Visconilc de Pclnto.q, .Jttnqucirn, Ucboo.. 
Co.vnlcnnti. Fausto de A;.:ninr, Cunha. e Fi~neircdo, 
Pa.ulino de Souza., Sornivn, Col·t•ein, Barão de 1\t!nmoré. 
Da.ntn.s, e Sinimbú. 

Deixúrii.o de compnl·ccor com cnusa. pnr'ticipada., os 
Srs. BnrtLo de Souzn. Qneiroz, A.Cfonso Celso, Cruz 
r-Incl1ndo, Gomes tio Amn.rn.l. Nunes Gonçnlves. Bn. ... 
l'iío de Cotogipe, Ba.ri'~o de !\Inroim, Frn.nco de Sá, 
Soo.res Brnnduo, F. Octnvinnn, Silveira Mnrtios, 
Ilcnriquo d'Aviln, Ignacio l\'Ia.1·tins, Pnes de .Meu
donçn. Joiio .Alfredo, .Moira. de Vn-conccllos, Ca.rrü.o, 
Antü.o. Ribeiro do. Luz. Fernandes da. Cunha. de 
La.mnre, José Bonita.cio, Sil\'eia·a dn l\fottn, Lima 
Dunrtc, Lnfo.yctto, Castro Cnrreira., Vieira. da. Silvn, 
Luiz Cnrlos, Luiz Felippe, Siqneirn MondAs, I\Ia.rti• 
nbo Campos, Pnuln Pessoa., Visconde de Bgm Retiro 
c Visconde de 1\!uritibn. 

O Sn. 1.0 SEOilETA.nio deu c(lnta. do seguinte: 

EXPEDIENTE 

Officio do ministorio do imperio. do 19 do corrente 
mez, commucicnndo, em resposta no dn scna.do 
de 15 do dito mez, que S. M. o Imperador digna-se 
receber no dia. 21, ás 2 horas do. tardo, no pn?o rla. 

• Emendnfl do Rennrlo ~~ propnstn do poaer executivo, cidade, o. deputação desta. cnmnrn. que tem do npre
convortidu. cm projccr.o de lct ,.ola. cnmnro. doa depu- sentar ao mesmo Au;xusto Senhor a. resposta. ú. faUa 
tn.dos, a. brindo n.o mini.;,terio da mo.rinhn um credito do throno.- Inteirado. 
extrn.orJtnnrio de 50:;JS.jS I US pn.ra occorrer ás despe- 0 Su. 2.o SEanETAnto declarou que nüo ho.via. pa"' 
zn.s dns ruhr1cns- Corp•) dt.. nrma.da.- o -Combus-
tivel-do r,xorcicio de 1SS:l-18S4. receres. 

Supprimn-so o nrt. :_!o da. proposta.. o So.. Pm~SIDRSTE dcclnrou que nii.o nodia. ba.ver 
O n.rt. 3o. u.UJitivo. dn. cu.mo.ra. .aos doputa.dos, sessüo por se ncba.retn presentus súmcntc 24 Srs. ae-

po.ssa. n ser '2.o nadares, nos quo.es con\'idou pnru. se occnpo.rem CODl 

So.ln. dur. commissll'1s, em 19 de Julho de 1886 __ trn.bnlbos de commissõos e donpa.ro.ordcm do dia. 2.1: 
F. Octavia.n.o.- Fu ustn do Aouiar. » A mesmo. já. designada. o. snlJer: 

« Emendns do S('nn.rlo &i pr~posta. do poder oxecntivo Yotnçüo do.s mntorin.s cujndiscussü.o ficou encerrado.; 
eonvertidn em 1rrnjectu de l~i peln cn.mnra. dos depu~ Continun.yü.o da- 2a discuF-sii.o dn. {lroposiçii.o da ca-
&ndos, tLllrinrlu no minisl.erio da- marinha. um credito sna.ro. doa deputados, n. 95, do 1880, concedendo no 
·supplomen1n1· do '•3::>!GSüld pnrn n.ttender ás despe- conselheiro Guilherme Schüeh ele Capanema pri,.i• 
za.s llB~ ruUI"icns - Mnni';,ios nuvo.es- 0 _ Evon- lep;io por 10 nanas, para. fo.brica.9:~o de sul!'hureto de 
tun.es - tJo exercido do 1 -cS3-1884. I carbono; 

Snpprimu-sc n ll.'t. 2o do,' proposto.. 2• diaco.ssü.o ao. prOP:OBtllo do poder oxecutlvo, con ... 
O nrt. 3°, mllitivo. du. co.ma.ra dos deputados, vertida om projecto de lei polac!'mo.ro. dos.d~pa~.dos, 

pnssn. a ser 2.o , D. 13, cio corrente a.nno, abrando ao manaater!o da 
Salas das c.:uu;ni~.;.nos, em 19'de Julho de lBBG. _ ! juatiça um credito aupplezneatar no. importanc1o. de 

P. Oclauiano.-J•lw.ltn tlo Ayuu•r·• , 79:2038933 para ao verbas- Doopoz
1
a
8
o
8

, se1c8r8e~a. s da 

1 
policio.-c oatraa- DO exerclcio de ..- .. 

Eagot.u.dns as wnterin~ da ordem do dia1 o Sr. pre-
aldoate dou para " elo thu 20: . 
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li!• S··ssÃO EM 21' DE: JULHO DE·1886 

PDE&IDENCJ.\. DO SD. QOMDB D'B D.i.BS'BN'D'I' 

lmr.Jr.'l'Anto - Expol'llnutl"-Projtu:to do Sr. •enaàor Biqueira 
M11ntlt:N. Jipoiado. -Re /arçüCR • .Approva.daa.-Negocloa de Mi
naM. Diacurao e '1'cqucrimcntrJ do Sr. Lima Duarte. Dlscura" 
tloB Sra. Ribr.iro rl•.1. l .. w: (na•niatro tlajrutiça) c Lima Duarte. 
.Approvudo.-fliBpl'!r.t;rio (lo Ju"ln.rtalhrio th in.fantarla.DiseurJJO 
e reqmJrimnllto rlo Sr. Si:vcira Mart.in.R • .Approvarlo.-Pedi•lo 
de in.fm•maçür.a IY~tcm•ao ft rcq"enm~mto verlnd do Sr. Mar .. 
Unllo Oumpoa. Dlscurao do Sr. Darao tU ~lamor4 (minil· 
tro rlo imperit>)-Orüom do din..-Dbfr.rusao da8 ·materias en
Cd'N'arlaa -PrivUcuin rJ.o Dr. Ouptmcma. Bej,itaào.-OrcilUo 
8tt.pplcmcutc.w ao ,,. in~tr.rio da .. ualiça. Dlscurao do Sr. Cor
reia. DLteu.rso c rcqucrlm'!ntn de Q.lliamento do Sr. Jun• 
queira. Enc1wramcu.tn.-Parccer tla commlssüo de or~a· 
•mcnto aobrn o orçamento 1lo mini8tet'io do imperio. 

A'st t 1/2. hora.s do. manhã. n.cha.rÜ.1"1-so presentes 35 
Srs. sonn.finres, a tto.IJer: Cauda de Bu.ependy, Bllrõ.o 
de 1\fnmnng-unpe. Gndo.''• .Ja:.t'nnribe, Ba.rlto dn. E:&
ta.ncia.. Chicborro dn Gnmn, Cruz 1\ln.chndo, Virin.to 
de 1\IeJeiru~. llnrro!'o B.trroto, Pn.ulu. Pessoa, Silveira. 
do. 1\:lotta., Víscondo de Pu.runn~uú, Lima Duarte, Cu
tlbi.L e F'i_gueiredo, Correio., ,Joii.o Alfredo, Henrique 
d'Avila., ::mrnivo.. Dio_!!o V· lho, C. Ottuni* Castro 
Cnrrt!ira., VisccJnl.le de :\Iul'itibn., Dnntns, Junqueira.. 
Leão Vclloso. Luiz Ua.dos, Visconde de Pelota.&, 
Pa.ulino de Souza., Va.usto do .A~uia.r, Franco de St't, 
Ribeirc. da Luz, Barü.n de :\fa.moré, Currüo, Gomes do 
Amnrnl c Pa.es de !\Icndooça.. · 

Doix:'1riio de compm·ccer, com cnnsa. purticipndo., os 
Srs. A(fon!';o Celso, Bur.io de Cote~ipe, Bnrü.o de 
Ma.roim, Bnriio de Sonza. Queiroz, SoPres Brandão. 
Igaacio l\Jnrtins, 1\·Jeira. dt~ Vnsc<Jncellos. Antüo, 
de Ln.mnre, .losó Bunifacio, Lo.fn.yettc, Siqucirn. ~!en
dei e Visconde de Bom l·~etiro. 

·o Sn. Pnlf.SlDt!:NTE abria a. sessão# 
Lêrü.a-~e ns u.ctns da nltimn sessão e elo dia. 20 elo 

corrente mcz, e, ni~o havendo IJtlem sobre cllna fizesse 
observaçücB, deriin-il-c i•or u.pprovndns. 

Compn.recérito dcpo s de nb"l'tn. n sessiio os Srs. 
F. Octnvianu, l\Iu1tinbo Campos, Viciro. da. Sih•n, 
Teixeira Jnninr, :-3-il,·cira :\Turtins. Luiz Fclippe, Nunes 
Gonçalves, Cí:h •a Ca.vnl~a.nti, Fcrnnndes da. Cunll:~. c 
Ca.nsa.nsrw de :Stnimbü. 

O Sn. 1° S&on&·r.uuo deu conta do ~cguintn 

EXPEDIENTil 

Offieios: 
Do 1° socretn.rio rln .cnmnra. dos daputndos, de 19 

do corrente mez remcttendo n seguinte propo~Jição : 
« A ns11embléu. geral •·csolve: 
Arti~o nnico. Ficn. d ispHnsndn n.o soldndo do corpo 

de nlumnos da. escnln m-ilitar desta. cót"tc, Annibo1l 
Eloy Cnrdoeo, o ex cu so dn. idndc mn.rcnd a. cm lei. 
afim de I'! C r ndmittitlo n exn.me c1n.s mntcrin.s do lo 
nnno do curso tiUperior. em qno so nchu mntriculndo · 
revogadas ns dispo11i\fu~s cm C:11ntrnl'io. ' 

Pn.ço da. ca.ma.rn dos dcptttaUos. cm 10 de Julho de 
1886.-0 presidente. nomin!JOH do An.lll·c:clo Flguolra.
Antoni" Canll&o Rodrig,,e,'l, lu sccl·etnrio.-Jqnacin lVc;l
lccce da. G11ma. Cochrane. •,!a secretnrio.-»-A., commissüo 
de marinha. e guerrn.. 

Do Sr. senador .Jonqnim Ro.~~mnndo de Ln.mn.re, de 
20 do conento maz. cnmmn'l1cnndo que por doente 

· acha.-ac impossibdita.do de comparecer n.o sena.do.
lDteirado. 

O Sa. PnESIDENTB coovidou a.o Sr. sena.dor Visconde 
·do Para.nnguú para subst1tuir o.o Sr. sena.dor de Ln

mo.re na. deputação que tem de apreflentar hoje a S. M. 
o Imperador a respo•ta 6. falia do throao. 

~BG.mOTO DO 81\. BE:rf.DOR SIQUBIRA. liiENDES 

Foi lido, apoiado, e vai a imprimir para. entrar na. 
cardem doa tro.balboa, o projecto apresentado na sessão 
u 16 do oorreate pelo Sr. ooaador Siquoira Moadea. 

f

. . 1\IID.A.CÇÔE! 

' . 
Forão auccesstvamente postas em discuaaiio o aem 

debn.te npprovadas o.s redacções, quo ficárõ.o aobre & 
mesa. na 1'-!SJÜo anterior, e forã.o n. imprimir no jorDBI 
que publica os trabalhos da casa. 

NECOOIO& DE MINAS 

O .... I.-llna D•u•••&e 1-Sr. presidente, niio serei 
eu quem venha. censnrn.r ou nccnso.r o governo pela 
demissi\O de empregados cm co.rgos do confiança. 

Entendo que ... ~overno está. no seu perfeito direi~ 
escollJeudo ou. norilcnndo agentes que comprehendilo, 
executem e dP.scmpcnbem o seu pensamento. 

Pa.rece-mc. porém, qne esta. doutrina não p6de pre
valecer pn.ra empregados cujas demissões dependem 
de certas e determinadas disposições de lei. 

E' a.ssim o !neto que pn.sso a. rt~ferir no senndo. 
·Em i\lnrc;o de 1884 foi nomen.do 3° suppleato do 

juiz mnnicipnl do município do Rio-Novo o honrn.do 
cídatlU.o Jo::.é Custodio Ferreira.. que em Junho tomou 
p<Jsse do referido cargo perante o juiz ele direito da 
comarca.. . 

Em L 7 de Junho do corrente nono recebe uma. por
to.ria. do honrado presidente da. província. de .1\.Iinns, 
dcmit.tindo-o do Jnga.r de substituto do jnlZ muni
cipal. por nuncn. tel' entrado no excrcicio do refe
riU<• cnrgo. Segundo me consto., foi este o motivo 
allegndo. 

l~l'itn rnzü.o, porém, nüo procede, em vistn. de cer
tidões J•nsso.,lns pelos cscrivã.cs do termo, que mol'itrão 
(}llC o rcfoddo cidadão exerceu por va.ri:o.s vezes o 
cnr~o de juiz municipnl supplent~. 

Eu lerc1 o.l gutna.s, que me foro~.o enviadas : 
n !llm. Sr. presidente do. cn.marn muuicipa.l do Rio

Novo.- Jo,;é Custodio Ferreira. n betn de scn clircito, 
preciso. CJUC V. S. lhe rna.nde cert.itienr p~l0 !";r. secre
to.rio, revendo o livro da.s actn.s do camnra. : 

n 7.. 0 Em que sessão. t~rdinnr:in. ou extrnordjnn.r~a.,_a. 
camnra. ioformr_,u no Dr. pres1dente desta. provmc1n. 
que o SllppJica.ntc júmnis exerceu o cnrgo de sup: 
plcntc do juiz mun1cipal deste ter111o. desde que fot 
nomca.do. 

" 2,,o Se, em sessão cxtrnot·clinnrin, qua.l o motivo 
tlesta. 

rc :~.o O teor do. nllndida. infot'ln:,~ü.o, inclusive o nomo 
dos vcrl'!udorcs que n ntõ;si:;núrü.o. 

<t Pede a. V. S. RC di::;n"e de mn.nda.r certificnr, coto 
urgt:ncin. na. f{,rmn. requerido. ; pelo que E. R. M.
Po.S~c.-f!.io-Novo, 5 de Julho de_ t8Sü.- Jfalenlim de 
Gou,,t)a." 

"Joo.'luim CLtmillo à c Oliveit·n 1\:Ia.ttos. secretario da. 
cnmara. municipnl do Rio-Novo, no. fórmn: dn. let, 
etc., etc.: Ccrtitico, om virtndo do despa.cbo rctro, 
n nc do lh·ro das n.ctns cln. camnrn nü.o coLstn. da. infor
llJo.çÜ? do que tru.tn. n presente pc~iÇÜl•, sendo que. 
cm v1rtnde de ordem do Sr. pretitdcnte dn cnmn.ro. 
municiptll, 11irigidn. a mim secretario. informei que elo 
livro de t.crmns de jurnmento niio constava ter o sup
plicunte fH'Cstn.1ln jltra.mcnto nn. qnolidnde de supplen_J;e 
do juiz llPtnidpnl deste termo, o que tnmbem nu.o 
constaxn que cU e tivesse exercido a.s funcções do 
car~o : dc:ste modo ficõ.o prcj ndic:ndos os ~tens du. p~
tiçü.o l"Ctro. O refel'ido é verdo.de. c dou fc. Secretana. 
cln. ca.mnrn municipnl do Hio-Nf.lvo. 6 de Julho de 
lRSfi. Ett Jonquim C11ruillo do Oliveira Mnttos. se
cretnrio. o escrevi e nssigno.- Joaquim Camillo dtt 
Oli'Veira. Jlatlos. » 

c1 Adclenda em tempo : Declaro e certifico mais. que, 
em ·virtude da ordem do Sr. presidente ~a. cam_u.n 
mnnicipal, inoua.lmente iuformci que em o.rchrvo extste 
um otlicio do supJ1ltca.nte a:.ffirmo.ndo o fo.cto de haver 

.. prestado juramento e toma.do posse do cargo. sem 
I declora.t' perante quem o havia: feito, o quo.l oflicio 
I tem a data de 2S de Juabo de 1884 e consta om I resumo da acta do dia 21 do Julho de 1884. Era. ut 

supra.. -O aeerotario, Joaquim Camillo de Olivdfra 
Jlattos. » , 

«Reconheço verdadeira.& o.a latras e firmas retro, por 
t.or dellu ploao coahocuaoato. Rio-Novo, 16 ele Julho 
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. de t88G. Em teatoomnnho da verdade - ll'r411CÍ.ICO tle 
Pt~ults Ba;pti&14. • 

Segue-se o. certli!:':'o do esorivü.o do 1• e 2° oillolo. 
-do escrivão do or_pbãos, todos dcclo.rando qna houve 
.feitos onde presidio o referido juiz. 

Eu estou certo de qtte o honrado presidente da pro
vinc:ia de MinD,s foi illaqo.cado na sua boa fé. Os pro• 
ce'lantes daqucllo dh·tiacto funccionario, jú. como ma
gistrado, jú. como administra.dtlr de diverso.s provin
ci~s. a.utorlsiio-mo a assim pcnsnr e mesmo n. n.ffirmar 

·que S. Ex. foi completamente illudido ; e gue, desde 
quP verifioo.r os factos e tomar CID con10Jdora.ção n 
reclnmnçit.o quo 1be foi dirigida, immodia.ta.mente 
reintegrará osso cidadão no lugar de que nca.ba de ser 
exonorudo. seguindo asssim S. Ex. o exemplo do 
bonrndo ox-prasidento da. provincio. de S. Po.ulo, que 
em cnso identico, desde o momento em quo teve co
Dhccimento de documentos fraudulentos paro. darem 
lup;n.r numa. demissií.o, reintegrou no seu lugar de 

-cidn.rliio demittido c mandou proceder contra os au
toreR da fraude. 

Ncstns ccrtidlies ha. uma. circumsta.ncio. que me ta.z 
aindn desconfiar da. fraude e que o esr..rivã.o do jury 
t.evc rmrte nolla, porque vierão duas certidões passa• 
das por elle, que achão-se em contra.dicçio uma. 
com a outra.. 
Di~ o escrivão do jury, Sr. Atb.entense, em uma 

·certidiio: 
rr Publica. forma de petições • cert1dõea como 

eba.ix.O se,c:ue: 
« !11m. Sr. juiz munieipD,l da cidade do Rto-Novo.

Joaé eustodio Ferreiro. preciso., a bem de seu direito, 
que V.· S. l·he mande certifica.r pelos Sra. escrivães 
deste juizo, ao pé desta e de modo que faço. fé, o se
guinte: 1° Se o supplicante, tendo sido nomeado sup
plecte do juiz municipal deste tcrrno, prest•u. jura
·mento e tomou posse do referido cargo e em que 
data : 2° Se o snpplicante tem por diversas vezes 
exercido o referido cargo ; 3° Quaes os proccsaos em 

.qae o supplicante funccionon e quu.es as dntas dos 
seus despn.chos. Pede deferimento.- E. R. M. -Es
tando o despacho se~uinte : Digü.o os escrivi'ies. Rio
Novo. 21 de Junho de 1'386.-G. Costa. A•sim mnis 
estnndo umn. estampilha. de 200 rs.-Frnncisco de 
Paula Baptista, escrivão do 1., officio do termo do 
Rio-Novo etc. Certifico e dou fé que do livro do 
termos ele juramentos deste cnrtorio, consta a. fi. 17, 
que o pctic:iona.rio sendo no1nea.do 3o supplente do 
juiz municipal deste termo, tomou posse e prest.ou 
jurnrneutn do cargo perante o Dr. Turia.no Linsl\Ieiru. 
de Vnsconcellos, jtuz de direito snhstituto, em da.tn 
de 25 de ,Junho de 1884 como se evidencia do rcspe ... 
ctlvo termo de jura.mento a.ssignndo relo dito juiz e 
pelo supplicnnto. Certifico mnis quanto no 2° item 
da pctic;rüo retro, que o peticinaario tP.m exercício ns 
fLlDCr,~ücs do cnrgo, no ca.ra.cter de 2,o supplcnte pela1 
vnp;u. do lugar do 3° (segundo) surpl~nte ndvogado 
1\.Ioria.no José de !\-Iello, que J:~ed&o dcmissüo do 
cnrgo: isto certifico porque lhe fiz autos conclusoa 
por rng.Jt: da "ma 11ez, auto.<~ cates, que sendo da 
'P'I'OCtJRso.v crimes fo,·cí.o ,·emetticlos ao escriur"io do jury. 
O terceiro 'item, fica. prejudicado com a. resposta. do ae
~undo.- rrodo o ccrtiticndo supra. ó verdade. sendo 
que cm reln-çlto no jnrn.mooto do supplica.ntc repor
to-me n.o cnrtorio. Rio-Novo, 2.1 de tlnnho de 188ô. 
Eu. 11"rn.neisco de Pnuln. Bn.ptistn, c!Jcrivüo fJllO o es
crevi c nsssigno, lf'l•anciseo da Paula Daplista,.
! ... u:fn;votte Houfid.cl Libero Atbenicns.e, cscrh·i"~o Uo 
jory do t.fl'rmo e cidade do Rlo-l~ovo, na. fWrma. da. lei 
a~c. Certilic,) fJ.unnto no primeiro item. retro, que 
ltmdn a cm·ti,bio lamfJem retro pnssnda. pel•l sorven
·tunrio Uo I 0 otlicio desta. cidnde, d que fiquei sabcnclo 
como se j'tJ::: u juramon.tn o posse do snpplicnnte; 
quouto no scp;nndo, certifico que o supplicn"Jte DiLo 
tem exercido o cargo, isto ó, a jurlsttic_~t7.o pleaa. a 
menos qne me conste, pol'qne cm um processo-crhnu e 
umco Ue queixa do finndo eommcndador !\Ia.noel Gon
ça.l,•cs 'Filguciro. por crime do roubo contrn Theophilo 
1\-Incbndo ·de Br1to. o supplica.nte trn.bnlhc1u como 
.immedía.to dcsímpedldo das anbstitntos do juizn do 
direito du. comarca, cujo proprieta.rio jurou su.spei9ü.o; 

. ___ , 
. ! 

trabalhou 11d lula em oeganda iu$ncia, pr.oferinclo 81111 
22 da Julho de l884., immediato ao do ten.'llo de-
clusii.o: despacho &cal e definitivo contrA o q~elzo•o• 
como tudo aa vê do referido procoaao a fia. 6 • 8 ; 
q uo.nto ao terceiro fino.lmente, prej udico.do. com & 
resposta do segundo: do que tudo do01 fé. R1o-No-.o, 
22 de Junho do 1886. O escrivão do jury, L4{4flelltJ 
Rou{idel Libero Athanie,..e.- Emílio Gomlde Piato 
Coe)bo, escrivão respectivo do ".!.0 officio do Rio;N~vo,. 
na fórma. da lei, etc. Certifico, quanto ao prunetro. 
que o supplicante, louvando-se por informações e ultl• 
mamente pela cert.idlio do official .do to offic~o~ pre•
tou o devido juramento como ~upplente d~ JUlZ ma.
nicipa.l deste termo, nn. refenda. dato. Clto.da. peto 
mesmo official, companheiro do ta oflicio. .Ao 2°,. 
qno o supplica.nte, por diversas vezea em .d-es
pnchos. exerceu o reter•do co.r::;o. Ao 3°. que 1endo 
remettidos n. outros cartorioa os processos, e o~
tros em poder de p11rentea ou procuradores, nao 
se p6de, com precian.o. referil'-se ns dat.ns 4os seu• 
despachos. O referido é verdn.de : c dou fe. fbo-No\"0• 
!!2 de Junho do 1886. -Emilio Gomide Pinto Coe/h~. 
-1.-~ticissimo José Cavalcante de AlbuquerquP, escrt-• 
vüo de orpbã.os do termo do Rio Novo •. na. :fórma. da 
lei. Certifico, quanto·ao to, que o snpphcante pre~t~u 
jttro.mento e tomou posae do cargo de snpplent~ d_o JUlZ 
municipal deste termo, como se vê da. certadao do 
serventna.rio do primeiro officio. Ao 24 , o supplica.nto 
tem exercido o referido cargo. Ao 3°, ft1nccionon noa 
ÍQvectarios dos finados ,José Antunes de Carvalho e 
D . ..Anna .Antunes 'de Co.rvn-lho, sendo seus despachos 
d~ttnuos de 25 de Outubro de 1884. 24 de Março de 
ISS.õ. O referido é verdade <lo qne dou fé. Rio Novo, 
2:l do "Junho de 1886. Eu Feliciss,mo José Caval
cnnte de Albuqaerquo. escrivão, escrevi e o.ssiguo. 
Estnndo umn estampilh11 de 200 rs,- Felccissimo Jo&l 
éaua/.ccmle de Albuquerque- III'!'· Sr. ju.iz d11,a e;o:e• 
cnções criminacs. -José Castorl1o Ferretra prectso.,. 
n IJem de seu diroito, que V. S. mande o Sr. 
escrivão das execuções. criminaes. reveudo os a~
tos de execu9Ü.o criminal contra Thomaz ~ Antoa10 
Cnran,.,ola escra.vos do capitão José da Silva Espia
doia e "'sua' so,.,rn D. Maria Cnndida. Espindola, lhe dê 
por certidão 

0 
verbum ad verbllJ» : t 0 , o teor dC? ~ermo 

de conclusiio feito no suppllca.nte pelo eser1vao do 
jnry: •,!o, certidão ~crbum ad vcrbum ~o dcspo.cbo. 
proferido pelo su_E:phcnnte logo em sc,::ctnda. no. ~ermo 
ele t:nnclnsiio.-E. H. M. Contendo um ostn.mp1lna de 
':!00 rt!is c o <lespn.cho seguinte: L1ertifique. 'Tbeod.oros, 
23 de ,Junho de !SSG. - Lnfnyettc Hnufidel L1bero 
.Atbeniense, c!crivü.o do jury do termo e cidade do 
Hio Novo no. fúrmn da lei, etc. Certilico que revendo 
em mell ' cnrtorio os nutos do que trut"' "' petição 
suprn, delles ti fl. 25 e v .• vê .. se o termo do con?lasii.o 
consignaclt\ em 20 de Agosto do anno passado CUJO teor 
é o seguinte: Conclnsü.o. Em se!lu.ida (açn estes autos 
con.clusas ao segundo supplcnte do juiz das c:recucões 
crlminaas cidadiio Jo .. :d Custorlio l;'crrm:ra.. Eu La
fayette Ronfidel Libero .. At.boni~nse, cscrivii.o do jur_y, 
o escrevi. Conclusos. Em ~egnu\n se ve a declarnçao 
seguinte : Sofi"rendo ba.stn.ntc em mitlha.. so.udo uõ.o 
posao exercer o cnrgo qne occnp(l,. por 11so .passo n. 
jurisdic{,•Ü.o a.o cnmnri.stn que por le1 cn•1:pot1r. Re
tiro 26 de .A. noosto do 1885.- Josd Custodio Ferreira. 
3o s'npplente il~ jui~ municipn.l. E' ~ que contém a <!e
clnrnçu.o ou despncho suprn trnnscr~pto e nos menc!o
nndos nntos cont~ignn<los nos 1mpcd1mentos Jeclnrnaos 
nela Dr. jui" municipa.l Uo tel"m·• ~ seu 1° snpplente, 
Ôdvng-li'odo ,l'osú Gon(;nh·as dn. Costn, tl~ q_no tlo.u fú. 
Rio Novo, 23 de .lnnho de lSSô.-0 escnva<"t ..J.·> ,,u:ry. 
Ln.fa.vctt.e Ronlldel Libero Atheniense. Nndn mAil 
cünt6m n.s ditn.R petições c certidõcf'. conformo . os. 
origoinncs a. presentados, n.~s qtlO.C&. c ú presento publJcn. 
fúrma. n1e reporto cm mu.o e poder do a.p1·escnta.nte, 
cilladii.o Josó Custodio li'crreira., nestn. cidnde <lo n.io 
Novo, a.os 25 dins do mcz do Junho <le 188G: do !1.~e 
dou fú. l,;u ~:milio Gomide Pinto Coelho, tnllolhiLO 
que o escrevi e assigno cm publico c ro.zo. E1u ,teste• 
munho do vordndo.- Emllio Gomide• Pinto Coell•o-

• Rio Novo, 25 do Junho de tP!!B.-Gomicla. » 

No omtanta que ha wno. ccrtidiio ~;qui tambem pu.-

I 



ando. por ello, fazeado ooncluaos una nutos ao proprio 
Sr. José Custodio Ferreira. E' esta (ld) ·: 

• PL1blico. fórma do um docameato qae me foi apre
seatndo. 

• 111m. Sr. juiz'de orphíios-Fra.acisco Pinto de As
ali, tutor da menor Thcrezo., filha. de Bcnedicta, per
tencente n.os credores do ca.pitüo José .A.yres M. de 
Mir~Lnc.la Lima, nü.o podendo por motivos justos, ter 
em seu. po,.)or e tuto1n. a referidll menor. P •. o. V. S. 
hn.ja do couueder-lbe exonera.çii.o dessa tutoria, no
meando c1uom o substitua. P. deferimento. E. R .. 1\1 
Rio-Novo, 20 de Mar?o de 1886.-Fr<>nci<co ~nto ele 
Assis.-Despacho. Sellada., vla. ao 2o Bllpplente do juiz 
de orphii.os. visto que sou impedido. Rio-Novo, 20 de 
Março de 181:!6.-Aionleiro Brelas.-Despacho. Como 
reqne.r, indi~ua o supplico.nte peaaon. idonea. que o 
oulist1t~1n.· R1o-Novo, 22. de Março de 1886.-Jo•é 
Cuatodto Ferreira,-Eate despacho ioutiliso.va. uma. 
estampil.ho. de 2.00 réio. do que dou fó. 

: « Era o que se continha. nB pfltição que me foi apre
sentado.. no. qual a.cba.-se o seguinte reconhecimento: 
Reconheço verdo.doira.s ns )etru.s e firmas supra.: de 
que dou fé. lUa-Novo, 2.1 de Juah<> do 1886. Em 
testemunho da. vcrdndo : estava. o signo.l publico. 
-Emílio Gomide Pinto Coell&o. u 

« Nada mais se continha. no rccoc.becimento exa.ro.do 
na. mesmn petiçüo. do que dou fc;, em ortginnl entre
gue a.o u.prcsenta.nto, dito Josó Custodio Ferreira. 
me reporto. Hio-Novo. 21 de Janho de 1886.-Eu' 
Fro.ncJeco de Paulo. Baptista.. tabclliiio, que o fiz e ~ 
ass.igno em publico e rn.:to. Em tcstemunho·F. P. B. 
da. verd6.de.-Francisco de Paula. Baptist~. u 

Nm, 11\ c1lc diz que nunca. esteve a.quelle cid'a.düo 
no ~x.«;:rcic!o pleno dn jurhsdicçüo e nesta. é o proprio 
escr1 vuo quem lhe fo.z conclusos esses autos. 

E ta chamarei o. a.ttençü.o do nobre ministro da. justiça. 
a.fim de que S. Ex._ peçn a do honra.do presidente de 
Mino.s o. respeito deste escrivão. 

,Sr. presidente, eu estn.va. persun.diclo de que em 
Mtnns nt~o hn.vin. mnis noccssida.do ou tinha. desa.ppa.
recido este fogo de demissões a. torto e n. direito. 

Nii.o ~e l"CCordq,va, poa·éa1, de que era. preciso so.tis
fn.~er ytnga.nçn.~ de ce.rtos nmig:os imprudentes e sem 
crtterJ?•. que nu.o duvtdii? um insta.ote comprometter 
o n.dmm1strndor da. l?rov1ocia.. que tem a. zela.r sua. 
rcj!utnçü.o. sun. digmda.do. 

V é V. Ex .• que bn. pouco acabou de ser demittido 
o o.~cnte do correio dn. importnntisshna. cidndo do Juiz 
de Fóra. cmprcgndo contrt~. o qun.l ntLo havia. n menor 
notn. tendo servido 2'! annos. a.trnvcssnndo diversas 
a.dminbtrn.çUes eonservndorn.s e sempre muito consi
derado. 

Este empregado, porém, incorreu no crime de na. 
eleição de deptltndos {L ns;,cml>léa. gcra.l. ter votndo 
n~ c~ndidnto liber~l. Foi-lhe logo promettidn. n. de .. 
!Dl&su.o, que, depots de n.lgum tempo, verificou-se 
agora. 

Sei que csforçiLo-se, pt·ocurlLo por todos os meios 
conseguir do S1·. Fa.rin. Lemod a domissü.o do honrado 
eollec~or.dn.qnelle anunfcipio, o ma.tor .Antonio Cnndido 
de Ohve~ra. Horta.. o do Reu cscr1V11.0. não menos dis
liccto, o tcocnte Joii.o Thomaz Alves. 

;Acredito que o hom·.a.c!n presidente. do. provincia. de 
~no.s, a. exemplo Una lDJUStiçlls. qne 1.1ludido tem prn
tica.do, jú. com n dcmil'ósiio ele n.:;:cnteR elo correio, já. 
com tL do outros emprP.gados de fazenda.. que nü.o 
exercem cargos do confinoçn.. terú n mnior prudencin 
e iodognnl. da origem dessas podidos a respeito 
daqueJles empreJ:!ndos. 

9 que houve a. rl!sr.~eito do agente do correio do 
Jwz do Fórn. o. rnzlLo priucipnl àCL sutL demissão foi 
ter votado no ca.od1da.to libero.!. 

E, o.ssim, Sr. presidente, que se observa e se tra.
bi>lhn para a liberdade do voto I 

Cla.mo.-so o pode-se todos os 4'ULB reforma.s ! Eu 
digo o. V. Ex. que, apezn.r de liborn.l, ncstn. terra.. ou 
j4 tenho medo qunndo ouço fallnr que se v"i re!or
mo.r esta. ou o.quolla. lei, porque o.s reforma.& t~m dudo 
máoa resultados e nilo sü.o ox.ocuto.dn.a. 

Grita-se, por exemplo, pela reforma. judiciaria. : 
)Das eu direi o.o honrado min1stro que tL unico. reforma. 
elo que S. Es. dovo trn'lll' ó a do e:x:pursar da map:is-

tratara. certo.s pustuJa.a, que só servem para. mauebar· 
a toga dos mng'iatrados (<>poiad.oB), e Yr o maior· 
eacrupalo nas nomea.Q6ea, afim de qae parn. a~uellea. 
lugares só aejii.o. escolhidos caracteres inde~ucleates, 
honestos .e .. sobretudo, de uma. probidade immaco.
lada. 

_0 Sa. V1auu. DA. SJLTA.:- E' preciso, ao•re.t•do~· 
nu.o nugmentnr o nuDlcro das pustula.s. 

O Sn. Lnu. DUAIITK : - E ó por iaoo qae pe9o a 
attençã.o do honrado miniat1·o. 

Mando á. moao. o me11 requerimento. 
Foi lido, apoiado e posto em diacusoiio o. ••swuto 

Requerlmento 

• Requeiro qae pelo min1oterio da juatiça se Jl!lf&· 
ao governo informações das motivos que derão lillcU 
â. demissão ~o 2~ suppleate do ju.iz muni~ipal do IU.o
Novo, o ctdo.iao José CuatodLo Ferretra. - Liintl 
Dutlrto. » 

O lilr. D.lbelro da ILu:r: (ministro da juatic;:a) :-O 
honrado senador pelo. província de Minn.s pede info?
mnçõea sobre a exonera9:ü.o do So suppLente do j.Giz 
munictpnl da. cidoà.e do Rio-No,.·o. . 

Ao justificar o &eu requerimento tratou o nobre se
nador de demonstrar ·que tinha. sido illa.queado. u. b'oa. 
fé do illutitre presidente da província de .Minas á. 
vista das certidõea qne S. Ex. leu ao seando. ' 

O Sa. Luu. DuA.nT.e :-Parecia.. 
O Sn. RIBEIRO DA. Luz (ministro dn. justiça):

Deve:' ?ecla.r~r que em regra. os supplentes de juiz 
mnmc1pa.l nu.o podean ser exonera.dli>s deste cargo 
dttrnnte quatro a.nnos. Todo.via. mo.í.s de urn decreio 
ef!t~bclecem cu.sos em. que o supplento. do juiz m..,. 
ntct pa.l póde e deve ser exonerado. Um. desses 
ca.sos ó qunndr) a.cettn e exerce outro emprego 
iocompa.~ivel CO~ a.qnelle, O sogund'O ClLSO ê quando., 
por nlBld de seta meze11, recusa-se n. exercer o 
carf:o. Sabe-se que pela. lei de 20 de ~::ctembro de 
187_1 o cargo de s~pplente •do juiz municipal não telJL 
m~ls,, como pc:la.let de 3 E-e Deze.m~ro d~ ) 841. por· 
prJDClpUl ou untca. :fancçuo subst.1tn1r o JUlZ muni
cipa.l do terri1o. Pela referida. lei de 1871 o supplento 
do juiz. municipal coopera. com o juiz respect.ivo JlO 
qne diz respeito ao crime; de modo gue o sup
plente est~ sempr? em . e(fectivo exercH:io quanto 
ú. coopera.çuo que c obr1gndo a. presta.r. no toca.nte 
no CL·ime ; e o regulamento de 22 de Novembro 
d~ l~7~ . d.tspõo o.té que o presiden~e ~a. proviu .. 
CUl. (lJ,_;lc.hrt&. ·cadn. termo eJ.U tree dt<strlCtOS, desi-
gno.ndo um rlott snppleotes plll'tl. cada. distrioto. DestQ. 
sorte o sttpplentc está sempre obri .... a.do n. fu:cccionn.r 
qunnto ao _crime. Entretanto. se ~llo se ro~usa por 
mnis du set" mezc~ n 'lunccionnr. cooperando co1n e 
juiz mnniciP.al.nad clilig~ncia.s. rela.tivns a cu.usn.s e 
processos cnamnnes : se eU e de1•n do ncoitn.r t.nn1bom 
pelo mcsn1o espnço de tempo· n. vnra. muoicjpn.l no 
unpf~ciianrmto do jniz municipnl ou do outro ~UP
plente f!lle cstoju. collocnclo em primeiro 'lugllr, é ia-to 
motl\'o pnr1\ que Rcjn. dit~pensa.do do lugnr de snp .. 
plante do juix municipal. 

O nol:.ro senador. como ba. pouco disse. leu certi .. 
dões : um& ni~u vi qnc do umn. sú dessas certidões 
resu.ltu.tJsc n \'rovn de qnc este supplente servia sem. 
interrnp(.'l-LO n gLtlt a.. Bnatn n interrupção de seis mez.es 
'!o car:;o elo supplunte para. dnr ca.Ltsn ü. exonernçlio. 
Eotrot.unto ott presto o meu voto no requerimento do 
nobre senador, porque estou persnndtdo de que o 
llonrnUu pre,.iUente do 1\oiinll.s bo. de mostrnr em suas 
ínformnç~ões qne. se exonerou a. este cido.rlüo do co.rgo 
do 3° ~oupplente, foi parque ello, com eil"oito, oa. occupa. 
ourgo incompa.t.ivel com o exercício do lugnr do su~ 
pleote. ou Uoixou o oxercicio do suo.s fuo....Oos pol! 
tnn.is de seis mezos. 

Devo ainda. nccrescenta.r uma. observa.Qh.o, e 6 qu.a 
o cnrgo do 3° supplcnte é pouco a.tnbiciono.do. E~. 
regra., nos tormos do interior dl\-su multo Q.pre9o ae· 
luga.r de to ~iUp(llonte, porque õ quem snbstitue hnm .... 
ditLtamente o juiz municipo.l nas suas fnlta.s ou imp~ 
dimontos; mao o do 3• ouppleato é pouco appetecido •. 
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e nRo ncho que bonvesae n.lgncm intoresaa.Uo cm illudir 
o prosi1lonto da. provi_ncia. pnra. obter n. oxonera.çii.o 
ii:u:tuello funcciona.rio, aunmlo o sou. emprego, repito. 
é pouco nppotocivol 

·~~nnnto ,\ "xonoL•nçno do u~onto do correio da. ci .. 
<Indo do Juiz de Fórn. en natln sei a. respeito dessa 
:funccionnrJo. Só mo recordo do tOl' IIUo em utn jornn.l 
<ta. opposir;ií.o do minha prc,vincin., qtto osso emprega
do sorvm do nm um m.otlo c.~tplcrulúlo o cnrgo de a.gcnto 
dn cOl·rcio. En procnraroi ouvir n. este rc11~cito o prc
sitlonto dn. pt·ovJnciu, c qn.LOBI]ltCr r1uo soj,1c a.s infor
m:ll,:nos dnrlns, ns tt·a.rci no couhocirneato do honrado 
souuJo1' o do sonndo. 

fD IRJJ•, I.!;nua D•uu•te :r- Pedi novamente a. po.
/n.\'rtL aponn.s pn.1·n dizer no h1l!lrn.do ministro dn. jus ... 
ti,;a qu.e aqn(!llo snllplonto ní~o esteve nuacnlc do sou 
Ju~ar l,or mnis de j mezos, nem occupn. cnrgo inaom
p:a.tiv·o .. cou1 <:ss&. E qu11oto la. conshlcrnção do qno caso 
lugu.r nii.o ó u.mbícionndo por ninguem, cn direi no 
1tonrndo. ministro quo essa cic.ln.di~o nem se lcntbrúrn. 
do pcUir o lu~at• do supplcnto do juiz mLlnicipa.l: mns 
tendo recebido uma. demissão, era. da. sun. diO'oidndo 
mo~trnr que o J,Jrosidente cln província. tinha. sido illa.
qunudo nu. sua bou. !!}. dn.ndo lbo a. demissão, nílm do 
qnu !osso conhecido o procedimento dos qltO nbusúriio 
do. boa. fc do administt·u.dor da. provincin.. 

1·;· o que tinha. a. dizer. 
Nü.o hn.vcndo mnis quem pedisse o. pn.Itwra., encer

rou-se a. discuss~o. 
Posto u. votos foi a.pprovndo o requerimento. 

O Sa•. f!Uiweiraa. Murt.taH r- Sr. preflidente, no 
mini~t,!rio pnssndo foi nomentlo um connnisso.rlo para. 
íns_p.eccionn.r o 101) bnta.lhl~o. nqui na. cOrte. 
. Ju. ó pa:~su.do um o.nnc;> desde estn- nomoaciio. e n 
1nspec~;mo deve estar i'e1ta. e uca.badn, ·entretanto não 
constoa. cousa. o.Jguma. n. respeito de11a., nem o go
verno actual tomou qua.Jqucr providencia.. 

Von requerer, pois, que ~ejúo cnvio.doa n.o sonndo. 
nü.o sú o resultado da. inspecção. como tambem o. 
C.Ol'rcspondencia. ttocnda. entre o inspector, qne sup
ponho ser o general Eoéns Ga.lvüo, e o comma.ndn.nte 
•lo b~>tlllhüo. 

Foi lido. a.poia.cto, posto em aascussU.o e J;em aoba.te 
appronulo o seguint" 

J:cqucr imcnto 

cr I!cqueit·o que se peça., por intermeclio do ~ioiste
rfo dn. p,nc1·rn., cúpío. du. inspcct;iio foitn. no tOu ba.tn
lh.ão do in!otntaria e dn ~ouespondencin. trocada. entro 
o m:.:pector e o reS!JectlVO comma.adnntc.- Silveira 
Jla,·tiu.o;. J) 

P~OIDO Dt: lNFORlU.CJÕBI 

o l'iis•. Ltln••tJnho ~UIIIttou- Sr. presidente, 
oc•!np·urei n. ntton~!á.O do scn~dc, por poucos moane11tos, 
prêtljut.lendo npenns pedir no nobre ministro do lln
perio ttllHI. c:c.plica.r;ii.o. 

Vi nn ncua. dn. so5sÜ.o ~la. ca.mnra. dos deputados do 
. !JC't·Jicw, que vai entrnr nlli ntl ordem do diu. um pro

jt!•:tv !.l'l roformn. o organisnçü.o municipa.l, apresentado 
dUI 1870 pelo Sr, cooaolheiro Pa.ulioo. 

•t::• um~1. rof!lt'uHL _PC!i.L qual o g~verno. m?strn o 
rna:ol· umpcnho ; ct'clo mesmo que o u. prmmpa.l tlo 
:Hlt.U 1J'C:tco9óc5 ou o nrt. tu do progrumruu. 

C.:üiW) \". E:-: . .!ittlJe, o n.ssumpto ú tnni ~t·ave. Nii.o 
llo. nouhnmn. tlas ntv;õc:~. mnis iulia.nta.Uns do que nt.'la, 
qLhl n:~u su tonhu. preoccupallo, nos ultimas no•''1s, 
com a ret'ot·um umnicipnl c adminiatrn.çü.o locnl. 

ile·o.!ari•a. IH1Í:l fJllC o honrndo ministro nos infor
ma.~:~· illl o ClJU:iolho do e.Hn.Uo foi ouvido st>Oro 
ostl:l /H'nj(!cto: e nesta f•aao nn.nn•almonto o govol'no 
MilO rujüo encontrar inconvonionto nlgtm·t, poi~ quo Ul:G 
reapoito unica.mento las rcla~;·ü~s intcrrms, oan p11Llica.r 
n.1:1 con&ultns o pnrocercs Jo llltHlll1o conselho soLro o 
a.wsumpt". pnrn '\116 ú p::U'l.:::.1ucntu tuulm cuullcclmauto 
clO!iSUIS UJ.'lUiüt:oi. 

·-----~ 
A ·r~apostn. do S. Ex,' mo eximirú. do f~>zer qualqutr• 

!'equorunento, porq_ue julgo que posso podir ostat 
lnful'mo.-;õos por meao do requorirnonto verbal. 

O Sn. PuesiDI~NT~ :-E' um~ simples pergnnto.. 
O Sn. 1\-!AnTt:...no CA.:tiPos :- A pern"nntn. é, se G 

coos~l!to de esta.do j11. foi onvitlo sobre a. reforma. 
nmn1ctpul e a.Uministrnçia.o tocnl, que o goveroo, com 
tanto empenho. ao propõe fnzor · o ao nessm. reapostll 
S .. Ex: •. nchu. incouvenientc eÚl fncultnr ao corpo 
logt&;lnth•o a.s opiniões dessa. corporação. 

.Snda. mnis tenho u. di:.~:er. 

O ~r·. Jlurilo dt..'t Il•aua•oré (ministro do imporio): 
- Corno devo compt•eheoder o senado, nii.o posso dtl! 
rospostn percmptot·ln. a.o cobro sena.dor sem tomll! 
inroruuu;Lios. 

I~nt primeiro 1uga.r , niio sot se S. Ex. ao ~ofere Be 
pruJccto do Sr. conselheiro Pnulino de Souza. ou a. 
qunlque.r entro; o por isso peyo a S. Ex. que mo 
couc,Hla urn adiamento de 24 horas pn.ra. devi
dumc:lto mo informar do que tem occol'rido a esta 
respe1to. 

.Amn.nhü. estnrei hn.bilita.do a responder a.o honro.d.CJ 
scruu.lor. 

O ~r· . .JH'au•&hlho enmpo• r-Sr. presidente está 
so ,·onclo pela. resposta. que o nobre ministro acaba 
de dtu·, que eu tinha. razü.o qua.ndo em outro dia. disse 
que isto vt~i to.l qunl u. ca.ooa do tio Martinho (rí&adaa). 
Q governo nfio tem projectO sobre COUSlt. a.Jguma; 0 
nobre ministro nü.o sabe se o conselllo de esta.do foi 
consnl~ ..... l..,. 'iobre o nroiecto da. reforma. do. munici-· 
pnlidn.a~::. 

Nilo teoho~ porto.nto, outro remedio. scnü.o eapera.r 
n:; 24 .borns: nü.o se.2'uirei o conselho que rne dú. o 
no!Jrc seoa.c.lor pela. Bnhin (risadas) a.Há.s mttito per
tinente e homem de "'''ande !11'Btica. do ~overno: é o 
seu conselho mais um e-exemplo para. C'lnfirmn.r o. minha 
opini~.i.o do que nnncn. o~ n1inistros qne snhem ficã.o 
querendo muito uos que ficU.o. (Riso.) 

ORDEM DO DIA 

'"OT.ui;\.0 DE lU'A.'l'EUfA.S ENCEnnADÂS 

Voton-se e foi rejeitado. e va1 ser devolvida. ú. co.
mnro. dos deputados~ a. .propoai~ii.o do. mesma. cnma.ra. 
n. 38. de 1880. nutortBnndo o governo a tra.nsferir 
pn.ru r .. nrtna. de infaota.ria. o 1° terientc do 2° bata.lhii.o 
ela m·tilhu.r1a. n. pú, addido no to da. mesma. arma, 
Rn.ymundo i>erdiglio de Oliveira.. 

Votrm-so e foi rojeito.do o projecto do senado., letra 
II, do 1860, <lecl~>mn<lo livre o ensino prim,.rio, sectm• 
dnrio e superior. 

Entron em 2n. discussão. com o ultimo parecer da 
corumissü.o do empreza." privilegindns c obrns publicas, 
c foi sem dcba.te rcjeitndu. c va.i ser devolvida á. cn
maru. dos dcplttnclos, o. proposiçüo dn mesma. camnra. 
n. 05, do 1880, concedenclo a. o conselheiro Guilherme 
SchUch do Ca.po.ncmn. privilegio paLra fa.brica.c;ii.o do 
sttlpburcto de carbono. 

Cl\t.:DITO SC'PPLC:U:C:i'I'A.R A.O !KI::"CISTERIO DA. JUSTIÇA. 

Entroll. om 2• diacltssão o nrt. to dn. proposta. dv 
poder execntivo~ convertidn. em projecto de lui pela. 
cntnl\l"U. dos deputa.dos, n. 13 Uo corrente a.nuo, 
abrindo no ministerio dn. justit;ta. um croUito supplc
mentnr nn. importo.nclu. c.!.e 70:203,~9:13 pu.rn. ns verba.s 
-Despezns sccreto.s da policia.-o outras,- no exer
cicio do 1884-1885. 

c ~··· Cor••ciA r-0 senado ú chnmnrlo a Cõnstdo
rur novo. propoatu. do podar executivo poln. qua.l so 
avitlencht quo duns verbu.s, n. resr.oito Uns qnnes o 
go\'<H'nc.a ullo tem !a.at.'lldade do. u.brlr credito suppla
fllOiltllr, loriio excedidas, no oxorcicio do 1884.-1885, 
lua. vendo demuis n. ch·cumstaacia. de terem sido ns 
despozns hnmcdintn.monte pa.gas. 

Com os fttn<luu.:outoa iovoc~><los Oll,llrOJ?Osta. todns 
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aa deapo~o.a 'jue. o gl?vcrno c~to!J-de~ dov!r fazc:tr além 
do• crod1tos og&slo.ttvos, teru.o JUBtLficnçt,o." 

Djz:..sc " A vet·bo. foi insufficicnte , : o.prosenta.-se 
Uma domoa.stro.QÜ.O em' que vem englobadas despezas · 
foitas··no exterior, no. cOrte o nas províncias: o julga
se que tado está. o.co.bado, que ·ao poder legiàlattvo 
uiore.•ta. senão as~i•tir impassivel n. esta. oxautoração 
e l~lis.a.r a unico. cousa •possível, que ·Ó o. escriptu- · 
ra.ça.o fetta. ! 

Senhores, mesmo quando o governo tinha ampla 
:facaldade para. a.brir creditos supplemento.res. nü.o o 
podio. fo.zcr o.llegando simplesmente a insufficieacia 
da verba., Pela. propriiL lei de 9 de Setembro. de 1850 
o· governo ern obri~ado a demonstrar a. urgencio. da 
dospe'zo. excedente do credito legislntivo. 

: Niio ha. nenbnma. pa.la\•ra na proposta relativa. á. 
urgencio. das despezCLa que illc,:rnlmento forüo feitnR. 

· Asaimo pois. a nropostn. motivaria grave censura.. 
ainda quando ·estiVeJsemoa sob o dominio da. lei de 9 
de Setembro de 1850. 

Dispunha. essa lei (lendo) : « Quando as quantia• 
v.ota.du.s na.s rubricas da. lei do orçamento não ba.sta.rêm 
paro. a.s despezaa a gue sii.o destinadas. e honver nr- · 
gente necessidade de satisfazê-las, nü.o estando re
unido o corpo legislativo. poderú. o governo u.utori
s~-las, abrindo pa.ro. esse fim creclitos supplcmentnres, 
se~do porém a. necessidade dn despcza. delibernda. em 
conselho de ministros, e esta n.ntorisadn. por decreto 
referendndo pelo ministro a. cuja repartição pertencer 
e-publica.do na. folha. officiiLl. " 

· Em o novo systemu. estn.bclectdo e de que· tantas 
vezes o senado Se tem occupodo. nem ha. a justifica
ção em conselho de minist.ros das despezas e~cedcn
tes, nem se vem a. f'n.ber do ex.cesso despendido senão 
quando chega. o momento de vir o 1ninistro pedir a 
.a.ppro,•a.çüo do neto que. por si s6, havia. praticado. 

· Naquelle tetnpo, qnnnrlo maior era o a.rbitrio do go
'\"crno em mt:.teria. de ·despezo.. havia. necessidnde, para. 
se ult.rapn.ssnr o credito leJ:;islativo, de cumprir o pre
ceito d!L lei de 9 de Setembro de 1850; hoje vcrhiLs,par!L 
as qunes o governo não póde abrir credit...>s supplemen
ta.res. süo ex.cedidns sem nenhuma. formalidade, n 
simples nl"bitrio do ministro; e, quando chega. o mo
mento em qllc 6 necessnrio reguln.risar a escr1pturaçü.o 
c!s que se apresenta umn. p:oposta. no poder legisl~
ttvo pCLrn dar seu conseot1mento a. netos que nu.o 
estií.o no caso de mcrccO-lo. 

Ji:Jõitrc.n ba. .. sc com ra.ziio que o ministro da.· fazenda. 
hnja. pngo essa. despeza excessh .. n, pois que na mes
lnn let de 9 de Scten1bro encontra-se o. seguinte no 
nrt, 1• ~ 5• (lendo\: 

cc Fóra. dos casos mencionados nos pa.ragraphos an
tecedentes c sem ns formalidades a.bi pl'escrlpta.s .. não 
}JOderú. o ministro dn fn.zendn.. sob pena. de responsa.
bilidn.de. foroccer os fundos nem dú.r ordem pn.ra o 
pagamento de despcza que não tenha. sido contempla
ao. -na lei do orçn.n1ento ou que exceda. n.s qua.ntin.a nella. 
consi~nadaa. » 

Esta. disposioüo, ·perfeitamente justificada, foi reno
vn.da., qunndo em O de Setembro de ISGt, 12. a.nnos 
clepois, se julgou deve~ n.utorisn.r o transporte de 
verbas e se conleçou a. o.doptn.r o systema. de restrin
gir os· credito a supple1nentares. 
· Então foi estnbelecido no nrt. 14 da lei I, 177 de 

9 de Setembro : 1c O ministro da. fnzendo. nü.o poderá 
ordenar o pagamento, sob pena. de responsa.bilidudo, 
de serviQo algum sem ~ne nn. lei que o houver o.u
torisado estejü.o consigna.dos os fandos correspondentes 
ú. despezo.. » 
· Entretanto tcn1os nqtli n lJro,•a. de que sem nenhuma. 

formn.Udn.de, sem audiencio. do conselho de estado, 
sem expediQÜ.O de decreto, n. dcspeza feita pela. verba 
secreta. d~ policio. :foi excedido. c immediatllmente 
po.ga. 

·O ministro respectivo não hesitou orn autorisa.r esse 
excesso, e o ministro da. fazenda ta.rnbcm l!lem·nenhuma. 
hesita.çiio ·o mandou logo p<Lga.r ! 

9 QUe se diz na. proposta ~ « A. . verba. era. insuf
fictente. » 

Ma.o, senhores, qnem .S que julga. da. inoufticioncia. 
das verba.• 'I 

c A deapez11 era. do natureza oveatuo.l o varla.vol; » 

mas quem é. que aprecia. a. nata rezo. da despeza -r 
Qua.l O a. diapoaiQiio de lei que permitte ao goverao o • 
n.rbitrio de decidir que uma de•peza é even.tuàl e va
rio.vel 'l O poder lebislativo é. que julga a esse· rea-" 
J?eito par11 conceder ·ao governo ou ni&o a. faculdade :t 

ae a.brir creditas supplement11rea. 
O Sn. Fa .. ,.co DE S.l: -ConLinúa. V. E:o;. a bater 

em defuntos. 
O Sn. ConnEtA : - Nii.o ha. deflluto nenhum aqui: · 

todos os ministros o. qnem pos1õ.o interessar as obaer
vo.~tõea que estou fazendo achii.o-se vivos, felizmente; 
-aio estou senão dando uma. prova. o. favor do qae ·, 
escreveu o nobre senador pelo ·Rio .rle .Ja:Deiro. o 
Sr~ Octaviano, em um nota.vel artigo inserto no .voto: 
Liurc, de Ca.nta.g lllo, de 11 do corrente, artigo dou
trina.rio que, penso, .S. Ex. não devia ter feito publicar 
sómente cm uma cida.de, embora importante, d11 pro
viucia. do Rio de Jo.neiro, e pa.ra- ·o qual. a.s .folhaa. 
da. corte sem duvido. estima.rlão abrir espaço cm auaa· 
columnaa. 

O Sa. F. OaT,.Vt.-No : -Muito obrigado. 
O Sa.. CoanstA.:- As pa.lavras a que me refiro são· 

est!Ls ( ld) : · . 
• Contabilidade viciosa., senão fa.lsa, porque deU&' 

já. publico.mentc dcscriü.o Itabora.by ~ Zacarias, impede' 
que c"m o r..Jclhor desejo se possa. dizer o que temos 
gasto cm certo ramo de serviço, » . · 

Co1no se podia espera.r que nu. verbo. -·Despezo.a · 
secretas da. {lolicia.-, a. respeito da. qual o governo·· 
nilo p6de abr1r credito supplementa.r, se fizessem des- · 
pezn.s por simples arbítrio do ministro, e d.ctipeza.s de 

1 

que só viemos a. ter conhecimento a.gora quando cha.-·· 
ma.dos u. appt·ova.-las pn.ra. le::;n.lisa.r a e_scripturnçii.o '!: 

A proposta. pretende j u&tificar o neto com a decla.-.· 
f~;:oex~~d{à'!~ nos exercici?s .anteriores essa .verba.· 

A este resocito a. nobre commissii.o do orçilmento 
diz : • 

cc .A. commissão põe em relevo esta circumstancia ; 
porque da.hi se infere a desa.ttenc;ão do governo quanto 
u.o voto do poder legiala.ti v o na. fixaçli.o dos creditas. 
No caso presente nem no menos teve .. se em. conside
raçü.o a natllreza. especial da despeza, que é feita., sem 
nenhum outro contraste a.lém da. mornlirlnrle· da· 
administra.çiio, e. o que é mais estranha.vel, preten
deu.-ae j ustifi.car a. reincidencia de procedimento tii.o 
irregular com o facto de ter ha.vido excesso do cre
dito legislativo para. de:rpe::as secreta.• da policia ea 
todos os exercícios de 1878-1879 :cm diante! » 

A proposta, com effeito, indica. a.s despezas feitaa 
nestes seis cxercicios e diz: 

« As necessidn.des desta. verba. são de cn.ra.cter even
t.ua.l, o que ainda. se evidencia pelas despczns seguia
toa dos exercícios anteriores, em que o credito· da.
rubrica. orn de 110:000~000: 

1878-1879.. • • 
~879-1880 .. 
1880-1881 .. 
1881-188'! •• 
1882-1883 •• 
1883-1884 •• 

123:66189U 
121:7~180~6 
112:7758631 
120:3058660 
108:9648678 
115:0438830 • 

A este nbusivo excesso de despeza. quiz o parla
mento pOr cobro. 

Verificando que a. 1nédin da despczn, nos seis exer-· 
cicios, er!L 117:0788794, providenctou concedendo ore-· 
dito maior; e a. verba. foi elevada. a. 120:000#000. 

O que exigio o excesso de 34:9728696 nesta. verha. ·. 
já reforçada com o augmento do 10:0UOS000? Niio 
ho. demonstração .ttntisfa.torio.. · · : 
· O re11imen fiscal em que vivemos é este.: o poder 

legisla.ttvo, depois de demorado exame e com o coa
curso do governo, fix.a. o.s verbn.s da. despeza. publica., 
o, atteadeado a. que alguma.s podem v1r a ser in
sufficientes por motivo• aceita veia. permitte que o. 
governo nestll& verba.s especio.es eleve a. somma de-: 
crctando croditoa OUpj>lomon<aros, observ11das certas 
forma.Hda.des. Parcc1a. estar tudo O.C~>utela.do do · 
modo o mais conven1ente a.o serviço do Estado.. 
E;ntrotanto, o governo descu.id.osamente, sem ,._ 

!9 
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:nhnma atten9iio ~ responsabilidade declarada· pelas 
leis, a.u.torisa. de,.pezn.a excessivas; e no dio. cm 
que se lhe a.nnuocin. que a deapo.zo. foi muito 
Além _do .credi~ :legialiltivo _e que niio ha o recurso 
do credito supplemento.r, 1·cdigo uma proposto. no 
poder legislativo, como esta que apreciamos agora, 
e diz da mesma ma.noira. descLtidosa : cr Foi insuffi-

, cieote a verba que decretastes. como tem sido, por 
· actos do governo. nos exercícios anteriores; fiz por 
·isso _despozo.s maiores, que tive por coaveniontes: 
».iio me _preoccupei com o exame sobre a. urgencio. 
dellas. nen1 se podião ser retardadas até o novo 
exercício, ou se era justificado o pedido de novo cre
dito ao poder competente, e aq ni vos trago o resul
tado das minba.s ordcnK, contrnrins a.os vossos pre
ceitos; védo O que llrCtcndeis : se deixar que a. 
esariptura.çü.o continuo irregu.la.r, ou se ao menos 
quereis que nos livros da. cootn.biJid;~.de pu.blica. nilo 
figt~rem 1llegon.lidmles. » 

O poder lcgisla.tivo é tomado do sorpresn. com este nc
crcscimo de clcspczn c ponUcra.: -mas, se não tínheis 
sequer o. fu.culda.do de u.brir pn.ru. estas verbas credito 
supplementn.r, como us excedestes '1 Se, quando 
tivesseis, nü.o poderieis usar delln. sem formnliUa.des 
que t'l'n.ra.ntcm os interesses drJs contribuintes, cr;mo, 
sem 

0
formBiida.de o.lgoumn., excedeis de vossa.ii nttri

buiçl'ies. e vos contentais de dizer: a ve .. bu. era. in
autlicient~. a. despeza. crn de natureza. varia vel 'l A 
despezn. de natureza vo.riavel para. o ~ovcroo pode1· 
excedê-la está. expre!Ó!sa.mente declurnda na lei : no;; 
demais aii.o fixo<;;; nem cabo no poder ex:.~cutivo, 
assumindo supremacia. sobre o legislativo., censura-lo 

, por haver decretado verbas que nii.o llttendem no 
'serviço publico. Que \'ulor púde ter o prcceit~ dr. 
equilibrao or~~.nnentnl, se deBte modo se ex.cedetn ns 
verbas .. se de&te modo se justifini~o as de!ipezus exce
dentes a.o credito legislativo 'l 

Nii.o sou comp~tente pnru. dizer ca.te~oricn.mentc 
se o gabinete u.ctunl tem incorrido nn uae&an;.~ fu.ltll. : 
mas, se olho po.rn. o relntorio do •uinistr.~ da. JUSti•;n. 
vejo I]UC a verba. 01i.o tvi exceJidn ; comqunnto o 
exercicio de 188:1-lSRü n;í.o c .. rra tuUo sub u r~spo••
snbiJidode a,.. actnnl ministerio, pois qne nté ~o de 
Agosto n.;; d~sp~zns fnrü.o foitns pelos ngontos da si
tua.çü.o,pa.ssntln, comqunnto um dos novoti chefes de 
policia declarasse na imprenso. . como encontr:·L~a n 
verba. secreta, nem por 1SSO creto ~1uc u exl!rcac1u ó _ 
encerre cnm deficit na. verho. secreta dn policiu .• 
na. qual bnvio. em Abril ultimo o saldo de l '2:00:1~000. 

Nos hnhl.nt;o~ cncr'lotriLO-zoe vestigios Je que ostu. 
verbu. co~t.nmn ser indevidamente nccrescentntla, con
cedendo outros ministerio~ snmmns para Re•nt~lhnntcf.l 
despezl~S. N1lo sei se deste recurso ou llestu. detur
pa.çüo do systema. fiscal se USOil no exercício J.e tllle 
estou trntnn,lo : se usou-se, o excessr.o será maior do 
que o ns .. ignnlndo na proposta. 

O deploru.vfll rogimcn fiscal em que até a.gora. ternos 
vivido. e que coDsiste em destruir os obices poll.tos 
pela lei no excessu de despezt\ por parte do ~>Verno 
nas verbas fixas: este deploro.vel reg-hnoD tem mais 
do uma vez at.trnbido n. nossa a.ttdnçu.o. 

Nü.o bo.veró. meio mo.is· efficaz que o ate agora. em
pregado pa.ra. que o legislador se .tro.nquilliae ú.cerca 
da. despeza o. rea.liza.r no exercicio p4rn. o qual 
decreto. o orçamento Cf Ca.nso.rno-nos em clecretnr leis 
em que o. despcza ordinnrio. nii.o excedn. ú. receita.: 
ju!gu.mos ter feito a.lgumo. couso. o. bem dn Estado, 
quando. depois de _porHados esforços, chegamos a\ vo
t:a9ilo tino. I dn lei do orça.meoto: mn.s os factns rei
terados abi vêm pnro. dtzer quo todos esses esfllrçoa 
oforio iauteis, que as restric9ões JlOBto.s ao governo 
para niio exceder o credito legislattvo se despednçúriio. 
que a responsabilidade, que o. lei decreto. po.ra o mi
'llistro da. fazenda. que autoriso. o po.gamento de des
pezas illegitimas. é palavra. vã., que se perde no es
'1'800 e cujas ayJinbo.s o vento atira ao abysmo ! 

Tem-me occorrido lembrar ao senado o. creo.ção de 
um tribucnl de contas com todo. a respoaanbilida.de 
que lhe impõe, por exemplo, a legisla9ilo da Bel
giea. 

Umu •. aa podio.mos ter por segura. é gue proros
aa com. ;ata ~:~üo viriü.o mais a.o poder legislativo : 

no momento em que 11 deapezn. :loaao excedido., o. 
facto turoa.r .. se-hia. pablico, o tribunal teria. de de
nuncia-lo. Hoje, guem so.be o moaneoto em que Ioi 
expedida n. primeira ordem do '>overno para pa.go.r-a6 
despoza niio a"torisada peln le1 ~ 

O Sn. HesntQ171!: n'AvtLA. :-E· preciso ootneço.l· por 
fa.zor melhores orça.mentos do que os actuo.es. . 

O Sn. ConnBtA. :-Os orçamentos süo feitos. com 
a ~ssistencio. e concurso dos membros do poder exe
cutivo. 

O Sn. HENRIQUE n'AVILA. :-Sii.o muito defeituosos. 
O Sn. Conneu. :-~!as ainda. quando o orçamento 

seja defeituoso, a. untcn. cauda. que ctunpro ao noovero.o 
é. restringindo-se á despeza votndo., npressn~so em 
dêmonstra.r a.o poder legislativo a necesshlo.de do 
a.ugmento paro., de;Jois dfl munido desta lei comple
mentar, determinar a. dospoza.. 

O Sn. IIesmaue n'AvtLA. :-Ho. dcspoza.s que não 
é possivel prever de antemão. 

O Sn. ConnEtA. :-Se so trnta. do despcza. como as 
do opcdemia. e de rcbolhü.o, o governo ostú. sempre 
nrrnndo dn. fa.culdudo do llbr!r creditas oxtrnorcli
narios. 

Na. proposta o.llega.-sc uma. raZão pnra a qunl pCço 
a o.ttonçü.o do governo, tratando-se da. despezn. se
cretn dn policia (ld) : 

« Os creditas o.bcrtos sob a. rosponf!a.bilida.de de di
versas presidencia.t1 do pl·ovincia., na. impurtancin de 
t 1:515$050, conformo lhos :faculta. o a.t·t. 5o,§ 5° do. 
decreto n. 2.8Si do l de Fc\·eroiro do 1862, sü.o ou
t.ra.s cnu~us do do{lcit. » 

A disposição iovocnt.la nt'Lo está cm vigor. O go
Ycrno podi11. decrotu.-la. qqnn•lo a. Uccl'oton; mns desde 
que se 111odificou u lcgi·da•;ii.o. n1i.o se permittindo no 
JH'Oprio p·)der executivo n nberturn de ct cditos para 
a \'erlJn. secreta. do policia, cnmo podem continuar a. 
ter es .. a, pe1·missüo os delegados do governo '! 

O Sn. Ht.:..,.nrQUE n'.Avu." :-Nesln.s questões nüo so 
r··,cl~ e .. tnbelccer princípios absolutos. 

O S n. Conrmu .. : - Este nrgumen to serviria. pn.ra. 
mnstrnr que n.io se p6do decretnr lois de orç11mento. 
A pruneirn obrig.1.çií.u do mitlistro é ter sempre diunte 
1l0-1 olhos o esta.clo das verbns que lhe ca.be dcs
pcnaor .... 

O Sn. Hesnrou& »'A VILA.: -Apoiado. 
O Sn. Con~Eu. :-.••. e restringir-se n. olto.s, snh~o 

so se tra.tn do alguma. deMpe.;n ur~ento, dns o ue pcr
mittern abertura. de creditas supplementares, • ou de 
t!nonmn despeza do ordem cxcepcii.)Onl, que pcr

mi'ttn. n nbertnra. de creditas ex.trnnrtlinnrios. Se os 
fuctoi lhe vii.o mot-tra.ndo que h'!.Lvcrá necessidade de 
~xcoJer a. verba, deve munir-se em tempo de preciso 
croUit .... du.dCJ pelo poder competent.e. Tudo o mais. 
eqnivnle a entregnr no governo a. decretnl(iiO dn.s des
peza:u, publicas nliús n. primeira.. das nttr1bu1C;ões da. 
usRembléa ~oral, a. qual deve, como diz a. Consti
tui•;ü.o~ fix:.nr u.nnualmente a. despezo. do Estado. 

Qnnnto ú despeza. illega.l teitn pelo. vorba.-.Asylo da 
men.rlig·~s-. nüo tenho seni'~o de referiz:-~e a.o qne 
judiciosnmeote pondera o. nobre commtsau.o de or
çamento. 

Dous illustres membros da. commissü.o assis:_ndrüo 
o parecer com o. declnra9õ.o de que a.pprova.vu.o só
mente a conclusão. 

De~eja.va so.ber gua.os os principias invocados pelo• 
demais membros do. commissii.o, com que não concor
dii.o · q•1izcra. ouvir ns razões em que se fundão para 
Dão do.r por procedentes as pondera.Qões feitas no 

1 parecer. 
O Sn. FIRNRJQIIII J>' A VIu :- O palacio dos men

digos deve ser npprimido. 
O SH. CoanBIA. :-ChegAndo o momento de retirar

me de~ta. caso. parG cumrn·ir a Urdem ào aenmdo ae 
aproaontnr {&. oor6a a. reapostr. á. f&IJa do t~rono, 1011· 
forçsd r> n. limitar-me As observaçcles fe1tas •. 

O g.,. !.,~n~RIDRNTE oonviàoQ n. depntnçi.o eocarre
sada c:lo upreoontar a S. M. o Imperador a roopoeta 
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l falia do t~ro_no, para, 11. hora de•ignado., desempe
nhar sua. m1asno. 

Prosoguio o. dhcuPBiio int.errompido.. 
o Mr; .. •••••••eira diz que n. profunda. convicção 

com q uc c nobre scnndol"' ·pelo Parn.nú. aco.bo. de ful
minar os· nbusos dn a.lJcrtur,., de creditas supplcmen
tn.rea. cm cn.sos nüo csto.bolccidos pelo. lei, leva. o 
orador a. prestar auxilio n. tão noiJrc Cll.U1'4CL, a.Uús jú. 
tã.o cxccllentomonte defcnd1do. por nquclle l1onrn.d.o 
acna.dor. 

Podo o. proposta. do ~overno 70:203,~933. cm consc
qucncia, segundo ltllogu., de bu.vcrurn sido insuffi.
cicntcs os creditas do orçamento do ministerio da 
justiça destinndo• l'"h' lei n. 3,230 de 3 de Setembro 
de 1884r ú.s rubrica.s- D~spe::a secreta_ àt~ policia. 
.Asyll! d.e Mencliyos e Conducçüo d • .presas.-Pn.rn. 
acu~tr ao ex.ces~o destns dcspczn.s nbr1o o goveroo 
crcd1to supplementar; c com tudo nü.o o poderio. fazer, 
•c tivesse cm visto. n. legislnl(ii.o vigente em ta.cs 
assumptoa. . 

Admira. como dous ill ustres chefes Jiberaes, os 
Sra. Dantas e .A.ffonso Celso, nccitú.rii.o exclusíva.
mcnte a. con~lusüo do parecer que deu a. nobre com
tni .. süo de orç:B.mento sobre a proposi~ii.o do. Cl\1no.ra 
dos deputados, o.pprova.lldoccJm emendas esta _eropcsta. 
do governo. A conclusü.o é a. segninte : rr frato.-ae 
de. despezo.s jú. feitas e png11s, e a. Commissií.o võ-se nn 
necess1da.de de declarou q1te a l'egul•Jrid,Ldc da. cscri
pturaçü.o e contabilidade do thesonro exige a. nppro
vnçü.o da proposição. n Este princiJ,ÍO,- que CLll'tlpre 
tudo nppro~nr~ P,.~rque j~ estú. gasto:- é de peri~os1Ls 
conscquencu1.s . .E douti'UJa. que precaso 1e torna a.hn.
ter, ta.nta.s ''ezes qunnta.R- le,·a.nte a cerviz. Se o.ssim 
nii.o é. mais vn.lerií. a.cn.ba.r com todo. a. fisco.lisaçü.o 
pa.rln.mento.r e fraccn.ment.J deitar por terra. o~ nü.o 
1)oucos obices que pol' ma.is de uma vez se tem op
posto nos dispendios excessivos e illcga.es. 

A lei que priccipa.lmente regula a mnteria. é uma 
das que de"·e o pnlz ao finado Visconde do Rio-Branco. 
Nclla se csto.beleceu com exo.ctidii.o a. regra. dos ca.liOS 
em que se podin. abrir cred1tos supplementares. Assim 
ticou coo.rcta.do um dos 1nu.is graves abusos dos go
,•ernos. E. ent-retanto, nove a.nnos depois da nJe
dida. fina.nceira do Visconde do Rio-Branco abrem-se 
creditas cm condi?ões nü.o estntuidns na. lei ! 

A ca.ma.ra. dos deputados diminuio cerca de 12:0DOS 
da proposto. : mas o. final votou-a. Da H lustre com mis
são do senado. clous tuembros. os Srs. Diogo Velho e 
Barros Barreto. nin:ia. tizerü.o pundernções sObro a na
tureza da. quest[o. mostra.ntlo a. desa.ttençüo do go
verno pa.ra. com o voto legislativo; 1110.8 os deus outros 
nobres senndo1·cs, os Sr:s. Pnntas e A!fonso Ceho, 
limitando-se a. nceitnr n conclusão, ma.nife,tú.rü.o 
~ertn. ndhesüo ao pernicioso principio que o orador 
1m pugna. 

Nü.o ~e comprchencle como, estando consignn.do "Pa.ro. 
a.s despeza.s secretas da. policia. o credito de 120:0008, 
tivesse havido nec::essicln.de de elevn.-lo úcerca. de 
155:000~. De que nroviria esse nugmento de despeza 
de perto de 35:000$ ~ A julgar-se pelo crescente au
gmento dn. \•erbn secreta. da. policia., Uir-se-hiu. que a. 
capita.l do Imperio ú Yn.lbo.couto de ma.lfeitores. em 
que a. todo momento e em todo· lugar eiltejn perigando 
a segurn.nçn e n fortun1~ dos ha.b1tn.ntes. E tanto mais 
estrn.ohn.vcl é semelha.ntc hypotbeso, quanto, pelo in
contesta.vel dc!ienvolvimcnto dos mAios de communi
c:nçüo e de outros mothornmentos urbanos, 1nuito le
gitimn.lnente se poderia. espern.r resultado din.motra.l
mente oprosto, quo.l o dn. tnnximn. scgnrnnçn, quer 
individua. • quer da. prot>riednde do cidndii.o. 

Oc:corre ·mais pondernr a. desprop':lrçü.o entre tl.S 
quantias c::onsi:;tno.dns Enra. a. verba. secreta. do sen·iço 
policial na. capital do Imperio e no.s províncias. Ao 
pn.sso que em todo o Imperio, no exorcicio de 1884 a. 
1885, se despendolrão 52:000$, sómeote na cOrte ns
candeu a despeza o. t62:000SOOO. 

Allude o orador n leis que puzeriin cObro nos abu
sos co1n tanta. ro.zü.o vorbera.dos pelo honrado senador 
pelo Parnut\. No. let de orçnmouto do 1870 lt!~se: " O 
governo só poder& a.brir creditas supplomenta.res pnrn. 
na deapezRs monciona.dna nn. tnbella. D .)J Estn tab~:lln 
•numero., no toc11ute âs despeus do ministerio da 

justiça., aómente - as ajudas no muto aos ~n~i~tra.
aoa e a. conducçii.o,sustentoe eurat"vode proJ~os. Ll')go. 
os ~roda~oa supplementar~a a.bea•ta~ para otltroS :~os, 
:f~ruo evtdentemento abustvos. ÂSRIM se pron~ncia.odo 
nuo pro tende o orador magoar o honrado mintstro q uo
a.brio ta~s credito"J e cuja a.dminastraç.ão em." antros 
pontos na.o merece censuras : revela apenas o faç~o. 
o, rolc,·a.nJo-o, cumpre um dever como representaO:te 
ela. nnçü.o. n. quetn incumbo o exame de taos a.ctos· dos 
governos. · 

Procede tn.mbem o orndor aí. loituro. de varias ontra.s 
diavosiçõos orçamentariiLI, como as de 18i>O e 1862 
~ de tod!ls ellas tira arg!'mento r~ara corroborar a~ 
tdéas a.c1mn. oxa.rndns. Lê J,:tuahneate topictJs do rela
taria d«? mi.nisterio du. fazenda, demonstrando que com. 
O. fiscnh'llÇiio louvavelmente exercida. para n.ugmen.to 
daR rend~s daa n.lfnmlega.s. niio se coadunüo pra:<:e.11 qua 
de prove1toso emp1•e;.ro dtatrnbcm <.18 fundos pul.Jlicoa. 
d~;"Lndo.-lhes destinos d~ que nü.o cogit1'ra o poder le
gatJlntl\··o. Em conclusao, entende s~r do não pequeDa 
~ravida.de a. pratica o. que se.abririo. procedente ap
prova.nd_o, sem maior exame. a. proposta do governo 
que nbr1o o credito de que se trata. 

Por isso enviarl\ o orador ú. mesa. um reque1'imeuto 
parLl que a proposta. volte ú. commissü.o, nfim de qua 
melhor estudada· seja esta. quetitão de creditas supple
mentares, a qual sem duvida. merece todo o cu1dado 
por JlOrte dos legtsladores. (Aiuit<J bem.) 

Foi Jidt), apoiado e posto em discussão, a q!1al ficou 
sem debate encerrada 1•or falta de numero po.rn. votnr-so 
o reservada a votnçü.o pn.ra. a sessiio seguinte este . 

Requerimentc 

« Requeiro que a proposta. abrindo o crerlíto supple
tnentnr· de 79:203S033 pelo ministerio da. justiC"a em 
l\'Io.io de 1885 seja novamente ex.a.lDinada. pela. r com
missão de orçamento à.o sena.a.o. atim de que. em 
a.ttcnçiio ó. legislação em vigor, se firmem os verdadei
ros principies cocstit:ucionnes e financeiros exarn.dos 
nas leis de 1850, 1 86'.!, 1882 e outras que regulii.o o 
o.ssumpto.-J. J. O. Jtmqueira. » 

O Sn. to SEcn&TARIO declarou que se o.cbn.va sobre 
a. mesa. e ia a. imprimir para entrar na ordem dos 
trabalhos, com o projecto a. qnc se re!ere, o seguinte 

.P..\.UECW:l\ 

« A commissiio de orça.mento examinou com a ae
vida n.ttenção a proposição do. cn.m.n.ro. dos deputados,. 
qt~.e fixa, sob proposta do poder executivo, a dea
peza do ministerio do imperio para. o exercício de 
lSSU-1887. · 

« A proposta. sotrreu na. outra cama.ra. diversas a.lte
rnçõcs, jú. no sentid~ de por alguma.s rubricas do: 
accOrdo com o.s tn.bella.s. do orçamento este nono apre
sentado. que melhor exprimem e satisfazem a.s ae
cessidll.des dos serviços, já. para o :fim de reduzir as 
despozns de outro.s. · 

cc .A. commissti.o adopta todo.s a.s emcnda.s feitas. 
oom ex:cepção unicamente de pn.rte da rela.tivo. ao 
§ 29, por ter declnrn.do o Sr. m.in1atro dt> imperio, pre
sento 6. conferencio. prepnru.toria. deste tra..ba.lbo. que 
a. sullpressii.o de cinco prepa.ra.dores da. Escola. Poly
technlcn., segundo intorma.çi5es que teve ulteriormente, 
rortnrbnria. grandemente o plano do ensino deste es
ta.belecimeoto de instrucção Stlperior. 

cc Alêm d.ns reducções de despeza. votndo.s pela outra 
casa. do pa.rla.mento, entendo a commissü.o que ma.is 
nlgun1ns se podem nindn. fazer sem inconveniente. 
Taes ~Jii.O o n.dia.mento da. impressão dos Annaes do 
senado posteriores a.o a.nno de 1826. o n.ugmento do 
consigca.çii.o paro. despeza.s extraordinarias e even
tua..es, n. eloYn.çü.o dos veuc;mentod dos respootivoa 
omprega.dos na. verba -Secretaria do seno.do - o a. 
suspensiio do. consignação de 5:000$ para premi os aos 
lentes ou o. qua.esquer pessoas que compuzerem obras 
relativa.• ú.s mo.terua.s do ensino no. verbo. - Seore.ta
rio.s, bibliothecas e lo.boratot•ios daa fnculdadoo da 
modlcin!1. 

• A pllblicaçiio de importantes debates do seaado. 
boje. quasi esquecidos e noa quo.ea acho.rll vallo•• 
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~aiiio o eatudo hiatorico dma noast>• institaiQ!Ses par
:laa:tontarea, ó sem duvida. do grande. utilidade, u se o. 
aemmiaaão propõe que nell" se m'!-nde aobrestar ó.p~r 
-tenclerque o aenaao estimo.rá.,.a.ln!la.com preter1ç~o 
ikt maiar conhecimento. e vulgaruJaçu.o doa seus s.ervl-
918 e da illuatração de tantos doa seus homens em~nen
-.,. cuja memoria venera, concorrer por sua ..P.arto para 
a redue9:õ.o das dcspezas publicas, necessJda~e P.ri
_.,ira e imperiosa. de uma quadra financeira tuo dlffi
cil como o. actual. 

" O reforço de consigno.çiio para dospezo.s oxtro.
«dinarias e evontuo.es pód~ 6-:ar para. out~n. oppor
tuuida.de, fazendo-ao o serv1ço como até hoJe. 

« Quanto ú. elevaçüo dos venc!mcntos dos empr~ga
tlos àa secretaria. do senado, nuo estanao elles a1nda 
DO g_ozo e percepçiio destn mnior retribuição dos se'!s 
serv1ços, deve to.mbem esperar melhores tempos. po1s 
n'io ó certamente ensejo o mnis o.zado de decrotn.
:rem-se fundos para. esse fim quando n. outra ca.ma.rn. 
"duz os vencimentos dos Reus lts proporções mnis 
JllOdestns dos que recebem os empregados do senado. 

« Tendo a cmno.rn. dos deputados eUmino.do das 
"Verbas rclntivns ús secretarias das fa.culdndes de di
reito e Escoln. Polytccbnicn. ns consignações pnrn pre
mias o.os nutores de obras concernentes t'i.s mnterins do 
11espectivo ensino, milítií.o ns mesmas razões pnrn. se 
etiruinnr nnnlonon. rubrica dn. verba- secretnrins. 
bibliothecns cl~borntorios dns faculdades de medicina. 
-favorecida. com a.vultndn dotnçiio. 

tr A. commissüo não objecta. no augmento da verba. 
-.AsyJo dos meninos desvalidos- comqunnto peuse 
qae o. concurrcncia. officinl nüo é o melhor meio de 
a.nimaçiio á caridade, scntimont~ o. que ~.obres c ns
signalo.dos exemplos demonstr"o ter stdo sempre 
acceasivel o corn.çii.o bra.zileiro. 

«Tendo, porém, sido o.dmittidos mais cem nsylndos, 
o accrescentnmento da. vcl·ba justifica .. se com o dis
·~ndio necessnrio ó. mnnuteoçü.o dclles. .A commissüo 
J.ulgn, po1·ém, que. nü.o se devo ir mo.is lon:;e e 
propõe que. nü.o possn. exceder do 300 o num~ro dos 
nsyJados, fixado pcrmnnentementc neste mnx11uo. 

(f Assim pois, a qommissüo lembra a. oonvcnienciL, 
das emendas seguintes: 

".Ao ~ 15-Em vez de 176:2ii811-cli~n-se 150:0,'18$. 
Supprimindo-se as consignnçiles de 12:000,~000 

. pnrn publicn.çfio dos nnnaes 1>osteriores no n.nno de 
1'82u, de 1 :2oonooo pnrn de•pezns cxtrnordinnrins e 
evcntuncs ·c de 13:000HOOO pnra au~mcnto de. venci .. 
lQe.DtO~:> a.~ eUJ~!(:f;UJ.Os. 

".Ao§ 27-Em vez de 378:92011-di~n-se 373:920$. 
SuJ?primindo-se a consignnçiio de '5:00011000 por.> 

1pr&mlos aos lentes ou quaesqucr pessoas que compu .. 
'zerem obras destioadns no ensino. 

".Ao§ ~O-Em vez de 78:632/i-dign·se 90:G32$. 
:Restabelecendo-se n consi,::nnçü.o, eHminncla. por 

emendn dn camarn dos deputndos de 12:0008000, or
denado c "'ra.tificnçüo de cmco prepnrtulorcs. 

" .Ao § '38-Accrescentc-se-fixndo definitivamente 
Do ma.ximo do 300 o numero dos menores o.syla.clos. 

« Considerando qlle o additivo npprovado peln cn
.ma:ra. dos deppto.dos póde ser redigido com m.a.is .cln
tre.za. a. comm1ssü.o propõe esta emenda subst!tntav~: 
· « No internato e externato de Pedro II nno scruo 

·]rrovidos os lugnreo vngos e que va.garom de substi
l'twtos. Outrosim niio o serü.o os do professores dns cn
;cleiras de q_1talquer dos dous osto.bolecirnentos, ha
vendo ca.deira. identien provida no outro. A rc!íenc1u. 
.das mesmas cndeirns será confiado. nos subst1tutos 
1que existirem, e na. :falta. destes nos professores de 
oadeiras identica.s. Por (lõte sorvJço porceberó.õ os 
·.aabstitutos ou professores, n.lém dos seus vencimor.
·'tos, a gro.tificaçii.o du cadeira. vago.. 

(t Em conolusiio, n commisailo C de parecer que n 
l)lroposi_9iio dn camara. dos deputados de\·o entra.r em 
iliacuss~o o ser a.pprovada com "s emendas formu
ladas. 

" Sala dao commissllcs do senado, 21 de Julho de 
1886.-Paulíno J. S. do Sou::Cl.-Diogo Yell•o.-BQrro• 
ll.rreto.-Da.nttas.-CnlZ .Afacltado.-Joüo Lin,s Yleira. 
"ifZ•risan&üo de Sinimbú. ~ 

.F.:agÕt .. daa na materias da ordem do di .. , o Sr. pre-

si dento convidou os Sra. senadores para. JJO occupa
rem com tra.ba.lhoa do commissõas o deu para. ordem 
do dia 22: 

1• parte (até As 2. horns dn tnrde ou antes) 
-Votação do reg,uerimentn do Sr. Junqueira vnro. qu~ 
volte ú. commisaao do orçamento n. proposto. do poder 
executivo, convertida em projecto d.o loi pela. ca.tnara. 
dos deputados, n. t3, do corrente a.nno, .abrindo ao 
ministorio da justiça. um credito supplomontnr na. 
importnocim de 79:203H933 para ns verbns- Dcspez"s 
secretas da policia e outrns- no exeroicio do 188_4-
1885. e, se niio fôr approvndo, coatinunçiio da. 2• dis
cussão da. proposto.. 

1• discussão do projecto do sonndo, letra. E. do co~
rente anno, crea.ndo um collegio eleitoral na. :f'roguez•n. 
do Livramento, municipio de Bn.rbacenn, pro,·incin de 
Minas. 

2• pa•·to a.. 2 horns dn tnrde 011 nntes) -
Continua.ção àa. 3a. discussão dn proposição da. cama.rn. 
dos depntados. n. 04. do l880,roformncdo osnrts. 266 
c 267 ao codigo criminal. 

Lova.ntou-se :c. sessüo ús 2 hora.s e 20 minutos da. 
tnrde. 
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'PRESIDENCI.A. DO sn. OO~DE DE BAEPE~DY 

su~llfARIO- Expediente - Dcpu.tacüo. o Sr. t.:orrcia 
(pela. ordcm)-.Negoclos do Pard. Dlscw·so e reque
rimento do Sr. A/eira de Vasconccllos. Discurso do 
Sr. Bm•ão de Mamoré (n1inis~ro do jJT!per!o). Adiada,, 
-Sorteio de uma clepntaçu.o - Pt·•me•ra. ~o.~·te da. 
o1·dem do dia-Credito supplcmenta1· ao mt.n·tsterto 
da. justica. Rejciciio do requerimento do Sr. Jun
qucirtr.. Proscgue a· discussüo do art. 1°. Di.ç_ct!rsos 
dos Sr~"· Frunco clc Sd, R1bciro da I .. u.:: (m1n1stro 
da jnstlçn) e Sllvcira. Martins . .Adiada- Scgnndn. 
po.rtc dn. ordC'm do dia-Reforme: dos art~. 266 c 
"'U7 do cocligo crlminc:l. Emanda.s c pro;ectos do 
Sr. Josó .Bon·i/Rcio. Observa çúot~ dos s,•s. Silveira 
da Malta, Presiclcnte c Jgnacio .AfarUn.s . .Adiada . 

.A's 11 1/2 horns dn mnnhii achnriio-se presentes ~1 
.Sro. bt:uadores, o. saber: · ConJe de Ba.cpcnd,y, Bnruo 
de 1\'lnmnngunpc, Ignncio l\InrtinB, l\!eira. de ynscon
cellos, Chicharro ela Gnmn, Barüo da. Estn.ncJa. Ca.r
rü.o Luiz Carlos, Silveira. c1n 1\oiotta.. Lc'ü.o Vello~o, 
Ucboa. Cnca.Icanti. Viscond~ de Polota.s, Corrcu1-. 
BnrroR Bn1·reto, Visconde do Pn.r.anaguú, Virla.t~ Ue
Medeiros. Christinno Ottoni, Pnu.ln Pesson:, D1o~o 
V clbo. Visconde ele 1\:Iuritiba.. Castro Cnrr:lrn.: Snrn._}
vn Vieira. da. Silva, Dnntns, José Bon1f.acw, Joa.o 
Alfredo Cunha. e Fi"'tleiredo. Junqueira.. Soares Bra.n
dii.o, Bn'rüo do Mam~rü c Hibeiro da. Lt1z. 

Deix.t\rü.o de con1pnrccer com co.~sn. pa.rtLei'pn.dn. os 
Srs. Atfonso Celso. Ba.rüo de Cote:g1po, ~nru.o do Mo.
l'oim. Bnrüo de Souza. Queira~. Jãguo.nbe,. F. Octa.
via.no, llenriquo d'Aviln, An.tü.o, ·do Lmnnro, La
fnyettc c Visconde de Bom Ret1ro. 

O Sn. PnuSIDE:;Te a.brio a. scssiio. 
Leu-se o. neto. do. sessü.o a.ntocedente, e, não ha

vendo quem sobro ella. fizesse observações. deu-se 
por approvndn. 

Conlpn.recérüo depois de aberto. ~ se.ssãu os Srs. 
Luiz Fclip[Jo, Nnnes Gonçalves.. SJqUelrn. Mendes, 
Fausto de .Aguiar, Limn Dua.rto. Cruz Machado. Cnn
sansão de Sinimb1\, Franco de Si&, Gomas do Amara~, 
Paea de Mendonça, Paulino de Souzn, Godoy. liJnrtl
nho Cnmpos, 'l"eix.eira Junior., Sllvcirn. l\!nrtlns e 
Fernnndes dm Cunhn. 

O Sn. 1° St:CliETA.mo deu conta. do st~guinte. 

t:XPt:DIENTJi: 

Officiua 
Quntro oll1cios do t• secretario da cnmart> doo ae-
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putados. ae 21 do corrente mez, remottenclo na aeguin-
' hs proposições : · · 

Errnmcl11ÍI appr01>a.él"s pol" ca.ma.r11 elo& cloputa.cloa ti 
· ;proposta. do poclor exeoutiun,. quo f<XJJ. a. cle•pe:r:a. 

do minislerio de eatrangelros pt~r" o exeroicio de 
1886-1887 

Accresecnte-a~ no lugar competente: 
A assemblola gernl decreta : 
mt. O mtnifltro e secretario de estado dos ne

gocio& de estrangeiros é ·autorisndo o. despender, no 
·exercicio de tSBG-1887, com os serviços designados nos 
aeguintes pn.ragrnpbos. Q. qun.ntilL de a 
·s. Secretaria do estn.do, mC;ean. do 

paiz: 
Diminuid<> n quantia de 3:2.00S 
pedido. po.rn grn.tifico.çií.o do secre
tario em disoonibitido.de. José do 
.Almeida. V n.séoncellos. q ne passou 
po.ra. o quadro do corpo diplomo.
'tico como sccretnrio em Buenos
Ayres e é hoje cncnrrcp:ndo de 
negocias cm Venezuela.. ll:m vez 
de 160:065/j digu-so • • • . • • 

2. Legações o consulnclos, no cam
bio do 27 d. por 111000 : 

Diminuidn n quantia de 9:000$, dos 
vencimentos de tres ncldidos em 
Londres, Pa.riz e Lisboa., cujos 
lugares forüo extinctos, e n. de 
17:25011, pedida. pa.ra. a.s clespezn.s 
ao consulndo da China. nos 2o, S.• c 
4n .. qua.rteis, dcixnt1do-sc a qu:Ln
tin. de 5:750$, importnncia dns 
ditas despczns no 1° quartel, as 
qua.es talvez se 'ienl1ií.o de fa.~er, 
e nu~entadas n de 100$ pnrn o 
expediente do consulndo de Pa
nam{, e n de 300$ para. o expe-
diente do do Lisbon. Em vez ele 
55G:S75$ diga.-so • . • . . . • • 

3. EmpreJ':ados em disponibilidnde : 
Diminuidna quantia de ~:!JS:J$333 
senoio ·~: 1336::133 do ordenado d~ 
fa.llecido enviado cxtra.ordlnut"io e 
ministro pleninotencinrio, conse
lheiro José 1\:Inria. do Amnral e 
80011 que percebia. José de .Á.l
m~id~ Va.sconccllos, que, como já 
:fo1 dtto. reentrou pa.rn. o corpo di
plomntico, e augmentnda. n. de 
1:333/1333 para o ordcnndo de 
Bcn;amim Franklin Torreilo de 
BArros, pOsto ultimamente em dis
P?nibilidade. Em vezdo8:066S666, 
algn-se • • • • • • •• . . 

4. ·Ajudas de custo, no cambio ã.; 
27 d. po~ li!.Ccomo Da pro_postn). 

5. Extraordtno.rlO.s no ex.ter1or o.o 
cambio do 27 d. por t~Or.O: ' 
Augmentada. n"quantia do 30:000$ 
paro. os vencimentos d,o membro 
das commiasões mixtn.a interno.-
cionaes no Ch1le. Em vez de 
40:000S diga-se . • . . • • • • 

6. Ex.traordino.rins no interior. moeda. 
do paiz (como na proposta). 

7. Commissao de limites (como no. 
proposta). 

156:865SOOO 

531:025$000 

6:(1666666 

70:000HOOO 

Paço dn camara dos deputados. em 
21 de Jull;-o d_e 1886. - O presidente, Dom.in os de 
Anclr~cle F'!)t<eara. -;- .Antunio Co•lho Roclrigu88, 91• se

!!etarlo -: José ~u'z Co'!,lhf?. da Campos, servindo de 
. - eeareto.r1o. -A commassuo do orçamento. 

A asaembléa ~:eral resolve : 

dratico da Faculdade de medicina da Babia, para trata.r 
d.e sua· saude onde lhe convier; revogadas as dispo- . 
119õea em contrario. . . . . · 

Pn9o da camarÍI. dos deputados, em 21 de Julho de 
·1886.- O preaideute, Domingos áB :.tnclrAcle FigueirA. 
·- Antt.?nlo. Coelho Rodrigu~so 1° secretario.- Ign4cio 
· Walacc d(l Gmma Cochrcme. 2o secretario. 

A aosembléa gera.! resolve: 
Artigo unico. E' o governo autoriso.do _para. con

ceder ao dosem bo.r~ador do. relnçüo de S. Luiz Leo
ca.dio de Andrade Pessoa.. um Anuo de licença com o 
respectivo ordenndo. para trn.tnr de sua sande onde 
lhe convier : revogadas ns dispo1ições em contrario. 

Pa9o da camara dos deputados, em 2.1 de J11lbo de 
188Cj .- O presidente, Domingos ele Andr<>àe Figueira.. 

Antonio Coelho lloclf•ivues. 1° secretario.- José Luiz 
Coelho de Campos, servindo de 2,o secretario. 

A assembléo. geral resolvo: 
Artigo unico. E' o z;overno n.utorisa.do _paro. con

ceder ao dcsembn:r~a.dor presidente da r'Cla.çu.o dA For
ta.leza., Joaquim Tiburcio Ferreira Gomes, um n.nno 
do licença. com o respectivo ordenado pa.ra. tratAr de 
sua suude ~ado lhe convier; revogadas as d.isposiçõet. 
cn: contrnr1o. 

Paço da. camara dos deputa.clos, em 21 de Julho de 
1886.-0 presideate, Domingos ele ,lndrllcle Fipueira.. 
-.Antonio Coelho Rodrivues. t.s secretario. - It~taacio 
lVallace da. Game& Cochrane, 2,o secretario.- A' com
missü.o de pent~ões e orden&dos. 

Do ministerio do imperio, de 20 do corrente mez-. 
remettcl)do,. cm resposta no officio do senado de 31 de 
!\>Ia.io ultimo. eópin. do em ~ue o presidente do. pro
vincin do· Rio Grnnde do Sul, informa. quo.l a. let em 
que se fundou paro. continuar a fazer obras. publicas 
e po.~n-la.s.-A (1Uem fez a requi!iiÇÜ.o, devolvendo 
de pois ú mesa.. 

Do 1nesmo ministerio. e de 1gual dato., devolvendo 
sa.ncciocndos os a.utographos àns resoluções da. as
scmbléa. gcra.l que n.pprovão a.s pensões concedidas a.o 
musico reformado do extincto 2° corpo de voluntarios 
da. po.trin Joü.o Felix l\Iartins de 1\Iendonçn. e nos sol
dndos Romunlclo Pereira. Gomes e José Joaquim I:Ii
lo.rio dn. Sih·a..-Ao archivo os a.utogrnpbos, e com
mllnique-se ú. outra. co.mo.ra. 

DEJI'O'r.A.ÇÃO 

o 1'!1•·· Coa•relm (pel<> ordem) :-Sr. prcsiclente. ,. 
depnto.çúo nomenda. pelo senado po.Ta. apresentar a 
S. M. o lmperndor n resposta. á falln do tbrono, cum
pria o. sun. missü.o. S. !\-L o Imporo.dor dignou-se res
ponder: - Muito ngra.deço o.o senado o apoio que 
promettc n.o governo. 

O Sn. PnESIDEl"iTE:- A resposta. de Sua Mages• 
tado é recebido. com rouito especial .. agrado. 

NEGOCIO& DO P.A.IÚ 

• Sr. lUelra de WaMcoueello•: -Sr. presi
dente, o o.viso do nobre ministro do imperio, de 16 ·ao 
corrente, publica.do no Dicwio om_c·Eal, relo.ti.vnmente 
á. co.1nara municipal da. cidade de Belém, provincin. do 
Parti, explica. n. minha. presença. nesta. tribuno.. . 

Antes de ler o neto do governo, niio aCI'editei. neln 
podia. acreditnr que o meu nobre amigo e collega mi
nistro do imperio o - praticasse. 

Por mais de uma. vez tem sido aiscutida a. que•tão 
relativa. ú. cnmo.ra municipal do PAr6.. Eu me.mo 
o.prescctei ao secado dous reqnerimcntios, pedindo.wia
formações. O primeiro requerimento, eu o retirei, tm1t 
vista da. promessa. do nobre nlinl&tro de-que ~restmri• 
informações aobre as occurrencio.s que alli tiv.ao 
lugar em outra occasiüo, visto como até o àia. 4 ae 
Junho, que foi quando apresentei o re~erimCDto., 
nii.o tinha S. Ex. recebido eac\cuecimeato algum. 

Artigo dnij~· Fica. o governo autorisa.do o. conceder 
um. anno c 1cenço.. com o ordenado que lhe com 
pet•r, ao Dr. Antonio Pacheco Mendes, lento catho: 

. Ma.s, niio tendo sido prestadas ioformaç&es, aêul 
verbO.es, nem por escripto. üz •egunao roqu:erim~ 

1 que foi npprovado pelo senado na senõio d.,..&•a. 



·too SESS,tO El\l 22 DE JULHO DE 1886 

._Junho, um virtn-le do I"J.Unl o. morut do senado. emda.ta 
do 7 expedi"' um otllcio a S . .b:x. pedindo informa
ç<\ea. Até hoje não vierüo. 

O nobre ministro, nüo obst::a.ate ser cha.m.a.do ú. 
-discussão ma.is do uma. vez, nü.o disso uma. pa.lo.vro. 
sobre o a.asumpto, e qun.ndo mn.nifestou o seu juizo a. 
respeito, foi externando-o no aviso a. que me referi, 
a que implicitamente resolveu o. questão principal, 
praticando assim uma. illcgn.lidade, que estou con
vencido, seria condomna.dn. por S. Ex. em outras 
condiçõdll. 

E"'te aviso do nobre ministro, permitto.-mo que seja. 
tranco c falle com toda a isençü.o, é a. aegaçüo do seu 
.progra.mmo. en.tbcgorico. e solomnemonte annunciado 
nn. tribnna. do parlamento, prova evidentemente a. 
contradicçii.o em que S. Ex. se acha. com as opiniões 
cxtcrnndns o.qui e nn out.ra casa do parlo.mento. 

A questão principal versa. sobre a. desobedicncin. ou 
reRisteacin. formn.l que a maioria. da. cn.mo.ra. munici
pal da. cidade de ôolám oppoz ao cnmprimento de 
dous o.cllrdúos do tribunal da. relo.çii.o. reconhecendo a. 
le;:titiruidn.de do. eleição de um vereador. 

O ex-presidente <.ln. província.. que o.liú.s nessa. 
parte mostrou-se um pouco mnis escrupuloso do que o 
proprio ministro, tolerando e Cocsentindo no. desobe
â.iencio. do. maioria da. cn.ma.rtL municipal, nü.o inter
veio para. resolver a. questão. e declarou que não in
tervinha.. porque nü.o se julgava. competente po.ra. 
tomar conhecimento de um neg·1cio. ~ue csta.vn 
affecto ou fOra. decidido pelo poder judtcia.rio. que 
h6.vin. proferido decislo a. respeito. entre ns dnn.R 
eleições, uma n.pprova.dn. pelo poder j n.dicia.rio e outra 
illega.lmente fe1ta. em 2 4 escrutinio: contra o julgado. 
o ex· presidentb nndn. resolvetl directamente, o nobre 
ministro, porém, ln.n~ou a. barra. a.dinnte, interveio, e 
manteve a. posse o juramento do vereadot• eleito em 
segundo escrutínio, in.utiHsnndo n. sentença. do tri
buna.! superior. 

O presidente lnvou pois ns mãos, delxoa que a.s 
eousa.s corressem ti feaçü.o da. ma.iorin da. cnmnra. 
municipal, n.té que insastiodo a. 1:ninoria da. cnmn.ru. 
pnrn. que fosse empossado e jura.nlenta.clo o vereador 
cuja. eleição fürn. julgndn vl'llidn. pelo tribuna.! supe
rior. o presidente a. suspendeu e nu&.ndot1 responsa.
hilisnr; n. questãn ficou. a.dinda.. mas núo resolvida. 

Foi n. unlcn intcrven.çlto que teve o presidente, sem 
duvida. fuvora.vcl ú. ma.iorin dn ca.mnro., porque ficou 
cllo. livro e desembo.ra.~:n.da. do obsta.culo e aunculdndes 
provenientes da. presença du. nnuorin, insistinU.o qne 
~ossem cumpridas o.s decisões do tribunal superior. 

lias esses cinco vereadores sü.o despronuucia.dos 
J>Clo juiz dn 1u. instnncin. c pelo tribun11l superior, 
Yoltüo ú cnmnrn. reassumem o cxe1·cicio interrntn
pido pela. suApensüo ndministra.tivn; um delles yropõe 
que sej'IL jnramento.clo o vereador cuja elciçuo fflrn 
reconhecida. vl'didn pelo poder jndicinrio 

Esta. proposta. é npprovnrla. pela cnma.rn : mas de
pois de approv:1.dn. o presidente Jevo.ntn. n. sessão 
l>rusctLmente e n.Cfí::lctn. o nefí.acio ao presidente dn. 
:r.rovincia: semelha.nto suspensu.o é ma.nifeitnmente 
11legnl. 

A minoria. da ca.ma.rn tnmbem representa no presi
dente que declara. on promotte resolver n qttestU.o 
como for de justiça.. 

E' então quu o nobre minist,·n inter\•em, 1nns in
tervem de uma mn.neira irre;;nlnr, porqne o ne ..... ocio 
estava. alfecto no presidente, -que era. compotentel!.'l pa.ra. 
o resolver. Existia. umn. divergcncin entre vcrendores, 
e o presidente da. provineia.; qne ó nntoridndo sn
p~r.io~ ú_co.mnrn municipnl,_ó o competente pnrn. de
ctdtr tDC1dentea o occurl'enciCL!i semelhantes. 

O ~o\·orno imperial sú devo intervir em questões 
semelhantes em virtude de recurso, ou reclnmo.çüo 
contJ"n n decit-üo do presidente, ou quando o proprio 
prosjdente snbmetto a qnestüo ou a. decisilo ao (I'O\"erno· 
anela. disso se deu; o pr~sidento declarou ~m te lo.: 
gra.mma. que in rosoh·er, igual declnrnçü.o tez n ca.
mnt:n, o. decisüo era da snn. competoncln.~ como, pois, 
podtn. o gnverno n.vocnr tõD-ofllclo a. questuo, cha.mn-ln. 
no ~eu conhecimentõ. sem qno sun inter\•enç.üo th•csse 
aido rognlnrmente r,rO\'ucal.la. '! E isso u.nto.s que o 

prosiilente da provinciiL dússo soluçli.o ILlgiiAla ú. qnew-
tli.o que lhe oata.va atrocta I · 

O presidente da provincin doclariL em telepamma 
que o proprio nobre ministro nos leu aqui, que 10. deci
di~ co,n co.IIIULO reflexilo;iasoqueria dizer que seriarea
tiLbelecida a legalidade; iaao porém niio convinha ú. 
maioria. da. cama.ra, nem o.os amigos do nobre mini•tro· 
dn1!i o. ne:cessiclu.de de sua. intervenção, intervençãto, re! 
petue1 sempre. illogo.l e extomporanoa.: nii.o devia. o 
g'!vorno ILVocnr e:x:-of!lcioum negocio, que {'elo lado ad
ministrativo ern. dacompetencia dn admin1&tra.9io pro
vincial; o qnn.nto tL parte judiciaria. sómente á. magis
tratura. competia. decidh·. como de facto jú. havia 
decidido em 1• e 2u. insta.ncia. Fa.zer respeitar \o jul
g~do ern o que cun:prio. ao presidente. para isso de
v•n. empre~n.r os metas legaes para conter e reprimir 
a. desobediencio. do. camnra municipal. Vern a propo
sito lembrar que foi justllmen.Le por esse tempo que 
correu a. noticia ou o boato de qtte o presidente do 
Parú. ia. ser Sltbstituido ou removido. sendo corrente 

que ~sto acontecia.. porque elle niio enc~~p::a.va os 
desa.t1nos c os excessos aa cama.ra munJClpa.l, nilo 
cstO.\'Q. resolvido a proceder. como seu antecessor, 
consentindo na desobediencia e resiatencia da camara. 
no tribunal da. rela.ção. 

As cousas jú. nü.o se pa.ssn.viio na. província á feiçüo 
dos iateresses politicas, que o nobre ministro do im
perio o.lli protege. era. preciso cvito.r o golpe e o fez 
nvocn.ndo a. dectsii.o, c expedindo o neto a q1.1e me 
tenho referido _para. impedir que o presidente tomasse 
uma. delibera.çuo que lb.es fosse desfn.voro.vel. 

Senhores. disse que estn decisão do nobre ministro 
ern a negação de todo o seu progro.mma cn.tbegorica.
mente nnnuncindo no. tribuna. do senado. E é verdade. 
O nobt·e ministro tem dito mn.is do uann. vez que 
como governo não faz politica., que é a.vosso .a, dis: 
cussõcs politicas, e por isso na evita, como tem 
evitado. finalmente, que como ministro é s6mente 
administrador: sor{L. nssim, menos po.rn. sua. proviacia. 
nlltl1.l. 

Essn. decisi'Lo relnthra á ca.ma.ra do Pnrú.. protef:endc 
illcgn.hnente semelhante ntt.entndo em prove1to de 
seus nmi~os políticos. em prejuízo dn. lei, é prova de 
que S. Ex.. nü.o só fnz politica. como é francamente 
partida.rio. 

Hn. uma. circumsta.ncin. importante que não podemoa 
perder de visto.. 

Estn questi>o dntB de 1\!nio do 1885, quando teve 
h1gn.r n. eleiç.ü.o pn.rn um voroa.dor : concluída a. elei
çiLo e feita. o. n.purnç.ü.o, foi expedido diploma. a.o vc
reg,dor que obteve maioria. Cnmillo Antonio dos 
Santos. 

l\lo.s a cnmo.ra. nunca se reunio pa.rn. t.l.o.r posse ao 
vet"eador diplomado. c pelo contrario um solicitador 
da. cn.m'!-rn representou contra n. vnlidu.de da eleição: 
n mniOrJO. da cnmnra. ern. conservadora, e a minorin. 
era liberal, e ~o1·tanto fncil foi evitar a pos11e no 
vereador que foi diplomado. Um solicitador da cn.
mnrn.. co,no disse. requereu ao juiz de direito a a.nnul
lnçü.o dessa. cleiç:üo ; o juiz nnnullnndo simplesmente 
o. clei,;r'to do duas pa.rochin.s cassou o diploma. ma.s a. 
rcluçü.o reformou esse . despa.cho. ma.ndando que a 
cama.rn Hze~so a. npurnç:ü.o do~ votos vú.lidos e confo
l"iljse diplomo. n quem obtivesse maioria : decisiio cor
recta. porquanto a nullidnde rle dun.s eleições nü.o 
influio no resultado absolutamente : os votos nullos 
eriLo em nmncro lnsh:~nifico.nte. npe:1o.s 30 votos forü.o 
nnnulln.dos, u maiorin. de eleitores nlio era ma.is lle 
VUO votoa. Em todo ca.so era. um jnlga.m~!\to, devio. 
ser obedecido. 

A relaci~o mandou fazer a.pura.çü.o e eXpedia di
plom" u.o • vcre~1dor que obteve mnio1•io. de votos vt'Llido• 
na. fúrmn. do n:t. 20:. do re~uln.monto. 

Pois bem. a. camnrn munieipa.l por occa.siü.o de cmm
prir esse acót·dii.o, procedeu de maneira dinmetra.l
mente O!lposta., executou exactamente a sentença de 
tu. instaneia, q_uo havia sido expressamente revo
gada. pela rolaçKo, e em voz de expedir diploma ao qnea, 
obteve .maioria. de votos vú.lidos, como positivamente 
<.letermina.vo. o a.cúrdü.o, 1nandou proceder a 2• escru.
tinio! 

Ex.orbltou ou nüo u. ~:a.uu.u·u. 1uu.nlcipa! 't 
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-Sem duvida. ·exorbitou, violou a lol. 
·A. reforma· eleitoral não deixa duvida., clo.ra.meato 

manda que o. ca.ma.rn. executo a decisão do poder 
judiciario, aem apreciar o merecimento do julgado : o · 
nobre ministro 0.9sim o tern onteod;do o declarado da. 
tribuna, entretanto n.bre uma oxcepçüo J?O.ro. sua pro
víncia, oata.l, onde nhús devêra. com .ma.tor empenho 
m.autor o princiyio da lego.lida.de. 

Dessu. npuraçuo, ~rocedidn.contro. tl decisü.o expressa 
dai. relo.ÇÜ.O, O Voren.i:lor prajadicnclo Íntor\lÓZ recursO, 
o juiz do direito deu provimento o o. ro Bção confir
mou o despacho do jaiz de direito, e determinou que 
fosse cumprido o 1° o.córdiio, que fosse mn.ntido o 
diploma ao vereador que obteve maioria., e até reco
nheceu que dos votos vú.lidos esse vereador ho.via. 
obtido maioria. n.bsoluto.: e que portanto a.inda. 
qua.ndo fosso cn!o de exigir-se a. maioria. Gbsoluta.. 
elle a hnvin. obtido, e n· camnra. nii.o dcvm. como 
fez, . irregulo.rme.1te computnr os votos nullos para. . 
calculor a maioria. O presidente rcmettcu este 
acórdão para st:r cumprido po la. cnmnrn. A .cn.mnrn. 

; não .o cumpria. dizcn,lo _na. rot~rcscntnc;ü.o. que fez a.o 
·:rresadeote, qne n. reln.çuo bnvtu. exorbitado de sllns 
uttribuil(óe'", que hn.via decidido illega.lmenta. que oü.o 
era. compete.,.to rmra. tomnr conhcci•uento daqncllo re
curso. o que P''rtnnto não podiu. ser cumpr1dn. n. de
cisão do tnbunnl superior! 

O pr01:~idente calou-se, e, como declarou na. outra. 
co.sn. do pnrlnrnento, nüo ·quiz interv1r porque en

: tendia. que· não ero. de o:~ua. comçctencin., dQI%.OU n.s 
cousas como csto.\:Ü.o, . isso c; a.o pnludn.r dos amigos 
politicas do nnhre ministro. 

lsso. senhores. é regulo. r'! A maioria. da. cmmn.rn. 
-devia. ser responRn.bi lisO:dn.: pelo contra.rio, a. minoria. 
é que foi proces;;a.Ja. ! ! . 

Esta. 'qncst:to, como disse, clnta. ele ~In.io de 18..:;5, c 
.até 4 de Junho de~te nnno, •1na.ado fiz o mcn primeiro 

•roquerimenr.n •. n nobre ministro nnUn. su.bi•t. do,ns"'um
pto; o.punns l!lrn o tclegrntnmn. do presi•lCrJte dn pro
~vi-ncin. •. o. respeitO do ultlmn incidente nc~orrido na. 
camnro.. S. 1-:x. cstn.vn. inteiro.mente alheio n.o que 
até eu t.i.o occorrérn. 

Mas, rergnnto eu: o auo 9uer dizer esta. i~nora.n
cia a.bsolul.:::. (10 s. Ex. •• eastc lnditr~~rentiRmO por tudo 
o q_ue se paSSlt.Vn. no Pa.rú. desde l\la.io do nono 
:Pa.ssado a.té .Junho deste nnnn, e nn mc~rn,.., tcm
~po esta. intervenção Jl'l\ ultima. hora, intcrvcnç,.~o 
·energica., prompta e emea.z pa.rn. d··cidir direetn
·mente. n.rrancnnJo no presidente uma. d~ci.,üo qne 
tltbe. competiu. ? S"ii.o pruva. isso ctue S. li;x, foi ln
~ifferento ao principio, clurnnte un1 a.uno, cmqnnnto 
as cansas se passn.\•lto u. contento dl.l ttens amigos, e 
~ue s ~ interveio nltimnmente com precipita.~o~üo· pa.ra. 
Havorecer os interesses politicas de seu,. nmi~os 'l E' 
'inconte .. ta.vel. Qunndo o novo presidente nce11ou cr.m 
ruma .c.lecisü.o que podia prejudicar os seus cn-reH
~gionnrh1s nn. prov1nciu., o nobro ministro foi prom t1 
tparn. rapidn.mente tomar conta da. que,tõ.o e rcsol\·ê· 
f!a pela. mancirn. niio digo absurda.,pn.ru. ni~o otfen \t~r, 
FJDO.S .intoira.meote ilte~o.l, como fez. Pnr Ís!'\o nermitlo. 
]'mO S. ex. 1']110 lho diga. :-Esta. sun. <lecisio f •Í parti .. 
ldaria.. foi contra. direito e em opposiçiio a SIJO.s npmiões 
\externndu.s na tribuna. Ainda bn. poucns clin.s discu
•tia-se no senado um roqueritnento offerecidn pRlo 
.nobre srmnd 1r por Minas, sobre nma. qnesti'n idonticn. 
em Cnchoeirn., provincia. de S. Paulo. Trnta.vn-se 

•eifeoth nmente ele dna.s eleições. que estnvü.n pen
lclentes de decisü.o. O nobre senador pedia. informa..;ões 
,ao governo, e o nobre ministro do imporia veio ã tri
lbuna.. e exprimiu-se nestes termos : 

« ••• O Sr. Barfio de Mamorá (ministro do impe
rio):- Sa.thfnzendo a. pergunta elo honrn.do senador 
por 1\:linn.s, tenho a informar o.o senado o n. ,:;, Ex. 

•de que o governo nito recebeu do pre~idente de 
IS. Paulo communica.çü.o alguma. a respeito dos factos. 
qao se derü.o nn. Cn.cboeira.: n.peno.s soube delle11 pelos 
telegrammas publinados na impronaa : e nosan. occa
siüo o meu honrado collega o Sr. miniatro da justiçB 
exi~io esclnrocimentoa ao juiz de direito da comarca. 
.o qual informem que tintim bn.vido duna oleiQÕOii no.
quella parochia., mns lpte a ordem publica nii.o ho.vio. 

·aeffriiln • mouor u.lteruçiio. Em vastB diato, o flO-

ver~o erateDdeu qno nada. tinha. a providencial". porque, 
como .o nobre senador sabe, ~ela loi a deciaão destas· 
quastões cabe ao poder judiCial. o governo aü.o tem 
q~e intervir a.baolntamento.em· semelhante. uaampt'>. 
Houve du11s olei9ões, o poder: . judici<Ll decidirá <J.U<LI 
das duns é legit1ma e deve sortir os seus etl"tutoa 
Iega.es. O governo, portanto, nenhuma providencia 
deu. porque nii.o hav1a razão para dú-la.. » 

Doutrina correcta.. quu S. Ex.. infelizmente nW.o 
quiz a.pplicar á provioca<L do P.1rú. 1\: por qu" 'l •.• 

E' o mesmo caso do Pnrú.. Alli, como em Ca.c"hoeirn., 
houve dua.~ eleições : uma das eleições do Pará, a 
ta, foi duas vezes a.pprovo.da. psln. reln?Ü.O: estava 
proferida o ultimo. pai avra do poder competente para 
conhecer desta qnestão. como reconhece o propJ"ÍO 
nobre ministro. Por que motivo, pois, interveio S. Ex. 
para nullifiear uma. eleição e sustentar n. Aotro.'t Uma 
mesma. hypothese, e duo.a doutrinas 1! 

Dirú. S. F:x. : niio tomei conhecimento ào ta.. elei
çü.o : o meu n.viso não se refere a. ello.. E' certo 
que o aviso não é explicito, não diz quo.l da.a duas 
clciçoes se1·ia a. V'~rda.dcira : mas o a..viao de S. Ex. 
llcddicdo o ultimo incidente. implicitamente resol
veu a. questito principa.l. segundo os interesse• polí
ticos de seus nmigos . .E se oü.o veja.mos. 

Na exposição de moti\1os que servirão de ba.so ao 
o. viso do nobre ministro, lé-se o seguinte : 

tt Da exposiçã.o de V. Ex. e dos documc)ntos que 
ncomplinhúriio os ditos otncios consto.: 

" Qno, no di<L 30 de Outubro do nnno findo, o ci
da.diio Ber:Jo.rdtno de Scnnu. La.meira prestou juro.
meoto e tomou posse do cnrgo de vereador du.quella 
cn111a.rn, pnl·n. o qnnl fOra. eleito, o.fi.m de preencher 
uma. ~o.gn. f]UC nella. se dera., e que, desde e~te. dia. 
ntó 1 de Junho do corrente a.nno .. excrCC\1 effecttva
mentc ns respc_ctivns fuocções. » 

Essa expos1çii.o é omissa, deve ser conlpletnda, 
npeno.s n~rc.cut ... se um f..1cto deixando cm silencio 
outros mn.1s lmporta.otcs. 

E' certo qne B.,roardino de Scnoa Lnmeira. foi 
eleito em 2.0 cscrutluio e empossado em 30 de Ou
t:=.bro : ma.~ o nobre 1ninistro omittio que notes de· 
Lnmeirn. badn. sido elc1t,, o dirlndii.o <.:amillo dos 
Santos: e nue a. t-lcição de Cnmillo fOra. reconhecida. 
e a.ppro\·a.dÍl. pela. relnçilo ; ainda. omittio 9ue quando 
Ln.meiro. foi en1pos,aUo e juramentado, Jtl. n. relação· 
havin. pt•o·ferido nii.o só o to mas o J-0 ~c6rdü~?, que 
é de ·,!O de Outllbro. e que este n.córdu.o Já bo.vu1 stdo 
rcmettido {L Cl\mnra pelo ex:-presideute dn. proviocin. 
pnrn executa-lo : a. ca.mn•·a. j{t. tinha. conhecimento de 
que n. rclnçl~o hnvin. n pnrovndo dun.s vezes a. eleição 
de Cn.millo, e qtle. portnuto, o 2° escrutínio nü.o podia 
produzir ma.iscLfeitu, e Buroa.rdioo Lameira. oüo podia. 
ser mnis empos~o.do. 

A oo~Jse de Lnm11irn. fni umo. illogalidnde, foi um 
u.ttontãdr. da. ca.ma.ra contra n poder judicia.rio. Ma.s. 
niodu. qun.ndo a. posse e juramento do Ln.mcira. não 
fnstto posterior ú. Uecisü.o da relnçii.o : ainda quando 
estivesse 1Jendentc o recurso interposto da vntidarle 
da. eleiçü.o. ainda. 1\ssi111 ni'io podia mnis ser mantido. 
desda que n. relu.çlto npprovou a eleiçito de Camillo . 
ias•' C evidente e incontroverso. 

A docisr~o de, poder judiciaria nullifica a poase e 
juramento nnterinr. nem póde em boo. fá haver duas 
opiniões a. respeito: entretanto o nobre mioistru 
entende que a. posse de r..a.meira. deve ser respeitada 
contra n. decisuo do tribunal ... upcrior. • · . . 

(Continua.ruto a. ll'r) • • • • Qne nesse ult1mo d1a 
(1 de Junho), tendo-se o.bert.o sessão da mesma 
cama.ra., pre .. entes oito vereo.rlores, um del'tes propoz 
que se deferisse jurn.mento e posso o.o cidndão Cn
millo Ant•,nio dos Suntos. cm lugar do dito ci
dadão Lnmoira. alle,rn.nUu q_uo, segundo decisões da. 
autoridade jndicio.riu.. fürn leg1timnmeo~ eleito aquelle . 
e nü.o este: 

" Que o presidente da. camnra. mun1cipal,. nüo s6 
:I'Or oonaldt17'ar illegnl tal propo&ta, ma• asneia. pOf'· 
fundado receio de perlurbtJCrio âa ordem. levn.ntnu a. 
JleSSÜ.O. declara.nrlo que ii\ representnr AO preeidente 
du. pi'O\'Íit.Jin sobre u." occurrenoine havidas. » 

·0. fnnrlamonto alle~a.do pelo prttsiàeate ao. camara. 
aiio ó procedente, e o "l>nuhamoalo feiCP pelo uob.re 
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ministro nii.o é verdadeiro. Niio procede este funda
Jncnto por niio se poder considerar Hlegal umm. pro
pot~to. para. &Cl" ompoAso.do um vereador duas vezes 
reco.nhecido': não é correcto nem exacto o que alloga 
o nohre ministro, talvez por nüo ter tido tempo de 
estudar o. quostü.o, quando diz que n. sessiio fOro. 
lova.nto.do. antes Ue o.pprovn.dn. o. />roposta. para que 
fone empossado o vereador Cn.m1l o. 

. O que está provndo pelr. acta, a quul foi publicada 
ao d1scurso do nobre senador pelo Pará, ó que o. 
propoRtr. foi aprcsentndn. c ,·otndn. pela 1no.ior1n dn. 
co.marn., antes de suspensa o. sessão, e foi resolvido 
que se dósse posse ao vereador Camillo; e que só 
depois des~o. ,,.otn.çã.o o 'lelibernção do. cama.rn 6 que 
•eu pre •idcnte suspendeu a ~:~cssao ~ retirou-se acom
panhado por dous vereadores. 
... llortanto. o minio;tro parte de rtm fa.lso sup~osto 
to.zendo crer que n. suspensão da sessiio foi anterior li. 
approvaoii.o da proposta. pa.ra. ser cmpossn.do Cmnillo 
A. dos Su.ntos ; o que o nobre mmistro devia re
conhecer 6 que o presidente da. ca.mara. não podia.. 
auspender a. sesaü.o, P"rque n. n1aioria resolveu em 
aent.ido contrario á sua: opiniii.o. Isso nii.o ú um funda
mento le~al pn.ra n. suspensiio das tra.bo.lbos dn. ca
ma.ra. A suspensão, pois, íoi un1 neto illega.l, inteira
monte nrbitrnrio. (Continuando a lm·)... cr Que se 
tendo assim levantado a sessão, c tondo-ae retirado 
da sala o presidenta e mnis vcrdndores. os cinco res
tante& reunirão-se no\•a.mcotc, assumindo um dclles n. 
.prcaid~ncia., e chnmnndo _ pnrn toma: assento 4ous 
1mmeduttos que se ncho.vuo nn.s gn.ler1as, approvarão 
a referida. propotta. c cm acto suocesssi110 commuoi
cã.rão a V. Ex.. a. deliberação tomada, decla.rnndo que 
Re cn11servaril~o cm scssii.o perma.neote até resolnr;ilo 
ele V. Ex. sobre seu neto. n 

Quem approvou a proposta, como já. disse, foi a cn.
lna.ra. presidida pelo prcsideo!'c cffecti\•o: s6mcote dc
poia de a.pprovndn. n proposta., como n. decisü.o niio lhe 
a~rn.dava, é que o presidente lcvauton n. sessão por 
não 'lllArer empossnr o vereador Ca.millo, sonoundo o. 
deliberação da c11mnra. 

0 

Façn estns rectificações porque ncredito que o 
uobre ministro estnrú. de boa íú. c se com atreito 
esttt. de boa. fú, cstudnado como dc,rc melhor os da
cumen1.oR e nprecinndo .:::om isençlLn. póde e deve re
considerar o ~:~cu neto: a. impenitencia. em questi~o 
de illcA"alidnde é o peior. 

Ainda. o nobre ministro a.ffirma. a. mesma. inexa.cti
aü.o em um dos considern.ndos. 

(Continuanrlo " ler) «E ninda mais : 
« Qttc, tendo sido leva.ntndn, pelo presidente dn. men

cionada cnmnra.. a sessüu que esta. ccleUra.vu., qua.nclo, 
por motivo dn propo~tn. feita. por um dos sons mem
bros pnrn n flita. destitu,C}iio, onmeol')n a. manifestnr-tlc 
pcrturbnção da. ordem, procedõrão' irregularmente os 
cinco verca.dot•es quo, em vez de repreSP.ntarcm contra. 
Cf!Bo,ncto, se o julga.vü'? illcgnJ •. no p:csidente ~a. pro
vtncta.. a. quem compcttn. prov1dcnmnr, rcun1rii.o-se. 
logo que da sn.ln. se retirúrü:o o presidente e outros 
vei-co.dorcs. cltnmhriio dous immcdta.tos que se ncbn.vü.o 
nas ,:tnlet•ia.s, constituirão-se cm sessão, dclibcráriio 
tumultucwiamente a clestituiçüo do vereador mencio
uo.do e juramentú.rõ.o e dcrj•o posse no cid~tdiio Ca.
ntillo dos Su.ntos : declo.ra.ndo-se em sessãi.o pertna.
ncntc, até que V. Ex.., n. quem communicú.riio o seu 
o.cto. sobre cst.e decidisse : ,. 

Affirmn ainda. o nobre ministro que a. camnrn, de
pois de suspensa.. deliboron tumu.lftttlria.m~nte a. des
titniçiio do vereador mcncinnado. e jurarnontúrüo 
e darão posse a. Cnmillo dos Santos. 

Realmente ó cx.trnnrdina.rio! ••• Então po.ro. S. Ex. 
o vereoclor oüo 6 o cido.<liio cujn. oleiçií.o fot a.pprovada 
pela. relação '11 O considerando nem no menos exprime 
a verdade. 

A dcliberaçüo para ser empossado Cnmillo dos 
Santos, repetirei sempre. foi tomo.dn. pelo. cnmo.ra. 
antes de suspenso. o. sessão: nii.o houve tumulto, nü.o 
houve coo flicto o.lgum, constando da neta ·que os 
vereadores fizerü.o consLderaçOcs pró e contra., o pre
&identc sujeitou o. proposta ú. votaQÜ.O, c vendo q_ue 
esta fOra o.pprovada, levantou bruscamente a aeuao, 
I'Ctirando-ao do recinto d11. camara com mai1 dou• Te-

readoroa. Oa outro• vereadores, chamando dou aup
~lentes.: conatituirio-1e em. sesaio, e campl'iri.o a de
libera.Q_u.o toanada, deferi ado juramento e :dando po1sa 
a. Camdlo. · 

O Sn. GoxBs no AxAnAL : -Isto niio é ex:acto. · 
o Sa. MBJftA. DE VA.ICONOBLLOS: -o· aparte .do 

nobre senador obrign.-me a. ler o trecho da acta que 
vem publicada no discurso do nohre senador pelo 
Pará ; ó, poiM, documento authentico. Eu nüo queria. 
esto.r fazendo leituras c revolvendo papeis para nlio 
levar mu1to tempo no senado: mas vou ler a acta. 
couforme ella. fot publicada. 

O Sn. Go:llE& no AMARAL :-Isso ó o que diose o 
jornal liberal. 

O R a. MBJRA. DB VA.soONCELLOB :-Não, senhOr, ó o 
que diz o jornal que publica. as o.ctaa da co.maro., 
está tra.nscripta. essa. a.cta. no diacurso do nobre lena
dor pelo Pará, portnuto ó documento autbentico, Se 
não 6 verdarleira, S. Ex. o dirá, tambem a tenho 
lido publicada em outros jorna.ea. 

Eis o que diz a acta: 
« A's 9 t/2 horas da. manbii. de bontem, preaentea 

os Sra. J1.1ii.o Diogo. Gama e Silva, Magalbõ.ea, Abel, 
Condurú, Caxias, Guerra. Passos e Carvalho. é aberta 
n. sessão com n. leitura. do. neta da anterior, que 6 
a.pprova.da sem discussão. 

« Expediente - Acórd~o do tribunal da relação. 
negando provimento a.o recurso interposto pela ea
mnra. contra José Joaquim do. Gama e Silva Junior • 
outros, vereadores da. mesma, e condemal:lld• &. ma.
nicipnlido.de nas castas. 

cc O Sr. Condurú diz g.ue deve ser reconhecido ve
reador o Sr. Cn.millo, v1sto que pela. apuração da. 
eleiç:iio é elle o ele1to, e nü.o o Sr. Lo.meirn.. » 

Ets a. proposta. feita pelo vereador üondurú. (Ltf.) 
Alguns vereadores fizerü.o observações pró e contra. · 
O Sn. StQtJEIRA. MENDES:- E' bom ler essas consi-

derações. 
O Sn. 1\-f&JnA. DE VASOONCELr.os-0 meu alvo é pi'O• 

var que a. decisão foi tomada. quando ella. fanccio
oavn. presidida pelo presidente effcctivo, e portaato· 
n.ntcs de ser suspensa. a sessão. 

O Sn.. SJQU&IllA. ~f&NDEs:- !\1'tl.B leia. tudo. 
O Sa. h1'ztn.t. DB VA.scoNcELLos:- Falta-me tempo 

para ler tudo, preciso ler o necesso.rio : 
'' Submettido ú. opiniü.o da. co.sa. o reconbeciment~ 

elo Sr. Co.millo. votü.o a. favor os Srs. Abel, Go.ma e 
~ilva.. Condurú, Guerrn. 'Passos e Ca.xias. e contra oa 
Srs. !\!n.~a.lbü.es e Carvalho. " 

E:is. portanto, aJ>provado. pelo. ca.mo.rn antes do acto 
illega.l da. suspensu.o, a. proposta. pa.rn reconhecimento
do "'"ercoa.dor Cu.millo, de conformidade aos o.<::órdioa· 
dn rcla.çü.o. 

Votú.rii.o a fa.vor d&l proposta. 5 vereadores, e 3-
contro.. 

Foi ~ntão que .o presidente do. eama.ra. suspendeu.. 
a sossao proannclnndo .. sc nesses termos : 

" o Sr a João DiOtJO : - E eu, que nü.o )?OSWO CO'D~ 
sentir que se lc\"c ·a eft'eito uma. il1egalidn.de, sas-• 
pendo a sessão. 

« Retira-se, asshn como os Srs. Maga.lhliea e Car
valho . .b 

Nü.o se póde o.d.mittir que o presidente da co.ma.r&. 
levo.ntnsse a. sessiio por haver estn. tomado uma deli~ 
bero.çiio pacifica. o legal : sómente porque contraria v&· 
seus interesses politicas. 

O presidente do. ca.mo.ra. devia. respeitar a. delibe~ 
rnçü.o toma.ds. pela. maioria.: s';lspender a. seaai'io porA 
que foi resolvido o que niio desejava é mais do que• 
n.rbitrio, ó umo. illegalido.de, que nilo devia merecer-r 
approva.çüo do governo. ,.. . 

Niio pense o nobre senador pelo .Parú., nem ~ 
nobre ministro que caiou discu.tindo esY. queatiot 
por interesses pOUticoa. Tenho levo.ntado queatõea4 
tdentica.a relatiY&a o. outra.a provincial, aem qae r•-• 
cebo. pediio ou oolicita90eo de Dinguom. 

Nilo tenho intereuea politicos xao Pará, o q.uand.•~ 
tivoaae uii.o sacrificaria a loi. o 01 boua pria.c1pio• • 
caiea intoroaae1. 

\ 
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Se e11a questão não eotr. neabada é. porque o nobre 
ciiO.istro do hnpcrio nunca_ veio U.. tribuna. dn.r _esclare
cimentos sobro o• negooioa do Po.rü.; o penas mD.rilf_ea
tou.:ae por essa· aviso, sancciono:ndo un1 ·grande u.ta.en
tado contrA o poder j udiciu.rio,approvo.ndo os e":cci_Ssos 
aa. camara 1nunicipo.l do Parú. cvutru. dous acúrdü.os 
d& 1 "relaçiio. Ao easso que S. Ex. daclara qutr·em 
.aasumptos de eleiçao de vereadores o poder· j udioiario 
6,o.Junico competente pa.ra jnlf;;ar sua validade : ·que 
o governo não tem que 1nterv•r ; S. Ex., entretanto, 
abre· uma _exeepç&o contrn estes principio& su.lutares 
'~m relayão ti' província do Pa.rá I .~ü.o devia. .fazê-lo, 
nio ba.v1a lllesmo nocesaidade. 

A doeiaiio . de S. Ex. · 6 iaanatoritavol, a illo
_galidado é patente ; S. Ex. ·approvou um . •àtt.en-
4~~~o; ._.que".·. om outraa cond.iç~ea ·~ repro,,.-J.ri'l.il··com. 
onergaa. · .. -.J'.)íT • 

-Ainda. na ca.mara· doa deputados, qunndo foi S. Ex. 
interpellado sobre tL nnnullc~çr~o do eleitor&.do de umn. 
daa comarcas da proyincia do Piauhy,. pOr .um rGpre
~aento.D.te daqnella cnmara, que inda'gou das providen
oiaa qt1e o govõrno ti'aha. tomado soDrc a .lnnulla.çiio 
-dos eleitores, o nobre ministro declarou que o .ttoverno 
:Dio tinha providencias a tomar porque a. questiO era 
·da competencia do poder judiciaria. 

Com effeito o acto da. camaru. não foi correcto, nii.o 
foi de accórdo cOm n. lei: a ca.mn.ra. dos deputados· não 
Rodia annullar a. qualificn9ão, essa attrtbuiçü.o com
_pete exclusivamente ao poder_ judiciaria e a camarn. 
aos Sra. deputados •. nüo .obstante a competencia para 
~8conhecer os pode1·es de seus membros, nü.o póde co
.Jihecer das qualificações: a lei lhe tirou essa com~e
-~ucia para conferi-la exclusivamente ao poder judi
'cia.rio. 
~- t. Mas. seuhores, o nobre ministro, que, nito obstante 
a decisão da camara dos Sra. deputados, nii.o' 9aiz 
~utervir para._,p,rovidencia.r de,~accOrdo com a_dehbe
-raçiiô tomad·a, interveio Deste& ultimo"s. dias _nos no
gocíos do Parú. para. justificar "x.cessos e abusos 
commetitidos pela camara. municipal dessa província, 
s~. Ex. é, desculpe-me o. franqueza·.· 'incobercnte; 
fs.Uo em nome do principio da.· legnlidade e 'propu
gnacdo o. favor do cumpnmcnto da lei. 

O nobre presidente do conselho jú. disse que o poder 
jucliciario estava perdido ! ! Esta. opmião não e cor
:recta, é injusta.: o poder judiciario· estú. se·per
dendo e se perde cada. vez mais pela. ·. ioterveoç1i.o 
indebit& do sovorno e de seus delegn.dos nas provin
ciaa, que_lovo.nt.üo _ confiictos para obstar o. marcha. 
re~ular do. administração da justiça., como tem succe
dido. Farão., frequentes esses a.buaos, n.té em co
ma.rcas do interior. como em Urubti, na Bn.lua, oud.e 
o dele~a.do de policia desobedeceu nbertnmente a. uma 
ordem de habeaa-corpus e ficou o juiz impossibilitado 
de fazer effectiva a. Stla dccisüo. O governo tem tole
rado, e ntó eneB.mpndo quantos abusos se pratico. 
contrn.o·poderjudiciario c quando intervem na questü.o 
é para a.ppro\'fl.r o ubuso, como fez o nobre mlnÍMtro. 
O poJer judll!lario perde--se por tndo isto ; porque 
diante deste Josca.la.bro cm qae n lei nü.o ó rcspeitn.do. 
o governo. ou lava. ns mãos ou intervem pa.rn. proferir 
uma dtJcisü.o que nü.o se justifica.. 

Vou termioa.r. nü.o quero alongnr a. dhcussii.o porque 
nguardo as informnnõcs que p"di ao nobre ministro 
c que o.ioda. hoje, nPezar Jo rcqutSrhnento u.pprovndo 
pelCJ scoo.do desde /.1: do corrente, nü.o forü.o prestaJa.s. 
S. Ex.. aa.be que estes documentos são pedidos pnrn. 
discussao do orçamento. (Continuando a. ler:) 

cc ResL.,lveu o ~O\'Crno impcrja.l declurnr irrito c oullo 
n.quellc neto pra.ticndo pelos n.lludidos cinco ''crc
ndores, reunidos nos dons immedintos : o que 
commuoico a. V. l~x.., pa.rn selt conhecimentos e 
devidos cffeitos. Deus gunrde o. V. ii;x.. -Darão de 
~famord.-Sr. presidente da. provincia dt' Pn.rla..u 

Resolveu o g-oYcrno imperio.l (ó n conclusão do 
aviso) declarn.r irrito o nullo nõ.o só n deliberação da. 
cn.mnra tomada nntes de ser suspenso. a sessão, cnmo 
to.mbe1n a posse B jurnmento prestado prsrnnte o. ca
ma.rn. prcsidacla. pelo immedint.o. Por consiguinto con· 
siderou irritn o nulla a. posso e jnra.mento· ..• 

Termino. aqui as observações que tinha. a.,lazer ; 
como <l:isae. volt:arei ú. quO~tão não_ por int.eresae:,p~ 
liticci que 'nãO o _tenho· no.q_Ü.ella provincio. :.:_,mas 
'em detesa :, do P:oder' jti~iCiâi'1o.'.sucrificado pelo ,go
·vernO': tomo ~e»mo iutere&ae, __ ou se trate do ~P.ará., 
como do CearA e GoYiiz •. sobre cujos. negncios; hei. do 
f_azer um requerimento para igualmente defender . a 
lego.Jidaà.e tão sacrificada nosses ultimas ternpoa ,na--
quelln. provincia. · · 

A· dc:cisiio do nobre min~stro é tüo. illegal que 
acredito nõ.o terá a sea. favor informaçiio alguma 
official. ·· · · · 

Teuho coneluido. 
: O'mea. requerimento é este :. 
«.Reqtieiro que· .sejão remettidos. ao a_enado,·por 

intermedio do ministro do· imperio, · 'o•· decamento• 
que aervirilo tle fundamento a,j aviso de 16 do cor
'rente. mez relativo ú. cn.mara municipal do Parl'1.~ ·com. 
'n.e respectivas informações. inclusive o telegramma· e 
aviso ao ministro, avocando a decisão. da ,queatão. -
-s. R.- Jleira. de· V<Uconcelloa. • 

Foi a-Poi&.do e Pó8io e~ ·discussão. 

o •r. Barão de ~·~~~~ré' (iri"iojstro. dQJI!lpe~i~): 
~Pedi a_ palavr~ par& t0mar·ern_,consi~€?raçiio .os._~~eer
Va9ões ·que o honrado seriador pelu.,~o.r,a,byb~J~·e,...ll.q":_~de 
fazer, motivando o _requerimettto que mandou ta.-mesa. 
f}leço;· porém, lict:~ç~ a.:~·s .•. Ex'. pn:r!l, ante~ elO; ct~mp.rir 
este ·dever , sat1sfaze~. o compro~eo. qne tomeL,hon .. 
'tem :de "dar ioforn1açiio'ao nosso .collega. por·Minâ.s, o 
Sr.· Martinho Campos,· a resfieito Ua apr<3se·ntn.çi~oo .na 
outi-a Camara do projecto de ré:f_ormo: du municipali
;da.des. S. Ex. perguntou se sobre a.qnelle 'pr~jecto, 
que a .mesa da. camo.r~ dos êrs. ,d~puto.d.o.u.nnur;aciou 
que daria pa.ra ordem do d1a, tLoha _stdo ~uvtdo o 
'con~elbo de estadO. ResPondi que Dão pOdia aa:r_.en~o 
a. ioformaçüo p,edida, e fiz_bcm _e1n responde~ aslilm, 
porque o senado compr_eh~ode . que_ sobre. ~l"J?:_~nc;to 
passado .cm _1869!_ cu de ~omento ~no r..o~~~~' ~.e~ P,re-
sonte a·1oform~c;u.o exacta que_ trago h~Je. -

Foi apresenta'do pelo' Sr~ conselheiro, .Po.·u·l· ino .;José 
Son.-res de Souza, entüo mi"nistro do imperio, á ca.
mnra qos S~s. 'deputado!, o all?dido __ p~ojecto. _:. ~ sobre 

·cne fo1 ou.v1dn. a secçuo do 1mper1o: do .. co~~elho de 
estO.do, mn.s só em conferencia verbal, sendo .Ji\, então 
nlinistro do imperio o Sr. conBellieiro. ~.oão. Alfredo 

· Corréa de Oliveira. 
Trngo 11qui um folheto em gue se aebiio publicudas 

di versus conferencin.s da secç:uo _ do irnperio do con
selho de estado. Diz o ~eguinte (lendo) : « Conferen
cia em 14 de Fevereiro de 1871, sendo ministro e se
cretario dos negocias de esta.do o sr .. cona~lhe!ro Joii.o 
Alfredo Corréa ele Oliv,eirn.. e·sta~<lo ._prea~~tes _os 
Srs. Visconde de Sapucaby, Bernardo ~e., Sonzn. 
Franco e Ba.rü.o dts Bom Retiro, sobre o proJeCto» •••• 
&e"ue-se n sua. integra. ·· • 

Ã icforma.~~ão que me dú. a secretaria é a segu1nte: 
« .A neta. dn conferencia. deve. constar do livr~ 

respectivo, que de momento nü.o ae encontrou no 
o.rchivo do conselho de estado. » 

Vou 1unnda-r procurar esta. ·neta., para trazer a.o 
honrado se:ca.dor; entretanto, peço licença para 
entre(t'a.r-lho já o folheto que nqui tenho. 
Co~o é natural, bn.verú. outros esclnrechnentos, que 

breve terei a. satisfação de dar ao nobre' senador. 
Pa.ssa.rei a. responder. ao nobre sanador pela. Fa.ra. ... 

hyba. 
O Sa. 1\!A.aTINJIO CAXPOS: - Da.-mo licença paro. 

um aparto~ 

O SR. T.EA.o VxLr.oso :-E a decisüo do poder j'll
dicio.rio. 

O SK. BAKÃo Da MA11eftÉ (miniotro do imperio): -
Pois nü.o. 

O Sa. MAilTINBO C.-\.MPOI: - Foi por orUe1n ou 
recommendaçiio • do governo que •• dou o projecto 
para ordem do d1o. na camara 'l 

O Sn. }tienu .. DE VAscoNOELLOS :-••• anela o.o verca
ior Camillo, e por easn. fúrmo. nullificou. sem poY.er. 
os pffeiton dns decisr,os judicia.ri:n.s ! Podin f.tz6-lo 't 
RespondiA. o nobre mini.iti'O. nü.u so recolha a.o silencio. 

O SI\. BAnA.o DB MA.MOftÍ: (miniatro:à.o imperi~:
Sim, aenhor, a podido. Quer que ou d~ jll. a razu.o' 
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o Sa. MAilTI,. ... c .... PO.: - Niio,·aonbor. 
O !a.· BAalo De M .. ur:onÉ (ministro do imporia): -

.Paasarei a dar, como ÜL dizendo. uma breve resposta 
ao nobre seaa.dor pelo. Pnrn.bybn.. 

Quem ouviase ao honrado soondor snpporin. que o 
JDinistro do imperio iotorveio na t~olnção das questões 
·suscita.d .. s 011. cn.mara muaicipnl do J:'n.rà eom relação 
aos D.cór.dü.os e ~:~entoaça a. que o honrado senndor 
se referia ; n1aa peço lioeoçn. a mcn honrndo oollegn. 

·para dizor qn.e o avi1o de 16 deste mcz que S. Ex. 
:analysou 1imitnu-se no conflicto luwido na. sossiio tu
multuaria. que teve lnga.r nn. cnmn.ra. municipal do Pará. 
no 1° de Jucbo c ~:~obre cujo incident~ o govorco 
:fel consultado pelo presidente dnqnelln. província. 

Lere}. Sr. presidente, um trecho da. pnrte expositivo. 
do o.v1so, para convencer no honrndo senador que o 
ministro do imperio nil.o julgou irrito o nullo, como 
•iaso S. Ex., o juramento dndn n. Cnmillo : não entrei 
·aessa quaseiio, A loi<ura que vou f!Lzor refutará tutlo 
f!U&nto o honro.~"! o soonclor ncn.ba de n.ffirmar. 

« Da. . e~ posição de V. Ex.., disse eu n.o presiªente 
aa. prOVIDClll., O dos dOCllWCDtOS que ncompnnbú.ru.O OS 
iocnmentos otncJn.es consta : 

«Que, no dia 30 de· Ontuhro do o.nno findo, o cida
dão l3ernn.rdino de Sennn. Lo.mcirn. prestou juro..meoto 
a tomou postoe do cnr~o de vereador dnqncllt.L cnmn.rn, 
.Paro. o qual fOrn. eleito, afim dA ?reencher umn. vnp:n 
·que nellr.. se dcrn., e q110, desde este dia. nté 1 do 
Junho do corrente n.nno, exerceu etTectivn.mente ns 
respectivas tuncr;ões ; 

te Qne neste ult:mo dht, tendo-se a.berto a. sessão do. 
mesmo. cn.mnrn, presentes oito vereadores, um destes 
propor. qne se deferisse juramento c po-.se ao cidn.diio 
Camillo Anronio dos Santos, em ln~nr do d1to cidu.dü.o 
Lameira., ~lleganc.lo qnc, segnndo decisões dn. o.utori
d~de jnd1ciurin., fóra. lo~itmJamcnte eleito aquellc e 

· na.o este ; 
« Qne o J..tresidcnteda cn.mn.rn. municipal, não sú por 

cons~derur i Ilegal tn! propostn.. mas aindn. por fnncl~do 
·rece1o de perturiJnç.~o dn cordem, le\•nntou u. sessao, 
declnrn.ndo '1UC ia. representar ao presidente do. pro
víncia. sobre as occnrrencin.s hnvida.s: 

n Que. asRim Je .. •ant.ada. a ses'lã.o, e teodo-se reti
rado dn. sa.lu. o pre1'4Jc.let~te e mais veren.dores, os cinco 
restantes reunh·iio-se novamente, assumindo um 
Qellc~ IL presidenciu, c, clanm:mJ.o pnro. romar o.ssentc. 
dons immediatos que se achn.vão na.~ ga.lerins, o.ppro
váriio a reCer1dn proposta. c em neto successivo com
·munic."arü.o o. V. Ex. n. deliberação tomndn. dccln.ra.ndo 
que se cnn,;ervn.riiio em sess:·Lo permanente o.té resolu
ç:i'w de V • .E:x. solJrB seu acto : 

".Que V .. l•:x., em ''~•posta. declarou-lhes que níio 
CI.C"V1a cont1nunr a. sessu.o permanente e que, opportu
Dt\lnente se ros,,h•orin sobre us occurrencin.s Je que 
ae trn".a.vu.. e ordeonru. no chefe do policin. que com
.pu.rccea~e no paço da ca.mn.ra. afim de tomar us pro
'"'Videncias c:oavenientcs pa..t·u. matJutenção da. ordem 
-pWJlica. '' 

Ora., Sr. presidente, o qnc fez o presidente do 
Pa.rú? Immerlinto.mentP. mondou o chefe de policio. ú 

• cnmnrn mLudci!'nl, purn que n ordcn1 )Htblicn que 
1tiuho. sado nrnea.,;ada nã.o fo,..su o.1tcrndn. O contrro.rio 
t<ee deprehend.e do que n.cn.l~r1. de dizer o honrado 
·eenadur. 

O Sa FAUSTO DE AGcu.n : - Apoin.do . 
1 

O Sn. BAnlo ns )!A:uonÉ (ministro do imperio) :
,G Sl!nndo compr"'honrle lJlle o governo, pnrn. tomnr 
·un1n rcsoht91io n respeito clesful questão, hn.vin de 
aeredit1tr nas palavras de seu Uelc;;ndo, e delegn.do 
·que nii.o e;n. suspeito, como o Sr. senador mesmo 
acnl1n de dazer ••• 

O Sa r.r~mA. DE Y "*"CoN<mr.r.nli: - Nií.o era suspeito 
no ~o\'crno. e rortunto ni1o hnviu. motivo pn.ra. o go

.vern 1 nvocnr n. si n qnct'f.ii.o. 
ú Sn. B..ucA.o DJ<~ MA.:uonl~ (ministro do imperio): -

Con\'1..'111 rectificar o apar~o d., honrado senador, o 
,govea·no nii.o nvocotl n HÍ .-cmolha.nte questüo : sem 
que c~ presidente dn Pnr•'~ lhe 1.h·esse dito que estimo.

. riu. utff!ctnr n qnost::io ti. dolibei'R\~Ü.o do governo t~obrG 
semelhante contlicto. Foi e1u conseauencia. dessa. io-

dicaçiio do presidente que O ministro do imperi~ n.
pontlon-lbo: R•lmeeta-me os papeis. . , 

C Sn. Mam .. DB V.baoNCBLLOS:- Não podia fa""~ 
i110. 

O Sn. BAnÃo DB M.uroni~ (ministro elo imperio) : -
Desde que um delegado do p:ovcrno desajavn. ouvir a 
op1niü.o destd sobre umn. qucstü.o de nlguma gravi
dnde, bnvin. o ~:overno dizer : «Resolva. V. Ex. mo•
mo 'I• 

O Sn. MstnA. DR VAsao:otoEr.Los:- A competencia 
não é do arbitrio de ninguem. 

O Sn. B.A.nio ns 1\:f.A.Monú (ministro do imperio) : -
O presidente do Pa.r:a. remetteu-mc ontãrr todos os pa
peis, e o governo, pn.rn. tomar o. dcliUcração que tornou, 
hn.vin necessariamente de ater-se ú.s informações .. 
documentos que tinha. presente&. 

Dessas informações e clocumentos, que serii.o pre
sentes ao honrado senador, e mais breve do que 
S. Ex. snppõe (logo trn.tu.rci desse ponto), consta o 
que n.cabet de lér ao senado. 

O que dceln.rou o ~overno no nviso' Foi que crâ. 
irrito e nullo nquelle neto, o dn sessão tumult.l.tnria.. 
do to de Junho, prn.ticndopclos nlludidos cioco verear
dores reunidos aos dous Sllpplentes chamados daa 
galerias ! O que o governo resol v cu, pnis, f,,i súmente 
que semelhante neto pra.ticudo por O.')UP.lb modo e 
até por quem antes cstn.vn ntts gnlerins pcrturbn.ncTo 
a sessão dn. eo.Jnu.rn. muoicip.d cru. irrito c nnllo .. 
Oro., que esse neto orn. irrito e oullo nü.o se pôde 
contestar. 

O Sn. MEIR .. DE V A&CONCELLOS : -Qual foi o nc&o 
irrito e nullo 'I 

O Sn. B.u\j,.o DE MAMonE (ministro cl.o impel"iO):
O d.j cinco vereadores tennidus u. dons turbulentos 
do1.s ga.lcria.~ continuarem cm sessli.o pP-1'ma.nente, dep·ois 
de levantado. a sessü.o 1egn.1 c C<~mpctentcmente pelo 
presidente do. cnmn.r11. o o de ne~sa. cho.mnda. sessU.o 
permanente ex.pulsnrcm clles uru vcreudor que estava. 
com asbeDtu ho.via. oito mczos, pnru. durem em seu 
lugur assento a olltro. 

Portanto, o governo niio. entrou na. qucstiio de acór
dii.o nem disse t>O o vcren.clor l~githno ern. Lameira. 
ou Cnmillo ; tomou a.penas couhP.cimento do con
flicto ha.vido nn!J.uelln cnm,Lra. municipa.l no dia. 1° de 
Junho. 

O Sn. Gou&s DO AMARAL : - Cbegllrii.o ~ quebrnr 
as fcchndurns das cummoda.s c das cstn.ntcs da. ca.-
mara. municipal. . 

O Sn. B,u\ÃO oe MA.Mout.: (ministro do imperio) :
Perturbúraio o. ordem publico. o.n ponto de obrigarem o 
P!esldente da proviocin il. mn.ndo.r o chefe de policin.. 
NiLO hn. seuht~res, gvverno nlgnm ttnc possn. np.liftt' c 
mnito menos n.pprovn.r netos illcgnes c tumultuarlos. 
(Apoiados.) 

O Sn. GoltiRS no AMARAL :-Jú. cstn.vü.o neostuma.dos 
n. isso. 

O Sn. BAnÃo o& MA'roni~ (m~nistro Uo iruporio):-
Disso o honrado scnu.clor pela. Puruhybn.: . 

"O governo com is!i!O o que quiz tol dur gn.nbo de 
on.ttstL nos interesses de sua politico.. u Umn. simples 
observnçito, quo vou fazer, é busttl.nte pnru. rcfatar 
esse nsscl'to do honrudo BCnt\Uur : depols mesmo da 
decisü.o do gov~Jrno a. cnmnra municipal elo P~Lro·~ 
ficon compost<t de maioria. JibClNd. b: cu sn.Uin. iss() do 
n.ntemi1o, quiLndo exped1 o u.viso. 

O S1t. M~ln."- DE V.ucosai!Lr.os:-Is~o nüo tem na.dn 
Nii.o podin. cns~nr poderes de vereadores. Vnmos ver 
o que terá occorrido. 

o Su. nA nÃO D~ l\'IA.:tiORÊ (mioist.r•J do imperio) : -
Nii.o oc.c::orreu cousa. alguma.. Pura. t1·nnqllilli!o1nr no 
,bonrndu a~ono.dor c o. todos nós \'OU 1er um tele
grnmmu. que recebi do presidente do l'nrá. depois de 
sa.bida. nlli n ducisii.o do governo : 

" Apurnçüo (no dia. 20) crn perfcitn. pa.z; compo.re
cériio cinco conservadores o dous libnrnes : n.purnrJo.. 
qua.tro .;onservo.dorea e quatro libernes. )) 
Ima~ine-ao o quo alli ho.veria. se providencio.a n~. 
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thelaem sido t.oma.daa para. evitar as soenaa do 1° de 
..J.uho. - d t Portanto j& se vê que fez-se a aparaQnO a receo o 
.tei_gio nt: mtLior paz: tudo co1·rendo do melhor 
modo. 
. O Sa. M~<IUA na V .UGOIICBLJ.os : -Doada gue niio 
.. Ja abuso. que posaa cauaar perturbaçao, tudo 
.-re em p<>z. . 

O Sa. B.Lnlo na M.Laoai (miuiatro do imperlo): -
f'ortanto. o aviso nüo foi perturbar, ao contrario fo 

. f11ÚCtar, pOr os couso.a em ordem. l 
O Sa. M•ra.L ne V.LsaoiiOBLLol:-0 avlao de 

;v. Ex. a.iada não chegou lã t 
O Sa. Bu;.o no MA.ao"i (ministro elo imperio) : -

Jrel por Celegramma a decisuo. 
Mas dissu o meu nobre amigo e colle~;o., oorrêriio 11eato; de que o presidente ia ser remov1do, . P.orque 

·• iucompa.tibilisára. com o pensamento pobt1co do 
IDIYerno. • 

Ora. o honrado senador, que já fo1 governo, aendo 
ati6 duas veze~ ministro, sabe que nilo se p6de nero
ditar sempre nos bontos da imprensa, mórme·nte nos a. oppoaição syatematiea: nunca houve penaam~nto 
àG goverao de demittir ou remover o Sr. Freltas 
:Henliquea da presideucia do Pari!.. • 

Não aei, ~rta.n to, como o nobre senad~r ve1o trazer 
]1&.!.& disouasü.o do sena.do esse boato da 1mprenaa. 

Declaro que o governo não cogitou até boje na re
moç~ ou ua exoneraçüo do ~r. Frejtaa. H~nriqu~a. 

D1aae o uobre senador ~ue aJ.Dda. nao v1eru.o as ln
formações, requeridas pelo aenado, em virtude do 
nquerimento de S. Ex. 

Ora, o nobre senador sabe das diffiauldades com 
41ue luta. a •ecretnrio. do imperio com o pessoal re
aumido _g_ue tem e com os atfa.zeres que aobre ella 
pesão. Hei de mandar que se conclúa com toda a 
brevidade a cópia de todos os papeis. de tudo quanto . 
o uobre senador desejar. para que venhii.o ant~s de 
à.isatltir-ae o orçamento. Viró.õ todos 08 pa.pe1s rA
ferentea a esta questü.o, in~!uindo os telegr'!-ll!ma.s. 

·para que S. Ex. possa. vertfica.r qual a expoau;mo do 
preaidento da. província com os documentos por elle 
remettidoa, exposição pela. qua.l o nobre senador ha. 
G.o reconhecer que o acto do governo fo1 correcto. 

Sr. presidente, a.pprovo o requerimento do nobre 
1ena.dor, pos~o que elle mo pnreça.escusado, P?rqu!l'nto 
não faz; mat.s do que reproduz1r o que JÚ. t1nha. 
pedido. 

O me a maior interesse é nü.o occulta.l' cansa. alguma. 
a respeito dos o.ctos do p;o-verno: porque, Sr. presi
àente, sou homem da. pnblicidade. 

Hei de reme! ter, repetirei, ao senado 118 informa
ções que pedia. por ser isto dever rigoroso do go
'Verno,· pa.rn. que o nobre senador, rccollendo essa.s 
Informações, fa.;a. dcllns o uso conveniente. 

Ficon a dlsc11ssii.o ndiada. pela hora e com a pn.la.
'Yrll o Sr. Siqueira Mendes. 

IORTIUO DB Xn!:ÍaUTAÇÃG 

O Sn. PnsstDBNTR declarou qne ia. officin:r-so no 
governo. pelo ministerio do imnerio, nfim de P.n.ber-se 
a hora. e 1ugar em CfllO S. l'vl.~ o Impora.dor di:,:no.-so 
receber a deputação que por parto do senudo tem de 
felicitar ao mesmo Angnsto Senhor, no dia. 29 do cor
'2'ente mez, pelo anni vàrsnrio nata.licio de S. A. o. 
Sereuissimo. Princeza Imperial. 

Em seguida farão sortea.dos Jl:ara o. deputnçü.o os 
Srs. Diogo Velb_o, Paes de :rt'!eodonçn, Dant~s. ~onros 
·Brandão. Ma.rt1nho Onmpos, Cunha\ e Ftguetredo, 
Henrique d'Avilo., Lui2: Felippe, Correia., Yisconda ~e 
J?araoa.gnâ: Barros Barreto, Ca.stro Carroua., Ba.ruo 
ja Eatancio. e Vieira da Silva. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEl\1 DO DIA 

_.DITO 8Ulll'J. ... l'l'l'A.a, AO JUNIIT&B10 DA. JUSTI9J. 

Votou-se e nü.o foi approvndo o requerimento do 
'Sr. Juat,ucirG, po.ra que volto á comm•••:!.o de o:ça-

-------------------
menta a proposta do poder exeeutivn, convertida. 
em projecto de lei pela camn.ra. dos d~putndoa, 
n. l:i, do corrente annn. abrindo no rcinisLerio do. 
justi\1o. um credito supplementnr na imrortnnciB de 
7U:2U3S933 para as verbas-Deopeza• •ocr,.tns da po
licia-e outras- no exercicio do LM84-1 g-'.J. 

Proseguio a 2• discussão do art. to da proposta • 
O .... Praneo de Má a- Sr. presidente, llou4 

amigos do ministerio se fizerUo ouvir nestn diacussii.o. 
mas ambos em opposição. Um, continu1mdo nu. oppo
siçüo retrospectiva, que temos nl~umas vezes presen
ciado neste anno. o que é, t~or n•,im dizer, um resto 
da força adquirida no. carreira dos temoos da ·opposi
çiio aos governos libernes ••. 

O Sa. ConaBU.. :- Opposiçiio retrospectiva, no seu
tido em que V. Ex.. emprega a pa.lnvru., fi2: eu sempre. 
porque nunca tive de trn.tar do· um credito no. pre
sença. de um ministro, que praticou o acto. 

O Sa FaA.NOo DE S.l :-••• o outrn, como se infere 
do que boatem disse o nobre senador por !\fina•, 
mostrou qne de ordicnrio um ministro qnc sabe ni~o fica 
muito afeu;oado nos qoe continuüo no gabinete. Essea 
dous discursos tem ".!.emoraJu n. voto.çiLo deste cre
dito. Como a despeza n. que tem do se occorrer com 
o credito foi feita. prineipn.lmonte pelo ministerio 
6 de Junho, n. q11e eu tive a honra. de pertencer, 
vejo-me obrigado, em vista. das censuras severas 
do nobre senador pelo Pur:.n{L. n arlduzir a.lgumas 
considerações em defesa. daqnello g-abinete. 

Sr. presidente, é fóra de dnvida. que o governo, 
deve ser extremamente escrupuloso em não excedei 
os creditos. e ainda. mais auando se tra.to. de um 
credito de confiança.. como ó o gue ae confere para 
as despe~as secretas. da.s qunes nn.o tõm os. ministros 
que prestar contas a ninguem : mas é fóro. de duvida 
tambem que, por maior que seja o zelo e severidade 
doa ministros, ho. creditas que, por força. das circum
stancins. tém de ser excedidos. As dcspezns nao sü.o 
ordenadas sómente pelos ministros, mas tambem 
peloa presidentes de província, o ás vozes nté por 
agente~:~ do governo em paizes estrangeiros. 

Fnz-se a di:Strihuiçiio do cred1to em principio do 
exercício; mns, circumstnncins extrnordinnrias occor
rcm nas provincias, e os presidentes nU.o tém remedio 
senão acudir a essas circumstancins. 

Qttn.ndo se trata. sobretudo dos interesses da. ordem 
publica., como nos CUbOS da. verba. secreta. é forçoso 
sa.tisfnzer as necessidades urgentes e imperiosas que 
se ofl'erecem. Qun.ndo chogií.o os documentas deftSO.S 
despezna fcita.s nas pro" inci!Ls. VPrificn-so muitas 
vezes que bou ... ·e um excesso do credito~ e o mesmo 
aconLece com despezn.s faita~ cm pa_izes estran~eiros, 
por exemplo, para. n pnniçiio dos fnbricndorea de 
mnedn fn.lsn. 011. pnrn. qnnlttuer outra diligencia 
desta. ordem. Lembra.-mfl ttue uma vez o nobre 
een,a.dor pelo Pnraná censurou \'ehementomentc: um 
ministerio lihoro.l, porque bonve um excesso de cre
dito. em congertuencin. ela remessa. de uma bandeira 
no consul brnziJeirn no Chile. S. E:x. fez sentir que 
niio era peln importnncio. do. qnnntin, mas nnicn.• 
cnmentc pt>r a.mor tlo!'l principias. qnc cen~urn.vn nquella 
excesso; ma.s, qun.l o meio de evitar factos como 
este 'l 

O Sn. Connv.IA. :-A despeZt\ foi feit:> aqui pelo 
ministro dn. ma.rioba.. 

O Sn. FRASCO DI~ SÁ: - :\tns cm conseqncncin. do 
se ter de mnndnr umn bnndcirl\ pctlida\ pelo consul 
brn.zileiro no Chile. O nobre ministro rln. justi,,·a. tal
vez nn sun ndminlstrBQllo ja'~o tenhl\ tido occurrencia.a 
destn. natureza., que :f'or,;•iio os presidenta~ ele provin
cin a fuzer dogpeza.s ma.is considortl.\'cis do que so po
deria prever. n bem da. orllem publica., nu. occnsião 
em qlte se foz; t\ digtribni1;ü.u do creUito. 

Nesta ~ra.ndc ciclnde, em occnsiões como nqnella. em 
que se a.chou o minb•terio Uc G ele ,Tnnho, em que os 
eapiritos 110 nchnvüo tii.o n~itrulo§. e constnntemente 
se dizia. que a ordem publien corria. tJeri~o. 4t1e era. 
necessorio tomar medltlns prevontivns pnrn evitnr per
turhnçõea, potlcrin e deverin fnz~r o ~O\'flrnc,- tle~pe;ms 
mu.iore» quo t:m t~mpod normne1:1 llt\rn o~te fun. 
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F.atas conaidernçi"•es. ·· ~ue sem duvido. po.roccráõ 
'"Procedentes ao nobre ministro da justiça, o o.o se~nd.o, 
explicüo o excesso de que se tr!ltn de 34;_D9,0R. exccsao 
que no parecer dn. com.miasuo s~ acha cxn.gero.do.; 
porqne se tinha coocedtdo um nugm~nto <l.e ':"or~a 
mCLior do que foi nccesso.rio, por ter sido'lnrgo._o.-pro
visíio da. d~spo7.n., que nindo. so teria.' elo fazer. e qno, 
confornJo sem duvida h a. do decla.rnr o. nobre ministro,. 
não foi feito.. O excesso ·l·cú1', porto.rit-..,, foi s·órriimto' 
de 34:000S. como const.n dn propostn.~ . . . . , . 

Desde muitos nonos houve sempr~ excesso nesta 
verba: ni~o fui sómonte dos'do o exercicio de 1878-
1879, mo." to.mbem nOs n.nnos nnterlorefl. Se mo núo_ 
falha a. momnrin., Rll roc()rdn.rei no nobre senador pelo 
Paraná, q ne no miniRtcrio H.io Brnnco, ·ao que· S. Ex. 
foi tli~"no membro~ esta verba. cber;ou ~ma. v!'z a ser 
duplicada~ gn.stnod~so o dobro do qnc tmhn. Sl_~o cot:t
c.edido, em virtude de transporte do '-'erbn. pa.ro. uma 
despeza. muito diversa., que :foi pn.ssndn. pnro. a. verba. 
secreta. • 

E' justo, portu.nto , que nesses co.aos se 1ovoqucm 
os principias, e se recon1mcndc no go,~erno todo. o. 
sevoridn.de. 

~fu.s se hn. cu1pn por este excesso, clln. vem de 
longo. O nobre senador, porta.nto. em· vistn do 
exe-mplo que acabo de citu.r. nU.o clevia. mostrn.r-se 
tii.o severo. 

Sr. presidente, uma dns despezn.s que, ús vezes. 
tem nu;.::montndo o Ui.;pendio pelo. \'erba. ~:~ecrcta., ó n. 
das puUiica(;ões em de.fe,.n. dos netos do governo. 

O Sn. C,\.nnA.o :- E insultos nns nc1versn.rios. 
O Sn. FuANco DR SÁ :-0 minh•terio r, de Jnnbo foi 

asperamente increpn.do pPlas publicnçücs qne fez. In
terro~ndo a. este reF>peito, tevn n. nobre corn:;:cm tlc 
declnrn.r - é exacto, tCm sido p:1gn pelos cofres pn
blicos o. dcspc'im feita. ean sustento.çüo das idéns do 
gabinete e cm defelia. dn.s n.ggrcssões violento.s que 
lhe tern sido feitns. 

Esta mesmn cun f-issúo :foi foitn. cm outros tem nos 
por estndisrns mnito nrJtu.vcil", como o :\Iarqnez .. de 
Pa.rnnú, Zncnrin.-1 Uc Gé1es e VaRconcellos e o Vjsconrle 
do Rio Hrnnco : e no ministerio de 5 do· Janeiro o 
illuf'tre ministro dn. fa~enda, o Sr. conselheiro AfTonso 
Celso. propoz u. verba ele 50:0~10,9 pnra. occorrer a e~tas 
despezns, sn~tentn.ntlo qne o fJia.r;a Oflicial, qno tem 
pouca circnln.c,~~o. cnn;o ncnntt"!ce nos oa·p.-[ir~~ otncin.es 
em todos os pn1zes. na11 IJnsrnvn pnra. sutt-tfu7.er e~ta 
necc~sidnde de ,;mst.cnln.r o ~ovcrno as snns h1õns e 
sons nelas e defendC-lo'"' contra o.s uccttsnçôeH de seus 
tt.dver..:.nrios: cp1e urn. l·rto!cl~o mnitns ve:tes recorrer ú 
Ímprcnsn. de mnÍS \arg'n CircnlaÇtLO, 00l10 Ó Caru. a 
impres-.iia o~ portl\nto., se devia hn.bilitnr o governo 
para C!itns d~spezns. 

Nno foi nppro\'ndu. estn. flropostn, mas os governos 
virü.o-se fur·ç:nrlos u continunr n. fnzer esta dosp<•za. c 
n. pag-n-la e11mo crn pos .. h••1l. Este pa.~amento so tem 
feito, é subido~ fOr·a in111il n•,~o.-lo. pelo. verbo. sccrcr.a .• 
e a.l~nmns vezes p•~ln~ vcriu1s. sempre cxigun.s, pu.ra. 
publicações dos ulinisterios, 

E n este prnposito interrogn.rei o ncLunl ministcrio. 
O Sn. Su.v•~•ttA 1\!Art'l'I:"\S:-.A.poia.do. 
O Sn. li'nA.~ao m~ S"':- Não sómcntc na. imprensa. 

do pnrtido con~·~r\'fHlor, mns por pnrtc dts. opposi•;iio 
aos ,:;overnos lihcrac.Hi, nc-;ta. e na outrn. ca.mnra, por 
vezes~ lo"·anta.r·~n-"e v.,h,..montes incre{lações por est.a. 
despcza. denunt·iunrlo·I'ÕO como ínjnstlficaveis ns pn
bUcttções que se fa:t.i·-~~) e ostigmtLtisnndo-so dura
mente os tn9ln.::ax (l"íi>Wlcts) quo vinhão em defesa. 

1 4o "'0Vei'UO. 
1\olns, Sr. -pre .. id,..nt•·, em defeso. do ministerio 

actnnl. tum os vuito !it~r~i,· uma tnrmn. enorme: a princi
pio fui umn ~rnnde ltH.d ~o de romnnos. depois snlliriio 
a cumpo as lotr~~s do ulphnbdtO, e finalmente aL.i vém 
..os tiio pra~·nl'juJos il'!llozea. commnn<.lndos por um 
illustrc nmericnno- .Jo!li~rson. Creio, Sr. pre8idente. 
que o Ct!pirito dn.rtuallfJ lllust.ro den1ocra.tn. e co.mpAi'io 
da. mu..i~; nwpl~ liiJcrUu.du. ba. ele estremecer indignado 
de ver qne o fazem nppnrecer como general dos que 
defendem o nctnnl ministerio conservador, que nü.o 
primn :relo seu desvelo em :t'n.vor dtL democracia e do. 
liberda.dc. 

Pergunto n:o nobre n;Inis'tro IJU. j~stiQn 'o n' c~d~:~iu 
dos.~~.u~.Pt;>,lleg~s :.essas numt!rosns pnblica~6eur!en
~trol.anhnaas, que se tem feltr, no Jot'Tial dr:; Com-mm
cio, qco têm sido tro.nHc· iptns em out.rns folha.e.,,,e ~qne 
se o .n-~o ~iio .e.J?1 .. !11a~s .. ~l;;11!.1'.1"~·. ·~ r.orque elln~.:.o~;v~:c 

1 de apc;un.r o mm1ster1o.'.o ho&tilasno, sU.o t~a.gns oa·no.o 
p61os 'cofres ':[iciblicoi{~· . 

O Sn. SrLVErnA. nA. MOTl'A. :, -E generosR.m:)o.te.
O(_SR'; Fn.-::iCo DE SJ..': ....:.. A situti.;üo libo.rài:~s~ •• pre

. sideôte~ pO.Ta defendê-lo..' nü.o tinha. um ol·gü.o .. de: soa 
po.rtido na. imprensa da cOrto.: foi apnía.dn.. dnrnçte o 
ministorio de· ü de Juobo. }'ela. qun;si to~nlidi1dC. da 
impre.nHn. imp,arcia.l, mas niio podín o ~o."-icrn?."c.li.sp'ór 
t\ sua vontade das co1umnns dcssus folha.s .vnrl\ n/sna 
defeso. e po.ra. a. refutn~·ií.o dns arguições qt1c lhe _eriio 
feitas. Co•uprehencle .. se. portanto, que ella.' reccir'ressc 
o. este maio do d.efesn. 

O pn.rtido· conservador, que aurante um lar;:;~.,P.e .. 
riodo do oppnsiçúo não te .. ·c um orgiio ua. impren~~a. 
npezar dos esforços foi tos por mais ele nma ·vez. 
n.pezn.r do umn. circular quo foi espn.lhn.dri.', com·~·n. 
nssigaaturn. de .alguns dos mais conspicuos cbe.!6s 
desse partido, nos •ultimas tempos de sun~.·opriosição 
qnando jú. se lobrign.va proximo o pod'Cf P,arã'os 
conservadores, crcoti um jornal ; e f].llu.nUO' sciUio ·a.o 
p:ovorno snrp:iriio rnnitos. outros, disputanrl'o~ entre si 
a. qualidade de or~1i.o do pnrtido cocscrvndor. ne·s's'as 
fo\bo.!i al~mua.s jú dosnppat·cc~riLo. mn.s nbi esto"t umn 
que contintln.. com tn!en'to e muita dcdicia.ÇU.O a. d'e
fendel' a ca.nsn do governo. Os nrtigos · desta. .fol~a 
muitos vezes sii.o trn.nscriptcu; no JornRl elo CômmCt-Cio: 
ma.s nü.o contente com isso, o governo ainda emrrega 
eKses nmnerosos escriptorcs, nü.o só para se dofen'der, 
mns uincla. pnra aggredir víolcntnmento a situó.Çii.o 
po.s~ada, e inrlividnalmcnte muitos dos membro·s' dali 
pa.ssa.das admlnistrnc;üc~. 

E' justo qlle o governo f}nnndo tenha. entre mãos umà 
questiao mn~na. cm qne so levnntã.o l'eluctancin.s viYas, 
como ncontcceu ao ministerio ele G de .Jnnho. corno 
a.cuntcceu n,,, illustr~ Visconde do Rio B1·n.nco •. pro
curo fazer propngandn na. imprensa, convencer a. 
opiniiio r.ublica dn. C?O\'Cni.:!ncia de sua.s idéas: ul~s 
nctnalmente o governo não tom nenhuma que·sulo 
importante é qut1 encontre resistencia: por que. por
tanto. esse luxo de publicn~~·T•(!s,quo não vem para. c.lc
fcsn de idéns. mns principaiwcnt<" para retalia.r.:ües 
cont.ra. n op!losic;tio o.o :;ab1ucte '! 

O Sn. Su.vEIUA. MARTI!'fS:- l:IO.\'Cmos de pngar n·::a. 
mesnlt'L moeda.. 

O Sn. FnA:-.ao DE S.t : - Nüo se contcntao com a 
defesa. dos uctos do governo, nii.o se content1iO com o 
elogio nanis u.mplo c mnis c:.:np;erado aos. mioietroR n 
uos seus amigos, vem ainda os tlp(ldO:i, a.s injurias 
pcssone~ ;.\ O!·posiçi~o c espednlmcnte ao illustr6 
letulel' llUeral nu cnumra. Uos dcpur;nt.los. 

Escrevem 'fUJJ'fi..-; pdra elcn·ar até os astros o nobt'B 
pres~t.lentc do conselho: t.lcsrins biog-raphins tirão 
(Hli•,~u~s OApe·t:ines em opuscul•Hil. Fnzem outros pcrf,'.~ 
cm scntiJn contrnr.i.o, para t.lepl'imir tl nl.mtor. atú ctn 
rJontos mcliuda·oo~os, al!--'nn:s dos monlbt•c's •la. oppo&i
çúo: lHll" vcnr.ura sei'ú licito esto ompre~o do dinheiro 
Uus cvntribuintcs ·? TUm alguma ju~"tificu.r;ii.o pnt•a oste 
prucct!irucut.o LL•JUellcs quo tanto clamllriio contrn as 
puhlica~.~ues fcitus duruntc o m!nlstorio de li ele Junho, 

l)uLiicuc,~,,es devidas n penam:~ illu .. t.rcs, e cm. que o.ii.o 
U1.via ata'JllC" ptl-son.cs. nü.o se ultruju\'i'io curnctcres. 

e SÚlll~'tlte .,c fazia brilbaotissimn. proptlg-anda em. 
:Cuvor do umll :;trunde idén? 

l~r;pcro qne o nubre ministro responda. n. estn per
gamtu que lUe dirijo : Se S. Ex. on sous collego.s 
t.Cm ou uúu pa.g:o esons :publlc-:Lc;ües ou gru.nde parte 
Jellus. Contia ·na. cooSClOncio. e verac.idado do tlObre 
ministro c do governo : e quo.ndo nü.() fo~;se por dtlver 
de coasciencia. e dignidade, nü.o póde deixu.r de ser 
frnncn. e sincura' u. dcclnrnçü.o do governo. pelo 1Je
coro quo elo v o guo.rdnr perante o.q nolles. o niio .'ftio 
pn11C()$, flUO su.bcm o. verdade, subordinados se11s o os 
directores do.a folhas em qno se fo.zn hnpret~eü.o detosos 
nrtif.!:OB 0 e aobretttdo por lealdo.de para. oom u. naçiio c 
" corôo., o. quem devemos sompre u. vercludc. 

E' s"uido que o cbefe do Esl~>da, cm um livro par• 
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C) qual lhe pedirii.o um pensamento. escreveu este : 
·• O mo. ia baixo dos··vicios ·é a me o tira •· 

o···sn~ S'JLVEJDA. IYIÁRTINB:- A vorclo.de nüo é vir-
tud&1d0s'r0is; · 

o sn··: FnA.NOO DH, S.l: -E:stou portanto convencido 
,1ud 1 ~-nobro.'mimstro vai fnzer n. mesmo. franca do
clórri"'Y,~lo~ CJUC outrets go\·crnoa jú. tem feito. e assim 
justifzC.u.i-ú. o procedjmcnto do gnbineto 6 de Junho. 

·rvru.'5· aunnclo porventura os nobres ministros se en
cérr·cm iH) J~Jilencio. cu ont~ndorci: o ficará. entendido 
para. tOdo!'!, que o silQncio importa. cootissã.o, que o 
governo tn.cito.monto decln.rn. que tem pago estas pu
blicuçõcs. 

o·l!lr. Ribeiro da IL,.z (ministro da justiça):-
8~. presidente, o ministerio da justiça. em proposta. 
ci_ue: _fez ú cnmnra. dos deputados n. 20 de Mn.1o do 
mino pa.&sado, pedio um credito para. despezn. secreta 
dO.. policia. de 4"1:5~DH700; paro. a. verba ABylo de 
Mendigos 30:70711300; Condncçílo de presos 5:87611835. 

Nos documentos que acompanhúr,1o a proposta do 
goyerno vem justificado cndo. um dos credito& solici
tado~: dellcs se vó qne nilo só .se p~dio. augment.o de 
cre-aato pnra. snldo.r despoza.s JÚ. fe1tas, como a.1nda. 
~a occorrer ús que so presum1ii.o até o fim do exer
cicio em consequencia. de haver nos credites rela.tivos 
a ·cada· umn. da.s verbas urna pnrte aií.o despendida e 
que a.pcnas era. calculada. Isto deu em re·sulta.do 
pedir-se maior somma. do que aquelJa. em que real
mente importou a despeza. Encerrado o exercício, a 
camn.ra dos deputados tendo, este anno, do discutir o 
votar a. proposto. do poder executivo, a. emendou em 
conseqnencin de observações que partieula.rmente fiz 
t\' commissii.n de orçamento. 

Assim ficií.rii.o os ··crcditos reduzidos ús seguintes 
qnn.nt.ia.s: para o. verba rr Despeza. secreta da. policin.u, 
34:972/IGOtl; para o asylo de mendip;ns. 20:M911329; 
p~ro. o. eonducyüo de presos, 2:713$035. isto ú, 
67:235/IOGO; monos 11 :067~973 do que foi proposto. 

Hontom prestai toda n. a.ttonçü.o nos discursos pro
feridos pelos nobres sena.dores pelo Paranú e pela. 
Bahia. 

O nobre ~enador pelt' Pnrnn{L censurou o procedi
mento do governo por ter excedido l\ verbo. « Policia 
ac'creta », assim como ús dna.s outras. 

Disse S. Ex. que o governo não podia abrir creditas 
aupplcmcntnres pu.rn. a verba. u Policio. secreta n. nem 
tnmbetn pa.ra a J.o n~.vl·• de mendicidade e que entre
tanto fez. com os servi,;·os relnti,;os n. estas verbas, 
deapezo. superior á qne estnvn \'Ota.tln. 

Sr. presidente, parece-me que niio procede a. 
eensurn. do no\Jl"e senador. Se S. Ex. nttendesso 
paro. o. data da. proposta do poder e):ccutivo havia. de 
Verificar que o ~overno pedi o o.ugmcnto de credito, 
quando ainda. fnltnvn. um mez para. encerrn.r-sc o 
exerr.icio de 1884-ISST>. 

Acredito que ntú ontiio j{L ns despozns exccãiü.o nos 
creditos votndo!i pelus cnma.rt\s e o poder executivo 
recorreu a. ella.s para. obter, nü.o só npprovnçii.o do 
excesso ba.vido como supplomento do credito de que 
precisa.vn. 

As cn.rr.!lrns niio vott\rita nn. sessão de 1885 o cre
aito solicitado. nito orn pnssh·ol que pn.rnsse o serviço 
nublico. c n A'overno. sob l4110. responsnbilidnde, trntou 
êle occorrer ú dcspeza qno, seguntlo costume, tinha 
·ae fazer. 

Estrnnho11 o nobre scnndor 'llle n. dcspezn. rclnth:n. 
{~o policia RccrAto. excedesse a.o votndo em pouco mn1s 
de 3f>:OOOSOUO. 

Sr. preo~idente, não ó possivel determinar com pre
cisão n importnncia. dns dcspe:l'.a.s que currcm por osso. 
verba. 

Como õ snbldo, no principio do exercício, o minis
tcl'lO. du j nstiçn. divide n '\'Cl'bn dnnd,o '?-s rosRccth·r}B 
QODBrgnnçües a. cnUtL uma. dns provmcaa.s do Imporao 
conforme sua. importnncia, romcttoodo pnra o ostrnn
gciro certa somou\ pu.ra. o.lli Uesr,m11enhmrem-se nos dili
\~cncia.~ tcndontal:l a repr1mir o fabrico de moedn 
1ulsa. e dcbca.ndo a quantia nü.o excedente n 
;70:000H pnl'n a.s despezna dn. po1icin. do. corte. Esta. 
'aommn. reservndn pnra o. cOrte é muitns vozes destnl-

, Jc::"d". por orde1n do governo om consoqeccin. de de-

ligencio.s policiacs extraordinariaa não previstas que 
se.tem .. de··fnzer em ma.ia··de uma provJDcia·1 do lm--
perio. . 

Pnr ontro lado, os presiUontes• de ·provinciaa são 
obrigados muitas .vezes a.o.brir, sob sul\ 'tasporuuobi
lidade. credito pnra. o. verbo.-polieia secreta. o.fim1de 
ncnclircm n. qualq11er diJigP.acia -policial que factos 
criminosns obr1güo n procccler com toda a presteza.; 
de modl) ~11e ·no fim do nnno poucas são as provincla• 
qne tdm gn.tito unicnmente a importa.ncia da coasi
gnBçiio coru CJUe forii.o dotadas; e entiio por mn.ior 
economia qne tenha o ministorio do. justiça nas de•
pozns t'J.Ue se fação com a policia da corte, é excftdida. 
a verba. por causa de tnes despezns extrnordinarias. 

Citnre1 ao nobre senlldor o quC, occorreu dprn.n&e 
minha administraçü.o. Os ncoatecimentos de Ilhóos c 
de Cbiqno-Cbiqne. na provincin .da Babia, obrigárão 
o ministorio da _jns.tiça a. uma. despozn extraordinaria 
de cerca do 3:000$. Em outras províncias do Imperio 
tambem se derão diligencias policiaes que obrigárUo 
a exceder o. consignnçiio com que ae tinha. dOtado 
cada uma dessas províncias. 

Disse o honrado senador : 
« Esta verba era do 110:00011. dcriio-so excessos 

anteriores, mns e1la :foi posteriormente elevada. 0.:. 
120:0008 e niodo. assim houve o excesso de 34:000/1.» 
Sr. presidente, todo esse excesso se deu quando nüo 

' me estnva ainda confinda a pasta da jllstiça, mns 
devo declara. r no senAdo aue considero le~a.l a. despeza 
feita, 

O Sa. ConnErA : - Lega.l.nü.o póde considera-Ia .. 
O Sn. RinErno D.-\. Luz (ministro da justiça) : -

Pcrd'oe-me, desde que o despezn é feita com o serviço 
publico t~m o cara.cter do legal. 

O Sn. ConnEX• : - Legalidade niio é isao. 
O Sn. RIDEII\0 JM. Luz (ministro da. just.iç:l.) :

Se hn excesso de credito, vem se pedir ao poder 
competente que cpprove n. despeza.. · 

O Sn. Cunm~rA. - Entiio nü.o ctn. legal, porque pre-. 
cisa de posterior legnlisaçiio. _ 

O Sn. RtnEmo DA Luz (ministro da. justiça): -
Exprimo-me a.ssim para. indicnr que n despeza. foi 
:fcitn. com oto serviços que ordina.ria.mente costumão 
SOl' pngoll por _conto. .desta. verba. So a.lgnns desses 
servi~o~ avultlLO mo.ts cm um nono do q11e em ou
tro, n despczn J:tn de sor ora. mnior, ora. menor e, se 
c"ccde-::;e tJ credito, recorre o ~overno no poder le
gislntho pnrn que npprovo a. ãcspeza. fotta.. 

Devo nindn ponderar no honrn<lo scna.dor que esse9 
excessos do despcza.s ordinnria.mente se di~o sem que 
o ministro respectivo possa. obsto.r. li~mqun.nto nüo 
fOr l'OVt~gndlL a. fa.cnlc!ade que os presidentes . de 
prnvinci11 tem do .a.br1r cm casos urgcntoa crf!d.Ltos 
pnra Ct~1·tos scrvic.~os, esses excessos podem dnr.-se. 

l\Iuita.-1 vezes no fim de um excrcicio, proceJendo 
l~ cnmpurn,,·ün da. dc~i?czn feit': com n dot~çü.o da. res ... 
pccth·n vcrbu. VCI"lhcn-so DlLO ter ht1Vlclo excesso 
a.lgnm : mllR dnpois cc:>m~(·~'1o o. _cheg~nr. ~ontns de des
pezas ft~ito.~'> nns provmc1ns. nao so JlL pn~as como 
outa'as nintla. por pn.~n.r, que nlteriio o resnltndo da 
cotnpnrn,;tL" f~itn entre o crcUito o n dospc=a. ntú 
cnt.ii.n .;:·•rd•ec1du.. Factos ddtiSO. ordem se du.o fre .. 
qnent.-t11entu. . 

Ditóisc o honrado senndm· cc Pnl'n ns "'erhns- des .. 
pczu. 8ecrctn o - ns;rlo úe mcnt.licidrule o ~nverno 
nii.n {l•'ull' nb~"il' crod1to snpplcmentnr " c estranhou 
que o ministrl'• da i'nzondo. pac:n~"õsc dcspezns exce
Jante" t\JlS crPditoc; \'otndos. Eia de S. E:x.. permit
tir-J11e fJ11C lho ob~erve .que ó impossh·ol cm certos '!I 
tloterlllillmlwii cnso~ t.le1xnr-se de i'nzer <l .. ~JJoza ex.
c~donto nu credito votndo. 

O Sn. Sn.VEinA. DA !\:IOTTA. : -Dotem n1clhor ~s 
verbo.s. 

O s ... HIBerno nA. Luz (minist1•o dn. justiça) : - O 
costume p;ernlmonte seguido nns diversa.~ pnstns ~ o 
seguinte : comoQmln. n. ilospeza., com serVlQOB monc1o
.nndos nn tnbolln oxplicntivn, se nntos de torminndo 
n exorcicio se vorilica. qno ostl1. osgotntln n vcrl.H\ o 
entretu.uto ha. nind11 aervlços nü.o concluillo.; on .~t'l. 
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:}>restados que nü.o podem doixo.r de ser pa,gos, o mi
nistro respectivo entende-se com o da fazenda. pe
dindo pagamento sob sna. responsabilidade, até obter 
. credito do poder legislativo. ( 

Dir-ae-hn. : « Isso õ um abuso. • • • 
O Sa. SnvEtRA. DA. MoTTA :-Sem dav_;da. 
O SR. Rrn&mo DA Luz (ministro do. justiça) :-Mo.s, 

pergunto nos honrados senadores, ha. de se suspender 
o serviço 'r 

O Sn. Sn.vz:rn.l. DA. MorrA.: - Entüo niio ha. mais 
orçamento possível. 
. O Sn . .RIBEIRO :DA Luz (ministro do. justíçn.)' :-Per .. 
doe-me, quando vier o pedido de credito ba occnsiü.o 
de verificarem ns camu.ras se o excesso da. despezn 
proveio de o.buso commettià.o pelo ministro. 

O Sn. SrLVEtnA.. DA 1\'It»TTA. : - Isso é letra. morta. 
O Sn. MAnTINuo C.urPoa: - Por estn. tbeoría. todo 

o orçnmecto é dcsnecesaario. 
· O Sal. SJLvzuu. DA. M'oTTA. :- Nüo ha mais orça
mento então. 

O Sn. 1\IA.n'l"JNRO C .. UU'4)8 :-E admiro. que esta dou
trina. prLrta. de um homem tão circumspecto como o 
nobre ministro da. justiça. 

O Sn. HrnEmo DA Luz (ministro da justiça) :-Ora, 
níi.o cxn~erem os nobres senadores. O que exponho é 
uma excepção adoptn.vel pn..ra casos urgeotes que 
impoem as neceasid:a.dca do serviço publico. 

O credito pn.rn. a. verba. -Asylo dn. MP.ndicidn.de-
1oi de 36:0011$ no exercício de 188~-1885. A despezn 
<leste estabelecimento refere ... se A n.lirneotaç<:io, vcs
tllnrio e curntivo dos nsylados .. 

Foi insumcicnta aqueíla aomma para. a. dcspeza., e 
como devcrin. proceder a admioistro.çüo publica. 't 

Despedir os n."oylados 't f'alta.r-lhes com a. alial1Cnto.
çiio. ve.::~tuurio e curativo 't 

Note o senado que foi o miniettro dn. justiço. em 
29 de 1\Inio passado pedir {a. cnma.ra dos deputndos 
snpplemento do credito. isto õ, pedlo ainda. dentro do 
exeTcicio, semelbn.nte credito que niio pode ser vo
tado. Deverita. mnnda.r despedir os n.sylo.dos '1 

O Sn. l\:[AnTrNno CAMPOS :- Pa.recc que era. obri
gado. 

O Sn, HrnErno DA Luz (ministro da justiçn) : -
Despedi-los como~ Paro. onde bn.vião de ir~ 

O SH. !\!AUTJ:'IiUO CA.l!Pos : - De v lo. go.sta.r s6mcnte 
o que a. ._.e·rua. pcrmittia.. 

O Sn. Run~mo n"'- Luz (ministro· do. justiçn) :-:MD.s 
deveriía.o "o r Uespoclidos os asyludos 't 

. O Sn . .l\-lA.R1'JNuo CA:trPos: -Appliqne n doutrina n 
torlns as desneza.s do orc;nmento. ó n melhor demon· 
atraçii.o de 'I,ÚC elln nii.o é snstcnta\•el. 

O Sn. Rnmmo DA Luz (ministro da. justiçn) :-Per
dóe·me. Tl'atn-se de caso mnito especinl o nüo é 
Eos.;lvcl nmplia.r as observações que fuço u. outros. 
Estn. vcrbt\ tem sido ')Utl.SÍ sempre insutliciunte, Coo .. 
tn.va-se: n prjncipio que o numero de nsylndos mlo 
cbep;nsso a. ~00. entrotnnto esse numero t.em sido 
ordinurinmente de 400. Havia. de se lhes ío.Ita.r com 
a n.limentnçito, o cnr"utJvo e o vcstuar"io'? 

O S1t. :\IAn'rtNuo CA.JUt•os:- Não ha dcspazn. mniS 
JUstn e menos dispousa.vcl, mas isto ni~o justjfica a 
ille:;!;nlitla.dc~ 

Pct;ão uo pnrlnmonto. 
l) :;n. nlm:wo HA. Luz: (ministro da justir,•n):

Pc~!io o go,·u•·no enl tempo, como jia. disse, o nugmonto 
de crcJitll. · 

U :-ln. MAM'I:'IIO C.un•os :-Atteniln V. J·~x. n. que 
sen..- comr•unhoil'ns na. opposiniio disscriio muitn.ti vezes 
C!U'1 era !)reciso pedir nntcs d'e fnzor n dc!JpCZIL 

l) Sn. R11m1110 nA Luz (miniatrn dn jnsti,;a) :
Sim. r::t·nllor, o pcdío-se, no Uiu. 20 de 1\'Ia.io~ um moz 
unter:: de oncerrndo o õxercicio; mns, pCJrque nU.o foi 
votmdíl o crodito, devéra deixar de se fazer o 
15ervi9U ~ 

O .SJt. 1\J ... uT1Nno CA:ts:I•os :- Le~CLlmonte. som du
,.idn. 

O Sn. H.1a••ao DA Luz (miniatro da justiQa) :- Dbl. 
o nobre seno.dor que legalmente o ministro devia.: 
assumir a responso.bilicla.do do fazer po.ro.r o •ervi9o.,~ 
vindo de pois pedir credito a.o poder competente • 

E' preciso que quem governa tenha a coragem de 
assumir a rcsponsabilido.ae de certos actos. Para 11111 
cn.~o destes ni1o ha. previdencia. humana capaz do 
nonutclnr gua.lq.uer excesso de despeza. O aaylo do 
mendicidnda está obrigado a receber todos os meu
dig"Ob que pnrn. nlli siw remettidos pelas a.utt-idacJes 
policia.es e pelos juizes de orpbií.os. . 

Sã.o indivíduos, uns doentes o cegos. outros ·de 
toào irlvnlidos; e nü.o bo. nenhum ostabcl,~cimento de 
caridade particular onde pos~i.o ser recolhidos. 

O Sn. MARTJNno CAMPOS: - V. Ex. bem so.bo qvo 
bn cnsos nnalogos em que se diz que não ha lagar. 
Os hospícios de alienados todos os dias recusüc. re
t:ebel' por terem a. lotação con.pleta.; tenho conb.eci
monto de muitos :factos destes. 

O Sn. HrBerao nA. Luz (ministro da justiça.) : -Se 
o senado e n ca.mnrn em am caso destes não tlpprova
rcm excessos de despeza.. serú. preciso determinar a 
Jotnc;lw do nsylo de mendicidade, para. serem alli re
cebidos sómente os que pttderen.1 ser sustentados e. 
vestldos dentro da verba votada pelo corpo legisla
tivo. 

O S11. Droco VEr.uo :-1\!n.s, se pelo regulamento nãe» 
está cleterminad'J o numero de nsylados e A. despeza. 
nüo deve exceder o credito votado na Jei. Póde o go
verno excedê-lo nrbitra.rinmente 't 

O Su. RrnBIUO :DA. Luz (ministro dn. justiço.) : -Nio 
ha numero determinado o é P.Or isso que tem sido· 
Genlpre excedido o credito votado para esta verba. 

O Sn. DJoGo VeJ.uo:- E' por isso que V. Ex. está 
sllstentando essas dontrina.s que süo contrarias ú. lega
!lda.Ue e ú.s bon.s normas. 

O Sn. MARTI:"'Jio CA.:tiPOS: -I~ n. verba. eventual da 
donativos devia entra.r pn.ra. o orçnment,., ••. 

O Sn. RrnErn<, OA. Luz (ministro da jnlitiçn.) : -O 
anuo pfl.ssn.do, se nii.o fossem os donativos ao as.vlo 
d~.! menJicidade, muito maior seria o rleficit. 

O ::in. MAn'rrNuo CA.:n:rott : - Entretanto o corpo 
legisJnt.ivo nü.o tem delles conhecimento~ 

O Sn. Ruu~mo DA. Luz (minit;tro da justiço.) :-Tem. 
11ois niio. Nunca se dcix.ou d~ mencionar no relo.torio 
c hnlnnços qunlquel' donnti\'o, 

Ila. nmn outra verba. n que a.inda nii.o me referi,. 
que ú u. de conducçiio de presos, na importa.ncia. de 
:!:713Hü:l5. 

Quanto n esto. despezu., elln. ainda nii.o foi pa.go., a 
deve-se sun. importnncin {a. Companhia. Brnziloira. de 
nn.vcg-açüo a. vapor, ú Comrnnhiu Nc1.cional de na.ve
~a~·iio n vnpor c {a. Compnnhin de ctttrnda. de ferro do 
S. J>nnlo c Hio de Ja.nci:ro. Pnra e.st1a. verba. pódo o 
ministorio dn justiça. nbr1r credito supplementnr: ma.s 
estt\vão abcrta.s n~ cn.mnraH em 1\Ja.io. e o meu illus-
t.re antecessor. no. fórma. da lei, deixou de a.brir cre
dito c rcct1rreu ús enmnrns para. concedé-1\l. 

Pcnsn que nenhum ol.Jstnculo poclert'L bn.vcr po.ra a 
cnncessiio deste credito, ptJrC)ue ú umll dospczn. do no.
tureztL mnito Ynl"in.'"·cl, poiK depende do movimento 
de p1·csos àc umn.;; pnra. outrns pro\'Íncius. 

O OlllJre sennclor p~J1a. provinciu. 1lo l\·lnranbii.o pro
curou itt,.tificnr o excesso de clespl'zn !citn pelo minis
tcrio de ü da Junho, q uu.nto {t vc1·Lu. - Dcspezns se
crP.tns dn policio.-, e S. Ex.. fez \-'Cr quP, nlém da 
nlg:un:w11o dospozas extrnordjnurins qw~ se fizP.rii.o na.IJ 
}JI'O\'inciai'O. t.nrnhem ontrns dcspezns tc,·o esse nlinis
tcrio de t:tl'oclunr. defendendo certas idéus e atetos. 
sen" pttlu. impransn. 

Por e-ssa. occusiiLo pargnntou S. E:<. se o mini,.tPrio 
nctuul tem ou niio :feito alguma. de&JJeza. com u. lm
prcllliU, 

Uo\'O declurnr que o rnioisterio nctu.nl, sobre este 
ustwmpto. tom procedido como os 1ninieterios unte• 
rioros. 
~ Sn. Luxz Fr.r.IPJle :-Se tem P~go, nüo tem -pro

cac.hdo como ~oUos, p'-lrque o asou .. a.nteca~scll' r1ü.1J dee .. 
penduu um Vlntem. 

1 

III 
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O Sn.· .So.\nES BnA.sDlo: - E outro• aateriorea 
·tambenl ni'Lo dospond.órüo cousa. o.lgll1ll1&. 

O Sn. Rumrno DA. Luz (ministro dn. jnstiçn.):
'Totlos mnis ou menos despendem. Nunca. levei a. mal 
· q,ue. tt'ntnndo-Re de un'l n.ssumpto de interesse publico, 
•e om~ct.ne nl ~uma. despezn. por moi o da. imprensa. no 
intnito do fnzor vingn.r_a.lgumn. i~lóa. ou reforma con
·vcnicnto u.o l'.:stn.do. 

Nnncn te .. ·ei n. mal que pela imprenSa. o governo 
à.cfonàesso tnmbem sons netos, ou explicasse certos 
factos. 

O Sn. 1\t~mA. nr. VA.scosot:Lr.os: -0 ministerio 6 ào 
:Maio nü.o gastou um vintem. 

O Sn. Rrnmno nA. Luz (ministro da. justiça.) :- O 
que p(t!'if.!O (leclnrnr no honrado senador é que alguma. 
despe:r.a nut.ol'isei n. fazer cnm a. imrrenso. no interesse 

. da ca.utm. pnhlicn, c estou peraundido de que todos os 
, ,governoli o fizcrü.o no mesmo interesse. 

O Sn. Lutz Fet.tPI'e: - Nü.o contesto; o que estou 
.a "Va.rrcndo a. minha. testada.. 

O :5n. RtnEtno DA. Luz ( ministro da. ju.stiço.): -
·NãO se trnttL de vnrf'er testa.dllS. Se ni"w ga.stá.rão é 
• porque ent.endõrü.o que não era. de interesee publico 
; !fn.zê-lo. Pois o deRpender por semelha.ute modo com a. 
·imprensa. ú ttm crime. para que seja. preei&o a o.lguem. 
· -..arrer suns te"'tn.das1 Os qne gastú.rilo fizerü.o-no na 
convicção de preitar um serviço publico. Isto nii.o 
' umn. falta. e muito menos crime. Recordo-me de 

·'Uma despeza. feita. por mim no. imprenso. que vou re
:leri.r. 

Logo que houve o inceodio do predio no monte
.. ·pio dos servidores do Et~tndo, a commiss[Lo nomeo.d::~. 
•por- S. Ex. o n1>bre seno.tior pelo Pio.uby, no. quo.li
. Cinde de prB!iiÍ<lente dn directoria., teve de da.r Um re ... 
'latorio luminoso, sobre o que havia. occorrido na.
g,uelle • estabelecimento. antes e por occa.siü.o do 

'lDCeDdJO. 
Mandei publicar o referido relatorio porque entendi 

~ue u. justiça. publica. lucrava. com semelbo.nte pu
blicaçi\o. 

O Su. SILVEIRA. DA. MoTTA.: - Bo.sto.va. publica-lo 
~o DitJ.rio O {ficia.l. 

O Sn. RtDBIBo DA. Luz (ministro do. justiçn) : - O 
Dla.rio Of!iclal. além de ter limitndn circulnçü.o, niio 
.deixo. de cobrar n qne nelle se pnblicn.. Sr. presidente, 
.aa despezas effectun.dn& com a. verba secreta. da. poli
cia. no exercicio de \SlMl-1~85, nsqim como o excesso 
.que houve quanto á. verbo. - Asylo de Mendicidade. 

· eatão 1•agos. O perlido de credito tem só um fim. qu.e 
• Ie.,;a iso.r a despezo. feita. e re!:rula.risa:r o. escriptu

·raça.o do thet;ouro. Só o excesso de despezo. que se 
Geu na verba relativa. á. conducçii.o de presos. é que 
aiada nõio está pago; stl-Jo-ba desde que fOr appro
-.ado o credito. 

Devo pondernr por fim ao senn.do que. havendo na.s 
-.erbaa a. gue tenho nllndicio um excesso de despeza. 
ao valor de 66:UUU/I, no exercício de 1~!!4-1885, houve 
pr outro lado. na.s demais verbas. um sa.ldo de 400 

~ • tantos contos. 
São eatas n.s informnções !tlle me campria. dar o.o 

aeaado, no intuito· de justificar o credito solicitado 
'•::ttelo meu illustre llntecessor. 

O J!lr. Nllvelrn. lllat~•Cilnaa vem â tribuna.. porque 
• .o nobre senndor pelo. Bnbia.. o Sr. Jllnqueirn., lbe 

.fez a. honra de pedir o seu concurso pa.ru. defender 
· aa leis; porque ú dofendê-1~ procurar por todos os 
·modos fn.zer executa.-lns. 

Infelizmente hoje, como etl'l outrns occasiões, eatú. 
convencido de 9_ue perder{L o seu la.tiru (riso); por
il(a.e. depois de GO o.nnns de re~irnen constitucional, 
ainda ae est{L po.tinhnndo em questões como a. que ae 
tisc.ute, u que é pro"·o. evidente de que se nüo tom 

·progredido. de que os governos continuii.o o. fa:,:er 
pouco onso dns leis. e de que nenhuma. forço. têm 

. entre nós o.s inititni(:ões que se dizem coostituciono.es. 
·· Este fllcto é tnmbem n prova evidente do que o 

orador tem mnitns vezes dato - que o Brn.zil vive 
· Clobo.ixo de um nbeolnti>~mo disfarço.docom as fórmulas 
' mentirosas do. Conatituiç:üo : e na.da espera hoje do 

coverno, CJ.UO do!ende com tanta enor~in o que os 

seus amigos a.ccusã.o como- culpas dos adversarias. e 
qu.e, e.rn vez .de dar o exemplo do re!ipeito ó. !.~t.i. é o 
pnme1ro a vtola-la.. 

Os nobres senadores pela Bnbia. e pelo Pa.ranú. cóm 
razü.o movem opposiçõ.o 110 gabinete. tomo.ndo-Uae o
tempo para. n passa.gem do credito que ae diacute., e 
ainda. mo.is. n.t11.cando illeA"n.lidades que o governo 
u.ctuo.l O&ltú praticando. As ceosnro.s formula.Uo.a por 
SS. gEx. na. realidade ferem, nii.o os ministro•, • 
quem forõ.a enderec;u.da.a, mu.~ os membros do actual 
miaistcrio. que trilhii.o a. mesrna estrada. 

Nã.o h:s. o direito de exceder verbas, como tambem 
nii.o o ba de fazer transportes de umas po.ra oatraa. 
Para n. verdade do systemo. rcp,re .. entn.tivo conviria 
gue, assim como por '!ei se votH.o a receita. e a dea
peza., nasim tn.mbem por outro. lt'i fossem julgadas a!l
dcapeza" feitas. Os balanços sã.o illusorio~t. Não 
bnsto. que o algarismo das despezo.s effeetuadas a~eja 
o dos creditos concedidos. Se o parlamento ex.aminn.sae 
a despeza, parcclla por parcelln, veria que. muitas 
vezes mandü.o os ministros po.gar ceutena.s de eontoe. 
e que depois essa avultado. sommn 6 distribuída no 
balanço por diversas verbas. cn.bendo dez ou doze 
contos o. uma, quinze a outra., etc. Ora, ninguem dirá. 
que nisto nii.o haja. 'Pro~osito de occlllta.r o verdadeiro 
fim da. qua.ntin. despendida, e por isso foi que o 
orador JÚ. qualificou do fra.udulentos os balanços, 
epitbeto que entü.o foi jul~ado acrhnonioso e injusto. 
mn.s que é exacto, pois fro.uduleoto é tudo que 00111 
n.rtific1o impede o conhecimento da verdo.de. 

Os nobres aeaadorea pela Babia e pelo Paraa4 
forii.o severos em suas apreciações, mas deveriii.o dar
lhes ca.rncter poeitivnmente mais pratico. nilo ee 
mantendo no terreno du.s nccusnções a ex-ministroa. 
mas endereçando-se aos membros do actual gabinete, 
e delles exigindo o estricto cumprimento da. lei que 
evidentement.e estü.o infringindo. 

Na o.precia.çilo do parecer da commissü.o do senado. 
o honrn.do sena.dor pelo. Bnhia. foi injusto. O parecer 
censuru o abuso (apoiado do Sr. fla.rrcs Barreto); e 
se dous honrados signatn.rios nper,a.s concord{,rüo com 
ns conclusões, não quer isso dizer que aceitem tal 
abuso como doutrina.. O mo. is tJUe se pócle inferir é 
que tiverü.o por imprescindh·eis ns despezas. e sobre 
esta. bnse opmú.rão pela. o.pprovação da. proposta ao 
governo. (Apoiado do Sr. Dan.tas.) 

O bonra.do senador pelo Pn.rnnt'~o, que em certos ca
sos é inexora vel, como bem mo10trou pela. energia. 
com qt1.e prufiigou o. despezn. ille~n.lmente feita cnm n. 
o.cqulsiçi~o de uma. bandeiro.. estava. como que avi
sando o governo '{>nra. que nü.o transcenda. ns ro.iaa ào 
orçamento. ~'Ias 1nfelizmentc veio o nobre ministro 
dn. justiça revelar que o governo l.!lstá ma.ndo.ndo pa
gar publicações que julgo. convenientes no serviço 
publico! 

Tom-se dito que deste o.bnso büo _padecido 'todoa 
os governos do pa.iz : mn.s nüo ,; verdade. O orador 
O.P.rov~itn o ensejo pa.ra dcc:ln.rnr que. emqunnto foi 
ministro. nem um rea.l despendeu cnm publicnçl5'ea. 
Sempre distinguia despezns de ::caverno e despezna de 
pa.rt.ido. ( Jtpo1ados. ) Pelo thesuuro nú.o devem aer 
pnga.s dcfesns pn.rtida.ria.s. Vi viio os p;overnes com 
o apoio da opinião publica, e. se o ti~erem. não 
lhes ftLitn.rúõ n.dhosõea na imprensa. e no pa.rlo.
mento. 

Jú. vê o honrado scnndor pela. Bo.hin. que o orador, 
a.cndindo no appello de S. Ex. .• está, neste ponto. de 
accôrclo com o honriLdO sennUnr. Re!'ltn ngora. que 
S. Ex. ao reunn. ao ornclor na.s futl'lrns ca1np11nba.• 
contrn. os abusos do sovc1·no. 

O nobre ministro dn. justiça usou, et:n sen ~1scurso. 
de um systemn. que, distnncin.n,lo-se da. pnlitica larga 
e generosa. que fOra. de cspe1'o.r de S. Ex., apenas 
vnlo como enredo Oll mexerico pnrtidnrio, como se 
costuma fnzer nns viltns e nrrnine-~.. Deu S. Ex.. para
beos o.o ht,arndo senador pela. Bo.hin. o Sr. Du.ntu. 
porque - até o ora.dor 80 lhe reunira, depois ae 
ba.vcr dito qne mn.is n.ma.vn. n pntrio. do que o Deg'!O. 
Se o nobre miniKtro quiz com 1ato di~er que o or&d.OI' 
col!ltuma aacrificnr ás anggestões do seu a.mor proprio 
as idóa.s e interesses d8 partido, foi inexacto e iD• 
justo. D~•d• que reconheoou que o honrado aenadol' 
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p~\o.•Babío. o.dvogn.va uma causa nnbre e justa., poz-se 
o orador de seu Jado, e sempre ddsejando que S. ·Ex. 
c:u.d.n. va,; se elevasse mais no conceito do po.b: 

O dito o. que o honrado ministro o.lludio jú tem 
lido explicado. Ainda. hoje nü.o pôe o orndo1· duvidn. 
~m ·repetir que nmu. n sua patrio. mais do que o 
ncgrc .. Em reuniüo abolicionista. n. que concorrõrU.o 
cerca do 2,000 possoas, o orndor declarou que, se 
ttVarn n. libcrt.ln.dc fcchnda. em sua mii.o, bcsita.rio. om 
d{L-la do· uma feita, pelo receio qne lho inspiro.vün na 
circnmstnncins do paiz e as conscquoncins, tnlvor. 

· deslntrusns, que dossn. dn.dh•n. podnriiio originnr-sc, E 
isto cotnprcbendc-sc. O Brnzil é um "'nato pniz, cujas 

·:tn•ovincins se a.cbii.o <!m condições divcrsissimns. A 
medido. boa. pnrn. umns, ~úde ser n11'~ rnrn. outras. No 
Rio Grn.ndc do Sul, no 1: ar{~-, a. n.bolição não trn.rio. 
ruins consequcncins: no. provincin. do H.io do ,lnneiro 
seria tnlvez cnusn de mn.1es. O orador, n-r.siln pen
sando, nü.o podia. deixar de proni~n.r n.s mnnirestnt;ões 
tumnltnnrins dn. ltrnr:n pnbhcn.; 'inns seu fim era. qno 
a opinião. por meios regulares, fosse conduzido. ao 
parlatuento. 

Um illustre propngnndista do. idéa. cln. o.boliçiio,ll qnnl 
tudo sacrifica. o Sr. Jon.quim Nnbuco, escriptor o. 
quem nin~ucm rccusn. unt talento que ó heroditnrio 
tln.·sua ·fn.milin., disse. que - o senador Silveirn· 1\-fu.r
tius,· no. quest~o do elernonto ·servil, tem o.ndndo 
sempre a fazer zif: .. zngs. E' verdade: e o que esse 
·escr1ptor nrticulon como cenl'ura, é um· gra.nde c:lo,t:io. 
O orudor tem seguido os processos naturn.es, ni1-o d iri
gindo sua m<~.rcho. no terteoo aceitientndo da. politico. 
EOr uma io!lcxivcl linha. ·recto.. Pnra. subir no cume 
âe tlma. montanha, nlinha.·scria. impro.ticn.v()). E' prc
ctso descr(•ver curvas para. vencur a. a.lturn. e· gn.\gn.r 
o desejo.,.Jo chno. O plloto que dema.ndu. um port.o, 
ta1nlloin se cibnrrnrio. de encontro noR-·pnrceis, se to
mnsse por norma. na.vegar invo.ria.velmcnte em umn. 
~ú dirac~i'io. C•lmpre-lhe, no eontrario, cstuclnr, ·reco
nhccar o canni, e este só excepcionalmente se otl'crcce 
etn linba recta. 

ltefero·se tnmbem o orador n. palavras proferidas 
pQlo honrado RCnMlor pela Bnhia, o Sr .... lnnrtucirn., 
que a.o mesmo orador attr.ibuio o hn.ver dito que -
11Üo gnstnvn do monnrcLa.. O honrado senador crp1i
''ocon ... se. Tem o orndor dito, e repete, que ni~o é 
:tffciçoarJo lL Certn inter\·'eOÇÜ.O pcrturbndorn do fr1-
Ct'!f!SO constit.ucinnnl do governo: mns descn.bidn. seria. \ 
qualquer manifcsto.~i.ío de nntipathin. pes~oa1 pnra.l 
com Ju)SSI'lo. de qu~m o orador não rcccben offt!nsn. 
E note-se n.indo. que nessa. intcrvcu~:i'"LO indcbitn c 
]ITcju(lícial nãr1 se de .. ·c comprchendtlr os netos de 1e
p:itimn influencia. exercida. por s·1bcrn.nos de eleva.du. 
cn.pucjdudc politico., dom precioso que não sa obtem 
paJ(I ~stndo, nem pela :fre:p1cncia. dos lh•ros. e ~1ue 
lnfelizn1entc ú rnra na. f,tmília bonrUonica., na. qnnl 
n. ltistorín sú npontn como cmerito politico o grnode 

·Jiooriqno IV de Fruo\'"· 
l'u.s,ll. em licgnidn. o orndor n. enumernr ns provo.R 

de dusp;ove1'no que notn no pniz, e entre cllns, aponta. 
um facto recentemente oceorrido no. snn pro,rincin. 

Umn. lei pro\'incial do Rio Grnnrle regula. n nposen
tndoriu tlos cmprc~nrlos, c Jispi'Ja que e-tn );0 uu\1\licn. 
desde que o funccionnrio nposentado é nnmendo pnra 
O\ltrv cn1prc;.::o. Um empregado TII'OVinciul, n.lillS 
muitt) dii-!;no, Luiz. Ferrcirn de: Abrcti, foi nomeado, 
depois de suo. nposcntn(,!l"Lo, pa.~ndor da. thesounHin 
p:ernl t.le fnzcnclo., a Ucixou por isso de srr pngo como 
rq1oscntnUo. HorJUCren o J"lll.~a.monto que lhe crn re .. 
CU.l;Hio, o nunca obteve, ni'i.o ol1stnnte ns pessoa~ in
íhlcflt.t!S que por cllo se i'ltorclisnvi'i.o. A ns~cmblén 

Ilrodncinl. mnh~ <le umn '\'ei!, imleferio n prl!ten(•ü.o. 
_,ois bem ! npi!ZU.r do tudo isso o V!ce-prcsidunt~ da. 

,,,.n\·íncin UCILIJn de mn.nilar pngnr n. esse fl.lnccionnrio 
15 Q[JQ,~ Cffi ~JL1C importn\·i'~n OS Ordennd.os O. Cj\1.0 pnr 
lei purc.Jêro. direito! .Mnis nindn : contrn n pret..enç"o 
infurlllúrUo todn.s ns nntodtlades, menos o procurulior 
ih;c\\.1, nlh'u~ pn.go 11a.ra. zcla.t" oa jntoros .. es da. prn
''inciu. : c o '\'Íce-prosiUcntc ncgoo. certidão dns infor
mnçücs que lhe forüo requerjdu.a. Foi uma. provnri
cn.çií.o: nü.o o acha o hoorndo ministro do. jnstiçn~ 
quu ou.._.~ o orndot" 't 

o s ... n ... ""o llA 1.'0. (miaiotro <111 juotiçll) :-Se 

o fReto se passou aa.-,itn l'aalmeote nada te\'8 do
rogu1u.r. 

O Sn: ,SrLVKtnA .MAnTtrs !pedo, to.mbem, ao hon
r:'dn ffiiJ'!l&tro qu.c Informe ao senado sobre o inque
rt~o rolattvo no roubo do. ·tbesourar!n. do. provincia-d.OJ. 
R1o Grande. Desde que o novn chefe de policia entrom 
~m _exercício. nü.~ se tem adiantado um paiSO. O 
unru.o do thesoure~ro, cujo nome se lia p'umLL receita. 
qua envolvia na limns a mn.ia ob]ectos com q_ue ae 
prnt.icon o roubo, . nü.o !oi intJnirido. O escrivuo~ ele 
quem Jtouvc dcouncJa, fo1 nomeado o.d:::ninistrador da 
.nlf~Bn. ·de rendn,s. ·Não quer o orador n.ccumular sua
pe1tn.s sobre nmgll_cm: tntlB. certamente não õ pru
dente, notes de tlro.d.o a l1mpo todo este negocio,. 
nomcnr Jlnt·n. cargos tnlportnntes de fnzcoda. empre
gado sobre quem p~ssiio po.irnr duvida.t~. 

Ont.rns · ,cnnsidero.ções faz o orndor sobre o :facto 
c nn. negligencio. com que a. n.utoridade tem proccdidÓ 
soU r~ este caso ~·é mais uma. provu da ve~hice e deca
dcncttL da uu.torJdn.de. 'J'ndo se 1mmoLiJisn. e cansa .. 
como por n~1 .se_ ,rhz que ocontc.:o no senu.do, vitaHcio 
e sem n!'ptrnçues, com ? que o orador tnmbcm con
C?rUl~~ .Jlots. corno é. snb1do nunca rnuito lhe sorrjo a 
Vltal:cu"!dnda ,sonn.torto.l. ;5e •. no trntn.r-sc de oatabe
.I~ce~ a. t~mp_o~n~ic_dnde, se houves~e. de l'espeitar, oa 

· dlr~ltos nc!_qu;r~1dos. dos ,,aenndores ontiio existeates.-
o orador _no.o um rugnar ·por,.esses sons direitos. 

Fnz ~ orad~r var.ins_.outras· considerações sobre oa ia
con\'.cnteotes do governo, qunndo coatindo a mãos _níio 
mov~..Ias. é certo, pelns pni"sões dn. mocidade mo.s

1 
irn

mnlulisndas pelo ego is mo dn yelbicc, _que so' npeg4 a.o 
,pod.er CllOlO a.o .ultimo "gozo _do. vida..' e dello não quer 
·nbrJr mão se~ão ante tL -impossil>i)idu.dc de retê-lo 
·c;:om~ a.contec~u a ~uiz Felipp? que. só nbdicou.quaod~ 
,lú. n110 ern..ma.ta rcl: c, conclulado, manifestà. aa appro
ht.~nsõcs que. cm seu cS"pirito se gerão sobre o.,estaclo 
geral do pnu~. 

Azs. admínistrnções, central e provinciaes .estü.o 
an!lrchisndas, e o .roinistcriu é o ·primeiro delinquente, 
po1"' que dtí o exemplo do desrespeito da. lei· nesta• 
condic,!ões nü.o . serú de estranhar que ao Ábaso se 
opponba. .a violencin.. quem assim fa11a; não .. favonéa 
esse pcrrgoso correc::t1Yo ; natos procura. evita-lo .. 
combnt~nclo as cuusa.s que o provocao. 

Ficou a dtscttssão adiada.- pela h oro.. 

SEGOND.A.' PARTE D.A. ORDEM DO DU. 

IUWOR:U:"' :DDS AUT'l. 266 E 267 DO CODJQO CUI.It'fA.. 

Proseguc a. 3 1~ discussão. dn propo"i<'iio dtL en.ma.ra 
dus dcputndos, n. 94, de lSS4. reformando os nrts.·266 
e 267 do codigo criminal. 

Forüo Jidus e postas conjunctamcnte cm dlscussiio 
aa segnintes 

Emendas da commissão 

.A.o § 3• do a.rt. 2G6, depois das pnl"vra•-prejui:cct 
ca.t.1.Sa.do-nccresconte-se o seguinte pcriodo: 

cc Se este cdmc fór commettido. tendo o delinqUC:\Dto 
cm vista tirar dollc proveito pnra. si ou pnra. OutroDl. 
Peons : as mesmas do furto, ou roubo, conforme as 
clrcumstnncias que se derem. » 

Ao mesmo pnrngrnpho. Em vez clns pnlo.vrns--A 
destruição ou inntilitinc;úio, àign-so :-A ,1~str'..tiçiio 
inutilisu.c,•ÜO 01.1 occultuçüo. • 

Ao __ a.tt. 2Gi, n. t.o Ern voz. das P!'1n.vr·us-Que na. 
occn~tuo se ncbe no lngnr Inccn~and'j-dig-n .. so :
QLlU no momento cm que o :fogo fo1 posto se ncho.va. 
no lu~nr incendiado. 

O n·. zo do mctimO artigo soja .. todo substituidCJ polo 
s~p;ulnto; 

te 2.o Se d~ inccndi.() resnlto.rorn fel'imcntos oq: 
offcnsns pbys1co.s .de nlgumn. pesso n que no mome.Qto 
c1_ll que o fogo :tol posto so o.cho.vtl no Jugar incon-
àlndo: . 

« Penn.s d': prisüo com tro.ba.lho por 4 n 13 1waos. 
• So o feruuc11to produzir gr:"•a iuc:ou~mo!.lo d• 

\ 

... 

i 
~ 
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•aaae e i•habilitaoio de &erviço por mais ao nm tanta• emenda" offerecidae immel'liatall'lente nesta 
mez: hora e em 3 111 diacn"sü.o. Se aca'\O o aena.l.tl não aào-

• Penas àe ~riaiio com, tra-.alho p-or 5 a. tG a.nnus, ptar o alvitre do adiamento. creio qcc eat.é. senten-
o.lém tio. mnl1o. do:> n 25 t:i/o do valor do dam.no ca.u- ciado o prnjecto_á rno~te. por,uo ningucnn quererá 
.b&de que, ~m t.odos o• casos, será im.poata. » J votar uma mater1a tw.o Importante corno eRta .... 

.Lo 11. 1• do li l• do meomo artigo, Em vez das 1 .• ..0 Sa. D .. NT.u :- ÁpQir.,ie>. -
pala"t'ra.s-que na. occasiii.o ae acàar no Ju:ar incea- J • () SK. StLVBinA. nA.. MoTTA.: - ••• e com taatae 
..Qiado-dign-~c :-que uc momento em que foi posto emeudas sem o doviclo exn.me. 
o fo~o 11e nclul\"R na ln;:ar incendiado. I O aystema. do codi~to criminal é i~vertiiu completa-

..6.. parte sognndn. do rne~Jmo numero sobre as pen.au mente peh• systemn. do projecto novo: c o.~ emendai 
seja aubatittuda peia. aeguinte: otfereeidas a.:ora cornpletão aindg, mais · esta. in-

• l"eno.a: versão. 
c Ne caso de morte, cte priaã.o com trabalho por _2 Ora, Pendo assim, n~o parleuJog adoptar uma 111• 

11. 12. anuo&. versão total desse s
1
ystema sem p:rnnrle exame. 

• No de ferimentos on offcnso.s pbyaicas, de pria~o Este exame nWo e pnsshrel ngora. ú vistu. de tn.ntal 
com tralila.l~oar.. f""r 1 n. 7 n:cnos. emeaàu.s, e por isso me animo u. TJropOr o necessario 

« Se o feriale~110 produzir J!:rave incomm&à.n de adiamento. 
••uàe on in!:-tnhilit~v;i.lo ele sen·iço _por mais ele um .~O SI\. PA&IJDENTr.::- As emendn.a ,,.no ser im• 
znez. prisão {:om t.ralna.lho por 2 a 10 o.nnos. acerca.. pressas no Jorna.l do Comme,.cio, A h .. rn. estú. a. dar,. 
ceataudo em t·)dll" os caaos a multo. de 5 a 25 °/0 do c nW.o é poasivel snbmetter o reouerimento ó. votação,. 
"&lor à.~ damno Cll.UBildn. n ViltO que 11ãe h& IIUJnero. • 

.Ã.o n. 2.• do melimo pnrstgrapbo. Em vez das pnb.- .A.cllo. pois, desuecewsario o requerimento de adra.. 
"'"raa -PenaS', a!' do art. 2ü4: do codi,;o crimiaal- megts, per iase auo a. diacnaaW.o fica adiada para 
di~a-ae : amaabã. 

Penas, cie ~r1sao com .. traoaiao por .. a. b ul3nos e .. O Sn.. Bn.VBIIlA DA. 'MeTT.&.: -Para. nmauhã., uiie. 
mult& à.e 5 a _5 ~/o ele ,·alnr ii& responaabi1idade ou devo aer para aubJ.ndo. 
do prejuízo resultante dos direito• fraudados·. •• O Sa. PztE&JDE!IIITB :-Isso é que eu não posso fazer. 

Ao •· 3.•. El"n vez daa •alavru-que na oeca.sião O aobre •eaador taueira. então formular o aeu reCJ,'Il .. 
se a.ehar no i.ugar elo iactnulio--iia:a-ae :-'lue no rimeate. 
mome-.to em que foi posto fogo se achava no lugar 0 Sa. SrLnnu. JtA. MeTTA. :-Sim, senhor. 
iaeeadiaolo • 

.A.o mesmo n. :Jo. Totia a aegnnàa. parte relativa ás • ""() SR. Ia,.-A.ato 1.-IAnTINs. 3• secretario (pelcr. orei~): 
peaaa a~ja substituida per ilie11tica W. tlo ft. to. -Pedi a paJa.vra s6meDtc para. lt"tubrar ao nobre 

.A.o 5 3•. Teda u parte relativa ás penas noa cas~s senador por GoyO.z q,ue o Seu requerimenttt de adia
ae :fer1meAtos ou o!fensn.s ph,·sicaa aeja substituitla mento, nií.o a.dta.nta. por n::ora., cousa. alguma. Se o 
por ideatioa ú. d.o n. 2" à.6t art. ''.2.67. nobre senn.dor mu.tldar o aeu requerimento. como nãe 

.A e § 1~. Torln n. parte relativa ás penaa nu c:n.so de ha numero po.ra votnr. segnudo o rep:imento continúa 
inerte e ferimentos ou offenaaa Jdhys.icas. seja aubsti- a discussão ; e desde que esta cont.inúe, o Sr. pr.eà
tuiila por ideAtica á. dQ n. 1• do ti L•. dente tem de dnr o projecto para ordem do dia de 

.A;o §. 7•õ' Em vez 'daa p:alnvra."- .A.a à e tentativas nmachW.. Portanto. p:arece .. me m5a.is t•egular que o no-
à.o art. 192-di~n.·se :-as du nrt. 193. bre senn.dor reserve o seu requerimento pa.rn. o.pre-

Â.o § 10,. 2• pcriorl.o. Em ·vez das pala.vras-quanflo senta-lo amanhã. 
aecide ou q~e nilo existe o facto, ou que o necusado O Sa. Sn.vEtnA DA. 1\foTTA.- Neue caso. apre1e114 
Zlio 6 o autor-diA"n-ae :-nos termos do art. GS da. tarei amanhã o requerimento. 
lei de 3 de Dezembro de 1841. Ficott n discossao adiada pela hora. 

Sala. elas eommi•sões, 21 de .Julbo <te ISSb.-.<n- 0 S p d d d a· "3 
tanio JJ. Nunes Gunr.alves.- Visconde de P&remaou.d. ll. !tP.SIDEN'TE eu para n. or em 0 Ia ... Q 
-L~ão Vellots. .. mesma. jW. designada. tonto parn. a t• cnmo JJara a 

2• parte, ll saber : 
Foi liiet, apoiado c 1au:umente posto em a.tscussao 1• 'Pa.rte (nti' ó.s 2 horna da. tarde) _ Continuação 

O ser;uiute da 2,a. discussão da propostA. do poder exec_utivo, cç.a-
~ul:lstilutl.ve vertida. em projecto de lei pela onmara. doa de,Pa

Art. t.o No nrt. 2üb do cocugo penal os jnizes. 
ctentro do rna.ximo e do ml'Dimo. têm o nrbitrio ele 
applic:a.r n. p~nn, conforme n. gravidade à.o facto e as 
cucumstaocuLs CJUe o re\•estcf"1. 
~ 1.0 O rrimeiro enso retere-se ao a.euc·.;o s1mp1es 

e cotn circnmato.neia11 nttenuautea. 
§. ":.v O segnndo cn.!io rcferc .. &e uo a.e11cto quau

ficatlo, ou ..:nm circumstnncias n:;:;;rnvantes. 
.A.rt. 2.• Noa caso'! dos nrts. 17S, 2Q(j e 2Gi, qnanfiO 

n &estruição ou dnmuifica.çoã.o fizer-se p(')r meio de 
incendio, inunda.çiio. veneno ou por outro I'}_Uotlqucr 
modo que possa estenrler .. se o mal a. muitos. o mn.ximo 
da. pelln. serl.i. de cinco gnnoa de priaü.e com trnbnlho, 
«aarà .. àr.s as disposicües do codigo, <JUO.uto 4 multa. 
- J. Bon(faclo. 

io ..... 11.-elra dA Uot.ta s - Sr. rre'llllente, 
peai a. palavra para propor o a.dua.mento d6lsta. dis
cussão }'l&ra. depoia que aejão publlcados no Jo,·nnl do 
C'4tmmtrcio estR.I emendas olferecidn.a em 3~* discLtssã<t. 

Nã.o é poasivel hoje votg,r-se ••• 
0 Sa. D .. !<T.U :- À peia<lo. _ . 
O Sa. SILTIUaA nA. ~feTTA. :- NW.o e pQssivel raz:CJ:L

'Vclmeate votar-se hoje este projecto.;, 
a Sr.. x .. ~ .. CIO M .. DTINI :-Quande fiLito. pouco mnia 

c1e um quarto de hera. para acabar a sessão. 
O Sn. SJLUinA. Ju. lllnu:- ... cm vista do 

tados, n. j a. do corrente nono, abrindo· ao ml• 
nisteri(') da juRtiça. um credito snpplem"entar nn. im
portnnciu. ele 79:203t1fl33 pnrn. ns verbna - Despezas 
sec:-etna da. DOiicia. - ft outrAs- n 'l excrci~o da 
!81:!~-1885. 

1a discussão do projecto do B'!na.do. letra E. do cor~ 
runte nnno, creando um collegio eleitoral na fregnezia 
dn Lh·ramento, 1nnnicipio de .Bo.rbaceca, provir:icia de 
:Minas. 

2• parte (ás 2 l1or:u do to.rde ou antes) - Con• 
tÍnnnçilo da. 3a dÍSCUSSilO ela }')rOposiç:ü.o da camara à.ot 
deputados, n. o~. de 1880, substituindo os nrts. 261i 
e 7.!ü7 do Coeligo criminn.l com as emendas e o pro
jecto g,presentndo pelo Sr. José- Bonifacict. 

Le~antoa-se a aossiLo lls 3 1/2 horns da tarde. 

53• SESSÃO EM 23 DE JULHO DE ISSii 

JII\SSIDJ:NCU. DO SI\. QONDB DK IIA.BPEttoY 

SuMMUIO - Expeaiente - Cópit'" ele documentos o 
pedido tle '!Jublica.çlio de informtr.~e.s. Discurso o re
qworimentos por oscrir>to !! uerb«l d~ Sr. Franco tf# ' 
Str.. JJuu:urso do Sr. Darao de .&ramor6 (minia'ro do 
impprio), -'!pprov""ão dos roqu••imentoa. Di;pen&ta 
ac dcput~f«O pe<t•a" 1>olo Sr. Jl«rlinho Campo• "'":. 

.,1 
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Negocias di Goya.:r:. DisCitriO 11 req~terlmento do 
Sr. Silvelrcs da. Jlotta . .Adit~do.- Primeira parte do. 
ordem do dia. - Credito suppl~mentar ao ministm:lo 
da justípa. Discursos dos Srs. Diogo Velho •. Corre•a. 
.Adia 10- Segunda. parte da. ordem do d111.- Re
forma. dos a.rts. '266 c 267 do codigo crimina.l. O 
Sr .. Silvei1·a da Jlotta. rt!qlltr verbalmente o a.dia.
men.lo clct dlscllssno para ae!Jitt&da-fcira . .Approvaçiio 
do reiJuerimento "Verbal. 
.A.'s t t ti~ h()r~~~ da mn.nhil. ncha,.ü.o.-se prefõcntes 

37 Sr!11, seOildCires, a snber: Conde de BaepcuUy. BL\
riio ele :\Twmnn~nnpe, Godoy. I~nacio Mortin.s. 1\Iei~u. 
àe Vn~õu•oncelloM, Visconde de l.)arR.nn~lllt,' Chl
eborro, Darão da. ~stn.ncin., Teixeira Junior, Bar
roa Barretn, Viriato de Meàeiros, Affonso Celso, 
Crflz Machado, Jn~uariJ:...,, ,João Alfredo, Luiz Fc
lippe: Vise •nde de Peloto.R, Henrique d' .A vila, 
(iorr~ín.. Saraiva. Cunha. e Fip;ueiredo, Mnrtinho 
Can,pna. l.J .. ,~.-, Velho, Ca~Stto C~rreira. Po.ula. Pes
aoa,. CJ.J.;istiano Ottoni, Vhconde de .Mnritibo., Fausto 
àe Aguinr. Lima. Dna.rte. Dn.nta.s, Franco de Sü., 
Barür. do 1\.!arnim, Le~o VellosCJ, Síh·cira. clu. l\!Otta,. 
Siqueírn. r\Icndes, F. Octa'lia.no e Gou1es do Ama.ral. 

Dei)\.':lr-~n ele eompareeet" com causn rarticipa.dn os 
Srs. Ba.rito de Cot~p:ipe, Ba.rü.o dl~ l\fnrnim, BnriLo de 
Souzn Qnt!h•"7.• Cnrriio. Antüo, de La.ma.re, Lnfa.yette 
e Vi~ctmde de Bom Hetho. 

O SH. Pnefuru'NTK abrio a senão. 
Lott-~e n nct.n. dl\ se~sii.o n.ntecedente. e, n:o bn.vCin

ilo q11em •obre ella fizesse observaqões. deu-se POr 
appr()vada. 

CompJ.~recérn.o depois de o.berta n. sesP.iiO os Srs. 
Co.mau,n .. ao de Si.nimbti. Nunes Gonçalves, H.ibeiro da. 
Luz, ,JnnquemJ., Silveira !\Ia.rtinF\, Pa.es de 1\Ieftdonça., 
Vieira. da. Silva, José Bnnifa.eio. Uchô11. Ca.\·a.lcaati, 
Soares I!ran.dW.o, Luiz Carlos, Ferna.udes da. Cuuha e 
J;tauli11o de Suuz:... 

O Sn. 1• Sz~;u:a• .. aJo d.ea Cllnta. do segu.into 

Otliclos~ 
Dl'l 1 o secretario aa ea.mara dos deputados, de 2:2 

do corrente mez, remcttendo a.s seguintes 

Emendas a.purovadns pela. camar" do• deputados ti 
proposta, do pntler cxec~ttiro, q1le fixa n despt!ZC' 
elo mtniRierio da justica., pa.r~ o e:tercicio clB 
1881\-181:17. • 

Accresccnte-se no lugar competente: 
A llSaembl~a. .:::erall decreta : 
.A.rt. O ministro e secretario de estado dos negflcios 

. ela jus I iQA. é autortsado po.ra despender no exerci cio 
&e 1H-~Ii-1KS7, cnm os serviç:oa deaigno.dot' nas ae
gtlilltes rubricas. f!m 'Ye~ da qunatia de 7.2.33:86'!SG58 
ai:;,•-bO ü.4-l3:1J.05S·iUll. 

A allber: 
t .. Secr.etnria. de estado, em 'Vez de 

1111 :·.!7,1S, dic:a-~oe (como nA pro
l>o•tn ele 1~87-IR88) . . .. •• 

2. Suprt.omo tribunal da ju~tiça, em 
veL de lG5: l·!lJS, d.iga-ae (como 
na t>roposla de 18~7-1888).. •• 

8. Helu•:üea, orn \'ez de 610:0~61, 
ài:.."R-!'4) (como na. propotua de 
~~~7-II!SS). . . . • • . . • • • 

4.. Jnntns cou•mcrciae~, em vez de 
8~: 1 \JO$, dk" se (como no. rro-

141:070ROOO 

Cl18:582SOOO 

.!5:01l2fl000 3>001.11 <lo 1SSi-11!S8) . • • • , , 
S u,;lit,ms de 1• insto.ncia., em vez 

ele ·!.Sõ:l::l55SC78. dign-se (como 
nn proposta r! e 1887-1 888).. , 2, 707:4.10~878 

6. Da•pezn. 11ecreta da. policia (como 
na. pr••potitu.) • •• •• • • ... 

7. Per.anM.l o material da policia, em 
'Vez de 705:ült 18. <li,::a-se (como na 
propootlt de 11!!li-1888).. •• •• 

11. Casa do doLen~-io dr. cOrte. 

120:000ROOO 

677:(100liQOOO 
7S:t.UC/,1500 

9, Asylo de mendigo• ; compr.hen
didos nn. quota proposta. par11. aut
tento,cura.tivo e vestun.río dos asy-. 
lados, mais um porteiro, um es
crevente o um guardo. do mg,t.erial 
com 60tJ monanes eadu. um e oito 
gua.rdtLs com 40S rr.en~aes cada 
um. em voz de 65:660S, di11:11-1e 
(como napropoBtl\ de 1887-1888). 

tO. Corpo miHta.r de policia. dn. corto 
11. J{eformados do corpo militar de 

policia, em vez de t o:5S.'\S, diga.. 
(como na proposta do 1887-1886). 

12. Cu.sn. de corrL·c~ão elo. córte. cru 
vez do 18~:915S9SO; dign-se (como 
nn proposta de 1887-,1:188).. .. 

13. Obras, cm vet do 15:0 Ofl, di
ga-•• (como na proposta de 1887-
1888).. .. .. •• . . •• •• 

14. !?orça. policial das provineins o 
~unrdo. na.cioonl , cm vez de 
600:000S, dign-so (como na pro-
po~ta do 188i-1888) • • . • 

15 . .A;udas do custo, cm vez da 
95:000$. cli;:::n-ee (como nn pro
posta de 1887-1888). • • • • •• 

16. Conducção de pa-csos de justiça. 
(como nn. prnpostn)., .. ,. • • • • 

17. Presidio rle Fernando de No 
ronha, em vez de 27'!:500$. di-
ga-se (como nn proposto. de 1887-
!888).. • • .. • . • • . • •• 

18. Novos termos e comarcn~ ; para 
provimento dos termos de maior 
impo1·ta.ncia.. onde o ,g'O\'erno julgar 
conveniente a creaçfl.o de lu!!ar de 

40:<1.<1.01f000. 
933:0005000 

t3:784H800 · 

ao::JSI/!230· 

20:0001!000 

200:0CIOHOOO · 

90:000/!000 < 

5:000/1000 

U<1.:987W50I. 

j~iz letrado. cm vez de 2Goi:296fl, 
dtt;a-ae .. • • . • • • •• '0:0008000 

19. Eventuaes (como no. proposta).. 5:0008000 
Paragrapho unico. Fica. o govorao a.utorisu:~.d'o a 

rever o actual regimento de custaa. 
Paoo da. camara. dos deputados, em 22 ae Julhe 

de I 886.- O presidente, Domingos de Andrade Fi
guelrtt.- .Anton,.n Coelho ltodriglles. to secretario. 
- Luiz A.ccioli PcrPira Franco. Servindo de 2• secrc .. 
tu.rio. -A' commi"são de orc,~n.mento. 

Do minisi.er1o do impcrio, de 21 do dito mez de
volvendo tHl.nccion,~dos os nuto:traphos das resol~ções 
dn. asscmb\Cu gernl, relativas ú concessão de 1iccnça. 
no lente cathedrntico dn Fnculdado de dh·f'ito do Re
cife, Dr. Gra.dlinnu de Paula. Bnptistu., a á jubila.çüo 
do protonoturío npostõlico Ernesto Comillo Burreto 
lente de .' ~eologin.. dogomntica. do toeminnrio epiAcopai 
da. Co1lCe11;uo dn diOCese de Cuyu.blt.- Ao archivo o• 
autogrn.l1hos e cun,munique-se ú outra ca.ma.ra. • 

Do ministerio dn. fnzendn.. ac igun.J data., devolvendo·. 
su.nacionado o nnto~rnpbo dn rcsoluçiio da nssembléa 
,:rernl, r~l-:\'nnclo da prescrípçNo em qKe incorre11 
D. l\la.rcolmn. F1;1rt~do ele 1\Iendonçn, Tiuva do capitão 
Frnncu~co de Uhve1rn. Cnbrnl, pnra perceber a pensão 
que lhe foi conceclidn, J'or decreto de 8 de Fevereiro 
de 18u8, a contnr da ntn do ref6rido decreto &1~ 1~ .. 
de Setembro. do 1871 -O mesmo dostmo. 

QOJ-1.\8 DB DUCU.HCN'l'OS E ~EDIDO ])J: Ptl'DUCA.ÇÃO 
DE: l~l"OJW.A.ÇÕKI 

o !~ir. IFroneo de l!lii. :-Sr. presideõte, untes· 
de tru.to.r do objecto pnro. o qual pedi a. palavra. devo 
dar unlu. breve explica.9ii.o de pu.lavras tnicha.s, bontem 
proferidas, e qne for:~o mal interpretadas por uma das. 
Ílllha.s u1ias imuortant~Ja deata cidade, o. Gazeta. cte No
ticias ... 

O S11.. PnE:IIDJCN'l'B:- O nobre Jonador vai apre
sentar um req uerimeato f 

O Sa. F&ANO& »• S!: - Sim, aeahor, TOa apre .. 
ae.nta:r um requerimento; maa antea dia1o quero ex
plicar palnvrasminhaa quo aQo forii.o bom entendidae; 
6 uma explicr.9ii.o penoal. 

I 
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iii 



II!:SSXO i:M. 2.3 DE JULIO DE 1816 t 11'3 

O Sli.. Pn~tsiDS:"'Ta: - Sim, aauàer. 
O 3a. FRA.~Oo DE SL :- Diz-se .em artigo editorial 

~eot& folho. : 
.. No aenn.do, n. proposito de um credito ao lniaia

.terio ela. justiçn, o Sr. },'ro.neo de Sú. disse que o 
actual governo oonseA:uio o apoio do Jornal do Com
m.eroio a dn Qa.zeta de Nolici.as, com n. publicaçü.o de 
entrelinhados .•• .Atnrmou S. Ex. que por isRo não 
eram os hostili no governo ... Eat& accusa.çiio, de que 
oa governo& po.~iio us suas defesas nos editotiaes de 

.follio.s, é Vtlhn ~ o que ú novo é o. u.ccusn.çW.o grnvis
&Lm& do S. 1·:x .• de que n. GtuetG troca o seu apoio 
·par puhlicaçtics ineditoriaes. n 

51". presiJente, nü.o esteve nbsolutamente no meu 
-penaa.mento fa.zcr easn. ... 
• O Sa. DAN'l'.\15: -Injuitlço.. 

O Sn. Fn;..Nco DE S.l : - •.. injustiço. e injUria. 6. 
G4zeta. de NoticiaR. nem {L folbn. algu~na.. Eu. que o 
&uno pa.ssado defendi n. impr~nsa. da. cOrte desaa in-

. justo. nnpn.tus;ü.o que Jhe !Orn. feita. pelos adversa:rlos 
·do gabinete li de Junho. nü.o poderia fazer-lho iguu.l 
arp::uição. O que disse. Sr. preshlente. foi Que. se 
mais larga. cüo e1·a o. tra.nscripção doa entrelinhados, 
era porque o.lgnmn.s folbQ.s de grande circula.çü.o desta. 
.capital, longe de apoiarem o govet"D"O como tiuhi'i.o 
apoia.d.o o gabinete ü de Junb(), eata.viio bostilisando 
o miuioterio. (Apoiados.) 

Dabi oóruentc o gue se póde inferir, e 6 verdnde, é 
,que a Gazeta de Noti.cit:~s, em que essas transcripções 
•e têm, feita. se be1n que por vezea tcaha feito cen

. auraa ao governo, não está. em oppealção aberta., em 
hostilidade no governo. . 

O mesmo se pócle dizer qunnto ao Jornal do Com
. tnercio. que tem censurado o governo por varias v~
, zeat mas uüo o apoio. nem o iloatilisa.. 

.A. hostilidade de ulguroaa folha• impede que tnm
bem nellas &ej;&.o trnnscriptos artigos do governo; mn.s 
da.l~i nü.~ s~ póde conclttlr que aq_ue.lla.s em que esses 
art1go_a aao unpreaso~ prestem a.po10 ao governo, e qtle 

· o fa.yao por ta.l motivo. 
Foi esse aómente o meu pensa.mento. (Apoiados.) 
O intereaae do. publica.çH.o de cntrelinbQ.dos é cousa. 

tão mesquinha que não se poderá suppOr flUe qua.l
. guer folho.. qua.nto mais uma. tUo importante e de tõ.o 
.lar~u. eirculo.ç~o como n. Gazeta. de Noti-ci.a.s, possa 
apoiar o govcu-no pol• semclhaate motivo. 

'Os Sas. DANTAS "F. 0CTA.VI~O :- At>oindo. 
Sn. FnA..NCo DE S.( :- Passo, Sr. presidente, a. 

trn.t:o.r da. ma.terin. para n qnn1 pedi n. pnln.-,•rn.. e vem 
·a ser um requeriment() no qual peço cópia. de varios 
documentos no Sr. ministro dd imperio para. hn.bi
litu.r-me o. melhor tlisL:utir o importante o.ssumpto 
da. inatrucçi o publico.. e especialmente n. refortntL 
~das fo.culdo.dos de direito. 

Os que vêtn n.nnexos ao rela.torio do nobre ministro 
são in~;uffici~;:ntes. pnis conàia;tem unica.mente em 
al::cnns tele~rnmmo.A c um officio do director intct•ino 
cl& Facilidade de direito do Recile, relativ<Lmente " 
·abusos elamorosos que so est:n.·üo da.ndo nnqlte1ln. fa

. culda.de, especin.lmentc quanto â. cxecuçii.o dos novos 
~sta.tutos o. respeito dos ex.Qmcs, o in·fol"mnções Aobre 
1gua.!'s • esco.ndu.~os em e:x.o.a1es de .preparatorios na.s 
provtnc1a.s do R1o Grande do Norte e Sergipe. 

q Sa. BAI\ÃO nA EsTA.NOIA:- Em Sergipe não ba 
mau exames. 

O SR. Fn.\;:"''ca ns S.l: - O nr·bro 1ninistro os sus
pendeu em ambas essus provincica.a. 

Era. costume, Sr. presidente, serc1n publicnda.a cm 
•l!nox.oa. ao relatorlo do imp~rio as wemorh:Ls acnde
·mLco.s e 1nformo.c;ões ..9.11e no fim U.o anno os directores 
d~s :f~cu~dadc• d~vuo o. ost~e ministerlo. Este nano 
n ... o v1e:ru.o ta.ea. 1nfnrn1nçóea nc:t rela.torio. e era. 

.•ra.zoa.vel gue \'lessem. em conseq uencin de ter ele 
·tra.ta.r o parlamento deste importa.nte u.ssumpto · e 
tacto tpals qutlnto o director interino Ua. FncuJddUe 
·do ~eo1f~, nesse officio qu.e. dirigia Q.O nobre ministro 
ao lt'llp~rlo; declnru. I'Jlle dnnn informações ma.is larga.s 

·ao nfficao qtlc hn.vin. tl" ·enviar no fim do anuo. 
· 1\)rtQ.nto, quer as memoi'Íatl ucudetuicns, qner 0 

otlioio tlo direoter a .. facttliaie. deviii.o vir iant"'• ;-.() 
relatorio. 

Outros docume.,.toa importante• paa·1~ e"clarecl
meAto das camaraa neste aasumpta u.inda. oü.u .forii.o 
publicados~ to.es arlo oa projectos formu\g,do!; j.~ela.a 
!i"'aculdadea de direito de ::;. Paulo e do ltectte, que o 
nobre. ministro informou ').De tinbii.o sido mn.nda.dos ao 
Sr. V1sconde de Bom Ret1ro. E'od.ião tan\bem ter sido 
:publicados no rela.torio. porq,ue, comparando o pro
Jecto que o ~verDo tenha de apresentar, cotn os pro
poatoo pelas a ..... faculdadea, poderá melhor o par
lamento formar o seY. juizo, quo.ndo tiver de examinar 
esta materia. 

Vistu que o aobre ministro pnhlieo. informarri~s 
desfavora.veis á reforma. dos e3tR.t'lltoB dn.~ faen\rh~deas 
de direito, é justo qtte publiq,ue tambem a. inforn1nçilo 
que em :favor de reformo. i('l"ua.1 1 quanto~\ orga.nisnr,·iio 
o aos methodos da.s faculdades de medicina, foi dada. 
pelo. fnculdmde ela cOrte. 

Em. tempo da. o.d'Dliaistro.çii.o do Sr. scnn.dor ~.Teil'O. 
de Vo.sconcellos, os estuda.ntes de"Rn. fn.culda.de repre
scntWrü.o contra. eslilts estatutC'Is. O governo mnudou 
ouvir a. fo.culcla.de, e foi dad.a. uma la.rga. informnçií.o, 
que :fazia. uma. importante defeaa. da. i-eformll feit•. 

Peço ao nobre miaistro que se digne de mandar 
cópia desse documento : n1as contentar-me-hei se 
S. Ex .• e1n vez de mandar cópia. o.o bOa ado, se apressar 
a publicnr no Dlario Otficíal essa. informação. assim 
corno todos Otl outros documentos que eu pe1(0 : este 
meio de ia:fol'mação para o pn.rlau1ento e para o pu
blico. será até prefenvel. Está. proxima a dh;cussio 
,do orçamento d.o ministerio du ilUperio, e fOra 
muito va.ra deae;o.r que S. Ex. d~&se eates escla.reci
mentos o. tempo de s~rem a.proveita.dos pa.rn. elis:l. 
diacusaü.o: e poderá t1tlvez fnzé-1o mf\ia t ... cilmente 
mandando imprimir esses documentos. Nã.o sei se o 
nobre ministro considera. opportnna. a occ&5illo do 
debate sobre o orçamento do ministerio do imperlo 
para. a diseussü.o deste assnmpto, Na ca.tnara do !i de
puto.dus, discutindo-se esse orç!lmento, e interro~A.do 
o nobre ministro sobre suas. 1déas no n.ssnmpto da 
instrucçüo publicn, declarou : " A oceasiüo ni~o é. 
opportuna. ; e, ainda que eu quizesse, nW.o ooderia. de
clu.ra.r todas as minhas idéas. porque o ... exa.me de 
uma. parte do. materia. pende ainda. do estl1do do 
Sr. Visconde de Bom Retiro. » 

Hn. poucos dias dít~cutio-ae nesta casa. um. proiceto 
decretando o. liberbn.cle do ensino prhnario, sccundllrio 
o superior. Era um 11rojecto antigo. Ct1jn.ra di!~pl)si
çües estu.vü.o prejuclica.dll.s. ou não eriio tua.tiafactorias. 
Todavia, o assumpto era a. liberdncle do ensino. a 
não hu.via. nenhuma outra materia para. se cli~<cutir 
nessa sesaüo. Era. portunto uma occasião muito aza.d.a 
para se discutir o assumpto, mas S. };x. recu,.ou-ae 
1> fazc!-lo. 

Eu pergunto, portanto, ao nobre mmlBtro qual serl. 
o. occasião em q.ue poderemo-R discutir esta. ma.teria., 
qu~ . S. ~x. d_aslle na ca.ma.rn. _dos deputados, que 
ex.agHa. mult:os d1scursos, por!lue e vasta é completa.'! 
Nn. discussu.o do orça.mento do ministerio do imptrio., 
teremos de tra.tar de muitos a.ssumpt()s, porquft a 
ndministrar;ii.o desse tnioisterlo CODlDlOhende variot. 
ra.mns irnporto.ntea de serviço. 

Nii.o me parece que .tessu. diacuasa.o po~Ssamns en
trar cm largos de~euvolvimentos sobre. o. iostrucçii.o 
publica.. o tlG exame circumstnuciado dn.s '\'O.ntw~ea.s 
ou defeito• das reformas, que forii.o feitas peiQ& libe
rn.es. no · onsiRo prhuo.rio, sccunclario e superior; 
toUa.!ia, alguma. cousa. se p6dc a.U.uL..-.t.n.l" ,,"',sa. dis .... 
01\BSU.O. 

Se nüo tosse o lUÚO cxito das per•vuntats flll'-' dirí('l"i 
~o uobrc ministro. ~.,r ecca.siü.o do ':c discntir o llr~ ... 
Jecto u. q~u me re((!rt, eu de novo pet•gunt11rin. n. S. E:<:. 
quu.es for~o~.o os moth·os da. anspensilo do reg:ula.meuto 
de t 7 de Ju.a.ciro. Aio da. urna. vez o dígn: empeaho .. 
me na. defesa. desse regulw.mento, por dever da. res
ponsabilidade quo me co.be, o tArnbem __ por a-rnnr à.e 
pai tJtfendido nu. poiSoU. de seu fi1bo. Esse ,.e,uha. .. 
menta foi aqui trato.d.o desdeobQsamente 'POI(\ u&'bro 
pro~ide!'te do coni&elb.o; e o n•oro mit~iat.,.n a.o u:n ... 
perao dliSt'l qno se ease ro:UiiUUento a;.""::::::~ aua ... 

• 
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penao, o Brr~zil iria A. é;llrrn. ao 'J.UC iliz respeite ú. ia
•truoçW.o pu\.tlica. 

Eu q nero portanto haHlitnr-mo pa.ro. defender essn. 
obro. o.uim tü.o mu.lsiu01da. pelos cobrea mialstros. 
I>er~untn.rei, JõoC o nobre n.inistro me pormitte, ee con
eidnra. o reu:uhLtuento 11le.:.u.l, o.ssim como o decreto do 
19 do Abril: su con.;itle•'(,lll tutnlmcntc inexequível, ou 
10 sútnonte defeituoso em muita.s, ou om a.lg-umlls de 
aua.a disposir;ües: se S. I<:x.. ruz sun.s toda.s n.s criticns 
:feitas CL o<~se neto do minh•terio de G d·~ Juuho, ntl ra
preseota\·ilu ela. FuculdntltJ de S. l'u.utQ, n quo S. Ex. 
ao referi11, c nn. interpellaç;:"lo, que _foi feita. nn cnma.rn. 
des dfltpntnclo~. por um r~p'"e~entnntc <lu. mo.:iulU. pro
vincio., no n.n110 pa.,.sado. Se S. ~:<.. rc~pooder n. 
estas pcr~unt;ls, ilc:Lrei lml>ilito~.U.u parti. fa.zer a. de!esa. 
desse reg:nhtmunto e clcbu.ter u. materi::L, cun!orme 
me ió•· pnsl'iivcl. 

Terminarei. Sr. presidente, manUn.udo o meu re
querimento escripto ~ me~a. e fa.zendo um reqo.eri
mento verbul. comi', mo uermittc o ro~imeo to; o é 
para. quu so ma.oU'! impriruir no jnrca.l que publica. os 
tra.bo.lhos destn Ca\sn. u cl•,pm du conferencu1. do can
aelho de est~ulo. sobro n. tli'isuluyii.o da cumaru. dos 
'depntados, pedido. :10 u.uuo plbsndo pelo mioisterxo. 

No princir)io d·· .. tn snssiio pedi eRsa cópia, que tno 
foi rcn1ettiJ~\. 1·:· longu, e p:Lrec~-mc deso,~cessu.rio 
cansar a. nttent,·ão do scr..a.do com o. l~iturn delln.: e, 
como o rr-gimento mo pcr1!liftc pedir n publicac;üo 
deste dncnmento, cu n tJC~o. acredit.:J.nclo que o sen~do 
aão a. recl:sat·ú. 

Foi lido, upoia.Uo e posto em discuesüo o seguinte 

Requerimento 

•• , e sem a menor necessià.aà.e, por'lue n. mu.iOr- parte 
à.os docunlet.tos que compunbüo os trandea tutaex.o~ 
desses relu.torioa erito p_apeia «JUe, ou bavin.Qo sir.lo ,pu
blica.-Ioa pelu. lm_Erenea. omcial, ou fa.zilo parte w.. 
collec~~ü.o de leis il.o .Imperio. " 

Portanto, a.lém de gru.odo prejuízo pnra. os c•fre1 
publicas. erü.o os ta.es a.nu··x.os por!eitnmentc, inut..eis. 

•.rendo cu ele orgunisu.r o meu relntnrio, brom l\\'ÍsaQ.e 
andei o fui 11iodll umn vez coherente cont ns n1iuba.s •pi
niões anteriores. evitando que tte u.vulu1uns~te o mesmo 
rcla.torio com nane.'C.oa iuuteis o ~ravo111•& au thesotu•o 
limitundo a despeza delle a 3:000~ ou ó.:OUtl$0UU. 

O Sn, .F•A~au '"' 5.\: - Eoto documento uão dovi" 
deixar de fazer parte cloa aanex.os. 

O Sn.. ll.LnA.o me :\Luioul!! (ministro de impcrio) :.:-
.Alli tern o boora.do umador u. explicnçü.o da. raov1rla.de 
que notou no meu rclatorio. fortunlado, é ve1·du.lle. 
com as idéus a.pouctldu.s qne S. l•:x. já tCve occnsiã.o 
d.c notar taqui. ma.s como p11de fi\zê-lo, visto cctmo 
ni~o havia. de incnmmodu.r n.o hnnru.Uo senador h:i.do 
pedir-lhe as sua.s luzes pllra. Cto)D!ecciona.-lo. 

A 2" obaervnc;üo tle S. Ex. consistia em urn pediclo 
qne fez pa.ra. que em vez de receber a.-:s. in!ortuaçõea 
que lbo Rorão remcttitla.s ma.nuscriptns as ma.nd:.a.ssa 
eu puLlicu.r no Dia rio Officia..l. · .. · 

Pronletto a.o honr;Ldo scl'la.d.(ilr sa.tisfazc!:-lo tnntG 
quanto fOr possível, plllrque Jlód.o ser que ta.es J.cca
mentos sejiio tão volumo~os que o Dlc:.rio Olfi.cla.l nã.o 
tenltn. espaço pa.ra. puUiica-los. 

En1fim, prometto sntista.zer a S. F:x. com esta. rea
tricção, e espero que ella. nü.o n1erecerti. os reparos 
do S. Ex. · 

O Sn.. Fn.Arcao DE S.l :- Sun, senhor .. 
« Rertn~iro que ee per,-ii.n, com nr~encia., no :overae O SI\. :BA.nl.o Dtll ~IA.uonÉ (ministro do imperin): ~ 

tGpiu1 dos ti.Pguintcs documentos : · Em 3• lu;;ar notou o nobrtj t:.ena.dor flllC eu. u1e ne• 
t.n }'!lfonuação ~a. FüculUu.c.le <le nledicinn. dn ~asse n.t~ agora. n. discutir o seu regulamento sobro 

COrte, ~;obro urnu. reprt!sent:ai,!ÜO de estud~ntes da. ~~'is~r~ec:~~a~~~~~~~· 8~~r~e~~or~rb~s~~~e~ourd~~e a~e:::~! 
mesma. !a.culdnde, elo t~lnpn ~111 fJilC foi ministro d.o senador qne a. occo.sião a ane S. Ex. u.lludio cora 
iUl{JCrio o sena.c.lor :\Icira u_, VlL:_.iCOOCCllos. 

2." Inrortna.c;ilo d[\'i li'a.culd•ules de S. Pa.ulo e do referencia A camo.ro. dos doa epntu.dns, era. a. de uma. 
R ·r 1 0 • d . r d . - interpellu.cii.o. üomo em uma. interr.elln.çi'i.o sobra o.s-

eca. e ao >re 08 pr JCCtO:i e ll! arma. ü. 10"trucr;:u.o snmptn ditferente querin o bonraJ.o mcn1bro que eu 
pubhca., nprei\'!nt~clos nu. '?nmnr::L ~os. dcputndos -pelos discutiss~ 0 da iostrtlcçiio publica 'l 
Srs. Rny Barb,•sn e AlmeuhL c Ollveara. • ·- . 

3.• Projectos chs mesn1a.s faculdad~s pn.ro. a. ~e- \ O. St\. Fn.ANOo D~ ::3.l :-A. occaN_!U.O era. a. maus cion-
formn. de Sf'!US cstatutoM. veme~te : tra.to.vo.-se da. dxscussu.n do orçnm.eoto 6lo 

4.0 Repre~entnr;i'i.o do director dn. Faculdade de lulperlo. 
medicina du. Cc\rte. em VÍ'ita. do. qnnl o governo O Sn. B.utÃe DE 1\I.A.MOJ\É (ministro do imperio): 
suspendeu por tempo indctermin:l.flo os concurliOS pn.ru. -Nest:.l. ctun. a occn.sHto era n1wcln. u mnis Íltlpr&pr.La. 
os ln;;ares va.c:os de.\ nJ.iunt.o:o das facu.l.Ua.U.es de me- porque tratnvn.-se de um projecto ~ntirptissimo do um 
àlcioa. nobro seuudor pelas Alugons. jú. fltllcciüo : projecto 

Pnco d.o aena.do, ~!l de Julho cl.e ISSO .. - Franco que sobro ser a?tigo _ estnvn. prejudicu.do como dei-
de Sá » x.ou-se vêr no. dasCl\ssw.o. 

• Porta.nto, nü.o era. tambem occnsiii.o · opportuna.. 
o Sr. lltnt•ão de !'ltf~tnloré (ministro do im- 0 Sn. FnA.Nao n.1:1 SJ. : _ Quu.L será. a. occa.sião 

perio) :- Eu me limitnrin.. Sr. preside11tc-. a. votar opnortuna 'l 
pelo reqnerimentn o.pre~~ntnrlo pelo honrado sena.dor ,. 
pela provincia. do ~lurnnlliio se nü.o jul;::a.sae que (l SI\. B.A.nl.o DE 1\:IA.XOnÉ (mi!listro ao imperie) :-
alg11maa elas prnp,..,i4,~õe~ cmittifla.s por g,. E%.. par~~o Pergunta-me o nobre senador qual aerú. u. occnsião 
motiva-lo e~igem promptn. re•pc,sta.. oppórtuno. oara difil.cnt.ir- assnmptos .de inatrucção-
Per~untou o honro.do senador por que não forü.o publica. 

publicn.dos. como nnno"ns a.o rotntorio du ministerio Senhorlls. lieguHa.o meu modo de vêr. a. occasu~oo 
do impu rio. os dncmnentos quç: era. d~ cstylo publi- mais opportnna se-rá aquclla. em que fOr trazido ao 
carem-ae. pa.rla.meoto o 'projecto que o governo tetn acabrc este 

Ksta. novidntle no meu. rcbtorio foi resolvidu. por assumpto. (Apartes dos :trs. st:,~ttci.arcs liber«.es.) 
mim propositalmente , o vnu dar a.n sena.do o. ~:las emfii'Ll. pnra. sg,tisfazer a eoffreguiclW.o à.o aobre 
razão. .sena.Uor, declaro 'lue aceita.rei L dil'!.cuss~o por occa-

V. Ex.., Sr. prl"eidento. .ao. d.e recordar-se de que aiü.o de trn.turmos do orr,-amento do imper1o: nessa 
G& r.,lutoric.s de nnnns unteriores vinhiio para eatn. occnsiU.o direi c.o nobre sena.dor c ao paiz Gil motive• 
casa. e para a outro\ do pu.rllol.montú, tü.o nvolurna.dos que o ,:;o\'eruo teve pa.ra. suspender o re,::ulu.mea.to à.e 
q1.1e só a. p1·esen•,·n c.l~llcs amcclronta.va. e g,utori:iavu. n S. E:c.. b: onmo a. soJi"re~uidào do nol>re aenu.d~tr & 
leitor a. DtLO cumpnlsu.-lns. (.Apnlaclo&.) cato resreito maaifcata-se tüo repetida._s vezee rea-

Este !neto mt·rocou t\ed .. t•er,arn desta cu.sn., e o oro.- ponderei jú. ao nobre ae».ador: euspe:!di o ~e:;ula
aor que or~ se dirit!e tL elhl foi um dos que em certo mcnto de S. Ex. p•r illecal e iaexe'!uivel .. 
anno ctmlll\ron r1uo ~o rl.\'ulumat~sem esses rl!llatorioa 0 Sn • .Fa...LNDO. n• S.l.:- Era. o QUe eu queria. 
do ttll 11111dn c cnm proju1zo dab cofres publicoa, por- saber. 
que relu.toriu hou~';' c11ju. imLJressüo cuatou maia do ·0 Sa. BA.alo DB M'..Lxoai (unuistro d.o imperio).:-
40:0UOa ou 50:0UO.ICOO... ·' • _ 

Cornprometto-me a levar a ;prova "'esta propea~çu.• 
O Sn. J\l'FONSo CKuo:- E ma.i1: ma.• note ctUO até á evideoci~o~.. isto é, que -. re;:ulameute do Debra 

Jlio foi no tempo dold liberu.ea. •e•aior aW.o aó era mauifcatameato illeJ;al com• per-
O s ... B.o.nlo "= .l\!A:UOI\Ii: (miniatro ilo imr>orio) :- feitalllento inoXO'liÜval.. 

...jj 
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: E devo Ueade jú. prevenir ao sonnllo do ci.~e." Íenho 
dO occupn.r por nnut'o tempo n. Sl\a attençu.o com o 
:regulamento do nobre senador. nem sei mesmo, $0 
noS Jirnites de um só discurso. 
· O Sn. AFEoNso CeLso :- .Acenderemos o gD.z. 

O Su .. 'RAulo nM 1\l.utont: (ministro do imporia) :
Por hoje creio que tenbo 'dho qno.nto basta. para p;o
va\' que ns obscrvnçõe~ dll nobre scna.dor merecóru.o-
me ~~ devida. considcrnçü.o. ' 
,. Voto pelo requerimento (la S. Ex. o sn.tisfa.t·ei .o 
aeu pedido mnnda.nclo publicur no Di.arlo 0/ficial, com 
a resa.lva. n. que a.lludi, o.lc;un~ elo~:~ documentos que 
S. Ex. pede. 

Nü.o havendo ma.ts quern pedisse a. palavra., encer
rou-se a discussão. 

Posto a. votos. foi a.pprovad.o o requerimento. 
Foi ta.mbem apnh\do e npprovado o requerimento 

.-erbn.l do mesmo Sr. senndor. 

DISPENSA D& DEPUTAC:,:Ã.O 

· O S11. !lfA.nT<Nuo CAMPos (peln c.r~em) : -Sr. pre
sidente, os mesmos 1notivos que me obrigúr~o no nono 
-passado a pedir a.o scna.do que me dispensasse das de
putações qne viLo ao pnço, hoje tnmbem me obrigão 
a pedir a. V. E~. dispcusn. da. deputu.yü.o pa.ra. que fui 
sorteado hontem. porque os meus iocommodo::~ n~n 
me permittem nssistir a. estas ceremooio.s. 

. O Sn. PaesrDENTE : - Tomn.rei em consideraçü.o o 

. pedido do nobre senador, convidando o Sr. conse
lheiro A:fl'onso Celso parn substitui-lo nn deputaçü.o. 

.· o. 181". l!iillvclra da lQiotta'- Sr. presidente.., 
Jogo no principio do. Ressão oceupei n. attenção do 

·aenado com um r"qllorimento pedindo informações a.o 
governo o. rospeito dos· Iamento.veis successos. qne 
occo1•rérüo no. provincu1. de Goya.z, por occasi5.o da. 
ultima. eleit;iio. 

Pedi estes esclnrecimentos. como entílo disse no 
·aenado, com ta.nto maior interesse quanto, represen
tante du.quello. provi neta. bo. 30 nonos. Oll perto disto, 

· ·DuiJca tinbn sentido nece<lisidade ele levnntnr minha 
voz pn.rn. reclamar pro\"idencins no govcr11o n.fim de 
evitar o derramamento ele snn~uc, e pela. primeira 
vez isso succedia. naquella. pacifica. provinda.. 

Oa ncontcchnentos do. eieiçü.o cte •15 de Janeiro 
determim'i.rii.o-me a pedir no governo informações; 
mas estas até hoje ainda. nü.o me foriio enviadas; o 
governo até boje nindn. niio m"ns deu. 

Senhores. qnnndo me mostrei mnis susceptivel 
pelos successos occorridos por occn.aiüo d"' elov;iio 
de 15 de .Jnneiro nn. provincin. de Goynz .. foi por'1ne .. 
devo dizé-lo com frnnquezn., tomei por insulto feito 
ã. minhn. província. o. e.ncommenclu. da eleiçü.o que o 
governo fe:t para o 2o distrtcto ••• 

O Sn. B"nlo DI!: 1\lAMonJ!: (ministro do imporia) :
Não npoindo: o ~ovcrno nü.o rez encommenU.n. o.lgurna. 
para. n. eleiç:üo na provincin. de V. Ex. 

· O Sn. SILVEIRA DA MoTTA.: -Creio qne tenbo de 
concordnr com o nobre ministro do impcrio nesta. 
apreciação: o governo ni1o fez cncommendo. nlgl\ma..u 
mas deixou que otltros n fizessem. (Riso.) 

Senhores, n. eleição tio minhn. província ten<1o dn<lo 
lagar & essas aceru~.s do violoncia. e do snngue quo se 
praticú.rão no. vil la. de S .• JoHó de 'rocn.utins, ex.igiü.o 
umq, e:cplicn9ü.o dtl pnrte do govorno. Por q tle ro.zü.o, 
.que empeuho gravo tinhn. o governo p.a.ra fazer eleger 
um candidnto dcsconhocido de todo n1nndo, qnnnto 
maia dn província. do Goyo.z 't Que esforc;os hnvin., 
que empenho pa.ra. autorisa.r o delego.do do governo 
au, ao não ·foi aut.orisn.do, pnrn. consentir que olle 
eont~nue a.indn. na. t1dministro.çü.o da província. tcnUo 
prat1cado na vaolencia.s g,ue fez. mRndnndo destaca ... 
mentos pnrn. os lu,:tares da. e~lei9ii.o. do modo q_ne ellas 

. terrninárü.o em f'uzilnmentos nos collegios elcutoraes 't 
'Parece que o go\·erno deveria. ter neceasidndc de 
.•xplicar q\lal o grnnde empenho q\le o n\ltorislÍrn o. 

'. 
Por á. disposiç:ilo àessos aaseclo.s eleitoraee a 1ot:cr• 
publica, as Uemin~tons para. asao.aainarem os me•arlCdl 
eleitoraes ! · 

H11. pouco, Sr. _pr-esidente, interrompeiulo um apELrte 
do Sr. mini&tro do imgerio, à.isse en qtle talvez con
cordn.sse cum o que =:;. Ex. à.izia, isto é. qne c_om. 
effeito a governo nU.o fez encommendn. Com eltelto,
che"'o o. persua.dir-me dQ q uo nõ.o u. 1ez. Hoje, se
nho~cs o :tu.eto cstú. explic"'do nn. ca.ma-ra dos Sr11 • 
deputa.'dos por pessons c~mpetentes •. Não pretendo 
o.1onnoa.r-me sobre nada do ctne se duuu' na. camn.ra. 
dos 

0
S1's. depnttLúos, porque JÚ. conto ser nova.mente 

chingallo pClr _n.lgLl.mo. C_?l!_B"' quo .ten'ba de. u.tl}rmar· 
n.qui ~ reKpelto dn. ele1c.:a.o da. mmha proV':_'CCl&. A 
respeito do que me é pessoal, declaro que . nu.o occu
pa.rei a o.tt.enyão do senado; nü.o o. fn.re1 descer_ a 
esse ponto ••• ~Ias, quanto o.os mottvos que derw.o 
lu('l'ar á. tolerancia. ao menos, do governo para. com 
as

0
violeocins que se P-raticú.rü.o naqnella. ~letr;ão, essa. 

explica.çii.o ê preciso clo.r ... ae. mesmo oarn. utnocentar o 
governo. _ 

Sr. presidente. hoje é anbido que o. eleiç .. o ao 
2° distr1cto i.! e Goy3z nii.o foi feito. 110r impo1111iç~o a.l
numa. do governo: foi feito. pelas supplicas do piedoso 
hiipo de Goynr. n Nosso ~enhor Jesus Christo em 
fervorosas ora.c.~õe~t. (Riso.) Pa.rn. ionncentar o ~ovenao 
a9.ui est~\ a. ca.L·ta do Sr. bispo de Goyn.z explicando a 
victoria da. eleiçii.o no 2° districto eleitoral ••• 

O nobre ministro da. justiça. nã.o me esteja. olh~J!.i• 
de3se modo (riso); nüo foi V. Ex.. que1n fez o. ele1ça.o, 
fãi o Sr. bispo de Goya.~ cotn suas orações •••• 

O Sa. DA.NTAs:-Essa. foi ma.gnifica t 
O Sn. SILVEIRA. nA ~IoTTA.:- Elle o· diaae em. 

carta. que lerei. escripta em resposta. a um i11uatra 
deputa.Jo que foi protector c protegido na. eleição. 
Tendo esse illttstre doput:&.do pedido a. intervençiio 
dt> Sr. bispo pa.r..1. eleição dn.!luello ca.udida.t.o. o ore
Indo responden-lhe : 

t( Pódo, porta.o.to, V. Ex. nssever:_ar nn c~mart~.,. 
enm.o em qnnl!].uer outrtt. pnrte. que nut~ escrev1 nem 
uma &6 cartn, nem mandei circnla.res. 'llle norn petli 
n pesson. nlgumn, nem enca.rtegnel oingnem ele fnzer 
qua.lqner pedido em men. nome : em urna pn:luvra, qttct 
nü.o dei nm só pnsso em favor da cnndtd.a.tura. do 
Sr .• José !\:Io.rcondes de Andrade Figueira.» 

•O Sn. StQmnn.\. :\IeNDrt~ : -Até a.bi é exaeta.mente 
contr;.uio 'lo que V. Ex. disse, - q,ue o bisp0 foi 
quem fez o. eieh,~üo. 

O Sn. SILVEIIIA DA. MoTTA. : -V. Ex. ho. de ou-.ir 
o resto. 

.. O Sn. SIQUIURA. 1\IENDK&: -Por emquanto é o ce...,. 
trario. 

O Sn. StLYIUl\A. DA. MOT'1'A. : - A'l,Ui está. a. aonti
nua.t;iio : 

t( Um jornn.l, o Goya.:=. nlfirmon o contrnrio, mas 
isto nü.o bn.stn. pu.ru. ser verdu&te. Contontei-mc com. 
pedir, eLl Ró no seg1·edo de minha. n.lmo., a meu Deus 
o meu Senhor J~Slls-Cúri~t '• que nU.o cuns'ontisse 
que este f·OVO t~o ca.thulico f,ls&e representu.do por 
um depntuU? in}1ni~o da. Igreja.. inimigo por i8so 
n1e1UliO c.lo Uru.ztl .u. · 

Fui nelite ponto q1!e o Sr. deputado polo Rio de 
Ja.neh·o. !;"erreirn Vmnna., ac::crescentou estas pQ.
la.vrna : 

<c: E Deus o ou.vio e foi quem venceu essa eleição» 
-, pnlo. vrns q lle o. ca.xna.ra. recebeu com hiJu.r1dado 
prolongnclu. ••• 
·o Su. ~IQUt-:IRA l\I~NDES ; - Porta.nto, foi Deua 

em conscquenciu, tina Rttpplicas, ni'Lo foi o bispo. 
O S1t. !a~AOIO .!Vl.\:t'l'IN~ :- l\rns n~o foi Dend quem 

mu.ttdou uu1tn~· t:Ul S •• Joal() tle Tocuntins ! 
O SH.. DA.!'i'l'A.S :-Deus jú. tem candidatos 1 
O S1l. SILTBIIU. »A. 'n.tnT'l'A. :- Es•u. rnzü.o é ~ue DlO 

fa.z conc•lrdar com o nobre minhitro do in1peno, ·em 
que o ~overao nü.o encommenc.lou nem eru. preciso 
encommenrla; a elei~1Ü.o, por9ue est"' foi f~it~ peln• 
ortwões do btspo, e a. conClns~o é qno Deus fo1 quem 
venceu. J~", porém, de notar que pu.ra a diYina vi-

., 

• 
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ctoria fo11em n•ce1Sarias ieacargaa llie fllzilaria 1 
(Apoiado•.) 

Sr. preaide11te, to~uei neate facto aaeaao para exo
Derar-me, à.eacle já. de tornar a este aasumpto, e porque 
assú.s demoaatrada eatW. a resl"osuabilidade doa actos 
praticados na eleiç~o de 15 de Janeiro, na provincia. 
<le Go:raz. Dou por a.veriguad, que só por directo. 
ia.tervençüo de Deus foi que o candida.to conservador 
ae aprescatou com diploma. na ca.marn. dos deputa.doa. 

Poróm. senhores. ao por um la.do bem deaejario. acei
tar esta ex.plicaçii.o franci.,cana., tenllo por oatra parte 
aimculdo.de em admitti-la. : e digo que ba difficul .. 
. dado, por~ue o nobre presidente do conselho, cuja 
enfermidade muito lamea.to (a.polarlos) por todas as 
r&7.ÕC~ particulares e publica~. o nobre prestdeote do 
conselho, urgido na. camara por um illnstre dcpn
tado (>ela proviocl11. de Minas para que ma.ni!cstaste 
as razões por que o governo tinha em~re...,.ado tantas 
violeaciaa para. Yencer a eleiyilo do !!ct districto de 
Goyaz. disse, Sr. presidente, que- a. eleiciio nlli 
fei:o. fôra. um poema 1 

Já se vil fiUC a ià.éa. d~ p&esia nao "" eonct·nava. 
muito cnm n. opinião fru.ncisca.na a re,.peito da eleiçlo 
.de G.yllz ••• 

O nobre pre·l.idente d.o eoaselà.o classiftcuulo de 
:tJoc~nn a. elf'!Íç~o. q,niz sem duvida fa:;ir l.1. inH.uePloia 
ecclesiQ.wtica.. E ack.o '!~e S. l:!:x. tinb.a razio, por
qu[\nto. acclamatla t'eatitice ma.ximo da :t.rey conser-

... vadora. naturahneate deve ter um corpQ de ca.rtleaes ••• 
O S11. Fn .... Nae D& S.4: -Certame ate; tem oa ae\la 

·famosos carieaea ••• 
O Sa. StLTII:IJU ..... M.OTTA. .-••• e entKo elle. naaia 

frnt~eo e mais razoa.vel. DiO rpliz concorrlar com a 
-piedosa. eri~em do feito. }'referindo a.ntea 1ndicar que 
corréra tuda per ceata dos card.eaes. 

E not~-ae. &eulaores, fol tal a impresai.o que }lro
à.uzio esan. eleiçãa no aairao do nobre pre~Sitlente do 
co"ielbo. q,tte eJle nii.o ss animou a. defini-la senã.o 
dando-lhe um titulo de obra. de illla.ginação e dizeado 
que era-um 'Potmtll 

Deixemrts, porém, Sr. J»r.esidente. a.s àua.s eJC'plica
ções, a sacra. e a. pr•fana. C) facto est4 coJuumma~o. 
e melbor é cr~r. crer que m:1ia foi por voata.de da 

. Deus <~o ttue pela. d.•s ca•·lleaes ••• 
Qaa.ntlo pedi no priacipio da. seuW.o estAS iaforma

ções. e~per14.VD. que o nubro pre .idente do conselbo. 
on ante'~ o Sr. mini~tro da justiça.. trata&:se los;o de 
n1aml~-ls.s ; mas até ho.ie nã.o vierã.o, e com RS htfor
ntu.cõe~i ú que e\1 p~tl.eria. e~tnbelecer uma d.iscn~sã.o 
rd"'

1
u1ar a respeito do procedimento da.s autoridades 

daeo pro\'incitt. de Gnyaz. E' verda.de f'IUe os pn.peis 
pouco me adiGntn.riiio, porque eu os tenho todos, mas 
:nh.o ministrntlns otficinlmente. .Ao apreRentnr eu o 
nvm reqnerim~ntn, ;:,, Ex. escuHou-se dt: entrar no 
dehnto elos factos e das ar~uições que eu tillha fr.oito, 
dizendo que pr1meiro queria onvir o IJrcsidante rlu. 
t'rovincin. qve estava para. che~a.r e lll\C sú depois 
aiRtO responderia.. Ora o presidente da província. jú. 
chegou. 

As-infor1nnc;:õcs ~ue o nobre ministro dll justiça 
podia dn.r-u,e. eu jtL ns tinha, lendo o. discu.;sã.o da. 
camn.ra dos deputado~. porqnc o ex-pre .. idente aJli se 
e~ plicou: mn~ sua explicac;iio-se redu::r a attribnir 
tuJ.o ~s provocações doa liberaes em :5. José do To
cantins paro. que nü.o bouvess~ eleh:üo, cou~~oa. irra
cional, porqllC t5 clin.; antes tinha hnvido um~o~. eleic,~W.o 
em S. José de Tocuntins, na quu.l o partido Jiberlll 
o'btivern 150 vototJ cu partido con-~crva.clor R.Jienas 14, 
ou 1t.! P"wtuntu, o 11a.rt,ido libt!ra.l não podia. ter ne .. 
cessi1IUdc de '.Hupregar nteios provocndnres pnru. inu
tilisnr muu. eloi~.~•LO que e1·n. sognrnmcnte Rnn. 

As infornltLt,~\u:s, pois, que o ttX.··presidente d~tu n. 
S. Ex. ji'L estão no meu conhecimento, porque elle 
as minist.rou no seu discurso. Nü.o adiuntou nada: 
•t.!'leun.s fiouci snhendo qne é um partidu.rio exu.go
ra.do. 

Ilojc o presidente esto\. eubstituido por outro que 
tttmbem l!lc cbu.ma. Cruz, porr1ua o nobre tniaistro dm. 
justic,~a assentou em ni:i.o mandar aeQW.o cruzes para. 
Goyaz. (/Jilariduúo.) 

O Sa. FJ\ANCO X>• S.l : -E' uma cruzada I 

) Q Sa~ ltr~•rao D~ L.•• ( .. iaia,re 4111 ju~tiça) : -.A. 
210Mea9"0 aw.o J.ll&rte •1rectaaeat• ~o mintat,..,. da jue
trça. 

O Sa. :StLYII:IIlA. •"' MeTTA. : - Eotio é o nobre mi• 
tJ.istro do imperio que não manda aenilo cruzei para 
Goyazl . 

U que ó verdade é que. o yoreaiilento que aaloie. 
ckama-se Cruz, e tam'hem Cruz se cllama. o presi• 
dente que vai. Niio aiio parentes, posso asse~ro.rs.-lo. 
Um é do Parei, outro é de S. Paulo. O nomeado ulti
m'ant~nte, conheci-o desde meaiao, e creio q_ue, se 
se ttver conservado como eu o coulteci em menino., 
à.eve ser homem muito sério • 

Faço deli e o melhor conceito. Será. po.Ttidista., mas 
d~ve Mer homem l~,on~sto : e estou convencido de que 
nao fn.rá na prov1nc1a. de Goyaz o que outros preai· 
dectes iil!i tem feito. 

?euborefl, cu qua!'d? faço requerimenttos niio é ~ro
prla.rnrmte rara pechr 1nformações ao governo. Uso 
ilesta ft..lrmnla., ,.orque o regimeAto do senndo me não 
perm1tte htterpeJlaçõe,.. QnU.ndo faço requcrimentô& ao 
go,•erno ó para ter occasião de ceaaurar os seus 
a~~t"'s, j~ veriticados por llÜra, como são todos estes. 
abnsos. · 

Se insisto pelos do.:nment•s CJUe peii, ha. quasi tret 
uaeze1:1, c C!Ue e {:OVerao até lluJe a.intla. DÜ.O u3anàoa. 
é p•rque, á. vist~ dt!!lles, seaJa coRtc~tayão p~ssivel 
sobre .., aua vera.dtdacle, eu qu.eria masr.rar O. reS!flitn• 
su.»iliflatle criu1inal elos ageates do #:Overno na pro. 
vincia de Goyn.z. Entretant4t, o ~niaiaterio tem con~
ae~va.to u.té àt:tje na. vice-presidencia da 1'rovhacim. 
o •~~n1etn ~ue fez as violeocias todas no. eleição; o 
mais exa~erad• partidista •.• 
• O s .... JosÉ RoNIFA.&Io:-.~.:poiad.o, e que eatú. prati
canio escaw.claloa. 

O Sa. StLTI!IIIA. »A. Mern :-.•. um homem <tn• eati 
praticaado t~ttla. a aerte de escauialo1 e q,~e é o rea
pouJ~avel por todos os atteutadoa 'Dratica.dos na eleiç:üo 
da proYiacia. de Goyaz. 

H.a muito que o nobre miaistro devia ter aulnti
tniclo O.C{ueilc vice .. rresilllente: mas S. Ex. foi iizer 
ua c:unara i&s deputafrloa : - Ewtão t!l.terem a:ora i• 
pllrllol.meuto d~r demissZi.o aos age ates do governo f 
Não queremol:i dar dernissü.o aoa emt'lrega.los tio :o. 
verno, 1nu.s queremos fazer saber que elles abusã.o. e 
que o governo. se fosse ma.is escrupuloso, deveria. faz6-
los ret.ir[\r dtu posições em que elles podetn commetter 
troru~liu.s e a.blnes. Mas, mula disso. O vice-presideote 
de l:ioyaz mn.ndotl fusihu gente em S. Jose de To
cantins, p~de-so a.ssim dizer: e na capital tem com ... 
mettido quantns a.rbiua.rieda.des se oodetn imaginar; •• 
E eu vou DLLrrur m::z.is umn.. 
.. O SH. ,Jo:~li: BuNU'A.oao:- E11e tem na secret.aria 
da ,iustiç~a. ns mais tristes io.forma.~Ges. de conservu.
dot•e::; os mu.is distinctos. 

O Sn. Su.vetnA DA. 1\-IoTTA :-E' verd.ade ; ea.tre
ta.nto o governo conserva-o e limita-se a. ma.ndar 
outo·o présidoate plll"ll lá. 

Maa vej~ o seuado o desembaraço deste vice-presi
deate. Eu n~o poço iaformacõe•; a.t'firmo o :facto e o 
censuro. 

Este vics-presidente, qnanio estnvn rrepara.nao o 
terr<.~no para u.s eleir,lõcs, demittio dous suppleotcs de 
juiz municipal, juramentados e emposlSndos, para ser
virem. nn cõuformidnde da. lei, dnru.nte o quata·ien
nio. l)urante o qmLtriennio ellcs nüo poclii~o sr:r de
mitt.idos; purém, o v ice-presidente, qll.C tinba tJecos
sidu.J.e elo organÍ1111r a seu modo, segnndo os liCll5 in
tel·esscs, certos proccssrJs, em que estes supplentea 
terlf1o do interv1r como jub.es dos ca.nsnR, de~~oena
bnru,,;ou-se dolle~. demittlndo-os. Tendo dom itt.ido 
os. duus supplentBS·, olliciou a.o juiz de dirllito • 
o S1·. Dr. Natal • que deferisse juru.rue•11.u aLoa 

1 oomea.dos e os empossasse u.tim Uo lillhstituirtral 
os snpplentes demitt.idoa. O juiz de 'lireito nã.O 
se preaton a isso, e representou no vicc-p"esicler:tt" 
qne ll nomca()ÜO ora contra. a. lei, q_uo n. substit.uiçW.tt 
torn;~.va .. se illega.l, e que por isso clle nii.<" empo,;111ava. 
o• nomeados. Que fez o v.ic~-preo~~id.l~nte '!' ln'iutit) 
dura.m"nto. O jq,iz de direito sustentou 11 Rua l'e..:u•a... 

..... 
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" ao camprimeHto daquella ordem, e por isso foi sus- 
peüso, e suspenso está até hoje ! 

O Sr. Mbira. be Vasgowíillos :—Pelo Tice-presi- 
dente ?! 

O Sr. Silveira da Motta : — Pelo vice-presidente. 
O Sr. Pags de Mendonça : — Era juiz de direito ou 

juiz municipal ? 
<J Sr. Silveira da Motta : — Era juiz de direito. 
U.1! Sr. Senador : — Não pôde ser. 
O Su. Siqueira Mendes : — Era juiz formado ? 
O.Sr. Cruz Machado :— E' impossivel. Como des- 

eruiiar^ador, o vice-presidente bem sabia que aão 
podia s.ispeader um juiz de direito. 

Um Sr Sbnador : — O magistrado suspenso não é 
juiz de direito, é juiz municipal. 

O Sr. Silveira da Motta : — Mas então um juiz 
Hjuwicipdl, servindo de juiz de direito, pôde ser assim 

■suspenso ?! 
O Sn. Cruz Machado : — O presidente podia sus- 

pendê-lo por acto praticado como juiz municipal. 
fila outros af artes.) 
O Sr. Silveira da Motta : — Para que estão os 

nobres senadores desviando a attenção para este ter- 
.reno? O juiz era municipal mas estava servindo de 
jjuiz de direito, e por conseqüência, como eu disse, 
ura juiz de direito. Eis aqui como uma conceituada 
folha de Goyaz narra o facto : 

« Com a ascensão do partido conservador, assumio 
a administração da província o 1* vice-presidente, ho- 
xnem prepotente e arbitrário que, na costumada raz- 
zta de funccionarios públicos abrangeu dous sup- 
pleates do juiz substituto da comarca desta capital 
já juramentados e empossados dos seus cargos; e no- 
meados outros em substituição desses, oíliciou a . 
Dr. Natal, que exercia interinamente a vara de di- 
reito para lhes deferir juramento e posse. 

n Recusou-se o Dr. Natal, fazendo sentir ao pre- 
gidenr^. em termos delicados e attenciosos, a illega- 
lidade do seu acto e p'dindo-Ibe que levasse a questão 
uo conhecimento do governo imperial. 

« S. Ex., porém, ferido em sua vaidade de juris- 
perito, retrucou em tom grosseiramnete autoritário, 
ordenando ao juiz, com ridículas ameaças e descabidas 
observações, que désse inteiro cumprimento ao seu 
neto que se fundou em diversos avisos que citou. 

«Mas teve em resposta outro officio, em que o 
Dr. Natal, com a energia serena e calma ds quem 
tem consciência de que está cumprindo o seu dever, 
youco se importando com o que dahi possa provir, 
jnsistio em sustentar o seu procedimento, demon- 
ctrando com uma argumentação irrespondivel que os 
avisos e disposições citados por S. Ex. sô servião 
para atlirmar mais a sua convicção de que S. Ex., 
deraittindo os supplentes, havia procedido de modo 
contrar.o á lei; opinião que, pouco tempo depois, 
teve a satisfação de ver consagrada em um avis > do 
janinisterio da justiça, expedido ao presidente da 
província do Paraná. 

(( Em consequenc>a disso foi suspenso (7 do No- 
vembro do anno passado), e para que se lhe instau- 
rasse processo, que devia ser immediatamente in- 
staurado, houve mister que o proprio Dr. Natal 
o «olicitasse do tribunal da relação por uma petição 
documentada. 

« Continua suspenso, e suspenso ficará até que se 
esgotem as tramóias empregadas para impeilirem 
o julgamento, ou até que o governo imperial resolva 
pronunciar-se sobre a questão. » 

Ora, á vista do que se acaba de ouvir, o Sr. ministro 
da justiça pôde deixar de reconhecer a illegalidade, 
a arbitrarieda ie praticada pelo vice-presidente de 
Crovaz? Esta suspensão, desde Novembro até hoje, 
não é um crime que devia inhabilitar o vice-presi- 
deate para continuar a exercer o seu cargo? Entre- 
tanto o governo tem consentido que este cidadão 
continue na administração da província, depois de 

l praticar actos de tal natureza ! 
O Sr. Siquiira Mmdes ; — Tcm-íe demorado pro- 

cessos mandados instaurar pelo governo *ontra alguém 
até se poder arraaiar um iuiz de direto. Cá e lá 
más fadas ha. 

O Sr. Affonso Celso—Tem toda razãc o nobre 
senador. 

fHa outros apartes.) 
O Se. Presidente :—Attenção, lembro ao nobre 

senador que a hora está concluida. 
O Sn. Silveira da Motta : — Eu tinha pedido 9 

palavra, Sr. presidente, para lembrar ao governo o 
meu pedido de informações officiaes, porque, á vista 
dellas. poderia instituir o exame dos actos arbitrários 
e violentos das autoridades da provincia de Goyaz ; 
e agora trago ao conhecimento do senado mais esta 
arbitrariedade do vice-presidente dacjuella provincia 
susp ndendo supplentes do juiz municipal e suspen- 
deado, desde o mez de Novembro, o juiz municipal 
que servia interinamente a vara de direito. 

Sobre eite ponto é que vou mandar á mesa um re- 
querimento para justificar a minha intervenção no de- 
bate. Visto que no senado não ha interpellações, é 
preciso fazer requerimentos. 

Não continuo. Sr. presidente, porque já me tem 
custado muito chegar até aqui. Estou summamente 
fatigado. 

Quando comecei esta discussão nos primeiros dias 
de sessão, eu a interrompi porque V. Ex. sabe que 
desde então tenho estado enfermo, e gravemente en- 
fermo, como ainda estou. E é por isso que não temei 
sobre mim o encargo de reclasnur contra os desvarios 
que as autoridades de Goyaz e^tão continuando a pra- 
ticar naquella provincia. que tenh > a honra de repre- 
sentar. Lameato não ter mais vigor para todos os dias 
instituir exame a respeito destes factos, porque elles 
se reproduzem sempre. Fa-lo-hei se Deus me der 
alguma saúde. fUuilo bem) 

Foi lido, apoiado e posto ein discussão, a qual ficou 
adiada pela hora e com a palavra o Sr. Ribeiro dc 
Luz, o seguinta 

Requerimento 

a Requeiro que, pelo ministério da justiça, 5« jjiça 
informação sobre a demissão dada pelo vice-presidente 
de Goyaz a dous suppleHtes do juiz municipal da ca- 
pital e suspensão do juiz de direito interino, por não 
ter executado a ordem illegal de deferir juramento a 
posse aos dous nomeados, desde Novembro do anna 
proximo passado.—Silveira da Motta. » 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

credito supplementar ao ministério da justiça 

Proseguio era 2a discussão o art. 1° da proposta do 
poder executivo, convertida em projecto de lei pela 
caraara dos deputados, n. 13, do corrente anno,abrindo 
ao ministério da justiça um credito supplementar da 
importância de 79:2031933 para as verbas—Des- 
pezas secretas da policia—e outras, no exercício de 
l«84-1885. 

O Sr. Oiogo Velho: — Sr. presidente, na qua- 
lidade de relator da commissão de orçamento no 
parecer sobre a proposta do governo em discussão, é 
1JL,eu dever dar alguns esclarecimentos ao senado. 

Começarei por declarar ao nobre senador, pelo 
Maranhão que hontem entrou no debate, que a com- 
missão não exagerou o déficit relativo á r jrba 
— Despezas secretas da justiça—, conforme C. Ex, 
disse. 

Exagerar em matéria de algarismos seria—ou erra* 
ou faltar á verdade. A commissão não errou nem 
faltou a verdade : mencionou exactamente o ex- 
cesso, como o nobre senador pôde verificar se quizer 
ler o parecer. 

A commissão depois de expor que o credito con- 
signado na rubrica respectiva, isto é, despezas se- 
cretas da policia, sendo de 120:090#, fôra excedido, 
conforme a proposta, na importância de 42:5Ü9#760, 
accrcscenta no § 2* do parecer {lendo): <rVerificoa-»t. 
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porém, qn:e a• à.espezas importárü.o effectluamente em 
1 á4:97".:!St'i96 ra •• aendo por cooeeqneooln o ctejloit reQ.l 

·de 34:97~11696 rs. conforme " emcndn da camara dos 
d~yntt.nd~s. Havia. · na. proposta \ltn exceaao de 
7:557#004, motivado pela Jar~uez& com que for;.o es
tima.das a.a deapezaa preanm1veia. n 

Pf'l" conseguinte a commissií.o não e:-tagerou aem 
sei com que fim poderia..exagera.r o deficit. 
.. O Sn. Fn..u~oo na S.L :- Pa.recau-n1e qu.e o. com
misoi:i.o dizia que o defieit real era de 4Z:OOOaOOJ. 

O SR, D1aoa VELKO :-Ronvo deficit calcnlado no. 
proposta o ti.eficit real. 

, O Sn:. FnANao nK S.L:- Verifiquei depois que a. 
commissíi.o tinha dado como tteficit real 34:01lOR000. 

O Sn. DioCo VELJIO :-A commissiio de orçnmentfl• 
no cn.ao à.u. proposta cm di~cus·;tlo, m~ntevc-se no ter
remo da. coberencia. em que dempre esteve cm tn.
ba.lb.os deo~ta. natureza, c, como seu relator. procurei 
nii.o u,ar no parecer de ph1·ases t~o encrgicns como 
c:ocip;in. a. facilidade. ou melhor, a. illega.lidade coro que 
:f .. uao excedidos os creditoa votados. 

Esta mociernç~o, esta. pa.rcimonia. na. pllrao;e era de
termina.da. prtlposita.lmente 1 porque da. commisaão 
fa.zem pa.rte dutinctos seDadores d6 opiniW.o politico. 
di.fferent.e c cu nio devia. força-lo• n. subscrever uml\ 
peçn cujo. fúrml\ lhes poderia repugn .. r. (Apoi,.dos.) 

• O Sn.. AvtroNso CELSO·- Apoia.do ; somos o.grade
cidoo o. S. Ex. 

O Sn. DraGo VEr.uo :- Apezar disto forli.o tü.o es
crupulosos que só votíirã.o pela. conc]u .. ü.o do parecer. 
da.ndo ca.uaa. o. 9ue o no''-re senador pelo Pa.ran~, que 
encetou este deba.te, provocasse-o• a. dizerem ·com 
franc1ueza. se discordn.vü.o dos fundamentos .•• 

t: O Sn. lYI•nTJNilO 0.-.llll"&S :-Foi para. elle d1zer o 
que a. cornmi"sao não tiaha. dito. 

O Sa. Avvo~I!IO CKL&O :-No que o nobre ministro 
Uo. justiça. o contrariou. 

O Sn. R.t .. JRO »< L11z (ministre eh. justiça) :-Con
trariou em que 't Eu nie C&Jieci!.iquei fA.ctos. 

O SI\, A vvo~so C&r.so :-Li hoje o discurso de V. Ex. 
e fit;uei admirado. 

O s ... RIBEIRO D>. Luz (miaistro da jastiç") :-Dei 
·n.s razões. 

o Sn. DIOGO v.n.no:-1\l:as, Sr. 'J'residente, o que 
me traz. espacio.lmeAte W. tribuna é prot.t .... T.ar, e da 
11.1a.neira. m~o~.is sol~mnc:, contra. as doutrinas hontem 
enuucintlas nesta. ea.ma.ra. pelo 1neu distiocto collega, 
o Sr. ministro da justiça. 
_ O Sll. R•nerno n" Luz (ministro da.justir.a.):-V. Ex • 

. cão ouvia-o meu disc:urao. · ' " 
, O Sn. 1\of&raA nr. VA.sao~cer.Los :-Como nüo ouvio 

ae nt.é de\'\ apartes'! . 
O Sn. Dr oco VcJ.aO :-Ouvi e 11-o: ma~ so11 força.i!o 

a dizer a. vcrd.~\dc; amlcus Pla.to, sed mugis amica. ve
'l"llas. FLJuei sorprendido c:on1 a liuguu.,;em do nobre 
ministro, qua.ntlo S. Es.., nté n.o mvmcnt'o om que foi 
c1ip:mmlcnt.e clla.mo.do pnrn. os r:onsclhos da corlla., era. 
distinct.o mernht•o U11. commissiio de orçamento, c cal ... 
lnborat•a. conunig:o c outros illustres coilegaK n'nma. 
acrie Uc pa.rccEn·cs, nos qu::~ca. c!)tiio consi"nu.da .. crn· 
lingnn~em n. mni'l scvorn eensnrns, o cens~trns mcrr.
cidas. contrn l\ illc~nlítlnclc com que o "'0\'Crno per .. 
severn\'u no mo'to vézo d~ exccdet· n.s con';ignnt'õcs do 
or~;:n~cnto sem justificnàn. neccssit.lo.de. ' 

O Sat. 1\h:HlA. nR V A-SooNa&J.I,O&·:- 1\fas cntW.o elle 
nao era ~ovarno .•. 
~O :Sn: ltuu:·tno bA. Lt~z (tninistro da justiça):- Não 

coutranei ern nada v parecer da comrnissl'o; Y. Ex. 
presto nt.tcnt,•i'&o a. meu discurso. 

O Sn. Dtnco VRLDG :-0 nohre n1inistro nüo nenn
trn.riou intl'!ncionnlmcntll, n.C1"e11ito; tnntn qne n. clle 
nü.o PC r·eferlo, mn,. a O[)JlO~içiio aos !-'CUS funrla.mentns 
resnltn cl.aq pnhl\'rntJ de S. ];:::oc.. jnst.iflcando a pro
JlC'lRta .• 1()lll ..... ,.lo~lhc n. dofesn, a.ct•itnntlo-lhc a. solidn.-
rit,dlvlt!, · 

O Sn. 1:1n~~mo D\ Luz (ministro dn jm:jtiça.):- Sei 
quanto u.o negocio do tu;rlo de 111endic d;~.de. ~ 

.. 
o s •. DIOGO v .... D :-Tanto baata. TenaD & com

missão declarado que aa deapezaa baviii.o aido irreJtlll
larmente feitaa porq_uo para o an.:mento do credite 
votado não ha.viM.o sido observado& os tramite• pre
BCl'Iptos ua legisla9iiO apJ)licavOl, riem Jl"'dia. aut:rasu 
o .. exc~sao a conven1encia cio aen·iço publico, ae.ae q'Qe 
na.o está. demonstrada: a. ur,leo':iia. d deapeza• deter
minadas por circumat•nC'ias imprevistas. é conse
queocia :forçosa que S., Ex. derend,.nd~ a p-ropc..ta., 
pa.reco querer tambetD tornar-se aol1•lano com as dou
trinas erroneQ.s o inconvenientes qao n comJIÚI'aio 
combo.te. · 

A propoata ahi está.: qualquer dos meus bonraaoa. 
colleg,a.s a. póde ler: n~llo. niio se justiti.ca o proce
dimento do governo : quanto ao excesso de deape:z& 
no nsylo, diz-.ae simplesmente : " A despcza. é de na
turn?.a vorhtvel e oscilla conforme o numero de 
nsy1a.dos e o preço dos naedicnnlentos e generos a.li
menticios ll ; quer dizer, n.o gri,·erno ara indifferente 
que se despendesse rna.i::s d~ que estava consignado. e 
gtt-stou .. se. Pergunto, porem, que ci· cnmst,\ncia.s extra
ordinnrias e huprevistas determinllrU.o o exceaso do 
credito voto.clo pelo 1.poder competente com perfeito 
conlaecimento da na.t.ueza do serviyo e segando a 
espe:cificar;úo das .tabeU'"~.s do orçamento 't 

Nü.o se a.llega. nenb~ma.; houve mero arbítrio. 
cc Gastei de mais porg,ue. foi preciso p;a.~ta.r. » Ora .. 
isto nrio é justifica.ç:ã.o de d't:.speza e menos modo legal 
de proceder. 

Se eu condemno agora, ~'-'mo condemnei semPre.,. 
meus ndverearios po1iticos ~G: semelhante procedi
mento. com RHLioria. de rnzn.o à.~ verei condemnar os. 
co·l'elígiona.rios que se e~veredár~m nesse ca.m.inbo 
tortuoso. . .. 

Espero que o honraà.o ministro 11Ü.o veu11R. trazer
no i aqui propoata de creditai na.s mesma.a Cu-tl.ições 
desta. ... ....... 
• O Sn. RlaEll\O D4 Loz (ministro d" justiça) : -
Qunnto no ::tsylo de mendicidade, defenderei. 

o Sn. DIOGO Vst.J[O: - Se vier com creditas ao se
melhante natnreza, excedt"ndo sem causa extra.orà.i
nn.rin. devidamente jttstiticada. as cnnaí~nações da lei 
Uo orr,•amento, não será com o meu Yoto que o poder 
le.;:isla.ttvo ba de aanccioaa-los. Basta de o.buao•· 

Çl ~·· ConaEU.: -Já •• den qnanto ao aaylo ae 
ntcndJgos. 

O Sn. DIOGO Vt~LDO :-Quando o poder competewte. 
tcndn conl1ecimento. c deve-se presumir ao menos q,ae. 
o tem .•. 

..0 Sn. SILVJUuA. nA. MoTTA. : - Et tem. 
O Sn. DtoGct Vra.uo :- • , do modo como se faz o 

serviço no asylo de mendicid1ule, fixou o cred.ito pal"a 
essn. d.cspozo, nüo é licito no :toverno. sem a euperYe
ntencia. de fa.ctos extrA.ordino.rios. a.nnnllar o voto da
Quelle poder e aTbitrariamente dar elaaterio ao aer
\'•ic,~o pa.rn. ir gasta.ndo a. seu \,el-pra.zer. 
• O Sn. Rmr.mo .,._ Loz (miniotro ela jnstiça): -Não 
e o. bcl-prn~er, n~o-

0 Sn. DIOGO Vet.llO: - Go"Vernn.r é prevenir e ai
ri~'~"Ít'; o ministro que se encarrego. ()e uma. pasta deve 

c;nucccr os servi~,~os que por elln. corre1n. c no c:o
m~ç~o do ex.ercicio financeiro tomo.r as cn.utela.s 1•
Ui~pensa.vcis afim ac rc.,.nla.r as de~pe1.ns, de rnodo 
quu estas sejü.o feitas no 

0
\imite da.s consi:;:onçõel vo

tnda.s. E' o meio de imped1r que haja. vio\açio 
do. lei. 

O S1\. R.nnnno DA. Lu7. (ministro da ju•tíça.) :
l\-!nnclnn<1o despedir os 1\sylndos 'I 

O SK. Dtoco V-.:t.so :-O bonrad.o ministro devia 
ter-~o.lembrn.Uo de que o.nteriorntf'nte se tinha. da.do 
tmnhern cxccP.so das conai,t:no.r;õcs votadas pnrm. o 
n~y1o: raz.i'io de mn.is para prevenir-se e impedir que 
na Bl\ll· ndminit~tro.çü.o o exccsao cootinnasac. 

O Sn. Rnunl\o n"' Lv7.- (nlini•tro 'ln. jnstiça.):
Vf. Ex. agua.1•de meu cre~ito pa.ra antü.o discuti-te. 

O Sn. D1ooo VKl,liO :- Estou d\scutinio o nctnal. 
que V. Ex, perfilllou. 

' 
r 

' 
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O· Sn. RIIIEIDO DL Luz (minsitro da justiça):
. ;;v.. Ex. deve discutir a. proposta o deixar o meu cre
~to. 

O Sn. D1oao VELHO:- V. Ex. entiio defendeu n 
actU!il propostn noticipando a defesa dn que pretenue 
'trazer' 

o· Sn. SOARBO Bn4NDÃO : -v. Ex. está sustentando 
idéQ.s· muito sü.s, eu o estou ouvindo com prazer. 

O Sn. Rmstno DA. Luz (ministro da· justiça.-pa.ro. o 
.Sr., Soares Bra.ndii.o) :-Isso vem de ha. mmtos nnnoa, 

• • portanto to.mbem do ministerio em que V. Ex. 
aez:vio. 

O Sa •. D1oao VELno : -Tenho suotentado sempre 
estes J!riocipios ; tenho combatido sempre a. tendeocia 
pernietaaa, fatal, pa.ra. dosrespeita.r-se. o. voto do parla
mento, .. · unico competente paro. fixar a. despezu. pu.:.. 
'blica e. re~ula.r o cm prego dos dinheiros que tiramos 
-ela algibeira. dos contribuintes. .: 

Eatoa longe . de recusar ao governo, qua.l quer go
verno,. os meios precisos para. occorrer â.s despezas 
extra.ordina.rias que. possiio occorrer nos diífereotes 
ramos da adqlintstro.ç:ü.o que lhe est1\. confia.dn:, maa 
!{UO.ndo! t:ra.tn.!.se de um serviyo ordinnrio., conb'acido, 
Já regulado. • • " 
• P' Sa' Rmarao nA. Luz (ministro da. justiçri) : -

Esae•_nii.o 'está regulado. depende de mo.ior Oll menor 
Dumero de asylaCios. " · 

o; ·sa. Drooo VELHO:- ••• niio posso 'admittir que o 
governo, em vez de limitar-se aos meios legislativos 
de ·qtie' dispõe, altere, amplie o serviço e gaste mo.is 
do 'qae lhe marca a lei. 

o s·a·. RrDBIRO DA. Luz (ministro da justiça) :-Per
aOe.-mo, O f;O":'erno não n.mplin O Serviço : O. despeza. 
cresce ou dJmtnue conforme o numero de o.syln.dos. 

O Sa .. DtoGo VsLuo :-Esse nrbitrin do governo só 
pGde ·ter cabimento dentro da. importaocia. do credito 
votado, mas não excedendo-o, porque desta fórma. é 
ioa.til votarmos orçamento. 
. o··s ... RrDBIRO DA. Luz (ministro da justiçn): -E' 

Dma· verba:& respeito fta qual niio .põde hnvcr abuso. 
O Sa. D1oao .:VELHO.: ·-.A. provn do que póde haver 

abuao. é que o governo n.dmitte n.syJn.dos em numero 

. 
ma.ior.do que ltie permittem os me'ioa votados ; e qua.l 
é n. consequencia 't ga.sta.r de ma.is, e illega.lm.ente. 

O:Sn. Rrasxoo D4 Luz : (ministro da justiça ) : -
O regulamento nilo dotermtnn. e nem ó posstvel de
termma.r o numero de n.sylndos. 

O ·Sn. Dtoéo VELuo : - O governo deve regula.r o 
numero de ·nsyladoa pelos •·ecursos de que pôde le
gnlmcnte dispOr. 

. O'Sn.· RmEJRO DA. Luz ( mi?istro dn justiça): -E 
que'* se hn. de fa.zer dns mend1gos? 

a·- Sn. DraGO VBLKO ;:-0 que se fa.zia.' n.ntiga.mente4 
O Sn. RJoEmo DA. Lu• ( mini•tro do. jnstiça.) : -

Eiltii.o era melhor nü.o se ter creado o o.syJo. 
0-'Sn. DraGo VELUO:- Faz-se o possível; ondo 

não·-ha. el-roi o perde. Quem iniciou a. crea-;ií.o do n.sylo 
fui·en qun.ndo mini:1tro do. justiça.. Os nobres sena
dores bão de lembrn.r-se dn ma.noirn. porque erü.o trn.
ta.do~ os mendi~os que n. policia. a.po.nb'1.vn. nas run.s 
da. c1do.de. e ntira.va. no nlborgue immuodn dn. prnin. 
do S1tnt.a. Luz:in.: ficn.vao nlli emqno.nto ern. possível, 
sencl'~ dP-p'ois despedidos, .mns fica.ndo sob n.s vistas 
da. rolicin., porque muitos cri'~o individuas sem pro
fissü.., e nté perturbadores do socego publico. 

O Sn. RtDE)'RO nA Lu7. (ministro da. justiço.): -
E' a qne V. Ex. quer que ncont.at;-a., ú o qne os a.s;r
lnclo·. vü.o perturbar o socogo publico, viola.lldo as leis 
poli•;ía.es. 

O Sn. Droao VELHo> : - Nine;uom é obrigndo a 
dar mais do q uo tom e pôde. 

Se o. lei nü.o concede no governo os meios que 
seriii.o pnra. doseja.r, os recursos de que precisa., venha. 
pedi-los o espere que Jh'~s dóm. Se o nsylo como 
está. nüo é sufficiente, venha. o nobre ministt-o ]ledir 
em temno oppnrtnnn e ••rero que so lho dtl credito 
lHl.rO. ser 0.l1ri~a.do alli nlRlOr Dtln1cro de nsylndo •• 

O Su. Rrnsrno DA. Lvs (ministro da jnstiça) : -
E pedio-se • 

O Sn. Droao VBLIIO :- Mna nQ.o espero11-'\6 : foi-se 
gastiLndo. · · 

Sr. presidente, propondo a creaçü.o do nsylo, nüo 
foi. meu pensameoto estabeleeer um hospital de 
alieoa.dos, nem um hospicio permanente para. velhos 
e invalidas: sim. :forma.r uma. especio do u.nte-snla 
do. prisão correccional, onde fossem recolhidos oa 
individuas de ambos os sexoa encontrados, ou a. os
mal arem ou na vagabundagem. ou na pratico.. de 
actos que a. p_ollcio. deve cohibir. emqua.nto nü.o tO..tliio 
o ca.racter de crimes. Deveriii.o . ser recol bidos a.lli 
tempnra.rinmento, dando-se-lhes . uma. occupa.çã.o om
q,ua.nto, ou se corrigiasem e voltassem ú.-liberdade 
comfJ}eta., ou. ~assariiLo ú. autoridade competente_ paro. 
tomo.r conbectmento doa .factos praticado& e fa.zé-loa 
a.ssigcar termo de bem-viver .•. 

O Su. RIBBino DA. Luz (ministro da justiça) :
V. Ex. está. enga.uo.db. 

O Sn, DioGo VeLDO : - ••• ou abrir processo. 
O Su. Riuv.rno DL Luz (ministro da justiça) : -

Está enganado, leio. o regulamento. 
O Sn. D1ooo VaLno : - Estou expondo o que tive 

em mente quondo pedi lts ca.ma.rn.s credito paro. con
strucçü.o do n.ctua.l cdificio do asylo, como ensaio 
desse systemo. preventivo •• 

!) Sa. RID&rno DA. Luz (ministro da justiça) : -
Pelo regula.mento nüo é esse o fim. 

O Sn; D1oco VELno : - · ••• conforme a proposta 
. qu-e apresentei ás ca.mara.s. 

O Sn. l~IUEmo DA. Luz. (ministro da justiço.) : -
Fara o que V. Ex. diz. bn o. casa de detençiio. O 
rognlo.mento determina que o asylo é para nello 
serem recolhidos todos os mendigos que em virtude 
de exame medico se verificar serem incapazes do 
prover a. sua. n.limentn.çüo. 

O SR. DioGo VeLuo : - Niio fui. eu quem fez o re
gulo.mento. O meu peusa.meato, propondo a creo.çõ.o 
do asylo ó o que acabo de expor. , 

Quanto ií.s despezn.s secretas, outra verba que fo1 
ex:cedida., eu decla.ro no honrado ministro e ao senado 
que não concordo absolutamente ••• 

O Sn. RruEIRo DA Luz (ministro da. justiça) :-Niio 
!en h o na.do. com ti ata verbo.. 

O Sn. D1oGo VeLuo :- ... com as theorio.s que ouvi 
aqui enunciadas e menos com os fundo.mento& ou 
antes futeis pretextos com que a. proposta. pretendeu 
justificar o excesso. 

.A commissii.o no seu pa.recer à.isse que no ca.so pre
sente nem ao monos se teve- em co.naidernçü.o a _na.
tur.eza. especia.l do. despezo., que é :feita. sem .outro 
contraste n.lém da moralida.de do.. a.dministro.çii.o. 

Realmente, aenbores, trnta.ndo-se de despezn. feita. 
com quantias do.s qua.es o governo dispõe arbitraria
mente, sem prestar· contas, e nem a.o menos da.r co
nhecimento ao pod.er legislo.tivo. do modo como em
prega-as. presumicdo-sc npena.s .. que fa-lo conforme 
JUl~n. conveniente no scrv1ço publico. o excesso da. 
consigna.çüo fixn.do. importn., além da. viola.çã.o da. le!, 
pouco resgua.rdo á mora.lido.de do goverco. 

Se n.reznr disto n consignação votada. fOr excedida.. 
e só púde sô-lo pelo. superveniencin de cn.soa muito 
cxtrnordina.rios. no governo corro o ri~oroso dever de 
pedir om tempo o a.ugmento do crcditn, decla.rn.ndo 
qua.os· forii.o n.s circu!Ustancin.s imprevlsta.s que ao
Drovierü.o o justificu.ndo o excesso ao n1enos com uml\ 
deto.lba.da. oxposiçü.o de motivo3, se niio com provo."a 
documentn.es. 
Nl~o pretendo pear o governo, de ma.ncira. que elle 

deixe de a.pplica.l" os tneios indispecsa.veis.po.ru. a. pre
venção ou repressü.o dos crimos. exigindo?- especi:
íicnçü.o dn.~> desp_azns secretas dentro do cred1to da. le1. 
Uo orçamenta. Niio levo o meu riJ~:or a este ponto:· o 
nooverno Uevo ter a. responsct.bilidt~.do de saus netos .. 
Porque ·tem a responsabilidade dos serviços qu• 
ú cl:ia.mado a desempechar por essa verba. Mas, entro 
isto .o o qnc se ten1 feito, h" uma grt~.ncle dlfreren.c:a. .. 

22 



SESSÃO E~! 23 DE JULHO DE .tSSII 

O Sn. Rrn't!:rno DA. Luz (ministro do. jtldti~a.) : -
.Já V. Ex. vai acoitando o.s minhas tbeorln.s. ( 

0 Sn: Dr~Go VJ'.r.uo: -Niio n.oeito, porque nunco. 
•• prnt1qnet .•• 

O. Sn. RrnEmo DA. Luz (ministro d!L justiç~L) :
Em certos cn.sos. 

_O Su. Daoc:.o V~LJ!O: - ••• e ncbo'quo é obrign
yu.o d() governo lwutnr-se no quo lhe concedo n. lei. 

· l.lunndo ,•ni nlém devo conta.s no poder Ic...-hJlntivo 
com espocificnçii.o dn.s co.nsa.s que exigem o

0

cx.c~sao 
de despoziL. e provo. da. lt:gitimn. nppl i cu.(; li. o doa di
nheiros publico!'l, E so por serem Rccrotns tn.cs cn.usns. 
o governo entender que nilo convem dnr-lbos publici
dade, hn o recurso ao. sessiio secreta.. A lct previa 
esta e outras cmergencia.s. e pn.rn. os represontnntos 
c1& na.~;ü.o ni~o póde o governo g:ua.rdur so.,.redos sobre 
o serviço publico. o 

Mas no caso a:a.ctu.o.l n11dn. de excepcional c,ccorreu. 
A C0:1'4ÍgnaQii.O não é tão pcqnona.: farão votados 
t20:000S. o excesso de cerco. de :l5:000S devin •er 
justificado pcra.nte o p:>dcr lc~islntivo. Entretanto 
não vejo rnzia.o para. que se fraudasse o pensa.mcoto do 
le.,.isln.dor. e sa niio respeitasse o. lei. 

'Desta fúrmo., Sr. presidente. é inntil o tra.bnlbo 
de fn:ermos orçamentos. Desde qne o novorno, u. pre
texto dlL conv,miencio. do serviço publi;o, jul...,.n.-se n.n
torisa.do a exceder as consi,::no.yr.ws flx.o.cia.s,

0 
ó 1nutil 

o exerciclo de uma. das nossns mais importantes a.ttri
buições. 

Como ponderou o nobre sennàor pelo Pa.rn.ná. 
pelo. )egislnçia.o de 1850 nüo se podia. abrir credito 
supplemcntnr sem que a necessicln<ie da. despeza. ti
vesse sido rccnnhcc1do. em oonAelho de ministros · só 
depois de reconhecida esta n~ccsshlnde ern. a.utorisO.do. 
o credito expedindo-se n.ctu do poder exccntivc., refe
rendndo pelo ministro por cuja repn.rti9iio corria. a. 
despezn. : e essn neto ern. immedia.tn.1nentc publicado 
ll" Dlario Ofli.cial. 

Erii.o sal utnre1:1 essn.s cnntela.s. 
O go\·erno núo podia. mandar sa.tisfn.zor despezn. 

alguma sem essas formalidades que, se nii.o ga.ra.nt.iiio 
inteiramente o direito do contrt!Juinto.. todavia obri
gavii.o o =::overno a do.r snt.isfu.çiio do si, e o publico 
ficava prcveni•lo de que o credito vota.do no. lei do 
orçamento tinlla. sido excedido. 

Posteriormente estn.s disposições forü.o o.ltorndns, e 
ainda ma.io~res cn.ntelas forü.o tornn.dn.s pnra. conter o 
abuso. Foi de hnlde; e até peillrumos: tud.o se faz 
em se~redo. Ninp:uem. a. nüo set o governo, ou o 
proprio 1ninh·tro do. repn.rtiç:iio, s<~.bc que vet'bns. pua. 
as q naes a lc~islnc;ü.o vigente V('ldn.-lhe a abertura de 
cred1tos supplementarcs, estão sendo excedidas. e 
depois de fo1tn e ntú pa.ga n dcspozn. qunsi a findar 
• exercic10, é qu.e o gove1·no dig-nn-se de apresent.nr 
ao poder ~~~i,.Jntivo o pcclido de Cl'edito. a.nnuncinndo 
o desequilibrio. ou a.ntes a. mentira. do orçamento 
vota.d.o! 

Ora. isto nã.o é sedn: 1sto nü.o é modo de proceder: 
e ee au censuro semolbn.nto abuso prn.tico.clo pelos moas 
adversnrios. hei de censuru.-lo t:om mnis energia se 
'Jlelle remcidirem os meus co-religionnrios. Nilo coo
.. tem com o meu U.t>oio pa.ru. a.ctos de ecmelha.nte na
'tureza.. 

No cnr~o prescmte, como em outros idcnticos. houve 
"Tiolnçii.o flo.~rn.nte dn. lei, porqtte o governo niLo tem 
facnldnde rle nbrtr creditos supplomentnres, sonii.o nas 
Yerba.s especines, nnqnollns eapecificndo.s: e despczas 
•ecrelus úu. policia. e asylo do mendigos, aüo rubricas 

' que ni~o estü.o n.hi comprebendidu.s. 
Se. pois, n ,;overno fnz e pnga. despezns excedectcsdns 

consi~nnções do or-.~nmento "'cm prúvin autorisnl(i'iO 
paro. n.brir creclito supplementnr. Ín(:orre cm crime de 
respnns'..lbilicln.Uo. Portanto. decla.ro-o desde usorn. se 
o nobre ministro do. jn .. tiçn. pretende proseguir neste 
ca.minbo tortuoso, trilhndo por nossos n.dvcrsnrios 
com constante ro~rnva.çü.o do nossa. pllrto. catamos 
neste ponto sepa.rudos. 

O Sn. Rm•mo DA. Luz (ministro dB justiçn): -Na. 
'Verbo. secrctn du. policia nu.o tenho encargo. 

O S11. D1oao VIOLIIO:- Proeed!L S. Ex. do confor-o 
~id~Ldo com n lei; nilo enia da. lei. 

O Sa. RtnEino DA.· Lu.r; {ministro do. justiça.): -Nllo 
o.cho essas doutrino.s muito sü.s. 

O So. DIOGo VELHO - A doutriniL que V. Ex. 
boatem sustentou é que nü.o ú sii.. 

O Sn. RtnRino DA Luz (min:stro dn. justiça.): -
V: Ex. estl\ oonfnndinJo a fl\culdo.do de abrir creditas 
supplemcntnres. 

O Sn. DJoco V&LUO :-Nilo eston confunclinào 
cousa nlguma. : pelo contrario, estou panelo n.s cousas 
no sou lngnr .. En vejo de um lo.do o orçamento e do 
ontro Jndo o governo n pertu.rba.-Jo, 11 viola-lo, des
respeitando o voto legisla.tivo. Pa.ra propostas de.· 
crcilito11 como esta.. destina.da. n. despeZ[u j{a. feitas e 
pnttns, niio encontro nn legislnQI'l.O fnndnmoOt.o 'lUO a.a 
justifique. E" uma pratica irre~ulo.r, fórn. de todas 
ns normas legislntivns, qne é iudispenanvel uco.bar. 

Eu sinto occupnr o. nttençii.o do senado com estes 
n.ssnmptos, que deviü.o ser rudimentn.res no ,;ystema. 
gno nos rege. A's vezes ouço o nobre sennd •r pelo 
lUo-Grn.nde elo Su.l, que tanto illuatro. n. tribuna. 
nttribuir n certas cn.usa.s o nosso pouco adin.nta.mento 
nn.s prntica.s elo systcmn. representativo, qnando as 
cn.usns verdn.deirns dn pertcrba.çi1o, da desordem oon
stitucional em que mo.rchn.mos, do fnlsea.mento do· 
systemn parlo.mcntnr em quo temos cn.hido, ostil.o em 
nós me:;mos: nos governos que procedem dastn. fórma 
e nchr~o apoio: nn.s cn.mnra.s quo approvão deapezas 
illognos.. . · 

O Sn. R1nEmo DA. Luz (ministro d!L justiça):-
V. Ex.. não conclue nrprovn.ndo o creclito 'I Pnra t'JD.a 
fn.tla. com c~tl)o exn.gernçi\o ~ Fa.llo.ndo n.~Rim, devia. 
rejeitar o crndito. Deste modo nã.o é logico. 

O Sn. DioGo Ver.no : - Eu nlio fallo infelizmente 
com exngern~iio. Os fnctos n.hi estão. 

O nobre ministro ost:.\ tomando as minhas pa.la
vrns cm sentido restricto no credtto em diC~cussu.o. 

O Sn. ··Rm&tno DA. Luz (ministro da justiça) : -
Se V. Ex. · ap:provou o credito, é porq_uo vi o que oo
corróriio n.s crrcnmstn.ncia.s do serv1ço publico que· 
obriglirão o governo n. ex.cedcr o credito votado. 

O Sn. Dror.o VeLno :- Nii.o é jsso. Lain V. Ex. o 
f!tLr...,cer. Nelle condemno n proposta., porque não estio 
JUstit'icnrlns a.s despezns nem se procedeu de o.ccOrdo 
com a. lei que não o.utortsn., o.ntes reprime o paga
monto de dcspezo.s excedentes dos creditas legisla
tivos sem obter-se. crcclito su~plementa.r do poder 
c~,mpotente. Nn. es'pccie su,ieitn. honve imprevidencia. 
honve arbitrio. houve ille~n.tidnJ.e. A commissão 
concluo, porém, ~eln. nece3sidllde do npprova.r o cre
dito pn.1·n regulnriUn.de du. escl"iptnrn.çü.o do thesonro. 

Isto é muito differcnte dn.qnillo que o nobre minia
tro mo empresta.. E depois, mnn. vez '}UG a. cn.mo.ra 
dus dcpntn.dos, que é a competente para decretar o. 
rcsponsnbilitlnde dos ministros, não usou do seu di
reito nü.o somos nós q_ue o podemos fazer. (Apoiado&.)· 
Jtstn' é que é n. doutrmn constitucional. Se ou fosae 
doputndo não nssigonrin semelhante parecer. sem.l 
p•·u\'in.mcnte propOL· a nccusn.Qi~o pa.ro. a responsnbi
lidla.de etfectiva. do ministro que violou n. le1. Mna.. 
no senado ó ontru. cousa.. A despeza est1\. foi ta. : e· 
credito fúi approvn.do pela cnmnra dos depntndos: 
que nos resta. fol.?.er 't l{ejcitnr n. proposta. '1 Deixar 
estas d.ospezas illcgnes se1n a devldu. clnssifico.Q~o na 
escripttuaçüo do tliosouro 'l Que vanta.gem h a ntsso '! 

Infelizmente, senhores, nii.o é ostn. n. primeira. vez. e. 
não será talvez o. ultima., que a. nosso. commissü.o de 
orçamente, la.vrn. pnrecer .pedi!ldo o. npprova.çii.o de. 
credi1os pnro. despezns fe1tas lllcWlmeute com o fim. 
unico de regnla.r a. oscripturaç:üo o th_esonro. 

O scna.do intervem sómente pa.ra evlta.r o menor 
dos incouvanientcs resultantes do abuso com que. os. 
ministros fu.beü.o o orçamento, nüo .respeitando o ~oto 
do poder competente para ü.x.o.r a d?~Pf\ZA pnbhca. 
E isto porque nií.o temem a responsn.btlHlnde le.~nl: e 
a. respon9on.bilidnde moral eat6. igua.lm~nte obhterada 
pola. mJift'uronQU. ou descreoQa. da nn.QlL.J. 

Eu posso fnll!Lr como fnl\o, pOr<JUO tenho um,., 
gra.nde força : -Nü.o quero ser min1atro, '!lem poc-. 
t11cto vrociso neoitnr ,. eoiid~LriedBdo do mu1t1L cousa 
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.ruim quo desgrn91LdatMnto se tem praticndo o •• hn 
do _praticar. • • . , . 

Tenho cooCluido. · 
(Jiulto bom : muito bom. O ora<tor é comprimentado 

por tl.lfferentcs St·s. scncsdoros.) 
o •r. C:::orrela • - O Dobre tniaistro da justiça.. a 

cuja. administra.Qii.O ctt nüo me tinha referido no dis
eurao com qne iniciei este debate, senü.o para louvar 
·o procedimentCI do S. Ex., deixando de ox.ccder a 
'"orba fixada. pnra. as despezas st:cretn.s da po H c ia., 
apeza.r de nüo correrem sCib n. suo. exclusiva reKpon
sabilido.de a.s dospezn.s do nctunl ex.crcicio, entendeu 
dover referir-se, cm seu discurso de hontom, ao que 
·eu havia. proferido na. sessão de 2.L. A deferencia. 
. ·que devo ao meu nobre n.migo f.orço.-me u tomar 
em cocsidera9Õ.o.ns suas pa.la.vra.s: e o farei n.com-
panbando o discurso de S~ Ex., que jú. 15e acha. im
·:presso. 

Antes, porém. devo dizer, como o nobre rela.tor da. 
·commiasiio de orçamento, que a.caba. de fa.llo.r, que cu 
-e oa amigo• elo nobre min1stro não espera vamos qne 
S. Ez. R1Utentl\sse as doutrina.& financeiras qu.e bon

-tem suateatou : primeiro, porque, como membro 
-da commiaaü.o de orça.mento, outras lições nos ho:via. 
·dado ••• 
• O Sa. RtBEmo o .. Lnz (ministro da. justiça.) :-Não 
-estou em contradicçü.o~ 

O Sa. CoanEIA. :-. -~ em segundo lugar, porque os 
.doutrino.• que o partido conservador tem sustentado 
cm materia da dcspeza publica póde-se dizer que 
estão compendin.do.s nas IICA'uintes pBlo.vrn• do dis
curso do nobre secador T>Qr Pernambuco, o meu hon

·ru.do amigo Sr. João .Alfredo, proferido na. sessão de 
'21 de Agosto do 1880, e que vou ler : 

« Passando a resronder ao meu nobre o.mi~o e 
reollega. senador por1riiaas-Geraes, peço-lhe perm1ssli.o 
para dizer que eu, a.liús disposto o. conceder no go
verno os meios nccessqrjos ao regular nnda.mento da. 

.ad.ministraçii.o, e especia.lmenta o.o progresso do. ins
trucçii.o publica.. ser\•iço este a que ligo a. ma.aoa· im
pórta.ncio., tenho o mnis firme proposito, que ma.nte
.nbo presentemente, e hei do manter (t.-.mem nota. os 
nobres senadores), de não legn.lisa.r, ainda. que sejiio 
cffeitos de a.cto do meu mais estimado amig-o, que se 
. ache no governo. despczns decretadas illego.lmenta. » 

Pelo que pessoalment.e me tliz l'Cspeit.o, tenho 
sempre pug_nado pelo principio da. legnlidu.de. susten
tando que a.evia.mos fixn.r a. regra.·- sub lego liberta.s: 
e recordando. em uma. occo.siilo, que o illu~St.rc mestre 
-Socrates, paro. não violar o principio da. lcga.lida.de, 
Jlrefcrio beber n. cicut.n.. 

O Sn. SoA.nr::s Bn""Nnlo: - Felizmente hoje nüo se 
carece fazer tnnto. 

O Sn. Comu~u.: -Em ma. teria. de despcza. ho. o 
notavel e recente excml?lo ele um presidente dos 
'Estndoit-Unidos: os crcd1tus militares esta.vi'io retnr
dados pelo poder legislativo, aproximava-se o mo
lneuto em que se teria. de pap;n.r o soldo dos onicifl.e& 
e prnço.s, sem credito: o presidente declarou que, nesse 
caso, teria. de dissolver o exercito pa.rn. não fnzer 
cl.espezo. que tivesse de ser pap;n sem que fossem os 
1neios concedidos pelos representantes dn nnçii.u. 

Não é passivei mnnter o principio dn fixn.çíi.o da. 
dcspezn publicn se o governo }luder urbitrurin.mente 
transpor o diqne que o leg:isln.aor impõe, o decretar 
] ivremento excesso ilo deipozn, nioda nu.s verbas pnrn. 
. us qunea não lhe é licito abrir creditas supplemen
tares. 
• O Sn. AFPO:"lso 0EL'"o : - Per!eit:uncnte. 

O Sn. ConnEu .. : - O nobre ministro pronunciou-se 
por esto fõrmn. : 

« O nobre senador polo Pnra.uú censurou o procedi
mento do governo-, por ta r ox.cedido n. verba. -Policio. 
secreta- , nsshn como as Uuns outra.s. 

« Disso S. Ex. quo o governo ni'to podia nbrir cre
·ditos supplomontnres })O.ra o. verba- Policia. secreta.· 
~nem t.~mbem p~r• ~ do As.ylo da. mondicicl"uo o 
-que ontrettmto f~z. CC\J:t o~ RcrdQn!J relativos n fo\.!iLns 
·vnrha.s. Ucspaza. suporio1· à <1ue cotn.vn. vo'to.du. 

( 

rr Sr. presidente, parece-me guo nlio procede 6 
censura. do nobre _senndor. Se S. Ex. nttendosse para 
n. dato. dn. proposta do poder executivo, havia de .verifi
car que o governo pedio o.agmento de credito Qna.ado 
ainda. faltava um mez pBra encorrn.r-se o oXeroiCIG 
de l884-18S5. » 

Destas palavras se poderia inferir quo o nobre mi
nistro julgo. que é autficieote que o poder executivo 
apresente uma proposta pedindo augmonto a, credite. 
)IBro. immedio.to.mente ficn.r com as mii.os ubertas par& 
exceder os creditas legislativos. 

O Sa. RIDEmo DA. Lu• (ministro dn justiçn): -
Nã.o tire semelhante conclusuo du.s minhas palavras. 

O Sn. Conn.zu. : - Tal, porém, nüo póde aer o 
penaamento de S. Ex . 

Entretanto é o pL·oprio nobre tninistro quem diz: 
que o ped1do de credito foi feito, nü.o no momento · 
em que se principiou o. exceder o credito legiSio.tivo. 
mas já. quando o excesso estava verificado. quando • 
despezn. illegal havia sido paga. 

Elle mesmo o diz : 
rr Acredito que até então já as despezas excedi~& · 

aos creditos votados pelas camo.ro.a, e o poder execu
tivo recorren a ellu.s para obter, não só apprnvnçio 
do excesso havido, como supplemento do cr.edito de 
que precisava. » 
. Em outro vonto S. Ex. diz que o credito era para 
saldar despezas jú. feitas. · 

Pois nem o.o menos o pedido de credito foi fRito nc. 
momento em que o excesso começou a verificar-se. 
quando fos~e bastante esse pedido para autorisar o 
governo o. exceder o credito legislativo'l ' 

Direi ngnrn. que n.ttendi paro. o. data da Jlrop'osta. e ; 
verifiquei que o ministro da. justiça. do gabinete de 
6 de Maio proceden como lhe cumpria. Entrando 
para o 1nioisterio nessa datu.. tratou Jogo de infor
mar-se do estado das verbas elo ministerio da justiça: 
e, recc.nhccendo que algumas esta.vti.o excedidas, veio 
no d!a. 29 apresentar o. proposto pedindo o.ugmento do 
cred1to. 

O ministro d" justiço. do gnbinete de 6 de Mo.io 
não podin ter outro procedimento.; fez o que lhe 
cumpria; nla.o era. respoosa.vol pelo excesso da despeza. 
que encontrn.vo., e verificando que o.s verbas esto.vii.o . 
esgotadas. que não podia. por isso or<lena.r despeza. . · 
alguma. por essa. rubrica.. nem estava. autorisa.do 
pn.rn. despender legalmente nos mezes re~tnntes do . 
exercicio, recorreu o.o meio que a. ConstituiQÜ.O · 
faculta.. · 

Ma.s, se isto salva. o ministro da. justiço. do gnbinete: 
de 6 do Mnio. qunnto ó. apre•cntaçiio da. propostn em · 
tempo. n.beo utumente nü.o salva.. mn.s compromette 
o gabinete la.ntorior, que, antes do mez de Maio. não 
só l1avia. esgotado, como excedido" verbn de· modo 
notn.vel. 

Õ Sn. AFFONso CsLso :-E o posterior, que eontinúa. 
a. fa.zer o. despezn. 

O Sn. DANTAS:- O anterior nem teve tempo de 
respirar. V. Ex.. está. esquecido da.s cousas. . ,· 

(lia nutras apartes.) . 
O Sn. CcmneiA. :-0 ministerio seguinte tem a. res

ponsabiliiln.de a. que se r~fere o nobre senn.d.or o Sr. 
.A.Il"onso Celso. 

O pedido do credito devia ser feito no principio d~ 
sessilo: só foi a.prescnta.do, o pelo ministro succcssor. \ 
no 3~t moz . 
~ O Sn. D"-NTAS :-E nU.o foi no principio pela rnzii.O> 
de ni'Lo ter elementos de todas a.s províncias do ·Im
poria. 
• O Sn . .At~FONSo Cr::r4so :-0 que ó certo ó qno o no
bre senn.dor votn contra. o n.agmento de credit.n po<lido 
pelo nobre ministro do. justiça.. 
·O SR. DANTA.s :-Se V. Ex. nii.o eonfin. na.lnforn'la.

çü.O da.do. boatem pelo governo, a conchtsü.o é OLttrn.. 
O SR. D1oao Vur.u• :-JlL ae disso q,ue nnda n1a1a. 

pa.rccido com o libero. I que um oonservo.clor. . 
O Sn. D.\"'ll.,,S: - No cnqo de ~ue se trntn. o mi

ni~trl) ú ClllllLlOtcut.~ l>u.ra ~~r as iuforma.c.,üe3. 
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O Sn. CounEIA : - O ministro é competente pa~ll 
dar informac;Oes ; mns nü.o é pnrn. ultrapnasnr o& h
mitos que t\ sua compotcneia. impõz o poder legis
lativo. 

O uobro scnndor polo Rio-Grande do Snl com razão 
diz : ct limitais muito a.s vos=~ns exigco.cia.a, fic"is 
contentes se os ministros dcclnrü.o que não oxcedérüo 
o credito lo..:·islntivo; mas dedais cxnrninnr ta.mbc.,!Jl 
ao o.s dcspczus roi.tns nns diifcrcntos vcrbns forLLO 
legnlmcntc ordenados.» • 

A • vista do q no hoje se pretontlo, ns_ cammtssõ~s 
de orçamento davam dcsnppnrcccr, ~;e nua n. propruL 
lei do orçnmcnto : tndo deve fictLr limitnd.o lÍ com
missd.n de tomudu de contas. (.Apolc;dos.) l\fns. quando 
ae tomü.o ns cotJtas ~ Qnnnclo ú possível orga.Dll:IO.r os 
balanços, o como sii.o orgnnisa.dos 1 

O nobro ministro proseguio doste modo : 
« As cnmnra~ ni\o votárii.o nn. sessü.o de 1885 o cre

dito sollcitudo, n:-Lo crn passivei qu.o parasse o serviço 
publico, o o governo, 1-0b snn. responsabilidade, trntou 
à.e occorrer ú despeza que, segundo o costume, tinha. 
Cle fazer. , 

As cnmnru.s nüo votárii.o o credito solicito.do, diz o 
nobrl) ministro; mus o governo continuou o. fazer as 
despc .. ns que, segnudo o costnme, tinbn. do fazer. 

Senhores, so formoj; exnminn1· qunl o costume no 
fazer clesp!!zUM p~r estn. verba, poderemos diz~r que 
.,ealmunte o cred1to legislntivo é insufficiente. 

O certo é que o poder executivo, tendo excedido 
o credito Jcgislu.tivo, veio pedir n.ugmento. As cnmtL
rns nt1o o conccdórüo; e o governO justamente dahi 
tirou motivo pura realizar as dcspezas e ordenar o 
pag:nmento. 

Mns con1o se orJ.enou o pagamento "! O nobre mi
nistro expl1con : o mi-listro du. repnrtiçlto competc?tc, 
ellc só, reconhecendo que a vnrba. csta.\•a exccdHla, 
offioion no seu collegn dn fazenda pnrn que fi:t.esse n. 
illegnl dcspczn 1:10b a. rcsponsa.bilidnde delle ministro 
solicitante. 

Onde o. parmissiio para. todo este procedimento? 
E pótle o ministro dn ftt7.:cnda conc:ordnr na. snbstitui
çiio da. re~ponsubiliduà.c que só é Flua. pcln lei 'f 

Todas 0.1!1 razões que tenho ouvido para justificar o 
exce1o1.so de de~pezn illcgnlrncntc ordenado e tllegnl
mente pogo t-~i'io ns que occorrem quando o pndcr le
gialativo tem 1le lixnr a. importn.ncin. que o.utorisn o 
SO"'erno n dc$p(•ncler por esta. verba.. 

Que razit•l, occorrida. depois d!L votnçiio da. lei. foi 
.invocncla porn. jutJtifica.r o excesso e a illega.lidnUe 
commettidos C] 

Nenhuma.. 
« A dcspezn. da. verbn secreta. dn. policin. é incerta., 

os presidonteR dt! pro\·incin podem cxcedó-ln. po"'lem 
excede-ln tam ln:?m 010 agentes do governo no exterior.,, 

1\lns it::to ó sn.!Jhln, cnns1dorndo, pesndo. quando o 
poder lo~islntivo, do nccôrdo com o executivo, fixn o. 
ilespezna 

Era. preciso, no monos, nllc~a.r nlgnma circumstnn
ci'n. que o pocler le~ish.tivo não pOrle prever. 1\Ia.s jus
tifica.r u. illc~ttlirln(lc com razões jl~ aprecin•las ú mos
trar que nn~lu. \•nlcmos: qtle o poder lep;i.;lutivo nü.o 
tem força. pnra. cohibir os excessos do ex.ectltivoa 

O Sn. S1LVt>:tnA 1\-lt..nTINS:- :São tem mesmo. 
O g,,, Coum~u : - Qna.ndo os governos nc:hü.o-se 

em prroscn,,·n. c.le fnctt>S cxtrn.ordinn.rios, o cnminbo é 
at~.bido. U1·;.ddo Jl 11r circnmstnncins imprevistns. asso
berbado por neceK'"idndo!l publicns de ordem excepcio
nal. o ~ovorno, snbordinnndo-se n cllns. e n~sumindo 
a responsa.l~ilidtulc imposta pelo cnmnrirnento d" ele
vados de,•ert~to~, t'nz deRpe~ns que ul tra.j1nJiisÜ.r1 h do. lei : 
mns confessn pnblicn.mentc o fa.cto, procnrn. justifi
car-se poln Uut"R. cnntingoncin. om que se ochon, o 
ped.e no pnrln.ncmto lbo concedo. bi.ll de in<lc•unidndo. 

Senhori'S, hn exemplo. pnr pnrto ao partido Cl)0M6&"

vac1or. r_lo~se procPdimc.oto correcto. No ultimo minis
tcrio. rL qne portencon o nobre presidente do conselho, 
houve necuM~->idn.de rlc violar n. lei rctnrdnndo a elei-
9Ü.O de sonudor pela provincin do Cen.r(L. 

O que foz o ~nverno't Dccln.rou frn.nct\mente que 
. ao via. na. contlngcncio. tle nü.o cumpl"ir a. lei e de 

solicitar do poder legislativo bill de indemnidadt~. 
pn.rn. roanlvo.r sua. reaponsa.bilida.de. 

Apresentando no chefo do Estado o decreto do 
a.dinmento da. elei9iio. n.ssim se expressou : 

« Senhor - O art. 2° G 2l n. 2. do decreto 1e::dsla· 
tivo a. 2,G75 de 20 do Outubro de 1875, trat.nndo da 
cleiçii.o parn. senmdor, dispõe: 

u .A. elei?ü.o primnrin. Olt a. aecundn.ria. se CLtJ:ne11o 
estiver feito., proceder-so-ha. dentro do prazo de tres 
mezes contados do dia. em que os presidentes de pro
vincin. houverem recebido a. communico.yü.o do presi
dente do senado ou do governo, ou -tiverem. noticia. 
certo. do. vaga.. » 

• Pretende o le~islador impedir demora. oxtraordi
no.ria no preenchimento dns vagas que ao derem em 
umn. corpornçii.o politica. de ou01ero limitado e Of'sen
cin.l ú. mo.rcbn. da.s iostituiçlSes. 

n O governo desejarjo. poder manter invo.rio.vel.mente 
esta. disposiyüo. 

'' Occorrem. porém, circumsto.ncias que osco.piio á. 
previdencin bnmnno. e obstl\.O em u.lguma.s occasiõe:J 
ú. lit.tern.l execuçü.o da. lei. 

« Nii.o podia o legislador prever, qua.ndo adoptou 
n.quclln. providencia, que viria. o. dnr-se n. vaga. de 
senndor exnctnmeote em uma. prl)vincia. ilngefJada. 
peln. terrível cnlumido.de de umn prolongada secca.. 
de modo que forçasse a popul::..çl~o do interior a .cor
rer em mo.ssn pn.ra. ()utros pontos, n.bo.ncl.oonndo Inte
resses pnrn. sa.h•n.r a. existencin. 

cc Tnl é, entretanto, n. situação critica. .em qne se 
ncbo. n. província do Cenrá. onde, n.peza.r das medida.s 
que tem tomndo o nooverno para minorar os seus 
soffrimentos, niio ter~ s!do po~sivel evit.n.~ '? co!'lpleto 
nban1lono, em que cstao mu1tos muntetptos lmpor
tnntes. 

'' Póde dizer-ae que a. vida politica. esUL a.lli pnra.
lyso.dn., vol tnndo-se todos os cidadü.os pa.rn. n miuo
rnçiio das desgro.ça.s, que o. na.~.~ao inteira. pro:t'undn
meute lamenta. 

u Em tã.o dolorosn conjuncturo. nü.o hesitou o go
verno, cedendo{~ fnrt'!n. maior, mn subm .. tter ú a1ta. 
oonsidernçiLo de V. 'l\I. Imperial o decreto junto 
determ nnndo que n. eleiçii.o n que se .tom de proceder 
na província. do Cearú. parn preeneiHmento da vaga. 
d~·ixndn. no senndo pelo Dr. Thomnz. Pompeu de Souza. 
Bra.zil não se realize, emq nnnto CÜ.? '?esso.r o estn~o 
cx.cepcioonl em que o. mesnllL prOVlDCIO. se _nchn., nu~ 
permittindo a. reO'ula.r e le;:;itimn execuçao da. le1 
eleitornl. 

0 

u Per'!ouade-se o .... overno de que, com a. 1nedido. 
que n responsn.hilid;'cle de seu ca.rgo lhe impõe. e que 
tem a honrn de sujeita.r ú. npprovação ele V .. M. lm
pcria.l, ucrmpnnhn o s.entiment?_ ~era.l da. nnçü.o e 
confia. qne cm BlUl. proxnnn retmmo u. assemblén gern.l 
lc.ctislntJVO julg:nr{l. jnstitlc:a\"el essu. medida, que, se 
o!l"code n. lct.rn da. lei. conforma-se com o el,.va.do 
penAn.mento que inspiron. tanto .. o citndo decr~to 
n. '.?..675 de ~20 de Outubro de 187~. como o. autel'lor 
legislnçüo. u 

O governo reconheceu. frnn_?nmento q;u~ ~pa.rtn.va-ae 
do cumprimento da. let tl'!lll.tl~O o. e elÇ!Lo: n.tteu
dendo. porthn. á~ cleplornvcls ctrcumsto.ncta.s em 9ue 
se ncbnvl.l a. provincin., ni'w hesitou etn nssumtr & 
rcsp,.,nsn.bilidn~le que olln.ii lho impunbU.o e propoz o 
n.clia.mento, Sujeitando a.l."., poder computente o triOU 

procedimento , olLo houve nus co.mnra.s nenhurua. 
ob]ecçãu n.o neto nssim justificnJ.o. 

bo mesmo modo procuderú. o poder legisln~tvo 
q tulndo circmnstnncia.~t identicns reolo.m:..rcm medtdas 
cspecin.os. l\!CLs isto ó muito difl'erento do go ... orno,. 
no momento QI\O reconhece que. com &UllB orrlens, 
excedeu o c1·edito, vir,jlL tard!'• to'!_licita~ do poder le
gislativo n. competente le::;a.hso.çu.o, nu.o dn. dcspcz.a. 
que fc:t, o qno está pa.ga. sem quo o. responqn.bl
lidndo lhe fos~o ·imposta. pelo. camnro. do~ doput_!'dos, 
ma.s da conta.hilida.de publico., da. escrtpturnçuo do 
thesouro. 

O que ba. do fn.zer o sennclo depois q~e o. oo.n'lo.ro. .dos 
deputn.clos ILpprova. a. dospeza 'f Devo dtzor : '.c Snbs1stn, 
n. irrCJ!'IlliLTidado do. es(!ript.J.!rayl~o '?!! Scrt a cs~e _o 
unico a.lCll.nco do sot.l neto, pots que .nua lho. ca.bc 101 ... 
ciativn n<> responsubilidade doa miD.lStros • 
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Q.Sn. NuNES GorcnA.Lvzs:-Entretanto seria. um bom 
correctivo para evitár a reproducçü.a do abuso. 

O Sn. ConnHtA. : - O gue se rovelou no. discussüo 
justificando excesso de despeza. na verba. secreto. do. 
policia.? Foi que casa verba., que o legisln.dor concede 
ptll"IL .manter. n. seglnn.nço. publica., pn.rn. a. prevenção 
âe crunes, o empre~ado. no paga.mcoto do despez:a.s 
com a imprensa. Nü.o estú. nas tn.bellns oxplicntiva.s 
esse de-1.tinn : e a discnssii.o mostrou que , se tal des
P?ZO. nii.o tivesse sido realizada, o a.u~mento de cre
(llto parn. a verba. secreto. nii.o teria de ser solicitado. 

O Sn. MAnTtNDo 0...KPos :-So é assim. estou acom
paobn.ndo a V. Ex. 

O Sn. CunnElA.: - Por quo nü.o foi sufficiente a 
verbo. 't 

O Sn. 1\'!A.nTrNuo CAMPOS : -Vamos nomear uma. 
commissii.o de ÍnfJ.tterito. 

o Sn. CnmtKI.\.: -o que transpirou an. discussão 
!-n.ra mostrnr ~ d•onde pn.rt1o o excesso 'f 

A. d~cln.ra.çao de que os presidentes de província 
tn.mbem nbrcm credito pa.ra. essa. despezu., é insub
sistente, pois que não o podem fazer : e se tlLmbem 
ex.ce~em ~na. competenciu. nn despezo. parn. que e11tüo 
n.utortsados, o ~overno que os rcsponsn.bilise. Qüe no 
exterior tnmbem se fazem despeza.s, issf) é sabido pelo 
-poder lc,::islutivo: quando decretu. n. verbn ; e dn.bi 
'Vem que esttL va.rtn., nü.o votn.ndo o. assemblóo. geral 
sempre o. mesma. somma.. 

O qu~ prod:tzio o excesso do. despo~n. (é unico fncto 
que a. dtscussao. tornou patente), fo1 n renliznç·io de 
despeza. c:o~n n .1m prenso. pela. verba. secreta. dn policio.. 

Uns mtntsLerws pedem soccorro o. antros a. bem do 
seu procediment"l : e 1ovocü.o-se nomes de estndi!itns 
illustre~. cnjn gloria. seria. mnior se ficassem neste 
.POnto entre Oli qne niio sü.o citados. 

A desp~zo. de hontem ó justifica.çü.o pa.rn. o. de 
.hoje. e prepnrv para o. de ornanhiL. 

Diz-se sempre: cc forüo n.s convcnicncio.s do scrvi~o 
publi~o g_ue determini"Lrii.o o excesso ». ,. 

Muts de umo. vez tenho respeitosamente solicitado 
a .a~tençüo •lo senado paro. o celebre relator1o que o 
D11n1stro Fnuld apresentou n Napoleão Ill pnro. con
àetllnn.r despeznR qne npeno.s se fundão no recnnhe
cimento dn. ntilidnde delln.s por pn.rte dos ministros 

Com C-ite fundamento, dizu1. elle, podemos gasta.; 
Jlii.o só o proJucto dos impostos de um,mo.s o de tnuitos 

. exercicios: n ntiJida.de publica. justifica rir• perfei
ta.mente ~nuita.s obras e muitos melhoramentos : mas 
bs. neces~tdnde ele o.ttender, sobretudo, ú. possibilidade 
aos contribuintes e o.os seus dirPitos. 

Com a justificuçiLo de uti_lida.de publica, feita, nii.o 
perante ns co.mnrns. mas un1camcnte no t~eio do gabi
nete, com. este fundnmento no Bra.zil, pa.iz novo, 
P!l'!~r-se-h1a despender o. rendo. do mais de 20 exer
ClCJOs. (Apoiados.) 

O Sn. SoA.nKs BRANDÃO:- V. Ex. estú. fazendo um 
bom serviço. 

O Sll. CoRREIA.:- Nii.o preciso repetir o.s conside~ 
rações que jó. fiz pnrn mostrar que, FIO o J;:overno deve 
eacrupulosnmente cin~ir-so n.os creditas legislntivoK. 
me~mo nn:s despczns para. o.s quo.es lhe é concedido 
abr1r cred1to supplt!mcntn.r, esta. neces~idade toroo.-se 
absoluto. qun.ndo se Lra.tn. de verbas fixas, n respeito 
das quo.ea o podar legislativo nã.o lhe conteria tn.l 
1o.ouldade. 

O que import~> o. facnld~>do s6 p~>ro. certas verbas e 
00111 eap~cin.es solerunidndea~' • 

o que significa. o. fixo.çü.o ao verbcs paro ns 
C)llo.~s C! governo póde abri!" credito supplementar~ 

S.1~1fica que só o. respe1to destas, e nos casos es
peclticndos, o governo póde reo.liza.r o oxcesso com o. 
:pres.umpçiio, por po.rte do legislador, do qu; é ella 
JUStificado. 

Ainda assim, tratando-se de credito supplementnr 
X'egt.tlar o lep:nlmente o.berto, ho. a audioncin. do con
selho de estado, e inteira publicidade, exigindo atê 
amn. lei recente que seJü.o publlca.doa todos os tra.
J>a,lhos do conselho do estado. 

. ![ali. ao o governo, nü.o tendo esta fa.culda.do, que 
~peno.s põdo cxorcor com tOdl\4 01t1111 cautelAB, om 

silencio ultrapassa. o credito, autorlsa. a despe:t:a. o 
encontrn. fundos paro. o p~gn.mcc.to, o que nos r&:~ta., 
senhores·? Declarar, quando uma. lei do orçnm~nto· 
vier a esta. casa., que é inutil o trabalho de decretar
mos o. despozn -publico., porque ella tict~. sem vnlor • 
ma.l I) governo por si julgue que h a conveniencia. pu
blica em destrui-ln. F. nn ontrl!t.nntu a importtJnte· 
nttribtliçü.o do. n~sembléa. gcrn.l é fixar ll.P""'Ua.lmente u. 
deNpeza. publico. ! 

O q1.1e vnle a fixa.;üo se o. lei niio encontra g-t.ta.'"ido. 
segura. no Reio dns cnmn.rn.s l<t~isla.tivm:~. deixando de 
vingnr nelln.s doutrinas cssencuLes no systema do go
verno cm q uc vivcm.:>s 't 

E. rcprcsenta.nto do povo, deverei repudiar o qne 
tenho semp1·e sustcntcdo, com inteiro. convicção, certo 
de que a nnçü.o brnzi!Pira. me acompanha no. susten
ta.çi~o de tnes princi pios 'f 

t;;• preciso que o governo tenho. a. fnculdo.d<J de 
violar ns leis do orçnmento '! é preciso isto pa.ra fn.zer 
po.r~e.do governo 't Pnro. ~im, que. não tenho _predis
pOtilCao pnrt~. o govet"no, e;, cstn. ma.1s uma rnzao para 
não ambiciona-lo. Sirvü.o cntúo no governo os qoe 
julgü.o os netos legoislntivos conso. sem valor, os que 
fa.zem dos ministros juizes do leg-islador, os que nen
SÍLO que a lei é st'Jmente pa.rn tigura.r no. follta otlicial 
c nas collecções de legislnçü.o, u.u":;:menta.ndo a. dot~pt=zDI 
com publicações, mas sem reo.lido.do pratica. 

O Sn. SILVEIRA. MA.nTI:"rr"S dú. um npn.rte. 
O Sn. ConnEI.t.: - Eatou no posto em que estiva 

sempre. 
O s,;. NusEs GoNÇo\LV~s : - Apoia.do. 
O Sn. F. OCTAVIANO:- Est1\ direito. 
O Sn. NuNES GoNÇALVES: -Justiça. lbe seja. feita. 
O Sn. ConuEJA. :-Se ht~. pouco me referi no presi-

dente dos Esta.clos-Ucidos. collocado ntl. nceessidn.de 
de violnr a. lei ou de deix.nr de pn:;nr o soldo do 
exercito. e optnnào peL. ultimo nlvitre, nt1o po3so ter 
duvida. em dizer que no a."'.vlo de mendigos ,.ó podia. 
ser ndtuittido nnmero de indigentes que pudesse ser 
mantido com a. somma. voto.dlL nn lei. 

Com effeito, desde qne oí~o púdo ser admittido nu
mero mn.ior sem que a verba se5a. excedido.. o governo 
estt"L plenamente justificado nã.o consentindo no n.u
gmento; o que não impede que peça depois somwn. 
mn.ior. 

O poder le~islntivo. comqua.nto reconheça. que o 
Fervi,;o ó muito util e di;:::no da. maior a.ttençüo, tem 
de constderar tnmbetr.L os outros serviços do Estado, 
com direito :i figurarem no orçamento: e deve fazer 
equitativa. distribui(;üo dos recursos do Estado pelas 
diversa.& necesstdades publicn9. 

~ iio é dn. in vn.sü.o de o.ttribuições., do. confusão de 
poderes, que ba de nn.scer n ordem constitucional. a 
unicn que tirmo.r:'í. P.obrc bo.!>es solidns a grn.ndeza 
deste Imperio e a fortnlczn e ufn.nia. de seus tUbos. 

O nobre minis.tro disse ainda. : cc E" impossh·el, em 
certos e dct.ermina.dos casos, deixo.r do fn.zer despeza.s 
excedentes a.o credito vota.do. » 

Son bares, cu não ent,·o na. a.precia.çü.o de saber se, 
em nl~um cnso, é hnpossivel deixar de exceder a 
verba votada. : o que digo é que em caso extru.ord.i .. 
nn.rio, qnanJo o governo ,·cja. que tü.o urgentes .são 
as circum~tancias que o for\:Ü.o o. ultra.pn.sso.r o cre
dito legisla.tivo, e a. doix.a.r de pedir em tempo o 
augmt'lnto no poder competente. eoti'io deve f.·o.nca.
mente decla.ro.r q1te violou a lei, que incorreu oessa. 
re-.ponsa.bilidn.dc, mo.s que as circumsta.ncins que n. 
isso o levú.rü.o foriio taes, que espero. ser-lhe rele
vado. a fa.lta. pelo corpo legislativo. 

Quanao o Khedivo. do Egypto, pelo seu est11<lo :fi
nanceiro, teve de vender as ncçóes que possuia do 
ca.na.l de Suez. o ministerio in~lez, que nii.o pn,Jera. 
cogitnr do ca.so. vendo qne ao esso.s acções pu.ssassem 
paro. mãos que nii.o o.ttendessern aos interesses da 
Inglaterra, muitos males du.hl viriiio, resolveu, tendo 
ú. sua. frente Iord Beuconstield, comprar as acQOes, em
boro: som credito pnrn isso ; e immediatn.moote reunio 
o parlnmonto p11ro. doclllrar-Jhe a ille~to.lidade 'lUe ti
vera. de cbmmetter c pedir o bill de indemnido.de, que 
os representante• do. na.ÇIÜ.O ingleza. nem. um momento 
hesitarão cm coucedcr. 
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Nado. ba. que com isto se po.reça nestes casos com
muaa, todos os dia.s aqui tro.zidQ& A discussão. ~que 
aii.o justamente os oonsiderndos qua.ndo se votuo na 
verbas. Quem nõ.o sabe dist.ingllir o que ó um caso 
de suprema necessidade dia:1te do qual o govo:no, 
como os cido.dii.os. curva. a. ca.be9o.. dos factos o~dtno.
rioa de todos os dias, mas que tomü.o aspecto unpo
.neoto, qnaLQdo se trata. do justificar o o.rb1trio do go
verno'! 

Houve necessidnde de mo.nda.r :iazer despezo. com o 
desr,a.cnmento que vo.i pn.rn n.lgnm ponto em quo a. 
·or..i.em publico. está umeo.çnda. 't 

.Elite fu.cr.o toma immed~o.tamente caracter de caso 
imprevisto, de excepciuno.l gro.viclo.de, que a.utorisou o 
t"''Overno a de ixnr de lado, de!idenhoso.meo te, o acto de 
.~rtlem mais elevada que o poder legislCLtivo prn.ticCL ! 
PQis ni&.o é justamente pn.r~~o a.ttender a. estes cn.sos de 
desordem. que se dü.o sempre. que se crcou esta 
~~~ -

Üd nnbros senn.dores pela.s provincia.s do 1\:ta.rn.nbu.o 
-e Rio Grande dl.l Sul. querendo enfraquecer as razões 
que eu produzi contra a proposta. referir!i<?-se ao 
excesso da despezo. no. verbCL secreta, do. pohcta, pelo 
ministerio 7 de Março, a que tive o. honra. de per
·teocer. 

Os nobres senadores disserão que durante esse mi
nisterio. a verbo. foi duplicada em. um exercício. Qua.l 
é, poróm, a realidade I 
D~ns vezes o.ppu.receu a verbo. secreto. da J?Olicia. 

nos actos pro.ticu.c:los por a.quelle gabinete. A pruneirn. 
vez, no decret;, n. 5,124 de 30 de Outubro de 18n. 

Por esse decreto tratava-se de reforçar n.s verbas
Supremo tribunal de justiça..-justiyns de 1" instnncia. 
. o pessoal e material da. policio. : mos uma. das verUo.s 
em qne se achou saldo para. cobrir este excest\o de 
der1pcza. foi a. verba. secreta. dq, policia, como se vê: 
da tn.bolln. que n.compu.nhou o decreto. 

O Sn. SILV~IRA. 1\oiAnTINS:- Lembro-me de que o 
ministorio pedia. a.ugmento de 20:000$000. 

O 5u. Conueu. : -A seg1tndo. vez. foi no decreto 
n. 6.07G de 30 da Dezembro da 1875. Neste, com 
·effeitn, p~din.-se o t.ra.nsporte do sobras pa.rn. cobt·ir. 
-na. VHrbn. secreta. da. policia, o excesso de despezo. de 
3:34la}302.3. O fundamento do augrnento destn. verbo. 
·Ó nssim exposto : 

t( No § 6°, despeza. secreta. da. policia., o excesRo 
teve por cu.usa. os movimentos sediciosos n.ppa.rocidos 
ern algumas provincin.s do norte.» 

O Sn. SaLVEtuA. 1\I.\aTINs: - Nós sabemos o que 
.aü.o la.mpo.na.s t 

O Sn . .FnA.Nco DE S.l :-Não é desse tra.nsporte que 
• ·se trn.t.a.. 

O Sn. ConnEIA. : - Senhores, sinto ter-mo ncha.do 
em dh·crgencin de principio~ com o nobre ministro 
dn jnstiçn. no ponto cspecml de que me teubo occn
pndo. Ni~o posso dcixnr. entretanto, de recnnhecé:r 
que S gx,, tem sido cconomico em sun. a.dministt·nçlLo, 
e n. tnLclla. dn dcspeza. quo ncompo.nha. o l'elntorio 
'juqtitica. este meu nsscrto. 

Se, pois, o nobre ministro tem sido P.conomico, 
cnmo '' senndo nii.o póde deixar de rec,nbecer. S. Ex. 
1ne pcrmittirl'1. I"}Ue, termiun.ndo. eu repita. ns pn1avras 
-de n m n.pnrte dn.do pelo nobre senador pelo. provincin. 
de !\olinll~i-Gcracs, o Sr. NI,Lrtinbo CnmpoK, quando 
-orn'\·n h ontem o honrndo ministro da. justiço.: ({ ~ pnrn. 
'Sentir I'} u.;, e !:i tU. dontrinn. pll.rtn d~ um homem tão 
circn•r.spccto como o noUre mjnistro n. 

Creio, SI". presidente, ter ,iust.Hlca.do os npnrtes com 
que hontem :no vi 1111. nocenidnde de interromper o 
~li"c!nso .:lo meu illnstrc nmigo o Sr. miniz;t1·o do. 
JUStJ~Il.. 

Ficou ;. disc·~il"'l.o o.din.dn. llelo. hora.. 

:SEGUNDA PARTE DA ORDE:.I DO DIA 

6d~FOU:tiA. »O• 4\.R':"S, 2QQ E 267 DO CODIGO CRlMINA.L 

Pros~gnio b. ::Ja ··tliacussii.o ela. propodyiio do. Ci\mnru. 
. .dc~s tloputnUot11 n. 04 de 1884. substituindo os a.rts. 266 
<Z 2l)7 do cudjgo crlmio.al, com a.s emeada.s o.ft'arecidaa. 

O Sa. SILV&IIlA DA MoTTA. requereu verbalmente .
adiamento da. discussão paro. segunda-feira.. 

Foi apoiado e approva.do o requerimento. 
Esgotada o. mataria do. 2.•· po.rto do. ordttm do dia .. 

o Sr. presidente convidou os Sra. senadores para. se· 
occupnrem com os trabalhos de comtnisaões e de~ 
pariL ordem do diiL 24 : 

1• part• ( a.té 1 hor<L d!L tarde ou antes ) -
to. discussU.o do projecto do sena.ào, letra E, do cor
rente nono, crea.ndo um collegio eleiturn.l no. fref;UO
zia do Livramento, município de Ba.rbaccna, prov1ncia 
de Minas. 

211 pt.trte (a uma hora do. tarde ou antes) -
Cootinun.çilo da. 2• discussão da proposta do poder 
executivo, convertida crn projecto de lei pela co.ma.ra 
a.()~ deputados, n. 13, do corrente o.nno, abrindo no 
ministerio da. justiça. um credito su pplementar na. 
importnncia. de 79:203:1933 pnra. a.s verbas- Deapezaa 
secretas do. policia.- e outra.s- do exercicio de 1886. 
a 18~5. . 

Leva.ntou-se a. sessão ás 2 horas e 4.0 minutos clà 
tarde. -
CONFERENCIA DO CONSELHO DE ESTADO 

PLENO EM 27 DE AGOSTO DI!: 1885, PUBLICADA. 1 
A REQUERIMENTO VERBAL DO SR. SENADOR _; 
FRANCO DE SA'. 

'' N. 2,203- 111 directoria- ~finisterio dos nego
Cios do imperio - Rio de Ja.neiro. 27 de Maio da. • 
188G-I!lm. o Exm. Sr.-Tenho a ilonriL da passar áa ! 
mr~os de V. Ex. a. inclu&a. cópia da. a.cta. da conferen
cia. do conselho de estado :eleoo, em que se conaul
tott sobre n. ultimo. dissoluçao da cn.ma.ru. doa depu
tlldos; ficando assim satisfeito o pedido do que trata 
o otücio de V. Ex.., n. 12 de 13 do cnrrente mez. 

" Deus guarde n V. Ex.- Bttrüo de M"'mortJ. -
A S. Ex. o Sr. lo sec1·etario do. co.m.ara doa 
Srs. sena.dores. » · 

ACTA. DA. OONli'ERESQIA DE 27 DE AGOSTO De 1885 

Aos 27 da Agosto do anno de Nosso Senhor Jesus. 
Christo de 1885. ús 11 horas do dia, na Imperi!Ll 
Q•linta. da. Boa-Vista., bairro de S. Chrutovão desta.. 
c1dade de S. Sobaotiii.o do Rio de Jnnciro, reunia-se O• 
cr~nselho do estado pleno sob ·a. presidencio. do muito: 
alto e muito poderoso Sr. D. Pedro II. Imperador 
c<>ostituclona.l e defensor pcr_petuo do Brnzil, estando,· 
presentes o~ conselheiros de estndo Pa.ulino Jos&;. 
Soares de s~uzo.. Joa.quim Rnymuodo de Lama.re, 
~Ianoel Pinto Ue Souza. .Onntns, l\fnrtim Francisco; 
Hibciro de Andra.da., Joií.o Lins Yie1rn r.o.nsii.n..;iio da" 
Sinimbti, José Bento du. Cnnbn c Fi~neiredo. Affonao~ 
Cd:;o de Assis Figueiredo~ Luiz Antonio Vieira da..; 
Silvn., Viscondo de Parana~uú. e Visconde de Bom• 
Rctil·o. scct•cturio. Fn.ltúruo com causa S. A. R. o t 
Sr. Conde J." Eu c os conselll.eiros Vis"onde de Muri
tiba.; .Jeron·v1uo José Teixeira. Junior, por aoha.r-se.na.. 
Europn corO licença : e La.fuxett~ H.odrigues Pereira. 
em commÍS:i~O do governo. rn.mbcm estiverKo pre
sentes 011 ministros c secreta.rios de estado dos nego-' 
cios cõtrn.ngeil'Os c prca:udcntc elo conselho de min.is
tros, Ba.rü.o de Cotc!;ipc; do imperio, Barã.c. de Mn.
morü: da justiça, Joaquim Delfina Ribeiro da Luz: 
da fnzenUu., .Frnnci.sco Belisn.rio Soares de Souza.: da.. 
gucrrn• Jofio Josú de Oliveira. Junqnf'lira: da m:a
t·inhu., Alfredo Feron.ndcs Chn.vus: e dn agricultllru. 
commorcio o obras publicas , Antonio da. Sil"·• .. 
Prado. 

Aborte. .n· confcrencin., o presidente dn conselho-·d• 
ministros, Bu.riio do Cotegipe, obtida- n. imperiul venia. ... 
leu n. seguinte exposiçü.o: 

u Senhor-Qunndo tive n. honro. de receber o encnrgo.. 
de orgnnisnr o ·actual miniaterio, devia pt'ever. com()• 
previ. o. possibilidnde do voto de doscoofinnçn. politica..-. 
proaunciaUo nu. sessiio de 24 do corrente vela. co.mn.r~ 
dos de,p11tad.os. · 
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SW.o, porém, tiio graves as difficulda.des, eom. que ,!8 
,-11 a. braços a a.dministra.çü.~ do Estado_ pela. ~ltUO.QUO 
opprossivn do tbesouro uao1ona.l, é tu.o dohco.do. a. 
emergoncio. politico., em que nos achamos, que o.cre

,àitei aever empenhar esfor9os para. evitar algum con
:flicto pa.rlo.mento.r antes de. obter .da. o.ssembléa.. ger;-.1 
oa me1os de governo e a le1 <-"""\corconte A ext1ncçao 
gro.dua.l do eromento servil. . 

Com este intuito declo.rei fra.ncnmonte, no. tr1bann. 
da cama.ro. dos deputados, guo ora esousnd_a. q.u~lquc:r 
moçüo no .sentido de revelar-se o. ~un. ma.1o~u1. hostll 
ao ministerio, quando este reconbccu1 c pubhcamento 
confessa,va. de plano que, nas questões propriamente 
politicn.s. esta.vn. em minoria., niLo r<1dendo espern.r, 

J nem querer. da fl!ai.oria senp.o as m~didas índispensa.
veis á contLnuaçno do serv1ç:o pubhco. 

Nü.o obstante julgou o partido adverso ú. novn. 
n.dmioistrnrin dever.mn.nifestar ... se em termos gern.es 
contrn. o 'ministerio por umn. censura politica para. 
determinar uma. crise immcdia.ta. 

E como n ministerio poderia. !und.n.d!a.men~e contestar 
efficncia. ó.qucllc acto, qu~ nuo bCrlD: mn.ts do q_ue. a. 
confirmn.çõ.o do que já snbu:a. e n.nnnocznva.. o. mn;tortn. 
do ramo tempornrio dn Jegislo.tnra, em neto cant1nuo. 
declarou que não daria. os meios de governo. nem 
sobre elles di!IJibern.rin antes de se lbe fazer constar a 
inten~:i"ao de dissolver a.quella. c:a.mara.. 

Parecia-me mais regular e conscntn.neo com as 
DOrmns de nossa fórma âe governo acudir -rrimeiro n.o 
dever constitucional de prover ao serv1ço do Estado, 
com o. decretaçü.o cln.s despezn.s publicn.s e dos meios 

:paro. cllns necessnrios, o resolver o n.rd~10 _preblema. 
:ua extincçü.o gradual do elemento servil •. mto~esscs 
:naciona.es acima. do de pa.rtidos, pa.rn. dopots ncottn: o 
, repto, no terreno em qne o colloco.ssem os a.dve!'SO.rlOB 
do .,.,.nbinP.te. Neste sentido forüo o meu procedimento 
e n.s

0
minha.s Pnln.vra.s na. tr.ibuna. dns duns cn.ma.ra.s. 

Permitta.-me V. :rt:L Imperial dizõ-lo, tive a. 
pretençüo de concorrer pnrn. o melhora.m.ento de 
·nossos hnbitos na.rla.montnros., elevando a umn. es-
1 pbern. ttupcrior ii.os partidos o o.ndnm_ento le~al da. o.~
lministroçii.o e a. soluç:i~o do. questu.o servil, que tao 
;profundamente t~tn agi tudo o ?apir~to publlco. 

Infelizmente n.mdn. d"'stn fotta. nu.o 60 pO•le conso
,guir firmar tn.l precedente. q_ue resguardaria. a fiel 
obscrvo.ncia dn ordem constituctoan.l nas evoluções do 
.:reJ:timen repz·esentu.tivo. . • 

Sug('l'estões de pundonor, que dev:_o respettn.r! lndtz
!Sirão 

0a. maioria. do. ca.ma.ra. n. evlta.r n. conv1venc1n 
.com o miotst~rio adverso, n.ntos de tornar-se ella. 
. obrigada. pelo n.nnuncio de estar provocado o 
exercício da prorogativa. do a.rt. 101. § 5° da. Coo-
, &titt.Ü~·Ú.O. • • . 

Chegadas as cousas o. este ponto_. JUlgou o .mlotst_!!
.rio ser dever sou i:-recu .. a.vel sohc1tnr a. d1ssoluçao 
C!a. cnmara. dos deputndos. t\ qua.l tem de pedir os 
~meios. de governo, nssim como no senado, pernnto 
1quelll empro,.,.a.rt\ tambom todos os esforces para. se 
,converter em C?lel o projecto de ema.ncipnção ao ele
•mento servil. como occorrer ú. sabedoria. dos repre
aontnntes vita.licios do. nnção. 

E tendo V. ~I. Imperial convoê:a.do o con
·eonsolbo do ostndo pleno pa.ra dizer sobre a. eonvo
iniencia. c opportunidu.do dn. intervençii.o do poder mo
:derndor. o miniatorio tom a. l1oora. de propor pa.ra. esta. 
.._udiencia os seguintes quesitos: 

l.o .c.:• de necessidade P-Ublica. o. o~e~cicio do a.ttri
\buiçüo do nrt 101. § 5• da. Coostltuiçtto nns nctunes 
.eircttmstt.ncio.s politicas 't 

Havendo motivos ponderosos po.ra. ser a imperin.l 
· 1'osolu9ü.o no sentido nffirmn.tivo: 

2. 0 Púde o ministerio nnnuncin.-~a. :formo.lmento A 
oOo.mo.ra. dos de,PLltados ou deve Jimitnr-se a declo.ro.r 
Rue solicitoll o. tntorvençü.o do poder moderador pari\ 
~&o torna.r oífectivo. depois de deliberar a. assomblún 
·tt.ern.l sobro os meios do governo, o sobre o projecto 
lde ema.ncipaçü.o gradun.l do elemento servil 't 

Sou. Senhor, com o maia profundo respeito - De 
W. M. Imperial, subclito muito. revor.ente. - O 
iP•••idonte do conaelho de minlmos, Darão d~ 
•Cotegipo. » 

Finda. a. leitura retirnriio-sa dn sala d:&• eonferon
cia.s todos os ministros, e S. M. 0 Imperador 
deu a. paln.vra ao conselheiro Joaquim Ra.yLuundo de· 
Lnmare, o qual disse : _ . 

cc Senhor. - Tenclo de pronllnciar-me sobre e 
pedido de disaol ttçii.o da. cn.mnra dos deputudos. sub
mcttido 4 nltn snbcdoria de V. M. Imperinl pelo· 
actua.! gabinete, observa.rei que :· 

Ha.vendo sido vota.da. c a.pprova.dn. na. cam~Lra uma.. 
mo9iio de desconfiança. no ruinisterio pela. maioria. de 
63 votos contra. 4:9 ; e oilo se a.chundo ainda. plena e 
praticamente provndn. n. impossibilida.cle dn. formação 
de um gabinete com os elementos dessa maioria ; 
nccrescondo nii.o convir interromper o. d.iscussü.o 
e votnc;ii.o das medidiLs tendentes á. extioc~ 
grndun.l do elemento sen'il ainda. pendentes do 

·poder legislativo. nii.o me parece opportuna. nem. 
.t.conselhn.vcl. nestas circuml:itu.ncins a dissolução so
licittula. por afio consnltnr os iQteresseB nnciona.es. 
que aconselbnriii.o untes, n. tornar-se indlspensa.vel a 
dissoluçüo. que fosse ella. concedida. o. um gabinete. 
or~a.nisndo nn. maioria da. co.mnra.. 

Concluindo, respondo nos dous quesitos propostos
pelo nobru presidente do conselho de minibtros pol:~. 
fórma seguinte : 

Qua.ntn no primeiro - nego.tivn.monte - pela.s r.., 
zões qne ficiio ex.posto.s ~ o n. respeito do segua.do -
guo se for concedida. o. dissoluçiio esta. deverá. ser 
lo~o nnnut1~ia.dn. {~os cnmnrn.s. ó.s qua.es pedirú. o minis
terio os mezo~ de governo. 

E' pois. este o meu voto • .., 
O co.nselhciro Pn.ulino José Soares de Souza. 

disse : 
"Senho~.-Na historin. parlamentar d.o Brnzil poucos 

cn.sos se terilo da.do, em que. como neste. tão ac
centnnda.mcnte se pronuncie a necossidncle da. inter
venção do poder mc,doro.dor para. restn.beleccr no a.n
dn.!llento do mccnni,..mo const.ituciana.l n. rcguln.Ti
dn.de com que o conceb<':rü.o os fundadores da. nossa. 
fórmu ele governo. 

O regimen reprcscntn.tivo no seu desenvolvimento 
pratico presnppóe a administrnc;ii.o do E8ta.do susten
tada. cflicnzmento por um grunde partido politico de 
cnjo apoio c ndhesü.o tiro. n força. toclispensa.vcl U. ro
a.lizaçito de, seu pensamento no. direc,:iLo dos negocias. 
public .• s. E tanto mnis benefica. c fecundn. é n. n.cç:ã~ 
do governo. qt1anto mni8 vigoroso o dedi~ado é 
n.quelle a.poio. q•1a.nto maior é -a. cohesüo do pnrtiélo, 
qne a.-~sim coopero. .com 08 o.g-ontes do poder exeeu
ttvo no intere,osc de fazer preValecer o.s suns idéas 
c a-.pirnções politicns. 

Decotre desta nprocio.çii.o ou rnelhor prende-se-lhe 
pelo vi~or lo.:;ico outra., nõ.o menos exacta., a.tteR
ta.dn. peln. exp6riencia ainda rcccotissima e do todos 
os tempos e vem n ser que uzn pa.rtido dilo.cerndo por 
nmUif,!('les encootrn.dns. divcrp:onte no modo de encarar 
a.s necassidflcles socinos, indisciplina.do e desunido. 
não dc~rti jámnis a.o pod-er fraco, que se formar de 
sou ,.eio, nutoridndo mnrnl c a. forçn politica neces
snrias p 1rn n. dilficil tnrofn do go'\·eronr,inca.po.z como 
ó, da fazer o bom. e impotente para remediar o 
m"J. 

O eetn.do dos negoctos publicas nesta qundra. que 
tem por principal cnrncteristico a c.nciedo.de do tlle
sonro nucionnl. opprimído pelo peso da. respnnso.bi
lidu.dc de enorme divida. ex:i:;ivcl, a.o pnsso que 
as ronda.9 publicas se ngourentií.o , n. urgoncia. 
de prnvor n. ta.ntno necessidades reconheciJa.s o. 
imperior;us da. ndministra,;mo. niLO consenten1 q,uo 
se prolon;;;nc nindn. n esterilidade legislnt1VA 
con-1equoneta. inevita.vel de frnrtuoz.ta. e instabilidnde 
dos ultimos micistorios du. sit.uo.çn.o hbero.l. 

Não foi ngorn.. Senhor, mo.s desde n primein. 
fõessii.('l da p •senda. le:;isluturn que se l'Cvelun n. iohn
bilidnde do partido libel·nl pn.ra o governo. Em codn. 
sest~oão le;.tisla.th·n teve olle um ministerio e todos 
auocumbirii.o, uü.o nos ~olpee da oppo,içã.o cooa~er,·a
dorn. que fo:Ji moderado. e g:o\·ernamenta.l, que lhe 
nsseg'urou n. collabora.çito nus leis a.nncas o lh'a pro
rnetteu para a.s tn(<did-g,s fino.nceiras, que se anc.ua
cia.vü.o mas nii.o fo1·iio sequer iniciadQ&. 
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__ <)s g~Lbinctes presididos pelos c;onselheirosllrl\rti~!!o 
·Campos, Visconde de Para.naguu c Lo.fo.yette co.h1rn.o 
por effeito principn.lmcnte do hostilidu.dos dos sons 
proprios co ... religiono.riOs politicas. E cou1o D.Ü.o :foriio 
os mesmos grupos que os dorrublirü.o, mo.s n'!cloos 
diversos com outros o.dbercntos, ficou pn.tente nu.o aor 
o espirita de facQão, que impollin. .o.!ga.ns _indivhluo~, 
mn.s resultarem to.os :factos de VlClO m(us genero.h .. 
sado e profundo, que contn.mino.va. a.s fileiras do po.r
tido entü.o dominante. O ministerio orgo.oiso.do pulo 
conaelbeiro Do.otas encontrou, é certo, resistoncin. 
formo.l dos conser\•a.dores, mas nii.o forü.o estes qne 
por si só~J constltuirü.«? a. u~o.ioria. in!e?so. qtte_cncon
trou tUL lcgisla.turn. dusolv1dn., nem a.1ndo. foro.o olles 
sómente com os sons votos que motlvd.rii.o em l\In.io 
deste anno a. retirada do ~'~'a.binote do 6 do Junho. 
A desunião e n. iodisciplinn. d.;J partido libora.l farão 
os fo\ctorcs de tn.es resultndos, que nii.o se podem 
n.ttribuir lLs divcrgencin.s no modo ?o cncn.rn.t• n. so
lução do problema. do elen1ento scrv1l, porque o con
sclhcirt) Sn.rnivn., depois de n.lca.nçadn. da. cu.UJn.rn. essu. 
soluçii.o teve da retil'n.r-se por força. dos mesmo:! 
motivo; ante a. impossibilidade de bC comporem 
aquella.s discordin.s. como reconheceu e declarou no 
senn.do. A miohn. a.sserçí.o tem a.inda. por si o teste: 
munho do conselheiro Visconde de Pn.rnna.gui'L, a.qtu 
presento no conselho, q~e n.cha.vn.-se inhibido de 
aceitn.r o encargo, que V~ M .. Impet-inl lhe du.va. a. 
honro. de propOr, J?el4? motivo justiss_imo e fundado de 
nõ.o achar na. mn1or1n. do seu parttdo clP.mentos em 
que firmasse uma. administração csta.vcl. 

Emvrenoa.dos os nossivcis esforços pn.ra. conservar a 
.u.ctun.l cn.~no.ro. e ·ma.nter a. sitan.r;ão lillero.l, nii.o po
dendo a. na.çií.o ficar sem governo, a.brio-se por si a. 
vereda. ao pa.rtido conservador. que chegou ao poder 
tra.z.ido pela força. irresistivel dn.s circumstn.ncia.s. A 
aoluçii.o da. crise nii.o podia. ser outra e er11. ospera.cla., 
como n.ffirmou na. tribuna. dn. cn.ma.ro. o deputu.do Lou
renço do .á.lbll.querque, uprecinndo os fa.ctos com 
isenção de animo qua.ndo dtsse que subira um pa.rti~o 
sem victoria. e ca.hira. outro sem derrota., pnrn. nao 
-dizer com a. maior das derrotas. porque se inh,Lbilitou 
po.rn. o gt1vernu pel11. divergencia. du.s opiniões e pela. 
dcsnniiLo dos po.rtida.rios. 
~cm obstava. íL ascensão do pa.rt}do conservo.d.o~ a. 

ch·cumst(LOcia. do estn.r cm mmor1n. nn. -:a.mn.rn. dos 
dcputnllos, como direi dclJois; a. q11estr'r.o ora. se o par
tido libcrtd podia. da.r governo corn a. mmot•ia. reta.lhn.dn. 
c discorde que tinha. on.quctla. ca.marn.. Sobre eótC 
ponto, 

Y. M. lmpcf.inl foi cotnpetcntcmonte informado 
pelo consclbc.iro Sa.ra.iva., que prc!!.idi«? o n!timo con
selho de minu~tros. e pelo conselhctro Vu~concle de 
P!i.ra.n!Lguú., que escusou-se de orga.nisar o novo mi-
JlJStC:riO. · 

Em condições normncs, .re~irnn4o-se o mi~istcr~o 
clinntc elo voto de umn nuuorta. unadn pela. antforml
dnJe de pens:..mento o hc:rmonio. dml homen'! P?liticos 
que n compõem. sem da.v1dn que o. es.;a. mt\lorm. deve 
toAr Jcfcrida n successüo no ;:::o\·crno. lJ ~aso é poa·ém 
diverso, depois das oxpcr.icncinc~ e t~n'tt~tivns feitas, 
ficítrn. avcrl•"nado ni~o offurccer n mntor1a. pu.rlnrncn-. 
t.nr elcment~s tlc ~'~'nvorno: a. <lissolul,~Ü.o dn cnmnrn 
po.\'11. c:-q•erimcntnr~ n. possibilidndc ila. sun rcconbtitui
.-;it~ no scnt ido clns mesmas icléns jú ~c tontúru. sem 
ex1t.(') o nnno pnssndo. O CJU 1 ~csta.vn. .s.'mt~o proc~rnr no 
pnrLido n<l ver tOo o que n dommnuto J!L nuo podm di\ r'? 

. .:\ o.ntnri•ln.Jo constittlcionul pa.rn fnzõ-lo não hn 
quem pol'>sn. contest;~-lo liQlll negar tambcm n cítecr.i
vidndo da u.tt.rihniçii.o, qne tom o poJcr modemtlor. 
do nomon.r livr••mente O-i ministros. li:xerdtndn clln, 
p_or6m, nn"õ con<li•,1~es du. n~tnn! orga!1hmc;ii.o mi~ist~
ru~l, ú conscqnCIJCI~ quo se ,fi!La. "fi;. md.,fc du.s mstL
tuiçóes rcprcson.t.,~t.lVlL~ n. _ dts~oluçu.o .ltn: Cllml'Lru. 4os 
c1eputndos. O uunliitCl'lO nao pude Sitbststtr sum llll\LO
rin., c nii.o n tonUo c sabcodo-~;e que nrlo o. tinha. 
qnan(lo so formou, o m!!io ele vcrificn.r se o. tert"L pclu. 
conlinr.···n. dn. nn•·.iul ó proccclcr-so ú outrn cloiçli.o do 
à.ej·U~n.ci()s. Assiffi. pois, n dissoluçii.o tlu. cu.mu.ra. tem
porn:-in ó consect.nrio c'?n~titn_?iona.lmcn to obrigndo 
Cin nomon.çii.n do nctunl mLOIStOriO, 

O!i !JrcccU.cntcs que tomos &Üo coc.Ü1'1na.tivos do.s 

o.preein.çõea 'JUC tenho a honra. do enuncia.r. E ae erra 
eondtçOea muito diversna do.s o.etuo.os assim tem cnn
siderado os nossos pa.rti~os politico&: m.onoa ae. ~.Jr~a 
eseuroeor nesta. emergencu1. o. Ol')nvonLonola e legttunL
da.de da. soluçü.o proposta. quando é certo que ollc. I'o
sulta. das difficulda.dos ·de nma sitna.oã.o anomn.lo., no. 
qua.l o nndnmento monos regular da.s instituiyõea re
presentativas tornou indisponsu.vel a. intervenÇiii.O <le 
V, M. lmporia.l como depositn.rio da. autoridade su
prema, or~õ.o da. consciencio. nnciona.l na q ua.lido.d() 
do seu p~Lmeiro rcpr~sonto.nte e oncarrogBdo P!'~tL 
constituiçao do volnr Inccs•Bntemontc sobro o "'"111ill
brio e harmonia. dos poderes polittcos. 

Sorn que aejiio tii.o elCpressas nn. Constituiç.'::CJ bri
ta.nnicn. nno.logn.s fnculda.dos, os soberano~J do R~ino
Unido della.s us:\rü.o com a. mn.ior latitude em todo.'i 
n.s épocas. cnmo é fncil provar cotn repetidos exem
plos da historia. constituctonnl de Ingln.terro.. Deixarei. 
fn.ctos a.oteriorea., nüo encarecerei o fa.oto recentis
simt> occorrido este anno, de ser tirn.dC) da. minoria. da 
cn.sn dos commttns o ministerio tot"Y. que está. hoje 
governn.ndo os Estados de Su.a. M:a.gestnde Brita
nica., o citarei npena.s o facto iuteirn.mnnte iden
tico n.o a.ctna.l de ser Roberto Peel, em 1834.~ enc.tlrre
gn.dn do governo. estnudo em minoria. nn. cama.ra. 
popular. q_ue foi dissolvidll, o de ter Iord Derb;r. 
om 1852. toma.d., n.s redens do governo por ordem ua 
rainha. coro maioria. a.dvcrsa. na. meocionn.dn. ca.ma.ro.. 
fncto '/ne se rapctio com o m11srno estadista em 1. 858 
e em SG6. · • 

Ba.stn o qut3 fica. dito para. firrnn.r n. coocl118~ 
que, tanto a. nossn. lel fund'\mentnl e ns nosslls pratl
ca.~ , como a. historia. da. aa.çiio ma.is amestrada. Da. 
ex:.ecnçi.o do regímen represento.tivo consagrii.o come» 
inooncusso o principio de deverem os soberanos coo
stltncionnes resolver a.s crises politLcas ern vista. do 
bem rmblico • pcrscruta.nd.o o sentimento na.olional, já 
mn.nifestndo, O\\ veritica.ndo-o em inesperndas supcr
veniencias pelo meio. 1ega.t o.o seu a.rco.nce • que no 
ca.so vertente é n. dissoluç:ã.o da. camara. dos depu
tndo~. 

Respondo • portan_to. affirm~tivn.mente. n;o primeii~o 
qu~sito : é ele neces1udade publica.? o.x!rClClO da. o.ttrt
!Juu;io do n.rt. I O L ~ 5° da Constatu19uo nas aotuaes 
condit;:õos politicas. 

Passando ao segundo quesito • devo notes do mnis 
confcs-nr que na. minha. consoicncia. politica. o.ccea.
tun-l'le chLra. e incisiva. o. dilltincr;üo entre os deveres 

· do cncn.r~o publico e os de pa.rtido. Niio vncillo um 
momento nn meu modo de pen~a.r. ainda. qne diversa
mente tcnUü.o entendido c era contrario procedido 
muitoll do~s nossos mais nota.veis pa.rlo.mcnta.res. 

Os dcpt1ta.dos, nssim como os senn.dorea, srio func
ciono.rins pnblicos ele elciçií.o popnla.r , e t6m nesta 
q nn.lirlade deveres o nttribltiçüos definidos na. co~sti
tnir;tio do Imperio , c a. qt1e niio se 'Podem esqut.va.r 
desde que ncciti'Lri~a o mnndato. O legaslo.dor constlta
cionn.l niLO creou n.s camarn.s lngisln.tivns com o fito de 
abrir nelln:0; n.rcnn. lÍ lutaL dos par-tidos, mns pa.rtL pr':!
"'crom a.o serviço publlco no desempenho da.s a.ttrl
blliyóes de que n.s investia , no cumprimento doa 
do "Crcs que pnliiitivnmento lhes o.ssi::t"nnlou. Uma. dea
tns nttritmic;ües é n de Hx.a.r o.nnua.lmtLnte as forc;a.a do 
mu.r o tcrrn., e outrn. n. de fixn.r ta.mbom a.nnua.llUcnta 
ns dos 1ez•u pnblica~ c de dccrtlta.tr os meios pa.rn eJio.a 
ncceHs:uios. Tem, pois,oa deputados e os senndores, se
jiLo qtuLc~ f,?~em n.s suas op!niõcs politi.ca.s1 2 dever rigo
rosq imniLcLtn.mente conttdo nn nttrlbutr;lLO, de vota.t
anna~ . .ImÕnLe n.qucllas meios de governo. PoUem da.r-sa 
dh·cr~oncins quanto ú ln.t.itudo o res~ricç~'o do ~nos. 
meios qunnto no modo de B'tn npphca\mo; nLLo ê 
icito ,' porúm , ás cn.mn.ra.s 1ogi~1n.tivr.~! o, port~nt?• 

nos seus membros decrotnr , peln negnçao das lota c.tG 
forças o dn orc;nmcnto , n pn.ra.lyea.c;ii.o do~ serviço 
publico • pnrl\ cujo re,....lllo.r andamento foraLo clla.a 
an~tit.tlhla.s. Os con!torvadores, os libcrnos, os scetn.r1oS 
de qun.lrp1or clontrinn politica. podem npenu~ de~ te oq, 
drLrtnollo moda sobro o contingente o orgnnt~nr;!'Lo da.. 
for';n pnhlicn. , sobre o. npplico.9l'o da.s contrtbu~çõoa .. 
n.s·um como sobro o penfSo.mento o plano dn.s hns or
gauicu.s o reguhlmoc.ta.ros , ma.s sondo deputados OlL 
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-~orei, tlim nece11ariamente ile. fixar aque~la fo~a 
. • ·u de1pe:zaa, e de decretar os ·n:uuos de credito. 

• ~~eate .em. casos muito axcepciona.es e~ gra
'YIAim,os . poderá. . a. camara dos . deputados recn
•ar.oa_·meaos de g~ver.no., quaado este,· por exem
..JliO. · amea.ce .a• IDititwções e as.liberdades consti
'iacl.~a ! . ponh~ om perigo a or~em publica ou 
.11&Gfifiq!!_e arromed.iavelmeute Sl:Bndea antereesea uaeio
...aea. 'rer~••-ha então chegado ó. resiatencia a todo 
\tr&DH. 
· Ni.o ,dissim.nlarei, porom, e 'jó. tive a boura de pon
a~ra~~ em· o.nnloga occasiiio, que nii.o limitando nem 
-.J.~uauclo a Con~t!tniçã.o pa~a ~sta ou aqneii!L 'eape
Galldade o exe~clc10 de attnbutt(ões latamente con
~er:idaa, pore serem exercidas pelos deputado• indivi
~~.eote, como . a cada um dictar a oonsoiencia, 
@-.~, ·.dar-ae o caao da recusa doa meios rle governo 
iMI!' camara ~os deputados contra o preoeuoote da 
1~slatura u1ttma. precedente UDICo, cuja iniciativa 
tle~~eço~me ele. ter sido o eaca1"regado de aaauaciar 
aatribaoa parlamentar. 
· .. ·~ .. """' oo!'tingencia, opino pela aeganda hypothese 

·Ü altem~ttva do ae$=do. quesito, acudindo-me 
P.~ Jaa&ã&..ar a Ofl\liie, eatre outras, as aeguiates ,..-ae.: 
-~tt. ~.que_ tem de meaiar eotre o conselho'de 

· hC!J~. a a dilaol11900 da camara dos ileputados, depois 
-cl~ .•• v~. ~•_leis ile :neios, podou'! dar-se super
'11'8111e!"'!'M tiW> lne.,!'radaa, como sejao a diaaoluçiio 
da mla .. terio por mot1vos fõra. de ·todaa··aa previsões 
a .. oooarl'~a l'.epeatina de uma ·guerra externa e~ 
que"uo 'alto ooaice1to da y •. H. Imperial o pensam'eoto 
à& camua.puaeaae expnmll' melhor o 80atimento na
~l~al. ··~, qne,. a · p<>. !Jitica aeola parte proposta pelo 
aum.&no, ,a .'~"'?ntecamento de ama calamidado pu
bUli*;· qae eXI(;ISae· forçosamente a continuação das 
4eUbera96!'• legaslativaa. 
·~.nanmia4a . em aome .de V. III. Imperial a diaoo
Ja~ .ü'oamara 'doa.depatados, a deliberação assim 
Geiiaitiv& e ·ee&n ·regre•so importa o exercicio da pre
l'dga&i.,., · •lo qual o decreto é apenas documento e 
mera .f4rm:a· exterior. Nem é mllia p~•ssivel revoga-lo 
.&Dtes ou depo.is de expedido •. Alént disso a delibera
çic;' ·j4 · auanuciada e irretract!Lvel da dissolução da 
ca&!l&ra, ao passo que ~ JJ?ÍDisterio V'!li_ pédir-lbe os 
·me~~· ele gnerno, J>ód'! andicar _a prevasao de dispen
ur-te o . Yoto legislativo, se nao for dado, previaio 
qa.e. ·auaca ae d_eve _ seq:aer dar pretexto _para suppOr 
~o: !'Dimo coasti~ucaonal àe V. M. Imper1al. Se, por 
;JDip_lr&çõH faCCtC?8&8~ a cam.a.ra dos aeputados. sem 
·m~tivoa elt~aordaaarloa que exeliqaem seu procedi
mento.!-- deaxar_ ~e d!r os_ meios. de governo, na 
.&D$!;1ti&. do tal &Ituo.ça.o, nuo prev&ata pela Coasti
~ .. çã.o, o governo ~mperial deliberará e faró. o ~ne 
1ulgar aeu de,·er: ua.o póde, porém. arrostar prévia
me'!.~ tal .. b.Ynotb~se. O oimpleo facto de eontinnar 

·O IPIDI!terio-a~pois de conbec1do por V. M. Imperial 
·o_ ~onflicto •erlfl-::a.do com a camara, e de ter sido •o
licitado o exeroacao da prerogativa, assaz denota quo 

· asiate. a disposição de· dissolver a :neama ca.mara 
·par' ae tomar. porém. e:ff'ectiva opportaaamento. 

E eato. aeabor• o meu parecer.» 
O .coDselheiro Maooel Pinto de Souza Dantaa pro-

·aaamoa, .. H · aaaim : · 
• ~ Ouvi attentamc!>te aleitara da exposição eubmet

tl.da á ~· III. Imperaal, para fundamentar o r.edi.lo de 
·diasolnc;a;o d.~ camara d<oo depntndoa.o cumprindo-mo, 
em obedienaoaa ·6. ordem de Vo1sa Mn.gestade, consul
tar oom . parece\" •obre tio grave aaaa.mpto, passo a 
faze-lo noa ae~Dtes termos: 

O ministeri~ . 6 de Maio, po1" deliberação quo uüo 
me cabe apreciar aqui, resolveu pedir A sua exooe
raQi~ conaideraado ... se iobab:ilittldo pai-a continuar a 

:aervar colll a. oama.ra. actual, niio . em. coaaeq uoncia 
·de ·coaflicto, que não houve. entre eUa o o gabinete 
mas _por oateoder que nem poadria. esporO.r fóra d~ 
q,~atao do elemento servil o apoio doa seus il.dVer
•rJ.OI., nem coagraçar os seus a.migoa dissidentes e 
.qu oito lhe ora licito gov~ar com o concuno ·de 
.,ot<>a do partido opposto. 

. ~r~a!lisa~o am segnida um J'!liniste!'io de outra po
.lat1ca., anevatavelmentc esao mJDilitOr.Lo so acharia. na 

!TJI 

meama e 01;1 em maior aimc:uldaae, pois pai-a' -~b~i.~tir 
aarecena. ·graagear o apo1o de uma. frn.c"W.o do ~ado 
adverao. e desde que n. pnr_cin.l!dado a. que. pcí-te~ce o 
novo ga.b1aote está em miooruL no ra.mo tcmporariG-· 
do parlamento. . · 

.Nüo tendo o con'oi~lheiro VIsconde d~ PnraaàS,.! 
acoitado a incumbcncio. de formar ga.binete, nem indi•• 
cado para esse encargo outro estadista. Uo 1nesmo crédo 
niio !O pode.v~rifi~ar se havia. ou oü.o hypotbeserck~ 
renn1r a maioria hberal da. cn.mn.ra sob a direoc;iG i. 

do ministerio do mesmo partido. . . 
Constitnída, porém, a administração com .cstadiitaa 

dB. eseola oppoata, em minoria no ramo temporario 
é força reconhecer que .a ·maioria ~rocedeu como. e~· 
de esperar e como não podia doixn.r de fazé-lo parl
moatarmeute, negando-lhe a aua confiança por 63 v ... 
toa contra 49. . · 

I•to e_oeto. resta saber Sft seria constitucional •a 
dia~ol~çao concedida. ao miniaterio uotual contra ... ) 
matorl&. 

E' fóra de daviaa qne a queatã.o do elemento aeM'Il i 
continúa a aer a causa doa aotuaaw embaraçoa 1pal'-: 1 

lo.meato.J"ca; pelo que a dissolução que •e proa~ 
ciasao sob um governo da opinião liberal seria uma 
dia•olu~io ~ que os publicistaa denominão ministeJ"ial'; 
P.orqu! t~ra~ par• ampal"a-la a .reeponsllbiUrlade c!á 
s1tuaçno e~1ateote, e. •em alterai" a ordem politia&' 
estabelecida. limitava-ao a provocar o juizo ao paiz' ~ 
sobre o proldema do momeato. 

Mudada. porém. anticipadamente a sitnaçüo coDtr& , 
o voto préviamente manifesto da mnioria ~a.rlame.atar' ! 
para entü.o se for,nular a consulta ao eleitorado; a1 
medida de 'lue ora ae trata ·as•umiria o caracter ele: 
uma diasolaça.o ré~a. · 

Ora esta especie de dissolução o6 ao legitima: 
quando, estando os partidos. em que •e divide a ~ca-: 
mara, clivergeatea sobre a soluçiio de um aa•umpto. ·a•. 
governo, a corOa em sua aabedorio. eacoDtra. motivoa·• 
de presumir qne a. idéa adoptada pela minoria ·a··· 
pa1"1am~uto tem por ai, :fóra à.o parlamento. a maioria 
aa uaçao • 

.Ao em veZ disto, qaer na questão ela em·ancip&~·~ 
do• escravos, quer fóra deUa. o. miDiRterio actual. aiiOJ. 
enuaciou idéa. alguma que possa constituir obje.cto do 1 

appello interposto da maioria da camara doa dePu._ 
tados P!L""· a. nação em favor da situfi9üo que BOa.ba:· 
de ser Inaugurada. 

E assim. niio ae Tealiza a bypothO•e que aUtO-". 
1"iaari& a dissolu9ã.o a que me estou l'eferindo. .. _. 

Verificada a. incomputibilidndo absoluta. . desta 'c~:; 
ma.ra com qualquer governo de uma e outra Pl:'rcia-. j 
lidade~ o embara.ço rosol ver-se-bia. naturalmente _pela. 
dissolução ministerial, isto é. pela. dissolução .da~a·, 
a um ·governo d'!' maiori'!' parlamentar P.ara .P:ro~~; 
ver o voto eapec1al do· p&lz eobre a causa perml:\nea
te das colliaõ"es qno tl!m obstlldo ao curso regular ·ao•• 
nãgocios pllblicos no seio do parlamento. · . , 

Segundo já tive a honra de ponderar, ainda uiio'•• 
apurou a inpossibllidade de tirar da maioria libeia.U 
da camara um governo capaz de obter o asaentime-· 
to dessa maioria. 

A oerteza dessa impossibilidade niio s.e põdo esta
belecer por presump9no, por JDais fortea que sejiio Ut' 
probabil1dades em que ella assente. 1 

. A verificação. pois, que seria indispenaa'vel, d-.J 
iuconciliabilidade â.êata camara com qualquer gove~Wo .. 
no liberal não ·se o~erou. e niio ae tendo opel'ado; •fiJ 
todo o tempo sa podel'ú. dizer, com prejuizo dna.inat.i-l 
tuiçOes parlumeata.res. que foi dissolvida a cammra..

1 

simplesmente por ae presumir que era impossivelt 
tirar ao seio da mo.iorin. uma. nova. n.dminiatY"açi\.o. 

Vem a proposito reftectir que o fim capital dare- , 
formn eleitoral de 1881 foi firml>r DO mecanismo d& ~ 
1l0880 governo O pl'incipio de que ·as aitUt\ÇÕe& p~l.i~ 
ticaa tico.rilio dependente& do.s audioações pn.r!llmen~ 
tares. . ' 

E desde qne se entregue n dissoluçiio da cnrnarO. a. 
um partido em.miaoria., •em que a. mnioria dn. cn.
ma.ra 1e teaba .mo•tra.do por neto proprio impossibi
IitadR ·de con,innnr n. ··governal', ·esse principio terá,\ 
do&lll,l.['areei.do, voltunt1o-se c1ar,unento ao antig9 re~ 
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glraeo, em que, por eft'oito da.· defeítuoaG ·legiala9iio 
•laltorl&l, aa mudança• ae produziiio dift'orentemente. 

.&. meu ve.r, nenhuma paridade h& entre as circum
•tanciaa de agara o aa de 1884, quando VC>oaa Ma
gaatado houv .... por bom conaedM' G dissolução da 
enmara ao miaiaterio de 6 de Junho 

P,imeirnmonte, ha.Yendo aquelle i;a'blnete por duas 
v•ea -.1co.n9o.do da maioria. solemne declo.rn.çio ·de 
•'- coo:6o.nyn.J o pronunciamento do paiz .era invoca
do entre dous votos diversos e oppostos da meama. 
naioria aobre o mesmo govel'D.o. 
. Em. segundo lugnr, a eapccie de que ee trn.tnvo. era 

a.quellas qu.e autoriao.vüo e justitico.vü.o a dissolução, 
p::trquanto a ca:m.ara. levaotãra um confl.icto com o ga
biuete sobr~ uma. idéa. cuja gro.vida.de impunha a 
'*eaaídade de uma. consulta ao paiz. . 

Oo tropeço• que ultimamente se têm oft'erecido ao 
SDdameuto doa governos na co.mara 9-un.triennal, não 
podem deao.aoroç:oar oa espiritos hab1tundos a acom
panhar ao aeio de outros nações a evoluçüo do regi-
1Ben parlamentar.. . 

.A Italio., depois da reformo. eleitornl, tem-se achado 
- difliculdadoa iguaeo. 
_.Has~ por outro as frequentes crises occasionadas 

pelo fraccionamento parlamentar dos agrupamentos 
)IOliticoa, u. corOo. tem. observado uma norma perfei
'&amcnte de accordo com o que me parece, pelos mo
tivos expostos, dever ser observado entro nós paro. 
.alver o eon!licto leva..P.to.do pela. ma.íoria. da co.
lllara. 

Releva aindu. nttentar _para uma consideraçü.o de 
muito alcance. Annuncinda. o. dissolução da. catnaro. 
dos deputados. será. regular qu.e continue o. discutir a 
mo.gua questü.o do elemento servil'! Ou deverá o par
lamento oecupar-se de votar de prefcrencia a lei de 
meios, ficando adid.dQ. todn.s as q uestiSes e reformas 
asencialmeote politicas 't 

. Inclino-me. pnra esse alvitre. 
Som demorar-me, &panas pedirei licençG a V. M. 

Imperio.l. pa.ra pondera.r que umn. claiçêio subsequente 
• .uma mudança de situa9ü.o. no.s circlunatancias em. 
que nos tLcbnmos. nü.o ao poderá realizn.r em-condições 
à im.parcinlida.de, porque, sejü.o qunes forem as dis
posições de moderaçi'~o do novo go.binete, o pleito 
ileitorn.l correrá sob o estrepito de uma completo. 
na.cçü.o em todo o Importo. 

SubmeLtendo estas consideraçiSes o.o alto criterio e 
~triotiarno de V. M. Imperial, termino respondendo 
Mgativamente ao primeiro quesito. formulado na ex
posiçii.o do o.ctuo.l presidente do conselho, por enten
der que nii.o 6 de necessida.de pttblicn. o exercício dn. 
att.Tiblliçõ.o do o.rt. tOl. § So dn. Constituição nna 
aatuaes eircumsta.ncias politicn.s. 

Qa.anto no se~undo quesito, respondo que. conce
dida. a dissolnç:iio, o cnminho regula.r ó, o. meu ver. 
annuncin.-lo. ao pa.rlnmento, solicitn.ndo os meios de go
verno, conforme o precedente já. ~>doptado em 188,. " 

O conselheiro Visconde de Paranaguá tllanifestou-se 
ao'bre o ""Sutllpto do seguinte modo : 

c Senhor. - N&a poucas palavras que escrevi ae 
acbão respondidos, com precisão e cln.reza,. creio en. 
Gl·~uesitoa propostos. 

Se a ultimo. votn.çr.o da cn.mo.ro. dos Srs. deputados, 
estabelecendo o conflicto entre esta. e o ministerio, 
por 163 votos de libero.es contra 49 de conservadores, 
e.:Primisse a. união do partido liberal da. mesmo. ca
JDO.ra. a corOB teria. nchn.do no.quelle n.cto dos imm.e
dintos representantes do _povo oriento.ção segurQ. J?Bro. 
roeolver n. nova criMe. O conftic:to devia decid1r-se 
pelà. retirada do ~o.binete orgo.niso.ao com infru,cçüo 
aa.s .pro.ticns do B1Btema. po.rlainentnr. O. mudo.nço, de 
politico. n.i"~o terl& razü.o de ser no regbwaon dA lei 
nov~>. que gnrantio " libordado do voto. 

Niio serin. a. primeiro. vez que, entre nõa, um mi
nh;terlo se orgo.nisaase, rotirQ.ndo-sa poucos dia.e dc
poià, em conseqa.encia do votação da cama.ra. Mas 
dos.clebatea. da.a maniteataçOes de membroa influen
tes do partido, dot1 alvitres diversos que precedêriio 
áqnella votaçiio, e atol de uma reonii.o ao deputadoo 
liher-o.oe, que boat&m teve lugar, não Yeaulta para. 
zaim, devo dizl.\-lo com fran'\ue•. a canvicçiio de que 
eua 11111ioria soja CC>Iupact~>, 11110 tollb~·-·" precisa eo-

. . . .. 

hoaiio e firmeza p~>ra a .. .- um miuiaterio parlamentar· 
fortemepte orga.Dieado, Como Ó de mister á so)u'nii.Ó (lÁ,t, 
graves questões da actualidade. · : :' • 

E, poaa, ua mluh& humilde opinião, attento' O 'el.f.àclo 
da CII!"Bra doa ~"· dorutadoa, nas actuaea circwn..: 
·~·n~aa '! em vasta dos- antecedentes, qualquer mi
aaa~e~ao, liberal ou conseryador,· torú. :tor9oSil'Qleate.de· 
aoltc•tar de V. 11!. Impor1al o exercicio d~& alta' attri-' 
bn1çiio conferida a V. l\!. Imperial pelo art. 101 1 5• 
da Constituição do Estado.. · · • : 

Semelhante deliberação, prévicn:nente onnuo.cia'd& 
áquella cam~&ra, justific~&r.l. o pedido e facilitarf. a 
concessão doa Jl!eios indispenaayeia de governo, qu&,: 
regularmente, nll.o podem ser !legados. . · 

Quanto á sorte do projecto sobre o elemento sefVü.'. 
reform• eminentemente !iocin.1, ino.diq,vel e q,ne a '&O
doa aobroloya, entoado que uiio ficará prejudlo~&da. A'· 
camara ele1ta expreaa~&monte par~& resolvê-li& jã ditH' 
a este respeito a ultimG pal&vr&. O projecto·estã ~ 
t•egue ã s~&bedoria e ã prqdeneia. do senado ; de duaa, 
uma, ou o senado adopta. o~mesmo projecto aem.em.eo-. 
daa e tudo fiel& facilmente concluido, ou melhora al-' 
gumas de suas disposições ; e neate ca.ao. n. maioria 
liberal, sem constrangimento, poderá aceita~ aa ma ... :' 
difioo.çô'ea rn.zoaveis e justn.a que se fizerem·, no 'aentiao~ 
do syotema do projecto. · . •· 

,Ã deliberaç~o. annunciada., da diso.oluçiio"niiC>' oll
mJn?e !' antort~nde e cornpetencio. da. camaraa, euJu! 
n.ttribUJçõea uno podem, emquanto funcoiooa~ .ar·' 
coo.rctadas ou mutiladas. : .. :.. ' 

Este é. o meu parecer.» 
O conselheiro Martim Francisco Ribeiro do .Anclr8cla. 

resumia o eeu voto nos seguintes· tel'D)oa : · · _ · · . -·' 
«A dissolução é perante n.a·circnmatan'cin.S 'àCta.ei.'.', 

um recurso extremo e ox.ige Q.ntes de tudo a. aolupo 
no seno.do da qu~stão servir e .0· ínsistencia. do _·governo: 
pnriL obter as 1eLa orQa.mento.rxs.s. : •:. . : 

Convem tentar substituir o que se tem deliberado 
sobre o elemento servil pelo. decretação dO .um. prazo-: 
de 8 nnnoa para comElcta extincçito da escravidão &', 
o. ooncossiio da liberdade aos soxn...,.ennrios com a· 
obrig:a.çií.o de to~rviço no~ seu& antig~s amos de _anuo:: 
e me1o de servu;:o, conhnun.ndo a. a.pplica.r. a. metade 
do fundo actual de emancipação o. osso fim e u. outra.". 
meta.de ó. immigrnção. 

Quanto 4. votaçüo dBs leis orçamentarias. ·entendo 
elle que constitue um dever dos representantes d&. 
no.çií.o a. qualquer governo lega.lmento constituído. a 

O conselheiro João Lias Vieira Ca.nsa.naii.o -de Si-· 
uimbú pronunciou-se- assim : 

« Senhor .. -Nüo posso deixar de protesta\" contra Q. 
distincçü.o que nca.bn. de fazer o illustraao •preopinn:ete 
(conselheiro Da.ntas) entre dissoluçiio régia. e disso
lu.çü.o ministe•·ial. 

Essa distincçiio póde ter ca.hilnonto no. Ingl~>
terra. e em.outros pa.izos : entre nós não ho. lei que a. 
estabeleça. 

See;undo a Constituiçilo do Impor lo, ~&rt. 10 I, o ,Im• 
pera.aor exerce o poder moderador. 

a: ~ s.o Prorognado ou acUa.odo o. asaemblén. gera.l 
e disso! -.vendo a. cama.ru. dos cteputndos, no e- casos em.· 
que o e"igir a. sal vaçüo do Estado ; convocando im
Jlledlntn.mecte outra. c:t,ne a substitua • .1) 

Ortt.. nü.o tendo s1do confiada. esta. impol'tante. 
o.ttr1bulçõ.o ao poder executivo, mo.s ao poder mode
rador, dolegado (form<>es palavrna da. Constituição). 
priva.tivo.m.ento no impera.dor" como chefe suPremo da. 
Qo.ção e seu primeiro reprosentn.nte, P:&ro.. q_ue inces
so.ntemonta veio sobro ll manutenção ao. Ítldependeo
cia, equilibri~ o ha.rmocia dos mo.is podere• politicas., 
é claro que nu.o temos. nem podemos ter. emqua.ntó 
for mnntidG a lei fundamental do Eatado, o que ae. 
cho.ln&. dissolnçõ.o ministerial.. Dissolver a cama\"a doa 
deputados é prerogativa do poder mC>dorador, que a 
exerce com a reaponoabilidade legal do miniaterio 
quo referenda a acto. 

Esta parece-mo que é IL verdadeira doutrina coneti-
t.ucionoJ., · · . 

Ao primeiro doa doua questtoa~~" sobro que verea. &• 
consulta. respondo a.ffirmativo.mente, deixando- a. 
m.ot~vGr eaw voto, ~~~ iã terelll aldo add.uzi.di'B po~ 

•.,r 

. .. 
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;a1Si!~• doa' illusll'adoe · couaelhe!roe ae raz~ea qae o· 
~tifiaiio. · 

. Quanto . ao segunde> queaito,. eatendo que a dila.,.; 
~kQiio 16 deve aer pedida pelo m!aiaterio e concedida 
,.pelo poder moderador no momento preciso em que o " 
emprego desao rooano extraordiuario é urgente e io- · 

..adiavel. o governo tem, 18tD duvida, o direito a. an

.8UJiciiU' que, votada eata ou aquella providencia 1&
ablati••• aolicitarú da coroa a dinofu9io da camara 
~ao. deputados, ma a nio procederá : conatitucional
meata cleclarando que já o. obteve com a faculdade 

-41e. 16 ell'ectua-la quando llle J>areça opportuno. · 
Coa tal. declara.Qão, a muitoa ·. res~eito1 inconv .. 

.aiente, pre~ulgio-se aa circumstancl&l do futuro, 
imeamo pro,.&mo, que podem aer mal d!ft'ereatea dai . 
.fo momeuw actual, . 

Eate é o meu parecer.• 
O ooaaelheiro Visconde da Bom Retiro, di11e-• qae 

'-~~avia tomado apontameatoa para f11adatneata1' 1eu 
p&l'eoer, quanto aos doue quesitos propostos ; .maa 
.~ue, teade sido já prevenido peloa coaaelhairo1 que 
'bllárão em primeiro a·· aexto hlJI&rea, e em ~ande 
1par&e por !'"lllelles que comparec6ro•o á conferencia do 
-conaelbo de estado, guando, o aauo paaaado, trató.
•rio-ae questões aemelha.ntea, pediria licença para li
: limítar-ae a poucas palavraa. deixando de re
•roduzir li&Zélel que aqui forão · tão lucidamente 

..xpoatae. 
~.taanto ao pl'imeiro quesito, declarava qae, diante 

·4e uma nova.1itua9ão politico., nio se tendo padidc. 
-aoaatltuir um miniaterio de> partido liberal, á viata doa 
factos oabidoe • canstante&nente J!.r&tlaadoa pela ca
mara do- del'uta.dos,. e havendo 11do recebido o actual 
~miniaterio pela maioria da meama. cama.ra do modo 
·.por que o foi, apreaentando-ae logo uma moçõ.o de 
~aesconflança, com as aaseverac;ôea as maia positivas 
.. ae que Jhe não seTião dad.oa oa meios inaitjlODtaveis 
ao governo. aliá1 de sua rigorosa obrigaçao, aem a 

•. promessa da. dicaoluçiio, em casos taes. nãn podia 
ileixar de reconhecer que era chegada. urna das 

· .occasiliea da coróa usar a a prerogati va que lhe con
fere o § 5• do art. 101 da Coastituição, iato é, dil
·aolver a oamara para consultar a naçio, que é, como 
. por vezea tem tido o eoaejo de dizer, quem, por fim, 
resolve de6.nitivamente as crises. .Reaponcle, pois, 
·affirmativamente ao primeiro quesito, aconselhando a 
· diasoluçiLo- nem "Yê, nas actuaes eircumstanciaa, 
.. outro meio de sahir-se das dlfficulda.des. 

Quanto ao segundo quesito , entende tambem, de 
acc6rdo com as opiniões ma.nifeataiaa por dous doa 

·conselheiros de eatado que se eonnciárão antes delle. 
- vem a ser- qne, sendo o. attribuíçõ.o de disaolve't 

• ..a, ca.mo.ra dos deputados uma. das mais importa.Dtes e 
JJ'Delindrosaa do poder moderador, é da. indole deeaa 
i faculdade,. que uma vez deliberado. a ditaoluQilo -seja 

.. in11nediata.mente ~eguida do acto, que a torne effec
,tiva, porque nio deve haver um aó momento em que 
·clei:xo de ficar inteiramente livre á. coroa o uso dessa. 
.preroga.tivo.. Occurreocias podem surgir, de um dia 
":para outro. inteiramente inoxperada• na. occaaiüo em 
:·gue a corOa. nüo póde deixar de attender, aconse
lhando-a que lance mii.o da medida, ou que se negue 
a concedê-la. A.sairn que, a. dissolução. previamente 
--;&DDU~cio.da á cu.mnra, pnrn. só proda.zir seas effc1tos 
d.epo1s de um tenlpo da.do- nilo lhe parece conforme 

.. i, natureza do. prerogo.tiva conferido. no poder mo
:derador, e. ao contrnrio, que póde trnzer serios in
·C:Onvenientes- e m~is de umu. emergencia.. 

O maia regnlu.r a.erin o ministerio pedir os meios de 
,governo ú. camnra. declarando que, obtidos elles. so
tlicitaria da. coroa. o. dissoluçüo, viste. a iucompn.tibili
tdnde existente entre elle e n mo.iorita., que já. lhe 
havin negado a oonfi.a.nça politica. Ficaria, até entü.o, 
.a coberto o nensamonto di\ coroa. 
·· Devo. todàvia.. pondertlr q no. sendo este o &ou modo 
~de entender o nrtigo de constltuiç:ã.o. nü.o desconhece 
.comtudo a f<><ça qtte tOm os precedentes nestas hv-
potheses. - • 

; Ja houvo 'fllll o o.nno pa.ssndo, quando o minis
;terio, tendo consognido elo poder morador a. sua a.n
.JilUnencin. ti. di&Boluçlto, obteve tn.mbem J:)Cnnissão pa.ro. 
,o declarar á cnma.ra., ·com a clausula de que s~ tor-. 

maria efl'ecti va depoia a e \rota doa oa orçamen&oa~. • a 
camara · continuou a trabalhar dnrante mezea, MDclo 
realmente dissolvida quando tinha cooclqido o pru.n 
oonstitucioaal da dura.çio da legial .. tura .. Eate pnor • 
dente em uma situação "liberal foi aceito, e o miait- • 
"t:erio o tem hoje por ai e póde utilisar-ae dolle - •• '" 
coroa o conaontir, com tanto maior fnndament• · 
quaato 6 certo- que 6 .. propria camara · quem d·· 
clara que aó neate caso poderá tratar dos meioa. ,, ~~ 
governo. Repete, porém, que nio acha regular ,.., ·• 
modo de proceder, e fará aempre o seu protesto.· 

.A.coreacenton. mais o 111esmo conselheiro que 'at'·• 
entra ua aoalyae âo que expoz o conselheiro Dan.ta~ 
porque aeus a.rgumentos já tiabio sido prévlament• 
tomadoa ern consideração ua ezpoai~iio que fez do .. u 
voto o conselheiro P-.ulino ; e deduzia-se a reapoata u 
elles do que ponderou o con1elheiro Visconde de Pa· 
ranaguá. D11as proposições, porém, ·daquelle illaotracl" 
conaelheiro niio podem passar dea~rcebidaa da aa.~o 
parte. A primeira 6 a que consiste na diatinc9i" 
entre diasolnc;são minister1al e disaolDQõea régiu. 
De conformidade com o cooeelheiro que o preceàeo 
tambem não ndmitte eato. distincção, embora haja pn 
hlicisto.s que a fação. Nio 1e póde [>rescindir neot~ 
cas<> da Constituição, seguado a qaal todu as dlaiG 
luçõea entre nõa silo aempre rég1aa: s6 podem ae1 
concedida• pela. corOa, quando entender que o exige 11 

sa.lvaçio do Eotado. E' só do poder moderador a quen • 
é l'rivativamente dada esoa prerogativa, 16 elle J>óde. 
poia, decretar a disaoluçii.o. - Nio ha, cooseguinte~ 
mente. diaaolqçOea m.iu~ateriaea. · 

A 1e~11nd~ propcsiçiio é -:-que te&:_á de ha.ver .!!• 
nova s1tuaçao uma completa reac:çao geral, aeJar• 
quaea forem aa diKpoaiyõea do moderação do 8ll.binete. 
Penao que tal reacQiiO niio é necessa.l'ia nem de moa<• 
al~u01 conveniente: e ae o contrario se fizer. o qut• 
aliás não é a.bsolntamcnte de esperar, terA. ella a. pr 
por mim muito censurada. • · 

O cnnselheiro José Bento da Canha e Figueireclo 
deu o seguinte parecer: 

• Senhor-No esta.do de depressão de animo em qn~ 
ora me acho, Por um motivo triste, que todos sabem. 
eu não compareceria boje na au~ata preseDQ& de V . 
M. Imperial se nio viease impell&do por dever do obe
dieacia. 

No aviao do convite niio foi declarado o objec&•• 
desta. rettnião, e aómente agora sai qual aeja elle
- coasultar sobre a disaoluçiio da camara doa d .. 
put .. <loa. 

Como V, M. Imperial sabe melhor da que eu, <• 
poder modero.dor é a cha.ve de toda a orjl;anisaçic• 
politica. e é delegado privativamente ao Imperador 
como chefe aupremo da naçiio e aeu primeiro repre 
aentante, para. oue inceasantementtJ vele sobre a ma· 
nuteoção da indêpendencia. equilibrio e harmonia dott 
poderes pnliticos. E uma de tuas attribuiç6ea é nomea·,· 
livremente os ministros e c.:U"aol-ver a. camara doa de 
Rllta.dos, nos easoa em que o exigir a aalV'aç:iio do 
Estado. 

Tii.o alto poder, senhO't, paira lem aa.vida em re
gião sobranceira â. doa demaia poderes políticos, e aú 
6 cha.mBdo " manifestar-se quando eJToctit>t&mente 
surge o conflicto e a desha.rmonia entre aquelle~ 
antros poderes. E' nessa conjuuctura anprema que .... 
pod.er moderador deve pedir deaaffrontadamente in•· 
piro.Qü.o á. au& alta sabedoria para então deliberar 
Autos dessa occo.siilo fatal elle deve repousar ca.lm'· 
e socegndo em sua neutralidade congen1ta e O'tg&lliCa. 
O contrario me parece sa.hir fóra das ba.lianF "'ouati
tucionnes. 

Qunl ó. Senhor, o faoto que a~ora se dá par,. pro 
vocar a dissolução do. co.ma.ra dos ~eputados 'f Segunc1 r1 

pude nlcnnça ... é o hn.ver esta., em sna maioria a.ctuc l, 
lt!!vanto.Uo ,qrc.lultamcnte, uma questiio de confian\,. 
contra. o nctun.l ministerio. _protestando nü.o lhe co;l
ceder na leis de meios senii.o com n. condiçã.o expref "':" 
de declarar previamente o governo qne a dis•olver i!.. 

Eata formal intirna9iio importa manifesta inver~~~o 
do ayate1nu. da. conatituiçii.o brazileira. e talvez mes•o~u 
nm certo rebaixameato ou humilhl\çlio do poder mo<! o
rador, ql:l.e, o. meu ''or, eleve contor,ar-se sempre c .. ul 
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inteirB liberdade de rtOQÕ.o~ em suo. nlta esphera, i.té o 
snomonto em quo "e tl"Vcr realizado o facto da dea

tharmonin. on · conflicto: ·togo, porém, que elle se 
·tenha effectna.do, cn.borl'i. entü.o no gabinete recorrer l 
· .oorou. po.rn q uo esta. proveja de remed}o. De ol!tl"o 
·modo coo..;ngru.r-bo-bo. uma. oova. duutru1a. constltU
tlional ; isto ó : que póde o. mo.iorin. de uma. camnra. 

, impor a.o noder mmloro.dor. tmtícipadamcnte e 9Uilndo 
bom lhe p~arccer. nmn. modida. que aliás a.indn. nüo 
i-em, como dAvo ctlectlva.monte ter, um objecto reiÜ 
e pnlp•"·el. · · 

· For~io jli no 1 .. mda.s li.\l ministerio na leis de meios' 
Não. Poi-o oegte cn.so prosjgu. o governo em sua mo.r
'oho. oormu.l c qunndn appnrecer o obstaculo procure 
Yeucê-lo pelos ru~ioa constitucionaes. 

So por vcutul"a. n. maioria dn cnmn.ru. jú. declo.rou 
f!JtJ nilo árrrd os meio.<~ {/,o yovorno sem prévia. o posi
tiva. promessa do di,.f'oluçll.o por pnrte do gubincte; 
e se com eíl'eito, nií.o por simples pnln.vrns Q.mea(;a
à.orn.s, mas por fnct '• Dito 1l& der, elln. terú. de unte .. 
müo, c sob sua rcsponsn.bilidn.de pessoal, lavrado por 
ai a.'sentcn._:ll d•" snn. proprin cHssolllçi~o. poupando no 
governn o t .. abn.lho de solicitar préuiamonle do poder 
moderaclo~ mnn. medida mui g;ra.vc, que neste mo
mento me pn.recc a.infJn. precoce. e de certo modo 
perturba.dor1a de nosso regim.,n de governo~ 

Tal é. ~cnhor, o meu humilde pnrccor • .u 
O conselheiro Affonio Celso de Assis Figueiredo 

enunc:1ou-se assim : 
Senhor-Peço venia. para. inverter o. ordem em que 

o ministerio fnrmn1on os dous flUesitos a. cujo res
peito devo emittir o meu bumi1c1c voto. 

Na confurancin. de 2i de Julho do anno pnssndo,' 
que precerleu a ultima dissoluc;ü.o da carnal'& elos 
à.cputtltlns, servia-se V. l\I. Impel'tnl orduoar que o 
conselho de esto.do con"'idern.ssc duas questões eonsti
tucionnes. 

Umu. desRa.~ q1testões foi exa.ctn.mente a. que bojP. 
aven~n:-sc ~m segundo lugar, e subrc elln a.sshn pro
nuncwl·mo : 

« Penso ser perfeitamente curial e conforme aos 
principias con~titncionBes decln.ro.r o governo 1Í 
camara. o. intenção dt! solicitar dn. corOa. o ex:crcicir• 
de sua a.)t,,_ prer •;.:ativn de diss•dvé-la. o pcc.lir ... Jho ~i
mu1tnnenmcntc o,;; meio"~ indii'inCniavois pn.ra. o. mnrchn 
regalo.r da. .a.dministrac;ii.o, isto é, orr;nmento o leis de 
forças. 

E' mesmo um prcc,•dcnte que cumpre firmar em 
nosso pa.iz e f!UC j1\ ac acha. estnbC!lcc1do cm outro· 
regidos por identico Bystema politico, como na. Ingln-
terro. e em Portll~n.l por exemplo. . 

• Qunnto. porem. an pedi•lo ele meios, com a. de
c)a:r:\Ç~io de qua n dísRolnr;-ti.o foi eonctjd.ida, no meu 
hllmilcle c.,nceito n;.in cst~t no mcs:mo cnao. EznUI. de
cln.rnçõ.o importa ou umu promessa. on. uma. deliUa
raçilo jll. tomada. 

« Ern qnnlq•1er das hypothesea soffre quebra o 
poder modcredor da plena liberdade que deva ter no 
ex:ercicio cl4 sua pre1·n;.:ativc.., como entender n.certndo, 
em vista. das circum~tancin.ri t~upervenic11tes o.tã a.o 
momento de Q.Stiigonr e l'Jl:l.ndn.r publicar O rCSfNCtiVO 
decreto. » 

Mantenho, Senhor, a mesma opinião. mas dovo pon
. .dernr n. V. M. Imperial q ""'· o o 1neu juh::o nüo con
. •&guirá- \l ministerio os recursos pecuninrios de qne 
precisa, nonuncinndo simplesmente á ~nmnro. dos de
putados qne, obt.idos clles, solicito.rú. do poder mode
rador u. dissolut;i"~o. 

Inquirido a.IIi. no clin. do. n.prcsontnçi'io, ao estn\•a. 
l'daolvido o. emprc,q;a.r esse medida, vi"to nehnr-se cm 
:fa.co de umn mnioritl de opinião politica. infons11, o 
com a qnnl nii.o podia. coexistir, o honrado pre~id(•nto 
do conselho nii.o só recusou rcRpondcr lt. intorpollnr;ti.o. 
&t!nii.o tumbcm revelou a. esperança. de nlcanc;ar o 
concurso de seus nch·crsnrios, e, ainda. ma.is, erovo
con-os O. que oomrclJissem-o a. o.ceitur Q. questuo DOS 
termos em_ que lhe fora. pronostu. 

Prova. o meu asserto, senhor, o segundo topico do 
»egundo discurso de S. Ex. ncstta sessão : 

" Eu nü.o ílludo as questões: hei de ir ao amago 
.ola de que oo trata, boi do diaeuti-le, maa uíio uo 

campo para. onde os nobrefl deputado• me oba.marem. 
. e sim no escolhido ·por mim. .En poderia diZer ·cõmo 

o.quello geaera.l, que, sen~o desnfinao pelo. ·~,c~~tiari~ 
pa.ra combo.ter em. certo dta., respondeu: .,. Po1a ae ' 
bom general, ohrigue-rrae o. combater . .u Obrigua~-ma 
a combater no -terroao que elicolherem. » 1 

• 

A co.mara.. portanto, nii.o póde concer]er melos·. no 
governo aenüo quando ello c:ommnnioor-lhe que está. 
resolvida. a. dissolução,_ visto que· niio serú umn. cnn• 

· cessilo u. quem naslm menosca.bou de ·seu :Jegrtimo 
poder. mas ú. regalaridt.\de do systcmll, li. ma.rCba.. 
constitucional d.a. administrnçü.o. · 1 

Sem que .estejm n!l confidencia ana. ~olibera~r~~ 
tomadas n. C!JSe reaP.e~to. _prevejo .que ~e ~~:mtra f6rt;l& 
nl1o consegutrt\ o mtntsteno os metas .. Jnclu;pensave~s .. 
pois outro procedimento não é consentn.neo 1c0fn • 
dif1'nirlade dn ms.ioria., nssim pro-vocada: pe1o honrado 
prc;sidente do conselho. · · 

Ma.s, deverá S. Ex. ser antorisa.do a..fa.2or ·SeJ!le
lhn.nto ~eclarn.çõ.o., ou. por outra.. sera ·. nco!tadn & 
diSAol11Çuo da camnra nas n~tnn..es CJrCO!Jls~nncua.s.'l', ... 

Aqui entro, Senhor, na prtme1rn e prlacnpal ~ue~u.o 
boje propost.a ao con~elho Ue e!'ta.clo. , . . : .: 

Ou. vi o.o iltustra.do co11egu. o conselheiro· Visconde 
de Bom Retiro, gue os arg-umentos t~;dduzid_os ·pe}o 
distincto conselbearo Danta.s cootrn. a dusoluçno forno 
rrévin.TTIODI.O destruidos P.,C}o illustre '!Onselbeiro ~n.tt
.iDO do Souza.. o respondidos pelo DU.O.·.menos al~n()o 
conselheiro Visconde de Pa.rnna.guA: -eu não penso 
assim. 

Q.nC rozi56s expendeu o conselheiro Pa.uliao ·de 
Sonza 't A maioria da en.mnrn. o.ctua.l nii.o .olferece 
npoio seguro a nenhum governo, porque ost{&. fr,lcc:lo-
narln, dividida. · · 

Tnn[o ~na.nto posf"O julgar dos acontoein1ontoS',. 
clo.oo e;(phcac;ões a.té hoje do.dns, o. mioi~t~;io fo~ ~r

;::a.nisado c:,m os ~eprescntrtntcs ctn. opmua.l? poh~1CtL 
c •• ,t,·n.rio. ú. mnioral. ela. camnra. pela suppostça.o que 
invocn. o honrado collego.. 

1\Ins, cooso. snpposiçii.o nü.o póde subsistir em .Pr~ 
scnçn tle fnctos rcc~ntes, o congrnçila:cnto da. ma\10rua 
e~t•~ feito, c lia. cstú nnidn, como demonstrou-o a -vo
tn.,·iio rle mnçii.o de desconfinnçn. 

Allndiú S .. E:oc-. lÍ frequencin. das cri•es .f]Ue se biio 
.:onscitudo na camn.ro.. nos ministerios derrubados nnS> 
npc\s outro"'. I-Ia. nisto ma.nift'sto en~nuo . .A camnra. 
nCtunl só derrt1bou um utinisterio. o do consclbeiro
Dnntns, o nesse :facto mllior rcsponsn.hilidn.U~, cabe 
nos conscr\•nd~u·es que nns libcra.cs, só em pequeno 
nnmrro (upwllcs colli..,.nclos pr~rn semelhante fim. A 
cam trn., portanto. pt.'J(lc dcf•!ndcr·Se de:;tn arguição 
do nobre cnnsol h oiro de estado, como o corrleiro ita, 
fahul1l -nom cl~Lm na.tus ert:r.m .. 

Allirmon o honm.do collegu. qtte os ~hcfes do. opi .... 
niiio nelln. dominante estão em dcshu.rLnonin, o qne 
ntlfo,·isa.~c n pe1·gu_ntnr-lhc se ha pcl'fdtn concn.rci~a. 
e unittli'IUidudo de VJstu.:ii entre os chefes da. pu.rcmh
dndo opposta, princi~n.lmcnte em reforencin li qnostfiO' 
dn din. que n. todos sübrepõe-se, n do elemento 
servil '! •• • 

One ontrnq increpaçõetS [>ódem ser feitas ú. cu.mar& 
dns ... (lCtttttndos 't Foi convocndn. expressamente pllr& 
resC!lver osso. questilo. 

Ben1 ott ma.) ro~tolveu-n.; o projecto de lei ncoele
rqnrJo n emunaipnçii.o est{&. npprovRdo. prestes a ser 
remott.ido pn.rn. o senado. . 

Se ú mão ou imper!eito, de q11am n. culpa, dos 11-
borue" que o c(lmbn.t6J•ü.o em maior numero, ou dos 
con<>er\·ndorcs '\110 o emendArão como lhes aprouvo & 
o npnH',ri",o qnas1 unanimemente 't 

Dir-so-hn. (luc npós cerca. de seis mozes nU.o preptlrott 
a. ca.rnnra. sequer as leis de orçntncnto 'l Cumpre em 
prim1dro J.,p;nr nttcndt:r o. que grn.nrle parto de t<>nlpO 
àa scs~ão foi a.qsorvido pela vorifiençü_o 4e podere:'• 
e, depois. é sa.bzdo qtte os documentos tndtspcnsa.ve18' 
A elahnl'aQÜO dessas leis nDDlHlB, as ta.bellas do thc
sonro ox.plicu.tivna du. proposto. do governo, foriio dis
tribuídas com demora: o que, aJ.li4a, qua.si sempre
acontece. 

Demtt.is, a experieacia teru demonetrado que lllleill 
de or(lnmento não podem aer votaaa• em temp~,. 
CODtiuuaudo a pratica ÚICODTODioDtÍIIima dU reaoJ-· 

I 
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r•ções J]rorogo.tiva.l, som nmarefonna DO .moau de.con~ 
ur~m-se _os annos financeiros, ·mais de umn:.vez·. pro- · 

.,posto. e_ nu_ncn. acoita pelo-partido. hnje no ·gnverno. 
~~ffi racoiar q'ua OIJ fnctos vcnbii.o desmentir-~e, 

\&tre:v~-me a asseverar-a V.-M. Imporial.que n.mcama. 
_<ot.lemorn. ,A mearna falta reprodnzar-Ee-hn.· no seio dn. 
~nt.~~-n.-:" camnrn, _no. p_rimeiro_auno dé suo.s ftlDCÇôos 
• ao o. ~ctnnl fOr d18so]vado. . 

s·e .. o.s11im é, se.jl'í. estl\ removido o·motivo dms des
·in_~ó).lif!e.nc~ns .. d~ ma.i?ria, pois que o proje~to de 
. emn.nc•r~o.çuo. vo.• cammbo do s~nndo, que razao de 
j<e_;H)_Voniencio. .. publica póde determinar qtle se manto

. mbD:, uma &ltuaçi'i•) adversa ó. opiniii.o victoriosa. nos 
•Urnas. depois de um solemne appollo dirigido á naçii.o 
•a"q.Un.l· pronunciou-se livremente~ 

~ cJ_arcces~e eu, Senhor. do valiosíssimos ·argumenioa 
1]>a.ra. _ncon!'elbar ,o. V. M. -Imperial· resolnçiio diversn. 
.1(]Q. • quo bn,ie sustentou o illustro.do consolhoiro de 
. es.~~do . Paulioo ·do Souza, pedi-los-hit> a. S. Ex. 
anesmo. · · 

"Quando aqui considerámos bypotbese aualoga. 
.Occorrídn. sob o ministerio do ·conselheiro Da.ntas. 

1 o ineu honrado collcgn. n.dduzio ·refl.ex.ões concei
r1atoso.s. que profunda.mente calú.rii.o no meu nnim"o, 
robustecendo-me a opinião que -tive então a. fortuna. 
·de ver pnrtilbnda. por elle. Permitta.-tne V. M .. !m
IJ)erial reproduzi-las. Forio esto.s : 

" .. Presc.pposta na. Constttuiçüo a responso.bilidn.de 
dos. netos do poder executivo e sendo ma.is activa. e 
·directa a fiscal iso.ção pela. cama.rn dos depntados, 
. representante immcdia.to. da opinião, o meio de ve
, :rificar-se o nccórdo entre o chefe do Estndo e a 
; na.çã.o é a.· .snjeit:ii'? dos n.!rentes rcs~onsa\'eis da.quell.., 
1poder. á. 1nfluencta parl11mento.r. Nomear minu;tros 
/que niio tenhi~oo o n.noio da camo.ra seria creo.r inten
•cionndomcnte o conflicto que é o mesmo poder qne 
I teria. de remover. A no monção deve, pois, recn.hir em 

I pessoas que tenhiio a confiança. da camara. para.. dar
ao a harmonia incli,.pcnsnvel no nnclamento re~'~"ulnr 

• doa negocias pnblicos. Incumbido de mta.nter a 
0
har

/" mania ·dos poderes politicas. repugna. ú. missão do 
~poder moclerndor con!õõerva.r mio1stros ein deso.ccOrdo 
r com n maioria dn. camnro. dos deputados. orgúo do 
d>ensameoto publico. A liberdade a mais nmpl11 e 
.eompletn no ex_crcicio de uma. n.ttribniçü.o constitu
:.Cionnl nüo expr1me o nrbit.rio puro e simples. mas a. 
•.m.a.ior latitude no modo pra.tico do e' ercita.-la. para 
:os fina qt1e o. det.erminúo Soa ca.mara. dos deputados 
mão iofl.nisse efficnzmente na. orga.nisn.çõ.o e sorte dos 
mínisterios. a resr.onsabilida.de dos agentes do poder 
1-exeeutlvo teria de pnsso.r d.os ministros p.a.rn. quem 
'.os nomeasse c mo.nttve"se a despeito das ma.nifcs
.i1:aoOes oontrnria.& dos representa.ntes da. opinião. Co
l-abecido o Aontimcnto nncinnnl, o. coroa. que é a mais 
}.alta· ex.preRsão dn. eonscieceia. publica.. nüo pôde 
~epelli-lo, antes lhe dá renlídade, escolhendo pnra 
•.-eus·agentes os melhores iaterpretes daquelle senti
dilonto e n.fastnndo rle si os que t&verem desmerecido 
.'à.a. ·confiança. dos eleitos da. na.çii.o. E"' neste seotido 
te ur~o para exprimir uma in \ asao de attribuiçilo qno 
~ae diz depea1der dn. ca.mnra doa de,putu.dos a noma.o.çü.o 
·• demissü.o do mioisterlo. » 

Noto que estaM judici.osas ponderações feitas relo.
:-ti'V'&meote a uma ca.marn. qua.si chegada. ao termo do 
. •eu mandato. em vespera da expiração dos seus po
.:CI.erest por maioria de razü.o appliciio-se ii. que está. 
·&penaa no começo da legialaturn e toi recentemente 
. eleita. 

Oonsegnintemente, Senhor. a.o inverso ao que disso 
/&O come9nr o ilhutrado conselhfliro de estado. eu, 
lfuadado na sua prnpria autoridade. direi que nunca 
~ nece•sidade da dissolu9ao da camara doo aeputadoa 
)Zoi menos justificada do qu• na• cirCllDlltanciaa pre
••nteo. 

O qa:e allegou o digno conselheiro Vi•conae ae 
~aranagu1\ para re•ponder. como penaa o conselheiro 
"Vi•conde de Bom Retiro. ao• ar~IUllea.toa do coo•e
IQheiro Dan tao ' 

Observou qne oe a vota9iio da moQio de confianQa 
~primfs1e a uaião da maioria. liberal t~•ora em 
r.ilianto, a 101uçio da orbe e1taYa D&tura1meDte in
~acla e aeria a ~etiralla do JDiDi•tcrio, para clar 

]ug..r li.composi9lio•cle·oútro 'oahido"d&' opllliÍÍO ...... 
· maioria. . · · · · - ·' · · 
. .O a obro. conselheiro •. pois. estú. em duvida sobre a 
torça. dessa união, besitu. em. u.creditar quo a maior.ia 
~soja compacta. e subsistente ; · receia gue possa mai• 
tardo desapparecer: e neste estado de va.cillaçíio 'do-
2JOt1 illustrado espirita. o honrado ·-collegu.·opina pOr 
uma. medida ex._traordinaria, O%Cepciooa.l · fi ·graVe. 
conto é o. dissolaQil.O .dn. co.mara 1 : · 

Peço licença.. po.ra. JJOndero.r. que ella só pode aer
nutorisado dine to de fa.cLos n.verígnu.dos, excepcionaea, 
·cx.trnordiilai-ios tambem, júmais.em condições qa.e·e6 
ju~tifiquem duv-idas •. · · . ;, · · 

E• uma. providencio. de salva.~ü.o publica. nos termos 
da Conttituiçü.o, .o o. sorte.do.~stado, Senhor. não 1111 

- o.;:rgrnvn ·e :monos corro porigoa com a. dernlasão 'do 
ministerio • 

Senhor, é preciso tambem levar em conta as eou
segueocins da .dissoluçii.o, rolativam:eote ao projecto 
sobre o elemento servil. a magna.. guesti~ da época. 

Dando simplesmente. como posstval que seja elle 
· cmcnfhido nn.. ca.mnra vitn.Ucia. terá de voltar á tem
p~ra.rin. mas esta., n.nnunclnda.a. dissolnçü.o, carece do 
autoridade pnrn, deliberar sobre qualquer outro· aa
sumrto q n.e nü.~ ~ejii.o ~s meios iudlspcno;a.veis pal"a. & 
marcha. da ndmtlllRtrnçl~oO •. Portanto, ficará essa.· me.;.. 
lindrosa qnestiLo indecisa. .por. ma.is .um ·anno. inqnie
tando todos os espiritos, .. pa.ro..lysaodo o. soluçü.o·de. 
muitas outrns importn.ntes :·o .. que.· sondo jú e.m si 
grande mal, maiol" gravidade assumirá se. sob sua. 
pressão. mais .uma. vez _agitarem-se as paixões pa.r
tidarins, travando-se novo prelio eleitoral. 

Por todns essas razões julgo. Senhor, que a. disso
lução da camo..ra. é desnecessaria, inconveniente e 
iojustifiettvel. ,, 

O conselheiro Luiz ·Antonio Vieira da Silva. deu. e 
seu pa.recer pela. f6rma. segain.te: · 

« Senhor-Ca.bendll-me o.'po.lavraem ultimo tugar, 
peço' venia a V. 1\{. Imperial rJo.ra. ser breve na justi
ficação do meu voto. 

As crises pnrlo.monta.res derna.siado..mente numerosas 
que "'e tém d"ado desde qu'e foi clia.mndo a.o governo· 
o partido liberal. ns victorias das coa.lições tanto na. 
cnmnra nctnal como na pa.ssnda, pois não se trata só . 
de umn camnrn mas de uma. situaçii.o, a incerteZ&. 
permanente sobre a verdadeira. maioria e sena intuitos._. 
cre1'rií.o uma. situnçü.o difficil. anti-pn.rlamentnr • iu
compntivel com uma. boa administração. 

No ponto a. que chegúriio a.s cousa.s e na fnlta aa 
nm critcrio Hep:auo pa.rn que V. M. Imperial posso. de
liherar Ue nc~õrdo com os sentimentos e && teodenciaa· 
da. camn.ra. t.empornria., é direito de V. M.. Imperial 
procurnr onde estú. a verdadeira ma.ioria. que ba da 
J;'•vernu.r, o chr-fe mais apto que a dirija. .e manteDba 
o.tim de re~tnbelecer-se o.. regula.rída.de indispenaavel 
nos r()Jações entre o. ·corOa., o mioisterio e a camara..· 
dos dcputndos. 

Desde q ne a. camnra. dos deptttadoa obusa. da aua . · 
ft"'rço.. o.bn~n dn suo. posiçü.o. sa."he da esphera da sua 
noçito constituciunal, perigão as instituições o a sal• 
vo.ção do l<:starlo impõe o. sua dissoluçiio. 

E• o qne se dá presentemente. 
Assim. Senlaor, quanto ao primeiro quesito. voe. 

pela dissolução • 
Existindo jú. precedente estabelecido qua.nto ao moae 

de tornnr otfectiva a dissoluQi'io. o.cl:iando-se j{L fir
mada. uma. n~,rma de proceder em casos identico• • 
p~n"o que devo ser mu.ntido. resalvando o direito d• 
v. M. imperial de alterA-lo, mudadas as ciroum
ata.ncias. 

Vot,l, portanto. Senhor, ~uanto a.o aegunao clueaito,. 
pelo prActsdente estabelecido. 

.E' este o meu parecer. • 
O conselheiro Pa.ulino Joa6 Soares de Souza, obteniJo 

a imperial vonia.. replicou. oestes termos : 1
• 

« Senhor.- Ha de V. M. Imperial couoentir que. 
antea de considerar •• ob1ervaQOea feital aobre Cli-
'Vi!!rloa topicoa do_ me11 parecer. reclame eu. como J~ 
tez o conaelheíro Vlacoocle de Bom Retiro. contra a 
... erQiio <lo conaolheiro.Dantaa, de eer o decreto a. 
dluoh•.;iio da camara doa cleputadoa aipal Jllreoa...- · 



elo .uma reacção i•evitavel.Da. admioiatraçio publica, 
-..eacçiio que aliãa elle Diio ceoaurarll.. 

Por minha. parte censuraria. vivamente tal reacQio, 
... ella se déase, e com tanto maior razão, quanto cão 
·• reputo necea,.aria. e menos inevitavol. A. liaga&f>em 
·do prosideDtà do cocselbo de miaíatroa na expoa1yõ.o 
boje aqui Jida revela nntaveJ isea-.,io de animo e a 
louva"el intenção de concorrer para o melhoramento 
doa DOIBOS COatumel politiCO& e ear}amentares, diapo-
8ÍÇ0ea eataa que não se coadunao com o plano de 
uma reacoiío po.rtidaria, qua.l a prevê o flluatre coo,.
.lbeiro. 

E' certo que o miniaterio niio p6de ter por collabo
.radores da sua politica 1enio homens de aua coafiaaça, 
.interpretes sinceros e fieis executores do seu penaa
.,mento : mas dahi a fazer-se taboa raz:a no fqaccioaa
Jismo da. admioístraçio propriamellte dita, vai enorme 
distancia, 'tue t~üo é licat.o trtLnapOr sem preteriyão de 
priaci pios essenciaes a ama ordem de cousas reJular; 
ae a muda.uça. politica, que se acaba de dar, tavease 
.por ell'eito diviair a :aação em doas campos, de perse
guidores e vencidos, por miaha parte niio poderia 
.abster-me de condemaar o procedimento que o meu 
illoatre collegQ se diapeosa de ceDaurar. 

Prézo-me de ter sido um dos iniciadores do movi
mento de opiniio, que deu em resultado a lei da eJei
çii.o directa, e fi-lo corn o pensamento e it~teaçii.o de 
concorrer para a verdade da representayiio nacional e 
para a etfectividade do regimeP constitucional no 
BraziJ •. Se pudesse j)CDIBr que a eleiçüo directa deter
minar;& a coarctaçao das 1aculdadea coostitucíonaes 
dos ,.aderes politicas e designadamente a restricyüo 
das attribui9ões do poder moderador de nomear livre
mente oa manietroa e de diuolver a camara doa depu
tados, quando aconselharem fundadas razões de es
tado. como pareceu ao illuatro conselheiro a guem me 
tenho referido. segurameDte teria eu combatido reso-· 
;Jutamente a eleiçii.o directa , em vez de ter sido 
um doa sena maia sinceros propu~adores. A eleiçi'i.o 
·directa niio alterou as coodaçõea normaee de 
nossa f6rma de governo, antes robusteceP-as pela 
mais gennina representação do pensamento pulllico 
nas camaras legislativas. niio modificou u.s anteriores 
relações coostitueionaes doa poderes politicas, e meno1 

·limito LI as Bttribuições deatea definidas na lei funda
·meataJ do I01porio. Sem reforma e derogaçio de 
preceitos capitaes da Constituição aüo é lícito susten
tar que a uomeaçi'io dos minastroe e a dissoluçíio da 
-camara doa deputados tenhüo, depois da reforma 
..,leitora! como aotea deli ... outras iaapiroçõea senão a 
consideraçüo do bem publico tal qual se formnJa no. 
elevada. coasciencin. do depositaria do poder mode
;ra.dor, nen.a outrna limitações seniio a conformidade 
de tn.e.. actos com a opinião nacional por IDPÍO da 
convoca~·ü.o immediata ae uma. nova ca.mara e 
-.d~s. ma_ni !estações desta com raJavão á politica 
aunastcrao.J. 

Se 11 lei da eleição directa não podia derogar im
plicitamente a Constituição, como se conclue das 
;:palavras do illustre conselheiro. é iacontest.avel que 
. .-a,bsfste cm sua plenitude, qunl foi sempre, a attri
buiçlio que tem o poder moderador de dissolver a 
camara dos deputados nos termos da mesma 

-Constituiçi'io 
Contestadas pelo mesmo illustre conselheiro de 

· estado a applico.çii.o e paridade dos exemplos, a que 
r:-apidamente n.lludi, da bistoraa constitucional de 
loglu.terrn.. vejo-me forçado o. expôr os factos com as 
-circumstancias ~ue poliUcamente 0111 caracterisárilo 
para serem devidamente aprecindos. O que occorreu 
•ate anno foi o seguinte : 

Gladstooo, governnndo com maioria do seu po.rttdo 
na co.mara dos communt~, teve contra ai naquella. 
casa do pnrln.mento uma votar;ii.o que o levou a 
deixar o ministerio. Chamado por S. M. Brito.nnica 
o Jvro.rquez de s .. lisbury, chefe do partido tory, que 
·••tava em minoria, encarregou-se este de organisar 
.a nova adminiat.r:.çilo. A paridade é perfeito., pois <I,Ue 
-o ponto estabeiecidto~ foi que oe soberanos constitaclo
naea .. podem em casos dndos tirar o DJinisterio da mi .. 
uorio. -da co.tuara tem pararia. A diseoluçiio da mesma 
·c&QUt.rA, que é a conaoquencia necoeaari:t.. da.fiJ.uelle 

Íicto, Dio foi pedida Dem ooDcedida ao chefe coaao,_ 
vadorloglez, porque, teado-ae de proced ... brevemente 
a lliD& e~ei9iio geral de acc6rdo com a lei que dee~•e
tãra m&la amplaa aptidõea eleitoraea, eateuddrão oa 
chefes politieoa que CODvioha esperar a maDifaataçi">O 
do yo~. pop~ar, celebrado eatre os partldoe um 
a~astaca~ no tntereue do, bom aadameato doe aego
ctoa pubhcoa e da. rel(ulartdade do regímen repnsea
tativo Daquelle paiz. Eate facto, aobremoclo lioaro•o 
para oe estadistas que uelle intervierio, mo•tra qne 
Da l!'JOlaterra o ayotema de governo executa-ao 0018 
perl~•çao, que permitte aoa cliofao politico& coll- o 
•erv1ço publico • ae boaa praticas de goverao acima 
doa iotereaaea e dao paixões da partido. Niio foi eDtre 
Dóo tiio feliz o preoideote do ooooelho da mloiat;roa 
em igual tentativa atteatad .. pelo ae11 p,.....diaaaato 
recente • 

.A Qoalogia do l'reaedeDte de 183' Dão p&ae aer mala 
eomplet... O miotaterio presidido por Iord MelboUDe 
succumbira em ama nova tentativa de recomposição 
e o rei Guilherme IV I'Uolveu confiar o goveraÕ 
ao partido tory. Cham .. do o Duque de Welliagtoa, 
declarou que aão se esc~aaava de fazer narte •o 
gabinete, maa que, preponderando a camàra elo• 
communo, era o chefe do partido alli quem devia 
estar á frente do governo. Roberto Peel viajava 
eutiio oa Ita]iQ e recebeu em Roma o cbamado da 
l<?r!l .Wellingtoo, <jUe, concertado com Iord Lyodhtln!, 
dartg•o durante algumas eemanaa os aegocioa dae cli
,.~rsas rep_az:tiçõ~s miaiateriaea. Chegado Peel, or~ 
naaou o nunasterao, e a camara doa commuas, anele 
estava em minoria, foi dissolvida. Se nii.o ha J?aridacla 
com o que estamos preaenciaado no facto ass1m pas
sado e expo•to, não sei oade encontra-la. Dispeneo
me de re!Qtar aa occurrenciaa de 1852, 1858 e 1866. 
o que tomaria. muito tempo. 

Confesso ingenuamente que não estou DO caao a. 
apreciar oa UJconvenientee da diaaoluçõ.o régia e a 
excelleocia da dissoluQiio ministerial, a que se reforiet 
o illuatre conselheiro de estado. Acredito que a nou& 
fónnn. de governo está na conatitaiçi.o politica do 
Imperio e deve ser executada nos termos dos •ena 
sabias e clnrissimos preceitos, aos quaes não vejo 
modo de adoptar as superfeta.ções das tbeoríaa e es
peculações modernamente inventadas por eacripton• 
fro.ncezes sem autoridade politica, para despertar a 
espectaçiio pnblicQ e dar circui .. çiio a livros de ep!le
Dlera notcriedade: 

A Qttribuiçii.o de dissolver acamara dos deputado 
oiLo foi conferida pei .. Constituição ao poder modera
d.or, corno se pretende, para o fim de revezar os P:AI'
tados no governo, nem tão pouco parA os minieterioar 
que perdérã.o a maioria '"te cujo seio tinbã.o sabid•. 
agenciarem outra por meio de novas eleiQ(Sea: foi de
legada. como bem poodora o Viaeoode do Bom Retiro. 
para. ser Pxercida no interesse do bem publico e ••· 
circumstancias excepcionaes, como as da actualidacie.. 
com o fim da encaminhar o andamento regular do 
systema representativo, perturbadas as condições nor
maes deste na constancia de uma maioria parlamesa-· 
tQr desunida ·e laborada por profuDda Jiaoordia. Sa a. 
camara dos deputados nl\o dava para governarem -
liberaes, como reconhecêriio estadit,tna com a e:Epe
riencia. dos conselheiros Saraiva e Visconde de Para
naguü., se nilo dú. ta.mbem ptl.ra governarem os cop.. 
aervadorea, é fóra de duvida que é alli que está • 
embaraço do macanismo governamental, o obatacul&
ú. haz:au'!n~a. dos poderes politicas, llresupposta -. 
const1tuaçuo. 

A' med1da que vii.o correndo os annoa, o. reflexão e 
o. experiencia ao nossa fórma de governo cada dia 
me cnnvencem mais da inanidade do todas as fil._ 
grannas po.rlo.~nentares. com que, a prdte:xto de ar ... 
ra-la. se quer ~omplicar e embo.raça.r a nossa fárllra 
de governo. 
~ue \'O.lor pratico ou ainda. doutrinal tem a listincs

çü.o, que estabelece aa duas especiea de dissoluçiio,. 
róp:ia e ministerial, guando a cont~t.ituioüo determina 
a u1tervcnçiLO do poder moderndor no desempenho da. 
miasiio "fJ&ra que foi· instituído 't 

Em que fS.por q_ue o _voto de uma moQa.o "'~~.batracta. 
de falta de· Qdhes .. o ou de coo6.1LD9Q partidari .. , sem. 
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~eferencia a planoa ou . actoa do governo, póde .ooar
Ctar a acção legialativa PJ~o:r& a camara dos dopnt.adoa 
2aio ton1ar conbeoimonW de emendas do senado a um 
P.'ojecto por ella adoptaclo.'l Qna) o mot!vo ou !!iapo
Sl9Ü.O legnl ·que, na oont1ngenc1a da dl&&oluç .. o da 
eamara aos aepntadoa reunida e trabalhando no dea
en.penho ·da sua tarefa constitucional, lhe cercéa al
gumas· das _auas ~ttribui9ões A lhe conserva. outras 
em ·a na mator lat1tude Cf' ••• 

Impogno as novaa theorias cte governo conatita.cio
zal que o,qui ouvi hoje, porque os. npices ima.gino.dos 
elo aeu aperfeiçoamento tendem a desvirtua-lo da. 
.-erdade. ·e r,ureza de a na eoncepçii.o. tal qual resulto. 
elo. nosu ei fundameotal. No mecanismo .desta se 
'Uma mola emperrar, as outros e8tiio dispostas de 
modo a restituir-lhe a. necessaria elasticidade. A dis
eoluçii.o ·da. carna.ra dos de_putado·a não reatringe nem 
modifica as a.ttribuições desta até o momento ele se 
'f.ornar· effectivo.. nü.o perturba. as condições do sya
'Sema de governo. acudo pelo contrario o meio de 
fazê-lo voltar á devida. e costumada regularidade. 

Replicando á conteataQiio do illustre conaelheir!' 
Aft"~nso Celso. devo ponderar que n~o imputei, .nc:m 
podto. ·imputar á. actual camara a ret1rada. doa mlms-
1:erios gue se orga.nisá.rü.o durante a. pn.saada legisla
tura. O que disse e aii.o me póde ser contestado. é 
41ne já. entiio o partido liberal l11tava com aa ditllcul
àades; que oro. z:te aggro.vó.rü.o ao ponto de parecerem 
la vencíveis. Allegue1 e poderia novamente invocar em 
abono da minha asserção o testemunho publico de 
chefes doa maia a11toriaados desse partido. 
· Nêm a:proveita para obviar ais consequenéio.s da 
rec~nte cr1se politicm a. assevero.çã.o do posterior con
graçameilto dos grupos, em que achou-se dividido e 
partido liberal. Se tal facto se tivesse dndo opportu
uam8nte, outro. seria sem duvido. a solução : hoje 
vem elle fóro. de tempo. não sendo possível ro{l'Or as 
cOusas uo estado anterior com a innovaçiio untca do 
con(t!aço.mento sem que a attribuiçiio do poder mo
derador de nomear livremente os ministros. como as 
circumstnncins lhe aconselharem fique A mercê de 
um partido, que. desunido e discorde, dá lugar á inter
venção daquelle poder po.ra remediar os inconveniec .. 
tes de tal. desunião e discordia: maD logo após o exer
oicio do. attribuição .do modo unico possível, mas que 
uüo lhe qun.dra. volto. atrás, une-se e accordn. com o 
pensamento do obter a revogação do act~. Nii.o po
Dho em duvida o congro.çamento do pn.rt.ido liberal; 
o que me po.rece é que poderá. surtir outros efl'oitoa. 
Diio o de annullar a soluçii.o constituciono.l de uma 
crise politica, dando-se como nãc. existentes fo.ctos 
coosummo.dos. 

O que poderia pOr exn d11vida é a etlloacia do coa
S!BçameDto annuocio.do : tantas vezea .se tem elle 
Ultimamente dado e desmanchado 1 Durante a legis
latura finda presenciei na ca.maro. doa deputndoa mui
tU vezes ta'es reconciliações. Cada mtnisterio que 
se formava, produzio.-me"o eftoito de uma. massa oom
bUativel _que,.atirurla sobre o fogo, parece á. primeira 
vista &.bafar a chamma. : mas, o.lirnenta.ndo o incen
dio, levanta novamente a labareda. mais viva e cre
pitante. Em cuda aessüo da mencionada legislatura 
o partido liberal enviou o tributo annual de sete mi
Distroa á. aua maioria.. pa.rlamentar ; Da sessão deste 
auno nã.o bastou o mettmo sacrificio doa nonos ante
rlorea para saciar aquelle Minotauro. Immolado o 
:.'niuisterio do conselheiro Dantaa, o conselheiro So.
ralva a tempo evitou . ser victimado e o conselheiro 
Viaoonde de Pnranaguá. niio se q11i~ expor . 

..&. preoccupliçiio de taea lutua absorvia toda a at
tenção, o andamento doa negocioa era preterido, os 
intereaaea puhlicoa ficavii.o descarados, Semelhante 
osta.de de cousas não poderia continuar sem detri
mento da na.çii.o, priacipalmente em uma quadra de 
di!Hcnldadea -üaanceirao, coxno aa q ne •• têm accu
mulado. 

Penoaado, coxno en, qno a dellberaçiio definitiva da 
.li11oluçiio da oamara dos deputados devo realizar-ae 

:.illO. occaaião de .expedir-ao o respectivo decreto, acre
·Sita o illuatre conaelhoiro de estado que niio oonae
suiró. o ministerio a votação doa. me101 de governo 
.. m doclcr.ru prcviamcJito , 'lV.O lho. oat' ._c:o~~oili!l.a a 

cliaaoluçllo. porqne o preaidente ·ao conaelhÔ d~ mi~i·
troa affrontou a autoridade da mesma : camara com. 
a linguagem quo teve perante ·ella.Annunciada a di._ 
sola9ão como ;acto ~e inevitl!-vel cons!ll!lma-rõ.o. a cou
ceaau.o dos meaos no.o eerú. fe1ta ao m1n1sterJo, mas· de
terminada peJa ·neceaaidade imperiosa de ro~s;uardar 
o s;ratema coostitacional. : • : 

Em primeiro lagar. nõ.o considero a. votação doà 
meios de governo como concessií.o· e favor da camar& 
doa deputados feitoa a am ministerio adverso â ma.. 
maioria, mas como o cumprimento do dever daquella 
camara no desempenho das attribuicões qne lhe forão
conferidna . pela Conbt ituif}ii.O com fins de utilidade 
publica. Em segtlndo lugar, os intuitos do presi-. 
dente do con11elbo erii.o. como resumbra da. expOsição 
~ui lida pernnte o conselho do· estado, colloca.r acima 
da arena. das lutas partidarial4 interesses de ordem 
tüo elevada. como o provimento ás necessidades do 
serviço publico e o ·andamento reguln.r do.s jnatitui
ções. Tenho espera.nça de. ver ainda. com o adia.nm-. 
mento de nosso1 costumes politicas. realizado o aala-
tar empenho que desta feita ma.llo~ou-se. . 

Redarg11indo ás apreciações qne fiz sobre a discar
dia. que reino. rio partido liberal, perguntou-me o 
meu iii URtrado collega. se os conservadores eatüo unidos •• 
principalmente com. relação á. iJ:nporto.nte reforma. do
elemento servil. Vou dizer o oue sei com a devida e 
costumada franqueza. • 

O projecto desta reforma. jó. pa.ssou na ca.mo.ra doa 
deputados o não tom, portanto, interesse pratico expli
car o. divergec.cia do al~uns poucos votos que se· 
o.po.rtárão da grande maior1o. do pa.rtido naquello. casa 
do parlamento. O que importa ~ aaber como pensão. 
os conservadores do ~enn.do para se verificar se. com-·. 
putndos tambcm os votos libero.es compromettidos na.. 
solução oro. dnda. poderá. o miniaterio fazer passar a~ 
medida. de ·9.ue se ttata. Quer na tribnnn, quer em. 
reuni'ões pohticas, que têm caracter publico e a que 
posso a.qui referir-me. os conservadores do senado em. 
J:tCral manifestú.rão-se no sentido da neceJ;~:;idn.de de 
ficar este anno resolvido. a questiio. só m~ occorreodo. 
neste momento a exccpçü.o de um unico. que declarou.". 
nü.o comprometter o seu voto o.té o ultimo momento •. 
Esse teve razões fttndadas para. assim dizer. porque~~ 
tendo sido sempre o seu proceder a. expressão do pen
samento do. resJstonciu., comquo.nto n.n.nuncio.sse a. dis
posição de fo.zer concessões, devia quanto a esta.s. 
guardar reservo., mesmo porque. como tambern disse, · 
só faria. as quo as circumsto.ncia.s lhe aconselhassem. 
no interesse do. mesma. resistencia.. 

As tcndencia.s . do seu espírito· têm levado o meu 
liustre aollega. a militar sempre no po.rtido da 
acção, e tendo mais vasta e exacta. comprehensüo de· 
tudo mo.is. no que respeita. aos deveres· e interesses 
do principio oppottto lL resistencia,· talvez não tenha. 
sobro este ponto demorado a sua reflexão tanto· 
como eu, que ne11a tenho passado a max.ima. po.rte 
do. minba vidm publico.. Quem resiste, o.inda que veja. 
ter de ceder de bom ou xnúo grado, só deve fazê-lo 
na bora em que tem de pronunciar-se, sob peno. de 
ficar logo desarmado e ver restringirem-se o.s suas 
linhas de defeso.. Foi por isso que nü.o disse em. 
que consistia a coneeasã.o, que julgo dever fazer. 

Senhor l No catado actual · das cousas, bem pon
deradas todas ns circumstancias desta qundrn., '-' (\110• 
urge, antes do ma.is, é restituir a serenido.de prec1sa. 
ao espirita publico perturbado pela. propagand,.. 
da aboliçiio do elemento servil. Seja qual fOr o meu 
juizo e voto sobre o merecimeato da• aisposições do 
projecto approvado pela oamara doa deputados; julgo 
reaalvada a minha responsabilidade individual, nao 
dever embaraçar, pelos meios de que pudease usar, 
uma medido., cuja o.dopQiio niio posso obstar. Nem. 
devo fazê-lo, porque, permitta-mo V. M. Imperial 
dizer, os productores deste paiz vlvem na. incerteza 
do dia de Blllanbã ; nio aabom com que elementoa 
de trabalho contem, nexn até onde ae lhes restringirá 
o direito de uma propriedade, de · que dimana a ri
qoeza unica do Brazil; · conaiderllo-ae deaprotegidoa 
doa poderes pablicoa. prooiaiio, antea de todo. ter 
uxna lei em !ln• nvão para voltarem á. oeguranpa elo 
do aDimo 1Dclia.I?ensavel a quem. trabalha • 

• 
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tCcialativa .•••icnalar-ae onde ficamos reapectivamea
te a tii.o :rave aaaumpto, maa tambem em defesa doa 
b•ft& priacipioe da. nona lót•ma do "overao, que recta
IR& ooatra a doutrina saatentada pelo illuatre eonse
lheir• de eatado. àe carecer a camara .doa deputados 
ie &:atorid&do, 1l& contingencia da. diasoluçK.o, para 
•renunciar-se sobro as emendaa que o set~ado poaaa. 
t~zer á f.ropoajçio da mesma camara Aobro o elemen
to ao• vi , lirnitaPdo-ae as •uap faou!dadea i coocesaão 
eo. JDeioa de «overno. 

.!!mquaoto eativer reunida, tem a carnara a. plo
llitnd~ das auas n.ttril>uições leg-islativas., eatLi. no 
deae.npenhc. da 9U& tarefa coaatit.uciona) e, se pii.o 
póU.e colJ&Uorar DOS rlaDOI pollticoa do ministerio, a. 
qne ae:-on confiança, tem de occorrar a todas na ne
cea .. id.ades de ordem pnblica, de acudir a todas u.s 
auper,·eniencias que importem ao serviço do Estado, 
ele prover ao bem-estar da naçlln. n mand11.to nií.o 
é ca•.tado asoi4o t?el& leitura do decreto de disaoluçii.o: 
até eptio perdurw.o 01 deveres im~oatos pela consti
tuição c continuão em elTectividade as o.ttribuições 
uella definiilas » 

O oonoolboiro 1\Ia•o•l Pinto de Souza Daatlls, 
}'edi•dn. a palavra. fez algum•• considerações sobre 
a réplica do conaelbeiro .Paulino de Souz•. 

O con••lb•iro . .A.tl'onso Celoo do Assia Figueiredo 
tatrJbem replic&u a11im : 
· " Senhor! Não po••o deixar de oppõr á reaposta Ct)m 

que ]Joaroa-me o illustrado coAselheíro Paufino de 
Souza algumas reflexões. 

j Ninguem co11testa ao J?Oder moderador o direito à c 
alldar as aitnações pohticaa do palz. a. deapeito da 
opinião em contrario representada. na catnara tempn
raraa. Tem etle, incontestavelmente, esse direito. poh1 
ttne a copstitui~o lhe confere a attribuiçã.o de no
mear e d•rnittir livremente os ministros. 

O que eu austento, aslim como o conselheiro 
Dan tas, e não p6de contestar o i Ilustro conselheiro de 
eatado, é que o pede.- moderador não deve mudar a. 
aitaaçllo politica. representada na maioria da ca.mara 
dos depntadoa, senio quando convencer-se de que 
essa m<&inria eatW. ciivorcia.da da nayW.o, que o. SUlL 
opiaiW.e ·aii.o é a d.a maioria. do paiz. 

EntRo sirn, é licito e regular apear um partido ao 
poder, ct~nfiando-o a outro, para conaultar o po.1z que 
c:iefhtitivameote resolverá o confiicto. 

·ora, pel"gunto, em que p6de fnndar ... ae a con
vicção ou. crença de g_ue a. maioria da camara. doa 
,deputado• eat.á divorciada da maioria do paiz 't O qne 
autori•a attirmar que a MUO. opiaHl.o não é a da 
•açV.o 't Que facto alli se deu, qu.ul quest1io foi resol
vida de modo o suppOr-se que os interas .. es, as neces
aiJ.adP.s ou o modo de pensar dos comrnittentes forão 
e. a. cri ficado• 7 

O que fez n. camara. 't Eleita para resolver o pro
blema. do elemento servil. approvoa. nm projecto sobre 
o aasumpto. E' porventura esse projecto que ex .. 
prime o aata•oni'!lmO da camara com o paiJ 'l Se é, 
como Re condemno. aquelles 1ue o com.llat~rão em 
crande maioria para elevar os principaes responso.veis 
pela au11 adopçiio 'I 

. .. , 
muda•~• ie •ituaçio~ porquo a •or&e io /.aiz' D..e' 
P.óde oor preterida pelos in~orooaea· 1-e· P&ftÍ o,,' f.i!e
ral'uou-se porYeatura ·prat1camente ena lrriposa.lttli
dad•' Nio; Jogo, a 111udança ·de '•it••Qio aio e~:~ tA d.• 
accordo com oa priAcipioa conatit~cion·aes. · 

Sobreleva penderar. Senhor, e Diato aou aiDaa· c~ 
hereute com o parecer ·que tive a k••ra de enuit.ltir 
f!Uando o ga~iwete do corJaeJbeiro Daataa pedtn Q. dla-
aoluçV.o da eamarw. em 188~ : . ( · 

A. 1110aos que ae empref;uem medida• que a 6ptica. 
aiio comporta, a conlpOatiQMO da futura camara Dão 
etferecera •noooo clil!lculclacloa do guo aquellaa com 
que lutárão 01 gabinetea paaaaàoa, depoio dt> refor.nu~ 
eleitoral. 

Quebrou-se felizmente o motae das camara• Uria
nimes. ou daa maioria• o•magadorA.s. Se não houver 
violencia. ou :fraude, a opinião decahida ba de ler 
representada por uumero auJficiente para eoubaru.çar 
a 1nnrcba elo goveroo e os obuaculoa de hoje hão de 
snrFir novamente. porventura mais aerio&, a.ttento o 
nJalor tempo decorrido sem que receba solução a 
questü.o. tantas vezea declarada urA"ente e de cujo 
desenlace dopendexn providencias qne j~ tardão. 

O honrado conselheiro de estado alludio ainda uma. 
VK ú. 9.uéda succ::ossh•a do gabinetes, comparando a. 
aituaça.o a um Minotat1ro ; eu pudera, o.saigoalana~ & 
cor maie accentuada do monstro, isentar. a maioria, 
da camal"a da relpon•abilidade de auaa cruezu; m •• 
direi o.peQaB que essa• fre 1uen tes mutações de ,mi-
niliterioa erii.o inevita.veis depois tle uma re(orm.& 
eleitoral que permittin ao• partidos fazerem-se repre-
sentar no parl~mo~tto. ., ... 

Elia• aü.o incouvcniontes. não ha·nega-lo, poréJia· 
ma.is inconvenientes siio as unanimidades e "'·grilo
de• mlliorills. Fllcto idontico oceorre~t em outro• 
puizcs, como ~ I.~lia • a Belgica., onde afinal v~ri~ 
cou-so a posa•bll1dade de governar com pequenaa 
maiorias, o que é a perfeição do systema representa
tivo. Chega.remos a eso;e resultado tambem ·peJo .me
lhoramento dos costumes publicos, pelo progresso ela 
razão rollticn.. que não promovem aegnramcnte, antes 
entor"pecem e a tacão, medido.s extremas.· como siD 
dissuluções repetidQ.a, . 

Procnr•)U () honrado conselheiro justificar ·a ma-· 
dança de situação, affirmando que estivarão comple
tamente de,.curadoa na decahjda· os interesse• pnbli
cos. Comprebendo q_ue S. Ex. pudesse a81averar gqe, 
no •eu conceito, os 1nteressea publico• nõlo foriio beaa · 
coAaultadoa, ou bem diri~tidoa na llilituac;:ão p"aaaada: 
mas-descurados-não podia dize-lo. E' isso impoaaivel·' 
em um paiz que consagra a divisão doa~ podere•, e ~ 
seu equilibrio e barmonia, sob a vi~ilancia do 9-ae ·iJ" 
moderador, e cujo alto representante tem o t1tti.lc. 
constitucional de - D•f•naor P•rpetuo do Bra.z:ll; Se. 
os interesses publicoa tivessem t1ido descuradoa,·'niG 
eatariamoa aqui a diecutir a díasolução ·da ·oamar~ 
l'ela recente nludn.nqa eolitíca. ' 

Contrariando principiO& iaconcussoa de direito.· po
litico e a.té já. firmados ontre nóa peloe·precedente•.
o nobre conselheiro de estado· sastentoQ. que, 'ainda 
depois de declarada a diaooluçiio da camara doa a-· 
putadoa, póde ella coallecer das emendas que po,._ 
ventura faça o senado ao prc.-j ecto so'hre eleriiento 
servil , e em abono de1sa estranha: theoria le"ra.
brou o poder da camara dos commuas na Inglaterra; 
em casoa identico1. 

Sei I"JUe c, nnuo direito politico eati escripto aa 
Constitui~ãn do Imperio, como ponderou o illustrado 
conaelbeiro de catado, e não nns livroa estrangeiros, 
rnuitaCJ vezes escl'iptoa pa.ra. dosportar o. atteac;ao pu
blica e agitar os edpiritos. 

Mas, se nos clevemoa ater tt6 A Constituição do Im
pe~io, a que vierão os precedcnJtes iY~Ieze• cam !1UO 
::;. Ex. proc1uou ju~tilicu.rn. •ua opinli10 Y Deixtuno-loll, 
pois. d.u parte e contentemo-nos com a noasa cnnsti
tniç-üo, c1:jos preceitos ácerca da nomeação e demii
são de Dlinistros "•tão sujeitoa ao• principias e regras 
ouc S. l~x. jndicioRa;r.eate consub!ltanciou no trecho 
do seu pare:cer que ba pouco li. A. expresaKo- Jivre
a:uenH-. de que. olla se Merve, tem um limita c atura! 
que lha asa~gDala a índole do syatea11a reprosentatiYo. 
s~ -e~ti"vease yerificada a impouibiJidade tio erg:a
IUSar-se um .,;over&ao q_ue oncoatrasao no »cio da 
maioria apol• aufficiente para· diri~ir oa DO'tOCio• pu
blicoa. · aie laav.erla. IIJ.Uem iaixnaie .de ~contelbar a 

"'-'iui esqueceu a S. E:>r, oio só o que rn• 
Jembrára, ••to é, 111ue o noaso direito . politiCO. ·ftstli. 
na CoNitituiçii.o do Imporia e nü.o na• Jtr&tica• 
ou doutrinas eatran~eírns , 11enY.o aiada '!a.e. ·o 
poder à.a camar11. doa communa. niio ·ae oqwipar• 1\01' 
Ua camara ten:tpora.ria do Bra.,.;n, limitoado, definid_o~ 
cnmo é. ao paiBO que âque1le só nii.o é permltticlo·. 'D.&. 
pbraae conaasrracia. lazer de um homem nrna mulber 
t~ de 1.1111~ mulHer UM .0111em. ·' \ , 

Delllai&, f11Uando 01 bons preceito& a. .. o ae oPptt~ 
. zeuem a que uma camara à.isaolvlcla proterisae a ui

tina& palavra •obre aaau .. P,to tio iaportante, co111o a 
reforma elo e}eMeato aerv1l, llio o aconaolhariio aa 
maia altaa convenieaciaa pu~Ilca1. 

Deveaclo a D&Qii.o aer pro:J:ima•ento oen'Yecai& 
para eleger aeua novoa ropro•eataates, o flUa é na-. 
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taral e acertado 6 .que a eaaea e .não . Aquelloa, cujo• 
Fcleres 'fórão casao.aoS, •.e reacrv. e.a. ~oluçii.o- do pro-. 
blema a que está pr,ea~ a.aorto. do pa1z. ' 
· Em cOnclusã.o, Senhor,- níi.o' poaao aconselhar a 

cosoluvão da camara doa deputados. p . ' 

· O oon•elbeíro Paulino José Soares <le Souza., "i~pe- · 
Ua.ndo a i.mperia.l venia., accreaceotou ·ainda:·--

,• Se~h~r I Procioo restabelecer . o oentido de ·at
,.Um. aa'pal~vro.s minhas. a que o. ilhutre ,,conselheiro·: 
~- estado A(t:onso C"elao dou intorpretaçiio e al.,..uce 
•"• niio pocll"o ter. . . :. : : . 
:-,Q~aD'do·.·&s~ignalei os inconvenientes que :para. a sa-· · 

idfã.ç.ic;t ... d•. ur:;tantea necesaidadea do · Esto.do resul
'1&-ri.o da instabtlida.de e fraqueza das ultimns .admi- j 

,ptra90ea, disse que as preocoupaçlles das lutas 
JBMaüaas da mnioria ~po.rlamen,ar· não p:Odião d6ixar 
d.e 1preterir o andamento ..los negocias e deixú.rã.o des
eai-ãdo• oa interesses publicas •. E' ·evidente que mo 
·~feria a_o1 trabnlho_s.: parla.mentares, :que,- nas condi
~· por 'mim expostas, ni\o podião. ter .. a : dir.ecção 
·eêav8nlente e deriio a esterilidade legialt\tivo.:de 1todoa 
-hecida. Niio reaalvei ao 'intenções. porque .·devia 
·ea&ar entendido que siio sempre reapeitada.a. , . , :· 

·Niiõ' jUlgo preciso outro _prote'~to 'm.SU .sobre a.ez-' 
·teilliio aada" pelo illust:re conselheiro a .. este incideóte 
clõ. debate • .M minhas palavraa forão Ollvida.a ·como 
·otfu'p~f~ri. · ........ , . . , , .. 

VoltOu o illaotra ,,conselheiro, á . oua primeira· alto- ' 
-~~"-de iuconstituoionalidade da recento•organisaç'io 
iiatnistedal por niio.ter.sahido da ma.ioria-da·camara · 
aóa deputados, e1 r8ferio-se .. de -novo -á doutrina por· 
-~ •ustentada na conferencia do,29.de Jalho do anno 
~:::ao.·:reivindiearido para a camara dos deputados ·o.· 

. o .devida influencia que lhe cabe na organisaçiio 
---e,·.orte 1aoa ministerios. · 

.Oonoiclerava eu, eotiio as condiçllea norma é• do .aya- , 
~atrepresentativo e presnppunba uma maioria em 
CODdiçõea.de.dar goV'erno, o que boje não se·realiza.e 
~u. .provado com testemunhos por mim citados, niio 
obat&Qte entender o. illustra.do conselheiro nii.o ter 
fic.clo: bas~ante, av~rigu4do essa impoosibilidado e dev~r . 
fazer-ao a1nda maa~t alguma tentativa._ O caso é hoJe 
·muito diverso. como acredito ter demo:.strado. ·Se o mi
·Distorio devesse aer tiradu invariavelmente da maioria, 
-11Dia~ .'ou _fracCionada, .ordeira ·ou .facciosa, A'Over
·D&l'ilên_tal ou &n~rcbiea. a attrib•lição ·de dissolver a 
-camar .. do.• deputados teria sido ,uma superfluidade 
-da.< Çon!Jtltuição. 1 Se. a maioria. actual offereceswe ele-
meatos de governo, ncm_o conselheiro Saraiva. ae:teria· 
retiwado, riem o conselheiro Visconde de· Pal'1lnaguó. 

._.e _escusado ~~. orgauiaar aova administra.,.-.io. 
Niio_-contesto, .nem po.sso contestar ele modo algum 

ao.,~Uuatre conselhP.iro:de estado o diraito de preferir 
as uovidadea , theorloas dos livros modernos francezes · 
aos precedentes da bistori4 . constitucional da Ingla
terra. Quereriaaômente que se me concedesse tambem 
a liberdade .de ·pensar que taes livros, eacript.os sem. a 
luz: da experiencia. do governo por homens sem auto
ridade politica, niio podem -tomar o lugar da Conati
tuiçüo do Irnperio, para se lhe desvirtua.rem os pre
eeitos. por. meio da . theorias artificiaes e de mero 
engenho sem asaeato aa. indolo do aystema repre
aentativo. 

Tambem peço ao illuatre conselheiro que não leva 
a mn.l continuar eu a poaao.r que a nossa f6nno. de 
governo está. na Conatituiçiio politica do Brazil, o 'iUO, 
abandonando-me â tendencia que tem o meu .espirita 
po.ra. a educa.yü.o cln.ssica, procuro na. historio. pa.rla.
mcntar do povo, que fuadou a. liberdade constitucional 
moderna., a illustraçii.o e Subsidio de que preciso para 
·bem apreciar a pratica das instituições livras. » 

E nada· maia · havendo a tr,.tar, ::; • M. o Im
perador deu por finda a conferencia e_ .levantoa. A 
seaailo á 1 hora e 3/4. da tarde.' Eu o Visconde de,Bom 
:Retiro, conselheiro_ de estado. como secretarlo. a fiz 
escrever, e subscrevo com os demu.ia couselheiros_pre
aentea.- Visconde do Bom Retiro.- Joaquim Ray
muodo de L,.110are.- Paulino Joaó Soares. do Son%4,- · 
H. P. de So- Dantao.- Viacondo de Paraaag11á.- : 

Martim Fru.nci•co· Ribeiro de .Andrà'da:- João U.. 
Vieira C4ns,.nsiio de Sinimbú.-Jolé Bento da Cnaloa 
e Figueiredo.- .Affonso' ·Celso· do A11ais Figueirede.
Luiz Antonio Vieira da Silva. Confere- I:l.oaorie 
Souto. Conforme -.A . .Aos;~toto da Silva Juoior. · 
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... ,.•, 
!jU~~uro .- Exp~diente. - Parecer. - /ledido de. I~~ 

(ormacões. Disour1o e requerimento do Sr . .A{farw~ • 
Celso.' Dilcuroo elo Sr. R•beiro·da. LUZ: (ministro 44" 
juolioa). - RetirtJda. tJ pettido de ·aeu tJUior. ·-.N"'-'' 
gocíÔ& de Jfina.s. DUcuf'&O e req•Jerlm~nto do_ Sr~<t 
Jgnaoio MartiM. Discurso• · do• Sra.• ·ll•beiro· cN 
Lu:: (ministro da jUIItietJ)' e , SUoeirfS •JfcsrtiM.1' 
.Adtatto.- Prlmeir,., parte da· ·ordem ·do dia.,_,. 
Crea.ção rJ.e, um, collegio cloitoral em Mina1. · .Appro-;· 
Voáo em :1.• d.'scusaão.- ·O Sr .. Lima Duarte, .-pe-·· 
dio , flerba.lmente diapema de ínterstlcio; ·O '"""""' 
concede • . - Sogund4 parte ·da · ordem' do dia· . ..-' 
Credito supplementar ·CIO mini•terio da. ju•tiça. 'Cem-' 
thtual;ão da di&cu••ão do art. ·1•-.··Dücur•o•-do•'··Sr•.{ -' 
Nartinl•o Campo•' e R1boiro ·da · -Lus · '(maniltro'' dcs·" 
ju&tiÇtJ) • . Encerramento do art. 1• e tUn ·arú. · 2• e 30 
da propoata. , 
A's 11 1/2 horas a.a manh'< ach~riiC>-aa presenteai 

32 Sra. sboadoras, a a.aber : · Conde ·d~ Baepen.dy, ' 
s .. riio de· Mamaagu4pe, Godoy: •. Ignac:•o Mart•aa.-., 
Melra de Vascoacellos, Teixeira .Jan1or, -AffouH . 
Celso Leiio Valioso, Sariio· da Estancia, Chichorro da 
Gllm~ ViriatO de Medeiro_s. -Juguaribe; Correia, Vi.- · 
condtJ' de· Pelota&., Luiz Ca.rlos, Silveira da Motta._ · 
Barros Bo.rreto. Castro Carreira •. Diogo Velho, Juo
queira,· Saraiva., ViscoDde de Mari~iba, Siqueira._Mea
dea, João A~fredo, Fausto de :A-gtuar, Paula Pessoa, 
Visconde de Paranagua\; Mart•nno Campoo, Oonha I
Figueiredo, Paea de Mendonça, Dantu o Gomoa do 
do Amaral. . . · . , · ··· •· · 

Deixd.rüo de compà~ecer com cauq participada·~- oa ~ •\ 
Srs. Barão de Cotegipe •. ·Ba.rão de:Maroi.m, Bariio:~~~-~~ 
Souza Qn~iroz, Franc'?: de Sá •. z:'. Octav•':.no,· Hettrl- _, ., 
que d'AvaJa, Caoaansu.o de·S•nsmbú, Anti~oo._-Fernaa.~ · 
des da Cunha. de Lamara, Jose Booifacio •. Lafayette,·'" 
Cbristiano Ottoni, Paulino de Sonza e · V1aconde da 
Bom Retiro. 

O Sa • .Pa•SJDBNTR- abrio a aessiio. . . , 
Leu-se a. acta. da. sesaiio antecede.nte e,.'D,iio haveilao 

quem sobre ella fizosee observaçõeo, dou-ao por ·~ 
prnvada. , ., . . ·. 
Comparocêr~o dep~io do aberta,,. .. •~aiio·oa•Sr&;"•: 

Soares Sraudao,.Barao de Mamoré, R•he.ro.da,Las. 
Lima Duarte, Vieira da ·Silva, Nunes ·Gooçalvu,' '' 
Cruz Machado,. Uchoa .. Oavalcanti, Luiz Felippo. 
Silveira·Ma.rtina e .. Carrão •. 

O Sa. 1• S&an&T.o.uro d:l. conta do 1eguirlte 

Officioa: 
Do ministerio dÓ -imperio, de 2~ ·do· corrente m ... 

remetteodo, em resposta ao officio do 3 do meallllt. 
mez, cópia .da informação, ó. qual nada·tem ·que·oppllri 
prestada pelo inspector geral da instrucção primaria 
e sec11ndaría.- do munioipio do.. ao!"te·aobr:e o'requerl•, 
meato. que- devolve,. em que Fumsao :Bevdacqu& _~de_ , , 
adop9ü.,, .no a escolas publicas do· c Quadro•syqoptice
do lmperio do Brazil »,'por elle orgaol .. ado~-.A. ~uom. 
fez a. l'equissçli.o. devolvendo depois:• mesa..· · · · · 

. , Do ·meamo·miaisterio. e· de· igual- :data. reaiotteado. 
eon satisfa9ii.o ao . pedido constante do officio de · 3 d<• 
corronte--mez,:informações:rolativa.a., ao' ayiso de l!J 
de Junho ultimo regulando··& 'execução de aenten911< 
e penhoras em :bens da cnmaro.·-·mnnioipal'~a·corw:· 
om. que. ol , , exequente · Poch-o Leandro Lamborti;;_ (.) 
meamo destino. · · 
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c A proposiç:ii.o da cama.ra. dos d.eputa.dos, enviada 
ao senado sob n. 16, abro nu ministorio da agricul
tara, commcrcio e obras publicas o credito especial 
do 3,704:09711465, p!Lr!L occorrer ao p!Lgomento de 
eontns dovitlas ao empreiteiro do ~rolonga.moato da 
estruda do forro do Recife a.o S. F ra.ncisco o ramal 
da. mesma. cidn.de a. Cu.ruard. 

«.A commis~lLo de or11m,monto, incumbida. do dar pa
recer n respeito, sento necessid,&.da Uo recorrer ás 
clausula.a do r.ontrn.to de cmpreltu.da., leito um 19 de 
Junho do 187ü para. constrncçiio dnquella cstra.da., 
nas quaes assenta. n. justlfica.çã.o ela. proposta., afi1n do 
interpôr devidamente :funda.mcntu.do seu parecer a.o 
•enaao. 

. « .A clausula 69~~, do contrato dispõe que-os tra.ba.
lhos serão conduzidos de modo •lUO o.s quantias que 
annua.Jmcote se tiver de pagar ao empreiteiro, junta.s 
às outras dcspeza.s com o me•nno prolongamento, e 
de cuja hnporta.ncin. totnl se dnr{~o sciencin ao emprei
teiro no przncipit) de cada nono, uiLO ex.cedii.o aos re
feridos ~.000:00011 (refere-ao •í qunotin que cru. então 
votada. para o proloogcunonto dnqnello. estt·nda.). 
Dlspõe ta.mbem que-esses trn.ba.lho:::J podcri.'i.o toda.v1a. 
ter maior a.odnmcnto, eomta.oto qno o cxêcdcote seja. 
pago, sem novo oous para o thesonro nacional, com 
as consi~oa.çõos dos annos seguintes, ou com outras, 
se o corpo le,(!islativo n~sim o determinar. 

«As duas diiposit;:Jes a.clma. transcriptns deixü.o pa
tente: 1°, que o empreiteiro nÍLO podena. jluna.is a. sen 
arbitt>io e"-ccutar tl'nbnlhos de Importa.ncia superior 
aos recttrsos votn.dos; 2°, que, na. hypothose de se lhe 
ordenar que imprimisse mnior descnvOlvhnento nos 
tra.ba.lhos, a. im norttJ.ncin dus que oxcedez~scm á.s con .. 
signnçõcs o.nnuacs só pelas seguintes lhe serí.n. paga. 
ol!·por outras se o corpo legislativo nsslm. o deter
minasse. 

«Verificou-se esta ultirnn. hypothose: forão exccu ... 
to.das obras cm valor excecleote ú. consi~na.~ü.o votn.da. 
para varias ex.ercicios, cm virtude de ordens' expedida"' 
pelo governo cm épocas diversas, sob pretc~to de 
exi~lrem celcridaile :m e~eeur;lío. obrns que nü.o 
podiáo ser intcrromr..idns on retnrdndns. 

((· Lnmcntn.ndo n commissfio do orçamento qne se 
tenha. tornado mn.l chronico o facto n.nomn.lo de ser 
barlndo o preceito le;;isln.t.ivo em mntorin de fixaç·,o 
de:.despezas, facto cm presença flo qual nos ncha.mos 
ainda uma. vez. e abstendo-se de inilngn.r a. procedcnci~ 
dos motivos de convcnicncin. publica. que n elle derã•.~ 
lug~r, t:'econheco. cnt:-ctrnnto, que o omrreiteiro aii.o 
deve ~cm p64o ser indet1nidn.mcnte prh·ndo do em
bolso ae despezns que cm obcdioncin. 1'1.s disposições 
do sou contrato o por ordem de n.ntorlda.de com
petente foi levado n :fazer: c. por ost::L coosidera.çãa: 
«E~ a commi.o;são de pnreccrquo o. proposi~iio entre 

em. discussão o soja. n.pprova.dn.. ' 
« Snln d!Ls commissões, om 2(> de Jnlho de 1886.

Barros Barreto.- Drm.tas.- C. da Silt:Zmbit,- Cruz 
IJfachaào.-.4fTon.•o Celso.- Paulino J. S. da Souza. » 

A imprimir ynra. entrar na ordem dos tra.ba.lhos 
ccx;: .. "') proposiçu.o o. que se refere. 

PEDIDO DU IN11'0R")(A.QÕII:3 

O,l!lr .... rron"o CJ<•IHo pecllo o. pni!Lvr!L p!Lro. fnzer 
IIDJ:a. reclnma.çüo possonl. 

Nunca. se julgou. obrigado, e orO que nenhum 
homem poHtico pansn o contro.rlo. a. relatar o.r..,.ui
çlSes que porveoturu. lhe sojii.o dirigidas pela impr~nsa. 
anon~~rmn.; e tem para. isso a.lém de outros mottvos. o 
eegumte _: é _quo se se qub:esso da.r n. esse trabalho, 
talvez n.1-o t1vesse tempo pnro. se occupo.r d~ outra. 
cousa- m6rment_, na quadra.. que nctua.lmente o.tra
Yeaaa. a. sua prcwiucin, em que os seus u.dvorsa.rioa. e 
mesmo alguaa que. aa dizem amigos ae lembrü.o do lhe 
aaaacar tua.o ... ~a.nt.u •nea vém. ao estreito corebro. 

."•• oo. •Lnnaymoa e a.oonyrnoa. A' censura. gros-
• aeu-a, à CIUiliD:u~ torpo, DÃo ao dó. atton9ii.o ; m11• ' 

qaaudo a caaaura ou a. arguição 6 foitm em.·e.·tylo d&:. 
cento e em tom modera.io, muitas .vezes é ploeoaso qu•: 
o ho[Jiom politico explique o so11 procedimento. Nolllse 
CAl? está a censura que lho foz; um cscrlL>tor. qqe so 
ass1gna JefTtJ1YOn, nm daq uellos que nn pbri\Se der 
poeta : . , 

' « Oom JlOre• o puoh~l disfnrçiio rindo. ·.,' 
. Ora., segundo ta.s dcclnrn.ções do bonr~do Sr. mi• 

D!~Jtro da. jastíQa., .no discurso qne. provocou 'o ·~·om~
ptmento do que o senado hontcm fo1 tcsto1nunho.,' esse 
Jo/ferlor&, n.saim como diversas lotrn.s do n.lpba.beto.-· 
que diarlo.mento se o:s:.hibom no Jorn.nl do ·Cammercio 
e?l entrolinhn.dos, roprcsentú.o eacrlptores ministe-· 
r11lOS. · 

O nobre ministro da. justiça. confessou ou, decla:roti.:
q_ue o governo pa.gn.vo. dofesa.s su.n.s n!l. imprensa..' 
Nií.o lavo. isto o. ~a. I : não .censurL&. o governo por isso;·. 
a.pona.s a.cha. um 1aconvcruente ••• 

O Sll. DA:frA.I:- Tem-se feito isto sempre ••• 
• O Sn. Go:tms Do A:troLR.U.:- l\Ia.s oste. governo tciD. 
a. fra.nq uezn. do o decln.rar. . , 

O Sn. AvFosso CeLso ••••• e é qno. se os ~Oscri- ·, 
ptoros.nii.o se limita.rcm n .ox.r>li.cu.r os aet~1s d'?-povetoo.,. 
a contmua:rem o. o.ggrethr os seus n.d\·•1rsa.no_s •. pó<lo" 
acontecer que es~cs nii.o dispondo do thcsouro. par•· ~. 
pagar a.s sua.s despeza.s, procodão do modo que na .. 
tribuno. par]amenta.r se emprag11e uma HaguD.geua ma• 
nos conveniente a.o sena.do e cta. ea.ma.ra.- ' , 

Eroqnanto o governo se lhnito.r a. justificar oa seus.' 
netos, a. explica.-los, va.i muito bom; nãO o consul·a.
rl'~ mas a.s cousas nii.o parü.o nhi, con1cçüo a appa.re• 
cer perfis, qll& hü.o de ter resposta no senado-e na:. 
outra. cntna.ru.. . · 

.à'Ia.s, Jefferson, escriptor polido, inte!Jigente, qu& 
tea1. por feito coobceímento dn.s .nossos cousas politicn.s
c que parece mesmo algum dcputa.do com sn.udu.de& 
da. cn.deira, guc brilUaotemcotc occupou, fez ao orador·· 
u.mn. argniçü.o que nü.o devo deb:a.r passar sem ·res
posta., poa·qne a ox.pcrioocin lhe tem ensinado que· 
Josprezandu-se censura.s desta. ordem muitas -.goczes · 
pasR.n. por verdade a.q uíllo da q no o arguido riuuca · 
co~1ton. 

Diz J offerson : 
« Não foi n'uma imprensa. ele pa.rtido que oa go

\·crnos pr1ssndos fizorü.o u.quella.s propa.gn.ndns que ora 
cnstnviio u. olhos otís 50:000S. como no tempo do 
Sr. Atrooso Celin, ora. nrrcbontnvão a.s vcrbn.s secre
tas da. policia. occn.sionr,ndo llC/i.t:ils para. os quncs sob 
outros pretextos so ost{a. pedindo u.gora. a. approva.yão 
do uma. prono .. ta de credito.n · · 

Isto oüo é exn.cto. e como é n. primeira vez que sa 
faz cssn. arg-uição. prccisn. imtnc,lia.tnmento eontcsta.-la.. 

O ministerlo do qtto fez pru·te nii.o despende11 neD»-
50:000$. nem 5:000$. nem 500.'1 com o. impreos<L. 

Esta. nrgnif;Ü.o fundou-se no seguinte fa.cto. 
Reconhecendo que todos os governos. seus a.ntocea

:o;ores, tinhií.o tido ncccssiU.ade tle recorrer la. impa·ensa 
para. jn!!tilica.r os sou& netos e explicar a. suo. politico.,. 
e prevenUo que o ministerio do qne fazia. pnrto 
nchn.r-se-hin. nns mesmas condtc{õcs, lembrou-se· o 
orndor do s~-,Jicitn.r do poder legis u.tivo n. concessü.o 
de uma quota. pn.rn. publicações do governo nn im ..... 
prensa. A ca.mn.rn npprovon o. verba. do 50:000tS, ma.s 
a. commis .. ü.o elo or~a.mcnto do senu.do, da. qunl, :fn.zia 
pnrte o nobre ministro d::a. justiçn., quo :toi um dos 
que mnis CJoncorrett para. as a.ltorn.çõea q_ue nnquelle 
a.nno soífrou. o oronmcnto no segado, nu.o ncoltou a 
medido. o fez ca.hir o. verba.. 

O orador dofondou-a., procurando austcnta.-]n. na 
sessão de 2.4 de Setembro do 1879, nos seguintes 
termos: 

« Q.nnnto, Sr. presidente, o.os 50:00011 pedidos pllrll· 
publicnçfies nn imprensa, u cn.mnra, do nccordo co1n 
o ~~-verno, teve por fim Iega.lis"r o que sempre se 
prO.tiCOU. j 

Senhores, o governo tem necessidade "<le justificar 
e defender seus o.ctos nos grandes orgãos de publici
dade, oodo ello• são muitas vozes censurados e a.dul
terados. paro. que a opiniiio se nü.o transvio • 

E' wn~ nocossidllde 'lUO ~odo. os mini•torioa ~éXQ. 



..-ào, • Li. qual todos oe auàmettêrio. Nil.o h.:·nudo ••rb• no or911mento para tal de•po•a, ella se. faz e o-· 
-cobertamente· por outras verba.• que a .lei destina a· 
·.fin•·-dlvoraoa, o que, ni~uom dirà o contrario, nio 6 
re~lar. nem legitimo. · 

. E' mister que cesso o n.buso, Sr. presidente, e o 
·uoico meio à a eoosegal-lo é esse de que lançou mio 
. 0 governo,. vindo pedu :francn.tnente ao corpo legisla
tivo· gue o habilito com os recuraoa neceasarioa.para 
essa deapeza, que é de ordem publica. 

A conaigaaçilo desta quota, a legalitaçiio da 
· deapeza, coocorreró. inevito.velmento, nii.o BÔ· para 
limtta.-la; como ainda. para moro.liao.r. oa nossos cos
tumes politicas. 

Tendo o governo do prc•tar contas da applicaçiio 
~das quantias concedidas pelo poder legislativo, ha
verá maior cuidado nas publlcações : oõ.o se verá. 

.mais, como talve,.; se tenho. visto. a pretexto de ex
plicações ou j ustificaçüo dos actos governamontaes, 

: trn.var-se polemica po.rtidaria,. ó. custo. do tbeaouro 
. publico, no terreno das personalidades e doa con-
~~ . . 

Nado., Sr. presidente, tii.o cootrJatador e _pern1-
... cioso como esse systemn.. sobretudo empregado em 
mome e com a. responsabilidade do governo. Elle dea
apparecerá com as publica90es pagas oatensivamente 
pelo1 cofres publicos. » 

Ei• ahi a que sa reduz a arguição. Tem feito a aaa 
reolamaç.iio. Pede ao nobre ministro da juttiça que 

-:faça constar ao seu confidente Jefferson ••• 
. O Sa. RIBEIRO o.. L11• (ministro da j aatiça) : -
·Confidente não. 

O Sn. APPoNSo CELso diz quo o ministerío dec1a
J'OD que tinha o.ntorisado publicações. Se não é essa 
quaes aiío então 't E' Jefferson, é Garrisson •. é Y, 
que costumii.o defender o governo pela imprensa ; 
por iaso pede ao nobre ministro, g_ue faça. constar no 
aeu confidente que o ministerio de que o orador fez 

·.parte não gastou, como jú. dissse, nem 50:000$, nem 
-5:000S, nem 50011 com n imprensa. 

~ra o que tinha n dizer. 
O Sn. Rr••rao ».L L11z (ministro da justiça) :-Peço 

a p&1avra. 
O Sn. PaK&tDBNTE : - E' necessario que o nobre 

aenador qtle fez .n reclamaçü.o mando o aeu requeri
cento, para eu poder do.r a po.ln.vro. ao Sr. ministro 
da justiça. 

O SR. APPo:"'tso CELSO obedecer~i. ao Sr. presidente; 
mtts tem visto o regimento tantas ve7.es Vlolo.do, que 
lbe pareceu poder fnzer o. sua. reclnmaçiio verbo.l
meote. Vai mandnr o requerimento ii. mesa. 

F.oi lido, a.poio.do e posto em discussão o seguinte 

Requerimento 

•••igaadoo por· Garrl01on, e Y, corriiio JiiOr c:Onta do 
governo, lo1 porque o nobre miniotro a.Jaatlça ao. i o

. carso, que tiio _grande desgosto cauaou aoa Ha•·aolwea 
collegao, oeuadõrea pelo,Paran& e pelo Ri~ do 
Nt;>rto, declarou que o g_overno fazia·despezaa aom.pu
bltcações na ÍDlpreoaa •. Fica, porém, agora averigQadC\ 
que. o goVOI'DO nada tom com · Jeffer•on • • ; · 

, . O Sa. Bulo Da Mu•o-* (miniltro do imperio). 
O governo é incapaz de consentir e menos de aato
riaar qualquer offéaaa. por menor que seja. a v.· Ex. 
011 a àlgam membro do parlamanto. 

O Sa. AProzrcso CzLso não considera offe'paive· o 
artigo.: .a.pe'!as quiz protestar contra a argut9ão ·feita 
ao m:n•ster:o de ~ue fez parte, _porque· ao DOIIO 
paiz accuaa-ae um mtnistro por qualquer facto, que :to
do. via nii.o praticou: o ministro defende-se e deameate 
a argui9ÜO, mas dabi o. algum tempo o adveresz:io 
repete a mesmo. n.ccaaa.9io ; passados seis mezea ~a. 
a repeti-Ja, e o mioistrll, que já. se defende11, uiW se 
importa mais, mas vai passa.ndo como culpado, 
nüo o tendo sido. Por isso fez o sou protesto; mas, 
á vista das explicações do aobre ministro, exJ>li
cações 9ue lbe agradece, pede licença para retaar 
o requerunento. 

Cons,;Jtado o senado, consentio ·na retiracla do n-
q uerimento. · 

ft'J:GOCIOI Da Mlii"A.. 

O ••· .l.aaelo Mar&la•a-Sr. presidento,em poa
cns ~alavro.1 f11ndo.mentarei o requerimento que vou 
dirigir ú. mesa. Devia. pedir estas tnforma.ções ~or íu
termedio do ministerio do fazendo., mas prefiro fazê-lo 
dirigindo-me ao honrado .ministro da justiça, porque 
S. Ex., representante da província de Minas no m.i
nisterio e gozando do jnsto prestigio no ga.binete, do 
que faz parte;. é. o respoasavel por tudo quanto so1frc 
aquella prOVlDCla. -

A reacçiio na província de Miaa.s. Sr. presidente •. 
ainda niio cb.egou a seu termo : e agora quanto mais. 
se approximn- a. eleição senatorial tanto mais ella se 
nugmcnto.; o ~overoo, temendo a derrota immioente. 
que vé approxima.r-se, "·ai tornando cada vez mais 
pesada a. reacção que comeyou em 20 do Agosto do 
a.nno pa.ssa.dn. 

Eu aguardava mais in!orm11ções para. fazer este re
querimento : porém, se me a.presso em fazê-lo jâ, é 
com o receio do que quO.lquer destes dias niio eo
con~re ~a.is o meu honrado comprovincia.no na pa.at& 
da JUStLça. 

O Sn. Rraemo D.L L11• (ministro da jaatiça) : -
V. Ex.. deseja. isso, ou lamenta-o 't 

O Sn. !ol'l .. aro ll! .. nTrNs: - Niio o desejo; pelo 
contrario, lamento-o; c como Brazileiro sinto 'lue u.m· 
ministorio presidido por um estadista tiio omtnente,. 
como sejn. o nobre Bnrü.o de Cotegipe, fosse tlio 

« Ref]ueiro que, por intermedio do ministerio da. dosnt5trn.Uo em sua. ndmioistraçüo. Lamento-o, porque· 
.tazenda. JOO solicite do governo informações úcerca das o paiz tiobo. direito a espernr g_ue o noUre presidentE: 
despe:rm.s feitns com o. imprensa. pelo miaisterio de 5 do conselho, nceita.ndo o mlnisterio, procurn.sse nssi-

··de Jane.ro de 1878. gnnlnr a sun plloõsagcm pelo poder por algum neto qLJC 
Em 2-i do Jlllbo de 1886.-.Affonao Celso. » recummendn.sse com gloria. o seu i1lustrc nome. 

( · . d . · ) No emtnnto o ministcrio. nii.o ba negar, ·estó. em 
O Jlr. ati beiro cln. •~u:r; mtnlstro a JUstzoa. :- n~onia. e agonia. lenta., o no seu testamento nü.o se 

Sr. presidente, or~o ou•ri todn.s n.s obser"O.ÇÕCS feitns i. a· . 
pelo honrado senndor pela provincia. de Minns Geraes, eocontrarl uma. verbo. que o torne ~~no do. grntldúo 
por hu.ver en cbegndo ú. ca.sn, depois de comoçc'C:h\ ú. do. pa.trin, nem mesmo dn do sett pnrtido, porq_ne nn. 
sessiio. Parece-me entretanto que :S. Ex •. attribuio a. sua vidt\, o.lóm dnR violcncio.s qne foriio o seu distia-

1 • ctivo, encontrnmos. qua.nto a reformas, remendos o 
influencio. on snggestões ' 0 ::t'Overno 0 nrta~o qtte pedncos de reformns do regimento da cama.ra dos do
vem pnblicndo n-o Jornal do Commcrcio do bOJe. n.s- putudos 0 do souo.do, 0 m~\iS nn.dn. 

~i,fdonrdoq 1f0°rn/:~~·~~~· d~~~~t~cd~n~~~:~n~o::;;~s:fi~ ASt.egudro a.o noBbrc 1,111i!Jistr~ do. jus
1
tiça. que la.mento, 

.o.lgumo. rlaru. O ll.ppnrecimentO deSSO -artigo, nein sei n. COmo tO OS 08 rO.:tl OirOS uC\'em n.montnr, que Ull"\ 
quem ál 0 perf.once. politico dn. ordem do nobre Bo.rU.o do Cotegipo ina.n-

Peoao que daUu. esta. ex.pllon.çü.o onda mais mo cum- gurnsse umn. Hitnnçilo co1u u1n minister.io ile simph:> 
p1•o o.ocre~:tccntt\r pnru. sutisfnzer no boarado senador e rotineiro expediente. 
pela. proviocl•t. de lVlinus. O Sn. Runuuo DA. Lu:t (ministro da. justiça:-!~ 

O Sa. BAnÃo um MAM~n~ (mini~ttro do imperio):- do rea.cções. . 
Por 1ninbf\ parte. declaro qne desde que aou ministro d Sn. IaN~cto lvfAn'.riNH: -:----~~o r~ncçües. t1_lz br~u 
ainda nã.o maaclo1 um só nrtigo paro. o. imprensa. o nobre mhustrn. pol'I"Jll.O a m1nt~ter1o, no rotirnr-,.1•, 

. ' deve lemlJI'nr de (111e deu:.n ntrás .!o 11i muitas la~rimu." 
«• 8r. A.ltouJ~~o Vel•o d1z quo, ao conjecturou que o muita.s dOJ.'t=s co.ttsmlas pelos seus p1·ocontmles uu.a 

.-o '"'l'li,cl assignt~.J.o por Ja/{rJI'S.JI&, assim COlUI) outt"o sprovinoia.s. 

• 
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o sa. BAaaoo BAaaài-o dã.um aparte. 
O, Sa. lat<A.cto M:o.ttTt!(l :·- O· aparto do nobre ••

.-uLiorj;·,por. ~erpambuco me ·obrigo. a.. dizer _que o 
Sr.,coaaelbesro .. João :Alfredo ·fez excepção·,. enl\ 
rogra,"'l;oomo , ·provou. ·durnnte a.' preaideacia da pro
vi aos& de S. Paulo, de onde sl\hio doixt>ndo sympathiaa 
noa :Beus: proprios. adversarias-: e fa.yo juStaya_ ao ca
racter .do S. ~x •. acreditando que·,- se 'o nobre s'enlldor 
aceitar a .h!Jrao9:a, visto. ser o: herdeiro ·pro~umptivo, 
o.: aeu mnl1stor1o ba de .ter outro .. procodJmeoto, e 
roaommeod~r-so ---or. alguma. refotmlL · digaB de ai e 
ao nosso palz. ... . ,; 
:xMas, Sr. pres'\'tfeoto, nüo se1 se o nobre senador 
~r· Pernambuco sork o herdeiro instituído·: o mi
Diaterio fez tosta.mento cerrado. ou quem sa.be se 
D!IDcupa.tivo, e o herdeiro talvez que seja. algttom que 
nta.guem espera, 

'O Sn. Rruerno DA. Luz (ministro da jastiça) :
Qaaea são as. saa.s suspeitas 't 
~O SR. laru.aro MARTIN!~ :-As minba.s suspeita.s, 

pergnnte V. :Ex. a si proprio, olhe V. Ex. pel., 
aba.ndono dos amigos, veja. o vo.cuo qne se a.bre nn. 
opiniii.~ pnblico. a.o redor do ministerio, reflicta. sobre o 
proq~dimento imprudente do nobre presidente do con
~~elho o.ssevero.ndo não se importar ·COm \'Ínte votos 
de censura. do senado. 
·;S. Ex. deve ter reconhecido que houve impruden

Cl:O. de suo. pa.rte. 
Depois, principa.lmente, do que se pnssou na. sessão 

de bontem , o nobre ministro nii.o púdo nega.r que o 
ministcrio ostt\. em agonia., o n..~onin lenta, e o mnior 
serviço que os a.migos que o.indõ. lbe re~tii.o llie podi;.'i.o 
prestar, ern de a.brevia.r essa. a.gooia., que jú. vai sendo 
dolorosa.. 

Iviu.s ,. Sr. presidente , o objecto do meu requeri
mento é a. demissão do collector de Jt1iz de Fúrn.. 

O nobre ministro oiio ignorn. que uiio bn. tn.lvez cm 
todo o Imperio nenhum exnc::tor dn fn.zendn publicn 
que possa. exceder áqnclJc collector no cumprimento 
dos seus de"'r~res. Fio. qua.si trinta a.nnos quQ olle tem 
prestado _sorvaço~ nesse car~o , sem fnltn. queixa. ou 
recl~m.n.çno. o.Igt1ma., e agora. constn-me que elle foi 
denuttldo JUStamente nns vcsperns da. eleição senn.
torial. o qne fnz acreditar qno o rnotivo unico desta. 
aemissiio c nmn vinga.nçn pa.rtidnrin. 

Perg:nnto : o governo tem conhecimento dessa. de
missão 'l E::c.ncttc. 'l Foi fuodamcntndn.? Ounes os 
motivos 't \o 

Faço ossa.CJ pergunta.s, Sr. presidente. P:orque 11m 
empregado da.!luolla. orllem tem direito do saber a. 
causa. da. sna. demissão, pois ú cmpre,.,.ndo g,uc nü.o é 
de coo!ia.nça. politica., mns simples ex;ctor d:il fazenda. 
publicu. O publico tem to.mUom o direito de conhecer 
os 111otivos que fnnt.lumeot~'l.rii.o essa. demissão - se 
forü.o motivos cleitornos ou se hnuve n.l~"~'uma. queixa. 
ou recla.ma.çü.o contra. este funr.cinnnrio. 

0 

• E' por esta\ ra.z:io que apresento o seguinte reque
l"Jmeoto: 

« Se é exacto ez;tnr domittido o mnjor .Antonio Cno
t~n.o .Rodrign?s I:Iortn do cn1·qo .do collcctor do mu .. 
UlCl_!)IO do J tuz de FVra.. provwcu1. do ~iinns-Gern.es. 

No caso a.Jl!rmn.tivo, se a demissü.o :foi moth•a.da, e 
quu.es os motlvos • .u 

Unr Sn. SsNADon. :-Devia. dirigi-lo no ministro da. 
fazend11. 

O SR. IfoNA.cro MAn'l'JN!i :-Eu jti. disse que sa.bia. 
dever pcd1r BSBns informações no ministro do. fnzeodo. 
ll'!a.a que p~cfc.rio. fa.zor este pedido a.o honrad~ mi~ 
n~str:o da. JU&,tlça, porque S. Ex. conhece mais a. pro
vmcu.L de 1\:Imn.s do que o seu illustro collc('o"n. da. 
f.\.Zocdn.: nu1.s, 0111 vhta. dn. recla.tno.çüo do nob;:'e se
uador. dirijo o reqnorimep.t.o pol' intermodio do no
bre 1nioistro do. f&zeoda.. 

Foi apoiado e posto cm ua .. cussrio o requerimenta. 

, O Mr: Rlb,..ro da• L11z (ministro di\ justiça):
S1·. preaulonte, o meu honru.do comprovincin.no, que 
nCb.ba. de fu.llar, julgott dever justificar o aeu. requeri
Jueoto com um ex.ordio no qur...l ano.u.nciou o proximo 
.ll&alaWOIIW do actual Jninlatcrio. 

Permitta-me S. Ex. que o accuoe éle · pouco.aari
closo. (Rli<IIÜII.) So estamos em agonia, por qne não 
guara.õu ·teu roqaerimento, para que os a ovo• miai•-· 
troa. qu'o téln de nos ~ucceder, vlea1em dar amplaa-
explica9llea a S. Ex. '! . 
.o Sn. l•uucro MA.RTINS:- V. Ex. é que é o ru-

ponsavel. · · 
O· Sn. SILYBinA MAnn,.. : -Quem devo reaponcler 

pelo acto ó quem o pratica. ' 
l.) Sn. RrBBino DA Luz (ministro dt> justiça) : -

Diz o ·hoarado senador pela provlncio. do Rio <fraude 
do Sol que·, quem deve responder pelo neto é quem. 
o pratica. Este acto não é praticado pelo governo. 

O Sn. SrLYasu MAnTrN• : - :E' pelo seu delegado; 
o governo_ vê pelos olhos doa seus delegados e obra. 
por suas maos. 

O Sn. Rnarno DA. Luz (ministro da justiça) : -
Sem duvida, o governo responde P:&los actos doa aena 
dcle~;a.dos, mas se a. demissão dos collectores. nas 
prov1ncias, é feita. pelos inspectores das-respectivas 
thcsournrias, gera.l e pro\•incial_, não é o acto.· a que 
se referia o nobro seno.dor por Minas •. directamente 
de nenhum dos ministros actun.es. e ató que venhio 
informações iú. esta.remos f6ra. do poder. ' 

Portanto, bem podia. o nobre senador esperar· o 
nosso· passa.mento para pedir informa.çõos a'os quo nos 
succedesaem. 

.o Stt. IGNACIO MARTI~• : - Eu proferi pedi-laa a 
V. Ex. 

O Sn. RmErno DA Lu• (ministro dt> justiça} : -
Pnrece que o que S. Ex.. tc\·e cm. vista. no seu exordio 
foi ajuda.r-nos a bem morrer .. 

O Sn. LtliiA. DuAn>"E : - E botar-lhe a vela DO. 
müo. 

O Sn. Rtnutno DA. Lm: (ministro dn. justiça) :
S. Ex sabe que na. nossa. provincin. bn. o bom cos
tumo dos nmigos irem a.~sislu: a.os ultirnots momentos 
de um moribundo o o ajudão a bem morrer deitan-
do-lhe a velo. na. mü.o. . 

O Sn. Luu. Du.o.nTG :- IIontcm jú. lhe puzerão a 
voln. nn. mü.o. 

O Su .• JA.GUAnlnu :- Dctts nos livre de velorios nqui. 
(Risadas.) 

O Sn. RaBI~rno DA Lu:r. (ministro <ln juatiçn) :
Tambcm in.feri do ox:ordio do honrado senador qt:e: 
elle nilo se ex.prhnio pelo modo porque o fez sómonte 
por sentimento de caridn.dc, S. Ex. teve outro fim .. 

O Sn. lGNAOIO I\IAnTlNS :- Esta. interprctnç~o é 
de V. Ex. 

O Sn. Rrus1no PA. LuZ" (ministro da justiça):-
S. Ex. desejnndo o nosso pns"a.meoto procedeu como 
costumü.o nque11es qno esper~o lucrar alguma cousa. 
com a morte do prox.imo. e que ostentando senti
mentos de caridade, podem a. Dena qc.e abrevie a. vida. 
nlbcin. 

O Sn. IGNACIO MAnTISS:- V. Ex. comprebende 
que onda. tonho a. lucrn.r co1n a. morte do o.ctlln.l minia~ 
te rio : I ucra o paiz. 

O Sn.. Rtm~rno nA Luz (ministro da. justiça):
Lucra rnuito V. Ex.; contesto, porém, que outro tanto 
aconteça u.o paiz. 

.Mt>s vnmos no objecto do requerimento do honrado 
senador. 

S. Ex. disse: 11. rea9iio na .Provincia de Mio na. 
oporn.-so de um modo violento, nno ficará. pedra sobre 
peilrll. 

Pergunto o.os Do broa senadores : SS. :EEx. deixárão 
lá porlra sobre pedra 'I 

Muitas das aubstitui9õea 'lu• tem sido feita• niio silo 
reparações 'I 

O Sn. LulA DIIAI\TJO:- E•tas já. estliVÜo. 
O Sn. Rrn1ao DA Luz (ministro do. juati9a) :- E" 

para este ponto que chamo espeelu1mcnte a attençã.o 
àos nob1•ea aenadorea meus cou'i'JO\·iacluuos, muitu 
das demiaaOea e nome:a.ycrea effectuodaa aiio ou :raio 
verdadeira& raparaçõ11 T 
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: Snpppnbo que o. ministcrio· -actual· :tem direito a. 

... fj~atiç& de sena n.dversario:~; nii.o noa accnsem por 
aq,uillo que fizerU.o em larpa escala. Nestas aubsti

. "tUtQ6es podem haver injust1çaa porque nií.o bn. governo 
que nü.o erre, \Das muitas. della.a constituem jast•u 

'"reJ!araçõea. . 
· O nobre ·aena.dor devo saber que na.quella., província.. 
tio vn.stn··con·ao ó. raro foi o ogante do correio per
t.encetite ao partido conservauor c1ue · nii.o tosse ele .. 
mittido; raro o ex.actor quer ·s;eral. quer· provincial 
~e não_ fo_sse substituído por u:adividuoa do partido 
l•bernl. 

Perguritou. o nobre senador qual o motivo porque 
foi exone·rad"O do car~o de collector do tnunica pio de 
Juiz' de Fórn. o mn.Jor Antonio Caetano U.odrigues 
Horta. Sr. presidente, nã.o tenho cornmllnica.çã.o 
algu.ma. sollre sotnelhante facto. ·Oa.vi ha. dons dias 

·· di"cr. oü.o sei so o nobre senador ou outro me11 col;.. 
lega. e comRrO\-'Íocinno. que esse cidadão tinha sicl.o 
exonerado do enrg:o de collector. 

Gomo S. Ex.. if~z um rcq uerimeoto. dar-lhe-hei o 
meu \'oto para 9ue a presidencia de 1\Iina.s informe quo 
motivos te v~ o Jn~:tpect••r du. the~oururiu. para. exonerar 
este cidadüo do cargo de collector. 

Vindas que sejüo·ll& informações, ea as trarei a.o 
conhecimento do senado. 

o' Mr. Nllveh a MartlnM começa. dizendo que 
tOdas as vezes qne tOma a. po.lavrn.. encontra motivos 
para volta.r à me~ma. eterno. qucstiio - a .continuaçiio 
ao ceotralismf), que a.trophia. Ci!ite immenso E:~tado. 
Nesse sy~tcma. é o a-ovcrno responsa.vel por tudo ... 
porque directa. ou iDdirecta.ment.e de tudo é a.utor ; 
tendo-se constitnido a. provjc.ltmcin. no paiz. tom de 
ncu.rret.a.r c nn as conseqnencio.s dosso. fa.lõa. po&i9li.O. 
o· ·que· e11e niio faz dirt•cta.mentc. fn.zem-n'o os seus 
instrumentos, por suo. C'JUto. e responsabilidade. 

Assim. recotdn.udo que o nobre ministro da. justiça 
nca.bou de dizer flllA nii.o foi o governo qne demittio o 
collector do munipi~io de Juiz de Fóra.. pergunta, 
quem o podia. fnzcr ttem ser o governo 'l 

O orador nü.o tem· n1otivoS' pesRon.lmcnte senü.o po.ra. 
ser amavel pnru. com o nobre mmistro, por isso a 
sna.questiio nií.o ú pessoal.· Fnlla. do governo. que é 
um corpo collectivo e em que deve haver solidaridade. 
O governo vó nas provincia.s com 011 olb.rJs dos seus 
delegados. e obra, nssi~nando demissões e nomeações 
com o punho dos p:oesideotes, porqne é o governo 
quem os nomeia c os sustenta. Se elles errL'Lo e o 
go·verno nü.o qner assnrnir a. respoosa.bllidu.de, de
mitta-os; ou, antes de chegar a. esse extremo, 
advii-ta.-os •. 

O que vê. porém, 6 que o go,·erno escolheu um 
meio de poder·governn.r arbitrariumente. sem respon
sabilidade : é fazer tudo por intermedio dos seus 
agente• e atirar pura. eUes a rosponso.bilida.de. 

NiLo. te~ o orador desejo de que o nobre ministro 
àa. justiÇa ou· o governo actua.l expire. EsM. conven
cido, e. muitas vezes o tem dito. q11e um dos vicios 
clcste· regimen é o succederem-se od miaisterios do 
mesmo partido indefinidamente. o que tem truzido 
esta consequencia peruiciosn. : que nao ho. dcputa.do 
ou senador que nüo se julgue com o direito de ser 
ministro. e alguns mesmo com o de serem or,:::a.nisa.
àorea de ministerio; de modo que um chefe de pn.r
tido jó. níio póde formo.r u1n gabinete com os ele
mentoa de maior força do seu pa.rtido, porque os que 
lhe cleviü.o ser n.uxilin.res toroü.n-se seus coacurrentes. 

Por outro lado· o governo descura. das necessidades 
publicas, po.ra· só attender t'i.s conveniencia.s do par
tido. dem1ttindo o adverso.rio e nomeando o amigo, 
o parente. o protegido. sem observar a ca.pa.cidO:ll.e 
de cada um para o serviço publico que tem a prestar. 

Dabi reanlt.a que o governo pelos seus actos dú. o 
.exemplo cio q_ue dcvern fazer os que estão em baixo, 
•t.entto-se por Jsso perdido j'\ a idóa do interesse geral. 

Os partidos não silo outra. cousa aenii.o gro.pos de 
:a.omona em torno do uma idóa ou de idéaa que se 
. .presumem fnzer n felicidnde _publica. Mas entre nós 
&qnelle que por grnçn de Suo. Magestnde sobe no 
•odcr, em vez de trata.r do bem publico, trata de ex
S>! orar a outrn metade que fica aubordiuada. 

Por· iaao ~4 01 om,ptc~adoa ~em ; • 9 govotllo ~ . 

que me dá o pio », comO se o aalario do aerYià~; 'ao
Estado não fosse .o roanlta.do do.s oontribuiQões -de 
todos . os cidadüos. e como se nii.o se distinguisse o 
que siLo empregos .. 4e. CC?nfia.n9a. politica., que sorvem 
pn.rn da.r força moral aos q uo ~overnil.o. . . ' 

Mas_ o I;'?Ve~no, '?l~l. ~v c~ ao .. dotnittir, os. emp~ega.doa 
que·na.o prestl~o; soà.ra.,em. auo,eocontrarta muLto que 
·ceilo.r~ parece a.ndàt" prccarã.ndo tu.do quanto . h.a .-de 
mais intelli~cnto e ~C.. mais .. honesto pn.ru. .R\lbdtituir 
'por vcrdndcir~s .ln.dri)os .... _ . 

Di-lo. nssim porguc jú. leu n.o senado U.ocurnen'to 
au"tbentico provandO f")'ue, . tendo o nobre ex-minis
tro da guerra. d~mittido mn empregarlo alca.oço.do ·e 
pronuncia.clo por provn.ricn.çilo. está esse individno ()0-
cnpando na. sua provinctu. urn lugar de f~cnJn. Ha:. 
entrcto.nto. no partido conservador pa.rticlurios dedi-

. ca.dos e 11 ue ne · rccommeodü.o pela sua. intelligencia.·. 
cap[lcidâd.e e probida.do. Parece, pois, gue só bo. o 
úcsejo de errnr. uma. fa.lto. de conscieocia. da. propria 
respoosnbilidadc, 

Recorda. o facto·, de que jl1. hontcm deu conhecimento 
ao senado, de· ter o vicc-prosidente da. su.a provlncia 
ma.ndndo }?R.gar 15:000;1 a. llm empreg1vlo provin~iB:l 
o.poscc.tndo, que riü.o tem direito aos vencimentos,: por..: 
que é cmpregnclo geral. Protcst(~rüo contra. semelho.nte: 
acto o cllefe da. secçüo: respectivo. da socrcta.rin do 
~ovcrao. o director. de fazenda .provincial e o aja
da.nte do director~ mas o vice-prestdente ma.ndou que·: 
se pagasse sob sua. t•esponsnbilid.nde .. Dissera. o nobre 
ministro q;tc o acto·fora irrcgttlar, mns o orador nffir
ma. qn.e nu.o só foi ir(cgulnr, mns il1e:;tn.1. e o que é 
illegnl é. crime. lfn.s, "'pe1a. thcoria de S. Ex •• do! que· 
não foi o ministro, que portanto nndn tem qne fazer. 
continmuáõ a. ser desse modo csbn.njaclos o~; dinheiros 
publicos~ 

Tnmbem lhe 'chegú.rão hontem á.s .mü.oR in-f'ormo.yões 
que tinha pedido. E' o vice-prcsideotc da. sna província. 
que informa. em que lei se fnndn pn.ra. estar ga.o;tllndo 
o diahciro da. província cm· obrn.s <tue ima.;::inou fazer_· 

Lé esse documento e commenta.-o, tn•J:Hrando a.. 
inexactidão da. iaformayão otlicinl c combol.tendo-a. 
energicamente. 

!·!aferindo-se no de~prostigio do pnrlnmento, faz .. 
largas cansidern.ções, concluindo por dizer qne clle 
está. sendo uma. roda. ioutil no mecanismo do Es
tàdo. 

Em face da.s in formn.çõcs, pergunta. a.o governo se 
n.chn le~a.l o neto '! se o n.pprovu. '? se o snnccionn. 'r 
que tc1u de1ibcra.do o nobre ministro do in1perio ? A 
decisüo já dev~ estar toma.dn.. 

Pclu. cx.pcr1encin. que te1u. declara. solcmncmeote 
que nií.o espera. nenhuma. reforma. razonvel do go
verno : os ministros nüo vêm porque não querem. 
ou porque não podem ver. e quem não vé é cégo, e os 
cég:os süo guinclos na.s rnn.s o.té yelns cria.n,;a.s. Por 
isso ct•â que o governo nctnnl nu.o chega. no bm da..., 
sua. missii.o. que é dar n.o · paiz o · que o po.rtido con
servador lhe podin dnr. 

O ora.dor insiste n.indll em que no systemn. de cen
trnlisnçi'i.o que temoa é o ~ovcrno o reaponsavel pelos 
actos dos seus tlelegn.dos uc confiança., e no cnso a 
que se tem referido ó dclle o. responsnbilidade, de•de 
que não reprova. e nü.o pune o procedimento do vice-
presidente. . 

Prosegninclo em suas conRidernções. diz que o ~ar
tido conser,·ador é o que bn de menos conserva.dor. 
porque o que distingu.e a. idén. conservadora ú ores
peito (t. lego.licln.de, mas entre nós eUe nü.o fa.z caso 
da.s leis, e suhslitne-n.s pelo cn.pricbo. E nii.o vâ que 
deste modo sanccionà. a. a.nnrcbin.. porque se o g-nvet·no 
desrespeita . .o, lei, como n. nüo bií.o de desrespeitar os 
go,•ernados. q nc sii.o em maior· numero 't Ji: neste ca.so 
de quem é n. culpa. scniio do governo'! Nii.o é possivel 
cohibir os nbuso~~o quando o go\·crno se intromette na 
lntn. dos interesses e da.s lltlixões: gunndo se fnlsi
ficiio docatnentos e ello paga. o.os fa.lsificn.dores. re
compensa-os. Como hn de. pois. o go•erno ma.nter 
assim a lega.tidade ' Impedir os crimes ' .1\!as. fiB nã.o 
póde, elJe e entii.o o primeiro crimiaoso. 

Este regímen ha . do t.r:1:ter uma rencç:i.o violenta 
que. quer queirü.o, qaol' nW.o, mais tardo ou maia cede., 
ae niio fOr boje, l&lllll.abã, ha do apparecer fata.Jmeate 

• 
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com todos os germetJs de destrui9iio qno tem um 
paiz de rn.ço.s tão dífforcates, tü.o ip:noraPte, tão 
..apaixonado. tão empobrecido e tiio roubado pelo seu 
go\'oroo. 

Os auioisl.ros dizem:- não fo~noa nós que com
JDettómoa esses attentados. Pessoalmente ó verdade, 
mas os mi.oiKtros são fracos, não aabem camprir com 
-o se11 dever, porqae dovião punir os subalternos que 
" tra.nsviii.o. 

No eruo sujeito. tenha o ministro a coragem de 
dü.or : -isto é direito- e o governo resP.o~da. ou 
·entii.o - iate. é torto. Mo.s, ao 6 torto, o adauntstrudor 
que praticou tal acto não póde continuar. '!- servir. 
O manistorio não perde por lS&o o seu prostJgao, antes 
o a.ugmenta., o que provo. com um exemplo, que adduz, 
occnrrido na. camo.ra dos deputados, quando o orador 
ainda nü.o era membro do parlamento. Levantou-se ... o l. conselheiro Octavia.no e formulou uma a.ccusaçu.o 

<.contra. o presidente de Mato-Grosso. Era ministr 

1 
da justiça. o desembargador Snyüo Lobato, que se Je
Yantou e dil'se : -se 01:1 factos forem verdGdeiros, o 
preRidente será demittido. No d!n seguinte era publi

-cado o decreto da sua ex.onero.ç'-"0. 

{ 

E perdeu o governo a.lgamu. couau. do seu prestigio 
por ter praticado esse acto 't Nü.o. Pelo contrario. le
vantou-se o moatrou que o governo de _um pa.i.z J~vre 
ser,·e pa.rn munter o. lei. pnra fa~er re1nar a JUStl"~a.. 

.A n•oru.. porl!m, vê outro regímen. O governo en
caJDPn todas as maroteiras de qualquer presiclcntQ e 
até de d.,legados tie poJicia.. Crimes. fraudes. dea
Tesoeito .é. propriedade, incapacidade, de tudo se torna. 
resÍmnsnvol o governo para. nüo prejudicar o prin
cipio da. autoridade ! E ó o partido conservador que 
sustent.'!- esta dout~inu, a~e gue resul.to. s_er neste l;'a.iz 
a a.utor,dade o lDl\lOr luuD1go dos CldiLdaos! Por tsao 
diz q uc não conhece no Brazil partido menos conser
vador do que o que tem este nome. (Muito bem; 
mu&lo bem !) 

Ficou a discussão adiada. pela. hora. e com a. pn.la
·vra o Sr .. Ribeiro da. Luz. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

caEAÇÃ.O J)E UJ[ COLLBGIO ELEI'l"On.A.l. B:W .a:UN.A.S 

Entrou em: fa. djscussüo e foi sem debate o.pprovado 
pttra. passar á 2a o projecto do senado. letra E, do 
corrento nnno. crcnndo um collegio eleitorn.l na fro
guezLB do Livramento, municipio de Ba.rbncentl, pro .. 
vincja de l\Iino.s. 

O Sn. Lu'" DoAnre, pel(l. ordem, requereu verbal
mente dispenso. de intcrsti~io po.ra· u. ~a. dlscussüo. 

Consultado, o sena.do concedeu n. dispensa. pedida.. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEl\! DO DIA 

GftBDITO StrPl'LBll'ENT.A.R AO :tl'INIS:r.ERIO DA JUS1'JÇA.. 

Prmtegnio em 2a àiscnssii.o o art. 1 o da. J!ropostn. do 
podei" exPcntivo, convertida. em projecto de lei pela 
cumu.ra dos dc•pntn.dos, 11. l:J. do corrente nnno, atbrin
do no minister10 dn jnqt.kn. um creclito supplementnr, 
na impol'tn.ncia de i!):~03fi933 pnra a. verba.- Despe
zu.s seorotas Un. policia - e ou~ras, no exercicio de 
1Sô4-1S~5. 

Eu pediria a S. Ex, que fosse maia i~al para ...-\ 
mais j11sto: que nii.o encontrasse só delcutoe nos cre
ditas do ministerio da justiça, que procedesse ae 
menos com nlgumn i~ualdado. 

Entendo que S. .h':x. tinha raziiO e que o meu. 
illustre comprovine.ia.no e amigo, o Sr. ministro da 
justiça, homem aliás do Q:rnndo babi!idade, llii.o de
tendeu convenientemente o credito pedido para. o seu 
miaisterio. e menos a. legalidade das deapezas feitas 
senJ autorisa9i'i.o legal. 

Eu quizera que o nobre senador. paro. moltl'a.r a 
sinceriânde de suas coo vicções, não pa.recesse tirar 
do credito motivos para opposiçiio, por9.ue o minis
terio está agonisa.nte, como se disse hoJe. Ha muita 
gente que abandona os moribundos, e qoe é u111 
mU.o procedimento e certn.meate ni'io é o ae S. Ex .. 

Eu quizera que o cobre senador pelo Paranã appli
ca.ase com mais rigot" e igttaldBde os seus principaos. 
e hei de convidar u. S. Ex. para oa applica.r ás infor
mações que forã.o trazidas hoje ao secado a respeito 
da. admioi.straçü.o financeira n. que está sujeita a pro
viocia. do Rio ... Grande, CJ ue com certeza. não é da 
ConstituiçU.o e nem do Acto Addicional. 

O Sa. DJoao V8Lifo : - Se V. Ex. recorrer aos 
netos da commissiio, encontrará. & mesma coberencia 
em todos olles. 

O Sn. M.-nTrNuo C411ll>09: - O mea negocio & 
rnn.ia com o nobre senador pelo Paraná. Não posso. 
accusar a V. Ex. de oiio ter falindo. V. Ex. nãofall11. 
coastaotemente aobre tudo e toda.a a.s questões. O no. 
bre senador quando foi obrigado pelo dever parla
mentar a. externau o seu voto em um parecer. pro
nunciou-se. 

:Sei que V. Ex.. costuma. se.r coherente e eu. o co
nlleço porque vivemos juntos ha n1uitos anuoe na. 
parlamento. 

O oobre seaador pelo Paraná. é um critico muitG 
noimu..do, muito caloroso mas um pouco parcial. Eu o
tenho visto fa.lla.r contra e votar a favor; eu o tenbo 
visto encampar quu.ntns prorogayões de orç:mmento 
ba sendo dos seus •••• 

O :Sn. Cotuu:u. :- O nobre senador ora. me dá 
tanto. ora. t1r"'-me tanto, que niina.l niio sei como ha 
de ser. 

O Sn, 1\f.A.nTttvuo CA:ttPos :- •.• encampa todas as 
cousa.'l que S. Ex. cund(lmnou quando pra.tica.da.s por 
seus ndversa.rios. l\1a.s, Sr. presidenta. nü.o foi par:~ 
isso •Jlte pedi n pala\'rn ; fJ.uero a.penu.s chamar a at
tcnçt~o do meu comprovinciano e amigo o Sr. mi
nistro. da. justiça p~ro. o nsylo de mcntligos cttjn. dos
pezn. o um dos mot1 vo11 do credito que trouxe amar
gurus n. S. Ex. Fac;o votos pn.ra. que esta discussão 
a.o menos sirva para S. l!;x.. examinar melhor o 
nsylo. 

O Sn: RIBEino D~ Luz (ministro du justiça):- Eu 
o exarn1no bem. 

o Sn. 1\hnTISIIO c .• MPOS:- o estndo do nsylo dlt 
mendigos n todos os respeitos ó nmn. das mo.iores ver
gonhas du. ndministrnçü.o publica. 

O Jugnr. n pt·opr.i.n construcçiLo do cdlficio e até n. 
man.eirn porq1;1o se recruto. a populnt;"Ü.O para. elle, 
cnntirmu. ns tnformaçõcs q uc te ano do estado elo 
o.ayto. 

Quo.nto 1\. fllltn de asseio, qnnnto ús condições 
bygionicas, o estado ó inrliscreptivel. O systema de 
es;.~:oto, por exemplo~ dentro do o.sylo é uma. cousa 
fJl10 cii.o se concebe possa. acootoccr cm acnhurnn. 
cu.sn do I:io Je Janeiro. 

O modo po1· que o u.sylo so povóa. o nobre ministrf) 
õ f~.,rçudo tt exceder o. t~Ua verba pnrn alimentar 40() 
o tuntos individnoa q~tando o1n verdaJe a ca.rgo d6 
nsy)o niio estnria nem JOO JclHviduos dos quo Jú 
cstuo. O nnmoro dos neylndos ú de 403: hn. 200 o • 
tnnt.os loucos. Por que rn.zü.o estilo recolhidos ao o.sy ... 
lo'! N110 se omnp1·ehondc, nlí.o >õd cx.plicn a rllZiÍú 
por qne se conscrvii.o nlli essas infelizes aos quRoa 
u.biiolutamcnto falta tudo, e os convenientes. meios-· 
do tratamento. 

o ,..r. lttllu•ttnn.o <l'•nn:toH :-Sr. presidente, nii.o 
me occuprtrei com a. questão a.vcntnclu pelos nobres 
.tienndoroti pelo l·:io-Gru.ude do Norte e pelo Pnranú ; 
ln.meutarei apenas qne o zelo de SS • .!!:Ex. R{, fosse 
dcspert.aulo pelo credito concedido 'hn ministerio da. 
jnst.t1,~t1.. c que na me.smn. mntoria c com os mesmos 
defuitod tlci.'\.olu pns.;ar cnrr~o.lS e Cal"retntJ sem que 
tcnlliio umn. nnicu pu.luvru. para cen~mrnr netos prn.ti
eudos cum granJa oscnoda.fo o gJ•nnde uudncÜLo ccmo 
·os qa1c fol'iio Jcnuncindos boje pelo nobre sennUor pelo 
lUo-(:frtLrJdo du Sul com relu.çito n uJministr_a(,~ü.n ti
J:JR.nceira do sun prodncin. NJsto o nobre scwnliür pelo 
Pa.t·tm.'t niio tom obscr\·anõos n fa.zor ; nhi o ministe
l'i.Q.lismn de S. Ex:. o fnZ gua.rdnr na. ga.\•eta. us suua 
()hservnrtõoq. os princípios da. lei que, n meus olhos, o 
1izeriLo U.tJptwecer corno nm eloquente e uté formoso 
orador, tal era. o caJor con1 que fa.llu.va. 

Tomar:~ o estnbelocimeato do hospício de Pedro !l,. 
qno ú insufliziento, porque recebe loucos de tndo ,, 
lm,Perio; mfll .aeria tacil ao uobro mini&tl"o Uo hnpcrio~ 
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~0'1" cuja repartição ··corre o'serviço. prcwidenaiar de "reoolhidoa & urn barracão qno havia na praia a. 
(111odo menos fatal dn que remettondo-se loucos pnra Santa Luzia. 
,o tuylo de tnendigoa, onf].e falta a .,ates iQfelizes O Sn. MA.n1'JNuo CAMPOM : _Talvez nü.o &flt:ivOsseol 
esrn.çn, cama e niio· sei se alimento. tiio mal como se achü.o o.gora. 

NeKtes dias de frio que tom bnvtclo no Rio de O Sn. RnmJRO DA Luz (ministro da. justiço.):-
Janf'liro. iann~inc 0 nobre seno.Uor 0 ttue niio terr~o Logo que se coostruio po.rte do edificio destinado ao
•orfrido aquolles infelizes ~uo, ·segundo estou infor- asylo. de mendicidade, a.lli forüo recolbidoiS os m6a
mndo.- niio tóm · nm lcoQol, uma colcbCL, uma ORteira, digo3 existentes e, segundo o regulamento em exeea
nemf.lltn travesseiro, nem meam·o um toco do pú.o que_ ,..,ü.o, n. policia. tem tnmbcm mo.ndado outros. de modo 
os ·nenoros podt4 m ter- nus fazendas. 1 Y 

.V:,ej7:, no nsylo um facto covo 'Jln nossa o.dminlstrn.çü.o, 3_uc pn.sgou o estu.bclecimcnto a o.ccotnmoda.r numer-e 
(lCsncndendo-so com 0 )jeRsoal. do o.sylo 1":200$. c indigentes. supertor úquelle para. que estava pre--

' d d' pu.rn.clo. . . creiO que ú este o Of' ena o ele- zrectcr : é um facto Devo sf)f'étn dlzcr n. S. Ex. que foi nlal informado 
digno ôe loltvor. não hn. cscrt.ndn.lo. ha n.pena.s no-
viailde. Entre nós os. directores de estabelecimentos quando aclarou. que pu.ra. o asylo do. mendicido.do 
co11t 11múo perceber- de ordenado 6:000/1 para. cima, ta.mbcm sü.o ma.ntlados vadios e vagabundos. Para O' 
soDretudo sendo a a.dmi.oistrn.çií.o má. nsylo SÓ tém sido renlottidos mendJgos... . 
:_··.s..:.Ex. , excedeu suo. verba : mn.s se exeedeu foi O Sn. 1\:!A.nTINuo CA.~IPOS :-Do relatorio de V. Ex. 
por-(iu'a quiz, porqnc o nobre ministro do imperio cOnsto. que u, estão duzentos e tnntos loucos. 
tem n. verhn- Soccorros. publicos- ·garantido. peln. O Sn. Riun:tÓ.o n& Luz (ministro dn justiça.) :-Vom 
CcriRtituição. S. 'Ex.. passe os loucos no miaisterio o. esse ponto. 
do impodo qno é quem deve NLrregnr com ellos. Os mendigos, quando apprcbendidos, sü.o e~a.mino,... 
o~ ·o nobre ministro ela justiça. segundo informações dos pelos mcdicos dn. policin., e quando est~s decln.rã.o 
qUe tenho, recolhe ao asylo umn. outro. classe qne por que to.ell indh•iduos, por sua n.va.nc.:nda idade ou cstnde> 

:;~_enhnm.tit.ulo ll~ devin. entrar: a. dos vu.~nbundos, de snnde. nõ.o podem prover os meios do sua. subais-
: réos de policia emqun.nto não tem. processo feito. tcnciá., são então remcttidos para o nsylo. 

~-·o Sn. Rim~tno DA. Luz (ministro da. justiça.) : - E assim têm.sido ás vozes remettidns naro. a.lli em. 
· Lú.'nii.o nntrão vagabundos. · numero superior ú.quelle que o edificio ·comporta.~ o 

·• O: Sn. 1\IA.RTI!'lDO CA.xPos : _ i{. Ex. está engnnado: que jl~ deu cansa .ú recommendaçüo minha a.o dig'no 
as informações qno tenho é que a policia mandn. para chefe de rolicin. destu. cOrte, afim de cvitlLr mnior · 
}ú.,quantos vagundos-hn no Hio de Janeir-o, e por ng,qolomer-n.çüo de pcssoa.l e dcspcza. super1or ú. a.utori
-~ualquer motivo quer-se reputar mendigo ou inva.- sndn. no orçn.roento·. 
lido. Entre esses mencligos ha nlgnns que so!frem mn.is 

ott• menos de suas fnc"uldn.aes mcntaes • mn.s que não 
:.O·Sn. RinEino DA Luz (ministro dn. justiça.):- são loucos furiosos. E' certo que diversos, depois.de 

Nüo,· senhor. recolhidos á.quelle esto.belccimento têm perdido intei-
0 Sn. 1\h.nTtNUO CA.MPOS : - Estimn.rei guo V. Ex. rnmente o uso da. razão: mns n. ndn:inistrn.ção trn.tn. 

e~âm_ine c tomo providencias, porque se V. Ex. nii.o Rempre de pn.ssn-los pnrn o bosricio do Pedro II : o a. 
tem··meíos para. mclhoro.r o estn.do do a.sylo, o melhor obtem o recolhimento dos nsyln.dos loucos no referido 
é~: supprimi-lo e deixar úqucllcs infeli;r.cs o direito de hospicio • quando uhi hn. vn.gns, ou, nü.o n.s havendo~ 
dorm~rem nos a.dros dn.s lgrojc.s e nos logra.douros cffcctunndo n. troca. dos loucos furiosos por Olltros pn.
puDHcOs que ficüo menos mu.l n.ccommodndos. cificos do n1csmo hospício de redro ·II c que os mc--

Nüo estou· dizendo uma. noV'idnde, ó preciso fazer dieos dnqucllo estn.belecimento teohíi.o docln.rado in
jústiÇD. a.o 'nobre ministro. Esta.s informnc;.1õcs consUí.o cnt'n.VOIS. Ja.í dnr-antc miohu. ndmiaistl"nçii.o consegui a- · 
do proprio reln.torio de S. Ex. e o quo ndmlro. é que troca de diversos n.syln.dos nessn.s circumstancin.s. 
Se1 Ex. ou os seus nuxili:a.re"s, porque o nobre ministro 0 Sn. 1\IA.n'I'I!"i'JIO CA.:\IPOS :- Isso é dcpJC~~ra.V"el. 
nüo púde võr tudo por sl. tonhão dcixo.do tLtJUellc cs- • O Sn. Rmezno DA. Í..uz (ministro dn. justlc;a): _E" 
ta.belecimcnto cabir no.s condições em que se ncha.. realmente deplora.vcl: ma.s. pergunto no nobre se
que·,; como disse. 'é uma. verg:onho. dn. ndministra.çü.o naclor, na fnltn. de cstnbclecimentos de cnridn.de ou. 
pn'9lica. no Rio de Janeiro. Peço portanto providen- de va(ra 00 que ex.istu, oii.o ha. de 11 ndc:inistraçü.o pu-
cins que süo ur~entissimn.s. bJ,·ca. ~occorrer a esses misera veis Cf se S. Ex.. rever o Set1 rela.torio vertL que no 
asy,lo a. morta.ndndo é horrorostt.. O Sn. MAn'l'lNJIO CA-,tPos :- Soccorrn conveniente-

SOlidO' o 'íuovhnocto de asylo de 1.078 individuas a. inente; a. ·verba.- Soccorro publicos -dú meios para. 
:m.ortn.Jidnlle foi de 221, isto ú de mais 20 °/0 da po- isso. 
pula.çüol ·Mortnlidnde excessiva ainda. mesmo pa.ru. 0 Sn. R1nemo n& Luz (ministro da. justiça.) :-Soe .. 
esta. população deteriorado.. OJOrrc-se. sem dnvidn. convenientemente. No nsylo de 

Qa!)-nto. ú. q ue.::;t~o dos a~ylos ~e se est!vesse pro- mendicidacl.e não hn. por emqua.nto a.ccommoda.çõelf 
sente ·o .nobre m101Btro do 1mper1o, eu fnrta. um pe- para. ..... ra.nde numero de o.sylndo~. Contn."·a.-so a prin
aido que já fiz no a.nno pa.ssa.clo. Estl~ debnixo de cipio 'que o numero de mendigos não pudesse ir a.lém 
suà._n.dministrnçü.o um outro asylo. po.ra. o qunl o de 200, mns occnsiücs tem ha.vido em que esse na. .. 
pari:nmento vot11ndo verba., votn. para desva.lldos e moro tem cbegn.do n. 400. 
nüo. pnra ricos. A ndmioistra.çü.o do n.sylo, pois. ne- 0 Sn. :\[\.nTI:'i'IIO CA,s:Pos :- .A.ctll.nhnonte tem 110·0 •. 
cessita ·ser contida e maito fisca.lisada. pelo governo. mas 200 0 ta.ntos süo loucos • 

. o_ Sr. ll.lltclro dB Luz (ministro da justiça.) - O Sn. Rin&IllO DA. Luz ( ministro dn. justiça ) :-
Sr •. 'Presidente. n.s observações feitos relo honrn.do Nü.o. é a.ssim, perdoe-me. Fui {tquclle e&to.b~leci
aenador pela. provincin. de Minas me obrtgiio a. dar ao monto e verHiquci depois de n1uito exnme o scgumtc : 
sena.do escln.rooimentos que. servir{Lõ pa.rn. modificar alli hn. homens apatetndos e outros que soffrem 
as 'mús impressões que cllns devell? _ter produzido no nlnonma. mncia, ntns todo6 elles pn.cificos, vcrdadeiroa 
animo dol'l meus colleg:o.s que ouvuuo a S. Ex. rn~cdigos, misera veis que nii.o dispensüo a. ca.rida.do 

o· -nobre sooa.dor doclnrou que o nsylo do moo- dos so11a semolhn.ntos ou do governo. e ó por esse 
àicidn.de do Rio de Ja.neiro é um e~tnbeleoimcoto que motivo que sii.o nclmíttidos no nsylo. Na sua mnior 
devo causar-nos vergonha. por qualquer lado que se parte os mendigos soffrem molestins provacientes do 
enca.ro, quer pelo lado do edificio. quer pelo. suo. col- alcoolismo, tn.nto homens como mulheres. 
looa.Qão, quer . pelo tratamento que .o.lli têm os asy- 0 Sa. MAnTJNRO CA~POB : - Esta. moles tia. costuma 
lailoa. ser qua.si sempre alionaçiio mental. 

Devo informar ao senado o ao honrado senador que I o Sa. Rra1uao n.a. Luz (miuiatro dl!. justiça) : -·.1.: 
aquelle es,a.belftcimento o.icda nii.o estai. montado, polici& os encontra. prat1cn.udo infracções policiae .. 
apcnu.s 10 iniciou. quasi tudo Alli eató. por 10 fazer. prende-oa; ha do recolhê-los ao xaclroz ou á caaa de 

Como 'hontem cliase o honrado senAdor pela pro'- clet1111qíio 'f De certo que niio • 
... incia . elo Rio GrAnde do Norte, 01 mendigo• oriio E' por ... o que oiio remeUidol para o lli.)'IO a. m-
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-diddu.do~ Se faltay .. ]hes o uylo. ou hão do continuar 
ronô ruas prnticando frequentes infrncçõ'ea, ou hiio de 
.ir p'llrn. n. cnsa. de detcnçiio, pa.ra onda só devem ser 
remcttidos os indicia:a.dos e1n cruncs. 
· O Sa. MA.IITJNIIO CAMPos : - Metade dos que IA 
estão precisão. do ho~:~pltal e r,üo de a.sylo. 

O Sa. R1 .. 1ao .,., Lv• (ministro da jnatiça) :
Tambem é expresao no regulamento do asy)o, qu.e o 
lad.i\·iduo appre4eodido pel,. Jl?liciu desde que se Yeri~ 
fiO& estar doente, 1eja rernettad.o p.a.ra a Su.uta Casa, qao 
Duocta. deixa de rccebé-los. ltlas o nobre senador sobe 
que. um homem cégo não ha de ir para a Sallta Casa, 
nem o aleijado, nem outros que so1frem molestlas 
chroaicllB, iacuravei&; ficli.o no asylo. 

· O Sa. !GNA.UIO l!A.aTII'II : -Infelizmente aiio milito 
Jnal tratados. 

O Sa. RIBEIRO n.. Lvz (ministro da justiça) :
Onde-,· 

O Sn. Ia,.,.clo MAnTI!U : -No asylo. 
O Sa. RrBEIRO DA Luz (ministro da justiça) : -

5. Ex. vá até lá, visite o estabelecimento. 
O Sa. IG,.AQio MAaTII<S : - Já fui. 
O Sa. Rruerno DA. Luz (ministro da justiça) :-Ha 

de reconhecer que niio obstante a fn.lta de meios, e o. 
circumstmncia de nã.o esto.r coocluido o edificio dá-se
lhes tratamento como elles segaro.mente Diio tem 
:tóra. 

O' Sa. IcN.Laro M.t..nTrN.t : - E' uma miaeria. com
pleta. 
· O Sa. RIBElao »" Luz (ministro d& justiça) : - Já 

o declarei ; o estabelecimento começa. apenas. não 
eatá preparadl) para receber tii.o grande numero de 
mendigos e., se os tem recebido, ó coagido pela ne
cessidadB, .; porque a a.dmini,truçii.o pllblica. nii.o sabo 
que de.ttioo lia de dar a essea homens : mas a ali
mcota.çã.o. asseguro ao nobre senador~ não falta. aos 
asylados. 

·o Sa. !GPf"-CUO M4.R'J'INs : -Era. uma vez por dia e 
mú.. eu assisti. Hoje nii.o sei. 

O SR. Rloemo o .. Luz (ministro dajustiça):-Todoa 
alimentii.o-se trez vezes ao dia, ahnoçü.o, jantão e 
ceiü.o

Fa.ltiio l~ meios, muitoa recurslla, ma.s não os 
meios indispeasa.vcas de su.bsi.stoncia.. 

Não podara deixar do faltar estes recursos P-Orque 
começo. por aíio ter o estabelecimento capacida.ae. Se 
o honrado senador for lá. hn. do reconhecer que o 
estabelecimento não estú. preparado. 

O Su.. MA.nTINilO CA.Ill'OB:-Sou. o primeiro a. reco
nhecer isto .. 

O ·sn. Rruemo DA. Luz (mistro da justiça):- Mas 
'Veja o nobre senador que entre o opti.mo e o nada., 
deve-se t.er n.lg11rno. cousa. 

Onde hii.o de ser recolhidos oa mendigos 7 
Disae o nobre senador que havia. falta de tudo. 

.A alirnentação, asseguro c. S. Ex. que não falta. e é 
abundante. 

Quanto á- roupa.. h11o aeis rnezes que fiz comprar a 
liecess1:1ria pn.ra. os asylados. Quanto aos colchões. 
tra veDseiroa, colchas e lcnç.óes ••• 

O Sa. MARTtNilo CAMPos: -Não exigi colch~oa. 
O SR.. RIDRIIlo DA Luz (ministro da ~ustiça) - ••• 

ou esteiras, jlL foi n.utorisaclo o admin1strador para 
comprar os objectos indispenl'laveis, nüo obsta.ute ter 
uma. verhn. muito cscll&&a. para. semelhantes de&pezna. 

O Sn. M.t..nTJNRO C.t.."Pos: -Estou certo de que 
V. Ex. ha. de provideociar dos do que exu.mina.r o 
asylo e conhec:cr o et~tado em que elle se acha.. 

O Sn. Rruumo DA. Luz (mini.C:ro da juatiça):
Tenho-o examinn.rlo com muito cttidado. já fu.a Já. : 
-fiz umo. visita. muito dcmoro.da; tenho mandado 
-pcBsoas de minha. confiança no asylo, e a.sse~uro ao 
·nobre senador que ó administrado com regn1a.rida.de: 
tanto quanto é passivei cm estabelecimento em que 
-t!ldo cstâ em começo. 

Se os asylados níio recebQm nlli tratamento melhor 
<i poriJ.UC faltiio recuraoa c ,.tó casa, porque est4 ae 

conotraindo ;. e trato com todo empenho de· f&Z<Il" 
construir mais doua raios do edificio. Para eeee fina 
tenho tomado todas a11 providenclaa po..rw.ia. Vieriio 
elo. província de Mina• 20. ou 30 ga.Jéo para auxila.rem 
o trabalho da coastruoçMo, e mandei. lia poaco pedir' 
oo presidente da provincia. do Rio . do Janeiro l'D&ia 
dez que sejão oflicin.es pectreiroa ; e, além diao, o 
director da casa. de correcyii.o. que iocnmbio-ee dA. 
direcçü.o daa obras .. rreata todo& .oa auxilift .. &elt. 
alcance par& a coaetrucçiio a..... doas r .. .,," 

.A. somma para as obra.a oão excede de 40:009,~ 
obtidos u. custa ae esforços da generosa uaeciaçio 
protectora do aay!o. . _1, .. 

Daquella qu&ntla loi:OOOS ou ·16:0008 já eaw.o-a.
peodidos, restando maia ou menca 26:0008900; 

Eatü.o se executando as obras com muita ecoaomia' 
pn.ra. ver-se se no fim de doas ou tres anuoe temoe ... 
edificio convenientemente apropriado ao &m a qu• M 
destina. 

O nobre seaador &tteoda a que o mão estar que .. 
nota naquelle estabelecimento provém noicn.meate de 
ter o govorno, obrigado pela necessidade, inauguradO 
, asylo, quando elle uão estava ainda preparado pua 
receber oa aaylados. Isto se fez por força de neceaai
dade do serviço publico. Não ae havia de deixar 
vagando relas ruas, commettendo d.ilictoa e infracçõe•• 
recolhidos aoa poatoe policiaea ou ·ao xadrez da :po
licia· os mendigos; franqueou-se-lhes o asylo de aaea
dicidade, onde ae achiio accommodedos com rega!R 
tratamento. 

Um dos meas aateceasorea, . aappoaho que • pe.: 
a ultimo, ex~dio um regalamen~o: em· que :ae ·dãli· 
gnou o pesson.l administrativo que deve ter o eatahe .. · 
lecimento, em que . tte marcárão . os vencimeatoa 
do direct-.)r,. do capellüo, do medico e de.ouc.roa e_.: 
pregados. 

O regulamento niio eat.á em execução quanto M 
nutnero de empregados e vencitaeotoa : aio aoli-· · 
citei ainda. das ca.maras a approvação na parte ~. 
depende de acto seu, porque o edaficio Diio eatá 
acabado e entendo que antes di110 Dão ae dev• JDOII• 
ta.r o pessoal como dispoz o regulamento. 

.Ainda boje tive uma conferencia com o di...-r · 
~o asylo... · 

O SR. M .. aTINBo C ... rPos :-V. Ex. niio teao •
relatorio da. iasrctoria de hygiene a. re.peito a. . 
estado do asylo 

O Sa. RIBEIRO n .. Lvz (ministro da juatiqa): - :N'k '· 
tenho tn.l relatorio: mas asaegq.ro a S. E:.:. ~· 
naquelle estabelecimento não tem apparecido epidelllli&' · • 
nenhuma. 
. o Sn. M .. nTINUO c ..... D.: - E~t J>edirio & v. ~
que ma.n•lasse imprimir· esse relator~o. 

O Sa. RtoEmo nA. Luz (miaistrG da juotiça.): -Vai' 
para alli ·gente bastanta adoentada; una muito 'f'ethaoa . · 
e todos aotfrendo maia oa menos em sua aaade. H& 
grande mortalidade porque é uma casa para o...a 
vão ia'Q"alidos: mas ainda não appareceu alli, ·repito,. 
epidemia aenbttma. : nem a febre amarella, DOIB a 
vu.riola. nem nenhuma deasa.a epiclemiaa !JUe iufeatio· 
& cidade tem alli a.pparecido. O lugar, dizem todM. 
é pessimn : mal a verdade é que uo.o · apparecell aDi: 
epiden.ia de qualidade alguma. Morrem muitos; mM 
em uma. cn.sa onde só se recolhe gellte invalida., accom
mettiaa de molc:stins chronicaa e em grande parte ._ 
idade muito ava.nçada, Dilo é isso de eatranho.r. ~ .. 

u,. Sn. SBNA.Don: -v. Ex. deve ir lá aem. .. r 
esperado, 

o Sn. RIBEIRO DA Lu• (ministro aa juatiQa): - Fui: 
sern ser espero.ào ; fiz um o visita demorada· e pare
cen-me re~uln.r o tro.tmneftto que ae dã. aos asylado1. 

Devo docln.rar ao nobre aenn.dor o.inda, que se e:Jt.po-;. 
dia orrlom ao chefe do policia para niio rometter para.· 
o asylo iadigeatea ou mendigos exn n11mero tal que 
excoda de 300... · · 
. O Sn. MA,.Til'IIIO c .. ..,.oa:- FaQ& ·V. Ex.·p••
para o mini1terio do imperio ·este aerriço. 

O Sn. RJDEmO n .. Lvs (ministro da juati9a):- O. 
miaiaterio do iml!""io nii.o póde tomu a ai 1111te sorYiço;.. 



I 

I 

SESSÃO EM 26 DE JULHO DE 1116 tia 

pon~a.• a varEJa qa• tem pacn a •auie publica, 'tem 
~ eG;ros4 cteat.illoa. , • . 
• O Sa. M.o.nTli'<UO CA.lllPOI : - Elle flUO so aporto. 

O ::!a. R1n1no n~ Lvz (miaiatro da justiça):- O 
no\re aeno.dor deve saber que •stabelecim.entos deata 
oràem nem deverilLo estar a cargo do . soYerno. 

Entre nós, iafelizmente, a adminiatrl\çÕ.o v6-ae 
ebrigo.da. a desviar suo. a.t.tenção doa negocio• pnblicos 
par& cuidar de estabelecimentos que deviã.o eatar ao 
cuidado de IUsociar;oões particula.res. Temos. {lorexem

{ plo, .o, aeylo de 1neninoa desvalidoa, o Inat1tuto ioa 
meniD.oa·· cegos, o do• surdos-mudos e_ o Aaylo de 
mendicidade.· Todo!\ estes cstn.belecimentos daveri~o 
eatar confiados a instituições pias e não ao governo. 

O que deveria, nn. minha. opiniü.o, o governo :fR.zer 
i tratar de conseguir um po.trimonio paro. estabele
cimentos deata ordern, porque, depoia de formado 
o mesmo patrimonio, poder-ae-hu. encontrar asso
ciações particulares, que tomem a si a adminia
lra.çõ.o de taea. eatabelecimentos. 

Deste o.ssumpto.nii.o me tenho descuidado. Tendo-se 
feito ao Aaylo âe mcmdicido.de duno.tivo de um predio. 
foi elle vendido c já fiz a.pp1icar sua importancia á. 
compra de 11 &polices dn dtvida publica, dando ordem 
ao dlrector para que ú. pro:porção que :fosse recebendo 
oa reapectivos juros deuos1'nsse sua importo.uci& em 
rlllll•banco:afim de que ie vã.o empregando na acqui
alçiiõ -de outras apolices. 

Estou persuadido de qnc oa poderes publicas, auxi
liado• pela caridaà.e particular, poderão crear patri
monio paro. Ofl estabelecimentos a que tenho o.lludido 
dentro de poucos annos, o que feito as asaooiações 
tJ•deriio aiministra-los. 

O Sn. MAaTuf•o CA.MPO& : - A aaaociayii.o particular 
eom ftmdo seu·: com o fundo publico é confessar CJ.U& 
' iacapaz de admiaiatrar. 

O Sn. RIBEIRO DA Lvz - ( mi•istro ia justiça) : 
-Com o capital do eatabelecimento. que já. comecei 
• crear e ou troe hio de c•ntinua.r. 
_ . Commette-se entre nós fre'luentemente um erro. 
Montão-se eatabeleoimentoa em ponto grande, á. custa 
àa renda do Estado, quag~e lle deveria montar em 
ponto menor e em vez de se fg,zer a deapeza à.e certa 
aornmo., rco.liza.-la uaic:1mente na razão da metade, 
destinando-se n. outra. p;;uo. fundo do esta.belecimento: 
porque neste caso dentro em poucos annoa disporia 
G.e rendti pr_opria paro. poder ser administrado por 
l!-SBociu.çü.o particular, tnutto embora com a. inspecção 
e· fi.seo.lisar;u.o que o governo deve exercer sobre todos 
estes esta.belec1mentoso desta ordem, 

N6s t<.'mos n. Snntn. Cw.t~n. do. 1\:lisericordio.. Como 
foi elln. orgauis:lda. 't Com a protecção dos. poderes do 
Esto:do, sem duvido1. ; ma1 os primitivos fnnda.dores 
t.iverü.o o cuidado de crenr ]:lO.trimoDio pa.ra a. Santa. 
Casa,-_paro.-delle tirar renda. 
a. o. SR. l'.IAr.aTIN·IIO CAMitOS :-A Santa. Ca.sa é uma. 
irma.ndalle.· 

O Sn. RnHJao :DA Luz (ministro da. justiça) :-Bem. 
&Di que é umn. irmnndad~. ma.s foi sempre protegida. 
pelos poderes do Estado. Tern tido toda a protecçãU do 
governo. c por isso di apõe boje de un1a. grg.nde renUa.. 
com n qna.l mnntem muitos estn.belechuentos Uo cu.ri
i.aà.e. E' o quo de,•iamos :fa.zer n respeito do nsylo 
ele mo ndicidade. 

· 1"1qno certo o honrado scmnt1or que eu procuro ze
lo.r..- tant•1 qunndo poaso. nc1uclle estabelecimento .... 
~O Sn. I\!AnTI~uo CAr.IIPOS. -Nunca. puz isso em du

'Vicla. 
··o Sn. RinEino DA. Luz (miniatrn da. justiça.):-~ .. e 

quo nH~ causa ~rnnde pezar nito dispOr do• recursos 
sunlcien1cq pnl'a pofler collocn.-lo. em pouco tempo. nas 
concli,,:ucs cm que d(jveria estnr. Nüo estrnnhe o nohre 
senndor o m{~o estudo em que estú o mesmo estabele
cimento. Elle não dc\"org. ter sido ninda. instnlludo. 
Forü.o ns necessidade a do !len·iço pllblico, a. obri~ac.~ão 
qno tem o gr.,·crno de pro,·Or a. sorte do. mca1dicldade 
qUe fez cOm qne ao n.brif-se tal estabelecimento 
qún.ndo niuda1 ni~o c~:~tu\'U PI'UJ•:n•;.uln pura esse fim: o 
õ essa. mesnm necessidnde dt! ~wl'dço publico que me 
tem obrigado n receber nlli mui~r numero de indl-

geatea, elo 41ue co•perta o ei.Hicie. E .. tretanto, eup
ponll.o 'IUe ainàa aseita tenào prestado um b,.m ·aer
viço ao publico o á polorez&. 

.,O Sn. 1\fA.RTJNWe C.utP•s. -Não poaho ia~'" en1 ·du
vida: mas se V. Ex. remover de lá.- os l•ltcos, fica--1b• 
a popula9ii.o reduzida a moaoa do metade. 

O Sn. R,.,.,.. DA Luz: (miniotro ola justiça):
Romov6-loo para onde ' 

• ~ Sa. MAr.aTIMWO C.t.xPoa:-Para. onie pnaer ar
raaJar. 

O Sa. R1n1ao n .. Lvz (ministro da justiça):-
1\Ia.s tsso 6 qae queria que S. Ex.. me inclicaue. 
V. Ex. mesmo já me dine que o.ho•picio de Pedro II 
tem lotaQli.o. Quer que a.bra as portas do osylo o po11ba 
011 mendigos, no. rua.'l A policia os :r:reode, e eu deYo 
dar-lhes accommodaçii.o e eustento. Hei de rnaftda.-loa 
pn.ro. as estações policio.e•. para o xaclrez dn. pnlicia, 
o~ pa.!a. ca.sa.. de detcnção't 1\It\a que_ eatei infelizes 
na.o au.o crlmlnoaos. e, portanto. na.o pO!i!IIO con
serva-los presos. Manda-los paro. o hospicio' Maa 
eF~te não 08 recebe, porque aua lotaçii.o está. cornel•t'~· 
Na SIÕL.nta Casa. recebem-se dorntea, qne precisao ie 
onrativo. mas nii.o a cégos, o.leija.doa e invalidas. 

O Sn. MARTINiro C.uill'os:-Mas eu fa.llo dos loncoa. 
O Sa. Rumino DA. Luz (mmiatro da. ju*'tiç;s.) :-01 

loucos furiosos têm sido removido• do aaylo fAUa ·o 
hospício de Pedro II. Vá o nobre senaàor visitar o 
nsylo, e ha. de verificar -tue exerce-se verda.ieira. ca
ridade naquelle es1abeolectmento, e que o ~;overn• faz 
mais do que p6de para proteger e amparar os infeli
zes q uc alh são admittidos. 

Nio ·ha.veaà.o maia ~uem peiiase a. palavra, 11•• 
numero para vnta.'t'-ee, ficou encerrada a ~iacusaão e 
reserva.tl& a. votaçW.o para a sessW.o aea:uinte. 

Se~iriio-se SllCceuiva•e•te em 2• discua•in, a 
qual ficou sem debate eacerraà.a.. per fa.lta. d.e numero 
paro. votar-se e reaervaci& a. votaçãG para a aessii.o 
seguiate, os arts. 2• e 38 à.a propesta.. 

Esgotadas as ma.terias da. orclem à.o dia, o Sr. pre
aitiecte conviQou 01 Srs. senaderea yta.ra se occa.l'arem 
cotn trabalhos de commisaüea, e deu. para. orà.em d.e 
dia 26: 

1• parto (o. te 1 hora da t"rdo, ou auteo ) -
Vota.çH.o da ma.teriu. cuja Gliscussã.G 6cou eDcerradL 

2• discus&ão do projecto do seua.do. letra E. de cor
rente anno, creaua.o um collegio eleitoral na. freguezia 
do Li\"ro.mento, município Q.e Ba.rbaceoa, proviacia •• 
m~~ -

2• parto (á 1 hora da tarde, ou antes. até o<o 2 1/2) 
-Cuntinm;tçã.o da 3a discussão da proposição ·cia ca
mnra dos deputadGs, u. 94, àe L8.-sO, auilstituiaio·ea 
arts. 266 e 2ü7 do codigo crimiaa.l. 

3• P"rte (ás 2 1/2 horas do. tardo, on antea, até áo <i)' 
-2~ discussão éla. proposta. do poder executivo. 
convertiila em projecto de lei pela cu.ma.ra. dos clepu
tados. o. 25, 'lo cerreute anoo, fix.auulo a. cl.eereza. de 
mioi~terio do im).'lerio para. o exercício ele 188W-18S7. 

Levantou-se a sessão á 1 1/2 hora da t<Lrdo. 

55• SESSÃO Eli-I 26 DE JULHO DE 1SS6 

PI\JISIDENCIAr. J)Q Sll. CON»I: DD DA.EI'Bt"'DY 

SuMMAnJo-Expedieate-Par~ceres-Negociosde Goyaz. 
Di.,·curso e r~querimento do Sr. José I3onif'a.cio • . 
Dixcurso do Sr. Ribeiro da L1tz (ministro da. 
jnatiça.). Adiado- Primeira parte àa ordeHl do 

~~a.J/~c:,;:;~~~&~: ";=~~rl'dz~;~e:,~"d.:d i~te:S~ici!~riig 
senncl.o conc~flle- Cree&çiio dfJ um collcgio e/ci

tm·al cm Jl'na.s. Emenda. doa Srs. JgnAcio Jla.r
tlns a Limn. Duarte. Blsourso e ']lr.tJjecto do Sr. Cru.z 
Jlfncl!atlo. Arltada. a..d.iscuasko pela. hora.-Sepnd& 
JHlrte dn ordom do dia.-Re{Orma •los arts. ':.!6G tJ 
:!ü7 do co:tioo co•ilninul. Bmcnlia. do Sr. Uclla"' ca-

25 

• 

• 
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ualcfluli. Dtscur:u 'lo Sr•. Nunc$ Gonçtr.lves • .Ad1'ado 
-Tercciru. partt) dn. ordcn1 do c.l.in-Orcamenlo do 
mi.r,i6h'l'iO ~ .... iJII}JC1'i<J. Di.•u;urso elo sr: F-ranco elo 
Sti •• ·ldia.tlo. 

.A.'s ll lj:! horas da mnnh:~ nchn.rão-se prsseutos 
St1: Srs. sena.tlores. o. sn.her : Conde de Bn.epcn
llly, Barão ele !\Iumnngnnpt!, Godoy, · Ignncio 1\Int•
tins •. A!l'onso C~l11o, .Jotié Bonifu.cio, Chichot·ro, 
Bg,rÜo da l·:stnncu:t., Viriato elo l\IP-deiros, Vis
conde de P1~lotu.:J, Ct·nz :\[t~l!ila.rlt>, Uem•iquo U'Avilu, 
Correin., Leii.o Ve!lo"'o, Sur~iva., Nunes Gon
çalves, Paes do ~It~nclon1Í•n, Lniz C~arlos, Christin.no 
Ottooi, Cnnhn. c Fi~tlt!ÍI'el. o, Cuatro Curroirn., Luiz 
Felipre •• Jo:'in .Aif~·e,lo, GoLitC~ do .A.m;;~.ru.l. Siqueira 
1tiendeCJ, Visconde de .Mtu·itiba, Barros Bo.rrcrc,, F. 
Octn.via.no, D:.:mtns, .Tugnnribe, UchOu. Cnvnlcn.nti, Si
tlimlnl. e Bnriio do !\lan"Jcré. 

Deixt'trão do comparecer cam cnusn pnrLicipndn os 
Srs. nar1i.o de Sonzn. Qtteiroz, Bnrão ele Uotc:gipe, 
Ju1qn••Ít':l, _.\. nt:'io, de Lnmnt·c. SilvciL·n. du. 1\lotta., 
Lnf<lyette, Pnulino de Sonzn. Fttu,to de Aguiar, 
Paula. Peat~ou. o Yist:ondo de Bom Uctit·o. 

O Sn. Pnl~sml~:'iTI{ nbriu n sc~srt.o. 
Leu-:-oc u. neta. dn sot~sü.o nnt.ece<lcnte, c, oíio ha.

Yendo quem snl>re elln. Ji~~lhC obscrvações,den-se por 
c.pprovuda. 

Comrnr!'cérüo depois d,~ nbct·tn n scssii.o os Srs .. 
Diogn Yclhn, f:.il•oia·o 1la Lu~:, .Mnrtinbo Ca.mJ?OS, 
Mciru. do Vasconccllos, Viscnndn do Pa.rannc:uú., l'er
n;tndcs do. Cunha, Limrt. Dnarte, Vieit·n du Silva, 
Teixeira .Jnnior, Silveira :\ra.rtins, SutLres Braodüo, 
Fr::a.nco de S;.'t. e Carrii.o. 

O Rn. 1° SBanlWAnro deu cootn do seguinte 

EXPt:DIENTE: 

Officio do ministerio do imperio, ele 24 do corrente 
mez. cnvin.ndo pc.r ct",pin os ollicios c1o pre:sideute do 
:Par.t, da.t:.do!i de 5 c 14 (lc .Junho proximo passu.do. c 
5 do mez corrente, cu1 quu t;e p,·cstão informur;õcs 
sobre os fuctns occorridoa na. cnmnrn municipal dn 
CApital du.qnc!la provinciu. por occnsi~.Lo de ser impos
IO.do no cn1'go de verc:•dm· o cidndiio Cnmillo Antonio 
elos Sa.ntos.-A quem :fez a. requisição,~ devolvendo 
depois li mesn. 

O Sa. 2.0 SeanE"r.A.v.JO leu o seguinte 

P..LD.J:aan 

c Parecer da. comrnissiio de orçamento sobre a •e
pinte pro_po~t.a do governo com as emendas appro
va.dasJJelu. cnmnra. dos clcpntndos. que fixa o des
pezn. o rrdni'>f,Prln tlP. estrangeiros para. o exercício 
ae 188G-IS87. 

.A commiisÜ.CJ de O':''(C.mento ex»minon a proposto. 
io ~!:Overno que lix.a a clespezn do mintster10 de es
trangeiros r.nrn .n exercício de, corrente n.nno finnn
ceiro de IRSl.i-1.·:.~7. nu. importn.ncin ele 950:00GS606. 
e, reconht~l!un,lo qno o nng-ml•nto dP.ssa. despezn., 
oompuru.U.u. cnm n. votn,llL pu.ra o nltim:) exercido en
cerrado, jnsttfica-su com n crenyiic~ do novo serviço 
da commiss~•'-' ~..:c limittlol nu f1•uutetrn do Impcrlo. é 
de pa.rt~cer ~1ue a l'~'~Jll'Sta, c as emendas ela. cn.maro. 
dos deputados, que nltcrão clivc1·su::. rllbricus c re
duzem u. verlm n. !J.HJ::ibGSGUG, entrem em discussrlO 
e aejMo n.pproYudns. 

Saln das commissões, 2t <1e Julho de 1886. - .. 
.Teilo Lin1 Vieira Cansnn&ii.o de Sinimbú. - Pn.ulino 
Joaé Son.rcs do Sonzn. - .Affont~o Ct>lso. - CrtlZ 1\'Ia .. 
cha.do.- Dn.ntu.s.- Di"~n Velho.- Barros Ba.r1·eto, u 

c Emendas a.ppro\·n.dt.s poJo. ca.mnro. dos deputndos {&. 
proposta do poder executivo, qne fixn. o. despezu. do 
rninisterio de esLrn.ngeiros pa.ra. o exerc1cio de 
tSSG-1 ~.37. 

Accresceote-se no luS"'r competente : 
.A. o.sscmblé'iL gcnLl d~creto.: 
.Artigo .... O ministro c thlcreturio do estado dos ne

~ecjoa estru.n.;oiroll é autorisu.do o. dospender, a.o excr-

cicio do lSSG-1887, com os scrvi~os de1ignadoa •• 
seguinte~ pu.ra.grnpbos n. qunntia de • • lf 
1. Sccreta.ria. de u.;tndo, moedu. dn p..t.iz: 

diminuidu. a qnnntin do 3:".!0UN, pe
düla pa.rn gr11 t.i ticnt;iio do ~ecrcta.rio 
em disponibilidade, Josó Uo Almuülu. 
VusconceJlos, que passon pnrn. o 
quadro do corpo diplomntico como 
&ecretnrio em Bucnos-.l~.yres c é hoje 
eocnrregndo do ncgoclOS cm V cno-
zueln, Jo.:m vez de l O:OG5S, di;::n-sc 156:!65#0QOi 

2. LcgttQõos o consulados, n.o cnmbio 
de 27 d. por IIJ: dimiuuidn n q unn
tin de 0:00011 dos vencimentos uú 
tre'3 uddidos em Londres. Pnriz o 
Lisboa., cujos lu~a.rcs forii.o extin
ctos, c a .·]c 17::.50.9. pcrlidn poro. 
as despczns do consulado dll CUion. 
nos 2o, 3o o 4o qnnrteis, doixo.ndo-so 
a. quantia de 5:750,~. importnncirL 
das ditos despczns uo tu qunrtcl. 
ns quncs tnlvez sts tenh~o ele f~t;,.:;cr. 
e nugmcntndns n de lOOS pnru o 
expediente do cousnlndo elo Pana.m{L 
e n. de 30úS pura o e~peUicntc elo 
de Lisboa • .Em vez de 55Li:~75S, di-
l'l"'"e . . . . . . . . . . . . 531:02510ãJ 

3. Empregad~:~s cm dlsponiblliclnde : di
minulcla. a. C]Ua.ntio. de ".!:!J33t;3:J3, 
sendo 2: 133~J:l:l d" ordenndo do 
fnllccido .envh:.do cxtraordinario e 
ministro plenipotencitLrio, canse ... 
lheiro Josó 1\Iurin do Amnrnl, c 800/1 
que percebia. .Jos6 de .Almeida Vns
concellos, que, como já foi dito, re
entrou pn.rn o corpo diplonmtico, e 
U.UAlncntntln. n. de 1 :333:3:i:JS para. o 
ocdcnndo de Benjamin Franklin Tor-
reü.o de Brn-ros, pcsto ultimamente 
em disponibilidade. Em vez de 
8:0G686G(j, di;::n-se . . . . • . • 

4 .. Ajudas de custo. ao cambio de 27 d. 
por 111 (como na proposta) .. .. 

5 .. Extrnordinnrins no exterior, ao cam
bio ele '2.7 d. por 1S : augmcntadn a 
quantio. de 30:000$ paro. os venci-
mentos do membro dntt commissões 
mixtn.s internncionnea no Chile. Em 
vez de 40:0009, diga-se .. . • • • 

6. Extraordinn.rins uo interior, moeda. 
do paiz (coxno na proposta) • • • • 

6:4G&IG6S 

I 

70:0001000 

s 
7. Commissiio de limites (oomo nn pro-

posta) •• •• .. .. .. .. .. 8 
a Pa~o do. cnmarn dos deputados, em 21 de Julho 

de 1886.- O presidente, Domingos de Andrade Fi
gueira.- Antonio Coelho Rodrigues. to secretario.
José Luiz Coelho e Campos, servindo de 2o secre
tario. » 

A imprimir pnra. entrar na ordem dos tro.bal.hat 
com a proposta a qne se refere. 

NEGOQIOS DE GOYA.Z 

o H•·· .Wo•é Do••ltoelo '-Sr. presidente. quanao 
cm uma das ultimns scKsões fnllnva. o nubre senada. 
por Goyn.;..:, cu clei dous npa.rte .... O primeiro foi este ;.! 
conttnnii.o ns csCiliJda.los no. provincia de Goynz ; 0' 
segnndo foi : na. secretaria da jnstiçu. hn. triste• 
d~)cn.mentCG, reln.tivos ao vice ... prel)iJ.eote de'lsa pr()loto 
VlnCUL. 

Tenho nec:essidnde do provar estes Uous ns~crto•.· 
se oiio pn.rn obter n dcsafTronta elo. j nati~.~~. da lei c a.. 
morn.1idnde ndminhtrativa., a.o menus parn. in~:~truir o 
procesec mora.!. feito cm face do puiz, e dinnt.e do go
verno imperial, que nind.a. estuda a mu.t~ria 1•ar• 
tomar uma decisii.o definitiva. 

Quanto ao jnizo que se poaaa. fa.zel" desse adminis
trador, sem n.~reciar mesmo todos os monst.rnoii•• 
eacando.loe pru.tica.doA na provinciCI. de Goyaz, lhni~ 
me bojo a ler Am documento que me fol forocciial 
;pelo mioiaterio da juatiç~&, a ospe1·-. do outro qu ., .. 
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fJ.Ueiro, f'&ra entrega-lo ao conhecimento do publico 1 
·e do aenado. S1io elementos indispensaveis para. &.prCI-
·cia.çii.o elos tempos fJUC ntravessnmos. 

H. e fi 1'0-me ao otnoio do então presidente da provin
·Cin do Purn.nú, Dr. Ermclino de Lei'~o. communica.ndo 
ao g·1veroo n sn~ipP.nsito do chefe do p~licin. dessa. 
provinda- e dnndo oo; motivos pelos qune~ o fe~. 

&mOilQilS l'elo Dr. cl>efe ele p<>lielll. Em vistn. dt;to or
C.ccei ao carcereiro que h:,.formasae mais m.t.ottc.a.osa-
mente o que fez em. dat~> de 13. (_ 

E:óite otficio ó aoom\'a.nhndo de vnriadissimos docu
mentos. os qua.e ... pnr cm ser lidos todos pelo pa.iz e 
pelo senado. Eu U.IJena:~ lurd neste recinto a. exposi
çüc, u.utorlaadn. e fnndu.mentado. do distincto conser
vador. que ainda hu. pouco foi honrado pelo governo 
impcrinl, e cujas pa!ILVT"ns a.o menos não podem ter o 
aabor pa.rtida.rio du.quelles que censurão o presidente. 
Não ha. suspeiç:~o postJivel. 

O olficio dispensa commenta.rio : 
• Cópia-R••ervndo n. 82. 111m. e Exm. Sr.

'Xenào a. honrn. dt: levr..r o.o conhecimento do V. Ex. 
que, pOl' acto de 18 do corrente, suspendi do exer
cicio ao co.rgo de chefe do policia desta. província Q.O 
Dr. Julio Bo.rbooo. dó Vnsconcellos. 

Obaervn.odo & mo:lero.ção recommcndo.da. polo. cir
oular n. 9 de 29 d~ .JlLneiro de t84l.~:. e reconhecendo 
a necessidade indeclinnvel de pOr um pnrndeito ú. 
serie nit.o interrom pidl\ de. excessos e abusos pra.ti ... 
cados pel<> Dr. claeio de policta. fui forçado a lançar 
mio de tM.o grave medido., por assim o exigir o· ser
-viç_o publico. 

Em t 7 de Junho ultimo, o meu antecessor levou ao 
conhecimento de V. E". que havia. rescindido o con
trato da co.sa. ondh funcciooa.vn. n. repa.rtição do. po
licia. 

Deade então. o Dr. Julio Barbosa. de Vo.sconcellos 
paz-se em luta com o. administra.çW.o. guardava porém. 
certos limites porque P.spera:va ainda a. o.pprovnçü.o das 
clespezas secretas. 

O meu antecessor. conhecendo o Ct~.ru.cter leviano e 
'Vi-olento do Dr. Julio Barbosa. de Vasconcell.:.:, pOde 
procrn.stina.r n approvnção destas despezas ate retirar 
ae. e disse-me varias vezes que não as havra. nUi.tlt'i
aado e nem as pretendia. a.pprovar. As insistencma 
ve:rbaes. mas constantes, do Dr. Julio Bn.rbosa. de 
V a.&eot:lcellos uã.o me permittiriio passar a.o meu sue
cesso r este legado. 

Tendo elle compromettido n. moralidade da repa.rti
~Ção que tlirillia, l&Dça.ndo mão ostensivamente da. 
'Terba secreta. paza comprar moveis " vario11 objectos, 
à.ispenaa.veis ;5. .secretario da policia, mns precisos 
par& seu aso pa.rt,culn.t, de!'a.pproveL ta.es desrezas, 
como partici.D&l a. V. Ex. crrt of1icio reservado n. 71 
de 6 do corrente. Este facto fo1 bnsta.nte para., por 
todas as f6rmas imagina.veis. romper hostilidades 
eootra. mim. I 

lmport.a.to~do & rescitüio do con1.r·ato da. casa. .clm. 
policia. r.. · d&hitla. elo Dr. cl\eto do pot•<ZLil., or...e~ tH.'.Ja.· 
res1dia. P"'r força do contrato. não àttvld"•u e~tA func-~ 
cuona:r levar para a. Ctll& pa.rttcut&t· da Blla. rca1e1eu~i~ 
os moveis da repg,rtiçãa e a.té mesmo os a.rtsa,.,r._.,. ctG 
arobrvo, deix.ana.o a secreta.ria. em completa. aes .. 
ordNn. 

Não I!Ontente com Isto, lançou mão dos presos da 
cadeia.. que ni't.O podiii.o ser distro.bidos cm serviço 
pa.rticuln.r. e fé-los transportar, da. repa:tiçii.o pnrn sua 
CRia, os trn.ste• de que fu.11ai e os de sua propriedade, 
taes como canastras, babús etc., requisitando pa.rn. 
ilto umn. força. especial do cot•po de poUcia, que dcn um 
triste espectaculo nesta. cidade, como V. Ex. n.valia.rú.. 

. .:\.o ter sciencia. do acontecimento, determinei-lhe 
que informnaso o. respeito. e na. verdade. ex.tranbei 
que, sendo o facto publico e notorio, .., negasse o 
Dr. chefe de policia, firmando-se em uma. informaçüo 
prestada pelo carcereiro. 

Exi~i informações do commanda.nte cto C()rl)o 'PO
licial e dos doutores juiz de dh·eito interino di\ na.pu.al, 
proc11rador fi•r:al da. the,.,ouraria provincial, commac
aante do dftl'itac&meuto e commandante 1uper1or iate
l'ino da. captt.&l, qne morii.o Jlo pateo d.a matriz deat& 
cidade. os qu~&es todos pre•tú.rão as Informações 
juntaa por Púpin.. 

Em 1 O dl'l corrente. officlou o oarcere1ro reservada
lllemte· a ~ata ot'eRideuoia. 6leclaraudo que a infnr
ma.\~Ü.o p~'C:Iit~Jà rMA. VOipcu. ,.Ltu ~Vrn. dictada. Ctlm 

. O secretario da. policiu. verificando da. cunferencla 
feita. entre na obJectos da secretaria e o. relação 
delles, exhtente na mesmo.. que faltn.vü.o varioa 
rnovoLs, dirigia t1mn portaria. no porteiro da. repartil(_ão 
ordenando-lhe CJllO informnsse o lugnr onde ~c ncho.vu.o,. 
afim do proceder conformo cntendesfl.e no sentido do 
chnmnr os referidos objectos no destino compet.ento. 

Os justos cscrupulos do secretario. longe de serem 
o.ttencÍidos. derü.o em resultado um fo1'mn!' dc:;ncato a 
este empregn.do. que. no exerci cio de suns fnncçõeS. 
foi desmorn.lisado pelo seu chefe que raR~ou suo. por
taria. probibindo nessa occasião ao porteiro dar qual
quer informa.çüo. De facto n.Hsim coostrangido não 
cumpria o. ordem do secretario e vicdo immedia.ta
mente ú. minha. presença deu-me verbnl~nonte parte 
do occorrido, narrando em diversos lugares a triate 
situação em que se ncbava collocado. 

O secretario desta. eortc desprestigiado peaio e 
obteve umn. licença, no goso da qual entrou lo~ .. 
pn.ro., como diz eUe, cvitnr a. reproducçüo da. violenci& 
de que bn.vhL umu. vez sido victima.. 

Paro. corroborar as ns,serções do secretario ela poli
cia., junto ns informações prestn.das pelos emprega.doa 
dnquelln repartição. a.s quncs tambent coufirmilo o 
facto du. mudnnr;a. dos trastes :feita pelos preso• e o 
constrangimento do carcereiro. 

Com o novo incidente, que passo a. narrar, V. Ez. 
poderú ajuizar do. leviandade e procedimento incon
siderado do Dr. Julio Barbosa. de Valiconcellos .. 

O comma.nda.nte superier interino do. guardo. na
cional desta. capital re-presentou-me ha.ver o Dr. Julie 
Ba.rbosa. de Va.aconcellos prendido em uma. d.aa ell
xovia.s da cadéa. um guarda. na.ciolla.l do deataa ... 
meato. 

.Mandei ouvi-lo e recebi em resposta a. peça ot5cial 
cuja. cópia. fiel submetto a consideraçilo de V .. Ez. • ., 
visto ter devolvido o origiaal. 

!Jious dina àepois, o chefe de policia. dirigto um 
otlicio a.o commnodn.nte do deetncameato, qa.e. p.
tenteia o. sua sem razão e o firme proposito em que 
csta.va de niLo deixar passar uma occa.IJiü.o de deamo
raliza.r n rrimeirn. autoridade da provincia. 

Tendo. pois, c1n consideraç.üo que o Dr. Jnli• 
Barbosa. de Vo.sconceUos, longe de manter-ae Jl& al
tura. qne exigiu. o. sua posiçü.o. P:Or todas as férmaa 
tornava-se inconveniente no serviço publico, já pelaa 
leviandades que pra.ticúra., jú. pelos exce»sos e vio
lencio.s de que era. autor, entendi dever &llapend6-lo. 
julgaudo a.saim haver cumprido a lei e resguardaclo o 
prestigio do priacipio da a.utoridacie. 

Sabmetto este meu acto o. approvaçã.o de V. Ex. 
Deus guarde p, 'V Ex.- Pa.la.cio da preaiàeacia a. 

f'nranú., o.os 20 ao :ot·"'~mbro de 1868. 
mm. e gXID. Sr. Cu•·•lh.etrc José Martinianl> a. 

Aleccar, micistro e senre"ario do eatado doa ae~ci• 
da ju•tiça.-0 viee-preSidente, .Ag••linho· Ermil..,. 
d.e J.nio.u 

• Está conforme.» 
" Pelo desembarj;ador Belarmino Ferreir& da SUva.• 
E' este o a.dmitusttador que o governo conaena; 

é esse presidente que coutinúa impa.vido na pratica 
de n.ttcntaclos: 6 o delegado a. quem o miciaterio-. 
honra com o. suo. confiança, nii.o podonclo iga.or&r-lh .. ~ 
n. distincçüo. 

Quero, senhores, que o nobre ministro da jttatiç:a ~; 
proporcione occasiW.o de ler mais um documento rela
tivo a. esse magiatrndo, hoje deaembar~ador e vice
presidonte : trntn.-ae de unta. informa9üo, prestada pelo 
Barão de Tnquary, quando preatdento do Ce~>r~ e elle 
jUIZ de clireito da capital. r 

Não ~eço provi~encig,s; humilde e respeitoao. aceito 
o..s Ctlnd.-~oes eapeciaes em que vivemo• Jteate paiz : 
ao 1 eclamo eaaes documentos é 1impleamente para l'•
blica-loa. Nüo ha reaervaa para glo1•iaa tamanho&• 

Quero, Sr. preaidoate, exbibir aeata casa e diaat6 
d& nação braztleira, a. medida verdadeira da ad•i
nisti'açõ.O publica neate Irnperio; q11ero, em.bera ,.Ui
J>eodia.daa, a. lei, a justiça e a deceaoia aaa.iaiatra
tl\·11., cmpoohar Cl'nLroctamonte ••- eofor<;a., pw-. 
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ii!J.De o ae,em"har«aàor J~lio B.ar~oea tle Vasconcellaa 
eeja. nomeaio. no fnturQ, e uo maia breve pttnzo poR
ahel, preaitolente do Supremo Tribunal-de Justiça deste 
Imper1o.; quero lér eaaes documentos, porque ao lado 
:de nonleR.\!Ões de tnl orde::'.l. eeria imcomprehensivel o 
esquecimento d ns notas explícativaa dos proprioa inte
reuados. 

E~ por isso que requeiro o.s provaa e pultlico-as, por 
amor do& interesses soc~:tes o de decOro otncial. 

NKo peço providencias n.o gc,·crno. Se me fos~e 
poaaiveJ fazer um pedido ao nobre mioistro e a 
S. Ex. a.ccita-Jo. o que eu pedirin. nnicumcntc era. que 
S. Ex. mn.ndas•e rc11Dir em S. Josó elo 'rocnntintj, o 
reato doa liboraes, que escnpnrüo a hecatombe orde
na.da ou no mono111 permittidn. por essa. o ntoridade : 
fizesse junta-1oM todos em dia. determinado e os mnn
daaae :fuzilar peJa força pablicn., canJa devida bome
nn_gem, em honra da. adminiJttraçüo publica do paiz. 

·-Emquanto espero o nneioso fim dos aturados es
tUdos ao governo. peço licença. pnra. todos os dh1s Jer 
documentos, a pr::>po"ito dessa. immorta.l autoridade. 
Li hoje um : espero que o nobre ministro mande-me 
lo,::o as novns Informações req 11erldas. 

E11 disse que os esca.ndnlos continuiio. Elles 
au::;mentii.o, são muitos : serln. lmpossivel narra-los 
todos; mns entre os nota veia npre~entnrei o lembrado 
Jtelo nobre senador pelu. proviuci~1. de Goyaz. 

Emquanto o noLre ministro da juetiça. manda. tirar 
oopias dos documentos pedidos por e!Je, coosiota o 
aenado que desde já proporcione ao minlsterlo a. 
ioatructiva. leitura do que me ~heg'Lr ás mM-o•, com a 
pr'OVa authcntica dos factos. 

.A historia. é simplea e deve ser contada, antes dg, 
lei~u:ra. doa documeotoe. 

Sr. presià.ente. o juiz aub"tituto a.c Goyaz, Dr. Joa.
ttOim Xavier Guimarães Natal, foi udminiatrativa
•ente su&}'easo do exercicio de sua» :funoções, de!de 
611tubro do aaoo paaaado, fi V. Ex. sabe flUe nem os 
pre1identes de previ11cia têm a. fa.culdade legal de 
auapender juizea mnnicipaes no exercicio à.a. vara do 
Clkeito, por actos àesta juriadicção. vlato que o pri
,.ue,io está li:~ do ao cargo e ni:i.o a penoa; nem 150 

a tiYeiSe, poderia demorar o procesao ú. voatade. em
•era em~treKa•cio toàoa o• artificio& que a sua paixão 
• capriche puie501em ilupÍrQ.r. O proce•ao to.i iemorado 
e •ó ao dia 't de Julbo •~ correate anoo a rela~ãe do 
4ii•trioto .iautilizeu a o•ra tia fraude. n~o achando ma .. 
teria para accnsaçii.o • .A. denuncia foi dada, por ordem 
U J;O'Yerno pelo deae111bargador Gulmar~ea Peixoto, 
eatão procurador da corõa. por nomeação interina. do 
freaià.ente d.a provincia • .Apeaas dada a dcuuocia,o por 
aae iaatiliea~o o aesembar~;ador Peixoto para o jul~a
••nto, f.~i elle exon,-rAtto e Rubstituido pelo desembar
paor Curado Flenry, a. quem como relator ba.via sido 
a causa diatribnida. O juiz de direito da capitai.
.Antocio Pereira de .Abreu (o chefe de policia das 
eleições) jurou swpeicão nos autos. O processo ficon 
•oia,aaiependencia d'o comparecimento de juizes de 
41.ireito de coaarcaa diataotea, cuja concu.rre.ucia a um 
teape, aeaão era impoaaivel, era •em àuvida. al~ma 
.... u •• 

Ezpostaa as prt•etraa manobrg,s ao prtncipal res
peaaavel doa acoatecimento11 de S. José de Tocantin&, 
o aeaado vai apreciar a gran4lez:a. de seu genio, pel:La 
peças do ;>roceaao. 

O acto q ne provocou o deacommunal proceaimento 
do di.seanbar,;ador Julio Barbosa. .Ie Vaaconcolloa, 
por não ~er em tudo cumprido o ~ue lho ordenú.ra, é 
o aeguinta. verdadeira d.emisailo àlSfa.r~ada. do juh,es, 
coatr& a. diaposiçao da lei, q"e lhea gara.ntia., :!óra 

1 ~o1 caaos reatrictivoa o determiuadoa, umu. duraç:ü.o 
certa. 

N. 3 -«.A.cto de 26 de Outnbr" de 1885-.Aobando 
Ta~o o lu~ar de I• oupplonte de juiz aub•tituto da 
capital, por ter o teneute-coro•el Manool Sardinha 
àe Siqueira aceitado o cartto de inapector geral da 
inatrucção publica, e aendo incompath·eil o 2• e 3o 
•npplentea do moamo juiz Augnato .A.lvea de Caatro 
e Fraaeiaco de ..l.rruda Fia.lbo, aque]]e por ser cu
ah&do do 1• tabelliiio do publico judicial e notaa do 

1 &ermo delta cidade. e eate, tio do 111esmo ;uiz •ubati
. 1IIUe : O Tlc•·.Preuiallta da proTlacia, reoeÍTO declarar 

l!!lem eft'eito a1 womeações .toa refet"iclos 2~ e 8- St1p
pl•ates e nomear para exercerem 01 cu.r~o• ie 1•·• 
J'osé 1gnn.cio de .Azevedo. do 2~ a. Joa!J.nim Gracl~no 
Pereira de Abreu e do 3° Q. J..UJZ Qg,nclldo rt!outelrO. 
Expeçü.o-ae as nccesaaria~t communicações. Palacie 
dn presideucia de 3oyaz. 25 de Outubro do Hla:>.
Julio Be~rbosa de Vtu;concellos. » 
. Sr •. pres!d.e~te, feitas n~ ~omeações c a.s demfss.õ«:_s 
Jlle,,.a.ea, dJr1g1o-ee o ndm1nu-tra.dor de Goyo.z ao JUIZ 
de direito interino, nos seguinte• terJl'lOS: 

N. 4. - « Pu.lncio da preridenci:. de Goyo.z, 26 de 
Outubro de 1885.- Achando-se vu.go o lugar do 1• 
supplente do juiz: substituto da. capital. por ter o te
nenle-coronel Manoel Sardinha de Slquena, aceitado 
o cargo de inspector geral da. instrucçii.o publictL e 
sondo incompa.ti.veis os 2.0 e 3° supp!~ntcs do mesmo 
juiz Augusto Alves de Castro • FrancJsco ele Arruda 
Fia.lho, aquelle por ser cunhado do 1• t(>~elli~o do 
publico judicial e nota.s do termo desta. c1aa.de e eate 
tio do mesmo juiz substituto : pot• acto desta dnta 
declarei sem eneito o.s nomeações dod l'efcridos 2.0 e 
3o suEplentcs e n<•meei pn.rn. exercerem os cargos de 
lo a José Ignacio de A.ze\·edo, de 2°_ a. Joaq~im. Gra
Ciano Pereira. do Abreu e do 3° a. Lutz Candulo 1\fon-
teiro. O que communico a. Vru., para. os devidos fiue, 
enviando-lhe os titulas dos notneados para 1erem 
cntre,.,.ues a estes depois de pa.rro o devido seUo • 
prest:'do o competente Juramento dt:ntJ."O do prazo de 30 
dias. n. contar desta d:l.ta. Deus guar4e.a. Vm.-:Julfo 
Barbmm. de J"asconccllos. - Sr. Dr. JUlZ !iubst1tuto,. 
din·o de direito interino da. comarca. da capttal • .u 

Como era na.tural e o eJC.igia o cnlto fiel e aiaooro 
da lei o Dr. Guimarães N ~tal respondeu. guardaria 
toda. a. moderação, nos segutntes termos : 

N 7-« Jaizo de direito interino C& comarca especial 
da c~ pita! de Goynz, 4 do Nove.~bro o! e I~S5.-lllm. 
e Exm. Sr. Em resposta no on1c1o de V . .c..~. ft&tad.e 
de 'l(i do mez passado, em que me commnatca havar 
no~ea.do os cidadãos José I,;nncio de A.ze!ecio, Jt?a
~uim Graciano Pereira ~e Abr!Jn. e Lutz Caad~llio 
1\{ooteiro (sendo este depo1s subst1tu1do por FranOIM 
Marques Lopes Fof:&Ça) llara os ~u~ares de 1°, ~ 
e 3o supplentea d.o ju1z substituto deata capt
tal • va::os : o 1 o • .por. ter o tenente--coro~el 
1\-!anoel Sardinha de S1queua, que occupava, aceito 
emore~ incompatível com: o carp:o. d-: supplente, 08 
doÜs ultimo& por serem 1ncompatlvc1s. um com o 
to ta.beJlião Sant'Anna, de quem é cuahudo e o outro 
commigCI, por aer meu tio, cumpre .. m~ _levar nu co
nhecimento de V. Ex.. que bontem. d-:1 JUramento e 
posse ao Jo doa nonteu.dos Joa-ú I~n~e~o do Azeyedo, 
que observada a ordem de substttu1çu.o determinada 
no ~rt .. 5o § 2_o do .decret.o n. 4,824, de,·erá occuP.ar 
o 3• lugar, mas peço venta para. representar n. V. l ... x. 
sobre a. nomcaçi4o dos outrüs dout5. P.orquanto a d~
missüo ou acto _que_dcc1arou sem eff'etto a nomeaça.o 
anterior dos ctdo.dw.os Augusto Alves de Castro e 
Francisco de Arruda. Fialh~. não me parece c;,r:,nforrna 
á lei. Sou a isto constrnng1do pelos arta. 1-- e ~43 
do codi~o crimiaal. Oa dona suppleotes a qneme refiro 
jú. esta.,·ão juramontndoa e de poue doa lu~:a~ae. por
tanto (lacto do governo, declarando ae~ etfoito. a D!>
meação de ambos, niio é uma. cassaç~o _que_Já nao 
tinha. lugar, mas uma verdadeu-a dem1ssw.o. Eata. .aó 
póde ter hagar em nlp:um doa quatro Cllao• menolC?
nadoa no ait. 6• IS 1• do re,;nlamen~o 4.82~. Ex .. m.•
nando a qu•tão com o ma.1.; attenc1oso cwda.do, nw.o 
vejo enl tJ_uo.l dos referido• quatro casos se pod~rá. 
cl'Lssificu.r a. demiMio doa ditos supp]entes. - Aas!m. 
convencido da illegalidade do a~to de V:· Ex •. demtt
t.indo a.ntes que se tivesse venficado 1mpe.dnnento, 
por mail de aeia mezea .. g,quelle!l dous serv1dorea do 
podc,r judiciai eatendo cuxnpr1r o meu deTer, tra
zendo ,;. eoclar~cida apreciaçiL~ de V. !j:x. as pnode
raçõea acima expostas, o t!__ed1ndo se dtgnc aubme.tt ... er 
0 procedimento de V. .,;::s:. .e o m~u o. decuu&.o 
do governo imporia~· po_r &ntermedto do. Ex!"· 
conselheiro miaiatro cl& juet19a, .ca~o V • • Ex. quetra. 
mant~r aa à.imi••6ea, coatra cuJa tll~gahdade, como 
magiatraà.o reclamo. Deua ,c,uarde. a v. Ex, - lllm. 
Exm. Sr. cleaembarcador Jul~o Barboaa ie Ya.oc~a
oelloa, 11111.Üo iipo 1• vioe-Rrendeate deata prov&C>1& • 
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-· O juiz oie direito iaterlno, 1•<~quim Xa11W Guima-
-rães !Vt~tal. » 

.A. eate reapeitoao ofti.cio, Sr. preaidcn:tte, o adminis
trador da provinc1a de Goyaz deu a Jft~uinLc reepoata, 
~e~conaicleraodo .. de c~rto modo o appe llo feito pelo 
JUaz .ao governo 1mpcraal, quando a duvida. era pro
vocada por um acto do seu delegado. 
. TN. 8.-" Pala'!io ·da prcsidencia de Goyaz. 4 de 
Novembro de 188t:t. -Em reaposta. ao aeu Qtflcio de 
hoje. declaro a Vm. que deve da.r inteiro cumpri
mento, sob pena de ser re~ponsabilisado, o.oa actos 
desta._presidencin. de 26 e 27 de Olltubro ulthno, em 
rolaç~o nos ~upplentea do ju1zo aubstituto da capital, 
de.ferando o J ura.Jncnto ao segu.ndo e tercei To nomea
dos •. occltpa!JdO o primeiro "lugar na lista o cidadão 
J'o.au }~no.c1o de Azevedo, á viata da. incompatibili
dade Ulcontestada. que existe entre A.uwusto Alves 
do Castro, e o 1° tabellião do termo 

0
da capital, 

e .en_tre Vm. e Francisco de Arruda Fialho. o.saim 
com~ Vm. é incompetente para fazer observações no 
sent1do em que a.s fez a. estu. presidcncia, taxando de 
ill•gal eeu acto, qunuilo elle o firmado no nrt. 6• § 1• 
do. decreto n. 4.8~4 <le 22 de Novembro ile 1!!71, 
porquQ.nto o impedimento de que elle trata, 5endo no 
caso yertente permn.oento é por conseguinte exce
àent.e do prazo de 6 mezes ; Dem assim no• avisos 
ilo:ministerio <la justiça n. 263, de 30 ile Setembro 
de .. 1859, 137 de 17 ile Abril de 1874 o 392 de 29 de 
Setembro. de 1877. Quanto a ultima parte do seu ci
tado oftic1o opportunamento darei conhecimento ao 
aov_erno imperial do meu acto. Deus gua.rde a. Vm.
Julao Darbo11~ de V~~&conc•llo•.-Sr. juiz ile direito iD
torioo àa. comarca da capital. » 

0 magistrado DO Íntegerrimo e:xerCÍCÍO de &UAS 
fa~*ee. 'lll&aào aliás, em noae da lei pedia o 
e::z:a~!O cumpriliJ.ento della. !-tD.eaçado com a l'eapon
aab.lJi.iaàe. em termoa qua11 desabridos, coateatou o. 
p~cede~acia daa razõea iavocaàas pelo adminiatrador 
arbitrt.rio, no extenso ot!lcio que passo a l~r·: 

N. 9. - • Juizo de direito ela comareoL especial <lu. 
eapital ile Goyaz, de Novembro ile 1885. - llhn. 
EXJn, Sr.- Reoponilo o ollieio ile V. Ex. datailo~de 
6 elo oorrente, em que V. Ex. fazendo-me aeatit- a 
ai.Dha iocompeteacia para apreciar eta seua actos e 
110b o fnodameoto das razões, que adduzio, e aviaoa 
~ue eitoa. me ordena que d~ cumprimento aos actoa 
da no.,eaçil.o doa snpplentea do juiz oubatituto Joa
g_uim Graciano Pereira de Abreu e Fra.nci,u:o Marques 
LoP.,1 Fogaça, deferindo-lhes juramento e poaae, aob 
peD& dê responsabilidade. Me pareceu que V. Ex. 
pre•ton pouca attençio aos termos do meu otlicio 
aat;erior, a1ió.1 não julgaria t:~ecesaario a reiteiraqii.o 
àa: ordem á cuja. execução me recuaei, por evi
unteDiente contraria á lei. A minha incom}'ote11cia, 
aaaim como a de qualguer :funccionario publico, para 
apreciar o a actos de V. Ex. não é tio absoluta e tão 
oom-1imiteo, com a V. Ex. pArece. A lei nio oe ·u
mita·a me dar o direito, impõe-mo o dever, sob pena 
d• cuDiplicidaile, de não executar ordena illegaea. E' 
cl&l'O que o exercício dea1e direito, ou o cumprimento 
aeaae dever, presu poe. e impUc:.~. o. direito de •precia-
9Jio;· oob o _poalo de VJata de legahilade, doa actoa ile 
T. Ex. e d8 outra qualquer autoridade, por alta que 
oej&0 deod• que me con9ita a execuçio ilelles. Ora, 
' ean direito que estou exercendo, e é eaae dever 
'lu• eotoD camprinilo. Tenho plena competencia parA 
achar Ule~ o •cto de -v. Ex. uma vez que 
aua ex.ecuçio ·me cabe, o dever ae recuaar-me á 
aua .uecuçii.o deade que estou coa. vencido com ao
liilu rAzõea ile sua i\legaliil•de, naa termos iloa 
arta. 14.2 e 143 do codigo, que jâ eD haTi• poato ante 
•• olhoa de V. Ex. Feita esta observaçio preleminar, 
paço ,.enia p•ra ileolarar a V. Ex. que no deaempe11ho 
i.aa eapinhosaa funcctõea de meu cargo, procuro aer 
iuclependente e int.egro, e não me arraatio ameaçaa de 
'lDalquor ordem. A reaponaabilidade que V. Ex. põe 
•••penaa aobre mim, como meio dipo do reaolver 
wma divergencia de e».teDdimoDto, Dem me ezcita o 
capricho, nem me impolle á puaoiluimidaile. Nio me 
arreceio ie reaponder por meua actoa. Examinei aom 

·'&ada a attell'l_i.o oa ,aviaoa JIOr V. Ex. citac1oa, e cli
:rii"Jo tl• V. Jlõ:r;;. ao aoi• tlt eakatlo~l... .A. oia9io 

<lo ile n. 2G3 ile 30 ile Setemhro de 1859 é todo ooa
troproduconte e poderia aer por mim invocnda, nuaca 
por V. Ex • 

" Abl se determina, em cneo de iccou1pa.tibilidade 
peRsoal, nüo que o supplento seja dem1ttido, mas que 
passe a va.ra. » E' essa a mJnba doutrina e do. legia
ln.çüo judiciaria em vigor, e 6 procisn.uente por Dom 
firmn.do nella.~ que entendo que n demissii.o dos sup
pl~'!tes Cnstr~ o Fialho jú em possn.Uo s de ~~:~e ns cargos, 
'fo1 tllega.l. c tllcgo.l conseguintemente n llomeação do 
o~tros. Essa doutrinu, .; dn. que estú, póde-se assim. 
d!zor, .e~pressll: no .art. 6° t$ 1~ do reg. o /l,8:.!4, unica 
dtspos,çao legtslnt1vn. que rege n. mn.ret-io.. O aviso 
n_. 137 <!c 17 de ~b~il de 1874. refere-se n. juizeamuai
Clpnes 1ncompnttvc1s em como.,·ct~.s ge,·a.eP:, e com juiz 
de direito~ e como V. Ex. devo su.ber melhor do que 
eu, a. economia do serviço judicial não é o meemo oaa 
comarcas geraes e espocia.es. O de n. 392 de 29 de 
Setembro de 1877 refere-•e no <lo n. 263 de 1859 e ao 
de 30 <le Setembro de 187G (posterior â re!ormn) fJUII 
manda ob.Jervar a. doutrina contida 11aqu.clle avúo 
(de 1859). FQr sobretudo isto, que jâ me pnrece coll
cludente, ha. ainda outra consideraçüo de grande 
va.lor. V. Ex. nü.o ignora. que nü.o sou juiz de direito 
da. comarca, mas estou exercendo a.s fuac•;ões deste· 
cargo eventual e temporariaDlente por subr.tituiçiio. 
Ainâa suppoado a incompatibilidade entre mim e o. 
~mppleate. ~i~lho, que ó me~ tio con&ftcguineo, esta. 
1ncompa.t1b1hclade só cabena no terceiro doa quatro. 
casos enu.mera.dos no art. 6• § I 0 do regulamento 
n. 4,824 já citado. dispoaiçio clara., taxativa 'e da. maie 
o.lta. importBocia, po1s c;1ue a.ffecta ns ga.rantins de 
indepei1dencia. do poder JUdiciaria, que todo o magi.., 
traclo, digno de sua toga, deve zelar e defender a. 
todo tranae, disposição ~ue. não póde estnr sendo ora: 
es:piehada. ora. ex.tin~ida. & arbítrio. Ora, o caso ter
celrO alludido é o de impedimento prolongado pur mczi• 
de aei.s fne:::es, e quando a. lei impõe umu. condição 
determiaada e clara, nilo é cumpr1-la. é ir e"·idente ... 
mente do encontro a. ella- saltar-se dc~embaraçnda
mente por .obre a condição, pois ainda nem ha dou• 
mezee qa.e forão nomeado& os supplentea Ca&tro e Fia
lho. Jo. "V.Ex. deve ter previsto o. minha conclusão: eU\ 
não dar jUI'amento e poase aoa 2° e 3• ~tupplentea no"'a
meote nomeados, por ser evidentemente contraria {>. lei. 
o. demi11ão doa aubstituidos, como. ainda em quaot• 
as funcçõea do juiz do direito estiverem a meu cargo., 
julg:al'ei nullos todos oa actos e feitos, em que ~ 
novos nomeados porventura iutervenbão, •e foretQ. 
juro.~entadoa e empossados por qualquer o.Q.torià.aie. 
para leso cotupetente. 

« Deuo guarde a V. Ex.-IIlm. e Exm. Sr. <l
embargador Julio Barboaa. do Vaacoocelloe, to vice
preaideate em. exercício.- O juiz de direito iateriaow 
Jo11quim Xa.11ier Guim11rães Nattsl. • · 

Sr. presidente, a autoridade que prevar1cava e via.. 
baldados os seua eaforçoa para ereação de juiz tsà-h~Ma 
não ae 'fez esperar e lavrou o seguinte acto do sua
pensão. sem eaquecer a.a exigenciaa occa.sionaes ti• 
au& paixão partiaaria, tentando arteiramente demor&P 
o processo, como arteiramente tinha demittido juiz•• 
com infracção da. lei. O acto de suspeoaão é o se
guinte: 

N. 10.- «Acto <lo 7 do Novembro de 1885.- O> 
vice-preaidente da._ proviucia considerando : I a. que fi1t 
bacharel Joaquim Xavier doa Guimarães Natal, juiz.. 
1ubstituto do de direito da comarca c.ieata. cilpitd 
recuaou. obstinadamente, ne1 qua.licla.do de jui~ .._ 
direito interino o. deferir juramento e dar poaao •• 
2• e 30 aupplentoa do meamo aubatituto. Joa.qu •. 
Graciano Pereira de Abreu e Francisco Margaee.. 
Lopes Fogaça, nomeados por actas <lo 26 e 27 11.• 
Outubro ultirno, como ae vê doa ufficioa dirigicl•• 4 
elit& preosidencia pelo mesmo aubatit\.tto, um em data. 
de 4: do correa.te mez e outro aem data. boatem re
cebido ; 2°. qlle o dito juiz aubetituto uo segunde oS
cio aem da-..., recalcitrando. •em competeacia, em 
obaerYaç~a cleareapeitoaa• á. eata preaidencia, tenai
naate e·capriahoaamente declarou qtte. nlén'l de aã• 
deferir jD.ram•nto e dar poaae aoa referi doa •upploa
toa, julsari nullos, e'alqaaDto eativer iateribaaente 
aa YU& lie tlir•lto, telioa •• •ctea feit•a dH aolt~ 
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ditÓA ,wpplento~. se forem jurnmontn.dos o empossados 
por nnti'O. qnnlqncr n.ntorichulo pnrn is~o compctcnt.o; 
3o, finnlmc>nt.o, C].llC acmllllmnto proccJ•!ncnto do dtto 
jui7. .. ub~Lit~Jt,), iu.lal'innmanli! (lp rltrtJ.tl?, do'.:cndo 
occ:l.:.ionm· gca·ncs pc•·tul'l•n.';~õM a ndnunts~rn.çn.o da. 
jus: io•u c projudicnr considcrnvolmcutc o d1ro•to dns 
Jlll.~·t~s. ú nmn. \'er,)nfloiru. infrnc~~lLO dos n.rts. 128 c 
t:l'J do codis:to criminnl, resolvo, cm vista. dn_nt-

1dhuiç:iio !'}110 lho c;onforA • o nrt. 5° ~~o _do. l,!H .ilo 
3 de Outubro elo 1834 o a.v1so n. J 1 do mmtstcr1o da. 
jmÚ.i•,!n. ilo 12 '~u Jn.nolro do 1 ~54,. snsponde; do exer
cicio do suas !lmcc.~ocs o refcr1do JUlz substltut\l, ba.
clmrol Jonl)nim Xnvior dos Gnimn.riics Natnl, o or
dOJ.;w q_no se lUc fa.~:n. o!Tootivn. o. rcsponsnbilidn.do, pa.rn. 
o '1llC so cnvinr:L copia dcl3s6 n~to o de todrJS os pt~
:pcis, n que clle se rcfcra, ex.1stentos na. sccroto.rta. 
Jc:.;tr.. prct>idencin. no descmbn.rgndor procuro.Uor do. 
corôn. fnz-1ntla e soOcranin. nacional. fnz~ndo-sc a.s 
doal~\is cnmmunica.çõcs ncccssnrio.s. Po.lacto da. pre
si«lencia do Goyn.z, 7 de NovcmUro do 1885. - Julio 
Bar·hosa de V~.UcDnccllos u 

Sr. preside o te , o neto illegnl do. suspensão por in
colnpctencin. ma.nifcstn dn. a.utoridnde presidencia.l, 
desde que a. origc~ do c.onqi~to. ou nnt~s duvida. sus
cit.a.da. pela. a.utortda.de JUdtcuuta. rcfena.-se o.o exer
cicio do. jurisdicção da do jniz do direito, teve por 
coromento.rio origino.l c especialíssimo o segui_ntc of
ficio • dirigido no desombnrga.dor Ma.nocl Co.rrdho dfl 
Costa, nosso. da.to. procurador do. coroa. : 

N 'l -• Província. do Goyo.z -Po.lncio do governo, 
17 a'e -Novembro de de 18~5.- 2• sccçiio n. 309.
Illm. e Exm. Sr.- Tendo snspcndido, por neto de 7 
do corrente, do exoreic10 de snns funcções, o bncbnrol 
Joa.qutm Xavier Guimn.rãcs ~a.tn.l, juiz sub~ti.tu~o do 
de ·direito da. co1.no.rcn. dn. CO.J?tta.l, em cxerctcto tnte
riuo do. mesma. va.rn. de diretto, tro.nsmitto ú. V. Ex. 
os inclusos pnpcis. por cópia, pa.rn. qtte proceda como 
fór de direito, de modo a. tornar-se cffectiva. a. respoo
sa.\)ilidn.de dnquelle juiz, sendo testemunhas. de que 
os fnctos que motivariio n. dita suspensüo {orüo por 
clla praticados propositalmente, por convcnicncia.s 
alheias ú.s da. justiça. o desembargador Jeron;ymo 
José de Campos C~ra.do Fleury, os jui~es de di~eito 
Antonio José Pet•etra. e Jacome Ma.rtlDS Bn.g-gt de 
.A.ranjo o tabclliii.o Josú da Costa Xa.vier de Barros, 
o com~n.nda.nte dn companhia. do policia. Joõio Fleury 
Alves de Amorim e o ca.pitüo Felicissimo do Espírito 

S~~Í)~us I'Pnnrde a. V. Ex.- Illm. e Ex.m. Sr. desem-
1lar~a.dor ~In.noel Ca.rrilho da. Costa., procura.rlor da. 
corQ:\. soberania. e f:t.zendo. na.ciona.l.- Julio D"rbasa 
de Vaseanccllos. » 

Sr. prcsiUcntc. o neto de suspensü.o é de 7 de No
vembro c o officio do procul'ndor da. corôn. é de 17, e 
com " circurnstnncin. notnvcl, que n.li1iB devia. enjoa.r 
ao ma.,...istrado de nomca.rem-sc testemunhas, com in
jurjas 

0
0 deste1~pcro, cm um officio presidcncia.l, dcs

cmhn.rgn.clores c juizes, quando, se existia. crime, 
. oonBt0.\'0. de documentos cscriptos, c a. lombra.nço. es • 

quipn.tica. do illfiel depositn.rio da lei n.pcna.s revelava
se como um ax.pccl~cnt~ de gucrr!l•. para proJooga.r 
uma. suspensü.o u.rb1t.rar1a., e ter JU11.cs ú. mn.o, em 
umn. província. que nü.o está fõrn. do Importo. 

A victimn. da. prcp?t~ncia c~mprcbcndeE- os miscros 
artificias dn. pcrseguli(U.O a.p,uxonada., tao cega. que 
n-erii a.o ntenos podia. encobrir os ra.stos do sua. f)(l.S
sa.gem; o, pois, dirigin a seguinte petiçü.o a.o tribuna.l 
superior, na. mcsmn. dnta. de 17 de Novembro de 1885, 
o 41'\.e talvez ex.p)ic'!- nesse tnCSJ!lO ditL o officio do 
prcstUente da. pt·ovmcto.. quo de. 1 de Nov~mbro em 
ain.nte 0l10 clesport~ro. do fundo ROJD'o10. dopOlS do Q.CtO 
dcspotico o numhnso do. suspen01ão ; 

• Sonl1or- O bncbnrul Joa.q':li·m :<:a.vlbr Gui111nr~es 
Nn.t.n.l, tendo sido, pur acto d:. t;:;oyot-no. da.. pt:ovincia. 
do 7 deste maz, suspenso a.dmtniGtratlvn.m~ntc das 
fnnc"~oo~ elo juiz de direito desta. ~Jnp_i~tl.i pu.rn. eer 
auhmctt.iclo n proceuo do rosponao.btltdndo, co-:no 
Vo1:11n. l\1o.geatndo v.crá. do!l i01clusos doc~meutos; 
ponderando que a. le1 perm1tto tal auapcnano sob t&. 
condiçi\o do insta.ura.r-sc immeclia.ta.mento o proceaao 
jndieiario (L. do 3 da Outubro de 183i, nrt. 5• 11 8•)., 
o q•~ v.té o•Ca d41o não so foz; o no iatnito do impo-

dir que o governo dn provinicin. commottn. o o.buso,. 
trdt•o:: infanctl1nal, do consorvn.r o supplicn.nte indefi-' 
nidllmcnto stulpcnso, som processo o dcc1siLO do poder 
jnUicinrio, vem pcrnnte VossCL 1\fngostl\de don•1ncia.r
so, o. si proprio, requere que lho seja instnnrndo o, 
proccf!so, pela. certeza. de sun. innocencin. o o.bsoluta. 
conf-inuçn. nn. indefcct.ivel justiçn. do coleoaissimo tri
bunnl que o hn. ele jnlg-n.r. O fncto a.rg-uido n.o suppli
ca.ute e reputado criminoso pelo governo ela. prov1ncia. 
ó o segninto: o governo dn. provincin. declnrou sem. 
eff'eito c cassou os netos da. n.dministrnçü.o o.ntorior_,. · 
pelos qun.~s forã.o ncmendos pn.ra. supplentcs do juiz 
substituto clcfltn. cnpitlll os c1da.di~os Augusto Alves 
de Cnstro e Frn.ncisco de ArruUn. l?io.lho, este por ser 
pnrento consnnguinneo do supplicnnte o o.qucllcpor 
ser cnnbndo de um dos ta.bclliães do fôro. Os d()US 
refcridf"s tõtnpplentes no tempo cln que na nornca.ções 
for ii.n cn.ssu.dn.s jú estn.vü.o jnrnmentados c em posse o 
exercício dos ca.rgos : erõ.o juizes constitu.idos. Rocc
'!>cndo a. communicn.çã.o do governo provincial pn.ru. daE' '1 
Juramento e '(lOBse a.os novos nomeados c estudando 08 · 
textos da. legLsla.çü.o referentes no nssumpto, o S?ppt'a
cante .::onvencou-se de que o neto do Vlce-pres1dente 
ora. evidentemente illcgn.l. contra.rio no dis_posto DO 
n.rt. Gu, ~§ 1° o 2e do regulamento de 2.2 de Setembl'e 
de 1871, unlca clisposioão legislativa. c1ne rege a. m
terin.; e ta;mbom contrario ú. doutrina. <lo a. viso de ·3CI 
de Setembro de 1859, qne por muitos outros post&-O 
riores ú. reforma de 187L é considerado. em vi~or; • 
cm obediencia. o.os preceitos dos a.rts. 142 e 143- det 
codigo criminn.l_ julgou o . supplicn.nte do seu dever. 
como autoridade judiciaria., nã.o dor cumprimen
to o. uma. oraem do poder executi,ro, evidente
mente contrn.rin. á.s lois. Em consequencio. desta 
convicção e officio.ndo ao governo em resposta. ao• 
officio recebido, o supplicnntc pedio em termQSi 
revercnciosos a. reconsideração do o.cto, que por ma
nifestnmento illegn.l, o supplica.ntc nü.o podia exe
cuta.r. O to vica-presidente, em tom imperativo, rei
terou o. ordem anterior, e o s.upplica.nt_e. C?m a. firme:r:a 
que lho cumpria. manter, como dopostta.r10 da_autoa
dnde judiciaria, decla.rou, em resposta, que nu.o C!1Dl
pria n. ordem c que, emqun.oto exercesse as funcyões 
de juiz de direitn, ver-se-bio.. forçn.do a. julga.r nul.l.oa 
todos os netos e feitos em que interviessem os sup
plentes novo.mente nomeados, por illegitimidade da 
tn.es juizes. 

« Eis o fuctc criminoso, que no neto de suspensiio 
do supplica.nto é classificn.do simulto.nen.mente nos 
a.rts. lt~ o 139 do codigo criminal. 

«E porque ó legitima a. pretençã.o dosupplica.nte, ele 
g,uerer ju~tifico.r-se perant-e o juizo competente • 
impa.rcial de Vossa 1\'Ia.gestade, o não tem. o go'VB'MIO 
cumpriclo o dover imp_eriuso da. lei, de ma.ndar insto.a
ro.r o processo immediata.mente : V cm o supplicaDta 1 

denunciar-se, e pede que lhe seja. inso.urado o proces• 
nr> fórmo. do. loi. Goynz, 17 de Novembro de 1885.
Joa.qulm Xavier Gulmv.rães Na.tal.-Ao Sr. desembnT
gndor promotor da justiçn paro. proceder como fOr <ia 
direito. Goynz, 17 de Novembro de 1885. -Rocha-" 

Sr. presidente, o pJOCt.tra.dor da coroa, a quem ·• 
Sr. Julio BILrbosn de Vnsconcellos officiú.ra em 17 éle 
Novembro, isto é, no 1111l&1no dia. em que o juiz sua
penso reclnma.vn. pela. iust.a.Ul"J.ç.ii.o do processo, adoe
ceu, o no dia 23 o.ssim ._. communicou, pa.ssn.ado os 
po.peis em seu poder ao novo . D?mea.do, o fica.ndo os 
autos em começo á. ~apera do JUlzes. 
Provüo o facto os dons documentos que vou ler 

"I!lm. e Exm. Sr.- Remetto {• V. Ex. " ioclcs ... 
potiçii.o do b<>chnrol Jonqu~m x,.vior G~imnrües Nr>tal. 
que, com os documentos JUDt\}1!.• receb1 do Ex~. Sr .. ~ 
conselheiro presidente da ra'tu.l(u.O no. conferencuL ele' 
17 do corrente w Deus guarc1c a V. Ex. Goya.z, 23 de~ 
Novembro de 1885.-llhn. o Exm. Sr. desembnri(Ddor' 
P~:Ocurudor da c~olrOa interi'nc, Francisco de PA..Ill& 
Lins Guimo.rü.ea Peixoto.-Odescmbn.rgndor pr,!lCtt
rndor da corOn, Monool Cv.rf'ilho da Costa.. » 

c N. 1.- Illm. o Extr.. Sr.- Tendo sid·• V. 'Ex. 
nomeado parA interinamente exercer o cargo de 
procurador da corOa, soberania ns.cional o fo.t:ond~,. 
vlato q~&o deu .Par&o do d!ICDte, romotto-lbo ~ offi~,..,. 
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e tnl.:poi:J inclnsos, f'!Ue cnt 17 do corrente recebi do 
~:x.m. Sr. cleson1bR.rgadOr v'!Ce-presidente dn. previn
e~~. pnJ•n. promover o l,"e·.pccttvo pro,cca~f_,! de responsa.
bJlld.ttdi' co11t1'a o bacharel Joa.qu1m Xavi-er Guima.
rü.o~ Natll.l, ,iuiz Sltb~titut.o CIT" cxcrCicio da. va.ra. de 
clireitr1 dn. comnrcn. d.a c:l.~titn.l. 

" 1>!!:'11 g-nn"tlo o. V. 1-':x. Goyaz, 23 do Novembro 
clc 1 s·;.-l,- !IIm. a l-:~111. :5r. dct\etnbn.rf'O'a.clor procura
dor 1la cnt•r'ln Ltterioo Fr.Lncisct) de ~a.ttlo. Lins dos 
G!i:l11:tr•ic-s Pci >;;tt:o, O procuro dor dn. corOa. des-
emlLt:·~n,[.q• Jlanoel Carrilho da CoHlu. , ' 

A:}n;t[, SJ". pt·~t•idcnte, velo a. Uenuncio., porém o 
rnn..1.t"trt\do •Jlln u pr~santon-a. teve n nobre isenção 
do nrre 1~1r pn.:·n. bn,;r' de si a. oomplicidn.dc moral 
n:~ at·:na.rlil1w3 Ja pre.;idoncin.. Dispensou u. iaquiri
~~~;~ci!~~~ tc~te uunhaa, oifereeccdo n. seguinte de-

" O fll'ocurador da. corOa, como orgão do ministcrio · 
:rnblicu perante a l·cla.r:úo, firtnado nos documentos 
JU~1t05 u:.. l u. ll, dcmnnciu. no bacharel Joaquim 
.Xnviel' J.d& Gu~ma.l·:":e:i :\'atal, juiz substituto de direito 
da cum~u·c~ d\•s_ta cattll.al,, por tor no ox~orclciu j1leno 
de sua$ fuuc,,:ucs me trrJ.do nn. sa.ncçu.o pena. dos 
Arts. 1-~s e l._j:.! Uo -coUigo crlminn.l, como pg,sso. o. de
monstrar. 

'rendu o I!:xm. ll.esembnr~ndl"r v ice-presidente destn. 
provlilcia, por neto dt:! '26 ae Outubro pa.ssndo, decla.
ru.tJn s~m e:1cito ns nomect.cóes 1 o, 2o e 3° supphmtes 
do mesm., jtuzü, t~'r4cnte-coronel 1\o!a.nocl So.rdinhn. do 
Siqtwiru. Augusto .t\.lves de Cast.-o c Frnccisco do 
ArruJa Fialho. n. do 1''• pr•r ee n.clta.r vn."o o lu ..... ar, 
em conseLplt!ncia. üe ter aceitado a nOm~n.::'ão po';te
rior do C~lrgo de inspector gero.l da. instru~çi:io publi
ca., a. do 2u o 3° por ulcompa.tiveis, por ser cunhado do 
1• t~be\li:ttl dn pnblico judtcia.l e notas do termo desta. 
cidade, o do nlt.imo. por ser tio do mesm .• juiz substituto, 
nomea.dospo.ra. cx.ercercm os ditoa cnrgns u. Joséi"oa.cio 
de A?.c\'edo, Jon'luim brlLCia.no Percirl~ de Abreu~ Luiz 
Ca.ndido .\Ionteuo, o qno.l. logo. depois, foi ta.mbcm 
aubsLitui•lo pc'o cn.pitão Francisco l\ln.rques Lopes Fo
ga~~a.. por tet· S. I::x. reconhecido ser genro do conta
dor c distri.bui•lor do juizo, e, tendLl dado de tudo 
acieAcin. n.o jniz de direito interino, o. que n remctteu 
oa tit\1loa dos novo~ nomea.clos, pa.ra, na. fúr1ne. da. lei, 
prestar-lhe:& jnr•~mcnt.'> no prazo dA 30 dias, tão ac.\
mente cumprln a. respeito do· primeiro, deixando de 
cumprir n ordem da. preaidencia. a respeito dos outros: 
tuclo quanto fica. expend1do prova-se com as peças 
officiu.ea que se junto. a~ob ns. 3 a O. Pelo qno o mes
IDO Ex.m. Sr. vice-presidcnto, por acto de 7 do 
mcz de Novembro corrente ( dncumento o. 10 ), 
au.sf'endeu o dito jniz de Clit·eito interino ba
charel Joaf1uim Xavier dos Guimarii.es Nato.l do 
cargo qna occupa.vo, para. ser responsa.bilisn.do, e, 
remettemln de tn•ln cúpin. no Pr. descmbarjtt\dor pro
ourador da corOa lll:anoel Carrilho da Coat:\ (documento 
D. 2.) e:Hc UeLl pnrte de doente e para substitui-lo fui 
aemeatlo iote1·lnamente, recebendo do desembargador 
Carrilbo, oo dia ~3, " olficio aob n. 1 com o.s P:er;a.s 
efficiaea para res~ons::a.hilidade do mesmo Dr. juiz de 
.Ureito &uterino Nntal, o que cumpro, apresentando a 
àelluacia firmw.Ua no::i documento• officiu.es ú. que me 
retire, por onde demonstrado fica, que v dennneiado 
cemmetteu o crime de de -obcdioncia. prevista. no 
art. l2.'\ e tn.mbotn o crime de exceslio de abuwo do 
autoridade. previsto no art. 130 do citado codigo 
criaioal, por ter excedido os limites das fllceções 
proprlali il.o aen emprego. como lie và de suas 
rcspoatas constantes de aetta officios por cópia. 
aa. 7 o 9. - SeaUo-rnc tarnbem enviado 
um re.,uerimento do ~uiz Natnl deapachndo pelo 
E::~tm. coDselheiro preatdente deata relaçii.o sobre o 
asaumptn do proceuo do respona&b&lidade do mesmo 
j_uiz, junto com o documento sob as lettraa A. P. C. 
D .. g., e T •• viato que pede a. inatauraQiío do seu pro
cesso de respoA""bilidade pelos factos alludidoa.
Constando a. prova do crime de responaabilidade do 
juiz Natal em documento• officlu.es, deixo, por iaao, 
«.~ nomC"r teRtemunhaa, por nio ser obrigatorio como 
ieciàio o aviso de 25 de Fevereiro de l8ü3 e 11.Cór
àã~ ela relação de Ouro Preto de 16 de Junào de 
117i, com o "lUO ao tom coafonnado, a juria:pr11doncia 

dos tribunaes.- Pot·ta.nto roqueiro. c.tnc recebida a 
presente d!'nuncin. depois do distribualn, se proceda. 
aos po~ter.lol.•es termos do proco~tso como ma.oda a lei· 
do que- H. M. -O procllrador du. corOa. int.eriao' 
descmba.rga.dor Pranciaco elo Paula. Li~-.a do . ., GtumcS.: 
riles Pei:x:oto. Goya.z. 27 do Novembro do 1885 n 

De 27 do NoVf!tl'.lbro ntó ~ao Julho do lS3G. o prc:.
ce .. ao nrrastou-sc, dura1ttc 8 mezes : c Uti Uut4.•, as 
no.me!'-çüe_~ o sn!J.stltul•;õ .. s do procnro.dorcs da. corOu.
n. ~n~tcaçao de. tcstomnnlm.;, u. correepondencia entre 
o ~ ~tz c o presldentc, deouncmo a. lll.t.ttorldndc pnbUcm. 

!odo~ estes documentos o.qui estüo (moslrtuulo) 
he1 de JUnta. .. Jos n.o meu discurso. ·. 

_O que n.dmira. ó que o nObre .ministro ela 'JUdtiça. 
nuo teoho. tomo.do a.l~umn. provJdencia.. visto como 
S. Ex. tem a. provo. de tudo, poid foi-lhe entren-uo 
uma reprc.!ientaç:to do juiz~ trazido. ·pelo oa.pítW.o 
U••bnno de Gouv~n. 

O Sn. RroEir\O nA L11z (ministro da. justiça):- Veio 
ha. mutto pouco tempo. . · 

_O Sn. JosÉ BoNIFAOio: -V. Ex. me descnlpe; eu 
n:--o ~omprchcndo que se ouç~o presidentes de pro
V1DCIR. sobr~ pontos do tal nn.turezn. V, Ex. entende 
que elle podto. snspendcr o juiz municipal no exercício 
da. varo. de direito, que devia processa.-lo pelos factos 
allo~a.qos. que os dous juizes supplentcs podião 'sei" 
clcnutt1dos 't · 

O Sn. R\ueino DA. L11z (ministro da justiçn) :-Ea 
respondere1 em tempo. 

O Sn. JosÉ BoNn~A.OIO :- Nü.o pe!(O resposta. n.o go
v?rno. porqun o go\'e~no jú. declarou que os ncocte
Clmel?t<?s de. Goyuz sa.o um po«:ma.: o que eu peço 
a.o mtn1ster10 é que ao menos nu.o fn.ça. versos de 'Dé 
quebrado. Qua.nto a. mim. cü.o quero interromper Õs 
estudoB do nobre ministro; o que desejo é que tudo 
vú. po.ro. os jorna.es. Começarei a. serie dos meus re
q_uerimentoa, e todas n.s pro~a.s, que trouxer para. jua
tlfica.-los. seriio um nccressimo de golot•m pnra. o l!:G
veroo, e mo.is um acto do reconh{!cimento publico,. 
consagrando o. immortal admicistrnçê.o de Goya.z. . 

As peças do grande proces~o moral serão t~scl'ipta.s 
pelos proprios. que distioguirli.o-n 'o em sua elevada 
posição ... :s fontes. as fontes lustrn.e~, siLo insuspeitas. 
tém n vutude sacramental da. car1dn.de, são fonte• 
conservadoras. · 

Reclamo, em nome da igualdade, para. que em 
toda.s u.s províncias &ejr~.o os presidentes substltuido• 
pilr outros. que se recommendem ta.nto quanto tem-se 
recommenda.do o presidente de Goya.z. Espero que. 
S. Ex.. mande as informações. prestadas pelo Sr. Bar~ 
de Taquary, quando o juiz âe direito da ca)!itnl do 
CearW. era. o actual vice-presidente da. infehz pro
víncia. de Goya.z. 

Foi lido, apoiado e posto em discusaiio, a Cj,tlal ficou. 
adiada pela. hora, o seguinte . 

Ret•terlmento 

« Re(\ueiro que se :peya a.o governo, l)Or intennedio
do min11terio da juat1ça., cópia. da.s informações pre
stndas pelo Bnrão de Taqunry, qu~tudo ]'resideote do 
Ceará, contra o jniz do direito da. capital da'\uella 
provincit~. Julio Barbosa de Vasconce1los. Seondo, 
ô de Jnlho de 1886.- Jose Bonifl<oio. » . 

O Sr. Blllelro du Luz (micistro da juatiça) :
Não nle opponho ao reqtterimento do nobre aeoadOI" 
por S. Paulo em qne pede cúvia. elas informaçGaa 
cxi1tentes nn. socretn.ria dll. juat1ça a respeito do hojo 
desemba!:IJ&dor da. relação de Goyaz, Dr. Julio Bar
bosa de v a.scoacellos. 

S. Ex.., no intuito de justificar " seu requerimento· 
e para. dar começo a. calnpanb.a. que rl!'aolveu abrir 
contra eaae magiatra.do, lutt informnções que lbo 
fori~o fornecida a paha. secrcta.du. ela. j tlsttça a. respeito 
do meamo, quando IJer,•io o ca.rgo do chefe do n ~lici& 
d~~o provia.cia &o J?ara.nó.~ 

O senado ouvio a Jeitura do officio Jo <lip:no vice
p_rt!3idente dn')nclla provincia. o Sr. tle~teLHlHu·gaüor 
He1•mehuo de Lc;;&.o, cidadão muito dhttincto por aY.al' 
.,ualidadea e por aua rooonàecid~> inteireza. 
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Peço, porém. ao Dobre aeaaaor que uü.n •• liaita • 
Jer ao aenado aómen~e o reftl"l"ido otlicto, em que o 
iito 'Ylae-preaidente eommunicou ao governo imp~r~al 
a •uspenso.o que havia infligido ao chefe de pohcua.. 
Segundo penso, a. aecretaria. da justiça remeUeu á 
.s. Ex. todos os pa.peis relativn1 o. este asaumpto, 
iato é, a. nccusaçü.o e a defeaa. 

lta nesses po.peia nãi.o só a resP.osta da~& pelo c'befe 
ae policia mas tambem as aprecJaçi5es fett!-• pela. se
cretaria de estado da justiça aobre a quutao. 

O SR. Josí: BorurAato :-Tenho os documentos 
que aconpanbão. 

O SR. :!l•etao bA. Luz Çmiuistro da justiça) : -
Peco ao nobre senador, rcpato, que leia tambem taes 
d.ecumentos. 

Era ministro do. justiça., quando se deu a. suspensão 
a que n.llndo. um 'homem ao quem todoa lembrü.o-&c 
com profunda saudndc. que aoube recommenda.r-so 
pelo grande talento, illastração e severidade de ca
racter, o Sr. conselheiro Alencar ; diga-nos qual foi 
o •eu procedimento ne:oote negocio. 
. Pe9o ao nnbre senador que. por s\la g~n.ero.aid~de 
e--cava.lherismo, vindo n.o senado lêr o offic1o JUBtlfi
·cativo do neto do vice-presid.ente do Paraná. dê-nos. 
por quem é, conhecimento da. resposta. apresentada 
pelo chofe de policia e das apreciações feita• pela 
•ecretaria da justiça. 

S. Ex. sabe ~ue não tem assento nesta casa o des
e~n'bargaior Juho de Vnsconcellos, que, portanto. nii.o 
péde juatificar-se de prompto, como convinha e 
aasim diga-nos ao menos que elle defendeu-se. Ab
atenho-me, pela posição que occupo. de e~ittir jui~o 
quer sobre n respofota. quer sobre as n.precan.çõea fel
tas pela secretaria da. justtça. 

Lembro aJ»enas que, nã.o obata.nte semelhante sus
pensão. o ju1z à e direito Julio Barbosa de V asconcel
Jos foi promovido a. desembargador da relação de 
Goya.z por um illustre 'ministro, o Sr. conselheiro 
La:fa vette. se não me falha. a. memoria. Recordo o a.c
cessÕ que teve este ma.gi~;trado po.ra fazer sentir n.o 
senado a conveniencia., sen~o necea.idade, do honrado 
aeaador lêr tambem a. defesa. 

O SR. Jos!!:' BoNrP.t..aro a -Eu Jt.W:o impeço u. V. E:;.. ae )~r tudo. 
O Sn.. RIBEIRO n.L Luz (ministro da. justica) :-Niio 

posso ler porque nüo tenho aqui os papeis, e nem 
:fui prevenido pelo nobre senador de que ia tratar hoje 
deste a.saumpto. 

Cuaupre-me. entretanto. poaà.erar que um ministro 
àn. tempera. do Sr. conselheiro Lafayette jul#:ou que 
ta.es a.ceusa.ções nü.o o fJOd.ião imped.ir de promoTor 
de juiz ae direito a. desemba.rgo.cler da. rela-çü.o de 
Goyaz o Sr. Julio ele Vo.sconcelloa! 

]•aço apenas estas reflexões, nii.o posso ir aJ.ia.nte. 
porque nüo trouxe commigo os dGcumentos, do con
trariO, os Jerha .• afim de poder o sena.do conhecer a 
defesa que foi produzida. e o juizo insuspeito da 
aecreta.ria. de estado 

E' pnra. Jo.mentar, e tnuito. q11e nesta cnsa. se fnQií.o 
censurns tii.o acres. que tn.nto prejudicii.o ·o nome e 
reputnçii.o o.lhein qunndo nü.o hn quem possa. e de\•n 
<lefendur de prompto o o.ccusa.do, quem esteju. pre
parndo para justifica-lo. 

Nús ~ozu.mos nesta. ca.an. do immunido.des e por isso 
mesmo dcvctnos ser muito parcos ca.s ccnsurns e nns 
n.precin.c.~õc"' contra. os que niio esth·erem em condt
ç6es ig-un.cs :'ls noR~:ms. ou nüo goz:nem como nós, ela. 
invlolabilida.de dns opiniücs que proferirem. 

S. Ex., JHlrn. C'nrrnbornr os m~to~ j11izos ou desra.vo
ra.vcis conceitos que omittio a. re&f!eito do desembnr
p;ttdor .Julio Harhosn. de Vu.sconcellos. trouxe no co
nhcdm~nto do senado um :facto, sobre o qual 
jú. aqui fnllou o Lonra.do senador pela provincio. de 
Goya;::, qnnndo up1·estmtou o requerimento que pende 
de discnssüo. En JtC(li n pu.ln.vra. sobre esse requeri
nu:mto é, como tenho de dnr al~uns esclncecimentos 
ao scnnllo. ncllo-me de nl•rumo. sorte rrepnra.do ro.ra. 
cantcstnr n oe~nndn. pnrLe âns obsCl'Vn.çõcs feitas 1•elo 
:honrn<.lo ~;eonUol'. 

S. Ex. nanou o neto da suspeasü.o do juiz 
IIUbstituto da. capital de Goyaz, su&peasü.o que • pro-

aiàeate aeoretára por aio ila"f"er atta•ll• fo•ccio"ario 
dado posse a àoaa &UJtplentes que ti"bü.o sido no
meados. Esta queatii.o eatá dcpende•te de decis:in do 
miniaterio d11. JUstiça. }'Ortanto eu Diílit posso dar a. 
ella. o devido desenvolvimento; mas devo expor a.l
cumaa circumstanciaa que se não puderem PYC?v&r a 
justiça do acto, hW.o de demonstrar aua. lep:nhrlndt!. 

Acho, Sr. presidente, que o vice-presider.to do 
Goyaz nüe audou bem suspendendo o suhl'~itt\tO <!o 
juiz de direito ào. capital: pareceu-me _qu~ u~"'! hn.'\"l~ 
motivo ~ara tanto, mas o acto em 111 nw.o e al!egn.l, 
á. vista. d& Jegislayli.o e""C.istente. 

Ouvi dizer ante-l1ontem. e o nobre aenaclor o con
firmou boje. !1Ue o .,residente de provincia pndin. 
suspe-nder o juiz municipal ou o juiz substituto q nnn
clo estivesse no exercício .lavara de direito. Senhores. 
temos um aviso, e aviso ex.pc:dido por ministro, 
cuja nlto. competenc!a nin~nem P,_ódt; co!lt.estRa·, 'le
clarnndo que o presidente de provtncta pude Stl8pen
der um jmz municipato.inda luo noexercicio dns func-
ções de 'jniz de direito. Vou e~ o a,·iso: .. 

" Aviso n. 11 de 12 de Janeuo de 1854. - MIDIS
teric dn. justiça, ete.-Tendo levado ao conhecimento 
de S. I\1, o Imperador o offieio que V. Ex. me diri~io 
em data. de 9 de Dezembro ult.imo, Ácerca d:~. clnvidn. 
em gue se acha.. ae os juiz&.'-' municipa.ee, f'J na.ndo 
supplentes doa juizea de direito, podem ou nW.o ser 
suspensos pelos presidentes de províncias : recebi or
d~m do tnesmo a.ugnst~ senhor p11.rn. clech1.r~r a. Y ._Ex., 
em respoata. ao reter1do officio, que a. d1spos1çao do 
art. 15-l: da Constituiçiio niio é exte•ah·a nos j\lizett 
munic1pae'1, OS qnnes f,OJem ser SU!'pensos pelos pre
sidentes de provincial como os demais emnre;::ndoa 
publico&, conrorme a. lei de 3 de Outubro de= 1834, 
art. 5o se,...undo jW. foi declarn.~lo pelo avW.o de 28 do 
Set.emhro 'àe 1843. aimla mesmo no enso de estarem 
es~es juizes intcrinamet~te servindo de juize~ de di
reito ; visto como o• p1'ivileg:ios sii.o fJOr nntnrezn. 
ntriti jm·ls, e se nü.o podem n.mplin.r.-Dcus gnn.rtle n. 
V. Ex. (a.ssigna.do) -Jose Thomcr.z Nabuco de A ,•auJo. 
- Sr. presidente da pro'\·incia. de Sa.nta.-Ca.thna·ina.. » 

O Sn .• Josi~ :C.o!'flFACIO:- O privilegio é do c:~orgo. 
nlt.o é do iodividuo. 

O Sn. l\:l'E:InA :DE VA.sco~czr~Los: - .A.o juiz muni
cipal póde s~s_pender: ~as nã.o quando este exerce 
funcç~ões de JUlZ de d1re1to. 

O Su. RtuEmo DA Luz (miRh,tro da justiça):- Não 
ba nenhuma decisão em contrario {l. doutrina estabele
cida pelo citado a."·iso, por isso di-.se eu - nã.o tcrlol. 
fundamento do justiça o acto do v ice-presidente, tem. 
porém, o de legalidade. 

O Sn. StLVKIRA 1\:[.us.TINS: - Os actos que moti
várilo o. suspensão er~o de juiz de direito. 

O Sn. Rnun1\o DA Luz (ministro da justiçn.) :- J:i 
dissse Sr. pre~idente, esta questão tem de ser resol
vida pelo minir1terio da. justiça., ma.s o que ba. ~tó 
agora de ot•inii.o do j:!;Overno sobre este a.ssumpto c o 
aviso que a.co.bei do lér. 

Entretanto occol're-me, elevo ser frn.r~co, uma du
vido.~ é, Bf'l depoi~ da lei de 1871, que. ~etl fó::o pri
vile.~Jatlo nos cnmea communs ao JUlZ de d1re1to. 
ess11 doutrina encontra. ou nü.o obstncul•l na sua. exe-
cur;ii.o. . _ .. 

:;obre este assumpto rJretendo ouvtr n secr;:.Lo ae 
j ustic:a do conselho de estado ; n1a.s nii.o Se! con~iUc:'~ 
desde jú. como nm S'ra.ve attea.tado o n.ct.o que prn.t.l
cou o \'Íce-presidentc de Goyaz, porq_ uanto n. unicn 
opiniü.o do governo que hn., é a. C!UC aca.bo de cJ;pCn· uo 
senado. 

U nobre sen11dor, na. exposiçi'"l.o que :fe:r., docln.l'Oll 
qne nt]nelle vicc-presidente tinha. con~iclo:-.ulo dt~ 
nenlnuu etfeito as nomeações dos tres snpplcntt.!S do 
juiz substituto da. ca.pitu.l: do 1°, por hnvor o~ccitn.do 
emprcn-o mu.nife!Stamente incom~n.tivel; do '.! 0 , poa• ser 
nparel;-'tudo com um dos tabelhücs ; e du 3u, t.:o1· Hor 
tio Uo juiz substituto. 

O presidente dn província., eonsidcrnncl.n <la n~nhm.\1 
effeito essas liOmcações, e fnzentlo outrus , oxpeU10 
otlicil"t a.o juiz substituto, q,uc en.ti"&.o eata.vu. em o:-.:.er
cicio das :Cuacçõos de j11iz de à.ireito • para. que dCsia 
posse a.os no1neo.doa. 
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Houva, com atreito, o fa.cto a. que se referia S. F ... -,:.., 
de se hnver ca.ssa.do o. nomonçüo de ttm dos nomeo,los 
por verificar .o•presidontc que ern. ciie apa:rcnto.do 
com um serventunrio de officio de j ne:tiçn.. 

O juiz de direito interino nenhum obto~tacnlo oppOz 
ú. posse do cidadüo nomendo pnrn. o lup;nr do 1° aup
plente : contestou, poré1n, no presidente dn provincin. 
a legalidade do seu acto quanto nos 2° e 3o anpplentes. 

Sr. yresidente. o regula.mento de 22 do Novembro 
de 187 • expedido paro. o. execução do. roformn jtldi
cinria de 20 de Setembro do mesmo anno. designa. 
o~ C(a.sos em que os snppleotes do juiz municipal 
podem ser dcmittidos dos cargos que occupo.rem. 
Sii.o quntro csseB cnsc.s: a mud'il.ncm, a. nceitnçii.o de 
cargo iocompttt.ivel. o impellimentÓ do cxcrcicio por 
prazo snpcdm• o. seis mczcs c, finalmente, n. sentença. 
condcmna.tcrin. 

O juiz municipnl substituto. da ·cnpitnl contestou 
o. legnliUnde dn cx.onernc;üo do ';!o supplente, dizendo 
que a. incompn.tibilidndc (lesse fuoccionnrio era. toda. 
pessoal, c que podia clle exercer o cargo ele Stlp
plcote, salvo caso de ter de sel•vir com o tnbcllilí.o, 
de quern ern po.rente: fundn.ndo-se assim nu. doutrina. 
elo n\•iso n. 3\li de 13 ele Setembro de l8i5. que de
clnrL\ que o supplente, ainda. que parente de algum 
CE!Crh,.ão, púde todavia. coopel·nr nos processos crimes, 
con1o d~1erminn n. Jci de 1Sil, mas nüo servindo com 
o cscri,·lto, de ouem ~ pnreutc. nem tambcm 
assumir jurisdic4ü.o .. pleun. cm conseqacncia. dcbea. in
compatibilidndc ele parentesco. 

Ettse i'o1 o fnndu.mento nlle~ndo pelo juiz substituto 
dn. cnpital do Goyuz pnrn. nega.1.· po:;sc no cidudiLO no-. 
meado seu 2° supplento, 

V ~-so que u. contestnção do substituto é fun(lnrln. no 
nviso qne a.cn.bo da citar: ma.s por Oll.tro halo temos 
nviso ma.is modca·no, o de 20 de SetemLro de lb77. n.p
]lrovnndo o procccl:imento do presidente dn J•ruvincia. 
de S. Pedro elo 5ul que, por identico. incompntibili
do.de, dcmittio dous supplcotes de jniz muoicipo.l. Per
gunto, qua.t a dout1.·ina. que deve ser obsel'\'lldn. 'l A do 
.0.'\'iso mnis a.ntic:;o ou Uo mnis modcl'no 'l 

Exponho esti:s netos do governo pa.rn. quo nüo se 
pense que· nü.o houve fundamento lcgnl dn pa.rte do 
'Vice-prcsidcilte qunndo demittio o 2° supplentc de que 
ae trutn.. 

Quanto ao 3n Btlppleotc, nllc::;ou o jt1iz Sl.lb
stituta qne clle nü.o ern. mconlJlnti vcl pelo facto de 
sca· seu pna·cnte cm grúo prohibtdo. visto que o rcgi
mcn I.JUC r~e tlcvêrn obscL·vnr uns comat·cus et~pecincs 
t!l':l. nnlito c1ifi'erente do que c,;tá estu.belccillo pnra. 
ns comttrcns gerue1>1, porqtte, como o senndo sabe, ha. 
nesto.s jni:tf~l') muuicipnos e nnque11ns suUstitutos. 

NitO se ttchn. pt'O\'istu. csto. incornpntibilidncle, mn.s o 
nvisn n. 12-1, clc 2.0 de !\lnio ae 1873 declnrn. que o 
supplente nüo pôde servir com juiz municipal ·seu 
cunhndo. 

Ora., pergunto, Cl substituto dc\·entlo exercer o cnrt;o 
~or qtttttro ·u..nnos e. nü.o podando com elle coopet·nr o 
3° supplente. este impedimento niill r-ert'1. flOl' mn.is de 
seis mezes 'l Se o é. inciUe o Stlpplcnte em nma. dns 
hypothc,;cs estn.belecidns, n que .it'a. me referi pelo ~e
p:ulnmt=nto de 1871 e póde po~· consog111nte acr J.omat
tido. 

lo'cita.s esta.s considerações, devo declarar no hon
re.do Fenndor qtlO realmente th·e cn1.·tn do juiz sub
stituto Dr. Na.tnl, queixando-se do t)rocedimento do 
"\'ice-presidente da. provi"Qcia. I\Jn.s nndn. podin uu re
solver sem ouvir o mesmo vice-presidentc. Exigi 
deste informações, ns quues \•lerão : posso mostrn1• 
ns do. tas. Só no dia. 24 foi que a. so.cratnrin. do. justiça. 
me tro.nsmittio os papeis e hoje os teria resolvido. 
se níio tivesse de truzO-los a.o senado por esperar que 
fosso discutido o ro·querirnento, sobre que tonbo a. pa.
lo.vrn. 

Desejo, Sr. presidente, que o bonrado senador se 
coo vença. de que o governo nctt1al e o 1niniatro da 
justiço. nenhum interesse têm em encobrir fa.lto.a de 
seus subordinados. Se nü.o resolvemos immediata.mente 
quest~es que se suacitiLO nas provincial: se não jal
~a.mo" de prompto o.ctos Era.ticados pelos noasoa au
borelinndos. q.uo sii.o nccllsnaoa da torem faltado com o 
resucito {, lo1, ó porq11e procltamo• do oacla.recimcn-

tos, 'qucri?D?-OB _nos. informar: todos podem proceder 
com prcctptto.çno, 1nenos o E,tovorno. ; 

. E~te, em qual.quet• dec1silo que tome, póde farif. 
dtrc:ltos. o pa.rn. e\'lta.r deve, portanto, proceder com 11. 
nuuor prudencia o todo o cr1terio possivel.: .. ..') •. 

S. Ex. ~os disse qn~ ho. ~u todos os dias fazer aqui 
u!ll reque.runento pedtoU.o 1nforma.ções n. respeito do 
'-'tcc-prostdonte de Goya.z, pn.ra. tor.Qn ·lo bom conhe
cido elo publico. 

O Sn. Jost: BoNIFACIO :-Quero ler documetitOi·. 
O Sn. llaneino DA. Luz (ministro da. justiça.) :-Pois 

bem : pcrmlttn S. Ex. que o g-overno espero por esses· 
documentos, afim de poder julgar com o.certo os o.ctOa 
dn.gneiJo funcciono.rio. 

De ta.l ordem poden1 ser os documentos, que· 
·governo so veja a.té na. necessidade de mandar pro-.. 
cessa.r o mesmo fuoccionn.J.•io, con1o desembur...,o.dor· 
que é dn. rela.9l~o de Goya.z. . 0 

• 

O nobre se::utdo1.· devo recordn.r-se elo um fa.cto' 
n1uito . notnvc1 occorrído em sun. provincia.. Eu em.: 
nesz;e tempo a.indn. lnoço: lembro-me de que·che
gnndo n esta cUrto a. noticia do tnortlcinlo de :S. José; 
úo~ Pin haes. no dia. seguinte, os jorna.es n.nnunciavão 
o. demissão do presidente da. província. e do chefe de . 
pollcin. Vi que multas npplu.udirii.o esse neta como· 
de ener~in, q.e extrema. sovet·ida.de por pnrte ... do go-. 
'\'erno. l!!n, mndn. que muito 1no~o. uiío o consi•lerei · 
o.ssim ; o os tcmptJs vierü.c> nlos'trnr, qne, em vez de 
neto d~ enurg-!1• e severidnde, o ~overno oito havia.-' 
procedalo seouo com bastante procipitnç•i9. Pa.gúrito: · 
lnnocent.eK por peccndoa·es c forü.o cxoncl·a.dos dous 
nltos fl;f!ccionnrio~ publicoa, nos qua.es rienhurno. rea-::: 
ponsnb1hdnde ca.bu.1. por nquellc acontecimento. 

Permittn., pois, o honrado senador que o miniSt~rio .. 
a.ctuul estudo os n~go_cios c_om .o. nccesan.lia. prudcncia.., 
e resol\'n. com o dev1d0 cr1ter1o SCJbro ncontccimen-. 
tos destn. ordem. Eu nüo me escuso ú. discussüo: .. 
o sena. do é te&temunho disto. Se umu. vez pedi. 
nqui pa.l'O. se ndinr o. discussão de negocias do 
Go,Ynz, no tocante ú. o.dminist"t·a.çü.o da. justiça., foi 
por mo fnltnrcn1 certos escln.recimentus ; dccla.ro,. 
purém. ngol'n no hooro.do senador que cston. prepa-' 
ra.do pGra essa. diacu~Jsii;o. Podemos entrnr nello., e. 
se S. Ex. quizer, por occo.siâo cl.o Uiscn· irmos o 
orçn.,ucnto do miniStcrio da. justiça., tea·cmus tomeo· 
\'nsto lla.ru. nprccia.r esses o.contecimentos. Eu nu.o 
posso vir o.q ui n.prcscntn.r requerimento. nem devo 
i'a.zê-lo, mn.s porque nü.o havemos de discutil' estes 
u.ssumptos quando se n.brir o Ueba.te sobre o orQo.
mento do n1lnisterio da. justi~a. '? Vu.tnos discu1i-los. 
1nesmo po.rn que niio continuem a. u.pparecer dia.nte do 
publico, como culj)ndos, muitos que silo inoocentcs. 

Sr. presidente. etl cl.csejo.yn. hoje occup::a.r-tno com o 
rcqnerimcnto do honra.do sena.d.:>r pela provincin. da .. · 
l\Unns. com o fim de responder o.o meu illustre a.mi~o. 
senndor peln. pro\•incia. do Rio-Grande do Sn.l. Vejo,. 
poróm, que n hora estai esf;'oto.da, e nmnnbü. discutirei 
Cf!m. S. Ex. os netos do v1ce presidente de sua. pro
vulc:a.. 

PRIMEIRA PAinE DA ORDEM DO DIA 

VOTAÇÃO DB M~TERI~ ENCEBR~DA 

Procedflu-se {L votaçüo do a.rt. 1° do. emendo. sUb•ti
tutivn dn co.mnra dos deputbdos '' proposta do go
verno, convertida. em projecto de lei pela. co.mara. doa 
deputados, n. 3, do corrente aano. abr1ado ao miaiete
rio da j uati9a um credito de 79:203S933, para as vorbaa 
- Doapezns socretaa-'e outras, o foi npprova~ d
enodo prejudicado o da proposto.. 

Forü.o suceessivo.mente approvadoa oa arts. 2.0 e · 3• 
da. proposta.. . . . ., .JI 

·Foi n proposta. niBlm approvada p11ro. passar 6 
3a. discusslLo. · . · , · . . . 

O Sa. Bo.alo J>K Mo.•t.~~ouo.PB re!\uoreu verbalmente 
dispensa de interstlcio '{lllra a 3• dtscnaoii.o. 

Conaultado~ o aoaaclo coacedeu a dispensa p
dld•,, 

26 ' 
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CIIEAÇÃO ))E 17M COLLEGIO BLUITORA.L Blll' Mll"U.8 

Entrou em 2a. diseussü.o o projecto do senado letrn. 
E .. do corrente nnno, crea.ndo 11m collegio eleitoral na. 
:freguezio. do Livramento. municipio de Bo.rbncena.. 
provinoio. de Minas. 

Forão lidas, n.poinclns o postn.s conjunctn.mente em 
Ciacussão ns seguintes 

Emendas ao projecto 

Ficüo crca.dos collcgiC's elcitorn.cs na.s segu.intas 
po.rochins : 

De Santo .Antonio cln. Vnr~cm .Alegro c na. elo 
S. Domin~os do mnnicipio dn. lHn.rinnnn, do 211 dis
tricto eleitornl dn. provincin. de l\linn.s Gornos. 

Na. do Inbatlmn. do mnnicipio do Sete LngOns, do 
4,0 .di.stricto da moamn. provincin .. 

Na do Sn.nto .Antonio do. Ln.f!:CO. do município do 
Curvello, do 5° d1stricto nn. mo !Imo. provlncin.. 

Nns do Rosnrio c Vn.rgcm Gt·nn<le. nmbos no mll
nicipio do .Juiz do Fúrn, do 10 districto dn mc..:mn. 
provincin.. 

Sala. das sossõcR do senado, cm 20 de Julho do 
188Ga - Ignacio illa1'llns- Lima. Dna•rta. I) 

·O 1!6•·· !1:1•u:z ~llnc::~uc.!lo :- St·. prcsi!}cntc. n. me
dida. propm:tn pelo nH.Hl collcg-t\ c nmigo !.ln. }Jt'o\·incin. 
de 1\tlinf!-s-Gcrncs é jnst:1, porém, sin;:~nlar, o tlovo ser 
.gencrnl1snc1n. 

Por occn-:;ião de dbcntit·-sc o projf!cto que se con
vertcu nn lei de 0 de ,Jaucii"o llo I.~Sl constou, peln 
discussão hnvidn. no senado, qnc divct·s:\1-1 n.sso1nlJ!én-3 
provinciacs tratav:-to 1lo f;.tzot· gnln,lc!:> altcl·açr-·JC:i n<~s 
c~tf}tisticaR clns re.-;, ect.ivas pt'o\·incias, crlH\.ndo mnui
ClplOs, nlter:tndu cum:LI'Cas, Cul t~u1r.lo JHll'ocit ias de 
modo quo l')l1tttHl<~ !i~ holt':c ;:-.c J.l! Jll''.lr cnt pratica n 
lei deu de Janci·~t'l ac L).;\, o n•ovel'IIO nü.o :.1t':la,;.w 
ns provindas C1-1n as csL.l.tÍ,;;ticns <:"OanLcrio..-us, ll•a:; :::.:111 
com clln5 absolitr .. 1mcn1c alt~.:l"aLl:l.·;; o n.s~im a or·.!;:~
nisaçüo dos clistrieto:: c!dtornc::; i'O!iSO cousun.ut(; ~um 
os interesses da occ't:3Li.o. 

Para ontnr estas altel·nc.~üos csfntisticns, 'l~IC )'lUrc
eõrii.o ter nm !•r<~pnsitn dctcrr:dn:uJ,, c que in!:niri:t 11a 
bo:L ou má o:-;ocnr;~w lla lei de~) .!c .Jaw!iro cl(~ !.':81, 
o scnnclo. pnriL o :-.cto dn or~..:!;':tl:in;:r;:'ío tlu<> tli··!J'idn.'l, 
tomou por ponto de tltll'tida mu:L êi·,oca df!tct'J:linada. 
~ri~1~:1~ngron no nrt. I i tln lei n. sep;nintu tlou-

rr 1.-.. arn toclos os ciTeitos eleitnrn.cs a.t,j o novo 
n.rr?~m~u·nto c1a.lwpulaç~o gcrnl .tlo lrnpcrio, snbsiB
tlrao mnltet·nvcLs n:-o Cll'ClHllSct•tpç~,"'>cs pt'l.rochiacs c 
municipacs contemnln,las nn. divi.sii.o c.l.o'l dist1·icto~; 
c1eitoraes fi!ila cni. virtude dc:;ta lei. nii.o ol!ol.nnto 
qunlt]llCI' nllora.~~ão rcsnltuntc d1L crca(•ü.o, oxtinc(;iio 

. ou snl.Jdi\'islio ele pnrochins o lllttnicipi(J'.s: c nn di-..·i
são df•R <listrictos olcitornes ~ú ~c1·ão contempladas n::~ 
Enrochins c municípios Cl'condos ntó 3 t de DczemUro 
de 18iD. JJ 

Como dcstn. disposir;ii.o poclin tirnr-so n. conscrtnon
cia. de qnc o senado mio 7u1mittil'in cren('õcn do paro
chias c mnuicipios, o qno impnl'tnria. n.1:1n monos do 
que coa.rcta.r n~ auri!Jniçôcs Uns nssC1mbléntõO provin
c!n.~s, consn;;rou:. .. u cntJio .O· explicnçiio dostn .dispo
SlÇlLO no nrt. :.!1, dctcrmmnnc!n-sc '111.0 o dtspnsto 
no.quellc nrti~o nii..t impudiiL n. crcnçilO do pru·ochins 
e mllni~ipios, nern que ,.o ~iz.eKsc n. ~lo_içlio ~nrn ns 
respectl\·ns cnmnrns mnntCl(lO.CR o Jlltzos do pnz. 
comtnnto qnc a. .. clitns pnroch:ns c mnnicipios fossctn 
crendos nos limites do~ respectivos clistrictos. 

Esta. ultima phrnso parece conter nl("''nma. restriccü.o 
ú. nttribuiçfio dns as8om1Jléns provit~cines: mns ~rn 
neees~a.t·io comLinnr a. cxistcnean doto clistrictoR innl
tera.veis com a. respectiva. nttribui~:ii.o pnrn. que os 
mesmos d1strictos nii.o pnde~sem ser alterados pcln 
cren9ii.o do pnrocbins, com territorios tirados do dous 
d.istrictos diversosa 

Em minbn opiniü.o, n restricçii.o quo.nto nos muni
cípios, nüo ú muito justHlca.vol. Deu-se um facto na. 
mtnha. província.: eroon-so o rnunieipio de S. Joü.o do 
Nepumuceno. m~>s como erB com.l!osto de pnrochi~>s 

quo pertonciiio n.. outro d.istricto, foi preciso rocCirrer ~\ 
Bssemblét\ gerBl p1>r1> que t\ pnt•ocbin de Monte 
.Alegre fic~>sse pertencendo no !O• dist1ioto, nfim do 
instnlln.r-so o municipio. 

Con.fesso qno nlo concordo com estn. cloutrioa. 
porque _poou-so a. nttrlbuiçito dns nsscn1bléus provin
cines. Quanto t\s pnrochinD q no pertencem n. dons 
districtos diversos, pnrcco-mo justo. mns qunnto nos 
municipioB. creio que o nil.o t\, porl}ttO podnm 
fnzcr pn.rto ele um município tcrritor1o do um dis
tricto elcitornl c pnrte do ontroa 

O fim Jo legislador foi evitn.r nqnelln Cstntisticn. do 
ocensiii.o; mns. n..'torn não podemos privn.t· os territo
rios, qne pelns nssomblén 1 provincia.rls tf!m sido clo
vnclns ú cnto.ttorin de pnrochins. c t~m grnnclo n11mero 
do eleitores, do toram ns rcspcclivns tnosn.g nleitornes 
ntó vir o nrrolamento A"crnl dn populnr;ao do Imporia, 
qtio niio"'snbomos r1nando se fnr!"~. 

I.C• justo fltlC cndn. nnrochht tcnhn snn. mc!-'a. eloitn
rnl, a dnhi nüo provóln inconveniente n.lgnm. (.Apoiado· 
elo S>•. Ignacio M"'·tins.) 

Assim. entendo rJ.UO n. maclitla: nproscntn(ln pelo mott 
nmi~o) e colle.zn dn província do l\.tinas tlovo-so gcnc
rnlisrtr, nüo só n. C'3tll província, como n t,..,do o Im
pcl'io. 

:-..-n. pt·ovincit\ ele )Tinas temos muitns J1nrochins 
crcndtt~ postcriot•mento o qno estilo grnnüemento po
voarias. 

:-\u ~Jniz de Fúrn temos n. do f:.MHtrio, 1nnito conhe
citll, con'l boa. 110\'0n.,;i:io. boa i~roja. c mtl.ÍG do 100 
cusas. 

o Sn. !!1:0..\CIO ::.r.\~TI:'i'R : - Ha. S:\nto AntClulo an. 
La~~,·~:t, lli.~tantc da p;.t.:·ocilia, ando -.;Zi.o vot:tt•, cct·ca. 
du I !<:~na~;. 

(j s~~. C::e~: :.r.\C'!'T\nf}:- TTn. :\ p:".t'rlChh do Li'\-rn
ll\Oll~O. p:lt':t n. qn:tl se p:•np:i•) n. ct·.·ar;i'io llO n1esa. 

~.~:~i--~~ 11;;: .\~,(;~:L; '.t: \r~\~lrl~l·(l .~~~~\~ ~~~- 11 ~1 ~~-;~i t~~~~:;~:l n:~~.~~~i~~~ 
rr·.p"i"t;l;.;'~~. h:i0 cl·· c·~tf'~ ''Cl'-•H! nb~·i .. oc1nq a n.nr\at• 
le .. •:llas e lt.:_!•,na-; ''~ll'll. pml•~i· 11~:11• do dit·cir.o politico '! 
Ue<lln.s :t n1Hit.i•diddc.do de mc~as n.:i.o diminu..: o 
llllll1Ct'fJ dn ''Ot<l~· 

O S;:. L::::o ~.~::r.~.o~o : -..:\.o contt•:tdo. 
o S::. C:::;.: ~.J.\c:: ... r:o: - .\.n C·'):ltl':ll'!f') r:lciHtri. 

r••l"i:l~1:f'l, l't)\tlloil)o!i CO!ll 1111~11 ~~)JJC•."';~ S(!n;1•l0t' nchL 
pt•;•\ i:.c:;t de i::as que Cll\'1:10(':1: :~ l,:r•vinC"ia, o S:1bc 

~~~~~~\~~~ :t ~! l:~·I ~·.'~;~:~:.\~\s ~ ~~\':l~l·1~•1~o~a ~~:1111~! 0 n~~~~t.\\~ ~~~~~~;~::~\1 • n;~~: 
lodo n L1::pel'io. :1. nun.l nttnnrlo a clis1 Osir,:ii.n 

6

(}111) 
nC"aho do 11·l', ::lU·rnn,lo n. 'JilC iwpc!tlC :.t ul·~-;a.disn.;i;.o 
do u"v:.H nocso.~. em~p:anto núo so proncde no :u·rol:.t
lliCnto g-~~ru.i do IrHlJCrio. 

O pro,]octll se refere ús pnl'i"!Chio.s crcndn~ pos
tcriiH'ntentr~ :í lei tl(l :.II do Dezembro do tS7!J: o
pw:l.-}l'lormt'n!c- niio tem tempo determinado; refere
" o n tor.J~ts n5 pat•ochinl'l creadas nn In1pcrio 
c1o.-dc flue o soj.io dentro d•) rospcctiYo dis
tl'icto, pura que possrio ter direito n. mesas clei
tornos. 

Hn ln~!ll'CS cm qno os eleitores ficü.o ohrigndos n 
nndnr mn1tns Je~uns pnrn. poder dnr o seu voto. Esses 
ln~nrcs súo col·tadoa de rios, nlguns dos l')ttncs ilií.o 
tem pontcl-l: o nssirn, on1 vez du concorrerem dons 
terc,:11s dos ('lcitoro~. ús vozes nti.o cnncort•o nem um 
teJ••:n. mn~imn (Inundo so nmrcito ns cloi,;Ocs pltra. 
ópocn. do inYcrno. 

.A mcdi<la l'JilO prnpnmos niio influo scnüo pnra. a. 
fncili•lndc nn. mnnifestnç,-w dn voto: o desde que 
temns um pndrüo cerl.n pnrn. evitar qnnlqucr nl'hitdo. 
púda-flo ntlopt.nr providencio. ~cnol·icn, qno tocn. n 
todns. o que ó Rompre prorer•vcl n mP.dhlns que 
npenns n. uns on outi'Os nprovoitom. (Apolttdos.) 

Foi lido, npoindo. c posto cm t.liscnssiio, n qual :foi 
o.•lindn pelo. horn o seguinte 

Substitutivo ao p>•ojecto letra E. 

. « A nssombJ~a. gcrnl resolve : 
u .Artigo nnico.- ~ns po.rocbin.s crondns ,posterior

menta n :!1 do Do•eml>ro de 1870, comtnnto 'll\O o 



SC:SSÃO 1!.~1. 2G DE ,JUf.FIO DE 1SS3 

tcabão sido dentro dos limites marcndos pare os dis
trictos elcltornes se organill'o.rúb mesas porn o l'ecebi
mento o a.pu1·nçiio dos votos, o wo.is trabalhos do 
elei~ões, ficando re,:ogndns o.s di&!'osiç~es em con
•ro.rJo. 

" Paço do senndo, cm 2G de Julho de 1886.-Cruz 
Machado.-Ignaoio Martins. » 

SC:GUXD.A PARTE DA ORDE~[ DO DIA 

neFOnMA. DOS A.RTS. 2QQ E 2G7 DO CODJGO CRI:'IIINAL 

Prosegue cm Sa. discussão n proposição da com
missii<> d<t cam<tr<t dos depntlldos , n. 9~, de 1880; 
substituindo os nrts. 206 e 207 do codigo criminal, 
conj uoctnmente con1 ns cmcndu.s e o projecto apre
sent<tdo pelo Sr. Josó Bonifacio. 

Foi lida, apoiada e posta. om diacussiio a seguinte 

Emenda substutit•a de tndo o projecto n. 94 de 1880 

« Artigo t'tnico. As circumsta.ncins o.ggro.vnntes da. 
segunda. pa.rtc. do n.rt. 266 do eodigo crimlnl\\, são 
ns moacionndns no nrt. 16 § '!,o do mesmo codigo. 
Ficã.o revogn.da.s a.s disposições em contrn.rio. 

"Pnço do senndo, 17 do Julho de 1.886. -Alvaro 
Da>'b"ll'o UcliOa. Cav,.lcanti. » 

O l!ia•. NuneH Go.uç~th·e,. r- Sr. prcs1donte, 
Adiantei-me cm pedir n palavra neste debute com o 
fim principnlmcnte de jnstificnr a.s c1ncn<lns que em 
nome iln. con.missão de legisln~ü.o tive de ma.ndnr ti 
n1esa. .. ..1\.lgumns tlcstns cmendns propõe-se u. Ereon
eber lncunns do projecto: outrns a corri~ir cquivocos 
~erros que nelle ~c deriio e nns emendas appro\·ndus 
pP.lo scnn.do em 2JL discussi'~o: e outrns cmtim i~ sub
stituir o \systcmn de pcnnlid1\d'"' ndoptado. 

Como se vó, srio emendas muito importantes, sobre
tudo ns·que a. comtnissiio entendeu de\·er fazer logo 
conbecidns, pnra. que cndn. um do! sennelorcs q11c 
qucirü.o tomnr pnrte no ele Unto tivesse o preciso tempo 
de cxnminn-lns, de cstuda.-lns, e depois proferir seu 
\'otn a.coitnndo-ns ou rojcitnndo-ns. 

Nito cstra.nho o senado Otl a.lguns dos nobres IIC
nadorcs que fosse a. con1missüo n primeira n 1nnnda.r 
emendas n ee11 trn.ha.lbo, pa.r11. da.lii concluírem que 
:fosse isso filho de pouco csl;udo e reflexão. Seria. im
m,~rccidn nmn. tnl incrcpnçl~o, porque o scnn.clo deve 
J~1n"Lrnr-se dP. que este projecto nos veio rcmettido 
cln. cnmnrn. elos dep:ttndos no anuo ele 1880: por 
.espnço ele 5 nnnr.r; cstC\'C cllc sttbmettido no exnme 
das tliffe1·entcs cou1mi:;sõos ele lcg-it;la.9üo que func
ciunúriío cm todo cs~c periodo. sem que nunca. 
i'ossc nprer;cntndo o pnrocer, ntõ que finnlmento 
por Llclibernçüo do ~.<>Cnndo -resolvetl n n1osn dú.-lo 
pnrn a onlcm do din nn. scssiio do u.nno pu.ssndo. 
l::ntrnndo cm discu~Ssii.o, \'nrins cmcndn.JS forii.o oífere-

. <'!idns, jú. pelo honrado scna.dor peltt provinciu. de 
)1inns-ücrttcl:i o Sr. consc!hcirô Affunso Cel~o. já pelo 
twoprio rclntor <ln commissrto o Sr. con-..elbciro Ln
fuyctte: nlém dessns emendas. a.lgnns discm•sos "fortl.o 
two:\Uccindos le\·nntn.nc.lo du,·i<lns c1ue pnrccóL'i'"Lo súrins 
e diA"nns de serem exnn.-:aina.dns, tnnto pOL' pnt·to do 
nobL'C senndor pela.. pl'ovincia. dn Pnrnhyba. como 
JlOr )lnrte de outro senador por l\Iinns-Gerncs n Sr. 
Igno.cia 1\-Io.rtins; daqui resultou que o senado, findn 
n 2_u discussitn. resolveu rrne voltn~~:e o proJecto com 
ns emendas nppro\·udnl! iL mct:Ullll connnissltn do le,c;is
lnç:io pnrn. redigir ossa.s omondus o pnl'n fC'Irmulnr ou
tras que o estudo do. mo.toria. lhe Rn;:r~eriss~. A oom
missi~o deu .. se }lrcs!ln cm dcsompenhnr-se dcssn 1o.refu, 
rodigio ns emondo.s, formuluu outrus, incor\lorou 
todo~ em mn projecto substitutivo ncomnanhn< o do 
um pn1•coer que ulln. elBborou, projecto que· nü.ü chegou 
n. ser lcvo.<lo {L mesa., porgue só tev6 :\ n.11signnturn de 
dons membros J.u. commissüo, dopu'ldecdo oicdn de 
exumo e estudo tlo :Jo membro. 

Uro,.::nnisndtt n n.ctuo.l commissüo Uc les:isla.9ii.o, 
_proCUl'ou conhecer o cstnclo cm que se ncha\'U. o trn
bnlho relnt.ivo a.o projectu o. OOD\'encida. do. urgooto 
neoosraid.tdu que lla.\'in do «.lar noUa.aL1onLo i't Uiscussüo. 
euto1ulun dever a.Uoptnr o trnbu.lllo feito, to.nto m~is 
po1·quQ so ucluwn cllc ro,·ooLido u<t nutodu~<lo <lo Ulll<t 

comrnissü.o da casa. nraa é i'o.cil comprohenU.er qae ... 
JlrOcet\_endo por essa. fórmo..,a corumiasr~o nii.o renunciou.. · 
no seu direito ou antes nõ.o exímio-se do. obrjga.çio 
de n.presentat• outras cmendns sua.s, coororme entem
desse para. o a.perfeiçoawento ou melhoramento do 
projecto. E' ju~:~to.mente o que agora fa.ç.:., procurnndo 
JUstificar as que. como disse no principio. forü.o leva
das ú Jnesn. em nome da coJnmis:;üo. 

A Ja emenda. rofere-sa a.o § 2° do o.rt. 266. Dis 
ess_e pnrogra.pho : 

n § 2.. 0 Destrnir, inutitiso.r ou oocultar, de qun.lquer 
mnneirn que seja.. lh•ros de notns. de registro. de a.
sentn.mento de nctns e termos. nutos, uctos originnes. 
dn nutorida.clc publica. o cm geral todos c qna.eaquer 
titulas, papeis c livros commcrcia.cs e escriptos par
ticulares que sen•em pnrn fundnment.nr ''11 provar 

- dircitoP, som ha.ver pa.ra si ou Pn.rn. ouLrcm vn.nta· 
gem ou lucro : 

Pcna.s : - De prisão com tra.bnlb.o por dons mezcs 
a. um nnno, e multa. de 5 a 25 v/a do prejuízo 
causado. 

.A oommissüo propõe que depois destas pnla.vrns 
-:- prcjuizo cnusndo - .nccrcsccote-se o segu1nte pe
r1odo: 

« Se este crime foi oommctt;do, tendo o delioqueate 
cm vista. tirar dcllc proveito pnrn si ou pnrn. outrem 
- pena.s: as mesmas do furto ou roubo, confúrnle as. 
circumsta.ncict"s que se derem. » 

Foi lc\·a.dn n. commistiÜ.O a. fazer esse O.cc::rescenta
mcnto. porque entendeu que ba.vin. uma. lacuna in
justifica.vel : o projecto. punindo a. detit1·uiçü.o. inuti
Jisnç:üo, occulta.çii.o de livros, rcgiatros. assentamen
tos, etc., quando o delinquente u~io tinha. cm vista. 
tira.r po.rn si nenhum lucro, nero pnra. terceiro. deixou 
cm completo silencio o caso em que esse delicto seja. 
prntica.do cm proveito proprio (lo delinguentc ou da 
out.ra pessoa. ; J?Odondo-se Unbi concluir que eate 
crime, 1nuito ma.us gra.vc do que o outro. fica.vo. im
pune. 

O Sn. !GNA.CIO MARTINS : - Jú estú. previsto pele 
codigo. 

O Sn. Nu~ú~s GONÇALVES : - 0om penas di!Tcrcntel'l. 
ncsde que se procura. definir- dcstruic,·ii.o, inuti· 
lisnyüo e a. occtt1tnçü.o ele li\·ros c rtogistros, punindo 
co1n pcnns especines, quando o dclinf1uente nü.o tira. 
proveito Oll lucro lla.rn si. nem paro. O\ttL'em. pare
ce-me indi~pcnsnvel que se previno. o. bypotbcse ao 
crime ser commettido em prO\'eito proprio ou de 
outrem. Fui para. preencher estn lncunn que a. eom
nlissü.o mandou a. emenda. a que ncn.bo de referir-me 

Outr<t omendn C lt!) : 
(( Ao mesmo pa.1·ngrn.pho: Em vez cln!i pnlnvo.s- n: 

c1cstrniçüo ou o. inutilisnçü.o diga-se - a. dcstrui9io ... 
inutilisnt,•Ü.o on occultnçü.o. » 

t;:sta. emcndn. é cun:equcncin. do que jU cstú. estabe
lecido pelo ~rojecto c por uma das emcndns nppl·ova
dns cm 2.11 di~cussüo. ~un.odo cnt1•ou cm debate esse 
artigo, o honrndo senador pela província. de Minas 
Gcraos mandou umn. cmendn pa.ro. que depois daa. 
pa.lnvrns -dest1•u.ir a ·lmttilisnr- se llCcresc::cntnsscm 
- ocaultn.r documento, regist-ras, etc. - J:..,ico1.1 pois o 
crime dcfiniU.o cm dcstrui<,:i'io. irn1tilisn~üo e occtrlta.
cií.o. 1\Jais tLLhnote decretando-se qnc u. destruiçiiOo 
Ôu n inntilisnçü.o de lh•ros de nota.s, de re~istros, etc .... 
é cn.so de denuncia. ou procedimento officia.l do jus
tic·n, foi omittida a pa.lnvra. occ:ultacc7.o ; lllll."', desde 
q~e a occnltuc;üu jlt fürn. considern.UO: como um crtmCI 
iguul t\ dcstl"uiçilu ou inntilisaçii.o que t·tii.o t>údc de!x.ur. 
de tu.mbcm ser cnso que dé lugnr a. pl·occdimeato 
ctficinl Ue justiQa., poia que cstú. exnctnmcnto u& 
lllCSmn cotagorin. 

({ ... '\o nrt. 2G7, n. 1.-E.m ver. dns rmlovras: Q.no 
na. "ccnsilLo .se ncbe no lugo..l" incenrlin.do-dign-se: 
-Que no tnomanto om c.tne o fogo foi posto. a.· 
acbnvn. no luga1· incendiado. u 

Est1\ rnndnn~~a. do rednoçiio provuio de uma. c.bjec-
(,'iLo quo aqui Ke lC?"·nnton cun1 11l~um fundu01ento ~ ~ 
foi n do que, cu.pltulo.da. como crime n morte otl e 
fcd1uonto Uo pessoas qnc se acbnsncm no lu,...nr du 
iuco:c.dio, tJoderia. u.bro.cger DÜ.\l só a.s pe&son.•

0 
mora.-
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~rn.s, como as q\le aceidontnlmente para olli nf-
1tu.ieaem: por exemplo : um bombeiro ou um estranho 
q.u.e por cnrioaidnde se a.chnsBc no local dq incendio. 

Nii.o ero. ca.to o pensamento ; e, paro. ev1tur obsc:m
ricl:d.des de redo.cão, o. com.missü.o propOz o. emendn, 
iendo por eonsequencin. obstar que se dê qunlquer 
aTbitrio J!Or paute do juiz. A commissã.o quiz tornar 
bem ~1tivo e bem clnro o pensnmooto do que sú se 
trata de crimes em pcssons que se ncbo.rem no. cnsn. 
no momento cm que o fogo foi posto. 

O Sn. AFFONso Cet.so : - A commissi"J.O adoptOLl a 
disposição do codigo portugucz. 

O· Sa. NuNES Go:H1A.LVES : - Ex.nctnmcnto ..• 
O Sn. lGNACIO !\.:f.~nTINS : - !\Ins ú cnsuistico.. 
0 Sn. NuNes Go:;r.A.LVES :- ••• o de a.cclirdo com a. 

lei :fro.nceza.. · 
O Sn. ÂFFONO CELSO: - A crr .. cnda. é boa.. 
O Sn. NusEs Gosç.u .. YE~ : - lin. no projecto sub

stitutivo esta. disposi~tü.o (ld): 
cr Se do ioeendio resultar u. morte, ferimentos ou 

otrensns physicn.s em alguma. pessoa. que na. occn.
siüo se a.cba.r no ln~nr do incendio: 

Peon.s : - .A.s do nrt. lUfi: no caso ele morte, c nos 
1crimentos ou offcnsns physicna. a. tcrf.~n. pnrte de 
c:o.da. um dos grãos dr.s Hrts. 20 L o :.!05 do codi~o 
crhninn.l, segundo für n hypothe,:;e, nlém dna etn que 
incorrer pelo ínccndio. » 

A commissü.o propõe que este numero scjn. todo 
anbstituido pelo scgniote : 

" Se ao inccndio resultarem ferimentos Oll oiTcosns 
physicns de nlgnmta. pessnn, que no momento crn que 
o·-fogo foi nr.sto &e ncbnvn no lngaL· incenainclo, peua.s 
-do prisa·o com trnbnlho por 4 n 13 anuas. 

a Se o ferimentll proUnzir gra.Ye incommodo de 
sa.udc ou inutilisuçiio elo servi1;o por 1nais Uc um mez, 
penas de pt·isi"to com trabn.lbo por 5 a. lG nnnos, nlén1 
dn. multa. Ue 5 u 2:J (l/o do \'n.lor do dn.mno cn.ul3ndo. 
que em todos os ca.sos serú. imposta. JJ 

Propondo n sub~titui~:i""Lo deste systema. cln pcnnli
dn.de, a commis&üo foi Je ... ·ndo. por Ynt'ÍC'IB motivos. 

O primeiro era n. <litnculdnde praticn. quo sempre 
snrge na. gra.dua.c.~ii.o do penas dive1·sns, pura c.,nhn
cer-se qual n que de\'e ser imposte ao rCo, tnnto mnis 
qnnnta este trabalho tndo nrithmctico e CJUO clemandu. 
u1nn. grande concentrnf,!Ü.o de e..:.pirtto, é ·feito de im
proviso pelo jnb: que preside ns sc,.sücs do jun·, e q·ue 
muitns ·vezes niio tem tempo sullicicntc purn brnn co
nhecer do ~rúo de pcanliUndc que deve 1mpôr. 

A segunda. \'ní'.tLo que pesou no nnimo dn. commissiio 
foi evito.r u1nn. lnfrncçüo !ln.grnnte das bons doutrinas 
e dos sii.os principins cm mutcrin penal. 

I-ln.vcndo ngo: . .domcrn.(,!ÜO de penas. qun.ndo se dlL 
mnis de um dclicto, pl1de íicn.r comprehentlido em un1 
sô ontl'o que snja indepHndente. Pot exemplo um in
dividuo invnde uma~ cn.~n pnrn. pcrpctrnr o crime de 
roubo, crime que consiste nn. violencin. ía.s pessoas ou 
cousas. E' sorprendido peln nutoridnde policinl c, 
ao ser preso. resiste ú ordem de prisão, produzinUo 
mesmo offensns physicn.s nos n.~cntes da. for~~n. pn
blicB.. Este individuo commcte de facto dous crimes 
muito distinctoM. que nií.o tóm entre si uniilo. que não 
se ligil.o : o crime de roubo e o dn. resistencia. que 
praticou. Comprehcnde-se que neste ca.so nii.o tem 
cabimento a. n.ccumuln.çito de penas, clla.s devem ser 
clistincta.s. Mns, no cn.so de que se tra.tn, nüo, porque 
o individuo praticou cm unico neto, que foi o de pOr 
fogo. Os ma1s são consequoncia.s, são .. Asultndos que 
apparocem, n. morte ou o ferimento. 

Portanto nü.o tem aqui cabimento n.lgum n. a.ccu
mulo.çilo de penas. Este é o principio csta.belecido no 
art. 61 do codiA'o criminal, que dispõe : - que 
quando o róo {r)r convencido da ma.is de um delicio, 
impor-se-lhe-hü.o ns pcans esto.bolecidas nas leis pa.ra 
eada um delles. Jú. se vó que o codigo exige qao soja 
o róo convencido de mnis do um delicto • .Aqui, porém, 
mü.o se trata de mnis de um crime : é um só, e 
portnntn a peca deve ser umn.. Crime e ferimento, 
repito, nii.o sii.o neste caso elementos distinctos ; sito 
mero• conaectarios do mesmo crime. 

Aind" m"ia uma r .. zao h~> P"'" seguir·•• o prin-

cipio, consignn.do no n.rt. 61 do codigo. Por esse prin .. 
cipio o crime ele roubo. por exemplo, confonno pro

. duz!r ditrerentes consequencin.s pódo da.r lu~nr a. 
ditl'erentes pcons. Como o scnn.do sn.bo. o crime de 
roubo compõe-se de dous elementos distinctos. os 
qunos sü.o a. tirn.dn. <le Couso. alheio. e o. violoncin. foitu. 
ú.s possoa.s ou ás couso.s. 

1\:Ia.s o codigo previa, cspcctficon n.s coosequencio.s 
que o crime de roubo póc.Je produzir quanto ú. vio
lencin l'a.s pos~ons e ús cousas. Se l'esultnr ferimento, 
o crime de roubo õ pnoido no ~rlto nmximo : se re
sultnr g-ru.ve incommodo de sn.ude on simples inutili
snc;iio do serviço, serú pnnido com gn.lés. Tudo isto, 
porque hn. nccumuln.çlLo Uo crimes. No de incpndi?, 
porem, o que póde acontecer U que olle produza feri
mentos ou. ofreosns physicns ; nüo h a ta.l n.ccunlulnç:ü.o 
o por conseg-uinte tnmbem nü.o púde ba.ver a carre
lntivn. nccumulnç~ii.o de pcnns. Eit~. Sr. presidente, n 
rnzii.o por gne a conunissii.o procuron u:tiformisnr o 
~yst emn do projecto com o systerna. jla. eutabelcddo 
no cocligo. 

A emenda é cstn. : 
rr .Ao n. 1 o do ~ 1 g do n1esmo artigo. E1n \"CZ dn.s 

pn.Jnvrn.s - que nn. occn.;:;iüo se ncbnr no lugnr incen:
diudo- dign-sc: - que no momento. cm que foA. 
posto o fogo se acbn.vn no ln~nr incend1ndo. n ~ 

Jú. foi justitlcn.da essa. emcndn. com relnç.üo no pn
mciro nt1mcro, e nü.o tenho precisão de entrnr cm 
mnb- Uesen'lolvianentos o. esta respeito. 

Outra. emcnUn. : 
u A pn.1·tc seg-nnUn. do mesmo numero sobt·e ns penas 

scjn snb:;t.itnidn pela seguinte: 
cc Penas : 
cc No caso ele morte, de ]_1risü.o com trn.ba.lbo por 2 

a 12 nnnos. 
cc No <le fcrirncntos ou oiTensa.s physica.s, do pl'isão 

con1 t1·nbalbo poõ." 1 a. 7 n.nnos. 
cc Se o ferimento proJ.uzir p:rnve incommodo da 

sn.ude ou inhnbilitc.çü.o de servic;o por mni& de um 
mcz, pl'isã.o com trn.bnlho por 2 n. tO nnnos. nccrcs
centando em todos os cüsos n. multn. de 5 u. 25 11/ 0 do 
vnlor Uo dnmno causnUu. J) 

O n.Lsurdn dn. disposh,·iio gue por esta. e1nenda. se 
corrige. õ moior qne o fi L\ C j:', deixei npuntn.do; porque 
all·lll du militarem neJo>ta especÍQ ns mestnns rn.zõesr. 
qne jl~ e~puz cm rclnc,:iio ú. especie n.ntca·ior, pnrn qua 
n~LO bn.jn uccumnluc;tio Ue penas. d1'~-so n. incoo .. 
p:rnoncin. de se punh· tlm cnme consummndo com· pena. 
do tontlLLivn, conforme n1nndn. o projecto "\rindo <ln. 
cu.m nrn. A mos um incongruencin. se dú. qun.ndo se 
rnnnda punir com u terc;n part.o dn.s mesmn.s penns. O 
ta.hsnrdo do projecto dn cnmnrn resulta. de se conside .. 
rn1· o crime do incendio consummudo, mn.s o crime da 
ferimentos n.penns como tenta.t.ivn., qnando o ferimento 
niLo é m1lÍS do q no a consequencin. do inceudio. Logo, 
niw se púdc impór no réo, nesse cnso, n penn. commi
nada. pelo projecto vindo dn outrn. cnmn.rn, porque 
fa.ltiio os tres requisitos juridicos da tentntivn.. 

Nn. discussii.o do son~ulo foi votado que esta. n.gglo
mernçü.o de pena.s podin dar o resultado de ser o 
crime de ferimentos punido como crime de 1not·te : B 
esta objecçl~o pesou no n.nimo do reln.tor dn. com
mis!."ÜO. Com o fim de obviar no absurdo. a. presentou 
a.commissü.oo.emenda., pnra. que .. no cnso de ferimento, 
o crime fosse punido com a. tcrçn. pnrte da.s Eena.s dos 
nrts. 201 o. 205. O que resulta disto 't Restdtn que o 
ferimento. sendo, como ó, consoquencin. do incendio• 
este ó punido muitas vezes no ~rt\o ma.ximo o o feri
mento no grú.o mínimo, nii.o hn.vando rnzii.o nenhuma. 
guo possn. explicar isto. Dcpoi~ a com":lissiio consi
derou que nós trn.tnvnmoa uqut de crJmos novos, 
crimes nU.o definidos no codigo: e portnnto nií.o ti
nbnlnOB necessidade nenhuma. do estar fazendo esta. 
gymnnstica intellectun.l po.ro. n.ccommodo.r n.s penna 
ús disposi9üas do mesmo codigo. Desde que si'ao 
crimes novamente definidos deve hnvor pena.~ novas. 

O n. 2, do mesmo~ 1• do projecto diz: 
" Se os dit oihficios o constrllCQÕC'il porteccerem 

ao o.utor do iuceudio. sendo eate !Jl'üttca.do com o 
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JWO.POsito do eronr um caso do responsn.bilidnde contra. 
t.erçciro ou. de frn.udo.r direi toa do n.lgncm ; 

« Penas:- .As do a.rt. 264 do codigo crimino.l.» 
E' nlndn uma. triste conscquencin. do ao querer 

nccornxnodo.r o novo crime definido ás penas decre
tadns no corligo criminal. considerando-o como cl"imo 
de estelliona.to, quando nti.o ha. a. menor pa."ido.de entro 
um e outro. 

O Sn. AlPFONBO CELSo: - l\Inis paridade ha.vio. 
com o roubo do I).UC com o cstolliona.to. 

O Sn. NusES Gosç.u.n::s : - Certa.mente. O ab
surdo se evidencia, tendo-se cm vista duns consi
deraç,?cs. A primeira. é ·que o ~odigo puno o crime de 
estel11onnto com penas do &Ols 1nczos o. seis nonos e 
mn:lto. do 5 a. 20·0 : 0 do valor do cstellionuto. Como se 
ha.via. de npplicnr esta. pena. no caso do incendio na. 
hypothee.e figurada. ~ 

-Onde se ia. l>usca.r este vn.lor, pn.rn. sobro ello ca.l
eula.r n multa. Cf A 2,a considernç:üo ó que é 1.1.mn. in
eongruencin; vinha. destoar do systcmn. do projecto, 
por.que o sybtema. deste ó de. cm todos os cnsos. os
to.bãleeer a. multa. do 5 a. 25 °/a; o a.qni a. multo. scrin 
aimP.lesmente de 5 a. 20 oj.,. Por conseqnencia. p~receu 
á. -commissão gne devin. prescindir da. referencio. no 
art. 264 do eodi:.ro criminnl, e decrctnr a. pena. eqni
"Valente, mn.~t de nccórdo com o systcma. do projecto. 
Por isso a. emenda. diz : 

« Ao n. 2° do n:esmo pnrn~rnpbo. Em vez dn.s pa.
ln.vrns- Pena.s, ns do nrt. 26~ do codigo críminnl
dign-so: 

« Pcnns, de 11risti.o com trnbnlho por 1 n. G nnnos e 
multa. de 5 n. 25 °/0 do vnlor dn rcsponsn.bilidnde ou 
do prejuízo resulta.nte dos direitos fru.udndos. » 

A emenda a.o n. 3° diz : 
« A-o o. 3°. Em vez dO.s pnla.vrns-que na. occnsiü.o 

se a.chnr no lug;nr do incenclio- dign-se:- QUe no 
momento em que foi posto fogo se n.cha.vn. no·lugnr 
incendiado. » 

Jú. estú. justificada. estu. emendo. na.s hypotheses o.n
teriores. 

Ao mesmo n. 3° diz o.inda. o. emenda. : 
tt Toda. o. se~uncla. pnrte 1·cla.tiva. ús pena.s seja. sub

stituidn. por idcntica. lt. tlo n. 1°. u 
As razões que militüo neste ca.:;o sü.o ns me~mns 

que militüo no Oll.tro, o nü.o tenhó neccssidu.dc ile 
estnr repetintlo o que jú. aissc pnrn jLtstificn.r a. neces
sitladc do se evita.t" n. n.ccumula~üo llo penns. Se us 
hypott:e~es sü.o a.s n1esmn.s, deve Preva.lecer a. mesma. 
disposu;ao. 

Aos ~~ 3• o 4• diz n emendiL : 
llf Ao §, 3.0 Todn. o. parto relativa. :.'is pena.s nos 

casos de ferimentos ou oil"ensns pbysic:ts seja. substi
tuida. por iden rica. ú do n. 2 do ·art. 267. 

« Ao § 4. 0 Toda. n pa.t'te relativa. lia p~na.s no cnso 
de morte e ferimentos ou offenso.s physica.s, · sejn sub
stituidn por identieo. ú do n. 1 do (I t.• » 

E~ ta.mbem porq uc ns hypotbeses süo identica.s. o, 
portanto, identicn. deve ser a. disposiçüo. 

No a, 7° corrige a. emenda. : 
te Em vez dlls pnlnvrns - As de tentntivn do 

ort. 192- diga.-se: ns do n.rt. 193. )J 

Passo a. expOr o. rn.ziio desta. emenda.. Diz o pro
jecto : 

« § 7 .o Envenona;r fontes publicas ou pa.rticularcs, 
to.n9_ues ou. viveiros de peixes, a.gu11 pota.vel e viveres 
desttnn.dos a.o consumo de pessoas certas ou incertas. 

u Penas : -De prisü.o com. trabalho por seis n. doze 
annos. 

rr Se do enve'Qena.mento rosulta.r a. morte do; a.lgama 
peSSC?A: 

" Pona.a : - As de tentativas do nrt. 192. • 
A commissü.o nü.o pôde comprcbender por que neste 

easo. singular se devia. applieo.r n. peno. de tentativo. 
do nrt. HJ2, pena que deatoa.va completamente do 
aystemn do projecto. 

Poro. guordo.r. pois, a uniformidade na. peno.Udade 
propõe que sojo. substitllido. pol"s pon"a do 11rt. 192 
do coUigo crhuinal. 

O Sn. lGNACIO l-IA.nTINS ::-Rovonoa. o § 2o do 
nrt. 16 do mesmo codigo. 0 

O SR. NuNES GoNçuv•• :-Não rovogn tnl. 
O . ~n.. .â.I'.FOsso CELSo :-Nesta ca.ao tro.ta.-se de 

~omu::•~ho, que nüo esto.vo. nas vista.s do a.gente do 
lnCeD.dJ.O. 

(Ha outros <>P<lrles.) . 
O Sn. NuNEs GoNÇA.LVES :-Quanto ao cnvenena.

monto dns fontes publicas, um individuo pódo fazé-lo 
por mltldnde, sem ter em vista. envenenar certa. e 
determinnda. pessoa.. 

O Sn. !GsAoto 1\IARTlNS:- Nesse caso ni:io é cri
minoso, porque nü.o te ..... e intent;ii.o de fa.zer mn.l á 
pessoa. dctcrmina.dn.. . 

O Sn. NuNEs GoNCA.LYES : - O nobre senador sa.bo 
perfeitnmeote que hn. intenç:ii.o directa. e indirecta. 
(apoiados): o iod1viduo que envenena. umo. fonte pu

. bhca., nüo tem intenção directa.. mns naturn.lmeote 
prevé n.s consequeocins do seu crime. Portanto, nUo 
póde ~er incocento.do o fncto, e nii.o destróe o. circum
sta.nc~n nggrn.vnnte do § 2o do o.rt. 16: o cn.so póde 
l:ier d.tfforente, yisto que o individuo póde propina.r o 
veneno propos1ta.lmcnte pnra. mnta.r a.lguem. 

O Sn. Josi:! BoNID'ACio :- Q11a.ndo a.lguem enveneno. 
propositn.lmcote 1.1mo. fonte, sn.bendo quem vn.i se beber 
essa. nguo., com.mette um homicídio cla.ssiS.co.do no 
c:ldigo. 

(lia outros a.pa1·tcs.) 
O Sn. Nu~Es Go~c:A.t.VES: -Hn um.n emendo.. ao 

§ 10, scgnodo perioclO. Disp<:ie esto : 
<( -~ sentença de absolvição ae nccusa.do,. proferidn. 

polo juiz.crlmina.l. s(1 fa.z ca.usa. julgn.rla. contra. a. 
ncwüo civil de indcmnisação quando decide ou. que não 
existe o fa.cto, ou. que o accu.sado nüo é o autor. » 

l!:sta. disposição ó perfeita.mente identica. lt. .~ue já. 
se nchn. csta.belccida. no a.rt. 68 da. lei de 3 de De
zembro ele 1841, c portnnto, o. comm.issüo julga. des
neccssnrio que ella se ma.utenba. nos termos em qno 
est{L. 

A principio entendeu o. commissüo dever propOr a. 
supprest1Üo deste período; ma.s depois o'bs~rvou nne 
ta.l supprcssüo poderio. dar lugar o. entender-se q-uê o 
~cnnd-:1 tinha. revogndo o. regra. do a.rt. 68, e para 
cvitnr-se isto. propõe ql.le em vez das pnla.vrn.s 
f)ltantlo decide-se que nlt:o e:x:f.st.e o (acto, etc.--se diga.-: 
- uo• termos elo nrt. GS dn lei de 3 de Dezembro de 
1841. O principio estabelecido. é, ·pois, mantido, o 
nü.o pnrece redunda.ncin escusnda.. 

Furr~o estas a.s emendas formuladas pela. commissãe 
e con1 us observações que nca.bo de fo.zer, creio qu.e. 
estü.o perfeitamente justifica.da.s. 

Ca.be .. me agora. cumprir um dever de cortezia para. 
c:om o honrado senador pela proviocia. de Pernambuco. 
que iniciou este debate, tomnndo em consideração os 
motivos pelos qua.es ec.tendea. S. Ex.. dever imp~a.r 
o 11rojecto em sua. tota.lida.de, pronunciando-se pé:la. 
sua rcjclçüo in-Zimine. 

Começou o honrndo senndor por fazer & Bpologia 
do nosso codigo criminnl, dizendo que ·elle é um d-o• 
mnis perfeitos dos existentes e que tem merecido en
c:omios nté ern pa.izes estrangeiros. Neste ponto não 
tenho senü.o de a.co~pnnha.r o nobre senador : cstoa. 
de a.ccOrdo com S. Ex. qua.ndo considero. o nosso eo-o 
digo cotno um monumento de sm.bedoi'in, principal
mente na. época. em que foi promulga.do. 

O Sn. AFFONSO CeLso : - :M:o.s jú. contn 56 annos 
de existencia. ! . 

O Sa. NuNES GoNçALVES :- E' aonde ia. ohega.r.;. 
Mne mesmo com rela.çü.o ú.s idéa.s que entü.o erã.o co
nhecida.s, sa.be o nobre sena.dor que o nosao codigo ' 
occuso.do de ter muitos defeitos pcincips.lmente D& 
clnssifioo.ção dos crimes. Ainda qunndo, porém. e1oie 
nü.o tivesse esses defeitos, em que época. tove lugar. 
a. sua promulga.çüo 't Jl'~ sii.o decorridos cêrca. ele se· 
annos, o o nobre aenndor ho. de concoraar que a 
•ociedo.de nii.o fica. estacionnrio.. qu.e ello. tem c:u.mi
nba.do muito, qne novos d&lictoa se cngendriio, sobre-o 
tudo tendo-se em nttençiio o nngmonto do. populaçiio, 
determiáo.do jú pelos mnia frequentes mntrlmon•o•. 
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jl\. pelo. immigro.Qdo, etc. Oro., quem diz augmento de 
populnçii.o, dizo.ugment.o de homeos livres, âo homens 
tnduátriosos, mas tn.mbem nugmento de 1nuitos réos 
d~ policia. sabidos das galús de paizca estrangeiros o 
que paro. cú. vêm .. 

.A. verdade é que ho. dolictos hoje que entre nós 
erã.o antes desconhecidos. 

O Sn . .AFFONso CELta :- AP:oiado : o. sciencin. do 
direito tem caminhado nestes 5ti a.n nos. 

O Sn. NUNes GoNOALVBB :-Ora, ]ú vê o nobre sena
dor por Pernambu"co que nli.o pnd~mos considerar o 
uoaao coàigo como uma. obra perfeita., que nü.o deva. 
-.fler Blterada. 

O Sn. UcuOA CAVA t.OANTI :-O que f}Uero é que nüo 
~e nnA"mcntem os defeitos que elle possa ter. 

o· Sn .... <\.FFON'SO CEr.so:- E tanto niio é perfeito que 
o uroprio nobre scaa.dor tratou de emenda-lo em uma. 
parte. 

(i) Sn. Nm,..ss GoNnA..r4vEs :-Se o nobre senador se 
à.ésac o.o tra..bnlho dÓ cnmpulso.r o Annuario da lo gista
ciio eatrangeirtl. veria. n enorme qunntidnde de l~is que 
iodos os n.nnos se promulgam nlternndo os codigos 
criminncs, porque a. '\'erdndc ó que nenhum rnmo da. 
legislnçüo deve ter o Jcg-islndor runis cm vista. de que 
o penal. para. a. ir n1oditicnndo ;\ medida. que as no
ceMidades da. sociednde o vüo exigindo. 

Po.rn nl~o ir mnito longe, vejamOs a Fra.nÇ"a.. S. Ex. 
sabe que o codip;o frnncez :fni promulgado em 18l0, 
vigorou por muito tempo, nté 1832. soff1·cndo cntiio 
profundas modificações peln lei de 28 ele Abril de 1832. 

O Sn. ÂFFo~so !:ELSO :- Sobretudo na. parte relc.
tiva a. incendios. 

O Sn. NuNES GoNÇA.J4VES :- Justnmentc esta. lei '\·i
gorou ainda. n.tú 1848, mas no período de 18f..S a 186~ 
nü.o menos de 35 leis forü.o promulg-adas pelo corpo 
legislativo fro.nccz, alterando o co(.li~o Cl'iminnl c as 
leis postc1·iores úccrco. dclle ncloptnc.las. Este pcriodo 
nl>rungc todo o te:mpo dtL rcpuLlica. e do 2° imperio. 

Em 18G3 novas necessiJadc~ forü.o rccon!Jccida.s ; e 
entü.o foi ndoptnd11 CL lei de 20 de .Junho dnquelle 
a.nno, fíLzendo uma. rcfórma qunsi l"tu.Uco.l do coc.ligo, 
prevenindo cerLas circumstancio.s, classifio:.o.ndo-as 
melhor e estu.!Jelecendo pennlicl.ades cspeciacs. E' de 
nccô1·do com esta lei que foi for1nulndo o nosso pro
jecto, porque nn verdade clln é considerado. como a 
u1clhor que ha na. legislação criminal moderno.. 

O·Sn.. AFFO'NSO C&r4so :-E' bom D)tnrqueocrime 
de incendio de wag:õcs da. estrnr.ln. de ferro de que 
trntou a. lei frnnccza.. jt'l. tinha sido previsto entre nlts 
pelo regulamento dn cstrndn. de fe1·ro. promulgado 
t)ito a.nnos nnteR della.. 

Ü"Sn. ~us~o:·l GosçA.LVES:- Depois ílcstns ohscr
vnçi;cs preliminares disse o nobre senador que o tlro
jecto nggro.vo.vn ns pcnns do codigo : que deatonvn 
do systema. do mesmo codigo: que era cnsuistico: c 
finalmente. 9nc ahrm1gia mnitns . clisposi~~cs impli
citn e cxpltc!tnmentc comnrehenr.l1rlns no me!õllTID co
di~o. Tnt c; n. svnthesc do~ rnot ivo'3 pelos qun~s o 
nobre senn.dor oi}póz-se tü.o directa. c formnhnente no 
projecto. 

Apreciemos por parto cn.Un. uma desto.s rnzUes. 
O projecto as;g1'0.VO. ns penas c.lu CLdi;.:o. - Nü.o ó 

verda.cle. é puro en~a.no por pu.rte tlo uol,re sennUor. 
Aggravn.-se utnn. r,cna quando se dá muior intonsidnlle 
ao cnsti;:to nos cr mes em que o codi~o pllne. Desde 
qne nü.o tratemos de uenburn dos dclictos Frcvh.tns no 
codi~o; desde que curemos de nova end hHle criminal 
clocrct.ando ~enns especiucs. cstú ,·i:.t.:. t) ue nüo h a. 
a.ggr.a.vtv;ões J.e penas. (.Apoiados.) 

O Sn. UouOA. CA.VALOA.NTI dt\ un1 u.pou·t.e. 
O Sn. NuNt:S GoNÇAI4VRS : - Estou t.1i1.cnUo por orn 

que o. commissüo nü.o púde ser increpu.dn de nggra.vnr 
u.s penas do codi~o. pol'qne tro.to. de definir crimes 
novos f\ em defini-los nü.o nggrava.. 

Diese o nnl.Jre senador que o projecto destoo. rlo ays
temo. <ln codip::o porque <>sto estabeleceu proposi~~õca 
clnras e determinou os factos que conAtituem ofl'ensu. 
diro<!tn. o té'rceiro e que se convertem em crim<'s. sPm 
attouc;,·í~o Ü-11 varil.1.~:ões que estes :Ca.ctos vuo~ü.o U.!oJl'e-

sentar, c'que pelo mesmo eodigo não cstão·-eonvertid~ 
cm crimes especiaes. A<lopta.ndo o -codigo o eyst.em& 
das circumstancins o.ggravaDtes e a.ttenuautes. ea-
tendc o nobre senador qo.c ficiío obviadas todas as 
hypotbeses que se possão dar. ~ 

To.mbcm neste ponto niio tem rn.zão o nobre se
nador, porque nqnellos fnctos que pelo codigo si<> 
considerados circnmsto.ncias a.ggra.vn.ntes e a.ttonuantes 
nfio constituem por si s6 crimes distinctoa: são sim
ples modalidnde ..•. 

O Sn. Ua110A. CA.VA.La.uocrr: -E foi o que e111 
disse. 

O Sn. NuNES GoNCALVEs :-••• ou accidentes con
comitantes do crime,· e como taes não .podem ser ob
jecto de penalidade. Por exemplo, a. premedita~o .. 
uesdc que não se ligue a factos delictuosos, não 
póde ser circumstnncin. de crime ; o facto de ser 
noite está nn.s mesmu.s condições. Já võ o nobre se
nador que a.s circamsto.ncia.s definidas do codigo siia 
modi6.ca.ç15cs de facto crjminoso, uü.o são crimes. 

O Sn. Ucn1A. CAVALCA..NTt dá um :~:parte. 
O Sn. NuNES GoNCA.L\•zs : - Combateu, porque o 

nobre senndor disse 'que o projecto se torn6.ra. muito 
ca.suist.ico, como nlit\s nü.o podia deixar de ser; em 
legislação criminal todos os defeitos podem ser mo.is. 
ou menos attribuidos a. umo. lei, menos o de ser 
co.suistica, pois convem quo rnzoavelmente o seja 
pn.ra evitar arbítrios que possüo otrender a sagrados 
diraitos da. personalidade humano.. 

Para n1ostro.r a.o nobre senador que o codigo ums 
circumstnncin.s aggrava.ntes c attenunntes n.ttenacu ú.s 
diversas vnria.r;ões destas, bnsta. lembrar a. grande 
escnla de crimes de injuria que definia e depois 
classificou : tra.tou de estnboleeer se a iojuria é contra. 
o empt'c~ado publico, se contra o particular, se 6 
verbal ou cm escriptos que scjüo distribuídos a.1nais 
de 15 pessoas, e em cnda. cnso cotnminou uma. rJena 
especinl. .A. mesma. cousa. con1 relnçü.o ús otrenSQ.s 
physicns. de que podem ou niío resultar mutila.çiio. 
deformidade ou grave incom::1odo do snudc: tndo 
isso foi definido e c1n diiferentcs especics, e determi
nou-se pena especial pa.rn cnda. uma. O codigo nii.o 
deixou no juiz u. clnssi41co.ção das circumsto.ncin.• 
o.ggravnntes ou o.ttenua.ntcs. 

O Sn. JosÉ BoNrFAOro: -Neste caso o ferimento 
constitue um crime: nii.o é uma circumstancia. 

O Sn. NUNES GoNtlALVES :-Por isto ó que cu digo 
que o coàig-o estabélccett n pena.. deixando qllC as 
cit·cumstanclas a~gra.vnntcs ou a.ttonuantcs venhão 
resolver u.s difficuldndcs. 

Dirú o nobre scna.dor que o projecto tiru. a. circum
stnncia n.ggra.vnntc de incccdio, que cstnvn. previt~ta.. 
c que como tn.l n. conatitac um crime especinl. 

gt '\Crdacle.; ma.s n. qnestii.o é snber se o pt'o.jecto 
o de\•in. fnze:a-: se o inccndio devo ;.er considerado 
mern. t:ircnmsta.ncin. ng,:;rnvnnte ou cl'ime n.uton<•mo. 
Este õ o rnnto n resolver-se. c pat·a. mostrar se a 
o.rgninüo do nobre senn.lor é pr,•cC\dentc, lerei no 
tieiiaclO um pequeno trecho do Rossi, que na mnterio. 
ó natorldnde respeitada : 

ft As circumstn.ncius de n~gra.vn.r;üo cm de nttcnua
cü.o importa. '}UC scjlLo indicu.cfas. em cel'tns mnterins,. 
de umn mnne1rn positiva e precisa, tornando-se mesmt» 
ris vfz'!s ~·;ullapensavel (aze1• elo crime U!J[J1'ava.dn 11m 
e·rtme ·lnft.•lramente distinclo, um crhnc sui aeneris .. 
Para antros crimes póde se deixn-la.s em Silencio. 
cntl'e~nndo-ns no pocler discricionnrio do juiz, que ma 
levnrl'L cm conta. na. imposiçií.o da.a pcnn.s. u 

.A questüo sobre se 6, ou nü.o, justificado o con
verter-se o incendio em um dos cnsos definidos como. 
crime. dcix.nndo de pennnnecer. como catú. no codigo. 
aimplcti circumPtnncla Bggro.vante, cstú. plcn.uneoto: 
retiolvido. por todo. a. pnrtc. Tem-n'a. rcsolv1do a.logia
la\·ii.o de todos os povos modernos: e de modo oon
clullcote se pronunciüo os reln.torios dos ministros da. 
ju~:~tica. nestes ultimas 25 anoos, cm muitos dos quaea 
encontrnrt't. o nobre senador perio..toa chamnnâo • 
utten\~ii.o do poder lcgislu.tivo pa.ra. que sejilo rc~ri
miUos os crimes de inccndlo; nem 1neo.os cnba.l. 
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argumento púdo tiro.r .. se dos muitos projectos aprosen
'tados á Cl\m<Lra tlus deputados de•do 11:173. 

Não tenho rornodio senii.Q occupnr poT a.lguns mo-1 
mentos a attençiio do sennclo mostrando o que ho. em 
-vigor nos pn.izes estranp;eiros n este respeito. E' im
posaivel ncompnnhnr ns lcgisln.çõos do todos os 
po.izes : mas nns que pudo consultar cx.trnhi nlgumn.s 
Dotas. 

O codigo portugnoZ. no seu o.rt. 460, esto.tuo : 
« Sorit.. punidn com n. pena de morte n.quolle que 

eommcttor o crime de incendio em qualquer dos cnsoo 
enumerados nos artigos a.ntcccdentbs, occnsionando o. 
morte de a.1g-umo. pessoa que no momooto em que o 
1ogo foi posto se n.cbo.vn no lugn.r incon<liado. » 

Na lei francezn do 28 de Abril de I 832, nrt. 434, 
§ to, encootrn-so o seguinte: 

« Todo· nquello que tiver posto fogo vohlntn.ria.
mcnte nos ccli!-icios, nnviot:~, nrmnzcos gunndo siLo hn
bito.dos on sin·i~o pnrn. bnbitnção, e q:~ua.lmcntc nos 
lugares hnbitndos ou que se!""ircm pnrn hnhita.1,~ii.o, 
e geralmo!"ltc nos 1u.~nros hnb1tn.dos ou que servirem 
pnrn. ha.bitut;:io, quer pcrtonl(iLo ou niio no nntor do 
·crime, será punido Uo 1norto. I) .t''!t.. mcsmn. disposiçi'Lo 
contém o nrt. 30 dn. lei de 13 de 1\Inio de 18G:J. 

Com .-elnt,!à.o o. es-se artigo dn. lei francezn cscrev~n 
Cba.uvcau: . 

« Pois sü.o os ca.rnctcrcs do crime ele inconc1io (]tlO 
:faz ol,jecto do § to do nrt. A:l4. A lei ed~o no nntor 
do incendio n \'nntn.!e de inccnàinr; oxirrc depois qne 
os lugnro-; inccndin<los scFlO hnbitndos. ;:;Ll si1•v,io paru. 
hnbitnçoiio . ..:\. renui:lo destes dons clculcntc.::. b;t~ta tl•Utl. 
motivo.r. o. pena ele mnrte. Niio é a],soln:aliiCnt.c no
cessnrio (}UC o nnlor <lo crime tenho. tido u itotcnt,~.";o 
especial de utu~ntnr colltl"n. u. vidn <los hablt~1ntcs c1::t. 
co.sa. que in(~t·n !i11n: ·:nlnnt:trinm~ntc p0:.o; n c:::.i·-~rn;(~h 
dellcs cn1 !•Cl'i~o. c pni.; 6 punido como S'=! ctl'ccti
vumente tives>;:~ o c1•:Si;.!;nin de mata.- los. ,, 

Nosso pt•ojccto ui'"w vai tii.o lon~c: o ccHli~o 11r:>:·tn
guoz e a !c. fr~tncc:·.a nnpncrn lo.:~., n 1•(':·1:t ,;,. ~;10r~·~: 
nosso projt~ctn n.pcna.;; impõe a punaiiJallc <1•> :1.1·t. 1 ~;,; 
no grúo tua~; Í1110, g-aJ,~s pCL·pr.ttllls. 

Os codi~o~ de Saxe (arts. 1'71 n. 178). dn 'Yri!'lenl
berg: (n.rts. ;;7;-; n. :JS·1), «.lo IIn.novcr (:tl'ts. lSI n !S7J, 
da. B:1.vicra (<l!·t·;, -z!,.7 a :2.):J) contt~m cli.;po-;i•;·lic!'. r.c,tw
lhnntcs, pnnirulo com a p(_•nn. do rarol":-e o criwo do 
inceodio, rtuanJo tle!ilC rcsnltn. n. n1•1rte on fcduH~nr.o 
mortal de mnn on l1Htis possnn!i, qu:1tH.ln o u.~~nutc 
'tenha poJido prt•\'CI' e-;tc l'C:->Ltltatl•)• (I cudié:.O tla B.I.
'ViCrn. nr·m a(lndtte esta. nltinm condi(;·~~o; ú lll~i.id ri~ 
goro"'o do qut os elas outrns n:u:ücs, P"l''1tlü n:":o c1ne\· 
saber se " iüdividno previa a m~·~·tc Uo tl.!~n~m; 
pune-o logo rtg·ol·osamente; leva n tu.l pua, tu ::>~ua. :.;c
vcridnde. 

Vcjawos o cocli~o argentino nrt. 3-1.::1 : 
'' 0 nno de propo~ito lnccncHnr cJ:ricio, ll:tv!o ou 

lugm· hnl•-t:ulo, ur ... enul , p:trqllc do Ul't.ilhari:l, nra~ll
zcm de pulv••l'õ"L oa Cbtulci1·o, sofl'rcrl'L a. ncntt de 10 
a 15 U\UJ(lri Uo pristLo. • 

So a·c~ttl t.nr uma. ou mais mortes, se npplicnrú n. 
pena de 1111 •1·tc. u 

O codigo da. Prussin, no nrt. 2S:l cli~vC'e o se
guinte: 

u Scrlt punido como inccnJinrio com f'lrisn.o c com 
t1·nbnlho por 10 nnnos, ou por todn n vicln, c com n 
penn de morte, se o inccndio tcn1 occnsioondo n 
morto do umn pessoa. : 

« 1. 0 ... <\.qllclle que voltlnta.rinmcnto põe fo~o otn 
uma. cn!:ln. nn.vio ou cnbnna., que servo de hnbitnnt'Lo 
n .PCS!>ons. ou n un1 eclilicio destinado no culto. ' 

u 2. 0 ..:\.rp.1ollc que voluntnrlnmonto põe f,.l;;o n llllln 
cnsn, nnvio on ca.bnnn que tempora.rinmontc t~irvu, 
pnrn l'OunilLo elo pessoas no tempo em que costnmü.o 
tct' lugnr ns l'otmiõos. » 

Temos ninU.n. o codigo pcnnl clr s Po.izos Bo.ixos, 
Jlrotrmlgu<lo cm :J do Mnrço de 1881, delle é n se
guinte disposiç.ian : 

cc Art. 157. Aqt1ello que eo1n intençüo ntén nm 
jnoenilio, vrovoca. umn explosüo ott umn inundnçü.o 
é punido: 

cc 1.0 Com· prisii.o' por 12 a.nnoa no minimo se desses 

netos rosultnr nm pcrjgo commnm pnro. na propr~.,.. 
dadea. 

« 2..• Com prisiio por 15 anuo& no ma.ximo, se puder 
resultar um perigo de morto pR.ra o..lguem. . 

« 3.° Com prisüo perpetua. ou temperaria. de 20 nn
nos no mo.x.imo, se pudor resultar um perigo· do morte 
pa.ra. o.lguou1, e se do facto se tiver dn.do a. morte de. 
n.Jguem, 

'' Art. 328. E' punido· com prisüo por .a o.nnos no 
mn.x.imo a.quclJe que. com o desígnio do tirn.r proveito 
ille~al pa.ro. si on parn. outrem, em detrimento do seguro 
ou do portador 1cgnlde uma apolice, põe :fogo ou pro
voco. umn explosão em conso. scgnrn contrn. o incen
<lio ; n.qt.lello que :t'a.z sossobrnl"' ou do.r ú costn, dos ... 
troo, inutilisa. um na.vio seguro, ou cnjo earroga.
mento Otl frete estü.o seguros. » 

E' o ma.is bra.ndo, ~stú. Uc nccOrdo com o nosso pro
jecto, nlio impüo penc.. de morto, porque levn tun con
sidoraçtio que o rCo nüo tivcSiso intenção directa de 
mutnr. 

O Sn. !csAoto 1\IA.n"riNB- Em todns essas logis-
1u.çõcs o crime ele inoendio é especial: mns o projecto 
CJUCl"' fnzõ-lo espccia.l, conscrva.cdo-lbc o ca.rn.cter· d.e 
eircum;tnncin a.gp;ra.vnntc. 

O Sn. NcNES Go='i"Ç,\.LVES: -A ra.zii.o por qua todCts 
esses codi:;os dns nn.çõcs mnclernas tõm cogitado do 
dar n. m'liOI' importnncio. a.o crime de incer.dío e nro
cnrnrlo reprimi-lo com pcnns severas. os nnbres sÔna
dnres vúo tcl' occu:úiio de Otlvir ou lendo a.lg-uns tre
dF•s dos rclntO!."Íos das commissõcs do corpo lcgi,;;lativo 
frnncr z c do nlguns discul'.bOS que houve nnquclln. 
corpt•rnç·iio. · 

Li~ a(1ui o que dizia o relator do codigo do 1810, 
:\Ir. Latr:et. cm LO de Fevereiro des~e a.nno: 

cc l) n1;lio1.· cdmc neste ~onero ó o crime ele inccn
dio: ~~ t:11:.1.l.•olú n.qncllo de qnc o projecLo se occunn. 

~;·.:.~~~~~; :~1..,: \·.n~ o_!· ~~~ ~:~11}~1~1(1~5 c0~1~.E:t~l!~:~o ~t~~~~l~:~.J~ 01 
]•~'"!':·: ~:.:,}c J.,.",J~J :::c: r .rJr:.l.tlcado, c lllc applh:a. a _pcn:l. 
dw LJ.J••rte. 

cc :~:J. .. , 1Jo110i~ ac1.~ar muito BC\'orn esta rcn<t qt1c 
cm todos ns u.:mp"ti íui h1llinp:i•la ao j,,c1•ndi~uio, o 
wuit:1.~ \C~:c:J ::.;.L: fiOl" ntClO do t'o;.::o, t:·a.tando-so elo 
llt:l t:L'ime pn;·,"t a· quu.l n pCl'\'Cl'sidado acha tnntn. 
f:l,·iJ:d.tolr~ ~>!11 Cl,rmur~rte-lo. c que, horrol'oso como é. 
cru ::;i mc::::mo. <HJ'CU~·t:t cm poucas h<·rn:.; e mnit::..s 
·\'ezüs r: o wci'' ela~ tt·t~\·a~ Ju. noite n fan1i:ias inteil·ns, 
SCUS fl:l.j•Ci:;;, :::'.0\IS liHJ\'ú~i; O~ UHliS pri:!ciO:";CS, V::i S~L1S 
U.l!Í!l:uc~. ,-,!3 in~tnnlwntos Uc sun pro!is.s:~o. o sctl. 
U'-',Ylt.'• e n:"u'l JH.\1CU';3 \'C4!C::i a. vh.h\, depoi~ dod 1nai~ 
cnH~l..; 1.1'rt''entos, u 

Yo.!am<~s n 'tnc d.ir.in. o cono~olhoiro do ostndo do 
corr1o lt!; .... d~!at~vo fmnccz, !\l. l•""'n.urc, nn sc~süo e1n 
que ~e t.li:.Cltli" o codigo: 

rr Xa pdrn,•lt·:t cnt,•gorin dos nttcntn1los ostLl. o 
m·imú de itH'!c•no!i"· E~te cJ•imo; como o de en\·fmona
meutn, é o uctu qne cnntctcrisn. n mnis atroz covrir
din. Xt""1o lln. n.hso!utnmente ncnhnm t.iio horroroí'=o, 
5Pj:t peln 1.'aeilitlndc rlos nJcios, sojo. p_cln rapide-z dooôl, 
!1l'c);~l·l~~"~!JOS, Sl::'jn emiin1 peln. impo~sJbi.lidnde de se 
prc('tt\'Cl' cnntrn. o monst1·o cnpnz do nm tiio a;ra.nl1n 
malotlcin. O l"'nvoncnnmento moam(), sob CCI'tas reln
c,•iie~ pnz·cce niio :':eL· t.i"LO grn.vc, 11orf}tle 11i:io ot1'entl(1 
&l!nii.o n pessoa qno clo,·o ser dollo ···tctimn.. no pn~~o 
rtne o incendio se cstc.mt.le ntó á propricd.al~ dtl.•JUCl
los u. qnom niLO qncr ftLzer mnl e tende o. envolver 
mnitua fu.milhtd cm ttmo.· ruinn. commmn, expout.lo a. 
vülu. das pessnnR qUt:l :.c nchi"~o no lugm· iucendia.t.lo~ 
som o nreciso tempo pnrn cscnpnr t'ts chnmm~u, lc
vrmJo U Llovnstuc:úo u. um bu.il·ro intoh·o. Um cJ•imo 
tiw oxocrn\'C 1 nu•1'CCO n morte. o ta.l ~ com cíl"~ito a. 
ponn pronunciudn pelo co(.li~o. " 

O Conde Jc Bn:-.tnl'd, rcl.atOl" t.lll. lei do 1832. disso 
o seguinte Ot) curpo leg-islu.th·o fl•nncc~. tiOSSÜO de S 
de :\1arço dcfOSC unno : 

(f t) cdn:.o do incomlio C\'0. que tillha mnis ncces
sidnde tlo lJilll\ uo\'LL ·ctnssHicnçoiio. pol"'cjUO vudn. cotn 
utt cil·clm,~tni'H'ins '1no o a.compnnhuo, com n. na:t.u~
l'~Zn o situn•;Úo doK uli,ioC""tud incentlind•'8 e. con1 
os pcri~u~ qnu faz; cort'Ul" ,·~ \'idll hnmu.ntL... Pelu. 
nosso cla.ssificu~·:.o Jesuppurecem todns. o.a incertezas 

• 



5:·: ;5 \.0 E~l '!u DE JULHO 0!!: UIBS 

-----·-····----·--------------------------
Ja jur!spru.dencin sobre n. incrimino.ç.ü.o do muitos 
fnctos do incecdin. no mesmo tempo que se reprime 
um crime de nnt.urczn. toJn cspccin.l e do qunl ae 
origim'Lrüo a.s co1npn.nhins Uc sC!.!UTO cuntrn. o fo~o. 
Pot• effeito dns no\'a.s clfi.Sl.Üficnc.~õP.s n. justiço. poderá. 
prnporcionn.r n pcnn. l'1. pervcr~idndc do crime, sem 
tirn.r 1\ socicdndc nenhumn. de snn.s g:a:rn.nttns. n 

Eis nhi. po1s, o que se pcnsn. nos pnizcs cstrnn
gciros: eis nbi n~ ra.zõcs espccines em qnc se tém 
funda.clo os homens 1mportnutcs que tóm cscripto 
sobro este a.oaumpto, entendendo que o incenclio con
stitun crime cspecir~l c deye ser rn1.nido do modo mnis 
tievoro. 

Vcjnmos ng;o:"n o f'lllO n r~spcito destn. questão tem 
u.ppnrccido nn. cnmnru dos Uepnta.tlos ••• 

O Sn. HAnnos B.\ruu~·ro: - 2\Ia.s entiio hn tambcm 
ncccssi<lnde de cousidor"r " c"plosi\o de dyn"
ndtc, etc. 

O Sn. LEÃo VEr..r.oso:- E n In;::h1.tcrrn tom tn.m
bem umn. lei cspcciul p~u·n isto. 

O Sn. NnNE~ Go!lóf.A T.\'E~ : - O primeiro projecto 
aprc~entndo á cnmnrn é o do n. '2Rli ele 187:J. nssi
~·la.do r•elo deputado Morno:õ> c Silva; o segundo U o 
de n. 3 de 1.875. nssi;,!;nndo pelo cle~cmbnL·;.ru.(lor Bor
ges :Monteiro: o terceiro é o de n. 5['> de 1~75. nssi
gnn.do velo Ucputndu l>L'. Alc~)f~wn.do : o rtnm·to lÍ o 
(lc n. 1-1.2., aas1g-nnJo pelo~o~ deputt1dos Dnnrte de Aze
vedo, Gomes de Cn.r.tro. Pe1·cirn do. Silva, ..\r.resilúo o 
Dr. Alves dos Santos; o quinto t! do a. G'.! de 1877, 
assignndo pelo. com missão de justiçn erimimLl dn ca.
:ruarn .• composta. dos deputarlm; .JosC de Alencar. Izi
dro Bor:;es ~Iontciro e Do1niagucs: o sext.o e o de 
n. 5ü, de lS79 o.ssii;na.do 11elo ex-ministro dn. justtço. 
o Sr. La.fuyette. 

E' este que serve de bnsc a.ctunlmentc Lt. discussiLo. 
Porta.nto. como vC o nobre 8entulor, ba. como que 

nm assentimento una.nime e uni ve1·snl cm se consi
'lero..r o crime ele incendio de mnncirn cspccinl. c 
nunca. co1110 simples Clt·cnm.;;.tnncio. o..ggrn.'\·n.nte, se
gundo o nobre seno.dol' sustentou. 
· O projecto. proce.Iendo de a.cc,7lrdo com a. lcgislnçiio 
flcon! de outras nações, nüo 'fez mais do que at.tender 
a. uma. clnmc.roso. o inRtnntc necessidade dn. nosso. so
.:.;ura.nça.. 

O Sn. CA.sTno CAnnexn' : - Apoindo; ú ncces
sa.rio. 

O Sn. L"Elo VEr.Loso : -Tudo pro~ride ~ e nü.o 
tLUercm que l?rogrida. a. legislnçü.o criminal ! 

O So •• NUNES GoNt)A.T.v:.:s : - y;xa.cta.mcnte: a.q,uella. 
que mnts eleve nttcnder as cond1çõc~; socl~lCS ! 

!\Ias, disse o nobre t"ennc.lor por Pcrnnmbuco, o in
ccralio por si só nlio ó crime; pol'que qnt\lquer púdc 
clcitttl' fogo em nrn 1nonte de pnlha. Isto 6 mnis uma. 
tlcfcsa. do proj ect.o. 

O qne clle' cousidera crio1e é o neto pra.tico.do com 
os elementos que dl!\l!l1l cnrncterisa.r o crime. 

O Sn. Uouó.\ C.\.v,u.c,\~'1'1 :-0 qno cn disse foi que 
o incendio é simples meio ou instrumento. 

O Srt. JosE Bo:'lln~Acto dú. um a.pnl·te. 
O Sn. Nu~ES Goxç.ALVEii :-.A. hypothese quo o pro

jecto previne ó o crime. o neto p1.·o.t ico.do cum offensn. 
dO direito; nüo é shnplesmentc ntiro.r :fog-o crn um 
monte de palha.. o que nii.o on'enUc o direito Ue 
nin:;uem. 

Passou o nobre senM1or a. enumera.t· os Uiffercntes 
crimes de que trntn o projecto ; c perguntou: Pnra. 
que tnnto tro.bnlbo, quanU.o toJos estes crimes estü.o 
11rcvistos no codigo =t 

O Sn. UcnõA CA\'"-I4CAN'.rl :-Tollos previstos. 
O Sn. N U!IOEB Gosc .. u.,·~::s :-E acrescentou o nobre 

senndor que era. pr'eciso nttendor a.")s cnsos de ser o 
crime intenciona.t ou cnsua.l, ex.clutndo-se súmontc os 
que fossem feitos niJ exercício d.e actos illicitos e com 
intenção do pra.tionr o mnl. 

Este é o ponto mnis importante e ÍLCCl.'CO. delle 
deRejo ser honrado com toda. n. nttençü.o do honrndo 
scnndor. 

O Sn UouóA CA.VALOAN'rl :-Tenho· pro~:ttatlo desdo 
o L'rlncitJio n. mnior u.ttençlLo a. V. Ex.. 

O Sa. NuNES GoNCUTES :-Tros siio as hypothesea 
previstas no codigo "com relo.c;ü.o ó. fo.lta do conheci
mento do ma.l c do intençiio de pra.tico.-lo. 

A l" é a. do nrt. 3°. nnde se diz qae nü.o alio con
siderndos criminosos os que nõ.o tiverem conheci
mento do mal c intenção de o pratica.r •. 

A ~" é a do a.rt. tO que diz que niio so julgnró.õ cri
minosos os que commetterem crime casualmente, ou 
nn. pra.tica. de qualquer neto licito. . • 

E tomos fioam1ente o art. 18, das clrcumstoncms 
nttcnua.ntes. ostnbelccendo como tnl nii.o ter bn.vido 
dn. parte ilo delinquente pleno conhecimento do mal 
e d1rectn. inten(,•Üo de o pl'lLticar. . , 

Es~a.s süo o.s difl'erentcs hypoth€:1scs esta.belecido.s 
11clo nosso codigo, devendo notar-se que olle nü.o 
'xip:e só no n1.·t.ig:o cita.do ha. potlco, que nii.o se tenha. 
conhecimento do tnnl, mo..s 8im pleno conhecimento e 
dil·~cta. intonçüo de prMico-Jo. 

Orn. n.pplicnndo essas ã.iffcrentes cspccies. 011 antes 
n. ultima.. que ó n. que nos interesso. ú. discussao. tsto 
é, a. espccie da. falta. de pleno conhecimento do mnl e 
directa. intent,~üo de o prn.t..i.cu.r. como resoh·erú. o nobre 
senador, ú. vistn. da.s dif'['erentes especies previsto.s no 
codigo. a. h~·pothese do crime de inccndio cm uma 
cnsn habitada. ou que sirva. pa.rn l'eunião, quando do 
incenclio rczmltem mortes '? 

Em que nrt!go do codis;!o vn.i o nobre sena.dor clas
s~fico..r este ~rime Cf Sem duvido.. que no n:rt. _192. P.cla 
c1rcumstnncm. ngg:ro.vnnte, po1.s que o u o 1ncend10: 
tnn.s, se o delinquente nü.o teve pleno conhecimento 
elo mnl. nü.o teve a. directa intenção de pratica-lo .. 
per~t1nto : que resulta.rú. Cf Aconteoert'1. C],UO o crime 
do nrt. 19'.! não pódc ir no grúo mnximo, como le
vn.ria. o in<:endio sem circumsta.ncia. nttenua.nte ; não 
pôde ir ao grúo médio : nil.o pôde ir no gráo mínimo,. 
o drdo.lta. de pleno conhccirneuto elo '!'llnl : no emta.a~o 
que a. circumstnacia. o.ggra.Yu.nte lcvnrin fatalmente o 
crime no· grúo mu.ximo. Dn.bi resulta. que csta.s cir
cuma;tnncins se contrnbn.lnnçu.rú.õ. 

u~, Sn. SJ~NA.DOII.: -l\·Tns qua.ndo não houver crime. 
no inccndio, como poderá ser considera.do circum
stnncio. aggrnvnnte 'l 

O Sn. NusRs GoNÇALVES : - Jú. disse que o Jlrojecto 
não tt·ntn de netos innocentes. mca.s sim do lDCendio 
prnticudo com intençU.o ou do 9un.l possa. resultar 
oífensa.. Bn.sta. unu1. sú circnmsta.nc1a. a.ttenno.ute pa.ra. 
que niio se possa.. dn.r o crime ••. 

O Su. Josi: BoNu~AClO dú. um a..po.rte. 
O Sn. NuNES Gm~rr~ç,\.l.Vl~s: -Estou sustentando ou 

mostrando os -preceitos consignados no codi~o qun.ndo 
trata dos effettos dns clroumsta.uclns attenntmtes e 
dns a.ggro.va.ntes •. 

O nrt. 63 diz : 
'' Qnn.ndo este codigo nií.o impõe prtn~ clcternlinndn,. 

fixando sómente o n1a.ximo a o mínimo, con•i<lernr .. se
hiio tres grú.os Do crime, em n.ttcn,,~ü.o ús &llO.S circnm
sta.ncias nggra.'\·nntes ou a.ttenunates. sendo o ma.ximo 
de ma.ior gra.vida.de~ o. que se irnporú o m11x.imo da 
peno. ; o mínimo o da. tnenor ~ra.vidnde, a. que se im
pori'L n peno. minimn; o médio o que fion entre o ma
ximo e o minimo, n qtte se imporú. n llCon. no termo 
entro os extremos da.dos. n 

Portnnto, n doutl'inn do codigo é que n circumsta.n
cin. n~~rav11.ute leva. o crime .u.o ~rúo mnximo. n.ssim 
c...,mo u. circmnstnncia. ntteouo.nte lovn o crime a.o grúo 
minimo. 

:\·Jus. prosi~o nn minbn n.rgamentn~~ao. Nn bypotbese 
qua figurei dú-so o Cl'ime do incendio em casa. ha.bi
tn.Un, ou qne sirvn. po.rn reuniões~ e deste crime resul
'tí~o mortos. 

Pergunto en: em que nrtis;:o do codigo co.pitlllo.
romos este crime'l No u.rt. 192, porq~e dA-se a. cir
cnmstancio. nggrn.vnnto do incendio. Mo.a entüo ''o.i o 
róu sotfrer o. pena de morte 'f Nüo, porq_uo tem em 
sen ftLvor n eireumstancin. nttenuante de nu.o ter pleno 
conhecimento do. gra.vidnde do crime. Por cuase
'J.JlUncm. o. pena. fica. futnlmente reduzida. no o.rt. 143. 
1': ii o h a. rnzlLo nestn. pono.. Esta. peca. nü.o a.dmitte 
~rt\os Uin'nl·entell. ~r as, se o incendio ú .umo. simples 
oirr.nmstonciu, qLlO por Fi nU.o const.itue crime,. con1o 
ha. de ir le\'O.L' o crime o.o grla.o mo.xicno .•• 
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. .D'fia. Jori··BONlJl'ACto dá. um apo.rte. o i acendia n:a.s eatra.daq de ferro é um crime não 
1 · t provisto pelo eodigo porque nnqucllo tempo não ae 

O .,SR. Nu:rt&• GoNQA.LVE&:-Mo.a pe 0 prOJOC 0 0 9ue cogito.vo. om estro.daa de ferro, por que nõ.o previstos 
~Pntece 't Aindn. qno o ioaividtlo qu~ commetto .0 crlmO o nrrnncom~nto de· trilhos e· ou troa <Iolictoa t'f S. Ex. 
teiíha:·om sou fo.vor alguma. out.r!l clrCt~rnst~ncuL a.tto- nfio prestou. bastante a.ttonçií.o ao projecto: se tivesae 
nuante. que nr~o .iicja. n. :!o.ltB de l~tençuo d.r.ect.a, cllo p~cs.t~~o .havia.. ele_ ,ver este11 casos do que tro.tou. ~ 
ho. do soffrer por f~.,~r~•Q. O. pana. UOlCU quo 0~,1Ste. O. do -
:cal.;s porpetuns. Â'"Bim. p~r oxemplo,,!pe1~ n.rgumcn-_ . O Sn • .A.PForcao ·CELSO:- Apoiado:· o 'projecto 
t.:Lyü.o do n_obre seno.dor, lundn. qae &CJ~ ~lll menor <!e refero-se\atisso •. , i ;· ·· · ~, · 
21 annos, ou qne tenho. qualquer outro. carcnmstn.ncua._. .O:Sa. NuNBS .. GoNç.u.vEa:- S. Ex. dl~ttie; ·se o 
attenuo.ntc. hn dr, sufl'rcr, por força., o. peno. de galéa codigo não cogitou disto. visto ·que não havia ea-
perpetuns. .... tro.da.ii de ferro, por que não o faz agora o _proJecto'! 

O Sn. UouôA CA.vALOANTI:-Niio ba. tlll. O Sn. Fea:'IANDEB DA. C1111BA. :-Isso cstó. no eodigo 
O Sn. MKJUA. DP. VAscoNCELLos:-Aa Circumstnncias (Hcs ot,tros apa.rtea.) ,1 

• • 

attcuuantes ... podem fnzcr dosear o crime no gráo O Sn. NtmBS GoN9A.L't'Ba:- .A.ttenda O nobre iie-
minino. nador por:Pernambuco a eato. diaposiçúo do projecto: 

O Sn. NuNEs GoxaA.LVES: -Nü.o, porque o ince!'dio a: §, 4.o Inceildi_Õ.:r · .vehiculos 'd8: cistrada de feftO, 
é ~ cireumst"o.ncio. n· .. ·gro.vnnte, e por consequcnc:ua.· 0 enrrcgn.dos do mercadorias ou ou troa objectos.;.· não 
crime vai ao grúo ~Rximo. · fazendo pnzte de um trem de. passageiros, _q1181' 

O Sn. MEtn.A. ne VAsco:occ&LLOs dt\ um npa:rto, esteji~o pa.radoe.:_quer:em·:_moYimento: ou :c&usa•-U.. 
·.:0 Sn. NuNES Go~r:A.LVBs: _ Admittiio os nobres qun.lqt1er nceidento"'de 9,Ue resutte·deatruiçãó.:totãl ou 

s"nadores que nã.o Se d<!'u nenhuma. circu.mst.o.n?ia. . pnrcinl: ·· · · . · .·. 
:utentiínnte. Dú.-se 0 crime de morte por me1o de 11!-- n Pcna.s:-De prisúo com trab~lho por' dous a ••is 
eendio; qunl é n pena. 'l Nii.o basto. ~ circut?stanc~o. nnnos. e de multa. de 5 a 2ã o/o _do clamno causado. a 
::aggra.vnnte pn.l'O. t:l::!~·nr 0 crimt; a.o gruo ma.~nno nao Ni~oo h a.. portnnta, ·a. lacuna d8! que o nobre aeDacloW 
h"vendo nenhuma. ctrcumatn.ncu~o a.ttenua.ute r o.rguio 0 projecto. · · · · ~ 

Disse ainda. S. Ex. : umn boa. eompnnbia de bom-
(Cru::fio-se muitos apartes.) beiras contribue ma.is de que o projecto para acabar 

. ~ E.u' ~iio passo nãcnittir e~sn theorin., que é inteira- com os incendios. 
tnente cc,ntra.rin o.o novo codigo. · Sr. pres_idente. confesso a V .. Ex. que me cau011 
· Irn~_gincm os nobres scna.Unres o a.rbitrio immcnso estru.nlieza. este a.rguinento de S. Ex , porque importQ 

"fU<J se i'O: dnL• a.os juizes . .A unica. doutr.ino. correcta é nadn. menos Ue que estabelecer a. tt:eor1u. do qo.o.;f 
.e~•t.n. : u. c:=ircumato.ncia o.ggro.vn.nte elevo. o crime ao melhor .reme~io.r o mal do que preven1-lo. : 
sr~~o ma.x.tmo. . o Sn. Ucu"OA. CA.VALCA.~Tl ~NU.o ha. tal. 

(Ap'"J:te.t dos Srs. Jost! !Joni{acio. Affonso Celso, o- SR. Nu:-;es GoNÇA.LVBB.:- Perguntn.\"ei 80 no 'briO ' 
l!J~Lacio :Martins c .bfeira. de l'asconccllos. ) sena.dor : qunntas companhins de bombeiros temoa:em 

:;:c o ·inàividuo nteou o incendio para. tnn.tn:r, teve todo o Bro.zil, nhi por esses sertões, para que com 
d(,}o Ui recto e sofl're o. pena. do a.rt. 193; Pe nü.o teve ellas se posso. obter o desa.ppo.recimento do crimffde 
intenr;i'to de ma.ta.r, mns do incendio resultou morte, incendio 'l · J 

Ao!Ire n. peno. do art. 192. O Sn. UonOA. CA.VALOA.STt :-A minha inton9io foi 
· ~o St~:; ~osÉ BONI:PA.OIO 'dú. um npa.rte. demonstrar que a projecto não concorre para. acabar 

O Sn. NuN.e& GoNCAT.VEs : -Então cu não me fac;o com esse crirne. 
ben'J. co~1prehender. ·Eu estou pedindo aos nobres O Sn. NUN-es GoNÇALVES :- Nüo ba. como aeaco
'Jieuadores g_ue me dígüo em qual do H artigos do nhec:er ~ue a compahnio. de bombeiros é-digxaa. de 
c'odiP.:o capitulüo o crime de incendio de que resultou todo o elog1o, de todo o o.~reço; mas pergunto : o 
morte ~ corpo de bombeiros evita. absolutamente o incend.io 'l 

O Sn. Josi;: BoturA.oio:- No art. 193. Quando muito clle serve para evitnr a. propnga.c;iio-do 
o Sn. NUNES Go:rr~ç:A.r..ves :_Não póde ser, porque mo.l: uma. vez qnc um predio é incendinao fica. dcterio· 

:t circumsto.ncio. o.ggmvunte elo incendio leva o crime ra.do. 
:o.o nrt. t 02. como cstú. e':'prcssnmcate determinado O Su. UonOA. CA.VA.LOA.NTl :-Perdão: o q.u8 eu 
no codigo criminal. disse é que o corpo de bombeiros mais coutribuirú 
· ( Apa1'tes dos Srs. Jgnacio ~ra 1·tins, José Donz'facio. pa.ra. nca.bo.r com os incondios do. que este. projecto. 
Pernnntl.l!s da Cunha. Jllcira de T'asconcellos e Affonso O Sn. NuNES GoNc;A.r..v.es:- Disse ainda o nobre 
Celso. ) · senador: Honve tempo em que se Hqnido.vii.o o.s 

0 (j ue eu digo é q ne 0 circumstn.ncin. de ter sido 0 cnsus commercio.es por meio do incendio, mns nii.o.;foi 
crime commettido por meio de incendio Ievn. 0 crime por fo.ltn. do penn.s. mo.s por culpo. dos juizes. E pel·
no nrt. 19~. penn de morte ou go.lés pcrpetnas no ma.- guntou ent~o S. Ex. : - Quantos incendia.rios teu· 
"Ximo. Lcvn.do o crime no nrt. 102, dizem os nobres sitio punidos'l 
.senndores .e dizem com ra.zão : nii.o póde ser o.ppli- O Sn. UcuOA. CA.V.A.LOA.NTJ : -A pena. já. existia 
.co.dn a. pena. fiO grúo mnximo. por'\uo existe a eir- O Sn. NuNRS GONÇA.LTEB:- ~1:ns per~unto cu--
.cumstnnl.".in. ll.ttcnun.nte do nüo ter 1nvido pleno co- como est{L cln.seifica.do o crime de incend1o ~E' dc-
n.hecimento da grnvid-ade do crirne licto que nl~o a.drnitte a. ncçü.o da. justiça.. 
·· lHns tmnbetll, digo eu: nlio p6de vir n. pena. a.o 0 Sn. UonôA. CA.VALCA.:"iTt : _ Póde n.dmittir. 
,grún minitno, porq_ue interveio a. circnmstnncia. o.g-
::;r.nYnnte do inccndio. (Contiruuio os a.pat·tos.) O Sn. NUNES GoNÇA.LVEs: - Para o incendinrio ser 

A 1ue~mn. imperfeiçüo do artigo fnz com que 08 processa.do ó preciso queixo. da pnrte. Ora figure o 
'· d a- 1" · .~ nobre seno.dot' que o incendio de uma caso., como 

DOures Fienn ores preton o.o 'tzer que o crtme eatu. nc~nteCc frequentemente, é feito pelo proprio dono 
previsto no codigo.... do prcdio, pnro. liquidar o fiel\ negocio. 

O Sn. Menu. DB V.uaoNc~r.Lof':- Nü.o quer dizer 0 Sn. Avi~oNSO CnLso: _Ou pnra. prejudicar un1. 
q_ue sujeite desde logo ao ma.xhno. credor hypotheca.-rio. 

O Sn. !\cNUS GoNoALVBS :-Nilo põde ir ao minimo • 
.f;i,o póde ir no ma:Ximo porque, como eu jú. disse, ba. O Sn. Nu~n~s GoNÇA.L'VBS: -Pergunto: qnf.'m ó n
a circnmo;;tn.ncin o.ttenunnte de ni"~o ho..ver pleno co- passou. competente pn.ra. do.r quch:a. c:ontrn 011to in
nllccimento do ma.l. Ora, que é o grão médio do cendinrio ~ •t. 192 't . O Sl\. UcuOA. C.A.VA.LGA.NTt : - E' o oífe.ndic:lo. 

O projecto. ne&ta. parte, 6 muito maia brando ào o Sn. NnNEII Gorcç-.LYE& :-!\'las elle não hn tle dnr 
q..,~ o codi~. porque eat.abelece a p~aa do ·galés per- queixa. contrR si mesma •. Jú. '\'é o nobre L>cnnd.or q,ue 

-)e'tll'UH no·m1lximo e d.e 12 a.anoa no médio. n falta. que havia. no coc1igo :foi remediac:la. -
1.....; Diue ·G.índu o nobr.e &&Da.lor 'por Pernambuco : S oroiecto •. 
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O Sa. Ucao .. CA.T.A.r.<IAN'l'l :- O credor prejadic•do 
r·: .:1) dar queixa contra o inceadiario. 

~ Ela outro• aparte•.) 
• )o Sll. NlfNEs GoNçALn:• :-Vou rnpouder a eate 

'' ·~:~ament?, porque~ na. opiníin ~o nobre senador, ha 
tua eatelhonato. que está dcfinado uo codigo .. 

<>"Sa. JosÉ BoNUrACIO: -E' um arúfillio fraudu
tcoltc que 11o Jel da refoftlla estrag<>a. (Ela. ou.tro• 
c.pa.rl1S6.) 

O."Sa. NuNas GoMeuvzs: - Legcm hab.,.ua. 
Dlz o art. 21 da' lei de 20 de Setembro de 1871 : 
rr ·Em geral o estellionato, de que trata o § 4• do 

art. 264 do codigo crirninlll, ó o artificio frauaulento 
pelo qual se obtenha de nutrem a eptreg~> de di
ll:h~iro, fuu.doa, titulo• ou qaaeaquer beus, pelos se
glllntoe me1os :-

A. 1• Usando-se de fa1ao nome ou falsa qualidade. 
§ 2• Usando-se de papel falso o.u :falaifiondo. 

desempenhado o encargo que •••ami, jaUificaado ·~ 
emendas da commissio, e re•pondeado ao -nobre •• 
nado r, 

.A. eommíasiio, po1.a 'a.aacverar no aenw:i", nprcse.D-o 
tando estas emet~da.s alio se inspirou ern outru senti
mente seniio o de corrosponder ó. confiaoya.nella posta
e aconselhar ao scuu.do .um lei cllgno. de aa.a sabedo
ria. (Apoiados : mui lo ben• ! ) 

Ficou adiada " discussiio pela .bora. 

TERC.ElR..I.. P .A.litTE DA ORDEM DO DIA 

~:roDO JD!fn'l"DIO DO 1 ...... 

Entrou em 2k diaeuesão o. propoata do poc)er ~c~ .. 
cutivo, convertidll em .projecte do lei pela eam11ra doa 
deputa.doa, 25, fixando u. deapeza do miuiate~rio pua 
o exercicio de 1886-1887. 

5- ~o Empregando-se fraudo para persuadir a exifJ.
tencJa dd en;tprez:a.a, beaa, cre4ito ou poder su.pposto, 
para produz1~ a esperança. de qnalquer accidente~ » 

Esta deliatdo o .iocenclio no Grti/icio frauctulento 
do ·eodigo criminal 'I ' 

o •r. Prauco de álá começa notando a sin.':ulaz 
• evolução que se deu na. ela.bora.çiio do }>POjecto. e· 
pede ao nobre ministro ao imperio 'l.ue se ~gua 
explic::n-Ja, pois niio lhe parecem ao:ti.afn.etorJas as 
explioaçOea dadas uu. camara doa Sra. deputados. 

Sendo, como é, a commiaaão de Orç.lmento da ea
mo.ra a de mo.ior confiança politica; a.qo.ella. para a 
quo.l em todos os parla.mentos são eseolhi.doa 01 .ho
mens maia notQ.veis. mais iElftueDtea e ma1a conaiite
ro.doa Fela ca.1ua.ra e pelo governo, não se compre
bonde que elJa e!a.bore um projecto de despe.,.. ·~~ 
ae entender com o ministro respectivo, como :foi 
sempre a. praxe do nosso. como de todos os pula
mento•· 

O Sn. JosÉ Bo:nÍ> .. cio: -Vejo. o one é fraude. 
(Ela outros apartes.) 
O Sn. N VN'2'S GoNçA.LVEs; - Pois se temos eat& lei 

como póde-se qualificar ta.l crime como estell1onato~ 
Não h_a. quelll posa~ apre~e~tnr-se em j11izo dando 

'll!D!" _quencu cootra. o .tn~ecdaa!lO senüp o proprlo in
d!Vlduo <:oatm quem !01 pra.ticQ.do ~ lDC::eudio; rnaa 
se este fo1 por elle mesmo ateado, IU&O ha quom posqa 
daz denUDCIO.. 

O Sa. Ucnô .. CA.'VALOAN'l'l: - Supponbo que ba. 
!)· Sa • .A.vFoNSo CeLso : -.Mas qQal é o erlme~ 
O Sn. FEnNAJ'IfDBS DA.. CuN~4 dú. um o.parte. 
O .Sa.. .é..PPONSO CELSO:- Bem. o caso de ioceadio 

da. caso. bypo~hecada. n~o é crime !! e dn.mno 'Porque 
à{~se em relaçno ú. prop~1cdad.e aJ.beJa; e aqui qaem 
deatróe n. cn.su. é o propr1o dooo. 

O Sa. JoiE' BoNIFACID:- O que se destróe niio é u. 
c:uro. •• é. o titulo que constitu.e responsabilidade por 
um d1re1to qualqaer .. 

O Sn. AP.PO!llso 0JILSO : - Em q, ue artigo do co
digo 'l· 

(EIG outro• ap t>rtes. ·, 
O Sa. NUI<za GoNç.A.LTES-- Hoc "P''" l•ic la:bor 

elt. 
O nobre sena.àor por Pernambuco. referiudo ... se ao 

projecto da commissào. disee que ellc é menos severo 
que a medifln estnbe1ecidn. por :S. Ex. na snn emendo.. 
O projecto da conrmissüo com relar.üo ao dnmno pro.
ticado por erime de incendio cstÓ.belece umn. pena 
!IliÚS branda. do que nquelln qt1e o nobre senndol" quer 
que se n.pplique a todos esses crimes. E a razão é 
rnuito sn.bidn: não podemos compnrar o ineendio do 
campos e plantações com o .de cn.sa.s. 

O uobre senc.dor enbe quo em todo o tempo a. 
cu.sn. merec~u do legislndor protecção especial • a 
nossn. Constituiçüo considera. o. cn.sn. um asylo in~io
la.ve\. }.1n!õl por que n cAsn merece es$a. proteoçüo es
pecio.l ?'! legislador 't Por9t1e n.lúm do mnl mnteria.l, 
do preJtUzo, btL na. destruaç-.ão do. casn outJ•o mal -

.o morn.l. Cnmprc levar em c:oatn. Olltro elemento- a. 
affci~üo que naturalmente tcn1os no local üo ~osso 
domid~io., Qunl de, nós dci:xn. do ter n mais grt.t.ta. rr.
cordn.r;.uo u casa e us vezes uo aposento '=m q11e vimos 
á l":z dn clin. ~ fJUAl Ue nós nu oco. teve ,::rn.tn. roco~
dnçno do lugm· cm que pelo. primeira. vez virr.os 
aqnclla qne t:."t.is tarcla vc1o o. ser compnnheiro. de 
DORSO diHS 'f ,. 

Qnn.I ,do_núH nü.c. li~a. espccinJ.nprec,~o ú. cnsn. em qu.c 
]be ndvlerao fnustosos acont.cclmlmtos '1 (A.poiados.) 

R' e~;to. a. ru.zi.i.o pela. qunl o projecto pnne com certa 
severi<l11dc o crime do inoeodio ele cnen.s, u.o passo que 

·commino. peno. mais leve no damno do incendio em 
mata.s o p1nntu.çõos. 

Sr. presidente, a horo. *&t&4 adio.atudu c eu creio ter 

A eommissü.o, portanto, apresentou. do accór~ 
com o nobre ministro, o parecer alterando para tnalS 
ou pnra. menos variil.S verbas do orçamento, o 
logo decio.rou quo. pa.ra não retardar o trabalho. o 
nii.o tinha. apresentado completo, e C)ee r.eaerv'!:.wa. 
para o.pretientn.r novas emend_!l.s em -• disenssa.o. 

Com effeito essas emenda• fora.o propoutas. e nellaa 
se re\•elnva. o propôriito do r.nrtar Revttrarnente ma 
dospez" J;>Ublica. . . • 

. O mioasterio, ú. falta. de lct.éas polltleo.s. aa. a.usencUI 
de projectos de reforma. tem dado n entender .9.ue o 
aeu. programma. consiste principalmente em eg~uhbzar 
o orça.mento e concertar as finanças do _lmpeno. ls•G 
se inferia desde o príocipio do.a priDlelr&& palo.vr.aa 
proferidas pelo nobre presidente do conselho!. ..... 
suas deolaraçües forii.o reiteradas na actual aessao ua 
co.mara. dos deputados. Ainda na mesma. camal'a ae
cla.rou o nobre n1inistro do im~erio, CJ.Ue elle e todo o 
ministerio uüo só erão ceonotnicos, senü.o avaros doa 
diQbeiros publico&. Finalmente as eme'!das ~a. eom
missüo pn.reciü.o coafirmo.r essas boas du•pos1Qóea de 
ministerio. . 

Todp.vio. com sorprosa. geral. e COf!l pret,_?rlçlio de 
todas o.s conveuiencios o pra$e da. àtseu~·.ao, antes 
de se ter levantado uma aó voz pa.rc. crlt1car. qual
quer dessa.& emendas. antes de terem elln.s s!do ~e 
qualquer modo a.preciada.a. um deputado •• a.r~:so a.o 
governo, requereu que voltnssem ú. comiXllssuo, e o 
req uerímouto foi imwediatl\n:eate O:P~rovo.do, . eneer
rando-ss n. discuasüo aem se perm1tt1r que ntogu-em 
fallaose. . - a 

_<\,8 ernecdns voltú.rõ.o da commlSB,!LO a.n:putn. as no 
que tiohl~o de mo.iti importante ! Foru.o ret1radL\.S tocl.B8 
ns que fnztüo lor~ns roducf;ões un. despeza. e u!Jenas 
ficú.rü.o o.lgu.t111l.S de pc~lncno alcance. _ 

Essa. occurrencia. causou gr'!'nde sensa.~uo no. cnmara. 
e no 11ublico. e pedio-se ~x.pbco.çõcs. desse ínc~o ao 
nobre ministro do hnpor1o, que nep::ou-sc o. lb-la•. 
declaru.nU.o que se roportavn ao que diria. o Telut.or <h 
c:;ommissü.o. . · bt 

Kfi"ectivo.nlOnte o relato:- oxphe~n ~omo_ se .t1n lt4 
pnssndo os factos, mns esso.. exphcaçu.o DU;:O t~udt:. sg,.... 
tisfazcr e é ronhncnto singular. Aquelle lllu~;trc de ... 
~utudo ma.nteve a suo. opinião em favor das elllcndaa, 
justiticrJu-a.s na tribunu. cotn inteira. :tra.nquf)zn., que 
0

n,olve severa. censura. a.o mini .. terio. e declnron que 
ellua tlnhlto sido retirnciu.s do ~cOrda ~om ~ nob:r:e 
tninistro do hnpe1·.io ; ma.s é &l_lbldo que nao !o1 bÓ ROl 
seu nccürdo. mus ,POr ex•senc•a sua. 

"' f 
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Recorda minaoiosamente o.s declnr:~.çõea que fez o 
iJlaRtro relatC'Ir dn. enmmir.aíi.o, e commentn.ndn-a.s, 
.accreacenta., qne o nobre ministro só mudou comple
tamente as suns idéE\B a respeito do.s emendo.s, depóÍB 
.Ue ter ido a S. C...:hristovõ.o. Considera. o orador ano
maios~ inexplicnveis todas es!la.B occurrencias. Mas se 
o nobre minifttr~ esta.\'0. de acc!lrdo eom oasn.& reduc
çõeCJ, cot:tt> se deva crór, qual foi a rnozü.o. pergunta 
o orndor, que pe~on no es:ptr.ito de s·. ICx. pnrn. de 
repente fazer es~n. mntn.ção '!A ida. do nobre ministro 
a S. CbriHtovü.n tem BHr.v.ido para. ex.plicnr esse pbe
nomeno.· 

Nü.o ostú na. intenção do.oro.dor fazer censura., nem 
jusinuo.çiio ao chefe de Esto.dn. Reconhece que elle 
tem o direito c até o clever de manifestar o.s san.s 

·ideia.s sobre os ncgocios publicas. O que· niio p6do 
·adn1ittir-se é que os ministros om ma.teria. tü.o impor
tRote. como é o. economia dos dinheirr,s publicas. sa
crifiquem a.s suas opiniõea nos conselhos da coroa. 
Se ello porém convencer o nobre ministro, de que n.s 
"i'Cduer:ões q11e se fa.ziiio ao ser.viço da iastru.cçii.o. 
publica. nü.o erão n.certnda.s, infttgio ao nobre m~
nistro nmo. severn censnra, cuja coasequencia dever1a 
ser não o. retir•la das emendas. mo.s & retirada do 
nobre ministro. Se ister nõ.o foi porém a. causa do 
facto, S. Ex. dir{L qual foi. 

Atudm as eConoman.s tão promettida.s no tempo da 
opposiçii.o limitúrü.o-se no m1nisterio do imperio a re
ducl,:óe3 inteiramente insignificantes. E dos ctue _pas
:iárü.o nn. ca.mara. dos da(:u~·taãos ainda nio fora.o todas 
sustontndns pelo nobre ministro ante n commissiio do 
orçn•1•onto do senado. _o\s economias ficúriio porto.nt.o 

-redtn.idaa â suppressiio d.a verbo. destinada paro. pre
mias o.oa lentes das factddndes pelos compeodios ou 
tratados que escrevessem. 

Combate esta suppresaã.o e •estranho. que o n.:-bre 
ministro só acbas&e economias a fazer no serTiç:o do 
instrucção publica. Dude o principio de sua. admi
..ni&tt7a.çâ.• que o nobre mklistro revelou esta tendeacia; 
to.rgo em outro• aervi9os, o nobre ministro é ex.trc
.ma.mente avaro g,uando se trata. do ensino publico. 

Isto ae vê ainda de outra emenda, mantida pelo 
nobre ministl'o e pela commis~tio do senado. a que 
aapprime oa oallatitatos do collegio D. Pedro II, e oo 
profe,soreo de .,..eiraa que ba duplicadiLs naqaelle 
estnbelecimeuto, nae vagas que se forem dando •. 
.E• nml\ ecoaomia peqaena, e em prejuízo do serviço 
_Eublico, o que procuro. demonstrar em um largo 
dcsenvolwlmeoto. 
. Pa.sia.ndo a. tratar do serviço aa.Ditnrio,. acha lou
va.vel c patriotico o ~rogrnmma do nobre ministro. 
Attender á ao.labrlclade publico e ao saueameuto da 
ca.pltal é ama clas,.•aiores neccaaidadea do pniz, nio 
1az mala do q•e co.tinuar no ministerio o aeu pro
gramma de oppoaic;ia. reconhecendo todos uease ponto 
o merecimento e COIIIl,etencia de S. Ex. 

Referiodo .. ae aeate ponto os nu.meroaoa artigos 
::1&udatorios que tem sido publicados na imJ.:lrenaa em 
. •fa.vor.do nobre miaiatro, recorda que at6 Já derão a 
relação de todos oa dilio"araos prOferidos pelo nobre 
minhtro sobre •••• mo.teria, que foriio 18, c notando 
outras particularidades que tem vindo nesses artigos 

··cleduz a conseq_ueacia que ellca proceaem de pesauaa 
da intimidade do nobre ministro, ou mesmo de S. Ex. 

Alncl& a este proposito allade áa c!eclara9llcs que 
.fez o nobre miaiatoro da ja•tiça, de '!Ue os nrtigo• 
om f'""or do m.ioie~rio erü.o pagps pelo governo, llC
-centuando bem eata circumstancia. 

Referindo-se deJ?fHB Jnrgamente á autoriaaçii.o que 
teve o nobre miaietro .para. r~formar o serviço se.ni
tario, expõe o qae occorreu no mioisterio liberal e 
no gabinete de que· fez parte, com a croaçüo da.a 
·commiN~es vaccinico-snnitarins. us difficuldades que 
lhe oppoz a. opposiçiio conservadora. elo 'ltOm,do, e. 
finalmente. o limite que teve c governo paro. organi
aar convO'Ilieatenumte esse serviço. Mostra depois 
.como o nobre l"Riolstr.o cocscguio dos .libcro.os o ~uo 
eUes nHo tinhti.o podido obter do partido conaervn.dor, 
isto· é1, nnu1 a.utor;sn.çii.o R~Jm on:tro limite sonio o da 

·tleNope:ta, ma,. esse monuo o nobre IRinistro nli.o 
,rca~oit.ot\. 

() orador o&aal,ttta o .CUIIlpara u 'f'erbaa reapocti v a• 

do. orçamento , mostrando peloa cnlculoa que ofl"crf!c• 
ú. consideraçito do senu.do que houve augment.o nâ 
despeza.. e :(tOrtu.nto excesso D'IL nutorian.çno cooccdida 
o.o nobre mtnistro , o que pode á illnatre commiss:lo, 
e e~pecin.lmente ao uo~re seno.dor pelo. '"'I'nn{~ que 
venfiquem. . 

Depois de largas eonsidoraçôea sobre 6Ste ponto. 
recorda que o nobre ministro do imporia <lecluron na 
camnra. dos deputados que a avareza do gabinete 
chegava ao ponto de ter orgo.niso.do un.t orçamento com. 
verbas insutfic:ientissima.s • .Assim S. Ex. tem prüvia
mente confessado qne ha de recorrer a creditas. extra
OI'dino.rios e aupplemontares. Temos, portanto,· um or
çnmento com a certeza de que nüo será respeitado e 
que ns vcrba.s terii.o de ser exccilidns. Este aystcma 
nií.o lhe parece compa.tivel com as doutrinas prégndu 
com tanta vehemencia. por parte dos amigos do mf• 
nisterio. . . 

Tnl é o programma de economias, até i avareza. 
do nftbre miriistro do imperio. 

Foi tambe1n pelo zelo ardPnte do nobre ministn 
6m favor da. legalidade que S. Ex. su~~endeu, come 
declarou, os novos eatatutoa das Faculdades de m ... 
dicina. 

Pelo mesmo amor á legn.lidade e ó. economia. S. Ex:. 
incumbia o engenheiro Hevy, media.nte t :0008 por 
mez. de estudnr os meios de seccar os pantanoa e 
vallos da ca.pital. Em que &e fundua o nobre mini .. 
tro para fazer esaa. despeza ~ Nii.o poderia deaempe
nbar ease serviço um engenheiro nacional 'l Como 
:foi nntes preferir um engenhc1ro e~otrangeir<' que tão 
mnl se desempenhárn. em uma commiasUo DO Oeari f 

Para. mostrar o arbítrio do nobre ministro quanto 
a. despeza.s, cita ainda outros factos. como a gratifi.
caçü.o da.da a urn porteiro da saa. secretaria, e diz que· . .s. 
tem executado o &eu progrnmma de economias qulllldo 
se trata de instrucça.o publica. Quando, porGn, n 
trata da salnbridiLde publica, que e a filha dilecta do 
nob1-e ministro, S. Ex. niio coobece termo ó. aua pro
digalidade. 
~afere-se neste ponto ao credito de 100,000:00011 que 

o nobre miniat.ro disse precisar para fazer esse ser
viço completo. Recoràa que o nobre ministro accre.,_ 
centou que. em vista das difficeis circumat&neias fi
nanceiras do paiz, se contentará. com o credito que 
as camaras quizerem arbitrar· annaalmente, e· com 
um credi'o ex.traordinario que pretende pedir • 

Nota a beaitaçif:o do nobre ministro em pedir eaae 
credito e1tando a sessão em mu.ia de meio, teado 
deixado que fosse aupprimido do orçameDto eaae 
credito auuuu.l que pretendia. 

Entra em seguida em largas considerações para. 
mostrar-como e destitaida de verdade e de juotiça a 
iacrepação :feita pelo nobre ministro noa eeu• ante
cessores, de terem pago o pessoal das commisaZ~e• 
vnccioico-sanitariaa por verba que uiio era d••tinacl& 
a esse •ervlço. 

Depois de recti6car eue engano ao Dobre ministro. 
que importa.vn. uma arguição 1njuata a. scua nntece ... 
aores, faz i~o.al rectiticaçüo a explica.9õea que der• 
nu. carnasa doa deputado• o nobre miaisUo, relati..._ 
me o te D. verbn de 14:0DOS pedida . parn comJ>ra ,do 
qa&droa e objectos de arte par .. a aca<lemi,. ele bellaa
artea, pelo ministerio transacto. 

Expõe o que occorreu n. case re•peilo DO miniaterio 
de que fez parte, mostrundo como nii.o tomâra com
promisso algum para a compra. desses quadros. não 
tendo, portanto, o aet1 saccessor o dever mornl (l• 
manter promessa. que o governo nü.o fez. 

Occupa-se em seguida. do re~lamento sn.n:fn1·io 
exJ>edido pelo nOO.e miniotro. S. Ex., tendo roccbid~ 
a 1ncumbeacia. de reaganisa.r ea1e serviço. nüo re
cebeu a attribniçü.o de reformar até a Conatituiçii.o do 
Imperio. e por isso não ~dia fazer vma. excepção ,·Ls 
p.arantio.a consagrndna nn. lei fundamental. qua.?tdo nhi 
se eatabelece o r;rn.mde principio da inviolnbHiãa4e do 
domicilio. S. Exm. pennittio que aa a.utoridu.t1el' sn.
nitaria.s possilo nrbitra.rio.mcnte. sem bu.11e de pr. ''-'odso, 
violar ainda nos seus nltimoa recl•&!:IOS o dotrricilio Uo 
ciU.arliin nh~ 1\ forço. nrmnrlu. .• lal~tn n orntlor c .. ta. 
pa.rto do rt!goulanumto inju1\tiltcu.el. e ú illesn-l.(lOr(t\le 
tu\o ae cont.inha ua IQ,a atlrlhuiçiio. 

.. 



"Tf!~bindo ·por' ultimo do régolanieiltO dâi ;faculdüea 
<ie cüre.lto,quo o orador expedira, e"· que c nobre mi
DiatrcY•saaP.cudeu. comba.te as razi5'es com. qu."B eaefl: 
*'!'» tom. a• do defendido. P:.r• mostrar que a elle niio 
ora? dev1doe oa n.busoa que se davii.c) tloa ezames, 16 
var10a documentos em que esaea abuaoa ao revelio 
dcade 1855. Doruor~>-ee nessa ·demonstração, eompul
aodo muitaa DOtaS eGtati&ticaa; e de tudo CODO}UlDdO 
q_ue o· regnlamento em no.d.o.· concor·reu p8;ra. eaaea 
al»uaos,. que võm fle long~: data.· Ao, coutrayio, se os 
aiJ,uaoa coatinuárti.o, foi por Q.ão ter aido o regulamento 
~ecutado. o que demonstrará em. i)Utra occaaiiiO .. 
nato acbar-ae a hora muito a.dlant .. aa. 
• •Tennina pedindo ·desclllpa ao nobre presidente do 
•nado e aoa sena honrados collegas por tor'occnpado 
1110r. tanto tempo a sua attenQiio. (MuUo bem ; muito 
Mrll.·.) . 
,Fi~ a d!•cn~ adiada,pol• ll•>:a· . . 
O Sa. P ... u, .. n dou para a ordem do dia Z:1 : 

,;·•.t•. •pllr;t_e (:.té 1' .bora ou antes)·- ContinniLçiio da· 
:!f..;chacuaaao do prOJecto do· senaao, letra: E-. do cor
·~nte anuo,. creando um collegio eleitoral 111> fregne
~ do Li.vramento, município de Barbncen:., provín
Cia de Mmas. 
· .. 2• pa.;;te (d~ r norn, ou .antes, ate aa 2 1/2 da tarde) 
- Cont1D11açao da 2• dJscusaiio dn proposta do go
Vflnlo fixn.ndo a deepeza. do miniaterio do imperio para 
o exercício de 1881):.1887. 
..• S• ~~~~te' (das 2 1/2 •>• 3 1/2 borns c1a tardo)- Con
tu;~na.9110_,, da. .3•. áiscuasão do. propoaição da ca.
>nara doa deputndos,. u. 96., de 1880, substituindo os 
arts • .,26_6 e. 267 do codigo crimin•l. com as emendas 
e o. proJecto ,apresen~ado pelo Sr. Jooé Bonifaeio 

Levantou-ae a aossii.o ás (lo 1/2 horas da tarde. 

8CJa SESSÃO EM 27 DE JULHO DE 1886 

•DiiDK'RÓ!A. DO lll. coNo11 D• BA.EPEMDT 

~~~o r- E~pedionte- Pci."recerl:a- D~Clar4cão 
• Sr. Nu»64 Go"f<Úilel - Neyooioo 4e M!nao. · Dls
CII&f'IO .e requerimento do Sr. Limes Duarte. DiacuraD 
do Sr • . Ribeiro ,da Lu: (ministro da justiça). Appro-
11.0 . d.o requarimento - .Di&cw1sfio c:to requerL
tMnto do Sr. Jleircs da VaooonceUo1, que ]icara 

. G<liado, . Di•ourso do Sr. Siqueira. Menc!.ea. , Adiado 
. -Passou-se. á segunda parte da ordem do dia. por 
. achar-se eagotada a hora. do. primeira. ptute.- Or

jlamenfo . dO minlslerio . do. imperio. Discurso . . do 
. Sr . .JW,rão, 4e M11morá (mini•tro do imperio). Adiada 

11 di•cuaatio - Terc.ooir:. parte d11 ordem do ,dia.
ll.o(armts· do• . 11rt1. 266 e 267 do codigo crimina.l. 
Di•cur•o e emenda.f do Sr. Igna.cio Mllrtins. Ad(11do. 

· · 'A'a t t I/2 hora.s cl• ma.nhii nchariio-se pre
sointes 36. Sra. senadores, a saber : Conde de Baepen
·~y. Barão de Mn.maoguape. Ignacio Mo.rtins; Afronso 
~oho, Barros Bo.rrato. Chicharro da Ga.mo., Visconde 
de Parano.guâ.. Barão da. Estnncia.,· Viriato de Medei
ros, Luiz Felipp~, Teixeira Junior, Paulo. Peaaoo., 
Chri&tia.no Otton1, Castro Carreira.. Bo:rüo de Ma.roim, 
Cunha e Fip:ucireclo, José Bonifneio, Vioconde ele Pe
lotas, Correio.. Cruz l\fachado, Vieira. do. Silva, F. 
Octaviano, Lima. Duarte, Silveira. da Motta, Leão 
Velloso, Nunes Gonçnlves, Visconde de Muritiba., Joüo 
.Alfredo, Paes de Mendonça, Siqucira. Mendes. Luiz 
Carlos. Silv~ira. 1\fartioe, Borü.o de Ma.moró o Da.nta.s. 

Deixliriio de compn.recer com co.usa. participada. os 
i:lrs. Bnrr,o de Souza Queiroz, B•riio de Cotegi(J•. 
1;--auato de Aguiar, Cnrrfio, Antão, de La.mare, Sn.
rn.ivn. Lo.rn.yetto. Pnulino do Souza. e Visconde de 
l:om Retiro. 

O Sn. PnBSIDcnCTG a.brio n. sessão. 
l .. eu-ac a. acta da Ressü.o antecedente e. nõ.o haven

do quem sobre ell11 fi•eooe ob•ervnçúes, cleu-ae por 
&.Pl>rovo.d•. .. 

C<>mpare·ctriio clopois de abet"ta a. "'"""' "' !\r•. 
Diogo Velho. Ribeiro da LIJZ. seo .. es Br&Ddi\.o. ,Ja.. 
gunribo, Hcnr1qne d' À vila, Uebõa <::avalean1 i, Go
mea do A.mar&l, Meirn. de Vo.sconeellos .. Só:uimbü.. 
ll'ranco de Sã, Fernan<les da Cunbn, Martinbo-Camp.,.. 
Godoy o Jun'luo•ro.. 

o Sa. 1• s'aoa&TA.&IO deu conta. do seguinte 

EXPCDII!l'ICTr 

Ofllcioo 
Do miniaterio do imP'erio, de 2?.. do corre.a l'Qe.:~., 

re.mettendo nova c6pi• do iaformaçlloa p•-...., pelo 
inâpéetor geral da 1nstruc9iio publica do muai.,ipi& 
da cMto 110bre o requerimento em q.ue Firraia.o . Be
vila.cqua pode a ndopçii.o nas eacolaa publieao a. 
• Quadro synoptico do Imperio do Bro.ail • por eUo 
organisado.- À quem fez n. roquiaiçiio, devoln..a. 
depois á mesa. 

Do meamo mioisterio, d.e 26 cio· couemu ma, 
. onvin.ndo por cópia o · officio do preaidente da . pr<~-o 
viocia d.o Pia.uhy, de 23 de Junb10 proximo pasaaae, 
acomp'anbando uma re1aç~ nomínal·à.oa empregado• 
exoneradoa·naquella provincia dep'!is de 20 de Aso• 
do anuo paaaado .. - O meamo deetino. , ; 

Do minieterio d• far.enda, lie 24. do mez eo,......_ 
respondendo aos quesitoa con1tantea do oflicio d••• 
camara n. 15 de 7 do corrente moz.- O mesmo d801-
tino. 

Uma roJ>rosentaQão dos lentes dâ eacol• pal,.tecl!Di
aobro a rodaoQiO approvadn pel• commiasio daa cll
peza• na verba conaignllda no orçamento do Im_,... 
àa deapezaa da mesma escola .. - A~ commialão a. 
orçamento 

O Sa. 2• S•ca•TA.Illo leu os· seguintes, 

5-&:a&osa•• 

c Foi pre11nte á commissio · de pexíliõos o ordeu .. •· 
·a proposu;iio n. 23 da camara doo· deputados,' &pJIH
vando. a apooeniadoriu. concodicla. pelo decreto a. 11 u 
Feveroiro do corrente anuo 0:0 Dr; Peregrino Jea4 
Freira no emprego de inspector geral do inl&itak> 
vaecinico, eom. o . ordenado annaàl de 1.:20011, ·ea. 
otteoQii.o. a~ •eu eatado valetudin•rio e eoiltal' maia 

· de 53 annaa de serviço publico. 
À "ommisaii.o, attendendo não a6 aos· sel"f'i~oe qae 

durante tio lougo período preatou o· referido. CldadAa. 
como tambem ao estado de involidez:em: que se acha, 
resultante dtL sua. extremo. velhice. é de parecer ~uo a 
referida proposição entTo na ordem dos trabaUioa· e 
seja o.pprovada. . . · 
··' Só.la das com'missões da seDado, em :27 de Jullao 
do 1886. - J. J. Teizoir11 Ju.nior.- Yi1condo de Pe-
lota.•. » .•. · . . . 

A imprimir para entrar na .ordem dos trnb•ll•o•. 
• .A. cama.ra dos deputados euviou ao seoa.do • 

prol?oata do poder executivo lixando ... aeepozns .. 
min•sterio du. justiQn no cxorcicio de t886-!881 
que a.pprovou com emendas. 

A commissã.o de orça.mento do senado, Uodo exa
minado o o.asumpto, julga. a.ceita.veis a.s emendas. por 
terem sido fcito.a em geral da accordo com a. proposta 
de orçamento do mesmo ministerio para. o exercício 
de 1887-\888, cujos motivos conallltii.o melhor as 
necossidu.des do serviço. 

Das emendas alll\diclo.s ros~>lto. a differenço. de 
700:4571!250 J>nro. menos entro 11 q~>antia da. proposta 
de 1886-1887 (7 .233:8621!658) e a votado. 'Qela cn,. 
marn·dos depntadoa (6.46.3:(1.051!(1.08) • 

A ~ommiaaüo do aono.du, attendcndo li.s circum
sto.neiaa difficeis do tbeaouro nacional, oberado de 
encargos excedentes aos roca:rsos dn. receito. urreea
do.dn. nos nltimos oxercicios. propõe niuda. o. sup
pressão do.s consigna.ções para as verbas 14 .e 18 da. 
proposiçiio da co.mo.ru. doa deputados -Forço. polioinl 
ana províncias- e - N ovoa termos o oomn.rcas -, na 
importo.noia elo ~50:0008, com o que 11. diff~ren1·• 
acima m<>ntará a 1. 14.0:~578250, e a. deopeza do mi· 
n;sterio da :i_uatiçn ficará fixad11 cm 6.093:~05HWS. 

Dettrmin"o o .P.e-rocor da oommiuiio <J.nant• fo.. 
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.aupj>reasiio da deapeza. das referiaas verbas, além da 
razuo dado.,. que ó eaP:ital. A& seguinte"• considerações: 
.. Qunnto ú. força J>Olicinl daa provincins. Repllrtida 
. . a som ma do. 200:00011 entre ae ,Províncias do Imperio, 
, t~cn_r.á.. o. co.~n uma. soan~a. tão lDiignifica;~te que será. 
dlfilml n pp,lJca.-la o.o sernço a que ae destina com re
sultado prntico. A sit11açiio f!nauceim de-ctuaai todas 
,el~lls ,é na verdade !iigna . de nttençiio dos poderes 
gern_-:a,. ~as ':' do. Imperio não á a:uüa lisougeiro.·. 
" Quanto a~ .DOVOB ter~· •· comarcas. ' Desae ê!~e. 
P.elo. neccas1do.do •. de equ~brar. o orç:ame.nto, é im~&
••vel .. dar .o «e<llto precuo . para o pagamento do 
~~nl de 47 como.rcaacreadaa. pelas aasembléaa pro
'VlDClQ.OS, c 37 termos, aeguudo . a tabel'la explicativa 
<leaca -despezn na importaucta de. 29~:21611, o alvitre .. 
de clar"se corta; aomD>a · .• (!'>O!.OOOS) .... P,a~a o governo 
·pro~.A-:-loa •como Jnlgu:_ maa~., cq~ep10nte •. não parece 
multo--conformo cem o peas&rneiato da .}ei . u. 2,9qo 
de 31 de Outubro de 1879, aTt. 3• .Sl 2. Eata lei, 
CQarctando o. arbítrio_ com que o ·go1Ver'nO'proviÃ ou. 
à.ebc:~"9n. .. de>prover termos o talnbent' as. conin.rcaa 
com facilid.acle. creaàa ·por ~.:qilellas éoi-poiaçües, fez 

.. aepen_der_de,provio.,cle«etaqio de. meios o provimento 
~f!'~ct!vo.!,~ aas.im· ,~mme.tteu.-.!t~ .po4e~~egillatiyo a. 
"l''~.cao.çuo .deata, .. pa..rte .do.servoço poblaeo, que o al
'VI~re ;~óp_oato .rcat1tu.e ao_ governo. . .. 

~·o~:P~:ró.gro.pbc;> ·.;u~ico ·tP.a .. ,propoaiç~o, additivo da 
cam.-,,r~ d~s.~ep~t~d.~a, 1 .&.utoriaaadoJ.o.govemo a r'ever 
~- a~t1;1aj Tegnr~.en~o, de austaa,,.prop~e a:_commiaai1o a 
llm_1taçao coustaute da emenda que tambem olfe-

~e~:co~clUa; ~ctlio, a,,. -
1Prc;pO·ita, ;.Com .. ·· U:s ~meU:aaa e~tre 

n!i'.~r~~~~. doa:.~~-·1:-.~lh~s- do. senado .e aeja··approvaao... 
S1>Ia das commissões, 27 -de-· Julho de 1886.

D!ogÇI Vdlho. - Paulino J •. S. de Souca. - .Joõ.o Lina 
VieirG' Camiin.íi:o dd 'Simmziú., -:BGrrOI BGrreto. -
_.Aff01Uo Cel1o.- DantGa (com reatncQão).- cruz 
Mcachcsdo. » · 

Emendas da commioaüo de orçamento do aeno.do á 
proposição o. 31 da co.mara doa deputo.nos (Orça
meato do mioiaterio da ;uatiça uo exercicio de 
~886-1887 ,) ' • -

'Ao. 5 ,14.-Supprama-ae o credito. Ao_'" t8~Supprima-,ae o credito. 
.. Ao.paragraphõ .unico- Accreacente-ae t- Sem 

a.u:;mento das quotas fixadaa. · 
Sala ·das commissõea, 27 de Julho de 1886,-Diogo 

Velho.-Paulino J. S. de SouzG. - Joio Lina Viein1 
C&nSánsrio . tj.e Sinimbú. - Barros Bmrreto- .AffonJJo 
Col8o.-Danta• (com restrieçiio).-Cru::: JfaohGdo. 

Gmenda8 approvadGs pela cumarG dos ' dePutado• .. 
propoota do poder e:z:eoutivo, que fiza 11 de•peza do 
miniaterio ·da ~ti911 pat•a o eo:eroicio de 1886-1887. 

., A~~rej~en.te-ae no lugar competente~ 
.• A aasembléa.geral decreta: 
- Artigo·. O ministro e secretario a e estado dos nego

cie• da ·justiça é autoria ado paro. ae·spender no exer
cicio de 1886-1887, com oa serviços designados nns ae
;:tuintes.rubricas. em vez do. quantia ae 7.233:8621658, 
diga.-se 6.~~3:~0511~08. 

A·.saber: 
·1. SecretB.ria. d6 eatadn, em vez de 

U \:270$, diga-se (como ua 
proposta de 1887-18~8).. •• 

:!. SUpremo tribunal ae justiça, em 
ve:<de 165:120$, digo.-se (como 

·.no. propostl\ de 181:!7-1888) ... 
:~. Relações, em vez de 619:026$, 

ili~a-se (como na proposta do 
1887-\888).. • • • • • • 

4. Ju11tas commerciMa, em vez de 
85:190fl, diga-se (como na pro-

.• posta de 1887-1888).. •• •• 
Jnati&as de 1 a inatancia, cm vez 

de ~,853:35511678, diga-ac (como 
na l'ropoato. de 11187-1881!.) •• 

5. :98'pezn secrctà i& policio. ,(come 
o a. _proposta) 

141:07011000 

16&:81211000 

618:58211000 

85:06211000 

2,797:~10111!78 

120:000.1000 

7. Pcaaon.l e material da policia, em 
vez do 705:641$, -di~ta-se (como 
na. propnsto. de 1887-1888) •• 

8. Ca.sa. de detenção da cOrte.. • • 
9. As1f.lo. de meudigoo : compruhen

o.&dos no. quot~ propoatu. pa~o~a. 
sustento, . curatl\"O e vestuarJo 
doa aaylo.dos, maia um portei-
ro, um escrevente o um guarda 
do materiBl com 608 mensaes 
cada um e oito guardas com -~011 
meosaes cada. um, om voz de 
65;66011, diga-se (como na 
proposta de 1887-1888' .••• 

10. Corpo Militar de policia ;i,. cOrte 
1.1. Reformados do corpo militar de 

policia, em vez de 10:58811, di-
ga-se (como na proposta de 

. 1887-1888) •• •• • • .. 
12.. Casa de correc~o da cOite, em 

vez de ,182:~1511980, diga-ao 
(como ·na 'propo&ta de 1887-
1888) .. • • • • .. • • • • 

13. Obras, em vez de '15:00011, diga.
••· (como no. proposta de 

. \887-1888).. • • • • • • 
14, F o~9a po)i~fa! . das· provinci&a e 

_;guarda: nac•onal,_ ·em ;vez de 
600:00011 •• diga-se .(como n& 

, . .proposta de, 1887-,1888).. . •• 
15 • .Ajudas de custo •.. em . vez ,de 

95_:00011, dig_a-oe.(como Jio..pro
. posto. de,1887-1886). • • • • 
16. · Coud~_cçiio de, preaoa de juatiça 

... ~mo uacpropoeta).. · • • • • 
17. 'l.'reaidio,.O.e. Fenlando., ·de •. Nore

nha, em vez de 272:5008, jli-
ga-ae .... (como na propoata de 
1887~1888) •.• .• • • • •• • • 

18. Novos .termos_ .e comarcaa, para 
prOviDÍento doa _térínoa de maior 

iiDporta.Dcia,, onde o ·governo 
julgar eo.nveniente :a creaçio 
de lu,;ar.dejuiz.letrado, em Tez 
de 264:29611, diga-'se. • • • • 

19. l!.ventuaes (como ua propoota) •• 

14!1:3111230 

2oióooiooo 

c;~o·:oóotoot 

s;oooiOOo 

SO:OUUIOOO 
5:0001009 

Paragrapbo unico. Fica. o gover::ao autoriaado • 
rever o actual reo-'imento de custa&. 

Paço da ca.mo.ra. ·dos deputados, em 22 de Julho ele 
1886.-0 preaidénte, Domingos de Anolraàe Fi~-
Anlo!'io .CoeU10· llod~s, 1 • aecretario.;-Luu: 'ACÂOU 
Pere,ra. Franco, serv1cdo~ae 2.6 aecretar1o; 

Vai a. imprimir para. entrar Da oraem doa trabalhos 
com a proposição a. que'.ae refere. . 

" FirminO Bevilacqua reqnercn· que foaae au&oriaa.d& 
a admiasü.o, nas escolas do ensino publico, do quaaro 
que apresentou. 

Em virtude ·du. deliberação do senado de 2 do cor
rente, foi ouvida sobre esta. pretenção a. opinião do 
governo. 

A informa.çüo prestada consto. do se~uinte otlicio do 
inspector gera.l <ln instrucção primaru~o e secundaria. 
do município dca. cOrte, ó. qual nada te"! que o~por o 
ministro do imperio como aeclara. em o.v1so de ... ':!: 

« Inspectoria geral do. instruct;io t>rimltria. e secun
daria. do município da. cOrte. R1o do Jn.neiro, ·!O de 
Julho de 1886. - Illm. e Exm. Sr. - Orden~-me 
V. Ex., informe sobre· o ·incluso roqaerimeinto, que 
devolvo. no q_ua.l :i4"'irmino Bovila.equn. pede a. adopção 
nas oscolo.s publicas, ·do trabnlbo que intitttlftu !' 
« Quadro synoptico do Il'uperio do Bro.zil », tTn.ba.lbo 
por elle snpphcu.nte or~nnis.ndo e cujo mo~elo e-:n 
miniatura. photogrn.,.•hicll. Ll.7lJlUI~n.nha 5- roquanmcnto. 
_'\indu. qunndo fo!i&e Jo nuuo1• dnnonsno o quadro do 

1 requerente nüo pculeria. sul.Jstituir o lllDf)PO. es~oln.r 
para o ensino dn chorogro.phin do B1·azi nas nulas,. 
D&a.ppa. onde nlern de outras, tlovem nppnrccer as 
11o~ões de. q,uu se oc~upou o requerente. ~ü.o parece 
coãveaiente offerecer .. áa cria.nQn& essas noç<:ies ~- UI 
]irevincia• ao lmperie em moatradores .. de.reloglOI. 

• 

• 

• -

• 
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·58 eates exhibem com exactidio a bora na• capi.taes 
para. o conhecimento da• lonuitudea: se dH.o outras 
noções e~a.ctamente reduzidas- a aymbolos numerJC!"'S 
-e iconogrs:a.phicos, aprc•eutão-se de modo qnc não é 
possível reter com bastante clareza. o distineçi~o · o 
flUO est.fl notado en1 cada. nm. O estudo do. cborogra.
phin. ó feito em rnn.ppas escolares espocia.os, lo.cuno. 
que nü.o póde de modo a.lgum ser snbstituida. pelo 
trabalho (ro requerente. E' quonto tenho o. honro. de 
ioformo.r n V. Ex .. ., que resolverú. como entender cm 
sua sabedoria .. Deus guarde n. V .. Ex.- Illm. e Exm. 
Sr. conselbelro sena.dor Barü.o de Mn.more. ministro 
e secreto.:-io de eatnd.o dos ncgocios dll imperio. -
O inspector gera.l,Emygclio .Adolpho Y€ctorio eLa. Costa.u 

!.A' vista do exposto, a commissii.o de instrucção 
•publica, á. ~ual, por ordem do senado, :tor:ão remott,i- 1 

doa os pape1s,. é de parecer que o requer1mento seJn. 
srcbivado. 

Sala das commisaõeo, 2.7 de Jalbo de 1886.
)1. F. Correia. - Viri11to ·de Jletleiroo.-Soa.r .. Brar<
d.ão. " 

A imprimir para entrar ua ordem doo trabalhos. 

DBCL.IU.ÇÃG 

o .... !Waae• Gon~alwe• a - Sr. presidente, 
feudo boje pela maubii o jornal que pablica os nossos 
trabalhos, lui sorprendido pela publicação, integral
mente nelle feita, do diacnrso que hontem proferi na 
di•cussiio do projecto de reforma dos arts. 266 e 2.67 
do codigo peoal, sem q.ue mo tivessem sido da.da.s as 
notas tachygrnphicas {>&ra revê-las. 

E tau~ menos devJa esperar essa publicação do 
a.·iscurso, quanto. ·ao retirar-me do senado, fiz sentir 
11'0 encarre~ado da publicaçiio dos trabalhos, que o 
di'SC'urso DILO devia aer impreaso hoje, porque era in
dispensa-wel que eu o revisse, e n5.o me reatava tempo 
pu.ra fazê-lo boatem. 

Faço esta declaraç:ü.o, niio para forJDular uma 
quabco. nem mesmo uma cenaara, antes para agrade
cer ao redactor dos debates qae asaistio ao meu dis
curso o grande serviço que me prestou, poupando-me 
aí. improba tarefa de rever esse ducurso e tambera 
para proclamo.r de modo solemne o grande taleoto e 
reconhecida aptidão com que elle desempenbu. as 
f11ncções de que ee encarregou, 

Houve incorrecções e erros, e nüo se me attribua. a. 
culpa delles, que ta.mbetn não la.aço nem sobre o 
Sr. redactor dos trabalhos, nem tão pouco sobre os 
Srs. tacbygraphos, reconhecendo, como aou o primeiro 
n. reconhec;er, que a minha dicç~ é rapidB., e muita.s 
veze1 .nü.o póde acr apanhaao todo o meu pensamento. 

Mas a. verdade .; que, sem embarp:o . do ter sido 
m11ito bem tomado e redigido o discurso, esca.pá.rü.o 
netle muitas incorrecções e muitos erros, sobretudo 
nas referencias feitas a varioa artigos do oodigo, que 
.t.ive de citar hontem. 

Se ftlÇO eata reclamação, é simplesmente com o fim 
de desviar de mim a responsabilidade das incorrec
ções e dos erros a. q11e. venho de referir-me. 

Limito-me a. isto. 

J'tBt;.OGJOS DE IUNA.S-GSftA.BS 

o -'r. Lia~ a Da•r&e : - Sr. presidente, en'l um 
iloa jorna.ea da minha provincla vi tra.nscripto um 
facto que impressionou-me desagradavelmente e que 
nio póde deixar de re"olto.r a todoa os homons 
de bem. 

Passo o. ler o que ae deu.: 
" A povoação da. Matinada, freguezia de S .. J oaú 

de Jacury, tenno de San.ssuhy, em dias do mez de 
:Junb..,, tornou .. se o tbea.tro de uma. acena sangrenta, 
zlP. qne foi autortL a iorça. publica, capitaneado. pelo 
Rubdelegado daq:colla freguezia. Isidoro Anton;o do 
Na.&J"..imento. 

« Foriio alli espingardeados os iadividuos do nomes 
Joiio Florentino de Sonz,., José Rodrigaes do Prndo 
e .Angelo Florentino de Souza. 

« O primeiro contHtguio eacapar milagrosamente ao 
..,acamarte plieial; "" doua ultlmoa forio pcuoartor 

p~lns arma.a, sendo-lhes amputadas aa•ore1haa e e• 
magados os cranoos a. eouccs de arma. 
• " . .A fera ser~nej!L• depois de sa.tiRfeitos oa R OU. 
JDsttncros sa.ngu1oartoa, :fez enterrar a.s victJmms ao 
proprio lu~a.r do delicto, eem o.o menos procederem 
llqucJJe acto as precisas :formalidades legaea. 

f! Este horroroso facto ó narrado com a. mais ze
.qu1ntadn desf.,çatez pele. força que acompall.bou o 
so~l~r1vlo su~delego.do,, que, ao envez de expiar nu 
pr1soes pubhcn.s o enme de ostelliono.to em aue se 
acha pronunciado, c;ogl3 a toga. de jaiz. 

«Deste jn.ez sã.o qunsi toda.a u.s a.utorida.c!e.J uomea-
das pe]a actnn.l situação.. , 

« N:i.o ~os animamos a pedir correctivo para •tea 
desproposatos, porque atada. são iaaumbidoB1le .. man
ter ~ !Hdem pablico. na província os .Abreus, oa Ya
lam•e•s •• os Borges e outros heróeo da laia de Illidoro 
do Nasc•meuto. 

". J_ú que o governo não livra do bacamarte de -sua 
pol!CUL o p~v~. cumpre qae este reaja por tocloa oa 
maJos pos&JVOJS contra. tal estado de aaarchia. 

« Fo.z ... se forçoso que poficicmoa a policia. • 
Niio conheçD, Sr. presidente, o subdelegado• apeaa• 

pelos jornn.es é que sei das circttmstanciaa' que se 
ô.erü.o o. respeito âe facto tão revolto.nte, para o qaal 
c~o.mo a o.ttençiio do nobre mioiltro da justiça •. pe .. 
dmd~ a a. Ex. que recommonde u seus delegados 'lua 
tenhKO O maior prudencia O O maior escrupulo Da 
DO_I!Ie~r;üo d~ autoridades policja.es, !l.fim de qtte Diia. 
scJtto Jnvest1dos desso.sluncções homens que se acbito 
pronunc1o.doa em crime de esto:1 Jioaato e capazea de 
todas a.s coragens, como acontece no facto que acabo 
do ler perante o senado. 

E' unicamente o que tenho a dizer,. e vou mauclar i 
naesa o meu requerimento. 

Foi lido, apoiado e posto em discussão o seguiato 

Reguerimento 

"Requeir~ que, pelo mioisterio do. justiya. ao pava 
a.o governo 1nformações sobre os aconteclm'lntoa que 
sn deri"LO em S. José de Jacury, provincia. de Hin!lS
Geraes, munictpio do Suassuby, na povoação da :rt-Ia
tioada.- Lima Duarte' • 

o l!ir, Jl.lbolro da J..11z (ministro dn justiça) :
Sr. presidente, raro é o dia em que nõ.o se a.prewenta 
o.lp;um re~ue-rimento nesta casa.. Eu peço aos mea1 
collogas licença para ponderar que vai começnr o 
quo.rto mez d'l-.. pree:cnte cesRã.o legislativa. O debate 
a respeito dos orçamentos já cstâ. inicio.do. 

O Sll. Ali'FONSO CELso : - Mas então a ·oppoliçlLO 
é a cnlpada de que só boutem eutrnase o orçamento 
em discussão 't 

O Sn. R•ne1no PA. Luz (ruiuiatro da juati9a) : -
Onça-me V. EJ<. Eu peço aos meus honrados colle
gas para. o.dianta.rmoa a discussão dos divervoe orça• 
mantos, reservacdo quaesquer negocios a. que •s 
referem os requerimentos para esse debate, que em 
geral se costumo fazer com certa liberdade .. 

Ditas estas pa.In.vras, devo declarar ao hourado se
po.dor /Jela província. de Mina.s, que apenas li no 
Libera Jlinéiro a noticia. q.ue foi honf.em traaacript• 
na Gazeta da Tt:Jrde, dir1gi aviso ao presidente d~ 
):fino.s cxigindo-lbe informaQões sobre o facto crimi· 
noso que se deu na. povonçõ.o da. Matinada. .. 

Não ba tempo ainda para virem a.a informa9é5'os ; 
entretanto posso nsse~ttrnr ao nobre senador que se 
o fncLo puõlicndo no LibertJl Mineiro é verdndoiro' .•• 

O Sn. LIMA Du.t.nTB : -Eu ereio que sim. 
O Sn. RI&KIIIO PA. Lu• (miniswo da justiça) ; - ••• 

a esta hora já terüo sido dadas providencias oncrgi• 
cas, por parte do digno presidente do Minas, nio só--r 
mente para a. "Verificnçiio do crime. como tamUem 
para a puniçiio dos respectivos culpndos. 

.. · Nilo baveDdo maia quem podisoe a palaYra, (gl 
J!Oito a voto• e •.PR_rovcado o no.llerla>.outg, · 



.... , 
·~·':" .. 

:':,"::·:0 

SESSXO' EM O DE JULHO DE 1886. 

w•aotiiOS DO PARÁ 

Continuou a discussó.o, odiada. pela. do requeruneoto 
...ao Sr. Meira. flc Vasconcellos, sobre ·os factos occor
ridoa· na. cama.ra municipal de Belém. 

O flllt•. IIUquclrn. lllendeM r - Sr. presidente, 
desde que entrei pnrn. esta casa, fui olhado .:omo um 
politico extremado, de idéao exn.gerndas em todo o 
sentido, intransigente, o qao fez ao aobre senadur 
J?Oia. provhJcin. do Mo.ranhn.o lembrar-me que estou 
J:ULbitnndo a Siberia, tendo o cuidado do aconse~bar
me q ne deixe n. direcção do partido conservador de 
minbu. provincia; e o meu illuatrado mestre, na. po
litica, que cll~gou a alimentar a doce illusü.o de que 
eu ern. urn dil'it~ipulo clignu de bonrur e acreditar um 
tão ha.bil metstre, cbeio de orgulho fez obl!ervar que, 
com a m1nha. entrada paro. esta casa. o. indifferençn. 
do nobre ministro do im_perio, em relação ao projecto 
d.o ndiumenLo Ua eleiçu.o de vereadores. tornou-se 
em empenho e o.ctividude politica, o eu, seguintlo o 
exemplo tle Lo.cooote, ú. visto. do cn.vo.llo de Tc:.oy~. 
J'espondi e1u upn:rte ao nobre Reon.dor pelo provt.ncm. 
do .1\-Iarun~•ií.o, o~i.o precisamente timeo ditntlos et don~Cl 
f"el·entes, ruaa. -quero exemplos, os exempl~s m~ ech
jicor~õ e nõ.o pnla.vro.s. ~ate 1neu aparte nuo fo1 se~ 
razW.o. mas, porque eu jií. desconfiava . do que aqu1, 
4.lade nüo se faz politica, é que · eu vt.nba. ~render 
a. ser politico : e levou ... mc a esta. convici;U.o este 
emp~nho dts fazer-se dinria.meote ínterpella.ções ao 
~overno. dundo-se credito e valor, que nü.o. PC?
clenl tner~ccr, a telegrammns de qualquer 1nd1-
viduo •. quusi sempre exa.gero.dos e sobre intrigas, 
politicas de pequeans localidades : e acabou de me 
convencer de que uindn. ni'~oo sou politico, o.gora. .; que 
venlto nprendel' o. sê-lo nesta casa, com pcznr e tal
vez d~scredito do meu mestre, que, desvunecendo n. 
sua doce !Ilusão. observa triste a pertinacin, i?si~
tencia c actividade do nobre seno.dor pelo. prov1DCUL 
ela Parabyba, em desempenhar o uobre papel de chefe 
do :partido liberal dn mmba provinciu., obrigando-me 
a v1r ú tribuna, por mais de tres vezes pn.ra tratn.r 
~a questão du. cnmarn tnunicipnl da co.pital do Pu.râ, 
!t,ltC é uwa gucstüo toda. de intrjga. politico. da loca":' 
hdade. S. Ex. desde o pr1n1eiro din., peosn-ndo que 
justificaria seus co-rcligionnrios, os libera.cs do Pnrú., 
que S. Ex. representa nesta casa, procurou accusar 
os innocentes para. salvar os culpados, convertendo 
a virtude cm vicio e o vicio em virtude. ~irad~ n~sta 
ultimtt. vez, S. l;:x. suatentou que o. questu.o prmc1pa.l 
era. o crime de de.sobedieneia. era a resistencia. formal 
aí.s tlecisões da. relac;r"o do districto. _ 

J:.i. n1ostrei por mais de uma vez que nu.o houve da 
parte .. lod conservadorc~ !J.n. camara m~ni~ip~ desobe
CliencioL u. qualquer dec1suo do poder Jud.u;unrlo: mas, 
aindn son obrigado n tratar desta ma.ter1a.. 

S. Ex. entende que houve desobecliencia porque, 
111andu ndo a rclnçüo que se .procedesse li. no v~ o.pu
rg,çüo -e q-ue se expedisse dJploma o. qu~1n t1vesso 
Dltsic,rill de votos vúlidos, n. cnrnnrn, vcriticando que 
uenbum dos votados ficou com maioria de votos dos 
ele.1tores que concorrõrri.o ú oleiçüo, mandou proceder 
ú. nova. e1e.içTto. fJU 2_o escrutioio : e quem conhece a 
uossn lei oleitornl ''Õ 4.1ue n. ca.mara recebendo este 
act.r.In.o da. rela.ç:ü.o, uUo porlia proceder de outra 
f6n:ua, n~u p~dia expedir diploma n. o.l~;uem. 

O jtti:.c. de J.ueito, annulln.odo O;S cle1ções das ~uns 
,PD.rocb!us du Bemfica e ~e !5-.Dommgos!1o. Boo.-V~sta. 
a.::tsirn coruú o voto do IndivJdu.o que n.1.o era. ole1tor, 
da.Uo na 2-' ShcyÜo da. Trindade. mandou de_s
~DttLr 1 ;) votos nr.. cQ.Ilaidat.o conservador e l 6 
a.o Hbcru.J 'JUO l.tn.vla obtido n maioria absoluta 
dos votos' dos que <'oncorrêrü.o ú. eleii(Ü.O, m«:tncle 
e mula um j.ustumente, faltando no ca.nd1dato 
conservador 4 votos, o mandou tn.mbem procede~ lt. 
sesunc.h~o e}.el~ c a relac;W.o confirmou n. prime1t11. 
pa.rt'=' do despacho, o mn.ndou que o. ca_:naru. fize~sc 
uova apurnçu.o e désse d.i:Qloma n. quem·t1vesse mcuo
r.ia. ele votar:; válidos. ' 

Nüo podendo o. CD.m"ii:r-u. suppOr ~e a reluçã!o c3:o 
clistrlcto qui-.~esse que ello. d6aao-itijlloma a um lllda
~o eleito com maioria relativo, 1nas nüo com 
maior la ..W.Oluta.d<>a "o"'a ..W.a~elei"'>:ca .a.ue conco.-

rúrü.o ú. eleíçã.o, _presumindo. conlo de.la ·preanmir. 
que os desembargndores Cf)nbeciiio a. lei que mand ... 
vii.o ilpplicar. e que portanto a ma.ioraa. de que trataYa 
o acórdão era absoluta, uniea com que cm 1° escrn
tínio podia ser aleito o vereador, mandou. procederá 
novn. cleiçüo, como ertL de slla competenc1u, cm obe
diencin no acórdU.o dn. rolaçúo, que S. E,c.. iusi,..te em 
qt.1orer dar como desobedecido peln. cnmnrn.. . 

Aind.-. nulis. O juiz de direito , em aeu despo.cho" 
havia, exorbitado, porq.ue não sómento tinha. nnnuUado 
as eleições dns duas parochins , como tinha mandado 
proceder n. 2° escrutinio , o que .nr~o é da. competencia 
ao p.-lder judicinrio. . 

A relR.l;Ü.o , mandando que • a camo.r:' fizesse uova 
apurnçno , dando por consegUinte prov1mento qaaD&o 
a. esttL parte do despacho do juiz do direito, a camo.ra. 
municipn.l entendeu, e entendeu muito bem, g,ue esta. 
parte do acórdão refcrin.-se justnmente no .d~spacho 
em que o juiz ma.ndo.va proceder á nova ele•çao, co....,. 
rigi ndo o.ssim o erro do j u.iz " quo. 

.Portanto • o. eamara procedeu como devia. Iste-
quanto ao primeiro acórdiio. • 

1\-Ias, o nobre senador l~b •rn. em erro a respe1to da 
nossa lei eleitoral. S_. Ex. pensa. e te.m. sustenta.do_·q~• 
al~uem póde ser ele1tp ':m 1 o eacrutlDlO com mniO!UI, 
relativa· e este erro e dtametralmente opposto ás dJa
posiçõ"es ·da nossa le~ que é bem clara e positiva. . .:,. 

:::, Ex peosa. a1oda que os votos nnnullo.dos nao 
dev~rn se; computados para. maioria absoluto., opinião 
esta CJ ue sustentou no seu discurso, a.ttr1bui~do 
ate que esta é a opiniã.o da. relaçü.o. ~ani~e~tnda 
no acórdão. E' outro erro contra. a. d1apos1çuo da· 
nossn'lci. . 

S.. Ex. não encontra. na lei ?ma un1ca palavra • 
respeito da validade ou nulhdade de votos prua 
constituir maioria. A lei diz positivamente: ser4 
eleito aquellc que reuuir a. mnior~o. ~b~olata dos 
votos dos eleitores que concorrerem u. ele1çuo ; e tra
tando da. eleição de mais de um. diz - pelo menos 
votac·ü.o i,..,.ual no quociente .eleitoral. - S. Ex .. sabe 
mclh~r do que en que onde o. lei nüo distingue, & 

nós nüo é licito distinguir. . 
Sendo aquellns as pala.vras .que s, Ex. dev1a ter 

lido no. lei, como vem sustentar aqn1 que oa votos 
annullados não devem ser eomP.uta.dos p_ara o cal
culo da maioria. absoluta.~ Daqu1 se pod!a. chegar 
a muitos abSurdos, dos r:~.ua.es apontare1 um por 
exemplo. 

Eu podia, concorrendo com o nobre senador a uma 
eleição, obter 49 votos c S. Ex. 51.: e •enao o n~ 
mero dos eleitores 100, S. Es.. t1nh~ a ma1or_!a 
absoluta. de um voto e por consequencuL e1Je e nao 
eu estu.vo. eleito. · 

Feita a apuração c desde q~e a metade ~o 100 ó 
50, e tendo S. Ex.. 51 votos, dev1a receber o diploma.; 
mas a.nnullundo corto numero de votos. por ex~mplo., 
a. min1. 4. c a. S. Ex. 10. fic~rin. elle com 4.1 e ea. 
com 45. sendo eu, pcrtn.nto, ma.1s v~tado. I-t·I~s, gor· 
ventura eu devia. ser considerado ele1to vereador • 

Não, porque. pela. annullnçilo de votos póde "c dar 
a. perda do diploma. se o~:~ vot~s qescontados por serem 
nullos. iizeL·em pordcr n m~uorm .. o.psolutn. dos ':otos 
dos eleitores que concorrerr1o á ele1çuo ou o quoc1en~u 
eleitoral : mas, oü.~ póde fazer corn q,ue a.lguem s~~a 
considera.do eleito• ; neste co.so a le1 no seu urt. -.0 
mandu. proé~dor ú. novu. cleiçõ.o : porque ~Ua s~' c~os_t
dera eleito em lo escrutinio quem . reune u. ~u1ort.a. 
a.l.Jsoluta. dos votos do todos os eleuvrcs. que ttverem 
concorrido (c. elciçúo, descontadas sümente ns ~etluln.s 
em branco; e porveuturn tatnbem porque ~umeate 
p6de conferir diploma. quctn tem compoter.r.tn. para 
fazer apuraçü.o. . . t· 

No emta.nto, adnuttid:o. n. rloutnna. s~\s~cutudu pe 
nobre sen"dor, eu que:s !lqllOL com ~ ru1l10r1n UotO.votos 
valido& devia. ser considerado ele1to, o ql\Cs seruL um. 
nbsurd~ contrtu•io u.ol:i ~otrts. 178, 183 c tUD du rer;u!o.-
mento e o.rt. 18 §§ 2° c :Jn e n.rta. 20 o 22 ela le1. 

Sómente, portanto, as cedulas e1u branco e nü_o ~s 
votos unnullo.ilos d.e~xu-se Uc ~omvutnr IJ"rn. UlO.IOL'la. 
a.UsoJutn, porque nu.o se cooiJclor:.~n~o nos:su c:a~;u _o. 
CleiçW.o em "'bstracto, ma.s. cou1 rolw.çu.4.1 a um c1daclu.o 
que 10 te.m ele O!icolher para este ou a.r.luclle Cllil'go,. 

• 
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quem no. ura"' dep~~ita. uma. cedulo. em bro.neo nio 
eoaeorre pam o. clei~o de ninguem : nã.o aB ·podendo 
di7.er o mesmo dnquelle$ que votõ.o cm algum cidn.
dão, multo embora. seja. o HCU voto depois o.nnullo.do 
per quo.lqucr defeito. 

P'eusn., ta.mbem o nobre2 .. enu.dor. e pensa. errado.mente, 
que súmente qnnndo 11e deixP. do fazer e\eiçã.o em pa
rocbin.s que constituem maioria do município ou n.nnul
lilo-se votos em numero superior, é que se deve pl'oce
dcr ã. nova elc1çW.o em todo o município. Se S. Ex.. sus
tentou esta opinião é porqne não perc:ebeu claro.mento 
a disposiçü.o do o:rt. 105. q\1e citou. Este artigo trata. da 
eleiçu.o cn1 n.bstrncto, trnta. do. ele~ç~ do municipio 
cm gern.i, do. eleição municipal, esto.beleeeado rcgro.s 
·paro. seu processo e nii.o paro. poder ser ou niio conse
derado eleito este ou aquelle cido.dilo 

A lei esta.bclccou no o.rt .. 2.2 e o re,::ulo.n1ento 
no l!l9 que, fazendo-se a npuraçiõo, expeça-se diploma 
a quP.m tiver reunido pelo menos voto.yii.o igual ao 
quociente e proceda-se ã. nova eleiçlio para o.quelles 
que faltarem para completar o numero do.s y~rea.dorea 
de que se deve compor a c::a:rno.ra do mnn1cLp1o. 

Podendo acontecer que ciil um munici 1•ÍO deixe do 
ha.,·er cleiyã.o em taes e ta.es po.rocbio.s, ou annulle-ae 
a eleição de taes e taes, a. lei entendeu q,ue devia dnr 
uma regro. ~o.ra estas bypotheses !' por co!lseguiote 
Desse artigo que o nobre $ena.dor c1tou, o c1tou erra
damente, ella estabeleceu que quando deix.nsse de 
proceder ti. eleiçi•o gcr<>l (trBta dn eleiç~o em nbstru.
cto e não em relação ao individuo eleito ou ao ele
geado) em parochías que constituem maioria. do 
município ou. sejü.o n.nnulladns eleições cm numero 
superior âs 'Válidas, proceda-se â novo. eleição. geral 
em todo o municiP.:io, ficando sem effeito ou prcju
dic::..do.s ns dn.s pa.rachi::..s onde se fizerüo ou nüo forü.o 
a.nnulla.da.s. 1\ln.s. esto. disposiçã.o é pnt'O. a. eleição 
geral. o o. lei di~ positivamente no citado a.rt. 22 
~§ 1 o e 2° - « Em nenhum outro caso se íarâ. 
nova. eleição geral no município. )) 

A lei sómente quiz: ncsijc a.rtigo a.cccntua:r que nüo 
se considera ter ba.vido eleição geral em um mnni
eipio sem que se tenho. procedido nas pa.rochio.s ou 
secções que constituem a. ma.ioria.. 

A opioiiLo do nobre senador induz ao absurdo con
trario ús d1sposi~ões dos o.rts. 18 e 22 do. lei c 17'1, 18:1 
e t99 du regu1nmento, jú cit.o.doa, porque uecitnndo n. 
doutrina de que só se proced~ ú. nova. elei,;iio pn.1·ciu.l 
ou c"p~cia.l cm todo. o município, qna.nda 60 tcru 
deix.ndo de i'a.2.er ns cleic;ões na.s pn.rochia.s que 
constitt1em ma.iorin dclle, não tcrinuaos uma sú co.marn. 
completa., to<lo.s com o resultado do. unico. aleiçü.o 
:fica.~iú.o incompletas, J'lOrque com o nosso systcmn. nü.o 
é pns~i,·cl~ sa.lvo um ca.so muito ra.rn, eleger-se n. totn.
lidad.a dos vcrcndores cm um só cscrtlt.imo. O nrt. 105, 
pois, que o nobre senador leu ttqui, não podia vedar 
á cama.rn. de Belém de ma.ndnr proceder n 2° esc:ru
tinif') para. preenchimento da ,·u.g;a de verea.dor, 
desde que, nn. primeira eleic;ii.o ninguem rcunio mnit)rjn. 
n.\noohltn. flos votos Uos eleitores que n. elln conc.or
rêrU.o: pelo contrn.rio, n. camarn. devio, proceder. como 
11roecd~u. de perfeito a.ccOrdo com tL segundo. pa.rtc do 
citndo art. 1 OD. · 

Er.tes Cl'l'O'" em <l_tlC! labora. o nobre senndor Ct:!rta. ... 
mente fnrli.o qtle o mduzirüo n. '\'ir a.inda. peln. qua.l•tn 
vez Sll!"tcntnr que n. qttCsti~o principal é a. reslsteaciu. 
a.os. nct()s emnnallos do poder jndicinrio. 

S. Ex. ponsu. do mesmo modo em rclnçü.o a.o se
gu-ndo n.cúrclü.o de qt.l.e vou trn.tnr. o pensa. crrndn
clamcnte juJ;;nndo que o poder judiciariú ptJdc tornu.r 
ennheciml!ntã de todo. a tjUO.lCJt.tct• circumsttLnCÍil qne 
occorrer nn elci,:lio ull. nn. n.puraçl"Lo. Peosn. errn.dn
mcnte, porqna n. lei Uetcrminou q11o.es silo os pontos 
sobre c1ue púdc intcr,·ir o poder jud.icia.rio, isto 6. n 
'VR.Jicladc ou nulihlnJe <la. eleição c da. npuraçüo. Fórn. 
dcqtc•s pontos, nuclu. tem que vér o poder ju.dic:a..rio 
com eleit;ües. 

A(IJ, ci~·cumstnncins yortnnto de qtte trato. o nrt.. 2lG 
fl\lC () nobre lienuàor CU, sr'-o aquellR.& que referem-ao 
it. nullidu.des do. eldçlt.o ou da. apur"n.çü.o : nu1.a nunca. 
:t.n fn.cto da expedir diplomii. ou mo.ndar proceder á. 
DOY& eleiç"-o· Este g.cto é privativo das eama.ras mu
ai.cipaoe, o regu.lQ.IIlento em 1.re• artigo• •••im,d~•poz; 

e deste aoto do. co.mara niio ba recurso para ninguem. ~ 
Jú. eu disse n.qui ern. outra. occn.aiü.a que é esta uma.! 
lncunn. que existe na lei, mo.s emquo.nto não fOr au~ 
prida. esta. lacuna. bn.vemos de cumprir o q,ue estA. 
eacripto. · 

Procedido. ú. 2• eleição na. qual foi ·votado súmente 
o candidato conservador; feita a npura~iio, juramen- 1 
to.do o eleito, e assumindt' a ta. va.ra. do dire1to o juisl 
de direito Roso Danin, o cidndii.o que tinba concor-. 
rido ú.l• eleiçü.otentoueegundo recurso que o juiz de· 
direito nceitou .. 

Eu jú. disse e o nobre sena.dor sabe melhor do q_ue , 
eu, qno nii.o ho. recurso de racurso. O juiz nã.o. podia· 
aceitar este recurso porque versou sobre ter-se feito·. 
2,a eleição. Ta.mbem nü.o se podia nceito.r porque dest& ·. 
acto da. co.ma.ra., a lei nü.o. dou recurso pa.ra ningueaa~ 
e nem o poder judicinrio é superior noato pouto q 
eamo.rns munieipaea. 

O juiz de direito deu provimento determinando que 
o. ca.rnnrn. expedisse diploma. oo caodldato que tinà.., 
concorrido o.o 1° escrutínio., nW.o podia. fa.zê-lo. O juiz 
ni•o póde mandar que se d~ diploma a Pedro ou e 
Paulo, p6de npprovar ou . nnnulla.r a. elei~ã.o, na.da 
mn.is, o reato pertence ã.quelles o. quem a le1 incumbe 
destSe processo. Deste o.cto e.:r:-1.1i legis recorreu. o juizi 
de direito para. a relação do districtoJ; esta. por maioria 
de um voto negou provimento ao recurso, aa.nccionando 
todos as disparates do juiz de direito e mo.ndando 
como el\e o fez nomea•ln.mf\llto d .. r diploma a Caoúllo 
Antonio dos SantoH. 

Este ne6rdüo :foi apresentado a camo.·ra. municipal 
no dia 11 de Novembro. S. Ex. disse no seu discur•• 
que qun.nclo a. cama.ra fez o. o.puro.çii.o deu _juramento 
e posse " Berna.rdino Lameiro. em 2° escrutlnio eleito., 
j{l. tinha recebido este 2.0 a.c6rdüo. Não é exn.cto. Aa 
da.tns dizem o contra.rio. Bcrno.rdino Lameira :foi; 
eleito em 20 de Setembro e o. apuração· desta eleiç'Wa 
só foi feit" a 30 de Outubro. 

Fn.ço esta. observa.çii.o po.ro. responder a outro o.rgu-. 
menta do nobre senador. S .. Ex. disse a.qui 9.ue· Ca• 
ruillo dos Santos, quando te,·e diplomB por ell:eito a. 
primeira. a.puro.Ç:ilo, QÜO prestou juramento, porque a 
co.ma.ro. niio quiz reunir-se pa.ra lh'o dar, levando 
todo n.qncllc tempo sem o fazer. . 

Eu nghra u.ssignnlo to.mbem que essa. mesma ca
ronrn. slt a.purou os votos obtidos pelo aeu co-reli• 
~ionnrlo Bernardino Lo.meirn. 31 dias depois da. eleição; 
f{1. se vê qu~ do facto de niio reunir-se o. ca.tna.ra., não 
lhe póde resultar culpa.bilida.dapormotivo politico. Se 
clla. niin deu juramento a.o a.dversnrio, foi porque nü.o 
lbe foi po~sivcl reunir numcl'O legal, nssim como niio 
o póde fu.zcr cm beneficio de seu eo-relig_ionnrio. 

Como esta.va. demonstrando, n.s datas Q.Ízem o con
trnrio no que o.Hirmou S. Ex.. O 2n escrutinio foi q, 
29 de Setembro. o. apuraç:ii:o, o juramento e posse do 
rnnjor Lun1eirn. a. 30 de Ontnbro, mas só no clin. 11 der 
Noven1bro foi CJ..l.le a. cn.mnra. municipal recebeu o 
o.ct'.rd•1o envia.do peJa. prcsidcncia.. Isso consta. da. 
resposta. do. cnmnra. no otticio do presid~nte da. pro
,·incin rcrncttendo o o.cúrd1Lo. Esse oiDcio já li, está. 
publica.do no n1cu primeiro diseul."so; por consegttinto 
niio J'lrcciso recorrer a. cllc. S. Ex. tem junto de si os 
jornnes. póJe verificar g,s do.ta.s. · 

Nr,o honve, portanto, dei:Jobedicncio. n.índa. quanto 
o.o 2° ncl,rdüo. O 1° já. o senndo ouvio que n. cnmn.ra o 
exccuton fielmente: o 2° ollo. nüo podia. a.ccitar sem 
renunciar sena direitos. sem commot.tcr um crime 
trnnsg:redindo a lei que a. constituio a.rbitro dos senti
mentos do mnnicipio. 

A relaçü.o do districto. como eu ja (llssc, não potlia 
nrlmittil· o 2° recurso pe.lna rnzões i.ln.dna pelo. ca.ma.ro.. 
ni~o poclin. n1n.ndur e,c.pedir diplomo. a. Pedro ou a 
Pn~tlo. nü.o podia tomar conhecimento do o.cto da. 
cnmn.t•o. mo.ndnndo proceder (&. no"'ll. eleiçiio. Todos. 
estes a.ctos &ü.o pr1 vnti vos dn. cn.mara., por con
seguinte, tendendo o o.córdii.o ll. usurpar os direitos ... 
n.s proroi=!;A.t.ivA.s de11a.. era. preciso que os vere:~.dorca. 
fosscc ·descuidados de saus deveres 1mrn. nccitarem.. 
esae acúrUW.o : por iaao nü.o _ acoi.tú.ru.o h lova.utãrã.o 
conJ\icto do jurisdicçG.o. ', 

Disse S. Ex.. o. e11o respeito que 01 vêrea.dores da. 
oppoaiçi<o contiAul\rão & .rochu:aar, • '!UO • prooidoata 
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~a. provinciB nadu. decidia, n.tü que suspendeu n.quelles 
;veren.doros, pnra. nü.o oontinuo.relll o. fazer rcelnmu.c:üo: 
~por conseguinte a q neatii.o :foi ndiado. o s1~ rosoh•jcla. 
III!U"ntlo forüo o.bso!\'.iilo~ os libcrw.es suspcnsós. 

dou O verbo do prcterito rn.rol. C. )J':'etente, 6 CS~ Ul~ 
da.nçn constltuio cm oficial ~m JOrnu.\ qn. l c nu~ e~; 
. Eu disse-jorna.l que pu.bhcou; e o que est.L • 

meu dlacurso, e o nObre secador fez uma. pequeu 
1 

muda.nço. dizeodo-joroo.l q~o ).mblica., NiLo &.-·isso exn.cto. poia a. cama.ru. municipal"" TCB
!potldcu o.o ,presidente dn provincia. em o ofticio que 
1estú. publicado no xucu discurso, da.ndo as razões. por 
~u.e nã.o nceito.va. o ncúrd·ão o lovantando o conflicto 
jde jurisdicçü.o. O presidente tla. :rrovincin. enviou lÍ 
celaJ.Qúo do diatrl8to essa respostn da. cnma.ra c o. re-. 
!laç.iio calou ... ac tambcm ; por conse~uinto a. quc~tií.o 
l:ficou acabado.. fieou n'l.M"ta. 

E' uma. figura de rhetorica.. Considcrn.nqtt-ac o em
prego de um temJ?O por outro e póde r.ar o.mda. outn 
o.ttcnde.nd0-:80 UD1C[UllCDtO O. trOCO. r1r.~ letrO.S ~U J?Or .. 
sü.o pnla.vras que levemente a.ltcra.dn.s . sJgnt~cU.o 
cousas diversas como os verbos dica~ enstnar cluco, 
a.pprender. 

!\Iudou S. Ex. o tempo a.o verbo, emprcp:nndo o 
presente, quo.ndo cu tinha. emp:cga.do o pretc~Jto. 
Eu ni:'Lo dcn a entender que o jorna.r que o pu_:hlJaou. 
tinha. o dever e o direito do o fo.zer. porque d~zendo 

-~lA.s, como eLl jü. disac, Lnmeioo. sG tomou posse no 
Télin. 30 do Outubro, o no dia 11 de Novombro, qunndo 
):s. ca.mu.ra. muc.icipa1 leu o ~córdü.o c respooaeu o.o 
)presidente da prov.inc.io., un1 dos vereadores da. 
\õpposiçõ.o apresentou. uma. indicn.ção pa.rn se dar 
fjuramento ~ posse a. .Cnmíllo dos Santos ; ma.s o. ca.
JD13.rn. dec.idio por qnn.ai unnnimi~ln.de, 7 votos contr:i 
rs, que o legitimo vereador e~n. La.n1eiro. que estava 
puru.mentado e em cx.crcicio. A c:-pposiçüo reclamou 

o jornal que publicou, cato.va. bom claro que nao era. 
o offiei,.J. 

o s... llletR.A. I>E v .A.ICO!<QELL09 : - Istu naar. im~ 
porta.. E' n.uthentico ou oii.o o documento qutt V ltx. 
!en? 

O Sa. StQUEinA MeND•s :-Não • 
O SR. Mmuu. D" V ASC9l<CELLOS :-Niio cl 'l 

• a:o presidente .da. pl'ovincio. contra. essn. decisão da. 
.ea.m~rn. pedindo q_ue. su.tisfi~esSe· seus desejos ... o o 
!}'restdente 1da. prov1nC1n. nCl dta ·24 d.e Novembro tnde.:.. 
)ferio esse requerimento declnrnndo que nn.dn havia. 
·que deferir. 

O Sa. SIQUEIRA. M&NDBS : -Estou prov,.uao quB 
nilo é. 

Desde a da.tn do inllcfcrirnento, 24 de Novembro., 

l
o.justú.rü.o oa vercuU.o1·es da opposiçüo em elnba.ra.ço.r 
por todos os meios os trnbnlhos dn co.mo.rn. : quando 
compa.r':~ião Yereadore~ conservadores, que erüo oito, 
ISe,reunulo cm numero 1egal, aquolles -:.ntra.vüo paro. 
. e~ba.raçnr _o ~er!iço e perturbar o. ordem. c qlln.nd~ 
~v&ao·.que, ,nu.o tmhu.o numero legal elled fn.ziiio parede, 
'não entra.vão a.té que o presidente da. província. con
\Veo~tdo. de que o. c~~nru. não podia. tratar dos ne-
~gocLOS de seus mun&clpes sem arreda.r esse obsta.culo. 
,..,s suspendeu. Absolvidos nii.o obstante desse crime, 
~esses vereadores a~resentando-se tra.tárü.o de reviver 

O SI\. Maia .. DE VA.saoNCEI.LOS :-V. Ex. foi que o. 

trouxe no ISeu discurso. 
O Sn. StQU&taA. M&!<DBS: - Eu li uma noticia do 

que se pa.ssou, uma. descripçii.o publicada .... 
O S n. MztnA. nz V A.scoNcz LLOS ~ - Não podia. sup

pOr que o documento fosse falso • 
O Sn. SIQUEtllA. MsNDES: - • • • e nã.~ a a.prea~nte1 

como· a.uthentico.. Di&ae que n.quelle JOrnn.l a t1nha 
publico.do, e li sómente po.ra. dnr n~ticia. a~ senado do 
que se havia. pa.csso.do na. ca.mara, na.o a. de1 como tal. 

)a. ,questüo CJUe já na.o existia. desde Novembro do nono 
anterior. 

Sobre. esac !acto, de que o senado já. estú. sedente, 
~disse o nubre senador que o prosidente do. camo.ra. 
1nü.~ P?dia. lovn.ntar a. sessüo pela circumstancia. de aua. 
1ma10rto. ter votado em favor da. demtssüo de Ca.millo. 

Primeiramente. o. mn.iorin. da ca.mo.ru. nü.o podia. 
\tra.tn.r da. n.dmissõ.o de Unmillo poroue era. facto con-
•ummado o que~o elucidada. -

Lameira. esta.vo. em exercício desde Outubro do 
ano o o.nterior: a. camnrn.. por sep:unda. vaz. no dia 11 
de Novembro, como n.cu.bo de referir, tinha. decidido 
por qnnsi unanimidade que elle era. o lol'l"itimo ve
reador e estava jura.mentudo; portanto o clla não 
·podi::t. mais tomar coc!teciment('l desse fa.ct~. 

Mas, su.stentou S. ~x.. que bouv~ essn. proposta. C: 
que o prcstdente a. a.co1tou, pOz em dJscussiio e ella foJ. 
votada. cmqua.nto .a cama.ra. estnvn legalmente pre
sidida nntes de se retirar o presidente com os vereo.
dores legítimos. .A um a.pnrte dndo pelo meu nobre 
collego.. pela. minha província dissemos que isso não 
era exacto. roeponàeu o nobre senador lendo u111 
trecho do meu di•curao anterior a 0 extracto dn. acta. 
no jornnl que eu aqui li tn.mbcm. Nessa occo.siü.o 
1pedi a.o nobre senador que continuasse n. leitura. que 
"lesse tud~, mas S. Ex nüo teve a. bondade de ~o.tis
:tazer o r~eu pedido: leu uoicnmente até no ponto que 
lhe convtaha:,. Po1s bem, senhores. nü.o lerei o resto, 
nrgumento.re1 com o que disso o nobre senador. 

S. Ex. tJo.rn. sustentar sun opiniüo quiz fazer -pas
sar como Jornal oflicia.l da. camaro. o jornu.l onde li 

.n9ui o cxtra.cto daquella. sessito. Confeaso que eu po
•dta. -tel' en-a.do dando. o. dono~ninn9ü.o de neta, dizendo: 
« Vou ler n. neta. no JOrnal que a. publicoa » • eu diria. 
tal~ez malhar n descripyiio do que se pn.sso'u. a. nnr
ra.çu'? ~os fn.ctos; mas usai clu. pn.lavrn-acto.-porque 
e::tprtn;!la m~lhor Ol?U pensa.mento. 

S_. Ex. fot. que d:sao que o fucto "atava. publicado 
.no.Jornnl ofltcta.l, nao fut e11 : butüa.ler o mau diiicurso 
;pnrn. '\'el•-so o oon~ra.rio. Nem ott l'odia. J.i:Gor que o 
!lCto esto.vu.. pu.bltcado no jornn.l_ ofllcial, porqua c 
JOrna.l qu~.h fo1 o. Dla1·io tlu Gniu-Part.i, con1o S. C~x.. 
mt~smo dtsse e o JOl·na.l ofllcinl ü o Dlwl'io tlu lJolém. 

O nobre senador !ez urna. lJ<:t1uena. -a.ltera9lio ; Wll-

O Sn. !vitttnA. DB V A.scoNCELLOs: - Entü.o esse jor
nal publicou um documento. :falso 'i 

O Sn. SIQUEIDA. MzNnzs: -Não s~i ~~~ public~u um 
documento falso; mna fez uma descr&pyw.o que na.o eru. 
documento oficial. Esta. é a. que•tÜ.o. · 

O Sn. 1\IEtnA. ·DE VA.SOONCELLOI !-Deade que V. ~X: 
o tra.nacreveu para. prOVIU o que dizia, cu o nco1te.l 
como verdadeiro. . 

O Sn. SIQUEII\A. MENDES : - Eu trouxe, j{L o diss_!J, 
po.rn. dar noticta ao senado do que se p~ssou, e nuo 
como prova. ou fnnda.mento do que eu dtzu:.; p_orque a. 
arl'l"umeota,•ão era. fundG.da. na ra.zü.o c na. lf!l ~ meus 
rn~iocinios t têm sempre este fundn.tt'!euto ~ -:~.~u .apre
sentei este documento como a.uthenttcn, nem o 1orna.l 
como aque!le qlle publico. os trabalhos da cntoero.. _ 

Nü.o houve, senhores. nem podia. haver vc:_:a.çuo 
aobre o juramento e posse de Camillo na. occr..s1u.o de 
!<!r-se o expcdi~nte. ~ 

O nobre scon.dor so.be que não t= estu. a occa.smo 
opportuna. pnra. se fa~er propost11s. _ _ 

Começou-se o e~pediente pelo ac6rdo.o d~ relaça.o 
que contirm0.\'0. n. nbsolviçü.o duquellea '\"t!reu.dores. 

'rerminnda. a. leitura deste, um elos vereailores que 
tinhüo sido nbsolvidos propOz a. q\lUst.P.o db ordem ou 
per~"~"untou se era. ou não conveniente dee<lc qu.u. oa
ta.v~o absolvidos, da.r juramento e posse n. Caru1llo, 
despedindo a. Lnmeiro.. • 

0 presidente nüo dovin necitnr, etl rcconbQÇO 1stn, 
po1·qnc nã.o era. occnsiilo opt'Ol"tL'\nn: estl\\'ll.·Se na ho,•a. 
do expediente, qtte comcça.v.a.-se npenns '!' lé~ •, ll'l:l.& 
elle foi conclescondente. acettou. Sobt·e 1sto t;_ qLJc 
houve discussü.o e vot.nyü.o. Trn.tou-se dn. opportunttl~lb 
do reconhecimento do Ca.millo e d2 desp~d~r L::LtuB1~o 
nessa. sessli.o: entro os verendoros houve dLver;;;enc1n 
do opiniões. <lisctltio-se, houve tmnulto :. os ~:1uc g.e 
proposito tinhü.o sido reunidos na.s ,;c.le;-1.-~s tom{n·u.o 
pu.rte 0 0 prosidcnt.e. suspendeu a. r;c:ss~o. dech:: .. rt:..~d.u 
q uc in. aubme~tter o .ca.so no T!resh\c:rr.e:. da Pi"?"t~c;n.: . 
vjsto como nuo podm consonttr em ttm act·1 1lleo:t• e 
nnnrchico. _ .. 

A discussr~o. pnrtn.uto, foi sol;>re umu. .. qu~s.tl.lc c.t~ 
ordem : vcrson sohro n. opportnnu.ln.llu : n~~.., fo:. solJr~ 
a· factu o uo111 puuin tiP.r : purqua, como o nnbre se
nndor tltn•e iiU.hnr. nü.u é usslm qL\e tac fuzorn prCipoat~s 
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21a1 oa.m.araa mnnieipaes. O vereaior. qu.e a.a tem ae 
·fazer deve apreaenta-laa na occasião opportana. ea
, criptas. datadas e o.sllgnn.das. e eetaa propoataa lio 
! regiatradas no livr:::, competente, aaim oomo devem 
r eonatar da acta. 

Deade que ni<o houve esta proposta, escripta, da-
, '&ada e assignnda; desde gue houve apenas uma 

f!UestHo de ordem na. occasio.o do expedienfe, o Dobre 
. aenador niio podia vir dizer aqui que o presidente 
· uio podia levantar a sessão, a pretexto do coa
aultar o. pr.esidente da. provincia, por. t!!_r a camara em 
aua maaoraa votado contra a sua opnn .. o. 

Vou ler um trecho a respeito deste aaaumpto pu
blicado no Diario de Belim, jorual ofticial da camara 
municipal. Diz alle: 

• Se uiio discutJmoa ct _paaaado, diruuoa aiuda •ma 
. ,. ••• porque não •emo1 Btaao opportunidade : mas no 
· ponto em que nos col1ocámo1, em 1• de Junho, não 
, PC?dio. ser mais correcto o procedunento do Sr. Joio 
D1ogo. , 

• Se o Sr. Conaurú aio apresenton propollta de 
qualidade alguma, porque esta. é unicamente a9.uella 
11,ue 6 oacripta, datada e lliBignada, ella não pod1a ter 
11do Yotada. O procedimento portanto dos bernardo• 
Dão enr.ontra nem meemo ••ta tangente para e1capar 
ã repressão. 

« O que foi votado alli, foi a conveniencia., foi a 
opportuoido.de. e, ae quizerem, a alteraçii.o da ordem 
do dia com o fim de oer apresentada. lida e discutida 
uma proposta. Nisso consentio o Sr. João Diogo, e 
•• o ni'o faria.mos collocado em sua cadeira, enten
demos dever justifica-lo para. que nii.o fosso á minoria. 
pretexto para arguir a ilençii.o com que elle pro
ceda. 

•Desde que occasionalmente a minoria constituía-se 
maioria e a desordem ~ dispunha a triumpbar da 
ordem e cavalgar na lei, ests.vu. excedido o limite 
da tolcrancia, e a presidencia pelo or~ão do Sr. João 
Diogn devia reagir para asaegura-la tão inteiramente 
•mo é conveniente.» 

O outro artigo diz : 
• Poia bem, verifiquemos o facto. O Sr. Condurú in

terrompeu pelrJ ordem a Jeitara do expedlento. A sua 
. proposta, se proposta fez. não foi apresentada em 
tempo opportuno, nem foi escripta, datada " assi-
gnada, conforme positivu.mente o exige o art. 33 da 

'lei de i• de Outubro do 1828. 
c Conuquentemente nü.o foi •. nem podia aer discu

tida naq uella or.ca.siii.o. O facto ls o seguinte : o Sr. 
Condurú so limitou a nma guestü.o de ordem, relu

. tivamente á conveniencia de disentir-se naquella. 
aeesão u ju1"nmento e posse do Sr. Camillo dos Santos. 

• O Sr.l\Iagalhiies a. combateu. mostrando a questão 
'Vencida e sujeita ao conhecimento do governo im
perial. Por sua vez o Sr •• Joü.o Diogo fez o bistorico 
aa questiao e evidenciou como a niio poderia reviver 
a camara e concluio o.ccentunndo que eU e, respon
aavel peln. regularidade dos trabalhos, não consentiria 
D& sua perturbaç:ilo. 

a Sujeitou por isso ú. deliberação da camara, ni'"o a 
· poaae e juramento do Sr. Ca.millo doa Santos. mo.s a 
: opportnnldade e n. cooveniencim. de revivê-la. 

• De.cidindo,sem embargo. a camarn. "P,Ala nffirmativa, 
declarou que reputava esto. deoiaiio alle~al e tumul
tuaria, não pori" por isao em d1acua!'ii.o nem sujeita
ria Q deliberação âa camnra o juramento e posse do 
l!r. Cnmillo dns :Santos. 

• O facto ó este, quanto ao direito, esao está confes
oaolo pelo Liberal. 

• Se o Liberal está eqmvocado com relação a.o facto. 
mio o e'itli. felizmente com relação ao direito. A vi
ctorin. dos conservaUoros portanto se acha ganha mes

, mo no conceito do coctempora.neo. 
• Mas, ~ que póde aer M.ttribuido o aeu equivoco nn. 

. queatüo de fac~o ~ 
• A inopportunidude mesmo, em q_uo que<brou o 

Sr. Condurú o seu siJcmcio, devia inc1tal' o contem
poraneo n. ser maia escrupuloso na investigo.Qão do 
!acto. Uma proposto. nii.o se apresenta nem se discuto 

:·:nc. carao do expediente, onde apeoaa queatô.ea de 
jc.rclem ,podem oer levaatadaa • .Sog\u1do •• iaformapOee 

que cbec~Õriio ao no11o conhecimento. a qneatio cJa 
jnrameato e poese do Sr. Camillo não :foi_Be<}l&U 
apreoeataola. 1 

« Onde • proposta, e por quem foi ella arãivada. 
ou tambem quaea os termos preciso• em ";U foi c.eD
ceàiola ~ 

• Se aos vereadores, sa.br o ew1Jtcmr..t.~~neo, é licito 
apresentar propostas e req•terimr..ut~&; n:nas e o1111'o• 
devem aor eacriptoa, dat1.do1 e l&olOÍI(o.ao.ioa (ioi ào ,_,. 
de Outubro de 1828, art. 33). 

" Desde que o Sr. Condarú s~ limitou a. faliu pel& 
ordem, 'lev1a o Sr. João Jliogo ~-lo àeixa<l.> ac..·bar 
e prosegu1r ua ordem do <fia : q~>izcri.o .;>Groim • 
Sr. Magalhães entrar Da apraoiaç~ ... <1~':'!..~ a .. 
or<lmn e o Sr. Joiio Diogo l~var BUO. l.e,..., · • ... 
ao ponto do ouvir a co.mara a aemelbanW see~ 
precisando, embora como era o cau dever, o poD'I::oo 
aoàre que a consultava, e e::pUcn i>oso n voCr._., que 
houve. 

« E' clirei~o do preaidC"Dte o1:vir a camara em uma 
quostüo da ordem, e pro7ou &a&im o Sr. Joitt Diop 
sua cordura e iaoução iie espi~ito. 

• .A. camara. porém, S.eliberando a. couvenllllllla a. 
discutir uma quostiio po.:r.donte da aprecinyio elo po 
verno imperial, mostrou-se tum:J.ltuaria., IDe&pe& a. 
reflexão e de conselho, e cllfl levantou a. seasio para 
ouvir • preoidencia da provincia e $8mb- para 
dar-lhe &empo de coosn)to., cnm o sou trave-iro. 

• Procedeu, portanto, correctamente, maravilbazula. 
como o Liberal, esquecendo 01 e<>nselhos da prdncJa, 
e da razão, eatigmo.tisa. esse l!ro~di::uento. 

c Não se trata, bem o "Ç"Crlficar& o contem~ 
de uma· divergcncia. de opinião, sim cia aeguraaça a. 
acerto, ou tambem porventura da IDG'I'aridaie àaa 
deliberações da camara. que ae achio l>ela lei ao 18281 
aob a guarda e respoosab•lidad• do prÕtiidento. 
~ • Os factos agora ao achio rectificado•. 

• Desde que o contemporaneo se acccaNe na. ~ 
de direito, reata. nnicameato ao Sr. conselheiro ~e
aidento da província reprimir oa vereadorea atrabi
liarioa e aabmett6-loe ainda uma vez á. acyão clo1 tri
bunaea judiciarioa. 

• O DitJrio ele Belém não é partidario. Se dofeacle 
hoje os conservadores contra 011 Jiberaes, defeaderá 
amanhã. estes contra aquelles, com uma eonaiçM 
uoica. é que se achem amparados pela verdade • 
pelo dire1to. » 

Demonstrado como tenho feito que não hou:'Ye cri
minal idade alguma da parte da. ca.ma.ra municiP-al, e 
pelo contro.rio ello. cnmprio exactamente o seu aever 
e obedeceu fielmente ó. lei, desapparece a questie 
·pr·inoi.pa.l pnrt:~. que nos tem chamado muitas vezes o 
nobre senador, ficando a queatü.o unica. que é a ~er
t.urbaçiio da ordem, a anarchia prt:Ltica.da pelos amagoa 
de S. Ex. no din. t• de Jfunht>, toronndo a aauio 
tumultuaria, apoderando-se· um clelleR da cadeira •• 
presidencia., quando o legitimB presidente t;inha &UI
pendido a aeasão, declarando-& o i::~.truso a.bel'ta de 
novo, e chamando dous snpplentes para constituir 
numero legal: o que só se póde fazer guanao, por 
morte ou por molestu1. de alguns veretldorcs, se re
conhece CJ.U«: a. cama.rn. nii.o póde funccionu.r : hypo
tbese <JUB nao se d&va porq_ue a camara eata,•a. func
cionando C· •m numero legar e tinhio-•e retirado trea 
verendore&. inclusive o presidente, porque ao atupen ... 
déra. a. acssüo, praticando aesim oa amigo• do nobr~ 
aenador o neto illegnl e erimino1o de de1pedir ua 
vereador qne eatavn. em exercicio de•de Outnbro do 
nnno anterior, e da.r poase a um iacliv1duo que ncra 
ao men•ll concorreu ú eleiQiio. 

Mas S. Ex., referindo-se ao avi•o do nobre 111ini1-
tro do impcrio, que lhe servio do pretexto para vir 
pela 3a vez trut&r deata mesqu~n ba queatiio de poli
tica da camarn aunicipal do Pará, ncbou contrQdicçio 
entre o proccilimento do nobre ministro do imperio e 
ao declarações feita• por S. Ex. niio só aqui como D& 
camara doa Sra. deputados. Katranhou o nobre 
se~1ador que o honrAdo ministro do imperià sómtlnt• 
~r.gora tlve,'&c conhecimento de um fo.cto <tue ac: õa:va 
desde Maio do "nno paaaado na provinc1w. do ParW.. 

Senhorea, o que ao dou em Maio do D.DnCJ pa. ... 
oado foi a 1• ec1içiio aobre a qual aada l>oun. 
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Eata. queatii.o con~...n;ou }lelo acordão da relaçW.o 
m:~.nd;:utdn tla.r juramento e posse a um deter
miclldo indh·idl:.O, e, como acabei de dizer, ficou 
terminada, se nii.o em 11 pelo menos cm 24 de 
Novem!Jro do nnno pa.ssado. Portanto, ninguem 
tloh:\ que com:mu.oicar cousa. algnma. ao governo. 

· Foi I'!Õ O."ora. que, dando-se o fu.cto do assalto doa 
. ami:;08 ã.cf nobre senador á cama.ra municipal, o go

verno tove coabocimeo.to desses factos, e aii.o poaia 
ter tido a.otos. O nobre ministro já deu a razão por 
que 8%pedio este aviso, qua.ndo a queatão devia. ser 
decidida. pele. pre:;idencia. : p:Jrttlnto. niio tenho ne
cessidade de tocar mais nesta. questão. 

O Sn. MalnA. nB V.4.sao:-rcBLLOS : -A questão unica. 
é saber ae a cn.ma.ro. municipal devia. ou não obe
àeoer ao acórdão Ua. relação. 

O Sa. St:otunn~ MENDES: -Ao segundO nü.o ; ella. 
1eriu. criminoso., já o provei exuberantemente. 

O Sa. MEIBA. DB V .a.saoNCELLoa : - A essa decla'
ração de V. Ex. o nobre ministro do imperio que 
responda. 

O Sa. SIQilBIUA MENDES : -0 nobro sen~>dor niio com
bicou os artigos da lei; nüo lhe deu o. interpret11.9ão 
que lhe devia. dar; por isso está teimando neste ponto. 
O aviso do nobre ministro do imperio está de confor
midade com a lei, e o sou procedimento anterior está. 
tambem de perfeiLo accOrdo com o de hoje. Quando 
ae traLou dà eleição do Pja.uhy, o nobre ministro do 
impcrio respondeu ú. intcrpellaçã.o:-gue não lhe com
petia julgar de nlisLa.m~ntos de eleitorez~., que isso 
pertencia. no poder j udiciario. Quando se tratou da 
elei~:ão municipal de No.zaretb, província de S. Paulo, 
S. Ex.. reapondeu tambem que a questii.o estava 
atl'ecta. ao poder j udiciario, que era. o competente 
para resolvê-la.. E agora. o que fez o nobre minitstro 
ao in1pcrio lf Tra.tou unica o exclustvn.mente do facto 
ao assalto ã ca.ma.rA municipnl, sem dizer uma unica. 
p~>lavr~> a respeito d" validado 011 n111lidade da do
cisão do poder judiciaria. O proceder, portanto, do 
nobre tnioiatro está de pcrfe1to o.ccôrdo com o seu 
procedimento auterior. 

Mas o nobre senador ainda. labora aqu1 em um 
erro muito ~rave, que está. no seu discurso. E' o de 
nã.o distinJ>uir a eleiçii.o de 2,o escrutinio c a de 1 o ; 
e não dist1nguir o 1 o e o 2° escrutínio de uma eleiçii.o 
duplicada. Por iaao o nobre senador disse que nease 
município de S. Paulo deu-ae a mesma. cousa que no 
Pará. que hou'f"e dua.s eleições. Nilo, senhor. Em 
S. PL\ulo !:Louve duns eleic;ões, uma verdadeira dupli
ca.d::t, pOrque dua.a meaa.a funccionú.riio DO meamo dia. 
e elt1gerão vereadores. No Po.rá nü.o: houve o to os
erutloio, e depoiR de 20 dias contados da. apuraçü.o 
houYc o 2.o Por conaequencia. cumpria-se o. lei. Nüo 
pod~. p.o.is. ser comparado um neto condemna.do por 
lei con1 um acto n:andndo até pela. Jlropria. lei. 

No Pt>rA niio houvo duas ole1çõea no sentido 
1111e houve em S. Paulo. Um ó ~>cto repr'!vado pelt> 
lei. o outro é actG ordensdo pela. mesmo. le1. 

O Sa~ Pucl:~t&~'r!lt .. - O nobre senador jú passou 
dCrR 20 mZ~Ntes qu6 pedia, e peço que restrinja o 
mait po~raivnl o t!fm!nrso. E' uma. observaçiio esta. que 
ia!':o a todo:& o~ nobres sl!na.dores. 

O Sn.. S!QUWJJU. MENn::s: - Sim, senhor. 
ca:~:,e ao~:. ~e.cle qtle trato de duplicata., da.r uma. 

expHc:r::yllõ no n<"b~e ~coador pela. província. do Ceará 
a ro:s oetto d!t. cornpn.raçü.o que :fez, em umn. da.a sesaões 
pass~·ass, do acontecimento ftUC n.lli ae deu com o 
c.ucc:~.:lido ::lt:'!; aeoem.bl~a provinc1nl do Pa~ú. 

S. !::-.::: di,ue qne o presidente nõ.o devia. a.dia.r o. 
n.bertur:L Õ!L n.•aemblrSn., devia. proceder como o Sr. 
Silveira de Sou).a., pol"'que o facto é identico. E• um 
e:1:;nno~ os :tac:tot~ ciia. completamente diversos. 

O Sn .. 1\ft<IRA. n:s VA..scoNC&LJ.OS :- Eu ·n.no fn.llei 
nit~so. 

O~-· StQU::nt.A MnNDII:S :-Não é a V. Ex., é a.o 
nob;;-e sena.dor pelt~. ptoviccia do Ceará quo. me estou 
n:o!"tt. cl.!rigic.do. Nest::.. Erovincia aprcscntút·üo-ae doua 
gruncs de dcptü:a.do~ bem ou tna.l diplom11dos, e cs
t.a.ndo ern nun:ero lega.! constituirW.o no mearuo sa.lão 
du:1s masa.s. Houve., porb.nto, um.:&. verda.delra dupli-

cata de asaembléa, aaa1m como em S. Paulo, .no. elei• 
QÕ.o a que •e referia o nobre aenador. . 

·No Pará., porém, o que se deu~ Apresentlimo-noa 
18 coasorv~>dores e t t liber~>ea, diplomados no lugar· 
CÇ)mpeteote• o Dr. Paes, ebmo o mais velho dos pre
sentes, tom~u a presidenci!'• e quando chamou do~• 
doputadoa que llie parec~rao ma1s moços pa.ra. aervl
re"pl de secretario&, uui dos liberaea 1evantoo-ae e de
cl-.rou que contestava que aquell-:a foasem. os mai• 
moços: o presidente teve & prudencll> de ped~r~lhe. q~• 
apontasse os maia moços. maa elle declarou que nao 
fazia. ; protestava, porém, co.ntra esse acto. A aasem
blb, de nccardo com o regnnento, a.pprovou o acte 
do presidente, tomando luga.r na mesa. oa dous dep
tade• convidados. 

Esta decisão foi P:Or meio ele votaçio. mae, coa. 
os 11 libernes diplomados tinhiio levado dous sem 
diplom~> que erlio os Sra. Piranha. e Rola. com os 18 
oonserv,;_dorea diplomados, faziã.o 31. Então um delle• 
reclamou por terem tomado parte na votaqão 31 d~ 
putados, quando" ~>saembléa 1e complie apeuaa de~ 

E11 tomei a pa.l~>vra e mostrei 9-ne, á vieta de no"!!t 
regimento, só depois de conatitu1da a me.a •e pod•• 
saber quem estnva alli bem ou mal sentado, quem 
tinha ou nii.o diploma, porq11e o regimento di1p11uha 
que o presidente orgn.nisasse u. mesa convidando para 
secretarias dous deputados que lhe pareceasem mate 
moços, e que depois de constituída por essa :fórma a 
mesa. provisorio. os deputados levaasem á. me1a o aea. 
diploma. 

Ora, tendo sido feita o. votaçiio &nteo deste acto. 
nio fle podia J?rivar de tomar parte nella estes oa 
nq11elles iudiv1duos q11e alli se achaviio, e q11e por
tanto deviüo votar. 

A' vista da. decisio do presidente, contr&r'la a el!ea. 
retiráriio-so e :forão se reunir cm assemblia em ma. 
edificio qne se estava construindo. . 

Nós, os conservadores, em numero de 18. Scllmo• 
no paço da. a.ssemb16a., elegê~os as commisslSca ~· 
poderes, estas retirárüo-se paro. aa salas das comrDl,!
sões, exnmint'Lrão os nossos d!_plomo.s, e voltando der110 
sobre elles pareceres que :fora.o approvo.dos, reconhe
cendo-nos deputados. 

Em seguida ele:;eu-se a mesa eft"ectiva : esta mar
cou as 10 horas do dia seguinte para o. missa do Ea
pirito Santo, oflicio.ndo ao prelado diocesano. para.. 
providenciar a. respeito, e communicou ao pres1dentat 
da provincia que a. ~>ssemblé& tinha namero legal d• 
deputndoa reconhecidos, afim de q llC S. Ex. mar-. 
casse dia. e hora, em que devia. ter lugar a leitura. do 
seu relatorio. No dia. seguinte fomos os 18 ou..,·ir • 
missa. do Espirita Santo na. co.thedral, onde prestlLmo• 
jllramento nas mii.os do celebrante, e voltando. ao 
paço da. o.ssemb]éa, recebêmos a portaria do presi
dente da provincia adiando a seasão. O presidente 
correspondeu-se tambem com o grupo liberal, qne pa.ra 
constituírem-se em assembléa. cba.márü.o, a.lém de Rola 
e Piranha. um Antunes que tinha obti.do als;:nns vo
tos, e deriio como presente um dos diplomados quo 
nindo. niio eato.va na cidade. 

Deixou a o.ssembléa de funccionnr durante quas1 
dous a.nnos, ficando o. província sem leis, a.Lé que •. 
chegllndo o Sr. Silveira de Souza, examinou a questão 
e reconhecendo que constituíamos nós n n.ssembléo.. 
convocou-o. e nbr1o-a. como lhe cumpria, como ddvi& 
ter feito o aou antecessor; e me llarece que 9 u.ctun.l: 
presidente do Cenró. ni"'~oo podia ter outro procedimento 
que nii.o fosae o de adio.r a. o.bertura. da nsscmbléa. 
dessa. provincia, e em pn.rticulnr empregar os meios 
que a prudencio. lhe nconselh11.sse pura. convencer os 
dous ~rupos de que dcvilLo chcgnr n um nccórdo. 
reunindo-~e com uma só mesa. os qt.lo,tinhlL? diplomt~s 
legaes, po1s ninguem tem poder de 1nterv1r na. Vel'.l
ficnçii.o à.os poderes do uma. n.ssemblén. 

Nüo posso continuLLr. porque o honrado prcstdent.c 
do senado jli me advertia que a. boro. estú. dada: m~~s 
hei de a.indo.. cumprir o meu dever para com o nob1·e 
&Bn:t.dor pelo Mara.nhü.o, com quem me comprometti 
a d11r um& explicnçiio om tempo opportuno. 

Ficou a disct.tsaW.o adiada. pela hora. 

O Sn. PnESIDF.NTB declarou quo ia paasar-se á 

• 

• 
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2• pQrte da ordem do di<>. visto estar quasi eegotnd'\ 
a. hora do!l-tinndo. t'L ta parte. 

SEGUND,\ PARTE DA ORDEM DO DIA 

OnÇA.MÊSTO DO l'IU:'IIJSTERIO DO lllPGUIO 

Prosegtto cm 2• discussüo n nroposta. do poder 
executivo~· conv-ertida. cm projecto ·ae 1ci pela. camara. 
dos deput.nUos, n. 25, fixa.ndo o. dospczn. do ministorio 
do imperio r>nra. o cxcrcicio de U:iSô-:887. 

o ""'"• a~~:~rn~ de ltllu.nuu·t:~ (mini~trn do imperio): 
-O senado nCltn.rin. o silencio profundo e a n.tteaçü.o 
com q no ouvi h ontem o honmdo scnndor pelo l\!a.
rnnbú.o, n ponto de, nem mesmo qna.ndo o nobre se·· 
no.dor tirava conclusões íncx:a.ctns desse silencio pro
posital, on o interromper. 

Estn rc!lcxão colhe pn.rn. pcllir n S. Ex. que tenha. 
a bondnde de nuvir-mc com n rnesmn. o.ttençüo, com 
o mesmo silencio. porf'JUO preciso dclln pnrn. desem
penhar-me <in tarefa. de moHtrnr o.o sonall.o que ne
nhuma das proposi~~õcs do honrado scna.dor n.ccusa.n
do-mc tem o m~nor fundamento. 

Tem tL mesma observuçüo r.or fim fnzcr notar que. 
apeznr dn. nttcnçii:o o do silencio, repito. com que 
ouvi o n,,lJre senador, prcscnciumos todos a a.ma.bili
dade com que S. l~x. nos djsse que cu fa.ltú.ra. com a. 
mais vulg-a.r delim1.dcza. nos meus o.ntccessores, e em 
particular n S. Ex. 

Sr. presidente. infelizmente é tarde pa.rn. cu pedir 
liçõe~ t\ incxc~clivcl civilidade do nobre senador. 

O Sn. FnAsoo ne SA : - Se V. Ex.. começa. neste 
tom ni'io tenho remedia scnü.o protestar, da.r-lhe 
alguna apartes. 

O Sn. BAnÃo DE n.·f•MonÉ (ministro do imperio): -
Eritretnnto procu1·nrci haver-me ncl"ta. discussão com 
a dcfcrencia tlc\·i.tn. nla.o só ú. cnma.rn. de que fa.ço 
parte, ·como lÍ posic,~üo de ministro. 

Sr. presiclente, tenho aqui os apontamentos do dis
curso do nobre scno.clo1'. Vou responder a. um por 
um· dos to picos desse discurso e niio entrarei cm con
ai'dc.r&çõcs estrn nhas. 

Res est magna lacero, disse o poetn.. 
Não cnnf·nrci u. atLenç.io do ::5:enn.do senão com o 

que for strictn.mente nccessa.rio pnra. provar que ns 
proposições do nobre senador nü.o tên1 o mínimo fun
damento. e feliz; do ministro cujos actos tiverem de 
aer ap-:ecindos como f'orão os meus pelo nobre senador 
pelo Ma.rnn hiLo. 

Sinto qllC .,) rliscnrso do honrado senador não fosse 
publicado em tsnu. int~gra.. 

O Sn. FnANOO n~ Si : - Nüo era. possível porque 
V. Ex. combiouu paro. gue esta. Jiscussiio começasse 
na ultima hora .:ln s~ssno. 

O ~n. BA.n:i.o DF: M.uronÉ (ministro·do imperio):
Li o discurso Jo nobre senador cm extracto, mas 
confio na lP.n.ldntl~ f1c S. Ex. para que quando tiver 
de ser pn blicadu nn. integra o setx discurso niio o 
leiamos alterado •• 

O Sa.. FK .... NCo Dt: SA. : -Não costumo o.ltera.r o que 
digo. 

O Sn. BA.nio DE M•.:.toa't;(ministro do imperio) :-••• 
porque quero quo nquclle!\ qne lerem a res:poata. 
que \"OU dar encontrem a. ·fonte que a ·produz1o no 
discurso do honr~a.do Nenn.àor. 

Principiou o honrnllo senador repetindO uma his
toria narrndn pelo. impren~a. gue se diz neutra, .a res
peito dus·emendo.s o.prescntadns na camo.rn. dos depu
tados o.o orçn.mento que oro. discutimos: a.preaentaçüo 
de emendns. ts con,;ecutivn. retirada dellns. 1\faro.
vilhou-me quo ,J b.onrndc. sonn.dor tronxe11e para eatn. 
casa o.. parte dc~tn historio. que mais devia cacandnli
zar os bomeu11 qno conhecem n fundo o cbefe do 
Estado e u n.ctunl minist1·o do i~1perio: a miaba ida. 
a S. Chri•to\'no e " \'o•lta do pQço. 

Senborelf, qntm.to ú aprecin.çii.o da apreaentnçio e 
retirado. du." Omcndn" niw tenho que aecrescentar a. 
miaima pu.lavrn. no 'lue cxpóz o Hluatrado relo.t.or 
Caquella. commiuü.o uu. Cllmnru. dos deputados. Estas 

palavras estilo pablicadas e eu louvo-me nella.R. E 
convt!m nssc"·erar ao honrado sona.dor que esse 
incidente e1n I)OU.sa a.lgumn. a.lto1·on n!; re la.çõo~ elo 
cordialida.dc que existem entre o. ministorio o,'"' mu.iori.." 
da. camnra dos deputa.dos. . · 

Tratemos. porém do incl<.lcntc da. minha ida D4 
paço de S. Cbristoviio, 

Senhores, é oxncto guc. ornndo o· nobre deputado 
por Minas. o Sr. Cundido de Oliveira.. o teniio eu 
de retira.r ... me pnrn ir ll.quel1o paço, dhse eu g, 
S. Ex. qno o fo.zia. por este motivo: mas tambem é 
exacto que nüo :fui no pnço nessa tn.rc1e, porque tendo 
de ir o.ntes ú. miohn. casa. que muitos dos honrados 
seoa.doros sabem que ó distante do centro do. cidnUtJ. 
verifiqnoi que era ta.rde para. aquello fim o deixei de 
compa.reccr. . , 

As omendns foriio npresentndn.s no dia &CJ:!;Ltinte: 
forão rotira.dns pelo incidente que se deu na discussão 
nn cnma.rn dos deputados. o que está publicado no 
Jornal do Commercio. sem q uc eu tivesse uma. entre
vista sequer com o chefe do Est.ndo. 

O honrndo senndor, que foi ministro do tres pastas 
e que conhecer:'t, talvez mn.is do qno en, o procedi
nleoto de S. 1\L o Imperador .para. com os seus 
ministros. devo ser o primeiro n roeônhecor que 
o Imperador ern. inco.paz de drLr instrUCI(ões para 
aceitar OLt rejeitar cmcndos npreaento.dns nn cama.ra. 
dos deputados. O nobre senador que me conhece desde 
a provincin do Ma.rnnbii.o c que teve occasião do pe
sar bem os testemunhos de considcraçii.o o de estima 
que então lho dei. havendo mesmo um incidente em 
que teve pro,.•n da. minbn. hombridnde como governo. 
para com S. Ex., entü.o promotor nn. Cf)ma.rcn. da. ca
pital dnq_uelln província, deve agora reconhecer que 
cu era. iocnpa.z de sujeitar-me o. imposições que con
trnria.ssem ns minhas convicções e o cumprimento 
de meus deveres. Ie:to bn~o~ta. para. mostrar ao honrado 
senador liuc qunndo cu entender que não posso ser 
ministro boi de rctira.r-mc com a. mesma. dignidaà.e 
com que entrei pa.rn. o gaLinete. 

O Sn. YnunA. n.-. Srr.VA : - Mas nii.o retirou--se da 
presidencin. do !\fa.rn.nhno nesta. occasiii.o : sujcitou ... ae. 

O Sn. BA.nÃo DE M•xon~ (ministro do imperio) : -
Não sei se responda a.o aparte do nobre scoa.dor ; o 
melhor é nllo responder. 

O Sn. VIEJnA. DA. SILVA.:- V. ·Ex. faça. o que qui
zer : o. verdade é que V. Ex.. sajeitou ... se ós imposi
ções do Sr. José de Alencar. 

O Sn. B .... :.:o DE MuronJ!: (ministro do imporio) : -
Vejo agora. que o aparte nii.o póda'ficar sem respoat&, 
'a.pezar do protesto que fiz de nü.o alons;ar esta. dis
cassiio. Poço liceoça ao sedado pe.ra. dizer que não 
tem razão o nobre senador. O qne se pa.asou·.foi o se
guinte : qun.ndo pelo ministorio da justiça. foi-me in
aiounda a .demissão do honrado senador que scn·ia 
de promotor publico na com,.rcEL dn ·capital do •!lfarn
obü.o, respondi que ·não o demittia.· porque ent.endia 
que não·bavia motivo para isso, tratando-se t1c um 
moç:o e intelligento, cumpridnrde seus deveres : que 
o ministro ·tinbn. o remedia cnl•IUas ·mii.os que ern., 
a iueistir em.que o promotorfoqe-demittido dnquelle 
cnrgo, fo.2.er-me substituir no.~presidencia.. Nüo me 
1njeitei como o honrado senndor.diz .• 

O ministro. da j uati~~a escreveu-me entüo nma. 
'carta:·confidencio.l. declarando que retirava. suo.. insi
nUação e que eu fizeaae o que eotenUeue .. Cham~:i o 
~bonra.do sena.dor. cntii.o promotor, e communiquei-lbe 
o occorrido: S. Ex. declarou-me, que .. uü.o EOdia conti
nuar e que pedia aua demiaaio: e inaistin<Io por .e lia.. 
dei-lb'o. a pedido, louvando-o ao mesmo tempo. pe.o 
modo por .qw:.e se ha.Yia comportado-no.exert:.icio de 
'seu cargo. ,-

0 Sa. Vnmu. DA. SILVA.: - Mas o olemittio 
O S•. B.&a'Xo n• M:A.Mon.1c { min;atro do imperio) : 

- O seuado aeaba de ouvir a expoaiçii.o fiel do 11ue 
ae pauon e ·appello l'ar" a leald!Lde do prop.rio 
Sr. Franco'de sr.·quo d1rl> se bEL nlp:um ponto de·••

•ftdelidade no que: acabo ele rererir. Veja .o aonaào a 
differeoçu. qne vai de snjeitar-me ú. iaaiauaQio d.e .mi
nistro demit.tindo o promotor, a di&or.-me o pa:omotor 
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• Eu é '1. ne não p()IIIBO continnnr, peço minha. demissão» 
e cu dnr:-lh'a. C•"JJ'!!.,.lonvor de sons netos. Mo.s prosigo, 
Sr. pretndonto. 

Disau o l.&onr~ .. ao senador qno en consentia. na. rati
rarln. do emendas que rcn.lizn.vüo vcrdndeirn.s cco
numio.s o cont~ntei-me com a.quellas que nenhuma. 
econumin trn~i:lo a.o~ cofres publicas. 

Senh'orcR, purn. rctlpondor n. esse topico do discurso 
do honrn.do scno.dnr, l>l\Sta.r{L que eu recorde no senado 
qtte cOm a. .. on,emlns qne ficúrü.o rcnlizou-so uma. 
oorn.nd•' roc.lncçiLo ntl. proposto. do orçnmonto, jt'i. de si 
;estrlctn. no ponto por ox.ctnplo de ter sido nono. a. 
vcrbo.-Obra.s-quo crn. do üOO c tn.ntos contos rc
duzidu. u :WO:IlOllfl, ••lóm de ontro.s reducõcs propostns 
peln._cu mn.ru. dos Ucputu.dos. Pois bem, senhores, vem 
esse orçn.m011tO lJn.ru o sonn.Uo, o cu confer encinndo 
com n bonrarln. commissi~o a.cn.bo do nceito.r nova. 
rcdtlCI;r~o rio vnJor de 19:000[:;. Portanto nenhum 
fnndurn~nto tem a proposic;úo do honrado scnn.rlor. 
Eotúo n. que ponto qnerin. S. Ex.. que Cll consentisse 
nns econumins du. cuumrn. dos deputados Cf Atâ fazer 
desappa.rccer n. proposto. do orçamento~ De certo que 
nKo. ' 

O Sn. AFFONSo CELSO : -Mas o Sr. presidente dn. 
camnrn. nüo podia contentar-se com essas econo
mins. 

O Sn. FnA.NOo De 5.1: -E' bom indicar qunes 
foriio as economias. 

O Sn. BAnlo ue ~IAMORÉ (ministro do imperio) : - · 
Disse o nobre sena .. o r fJlle cortei os premias nos len• 
tes. o concluio: « AIJrl&tes umo. v~rdo.dcira. gnerrn á. 
instruc•;-'o puUlicn, entre outros netos não quereis 
ql.le com esse c~tim11l•) no~ bons lentes tenhamos 
obrns prnduzidns por t~sses profissionaes. » 

Senhnres, nü.o hn tnl, eu não cortei os premias nos 
lentes. o honrudo senn.durla.bora. em perfeito eqnivoco, 
oa pre111ios conscrvüo-se integralmente. O que fiz foi 
consentir ua e111eudn. cortando, não os prem1os aos 
lentes. mn.l3 a verba. nn orçarnento. O que eu quiz 
·foi reg11ln.r-i7.nr esse ramo de serviço, evitar que 
algun• ministerio com essa verba permnnente mande 
pngar premio .. pn.rn ohrn.s que ni"l.o siio obrn.s. por 
exemplo, por mappu.s chamados obras e a~provaaos 
pela. con!,tr(·~~çito dn e.-;cnlo. polytechnica.; desde que 
uma. ob1"1l. fór pr~"tdnzitlo. por Utn lente e a jui~o da 
congre~,.açiw e -do :,!'overno, depuis do procesao esta
belecido P.m lei. l.;.orq,ue é preciso dizer que esses pre
mias estli.n es1o.belectdos em lei, depois disso tudo, 
Yirá o ministro no parlamento pedir oa meios com 
que tenlm de satitira~.er a exigencia do premio. Isto é 
muito clitrerente de acabar com os premias. 

Eu n1esmo tenho tido necessidade de indeferir pe
aidos de premil.>s, porque eliltou convencido de ~ue as 
obra• n que se referem não aão merecedoras dellea: 
e, portn.ntn, o senado comprebende que e~osa verba, 
doventlo 11er applicadn. a uma. despeza toda. eventuo.l, 
não ba razão algllma para figurar no orçamento per

-manente. Fique, portaoto, bem consignado que nii.o 
acabei com oa premio• aos lentet, ellea estão no. lei: 
·e.que·fiz fui rea:uln.riso.r o serviço de modo que, 
quando qualfJuer lente produzir uma. obra que a. juizo 
, àa congregaçii.o e do governo mereça um premio, ve
. Dha o ·,miniatro do imperio ao parla.mento pedir ocre
dito. preci•o para. satisfazê-lo. Parece-me que iaso é 
:muito mais· regular do que estar aquella :yerba no 
orço.mento aguçando a cobiça doa pretendentes. 

•r Suppref'sào. cioa 1ugarea de su.Dstitutos o profea
aores no collegio do Pedro II. " -.Ainda ahi. o hoa
rado senador achou yroya, a seu ver, da guerra. que 
eu mo,·ia ú. inatracçao publica. 

Seuhore•, o senado aabe que ante• do reg~.mea 
actUill do collegio do Pedro n )la via uma IÓ tarma 
de profeaaorea qne do.vie anal liç5ea um dia ao io
~ernato e no seguinte dia •• ex.t.eraato, fazendo-ao o 
aerviço perfeitamente : edio neata casa. • na outro. 
do parlamento o· em ~o o paiz homona educados 
naqnelle collegio com a maior proticiencia, e nunca 
ninguem queix.ou-ae que. o regimen era mão. 

Poaterionnonto 'creárilo-oe duas tnrmao do profe•
IIOrea, .. uma para o.-iateroato e a outra.para o exter
'llato. !Ir. preaideato, doado qno li o decreto de ontio, 

croa.udo ns duna turmas ae professores. prometti a 
mim mesmo q uc como legislador nuocn. dcixo.rim. 
pnssnr occasiüo do concorrer com meu voto pnrn.- que 
semelhn.nto reformn não contiounsso. porque sempre 
entendi que o serviço como era. feito nnLeriormente 
preenchia pcrfeitnmcnte seus fios. O professar dava. a. 
lic;ü.o om um dia. no intet·nnto e no outro dia. ln. dn.l .. o, 
no cxtcrnn.to, combinados os regimons 1ntcrnos do 
ensino nns duns secções do mesmo collcgio. · 

Tendo o. infelicidade de set• ministru do imperio, 
pcrgnnto no senado : o que deveria fazer a. este 
respeito 'l 

Senhores, nüo podia. prégn.r .priocipios e doutrinas 
em opposiçito, pn.ru. depois nbandona-los. Ni~o ern. 
P.ossive~ qne cu, co~o_ministro, repellisse aquillo,que 
twhn d1to em opposu;uo. 

Orn, eu tioba. censurado n crco.ção dessas daas 
turmns de professores do internato e externato do 

· collcgio de Pedro II,e tomando conta .. la. pnsta do im
poria, verifiquei que nüo tinha. justificac;ito que pro
fessores que ganba.vü.o 400S por mez. que tinhii.o férias 
longo.s, qae nté ~~~nhiii.o da. cOrte sem licença do go
verno. que tinhü.o direito ú. jubila9ã.o, se limita.ssem 
a dar por dia umn. lição do hora, ús vezei mal u.li
nbavnda,uo interoo.to uns e no exteroa.to outros ditre
rentes. 

Vi, senhores, que era. preciso reformar este estado 
de collsns. e entendi que o meio era restabelecer 
nquillo que na opposiçüo eu tinha. sustentnd::>, isto é, 
reduzir a Llmn. as duas turmas de professores. 

O Sn .. AFFONSO CEr.so :-Mas note V. Ex. que.isto 
é muito ;;-ro.ve : na escola polytecbnicn nullida.dee, 
no collegto de Pedro Illir;ões mo.l a.liobava.das .... 

O Sn. ·B.u\Ã.o D& l1"A1110lu~ (ministro do imperio) -:
Se esta phrn.se - mal nlir.bavada.s- soou mal aos 
ouvidos do nobre senador .... 

O Sa. APFONso CeLso :-Nü.o me. soou mal: est..• 
apenas a.ssign:a.lando o facto ••• 

O Sn. BAn:i:o De MAaonÉ (ministro do imporia):-
• ... eu nü.o duvidarei retira-la ••• 

O Sn. AFFONSO CELso :- • • • qae pede proviàeu
cias energicas. 

O Sn. BAilÃO D• MAMonÉ (ministro do imperio):
Perdl1e-me: para que o nobre aena.dor nio se perauacla 
que profiro palavra& sem penso.r ••• 

O Sn. APirONSO CELSO : - Sei disto. 
O Sn. B.t.aÃ.o DE MAII.OnÉ (ministro do imperio):

•.• direi que não é só o co\legio de Pedro U o • 
escola polytecbnic" que 1e reaentem deste mal, é todo 
o Imporia. (Apo•ados.) 

E. senbore&, nü.o é c:le certo para as forças de um 
miniaterio e muito menos de um ministro reformar 
a iastrucçã.o publica do Imperio. 

O Sn. API'ONSO CBL&o : -Mas provi~euciaa euer.;. 
gicaa devem ser tomadas para que niio fiquem aa 
couaa.s neato estado. 

O Sa. Buõ.o DI: MA•oaÍI (ministro do imperio): -
O honrado senador esteja certo de qae Jã tenho CQ
meçnclo essa a.rdua. tarefa. " Roma. na.o ae fez em 
um dia », e oü.o é coasa facil realizar reforma de1ta 
natureza quando o ministro tem ae arroatrar contra o 
Doder immenso chamado iotereaae pe••oal. ( .. 4poiados.) 
:E' preciso ter forças hercl.llear.a parca. lutar com seme-
lhante poder. · 

O Sa. AFPoNIO Co:uo :-Eatá V. Ex. repetindo o 
que tenho dito por varias vezes, e que V. E1. COIIl
batia. Não ha nada como am di& depois do antro. 

O Sa. Buõ.o DB M .. BOIIÍI (miaiatro do im]>'!rio) :
Nuuca combati V. Ex. noato ponto; maia de 1UIIa 
vez es'&ive a aeu lado... · 

O Sa • .A .. roNao c ..... : - Não me compr~>metta •. 
O Sa. B .. a'lo· D• M.uooaÍI (miaiatro do imporio)': -

Vê o ooaado qae. apreaontada aquolho. emenda ,pel& 
· commi•~lo da camara, o que. devia eu fazer 'I Raje.i
ta-la'·repelli-1a., .De.certo ;que uã.o: aceitei a emeni·• 
e, ae ·ella paaaar, afianQo aoa honra.doa aenadore• que 
o &el'viço do ioteraato e extoraa.to ha. de .ae ·faz.er 
com a meama. regularidade e com o me amo provei.1fil., 
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Ht r.ii.ô cnrn mainr, do que a.ctna.lf!'lente com 0.1 duas 
tu.~o·~na.:o~ J.e prCtfesso,·es. 

Sc:chore&, é precit~o 'i110 declare que ha. cer~os 
pri.o.ciplos e C'3rtno convit;ções, que. t~nho, a respctto 
do::s quaes niio n1e é poss1vol tro.ns1g1r.. . _ 

Yi!, porta.utll, c nobre scno.dor pelo Mara.nhu.o que 
nT~o teve r:..:ci'i.o quanto ús con.surns qtte fez, pelo 
menos com rclnc;ü.o o. mim. acettu.ndo a eme'!"lo. ~a 
cornn:ih&ii:l Cg, cn:mnrn dos deputa.d,,s, qne ex.ttngu1a 
uma Uns t,,ronaa dos nrofe"sores. disponao a.o mesmo 
temuo a :-cõj?'!ito d'l.à substituições, porquanto estou 
con'·~nddo d'e q1.1e é uma medida. de alta. conve-
nienc!a. ?Ui.,li::a.. . _ 

'.rro".:t.::.c P.tó A honrado senador p~ra o. _d1scussK-o, 
Sr. prossideat~. ainda. po.rn. provar B Bltuaç~o C:jffi q~e 
S. Ex. !a.n~nsiou que eu colloc:ava a. u~strucçuo 
pubiictL, um a. viso meu, recommenda'!do ao lD~pector 
da instr\lcc.,·ão publico. que seus subord•nndos nuo que
bra.sscrn =.uitoa "w'iclros nu.s caaa.& das eEScola.s, 

Senbo:oes, eu podia. .trazer o o.vi!!.o par~ lê-lo aqui: 
mas entendo que lato e umn questuo mu1to pequeno. 
po.1·a occupar a a.ttençü.o do senado. 

Pre&tnndo, entretanto, a devido. consideração ú. pro
posicüo do honrndo senndor, direi que expedi n.quelle 
avis~ porque o deleixo que hu.vin. nas casns Un~ 
escolas publica.s era de to.l natureza, qu~ eotcn,!11 
dever tornnr responsnvel o in.specto:r da. mstrucc;a.o 
publico. pel11 !alt11 de cumpr1mento de deveres de 
seus subordinados: porquo.nto, tendo d? ma.ndar pa.znr 
quantia a.vulta.do. por umn. conta. de vtdros quebrados 
nu.s cusns da.s csco1a.s pu blicns, aproveitei cntüo o en
sejo para recommendar ao in~pector d~ instrucção 
publica que olhasse com mo.ts a.ttenya.o para cate 
assumpto. . . 

Eis ahi, portanto. exphcado o avtso quo mereceu as 
censuras do honra.do mernbro. • . 

Pnssou o nobre semulor o. tra.ta.r da. bygu~ne publica; 
e fali ou no meu progrnmma., no ~eu enthusinsmo P.or 
semclbnnte assumpto, e nem so1 em qua.nto.s cl.uzu\11 
de n.rtigos.encominsticos que .o. este resP.ei~o tém a.ppu.
rccldo no. 1mp_re.nso.. e os fot logo nttnbutndo, not~ o 
senndo, í" indicação minha e o pnga.mento respect1vo 
no thesouro. . . ... 

Sr. presidente, colhe nqut fazer uma coustderoc:;uo 
a respeito de um n pnrte que dei no meu nobre col
legn. e nmigo, o Sr. Affonso Celso. em utno. do.s sessões 
po.ssudns. • 

S. Ex. queixnva.-se de que um n.rtigo publtca.üo no 
JOJ'nctl llO Commercio CO!Jl a. o.ssigno.turn. de J~ff.erso~t. 
o censul'a.sse por ·ter v1ndo pedir. qunnq.o mtniS~t·o, 
umn. verba de 50:UOOS pa.ra. pagar nrttgos na. tm
prensn.. 

Eu disse do meu lugar - como m1nistro nunca 
mnnUei artigos destes po.rn o. imprensa.. 

O Sr, tn.chygra.pbo. como era. muito natural em 
uma discusslio, tendo de escrever o me11 npn.rtc, 
on1ittlo n. pulnvra.- destes- e ficou o npn.rtc assim. 
,Nunco. mandei como mioistro do imperio artigos para 
o. im_prcnsn.. 

Nu.o disse isto ••• 
O Sn. .AFYO~so CELso:- D.L licenç~?... Deste 

discurso meu ncm1 vi as notas. 
O Sn. BAnÃo ne 1\I.\!\I:OIU~ (ministro do imperio): 

-Estou. me re!orhalo n.o to.chyg;rnpho. O que snhio 
publicado. não foi o qLlB cu disso. Nem cu podin 
iJ.izt.w r"{l\C corr.o ministro nnnco. mandei o.rt1go nenhum 
pura u. imprensn. 
. EutL·ctantu, quer o senn.Jo sn.bcr quantos mandei. 
Trcs ou quutro, mio mais, escriptos ntl. secretnrio. cm 
1noia tlu.:.dt\ Je IinbiLs. cxplicnndo .actos meus tortu
ruc.los pelu impl'cnsn. que se diz neutro.. 

Quanto l~ multipliciUude de Ll.rtigos a. que o nobre 
st*uu.Jor &c re!crio ntú u. um que reluto.va. 18 discursos 
que eu ha.viu. !cito no senado sobre hygicne publico., 
tleclnro uo honrnc.lo senudor qnu essc!i urtigas, u:;aim 
como muitos outros cm defeso. minha. foriio oscrlpto·s 
6 png:.os por um com~~ovinc.iano c ayr,~go. meu. Por 
oc:cu.s1ii.o de cu ser vJ11pend1ndo e InJurmdo ern um. 
dos jornu.cs de!itl\ capitul, esse amigo entendell que 
úeviu. tolllnr o. miollu. defesa., c escreveu esses a.rtigos 

-a q,nt~ o honraUo aemulor ullu.Jio, e IHl.SO~l a auo. LJU.-

blic.ac;io ; forio pagoa á caat& deaae mem amigo. 
re:utn. e nü.o pelo the1ouro, Conclllirei n. refutação 
de~n parte do discurso do honrado aonador fazendo
lhe um conTite. E' uma prova peremptoria. 

O honrado seaador requeir~ que pelo thesouro lho 
sejão fornecidaa aa conta~ maudadaa pagar pelo mi
:ni.terio do imperjo. relativamente A arti3oa da im
prcnau.. 

O Sa. 0•1\ISTioUID 0TTORI :-Isso 6 muito Jouvavel 
e .nGs H.ceita.rnos Q. sua declaração; maa deve ir com 
v1ata. a.o nobre ministro da justiça. 

O SR. BAI\l.o DE l!<I ... oaÉ (miaiatro do imperio) : -
Or':io, port~nto, que a respeito d!'aae negoc~o de.. 
o.rtlJ.toS de Imprensa me tcoào exphcado suffictente-· 
mente. (Apoiados.) 

Entra.rei agora na apreciação do. parte do discura<a 
do honrado senador a respeito do meu pr~gro.&JD:I 
sobre saude pnblica. 

Senhores, eu tenho dito o.qui e na camara. dos de
ptttados que não ho. para mim reformo. alguma ne1ta.. 
pui!", que exceda em importancia ú. do serviço salli
tu.,·,o. 

O Sn. N'U:<Es Go11Q4LTE& :- Apoi~do. 
o Sn. CASTaO c .. aaEII\A :- Está todo por fazor. 
O Sa. BAnl.o DE MAMont (ministro do imperio) ' -

O aenado sabe, como expuz no men :reln.torio, n que 6 
poaaivel esperar-se cgm relação u.o progresBOr:leatepaiz. 
em quanto elle tiver nn. Europa o conceito de que goza. 
(Apoiactos.) Nada. nem coJoniltu;io.nem producçio,nem.· 
o.Lth"Tneoto de renda: cousa neohuma. E isto é, senhores,. 
não encarando a questão pelo lado da humanidade. Por. 
esse lado, nii.o confrange o coração mais duro presenciar· 
O.li sceon.s, que se dQ.o nesta capital, durante oa mezea 
de verii.o ? (Apoiados.) Eu ncabo de presencia-laa 
ap:orn. mais de perto., como ministro do imperio, •~ 
declaro qufl qtlo.Ddo a. questü.o nii.o devesse ser estu.-c· 
dado. e resolvida pelo lado politico,. economJeo -011 
ndministrntivo, devio. sé-lo pelo lado da humanidade-' 
E ú ou nü.o de esperar que, se nós não tratarmos 
f;ériumento deste n.ssumpto,. dovamoa contar, não ser 
P'"•r qua.ntQs duzias de annos. que em todos os verõec 
teremos de presenciRr a.s sceno.s que vimos no ultimo 
verão? De certo que sim. 

1\.Ja.s. ucc•·escentou o llobre sona.cl.or ttn.ndo.ates o. de
primir os vossos a.dversu.rioa com relação a. este ser
vi~;o j'· Senboree. uma. simples coosidera.yi'i.o bo.sta.r.&i 
paro. destruir completamente o. proposição do honl·nd()l, 
st:no.dor. Como orga.nisei eu o &erviço sn.nitar1o do-I 
Impedo? Sempre entendi que em certos ramos da. 
servi~;o convém excluir completamente as considera .. 
ções politicns. Serviço sa.nita.rio, instrucção public&•GI 
ma.gistra.turn.,- politico. t\ pa.rte. Vcnhão aa verdadoi""Í', 
rns hn.bilita.r;ões o o verdadeiro merecimento. TendG-1 
de organl!!.a.r o serviço so.nito.rio, quem nomeei ett~ 
pnrn $er o meu immedio.to pl"eposto ~ 

O Sn. CAsTno CAaiiEillA. : - Muito ncortad11 foha< 
escolb11. 

O Sa. BAnÃo DE: MAMon2 (ministro do imperio):-.' 
Pois eu dcixa.ria. <le encontra.!" no meu J?O.rtido ~ 
medico hn.bilitndo p;~.ro. encarrega.-Io da 1mportant~ 
tnrefu. de ser o sllb-che.fe do serviço sn.nitnrio do ltn-t' 
perio ~ De corto que ni'io. Entretanto fui nomear, niioi 
um simeles llbera.1, mo.s um chefe muito distincW 
de partido libera.!. 

O Sn. VxniA.'l'O DE ~r~nEtnos:- Apoiado • 
O Sn. BAnÃo ne n,1".à:uoni: (ministro do imperio):

E por que o !lz Cf uiio foi pa.rl~ cortejn.r o partido Ubc
ral,_seju. dito desde logo; foi porqne entendi que nü.o. 
eru. .fucil encontrar em um outro cicladii.o rot.1nidu.s a.S.: 
quu.liUuUes · necesso.ria.s pura. tr~o nlto ca.rgo ComO a.s 
poosue o Sr. Bu.rão de ltiiturunn. (Apoiados.) 

O Sn. Luu. DUAI\TE :-E essa. nomeo.c:;ií.o só pro\•t~ 
os lJone desejos de V. Ex. pelo melhoramento do es
to.clo so.Ditu.r1o. 

O Sn. B .. nlo DB MAMou>: (ministro clb <mperio) :
I:Ia.bilita.ções profiss10nnes, estt1dos espccia.cs -da. mn.
terin. porque nté j.L tinhu. sido presidente da ~11ntn. de 
un:ieue desta cOrte... . • 
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O Sa. N- G-u~•:- E · edaàe 8lpiMliau 
teitoa na En1r0pa. 

O 811. Bn:ii.o Da llr.uloai ( miuiltro do imperio) :-
.••• independencia de caracter ••• 

O Sa . .ARollao CaLao : -E eaersla-
0 Sa. BAaio Da MA•oai (ministro ia Impede ) :-

• e e o. energia neceaaaria para lutar, como elle tem 
lutado na execuçü.o do aerv1ço sanitario : tudo eacoa
trava naqucllc diatincto profiaaioual. E, aeuhoru. 6 
preciso que fique de uma vez bem aaaentado e de
monstrado que o serviço sanitario, como ea'&â •endo 
feito actua.Jmentc, é uma tarefa que não é para todos. 
Aquellea que estiio fóra della Diio podem fazer idéa 
do asaumpto. 

O Sn. NuRaa G0119-'J.TIII :- E eutretaDto 6 malre-
tribuida. . 

O Sn. BABlo Da M ... oai (miuhtro do fmperio) :
Senh•lrea, o cJjgao inopector de hygiene publica 6 
um homem que não descansa um momento durante o 
tlia. E com que fim' Poia haverl• alguem que ae 
atreva a dizer que en oa o Sr. Barie àe Ibiturana 
trabalhamoa, fazemos os aacrificioa que estamos fa
zendo com outro intento que não aeja o de restituir 
a esta capital a aalubridade de que ella preciaa 't 
Creio qae não haverá ninguem que auatente Hme
lhaute opinião. (Ãpoitulo•.) 

Portanto, aenhorea, em que oonaiate o meu pro
gramma, ironicamente apregoado pelo honrado sena
dor 'l Pois ni1.0 aerã um grauae programma de ministro 
o de contribuir para que ae modifique inteiramente o 
oouceito de que no estrangeiro infelizmente pza o 
Dooao paiz pelo que toca 4 aalubridade 't 

Foi, poia, uma injustiça doloroaa a do hoDraclo ae
Dador, quando diue que eu no aenivo da hygieue 
andava a de_primir os meus adveraanos. 

Mas eu nao me contento com eata proYa. Quando 
tive de reorgaaiaar o serviço aanitario, achei doua 
decretos de um doa meas antecessores, o Sr. Maciel, 
e creio que o honrado .senador não quererá ter a pre
tançiio <Te ser melbor liberal do 11ae o Sr. Maoiel. 
Po1a bem, como provarei em referencia a outro ponto 
do aeu discurso, fiz transcrever Jitteral e iDte8!"81-
mente o a decretoa do Sr. Maciel no regulamento íle 3 
de Fevereiro do corrente anuo. 

Pois então se eu tivease o propoaito, como quer por 
força o nobre senador, de contrariar tudo quanto 
fOra feito pelos mens adversarias, mandaria &rana
orever o decreto do Sr. Maciel no regulamento por 
mim elaborado 't De certo que niio. 

Ainda nesta ponto procedi cohereutemente, porque 
tive occaaião DO senado, antes de aer ministro, de 
reconhecer oa serviç~a que eatea decreto& havião 
pnatado 4 •ande publica no Rio do Janeiro. 

Par~ce, portento, que a proposição, por demab te
merar1a, do hoarado membro-que eu andava a de
primir aa obras doa mou advenarioa, aio tom faa.
ilameuto •. 

O Sa. Fn11ao n• S.l :-Nio queira V. Ez.Jevantar 
eeatello• para ter o goato de deat..W-loa. 

. O Sa. BAalo 1111 M.uroaí: (miniotro do lmperio): 
-E•ta• palaYr&a eat.üa aqui nas minhas notas. Éia 
porque eu disse qne deaejava ver o diacurao do nobre 
aeaador integralmente publicado. Eu ouvi bem eatas 
palanaa, por'l.ne eatava junto de V. Ez., preotando 
tooia a attençao ao que àizia. 

o s •. FUNOO Da S.l :-Eu diue iato •m refereucia 
ia publicaçõeo laudatoriaa. 

'? Sa. B.~aio Da 1\ú•oaí: (miniotro elo imperi•l) : -
Te~amoa ouLro ponto. -CommiaaOu 'l'&ccioico-~ani
'&&rlaa. 

Senhores, o honrado aenador leu um di1curao meu 
,para provar uma c:ouaa quando esse diac'Qrao pi'O'I'& 
Juatameote o contrario, como vou moatrar. 

A• commiaaOoa "Yaccinico-aanitariaa forão creaau 
por for9a daa cir~u~ataaciaa. Não serei. eu quem 
venha acc.uaar o JJU1uatro q.ue aa creoa. Querem alguma 
couaa ma1a claro' Imagme o aenado que o miui&t.ro 
4lo imperio de ontW.o, o Sr. Maciel1 veado-ao com um era••• peoo • reopoaaa~ilidade do velar pela aaade 

pu'lllica io Rio 4e Janeiro, precuron del>.Ue -
contrar uma baae que ae cbamuae lei. dec:re(a ea 
regulamento a reepeito de aaude publica e "f'ÍO-ae 
completameu~e desamparado, e peuaaudo .aliás mu\&o 
'bem que eate motiva alio làe podia serv1r ie eaeqaa. 
qua~do fosae aeeoaado de não ~?-a.ver procurado ~ 
meios para attender a aauà.e pubbca, re110lveu eu, ... 
crear aa commisaõea aanitarlaa • 

.Maa, senhores, pergunto eu • ha a)~ma ecm.U... 
dicção, ou ha alguma incompatibilidade entre encarar 
a questão por este lado • louva-Ja, e ao meamo 
tempo reconhecer que era uma crençilo illegGl ~ 
.Acho que n»o. Foi o que .fi'!- como membro d!' ~om-. 
missão do senado, aux1hado P'el• meu d•st1nc&o 
amigo e collega, aeuador pelo Paraaá, procllra•ào. 
Je~a:liaar esta c:reaçio, como 10 póde ver no mea: 
diacaroo, lido pelo honrado aeuader. . 

Ea dizia : ~ato que o serviço não esti organ1aaio. 
aagmeute-e a 'Yerba de melborameoto do estado 
aanitaria para aerem pagos por ella os membros ela• 
commisaõea vac:ciaico-aanitariaa. Portanto, o que 
procarei foi legalioar a despeza. 

O Sa. FIUKao ,.., S.l :- Exactamente; maa ua ca
mara V. Ex.. diaae que abaaiva.meate ae tinha uaa.io. 
desta. verba para atteuder a esta deapeza. 

O Sa •. B,..:;.o Da H.uloú (ministro do imJ>erio) :
Perdão • coutiuúa o bonrado aenador a aah•r <lo pro
poaito cjue eu pedi, guardasse, de nio me i!lterr_omper. 
Hontera auvi até S. Es, tirar da meu. adencto coo
cluaõea completamente alheiaa a elle, e ea uio dei 
um nuico aparte. . 

O Sa. Fli....,ao na S.l: -V. Ex. eat.l. d•zeudo coaaas · 
gue eu não dine, e por isso rectifico aa palavras qae 
V. Ez. me attribue. 

O Sa. B.ul.o Da ~oai (ministro do imperio ) : 
- O honrWo senador vem ~1zer agora que .eu ~r
mira Da c amara g,ue indevidamente ae ba VJa t1rado 
diuheiro deata verba. 

O Sa. FJUIIGO Da S.l: -V. Ez.. a augoueutou piU'a 
fazer-oe esta despeza. 

O Sa. B..a:ii.o Da ~oai (miuiatro do_imperio): 
- Senhores eu referia--me i época nnter1or áquella. 
em que, t»•l~ aenado, .foi le~Us.ada a despeza que em 
miaDa op1niã.o fOra fe1ta mu1to arregularmeute. 

O Sa. FB.Uiao DE S.l : - A deapeza em feita pela 
'Yerba-Soccorroa publicoa. 

O Sa. B.a.JU.o DB 'M.uroai (mini!tro elo im_p&..w;l" -
Nii.o ba tal eu o verifique• ; nao ae fazu• deapeza. 
pela verba .:._ Soccorros publicas. - maa pela verb• 
ae melhoramento• .. aanitario~, . que e.ra pur ouae ~·~~ 
pagavüo as c:omDlllaões V&CClDICO-&andariaa. ~~' 
eu dizia na camn.ra - nio nego o qu~ digG -
pagava--se illegalmente ~r uma -:erba dd!e_reu~ ~ 
vencimento doa membros daa commJ&eiSea aa111tariaa. 

O Sa. Fa .... ao Da S.l. dá um aparte. . 
O Sa. B.t.a:ii.o Da M.t.•oai (miuiatro do imper10) :

Sr. presidente, a senado ha. de recordar-lf! de qae -.. 
diase aqui que tiabG de occupar por multo tempo .. 
sua. attençii.o com o nobre aenador e auas reform~ .. 
dizendo •té o nobre senador por Minas 'DOI&& oecaaua.o 
que nesse ca.ao seria preciso n.cender a ~z. 

Ora, ao além do muito de que me cle'YO o~par· 
fOr responder aos ap&rtes que me derem, f19a0 .. 
favor de dizer onde iremoa parar. .. ~ 

Disse o honrado aena.dor : -Não re~pe1toa.. o• ..... 
mitea da verba na organiaação do aerv190 ••n1tano. 

Senhores esta questão foi levantada na camua 
doa depntada~ e ,·i.c:torioaameote refutada-: eaUetaD•• 
repete-se aqu1. VeJamoa com·qu~ fuadam~uto: 

A. prorogativa do orçamento dlz o aeptD!'- • 
• Fica 0 ~vemo ~u~oriaado para. reorp;an!•ar o ....,_ 

'Yiço aanitar1o no• hmstu da. "erbG wtU... taÀ 
Di:r.-ae : - excedeatea os limitea da '9'erb~ "Y.O a. 
N- h tal niio excedi ; a demonatr&<"&O que o 

uob:eo ae:ado~ fez é Cle6cieatisaaima ; a qu• voa -cora 
fazer é Completa; . . . a" . 

Ba um aaldo de •:87011 oe o qwzerem, a :-uc.
Jl&aclo. por,m, '\liDa '\terba que 'YOU meut1\l!1ar. 
llaverá um aaldo tle 52:000jl; e como a que•""' 6 
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de cifrna, cbilmo n. a.ttençao do senn.do paro. os alga: 
rismoa que vou ler ar.m do mostrnr que não cx.ccd1 
a vcrbn. c qne nem por esse lado póde ser o.tncado. o. 
rerarmn. 

Eu nü.o n' podia. exceder n.té porque o. orga.nisaçiio 
<1cstc serviço não era neto sin~ular do 1ninistcrio do 
:imporia. crn preciso ~Jonforencl& de ministros c um 
decreto hnpel"la.l, c .eu,. na. conferencin, tive de provnr 
.:~.os rncus colJegn• ~e com o reguinmento de 3 de 
Fe,•ereiro nü.o excedtb n verbn. votada., como no 
outro dia o :provei na enn\n.ra.. 

Como ó, pois.. que o nobre senador veio bontcm 
:fa:r.·er uma demonstração a seu modo, tirando n con
clusão de que excedi :~o vcrha votada 't 

O Sn. Fn~Nco DE S.t: -Addicionn.ndo ns '\•crba.s 
uma. por 11mn.. 

O Su. BA.nÃo oH 1\L~MORÉ (ministro do imporio): -
Estão aqui o.s verbas. V. Ex. nü.o prctenderÍL indi
car-me n 1nnncirn. por que hei de :fa.zer a. demons
tração ; . hei de fn.zt:-lo. como entender. 

O Sn. li"nA.Noo ns S.l :-A seu modo. 
O S1t. BA.uÃo DB MA.uonl!. (ministro do imporia) :

.A seu modo fez V. Ex. hontem, mns vou faz6-la. com 
os atgaris1nos que aqui estü.o. 

As verbas votndn.s para o serviço sa.nita.rio do lm
perio· (note o senado) erõ.o as segulntes: 

§ 46. Sl\ude publica: 
Junta cen trl\l de hygiene publico. (Corte) 

( Provincins ) • . . • . • • • 
lnstituto vaccinico (Corte) .. • , .. 

( Províncias ) · •. 
§ 47. Inspecção de so.ude dos portos: 

(COrte) .• 
( Provincia.s ) .• 

§ 50. Soccorros publicos: 
1 Amnnucn~~ addido {L junt::a. de bygienc 

(:que cu JlL encontrúro.) .. , •• • . 
2 Pharmn.centicos, idem idem. • • • • 

~ fJ5. 1\!elhorn.mento do estado sn.ni
'ario; 
( Commiss5es vaccinico-sanita.rias na. 

côrte, etc.) 

10:760S000 
4:800SOOO 
5:880H003 
7:000~000 

20:6608000 
24:6108000 

I :400S000 
3:6008000 

202:800,~000 

ZS1:510SO<IO 

DespC~zn. n.ctual com o pessoal da.s re!ln.rtiçõcs de 
s:t.ud.c : 
lnc;pcctOrin. gcra.l de bygienc.. . . . • 
[nspcctor~ns provincincs do hygicnc .• 
!nspcctorJn geral de sn.ude dos J?Ortos. 
Inspectadas provincio.os de sa.udc dos 

pol·tos ... 

!<í5:GOOSOOO 
52:ü008000 
28:0008000 

50:M08000 

276:64.08000 
Compu.rãdns ns dna.s sommns temos o sn.ldo de 

.(~,:R70S, que reunido ~\s. consi~no.çõcs pnra. mnterinl 
vQtnllns nn" vcrba.Ci ncm1n mcnctona.das, nn. imror
tunCLn de ~:7:54-0H, otrcrcce um sn.ldo ren.l tlc 52:4 OS. 

O nobre s~no.Uor n quem respC~ndo, discriminnndo 
as· vc:.,rbo.s nu.o mencionou a. do instituto '\'nccinico e 
outrn.s. I-ln. de, pois. convencer-se do que n minha. de
nlonstl'nc~ü.o ó t.. 7.)r:h.dcirn. e nÜ.f) a. do nobre sono.dor. 
Chamo a nttençii.o do senado para eittc llOO.to. 

O· Sn. Fru.soo ne S.l : - EatW. compre»andida Da 
tabolln das consig-na.çoües do orçament.G. 

O Sn. UA.nÃo n~ I\fA.~IonÉ (ministro do imperio) :
Perdü.n, clesta mnnairn. nii.o é poss1.vcl :fo.zcr umu. dc
nlonsUa•;lio exacta.. -

D Sn. BAnnos BARRETO : - Prllsiga.. 

.. ~ Sn. BAI\ÃO nv..l\IAMonV. (mini~tro ao imperio):
Nuo eleva proseguLr porgue deseJO quo ostn. dcmons-
1.~n\~lLo cale no '!_nimo do senndo. Insisto, pois, cm 
canmnt· n nt.tcaçao do Mcna.d.o pa.rn. n <lemonstra.~~iio 
qnc apresento porque ó um negocio gra.vo. O honra.do 
Rennclor c.lisse: n ministro elo impcrlo ex.cedcn n. nu to
ri sac;:l~o qnc 1 h c foi conceclidn.. 

O Sa. FI\ANcn De S.l..: -V. Ex. engulio no sell· 
or('nmcnto a. verbo. do 8!rviçv snnila.rio. 

Realizei J>Orta.nto o serviço so.nitario doixa.ndo um. 
sn.ldo de 5 ... :1i10tf, c resneitn.ndo assim o. nutorisa9ãa 
que 1ne :fot conferida.._ ... 

O SI\. 1\l:rnnA. DR VAs·aOrcaELLOS: -.A. vorba. -·soe
corro& 11ublicos- niio podin. ser o.pplica.da. o. este 
serviço. 

O Sa. BA.ttA.o n1c -M.LMont: (ministro do impcrio) : -
Se formos a e!Jcolber vel'ba.s arbitrariamente do certo 
·que nü.o ha:vcrio. verba. vota.da. no orçamento: n10gaem 
dirá que a. verba.- Soccorros publico&- nü.o é verba. 
de sa.ude publica.. , 

O Sn. FMNCO !lE ·s.l.- Oh ! E' iUimitada. '1 
O Sn. BAnÃo DE MAMOilÉ (ministro do imperio)-:

A verba de 200:000tf, ma.rcadn no orçamento parn. 
soccorros publicas, é pa.ra. ca~os cxtro.ordinn.rios: mo.s 
por conta. c.lclln._j{, encontrei fazendo-se a. despeza. com 
o amnnncnsc nddido c com os cocn.rrcgo.dos do exame 
das }1bO.l."llla.cins. 

O Sn. FRANCo DE S.l. :-V. Ex. faz-me o favor de 
n1a.ndar os da.dos com que est6. fo.zendo a. aua de• 
1nonstrn.ç~o 't 

O .su. BA.ftÃ.O DE MA.MOJ\É (ministro do imperio) :
Pois não. Peço n. V. Ex. que tenhn. n b~ndacl.e de 
devolver-me os pa.peis pnrn. serem incluídos no mett 
discurso. (Rcmctte os papeis ·ao Sr. Pranco de Sd.) 

Portnnto, tenho provado que· nü.o excedi o. a.utori
saçW.•) Jcgislativn, pelo contrario· deixei um sa.ldo de 
5':2.: LOOa. ou. fa.zendo todns·ns concessões passiveis n.oa 
mcns contra.dictores, a de 4:8708000. 

Disse o honrado sena.dor que eu ba.vin. omittiào nr• 
tificiosn.mentc no orçamento n. verba de -1\lelhora.
l't'ento do estado ·sa.nitario- e reduzido o. verba. 
Soccorros publicas. 

Senhores, nr~o houve artificio algum. Vou justificar 
poroue omitti a verba. -:Melhoramento do csta.do so.
nita..rio- nn. I>roposta. do orçamento, c porque reduzi 
n. '\•crbn- Soccorro3 publicus. 

Omitti n. ve1.·ba. -Mclhorn.meuto do cstnclo snnita.
rio-, po1·quc tenciontmdo pedir fttndos ao pa.rlnmento 
pnra fa.zcr iustamcntc este serviço, pa.receu:""me es
cnsn.do eobrccnrreA"nr ú orçamento com uma. verba 
'Lli:ts insignifica.ntisshnn como é a. de 200:000$: 
qnnndo C§tll'\"n convencido de que nüo er& nossiveJ 
reltlizo.r com clla. o que cu pretendia.. '"' 

rc Dimiullistcs n. verba. -Soccorros publicas,- disse 
o noUre ~:>tJnndor. 'ro.mbem foi JWOpostta.l esta. dimi
nuif,~llo c n rnzilo é a. sc~umte: o que é a. verba 
- Soccorros pnblicos '1 Applicndn como deve ser. ó a. 
vcrha. destinada. n ncudir t\s dcspcza.s com ns epide
mius, fome, incendio c inundações que por des,..,.raça 
soUrcvcnhii.o no Imper.io. c tnnto é isto, que o Poder 
)c~isla.tivo cm sua. snbcdorin determinou que esta. 
vcrbn fosse pnssi.vel de n.bertura. de crcditOs sup
p\ementnres, porqne ningucm póde prcv6r qua.cs 
scri~o as necessidade i n sa.tist'a.zer com ·esta. 
verbo.. Púdc lhll"-se n hypothcse de eer o . p~ iz 
presa ele umn. p;rundc cpidctnin c neste oa.so 
é . clnro que n vcrbn acsig-Dll.lln no o.rçnlncnto pn1·a. 
socorros puhlicos ú insnnicienti&simn como o· i'oi 
nn grnnde dcBg-rnçn que nssolon n proviacin do Ceará.. 
1\fns nlw se póUe dizer que no cxcl.•cicio em que n lei 
lln de J•c;::rcr niio hnjn cpidcmin. Portanto ontcodi twr 
de bom conselho l'cduzir quanto possivel. sem dPtri
mento do serviço, ns verbas do orc~a.rncnto. Se con-· 
signci u. qua.ntin de 100:0008 par:.. esta. vorbn. :foi 
porq uc se contrn. o. tninhn. ospcctnth•a. e infelicidade 
formos o.ssolndos por nlglllnn epidemia e :for neccssn:. 
rio a;a.star 111ni~. o governo tem nn. lei l'OCt\r.-to pn.ra. 
n.l.>rir credito supplemcntn.r. 

O Sn. SILYIURA. DA. 1\!oTTA :-De que serve llirninnir 
uma. verba 11n.ra. depois nugmcntn-ln. di~criciona.rln.
nlcntc CJ 

O Sn. Fn.\Nco DK S.l :-Diminuir pn.rn nii.o n[)pn.ro 
cor o excesso no orço.mcato. 

O Sn. B.u\Ão DR !t.fAMonK (ministrv (10 ill"lJ•I:lrio) :
O nobre R~nndor trouxo ninUn pl\ro. n discm~s.r,a ,1 o. 
senado n .iú. ca.nsnda. qltostl\o Ucvy. 



'' · Suppuz que o q~e eu havio. dito ao. camar~ dos 
~putados a. reapeLtO deat& questio era sufficLente 
para. satisfazer moda aoa mais curioaoa. <. 

Entretanto o honrado aonador fall~u ~utra. v:~z n~ 
relatorio elo Sr. Aarüo Reis, fallou o& verba pela1~~a.L · 
.., I!.agava. ao Sr. Revy e finalmente d11se. que 
eu aao tiaha razlto para. mandar pagar ~o S_r. Re•7-. 
peLa 'O'erba. -:Melboramento elo estado sauatano. 

O Sa. SILTala&. DA · MoTTA :- ~ao tinba .moamo. 
O Sa. &a1o DE :MU&oaio (ministro do imperio) :

V•n moatrar que tinha. 
Senbos.ea, quanto ao rela.torio do Sr. Aarão Rei~,. o 

aeaado, que aaturalmeot.e ou com certeza o ter~ 
li4o. veria qae todo. easa questão entre o Sr Reyy e 
o Sr. Aarão Reis se limitava a negar o Sr. Aarii.o 
Reis ao Sr.· Revy habilitações como administrador. 

O Sa. S!LTBftA: o.a.. Morr.t. : - Não era. ~6 isso, aio. 
O Sa. B.o.a1o '"' M~•••* (ministro do .imperio):

O Sr. Aarão Reis não aesou ao Sr. Revy habili
tações techoicas, nem naaguem póde uega-la.a. 
(A;.o.,iacio•.) _ • . . _ 

O nobre senador nu.o reilectio que a. om1ssa.o qua 
eu fiz na proposta do orçamento da verbil- Melhora
mento do estado sanitario- ha. de vigol'ar depois 
que o projecto do orçamento f.,r posto em e:a:e
·cuç~o .. 

Hoje, seuhoreo, eu tenho a verba do- 200:00011 
partida cm qaatro partes na fórma da. ·legislação 
vigente, em ·virtude da prorogativa do orçamento. O 
que est& em execução 11 o orçamento de 188i-1885 
que a actual proro9ativa mandou vigorar até que 
entr&•se em exeeuçu.o o novo ct~çamento, por.tant_o 
te,ho. verba. para pagar ena gratifica9ão ao Sr. Revy 
pelo serviço que 10 ha do concluir ••• 

0 Sa. Fa.o.l.'la~ oa SA.':- Serviço flUe V. E:a: cre<>D. 
O Sa. B.o.a1o DB JIJ .... oàt..(mioistro do imperio):-... 

dentro do periocl.o em que ·dev<> reger a prorogativa. 
do orçamento. 

Disse-nos maia o honrado aena.aor : u Eu ·nio quero 
a_aalysar o rettalamonto do 3 do Fevereiro, mas 
em6.m vou alluà.ir a um ponto inconstitacioDal exor
bitante»: e lea at& o.conclasio do discurso do Sr. Can
dido de Oliveua na. camara doa deputados para moo
trar a iacoaatituoioaalidade dessa disposição do rega
b.mento. 

::;a,be o senado que para. arguceatar e muito .mais 
pa.ra relutar propoaições de outrem ti permittido fa
zeren1 .. se concesslSes, e ell fo.t;o esta. concessão : o re
gulamento de 3 de Fevereiro, na parte que dispõe 
:\.cerca das visitas domicilia.ria.a por amor da. saudo 
publica, é ineonstituoiona.l, ma.s o senado vai ma.ra
vilhar-ae pelo que foi preciso ao honrado eenador 
fazer para vir dizer o que disse hontem aqui a res
peito aeata diaposir;:ío do regulamento. 

O Sa. FJIA!Iao DB S.l. :-Eu disse que ella era 
lllegal. 

O Sa. B.o.alo D& M.o.111onÉ (ministro do imperio) :
Perdoe-me, V. Ex. não disse !t.Ue ena era illegal s6, 
disse que atacava a Constituição ••• 

O Sll. Fauao D& S.l. :-As garantias constitucio
naea. 

· O Sn. B.o.n1o D• M.ulonÉ (ministro do imperio) : 
- ... na parte em que garante u. inviolabilidade do do
micilio e pa.ra o provar, citou o.tó a peroração do 
Sr. Candido elo Olivcirn • .A. quem lesse aquillo pare
ceria. que ou estava lanço.ndo·:togo noste Imporio •. 

o s.,. SILVBIJlA. DA. nror'1".A.: -Citou com muit~ 
razio. 

O Sn. lSAn:i.o DB M.o.aronil (ministro do imperio):
Concedo, como disso, que é inconstitucionu.l o. se
guinte disposlçii.o o. que nlllldio o honrado sena.dor: 

« ~ 7• do art. 81 do regulamento do 3 do Fevereiro: 
A inspectoria geral do hygieno o o.s inspectorio.s 

e inspeetores provinciaea, tendo conhecimento ou 
aviso devidamente comprO\'O.do, de que em u.lgum& 
ca.su. particular nii.C\ so ob.servüo as indiepcnsaveis 
condiQões bygienico.s, e reconhocondo a nccessido.de 
de providenciar o. ·bem da. snttde publica.. procedcrúü 

á. visita. do predio com aciencia préYia do morador, .er 
no caso de opposioii.o por ~arte deste, ·recorrerli\6 :ao. 
nuxilio d&> autoridade policial maia grll.t"''lda do. 
lug!':r. » • • • _ · (_.; 

.l!:&s-ab&, seohoros, a. diapoa&çao que o b.o~,·ado ae-· 
nador disse que era:incooatituoional. Porém essa.àia
poaiQip, pelo meu fJapidto J'llrtidtlritJ, foi copiada lit.
t.erajmepte .de. um decreto .do .honrado oenador. ·' ·" 

O . Sa. FaA.ICCo n• S.l. : - Essa agora· f 0Qual -4 ·e 
decreto! .... ' · ·, ·.· · 

O Sa. Bulo Da llã•••* (mioiatro do imperio) : -
Vo~ ~êr. Peuaava V. Ex. que fiu':iv~oç"aria ~~-~,pr!=-:_ 
pOSIQ .. O a ..... sem ter o decreto aqna 'I Por oata JIIIO 
esperava. ;v. E:a:. E' o decreto de·8• do Março .dil'188i. 

O Sa. Fa.o."co n S.l.: -Eu niio er!" miuiiitrô' neaiia 
época., V. E:a:. está ·eagaaado'i' 'érá 'niiaiotro ·ao'l.m• 
perio o Sr. Maciel, ODtrei'!Pa.r" o miDiSter:i0- 1® ua .. 
perio a 6 de Junho. · · · - · •· ·. "· ' ' · · · '' "' · 

·O Sa. B.o.a1o na M.ur.al< (Olinistro. do iJJlpedo) ,: 
-V. Ex. não foi ministro com o Sr. Maciei.lf. F,~tl. 
Quaado e11 'di11e que o decreto era,de.Y~ .JE;;<;;· ·* 
quiz dizer que· V •. E:a:. fOra o ministro refm;eaclujci. 
quiz di:.:er que V. E:a:. fazia .parte do .miuia~J!io que 
o expedio. 

O s.,. F,JU.l'lae na S.l.: -Eu ainda nio .fuia pane 
desse,miaisterio,naquella. da.ta; entrei em'2(), de !olap 
para a pasta da. guerrn e o decreto é de.8nde.•Muvcl-

O s ... BAu1o DE M.o.Ked (ministro do iUÍperio): ·
Mas entrou, asaumindo, como era dO ri~~·'· àTeap~a
sabilidade dos actcs do ministerio do· qiaal· ia'i'üilr 
parte, mónnento o de um do· .tão recente data., _como 
era o decreto a que alindo. Veja· o aeaatlo o que disi& 
eeae decreto. · : o1· • ·~·H 

O Sa. Fu•c<> na S.l.: - Eis alai; ea\ava .tie 
victoriooo. • • E a disposi~ão do decreto do Sr'. Ma-
cio! nüo é igual a do decreto de V. Ex; · 

O Sn. BAalo n MAMoail (ministro dO· imperio): -
Era, como vou mostrar ; 'V. Ex. que.~ _accasa:r e1~ 
aituaçio e o min.istro "que a repreaeota por. um .... 
que ê da situação de seus co-religionarioa e ao·' üài
nisterio de que V. E:a:. fez parte, embora entr&illt 
pouco depois. · 

O Sa. Fnuco DB S.I.:-.A. ciiapooi9iio não ti itleutica. 
O Sa. B.o.alo DB M.uloail (ministro tio imperioj': '.;;_ 
Dc!:-me licença, é mais o.lt:ama cOusa.. Eu não dine 

bem quando affirmei que a d:isposição fOra copiada lit
teralmente ; porque o decreto ia além do regulamento 
de 3 de Fevereiro, como vou mostrar : · 

DBQIIBTO N. 9,162- BZ 8 DB IU.IlÇO DB 1886, • 

Jlegul11 a e:z:eoucão do art. 4•, § 3•, d11 lei n. 598 d• 
li de Setembro de 1850, na parte rel11tivG ti8 CGIIIU 
e GOB estt~belecimentoa nã:o comprel&enciido• no dfJ. 
creto n. 9,081 de 15 do Dezembro cie 1883. 

« Hei por bem decreto.r : 
« .A.rt. 1• • .A. jugta central de hygieue publictt e as 

commissões sanitario.s, tendo conhecimento, ou aviso 
devidamente comprovado, de que em nlgumn. caso. 
ou estabelecirnento nii.o comprf'lhendido no decreto 
u. 9,081 de 15 de Dezembro de 1883 nüo se observão· 
u.s iudispensavcis condições hygienicas, e reconhe-
cendo o. nccosaidn.de de providencias a bem do. sn.ude 
publica., sujeitnrúõ o fo.cto ao conhecimento do mi
nisterlo do imperio, quo, apreciando a arguição e as 
provas npresentnda.s, poderá autorisar " 'Visita dtS 
autoridade sanitarla. á casa. ou ests.belecimento. 

C'C Árt. 2. 0 Na.s visito.a feitas cm \'irtude da. auto
risaçii.o o. gue se refere o artigo nntccedcntc, o. u.uto
rida.de sa.nitu.ria. '\"crificn.rá se a. c&sa. ou catn.bolccimcnto 
carece dns coadic;o:~es hygicoica.s por incuria. do inqui
lino ou do propriotario ou. por defeitos o vinios do 
construcçü.o. 

« No primeiro caso, intima.rú. o inquilino p_o.ra, 
dentro do 48 horas, fazer o. lnvngom do predlo. re .. 
moção do lix.o oxistonto o o mais guo fOr neccsl'lnrio. 
oob pena do multa do 20H n 50fl, dobrndn nns reinci
dcncius; nos· outros deus ·cnsos, inthnnrlL o }lroprie
tnrio. sob o.s lt,osmns ponn.s, paro. proceder ::LO asseio. 
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nparoa • mel'horameDtoa conveaienteo, dentro de 
prazo razoavel, que na oceaaJii.o fixo.rú., porticipaudn 
smrnediatamete u.o fiscal da. Illmo.. camo.ro. municipal 
•aa!quer .infrn.eçii.o, que encoatrar das reapetivaa pos-· 
taras. 

· « Art • .,.a Oito dias depois de oamprida a intima
çã., D& 1• bypotbese de que trat& o artigo anteee
élloot&, cleuerá .. Gutoricl<lcle ...,.itAriG [Gur no"" 'l>iaíls, 
.para verificar ae é mantido n estado de aer.eio recom ... 
'Jae.u.dado, • poderá auím continuar a procecter, 
~allto o julgtw nec&mrio. impondo multa, de con
)forinidlldo com o citado artigo, cada vez que eacoD
UU' faltas. 

c Art.. 6-.• Se, fi.nio o prazo mareo.do nas outras 
lly~otbeseo do art. 2•, os melboramentoe e reparos 
ÍAa:Jcadoa nõ.o tiverem sido executados, a autoridade 
im.porA a multa comminada e marcará novo :Prazo, 
IIIDfl: poderá ser menor, sob pena do dobro da pruneira 
malta. Igual procedimento continuará a ter. emquanto 
• wdeua du.à.as nilo houverem sido cumpridas. 

• .Art. 5.• Nas visitas ás casas de ntaternido.de, a 
aa&oridade ll&nitaria. ordenará o fechamento das que 
aaooot.rar som as precisas coadiçõea hygienica.s. 

• Art. 6.• Na.. "tslta.& átr oMa.s e estabelecimentos 
a ~ue ee refere o pre•ente decreto. a autoridade aani
tariG oba.,..,..rá toclG G Gtlenpão parti com 01 mor<&
tiDru. re•pettGnclo clevida.mente G mod.estiG e o decoro 
lla{G'11ílllla. 

c Art. 7 .• Revogiio-se as dieposiç:ões em contrario. 
• Francisco Antunes Ma.ciel, do meu conaelbo, mi

Diatro e secretario de estado dos negocios do imperio, 
uaim o tenha entendido e faça. execnt11r. Pala.cio do 
Bio de Jaoeiro, em 8 de Março de H!S~. 63• da iDde
pendencia e do Imperio. Com a rubrica de S. M. o 
Imperador. -FrGnoiaco .d.ntune.s Jtaciel. » 

O Sa. M~ttBA. DB v ... aaol'COBLLOS :-E' cousa dift"eren
&: e : é snmente para. a. corte e com autorisação do 
81Distro do imperio. 

O Sa. BA.uÃo DB M'A.KORÍ: (ministro do imperio) : -
Ora, cousa ditrerente I Mas esta disposição é copia de 
outra do derreto de 15 de Dezembro, referendado 
:Jtelo mesmo ministerio que diz o seguinte : 

• Art. 3. 0 Quando, o. juizo do. junta central de 
aaygiene publico., os predios de que trato. o nrt. to não 
puderem, por suas más condições hys:ienicas, con
üa.uar a servir sem perigo para a sande publica, o. 
·autOC"ida.de sanito.rin, além de impor as multas que no 
caso couberem. intimará. logo os proprietarios ou su
'blocadores ral'll que os fechem dentro de /.18 horas. e 
marcará o pra.zo, depois do qual poderúõ ser reabertos, 
feitos os melhoramentos e reformas julgados neces
aarioa. 

• Não sendo cumprida a intimaçiio, a junta dará. 
conhecirneoto do facto ao governo, o qual providen
ciará para que os predJOs sejão íechados ou demolidos, 
conforme ns circumstancia.s exigirem. » 

O SR. MBruA. D• V A.&CONOBLLOH : - F.:sta disposiçilo 
é aómente para a cOrte e com antorisn.çü.o dQ ministro 
·cio imperio. 

O Sa. BA.nl.o DE MA.Moni: (ministro do imperio) :
Senhores, responderei ao npn.rte do nobre s~n&dor pela 
Parabyba. Se a qnestii.o é de prineipios. se o decreto 
• inconstitucional, deixa de o ser para a. cOrte 'l (Cruzão
•e tJario.• apartes elos Sra. S Uveira da. MaltA. Jfeira de 
Va..tconcello,, o /franco do Stl.) Entretanto apreciarei a 
q~eatão da inconstituciono.hdade. A di~posic;M.o alln
dida foi inserida no re,s:tUla.ment~.~ de 3 de Fevereiro, 
,porque estava convencido, como continúo a estar. de 
que este decreto tew força de lei : e se acaso con
Yencer-mc elo cor~tra.rio, u.ceitnrei qua.lquer resolnçilo 
q•e alguma. das dua.s cu.mu.ru.s tomar em referencia a 
esta opini:LO que tenho. 

Elte decreto tem força de lei. 
O Sa. S1LVBJLL DA. MoTTA.. : - E' curioso. 
O Sa. BA.nÃo Dlt MAtwOJ\É : - Aa~im, perguntarei 

'l_llal n Jogislaçii.o culta da Europa que deixe de inoe
Zlr como uma de auaa principaes diaposiçõea eat& a 
que me tenho referido 'I 

O Sa. NuN•a Go!<nA.LTJ:I :-Sem ella n~o ba llv-
~i••• po~&ivol. • 

O .sa. BA.IlÃO J>J:·Mu<oRI' (miniotro do imperio):
Coaaiaere o aenaao que. sem esta. di•posiQão 11erio 
baldados todos os.eaforços e todas a.s JH"o\·hlencia.s der 
q~e •e la.nce mio para garantir o. saudc .Pnblica. uo 
Rio de Janeiro: (Apoiados.) 

Eata disposição, repito, tem. força do lo\ e a nuto
risac;iio para a entra.aa na. casa do ciU(\di"1o. csti• nn. 
Constituação, qun.ntio prescreve qne C clJa perroit.ti~ia. 
nos caaoa e p6la maoena que a. lei determiuar. 

O Sn·. S.LTMm.A. DA. :&-IoTTA. : - Não, senhor. 
O Sa. BA.alo Dll M ... <oa>: (ministro do imr>erioJ : ~ 

Ahi está. a restricção DtL Constituição. Por c··nRe
queDCia desde que ella permitte entrnr de dia nu. ca.t>a 
do aidadiio pela maneira e nos ca.sos quo a lei c/r!lttT
minor, parece-me que póde uma. lei determinar que m. 
autoridade sanitariu. tome uma providencia. de das para. 
extiaga.ir um fóco de iofecçiio; porque isto é livrar a. 
communhão do. deaidia criminosa ae algtiiWI de seus 
membros ••• 

O Sa. C.&.aTno CA.ansrn"" :-E' o constraagimeoto 
de um para bem de todos. 

O Sa. SIVBIU 1u ... MoTT.&. :-E' uma. legislac;iio para 
cortiços. 

O Sa. B.i:a1o De M.u10al'i: (miaistro do im~rio) :
Breuillac. no se11 excellcote tro.to.do de rol•cia aani
taria, com relaçiio a este assumpto, diz o t:w~uinte : 
« qualquer tem o direito de stueidar-sc ))• de en'"e
neoar-se a si e a sua familia. : mas nÍD!;Uem ten1 o 
direito de infeccionar ou envenenar o tocauto que 
toma, por exemplo, uma casa de aluguel suppondo 
encontrar nella um lar de so.ude e encontra um fóco 
de ·molestiaa, desde o primeiro dia em que a vai 
habitar. 

A legialaçW.o franceza.. n. respeito deste a.Qsumpte, 
dispõe que a.s medida.R snnitarias devem ser rigorosas. 
com relação o.os predioa {lOr alngRr; e n. Je~isl.açW.Cl 
ingleza., a.quelle grat~dc povo, oncl.e, com'l dtz o Sr. 
Freycinet, o respeito dos diTeitos individuaes vai ató 
ó superstição, determina expressamente que a antori~ 
dado so.nitaria póde entrar ató na casa habitnda pelo 
proprio dono. 

Portanto, senhores, ou queremos fazer um regt:ila.
mento ou uma lei qne contenha a11 disposiçõe.s conve
nientes o..rcspeito deste servi9o de bygiene ou nã.o 
queremos, Se niio queremos, contentemO-nos t:om o 
que havia. que nii.o sei o que era. Dilo havia nada; 
mas. se queremos, é preciso compulsar a legislação dof> 
povos cultos a respe1to e inserir na. nossa lei a.s dis
posições que forem convenientes. 

O S11. C.-sTao C4B.I\BlB.A. : - Dispoaiçoes adoptadas 
em 'todos os paizea. 

O Sa. B.a.nio DE M"'•oaÉ (miniatro do imperio):
Todos os pn.izes adoptü.o as visl.taa domiciliarias como 
uma. das primeiras providencias o. bem da sande pu-
blica, · 

Não vou, senhores, buscar exemplos em paizes re
gidos por systema absoluto ou despotico. ·.rrasro 
exemplos de nações cultas, em que o respeito aos di
reitos individuaes do cidadü.o vai atê ú. supersti~";.~o, 
na pbrase do Sr. Freycinet, como na Inglaterra, 
onde a autoridade sanit'ario. tem, cotno disse, o direito 
de entrar até na casa. habitada. pelo proprio proprie
tario. 

u. Sn. s.N ... DOR:- Desde qua sejüo respeitn.daa 
as fórmulas estabelecidas pela lei. 

O Sn. Ma1a"' DE VA.soo~oBLLos:- Mas a ques-:.ã.o 
.,; que nü.o "temos lei. 

O Sa. BA.nlo n• MA.xonir: (ministro do impP.rio) :
Eu jâ. diase que considero o âecreto com força d~ Jei. 

Póde ser erro em que esteja. : mn• estou cocvenc1dGt 
disto; e acredite o nobre senador que eu nié.o ia
aluiria aemetbante disposiQKo no regula.mecto de S 
de FeYereiro, ao nii.o estivesse convencido ele que o 
decreto tem força de lei, pela autori1a9iio que " poder 
legiol&tivo doa ao governo. I'"' 

O Sa. M•1a.~. Da V A.IOONO&LLoa : -Não Deft&moa a. 
CODYicçi.o ae v. Ex •• ma• tomoa opiniü.o contraria. 

O Sa. BA.&1o "D• M.u<eai (miDiotro do imperio) : -
E unto eotou d!.to eoDTeacLCio, que uio fiz o gue fez 
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4 .eobre· seoad~r pelo · Maranbii.o com o ae~ d~~eto 
•Ü :l7 ele Janearo, auspendendo logo no pr1nc1plo a 
~·cu~· a .. qua8i metade, • sujeitando-o .. appro
~ do ~er legislativo. 

·e qua.ntoa mais documentos vou lendo, maia me VOa 
conveneendo de que o decreto do honrado aenadcx 
era inteiramente illeg~ e iuexequivel. , 

J:ll aio.fiz depender a execu9io de neabum doe 
. ut~cD• io decreto de 3 de Fevereiro da approYa9iio 
,.... pe,rlamento,t"'rqne eaton convencido que o decreto 
Jot.a to..,. de lea ••• 

O Sa. JlhJLL DE 'V -'&Coi'ICIOLLOO :- Mas o ref!Ula• 
,..- eatá. todo aujeito pela lei do 1873. 

O Sa. ScloYalaA. »-' Morr.a. : - lato & doutrina 
_. : decreto t1o goverao como loi I 

O ISa. Bule DE lllüloai (miaiatro do imporio) :
,....., 6 olltra q-tiio. 

O Sa; Sn.TJIIILL n.a. Mft'r.a. : - Não, . aauhor ; ó a 
_.aatiio. 

O ISa. B...a. Da M-'MOÚ . (ministro do imperio) :-
6riOe-me • mw distiDcto eollega ou aotea meatre ; 
~lla foi S. Ez.. quem me enainou direito na facul· 
·-..e ia S. Paulo. 

O Sa. S~ DA. Mo:ru : - . rato nio lhe en-
11iaei. 

O Sa. B.a.aÃD J»a ~oú (miniatro do imperio):
E• q11es&ão div- saber•ae se 6 mio o principio de 
i.lalepr a aaaembl6a geral poderes· ao executivo, e 
.aão entro agora nella ; mus o qne ó esacto ó que isto 
_ _.. em/.ra&ica eatre nós, tem aido reprodUZido cen
-&eaal'ea o vez••· Eu entendi que era eate um doe 
_.,. e, fallsmente, esta dele_gaçio foi feita por ..ma. 
plitica inallapeata, pela. politica. h'beral. 

O honrado aenador increpo11-me mais por 011 he
ailar em apreaentar ao poder legislativo o me11 plano 
à melhora.me11So· aamtario. Se11horea, e11 já. disse 
aaia de uma. """' que o governo ••• 

O Sa. SJLY&UU. DA. Moft.a.:-Se o governo julga. que 
~'!: decreto 6 lei, po.rll que apreaenta.-Jo ao poder 

· l~atlvo Y 'V'"ao fazendo toda& as leia. 
O Sn. B.uolo D• M-'Moaé ( ministro do imperio) : 

-Eu eatcu agora referindo-me a um apurto do hon
aado aenador _pelo Maranhão, que me censurou por eu 
'Oiio ter pedído ao corpo legislativo fundos para 
eocon-er 4a dospezas com melhoramentos mo.tey1aea, 
eomo cOJ:bP.:lem.ento da. nova organisação do serviço 
,..nitario. O honrado senador tenho. pacieccia.. Essa• 
,mod.ida1 hii.o de ser o.preacntadas e neasi:L occasiü.o 
ldiac11tiremoa largamente todos estes assumptos. Mo.s 
lPO" que não o tem sido já 'l 

. Poia ua repar ir o.ccumular um o.saumpto destes 
•• aa matertaa ur~entes que estão na ordem do dia 
.• ambas u camaraa, a. discussão do orça.mento 't 

Seria ele bem conselho isso? De certo que não. 
Eis a razio por que eu ainda. niio apresentei o pe

iiÀO de CI'Odito a que nlludi e pelo. qual to.nto ancei:L 
• honrado senador. 

S. E:Eo deixou para o fim do se11 discurso nquillo 
IJ.Ue me parecia de'f'er encimar o mesmo discurso. o 
;aeu regula.me11to aobre fnculdo.des de direito; e u. hora 
.adiantada em 911e S. Ex. tratou desse assumpto 
·•penas lhe _perm1ttio dizer_ ~ue a. ca••a occo.siono.l da. 
~uapenaiio dO regulamento tmb& sido & informa.Qi"lo 
:.lo director da. Faculdade do Recife; niio é isso 
.exacto. Senhores, e1te nssnmpto da suspen&ü.o do 
decreto de 17 do Janeiro de 1885 é um nssumpto 
vutisaimo. O honrado seQador jú. me ouvio aqui 

1dlzer, em aparte, que hei de provar que o decreto do 
,S. Ex. :fo1 suspenso por sar ma.nifestamente illcga.l 
. e inexequivel. 

O SI\. FnA!<OO D• 5.1. :- Fnlta do.r as razões. 
O Sll. B-'"l.o DB M-'llOnÉ (ministro do imperio) :

:0 aena.do compr~hende qtle esta. demonstrn~ii.o nü.o 
póde ser feita noa cinco minutoS~ que :fnltü.o pa.ra. 
üa.dnr a hora. deata discusaü.o. 

O Sa. Flu,,.ao. DD S.l. :-V, Ex. prometteu fnzG-lo. 
tlesto. discuasfio. ~ 

O Sa. Fà.o.nao, o• S.l. :- Podia dar a prova já.. 
O Sa. B.uü.o J>ll M-'Moai: (ministro do im1Jerlo) :

N~ poaao, porque fa.lt.Ao apeun.a cinco ruinut.cus p'lra 
findar a hora deata diacuasiio~ e o Dobre aenu.dor so.ba 
qu.e o orador ta.mbem cauaa, principn.lmente com 
tantos apartes, como me têm aido daU.os. 

O Sa. Fll.A.NGO •• S.L :- .A.mauhi:. V• .a:.x. pó de con
tin'Qar. 

O Sa. BAal.e Dll ~oaí: (miniatro do imperio) : -
Iaao ha de ser quando eu entender. 56 cligo que não 
desejo que se encerre a a.iscussão deste orc.!C\Tnentf!>. 
som que me desempenhe do comprotnis~o qc.e tomd 
de justificar o. sus·penaii.o do decreto do hnnrndo se
nador. Digo- isto para que S. Ex. nüo :;e per~ma.tln 
de que desejo furtar-me a. tra.tar deste n..i!SUn'lptt"J, e 
por ISSO vou eentar-me sem toca.r nelJe. 

Hei de :fazê-la Desta 2& diecassão do orçamento do 
miniaterio do imperio, e hei de convencer o ,.:en:,dr, 
(nilo ba·de ser ao honrado senndor) de qne ea n{,n 
podia fazer outra. cousa senão Sll&pender nqucile .it<:·· 
creto. Bastava a illego.lidade manifesta delle; qu<lQtU 
maia sendo inexequivel. 

Tenho coocluiio • 
Ficou a discaaoão adiaala pela hora. 

TERCEIRA P.A.RTE DA ORDEM DO Dll 
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Prosegui.o a sa. di&C\I.SSiO da. pro'Posiçã.o n. 94:, d., 
1880, substituindo oa arts. 'l66 e 2ti7 do codigo cr1· 
minal. 

o 8r. IKnaclo Har&ta• 1 - Sr. presidente. 
quando o n.nno passado foi discutido este projcc!o 
vindo do. co.mo.ra. dos deputados. eu, dcnca. tribun:l.. 
fiz algumas considerações especialmente ~obre n. f'lW. 
pllrte penal, acompanhando assim aos honrados sena
acres que o. ~llc so oppuzerüo . .A illustradu. commis~ii.o 
de legislo.çu.o, atteoden.do em parte o que lhe ngru.
deço, a algumas das m1nhas olJservnções, reformou 
no substitutivo que oro. está cm diicus:;ã.o ll. pa.t·;.~ 
penal do projecto. procuro.ndo pó-la. mais cm ha.l·
·rnonia. com o.s disposições do eorli:;o ~ diminuir a. 
severidade das penns , que era extremo.. O pro
jecto primitivo vindo do. camaro. dod c1cputatlns. 
decretava. penas que na. suo. o.pplicn.«;üo scriü.o irrenli
za.veis, inexequiveis e o.bsurd:J.s. Assim em nn1n das 
eun.s disposições punia. o crime de farimentos com 
maior peno. do que o crime de morte. 

Sinto, porém. Sr. pre:0idente. qlle. npezn.r daa 
modificações feitn.~ no projecto pela. illllstru.dn. com
missão, modificações que o tornúrlo muit.u mu.is 
nceita.vel do que era., cu nii.o pt.,ssn nindo. prcatn.r .. 
lhe o meu voto a. fa.vor. O no=:;so c:odign, promu1;.::udo 
ha mnis de 50 nonos. nindn. 6. com rnzii.o, consiUc
rn.do um dos melhores codígos do munllo. Ellc bns.::a.-
58 em um systemn. ha.rmcinico nns sua.s disposiçl>es 
thcoricns 01.1 geracs, ~unrdn.udo na punic;ão dos crirues. 
um cquilibrio propnrcíonal nu.s pcnn.lidndcs dos di
verso~ delictos nelle especific:n(}os. Ait.crnr o. di~po
sição <le qlln.lqucr dos SllllB lLl"LI;.!'OS nu. pu.1·te referente 
nu delicto, como no. que so 1·~fcre á pena.lidatlo. C 
correr o p~ri~o de perturbar o pl"incipio h~rmooico 
das SllO.B disposic,~Ues tll6ol"ic;.l.S. c tlc qucLI'U.L" o cqui
librio prúporclonu.l dns snus disposições reno.cs • 

'roc.lo,o Ol:i fuctos previstos como crin.1cli no projecto. 
que &e doscnte esti1o jU. cla.ssiliea.tlos como tnc~ n~ 
nosso cvc.ligo crlmi:::ml e punidos com ns pcnns "'Sl'leci
fic<ld<ls. 

Se a. commisSÜ.l' qner fll.Zer elo i.nconclio. do \"encno 
e da. inmlUo.r.~iLO dciictos especio.cs, não púdo cons1~r· 
vn.r-lbeR o cnru.cter de circumstnncia.s u.ggrw.\'autes 
ql\e lhe• dil o nrt. lG ~ 2• do codigo. , 

O SI\, BAnlo ou M.-.Moni~ ( ministro do imj'le:-io) :
Mu.s est11 discussüo nü.o se encerra bojo. O honrmlo 
senador pensa. que eu recúo da. minbn. prome.;sa 't 
Nio recü.o tlll ; o toà.oa oa Ula.a· q,u.e liO vü.o ,llU.S:ianr.lo, 

O nl'lht"(' rc!ntor 11n ~nmmiRsiío, no discuno que hon
tom pl"(•ft~do. ou 'lnnl rEn·elon mais umu. \"Cz u. protici ... 
encin 'luo todn"' lhe roconhccom nestn. mnteriw., fo2: 
n'unm L'OI'g"\•Dt:a. n syutheso do todo o p1·ojocLo: assim. 

• 

• • 

• 



S'ESSAO EM 2'? DJ!: JOLIIO DE lsal 

perr;aotoa S. Ex. : • 1:' oa. Dio coa..-eoiente lazer-ao do 
1•Cendio, do veaeno e da ia_updaç:io deUctoa~~-elpe
ciaea e pani-loa _eom pena• taxnben:a es~eciaea ., • . .-A 
resposta- no hoDr•do aeDâdor é facil •. S_eja ':ltl. _nü.o 
lCOnveoiente fazer-se do incendio, do ·veneno· ·e da 
inunda9fto d~Hctos especiues, •concordaud:o ·~e!~~ 
eom a ueceaa1dade de· tornar-se· a·rcr1me ·de·-~aamuo 

,punido com penns mais grnves quando ··for elle'pri:i
anzido por venooo, incendio ou· inundnÇ~o~ a quea:tão 

. é saber-se se o veneno,. o· incendio e a· iaan'do.çüo~seiado 
· clo.ssificados como crimes e punidos .com peDaa eape
cine.CJ, podem continuar o. conservar o caracter de cir
cumstn.ncias ng,;ravantes que lhes dú. o uoaao codigo 

"DO art. 16 5 2~• 
O projecto encontrou serias ~ifticuld'!cÍe;s, ante .as 

. quaea os seus antores e a propr1a comm•ssao tiVeriio 
• à recuar. . . 

O incendio, a 1nnnda9ão e o. ve'neno, consider'ados 
como aimp1ee d~mno, podem ser punidos com . penas 
mais graves do que outra qualquer .especie.-.à.e da.mno. 
.Até abi devia chegar a pre~ençü.o do projecto : mas, 
tornar estes act_., que aü.o meios. puz:o. a. -perpetração 
elo crime, delictos especiaes, e no emto.nto querer que 
elles continuem a A~grava.r as penas do& crimes qne 
produzirão, é o que nem o projecto nem a. commissõ.o 
podem querer, porque a isto se oppoem os princípios 
de direito crimlDal. , . . . . 

O nobre relator da. commiaaü.o . a.pres.entou-;nos as 
àilposiçõea de diversas · legi"Iã'ções' ae· pO:ize& cultos 
classificando o incendio como . ctelicto eape_cia.l; ma.s 
eatas lo~islações que coDBidei-ão o· incendio ·como 
crime especial. não o considerão tambem, ao_ mesmo 
tempo. como circumsta.neia aggra.vante~· Següildo quer 
o projecto. 

A duvtda. principal do projecto· é querer fnzer .do 
iocendio, do veneno ou da. inulJda.ção' delic~os espe
ciaea, e querer conservar-lhes o caracter de circum
atanciaa al!'gra.vantes que o le~islndor deu-lhes. 

E' exacto qae no noRso cocligo encontrão-se ex.em
:P:Ioa de delictos c)a.l!lsificados c punidos num artigo. 
Íi_guraodo em outros o.rtigoa como circumstnnci·a· s 
elementares de outros crimes. 

O art. 171 está neste caso : abi pune-se o crime 
i.e latrocinio. matar para roubar. O crime de morte .. 
que é capitulado nos o.rta. 1(12 nté 19~ e que tem 
peoas especia.es, é no emta.nto um elemento do crime 
cie roubo no o.rt. 2il, é uma. circmnsta.ncia. elementar 
para que o roubo seja. clrs.&blfica.do no a.rt. 271, .mas o 
crime de homicidio não figura em artigo algum do 
·mosso codigo con1o circumstu.naia a.~grn.vo.nte. 

Pode-se querer n.llegnr que. o conigo ú.s vez'es pune 
c:omo crime especial nl~ .. umtL dns circumsto.ncin.s 
aggravn.ntos, .:orno seja n ~ntra.da. em casa n.lbci.a.. 
que é como crime clnssificnda. e pnnidn. no nrt. 209 
e é circumstanein n;;gravnnte no nrt. 16 • .§ 14.. 

Ha, part!m, grnntle diffcrença.: a. entra.dn. em ca.sa. 
alheio. é crime qu11-ndo feito. sem o intento de com
metter-se algum outro delicto, mas é circumstancill 

.aggro.vnnte ynnndo pra.ticnda. com o intento de com
. mettel' o crime: não é em caso al:::um crime e circum .. 
· atnncia a.g~rn.va.cte ao mesmo tempo. 

No ca.so de inccndio, porém. o projecto quer o 
eonsidern.r como um dolicto, e ao mesmo tempo como 
c:ireumstu.ncia. aggra.vante. Se o projecto punisse o 
incendio só por si, qnando o inceudinrio nti.o tiveese 
o intento de com o inccndio cCJmruet.ter outro crime, 
acria. ndmissi...-el: mas qncrcr lrunir o iocenllio como 
crime especial qunndo u de icquente nteou o fogo 
com o intento de commet.ter outro crime, é o 4.ue 
niio é admrssivel. principalmente querendo. com? quer 
o pro.1 acto, conaidcra.-lo como cume e como cucum-
stancm n.~gl'l"vante "-!> mesnJo tempo. . _ 

!~n Uisije, Sr. preiHdentc, qne a comml&su.o e os 
': autore'-' do projecto cncontrr\ri~o tantas ditficuldndea 
~·que recu/~ri~o ante a ~ravidndo c.ln. peno. com que 
. J-deviiio pL1nir ctte novo delicto. · 

Pelo art. lG § 2o do coUino o veneno, o incendio 
e n inundnçl~n siio circnmst~ncíns a.JJ:::::ravn.ntes, e de 
'tal nrdam que de todns us ng,:.:ru.vn.nte,. . cnut.ner~u.las 
nenhttnHI revel" mu.inr pcrversidllde, mn1s V1la.nu1. e 

~-maldatlo.: por pa.rte do ngente do crime do qu? essas, 
.. foi por liso que o nosso legi•lador dctermtllOU no 

I 

an. 192 que quan~o eoacano1ae. no- ert'iDet c).,. ·liomia
cidio;-. qualquer -desans ciroumataacia&"'•asic.-.vãdt .... 
&e·P.eDcu ser1io aa <J•tc eaatii.o ·ali i especificaãaa:t ieto ·•• 
ele inorte no ~Zráo fllu.xi.mo, de ga.Jéa<t·'ilerpetua.•hao 
m'dio- e·.de 20 auooa~ de ·-prisão com -trabidbo •:Df 
minimo. ''"' 
· ·o• si..: ·Sll.i.'ftllfo' B'ftA'Iió'tó dú: um· O: parte 
o sa. IoNA.oJo M..aTrNs : - No crLso do árt. i gz•-.; 

incendio é pelo1_~odigo uma elr_cumitn.ncin:·d.ggraviulte 
que doscla.ssificl\ o crime do' hoinicidio· do 'art; · •1'93 
para o· a.rt. 192,-- tornando-se por :isso ' uma- eir
cnmstaneia elemeotar. ~ 
---~ ,co.~miasii.o rec;uou..-deesas •penas _e. esta~.;tlecen 
uma' pena mais branda para. o asso.Sjsino.to ... m~smo 
quan4_o a morte .fc)r commettido. com v_cile_no.Ja_ceodlo 
ou' innnflnÇiio. · · 

O projecto substitutivo 111pprimio do projccto·_,:.;,;al) 
i!&' caina.ra•dos•depntadbs n palavra =accid'entlil'meo.ta 
-e·:com razão. · · · ··· 

·o· -. Sa. SoÃaEa . BiU:NDlo·: - Por.qtie ·_era -~-'iuD :éJP 
jurídico. . · · ... · . · 

o sn. IGN:icJ'o' MAÜTII'Ui: __; Qtt&nd'o''ô'C1Cliü'4~Q...; 
a.téa o iocen~io. ~ropi:na o ven_cno, on fnz n inu~r:i·~a:::. 
-~o· ~~m ~'prdpo~to•de~m~~ar· ~·l:;~tn.·:·o1 c1-i~ê .i:·d.e 
homtctdit>,'qne 'nuo pód:e det>r:ar'de'irer' classl'fica'd'o ao 
·art •. ·192·· •do •êod(go;·; pelo eô'ncurso'Clii''ci'rclimitàb'éia 

•S"g~;:~~t:.:::o~;;t:ó~tJ.~;l.~ifieá•'ó'ltoíitiéidiO''aaiiiU:. 
cómmettidó~do art. t92 para. 'o 'art:· H13~· · · · 

. Ja ·'disse:· e'não,'.'~a· n~~ar, 'de'to'l!~~:'i~'-"i\'!'~~lí-: 
c1as aggravautes~ nenhu-ma'- revela ma1or perve'iiiàade 
no agent~t ·do•delicto·do·:que as·de"lier o•CI'imO"oàln
mettido-.com veDerio·;. incmdio _ou inD'D'd1tQã·o·. Sé' quer
se: :diminuir . a .. · ·impórtancia·- ·d·as circumsr&'U'Ciaa dO 
art. 16 § '2.0 , no caso• de·bomicidio~· paTa evitar- a -P:ezaa 
de _morte, para._. que conservar-se. esta.· ·pena. para~ os 
outros Casos- da' homicidios ~que nií.o forem -re:vestidos 
de tüo atrozes circumstaociaa 'l Niioiho.l'aridade;~il 
irnport,ancio.. de; ,a_l~m.as ~!.~~~~a ~.~ta.'9~~~s. e~~~~~·
das' Do art. 1'92 com as· do tocendJo •. veneno .ou Iaun-
dàÇ~~-~ ., A:~~i.~ •. ·.P,Or·. e·~e,;u·pro· .. é'.\'Pl~i~1 ·~~~ .. ~-(~~·e 
a:. CJ~dmsta.n~·~ 'd~ .l!lrt •. 16 ~ §._14,,._a.,i.;«?n.t~~~va .. «:f.-: 
·~ntrad& .e~· ens~., .a11i_e~_f:\.• .• ~~t~ ~-~~~g~m.s~o.P-.b•a •. -9.~!· ~ 
mtli't~. n:t:enos grave, ~ontmu,ar,~· .. no ... ~~~~:4~ ~~s:n·~~o 
a; eleVar o. pe~u "-<?_ 1 art~ !~2 : n.o:..~~~~~t~· CJ.~C:··..:IM':1c;t 
pr_ój~c~o!. as __ cncup1st~nc:ms_ do , . v:~n~no, 1ncendto ou 
•nundo.i!f~O ~ao tera.o mu.ts e~~e .. e..frc.!-to~ .. _, .... _. .. ··-·· . 

Applaudo e louvo a. commls_sa'o ,e ~s autores a_o 
projecto por taes escrupulos.' na appu~a9ii0 dâ.rp.na 
do n:rt.- 192, ma.s entr .. o sejninO'a110gi'cOà1e jiiatos, 
·acabemOs com 1 B-' pe.na df:l. morte. . .. ... , _ ..... : . .. 

Disse· o_bonrado ~cnador par Pernlá~blúco· ·_-qUe"& 
penn: de morte, s_e ainda:· existe ~esé,r~p'ta;"_.Do''Tiôrl&ô·~eo
digo. a. ·aaa~.-~J'>plicnÇão· está. f~lizfDen_te·_·;~P.~"H~C&~a, 
graças ao poaer moderador. E ,- !S~<.I?r~.~~~~P~I!·· _e 
ma.ior elogio que se póde fazer a.à uoiiso·· ac~a.l ~ un
perantc,. e- para. o· :tuturo,· qnll-ndor··a. ~<bisto'ria.•-tiver de 
fo.zer a severo.· critico: de seu rêitm.tdo~11eotre osrra.-etos 

·que rccommetidn.ofáõ á··s~a.·tne~oHn 1l"o~rr-uO~s'Os' 'Vin:... 
douros, nenhum será.: ·ma•s· e)ot'JUCn't~ do1't'lue o• dw Saa 
tenaz recasa h confirmaçiio· ·de 'sti.até'n'9hs'iae··mortc. 
( Jtpoi<Sdo•.) , .. 

.Mn.so senhores. :11e o' ·poder n\'Od'Cra.do'r é ·nctualmente 
exercido por um ~'onn·rcba. a_"qu'em~·.Tepu~a. o•a.a•as
sina.to em nome dn lei, se amttrl.hii: o . será· por· unua. 
princezn, em· cujO reif!ndo, d·e~d·e~)'á:, e ·sem"~'raedo-de 
errar ae púde · garo.nt1r · que·· ·nen'hu'l'li·o: .sonl.cu~a. de 
mort~ eerú.-execu·tada., ·n·em· trompre'o~Brazil Rarú. tão 
feliz ... 

Se a. illnstr11.cla. commissüo ootende .que o crime de 
homicidio._ mesmo quando c.~~~çt_tic;lc;» .. cotn._n.s mai• 
atroZ('s circurnl!ta:riclaa ag~rava.ntQ, como seJ~o as do 

, incendio, do _veneno e da .Jr~.~D9-a9'ü.C?•: nü.o.-deve eer 
punido com a. penn. de mort_ç, para. que cr1mes qu_er 
reservar casl4 pena. 'l J~ d!aBe que 'lociv'? e .. ~P.plra.U:do o 
procedimento· iln. comm1ssu.o: "!u ou de&,eJ!I'~la. que .o• 
Srs. senadores. tirand~ o. pr~.nclpal coocluau.o das pre
missas quo esto.belecê\'u.o, t1vesscm proposto.a. com .. 
pie ta nboliçi'•o da pena de morto. Neate senttdo !o r• 
mulei uma emenda o.dditivo. noa seguiutea teruao5: 

• Fica nbo!idn a renn do morto.• 



,lEite i'1'rojOGk>"~i,apr--tado, ,com ·o cfimccdec bar-c 
.oo~ar,,aa,,i~ie~ai~e•~ do.t .. R. ::266,/naa· auu: d.au. 
~"'- Já,tive-áiie de ,c1ecltlrar1d.ata .tribuna qaec 
.... pto CC!mpletámeakril&,io~rpretaçioc,iao]& cpelo.p&-' 
:recer: da aeoQiio 1d<" .OODHlbo. de. ea&ado,. .q.e, me .parece 
resolvei- O.H duvidas n& ,&ppU~açãe .tlu .peDAl .nos .trea 
grúocs ,ctanto ·d• ·.1 ~-com~. A• 2~~r'!' , ~ ,!'J;L 2~~ 1\f&s 
Teconheço que nem todos pensno .como .eu a s:~•P'eüo da 
cõ~~u.1ta .do _consel~o ae esi~dO~ .~a ~~1;i.S~rBd08 ttn8 
-tc!m· •encontrado 'd'Jfficaldacles c qae · lbet1 parecem JD
aüp'e'raveis.<-Da·1applica~o •·d..-. penlia'DH tree ·gráCil' 
clàll duas•partés do art.•266. c C c ' C c c ' 

'lJí'ha'J?Óncoctempocum;cÓIDÍIIceDtanO de UOI&e c~ 
digo crim~aal. feito por um magistrado distlacte 'élijo 
nome,cito'; oom:.prazer .. porque. 6:.!bomeaap::em que 
~reato ~ esse·illaatre. magiatrado;,· Dr. ' ADtonio: Luiz 
Ferreira·.Tinoéo~·:.juiz -de · 4iireito. em ~~Minaa-Geraea. 
Nea'te: commeota·rio critica o ·digno ·1magiatra"do. •a 
opinião.~ue' emi&.ti_ e diz que é um ·systema engenhoao 
Inventado .pelo~conselbo. de estado, -porém que uada 
reaolve,~·e· qutt aa·duvidaa ficão .as·meemaa. 
·•:Pois ·bem,;eotaa.davidaa·ficaráõ resolvidas se ftlr 
adoptada•quelquer daa.emeadas,·oa a do mea i11ua
tre•amigo o !honrado senador -por.Pernambuco. ou a 
do meu illastredo meatre o uolíre senador por 

s.c:r:~~~o séÍiador péla proviD'cià de I'eroààabu.,. 
dis na aaa emeDda : 

:.. «1 As circamatanciaa aggravan_tea da , -~• , ,parte do 
art' •. 26f> do cOdig'o. crirDinal~ aio a.: ·. zDenciOnadaa DO 
art. 16.~.~· do.,meomo.cod}go., », , .. . •• .; . 
., Esta emenda está de intetro accO-r~o com & op1nus.o 
.io nobre senador pelo .Piaaby, illustrad.o memoro da 
commiosão· que em J860. ,quando miaiatro da juatiÇa. 
ao HU rllâ.torio dine : 

c Parece <J.UO ua diapoalçiio .do art. 266 parte-2•. 
só teve em VlB~ .aagmentar a penalidade. do crime: de 
damno, guanào ae déSae a circumlt~ncia aggravante 
do art. W §' 2•;· é esta' intelligencia'' aatorioada pela 
liçiio das· Jeb..jalaf;ões criminaea, que·punem com maior 
severidade o ·incendiaria. • 

Se, paio, ftlr approvada a emenda do nobre senador 
por PernambuCo~ aa· davidaaa respeito da applicaQão 
Jao penas do' •art' · 266 ua 1 a ou na 2• parte ceaoaráõ. 

A emenda do mea illuatrado-meatre. aenador por 
S. Paulo. resolva tambem a queatão. Diz S. Ex. DO 
seu· aubstituti'Yo : 

• A'rt:· t,o' Nó art .. 266' do oodigo penal 01 ~Dizes, 
dentro do masimo e do minimo, têm o arbítrio de 
aJ>plicar a peaa, conforme a gravidade do· facto e aa 
Clrcumat'aricia•·ctue ·o· reYe.tem._ · 
· 1 t.• O prime•ro·caso refere-oe ao delicto •implea e 

com circ11matancia•· atteanaate1.: 
1 2.• O aegnudo, refere-•• ao · delicto qualifieado 

ou oom circumstauciaa ag'gra.YanteL • 
Aa•peaaa •da·l• parte-iro art. 266 aiio pe'lueuaa, e 

desde que dê-se ao juiz o arbitrio de applica-las ~o 
maximo, médio ou minimo, quando concorrem-ctr
cumatanciaa · attenua.ates ou quando não concorrem 
clrcumataricia•· nem aggravo.ntea nem attenuoutea, 

:r.IG{t~clo a .2• parte <lo art. 266 oerã. ao caso 
e concorrer alguma circumsta.ncia a.p:gt>avante: 

portanto, a• duvidas ua. applica.QÕ.O das duas partes 
aeate artip;o cesaaráõ. 

O projecto, porém,. quer, como eu disse, conservar 
• incendin. n veneno, a inundaçíLO como circumstan
ciaa arr rava" ·ea, e ao mesmo tempo fazer destes 
factos,.. 1 imf'P o~peciaes. Neste ponto nü.o posso de 
modo , 11n. ''-' ,·"n,.rh .... nnm oa seus autores. 

Já 1 · ..,1\c s .moem, ::.r. presidente, que o tncendio 
podia •-=· .t'a.o~1do como um_ crill'!e eApecia.l_. conser
vando' no ~wtauto o caracter de curcumsto.ncuL o.ggra.
Yan'te; maa o estado que mais· meditado tenho feito 
io•ta moteria me convenceu do. impossibilidade de 

· julpr o incendio·com c:istes dous co.racteristicos: ou 
.. ba: :ae ae_r Cl'ime 1 especial e punido como to.l, c.u bo. de 
aer ·cir,.,..-=.st:ancÍa'o.ggru.vnnte como quer o codigo. 
~ commiasiio, desde o começo do projecto, tem 

ilat•ttn IV\fJ' •iiriaa difliculclndes. A principio, acoitou o 
,_~·~mo v1udo da: Cl\mnro. dos deputa.doa : posterior
i:P•ftt• oom o. diecuaaúo .que houve, o. commisaiLo 
-.... ml:IDIO O ;projecto, aplCICDtBIIdO Um IUbltitativo; 

~·"·logo "uo priàeipio · ela· • diocuado ".elo • 8ali.ti.a 
totivo, • o aobre relator da commt.aio em 1 Dôiii8' 
deat~pf'z ~enau ~ic.ita~ifta 1 ao· .~1j.sQggiVO • 
Aal· . liadea.;Jiâonpoiat ·•éri.e: ~é• grave• W&ra· ,.;:Jfs,' 
qqtuasora ae·ctner!fazer.; ' .'· · · :•r-"') .... ! 

Eu, Sr. prec1clente, ,Vf?U tkmbem ... aprea~ar alp
'D;J:Il~ ~~~~~· ;, ~~ 1 e:me.n~a:. -~~~~!~.u~va, algt~~~~e~~ 
s.~~-:~~~.~~-aa á~ .. -~_me~~~~. a._, ªa .. : ~~~·•siio,_ .e., me ... o, 
u~a ·'" ~~e.u~a -~~- ~~_raà.o_ ~e.u_a4or !P!!Ia prov;iocia -tle 
s,. ;J:>aulo." .lj:~!" ~l.~tm<>;; .IÍ· som,e~~!' par.a tomar maia., 
cfl~~o ;o ~~!l~•.tr~.ut1v.~. _apr~s~~~~c:>. ~lo :nobre aeaackr. 
que DO emtaoto a mnn pareCe bem claro: IÍiaa , ceJPO: 
na Jnterpreta.çlio .do art •. 266 ta.ataa duvidaa oe tem 
dado; ua: ·clareza· DilaCa: le'rá' de' ·maia. . ' ' 
·•.!S~'·Exe íiil. 2•'.'pa"ite 'dé aâã: erilelida ~aá. CoiD.o O. m-íi.-! 

·z.•mo ~·-pena 5 a.Diloa_: _mas. c~mo_ nã·o· rérere·ô-·mi.:..' 
aimo, qQe enteú"d&-se ser o:du. .'2a)paíote:'d.o'-~rt;· 266. 
2 mezes de prisão cem tril:iaUi.>; 'p.Sde'llarver· aà:.,;da.' 
em.co~becer-se o.médio ·aa pena~ ·por iiso apre"aeuto 
a aesu•ate emeuda•(l<IJ: c.E ,....,.inímo do 2•me::u;",.; 
Aaaim ficarã. coobeeido; perfeitameDte o ·módio. 

,o proj.ecto primitivo foi alterado em auaa.divenaa 
pa~e~ P.~l~ _P,rojeiCto',aubatittit~Y;o :~~:-coftlmi&iio : .~i. 
alterado ••ada pelaa emendas aubst1tDt1vao da meama: 
co~n.a:iaa.~. :- , e .,eu '!enho ain~a. propOr ,algumas_ altê-
raç~ea ·na~ emenda~ que vou mandar á. mesa. . . 

·Na·.''ta pai-te, quando •• trata do art.'266, o _pro:.; 
jeçto ,, oiubstitllti.Yo . CODÍServa ás 'meàmaa dispoiÍIÇón 
do 'projeCto primitive, que veio da cairiara doa à"epü...: 
tadoa. · · · · 
·~o PrOjecto, o fim'. do aeU. B.Utor OU: autores foi 

fundir áa duas 'parte• do árt. 266 'éui um&· só e eô~~ 
be:lecer penas ~ra ea_aa parte, reaéntà-Ddo· ·a 2•· pii.itti 
par~- o __ novo··crime_ ~ilp"eci_a\ ·._~e. bíCfsaaiO,·~eáeno _e 
tnunda~o, elaaaific&.~~o-0& ·Do .&.rt~ · 267. A ~OillmiUio~ 
DO J?rOJecto aubstituti~O~ rtisp'8itou··eaaa 'disj»'óaiçâo iO 
proJecto da camara dos d.e putados. . . 

Na ultima parte do§. I• ãó,art. 266lê-ae: 
• Se o. destruição ou damuificaçio for feita pua 

se apropriar o delinquente de terreno alheio. Peuu: 
As mesmas do furto.» 

Eu apresento uma emenda subatitutiva & eate p .. 
ragrapbo: 

Emenda• mbstitulit>ll8 

a .A.o a~t. 266. Substitua-se a ultima parte do 1 1• 
pelo seguiUte : 

« Se com a aestruiç.io ou damuific&9iio Delta -·· 
se apropriar o delinquente de terreno alheio. I'-: 
ao do art. 269 e mult& de 5 a 20 •/o do damuo ea
aado. » 

Vê-se que o projecto, ueata Earte. refe..-e a ....,... 
tentativa de crime de roubo. Se o delinquente tiroa 
realmente proveito, a_propriando-:ae de terreno alheio 
por meio da damuificação oa deatruição, comma1;&& 
aem duvida o crime de roubo, porque houve 'Violeuoia 
contra a cousa e houve o farto ; maa •• aio 
rea.lizou o furto que tinha em vista, houve apeou 
tentativo: de roubo. E" exactC> que pelo c:Odigo 
a tentativa de roubo . é punida com aa meamas 
peun.s do crime. consummado : porém na hypotbeae 
do prnject.o nii.c.. se dá. a roeama. razio que 1e dá. pan.. 
se punir Mo tentativa de roubo noa outro• caaoe, oom a 
mesma peoo. do crime consummado. Em t.odo caao a 
reda.cçü.o desta parte do projecto refere-se á_inteuçãe 
do delinquente, não se refere ao crime conaummado. 

Póde o delinquente, destruindo oa limites .de pro
priednde itnmove],ter em viata. apropriar-se doterreae 
1\lheio e no emto.uto nüo ter-se realizado essa apro
pri:u;:iio, isto é, nü.o se ter conaumma.do o tacto, e. por
tanto, nii.o se ter reo.1izado o roubo. Neata bypot'&eae 
a -puni9ü.o ni"Lo devia aer aentí.o da tentativa. dó erime 
e nüo do crirne consummado, mas. desde que o 
delinguente u.proprio.-se do terreno por meio da dell
truiçuo ou du.mn~co.çõ.o ·de couso.a que aetviü.o _paTa 
separar os limites, o crime ó incontesta.vcln1ente ae-
roubo. ' 

A.i.ndo. sobre este artigo, ao S 3o npresent.o uma. 
outra en1ende>. Diz o 8 3• (/e) : • Derrub .. r, de
molir ov. destruir por qualquer modo, no todo ou em. 
parte, odificio ou qualquer oooatracçio coaolwda oa 
aómeate começada. Penao : ele priaão com trabalhe> 

• 

• 



,....,'! .. a. 6 "-'luca· e RlUltn'.de' 5 a 25 •{. do-d&lll.,. 
caua'ado. » 1 • 

O projecto· maado. a.pplicar .. mesmo. pena., quer o 
oclUicio ou construcyio e:stejão.coaoluidoa. quer estejio 
116mente comeQadoa. A m1nh" emeiMla. é a aeguinte: 

• 8 3.• Subatitna-se pelo seguinte: 
• Derrubar, demolir.. destrnir ou da.mui6car, por 

qualquer modo, monumento ou edifioio publico oa. 
~~&rticu!&r ou construCQõ'ea do qua.lquer geuero, plaa
tações, colheitas. mata.a, pastos ou campo• de fa
zendas do cultul'& ou criac;ã.o . pertenceotea a ter
ceiro : 

• Pena•: Prisiio com trab~>lho por dous mezea a 
quatro aunos, e multa de 5 & 20 °/0 do valor do 
àamno causado. 

c Se o monumento ou edi6cio publico ou 'Particular 
&iuia. nio eativer coucluido : 

« Pena.s : l\1eta.de daa do § 3• qnDnto á. prisão, e a 
ID ... ma mutta cl.e 5 a 20 •/o do damno cDusado. 

.. Se estiver apenas começado: 
• Peua.s : A terça. parte das do § 3• quanto á pri

aiio, e a mos.- multa de 5 a 20 °/o do damno cau
sa.do. 

« Nas mesmas penn.a do 5 3° incorreráõ os que aea
truirem ou da.mnifica.rcm. por qualquer modo, navioa, 
-embarcações ou '\"ebiculos do estradas de fer.rct,. ou 
causar-lhes t].Un.lquer a.cci.clente de quo resulte des
truição total ou po.rcia.l. » 

Compreheode o senado que o fim dD minha emenda 
aubstitutivo. é tornar menos grave n. penQ. e proporcio
uada ao mal causado. 

·se o edificio estiver concluído a. peno. será. maior: 
ae nio estiver concluído aerú. metade; se estiver só
mente começado será. da terça parte. 

Ao art. 267 n. 1. propüe a illnstre commissão 
a s~guinte emenda. substitutivo. (lê): n- Ao o.rt. 267 
u. 1, em vez das pa.la.vro.s, que na. occo.si:iio se ache 
-ao lugar incendiado- dizn.-se : Qce no momento em 
que e fogo foi posto se achava. no lugo.r incen
diado.» 

A minha. cmendn. é: « Supprimü.o-se ns palavras
Que na occo.siüo se n.ebar no lugar inccndHl.do. » 

Estn. emenda comprcbcnde tnmbem n suppressiio 
~~ssas 1nes.mas pa.la.vras en1 outros para.grc.pbos deste 
tnesmo art1go. 

I-ln. casos, Sr. presiU'ento, em que o delinquente 
póde tt'r em vista. fa.ter mal n. nlguem que cllc sa.iba. 
nü.o estar no lngnr no 1nomonto cm que nteou o fogo, 
mas que esto.rú. quando o incendio tiver de fazer os 
seus estrngos. Com n. emenda suppressiva. q_uo npre
sento, ficn.\'à o n. 1 do n.rt. 267 nssim redig1do. «Se 
do ioccndio resultar. n. morte de n.lgumn. posson. » 
E o n. 2 flc::n.rú. n Se do incendio resultarem feri
mentos ou ofTensns pllisicns do nlgnmn. pcsson. » 

Dc,·eodo sempre p1:evo.lecer a. intenl(ão. pois que 
este principio cnrdeo.l do dil'eito criminal nii.o póde 
J;Cr preterido cm c..l.so nlgnm. ó clnro que todo o pro
.jecto retere-se no ca.so do incondinrio ter tido o in
.. ~cnto de mn.to.r on fazer qunlq\ter outro mnl pbysieo a. 
nlguem, para. pocler ser puntdo com a.s penas desto 
artig·o. 

Propõe a.inda. a. honrada coanmissü.o que o n. 2 do 
o.rt. 267 scjn substituído pelo seguinte : 

cr Se do incendio resnltnron1 ferimentos ou off'ensns 
pltysicns ele a.lgnma pessoa. que no n1omrmto cm que 
o fogo foi posto so ncha.vn. no lugnr incondindo ~ Penas 
do prisão com tru.bnlho por 11 n 13 nnnos. ll 

O pt•ojecto numdu.va. nllp1icnr no cnso fl~ 'ftH'rte n. 
J1Cna. do nrt. 1 !J I elo cod1p:o crimina.l c r. c. l'.t=.~c' t1 ~ 
ferimentos " ofronsrts ph~·sicns ns pcnn.s dos c.rt"!. ~~01 
a. ~O:l, s~gundo n ~ra.vidndc dos ferimentos ou olTertAt.ü 
l)hy:;icas, nlém das cm qnc incorresse pelo incendio. 

Parece. Sr. prosiLiento, qne n pcnn é por dcmt\is 
: l:ieve1·n.. A offcnsa. physic~ ott o ícrhllonto leve aão 
]moidos pelo nosso coiligo, no nrt. 201, com n pena 
<le nm n1P.:G a um nnno da prisii.o simples. O proJecto 

· nctunl r.p.ter que seja punido qnnndo é feita. por meio 
do in~:cnc1io ou por qunli}UCl' outrn. circ:umstuncin a.g

.. grn.vantc Uo art. 1 ü § 2°, com ns peons de um mez m 
~ t~lll .nono elo prisão simples, on com. n,-, de nm n 8 

'&IIIIOI'de priaio·COm·'trabaJbe, CODMm& & Cl'll--
1 das otrensaa ; · maa a emenda da oommileão •US!Deata 

desproporcionalmente a peua do crime : para ile 6. a 
13 annos de priaie co .. trabalho nal ofl'ensaa J!la:r•;,.... 
cas e ferimento• Je .. s, · e ·do 5 a 16 auaoa para oa 
:ferimeutoa ou oft'enaaa tp'&Vea. · 

O Sa. Vr111t1KDa a• PA. ... KA.tnr1 :-V. E:r:. abatnba 
4o iucendio, 'lne 6 o crime. . 

O Sa. Iol'l&aiD M.t.BTII'IS 1 - Se do crime de incen
dio, que ó punido cDm pena eapeaial, resulta outro 
crime, D que eateja impoata pena ma.ior, o àe
linqnente deve incorrer aa pena. ma.ior qno aba""eri 
a·a:aenor. 

Mas ainda mesmo !lnerendo-se pnn1r o ferimento, 
resultante do iooendto, com pena maior, eata nunca 
poderll. sor a de 13 ou 16 annoa de prisão com trllba.
lho, Se se pune com 13 annos de prisio com traba.lhor 
a.s otrcnsa.s pbysico.s leves, como que •• ha de panit 
outros crimes maia sraves em que concorrio todoa aa 
outras circumstancias og~a.vo.ntes do art;; 16'f' 

Meso1o no crime de ferimentos produzidos pelo in
cendio nõ.o estão em. proporção as penas do. emenda 
da cQmmiaaão ; porque quanto ao ferimento .leve 
diz (ld) : 

• Prisão com trabtSIT&O par 4 a 13 annos. » Qaaato a«> 
ferimento gr~>ve diz: -c Prisão com lra.blllho JIOf' 5 
tl 16 anno1. » 

Portanto, do ferimento· leve para o ferimento grave 
o.ugmenta. aõ um anno no mínimo e dous annos no 
mn.ximo, e isto . porque a commisaii.o reconheceu que 
a.a peno.s erii.o por demais severas. E' o resultado 
Sr .. presidente, â.e querer o. commissW.o considerar o 
facto do incendio como um crime especial e querer 
eonaervnr-lbe o.o mesmo tempo o seu caracter de 
circumsto.ncia. aggra.vante. 

.A min bn. emenda é oeste sentido diz: 
« Art. 267. Substitua-se. pelo seguinte : 
« Nos cnsos do S 3° do art. 266, se o crime fõr 

commettido com qualquer das circumstancias o.ggra· 
vnntes do Drt. 16 § 2.• 

« Penas: De um a seis nnnos de prisão com tra· 
bo.lho, e de tnultD de 5 & 20 °/o do valor do damno 
causado. 

'r § Se resultar entro crime o. ~ue esteja imposto. 
pena mnior, nesta. incorrerl1. o delinquente. salvo se 
:l'Or de 1norte, caso em que lhe será applica.dn. a pena. 
immedintan1ente inferior e sempre o. multo. de 5 a. 
20 °/0 do valor do da.mno ca.usndo. 

Ao§ to, n. 1, diz a. emendada commia1iio •. 
cc .Ao n. 1o do § 1o do mesmo o.rtigo. Em vez das 

pnln.vrn.s- que na. occnsiüo se llcha.r no loga.r incen
diado- diga.-se:- que no momento e1n que fCJiposto 
o fogo se nchn.va no Iuga.r incendiado. » 

Prevalecem, quanto a. esta. emenda. da. comrnissão, 
ns n1esmo.s obser"Vnções qne fiz a do numero an
terior. 

O yJrojccto primitiYo vindo dn ca.mara. dos deputgdoa 
impunhn. no § 1 o o. pena. de -prisiio com tra.ba.lhos por 
1 n. G nonos. e multa do 5 a. 25 ° J 0 do vnlor ·do 
dnmno cn.nsndo; c conticua.va. : 

« § t.o Se os edificios c eonstrucçõcs de que trata 
este urti"o não forem hn.bitnclos, nii.o servirem }>ara. 
\n.bituçi"t~, nem nelles houver reunião do homens n.o 
'empo do inccndio, o não pertencerem no autor do 
crime: 

Penas : -Do ]>rhüo com trabalho por um a. seii1 
nnnos, e multa do 5 a. 25 o/o do valor de da.mno 
cnnsuU.o. 

Se do incendio resultg,r nccidento.lmente a. morte 
fcrin1entos ou offcnsns physicns em t.~gumn. pessoa. 
quo no. oc<:nsil'Lo se nchnr no lugar incondinclo : 

Penas: - As do nrt. 194: no caso de mo1·to. o no 
de ferimentos ou oficns115 physica.s as tle tentativa. 
dos nrts. ~01 a 205, segundo a. gro.vhl.ade de:;ses :fe
rimentos ou ofi'ensa.s pbysica.s, n.lóm dtu om que 
incorrer pelo incenclio. » 

O Jll"Ojecto substitutivo di~ (Zd) : 
• t. Se do iucendio reeu.ltp,r a morte, ferimentos .,. 
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. .C.naaa-phyaica• .em a}fr:am&. peaaoa. que aa oecaaiio 
' ãe achar no 1 ugar iucendiado : ·, .. 

" Penas: - .A a do art. 194 no caso de morte, e noa 
tlef .ferimento ·on oft"ensu pbyaicaa . • . ·terça. pa.rt.e de 
cn.ola. um doo gn\oa doa arts. 201 a 203 do codigo cri

. .:mlDl\1, segundo fOr a hypotheae, além aaa penas em 
tque. incorrer pelo incend1oo. » 

· À commiasão apresentou uma ultima emeDda (U) 1 

" Pena.a : 
" " No caso de morte, de prisão com trabalho por 2 

•& \2 annos. 
" No de ferimentos ou otfensas phyaicaa, ae prisão 

com tro.bw.lbo por 1 o. 7 annos. 
" Se o. feritl'!e.nto _ produzir f!:ra.ve iucommoao de 

saude on Inbabthta.çn.o de serv1ço por mais de um 
-mez, prisii.o com trabalho por 2 a tO annos, accre•
·centando em todos os casos a multa de 5 a 25 •/o do 
'Valor do damno causado.» 

A emenda. que apresentei ao numero a.Dterior eom
prehende e•ta h;rpothesc. e é a seguinte : 

" À do ar~. 267- n. 2- Em vez de- penas de pri
..aio com trabalho por 4 a 13 nnnos- dina-se- Peaaa 
ae P:riaü.o com trnbnlho por L o. 6 nnn~s e multa de 
5 a. 20 °/o. ao valor do damno caa.aado. 

· • A do mesmo artigo o numero- Onde se diz : Pe
saas- do prisiio com trabalho por 5 a 16 anoos. além 
do. multa do 5 o. 25 °/o do valor do dainno causado 
que em todos ?~ casos será imposta -Digo.-se -
Penas - de ~r1sao com trabalho por 1 o. 8 annos ·e 
multa de 5 a 20 •/. do valor do clamno causado. » 

Creio, Sr. presidente. que o snbstitutivo que apre
sento comprehenJe todos os para.grapbos e Dumeros 
dos dous artip:os do projecto. e portaato proponho 
to.mbem a snppresaã.o de todos os para~apboa Uo 
art. 1.67 do mesmo projecto. que são hypotbeaes estn
belec1das para differentes casos em que o incendio 
produza o~ crimes de mortP.. ferimento, roubo ou 
outros especificados e já punidos no codigo. 

A born. vai muito adiantada. e eu. desejtí.r& que o 
•illustra.do relu.tor da commisttü.o esclarecesae-me sobre 
duvidas que encontro no aeu importante discurso 
hontem proferido. 

Nã.o quero fatigar mais os honrados 1enadores que 
. me honrü.o com sua a.ttençü.o: limito-me poia, a pedir 
ao nobre senador uma. explica.çã.o na.' parte do aeu 
discurso. em 'lue reSJ)Onllendo ao nobre senador por 

·Pernambuco S. Ex. disse (ld): 
" O S-r. Nunes Gonçal·vcs :-Tres aii.o a.s hypotbeses 

previstas no codi~ com rela.çiio ó. falta. de conheci
mento do mnl e de intençla.o d-e E'ratica-lo. 

"A 1"' e a. do u.rt. 3•. onde se dâz que nio são con
aiderados criminosos os que ntto tiverem conheci
mente• do mal ~ intenção de o pratico.r. 

" .A 2• e a do a.rt. lO que cliz que nii.o se julgarãO 
criminosos os qne commetterem crime casualmente,. 

· ou no. pratica de qua.lqueor neto licito. · 
" E tetnos finn.l.nente o a.rt. 18, do.s circumstaneias 

atteDUILDtes. estabelecendo como tal nü.o ter havido 
da pa.rte elo delinquente pleno conhecimento do mal 

• e directa intenção de o pra.ticar. 
" Essns si~o n.s étitferentea bypotbcaes estabelecidas 

pelo uosso codigo. devendo notnr-ae que elle não 
'eot.ig:e s(, no artigo citado bn. pOGco, que não se tenha. 
conhecimento do ma.l. mo.s sim pleno conhecitnento 

· • di1·ecta intenção de pr.a.tica-lo.n 
Prestei n. S. l~x.. todo. a. a.ttenç:ão, mo.s confesso que 

LDão pude bem comprcbender o segninte argumento 
de S. Ii:x. (lcJ): 

crO~a, n.pplicanilo essas different.es especies, ou antes 
• ultJma. que é n. que noa interessa a discuasü.o. isto 
'é, a especie a .. falta de plenc =onhecimento do mal e 
.4firel"ta intenção de o pro.ticar. como reaolverá. o nobre 
aenndor, ú vista doa ditrerentes especies prevbto.s no 
.eodi~o, n. hypotheae ào crime de incondio em uma. 
.c..a habito.d:t. an que sil"VO. ps;wo. reuoiii.o, quando do 
in~dio retn:.;t.,.m mortes 't 

« Em quê :l-rt.igo do codigo vai o nobre senador clas
aüicar este crime'? Sem duvidn. que no art. 102, pela. 
c3cumstancia ugp;ravante, pois que o .;: C'lo incendio : 
:rneA ae o delinqa.ente uü.o te.are tple-rw conhecimento 

· ... -41o maJ. niio te,•e :.. rtireota· inteução de pratica .. } o. 

per~nta.: qu!' resul~rá 'l .looutecerá que o crim.,.. 
do ~rt. · ~92 n~&o póde '':ao l!l"áo maximo, COIIIO •)e-. 
varJa .o Ineon&. sem carca1nstancia. atteouante •. nW.o
póde Ir ao gt"ho médio : não . pôde ir ao grão miDimo · 
o da fal~a de plen~ conhecimento do mal ! no emtalll~ 
q'!e -a Clrcumetaoc1a .aggz:o.vante levaria fatalmente· o 
er1me ao _grúo mux.imo. Dabia resulta. que. fll&to.a e:,.., 
cumatanc1as se contrabalançn.ráõ. 

• !Jm Sr:. Smacsdor:-Maa qua.ndo nü.o houver crime 
no 1Dcend1o. podará. ser considerado circumstaucia 
a&gravante 'l 
• • O ~r. NuMs Gonç~lve!: - J ó. cliaae que o p;o
Jectn. nuo trata de actos 1nnocentea, maa 1im dõ in
cendlo praticado com intenção, ou do qual poua we
snltar offeuso.. Basta uma só circamatancia aue
·Duante para qae nüo ae poasa dar o crime. • 

Se o cr!me de homicidio:for pr!'ticado com a alr
cumata.ncta. aggra\·ante do tncendJo, aem questão qne 
deveri. ser classificado no art. 192; mas o inceoâ.io 
nebte caso jú. não aerá considerado no ae\1 caracter 
d~ circamstan<:ia. a~gravnnte, porque de um só faeto· 
no.o ae póde tarar a.uas conclusões contra o meamO 
d.elinqncnte, e o incendio nesta bypothese já foi con
Slderado DO aeu caracter elementar do crime a0 
art. t 92 : porquanto, se uão fosse a circnmataucia 
aggravante do incendio o crime não deveria aer clu
siticado no ar"Ci. 192, mas sim oo are. 193. 

Se com a circu.mstancia do incendio tambem coa
correr a circumsta.ncia nttenua.nte de não haver DO 
delinquente p1eno conhecimento do mal e directn. 
intenção-de pratica-lo (art. 18 ~ 1•) a pena serú.,. do 
gráo mini mo do art. 192: mn.a se além do incenaio. 
circumstancia elementar. concorrer tambem . outra 
qna.lqtter aggrn.va.nte, com a attenaante do s·to ao 
art. 18, ou com ~nalqacr outra. deste nl'tigo, a peaa 
será do grão médio, e se além do incendio concorrer 
qaalqucr outra a.ggro.vante e nenhuma attenuante, a 
pena. será a. do mnximo do a.rt. 192 .. 

Disse S. Ex.: c• Não póde ir ao médio. porque existe
a aggravante do iacendio.» Mae, Sr. presidente. o 
illustrn.do senador laboro. n 'um engano, pois que, na. 
hypothese por S. Ex. figurada, a circumstancia do
iocendio DUO (: aggrava.nte, é elementar do CJ'imo ao 
art. 192 . 

Nesta duvida tem laborado a. commi11ão em toclo 
este projecto. querendo considerar o incendio, a ÍD11Jl
dação e o veneno como crimes e tambem como circum
atanciaa aggro.vantea. Considerando-o& como crimeis 
nii.o podem conservar o caracter de circamatanaina 
e C'?mo ta.es iaflnirem ~as applicaçõas das penae : 
considerando-os como ClrcumstancJaa aggravaa&esr 
nü.o podem ser pllnidoe como crime• eapee1aee. 

Eu já dii'ee, Sr. presidente, que temos em nouo 
codigo um caso em que o mesmo facto é considerado 
crime e tamb~m é considerado circumst.a.ncia aggra-·· 
vaate, mas na.o ao mesmo tempo. e é um caso espe
cia.l. A entrada em oasa albe1a é crime punido_ mo 
art. 209 e ta.mbem é circumataucia aggravaute pre
vista no art. 16 ~ 14. Ma• a entrada em casa alhei.1. 
é circumstaocia aggro.vaote quando ha cio. parte elo 
delinquente o intento de commetter crime ; e é crime 
qnando nÜ.O hn. ta.l ÍDtento. e SÓ O fo.cto aa entra.an 
ua. ca.sn. aem consentimento do dono. Com o incencliQ, 
a inundação e o veneno uüo póde dar-se tal h;rpo-
tbese. . 

Quu.nto ao veneno c inundação. procedem as ob
&ervações que tenho feito a respeito do iDcenclio. 
Nüo se póde classifienr e punir o envenenamento e n. 
inunda.çra.o como crimes especiaes. e ao mesmo tempo
aooac·rvar-lhea o caracter de circumstancias agsra
vantos. 

O envenenamento revela uma perversidade ~
ciente e con•ta.nte do envenenador, e o homicidio 
commettido con1 veneno nii.o pôde ser punido com . 
penas menos graves do que o crime de hf'micidio por 
qualquer outro tnodo commettiflo. 

Sr. presidente, vejo que o. hora. está dao-.... 'renho 
fa.tigndo por demais o. atteoçüo dos honradoa col• 
lega.e que me ouvem. (Ncio a.poiBclos.) Provavel· 
mente voltnrei ú dJScuaeü.o. Etn todo o caso ficüo a1u 
tninbns opiniôt~B COnRignndns. sentindo nr-..o pocler xne 

• 
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• 
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eonformar .. com. a d&ntriua. do projecto e daa· emen~al 
da aobro commisa~ .. apezar d~ b.r.il~aate defesa f~ta. 
pelo ülustrado aenador pela prov1ncoa do Marauhao. 

E' o que tinha a dizer. 
.(Jiu"o bem; muito bem.) 
Foriio lldo.a, &J>oiadaa e poataa coajuactamento em 

iio.cussiio ao aego.intes 

Emendu •ubrtitutíou 

• ÁO art. 266. Subatitua-ao a ultima parto ao A i• 
pelo seguinte : 

• ·Se co'ltl a à.eatruiç,io ou damaificação ueate caao 
•e (apropriar o delinquente de terreno alheio. Peaaa: 
••' 'do art. 269 .. multo. do 5 a 20 .,. ao d&mno. 
eausado. 

• 1 3• Subatitua-so pelo aoguinte : 
• Derrubar, demolir, destrui!' ou damnificar, por 

'lllalquer moclo, monumento ou edificio publico ou 
particular ou coustrucçõea de qualquer genero. plau
't&Ç:õea, colheita•, mata.a, pastos ou campos de fo.
zeudas de cultura ou Cl"u~oyão portenceatea a ter
ceiro: 

c Penas : Pr_iaio com trabalho 0or dous mezes a 
quatro nnnos, e multa do 5 a 2 •/o do valor do 
damno cauaado. .. 

« Se o monumento ou ed.i6.cio publico ou pal'tlcu.l&l' 
aiada não estiver concluiilo : 

• Penas : Metade daa do 5 3• quaato á prisão, o a 
mesma multa de 5 ,. 20 °/o do damno c:ousado. 

• Se estivei' apenas começado: 
• Penas : A. torça parte d&s do § 3• qna•t• á priaãe, 

• a meoma multa ae 5 a 20 •f• do damno cauaaio. 
c:r Naa meamas J!enaa do 5 3o uscorreráõ os •ue ~es

truirem ou da.ma.tficarem, por qualquer modo, nav1os, 
em.barca.çõea ou vcbiculoa de estradas de ferro, ou 
causar-lhes qualquer accidC\nte de que resulte des
truição total ou pareio.!. 

« Art. 267. Substitua-se pelo seguinte ; 
« Nos caso• do 1 3° do art. 266, se o crime for 

commettido com qualquer das circ:umstaD.ciaa a::ra
"a.ntcs do art. 16 8 2.. 0 

Penas: De um a seis annos de prisiio com trallalho, 
~de multo. de 5 a 20 °/o do vo.lor do damno causado. 

tt § Se resultar outro crime a. que estejn. imposta 
. pena m.a.ior~ neata incorrerá o delinquente, ag,lvo se 

:f&r de morte. caso em que lhe aerá a.pplica.da. n. pena 
immedia.tamente inferior e ~emprc a m11lta. de 5 a 
~O o;., do valor do damno ca.us~do. 

tr Supprimüo-ae os S§ 1•, 2°, 3o, 4°, 5•, Go, 7o, 8• 
11 9.• -

« Para ser collocndo. ona.e convier • 
c Fica abolida. a. pena de morte. 
.-Paço do oe11ado, 27 de Julho do 1886. - Ign11cio 

Martins. » 
« Snb·emendas ó.s emendas da c:ommiss~o: 

· .a A do § 3• do art. 266. Em vez de - tendo o de
linquente em visto. tirar deli e proveito pa.ra si ou para. 
outrem- dign.-sc « tirn.ndo o delinquente delle pro
veito po.ra. ai ou para 01.1trem. » O mais cotno eatú. r.aa. 
en1endu.. 

" A do art. 2G7-n. 2-Em vc~ de-pena.s de pri ... 
s~o com tral>nlho por 4 a. 13 a.nnos- diga-se-Penns 
-de pris~o com tra.bnlho !JOr 1 a. G :..nnos e multa de 
5 & 2.0 •to do vn.lor do dnrnuo ca.usndo. 

• A do mesmo nrti~o e numero-Onde se diz: Pe
Dn.s- d~ prisilo com tra.ba.Jbo por 5 a. 16 annos, a.lém 
do. multn do 5 n 25 °/o do valor do d<Lmno cau
sado qne. cm todos os ca.,os, serW.. imposta.- Di::;-a-se 
-Pena.s-Ue pria~o com tro.balbo por 1 o. 8 a.nnoa e 
multa. de 5 a 20 °/o do valor" do duma o causado. 

"Pnço do senado, 27 de Julho de ISSU.- I'"acirJ 
Jfa.rtiu.s.11 

Emenda• 

•Art. ~ü7. Nos no. 1 e2. §.1• na. 1 o 3, e 1}3•, 
supprim~o-se as pa.la.vru.s- que na. rJCCtt.~liio se a.char 
no !lugar incendiado." 

• « Paço do ·senaclo, 27 de Julho· d.o 1886. -~ 
JI11Wtir&6.» . •. 

Ementl& ao •ub&titutioo . .,..e,tmltS~ pelo Sr • • ..,...,. 
Je•~ llonifaaio 

• 4o art. 2.• Depoio dao palaYr&l - fÜ ,..._o COO. 
tra.balho - acoreocente-oo -, e o minilne llk do
tnttze• - o mais como eati. no artico. 

" Paço do sooado, 27 ile Julho de .1886. - IgnaoiG 
Martin•· • 

.A. .discuooil:o Jico11 adiada pela hora, 
O Sa. PazstoaKTa den para. ordem do dia 2S : 
A. ·mestno. já desi~Dada, a aaber: 
1• parte (até 1 hora ou antea}-- Cootinuação ela 

2• discuaa.~o io projecto do aenaélo letra E, do cor-.· 
rente a.nno. creando um colleg:io eleitoral na :fte~e
z~a do Li~ramento, rnunicipio de Barba.cena, provill
cta de Mtnas. 

2• parte_ (de 1 hor". ou a~tes ás 2 1/2 da. tarde) -
Cont1nuaça.o do. 2• d1scuaiu&o da. proposta do ·govera$ 
fixa~do a despeza do miuisterio do i~perio para ·o 
exercicio de I 886-1887 . 
. 3• parto (das 2 1/2 áa 3 1/':!. horas da tarde)-Coa

tlnuaçii.o da 3a. di1cussü.o da. proposiç,ii.o da eamal'a 
dos deput<Ldoa n. 9~. de U!O, subatituindo oa arts. ':!.66' 
e 267 do codigo criminal, com ns emenda& -e o proie
cto apresenta.do pelo Sr. Jos6 Bonifacio. 

Levaatoa·•• a ao~tiio ás 3 1/2 horas da tarde. 

57• SESSÃO EM: 28 DE JULRO DE 188S 

SD'KK.A.ltlo- Ezpodlente - Negacio• do Piauhy. Dl.tcur•o 
e requerimento do Sr. Vi•conde iü Para.nagui.. Dilcur•~ 
do Sr. Barão de .JI'amord (minUitro ào imperio). O S,.. 
V"ucantk de Parana!}Uá pede a rdirada do acn reg~erlment«J 
O .tcnado cor1•tmt& nu retirada - Prillllo di'! um. jornaU•tc 
b't'a:ildro no .Bio da Prata. DMcur•o e 1"eqru~rimento do 
Sr. Danta6. Düeur•o" do• S,.lt • .Ribeiro da Luz (mini11t.'r• 
da,iu.lltit;a), Dantru e Correia. O Sr. Dantas ped'!. ·a reti
rada. do reauerimtnto, O senado concede - Neaocina do 
Pará. Approvação do requeriml!nto tlo Sr. Afeh•a dd 
Vusconccltoa- 2r."'coocios de Minrz:~ • Ob•ervaçlSca do Sr. 
Ribeiro d"- L1.1.: (mini.ttro da jmtiça). O Sr. J;,nacio 
.Afartina pede c.t retirada. do a eu. 1't:qua-im.ento. O aenado 
ccmctule - llrlmeh•a. pa.rto da Ol'dcm do dla.- C1·c~i1n d4 
um collegio eleitoral em. 41lilws. .Dlscu.rso do Sr. Mn1'lin7'o 
Campos -.Emendas. Discm·so do Sr. Cru= Atachado. 
V'otar;ao - Se~unda parte dn. o1•dcm do dla.- Orçamento 
do 1ninisterto elo imperio. .DiscursotJ doa Sr•. li'ieira. da 
Silva. e .Franco de Sá. .Adiado. 

A.'s 11 1/2 horllB a .. manhil llChllriio-se presente• 
3~ Srs. senadores, n saber: Conde de Baepcndy, 
Bn:rão de :r.ra.mn.ngun.pe, Godoy, I~oa.cio Martins, 
Viecondc de Parn.uo.~uú. Ail'Õnso Celso, :Martinho 
Cn.mpos. Bnrlo dn. .Estnncin.. Viriato de l\Iedeiros. 
Christiano Ottoni, Snrnivn .• Lcü.o Velloso, Visconde de 
Pelota&, Chicharro da. Gumn.. Cruz 1\'Il\Chn.do. Col·reia.. 
Cunha e lô'igncia·edo, Pncs de I\!endonço., Luiz CJLI'los, 
Dn.ntas, Bnra·os Bn.rreto. Castro Carreira. Bn.rão de 
I\ia.roim. Pnuln. Pesson.. Lima Duarte, Octn.vinno •• José. 
Bonifn.cio. I-Ienriquo d'Avilll, João Alfredo. Junquei
ra.. Visconde de 1\Iurit.ibn, Luiz Felippc. Bnrllo de 
I\.lu.morú e Tcixtsirn. Jnnior. 

Dcixllrü.o d~ comparecer com cn.uan. pa.rt.icipo.Un. oa 
Sra. Ba.rü.o de Souzu. Qu~iroz, Barão ele Oote;;i pe, 
Gomes do Amn.rnl, Fnusto de .Ag-ninr. Sioimln\. · An
tr~o. de Lnnuue. La.favette, Jn.gna.ribc, Siqueirn. 1\Icn
des, Po.ulino de Sonzã. e Viscoride de Bom Betiro. 

O SJ\. PJ:\~iUDBNTK n.brio a. sesaiio. 
Lou-se n. acta. da. sessão antecedente o. n'i:io laa.

vendo quem sobro ella fizosac obsorvnyõoCJ , tlett-st 
por "-pprovada. V 

Comparec6rü.o depois de o.berta & eosaüo us Srs. 
Ca.rrüo, Hibeir() do. Luz. Soa.rea Bro.nll"o, l\feirn. elo 

V :ucollcellos, Dlo&;o Vclb.o, Vlcirll a .. Silva, UchOa Ca.~ 

.·· .... 
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vnlcnnti, Silveira. cln. rvr~,ttn, Frn.nco de Sá. Nunes 
Gon~·nlvcb, Sih·eiru. 1!1Ll'tins o Fernoadca da.· Cllnho.. 

O Sa. 1o Sean.KTo\.nJo deu conta do seguinte 

Cinco nmcios Uo 
tado•, datnclos do 
a'!gulntee 

I o secretario dn ca.mnra dos depu-
26 do corrente, re1not.tendo as 

PropoRifúcs 

«A o.sscm~lén gorn.l rcsoh:c: 
ff .Artign unico. E' ·a governo a.utoriso.do n. conceà6r 

o.n descmha.r~n.clor dn. rPltwü.o de Onro l,rcto Julio 
Accioli de Brito um nnno elo licença., com o respectivo 
orrlcno.do, pn.rn t"ntnr de ann snndu onde lhe convier ; 
revogadas ns disposi1;tics cm contrario. 

" Pn.ço da. cnmn1·n dos de:mta.dos, ctn 27 de Julho 
de J88H.- O pl'eRhlcnt·~. /Jom.inyns de And.,·atle Fi
guelra .. - Ianaciu lV.dlec~ rla. Gtlma Coclwan.c I 0 se
creto.rio.- Jo&é L1tl~ Cuelho e Campos. 2° secretario.» 

a A n.CJscmb}_;n gernl resolve: · 
" .Artig-o nnicn. Ficn o ~l')vcrno nutoricta.do n. conce

der n Boni.fncio Calmnn ele Cerqueira Limn, 2.0 escd
ptnro.rio ela thcsottrn~·in de fazenda. du proviocia do. 
l~nbia., um n.noo de licnn(~n cnm o ordenado n. que 
t~m direito, nfim ele tratl\.1' ·de sun. saude: rovogndus 
as disposic,~õcs cm cc.ntrul'io. 

rr Pnço dn. cnmnra dos clcpntndos, em 27 de Julho 
de 188ü.-O ru·csi<1cntc, [J.Jmllt.')DR do And1·arle fi'igrteiJ'Cl,.. 
-lpna.cio \Vt.:.tla.ce da Ga.ma Coclu·ane, 1° secretu.rlo
Josd Luiz Cocthu e Ca•'·7JOs, '.!0 sccretnrlo.» 

rt . ..'\. a.s:Jcmbléu gernl rcsol·•e : 
a ... :\rtigo nnico. E' <• ;xovcrno nutori!õaclo n con

ceder ao dcscmUnr~nllor dn relnyüo de Porto .. A,le;:;re, 
Jo •6 ela. Mottn. Azevedo Corrón, nm nnno de l1cenc:a. 
com o re;pcctivo ordcnnclo. pnra trntnr de snn snnde. 
ond~ lllc convier; re\'og:da.s as di~posil(õcs cm con-. 
trar1o. 

cr Pnço c:ln. cnmnrn elos depntnclos, 27 do .Julho Ue 
1 SSG. - O presidente, naminqOs de Anrl"fade Fl
gttel't·a.-lgmr.cio lVallar.a llc; Gama Cochrane. to se
eretario.-Josó J .. ·ui.z Coelho e Campos, 2° secretario. J;J 

rc A n.sscmbléo. gcrnl resolve : 
« Artigv unico., Fico. o ;;ovcrno nutorisnda a con

~e~er ao .b~chnre I Pedro d~ Athnydc l..~obo I\-Icscaso, 
JlllZ muntctpal de Qnofm:. ltccn<,~a. por um nono co1n. 
ordeondo. nl"im do trnt.nr de sun. so.udc; revo;,.ada.s 
as dispo"h,:õcs cm contrario. 0 

cr Pn~o dn cnmnrn <.los dopntnrlos, 27 ele ,Julho de 
!SSü.-0 pre~idL•nl;c. Ornntn.fJIM tio Ancl,·atla F'(quet.'rrt.. 
-f(lllttCio IVa!.'t:cl.! dr:. Gmnn Cocltrane, I o see:retario 
-Josó LuJ:; Cve!lllo o c,mpO.'í, 2° secretario. u ' 

cc A nsiemblén ,ttcral resolvo: 
a .Arti~o unico. J·,.icn o A"OVerna nntol'Ísnrlo n e:cnccder 

no bnchnrel Acyuc.lino V1cenle ele I\lrt_!!n.lhüco~, jni?. de 
direito tlo. comnrcn. do Pilnr. nn pruviôcja. de GtJ}'tl?., 

um nono , de Ji-;:cn\m com o ortlcnndo corresroml~nte 
no emprego, T1UI'n trntnr de ~un snuUc ondo lhe con~ 
vier: re\•ogaUo.s ns disposiç~ões cm contrllrio. 

" Pnço da. cnmnrn <los cleputndos C'ln 27 d.e Julho 
de tssn. - O ]H'e~ü.Ienta. /Jominqos de Andrade Fi
tJ1tClra..- Igntr.elo \l'alltlf!B da Ot:imn. Cochrano. to so
Cretario.-Joaé f.ulz Coelho o Cnmpas. ':! 0 secretario. » 
- .A.' commisttlio de pensões c ordcnudos. 

Officios: 
Do ministorio llo inlporio, de 27 elo corrente me2::, 

qommunicanUo cm re..,poatn. no oflicio do soando de 
22 do mestno mo:.:. que S. 1\:I, o Imparndor receber~.t 
no r,a.yo dn c!d!ldo, 1.\ l horn dn. tat·do. n. doputnçito 
cue tem de fcl1C1tnr o mesmo Augusto Senhor no dia. 
'29, a.nnivorsu.rio nntnllcio do S. A. Q. Pr.&nceza. Im
porio.l- Inteirado. 

Do ministcrio Ua. justiça., de 20 do corrente me= 
communicnndo que nn.quelln. da.ta. solicitú.ra do prC.:. 
sidento da. província do Minns Gcrn.es informaQões 
<los motivos quo derilc lugar .. deuunci" do 2• sup-

plente do jniz municipal do termo do Rio Nov;, •. 
José Custodio li"'erreirtLo"- A quem fez. a refJuiai ·ão;~ 

Do mioisterio dn. agricultura, .da .27 do corrente 
mez. cm reapo•tn n.o õfficio do senado do I t da ,Junbo! 
p1.•oximo pa.ssnclo. communicnndo.!luo. o ~overno im
pr:-rio.l nenhum prh•ileA"io c:mc.edeu }"larn. pesca em 
qnn1quer prmtn dn. coat.u. mnritima. do Im1•eno.- O 
mesma do6tino. 

NP.GOCIOS DO l'l4UII1" 

O •r. 'WJ,.en11de da Paarauuta;•lf4 s - Sr. pre•i
dente. recebi um telegrR111m 1. do dircctorin rln partido' 
libernl dn. provincin .do Piauhy, do qunl jnl_p:o eonve-
niente dar conhecimento ao nobre rnini-4tro d~ im
perif!. r·e~indo no mf'IKnlo tempo a. S. Ex. alguma 
provldenc1a.. 

O telegrnmmn. é o segrdnte (le) 
a O presidente pretende ir de passeio ú. cMnde da· 

Amnra.nte. levnnJ.cS alguns cmprc;;n.dos libernes e 
mn.nda.ndo outros cm commissilo, de mnnoir& I'JUe. 
ni,o . PflSsÜ.o concorrer no :!0 escrutínio. nas e)('Jições 
tnnntctpaes. » 

Nü.o é esta. n. primeira vez que se recorre a. este 
expediente oa minho. província. 

O presidente, que a.liás é boa pessoa., cstt' subordi 
nado a. um circt1lo de co-reli~innn.rios qnc fn.l-em 
presit'J.O sobre cllc ; não tem ·a força. prccisu. para. 
resistir-lhes. 

Eu, portanto, dnnclo conhec!mento no nobre ministro 
do i111perio deste telegrammn, espero qne S. Ex.. so 
dirija. no sou deleg.l.dÕ. exiginrlo informações e . ao 
mesmo tnrnpo fu.zendo-lbe nlvumn. rccomiUendu.ç:i.o,. 
afim de que ..• 

O Sn. Lulo VEr.Loso: -Nã.o tmpeça. .•. 
O Sn. Vn;cormn D~ P.uu.NAGIJÁ:- ••• niio sejãn r~ ... -

vodos do Uircito do yoto eleitores qne aii.o empr~gados 
publicos, on que se nchem nn dependcncin. rlo goverDQ. 

Nüo é, repito, n prim~irn. vez, que se tem exercido. 
pressüo soLre .em.prcga.clos pn blicos, civis e militares. 
nnq11ella. pruVLDCli.L para. fins elcitoro.cs. Lembro-me 
nté do um eleitor, que niio nccedendo n. pedidos de 
seu superh\r e votando no ca.ndidnto liberal, em 48 
hor:as 1·ccebeu intimação pa.ro. rccolbeZ.-se t't cOrte: nüO> 
foi o unico perseguido por semelhante motivo, 

Cito um nome: o alferes c~nUiúo Bo ·ges Cnstello 
Branco. Por ter votn.do no candidato liberul. receheu 
immedintn.mente o. ordem de recolher-se á corte. 
para onde etiectivo.mente veio ; c o nobre cx..:.miniii
tro da. guerra.. o mon o.mic;o o Sr. Junqueira, a. 
quem con1muniquei este facto, teve n. bo'1dnde <le 
mitigar o. peno.. niio nua.ndando o officin.l pnra. l\Iato.. 
Grosso ou pnrn Goynz. como talvez se deseiasse 

U:u Sn. SEs•oon. :- l\In.s votou 'f · 
O Sn. VrsooNo~ ou PAnA.NAGUÁ :-Votou no candi

c.1n.to contrario no do governo. 
O s •. Lu1z F<LtPPE:- E foi mandt>'lo st>hir da 

proviucin por ter votado. 
O Sn. V'Isco~o~ DE PAnA.NAGul.. : - Elle havia. ide. 

pn.ra o Pia.uhy, por ordem do nobre ex-mmistTO; a 
como não sa.tilifez nos desejos dos homens do. situa
c,~iio, ninda. o. despeito ela. ordem do nobre ex-ministro.· 
dn..,::tuerra., recebeu logo orde!J1 de regressar novamente 
ú. corte pu.ra ter outru destloo .. 

Nin,s.cuem i~nora a. pressão que se tem exeTcidOI 
nnquelln. provincia.. po.rn. fins cleitorn.es. Em 5 horas. 
como jl'a. ttve occnsií'Lo de dizer no senndo, e é sabido_ 
o vice-prcsidente demittio 115 empregados retribui
elos, n.lguns vitaltcios. O presidente. gue de propositc:» 
demorou-se em Caxias, encnmpou todos essea actos o 
foi a.lém, porque. contra lei expressa. Nm.oveu profe.
sores do uns po.ra. outros lugares. 

Ora, ú. vista. disto, dou conhecimento do tele
gramnua. n.o nobre ministro, esperando que S. Ex. 
recommende o.o aeu delegado maia modero.çio e amor 
.. j11ati91L·.. · 

O Sa. · Lurz FBLtPPII: : - E respeito "c direito ·de. 
voto. 

O s ... Vuaei'IDII Dll PAI\llll&U.I.: - ••• e maia indo
peudonci" do cirawo de l'e11aoaa que exercem sobre 
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•lle e11a preasão, que nü.o 1)óde deixar do ser contr'n~ia. 
&.boa adminiatraçW.o e aos creditas do n.dmlnistrndor. 

Maod:1rei, pois, requerimento n. mesn, Ull'la vez que 
aaaim é neceuario. 

Foi lido, npoin.do e posto 01n discussü.o o seguinte 

Requerlment• 

« Requeiro que, pelo ministerio do imperio,. informe 
o governo . quantos eleitores, emrrcp;tLdos publicas. 
deixá.rii.o de concorrer no 1° e ao 2° cscrutinios, nas 
eleições o. que se prococleu ultimamente cm Theresina 
para ~ereadorea e juizes de paz. - Visconde do P~ra-
214gua )), 

o 8r. Uori\o de ua ... oré (ministro do imperlo) : 
-Sr. presidente, se o que communicúrão no hor.rnà.o 
aena.dor pelo Pinnhy no tolcgrn.tnmn., que S. Ex. aca
bou de Jér, ú ex.o.eto, quflr q,unnto tl viagem pl·oje
cta.dn do rrcsiclentc da. prov1ncio. ncompnnbn.do de 
eleitores libernes, fluer quanto t'c. intenção co1n que 
devin. ser :feitn cstn. vin.gcm, concordo com o nnbre 
senador na. ccnstnn. qn<e formulou, pois que, nn · \'Cr
doJ,de, nüo é procedimento que posso. ser npprovndo. 

Mss S. Ex. me permittirl" que eu desconfie fln no
ticia. que lhe clt!rÜo e isto, porque continüo B deposi
tar no presidente do Pinul1y a. mnis. pleno. confiança., 
como vejo que o proprio honrn.do senador d.epositn, 
peln.s poucas pn.lnvrns que bn. pouco profcr10 a. s~u 
respeito, dizcnd!J que ern um cidndü.o sisudo c por 
consc:qucncia incnpnz de prnticnr n.ctos de scmclbnnte 
nn.turczn. 

Ealtrctnnto, sa.tisfn.rei o pcdldo do honrndo senndor. 
mn.ncln.ndo boje mesmo um tclcgra11una. ao presidente 
da província. com rela.ção no :facto ; e a.pcnns receber 
Tesposta me npressnrci em tra.z~-la. n.o conhecimento 
do S. Ex. 

o Hr. 'Vh1cond.c de 11-nronnc:uá ; - Sr. presi
dente. etn '\•isto. da. resposta. do nobre ministro do 
imperio, peyo no scnn.do que consinta na retirndn do 
meu requenmeot.o. 

Estou convencido de que S. Ex. Unrú. todas ns 
providencia.s, que estiverctn n.o BCll nlcnncc, poilendo 
ser que ellns :fortifiquem o seu dclogndo, Uc cu,ins 
bons intenções não duvido. .Acbo-o. porém, muito 
fraco, deix.a.-so nrrnstnr, ou nüo púde resistir tis 
exij:;cncins dos seus co-rcligionnl'ioa. E• cntretnnto 
possível que nnima.do n.gorn pelns rccornmcndnções 
do nobre n1inistro, fa.ça. desta. vez nlgnmn. cousa. tncnos 
censurn.vcl .. 

Consultado o scna.ao, consentio na. retirn.dn. do re
querimento. 

.111\ISÃ.O DE UJl' JOUN'ALISrA. BRAZILEIRO NO RIO DA ItnA TA 

o ll!ir. ••untn• : -Sr. presidente, ba. dins e&tlí no 
domínio publico, pela. imprenso. c pelo telcgrnpho, a. 
JJoticin. da prisü.o do um cido.dü.o brnzileiro, re
dactor de um jornal cm :t.!ontcvidéo, o Sr. Cassio 
Fnrinha. 

Se estivesse presente o honrndo prcsiclcntc do con
selho, que é tnmbem n1inistro dos estra.ngeiros, eu jla. 
mê teria. dirigido o. S. Ex. destn tribuna, pnra. soli
cito.r informações sobre semelhante facto, que reputo 
grave. 

Infelizmente, porém, S. Ex. nii.o tem podido com
pn1·ecer por doente : c, como o incommodo se pro

•longn.. venho simplesmente pedir a. qun.1quer dos 
,.min'iatros presentes csclo.recimontos sobre esta occur-
12'Cncin. 

Se nenhutn dos honrn.dos 1ninistros puder presta
las, fica.r{a. o meu requerimento, e opportu•amente o 
aeno.do serlL sobre elle informado. 

A Patria é o jornal redigido pelo Sr. Cns•io Fn
.. rinbe&, em MontcvidCo. Tem alli gru.nde circuloçü.o o 
-occupo.-ee com auiduido.de dos interesses, nü.o só do 
.Eata.ao-Oriento.l, como particularmente dos que ao 

.%eferem nos hro.zileiroe que lú residem. 
Tudo iato importn dizt•r que n priaüo de um cidadW.o 

llrazileiro. em tnea circumatancias, nW.o póde deixar 
<ile despertar d" parte de todos DÓI intere11e em 

eonl1ecor os motivos de semelho.nto prls~o. bem c.OlllO 
se o governo tomou ou pretende tmnn.r o.lgnmAB pro
vidcnciu.s, visto q_ue, quando nasim uppal·cco um ci
Uudão b:-azilciro v1ctnnu. do villlencia. ou de inj nstiçn. 
eleve tnmbem o.ppn.recer o ~ovcrno (ln scn pni1: pnra. 
punir por sena dareit.os, caso nü.o tealuio sido devido.• 
mente rcspeitndos. 

Mando {~o mesa um requerimento neste sentido 
Foi lido, apoiado e 'P~Jto em discnssiio o scgniote 

nequ~runento 

« Requàiro informnçocs uu governo sobre n. prisiio, 
en1 Montcvi léo, do cidndü.o brnzilciro Cassio Fa
rinha.. reda.ctor dn Patria. -Dantas. n 

o f!l•·· lllllteh•o do w .. uz (ministro da. jnstiçn.) :
Sr. presidente. não pr)sso dnr no honrnêin scnndor, 
neste momento, informações tü.o aatiafnctolin& e 
comrlotn.s como fórn. pnra. desojnr. por não ter 
hontem. qllnndo conferenciei com o Sr.· )lresidontc do 
conselho c mici8tro dos estrangeiros, pedido cscln.rc· 
cimentos sobre o facto Uc qne se trn.tn. En t.rc1.ttnto. 
devo cornmunicnr ao nobre sP.nnàor que em cnsn do 
nosso mimstro cm l\Iontevidúo reunir~to-so os plcnipo
tencinrios de ontrns nnçõcs, c, de nccOrdo cnta·c si, 
rcsolvt!:riío nprcsentnr nmn. rcclnmttçüo J1crantc o 
ministro dos estrno~eiros da. Rcpnblicn Oriental parn. 
~ue fossem relnxnaos do. prisão, niio s6 o subdito 
lirnzilciro Cnssio Fnrinhn., a quem se refere o roqncd
n.~ento do nobre senn.dor, c qne é nlll rednctor 
dn Pal'rla.. como tn.tnbcm os rcdnctorcs de outros 
jornncs. Nl'Lo sei Sd o meu coilega., o Sr. presidente 
do conselho jú. teve 1nnis n.l~uma. comtnunicnc;•üo neste 
t•cspeito. Eu me iníormnrei boje, c nmnnhü. ou cm 
outro qunlqucr dia. prcsta.rci a.o honrndo scnndor as 
explicmções que ellc deseja.. 

co ~r. DDnutn11 (pa1·n. uma cxplicc:.f)i'io): - J?c.pois 
do. resposta qne nca.bn. de dnr-mc o·bonrndo mamS~l'O 
da. justiça., declnrflndo qu~ nüo pódo dnr inful'J!ln';ocs 
complotns, ncbo conveniente que o reqncnmento 
fique, porque. cla.dns cssn.s explicn.çõcs. retira.rci o 
meu rcaucrimont.o, He forem ellns sntisfactoria.s. 

So :foSsem desde jú completns, eu l'Ctirnriu. imn~c· 
dintú.ment.o o meu requerimento; mas como nii.o faruo, 
ncho bom que fique o rcquerilllcnt(), 

o filia•. cr.or11•cln. :- O honrÓ.clo senador pcln. Bahin 
pede informa.(•ücs no governo sobre n·prlsiio, cm 
Montevidén, ~lo cidndü.o brnzileiro Ca.ssio Fnrinhn, 
redactor do. P~t·ria, n folha. Urazileira. Que se ou
blic!L un.quclln cidade. 

O nobre ministro da. justiçn,rcsponde~do, cliss.c que 
ia. bn.bilitnr-se 11ara. dar, em outra. sessa('), ns 1nfor· 
mnçõos pedidns. 

O nobre a.utor do rcquerhncnto julgtt., depois desto 
promcssn, que n.indo. deve insistir na. npprovn-;ü.o do 
seu requerimento. 

O Su. OA.NTAfi :- Nüo insisto; pelo. ordem fiz uma. 
declnraçii.o, e, qua.ndo vierem n.s informnçõcs, o se· 
na.do podcrú. discutir esta. questão, se fOr a.pprovs.do o 
1ncu 1·eqnerimento. O mon fim está conseguido, em 
vista. da.s dcclaraçocs que forr~o :feitas. 

O Sn .. Connsu. :- Nilo sei se o rcgjmento pcrmitte 
este ndiamento. 

O Sn. DANTAS :- Se nií.o pcrmittir, subsi•tindo " 
promcsRn do honrado tninistro dn justiço., retiro o 
meu roquerin1cnto. 

O Sn. ConnEIA :-Acho que o nlvitre n~ora indicado 
pe}o illust.re scnn.dor, c que respeita n. pn.ln.vrn. honrada 
do nobre 1ninistro. sntisfnz ph:nnmcnte. 

O facto dn. prisü.o de um jornalista brazileiro na 
citlade do r.t:onte\·idCo nü.o póde pnssnr sem exame • 
NiLo pretendo de modo n.lgum limito.r oa direitos àa 
sobcrnnin territorial. •• 

O Sn. DANTAS :-Apoiad~ • 
O 3a. Coai\XIA : - ••• porén1, {lrhlSes de caracter 

politico assumem grnviflnde excepcu,nal. 
O Sn. DANTAI :-A.Poiculo. 
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O Sn. Conn•u.:- E' por is.n que. noK tratados do 
extradição, excluem-se os delictos políticos, ponto 
em fllle inaiatem diatinctl"'ts pnhliciatns •. por conside
raçõe• da tnaior importo.ncin, havendo simplesmente 
a. decidir a.té onde chega a. c1nssificaçii.o do dclicto 
politico. 

Enl verdade, nn!l rQlo.ções internmcionnes as prieõos 
que -podem aor encorndns pelo lado dn. criminalidade 
política. doven1 despertar dn parte do governo a. cuja 
Jlacionnlido.da o Jlre2o pertence particular o.ttençã.o, 
110 ~mpooho .de 1m pedir injustiças e acn.utela.r vío
leftcna.a. 

Parece que houve mo.teria. ele Ct\tncter politico nas 
pl'i'aiea reu.lizadas nn capital do ~sttl.d!l Orioot.al. por
ql.l~ não foi sómente t're:;o o redactor da. Pu.b•la. • •• 

O Sn. DANTA.s : - E outros. 
O Sn. Co•uuuA.: - .•. forü.o ta.mbam· outros. 
Estarão todos implicados em c rimo q uo j ttstifiqne 

a. prisiio ~ Ou do mesmo facto de ser a. ordt~m do IZO
verno oriento.\ contra. va.rios escriptores nW.o se tira. 
motivo \)nra. jnlgn-la. lllBtlos funda.da. 'l 

Desejo, ta.nto como o nobre senador pelei. Ba.hia.. 
•a.bcr precisan1ente o qne occorreu, pois qne nü.o é 
nosslve:l d~,~· desde. j(~ juizo seguro sobre ma.ter.ia. 
dependente do especta.ltndo.gnçã.o. 

Se não devemos emba.ru.ça.r a. acçíi.o regular do go
verno oriental. tnmbcm nií.o podemos ver inclifferen
tes um snbU.ita bro.zilciro exposto a. injusto soffri
mento. Se o. prisü.o foi ori;:tina.da. pelo facto do ser 
elle rolln.ctor de -nmu. folha. bro.zileirn., o. q uestü.o não 
podcrí• ficar de Ia.do. 

O Sn. D"-:-!TAS : - Agra.clcço muito a V. Ex. o 
hnportn.nto nux.ilio que me pràsta.,· 

O Sn. CoiU\t:I.\. : - Em todo o caso. cha.mnr a 
a.ttençiio pnra. esta. p:isi'io, ó neto qno a.pplaudo : e, 
uma. vez qnc o nobre scna.Uor retira. o seu reaueri
nlento ..• 

O Sn. D-'NTAB : -Pl"incipa.lmente depois a.o auc 
V. Ex. a.caba. de dizer 

O Sn. ConnEIAr. : - ••• pn.rn trn.tg,r do n.ssumpto 
quo.ntlo pnderrnoR enuncinr melhor 1nizo sobre ellc. 
limito-mo lus obscrva.ções feita.s. 

e N1•, B~•:..nhal'!l lL vista. elo qne nca.bn. de dizer o 
nobre scn_u~or, A con~ideru.ndo subsistente n. pron'lessn. 
elo S1· .. n1m1~tt·o Lla. JUStH;n, pede a. retlra.dn do seu 
l"efl\\0\'\.mento. 

t;ommltn.do o senn.do. con!ientio no. l'eth·a.dn. U.o re
qttel"imcnto. 

1"U~GOClOS DO ~An,\. 

Continnot\ a discnssr~o do rel'{ttcrimcnto. nclin<lo. do 
Sr. !\loira. de Vniconccllas. sob1·c negocias do Pa.1."l\. 

Não ba.vondo ma.is quem pedisse o. pa.lo.vrn, fni. 
pooto a. votos o approv"do. 

NEGOOlOS DS !UlSA.S 

ProsogtÜO n Uiscuss~io do roqtlcrlmonto. nc1hu1o, ao 
Sr. Ignncio l\1'n1·tins, sobro nogocios de 1\linar. 

o !Ola•. Jalbeh·o dn ILn:r. (ministro dn jnsti~a) :
Sr. presidente, dcsi!!to da. pn\a.vra. porqnc, cr:nno o 
nobre senador pela. pl·ovincln. do :::.. l,od1·o do Sul 
declu.rou qLle tinllu. de a.presont~u rcquor~mento sob,·e 
o a.ssnmpto <.lo que se trnto., nn. occnsiiio em qno 
se discutia este roqtlcruwmt'->, reservo .. me fn.llnr 
qna.nc1~ s. Ex. on·cotivo.mentc R!Jresenta.t• o u.ltncliclo 
re'}UCl'lmento. 

O Sn. lG:OM.cto 1\r.\nTtNS rQfJ.llDr o o sennrlo consente 
u. ruth·Mln. do re 1ucdmcnto 

PRI:.\U:rRA PARTE DA OJ:Dfo:!ll DO DIA 

Qn~AÇÃ.O DK U" OOLLEGlO ELKlTOl\AI. K:\1 !UNAS 

l,rosegne u. ~~ tliscussii.o do projectll do sena~lo 
letro. 1~. do con·ento u.nno. com ns e~m~ndn.IS nylt"t'gen .. 
ta.Ua.a. creo.ndo um collci:iO eleitoral na. fre~uoúa. :lll 

Livramento, municinio cio 'Ra.rbacena., 'Dl'O\o·incia. de 
Minas. 

Forü.o lidas, u.poiadas e postas <:ODJl1DCta.mente em 
discussii.o as &eJ:uintes · 

Emend<~• 

« Fica creo.do nm colle~to eleitoral na. pnTochia.· do 
Imba.by. munlcip~o de Dia.mantinrL, pertencente ao 
17o districto de Minas-Gernos. 

« Sn!m dms sessiles, em 28 de Jnlllo de 1886. -
.Affonso Celso.- Lim" Dua.•·to.- Igna.clo Martins.» 

Snb-emendn. ú. aanenda. dos Srs. IJ:;nacin 1\IO.rtins • 
Lima Dunrto, no projecto let.rn E. de 1886. 
· Accrescente-so : 

«Na. de Nossu. ~ennora. elO MontserrtLte, do munl
nicipio da Pa.ra.hybn. do Sul e na de S. Se"flastiíLo do 
Hio Bonito. no município de Valença., a.rnbca perten
centes n.o tO~t districto da. provincia. do Rio d• la
Deiro.- Barão da Ma.mc&nguape. • 

o l!ir. lllarthtllo fJaJJJpON a - Ainda. qun.ndo 
estivesse de sn.nde, nü.o me sinto com disposiçü.o de 
occupa.r n. tribuna. na. presente scuiio, e por isto, ·em 
muito poucas pa.ln.vrns eauocin.rei a. .minha. opioiüo 
sobre o projecto. 

E' moda. d1zer-se que estt'i. dcsmoro.lisa.drL, d.es
o.credita.dn. n lei aleitora.l, que snhio-se muito rna.l nn. 
prntica.. e comtuilo eu ca.da. vez mnls mo enthusinsmo 
pelo resultado que a. lei tem produzido .. (Apoiados.) 

O Sn. Cnuz 1\I•CUADO :-Co.rcce-sc evita.r os nbusos .. 
O Sn. 1\!An'rtNUO CAl\tPOs :-E' com gro.ncle satis

fação q,ue vi os .80\lS o.ntigos a.d\•crsn.rios ro.dicaes, os 
que nu.o o.dtnittiü.o a. eteiç~o dlrectn., confesstLrem 
de=de a. primeh·n prova. que ~órn. de duvida. se tinha. 
conse"uido n.lgumn cousn. A primeiro. eleição n.~rndott 
mrLÍS .an. toclo o pniz do aue ns duns subseqnontes. 
Itespondão os dons minis'iot"ios que prosicl.iri"to o.s dua.s 
eleições posteriores por seus erros e sun.s C';!-lptLs. 

A lei sn.bio-se brilhantemente nn. ex.cctlÇll.O. Vimos 
na ultimn. elci.;iio, da qt1nl posso fQ.llo:r Cl)m rnnis 
desn.sso1.nbro pot·qnc o ministerio nü.o ern. liberal, que 
ns providencias da. lei nfiw. de tibcrta.r o voto foi'ÜO 
tüo bons que o. p()licln eleitoral ao goverqo teve p\o.no 
...,.crn.l em todo o Impedo, subdelegA-dos e força. nr
ri1adn. pura. pa<lcr levar de vencidn os collcg:ios. c1n 
qtte o governo nlí.o tinha. maioria.: foi só com n forçn 
nrmndn que o "overno pod.c impeclir o. eleição c 
vencet· nos col\Cgtos em que nü.o tinha. ma.i.orin 
(AJlOia.clos.) _ 

Orn n. na.t\trezn, do meio mostra. que nuo podcl"ll. 
ser c~pro,...ndo muitas vezes em co.mpa.nbns como Uo 
Goynz Ubcrnba.. a. do celclebt·e Néco grande pCLtriotn 
q\1e, c~m assombro vi c:omo to.l procla.ma.do na. cu.
ma.ra. dos àeputndos 1 

o Sn. IosAato MA l\T1SS :-Até clnssificndo c bafe da 
1 l'nrt\ilo. 

0 Sn. l\!Al'lTtNUO C.utPos:- ~' verd.n,le; o que elle 
é, é um. perverso, um fa.ctnoru., um. chefe de 
qundrllha. _ 

Eate processo do sua. no.turo~n. é to.l, qtto nuo _põde· 
ser repcticlo ; nüo intimidR.. sa.lvo s! n. morahdnde 
desta pniz chog:nr n. tol csto.do •. qno_ nno repngoe aoa 
sonthucntofl do honra. de todt\ n noç-no. 

0 que nos cnmpre a. nôs lcf!;ish\doros. t! consngrnr o 
dc'3QD\'Olvcr O '[U'incipio dn reforma Olel~Qral, fuzend<? 
0 ql\G oll inglezos fllZClll, desde que fo1 voto.d~~o lL le1 
eleitoral nn ln~lntcrra._. . Nü.n hn. u_mn. aó !epialatnr~ 
cm que ni1.o tenllito corr1g1<.lo os deftutos ~ VlClOI deaso. 
reformn., defeitos c vieios qno tinbü.o c de-que nos 
qu~ixnmo•- ·' . a a· .Accresce '1\\e ollca clíspnnhiio ~e n.b~n~ancu~ e 1-
nbeiro. !'l"o mu.utinhn. a corrupç:u.o a. uuus desLJra.go.du. 
rles<lo 1832. 

O pl\rlamento <ln. Grii-Bret~nbn_ ente!]dOLL que ex:_a. 
P?utn de· honrn. melhoro.!'~ lcg1sla.çuo elo~t.ora~, corrl
gmdo e ruJ•l"illll\lt.lo os Vtctos o 1\busps, d.as. eleu:~es. 

O '1\.\CJ nu:; cLHUi,ll'oJ t\ nús uo Dro.:a\ u lmltnr e fn.zer 
t\ n·1csma. consu. 

No ato SLIIItiUa ur~o tenho o\lj6cçr~o contr~ o proiccto. 

• 

• • 

• 
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.q_ue eatú ua. mesa, é o desenvolvimento de um prin
Cipio da. rofórmn. eloitorn.l - facilitar a. eleição 
a6m de que o eleitor possa vo_tar sem grnnde m
commodo seu. Nii.o vejo aeniio va.nta.:;;ens pnrn. todos. 
Jt&ra. o corpo eleitoral • pnrn. n. cleiçüo. c a.té paro. 
a ordem publica. O {Jroceno, por exemplo. das 
empreitadas de força. eloJtorn.l, do batalha. :po.rn. inuti
liaa.r collegios do c~m e mnis eleitores. como nconte
ceu na ultimo. eleição , este recnrso ficn. n.nnul1., '10 
com o. divisüo· dos collcgios. O ~ovorno nüo pl....LC 
mandar um exercito pnrn ca.dn. pa.rocbin., distl"icto nn 
aecçii.o oleitornl : um exercito serú. uma. cousa. ridí
cula. • que tn.lvez do11s on tres eleitores possão por 
fóra do collcgio. 

Portanto, o projncto cm discnssü.o me parece um 
melhora.monto: n.ttnncle ti con\·oniencio. do corpo 
eloitarn.l o tis vn.ntngcns pn1•n. a. liberdade do voto: 
põe os eleitores a. cõborto dn.s o.g-gressões da. força. 
publica em ~rnndcs collegios. :~tio tenho pllis n. 
n1enor duvidn em da.r .. lhe meu voto. Desde qne vi 
sobre a. mesa. e. já notes. em mü.o do men prcza.dis
simo amigo. nutor rlo projecto primitivo, eu disse 
estn.vn. de nccordo ~om n1eus princípios. 

!\ias. nii.o deve limitar-se n mcdidn. a. Nossn. Se
nhora. do Livramento de Ba.rbncena.; deve ndopta.r··SC 
uma medidn. ~crnl. 

O SR. Cnuz ).'fAciiADO : - Jú. ho. nn. mesa. uma. 
emenda. nesse sentido. 

O Sn. MAnTI!"ino CA:t[ttOs : -Acho-a. boo, pediria. 
porém que sofi'resse nlgnma. correcçno ; que se nm
pliusse ás pnrocbins c nos districtos de pnz. 

O Sn. Cnuz ~ú.crrA.uo : - ~Já hn. emenda. na. mesa., 
vou justifi.cn.-ln.. 

O Sn. ~I ... nTtsrto CA.ltl'os : -Os pequenos colle
gios Refio nt~ certo ponto isentos da. cubi(,~n dos 
grnndes empreiteiros cleitornes. ma.~, tnntos districtos 
:fncilitüo ns pcrp.tonns fraudes. 

Cumpre que o numero de eleitores tcnhn. um mi
nimo, é preciso que no menos hnjn. pGBsonl pnra. or
ga.nisa.r a. m~sa.. 

O Sn. Sn.v!-:r!t,\ DA. :r.IoTT.\. : - IIa. pnrochins onde 
nem pnro. isso ha. pessoa.l. 

O Sna ~IAn'l'JSUO 0.\.:lll'OS : -Não bo.stn sú pnl"O
chins. é preciso tnmbcm c:listrictos, niLo rle\'emos 
esquecer q nC ainda temos em muitns provincin.s do 
Imperio pn.\'ochins Ue dezenas c dezenns de Jc~uo.s c 
pn.rn. o reconhecer n~o é preciso ir muito lon:;c : na. 
~rovincin. elo Espirito-Sa.nto nil:dn. hn parochio.$ de 
-0 c 30 lcguns. 

Nestes tcr1nos. Cllm a.s emendas nprcscnta.rlns. acho 
o projecto de grnndo va.ntn:;cm Jlublicn c estou dis
posto a. dnr-lha men voto. como nrci u. todiL mcdilla. 
pnrcinl tendente n reprimir os a.busos e vicioa. qne n 
experienciu. for mostrnndo no. pl'nticn do nosso sys
temn eleitora.!. 

Sei, Sl'. presidente, que cnusa. muito n1ú impressão. 
e com justu. rnzão. o peqneno numero de eleitores: 
mna !l_llCm conhece nosso paiz sabe (isto cu cstimnrin 
que fica.sso cm segredo) qne nii.o temos a popnlnçii.o fle 
nossas eKtn.t.istico.s, emborl\ scjn. isso um !neto qne 
desagra.dc n mnitl\ gente~ ú prcclso nbn.ter os cscrcwo~. 
nos qunes a.indu. ni~o se deu o direito cleltornl. Dedu
zidos do nossa. populnt;ilO os escra.vos, deduzida. n 
popula.çiio csttn.ngoirn. qne constitue qun.si a. popu
lnçrlo de nos'iu.S grandes cido.des, o numero dos elei
tores nüo ú túo rid iculo comu se quer ncretlitnr. 

O Sn. DANTJ.S :-Entrctnn to V. E :-o. ó pelo ~>lnrga
mento. 

O Sa. 1\!AnTtNno CA:U110S : -Perdoe-me. So se com
pa:ra.r com o numoro dos eleitores t\ntigo" de o.rrola.
mento inteirn.mcntc nrbitrn.rio.sem :;;_uru.ntin. ncnbmnn. 
o nctunl ó muito mnis numeroso. vomtuclo, nii.o des
conheço qu.o o. principal necessidade é nlnrgar o voto. 

E nuncn. essa. necessidade foi <losconheciUo. pelo 
illustre ex-presidente do conselho que fez a reforma.. 
meu amigo o Sr. conselheiro Snrntvn. O que npcnn.s 
S. Ex.. exigin. c neuhumn. pessoa de bnn. f~ pódo 
deixn~· de eXigir, arn que fo!lsem nclmittidoa n votnr 
'todos quantos· tinhiio cmpn.cidn.Ua pt\t'a 6Xet·ccr oue 
direito, mas q\te, fa.cilit~lndo ibao nüo b6 nbriase a. 

portB úa fraudes autigna doa pliorpl&oror. Temos ''i•to 
nn veriücaçào de poderes do proaento n.nno que a.inà.a 
ha p/ioa:phoro•. 

Portanto, nas' medidas que 0.8 CUllH\l"n~ tomou rnra. 
n.larg"-r o voto curopro prohibir a fa·nude nns qunliti
çõea. 

Evitando esse mnl, cumpro nindtL não cr..b irmos no 
do suffro.gio universn.l, que nü.o comprehendo como 
agrade nos libero.es quo.nto. ta.nto servia pnra o des
potismo de Nnpoleiio lll e de Bismnrk. 

O Sn. Cncz l!At.OUA.DO: -O suffrn.gio universal Q & 
bnso do despotismo. · 

O Sn. 1\olA.ttTr~no C.utttos: -O despoti&mo do fórmn. 
ndministrntiva nií.o pôde achar melhor auxiliar. 

Nesse terreno. e com csta.B reservas. o meu voto 
estnr~'i. sempre prompto pnra em occu.sião opportuna. 
nln.rgn.r o direito do voto : porque comprehende 'lue 
muitos cidndü.os eon1 todo.s o.s condi~·ões 1')arn. votnr, 
cstü.o oxclnidos do alistamento peln difficttldndo dn. 

pr~l':~. sel'!boros, esl:lt\ difficnldndo nüo ó fncil de 
remover. 

.A esse rcsp01to ? systomn. i?~lez é. o tn.a.is s.imple.s. 
c boju púde-se d1zer que extste a.lh verJ.ncleuo. sur
ftngio unh·ersnl, porque n Ingla.terrn tem mals de 
cinco milhões de eleitores. 

O Sn. SILVEIRA. DA. ~IoTTA.:- Em rcltlÇÜO ó. sun. 
populnçiio. 

O Sn. ~IAnTtNno CA!'Ittos; --Em reln(;ií.o á nossa. o 
numot·o de eleitores não ""nnrcln. proporçao. mns ó 
potquc ni~o temos n. ·!olicid~dc do dispOr do rocnrso 
que a. Ingln.terra tem . .. t~.lli, além <l?s eleitora~ dns 
univcl'shludes, nü.o conLer;o outros clattore::s scnu.o os 
que 11ng~o o imposto dn ll)i ~os pobres. . 

::Sl~s n~1.o temos nenhttm 101posto que compreh~ndn. 
toJos os ciilndllus, e não vejo mesmo \nn 1ne10 clt 
nbrnn..,.er todos. Nem no.s nossas finnn<;-as ne1n em 
nenhu~n outro typo vejo mn.neirn de npnnh~u· todos os 
cidndilos. 

Hn portnnto. pnra. nós, :;:rnnUc dillic1.tldnd~ de 
nup;mantn.r o sn!l':n.p:io, salvando esse tnconven1ente 
dn frnnUo nn. qua.liiica.çüo. Todo o nugmento q.ue 
dLrmos no elemento cleitora.l para. ctue ~ote lllntOr 
numero de cido.düos tert"~ o meu voto ~ss1m como o 
terú to{ln. a. fnciliclndc que se der ;'L rctmmo <los collc
..,.ios cleitornes, porque qnnnto ma.tor für a. mnssu. dos 
~lcitort>s, ml\is difficil ser{~ a. frn:ude • • 

E • o que tenho, Sr a prcstdcnte, a.. d1zer paro. 
justificar o mel\ voto n :fnv1.1r do proJecto com o.s 
emenda~. 

<1> Nu•. ~1-1174 ~~al.ehmclo :-Sr: pt:e~iLlc.n~e. depois 
qno nprcscntci o projecto que e~tlL S?Jelto lL tllustl"~dn 
consideração do sennU.o, pense1 tnutto sobre o ptu;
cipio nellc consagrndo; e entendi que. b.cm que SeJO 
clle o deseovoh•imcnto do pensa~ll,Cnto da. le1. que é 
.facilho.r o cxMcicio do Uircito pol~t.1c0 _e clnl· .. ta.ml:em 
aos eleitores do cntJ.n. scc('5.o a. fnc1hda.llc d~ hscn._hsnr 
o processo c a.tó os individ1.10S que nprescnttLo o tttulo 
do eleitor. o qno nii.o n':oot~ceria. em n\lll)Croso.s _e 
n·rnndes reuniões ; cntend1, d1go. qu? o proJecto rmo 
~ttin:;ria. perfeitamente_ o meu inttnto : .e ptlz-me ~ 
consii~cr.o.t• z~or que razao ~a. elo ser ~- entuln.dc pu:rc:!. 
chio. o pndru.o que determtnc a. cre::v,-:~o dn. mesn:. -:1~"':.1 
torai : por que ra.zr~o nü.o se tot,no.l'Jn. ou~r~\ dtvuuo 
a.dministrnt1vn. que não a. pa.rochua.. 

Porventura. o elemento pnrochia.L concot·re essen
cia.lmente parr.. n. orgo.nisaçii.o dessas mcsa.s ou na. 
confecçW.o do proces&o eleitora.l ~ Nii.o. Vemos quito 
clement.o tomado pelo legislador é _n.quelle fJ 1~e ~ o 
considerou cx.Eressilo cld uma. Yota.c;u.o <!,os hn;lHtn.ntes 
do respectivo Uistricto, isto é, oa c1dndu~)li ele1tos para. 
juizes de pn.z e seua immedio.toa. O leg&sl~oT ent~n
dcu que dos juizes do poz nq1~elle 'lue t>?~"' t1do 
maior vota.~lif, en·n. o ma.ts propno po.ru. pres1d1r a. ~a
scmblóo. pollula.r de aetts concidadi~os; q\le seus . d~us 
inlt1'ediatoe, qu.e recebl!rllo lt. QonHa.nço. da. cllllalGl'ta., 
con~tituissetn os dous prhneiros memb-ros a. meaa.: 
c que, emfim, dos quntro itnmedia.to~ represeatant~s. 
por umo. snpposiçW.o legal. da. minorna. da. parochtn. 
Uous completo.s&em. C\ meau.a 
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Ora. !ln edf'!R elementos officiaes siio procluctos aa. 
cliviaii.o a,Jministrativn.· cionnmina.dn districto do paz, 
fJUfl temos nós do \'er com a. dãvisü.o denominada pa-
rocbia ~ 1 ·, 

!-Ia. poi•, razio pA.rrL considerarmos na divisão 
o.· ministrn.tivn. do districto todos os elementos officiaes 
pu. a a or,:anisa.çü.o dn mosn., com todos os intuitos 
do egilõllndor. E. nindn mni.,., limitando-se a. clrcum

·llcripc,ão clcitora.l. os cido.diios süo mn.is conhecidos 
un~ dCte outros, fisco.lisü.o melhor o procosRo, verific~o 
mais facilmente os portadores dos titnh>s reconhe
cendo-se reciprocn.mcnto n. identidndo delles : fina.l
mcnte o voto como fJUO ó mnis livre e m'us conscien .. 
cioso, fórn. da pressii.o dos centrnlistns. nn.s grandes 
reuniões, em que vota. 1nnior numero de eleitores 

Assim. pois. eu entendi que chto-1n.vn. {Ls rnin.s do. 
perfeiçii.o possível do processo, propondo a ore;nni
sa.r.~:io da. mesn nos distnctns eleitornes, po.ra. facllitnr 
o exercício do d1reito politico e p~nn melhor obteL·-se 
n tisca.lisn.çüo; e mesmo. ndla.nto ma.is, tro.tn.-sa d.e 
melhoro.tnento que n. e:tperieacin me tem ensinndo, c 
que coasn.::;ro nn. meclidn que proponho. isto é, gn.ro.ntir 
o voto do eleito, porqun.nto não se iriL por umn. pe
quena. formnlidndc ;~.nnullnr-se n. eloir;ão de grnnclcs 
~nrocbia.s, distruindo-se dest'a.rtc enormes mniorin.s. 
:=~e porventura. se ele r uma. fnl to. de formnlidnde por 
effeito de 1ra.ude ou de descuido na. mesa. de um dis
tricto, nao irá tnl defeito comprehender outr.os 
districtos de pnz, que constituem n. mesma. prwochia. 
e cujn.s mesns forii.o orgnnisndns pcloR seus juizes de 
pnz com mais cuidndo on mn.i11 legnlid11de. 

Por exemplo, nn. minhn provincin. nn. pnrochin. cm 
que mora o honrndo senndol" por Minns, o Sr. Lima. 
Dun.rtc, a. pnrochin. de Bn.rbnconn, bn. cincn districtos 
que siio, se bem mo recordo. 011 do Ribciriio, do Cnr
rn.}, do S. Sebnstiü.o. do Livramento t: du. cidnrlc, com
prehendendo mnis de '200 eleitores. A qnnlifir.açi'lO 
a.lli 6 ren.l, c fiscnlio;ncln jLL pelo anti~o jni:r. Je d\reit(), 
mmto digno, J'"ú. pelo niio menos digno jniz de direito 
actual o Sr. Dt. Virgílio de .Mello ltt•nnco. Ora., púclo 
bn.ver um descuido no processo da. composi~!ito da. 
meRO. pnrochia.l e prova.lcccrem-se deste descuit1o pnl'n. 
se a.nnullnr o voto de 200 eleitores. 1\fns se vip:oror n 
idéa. do projecto. existindo cinco mesns com elemen
tos nuthenticos e distinctos. o· defeito a.r,cnns a.n·ectnrl't. 
um!L ~equena. frncçúo c nü.o ir(L inLlttlisnr a. grnndo 
mn10r1n.. 

Portanto, o. divisüo eleitornl feitn. nn. con formidnde 
do projecto. vn.i nté gnrantir a. eleição. ·vni fncilitn.r 
a veriticnç:üo de poderes. vai evito. r gt·nnde detrimento 
aos eleitos por cn.usn de defeitos de 1·nesns elcitornes, 
de pa.rochia.s numerosns. 

Creio que é mnis uma. vnnta.gem que se conse~ue, 
vnntagem cujo conhecimento resulta. dn cxperiencin. 
Não preciso citn:r factos: nem rccorclnr o que se tol'n 
du.do nn execução do. lei a. este respeito desUe 188'2 
até ao presente. 

O mett nobre collega. por Minn.s Gern.cs disse que 
em a.lguns pontos o. violencin tem q uericlo perttubu.r 
n. legitimidade do voto. a verdn.de1rn. cxpL·essü.o dn 
vontade popula.r ; a.tn.cr~o-se os colle~ios grnndes pnrn. 

· inutilisa-los, afim de que se consiga diminuir os 
votos dos adversarias. 

E• mais uma. vantagem da. divisü.o que proponho: 
é evitar que se procure este recurso : e1nquo.nto hou
ver co11egios que cuncentt·em grn.nde numero do 
-votos. elles serü.o a.lvo dos que tentem perturbnr n. 
ord-em e inutilisar o voto politico. 

Senhores, ó preciso ir ma.rcba.ndo conforme n. lei 
o a. ox·periencin. dos costumes do 1)aiz. E eu entendo 
que a. nos1CL actun.Udade reclamo. que os diatrictos de 
pa.z a.ctua.lmento existentes tenhH.o suas mesn.s elei
t;ora.os, porquo.nto elles possuem os eletncntos om
ciaes l?u.rn. tO-la.s, ~amo os districtos sódes da. pa.
parocli,n. 

Censura•so o. loi eleitornl pela difficnldo.de do. provn 
de rendn. : ma.s o legisla.dor via-se em um gra.nde 
embarn~o quando se d-ecratou o. lei. para. aceittlr um 
methodo. um processo que impedl~e a. fraude : c 
entii.o aceitiou-se aquetle, convencid.os nós· de que a. 
ex.periencio. iria aconaolhaudo, irlu. fazendo com que se 
adoptaaae o meio 4le aGgmentar o numero do eleitores. 

Já. no nnno aes:uinte 1e propoz e eatk&. convertida, 
om lei o. medida. de que a renaa das :fazendas de cria
çiio e· de cultura fosse calculada na razü.o de 10 e 
nls.o de 6 o/0 , o.ugmentn.ndo-se. portanto. o corpo 
eleitoral dos·campos, o qual in~pira tod.a a._ con6.a.nça. 
Do.nte9 ora. preciso que o prod1o de cr&açao ou rural 
tiveoao o valor do 3:q00S para dar o computo do. re:l· 
da do 200S : e actualmente pelo rcgimen. que pns
aou cm Outubro de 1882, basto. que o -l!red1o tenha o 
valor do 2:000S000. · 

A seu tempo poderemos baixar esae padrão, exigir 
que o prodio rural tenho. va.lor menor ; c nssim fa
cilita.rcn1os o. prova de renda e augmenta.remos o nu .. 
mero dos eleitores, sem prejudicar a. verdn.de do pro-
cesso eleitora.). · 

.A. experiencio. nos ensino.r{~o : mas actualmente Dii.o 
·se póde dizer que o corpo eleitoro.l do Brazil é muito 
insignificante. ·creio que orça. por mais de 200,000 
eleitores. Só " provincia de Minns tem 30,000 elei
tores. A provincin. do Ri-o de Janeiro, se não me en .. 
~a.no, a.presantou n:1. ultima. eleiçii.o um corpo eleitoral 
ao 18,000 eleitores, 

A corte, q11~ na primeira. quo.lifi.cnçiio tinha. n.penns 
6,000 e poucos eleitores, tem actualmente S,OUO : e 
se nü.o tcrn ma.ior nutaero, é '}lorque muitas pessna.s 
ha.biHtn.dn.s. a.tó mesmo ·altos funcciona.rios do Estado,. 
se niio querem da.r no tra.balbo de apresentar saus 
requerimentos pnra. serem a.listados 

O Sn. D..\NT..\S : - Estú. muito longe do que devéra. 
ser. 

O Sn. CnU"..r. l'viAciiA.DO :- Nü.o está muito longe. Eu 
estudei n · cstntisticn da. cOrto de 1872. e verifiquei 
que ha.via. n.rp.1i 32,000 cida.düos brnzileiros de mn.ior 
idndc. Descontei ns prn.çns de pret. os presos, os ser· 
veotes. etc., a nchci cm resnlta.do pouco ma.is de 
12..000 eidntlUos nptos pn.ra. serem cleit'llres. A cidn.de 
do Hio de Janeiro é. cm grnndc pn.rtc estrn.ng-ciro., e 
não se pódo, porta.nto, compnrn.r com outras cidades, 
compostn.s Al'lmente de nncionnes. Diz-se que tal ci
chule tem 380 mil bnbitnntes e 30 mil eleitores: e que 
o I:lo de Jnnniro com 300 mil hn.bita.ntes tem n.pena.s 
S mil eleitores. !\Ins é porque n cidade do Rio de 
Jo.netro tern crescido numero de cstrnngciros. Esta. 
é a. verdndo. Nü.o podctnos por conseqncnc1a. compnra.r 
o numero· <lo eleitores dn. cidnde do Rio de Ja.neiro, 
com o numero de eleitol·es dns cidn.des euro
véa.s compostns ele sens na.donn.es. E" Preciso fazer 
os <lescontos <levidos, cstudnr os elementos dn. es.
'tn.tisticn, fn.zcr jl'l.sCiça. n.os nutorcs da. lei. que não 
tiverü.o o espirito clra.coniano que se lhes quer 
nttribuir, n.ccusa.ndo-os do excluírem os cida.dii.os 
bra.zileiros do. influencia. nos negooios publicas; os 
nutores dn. lei tivcrão em vistn simplestnentc a. ver
dncle eleitornl. Se niio conseguirão o que qL'leriü.o, 
se fizerüo um eleitorado restric"to, n. experiencia. nos 
mostrnrz."L o 1neío de ir pouco n. pouco nlnr:;:a.nclo o di
reito do voto. 1\<I:\s a. nossa. intenyü.o foi purissimn.. foi 
filhn. do. necessidnde. A 1ci trouxe beneficos resultados: 
todos os dias $0 reconhece ist.o : ma.s nü.o bn. lei por 
mnis snntn. que sejn., nem mesmo n.S leis divinas. que 
possa. evitnr os a.busos. E" preciso com a experiencin. 
1r retocnndo a. lei. Aincln. ba. pouco se disse nesta. 
tribllna. que n. In.c;lnterru. est''" constnntemento reto-: 
cnndo n. sua. lei eleitornl: o principa.l autor da. 
lei o presidente do consolho do gabinete ae 
20 de Mnrço o disso : -Nós fizemos esta. lei. porõm õ 
preciso que sejamos vigila.ntos na. execução rlclln., pnr:a. 
a. ir retocando e emondu.ndo cotno a. ex.periencia. nos 
ensinar. Isto e uma. cspecie de fogo sa.gra.do, que exige 
uma. veAtal constantemPntc vigiando para. que ellc niio 
so a.pn.gue. Ha sempre interesse cm 1r pertt1rbnndo o 
systemn.: os interesses dos mt\os concorrem para. este 
fim, mo.s o le~"~'islador deve vigia.r coosta.ntemente. e 
ir inutilisnndO todos esses manejos. e completando o 
pensa.mento da. lei com medidn.s regulamentares 
que evitem a.s f1•n.udes. Um dos meios é propOr 
a. creaçüo do n'lei!Ls po.rochia.es nos distritos de 
paz. E' umn. medida. de grande .va.n'tllgem po~ 
~ue. cOmo eu distte, resume em sl todos estes 
Dcneficioa : Fn.ciJidndo de voto, porque o eleitor o 
vai preata.r em seu proprio Uistricto, nilo tem de o.tra.
veasar pa.ru.gens iuvias, rlo!i ca.u.da.loso11, desoccapaD.-

• 



%38 

...cto-!10 do seu trodta.lhn po1· nl.t;!:c.na dias: facilidade de 
(i~11::nlisuçlLo, porqnanto vottio ('IS homens conhecidos 
ul• Jistr1ctu, nbson•iLo-se e conhecem nté a. identidade 
üo port~dor <l;o dip:omu. :_ in1po~sibi~i~ade de P!>der 
hn\·cr Vtolencua.s com o tun de mnt1ltsn.r o.· eleu;:üo, 
J•Or isso que aerin. procifoo praticar ta.l violencin. em 
uutital:i fr11cções do nle&mo diatricto eleitoral: e fino.l
IUente nii.u t:iod'rem oa direiLos de grande 1na.ssa. de 
eleitores por uma. fraudo ou por um dcscuidr., poi" 
npen~s ao~reri't. u. secçf"o respecthrn;. o gno de ordioario 
nlw 1nfiuuú. n& ele1çao do qu1~ fm elcttr.. 

Hu., poir~. todns estas vnnt.nt.tens. e npenms n recPio 
.do que a n1edidn posso. do.r lu(.?,'nr o. divittõt.•l'4 minimns. 
n ubusos. 1\Ins o n1eio cio evitn.r eii!iO incnnveni•mte é 
l!li 1 ~ 1 plea5: é limitar o. Uisposic;lio da. Jei n.os districtos 
já. crendos. e neste sentido nü.o tênho dnv1da. de 
nprcsentnr umn. CiiiOnclo., porqne se o.ppnrecerem novns 
·pnrocbins, DO\'O.s distl'icto~. o corpo legislativo al~i 
t:stú pura. provJdt.H:-cmr co1no agora estamos provt
rlencinndo. o niLO ticn.r{L esta SU.S!J'3Ítn du que o pro
jcct? ·vu.i fn.c1litm· pa.ru. o fnturo a.busos e incoo
vcnaentes. 

You mandar. portu.nto, n minha. on.1eada com pa.
lavro.s que ox.pliqn.em bc1u e.ste pcnsn.monto, isto ú. 
f.lU~ o projecto h:gulise n.s n1~sn.s de todos os dist.rict.o,. 
de pa.~ nctuulnHmtc exibt.cn:cs. As~;im nü.o se nUre 
u. uorta a. flivi:;l"1CS minimns, incouvcnil.!nte rttte :-e 
quêr evitar; e qna.odo upparocerc1n ontrus divis{Jes 
em ,,.rnncle num era. CJUC reclamem jguu.l medida, o 
corn~ le~ialntivo ahi cstú. pa.rn providenciar. 

Creio ter axp1·imido o tncn pensamento de mn.neirn. 
a. n1nnifesta.r a. pureza. de mioha.s·intenções. Nr~o tenllo 
nenhum interesso politico. Co:no um elos tnn.is obscu
roB collabora.dores dn. lei ele O de Jn.neiro, o meu unico 
desejo ó q.ue essn. lei atrn.vcssc todas ns dif1iculdndes 
e v:'t cobt•tndo o pa.iz dos bcneücios, que uo institui-la. 
os seus autores tiverü.o cn1 vltittL. (JlJui.to bem!) 

Forü.o lidas. apoiadas e postas cOujnoctamente ctn 
discussão a.s sc::;uiutee 

Enwndas 

te No meu sul'IF..tltutivo a.ccrescente-se- nt6 a. pro
mnlgaçü.o desta. lei- depois de- 31 de Dezembro de 
187U.-Cru:= Mc;chaclo. n 

u Depois da. pnlavrn. -pn.rochia.s- diga.-se -e dls
trictos de pa.z. 

n Depois das pnlnvras-districtos eleitorn.cs-dign-se 
-tendo 15 ou mo.is eleitores.- Cruz JJ!acha.tlo. n 

N'ií.o h~vendo mn.is quem lledisse a. pa.la.vrn. encer
rou-se a. discussr~o. 

Posto a votos o substitutivo dos Srs. Igon.cio 1\-Iar
tins c Cruz 1\Incha.do a.o projecto letra. E, sa.lvo. a.s 
emendas, :foi approvado. 

l'"m·ü.o a.pprova.das n.s cmanda.s do Sr. Cruz !\!a
chado. 

FiclLriio prcjudicn.dcs o projecto e to<:1-o.s a.s outras 
emenda.s. 

Foi o projecto. assim cmcnda.do, npprovndo pa.ra. 
passa.r ú 3"- t.liscussüo 

SEGU~D.'\. P.\.RTE DA ORDEM DO DI.A 

Prosc,...uio cm 2" discassão a. pro_postn. do gov6t'DO 
fixando 

0 
n Ucspeza. J.o udniatcrio do imperio pnra. o 

eXOl'CÍcio de 1:>8ü-l8Sj. 
t:BI fl!ir. ~leC1•11. du fll61!1vaa:- Sr. tn·esidcntc. o dis

curso que pro ferio, nu. seRsÜo de h ontem. S. Ex. o Sr. 
ministro do imperio. limitou-se n nn1n. defcsn. A' re
plicu de S. Ex. virt'L nccossn.rinmentc o. treplica do 
honrndo sona.dor pela. minbn provincin. que iniciou 
este clobn.te. Isto dispensa-me r.le entrnr nos nssum
pto~ que tl!m sido deh11.tldos entre n.qttellc honrado 
sennUor c S, Ex.. o Sr. ministro do in'lperio. 

Prcoccnpnclo com o. sun defesa., nilo teve S. Ex.. 
occnsil\o do ex.hibir pornnte o Renndo a.s novM thco
rin.s pnl'lntnucta.reH que nprc:sectou na camn.ra. dos de-

putn.dos, quando cha.mn.vn. a. a.ttençiio do parlamentOt 
r-ara. as verbas, algumas mui doto.do.s e outras defi
cicntiasimn." dn orQo.meato, que S. Ex. conseguira 
apresentar sem deficit. 

Edte resultado, declnravo. S. Ex., crri. deYido ú. sna. 
vontade de f'erro~· mo.s, ao mesmo tempo que fa~ia. 
e~:ttu. dech:a.r&(fÜ.O, djzia ao pa.rlo.mento : se eotenderdet~ 
que e&sO.d verbas, por ma.t dotndo.s, podem perturbar 
015 serviços, estt't. nns vossas mãos nugmenta.-las. 

E' uma. theoria. completnmenttl novo.! Nada maia 
conunodo do <JUB t.ornn.r rosponsa.vcl o parlamento 
pcln. direcção fios ftcrviços publicas. Com tal theoria 
não bn. conflicto pnssh,el entre n mniorin. e o ~u.bi
netc.:! Nndn mais commodo do que o goYerno dizer á. 
cuuuuu.: aceito t.udo, uma. vez qno tomeis n. respon· 
sa.bilidade. A cn.marn. qner. o ministro executa. 

1\-In.s, n. que fica. rBduzido o systema. parlamentar, 
em vista desta. theorin. a.presentndo. por S. Ex. o 
Sr. mioistro do imperio na. ca.mn.ra. dos deputados '.t 

No. cnmarn. subordina-se á. vontade da n1nioria. 
qnu.nto aos serviços pnhlicos: nn. n.dministrnçíi.o I'C
duz-se boje t:lti províncias a. cu.pitu.niu.s que são entre· 
gnes n. W>natnrios: na. cumn.ro. t: n. maioria. que diJ'ÍI(e, 
que governn : na8 cn.pitm•ios governão dona.ta.rio•. 
onde não se quer bomeus livres, ma.s homens ligioa 

Sr. presidente, é vcrdncle r1ue dnqttelln. bancud& 
(aJ>Ontanda para. a esque1·da) na occn.siü.o em que 
S. l~x. demonstrava o. maneirn. por que se h!i.vin. con
dllZido na. orgunisnç:~o do seu m·çnmento, um aparta 
derramou a verdadeira. luz sobre a. questão. Dn.lli se 
disse : cr Attendci : ns verbas mal dotadas c defi.. 
cie11th•sima.s sli.o nquelln.s em que podeis abrir credi
tas snpplementnres ou ox.trnorJinnrios • .u 

.n.o passo qu'= S. Ex. fazia. as suas declarações ds 
nflhuilÜO {L vontnllo da cn.mnra, rc pcdio.-lhc 9t1e nu
gmentnsse tLs verbas dc(icicntissima.s c mnl dotadas. 
p:uece que nêi.o crmfinva. na. ganerosiUndc do. Hla. 
mntorin. e tinha a. cn.t::.tAln do ver que ns ta.cs verbas 
mnl dotndn.s c insuíUcJcntis!Õiimns n.dmitissern a. 
nltcl'turn de creditos supplcmentn.rcs, on ext.raor .. 
dinnrios. 

Nii.o duvido qne tenha. hnvido 1ninistros que apre
sentem l1.0 pnrlnmento orçamentos deficientes, mas a 
frnnquezn de dc:clnra-lo, como fez o nobre ministro. 
cstavn rcsel·vn.dn n esta. D0\"0. pbnso do systemn. pa.r
ln.mentnr no nosso pniz. 

O Sa. FuA!'iCO DR Si:- Apoin.do; e sü.o os que vem 
rcngir contrr.t. os esbnnjndores! 

O Sn. VuunA. nA SILVA-:- Nada. mnis simples do 
que fnzer utn orçamento sem de!fcit. 

O Sr. ministro do imperio doscobrio o meio e o 
declarou em pleno pnrlo.monto, deixando que nasu .. 
misRe n rC!spoosnbilidnde a. cn.mnrn. dos deputados .. 
aue pela. Coostituiçüo é o juiz da. responsabilidade 
doJJ ministros. 

Sr. presidente, no terreno dn.s economias, como 
bem ponderou o honraclo scnndor pela minha. pro
\'iucin~ S. Ex. teve occasiüo de pa.tcntcnr a. u.versüo 
que \'Ota. o.o desenvolvimento scieutifico e ú.s lettras. 
deste pruz. Os córtes forüo po.ra. supprimir o.s verbas 
destinadas n. remuncrnr os trubo.lhos do homens que 
se t.lcdicü.o a.o cstuU.o, á scicocio. e ús lettrn.s no des
clnpeoho consciencioso dos seus deveres protis
siona.cs. 

S. Ex. qualificou-os como cscrivinha.dores e pedio 
n. supprcssü.o da ve1·ba. destinada a. premias pa.ra. O&o 
o.utores do CJbras scientificns afim do nü.o o.guç_ar o 
uppetite de verdadeiras nu.ltidatles, referindo-se deste 
n1odo dcscortcz ú cscoln. polytechnicn.. 

S. Ex. supprhnlo cstu.s pnlnvrn~ no aeu dis· 
curso... . 

O Su. FnA.Nao D& SÁ : - Apoio.do. 'a.pcza.r de ro
connnon<lnr-me que nüo o.ltornssc o meu. 

O Sn. Vn:nu. nA SILVA : - Ficou, porém •. vestigio 
dei \lu em ·am apnt;t~ do Sr •. .AfTonso Celso, que cliri
gindo-se o.o Sr. mLmstro, d1sso : 

" lRto ú muitn ~ra.vc : nn csc«?la. polytec~nica. 
nu!lidndos, no colleg1o de Pedro II h~ões mal almha.· 
vndnP.! ... n 

Nullido.Ues,, especulndores,' escrivinho.dorcs, eis & 
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tecompensa qnc encontrão. dn. ]la.rte do governo os 
omena que se dedieü.o ás aciencias. neste pa.iz ! 

a;:,,snq.u~~:to"d''!" DA. MoTT.&. :-M:ns depois auppri~ 
' 1zem estas cousas. 

O Sn. VuoiaA. DA. StLVA. • A. 1 1 b • 

Os pobres ser!entes irãO pCI.ra o. rua. porque é preciso 
fazer economtas ! Mas niio é só isto ; citarei a.indo.
out!o fae~o que mostra. que 5. Ex. o Sr. ministro 
do 1mper1o tern pronunciado. o.versü.o ao desenvolvi· 
mento ãas aciencias e do.s lettTas do paiz. 

Todos so.bcm que existe no ReoifP. um Instituto ar-
aorp,·endida natu 1 t · 1 esco a. po ytec ntca. 
:f'ela camara. dos rd mef d pe o orçamento cln.b~ra<_!o 
«e professo epu a os, nomeou nmn comml&sao 
"tribuio uma rbs m qui be upresentou no senado e dia
elos có.rtes o.d~lttido~ orado. rep1:t::~ent.n.çlio .a respeito 

cbeologic'> e geogro.pbico.. . 
O Sn. SoARES BRA:'I!Dlo :- Tem prcsto.dn bons aer

vir;os A historio. do. provineio.. 

•rc•amento que d' pelo Sr. lDlnl&tro do 1mper10 no 
~ se 1scutc •.• 
O Sn. CumsTIA.No Or . R _ l'es•teitoan.. TONI :- •epresentaçu.o muito 

U Su. VIEIRA DA. S 1' _ o unbre senador ILVA :-:- ... cprcsentnçao, como diz 

O Sn. V JEJUA. DA. SJLVA. :-Este instituto, com os· 
seus n1in;:roo.Uos t•ecuraos, conseguio mo.nd&r. um dos 
lentes mtus distinctos J.o. Faculdu.do do Recife á I:Iol
landa.. aii.m de colle.cciona.r docutnontos pa.ro. a· historia 
pa.tria, durn.ot.e u. occupu.c,!W.O hollandcza. 

O Sa. 1\h.J\TINJtO CA.xros :- Tronxe documentos· 
muito preciosos. to~n.. Vê-se d t pelo EsptriEo-Snnt,;, mutto respeí

.ni&trc do im e~~ reprosentnçn.o que S. Ex. o Sr. mi
verha t]uandop o.rlo so se l~mbrou de sup'()rimir esta. 
namente obras . congregnçu.o ha.via. n.pprovn.do )?1C
larmonte ao 

0 
lmporta.ntcs, l'].t~c intoressão pa.rtlcu

.deni~o :a.qui.. osso ruuz e que nu.o poUiii.o ser escriptaa 

J~sta.s obras sü.o • . .pberio do Snl or:.,. urry dnppa n.stronomtco do hcmis-
reirn. Reis, di~tinc~a.~~~~ 0

1 pelo 1Sr. Dr. Mnnoel Pc
um feito -o en ° r a csco n., ú. scmclbnnra. de 
borizonte pd! p~~i~. ot~ob"lí; odquo é nd.nptndo no 
.entender do os rn n ° o Dr. Rc1s, qne no 
monto didnctlco sons competenteR tem grande mereci
.ile rroblemns de ~etechnub~." muito :ffl:CÍli~a. a. soluÇ!ii.O 

O S L D o omorp UI., gcodezta. o na.vegnçü.o. 
n. lMA. UAnTe • Ess f Cladüo mnito dístiocto.' - e pro cssor é um ci-

O Sn. Vn<InA n' s .Sr. Dr. André R 1 ' II.VA :-À outra. obl'll. ó do 
tulu.do vocabula.;~~oryns,_ trabnlbo intercs~Snotc e inti
Tepresentnçã.o, é d achntcq. Este tr_a.bn.lho, diz-~e na 
if!lperia.l, reconbece~d to.\ nnporta.ncla. q;te o :;overno 
1acn. de engenbnrlu. no 0 E nct~ra.s h no enamo c na prn
commissii.O Darn. o o n rnzl • c cgon a. nomear uma. 
:nodfi.cas n. (luem {onmzo.l· promettcndo mercês bo-

... 'i. terccirn. ob~n. tf\o~a.ssc .a. e!fc_!to. 
pelo notn.vel prof . e 0 Expost[ar tcchnico, cscripto 
de Borja. Ca.stro Ih~roor conselhcu·C? .A.ug~tltO VIctor 
que tro.ta. de ns~nm r~o ~nfbem curtoso e ~anporttt.nte, 
~enho.ria. e á& r fi P õ 1'0 :e ercn~es no cosmo da. en
cimentos ma.tJfe~n~~ es mddust~tnes. que exijão conhe-

A 1005 c e SC.lencu~o de observação. 
qua.rtn. obra tina! t • mr.a:;~lo conselheiro ó men e, cscr1ptt;J:, ta.mbcm pelo 

preCisa sob 01~ .Jlemento nn :furma. clnra. e 
·ve"'nçü.o ftu~.i fonstrucc,~u.o <lo estl·adns de ferro na-

Agora, qu~ ~ portos de ~n:'-r e telegra.phos. • 
destas obras as nobre In_!Dl~tro te:n conbecitncnto 
grega.ç:Uo, tJ • ue 1~a.es estao JÚ. app:o":ndns pelo. ~on
l'e:co.m_pensa. 'aos 

1 
lembra. de sttppru~·ur a. verbn. pn.ra. 

que su.o verdo.deirn:n~ewird ~nra JUiitificnr-se declara. 
:pniz ! Pois sü.o nuiJ" cJ d 1 a. es os gu~ escrevem neste 
Rebouça.s, 

0 
conselhet' cB 0

• DÓ. He1s, o Dr. André 

O S1t. Luiz FELIPPB :- E o escolhido é peeso:> 
muito competente. 

O Sa. FRA,.OO DE S.l. :-Apoiado 
O Sn. VtEIRA. DA. SILVA.:- A província. conc·:rrreu 

com um e.ubsidio para que esta commissã.o se affe· 
ctuasac e o seu presidente, deaem ba.rga.dor J. lVI. de 
Freitas, pedio e obteve do go,~erno imperio.l licença. 
paro. que o Dr. José Hygino Duarte Perciro. puU.esse 
ser encarregado deste servic;o. Ach~vn.-~e na. Uol
h~nda o Sr • .Dr. José Hygino empenh::1.do nn colheita. 
deliosea documentos quando ca.hio n situaçU.G libern.l . 
Um dos nrimeiros a.ctos ac S. Ex.. o Sr. ministro do 
hnpcrio foi de suspender os vencimentos que perccbit~. 
o Sr. Dr. Josá Hygino, obriga.ndo-o por falto. ele 
recursos h. abandonar a. covnmissiio. 

Eis o que disse o Sr. Dr. José IIygino na. aeasão 
magno. do instituto. Qtln.ndo 'Drestou-lbe conta. dn. sua. 
missao! 

cc ,.\. 3 de Ja.netro deste g,::ano recebi uma. carta. do 
Exm. Sr, conselheiro de1egs.do do thcsouro em Lon
dres, n.visa.ndo-mc ele que, se,q;nndo lhe constnvo. por 
u1n ofilcio do inspector da. tliesout·nria. de Perm~om
buco, o Ex.m. Sr. Barão de )!a.moré suspendéra. os 
meus vencimentos desde Dezembro ultimo. 

u O neto do E:c.m. Sr. Bn:rio de ~'!n.mnre. confes
so-o, ma.goou-mc profunda.mente. !\Ia.s a minha. ma.gon. 
nü.o rn·o\.·cio elo :facto mo.tcria.l ele a.char-me privnclo 
do::; l'l1Cll.S momcos vonChnent.os. Apezar disso ncrmnneci 
c1n IIa.ya. o tempo neccsso.l"io -po.ro. c.ouc.luir .. o e,.;ame 
Ue todus ns collecções e redi~1r ns m.inhns instrucções 
pnrn. os clocumentos g,ue dcvilio ser ccrpia.dos nn. minha. 
a.usencin, ni'\.o podcntlo 1?-ro\onga.r por n~nis tempo a 
nnnlHL residencia. n.lli, l?orquc n. sttspens5.o de ven~i
mentos importn.vn. imphcita.mente a. re,·ognção da li· 
cenç·a sctn prnzo q';le o governo 1no bn.vin cln.do. n 

O Sr • ministro .ro o.rJA a.~tro CZ 
de que creio 

0
4° tmperi? nqtu clenunciott abusos 

vi~to. d;tites ub~so~n~~jm ttn~n.E conhecimento. ~ e"! 
ev1tnr que u.l"'u . ~rou. • x. qne o que qtuz fo1 
verba. permnnen~~ mlntdterJo futuro. achando esta. 
'J.lilG sii.o n. rov d, ma.n asse pagn.r obro.s como a.s 
t.echnica PS, E; a.~ pel] con~regaçü.c da. oscotn poly
u.ott min{ste;ioa fu~~~~~n~ e 1-Ístenódder n. sun. tutella. nté 
censurar Uln .: as P e-se por Cl:tl'l. fórma 
abll&OB S E~ co~pora.Qt~o como .o. UeRsa escola 't Se bn. 

Impassível ante n. representa.çiio dos lentes do. esc.o1a. 
polytecbnica. , foi to.mbeln S. Ex. ina.ba.la.vel perante 
n rccln.ma.r;il.o que lhe ftzeTáO os Srs. conselheiros 
Costa. Pereira. e Joüo Alfredo. e tuao qua.nto pel'mit
tio, mo.ia por cortezia. pa.rn. com estes Ui5tinctos ci6La- · 
ditos do que pelo íntaresse llub\tco. foi mo.nda.r pngar 
u.o Sr. Dr. Hygino os seus vencimentos nté a. data. 
cm _que noV'O a.víso chcga.sse n.o aeu conhecimento. 
S. Ex. foi cruel pnrn. con'l o intitituto • paTa. co1n a 
heroica. provincin. de Pcroatnbuco. 

'tenà.o cÍelies e~nhecl:::pons~vel por ellea, pol·~ue 
u. rtsaponsn.bilidade do to1 na.do mando. fazer effect1va. 

Coru o mesmo s c.u pa os. 
mara o Sr . . desabrunento 'Pronunciou-se no. ca.-
onU.e decl~r~~nl:!r.fê ema r~la.çüo ó. Fa.ct1ldade do Recife 
denuuciou 

08 
m a 0 • graves abusos : S. Ex. 

peder doca.ment!busos, ~Jsse. que tinhn. cm &Ptt 
responea.hilisnr a.q..;,e1jas DKO disse so_ tinha mandado 
tÜO seVcrantCDte u.pre~~ aue concsrrórao para Oli factos 

As e:cono1niaa d lar. 
08 

por • • E". ~ae uns obres e S. Ex. restr1ngcTJ1-se ao ordenado 
ca.~to dn.~uelltHS s:rv~~:~es ~ue.,. com eff~ito nilo est~o ~o 
curso ele hont q • Ex. ret'er1o-se no sen dJs
~e o inturesseem. quanldo tratou da i_nftuencin que cxcr-

peasoa no nosso pauz sobre o governo. 

Sr. _presi_dentc, n\Lo tenho tempo po.rn. entra.r etn 
ma.ior desenvolvhnento sobt·e outro& aisUml)tOSt nilo 
discutidos n.ind.\\ ~ ho. um~ poróm, sobre o quo.l n~o 
posao deixa.r Ue dizer o.lp:unl"' cousa. Este n.ssumpto, 
que occupou g, attenl(iio doL ca.mn.rn. dos Srs. deputa.Uos· 
e occa.sionou lr.rga. d~'6C.UilliÜ.O, revelou o pouco interesse 
que tem o Sr. ntini4itro do imperio pelos serviços que 
correm pela sua. repa.rtiçrLo; refiro-me, Sr. presidente, 
ii. dotaçi4o do Sr. Duque de Sa.xe. 

Forü.o os nmigos dedica.dos do governo que le
,•ant-lrã.o de novo na. a.ctual seasY.o da. ca.r~&ara a. 
queati\o do dote e da detaçi\o do Sna A.ltez&. Em 1882 
o. opposiroüo cousorvaà.ora à.a. c\l.ma.ra. dos deputado• 
n.preseutOt\ duas e-:nenà.aa ao orçamento do miniaterio 
do imperiO, uma. mo.ndanao •uppl'imir A aota~O de 
S. A.. o Sr. Du<tn• de Saxe, tica•<lo o ~~;e-.erno au
torisado a pa~ar o meio à.ete na fórma. do contrato 
matrimonial: n. ontra. mandando aupprimir. nos terma• 
<lo •rt. 109 da ConatituiçV.o, oa alimentoa <loa ilou• 
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prtocLpoa D. José e D. Luiz, que. se achiio na Europa 
em companbia de seu n.u~sto pai. Ess11.1 emendas 
furão remettidas ú. commissii.o de orçamento. da· qual 
crm. rola.tor o finado Visconde de :Souza Carvalho. 

Aprccia.ndo-aa, a comn1isaü.o declarou que nii.o Re 
podia supprimir os n.limeotos doa principes, porque 
crii.o mcnore& n.inda e S. A. o Sr. Duque de Sa.xe 
acha.va-ac Da .Euro~o com licença de S. M. o Impe-
rador. . _ . 

Quanto ú. outra. emenda. a conunl&Su.O :kn de pu.l'OCet 
ciuo ni'io podia. ser entregue o.o Sr. Duque de Snxe 
nl!m o meio dote como se propunha. nem todo o dote, 
}u1rque, nlL~ havendo n. prJnc_ezn. _recebido o dote em 
suu. vida. nuo ba. nenhuma. obr,gnçno de paga-lo n~ora. 

F..m 1883 forií.o de novo propostas estas emcnans e 
pn.ssoU: 11mn, nqnelln que supprimio os alimentos dos 
Jtrincipes D. ,Jc,sé e D. Loiz. 

l<;m 188'" nn lei do or~nmento# nrt. 2o § 11, con
sip;nOtl-Se a. seguinte ·aispc.,sição : 

« O governo ficn. a.utorisn.do a. cntrc~a.r de uma. vez 
a S. A. o Sr. Duque de Saxc o a.ote que lhe foi 
gara.ntido nu contrato matrimonial.u 

Em 1885 na. proroga.tivn do orçamento revogou-se 
CSI'\3. disposir;ão da. lei de 1884. 

Por occa.siiio de discutLr-sc no corrente nono o or
c;tLlnento do impcrio. nn. co.ma.ra. dos Srs. deputados, 
propoz-se do nnvo que fosso Sltpprim[dtt a. dota.\üio que 
recebe o Sr.Duque âe Sn.x.e e sem direito a.o dote. 

No seu relutorio dizin.. po1•étn. o Sr. ministro do 
imperio: 

,, O .. ·overno tra.tH. do dar execução o.o § 1° elo 
u.rt. 2o du. lei o. 3,230 de 1884 que o a.utorisou o. en
tregar de umu. voz a. S. A. o Sr. Dnque do Sa.xc o 
dote que lhe foi ma.rcn.do no seu contrntomatrimonial." 

í..!un.ndo o illustra.do deputado l'ela. província. das 
AhLgôa.s, o Sr. Lourenço de Albuquerque, teve oc~n
siiio de occupnr-se destn questu.o, lemhrou que S. Ex. 
o Sr. ministro do imperio informu.vn no pnrlnn:ento 
que tru.tnvn de d.nr cx.ecuçii.o a umn d.iApnsic,~ü.o j{L re
vo~adn. Lendo o discurso da.quoiJc illustra.do depu
tado, discurso proferido na. 3u. discussão, julgon.-sc 
S. Ex. obri:;:~ndo n ir ó. cnmo.rn. dur umn. respostn. e 
sustentou ulli que nüo havia. tal rc\•o:.ra.çü.o,purqne n 
proro .... a.tivu. deste o.nno (votndn postct·iorrnente a.o re
ln.tori'i; de S . .Ex.), tinha restabelecido a. lei d.e Ol'
~Ulncnto de 1884.. qunndo dispOz :-Ficia.o rcvogndu.s 
â.s disposições em contrario! 

O seno.do hn de recordar-se qne un1 Uos nctua.es 
ministros,em umn. dns scs~ües nnteriores.j{L deixou de 
responder o.qui n. un1 orador nllegando que n discussü.o 
tinha-se lcvnnta.cl(' I'Ohrc o ultuuo urt.i~" da propc•
'liC":fLO : Ficiio revnp;ndns o.s disposições cm cont.rnrio. 

•Foi a. este artigo Un. pl·orogutl\'n que votúmos este 
anno. que se soccorreu o Sr.rninistro do imroorio para. 
::.tlirmur que n disposiçü.o revogada dn lei de 1884 es
tnva. cm vigor ! 

O discnrso do Sr. ministro do imperio deu lugn.r n 
uma. interpelln,,~ão, nn q tml S. t;:x. murlou de rnmo. 
O que se revogou. dis1:0e S. Ex., foi n n.nt.oriso.ç.ü.o no 
~overno parn. entregar o dote de umn. si"• voz e DtL-
9.uella. occar.;iii.o. mns ficou. n. interprutnçü.o a.utben .. 
tlCO.J 

O Sn.. CflRhiTIA.:oiO ÜT'rONI :-Intcrprctnç.üo c;d hoc. 
·O Sn. .. VtEIUA. DA. Sn.VA :-A cnma.rn., porém, ''otou 

s. dotnç:ão de S. A. o Sr. Du11.ue de Sa.xc e na.da. re
solveu qunnto á entre~n do dot.e. n.pezar Ue nffirmn.r 
S. Ex. o Sr. 1uiml"ltro qunnilo nn clh;;cnsslLo se inx:u.vn 
de a.huso e ele illP•~t"Ll tl. proroga\!ti.o clns licançns a.o 
n1esmo :Sr. Dnqne de Snxe, que o ~overno nü.o 
eata.vn. diijposto u ccmc!!dor novo. prorognção, eo1no 
se depcuUos~o. Sr. pt'csidentc, do ~nUineto CL con
cesRÜ.o dn. llcun,:n. 

Nii.o sei cm qne se "fnntln o nohra minis1ro do im
pede pa.t•n. entender que •l c"tn. umn. nttl"ibnic:i~o do 
gabinete e não um Uireitn de S. !\!. o Imparu.c.lor, 

Nr,. lei n. lGG de lR!tO, que foi protnnlg-a.dtt qna.ndo 
se trntou do cnsnmento du.s pri11ce;ms O •• Junuo.rio. e 
D. FranciRca., nngnstn.s irmi~s elo S. M. o {mpern.tlor, 
decla.rou-Re que u. Sra. D .• Jnnunrla. o son angnsto 
esposo pndiüo nuNCnto.r-ao. Rondo S. A. ~rincazn itn
r-criul, com lic~nc;;;a. do S. ~I. o lllll)Cra.dot, e nem na. 

lei df'l 18M:. Dem em 01 contl'&toe matrimoDiaea do.• 
o.ugusto.a ftlbo.s do Sna Mageatllde se falia om go
vorn_p a respeito de licença, para. que os príncipe• 
possa.o ausentar-•e. 

No contrato mlltrimoaial de S • .A. I. a Sra. D. Isllbel, 
8. expresaiioempregada é: com o consentimento de S.M. 
~ Imperador. como se vê dos n.rts, 2, 3, 9 e 18.- Só 
no nrt. 17. na. previaü.o de sobrevivor·o Sr.Conde d'Eu 
t\ sua. nuguata esposa, ú gue se fn.lla em licon9a. 
mas licença. concedida. por S. M. o Imperador. 

Em 186~. cnsúrüo-se as duas princezaa, o. Sra. 
D. Iso.ucl, princezo. imperial e o. Sra.. D, Leopol· 
dina. · 

Nos contra.tos mo.trimonines, nü.o se podia. deixar 
de ottender ú. sncccssii.o do. corOa. do Brazil. 

Por este motivo, quando se celebrou a convenção 
matrimonial da S. A. Imperial, prcvio-se o. hy_potbese 
de ter Sun. !\1o.gestode ainda succassiio 1no.scU:haa.. No 
contra. to de S. A. n Sra.. D. Leopoldina.. .prevenia-se 
n. hypothesc de nã.o ter successü.o S. A. o. Sra. 
D. Isabel. 

Estipulon-~e pots nrL convenção mn.trimonin.l de 
S. A. o. Srn. D. Leopoldina-que emqua.nto no en
tender de S. l\1. o lmpera.dor a. succeasüo de S. A. 
Im-perial o. Sra.. D. Isa.bel niio estivesse bem firmnda, 
o Sr. Duque de ~o.x.e obrig.a.va.-se n niio nceito.r po
siçiio nlguma. que nü.o pudesse dnix.ar immedio.ta..
tneote no caso de vir o. ser esposo da. herdeira. pre
sumptivn da. corOu. do Brnzil, nem ca.rgo n.lgum sem 
licença. de S. l\1. o Impern.dor ou de seus successores: 
a trazer a.o Bra.zil sua. nugnsta. esposa. pnra. que aqui 
tivesse ll1gn.r o Dntõcimcnto do seu" augustos filhos: 
o finalmente a. residir periodicamente no Brazil com. 
sua. esposa. 

Sorvio de bnse ú.s convenções ma.trimoniaes do 
Suas .Aitezns n. lei n. 1!i6 de IS~D com ns modifi
c:v;ões da lei n. 1,217 de 7 de Julho ele 1864. Anrbas 
estas ]eis estnl.lelccêrão umn. dotn.~:i~o tnnto pn.rn. a. 
Srn. D. Jnnunria. emr1unnto residisse no Bra.zil ou 
fúrn. com licença de S. !\I. o Imt~erador, o para a. Sra.. 
D. Leopoldina.: -nmba.li fixúrao tombem a quantia. 
Olte seria. eotrc~ue a. Suns Altezns qnnndo se resol
,:eelielll Hxnr <fomictlio fúra. do Imperio. Portanto, 
n. Sl'n. 1). Leopoldina. nüo podia. fixnr domicilio fóro 
do Brnzil emquauto ni~o estivesse firmndn. n successã.o 
de S . .A. Imperinl n Srn. D. l•nbel, ficn.ndo por este 
1notivo o chroito que ttnbo. ile op~~tio entre a. dotação 
t! o dote suspenso e dependente de um facto incerto e 
futuro. 
Cu~pre a.gora. exnminnr por que motivo na. lei de 

l8G4 como na. de 18tj_Q, quando trntilo dn qua.ntia. a 
que têm direito os n.ugulito CllDSOrtes referem-se nm
bus {L dispu~i~.~ü.o do a.rt. L 13, e não {L do n.rt.. 112 dn. 
Constituiçüo. 

Não ú crivei que o poder legislativo que votou estas 
dnns leis so eqmvocnssc a. respeito das disposições dos 
dons nrtip:os da Constituiçi'Lo. 

Pelo nrt. t 12, qnundo a.s princezns houverem de 
co.sn1·. u. nlisembléo. lbCs a.ssi~nart\ o sou dote, e com. 
a ontre~n. delle cessa.rúfJ os alimentos. Nü.o se fa.Ua. 
em residcncin. 

() urt. I 13, que &e referes nos principcs; mandn. en
tregar-lhe& umn. quantia. que n ossemblóa determinará. 
qunnd o cnsnrem e sabircm do Imperio. c&ssa.ndo os 
nlimcntos que p91'cebiii.o, 

A lei de 184.0 e n de tSGt,, fizeri'io n discrimina.çÜ.() 
entre dotnçü.o,- e n qunntia que deve ser determi
nada peln. nssemblén. e entregue por uma vez sómento. 
Aquelln loi, n do 184.0, evitou o emprego da. pa.la..vro. 
dote do art. t 12 e invocou n. disposição do nrt. 113. 

Esta. clistincçü.o era jnstiflca.da.: porquanto, tanto a. 
Sra.. D. Jnnnnria.. como princ6zn. imperial, como a 
Srn. D. Leopoldina., como succcssora de Sua. Alteza 
irmi~ na. fu.ltn. Ue f!.Uccesslí.o, nii.o pndii'io sn.hir do Im
poria Aem 1icençn de S. M. o Imperador. l~ra preciso 
que Uesnppa.recesso a. poaslbilida.do do succedercm na. 
corOo. do B1•o.zil para que pudessem fixar domicilie~ 
fóra. do Im·pet'io, mo.ntondo-ae-lhca porém o. dotaçiio 
emq nu.nto ro~idissem no Brazil. a.iõdn. mesmo n"Y.o 
buvendo mnis pPobubilido.do de subirem ao throno. 

Do. necessidade da diacriminnçii.o do dotaçito o dct 



41ote~ '~esttltoa. •lnvocat--ie, ···para este ultimO.;J~o- o:~ ... aei~õj)l.íriií:iOn\~ ... ;. d'ô'~ ,1i1láô& ·ae -~· :t,:~.::.s~. D:.L;,~~~~ 
•artt·H3~ não o art~·.•t 12 ·da·ConatitliiçãO'.: · ',' ::_"·:: poldi'DIC'é'' o''dok,' .•. Dio · temo• o .illreito. 4• re- '! 

·zm . .r.&góato ·de:·tR69:···~·não' ost~u em· err~~ pa~t~~ ; a:ate~l~.-·. 1 .:•· .. • •. :.~-·.,~. •• .. ~ .... ·.: •• ··.~ ~ :•·.<~~ ~~-..·:~-·· . 
•Suas'Altezu a·Sra;·D'' L.·eopololiaa e'o'Sr'.' Dnr~u. ~ d~L. i f;l~,e .. irtiaa .• ,'~~o~ .. ~der .. ~99'•• ... su.e .• !lut~!'ili,de;o:aro.SM- .. · 
laaxe para a Europa, e alli falleceu o. ·sereuliii!D~ '"!•~·a<~:oo~~"Cl,~ento,do .. a!''l"'do,. Çoucln>ndoo:cbretcra<~, ,, 
'Jriaceza'a7 de.Feve'reiro de tl!7t.•· " ''. , , . ·· ·.. , acoWI~!''ll~~n!l~.aomo, teliho .a!"'mpanha~ ·"'•'?!•rciJO. ·· 

Qu·aado oe dou 0 lamentavel acõtitecim.ent_oo·S'; Ã'.;. · cla~'~bih~11tr~çao , p.o Sr, .. muuotro .. <!~" 1mp~1r1o, ·nu<> ' 
.a prtn·cez&· imperial· aiiula. '•lO titibá. suec_e~~a~,'!:f~~;~ ~·~·~:.i,e~arrde:·d•cl~rar,. }:le•~ .. occaa~,ao.eoleJ!lll•·~qtt~~·.~. 
H'l!M' 1'115;· em' ·tf> "·a., '0utttbr6f 'que"' na1rca,11·:o'p~~1l7: · , Dao .. I~JIP:aalaa o JUeu partado ,uo. poln'e I. (Jituto ~~~ ·•. · . 
'pe'do·Grão Pará.· ·· '· •··· · ·· ' · ' " · '• •mliito,bitl\1:), , , · ,. ... e.·•'"' · · 

• Aind~ ~com : o naseimtn:ítO''d!":'Pri~ei~o ~l~o _não :afil\. ; O :.-..:..--.:PraaCO: ·:de'.._. corna·ç& reCOrâail_ao· âo ·iiê!.:' · 
.,~.i~t;tt'a~~- ~nnnda..a · sucee_~aao. :~e :S·. ·.A; ~~~P~1r11~1 . , nado; que!o nobre mini•tro· do imperio~c~meçóu'~~.On~. . 
J'd&"ltt!":o•Sr.·,D~qne <!e .S.o.xe.fi~s.se de,soõngad~. ,do~ , tem:•!'•·seu·• diocn_rso•levantando .. um'.pro~esto .. co'a~:": .. 
~IIIJir<!Dlls~os CJlle;iiavaa to~ad~., .P~lo ~ont~o.t~ mil, llrgwçãO,'<fDe-•d•sse·"ter o, orador :•do~cc:l.!>er áJm-., 
trunon1a:l era:prec1so que a her!'l••ra d~ corOa t•;ve~s~" •}lrensacneutra;:cle•o·jalgar•capaz de"se·&nJeltar'a uma.· 
•oas .. tilh~ .. 'VIVOs .• e o oegUD.clo,lilho do.' S11o. Alteza ,s ·.· •lmJlooiçici·da• oorGa.• _ · . · · . . . ··o~· ; ··, ·. ".· 
•a•ce~ ~··1878.. J •• • • • . . •.• • , , Ne~- fez. ta11 at"gulçao, ·ne.m baseo~ 10_'9.t;l!l :ain•(~ .. : 

Nã!' te~e. portanto, a s~ ... ~ :{'~!'Ce~a.D.f:o~pold~na, .artigos·da'lmpreosa.· Referao-se·•a··am'liiCld~JI,~ .... ' 
GOC!I•.l~.P&T& exer~er: o. seu. a~~et~o~a~ ~P9110 _eu~e. a._ discneaão q~e ··h~uve na·. calllara. 'dos·aep~taa~·· .• ~ · 
J'8Stdenc•a. DO Br&zll, oa fóra·.do I:nJI.~rlO., a 'f !I " nma•circamstancla ·mencionada' pelo·relator''da -- -

EX}s:~u"·.~iltdm.. P.endente _a CflDd~9a•--'qu~n .. 0 _a_ ~ce~. missio1de orçamento;; '. · ': "'~ ....... ·'.i, 
• o cl>relto·c~Jicl'~!!:•!'l,..'llle resulta· ,do ~li~lgaçn~ con, Reproduz oa: ·tennos . clesaa:·• · dectarac;:ao~' moâtiüdo , 
trato.da aob·cond1çao ·passa, aoali.erdeiros. ~ A. qu,lln-, como dabi no.sce11 na camo.ra e fóra della a •UJ>- · · 
ti.a-aestinad& .• '!~l'.:i!iàtregil~·o. Sua'Altezo. :q,11o.ndg ·~a-:. pos1c;:ilo. de •·q11e• o ,, Dobre ·ministro'· tinb'a "ceiif!\o ... 
la11oe· ·ao Im)!ery.,o:·e, ·,o ~que .ha .de coustltulZ', dila <>::'08 ó.s razões apl'esentadas pelo obefe"do' ·Es~do .. :~af'· · . 
a op_9;:;o·,~a'.fortana part1cwar do.• filho• da Sra.p.Leo- o.ffirmon 0 orador qne isao fo .. e ~~.;: • a~11s"' 
pei~D&'o' com,o lteranc;a. . . _.. . .. . , . . pergnntoa a· S. •Ex.'CJttal o verdade1ro ·motiVO do..IIÜo. 

Qu'lln'!o •!'- presente·· sesso.o da cl&tllara. :!lo• ·dapa-, muilaaça de• opinião em •materia t!'ô'iml'ort~'!te~,'~ino,, , 
ta~~•.' dlBCUt!o-oe este ·~slllmpt.?• . alga~mi lmpalP'~11 . a da' ·redacção· <!_as despezas 'J!Dbilc~•· , Poi11tiviiment!'~ · 
alh esta .e,P.çao ~or. parte.:4o Sr. cla<p,t_e .. de. S~:xe, ~-•. declarou:·qae--·uao era·' sua tatençao•:tazer censura. 
DJU" ilhístraolo ileputeuo · pela. .. prov1nc!o.' das• Ahlago;s.. nem insinuação ·em desabono' da' intervençio1da'co~1\:· 

r.oitillíiaado esta opiniiio decl~r~ 'qnan~o 'llos;lil 0.•.· e . . disso· mesmo . qno reconhecia'· DO 'c'liefe' do' ·Eiitado~o " · 
,A. a Srll. D. Leopolclano.· ·q,ao". elles:'te~ · '!1 direito e 'até o dever· do expeDder 'fraa'aame'nte'o ·· 

aeu~::~t(J!:teut.~a, ~l!m a. fort~Da ,_par~lculal" de· seus _pa~~" aeu pénaamento ·aoa··l'l}!nistros~ AccreacéntO:u, '_po~6m,·. 
e o 7,.atr1moa1o _qu~ lbe.s fol aar!nt1do: . . .. . ~ne tendo estes · opin1no· fo~a.da '·em'' aasumpto q11~ 

E.: v~rdo.de·qae'l!e~a co~ve~Qa:o·:~o·· ·declo.r~~.q~e imp'orta a'•idé& capital do" gabinete; teudo'ea!a'epi
a Sra., D. Leopoldina t~fla di~ett.o a um patnmoa,1S niio já maailestada, e · indnziao·por elle' 11ma.'1mpl)r-. 
em~terras pertencentes ~ Daçs. ao, na. .t6rma. do •rt. . . tanto ·commiasiio' da co.mara a 'a.Presen~re_mend&a. que 
da l"i de 186.0. • • . . . . _ já esta.vão pablicadas, não.podiao oa·nobres minla~os 

M:a.s, •eaberes, este patramoa1o pasoa:ã aos desce!' . ceder·áo·razile• 'qne lhes ·fossem ~presontad~s·pe1o, 
denteo·de. Sua . .Alteza, se~'!'~o .a ordem de s11cceoouo chefe do Estado, e q11e portanto, em ;vez ae·ret>ra.re!"· 
estabel~c,aa Jl& Ord- L. 6.,' t•t: 100.: , . , as emendao, devião ter preferido retlrare!"~se·do ~.•

A "lei de 17 de Out11bro de 1870 esta.belecea eote. uisterio: E di••• por fim;· qne se esse· nao era o ·mo
P!'tr!moaío em _daaa. porções _de terr~! -~~a na.~ pro- tivo,. devia o. nobre ·ministro declarar a· ve~a~-~~n. 
VJnc~a· do.Par~naá. e outro._no. do Eap~r1to-Santo., cansa ·aessa mltta~o. ·Mas S. 'Ex., que 1já ae'tuili::r. 

Faz parte à.este po.trimonlo o predto comprado pat"a. negado na camara. a da.T essas explicaçi5'ea~ 'ainàa. 
llabita\)iio de SS. Alt~zas. · . _ . . a~r& se Degou a dá-las ao senado. ' . . 

Na. falta de enccessno ou ext1ncçao deata, este pa.- .Fazendo' muita&. considerações aobl"e· este facto, 
trimonio 6 devolvido ao Esta·do. diz que o bomeltl politico tem o dever· do explic.ar os 

Permittio-se a venda. .de .metade da~ terr_!La a. ao lo-_ seus actos perante aa camaras e a nO:çõ.~,- aobr'etudo 
DOl, ·seodo o prodacto hqu1do do. nhenac;ao empre- quando em materia tii.o importante como aqnella de 
gu.do em apolices d" divi~o. publica, a_s . quaes, 1n- que se trata,·':feusa. ora ele ·um,. ora· de· outro modo~ 
acriptaa como inaliena.ve1s no grande llvro, faráõ' 0 nobre . m1nietro tez alarde da. .eu a indepeudeDcia' 
parte do mesmo patrimonio. de caracter, de que o orador não tinha duvidado: c 

Asora .con•ideren1oa a. situo.yiio. d<?• filhos de S • A. para enctlrecel" a. sua hombridade,. ·alludio a um.' inci-· 
a prmceza D. Leopoldina.: o pru~ctpe_ Sr. D. P_edro Ciente pessoal, que se deu na provincia•·do·Marnnhíi.o, 
'tem alimentoa e au.ccede uo patr1mou~o como P .. t1~o- em occasiito ,.ue -o nobre min~stro era'preaidente·dn. 
~~tenito da fomilill ela Sr~. D. Leopoldma ; o p_r>nc>po provincio.. E pois· forçado o. dar ·llO' senado a· expli
Sr. D. Aagaa&o tem ~llu:>eatos, . porque . rest~e no caçiio desse facto, occorriclo em 1868, senclo miniotro 
Brazil ·; ~a.s oa doue J»r1nc1pea _Jil!-el!_ote~ q_u~ esta_o e.m do imperio o conselheiro Alencar~ 
compauh1a de aeu pa1, que D~\O &ll.f:! a~udo. sul JUra.r,. · Faz 0 hiatorico de quanto entQ.o occorreu, e 16 ·t!Dl. 
não t~m'patrimonio. D~)n d~t~, !le"Çl ab~entosl. apoio do 1ua exposi9iio va.tios .'trechos·. de .• 11m 

E' inqaeationo.vel qne o clare1to d.~. •·opÇIIO que tmba, opuacalo em que t11do est4 m>DUCIO&amente rofor~do, 
quer o Sr. Duque do Saxe, aobroviven~o, quer a e de·nm modo honroso p~ra o orador. _ C 
-priaceza aobrev1vendo ao Duque, de. .ret1rar-ae pnra Passa a trn.tar em segtuda. da. aupprossa.o da· ~erbn. 
a Europa. com o dote, aõ .podia vigorar depoia gue que era destinada· a premias aos lentes pelos, tratado~ 
-estivesse fixada a auccessiío âa Sra. D. Ia~bel ... Eate que escrevessem, combatendo essa e.c~nomin. ~ssil.H 
d.ireito .ficoll suspenso, e só Eode aer ext!.l'Clclo hvre- ceata 81 Tazões, em que o nobre m101~tro a. JU&tt
mente depois que ficou firmada o. succeaa"o de S • A. ficon. Ign,.lmeute combate o. ouppre.sst~o dos}entc< 
Iml?crla.l. • .. • sub1titutos e doa professores das co.de1~as dllphcado~~ 

E' minha. couvicçi\o qae o corpo legtalnhvo t~rando á maneira que forem vagondo nocollegto dePedroi1. 
os alimontoa doa doua principea que se nchü~ na mostrando não aó que o.. mediU~ ó em prejuizo cl .• 
EuTopa. nü.o respeitou a Constitt1ir:ii.o, e n.ega.ntlo_ o aeTvi~o publi~o. mna atO raexequ1vel em oa.sos qtiC' 
dote, com violllçiio do que foi.e~tip_11lado n11 cooven9"0 espec1ficll. Nota~do . alg11ns ~-o• ·argumentos, q"Co 
mtl.trim()nin.l, commetto uma. lnhtUtdade. . o.preaentú.ra nn pr1metra. ooon~lll.o tsm que occ~p011 u. 

Emqllanto S. 1\I, o lmperlldor, na qnaltdadc de tribnna uo presente debate, d1z que a olles no.o re•
·Chefe do Estado e cholo da familia im{Jer\n~, conceder ponde11 o nobre mi!'istro. S. Ex. llponn.s all~go11 qne 
licen~m. O: o Sr. Duque da Sn.xe 'Paro. · resuhr nn Eu- exeettton o sett antago pensamento do redL1Zlr a. um~t. 
rapo., tem Sun. Altezn. dh•eito ú ano. U.otBçúo. as dua.s turmas ele l~n~es: mns o ponanmento ex..te,:·-

E' minha. convioçü.o que, desde quo o. lei cstn.Ue~le-l nal.lo .pel~ noprc m1nastro no tempo Ül\. oppos1tuo 
·<:eu doto.çüo e dote por umn. ra.züo de estn.llo, e tun era. rednzu o mti!Tnn.to e ~ externo..to a. nm só e.st~ c
,pa.trimonio rognla.tlo pela. lei dos morgadoa. o verda.- lecimonto, Isto, porem, nno P.Oder1o. o nobre mtn1atr~ 
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-~. eiMa que o qai-, perqae eaeoatruia _.., era on, mM Dem a 1111. temP., en .miaiiVo :;-. 
..a-eia; ·ruGeS muito. pODderooaa •• oppoea a-·· llie p6ole aceitar o priacipio da a<didariedacle - ._,._ .. 
~pealw, ae S. Ex. o apreaen-e. • · tea1110 tal, Qlie imponha reapoaaabilidade para lláea 

ObaerY& 1111 oepàa •n• o uenmpto priaci~ ·elo Ulú!'l~ , !!!O. tempo em. qne . um ministro ao""UUIe. a. 
..Wcuno elo aoh,. miaistro, cemn o é da au a.Jml• aclmuu~o. . . . 
aietraçio, f"i o 1ervi90 allltarlo. Nio tem ...&o 0 acto a que o Dobre ministro oe refere :ftlra..de-. 
1!1. E:l:, ,.aaado di11e •"" o orador fallo11. com lroDia Sr. Maciel. O orador, porém, comparando ao dioposi
.ao aeu preJrnUDma de oaneameuto do lm~orio,_ e .,.. çlleo deaae <lecreto com ao do replamento do Dobra .. 
pecialmeate ia ~ucle ·cidade_ do Rio ele Jaaelro. miDietre motltraqae ellu aio,oão.eemelbanteo. .A. .U.. 
Declan "ae aio looa\'1 ironia nao anae · pela nu. pot~içio daqàelle •ecreto era apenas applicada â corte, 
Caoaidera 811e !iopamma aio IÓ cligao de'am mi•. 'lob a.relpOUaabiliciaie iirecta do ministro do imperio 
aütro. CI61DCI • o ae .um mialaterlo, e prlacipal- e em ca-exceucioaaea. A diopoaiçio do regulamento
mente elo actn qu · é, como ae tem noto, ia- é jl8ral para tocfo o Imperio, confiada a oua a-9âo
Miramente baldo ole ltléu, quanto a reformai a qualquer autoridede.aanitaria, e em todoo • -~ 
poh&icao • oociaeo. Seria benemerito, . •• limi• Demaia ci decreto npeclido para execaçie .. JeC 
taose o HU pr.,.riiiDJila ao do aobre miaistro da fa- do 1850 aio poclia ter mais oxtenaio, do qae a Jel'l 
senda, do debellar oa tk/lcltlt 11 re•taurar ao finanças que regulamentava. e ahi, como se vê ·doo arti~ 
e ao do aobre miniatro do imperio, de debellar a febre qae 16 ao senado aio se tratava de domicilio, mas aam 
amaralla, o·,.-arar a aa]ubridade.na capital do Im- de atabelecamentoa que P.,dem aer nocivoa A uaàa.. 
perio. ·o que lamentou foi que, aendo eata a magoa publica, e qae não têm o ca.racter do ca.aa~ pal"dca
idéa elo aobre miaistro, niio tenha S. Ex até hoje, ao lares. O regulamento porém especifica o, domieiUo. 
ãm do terceiro mez de eeuio, apreaentado .o aea pe- propriamente clito, .aajeitaudo-o 4 viaita aauicaria ~m. 
elido de_ creclito para realizar tio importantea melhora- qaaeaquer circum-ncias. O orador eaatenta ener~Õ
mento8. cameute aio aó a illegalidade, ClltDG a. lneouatitn-. 

O nobre miniotro já no oeu relatorio deixou ao cioualidede da medida, de que eertamente o par~
arllitrio ciaa camaru o fixarem a quantia annual meato niio cogitou, quando deu ao ~-o autorJ
para-oae"iço do melhoramentoaanitar1o. Maa. sendo aação para a reforma do aervico aanita'tio, ineluida.l. 
o nobre . miniatro tão competente no asaumpto, ultima hora em uma prorogativa' dct orçamento. NiD
e tomando essa empreza como uma sloria do gaem poderá sinceramente afBrmar que uaquella. 
118 miuiaterio, deva& ser S. Ex. quem incU- aatoriaação bouveue ama . delegação _legi.slativ~ tio· 
eaoae ao parlamento a . '!uantia neceaaaria. O ampla. O ~naamento do corpo leg~alatr•:o foa 116-
aoltre mi•iatro, ~rém, ainda se demora a pedir o mente autoriaar o ~oYerno a oonaoliaa.r e meUao.r. 
ereiitlo extraoraiaario, não se sabendo, por&anto, o• rega_lamentoa aanitarios. 
aiaia 'l_U&Dto S. Ex. pretende pedir. Qual. é a Maa, ,quando mesmo o decreto do ministro li'INnl. 
explicaç .. o desle proceder singular do nobre miuis- ae deveaae entender, como o entendeu o aobro .mi
tro 't "ergunta o orador. E accrescento.: E" a nectoaai- nistro do ím~rio~ S .. Ex. não justificaria o aeu a .. 
dade de ori'anisar um orçamento de despeza com m:n creto, declarando q~e reprodu.zaa diapo•iQ~es de aa. 
aalodo ficticao: é a nece10idade de occultar os exce&- decreto anterior. S. Ex. que, a pretexto de illegaliclacle 
101 de deapezas, que resultão da reforma so.nitaria suspendeu. os novos ea .. tatutos das faculdO.~ea, e q'!• , 
feita pelo uobre minia"tro. tem muitas 'Vezes repetido no senado, que nno po~ena. 

Neate poato refere-se ao calculo boatem o.preaen- deixar de o fazer, porque eriio illega.es, como se JU.Jp. 
tado pelo nobre ministro do i01perio para provar que justificado, allegaado que o seu decreto é reproducçao 
•• reforma, em vez de excesso, houvera economia. na de um acto illegal de u:n minístro de politica een-
àeapeza, e diz qae esse calculo é inexacto, o 9ue traria' · ~ 
passa a demonatrar por uma. minuciosa analyse, des- Depoi• ele muita• considerações sobre esta d1a~ 
envol~endo ao mesmo tempo o calculo q a e yor sua. siçiio do regulamento occupa-ae do gue se refere Ú·

1 

parte tambern apresentáro. no seu primeiro d1scurso, fa.bricas de vinhos artificiaes. l~ssa dtsposiçH.o é uma 
comparando os dous, notando os erros do do nobre mi- nov1dade nio só no nosso paiz, mn.s em toda a parte; 
nistro e. a. exactidão do aeu. que offerece á conside- é uma. inoovar;ão, q_ue o ~ob~e mioietro vni t-;r a. 
ração ·ao secado, chamando para elle o. especial gloria, de legi•laçao ao.n1tarJa dos povos. DuvJda, 
atteoçiio da nobre commissã.o de orçamento e dos no- porém qae essa. innovaçii.o, que legn.lisa as fabric~•· 
bres eenadores pelo Paraná. e por Pernambuco, o ae vinhos a'rtificiaes eeja aceita nos paizes estrange•-
Sr. Barros Barreto, como matbematico que é. roa. Até hoje isso nã.o existe em parte ~lguma: ao· 

Pl'ocura o orador em seguido. demonstrar que o contrario tom se empregado todos os meloa para re
nobre ministro em sua reforma. so.nitaria excedeu a primir as falsi6ca.ções. 
autorisaç:ão, que lhe :fOrn. dada; e dHs proprias O orador occapa-ae desta. questiio detidamente, pri
pala.vras do nobre ministro e dos calcu1os por S. Ex. rneiro em theae e depois em hypotbese dos factoa. 
apresentados conclue, que com a nova or~nnisnçüo fi- que occorrêrAo ~ determinó.rilo a d~miasã.o dos mem
cou o.baorvidn aó no llessoo.l todo. verba aestinada ao tiros da antiga junta de hy~iene, acto .que censura.. 
eerviço aanito.rio. Aas1m pergunta: donde tira. !S. Ex. energicamente, e acha injustificado por numerosas. 
a verba necesso.ria para pagar o engenheiro Revy'f a circamatancias que refere. _ • 
verbn. par•· o serviço de sa.neo.mento da la.gôa Rnclrigo Declarando-se incomp~tente na q~esto.o technlc'?-, 
de Freitas 'f e a verbo. para o serviço permanente do quanto ás falsificações, c1ta em apo1o de IIUO. opl
hospital de Santa Isabel 't niü.o, o que no novo ~iccionl!-rio de falsificações e· 

Espera que o nobre ministro se. explique a este alterações de nlimentos, medacamentos, e productoa 
respeito. ·Mas a. verdade ó que neste momento o nobre empregados na.s artes e iodustrias econondca.s ~--· 
ministro está fazendo despezns illegaes por nõ.o ter creve Leon Soubeiran. Lê alguns tr!cbos _do artJI!O 
-verba no orçamento, excedida como foi só com o respectivo,· em que ae resume. a. q.nestao, o suo c.aba"l':" 
JlOSsoal toda n que era dest.iondn. para os melhora- mente refutadas as razões scteotlficaa, cconomu:as e 
mentos so.nitnrios. O nobre ministro está.. portanto, jurídicas por tey sido o.ddnzid~a em favor dos eatabe-
:f'nzendo despezns q_ue o thesouro não devua. pasar, lecimentos dest1nados t\e fnls1fica.ções. . . . 
porque po.rn. ello.s nno hn verbn. no orça.nJento, Parece poia no orador. que o nobre m1n~stro devJa. 

Depois de considerar lnrgnmente o. parto do regu~ no menoa ser mais cauteloso no seu proced•mento re
]amento relativo. d. despeza, occupa.-se de algumas lativnmente ao exnme e aoluçio deas11. queatüo t~· 
cln.s suns mni'! importantes dispoMições, que forüo p:ra.ve, que entende com interesses funàa.tne!'t!&es d~. 
de!eodidns pelo nuhl'e ministro, e cuja ill~g-nlidado saude publica.. aobretado quaudo o nobre mmtatro e· 
o ornclor suatenta. Refere-se principalmente t\s vi- um paladino delln. Mns S. Ex:. comprometteu-se ~6 
ai tas domicilinriu.s, atttorisndaa no regulam Anta. tal modo com o son procedimento erra.do nesta questu.o 

I h que J'ó. por isso tem sido denominado no. imprensa.-Fnz com primeiro ugnr notn.r.como ontem em apor- d d t 
tcs cleatru1o n 1lrgnmentnçlLo triumphnnto do nobre o o.àvogo. O a. ·mot 0• 
minil"ltrn. q unndo disMe ter copiado ess11 disposic;ii.o de Demorou-se ai ada o orador, tratando do u.aylo do•. 
um decreto promulgado pelo orador. Niio aõ o decreto mecicoo desvalidos. .AchiL iaconvoaiente 0 larr;o 
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<iMeaYolvimeato q~e -Ih_ e tem· dadi> 'o aoltre miaiotl'o, I Fausto ie Apar, Haari'lue cl' A,.il __ a,:.' Carrão; Antãe, 
-elaYIOI>do-o arbitl'•uimmcnte ·ao 200 ·,. 300: asylo.dos, de Lamare, Lafayotte, •:Saraiva,· -.Comia, Martinào 
•uaucl!» uão te~'verb'!'.po.r~ i~so;·.e:.:fasol!dc.t ~bl'al para · Campoa e Visconde à.e Bom- Re~~· · ·C 
qtl!l DII.O eatava.~~tor1sa~o. ·EaJ'-:a.OUVI&" .a. eate rea- O Sa. PaaalDE!'IITa Q;brio a aeaaã.O~ ·" 
Jloeto o nobre mlDlstro. JUatitic&oclo. o·e:o:ce .. o do eles- La d - , d ão h ...., 
:P•& ao orçamento. vigente,. e deseja ta.n:ibem ouvir u-ae a acta· a. s•aaao,antece ente, e, n . ave 
.., oeltra rei-r da. cowmiaaão eiJ>erando _que S. Ex. quem aobre ella. fizeoee obeervaçllu • deu-oe pc 
.aneüiique o· aea parecer, reduzinao• a· ~00 o numero approvada. , . 
•<loo•yladoo, o que é IDfticieute, hoje oobretudo, que Çomparecrêli.o deJ>CilB do_a.berta .. ae~aão 01 Sra. m
- -ta o movimento oa.lutar para eatabelecimeuto de beuo da. Lu.z, D1ogo V'!_lho, Fe~aadeo cl•_ .Cunha, 
•a1171 .. em favor da. iofa.ocia. deaamparada. J!'a6 · ·BoDI!acso, Can!&DII&O ele SlDl~bá, Vselra cl: 

Termioanclo o oeu diocurao, declara que DllDe& foi S&lva, S_oarel Braodao, lpa.c:"o Marttnl, Franco c1. 
._..ua iatea9io exacerbar Ol debatei gue ainda quando S~, Paullno do Souza, Jnaqoa&ra, Uchoa Ca'Wnlc&Dti, 
i'•••••ateo, devem ser sempre m~dera'dol ecortezea. Silvesr.o Martino e NuDel GooQ&lveo. , :-o JIIObre mioiotro, porém, impacieatou-oe, iot~rrompeu O Sa, 1• Sacu-rJ.uo cleu conta clonguillte 

. srnlitat&damente o orador. maa não conaegu.io alte
'TU'ollae a lua calmm. Tendo encetado o exame da 
alblhaiatrayão do nobre_ ministro no ·tom maia mode
~uo, reopondeo-lbe S. E:o:. em tom reaeotido e um. 
lt:aato aapero,_ maia pela eDtonação e pelas maneiraa 
-.o qae·pelas p_alavraa. Com_ eota facilidade de ao 
• agr&Y&r, S. Es. revela que lhe falta a qualidade, 
):q•• o illu.atre Pitt conaiderava a. primeira de um 
· :lldaiatro - a paciencia, virtude que na preseate '"'""lo &e tem Yiato faltar igualmente a outro• nobrea 
.waiaiatroa. A oppoaiçio. porém, continuará a. cumprir 
o aeu. deyw ceaaurande com a neceaaaria coragem e 
•MI'!Pa oa enol do governo. (.Jluilo bem ; muito ~em. 
o() oriMor é comprimenlado.) · 

.I. cliocu~aiio ãcon adieda pele hora. 
O l!la. Pa&UDIIIIT8 deu para a c.rdem elo clia 30 a 

•llp!Dte: 
l•: piJrle (até 1 hora) -3• cliocuaaio ela propa1te 

ao JOYiruo ab•in•o ao minioterio ela Jnatiga. um 
...alto 1applemoatar. 

t• fltll'ta (da 1 ú 2 1/2 hora•) -CoDtiouaçiio ela 2• 
..tiacuooiio ela. P.ropoata do gonrno, convertida pela 
eamara doo aoputadoa em ,Projecto do lei a. 25, 
.tlzando a deopeza elo mioioterso elo imperio. 

Sa porte (de 2 1/2 ás 3 1/2 horaa) -Coatiouaçio 
.a. S• cliocnaaio da. pr.,posiçio o. 96., ele 1880, alte
nado oa arto. 266 e 26 7 do codigo crimioa.l. 

W1'1oDtou-.. a o""ão áa i horaa da ta.rdi>. 

Ma SESSÃO EM 30 DE JULHO DE 1886 

... UDPGU. DO Sk. COl'IIDa Da a.LJ~P.IID'r 

,._•••o -E:o:pecliente- Annioer1ario dll S. A. llr&• 
_,..,, lXIcar•o ao Sr. Diogo y.,zl&o - N"gocio• "• 
l>ifluhy. D .. cur.a do Sr. Barão a" Jl'amoré (míní1tro 
do írriperio) - A abolição e o• "'crfloo•. Diacur•o e 
reqwtrimenlo do Sr. Danta1. Discuroo do Sr. Ribeiro 
tlti. L= (rninl•tro da. Justi;á). A<liado -.Primeira 
parte da ordem do d&a- Cr.,dito supplementar ao 
adniaterio da Jtuti;o. Yota;ão em- ll• diaClU1ão 

· -Se,g:unda parte da ordem do dia-Orfamento ao 
mlni•terio do lmperio. Díacur•tn do• Sr•. Lima Du
arte e Meíra a" Va•concella•. .Adiado. 
A'a 11 lf.l loo~aa ela. maahã nchárito-se preaen• 

tea 32 Srs. senadores, a aaber: Conde de Bae
·PODdy, BILrióo de MamansnaP.e, Godoy, Meira ele 
\o~aacvncellos, Cruz Macbauo, F. Octaviano, Barii.o 
da Estaagia, .l.ft'onao Celso, Viriato de Medei

roa, Barroa Sarr.atn, ''iJconda do Paranag_uá., BarW.o 
à.e ~aroim, Chicharro da Gama, Cunha e Figueiredo, 
Ch~11tiano Ot.toni, Paula Pessoa, Caatro Carreira, 
Te.LXeira. Junior, Leão Ve~lloao, Dantaa, Visconde de 
-~elotu.s, Luiz Felippe, Jagu_aribe, Visconde de M11 T· 
.t1ba! Lniz Carlos, S.&queira ~endea, .Silveira da Motta, 
~ariLO do Mamoró, Joiio .t.lfredo, Paeo de Meudoo9a, 
Gomoo do Amaral e Lim .. D11arte. 

Deix6.riio de comparecer com cauaa ,artic~ad& oa 
-.!rs. Barü.o do CotesiiJc, JJarãl) de Souza 4.ueiroa. 

Douo oftlcios elo 1• oecretario ela c&lllllr& c1oa ele,... 
tadoo, ele 26 e 28 do corrBDte mez, remettenclo_ ao -
pintes 

E,.....da.• approvada.• pela "'"""'a do• cleputollo• • 
prop08ta do pocter -eo:.,cutivo, que fi= G dup
do mioúllerio "• mCU'ifthll para o _,.cidO 4e 
1886-1187 

.A.ccreaceote-aé no lugar competente : 
A aoaembléa. geral decreta : 
Art. O mioi•tro e secre&ario de eotaclo cloa De-

"ocioo da marinha é autorilado a deepflllder, - l:ul'
oicio U 1886-11187, QOID 01 IOrvlÇOI clelipaioa
..Wutea rubricu a quantia a.e •••• ••. • 

A aa.ber: 
1. s'eeretaria ele •tado' 

Dimiaua-oe 2001 o, em vao elo 
111:59()J, cli&a-ae .. 

2. Coaoelho naval : 
(Como na propeota.) 

3. Q.Dartel-geoeral : 

.. 
Dilainua-se 5001 e. em voz de 

33:08011, diga-oe • • • • -· 
4 Conselho a11premo militar : 

( Como na propoota.) 
5. Contadoria: 

Diminua-se 50011 e, em yoz ele 
1 Hl:505#, diga-se .. • • 

6. Inteudenc1a e acce11orioa: 
( Como na. propoota.) 

7. Auditoria: 
(Como no. propoota.) 

,8. Corpo da armada o ola111a 
ano.exaa: 

Aupente-oe 19:8001 e, em 'Wez 
ele 928:1!601, cliga-se. .. •• 

9. Batelhão naval: 
Diminua-se 9911100 e, om vez ele 

t41:1571l5ii0, diga-se .. .. 
10. Corpo do imperiaes marinheiros: 

Diminua-se 56:50011 e, em lugat' 
ele 990:6041, disa·se. .. .. 

11. Compaohin elo invalido• : 
Augmeo~o-ao 2:.121USOe, em vez 

do 14::.<611, d&ga-le.. •• •• 
12. Araenaes: 

111:3901000 

32:58011000 

114:00511000 

948:6601000 

14.1:05811460 

934:10411000 

16:38211180 

Diminua-se 110:09511 e, em vez 
de 2. 703:84.0N875, diga-se 2.593:74.5S87~ 

13. Capitanias de portos: 
Diminuída. o quantia. de •• •• 

12:452fi0~5, aupprimidos oito 
primeiros marinheiros no nSoc
oorro Na vai » do Rio de J a
'll.eiro o ... ugmento.aos pa.ro. uma. 
delegacia em Pe\otaa, um de
leJ:o.do 1:200$, um a.mn.ouenae 
3003 e quatro remadores a. 3011 
meusaes ou 1:41J.OIJ. Em vez àe 
208:82711525, diga-se 195:4.751500 

... 

• 
• • 

• 



_., __ 

11. P'or9& •val: 
Diminua-se 56:212.. e diga•ee, 

em vez de 1.364.:7128 •• • • 1.SOS:500f000 
15. Hospitaes: 

Diminuida..n._qua.ntia do 
17:881tJG0(1 e reduzida 
a I :80UH agratifica9ilo elo cirur
gião da enfermaria da eacola 
de ~preDdizes marinhcirvs da 
corte, em vez de 201 :9681!700, 
diga-ae. o•. • • • • • • • , 

16. Pllaróes: 
Piminúa-se 1:70811, e em Jngnrdo 

266:655.1!500. diga-se • • • • 
17. Escola de Marinha: 

.A.u;;mente-oe 12:3728, e em 
vez de 176:9021$, diga.-so. •• 

-18. Beformadoa : · 
Diminua-se 15:095,11520 e em vez 

de 276:71311330, diga-se •• 
0 19. Obraa: 

183:5878100 

261:9~&11500 

189:27ij000 

261:6171!810 

oola . militar ·da cOrte, 4.0ÓS 
•o· ezpediente· ·da. escola de 
tiro do ·Campo Grande e 
1:000111& quota destinada 6. 
acqni&i9ilo de compendioa 
para as escolas regimentaea. 
e angmentnndo-ae 5:8001 
para· a escola de· tactico. c 
de tiro no. provincio. do Rio
Grande do Sul, sendo 3:0008 
para o peasoal o 2:80011 para 
• material e reduzindo-se 

mo dia de soldo e etapa· ás 
praça e n 1 um na• , • • • • • • 

6. Intendencia da·guerra •• 
7. Arsenae•··· •• •·• • • •• • • 
8. Deposito• de artigos bollicoa ; 

aupprimido.s as -~ratificações, 
de 16 'gnardas fieis, "16 ditos 
de armazeos~- e a dio.ria. de 16 
ael"!entes ( extincçW.o dos de-
posltoa) • • • • • • ·•• •. 

9. Laboratorios • • . • • • • • • • 
.A.ugmecte-ae 50:0001! e dica-ao, 

em Yez de 250:000/lo • • • • 
20. llydrographia: 

10. Corpo de sande • • • • 
300:0001!000 11. lilespitaea e enferma>oias • • • • 

12. Estado-maior ~;:onerai, dirainnido 
DiminuiL·Se 501! e diga-se •• 15:7501000 um dia da etap11 e forra:om 

13. Corpos e~pecine!l, diminuido um 
dia 'de eta.na. e forragem Da. 
importnncfa de 4.98/1600; no 
estado-maior de 2a clasae, 
10 alfei-es. vantagens geraes 
da quantia de L3:'.!6tiH; ·to 
o.lfere s. gratificncões, da 

21. Etapas: 
(Como na proposta.) 

22. Arma.mento : 
(Como na proposta.) 

23. Munições de boca.: 
Diminua-se 76:053$510 e, em vez de 

1,47G:053$510, diga se. 
2&. Munições Cb.Vnes: 

1,4.00:000nooo qunct;a de 3: LGS/lOOO.. • • 
1-i. Corpos a.rregimentn.dos. dimjnui

do um dia. de etn.pn. e ~or:7 · (Como nn proposta.) 
25. Matel"inl do construcç.ü.o naval: 
Diminua-se 1 OO:OU0/1 e dign-seo. 
26. Coml.tu&tlv-el: 

ragem .• •. . . • . • • 
700:090/lOOO, 15. 'Praças de prct, di<T.inuido um dia. 

de ·soldu e grntificw.r;õe!O. • • 
16. Et .. paso elovnda u. mnis 400 réis 

Diminua-se 100:000H e dlgn-se., em 
voz da (•00:00011 • • • • 

27 .. Fretes, etc.: 
300:000/lOOO 

dlarios n elos otncines das 
::uarniçücs das provincins do 
Pará e Amazonas. . . . • .. 

Diminun~se ~O :000$ e diga.-se •• 
28. E\·cn tuaes : 

60:000/lOOO 17. Fardamento, Mtltmuando cm vi-

(Cumo nn propostn .. ) 
Paço dn cnma.ra dos deputados, em 26 de Julho 

de 1~S6.- O presidente, nom.inr~os de Anrlrcr.de Fi.
gueir~.- Anfonio Coalho Ilotl1•igi,.es. to secl·etnrio.
Jgna.ct.o lValltiCC da Gama. Cochrane. 2.0 secreta.rio. 

Emen.da.N f't'ilu .. ~ e apprm.·ada.~ pela camartS do8 deyJU
tados ri 111'oposta do poder t::r:ecutivo, ft:eando a. des
pe::a elo minixterio da guerra para o exercício de 
1886-18~7. 

.A.ccroscente-se no lugar competente : 
A assembléCL ~ernl decreta.: 
Art. 0 mini,.:.tro e secrctnrio de estndo dos nc ... o

cios da gucrnL é a.ntorisaUo o. c.lespender, no exercÍ7::io 
de. 1881.i-lH~7. com os serviços designados nna se· 

. gumtes rn hrtcus, a. qunntin de. • S 
A sabt·r: 

1. Secrf!l.uritL t.lo esta.do o rcpar
tir.~õms nnnexns, clirninndn. n. 
grntifl~nçi~o de um pru.ticunto 
n•l ~< 1 0 ·.lu secrehu·inda guerra., 
JH•• .. ·· \ atlu n 'uuanuense.. .• 205: 1571!000 

gor o credito especial con~é
dido pe~n lei n. ::!,230 de ·:J de 
Setembro de 188'1 pnrn. o pn
gn.mento dn fn.1·damc_ntrJ em 
atl·nzo, c reduzindo~sc S:720S: 

do fardamento de I 00 Ulll'(m• 

dizes o.rtillleiros c :l: L õ l.
0

~üOC' 
do de -10 prn~ns Ín\'o.lidas •• 

tS. Equipantcnto c arreios .• 
19 . .f~rmu.n1cnto • . . .. • • • • • • 
20. Despt'!ZUS do corl?os c qun.rteis •• 

·21. Companhias mihta.rcs, dirninuiaa. 
n quant.i<L de 1:7oi6$800 d., 
lk aerventcs do a prendjzes rni
litures , 2 em Minns e 2. 
em Goynz; t.!c 1 :U8Uf1 do or
denado c gratificn~iio de 2 
adjuntos do& nrof~ssorcs de 
primeiras lettra.·a dos mesmos 
o.prendizcs, c de /dJ..5f; no mo.-
torial . • . . . . • . 

2.2. Comnds·ÕOii militurcs • • • . • • 
23. ClllijS\lS innct.i\'US, c.limiuuida. o. 

quuntin do õ:200$ do sa!Uo do 
dous murt~chtuH;; de campo 
reformados fnlleeidoR : de 
!O:OUUS "" etapa <ln inclepcn
dcncin, e de 7:ü 1211800 dn. 
etnpn de (tO prnçn.s de pret 
invalidas . . • . • . 

2. Conselh'-1 s .premo militar dcjns
ti~ul. c nuc..litol'I!N, augmentndn. 
n q ltU.IItin. ele OOOH pu.ta. gra.
tifictH,~IIo do njudnnto do nu
<lilor do ;.;uor1'n na. provincin. 
de t•.,rnnnlbnco • • • • • . 

3. Pagu.d~~ria tias tropns . . • • •• 
.C... Archivo militnr o onicino. 1itbo

g·rtlphicu.. • , 

4.4:3UU$000 24. Ajudas de custo o. 
4.0:üi<•HUUO 25. Fa.bricas • . • • • • o o •• 

.5, ln1trucc;Uu n1iJitnr, rclluzindo-so 
5:90UH, sendo 4 :500S na ver
lHl. -IIlnminn.cii.o 1mru. n cs-

2G. Prt!tudios c colonio.s militnres, 
25:988~000 diminuindo um din de etapa •• 

27. Obrns fnilitnrca • • • • • • • • 
28. DivcrrHts Uospezns c cventua.ca •• 
~D. lJjUlinti.P.ca do exercito •• • • 

351:98&8500 
. 99:91'26500 

. ,855:~91560 

35:000SOOO 
92:020ROOO 

503:130$000 
426:61l7~~60 

~43:~801000 

· •908:1SOS200 

2.2i:ls:e~$ooa 

1.406:55811310 

2.587:4l6SOOO 

1. 752;462R475 
117:139S500 

047:1GII,SOOO 
460:0001}000 

331:859,<;450 
i6:26GR000 

739:0(30$316 
30:ll00fl00() 
90:050$378 

10G: 189S500 
500:00011000 
MO:OUUSOOO 

3:890800() 



Paço diL camaro..dos depu,tado~, cm 28 da, Julho. de. . A .. ••te·teleg>;IL~miL,;s~nborea, doyo ILp~D!"',accree
"1886.- O preilid'erit.e: Domingoa',de Andr<Odc Fig•".•"~· , cent'!_r um pe!lido, e é que·os meus bonr.a<!os .. co!Je;;;as 
- .Antonio Coelho '.Rôd.rig'Uf\1, 1• ·secretario. -lgnlloCIO-, es~eJao p~evetndoa C?~_!lt~a.· ~sa~a q,ue.1b~s;_sa&o_ ás v_e.;ea 
lVtdlace da Gamm~Cochrane, 2°'secr~~ario.- A' com- ._ez;..Vlad~a, p~rq~ejá nu~_ é o pra~et~o quo é !'Presentaªo
'J'niasõ.o do-orçamento. : • ·. . .. · . · . . n_o ao~~d.C?.e,que é ~omp~"~~eote 1t:e.spon~&~o desmeD-

Rcpresento.çiio de camo.ra municipal··da cidade ao ttnd.~.·-_ .. ·. ; .. ; !'''I .-.-: ,, ·!: ·~/_-, ·: . 
Ca.mpinas. _ dn.•· :província de .S. -Paulo, aolioitando a' .C~e1o, _que _o houTa~o, se_J?.~do:r ae ,d_a~~ po~_ satiatelt;o •. 
decretaçi'i.o de maior•numero d~ representantes daq~ella. 
provineia.. .a.ttent~ ;o ··ac~resc1m~ :da. au~. P!>Pulaçw.o· o: 
de•envolvin1ento · 1ndustr1al.-.A. ·! comm•a•ao do con-: 
stituiçüo. · · · . r· ' 

Representaçii.o do ·bacbarel.l\1arcia.no, .Gonçalves da 
Rocha, pron)otor fis~a.l de cn.p_ella.s ~. re•íc!uos do mu~ 
nicipio .da._ ~ô~t~, ped•_n?-o que, no. d1ecussuo do orçu.
m_ento do. JUst&c;u.~ BOJO. elevado_ a 2:40pg a~n.ua_!ls 
o ordenado que actualmente pc_~cebe.-A _comm1ssao 
de ""orç~mentO, · ' · 

:_ 'o·:t~r.'.li'i..Dta•' .__: Sr.'·:presidento, .. n.•â' Pa.iz' d. 
,,bontem"no final .. de um, artigo que .tem por epiS'raphe· 
-:a Scs&rio. ~arlamontar.,, o.rtigo ... escripto .e aaa1gnaao 

pelo illustrado Dr. Joa<tuiril Na.buco, .• innega:velmeute 
. co.mpeü.~ indefe&so. ã:o. -cn.usa da. abolição doa eacravos
_'Do·Brazil; 'á ·qual seus: _i0elêvante~. serviços sü.o COJl-
. ta:do_s:por:di_a:a,, ee "1~ o seguiDte·: .·. .. - .: 
.. ~- « Hozitfmi, 'erii' Entre_-Rio·a, um a..Ui8o' .. noaao aasiàtio-

.Alfl'UVEB&Anto w_.,TA:Ucto DE suA. ..t.'LTEZJ. JIDIBilU.L. o. um "a. I da.a :mn.is. terríveis .. tragedia.a .da. .escravidão,. 
• uestes.ultimoa a.nn_oa .... ·:· .. ,.... .~-- .. -~ .,~. .• 

o l!lr. Dlo.,;o Tclbo (pel". orde>nl :-Sr. ~r~st- .. "Cinco escravos do Sr. Caetano.do V alie, da.Pa-
d:ente, o. deputa.çã.o do senado, 1ncumbida de fehcita.r rabyba do Sul, a.ccusndos d~ terem :morto um feitôr, 
a S. M:. o -Imperador· pelo onniverso.rio ua.tnlicio' da. . forit.o condernnU:dos .pelu -jury,. um. a galés perpetnaa e 
Sereníssima. Princeza Imperial, a Sra. D· .. Isabel, Con- :oa outr(!e quatro_o. 300 açoutes cada. um. :.Depois:;de 
·dessa d'll:u. com~o.receu no paço·da. ci:ln.de hontem, e açoitados, elles.!orão mando.dQs_o. pé·paro. a fazenda. 
Sendo .l'ntrodt•z•' a. com AS formnl1"dndes do est,,lo li. A . . 

.. o1 sceoa a .. que o nosso aml_go. BSBI&tJo, _a.o. pasaartDO 
presençn. de S. !\{. o Imperador. cu, como relato!' da. trem· pela. estn.Qü.o de Entra-Rios,:foi esta.: .doua àos 

-mesmn deputação, dirigi a. Sua. Magesta.de a segutnte escravos es~a.\·ão, n.lli tnortos. emquanto. que os ~O:us 
allocuçlLO: · . outros,' moribundos, segui,io n'um, carro .de, boi·pun. 

«Senhor.- Acercanao-se boje do throuo que V. o seu destino. Será. triste para a.PrinCeza.Imperial 
:rtr. Imperial recebeu do milgnn.nimo fundador 4o ~m- ler esta. noticia no, dia. de seus annoa. e eu r .sinto- pro
:peri?• e com. t~o glorioso~ netos, comv pn.t!ro.tJc:os fundamente dever ~ublica-la;hoje: mns esse quadro 
1ntu1tos tem d1"D1ficado perante'o mund,., ~a h1storto.-, , hnbilitard..n. futur:n linperatdz. o.-cop.hecer- n.. condição 
o senado niw ~e desempenha· de um 'tiimples acto de , do nowsos escravos e a comf>t:ehender n. missi:i.o. doa 
etiqueto. officin.l, interpreta e fielmente acompanha o · a.boliciouisto.s no _reino.4o .de sen--,pni.- J •. N. » . , 
sentimento dn. nação, que jubilosa. associa-se na justas .. Sr;. presidente. já. que .a nossa infelicidade ó tarna.
n.len-rins da Aun-nsta Familia ·Imperial no faustoso "nha que somos obrigados a_ trata~ ainda de assumptcs 
aonlversarin nat.~Hcio da.- Sereníssima. Princeza Impe- · como este,V.Ex_. e o senado comprehendem que fac~os
rial a. Sra. D. Isabel. Condessa d'Eu. · dest~ ntt.tureza, não pod-etn deixar de provocar .da 

"Sirva-se,_pois. V. !vi. Imperial de aceitar as con-· pnrt.e.dos que si~ceran~ente·se consa.grW.o e se con_,a
::;ra.tulnç:ões que .. por tão tt.llspicioso motivo, o sen.ado · grnrá.õ á. causa 'da a.bohçüo dos .escrn.vos. um proteato
incumbio-oos de apresentar, sandnndo a graciosa contrn. semelhnnto selvageria, contra. tn.manbae,per-
herdoirn dn coroa. cujas inexcediveia virtudes ~ alta vesidndcs. . ., , . 
co.pacidn.de, jú. duns vezes provada nn rep:encta. do · Eu sei, Sr. presidente, que o nosso codigo penal 
Imperio. dii.o segurissimo penhor da. esto.bilidnde-do ndl.'ptou. a pena d_e , açoutes .para. os escra.vos. Elle 
systemn constitucioun.l representativo que mantém a mesmo, no art. 60, creio,_ .marcou esta. penn. para_ os. 

.. ~ 

nossa pn.tria. livre, :feliz e respeitado.. » . casos alli determinados, determinando . tambem que 
S. M. o Imperador dignou-se responder: ella. se execute de mo_do que_ em nenhu1n cn.so possa. 
« A.,.rndeço cordialmente no senado as con~o.tu- o e11crnvo soffr~r mnis de 50 açllutcs por dia.. . 

1n•,·ôe; "ne me diri~e pelo anniversario . natalício do. E' triste, Sr. presidente -1_ Eu mesmo me acanho 
~ h de, neste scculo, neste anno da graça.. numa nação 

minbn. t'\HUto prezada fil o..» · livre, estar a. fo.Jiar om semelbo.nte assumpto: po_rg_ae 
O Sn. PnRSIDF.NTE : -A resposta. de Sua Mageata- isto quer dizer que_ nós ainda temos esc.ra.vos. M&s. 

de é recebida. com muito espec1al a,r:raclo. uma vez ine os temos, uma vez g_ue o p_lllZ oa po~aa.e. 

NEGOCIO& DO PU.~ 

e llr. Bnriio ele !ll'nanoré (ministro do imperio): 
- Sr. presidente, o hoorn.do senn.dur pelo Pin.ubyt na. 
aeasã.o de '2.8 deste mcz, leu no ·senado um telef;ra.mmo. 
que lhe ha.viii.o exp~dido d}lquella. prt?viocaa, noti
ciando que o respectiVO pr~sidentll! proJec::to.vo. '!ma 
viagem a Amn.rnntc, leva.ndo coms1go elea.tores hbe
raes, nt' intuito de priva-los de do.r seq voto no 
2o escrntinio a que se hn. de pro~ceder paro.. a eleição 
municipal; e pedio S. Ex. informações sobre o as-
•nmpto. • • 1 

Prometti no honrado senador q!le ou~''lrla. J?O! te e-
8!3-mmn o t·residente : e corn effe1to lho d1r1g•. exi
gindo qne mo envin.s_se as informnçiles que no caso 
coubessem ; a hontem recebi delle o_ seguinte tele
gramma: 

c O ,~;overno fez-me justiça., julgand~-me inc~paz 
ele proJecto.r viagem o. ~marante, leva~do em mmba. 
companbin cmllrcgados hberu.es! pa.ra pr&va-loa de vo: 
't&r Nunca projectei tal v1agem. Nem exped• . 
ordem aln-ama. nem. manifestei deaejo, nem sequer 
~llei em c;emelhallte viagrn:n. Eata noticia foi aqui 
eapalhada por gracejo por um li't!eral. Eatii.o ili."'-
9.,_Ueando a boa fé ·de pessoas respeat&vela, trausm•t
t.1aao-lhee meras inve~ções. forjadas uoican1eute com 
o fim elo aorom accuaàdaa as .. utoridadea. » 

é _força nno deixar qne essa condição, já. de ai terriyel 
e trhte, fique rnnis deneS!ida. pela. perver1idade dos 
homens. daquelJ.ea que, longe de executarem a lei 
pelo modo por que ella. o quer, mais a aggravão, e,·em 
vez de punirem, querem supplichtr e aasaaa.iuar os 
eacravoa. . 

O Sa. F. OnTA.TU.NO :- Apoiado. 
O Sn. D.o.NT.U :-' Vejnmoa o a11o c1is o eodip 

penal: ·· • 
« Se o réo fOr escravo,. e 1ncorrer em peua. que 

nio seja. a cap,tal e de g<Llés, oer4 condemn<Ldo aa 
de açoutes, e. depois de os aoffrer, será. entregu~ ao 
seu aenhor, etc. » 

cr O numero de o.çoutes será :fisa.do. na Bf!DteD9&!' e· 
0 escravo nii.o poderá. levar por dia mata- de c••-
coenta.. • a· . - d d. • . Sr. presiden~e, esta. tsposu;u.o o co. tgo en-
minai seja d1to de pasaagem, cl po&tertor á. da 
uossa.'Conatituiçü.o, na qun.l, para.honr~ doa ~ue nell& 
colla.boró.riio, se ll!m estas palavras • 

· • .Art. 179 S 19. Deode já. ticiLo abolidos oa açoute!, 
a tortura, .o. marca. ~.e. ferro quente e todaa a.s m&la 

I peuas cruets. • 
Oa legislo.aore• conPtituint~!• ~enaW.rW.o aasin:t· N~ 

fizerüo excepçW.o a.lguma. Ve1o: porém, o cod1go cra-
minal, e contra este precotace1to funà.aaaeatal, que a.. 

• . . 

• • 



.. 
todo o tempD O.tteotariÍ, em honra doo collaboradoreo 

•da COoatitUiQão, a· _e.apiritO adiantado de .que ae 
acbavão anim_adoa, a.a idt§as livres .de qu• eatavio 
~suidoa: veio, diJto. o codigo ·penal com esta. dia
posição já eitáda. Mas, &\"iooa poateriorea, visto que 
pelo poder es!cuti~o .nio era_ possível ac~ba.r. c~m 
eetn pena, vierao explicar e,· ·ae mo é ·permttttdo 
iizcr. vierão ado911r quanto poaaiyel eata pena cruel. 
·Lerei, de eotre. mttitoa avisos, o de 10 de Janbo a. 
t861, que mootra quanto, pelo deoeuvolvimeu&o. dao 
1.1óa"s, os poderes publico& entre nóa prociU'avio, como 
1á ponderei, diminuir quanto po11lvel a crueldade de 
aemelhante_pena, pena. que não é aómeu.te cruel, como 
tambem avUtante. 

u ·sendo mister, para conciliar o rigor da lei com 01 
principioa ele humanidade, que a impooiçio da pena 
ile açoitea aos réos eseravoo tenha por fim oómeute 
a necessaria _punição do deUcto, aem o perigo da vida, 
ou'prolougado e grave detrimento a .. sande do _pa
ciente, ha S. M. o Imperador pOI' bem que V. Ex. 
JIQCommend:e aoe 'juizes de direito deaaa. provincia a 
m11ior cautela a aemelhante respeito, advertindo-lhes 
g,ue devem graduar a pena conforme a idade e ro
tiustez do réo ; no. intelligencia de que.. eegundo 
aflirmã.o oa fa.cultati"YOa~ todas as vezes que o numero 

· de açoutes exceder a 200, é sempre seguido de 
1uneatas conseqnenciaa : e que deve suspenfler-se a 
appliea.ç~o do_ caatigo logf? que o paciente, a)aizo 
tio med1co, nu.o pudor m&s supportar aem per&go. • 

Como já vlo o senado, os pacientes de que me eatou 
'OCCupando,~o.lgt!na doa quaes já. nã.o existem, não sof
frêrii.o sómeute 200, mas 300 açoutes. 

Sr. presidente, eu poderio. agora chamar a attençõ.o 
ao senado para uma questão que reputo gru.vissima. 
O codigo penal, creando a. pena de açoutes para 01 
escravos. 16-lo em época. em que a. escravidão no 
Brazil era muito differente do que é hoje; erã.o verda
do.deiros escravos, digamos assim. Mas hoje. depois 
das leia a.doJ>tada.s ; depois que o escravo póde resga
tar-se por aa proprio da. escravidão, pelo seu trabalho~ 
pelo aeu peculio ; dopoia que os libertos aio considera
dos elegi veis: depois que neecro.vidiio nii.o póde exceder 
de um prazo. ttegundo alei vigente, quer esse J>razo seja 
coutado segundo a. lei de 28 de Setembro de 1885, 
quer seja. coutado segundo o regulameu to de 12 de 
Junho, que, infringindo a lei, ampliou o prazo com 
mo.is um anno e meio quasi, e eu nem fallo neste 
prazo para por modo algum conformar-me. quer seja 
o de 13 quer soja o de 14. 1/2 auuos, po1s espero 
em Deus que um e outro serão reduzidos, pela força 
das idéo.s, -da ·opiniio e dos poderes do Esta.do, ú. sua 
expressão ma.ia simples : mas fallo porque, mesmo 
eom a. lei que temos, o. escravidão não excederá de 

'13 ou 14 lt2 a.uuos; depois de tudo isto, digo. não 
aerú. justo dizer que a coodiçã.o do escravo entre nós 
estú. profnndameute modificado., o que elle se acha na 
condu;ü.o de statu liberl, e que, pois, não é possivel 

' applica:r-ae-lhe D. rena. de açoutea estabelecida no co
dlp:'O criminal de 830 ~ 

E' uma questiio digna da attençii.o dos pode~es do 
.Eatado, e na duvida, pela minha parto, me pronuncio 
pela. iDtelligencia mo.is favoravel. 
·O Sa. F. Oc-r.L Vl.\1'10 :-Apoiad.., 

(1'1<1 outrosapoiados.) 
O Sa. D.-NT.Ls :-Não é preeiao talvez reformar o 

eoa~ pnra. ae dar esta intelligeucia. 
Eu, como juiz. o.pplicn.ndo n. lei, examinando bem 

esta questü.o, procllrn.rln. estabelecer a melhor intelli
geu·cia. de a.ccOrdo com as considerações jú. feitas. 
(Ap"*>doa.) 

Eu quizera., quando não fosse agora, maia de es
paço ouvir sobre este ponto a opinii:io do illustro.do 

. Sr. ministro ~n justiça.. 
Em todo o co.so. Sr. presidente, o fg.cto que acabo 

ie trazer o.o conhecimento do senado 6 gravíssimo, 
reclo.ma de todos nós o interesso que o dever uoa 
.ampõe de solicitar informaçOea do governo. que nos 
habilitem o. conhecer so a pena de açoites foi appli
cada. aegundo manda o codigo crimino.l- seo, em vez 
de 200, aoffrendo 300 açoites, houve a presença de 
aaedicoa, decla.rauà.o, contra o que alili.a rccommcadou 

o avi~.o de tO de Junho ele t86t, qne 01 açoutes oii6-
•x .. d-- ao numero do 200 ..... 

O Sa .. F. OaT.LmlCo:- E eo.a é a. pra.tic~. 
O Sa. Jooli Boi'IU.LOIO :-Em todo o caso uao 6 a 

pena de morte. , . 
· O Sa~ D.&.fii'I'Ae :-••• e ae com effeito at~~ cruea 

• d~sa.piedacl~meate caatitrados, estes ho~ea• escre.vos 
foru.o coacluzJdo• do mocfo '})Or que . aqui ae deaoreve, 
deshumana_!Dente, e ~ tal pou&o que um ou mail de 
um morr4!ru.o em cam&abo. 

O Sa. Ia'!.Laso M ... ,..,,.. : - E' urgente a abolição 
de1aa peca. 1afarnante. , 

O Sa. n .. ,...._.. :-Sr. presidente, aio posso 'vencer
mA neate momento de trazer ao conhecimento do 
aenado, para fazer o cootraate entre o que acabo de 
narrar e . o ·estado da noaaa lei, um decreto que ba. 
po~ a •••.. em~ uma. obra. eu li, expedido pelo. 
Re~ do Chile ha 45 auuoe, em materia de es
crav•dao .. 

· Com efFeito, o ho1uado e impreterrito Sr. N abuco 
de Arauj~ notou bem'"que era de peQalisar que, no 
mesmo dta em que se celebrava. o ant~iveraarlo no.ta
lJcio da Priac~za. Imperial. se acbo.sse força.do a es
crever estas hnhas, fazendo assim o maia triste dos 
contrastes. 

Hontem na. ca.mara municipal, na presença. do tudo 
quanto de grande 011 pequeno quiz concorrer para. 
festejar-se alli este anniversario natalicio. entendeu
se que nada de melhor se podia fazer do que eouferil 
cartas de liberdade a creaturo.s escravas. 

O Sa. F. Oa-r.a.TLU<o : - E de aeellrdo aom o co
raçíio da Prineeza. Imperial. 

O Sn. D.&.NT.A.I : - Pois bem, aeuhoree, eu que fui 
testemunho. da scena de hontem, o que desejo _que 
estas festas se re,P.iti'i.o, até vir o dio. da grande, da 
magoa festa. da libertação de todoe os escravos do 
Bra.zil, dia que será. paro. todos 01 Bra.zileiros a re
surreiç,io de nosso. patria; eu qne fui testemunho 
alegre e s~tiafeito daquella acena, hoje aou forçado, 
em cumpr!meuto de urn dever, a.. occupo.r n attençü.o 
dtl ~e nado c~m este f~clo, que pot: honra nouo. melhor 
ser1o. que JÚ: se nao reproduz1sae, ou que não Re 
repr?d_uza mata. baata~do para iato extinguir Q. e .. 
erav&dao em nossa patr1a. 

Sempre que penso que actualmente é o Brazil & 
uoica naçii.o do mundo christã.o que possue escravos, 
em mim moamo sinto uma revolta ~ontra este ob
scurantisme. contra o desconhecimento dos direito& 
da civilisnçio. do christio.nismo e do. liberdade, para. 
que de uma vez teobamos de acabar com esta iusti
tuiçü.o dnmoiaha e maldita, que ainda existe, sim
plesmente porque, por um engano, uma classe s6-
meu~e (e desta nem. todos) insiste em pensar que e !lu, 
cont1nunndo por mata dous, quatro ou .beis o.nnos, virú 
so.lvnr o paiz, quando é minha opinião, cada vez mais. 
profunda e convencida. que quanto mn.is depressa 
acabarmos com ello. mais depressa nascerá para este 
I~perio o.mericnn~ uma época de J?rosperidade e de 
ltberdade, ga.rn.nttda. pelos braços hvres, naciono.ea o 
estrangeiros, que vierem collo.bora.r comuosco ua. 
grande obra da. riqueza do Brazil ! 

Pois bem: a questão do. escravidão estú. boje neste. 
terreno: uns ente adem que deve-se ·•co.bar Com ellu.. 
desde já, outros entendem que ello. deve durar mnis 
o.lguns nnnoe, allegando que da..hi virú. o. felicidade do 
patrio.. Ninguem me convencer4 disto. 

J6. nü.o se trata, portanto, de sustentar o. escra.vidlí.o 
l'ermo.nentemente no Brazil: a luta hoje 6 em outro 
terreno: uns qu.erMn que ella dure mais alguns a.nnos 
outros, transigindo, como eu, que desejaria que ·eue 
se o.cabo.sse neste momento, mas, transigindo, re- · 
signü.o-se a que ella dure o.indo. poucos anoos, é ver- .. 
da.de, mn.s muito menos do que o que está. escripto · 
ou na lei de 1885, ou no regulamento do 1886. , 

lla.vemos de traba.lho.r e havemos de convea.cer a 
todos de·que nós é que temos l'azão. , 

lltas. voltando ao decreto a que alludi, dalli:epublie& 
do Chile. es1a. prospera e livre na.c;ã.o da America 
cujo governo o . expedio h11o ~~ anuoo, peço . par.:. 
16-lo em aua. 1ntogra Cl fehc1t&r tlosto 'ilOIDcnt .. 

I 
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•!!-11!' PepDlo"-a,~ .lá en~ ao achar em con- . O •r •. albe- ••,Laa (millio&ro. da jaatiç~e, . 
-~ea ao p-. e:o:peill-llt: . • •. , Sr:··preoiie!J~e, ;',ooín .o. requerimooto, a~j~ito'.,; a. . .. : ,: 

•.Santiago,· 9 ,de .Nowmbro.de 1841.- co'uaide- w-.:e JlOr limo nobre aenir.àor pela Bahta aaber A &
'S'aD<lo;,cjue uo. Cbil• .Dão. ha elieravóa, 0 ,aio' liv~ea oa YerdaCleiro ·o· ':fao$0 'hontem uoticiO:tlo' · no·' ja.-1• 
1u• paoao 0 seu terr1toroo.; . O PAls •. aob a epigi-aphe';Se,tio ,.rlament...-. ' . .' ... · 

• Que á·Ril'Ublica oelaltroR um trataio:com S. M. Eit hoU.eiu· mesniêli ·o· arti~o de l'ai.:z:, '.citaa.. }'UI>,': 
.Britannica, .cujo '.fim.é concorrer para a abolição do . tiobr.e aena41or,.autoràorequeruaeotó'; e·J?arecenM=-me · 
.:letestayel trafico de escravos : baatatitti wa:v~. -sem"elbaute· fact;o, passe1 : immeQi-....._.: . 

. d ll · · meuto · telegramma ·ao jRiz de direito ·da comarca · .... · 
• Que· comprar· escravos, ou aervJr-ee 0 01 sena Parahyba, afim de 'infOrmar· o qUe· havia acouteciie~ :· 

..... aDccionar e fomentar indirectamente a:escravidão·: • · HOje cedo recebi l·teJ_egramma daqa.elle fuacciona..:.. 
• Que oa eaviadoa e agentes chi.lenoa em· paizea rio~concebiclo aoa wes-aiatea termos :·_.• Aa iaform&ç6n· ~ 

eatraogeiroa devem .conformar estrictameute aua coo- que colhi me habibtão a: aaaeprar· a· V. Ex. que oa ... _ I• 
ducta:a-.eate respeito oom a.Jetza e espírito da coo- quatro:escravoa perten'ceotea' a:Domiciliaao Cae&ano .. :o 
etituiçio, •• cooperar, portauto, quanto cativar ele sua· elo. V alie forão . entregues aute~hoatem .ao ea>Jlre..a.«> 
parte JHir& o lim.deoejado e para a ex&incçil.o da ea- de.Valle em muito.bom.eata.do,de,oaude.·e a$6 ""811- •. :. 
craviclao em todao aa partea do-globo; . • · · Jarmeute uutridoo. Depois de cumprida.a. peaa ,fDr~· . .: 

«Tem accordado cm decretar o oeguinte: .auiduameute .aosistidos por.medico, qne no. d\a 2i oa, 
c· Art •. 1.• Os empregados cliploinaticoa e couaularea jalgou c.apazea Cle. aeguirem · para' a·.fazeada de aau., 

da Republica que forem cidadãos chilenos,· uão pode-. senhor. Doua·_ dosse:a oa~avoa ·ao ·chegarem .a Enke ... .' 
r43 COII.Iprar, nem ter algum interease em .escravoa, Rioa;:tallecêrio. » . . . · · 
nem usalaria-loa, .. ainda. que seja para aervir-ae O 1 Sa. D.t.RTAI: :-~- .Ap~zar .de eatüem risg.ular~: .-: 
d~lle•.' e.m paizea 'elide é perínittida a eacraviclio pelu_ , 11ulrlllloa. . , . . , . . . . · , . . . 
l111 ClVll. O Sa., SJLui~. D ... :lldo'I'T ... > .-·Moamo, ,...,..wo. .•• 

• .Art. 2.• O ·pn.s~nte decreto ao juntar4 áo iuatruc- o Sa. R1aanóo » .. Lua (ministro da juotiça~: -· ,. 
çõ"ea, que ·ae tenbiio daão e n~a que se derem aoa «O exame eadaverico feito. :pelo: perito. pro6_as~anal 
ditos empre;::to.doa cliplomaticos ·e · coaaularea, e ae · revelou: que- amboa auccumblrÕ.o: ·a. . c~ageaüo p11l-
publicar4 pel .. impreuoa.-'- Bulnu. - Rllmata Lvia mouar.,. . . . .. . .. . , .. , .. 
IrllrrtJsaVIll. • · · · · O !a. o ... ,. ... : -Se eatavio em bom estado e au-.. 

Ora , aeuhorea , o Chile j4 em 18~1' podia expedir triào1••• . . . , 
decretoa desta ordem ; $6. não tinha eacravoa •. e pro- 0 Sa. Sn.YmaA. • ._ Mo'I'TA.:: _A aurra que levúão-
.llibia que. oa ·aeua fancc1onarios no·ezterior ao aorvia- podia pr9duzir uma congestão pulmeaar. 
sem com esc:ravoa comprando-os ou alap::audo-oeio e d • " 
recommeudav .. ~lbea que auxiliasoem eoo qll&l<JDer pouto O Sa; RIBIIIBO · D.. Lu (miuistro a iuatiça, :.-
do globo em ·que' ae·acba.saem aos que tratialhasaem • Procede-se a inqaerito.» 1 • · • • 

pela e:o:tiucçii.o ela eocravidio. . · · O Sa. o .. ,..,_.. :- Ora a'loia tudo ·11elo amor ae .... 
Entretanto, ao Brazil, que quer aer uma aaa pri- Deaa. 

meiraa senão a primeira das potencia• da America. o. Sa. RnBJBO J)A. Ln (ministro· ·4J& justi9a) :-
do Sul, ainda estamo• a bracejar, a· mourejar O juiz de direito é o Sr. ·nr. José Ricarao •. 
para acabar de uma vez com a escravidüo, sendo a Tendo eu ·recebido este telegramma ji. passei ~QV<> 
difficuldade maior convencer aos proprietarioa de es- ao. juiz do ,direito. exi~indo infor~a.9ões maia de~ 
cravos,. aoa que julgü.o que sómente delles podem au- lhadas sobre o facto. Pretendo. entender-me com_o 
ferir vantageos e lucros, que estio engaao.doa, que presidente da ,proyincia ,do Rio de Janeiro _por meto 
sem -oa escravos a lavoura, o commercio. as i adas- de aviso afim deste recommendCLr áa autor1dadM da 
trias, todos os ramos da actividade e do trabalho Pai-ahyba. que prestem minuciosa• informações 10bre· 
util entrariio em uova. phase donde Tirá a ver- 0 modo por que f~i cumprida. a peua... · 
dacleira riqueza e felicidade para o Brazil. 0 Sa. o .. ,.,._.:., _ .Aa· informações eatio muito e-

Honremos o trabalho, e veremos· de quanto elle é · completaa. Esta coin~idencia ·da mOrte do_• do?• .... 
capaz outro uós. Pois é poasivel crêr que ue•te cravos de cougestiio pulmouar, depois dos caotrp a· 
maado, aó o Brazil está. condemnado, ou a m11nter a de· estarem nutridoa .... 
eacravidii.o, ou, extiuguindo-a, • deaapparecer ela face 0 Sa. Rr•Btao D., Lus {mi7lilfro tia. juatipr.) :-. •• 
da terrs.. 1111umir-se, porque sem o trabalho escravo.. sobre a causa real do fallecunento deatea dou• escravOIJ. 
não poderá. manter-se, não poderá prosperar' l aaaim como elo destino que tiverio 08 outroa aoaa 

.Ao contrario, senhores, todos esses plano•, que eu que forio oonduzidoa em carro de bois para a ia-
applaudo, que anxilia.rei, até onde puder, do melho- aeacJa. . 
ra.r •• nossas linanQaa, toclo1 falharlõ emquau$0 .. Daiaa eatao expiieaÇioa, nio pretendo acompUlbU' 
Jra .. srem uo trabalho escravo. 8 uol>ro oenaClor ••• 

Liquidemo•, apuremos a• uo•••• oousu, vej!lmoe o Sa. DA~fil ·,- ll'em .ó oàrisado a fuer agora. 
o q•e seremoa aem oe ucravos, e aobre cata·•••• 0 Sa. Rlaaoao JU. Lus (miuiotro da juàip.): 
uaentemos oa uovoa alicerces da riquen e da grau- _,...; ••• naa obaervaqa'~a .qu.e ·faz por occ:&aiio de~ 
doza do Brazil. · tilicar 0 seu requarimeaSQ. 

Toaho co110luiclo. (Jiuilo b-.) Eatretanto 'J'&rmitta.:.me 0 n.,.re 1-a.r que eD Dre . •oi Jiclo. aDOiaclo • pooto em diacualio o H~utt. poudere qne dea<le que 8. Ex •. w parto ~ ....... . 

Jlequerimmto 

• lte'lueiro '1."" pelo miaieter1o da justiça ae in
.J'ei'Dle ae depo1s de açoi.tadoa quatro escravo• do 
Sr. Caeta.uo do Valle, utl Parabyba do Sul, forio 
mandadol a pé para a· fazenda ; outrosim ae cloua 
cleiHB escravos fOriio vistos mortoa D4l eataçM.o de 
Entn-Rioa e dona oritroa aeg\!irio moribuudDa em •m carro de boia para seu aestino: fiu~lmente qual 
o aumero de &QOutee app!icados a cada um diaria
meote, H estove pl'eseute no caeti~ alp:um faoulta
tiYo, que autorioaooe a a,pplica~ de 300 a9oitea de 

_ .ama vez em cada um aoa JIRciegtea. 
~ fi' Fape elo 11uatlo, 30 cl' Jalhl> io 'S~i.-DAntaa," 

brazileiro melhor prova daria da repugaauCIA e .... . 
ror qt~e lbe causa a. applioaçiõo da peua de 09"•-· 
ae, propuzesse uesta c .. oa uma moiida qualqu~~~ 
raudo 11 peniLlidade estabelecida pelo codigo cr...._. 
quanto a. crimes commettidoa por escravos. . 

O Sa. DAftTAI.: - ,s,. 111n Quero acabar com. a eacr.-
viCliio. •• , 

O SI\. Rl..,lRD DA.. Lv• (miuiatro da iuatiça) : -Ku · 
emquanto 'D:no acabarmo• ~ • 

'O s.i.. D_.•n• : - O meu nO.. e acabar com •· 
eacrCLviiii.o e não ct·ear pena• para. escravos. 

O Sa. R1nnso DA L11z (ministro da justiça):-.• • 
apreoeate S. E:o:. um projecto moditioaudo a po•.:Ji-
tlacle ·eotalrolecida. · 

O Sa. D••n•:- .Niie iRviio, mao deve aer Jlf .. 
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posto.pc)r oútrem: quanto a 'mim desejo Yer àcabàda viagem aatreaParali,yba do Salo.Eptr&"Ricis 6 de lfJ• ., 
a eac\·~.vid.~O_ qua~to_.mo.i~ depr_~Sso. poa~ivel. . · . ·minutos.. · ·· -· ·. · "''. · ' · · 

O.,Sn. Rraan•o DA. Lm: (miaiotroda.jaatiÇa):-Mas.; O·Sn. Rraarao DÀ. Luz Çmiaiotro da jaat~): ':"' 
emqun.nto nii.o houver lei modifiCando _o codigo penal, . Maa'S.:·Ex. não·aa.be·seoalnfelizes eiCT&Vos segutro.o 
o P?<\~r judiciaria uiio pórl~ deixar da applicar aa pela estrada de ferro. Forio entregue• a ageatea e 
pen••~ aelle eoasigoadas. emprojiados"de. Domieiaao do Valls, senhor' dellea, 

O .Sn. DA.NTAII :~Do qne eu disse V. E%. niio con- que.uu.o.oa·coDduzirii.n· pela eatrada. de ferro, ao q,us 
c:lue,.o _contrario, diato .que agoro. está. dizendo; de..:- parece. 
graçadamento a pena está. no codigo. . O·. Sa·. StL't"BJaA. · 'DA. MoTT• : - Peiot um pouco 1 

O .Sn. RIDI!IRO DA. Lua (ministro. da jnoti9a) :-1\las foriio·maia maltratados. 
e qBe quero·é.observar.que ·desde que exista. a pena O·Sa .. RraEIRO DA. Lrr~ (ministro d&justiça): -Es. 
de. açoutes· estabelecida em nosso ·codigo _o .que, o perem 'OS nobres senadores pelas informações; vere
Dobre-seou.dor .. deve fazer é propôr- ana aubatituiçio.; .mos entiio ao· oa·empregadoa· do senhor doa.lescravos 

Melhor set·viço prestaria S. Ex •. á aauaa do escravo ·fomo' ou 'niio'a·causa·da •morte; porque ·aeguado. di:z: 
do que_offerecendo ao aenado as obaervayões a qne o juiz de dir:eito,. ellea·estavilo, quando entregues; er · 
me tenho referido. .. · · · · boas coadiçõea da •sande, · · · 

O .nobre senador acha que·a ·applicaçiio da pena de O Sa. D.o.lft'A.à: -Morrêriio de:plethor&l·· 
açoite• é nas .circamstancias .. áctnaes ·e no·estado de O ·sa. RroEn\o ,; .. LVll (ministro da,jaatiça):: .-.Se 
civil.i:saçüo de nosao paiz couSa inteiro.mente .repu-:- fallecérõ.o .. OID· caminho fo1 -isso provavelmente devido 
gttan_te ; mas porque nü.o propõe sua aubstituiçiio"e a causas supervenientea•Ó.· entrega~· · . . . 
""'"medida-qualquer para se aeabar-tambem com·o o· Sn. SILTÍII.n.. DA. :Morr.o.:'- Emagrecério em to·· 
~:o.atigo corporal na armado. Cf' minutos 1 · · · .. . ·. 

O·s·a. D.LNTA.I: -Faça-o V. 'Ex:. que está ao go- o Sa .. RIBEIRO _n.o. Luz (ministro da ,justiça): 
Yerno. · -Quanto á execnçao da pena, devo. crer que ella-aa 

o.· Sn. RruBrno DO: Luz (miniítro da justiça): - o· da.u n!'• termos da lei. 
•qe quero unicamente é. demonstrar a improceaenoio. o. SR •. DANT.A.s: _Saberemos. 
das considerações do nobre senador em pre•ença da· . • 
legisla9iio existeate; . . O Sn. RtBIIRO DA. Lm: (ministro da justiça): - E 

alli. 'juiz municipal um baohlUel que se .distiu~tD• pela 
O Sa. DANTA.s :-V. Ex. habilmente quer chamai'- ou a. rectidiio· e ·excellentea qnalidadea,. 0 Sr. Dr. Vil

me pO:ra um .. terreno differeate. daquelle em que estou laboim,. filho, do procurador· da .coroa. da rela~iio desta.,. 
e estarei até a.o.tim... corte. . . _. T . : 

0-Sa. Rrulilno:no;.Luz (ministro da.jnstiça):- O Por.fim, Sr .• presidente, devo ponderar .. ao hoar!'d<. 
que acho é que o nobre aeoo.dor, que tem unposto a senador; -pela província.. da. Bah1o. que, . :n.o empenho 
si a. .questão do elemento oervll... •. em que se acha S. Ex. de. fazer desapl'arecer quan&o 

O Sn. DÃNTA.s :-Leva. ~-mal isso 't ante~ do sólo, .4e nossa_ p_n.tria. a escravldü.o: ••• 
Q-SR.· Rrnerao· DA:~LUz.(ministro da justiça.):-... O· Sa. ·D.A.NTA.S: -Essa vergonha. nacional, para. 

aproveita. todas aa· circumsta.ncio.s... ni4o :dize.r. crime nacional. 
O· Sn. SrLVEIBA. DA. MorrA.:- E deve aproveitar. O ·Sa. RtBBIRODA. LI!Z (ministro da justiça):-•.. fao,a 
O ,Sn. RrnBtR<l DA. Luz (ministro da justiça.) :- • • • ao menos emquaato ella niio desapparQce, ·com que 

para. .. combater o. escra.v1du.o e conseguir qne ella. se suavise nossa.· legislnção quanto á penalidade de· 
aeab,e entr.c. nós o ~a.is depressa que fõr possível. creto.da para. o escravo. · · 

O Sn. CuuJSTUNo OrrONI :-O assumpto do requc- O Sn. DA.NT ... : - Conv1do V. Ex., que muito 
rfmcnto é pouco g~ave ,- póde, . para .me a.uxilin.r no p:rande empenhe> de ex-

O..Sa-: RtaEJRO.DAr..Luz (ministro dn._justiça.).:-Con.:.. tinguir quanto antes a. escravidão no Brazil. 
sidero--o .grave, tBntO. que pedi' infora:no.c;õcs a rcsJ?cito. O ~n. lGNAcilo MAnTINS dú. um aparte 
~e o .. f'!-cto,p_rovémA~.ab~so prnticndo pela..aqt?rldo.de O. Sá •. lbuzino. DA. Luz (ministro da.ju~tiça) :.- J{l. 
e precaso qne elln. responda pel~ seu procedLmcnto,· o nobre ,aenn.do~ ... pela 1 província ,de ·:Minas-Gern.es 1 

mns. se. esta mandou exccuta.r. a ·pena de conformt-· apresentou aqui sobre esse, asenmpto, o anno _passado .. ' 
dad·~_CQm·.~s disposições· em vigor, ra:s quaes determi- u~,-projecto.que inff';lizmente cnh1o. 
nüo ,que o cn.stigo .. s~ faça ú. razão de 50 'açoutes diA- O Sa. StLVKinA DA. .1\foTTA.:,: -1\lnito bem cabido. 
rio.s',,~,se .bouve ns~istcncio.' de· m~dico, 'com·o •e infere; 
do telcgrnmmn~ VÓ 'o' 'nobre sénador que D. 'responsa.- O· sn~. RIB&JnO D.L Luz. (ministro da. jnstit:n.) : ·- o 
bTd d d d d t - b . nobre senador deve saber qno qualquer idéa para .. ser--

11 a ~. o .,que esgraça amea e oeeorreu n .. o ea e". adopto:da, .. depeade .principnlmeote da opportun,·dn·de'.· á autoradade, mas a. outros. · 
Oj5u.,,DA:-tTAs .. :-Nessa negocio .o quê tenho é per- O Sn~ 1GNA.CIO MARTINs·: -Pois bem, apres'élit'tir'cii 

aeverança até ao fim. · outr~. :· ··, ·: . . · . · 
O·Sn., JosÉ Bo~<rv.o.cro: _Quem disse que ellea O "Sn· •. Rrn&lno DA. Luz (ministro da justiça~.:~ 

mor~rrão de congestão pülmono.r,. Sim, senhor, deve o.presentn.r outro, porqao agofa., 
tem por certo a valioso. protecçito do nobre scmado~ · 

O~:>~: RrnErno DA Luz. (~iriisiro da. justiça): -Foi peln Bahia. 
V.tY.aP'H"-~~0 ,ao lugar •. , . , O · Sn., IaMA.crO MARTINS: -.Apresentarei· :outro 

O .. Sn,. SJLVKIRA. DA. Mor.TA. :-Algum hnrboiro. porque V. Ex. 0 aeceita. 
O 'Sn ... Rrnrno D<\ Luz (ministro dn justiçn) :-Sinto, O Sn. DANTAS : -EU e aiio póde recusar, pegue n" 

Sr~ -Erestdentc, ·que niio se ache nn. co.sn. o honrado palavra. . 
aen'ndor pela.· província· de !vrinn.s, o Sr. 1.·1n.rtinho· O .Su. IaNA.Cio 1\IAr.nTIN'S : -Se é possivel . npresen-
Campot1 ... • ta.-Ip-hci hoje mesmo: desde que o nob1•o ministro'() , 

o· SR. DANTAs: -Ainda não o ouvi, mas acredito o.cc1tn. .. 
que ,l~a. ele conflrmn.r a verdnde do que se passon. o Sn. Rneino· DA. Luz (ministro do. juStiÇa.): ~ :E1i · 

b Sn.· Hrotano nA Luz (miniatro da justiço.) • •• ninda. nüo disso que aceitava. · 
porquo rosi<lin~o .s. E:c:. un ci~ade da Parnhyba, na~ O Sn. DANTA.I: - E' obri~ado a aceitar. 
tnrll.lmente teru t1do alguma.s· anformaçües, o podflrin. 0 Sat. R~nErno DA. Lnz (ministro· do. justiça)·:~--Eu.· 
d·lr esoln.rocimontos n.o· seca.do e ao pl1blico. nindn. nlio Uisae que nceitnvo. e nem os nobres· sena-

Entretanto jú pnssci, repito. novo toleJZrnmmn., es- cloros precisão do meu npoio. 
f!ero n.s informnções c, lo~o nuo ellns cheguem, bei O Sn. IGSAr.Cto rtiA.I\TINS: - Nüo pódo c.lolxM'· agor .... _ 
te u.proli4,Wtu.--lns no senndo. do acoitar. 

·o 'Su. Couu•TlA.No On•o1u:- Note V. Ex. que a O Sn D.o.~r.u: - Ettú.. obrill:,ado o. acQlto.r. 
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Slt!SXO EM. SQ DE JOL:a:O DE 1888 

· O Sa. Rr .. rao DA. Luz (miniatro da jnatiça) : - O 
~nrado senador apresente do novo o seu projecto, e 
o illastre senador pelo. Babia com aeus amigos nõ.o 
pod.oráõ deixar de dar-lhe todo o apoio. Nii.o sei se o 
auno paslia.d.O S. Ex. teve o a~oio ou o voto do mes
mo honrado senador pel .. s .. lii,. •••. 

O Sn.. D.uftAI : - Necesaari .. mente. 
O Sa. Rr .. rao DA. Luz (ministro d" justiça) :- ••• 

mu com ·certeza mste n.nno S. Ex. ho. de dar to~ o 
1eu apoio ao projecto do meu illuatre comprovincia:õ'o: 
aproveite, po1s, S. Ex. a occa.siã.o, que é azo.da, para 
apresentar o aeu projecto. 

o s.'!· CsaiiTLUIO ÜTTOl'<l : - Nii.o aproveitou-se .. 
occaa1ao. 
O Sa. Rraarao DA. Lu• (ministro da justiça) :- Limi
to-me, Sr. presidente, a estas explicaçõe1, aasegu
t'aodo ao- honrado senador que vou exigir novas 
ia.formaçõea e que logo que o.s receber hei de trazê-las 
ao conhecimento do senado, providenciando, entre
tanto, para averiguar se a morte dos dous infelizes 
escravos foi devida á execa9üo à.a pena ou se o.os 
múoa tratoa claa que os conduzião da Parabyb" P"ra 
Entre-.Rios, • para que, em todo caso. aejo. severa
mente punido quem for culpado. 

O Sa. y,., ... oro U...arrNs :-E eu pego na P"lavra do 
Dobre miniatro. 

O !la. Jooi BOJIU'A.clo :-Peço a P"lavra. 
Ficou a diacuaai~ ad~o.da pela hora e oom a P"la-

"ra o Sr. Jooé Bonifac1o. · 

PRIMEIRA. PARTE DA ORDEM DO DIA 

GDDl'I'O .O.J,UIIU,TAa 40 111!111'1'8BIO DA. .TVITJI}A. 

Entroa em S• diacus•io e foi sem deb .. te approv .. da 
t:>l qual paoaou em 2•, e adoptada paro. subir A oanc
çiio tmperial, a proposta. do poder executivo, conver
tida em projecto de lei pe\a cama.ra dos deputados, 
a. 13. do corrente anuo, abrindo ao miniaterio da 
j_astiça. um credito supplemeutAr na importancia de 
79:2038933 para ao verb .. a-Deapezaa secretas da po
licia- e outras no exercício de 188q..l885. 

SEGUHDA PARTE D.A. ORDEM DO DIA 

Oa~ DO IIINIST.ILIO DO IIIPaUG 

(;ontmuou em 2• discussão, a proposta do p<>der 
executivo, coDvertida em projecto de lei pela cn.mara 
dos deputadoa. n. 25, do corrente anuo, orçando a. 
'.lesyeza do ministerio do imperio para o exercício 
-do 886-1887. 

o .... W..laaa Daa••te q uizern. ter so mottvos paro. 
render apoio e ad.he~:~lo ú. administração do houra.do 
ministro do impel'io, tal é o. sympatbia, que S. Ex.. 
lhe inspira, o res~ito e a consldera.çü.o .que tributa 
.aos seus bons desejos a bem do servi9o publico. · 

De grande importancia são oa diversos ra.mos de 
serviço. que correm peJa pasta do nobre ministro, e de 
.alguns o nobre ministro trntou mais detidamente no 
seu relatorio. Assim uma das reformas promettidas foi 
-a'das municipalidade•. · 

Parecia no.turo.l, que DO reln.torio tivesse S .. Ex. ex
{)Osto aa suas idéaa, os seus ea.tudos, oa seus .Planos 
de reforma. Entretanto o ora.dor procurou ab1 snber 
o q,ae })retendia o nobre ministro. e na.do. encontrou. 
Fot pe a.s recla.maçõea da. opposiçilo que se desenter
rou dos archivos d" camnra um projecto de 1869; 
e •endo dado par .. ordem do di", a elle apresentou 
-a4;umlls emendas o honrado ministro da fazenda, niio 
sabe o orador. se corra audieocia o accOrdo do minis-
tro do imperio. -

Julga. entretanto &gno CLa ea noru:r .. Clrc.:nmsta.n
.c::ia. de, tendo-ae reclamado ·a. auo. presença para a 
diseuosii.o do projecto, ter-se levantado o Sr. miniotro *' fazenda para austentar que era. dispensa.vcl o 
.OOmJl:Cirecime.oto ao seu collega., e nesse sentido ter 
... ot:hlo 1\ m11ioria.. 

E' de estrauhar, que em uma questii.o, que corN 
pela repa.rti9Ko do imperio, e na qual o nobre mi
nistro deve ter ideias aasentadaa e estudos profan
dos,a camarajulgaase dispenaavel a preaença de S.Ex.. 
e ãntendesse nüo ser preciso que as anaa itleias se 
manifestassem Bcsso. discussão. _,. ~ 

Allegou-se q,ue achando-ao o nobre minia'triol occa
pado com a du1cussüo do orçamento do seu tnin:ist.
rio no senado. não poderio. a.tsistir úquella discuaaãe 
na ca.mnra dos deputados. Mas es ... razão uão pro
cede, desde que o governo, entendendo-se coro oa 
presidentes de ambas o.a camaras, fizesse ma~ 
horas ditferentes para easas diacussõea; e aaatm e 
nobre ministro. depois do. discussão do orçamento ao 
senado, poderia. ir auistir â da reforma m11nicipal 
na camara dos deputados. 

O nobre miaistro no seu relo.torio. deixando a. 
parte objecto tü.o importante. como é o da reforma 
das municipalidades, oceupou-se qua.si e::EcluaivamenM 
da can1aru. municipal da cOrte. Procedendo aaaim. 
porém, o 1° exame só teve em vista mostrar o esta .. 
de nttllidade, o. que ella se acbava reduzida. pol' lha 
ter o governo invadido as attribuiçõea, talveE para 
desse modo convencer da neces.Jidade da reforma, 
que deve elevar essas corpora<(6eo á posição a q•• 
tem díreito .. 

Mas abi o nobre ministro desceu a ma.itaa miau
cioaidades. e occupou a atteução das camaraa co• 
objectos insigniücantes, meramente mnaicipae1, ooaao .. 
por exemplo, as providencias, que tomoa. quanto á. 
denorninaçü.o do novns ruas, mudança de Domes. des
apropriação de um predio no Cattete para Clar maior 
largura ú. rua Henrique de Sá, e outraa couaaa ..... 
melhantos, que nio lhe parecem propriaa do parla
mento. 

Depoi1 disso tratou o nobre ministro d.aa queatae• 
do matadouro. Tendo S. Ex. promattido que ac11lbalia 
com as malversa96es que alli se davão, puniatlo toa.s 
oa culpados. diz que a nnicn providencia tomada Ati 
a aus~ensii.o de alguns vereadores, que 10 achão aalt
mettiaos a um inquerito interminavel; eotretaat.o M 
cooaus contia.uü.o no me!lsmo pé em que ae achavie .. 
Tambem S. Ex. pr<>videnciou " respeito doa tn• 
que conduzem a carne para a cidade, ordenando ~118 
partissem de noite. Julga essa. providencia 1em utlli• 
da.de, a niio se modificarem ca oarroa, em que ae fas 
a conduc9Õ-O da ca~ne; porque, quanto A temperatura. 
As vezes, de verio. ella augmenta de noite. Melhor 
seria que o nobre ministro fizesse com que foaMD& 
adoptados os carroa frigoriferoa. 

A ind.ifl'erença., qu.e o governo mosUa para com. M 
negocioa du.a tnunicipa.lida.des. ta.mbem ae faz Hatir 
em n.lguma.a da província de Minas, !Ue repreaea~ 
ao govcl'no sobre a conveaiencia de se eatabeJeoe• 
uma praça de gado na cidade dos Treo Corações a~· 
Rio Verde, 011 em outro quaJqaer lugar daqaelJa pro• 
viocia, acima do. Serra. E' uma idéa, ·9Ue, eatudiM. 
póde a .. r magníficos resultados. .A. capital do Imper.ie 
poderia ser assim abastecida de carne da melhor s•a· 
lidada, e a industria. pastoril da proviacia de Maa .. 
não ficaria sujeita. a.o monopolio, que uem o go"t"erao. 
uem força alguma póde fazer acabar. Muito• ·muni~ 
palidades qtte o orador enumera, •epreaeDtário •• 
governo, mas nenhuma obteve uma reapoata, liaü
tando-se o nobre miniatro a remetter aa repreuata-. 
ções ao presidente da provincia. 

Passa. em seguida o orador o. occupar-se de outl'c» 
topico do rela.torio do nobre miuiatro, o que se reter• 
ao culto pnblico, ao qual o governo nii.o presta a deê 
vid" attençüo. Sendo a reli~iiio catholica, apoatelica 
romana a reli~iüo do Estatto,. merece como tal ser 
aco.ta.da, respetta.da e rodetldo. do maior esplendor. 
Entreta.nto a leitura do rclatorio contrista Desse poDto, 
pois se v6 ahi u completo estado de abandono em qae 
se a.chü.o as cnthedra.es da Bahin, da cOrte, de 
S. Paulo. de Cny .. bá e de Diam .. ntin .. , aoaim como 
os palo.cios episcopaes do Maranhii.o e de Uarâaaaa. 

Sobre eate ponto faz muitas conaideraQõea, iacli
cnndo as verbas ~tne se gastio o estranhando '!a• 
tndo esteja em tii.o deplor .. vcl estado. Occuparodo-se 
igualmente com os semino.rioe, pede inforzaat6es 
muis eapecio.oa sobre o de Goyaz:, que 6gu.ra •• re• 
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--r·---------------------------------------------------------------------]a.torio. con1n tondn o.penns dons nlnmnos. Pede ao 
nobre ministro informnçOes sobro Ulll nviso, que, lhe 
oOOatn. ter-se expedido lt. prosidcncm. do Goyn4'. a. res
peito d,;, nomeo.çü.o do tbesouroiro paro. uma. irman .. 
aade. ' 

Tratando ·da. instrucção publica., recorda estnr no
mead!L umiL commisaii.o presidida pelo honrado scaa
aar Visconde do Bom Retiro, po.ra. nproscnta.r um 
projecto .de reforma, ma.s o nobre ministro ondo. diz 
sobre esse ponto, o que o orndor estrnnbn.. Receio. 
tambem que succedn. com esta. rt~formn o mesmo que 
COill nt~ outras, que sojit.o crcndns cndeirnR, que nii.o 
serão fre'Jucntndn.s, e d.ospendendo nssm1 o Et.tndo 
dinheiro 1nutilmente. Receia. i!,!unlmente que o nobre 
ministro queira. com essa. reforma ncnbnr com na 
mesas de prepura.torios dns provincio.s. 

Co1nbate cm seguida o nviso de 29 de A~osto, 
que mo.ndou tornar vú.lidos nn. fn.culcln.de de medicina. 
oa exttmea de physico. c cbimica prestados no collc:;io 
4e Pedro U. Pede no nobre ministro que tome este 
materin cm considern.ção. Se S. Ex. consultar pessoas 
competentes reconhecerá o. inconvcniencio. de semcoo 
llw.ute modidu. 

Occupn-se to.mbem com vnrins resoluções tomn.dns 
~lo nobre ministro a respeito do. Fnculdude Ue 1\Iedi
cina, as quaes combate. c pussu. depois a. trntn.r deti
damente do. questüo da snluhl'idude publico. da corte. 
Referindo-se no rogulameuto do scrv1ço snnit:uio, 
combate o systemn do pnpelorio, que a. principio 
tambem .ahi fui ndoptndo. Observa que o conselho 
anperior de sande publica. o.penns se tem reunido 
uma. ou duas· vezes, c nenhnm resultndo nppnrece de 
aun.s deliLernc,~ões. Pnrcce-lhc ser uma inutilidade, jul
go.ndo ba.stn.nte n. junto. de hyA"ienc, cujos memLros 
têm as hnbilitnçües necessurins, e de\·em inspira. r toda. 
a eonfinoçn. uo governo. 

Trntando dos delc~u.dos do. junta de hy~icne nns 
prcn·inciaz:. refere-se priucipnlmento ts.o de :\IinnK, fJUC 
:foi dernittido, diz~ndo-~c que por ser liberal~ tendo 
sido nonJco.do um medico militar, que é incompntlvel 
pnrn. o cn.rgo : cbnrnn pnrn este nssnrnpto n cspechtl 
attençiio do nol1rc ministro. nssim como para n re
presentnc,liLo dn junta. n. respeito do n.sylo de mendi~os 
e do quartel do ,mor1'o de Santo .. -\.ntooio. Esses esta
belecimentos continuü.o no mesmo, ou 0111 peior Cijtndo 
que se ncbnvü.o ,quando :forii.o inspeccionados. 

O orador pn.ssu. finn.lmte a. :!'azer consiclera.ções sobre 
a politico. geral, lllOStru.ndo como os governos e nr-; si
~uaçõea se l:iUCccc1cm, predo1ninnndo a. mcsmn politica. 
pequenina., n politica. de írcp:uezins, como lhe chnmon 
o nobre sena.d_or }lClo Rio Grande do Sul. Indicando 
o.s nbusos, que se commcttem por esse systc1nn, n 
elles nttribuc n descrença que 1nvrn. no paiz, c nin
guem ncrceitur cm pn.rtido alp:nm, dalu o dizer-se 
- tüo bon:; süo esses como os outros. 

lsto produ:G o descrcdito, o eofrnq uecimento dns 
instittlic,~õeA, que o orn.dor nüo snbe se podm•{" dizer, 
que se ncbüo complcta.mente dccmorn.lisadu.s. 

Do.bi vem q,uc a. idén. da. republica. jú nü.o é uma. 
idén. nntipn.tb1co. no pniz. Em todos os lugares, em 
todos os cantos se vão formando nuelcos repub1i
ennos ; n. propagn.ndn. .vni-se estendendo, e em pouco 
tempo nin,::uem podorú. o.ssegurnr qunl serb. o fim dns 
uossns instituições. 

Nüo ha peior cousn cm um pniz. do que o estado 
de descrença., de indiíTerençn. para. os negocias pu
blicas. Convocü.o .. se os comicios eleitora.es e nii.o sü.o 
concorridos. 

E' prec1so, pois, que 01 governos tenbüo em vista.. 
que o que póde elcvn. .. Ios nn cons1dern.ção publica. é o. 
obscrvnnc::in restricto. dn. Constituição, e B distribuiçü.o 
exo.ctn. da. justi~!n., Assim se imporãO a.o respeito que 
a naç.üo lhos eleve, (Muilo bem.) 

O N.-. MclrD de Vo•eoncclloM, tomo.ndo parte 
·':Da discnssü.o · do orçamento do imporia, tem necessi
clade de se pronunciar contra. n1guns actos pra.tic.a.dos 
pelo nobre ministro, uns que considera. desoccrtados 
e· inconvenientes. outros .que julgo. inteiramente 
illegaoo. 

.Anticipa-sc a declo.ru.r oo nobre ministre ~ue na.s 
obaorva~Oea que tem do ex.ternar ,pnro. justinca.r a.a 

censurn.s h sun ndministraçii.o, nã.o tJretende nem le
vemente oft'ende:r o melindre pessoa.l do nobre mirne
tro. Precisn~ porém, pronunciar-se o. respeito dCA. u.dani
nistrnção Ja sua pasta. com franqueza, porque ~ó desse 
modo cumprirá. bem o seu. dever. 

Desejaria :fazer al,c;umo.e observa.ções de caracter 
politico cm rclaçii.o ú. coaducta do govoroo. o.pplica.d!L. 
a. factos e occurrencias que se têm dado desde 15 de 
Janeiro até hoje. 

.A hora. porém, adianta-ao. e o orador precisa. àll 
tempo paro. se occupar com questões 'ma.is positivas 
e que mais intercssiLo ú. discus.sü.o. 

l:!:1n seu conce1to é incontesta.vel que o nobre mi
nistro do imporia est{" mn.is compromcttido pelns re
fo1·mns de n.lguns rn.mos importnntps do servi~o pu
blico, relntivas ;,\. snn. pnstn., porque a.té boje 'não se 
tem infelizmente desempenh.a.do dos seus CQmpro
missoa. 

Qunndo o orador leu nn fnlla do throno o c<Lt!L\ogo 
,le reformo."' com que o governo nnnuncion o seu novo 
prog-rnmmo., enchcu .. sc de cnthusia.smo e de espern.nca.. 
acreditou sinceramente que o gabinete de 20 do 
Agosto t.ol'nnrin no scrio rcnlb·a.r o levar a. effeito 
essns roi'orron.s, iucon tcstn.velmcntc propu~oa.do.s e 
e.usteotndns sempre pelo partido libern.l. Satisfez-se e 
encheu-se do prnzcr quan,lo vio que ·um governo dos 
seus nd"\'Cl"snrlos in reu.Uznr esses 1uelhornmentos, que 
o pa.iz reclama com tanto. urgcncin. 

Jnfe1izmante asshn não ó ; o orador já pc1·deu ns 
illusõc!S, nlto tem esp!.!ra.nçn. de que seja. · fcitn. qual
quer dossu.s reformas. nem n1esn1o a que se inicia no. 
cn.nanra dos deputa.J.vs, reln.tivn. no elemento ma.
nicipnl. 

Entretanto, muito ea podia. ter feito, porque existe 
no seon.Jo u. reforma jmliciaria. já votndn. nn outro. 
cnma.rn., que podin. t<H" tiJo com nppln.uso n.ndamento 
no tempo cm que se tem cst.aU.o sem ma.terin. impor
tante para. discussii.o. X u phrlLt-OC incisiva. c nntorisada. 
elo nobre secador pe1n !\!aranhão, ·o Sr. Vieira da. 
Silvn, o sennUo tem cstutlo occnpado com pro,iectozi
nhos. que U.J,cnns s~l'\'em pm·n. mostrnr n. nnnrchin. dos 
tru.Ln.llws pn.dnmenturcs rlo sellndo. Ren.lmcntc nssirn 
é. Entrcta.oto, póde utnrmur que n. reforma. jndicio.ria. 
está com o pa.rccer elnbornclo pcln. respectiva com
missü.o, e só espero. qnc o ~overno qneirn. dn.r o.nrla.
mcnto a. essa. reformn. J\·Ins, se o governo a. nii.o 
quer, parn. que illudir o prdz C'lm uma. promessa. tão 
solcmne na. resposta. ú. falln. do tbrono Cf 

Nu. camara. elos deputados existe um projecto de 
n.poscntnc1orin votado pelo scnn<lo, relativo o. cmpre
p;li.dos septuagennrlos do supren1o tribunal de justiça.,. 
e se o governo quizessc ellc seria. vota.do sem dis
cussüo. 

O Sn. RrmHuo DA Luz (ministro dn justi9a.): -Não 
tenha cuidndo; logo que pnssnrcm os oryn.mantos· 
serú discuttdo. · 

O Sn. 1\b:nu .. DB VAscoNCELLos nppla.ude de coração 
o a.pa.rte do nobre ministro. Aceita. o compromisso de 
:::;. Ex. e está. convencido de que ellc ó sincero. 

Eoc::n.l'o.ndo ns reformas a.ote o nobre ministro ao 
imperio, entende que clle se ucha. muito mn.l collo
cado. S. Ex.. suspendeu o decreto que orgauisou oa 
serviços das fnculdudes do Imporia, por illegal. 1\Iaa. 
ó incontestnvel qne depois dessa suspensão o serviço 
~oi perturbado, precisnnclo ser de novo rep;ulnrhado. 
E parecia. ~ue S. Ex. o io. reor,c:n.nisn.r. tendo para 
esse íim ped1do ús Fnculdndcs do S. Paulo e do Recife 
pa.receres que scr\•isscnl de ba.se ao projecto de re
forma.. 

Esses pn.receres forã.o dado&, mas, como houvesao 
divergencia.s entre a.s commissOes das duns fa.culdn.de•• 
o nobre ministro sabmetteu o a.asumpto o. uma. ter
ceira. commiaaü.o, e o.té hoje ficou a. reformo. o.din.Uo, • 
sO-lo-ho., como muitas outras, eternamente. O nobre 
mici&tro devia. estn.r preparado pa.ra quando reco besse 
esaes pu.receres, e dia.cte mesmo do qualquer diver
genci.a. que ao pudesse suscitar. oacolbor o q,ue jul
gasse melhor pa.ru. harrnoniao.r o 1eu projecto de 
reforma.. 

O nobre ministro uiio p6de delegar cs """'" poder .. 
pnra a reformA, nté que aa commioa~eo obe,KU•m a 
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accórdo. leso é merameDte impoaaivel, e at-lo-bia 
aiudiL mesmo que ILS eougregiLçlles diL& fact~ld.adea tra
balhiLssem juntiLS. O restante da tt>refa pertoace ao 
nobre ministro, que deve ter estudado a. qaeatü.o po
-dendo-a. assim reaolver, como fOr maia aoavenieate. 
atim de m,:albornr o importante terviço da instrucção 
pllblicll. 

Quanto l\ reforma municipal, parece-lhe muito dif
ficil o. posioü.o do nobre ministro, diante da.s aacmr
rencias que se têm dado. 

Ha pouco allirmnva. S. Ex. que o governo cat&Ya 
ainceramente empenhado pela realizaça.o desta refor
ma. , e que elln. havia. de ser apresentada ao parla
mento: mas tres ou qua.tro dias depc..is sargio D& 
'Cirdem do dia da. cam~~ora. dos depata.doa um projecto 
'til'&dC\ do archivo • e que nlli fOra apresentado em 
1868 ou 1869, ha quasi 'lO anuos I 

Seria essa n. propnata. que o nobre ministro pl'o
.mettia. apresentar ao parlnmanto 't De certo que uão. 
O trabalho do governo jll. devi~~o estar prompto; ·por 
que a.ceitou • pois , o nobre ministro. em vez da aua 
.pronosta, esse projecto de 1868 ~ Mas, ainda que o 
aob.re ministro ptHÍesse ex(Jlicar este facto, niio pode
ria. explicar a sua. posiçã.o diante do parlamento pela 
maneira. por que tem corrido a. discusaiio desse pro
jecto. S. Ex. devia. no menos ter ido á. camn.rn. expli
car o motivo por que nii.o satiafu.zia o c:ompromtaso 
q_ue tomú.ra de apresentar uma. proposta em. nome 
do governo • ou ao menos para. apresentar a• 
.-arreações necesasrias ao proJecto em nome do 
governo. . • _ 
· Mas em voz dlsso o que succe<leu 'P Forno offo
Yecidu ameadas pelo nobre ministro do. fazenda, 
que deixou de po.rte inteiramente o nobre ministro do 
imperio. E' certo que essas emendas forão apresea.
'ta.da.s em aome do governo, mas o ministro compe
tente para o fazer ero. o do imperio. 

Ainda mai•. tendo sido requerida a. _presença do 
nobre ministro do imperio á discussão do projecto, 
foi o prop_rio ministro da. fazenda. quem se oppóz, como 
·que ae dissesse : • Nü.o precisamos da presença do 
miniatro do imperio. » Aashn o nobre ministro está 
hoje moralmente inhallilito.do de comparecer na Ga
mara doa deputadoa. O que S. Ex. devia fazer espon
taneamente por necessidade do cargo, niio o póde hoje 
fazer por melindre pessoal. Desde que a maioria da. 
camara. votou contra o requerimento que convidava. o 
nobre mini.tro a assistir á discussü.o, S. Ex. tornoa.
ae 'J)n.ra. essa maioria. um bos_Pede importuno. 

P~rgaota ao honrado minastro se aceita esse pro
Jecto de reforma mnnicipal dado para a ordem do 
aia. na outra carnnra.. e está de accOrdo com todas 
aa emendas apresoatada.s, ou se nceita o snbstitutivo 
offerecido ao projllcto do Sr. Ferreira Vianna. 

O honrado mini•tro da fazenda·parece receioao d.e 
g_ue o nobre ministro do imperio introduza. no projecto 
idé&s conaor.utea á conduct1> do govarno com rela9iio 
ú manioipaUdedeo. 

Tempo houye em <J.Ue o nobre ministro do imporio 
quebrou lau9aa t~ela mdependencia das camaras mu

. uicipae• ; e, ainaa. a.a sessü.o do anno passado, enun• 
ciou & tal reapeito l'roposiçlles categoricaa, decla
rando qae, como mln1stro, estava dispoatG a deixar 
que a municipalidade da corto exeroease em toda a 
aua plenitude • e sob o. propria responsabilidade, as 
a~ribuiçGes qua lhe foriio conferidas pela Conatitui
çio e peluleis poateriores. Infelizmente, porém, niio 
roape!tou S. Ex. a cohereucia, que 1>1ilia é um~> 
sraude virtu<le doa que goveruõ.o ; o contrm & oa
mar~> muuioipml da oOrtc pr~>ticou acto• tõ.o violeu
wa C{ue easa oorpon19io, niio obstmute jll. ae achar 
:ba.bituada & aemelb&ute tratmmento do governa, vio
•• obrignda a protestar contr1> a invaaõ.o de attribui
çllos que lhe oompetiõ.o. 

Para demonotra-lo 16 o orador o pmrecer <la com
.misaiio de justiça da Illma. cama~& reproaeutando 
oontra actos do goverao : e interrompido, em apo.rte, 
pelo Sr. miuiotro do imperio, o qual roctific" que o 
acto de qno sc trl\11> nito rl\rtio ao miaisto~io do im
perio c sim do do." n.grionltura, rc~~pon~lo o orn,lor fJ.llO 
uto ni'Lo t\ltern. os funda.montns da censu.:-a.; jti. porquo 
·aii.o oa miaioatros solida.rios,con1o mon1bros do um .[1oder 

politioo, já porque niio couata que o hoarsdo mlniatro . 
ilo imperio houvesse por qualquer fórma mcadiào 11. ia- ' 
~a•io das attribuiç~ea municipaee pelo Sr. ministro 
da aw:ioulturs.. Accreaoe que aio i bom pr-de a~ 
adauni1trativo este de declarar o goverao, como acaba 
de :f&z6-lo, que a municipalidade n1i. enjeita a doua 
miaiaterio•, oa quaea, segundo t:am bem agora se -.t, 
podem ~uaar divonamento aobro a iadepeoneucia daa 
mllnicipr.lidadn. 

Actoa ha, porim, dlroct&meute emauaaoo do bo
rado 'mluiatro do imJ>erio e igumlmeute offoaaivos da 
indeJ>endoaci& muuiOlp&l. Na aeaaiio de 29 do Março 
de 1886 a aamara mlluicipal ela oOrto, approY&ado am 
par-r C{U o arador 16 e oommeato. realamou eonlra 
& anuull&Qio ele aau prerogativu pelo honrado IIIIP
uiatro. 

Qaeotllee meaoa import&atn H Um ag!to4o, -
que igualmente demonatrf.o IJD&uto o prooeillmento de 
S. Ex. doatóa das aia <loutr1uaa qaa como oppoaioi~ 
uiata mauifooUra em relaQão ao elemeu"' municipal. 
Entro eoaaa quootliea eaü a da dar uomoa 6.o ru&a, 
<lireito que S. Ex. cbamon a ai, oomo governo. aoa
trando-ae oiooo de qlle dello uaaaae a municipalidade, 
a qual desde muito tempo e sem ooDtestaçã.o o exercia.. 
.A. providencia do governo. para co&Tatar o ab•ao c1u 
novas denomiu~lles a ru&a aatigao, llio .deYi& eheg~W 
&O pOD'O de vedar qua a IDDDicipalioiade d68 .. DO
t\a ruu novq. 

O honrado miniatro tem aperta<lo tonto a edmini .. 
traçõ.o do municil'io que, r.pproYando o orc;amente 
municipal, determ1aou • ca.mara gu• eli& alo ~ena 
fa!'•>: aoahuma obra aom approY&'I"O do goYera~ I Coa
etltwo-se o goverao execQtor das obras mDDNilpaet!, e 
sem o eea aonaentimento Dão .. pôde fazer u._ obra 
mandada executar pelo• vereadorea ! Niio • p6de 
levar mais longa a reotricção o a tutela. 

Em oegnida passa o orador a tratar do adiemeuto 
da asaembléa legislativa de Go;yaz, e auetcata que foi 
esse um doa miliores attentados oommettidoa pele 
vice-presidente dessa provincia, o dossmhargador Julio 
Barbooa de Vasconcolloa. 

De,Poia de breves considorr.çé!ea sobre o moio por que 
infehzmonte a magistratura chamada a deseml?enliar 
aa.rgoa administrativo• aberra da rectidãO e JUstiça 
que deverão ser suas normas coastante•.: expõe. detida
mente o orador os factos que precedêruo o adta1nento 
da assombléa, e faz ver. leado vario• documentos. 
que niio houve o tnmlllto q ae aervio de pretexto a 
esse acto do vice-pre•idente. 

Occapa-ee tambem com os factos occorridoa em re
lação á assemblé~> provincial do Ce~>rá, e, tratando 
desenvoh·idamente do aasumpto, lamenta que em tal 
emergencia não houvesse o nobre ministro do imperio 
posto em pratica as doutrinas que, com grande calor 
e convicção, prC)pugoou da tribuna da oppodiQilo 
quando em tempo dos liberaea identico facto ae dea 
ua província do Pará. No correr de sua ezpoaiçiio 
lê e commenta o orador muitoe docamentoa. 

Chama. outrosim a attençiio do honrado miniatro 
do imperio P"ra a questão da c~mar& municipal do 
Belãm, explicando que, se a discate agora, 6 porque 
:foi o debate do orçamento a occasiio para eaae fim 
indicada pelo honrado ministro, como geralmente 
fazem outros collegas de S. Ex •• aos quae• não •• 
afi~uro. vantajosa. a diacuaaio consecutiva 6. apresen
to.yu.o de requerimentos. Desenvolve o orador a parta 
historica da questão, ba•eando-ae nos documentos 
que, pelo GOverno. lhe forüo remettidoa, e A exposiçã.c. 
dos factos faz sesnir a das razões pelas quaes con
sidera indebita a 1Dt1nven9ão directa do governo cm 
aasumpto attiuente á municipalidade, 'l."" o6 est'' 
sujeito á proaideucia e á aaaemblola leg;1slatiYa d1> 
provincia. 

Pasoa a tratar do aviso exJ:>Odido pelo governo 
relativamente ao La.zaret.o, creando taxas e mandando 
arrecada-las. Ea1a.a taxas constituem verdadeiros im
postoa. e por lsao ao governo falta compet.oucia legal 
para decreta-lo.a. Se oo contribuinte• •• reoDUl'em " 
pa~-lao, e por iaso fOr noceur.rio recorrer ao J>Odor· 
Jncrtcinrio, o ma.,:istrado consciencio•o ni\o del'cobrir!L. 
fnndnmento legnl no acto do honra.do ministro. 

· Diaso S. El<. que tinha feito economins no val111' 
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de corcn de 600:0001/. E' provnvel que hoje não con
aervc mais esso. illusüo, E o is que cm ·,rerdado ns eco
J!Omias de S. Ex.. nã.o vü.o nlém da. terça parte das 
que nnnunch\.ra.. Ainda assim, porém, o orçamento 
do minister.io do Ílllller.io parece ter sido organisado 
pelo úObre mioi•tro Paro. o seu successor. tantaa aüo 
as difficuldo.dea que vai crenr para o fnturo. . .-

Observa qne nesse orçamento nppa.reco pela Jl'ri
UJ.eira vez no senado a. questií.o dos vencimentos dos 
~prego.dDs dn. tJUtrn co.murn. mudando-se n. praxe 
até agorn. ndmittidn. O nobre ministro faria bem de
clarando se isto é reA"nlar. 

Sobro n. cxtinc~·üo do mcio-pcnsionnto do collegio de 
Pedro !I, decl"'"' que nüo ren.lizou tn.l mcclid<L, qu<Lndo 
ministro, por nü.o a.cbn.r na. 1ei autorisnçü.o po.rn fa. ... 
.zê-lo; assim entende ter sido il\egu.l niio sómente 
essa extinc?iio, corno n. consequente compensação que 
o honrado ministro mnoda. do.r nos omprcgn.dos do ex
iernato. n.u~mentnndo-lbes os vencimentos. Tudo 
iuo devia ser medin.ntc n.ntorisa.ção legislativa. 

Nota. a. RU rrressiío dn verba. pa.ra. cXnme!! de pre
p_a.ra.torios. Nem sequer foi conservada. uma. con
aignnçiio para. mntel'inl, remuneração de empregados, 
aerventes, etc~ O serviço ou não serú. feito, ou será. 
peior do qne a.tó hoje, se é que de :futuro o successor 
ào honrado :ninistro. ou mesmo S. Ex. nii.o venha. 
•edir credito para t<L! dcspeza. 

Vendo que já tem excedido a hor<L marcadB p<Lr<L 
o termo dn.s sessões, o orador declara. que vai ter
minar o seu discurso, nccrescenta.ndo apenas a.lgumns 
observn.ções sobre as liceoça.s concedidas nos prnticos 
das pha.rmacias, ponto este de a.dmioistraç:ão aaoitoria. 
em qne o nobre ministr.l, com seu regulamento. a.brlo 
a porto. nos abusos, que rcnlmcnte se tém Ua.do, corno 
o orador demonstrn. ltpootando o facto du. conces-ii.o u. 
um pratico de phnr:rnnein. que se dlí. o.o vício da. em
briaguez. 

Para. outra. occn.siiio reserva o oro.dor os assnrnptos 
que o. escassez do tempo núo lhe permitte tratar nesta. 
sessüo. (Muito bem: muito bem/) 

Ficou a. discussão adindo. pelo. boro.. 
Finda a hor<L, o s •. presidente ilc11 p<Lra o•dem 4o 

dia 31 : 
1• '/)arte (<Lté ús 2 1/2 horas dn. tarde, ou n.ntos) -

Coatlnunçii.o da. ~- Uiscussii.o dn. proposta. do poder 
executivo, convertida. em projecto de lei pela. cn.ma.ra. 
dos deputados. c. "!5, do corrente nono, orça.ndt> a. 
desp'3~a. do ministerio do imperlo pn.ru. o ex.erclcio de 
1886-l !!87. 

2•1'arte (ás 2 1/2 horns ila tnrde ott antes) -
Contn:;u.açüo da. 3" discussão da proposição da ca
JQara dos depntnrlos, n. 94, de 1880, substituindo os 
arte. 266 c 2G7 do codigo criminal. 

Levantou-se a sessão ás 3 horas e 40 minutos da 
liarde~ 
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f3tr.IIDL\.nro.-Expedionte.-Parocer. Fazendas á:e g«do 
dD .r»iauhy. Uixc11rsu e reqtdJrimento do S.-. Saraiva.. 
.Approvatlo. Ne11oeiu • ., do Jllauhy. Dlscu.r.voS o rcqu.e
rimcntos do Sr. Visconde do Pt~rauC$gztá. .Appro .. 
'fJados.- Primczrn. pnrte da. ordem do dw .• - Orr.a
mento do mini.•i/t.:rio tlo impcrio. lJiscuraos dos s'rs. 
Ccutro Carreirn., Sa.raina o Jltnqua!ra. Adia.•io.
.Sog:unUn parto dn. ordem do dia..- Reforma dos 
c.rt.v. 2GG e 21i7 do corUao criminal~ Discurso do 
Sr. José /Jmu(acio. 
.A!& 11 1/2 hor..s ela mnnbã achúriio-se presentes 

33 ~rs. senndoret:i, u snbur : Conde de Bo.opoudy. Bn
rii.o de 1\fn.mun.tttnpc..~. Godoy. Ignncio 1\lnrtins, 1\foiro. 
do Va.sconccllos, Atfon~o ColHo, Viriato do 1\'lcdoiros, j 
Ohristio.no Ottoni. Chicharro da. Gllmn.. Diogo V<tlho. 
José Bonifn.cio. Tcb::oir1\ Jnnior. .Jngnnrihe, Corroia, J 
Luiz Ca•los, Siqucira Mo11des, Vicirn d<L Silv<L, I:Ien-

rique cl'.Aviln, Bo.riio de Mo.roim. Luiz Felippe, Leão 
Velloso. Castro Ca.rt'oira., Barros Barreto, Cansansão 
de SiPimbú, Saraiva, Sil veirn. da MottB, Gome o do 
Amar<Ll, Cunh<L e Fi~us.ir'do, Paes de Mendonça, 
Visconde de Maritibn, j)~,..-Át, :Ribeiro da. L\1Jr. e Barie 
d<L Est<LPcia. · 

Deixârüo de comparecer oona causo. pa.rtici_pn.da. os 
Srs ... Barão de Cotegipe, Bariio de Souza. Queiroz., 
Fausto de Apiar, F. Octaviano, Carrão. A·ntiio .. 
Ferno.ndes da Cunha., do Lo.rna.re, Lafn.yette. Mar
tinho Campos, Paul<L :Pessou. e Visconde de Bom 
Retiro. 

O S11. :PaBSIDKI'I:rB abria a sessiio. 
Leu-se a acta da. sessão a.nteceden.te. e. l1.ão h.:. 

vendo quem sobre ella. fizesse observações. deu-se 
por approv<Ld<L. 

Cumpn.recérüo depois de aberta n. sessão os 81'8. 
Visconde de Po.raoa.guá, Barão de> Mamoré. Lima 
Duarte, Cruz M<Lchnáo, UchOa Cnvnlcanti, Panlino 
de Souza. Silveira. Martins, Nnaes Gon9alvcs. Jun• 
queirn., Soares Brandão, Visconde do Pelota&, Fr&llco 
de Sã e Joiio Alfredo. . 

O Sa • .to SEaaE:l"A.IllO deu conta do ae;;a.inta 

S:XPEDIII:NTP 

Officios: 
Do 1• secretario da cnmarn. dos deputados, ie·aO 

do corre.nte m.ez, remcttendo as segttintes 
Emenda.s approvadas peZa camara do& deputadDa .J 

proposta. do poder e:z:ectttivo que lixa a.s forf(" • 
terra para o e:z:ercicio de 18!!7-1888. . · 

Accrescento-se no lugar competcn~.te: 
A assemblé11 gcrBl decreta: 
.Art. 1.• (como n<L 1;1ropost<L). 
Art. 2.• (substituttvo). O premio, t11nto p<Lra oe 

voluntarios como pa.rn. os onga.jo.dos, serú. de soar. 
dividido em prestações mensnes correspondentes ao 
tempo que tiverem de servir a.s respectivas pra9 ... 
revogado o art. 2• dn. lei D. 2623 do 13 de Setembro 
de 1875 ; cessando todo o adiantamento por conta do 
dito premio. 

§§ 1•, 2• e 3• (como n<L proposta). 
Art. 3• (sttbstitutivo). Ficn. o governo nntoris!ldo;. 
§ 1.0 A reorganisa.r o.s escolo.s militares do imperia 

desde já, sem augmento de despeza e tomando pOI' 
ba.se o ttltimo projecto orgo.alsado pela congrega.q.á.Q 
du e scoln dn cOrte. 

§ 2. 0 A erenr uma. coudela.ri:o. militar na. provincie 
do Rio-Grande do Sul, no lugn.r ma1s conveniente. 
~ 3.0 A reorganisur, desde jú., c sern o.ugOlonto de 

tlcspeza.s, us colonja.s militares do im.perio, suppri
mindo n.s qne forem dcsnceessa.rias. 

Art. 4• (<Ldditivo). O actual corpo de phnrm<Lceu. 
ticos do exercito ser{a. composto de qua.tro ca.pjtães. 
seis tenentes e 20 alferes, sendo a.s promoções feitn.a 
de conformidade com a lei de p•omoções de 6 de se~. 
tembro de !850. · 

Art. 5• (additivo). A promoçiio a c11pitíio I• cirur~ 
giiio do corpo de snude do exercito se fa.rú. metade 
por a.ntiguidndc o metade por merecimento. revogado 
nesta pnrto o nrt, 8• do decreto n. I 900 de 7 .do 
1\Iarço de 1857 e ma.is disposições em contrario. 

Art. 60 (o.dditivn). O cargo de coronel ca.pelliLo-IllÓ&" 
do corpo coclcsinstico do exercito serú. da. livro esco
lbn. do govcruo. que o poderá nomear dentre os sa.
ccrdot.es que pertencercn1 ou nüo a.o referido corpo .. 
ficando assim revogado o a.rt. So· do regulan:eoto 
n. 5Gi!l do 27 de Junho da 1874, na parte que exiga 
a. nntignidndo po.ra. o acesso a.o dito posto. · 

Art. 7.• (E' o ""t. 4• da proposta). . 
P<Lço d1> camnra dos deputados, 30 de Julho de 

1886. - O prosideote, Dominao6 de Andrade FiauoirtS.. 
- Ianaolo lVallaco da Gama Coohrano, 1• secrot..rlo 
- Joad L ui:: Co•lho Notto, 2• secretario. 

Pr"oposta 

.Augustos e dlgníssimos Sra. representantes da na"' 
çiio. - Em cumprimento do .PrecoltO constitl1cion~>l, • 



i.J ordem· de S. M. o Imperador, venho ap~eaeutar
voa & ••guinte propoata:. 

'.Art. I. • Ao forças de terra para o aDno S.nanceiro 
ele 1887.:.tsss conataráll: · 

.§ 1.• Dos officiaes elas dift"erontoa claun elo qua
aro do exercito. 

§ 2. • De 13,500 sraças de pret, em circumatancias 
ordinn.rins. e 30,00 em circurnsto.uoia.a extraordiaa
rias. Estn.R forças serão completa.do.s no. fórma. à.a lei 
n. 2,55ti de 2•> de Setembro de 1874. 

-§ 3.• Dns comp•mhiaa de aJ:>rendizea artilheiroa, 
nii.o exccden<lo do (100 praças, das duas companhiaa 
de a.prendizos militares creadas nas proviuciaa de 
Minas-Gernes e Goyaz, com c poaso11l qaa lhes foi 
mo.rc:n.do. e do corpo de alumnos da. escola. militar da. 
corte. c da.s companhias do o.lumnos da eaaola militar 
dn província do Rio-Grande do Sul, até 400 praças. 

.A.:rt. 2. o O premio para os volunto.rioa será de · 
r.oos. o paro. os engo.jndos do 500S, pago em tres 
presta.çõcs, sendo o dos segundos proporciono.l ao 
tempo pelo qual do novo so eogo.jú.rão. nos termos do 
nrt. 2• do. lei n. 2,G23 do 13 de Setembro de 1875. 

.§ 1.0 Os volunta.rios oerceberâõ, emquanto forem 
pro.ço.s de pret, mnis uma. gratifico.çü.o iglln.l 4. metade 
ào soldo de . primeira praça, conforme o. u.rma. em 
que servirem : os engaJados pcrceberúô mais u.ma 
gro.tificnçüo igual ao soldo de primeiro. pro.çn, e 
tnmbem segL1ndo a. arma em que servirem. 

§ 2.0 Qnnndo forem escusas do serviço, se lhos 
conccderú. no.s colonins do Estado um prazo de terras 
de 108,()00 metros qnadro.dos. 

§ 3.0 A importnncia. du. contribuição pecuniarin de 
gue trato. o art, 1• ® 1• n. 7 dB lei n. 2,556 de 26 do 
~etomhro de 1874 continuarú. a ser do t:OOOSOOO. 

Art. 3.° Fica o go\o·crno o.utorisa.do : 
§ 1.0 A dnr novo rogulo.mento ú. escola. militar d.a. 

côrte, tomando par ba."e o ultimo projecto orgo.n1sado 
pe ln con::;1·cg-at;ü.o da referida. escola. 

§ '!. 0 A crcm· nma coudcla.rin militnr na. província 
do Rio-Grande do Sul, no lugar mais conveniente. 

· § 3. 0 A dnr nova. orgnnisnçiio ás tres nrma.s do 
exercito, inclu~ivc o ba.talhüo de engenheiros, sem 
o.ng;mento de despc~tl .. 

·}~ 4. 0 A reorp:nnisnr ns colonia.s militares do Imperio, 
supprimindo ns que forem desnecessa.rins. 

Art. 4. 0 l"lcü.o revoga.Uas u.s diaposições em con
trario. 

Pnlncio do Rio rle Jnnciro, cm 5 do Mnio de tSSG. 
- Jocio José de OlivtJirm Ju.nquei1'Ct. -A' com.missão 
d6 mnrinhn c ;:.:;uerrn. 

Nove. dns me .. n;;, el•dtora.es d~s pnrochias de Santo 
.Antonio dn Pnruhylnlnn (I" secc;ü.o).- de Juiz de 
:E\lra (':.!." sec(,•tio),- ele S •• José do Rio-Preto, muni
cipio de ,Juiz d" l?l1rn., -de S. Pedro de Alcnotnrn, 
municipio de .llliz de Fórn, - da. cidn.dc de Queluz, 
- de Nossn St:nboro. ela Pieda.do do. cidndc de Bu.r
bncenn, - do Espirito-Sn.nto do termo <lo r.fnr de 
l:Icspanhn,- de :-;. Frnncisco de .Assis do Cnplvnrn
e tln. cidade do Poml•tL 1 todn.!l da. provincin. de l\'linns
Gentes, remettcndo cópias dns nctn.s da. eleição a. qttc 
netlns se procedeu no dto. 26 do corrente mez pura. 
preencbimec.t.o ào. vnqn de um senndo:- por nqnclla. 
proviocin. -A' comnussllo tle Constituição c diplo
macia. 

Hepresentnçoão d:... en$enhciro civil Lniz Teixcirn 
Bittenconrt Sobrinh-.>, Cie:~u~tindo do pedido de ~arnntin 
do juros qne solic.!on con]l"tnctn.mcntc com o privi
legio pnrn. n. constr\lCÇil.o dfl uma. estra.Ua do fe1·ro de 
bitola. cstroitn, qtlo pnrtindo do litora.l da. província. 
Jo S. Pnulo. entro UbntnbfL e S. Sbbnstii1o, vú tcr
minnr nn ciclnde de _<\.lfenns, om lViinnR-GeL·ncs.
A' comtnissr~o tle emproza.s privllegia.<lus e obrns 
publicns. 

O Sn. 2o Sscu.ETARIO leu o seguinte 

PA.I\ZQBI\ 

• Foi :presente U. commissü.o de pensões c or<J.cundos 
J. propo&lÇilO da. ca.mnra. doa deputados, nutori111nndo o 
.s;:overno u. conceder um. anno de licença, com o res-

~,, 

]lectivo ordenaclo, ao 'deae!llbargador da nla~ .., 
Porto-Alegre, Jos6 da Motta de Azevedo Corr6a. 

« A com.miaaõ.o, tendo em vista os o.ttestadoa ra.e
dicos qne o.con,panhão a- potiçiio do supplioaute & 
proviio o. •!u 112áo esto.do do aaade, 6 do po.recer que 
o. proposLç<>o entre no. ordem elos trabalho• e aeja 
ndoptnda. 

« Sala das commiaaões, em 30 ele Julho de 1886.
Lui:= Fellppe.- J. J. Tei:Jleira Junior. » - A impri
mir para entro.r na ordem dos trabalhos com a pzo
posi<;ão a qne se refere. 

o 8r. ••raiva •-Sr. presidente, em 1880 1orie 
enviadas uo ministl:!rlo da fo.zendo., pelo. thesouraria 
do Pianby, propoatns reeebido.s par11 a venda daa 
fazendas nn.ciooaes de gado dnquolla província.. 

Exn.mina.ndo estas proposta.s, reconheci q~e eriio 
inacoito.veia : primeiro, por\ue a maior offerta. ao 
dinheiro á vist& ero. a de ~0:00011, creio eu, sendo 
os demo.is po.~meotos a prazos longos. o que, como 
V. Ex.. sa.Oe, é terrível, porque em regra. a.s dividaa 
eontrahida.s po.ra. com o governo nunca ou difficil
mente se po.gü.o. 

Em eonsequ.encin. disto, :rejeitei todas as propc?staa. 
determinando que só fosse vendido o gado. Pois bem; 
soube depois que sõ esta. venda produzia muitas veze• 
mais do que a. maior qltantia. offerecida. em diaheir() 
nus proposto.s ; pelo que applo.n:ii-me do. resolnçá() 
que tomúra.. 

A 2a. ra.zr~o que tive pnro. rejeitar o.s propostas, foi 
nüo querer que se vendessem as terra.s. E não que
ria. que fossem cllas vendidas, porque fui r-:-esidente 
do Pio.uhy e conheço o que ha. nag_uella. província.. 

V. Ex. sabe que as fazendas ele f>"'do do P\auhy 
forão het•dadas pelo Estado dos Jesu1tas. Nellas ba
vio. 1.500 escrn.vos. se nüo ma.is, qne :farão todos li
berta.clos. lia. n.lli um o. ]?Opulnção n umerosissimo. des .. 
se~ libertos, dos seus filhos, netos e bisnetos occu .. 
pnndo toda .aquella. ú.rca, que é extensa. . 

Posso asseverar ao scnndo qtte estn gente era. a. 
melhor que havia uo Pintlhy na população pobra. Os 
Jesuitns derão-lhe edncn.c;ã.o rigoroso., eomo se proce
dessem do llon1cns 1h·res, ou nn.scidos livres. 

(.J.no.ndc) tn·e de resolver sobre ns propostas, julguei 
ser nm grundc inconveniente a. venda de terrns, por
que trn.\·-a.r-s~-bin. lutn a.be1·tn. entre os compl·n.clores e 
todo~t C:3SC)j rendeiros. Pn.receu-me eotü.o proprio que· 
o g:o,•erno cedesse os terrenos n esses rendeiros. ou 
q_nerendo sempre fn.zor o.lgumn. cousa., mnndnase leg:l
tnnar ns posse:~ existentes, ou dli-lns, mediante fllln.l
qner rctrd.Hliç~üo. A nü.o ser isto, jul~o.vn melhor dar 
os terrenos {L pro\'ioci1~ pnrn. qunfqner deRtioo a.pro
prindo ú colonisnl,'ií.o, 011 nos mnnicipios, a.fim de for
ma.rem de tnct~ terrns o setl pntrimonio. 

VeÚdo, porém, n~orn. edita.es ma.nclando por em 
bnstn publica a.s fn?.endns em questü.o, 1embrel-nte de 
otfc;>recer um req nerimcnto, pedindo os documentos 
relntivos no \UCtl. neto em I 880, pa.ra nssim poder 
despertar a. nttençií.o do nobre ministro da fn.zendo. e 
fazer con1 qtlC tnlvcz S~ l~x. che~no;sc ú. convic:çiio qlte 
eu tinha qnllndo rejeitei ns propostns, isto é, nii.o 
vender us fn.~endns c, on mnnter os posseiros nctun.es. 
ou clnr grntLiitnmenttS ÍL provincio. ou ús cn.marfLS mu
nicipnes e-:;~es terrenos immensos. que poderão pro
dn~ir 2. 3 ou 4 ve~es mnis, pois que srLo 30 ou 4.0 
leguns do t~rras. 

O Sn. V(sco:qoe DE PAn.A.NAG11Á :-rt{uito mnis .. 
O Sn. S.'-l\AIVA. :-Por conseqLlencin. lembrei-me de 

npresentnr ostc requerimento : 
" Requeiro que. pelo minitoterio dn fazenda., se peção 

no go,·erno n~ segumtes informações: -
" t.n Qunl a. importnncia. dn venda. do ;;ndõ das fa

zeuJnz; nncionu.t!s do Pio.uby nos oxercioios de 1880 a 
1881 o !S81 R 1882. 

" 2.11 Cúpln clo.s propostn.s po.rn compro. do referido 
•~(Hlo c terras Uns me~mn.s :fu.~cndns, enviu.das an 
fLeaonro peln. tho~ouro.ria. da fa.zondn. dn. proviucia. da 

.l'iauby em 1880 • 
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. '" 3.• C6pia do nviao do miaisterio dr> fazendo. de 

1880 em resposta ao officio da referida . thesourario., 
a-compaabn.do de propostas pnrn. a veada. do gado e 
terras das fazoud"'s naoionnos do Piauhy .- J • .A. Sa
t•uiva. • 

Foi apoiado, posto em dil!lcnsaiio e sem deba.tc a.p
provn.dJ. 

K&QOCIOS DO PIA.11K'I 

O •r. Tl•cende de ParannKnií. r- Sr. presi
dente, DO r>iarlo OfliaiCll de 29 do corrente depnrei 
com o seA'uinte despacho do Sr. ministro do imperio 
datado do din. '!G: 

, Comruunicou-se ao presidente rla provincia. do 
Piauhy; com relo.çiio ao son oflicio de 22 do mez pa.s
sado, sob n. G'.!, que no requerimento em qne os pro
fessores Ruymundo l\fal'tins ele Souza Ramos oD.Mnrin 
Potctnn. dos .::iantos reco•·róri",o para. o conse 1bo de 
estndo do actJ pelo qunl n. mesma prosidencin. o~ 
remo\eU dns cndciras rJnblicu.s do. villn. dos Pico'!l parn. 
tu Ja cidudo do Atnn.rnnte, foi proforido o RCA'Uintc 
doapocbo: " ~ií.o é uceito o recurso, por ter sido in
terposto fórn. do prazo lcga.l. » 

T~·utn-ao do um rccursõ interposto por dons pro
:fe~sores, que forii.o removidos, contra.exnressn. dispo
sição de lei, da villu. dos Pjcoa pa.ro. ·a cidade de 
.Atnn.rnnto, e dos de Amn.rn.nte, qne forão removiclos 
pn.ra. preencher os JugRrcs que se deixavão vagos. 

.Hou\·e assim uma especie do .permuta ni'Lo solici
tada. não autoriso.da, a.nl.es vcda.dt~. expressamente 
por lei. 

Desse acto inqnn.lificavel interpu7.eriio recurso os 
referidos professores. 

A villn. dos Picos disto. muito mais de 100 leguo.s 
da. enpital do Piauhy. e, porta.nto. era. fa.cil que os in
tea·e:íl.!õn.dos nl\o tivessem conhecimento do a.ct.o senü.o 
m~ito tempo depois de prRticndo. 

_.l::' triste q1;u:~.· {L visto. de tü.o flagrante violaçiio dn. 
le1, fosse reJelta:do este recurso. pelo facto de niio 
ter sido apresentado em tempo: mns nindn qua.nrlo 
nssim acontecesse, ero. de esporar que o nobre mi
nistro do imperio, usnndo de sua. legitima influencia 
c a.ntoridn.de, n.eonselhn.sse ao seu dele~a.do melhor 
caminho, maia respeito lÍ lei e nos direitos concul
cndos por semelbn.nte acto. 

O Sn .• JosÉ Bo:"flFAOIO :- Apoiado ; o acto é nnllo. 
O SR. VtACO:"t'DE ne PARANAGUÁ: ~ O neto é nullo, 

evirlentementc nullo, e nr~o pódc Produzir etrcito vn .. 
lido, .As disposições do. lei e do regulamento nl~o 
t,odem deixar n. menor duvicln. o. este respeito : hasta. 
lé-las pn.rn. fiCt" condemnndo semelhante procedimento. 

O Sa. SILVEIRA DA MoTrA : - São bagatella.s. 
O Sn. VnooNDE DI!: PAnANAGUÁ: -A' lei é a reso

luçlio n. 1.06'2. o.rt. 12, concebitlo nestes termos: 
ir u~ professores de instrucyiio primaria. s6 poderüo 
ser removidos n. seu pedido, ou em virtude de per
muta entro si. » 

t~lle.; farão removidos, porém independente de pe
dido. c sem pcrm uto.. 

. O regulamento n. 93. de '• de Agosto <le 1883. 
·a.rt.. Glf., reproduzindo n disposit;ü.o da. lei ~uo ucabci 
de ler • diz o seguinte : « Os professores de instruc
ção primaria. s6 poderii.o (nerte bem o nobre mini"Jtro, 
é umll. disposiçi'~o prollibitivn) ser removidos n. seu 
pedido, Oll em virtude de permutn reqlteridu. por pro
fessores de cndeirn. ele igual cntc~orin.. (Art. 1~ dn. 
resolução n. 1,UG2 de 5 de Junho de 18S'2.) " 

Portn.nto , csto.s disposições, clnrns e terminan
tes. forõ.o violndn.s sem rn.züo a.lgt1mn. pelo bonra.dn 
prl)sidcntc do minha. provincin., "porqce n.ssim con
vinhn n.ns fins eleitoracs. Fol umn prcsslio que 
se cxerecu sobre nquelle honrado presidente, que 
Jo."'tinto. se tcnb;\, colloco.do em tnl suhserviencin: 
e 1u~timo ·porque tacho o Sr. .1\:Ienezes Prudo ern 
contn. de am homem sizndo c honesto, mns som n. 
.forçn. precisn pa.rn. .impOr-se aos seus co-religionl\rios c 
repelth· ns suns exigencia.s inconfessa.veis, iajustn.s 
e de'$ propositadas. 

~- l~x. come1;on n. sua. .tdministrnçio •W)r 1101 neto 
de inqnnli5cnvcl frn.quezn, deix:a.t fica.r em 

Caxio.a, oado foi abordado por dou• emial&l'ioa. O ~ 
fim ora conhecer se estava eUe disposto a entrar. 
fro.non.mento no caminho da reo.cçsii.o, o 1 D caso cou
tro.rio pnrn enviar n oo.rtn. no ~· vice-prcsidonte, afim 
de que este o fizesse. 

"' "vr. 1\'Ionozea Prado ficou em Caxit • .,, tomando 
conto. à.o poder o 2a vice-prnsidentc, um Sr. Dr. Ra:,y- · 
mundo Arêa L&i'Lo, que em cinco horas demittio 
conto e tantos empregados retribuídos, reduzindo á 
n1iserla. grnndo numero Ue fatnilio.s. Um pobre otficial., 
nlila.s seu amigo o compadre, Antonio Henrique de · 
Salles, não escapou. c vejo agora. pelos jomaes que 
morron, porque 1icun Vl"i.o impressionado, doente c'omo' 
se uchava, que poiorou de seus inoommodos, até que 
finn.lmente fnlleccu : isto sem que o Sr. Arêa Leão 
tenha ta.lvo1; remorsos de semellia.nte procedimeuto,. 
que trouxe cm resultado u. morte de um pai do fa
nlilia, rednzido l\ miseria, a despeito das relaçiu . 
espirituaes qne tinha com esse vice-prcsidento. 

Tenho Rl'}ni n. Í"elnç~i.o doA empregados retribuidoa. 
qtlC forü.o cx:oncrn.dos pt:lo 2° viee-presidente. pmrti
uariu frcnctico. funcciona.rio som escrupulo de quall
dndo algumn. 

Julf_;o conveniente ler esta. relação afim de que s .. 
1nelhn.ntes nttcnta.dos fiquem conaignn.dos nos :Atinas. 
do senn.do ad pcrpetua.m rel memoriam. 

.Agui tenho ns relações remettidn.s pelo honrai• 
ministro do imperio, com aviso de 26 do corrente: 
znn.s prefiro ler e deix.n.r consigna.dn. n. que me foi 
enviada. dn. provincin, que em no.da destoa. da t•; oe 
fnct.os n.cht'to ... ~:~e confirmados pela. rclai(Õ.O official, mas 
prefiro rmblicor a outra por ser nta.is completa. 
mencionnndn. nüo só os empregados demittidos. JD&8 
tnmbem nqncllcs que forü.o removidos on rcbn.ixo.dos. 

Snbc-so m'flito bem que ha remoções que equi~ 
lem n uma. dC'missüo .•• 

O Sn. Lurz F&LIPP& : -Apoiado. 
O Sn. Vu~co~ot: DG PAnA.:u.auÁ.: - ••• e o meamo

di'l-sc n. respeito do rebaixamento de classes ••• 
O Sn. M1~rnA. DE VA.scnNOELLos : - Ainda. mais. 
O Sn. V1~co~oE DE PARANA.GUÁ :-••• feito contra ê 

lei ex.pressn.. 
Portn.nto, esta. relnçiio ó mni~ completa e em na.aa 

divcr):!:e dn. qnc foi remettidn pelo nobre ministro. 
ficando olln ,·~ disposi~i.o de oucm nutrir duvidas a 
respeito de nmn. outra. relnç:ã.o.' 

Nii.o omittlrei as observações que de industria 
vieri1o inseriUn.s no. reln.ção otncinl o. reRpeito de 
qun.tro ou cmco fnncciono.rios que torüo ex.onera.doa. 

::ilLo ellcs os seguintes : 
Bacharel lin.noel Ildefo'lso de Souza Limn, director 

da instrucçiio pn.blicn. c dn escola. Jtormn.l. 
Dr. Cnndido de Hollandn. Costn. Freire, lente da: 

geographia e bi.~Jtorin. do lycêo. · 
,José Faustino dn. Silva., lente de ma.tbema.tica.SII 

elementares. 
Bacbnrel Augusto Colin da. Silva Rios, lente de 

pbilosopbin e rhetorica. 
.Antonio Celestino Frnnco de Sá, professor do. 3• 

co.detra do. ~scola. noa·mal. 
Alvaro Gonçalves Pereirn., amo.nuease do theeouro 

provi ncin.1. 
As observações n. que mo refiro sUo estas : 
O !•, é jniz rle direito do. cnpital. O 2•, modico mi

litar, c incompntivel. O 3°, engenheiro tntlitn.r, e tam
bem incompa.tivol. O 4.•, proourador fiscal da. thesou
ra.ria. dn fnzocdn.. tn.mbcm incompativel. A esta. obser
vnQr~o. observnrei tambem por minha voz que o Dr. 
Colin foi i~m1.lmente demittido do proourn.dor fiscal. 
cnrgo que aa.va. ca.ustL ú. incompa.tiiJilidnde l~ .. oi demi
tido de um cnrgo por ser incompntivol. e do Ol\tro, 
porqne nssim aprouve no nlinistro. O 5°, ú contador 
da. thesournria. du. fa.zendl\, O 6°, diz nqui a. obsor
vnç:t1o, jll. se n.chn. nomeado pa.ro. o mesmo lu,:rnr. 

Sü.o essas as observnç:ões que ocompnnh!'~rao n ro· 
]nçlLO q1.1e otncinlmente foi remuttidn a.o 'lCJbro mi
nistro, e por 5. Ex.. onvin.da. ao senado. 

Lcnlmonte apreaJ)nto esta.s obaerva.nües nfim tle 
que o snna.do rut tome nu. consideração' dt!vida, cum
prindo-me tmmbcm por minha. voz ponderar que, dn.das.. 
scmelba.ates incompa.tibilida.des, parecin. mnia u~. 

.. 
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tural que se respeito.qae o direito de opção a euea 
emprogndos, Tal opçii.o porém niio ee lhes permittio,. e 
ao era. 1·11ziLo pa.ro. que o director do inatrucçio pu
blica foaae exooerado por ser magistrado, não sei que 
rnzil.o houve para que fosse nomeado lente de uma 
de88as cndeiraa o juiz municipal da capital. 

O. Sn. :Ma1JU. ua V J.&QONCirLLOa : - E 08 profea
lor'&s niio são vitalicios 't 

O. Sn. VncoNDB nB I'J.BJ.NA.Gn.l. : - São, lembra 
muito bem o nobre senador. Os lugarea na. i.ua
truaçii.o publica da. provinaia aiio em regra adqui
ridos, ,segundo a ,lei e reglllameu\o reanectivos, medi
ante concurso, o os professores gozio cfa· vitaliciedade 
e da. inamovibilidade. Entretan\0 nem o aouaurac, 
nem · n · vito.liaiedade nem a. inamovibilidade têm 
sido respeitedao poln a.dministra.çiio aatnnl. 

· Eu refiro-me priocipalmeote 6. ommiaoaa. admlnis
trn.9il.o do v·ice-presidente Dr. Raymnndo de Arêa 
l:en.o, homem fJ.UO, ioepito, é UDl partidario frenetico, 
funccionario que niio tem eocrupulo de qualidade o.J
guuia. ; e aeloá. uma. calamidade para o. unnha. provín
cia so ·semelhante homem ainda o.ssumir o.s redeo.s da. 
administrnçüo ! Então v<.e 'Uictis; c:.da. um que trate de 
H 'defender aomo·puder. 
~.~Vou ler n. reln.Qüo, porque preciso que fiqu_em col!

stgnados estes factos, essa clamorosa. reacçao. reo.h
zado..em cinco hora.a. O vice-presidentc Dr. ·Leü.o fez 
este wa.ndc numero de demissões em cinco horas, 
chqgando o sen desembaraço o. tnl ponto que o pro
p~io vice-presidcntc, que lhe foi dn.r posse. cbegnndo 
o.' c:a.sa., encontrou o. portaria de sua. demissão. O vice
presidento era o Sr. Dr. :Manoel Ildefonso de Souza 
Limo., director do. instrucçiio publica c da. escola. 
Dormnl. Achn.va.-~e· nu. ndministrnçü.o como 3° vice
P.J;esidentc, e nessa. qu11.lidnde foi á ca.ma.ra. municipal 
dar posso no Dr. Ar~n. Ler~o: acompanhou a.té pnln.cto 
e voltando ~::~.ro. sun. cnt~o., foi-lhe entregue a porta. ... 
ria. de sun. den1isslio ! Isto fn.z crer que todas essa.s 
'portarias se ncha.vü.o in.vra.das de o.utemã.o e o.ssigno.
dns. pelo Sr. Aróo. Leii.o! 

O S n. MlURA. DE V A.sooNcsr.r..O:J : -Isto o.té parece 
incrivcl [ 

O Sn. V1sooNn::: :OE PA.llA.NA.GUÁ.: - Pa.rece incrivel, 
mas é ·n. vcrda.de. 

O Sn .. All'FONso CeLSO :-E" brutal .. 
O Sn. VtsooNnc DE PAnA.NAGUJ.. : - E' um procedi

mento sclv1tg"em.. fcretz. e á por isso que et:t digo que 
seinelhnnte funcciona.rio nü.o tem escrupulo de qua.li
dudc o.lgumn, é homem ca.pa.z de tudo 1 

o Su.. !\'lento\. DE VASQONO&Lt.OS :- :Ma.s ha. ao fica.r 
na a.dministro.ção. 

O SI\. VtsQONDE DE PAnAt'fA.GUÁ.: - Rn. de ficn.r por 
isso mesmo, e até ~{t. foi premindo : e é por isso que 

. me queixo do minlsteria:. é por ver que individuas 
nessas conclições nü.o só sejü.o conscrva.doti, como 
ainda. n.coroç.onclos ! Neste a.ndn.r nã.o sei pa.ra. onde 
o ministerio pretende conduzir o pu.iz ! 

O Sn. Lu1z FELil'PE : - NiLo ho. um só neto de pu
nic;ü.o. 

O Sn. VtsOONDE DE PAnA.NA.GUÁ. : -Nem se gua.rdo. 
reprovaçl-.o. pelo coutrnrio sü.o ncoroçondos peln. con
&crvnçüo, pela. promoção. pelos favores recebidos di
recta.mente do governo. Esse Sr. o.cnba. de ser no
mendo para um dos I ugnrcs da so.uda publica da 
provlncin. 

O Sn. MEl nA. DE V J.SconaELLOS ; - I'arn fazer 
Vlsito.s domiciliaria.& eatú. excellente. 

O Sn. APPONso CEL&o : - O presidente de Goyaz 
tambern nú.o fui premindo 't 

O Sn. V18aoNDE n• P .. RA.NJ.Gn.l. :- Ovice-presidente 
do Goyr.z devo e hn de ser promovido, porque é ho
mem c::apa.z de todas aa empreitadas, e portanto niio 

· ;póde ser àsquocido. 
Vou ler a rolaQC.o nominal dos funccionarios retri

'bnidoe que f->riio demittidoo na província do I'iauhy 
ilepoia do dia 'lO de Agosto do a.nno da graça de. 
.1885. 

'rodos eoso• 1uuacionarioa, A cx.cep9iio talvez do 

nmn mein duzia. forio demittidos noaaaa. eiuao hoi'U 
gloriooao do Sr. Ario. Leão, o isto quando o Sr. 
:pree.idente do conaelho nos promotteu um governo ela 
JUSttça. ·e do moderaçio, progrnmmn. em que foi aco
panho.do pelo honrado chefe conservo.dor, o·Sr. ao-· 
selheiro Po.ulino de Souza, no seu. luminoso parecer 
do conselho de estado. -

O Sa. DJ.NTJ.s :-l'rlo.a houve no conselho de estaao. 
quem. o eontestasae e va.ticino.sae o que se eata\ 
dando. 

O Sa. VtoooNDB n• PJ.BA.N.L&U.I. :-:Mas vamoa A ... 
la.9áo (ld) : 

1.• :Manoel Ildefonso de Souzo. Lima, que era. • 
3° vico-presldeute, damittido do cargo de diree-..r 
geral de inst~u~o publica, cantava mais de ciQOe 
aanoa de exercJ.ClO. • • · 

0 S;.. Jun.LillBB : - l\lo.s a incompntibi!idade era 
evidente, e aeata ca.sa se clo.mo\1 muLtas vazas cootra 
eUa. 

O Sa. VuooftDB VDB P.uuN.LGV.l :- Refiro-me Jl.a 
observaç~es qne iA li a este respeito. 

2.• O mesn1o Dr. :Macoel Ildefonso, demittido do 
cargo de director da. escola normal, que exercia ha 
mo.ui de tres annos. 

Dr. Augusto Colin da Silva :Rios, demittido elo 
ca.rg:o vitnlicio de lente do lycêo, com ranis de 7 aunoa 
de exercieio. 

Dr. Candido de H. Costa Freire, idem, idem. com 
mo.is de 5 n.nnoa de e:x.ercicio. 

Dr. José Faustino du. Silva, idem, idem. 
Dr. Clodoo.Ido Freitas, idem idem, interino cl4 

Iycéo. 
Capitão Francisco dn Costn Freire, idem idem. 
Ca.pltão Rn.yrnundo Antonio Borges. demittido · do 

cargo vitalício de professor dn. primeira. cadeira do. 
esco ln norma.l. contando mo.is de 3 nonos de exer• 
cicio. 

Co.pitüo Antonio Celestino Franco de 5{,, demittido 
to.mbem do cargo da professor da. escola aorroa.l, pa.ra. 
o qttnl fOrn. nomeado medín.ate concurso. 

Padre r.~ra.nclsco Alvares Teixeira. Limo., removido 
da cadeira. da lntim e frn.nccz da. Cidn.dc de Oeiraa. 
para. a. de tnathc1na.ticn.s desta. ca.pitnl. o.peza.r da. lei 
que veda a. retnoçü.o dos professores (jli se ncba.. de
mittido do. cn.deira de mntbcmntlcas). Isto é simple&
mente ridiculo. 

Cn.pit:i.Q. Diooysio de Souza. Brochndo c Silva.. remo
villo Uo ea.rgo·~d.e . .se.crcta.rio Ua. instrucção publica.. 

I-Ia. milton Pereira ao·s 'Sa.ntos, removido do cargo de 
bedel do Iyc<!o. 

Cnpltito Rnymuudo Antonio Bor~;es, removido de 
procura.dor-fiscnl do thesouro provinc1nl. 

Mnjor Cornelio de Souza. Martins, reba.ixado do 
cnl"J;:O de offieinl-mo.iar para. o de 1° e~cripturo.rio do 
thesouro provincial (o.pcza..r do reg. n. 959· de 16 de 
Junho de 1877, que veda. a. trnnsferencia. dos empre
gados pnra. cargos de inferior ca.te"oria.). 

Francisco_ Gonça.lves Mcirellos Filho. rebnix.o.do de 
1° c. 2.1) escrtpturn.rio do mesmo thesouro, idem. idem. 

Antonio Augusto da Rocha Potte, rebaixado do 
2o escripturu.rio o. a.ma.nuense do mesmo thesou.ro. 
idom idem. 

Alvaro Gonçalves Pereiro., demittido de a.manueD.n 
do referido tbesourc,. . 

Cttpitr•o reformado Segismundo C. de A. Arnrippo. 
domittido de mnjor commandanta do corpo policia1. 

Ludgero Gonçalves Dias, dcmittido de aapitii.o do 
. mesmo corpo. 

Avelino José de.Freito.s, detnittido, idem idem. 
cintntonio Henriques de Salles, alferes do corpo poli• 

Raymundo Jo•é de :Moura, demittido do cnrgo de 
o.manuonse externu do. policia, com. assistenola DO 
po,to da aido.de da Paruu.hybo.. 

Tenente-coronel Francisco Emygdio de Freitu.a0 
demittido de administrador das fazeudns no.cionaea de 
Canindé. 

Benjamin de Souza a .Almeida, demittido de admi
nistrador do mercado publlco. 

Co.pitiio de iufa11.torla Rc~~:iaeldo Nemeaio d:e !'i 
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destituído do commando da-<lompanbio. de linbadeato. 
proviooia. 

Dr. Luiz Evo.udro Teixeira, l)romotor de Piracu
ruca. removido paro. So.nttt. Philomeno.. 

D<· Cícero Ce•ar da. Mor~da. promotor de Valença, 
removido paro. Pa.rnaguá. 

J:)r. Urbano Pereira de Araujo, demittido de pro
motor publico da capital. 

Tenente-coronel Francisco Barbosa Ferreira., demit
tido de promotor publico da Uniii.o. 

J.o.só Pereira Lopes, demittido de promotor adjunto 
da capital. 

João Pedro de Moro.es e Silva., dcmittido de promo
to•· pul>lico de Humildes. 

1\tnnoel LOpes Correia Lima, demittido de promotor 
publico da.s Barras. 

Capitiio Cyro Leoncio Pereira. Ferraz, demittido de 
promotô_r pub]ico àe Oeiras. . _ 

C01lita.o Joao -Ro.vmundo de Souza. Gutma;raes, de
mittiao de pr.omoto'í- publico do .Jeromenbo.. 

.<renente-corono\ Joii.o do. .Cunha Alcan!or, demittido 
àe promotor JlUhlico de Purao.gn1í.. 

Capit~o Rl\.\"mundo Alves.,Pindabyba, demittido de 
promotÍ!_r publ!co de Santa. Pnilome.!'a· . . 

C::a.pitu.o Luu; Corrêa. L1ma Jun1or, dem1tt1do de 
promotor publico de S. ,Raymundo Nono.to. 

·Dr . .Tosé Lourenco de Moraes o Silvo., demittido de 
promotor publico do A.mo.ro.nt.e. n. pedido. 

. !feoente-coronal Aristides 1\fenaes de Co.rvo.lho, 
élemittido d~ promotor publico de Jaicós •. n. bem. do 
serviço publlco, tn.lvez vor ser um chefe hbul"al.J.m
portR.ote. 

Cariti4o Raymundo de Souza 1\fo.rtins. demittido de 
promotor publico de S •. João dQ .Pja.uhy. ta.mbem a 
bem do serviço publico. idem, irlem. 

Olegario Ort.iz d~> Silva Rios, demittido de col\ector 
da& rendas prOVLOCÍO.BB do. CO.pitn.l. 

Ild~fonso Rn.moa de Souza, domittido de col\ector 
daa rendas provinciaes do Aanaro.nte. 

Justino José da Silv~> Moura, rl.emittido de collector 
da.s .-renda.s provinciaes de Oeiras. 

Corioh<no de Castro Lim~>, demittido de collector 
&a parocbia.da. Uniii.o. 

Tenente-coronel José Antonio de Mello, idem idem 
elas Barras. 

J. Florindo de Oliveira Lopes, idem idem do. 
Batalla~>. 

Domingos Coelho de Rezende, idem idem de Pira-
euruca. .. 

Antonio Pereira BTa.ndii.o, idem idem de D. Pedro II. 
Capitiio Joiio An,onio Pacheco, idem idem de Campo 

Maior. 
Capitão Francisco Tr~>jano dB Silva Costa, idem 

llle,. de MBrviio. 
' Tiberio Cesar do. Morado., idem idem de Valença. 

Jona.thas Pereira Nunes, idem idem de Picos. 
Laurenio Alves de B. Cavalcante, idem idem de 

.Jaioós. 
laai~>s Gonçalves Pereira, idem idem do S. Joii.o de 

l."'auby. 
Ra.ymundo Vaz da. Costa, idem idem de S. Ra.y

JDUndo Nunato. 
. Lourenço Rodrigues de Carvalho, idem idem do 

Jeromenlia. 
J. Mellioo do. Silva Reis, idem idem de Rege-

aeraçii.o. 
Emygdio Jusé do Souza, idem idem do MBnga. 
Jos<\ de Deus P~>cbeco, idem idem de Corrente. 
Idu.lino Fo.usio Moreira. idem 1dem de Am.arraçiio. 
Josó Barreira do Macedo, idem idem de Santa Pni-

lomena.. 
Qliintiliano T:nbino de M. Osorio, idem idem de Par

aabyha.. 
Jos6 Carvalho de Alo1eida C. Branco, escrivlio da. 

.,uectoria da capital • 
• Joi'o ~:.mto do. Silvo. Lobo, idem idem de Ama-

rante. 
M'anoel Luiz Mendes Vieira. idem idem de Oeiras. 
Firmiao de Souza, idom idem da. Uniii.o. 
Horacio Ferna.ndoa Pereira. idem idem da Barra.. 
J. Rodrig11ea do Mirand.~>, idem idem da Batalha. 
.1. Sur~~:io Foalellollo, idem ide~~> da Plracaraca. 

Benijl'no Orsano da Silva, idem idem de Pedro IL 
J. Gomos de Oliveira Sobrinho, idem idem da 

Plri-pirv. 
J. Frederico da ·Silva Bonna, idr..., ideiU de 

Campo-M<Lior. 
Raymndo da •Silvo.· Costa, idem idem de Marvão. 
Joaquim .. da;CWlba Martins, idem idem de Valollf&• 
Joiio Baptista dos Martyrio•, idem de escrivão da 

collectoritt. de ,;Picos, 
Juven.U Montel'o de Siqueira, idem .idem de Jaic6a. 
l>'r.aacisco Jo'ó . .de .. Meirn, .idem idem de S. Joio elo 

Piauhy. · · 
Antonlo ,Gonç~>lv.e •• So.breira, idem idem. de S. Ba;r .. 

mundo -Nona to. · · 
· .Jcuuino .JP.unr*e .,de Aquino, idem Idem de .Je~ 
n1enba. 

Jo.aU\bnoel .de .Almeida, idem idem de Santa l'hl-
Jomena. · · ' 

.D•oliudo son,res.,da ,Silva, idem idem da Ba111D-, 
ro.çli.o. · · 

Leoa ardo José de }Jacedo, idem idem de Maoga. 
Fmocisco Ja.stinu•no Vaz, idem ·idem do. Amar-o 

ração. 
Liborio de Queiroz Só. Vianna, idem iclem. 411 

Pa.rnnb\'ba. ' 
.h>•é "Dias de Fre\tas, idem de agente do correio a. 

Oe1rns. · 
.Toaqnim José do. ,Silva, .idem idem de Amarante • 
Jeremiii.s GoOçal,v;es' Bo.stoi, idora idem do Jaic6a. 
Aprouiano de B. Ca~o.lca.ate, idem idem do Pico• 
~1nlo>•plias Gomes de Me\lo, idem idem de Valeu~ 
Pecla-o ,F•ancisco Baptiat•1. idem idem de S. Joio do 

Plauhy. ·· 
Thcotonio J. Ca.valcauti, idem idem de S. B&JL

mundo Nonnto. 
Mari,.no Burgos de Souza, idem idem doa ~ 

mildes. 
Affonso d~> Silva Costa, idem idem de Marvão. 
Jo3~ Herza.ide· Guinla.riies, idem idem de P~ 

byba. 
Evaristo Rodrigues da. Silva Menezes, idem id.em 4l 

Burity doa Lopes. 
José Gomes Rl\bello, idem iclem de Piri-piry. 
José Francisco ·Lopes, idem idem do. Batalha. 
Francisco Marcellino de Carvalho, idem idem c1t 

Ba.rra.s. 
Candido da Rocb~> Car.nlho, idem idem de J

melba. 
Arlindo Correia LimB, idem de guarda eacreviiD.M 

da c<Lsa de detençii.o desta capital. 
Seru e(leitn a nomeoçiõo do collector do Bom Joaa•• 

qt1c. nomeado ultimamente, nlio tinha aluda eatreaAI 
em exercicio 

Idem o de Parnaguú. Idem ii1em. 
Idem o ele Humildea. Idem idem. J 
Joii.o Luiz do França Maugabeira, demittido a. 

carcereiro de Oeiras • 
Podro Nunes Bo.rbo81l; demittido de carcereiro cfe 

Piraearuca. 
Luiz Antonio de Mello, demittido de cBrcereiro cl&W 

Barras. 
Antonio de Souza Oliveira, demittido de ca.roen&. 

de Am~~oro.nte. 
Jorge Pedro Maia, demittido de carcereiro do Bo

Jeaua. 
Joii.o José Damuceno, demittido de carcereiro a, 

Unii~. . 
Domingos Francisco Targino Dnarte, demittido cl• 

cnrcereiro de Mu.r.v..õo. 
Altino Lopes Du~>rte, demittido de carcereiro dm. 

Batalha. 
Jonquim Cio.ro de Oliveira, dentittido de c&roereire 

de Picoo. 
Antonio Oraa.Do ela Silva, demittido .1"' carceroirCI 

de Pedro II. 
Alforea do exercito Francisco de M. (,osta, domit

tido de ajlldaute de ordena interino. 
Raymaacio Ferreira de Araujo Costa, demittido d.e 

carcoreirn da cadGa. da Parno.hybo.. 
Felix Ferreira do. Cosia, domiUido do carcereite 

da cad<!a dq J oromeah11, 
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José MRlaquins de Souao., demittido- de co.rcereiro 
ia. co.dOn. do J nicós. · 

Reinaldo Nunes de. Souzn., domittido· de· carcereiro 
elo.. cndên de V nlençn.. · 

Joii.o. Ba._ptistn. fia. Silvo., demittido do carcereiro da 
endén. ,de S. Joüo do Pinuby. · · 

Fra.ncisco A 1 ves PereirO., demittido de carcereiro 
do.. cndêa· de Snnta Pbilomonn. 

Cn.1·los·de Ahrmt Sepulvedo., demittido de carcereiro 
a .. C<>dén dos Rumildeo •. " (1) 

Esta. liSta aindn. se completa com mo.is alguns em
preg.ados que forfi~ dcmi,ttidos pelo. governo .. geral. 

O. Sn: :PANTAS .: -.Assim •e pôde dizer de todaa, 
&S proV.LDCUlS. 

O Sn. VtsooND& D& PAnA.NA.GUÁ : -Li toda. esta. 
relnc;ü.o para. que. se conheça a. extensü.o da derru
bnda .. é immcnsu. : mo.s, chamu.ndo a.. a.ttençü.o do~ se-· 
nado paro. este pooto, devo oUscrvar que em. toda essa 
relação não se encontra um só pa.~ente meu. 

O Sn. Lsi.o VELLo•l> :-Ess& informaçiio é. official '! 
O. Sn. VIsCONDE DE P.t.nA.NA.GUÁ. :-E' oflicial. 
~~opa.lavu.-se, p11ra. fins que nã.o quero qualificar, 

aem lada.gar quaes ollcs Fejii.o, que a província ea
tavo.. senao. explorada. por uma. fu.milla.; pois bem, 
nessa. .longn. serie de proacriptos, de pessoas privadas 
de seus vencimentos. reduzida• .ú. miséria, não se en
-oon_tra.. um parente meu. 

Minha. fo.n1ilia. nü.o vive de empregoe publicas, meua 
parentes siio pela mór parte :fazendeiroa, vivem de. 
seus recursos. Tenho npenn1 !la província Um parente 
que. recebe dinheiro dos cofret~ publicoa,, é o juiz. de di
reito:; da comarca do· Bom. Jesus. Portanto esse embuste. 
misera.vel fica desfeito com a simples leitura dessa. . 
relação. Meu• parentes não es'tiio na• to.hoas da proa~ 
eripçü.o. como esta.riilo de certo, em primeiro lugar,· ee .. 
exercessem postçõee donde lhes •pudcase provir algum 
pr.:oveito dos cofres publicas. Não seriii.o poupados. 
.Mn. provoco a qlle o fo.çü.o se encontrarem .a.lp;urn 
parente men receDendo dinheiro dos cofre•. pnblico•. 
por- qualquer fórm&, ou como empre~ado publico oa 
eomo empreiteiro. :Meus pArentes. nao e1tii.o envol
vidos em 'negocios. Deus. queira que o.quellea.que 
boj&· se acbio de poa1e da _provincia tenhii.o a . mesma 
linhiL de proceder para poderem fallar como quem 
•e dirige ao eenado com toda a iaençii.o o .segu
ranç&. doo .aeaa actos. (Muito bem ; muito bem !) 

lú11 raq~aerimeato é o seguinte 

• ,lteqDeiro que se peça.. ao goveruo, pelo mioisterio 
•o imperio, cópia. do . otficio do po-Nidente da pro
'l'incia, do- .. Piauby, com data de 22 de Jnnho, aob• 
a. 62.-~ relativo ao requerimento em que os 'Jl!'Ofeasorea 
Baymundo · Martin• .de .Souza Ramo a e D. Maria Por
cintu :doa~Sa11toa reoorrêriío para o ·conaelho de estado 
io &Cto l'elo qn&l a mesma prealdeucia os removeu 
elas .cade.raa pablicaa daivilla doa. Picoa par& ao do 
.Amarante • 

.. !teqnero-iga&lmente cópias ao allnaido requeri
mento .e .doa. docamentoa que o instru.em.-VpOOftfle de 
.l'ari&IIGI9Wi· .• 

Foi apoiado, poete em. cllacuulo • aem dol>ate ap-. 
lf8't'..do. 

O Sa. Vuno:'fDK D~t PAR.UIAGUÁ. -Para o fo.ndo.mea• 
tar apena.a lerei a noticil.L que ae acha na Im,p"BMIS 
do 2. dcate mez. 

.A, .noticia é & . seguinte : 

• NofJOI e•C4~ 

" Corre por esta co.pital a notici& de que fol n.,.., 
lne&dc. (lapdor da. aommiasii.o do melbora.mentoa, do 
rio Paraabyb& o Sr. capitii.o Lino Rodriguea Oost&. .. 

a Se. :1-.ropetiQio de actos semelhantes. nii.o no1, ti
vease jó. aaostumo.do a acreditar. no. pouco eacrupulo, 
do governo, quer geral. quer provincial. na ••oo.lha 
doa ftmpregados pubhcos, nã.o aCredit::n•ia.moa nuDC&, 
que o uome do referido capiti::.o fosse lembrado,. e.,M; 
realizaiBfl· em seu. :favor uma nomeaçõ.o .impouiftl 
!'ara todo o governo moro.lisado .. Não póde baver.m&ior .... 
aftroota á moralido.de pablic& .do. que eacolhw, .. 
para um cargo de , to.manba responsabilidade,. f!• ... 

· oxigo. grande probidade e .provado.. honradez, ,11m .•~ 
div1duo como' o capitão Lino Costa, ·que n•,qaa.lid_., 
de coll~ctor. de .laic6a a.fundon,..le em triatea &lcancu_, .. 

, que sii.o tremendo• documento• . contt'a.. ~. aua . .boD~. 
. de empregad<> ,publico. Esse .. desfnlqae .. que, aina.,,. 
.onero. o tbesouro, dévia aer .. uma barreira.etera.a::aã:;· 
impoas1bilitasae o aproveitamento de quem 6.co · .. 
rado defraudador dos dinheiros .pnblicoa •. 

" No emtanto <I esse mesmo que 6. encarregado,ch.. 
. guarda e entrega dos. dinheiros publiooa I O" I "'"'" 
pora/ O,. I, more• I » 

Nilo o creio • mu corre como certo que am em~ 
gado alc&nçado foi o a 'l'&i 11er nomeado. papilor~. 
""rgo de grande reaponoabilidnde iato. é·, val~~e~: · 
guarda doa dinheiraa publico• &quelle mesmo· qae, 
outÍ''ora na arrecadaQão dellea , n:i.o te,.e eiCI'Upa~oa· ·· 
em mettê-loo aa algibeira. O requerimento, ~.'..- · . 
(I<!) : 

"Requeiro que o governo, informe, pelo .miaiatedm. 
da agricultora , se foi ·nomendo. pagador d& .colnmla- . 
aiio de melbnramentos do rio Parnabyba,,Liuo,Ro~ .. 

r gues da Costa , ox-collector de Jaic6s. E , no ,c_, . 
affirmativo, se o mesmo ae acba .. quitecom a,~.,Dà, 
publica do alcance em que fOr& achado. - V. IH ,..,. 
n&naguá. » 

Foi apoiado, posto em discuaaiio. e aem,dabidit~ 
approvado. 

PRIMEIRA. PARTE ·D.A ORDEM DO. DIA. 

OaÇUIK!.'CTO DO JIUOSor.JdO·,DO-:W .. aiO · 

· Proaegaio em 2• diacuaaiio. a propoatai do·" poda' 
1 executivo, conver.tida. em.projecto .d,e lei. pela.camara\ 
doa deputados, Da 25, do corrente anuo. orçando .. •·· 
deapeza do miuisterio do. impe~io para o exeroicio .de. 
188D-1887. 

o ..... t:laa&ro, t:larrelra • -Sr. ,presidente,. entr.e·, 
o1 àiveraoa ra.moa .do aervi9o publico.de ~que~ ae. occu~. 
o relatorio .. do ministerio do imperio •. chima. eepecialo.. 
mente & minha attenQiio aqaelle, qne. trata, da a&acle, 
publica, materia . impor.ta.ate •. da 1 maia .~alta 100Diide- . 
r&ção doa poderes.do Estado, poia qae .. &. a&ude. do" 

. povo, diz u111. gr&nde estadista ioglez, ê .. o>,fnadamnto. 
real em que ee &poiiio . a :vida. e &. felicidade, -de uma. 
nação. . 

o ... Sa •. Ts-IIJIII,, R i ~A~KADV1.: - Nlo ae1 •• · 
;v. Ex. me dari& lioeaç& par& ler nm.oatro ~eqae
aimento que ainda tenhO aobre oa negocioa da pro
YiuCia.. 

O nobre ministro do imperio. dado a eatea eatu~1, 
nio perdeu a opportunidãde do fazer .. appl1caçiio de. 
aeua. conhecimentOs.. occupaudo-ae 1eriameute desta. . 
. parte de aua admiDiatraç&o;.e Dio.a6 .Pelo .1eu rela
,torio. como _pelo desenvolvimento que deu .. Aa medidas. 
em rOlaçio ao. aerviço RDitario., .moatrou .a aolicitud• 
e intoresae, que tomo.u. pelob ,em,eatar d& . oaúde · J>ll~. 
blica, polo,que me .coagr&tulp com S. E:o:., c!e•eja,.do. 
que continua & preatar "'-la:&. •a• &tteoçao ... , eata. 
:m&ga& qaoatão. 

O·Sa. Paum•lft'll:- o Dobre Hoador o telll a. 
'IDndameatar! 

(1) Em •~4• & pro-ol& aó ,;llo todo CemltttdGa 01 
~arcerci1"0» 1.1•a~a canlt.al fO Ontu'Po·Malor, par tl'lram••e 
puud(l l'lll'A we wur-··vallol·~"' ~ o de Paroa.ru4, por 
•I.G • ..a.av•r~&IU. co-.~naaor a. I)Uem .ee.uom.caeee. 

O nobre miniatro, recoa'heceado !a• nio poaia d&l'-" 
'um J1UOO . leJriUO'. COm O Hr'liQO' aanltario exiatonte,• 
ooliCiton do parlamento · a i antori""'Çie pare nfor~ · 
mo.-lo. · 

Com otfoito. Sr. pro•itleQto,. 011 .concli<;llea.:am..qve.. 

as 
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stt acbava a organisaçü.o do serviço sanitario no Im
l•tlf'ÍO era de todo nccessario da.r .. ]he nova :fórma.. 
l·.ste foi o ·motivo, P:Or que eu, '!e acoôrdo com o J'!leu 
(~ )Uega e o.migo, o Sr. coasalheuo Fu.usto de Agnu1.r, 
f,.nnulámoa um yrojecto que tive a J>onra de_ apreaon
to.l.r' á. consideraçu.o do senado na ult1ma. sessa.o, e que 
f:ooa. em 2• discussão, em consequeocia do. n:tttdança 
J·Olitica, que deu lugar a niio se fnzor ma.1s cousa 
1-lguDUL. • • -

0 uobre ministro dando execuçn.o ú. autor1sa.çn.o que 
lhe foi conferida nm. proro~n.tivn. do orçamento, fOr
tDUlou 0 regulnrilento. que bn.ixou com o decreto de 
S do Fevereiro do corrente nnno. 

EatereguJa.monto, Sr.prcsidente, abstro.cçio fei~n. ~de 
.a.l«amas disposições que podem dar Jusar a a!'bltrtos 
e Jiorogularidades, rea.lmente melhorou o_ servu;o da. 
'bygiene publica, pois quo . S. Ex ••. nao só apr';'
'ftlitou aqnillo, qne de: mo.ts essencral _estava JÜ 
tleterminndo. como n.qutllo que a obs.ervaçao c a ex
pedencia. tinbúo mostrado ser conveotente. 

Maa noto. Sr. presidente, que ness~ :egul~mento o 
nobre ministro creou na alta admrnu;traçao desse 
swviç:o o conselho superior de saudo publica, corpo
ração aaientitica meramente const\lt1va. e sem 1D
Ha8ncia. no ser,;iço sanitario ; pois que limita sua. 
uU.aeão ·unicamente a responder t"ts consultas, que lhe 
fa.& o governo, sem. direito de icicío.tivn. nem o: liber
r1ade a. discutir 9 uestõea, qne julgue de importancio. 
y>&r& a eaudo publica. 

Sem aystema., e nem continuidB.de de estudos, !n
uembe a este consAlho tü.o pequena esphern. de a.cçno. 
~· sob. eu11; ar.p_nrato~JA. denORÚ,.Uaçü.o elle nü.o passa 
QIS umD lDStitUl'.:lLO DOn!lnal. • . 

Na Imperinl Acndem1n de Med1c1na, .onde tem [\s
sento as p:imeiras notabilidades med1clls do pntz, 
encontra _o governo todos os elementos pn.ro.. preen-
aher este fim . . 

Na França Dll. Italia. am l?'ortngn.l, em d1versos 
outros paizes • existem instituições mais ou menos 
1111a.loga.B a caÍa.. Suas attribuiçõcB,porém, súo extensas 
sobre o estudo das q ucstões hygicnlca.s e. o.lé!Jl ?isto 
1JeD1 o direito de ioicin.tiva. sem o qual as 1nSt1tutções 
sanitarias niio tém importancin.. 

POrtanto, acredito que esse conselho superior q~e 
o nobre ministro tinha. intençü.o .de cJ."es.r nus suo.s prl
meii-as idéa.s sobre reorganisn.ç_ü.o, ticbn. rea.lme?te sua. 
razão de ser: J?Orq_ue iocu~brn a. parte executlVO. das 
i.isposiçõ~s snn1taru1s a um 1nspector ge.rn.l cop1 1ar~~s 
attribuições neste servis-o, poré!ll rnodtBcnnao depo1s 
aa suas idéns, creon a }Dspectoru:L de sl!oucl~ pubhca.. 

Ma& S. Ex; nii.o reahzn.ndo o seu pr1me1r~ pe~s'!-
mento quando farmul2u o regnl'!_mcnto, essa. 1nst1tu1-
çio; ·como 'se n.cbn, nu.o tem razno de ser. 

O Sa. LIMA. Du.o.11TB :-Só para encher : ã s6 para 
da.r'Da vista. 

O Sa. CuTao CARREIRA. :-E' uma creaç.lio appa-
ra.toaa., que se n.ni!=luillnrã por si!.. ; . 

Nas condições do nosso l'u't., nao se põde presc1Dd1r 
da crenção de uma. in&tJtuiçiio central, que tenha. 
Rttribuições nüo· só de nconselhn.r.ao govern_o e ús au
turidades sobre questõe" de byg-tene p~bhc .. n, co~o 
do funccionn.r como trwunn.l de super1or lDstnncm. 
paro.'juJgo.r· dns· penn.Jidn.des impostas o.os ic~ro.ctores 
&;~oitarios. Chu.me .. se : Junta. central de hyg1ooe pu
blica. Ou directoria., ou commh.sü.o- é questão <!e 
n•>rne. Nesta. pa.rto Astou de o.ccôrdo com o nobre nu
nistro. 

Mas. Sr. preside.oto. o.s · attributções conferfdns n.o 
Jnspector geral de hygiene publica. sra.o tüo ex.:ra.orai
Jlarin.s, e direi mesmo- sü.o de tnl sorte arbttraria.s, 
q a.e é preciso oonstitui-los em condições de necessn.rlo. 
g:u8.nt1n. sobre o ncerto de sua.s delibcra.ções. 

O noh-~ ministro foi assás feliz no. nomeação, que 
f•z para tüo importante cargo do muito distincto o 
U•IIAtrado Ba•OU\ d.. lbituruna. 

0 :SI\. A'""DNSO CELSO : - .Apoiado.· 
O ~• UA.sTao C'A.nRIIJR.A. : - Este dietincto cava

lbeir:. ot:teraua toctas a.a· ·garantia.• ele· ·ftU procedi· 
JD8D&.u. •. 

0· Sr.. LUtA. Dv&.a-ra ; - Apolll<I.O\ 

O Sn. CAsTao Oa.,..BIBA.: - •••• porém nem aeznpra 
o governo terã qnem tiio dign<Lmente OCCII{'B este 
cargo, e por ia•o j um lagar da maia nlta. llll!'Ot-o 
tn.n~ia, que devo aer tido sompre na maior OODSldtt
raça.o. 

Na orgo.nisaoüo da directoria serviriüo com grande 
vantagem para o serviço de hygietle publica 01 cirur-
giões-móres do exercito e da armada. duas entidadel 
scicntifi.cas competentl\mente ha.bilito.dns .. que lova
rjüo &!J seio desta corporaçsi'io uma larga SOI!liDD. de 
conselhos e observn.çêies colhidas em um vasto tbea .. 
tro de experiencia, coadjuvado• por um som numero 
do companheiros, qne esp1Llhadoa por todo o lmporio 
muito concorrerino P.a.r~ ~ elucida.ya.o das maia impor
tantes questões hyg•enlCILS • 

.A pre•ença destes fanccionnrioa ainda tinha u...
ontra. vnntngem : muito 'fncilitarião ·as investigaçõel 
hygienico.s nos grandes esto.belecimentos do exercito 
e • dn. armada, estabelecimentos que estão debaixo àa 
exclusiva. competencin. das autoridades militares. 

O Sn. Lnu.. DUARTE dá um aparte. 
O Sn. Cu-rao CAnmmu.. :- Mas, Sr. presideute. 

ainda ni'io é esta. a falto. mo.is sensive1, que eu acho
na directoria. Ha outra pnrO: mim mais notnvel e i 
de nã.o fazer parte da directoria o jnspector de saade 
do porto do Rio de Janeiro. funccionario n. qnen:a • 
confere nttribuições proprias e independentes. 

Nüo posso comprebecder como dous funcciocarioa. 
desta natureza., que jogão, pódc-se dizer, com inte
resses tü.o identicos, possa. cada um proceder como 
bem entender. 

Desde o momento em que as cousas :torem da· 
accOrdo, vão muito bem. Se o·inspector da hygieae 
acredita nn. necessidade de certa.s medidns em terra,. 
cre nccOrdo com u.s de mnr o o communica. ao inspe
ctor do. sa.ude do porto, el1e concordando, vai tudo 
muito bem; porém, supponha.-se que o inspector do 
snude do porto não co ocord~ na necessidade de taea 
medidas, ou deixa de fazer-se o que é neccssario. oa 
levanta-se urn conílicto entre ns duns a.utoridndea, e 
a so1nçü.o da.da. pelo A"overno necossa.ria.wente ha. de 
desngra.dnr a um. e da.bi resentimentos e desgostos. 

E serA isto um :tacto novo, que nii.o se tenb11. dado Y 
Nü.o. jú se deu, o com prejuízo pnr11 o pnjz; e nii.o 4 
de admirar que se possa repetir. 

Bem n.visa.da. andou todn a nossa 1egislnçii.o passa.cl& 
considerando que estes dous :fuoccionnrios de-viilo estar 
sempre de mnior o.ccOrdo, e tanto que o regulamento· 
de 12 de Dezembro de 1857 (elaborado depois deste 
conflicto) autorisou o go\·erno. quando houvesse n .. 
cessidtlde de dar-se promptns, ener~ica.s e ac.órd.e• 
meJidu.s, a. reunir etn uma só autoridade, as fnncçõe• 
dos dous empregos. · 

Isto mostra a. grnnae necessidade que hn. de· que · 
estes dous funccionarlos estejiio sempre de accOrdo. 
o que facilmente se podia conseguir se porventura o 
inspector do. sa.ucle do porto fizesse pnrte da. iospe
ctorin, porqt1e sendo resolv1rla uma. medida em con-

. selbo. ttm dos seus membros não tinhn. o direito de 
oppOr-se t\ ella. e na.io executnr. 

Porta.nto acredito. que estn. falta ó .muita sensivel. 
e o futuro demonstrnrtL, que o nobre ministro não 
teve todo. a ro.zúo nn. direcr;ü.o~ que deu a. este serviço. 
Nem sempre estes lugta.res estarão tii.o bem p_reen..
càidos como actunlmcnte pelos Sra. Bnrão de Ibitu
runa. e Nuno de .Andrnrle. em quem. deposito a maior 
confinnça para o desempenho de suas ftlncções. 

Não pretendo. Sr. presidente, discutir o regala
monto. mesmo porque não está. em· discussão, e o 
nobre xninistro Ate jú. declarou, que á lei. 

O Sn. SILVEin~ DA MoTTA. :-Mas isso :nüo é bas. 
tanto : essa. declaraQÜ.O do nada valo. 

O Sn •. CAsTRO C.o.anotn.o. : - .Acrecllto 'lu• atudn & 
cedo po.ra njnizarmos das va.ntagans ou inconvenien
ciao do regulamento. que foi promulgado em quadra 
anormal, quando reian.va uma. epidemia e que todoa 
aabmet.tem-se ás suns prcscripçOea sem reluotancia ; 
IDDa nU.o posso deixar de fazer algumas observações 
st>bre o serv1ço do. vnoclnaçü.o, que o regulomento en
treg-a aos delegados ela hygieae, q,uo niio o 'QOd.em s..,. 
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tiafazer como convem. Este serviço n.inda ox.ige uma 
propaganda muito sérin. Os delegados da hygione têm 
multo em que se oecupar e nii.o podem dat" cumpri
mento a. este dever como era pnra. deaejnr. Vejo com 
efft~ito todos 01 dina nnnunciados o lugar. aia • hora 
pe.ra o. vnccina.Qõ.o. maa se ninga.em lú. a.pparecer,· 
.,. delegados da hygiene niio se incommodaráll com 
isto. 

Fique certo o nobre ministro que desde o momento 
em que o vnccinnd~r nilo tiver a.o menos uma respon
sabilidade moral do cumprimento de seus deveres, 
ee limitará a ficn.r bem com a sua conaciencia, 
dizendo estar no seu posto, quem q\1izer que o procure. 
Ma• isto não é sufliciente. E' preciso aconselhar e 
aemonstrar as vantagens e conveniencia. da vacci
mação : d preciso mesmo pedir; e se esto serviço at6 
a~ra entrop:ne a uma instituição pro_pria. com empre
gado. especin.es, é lastimavel o seu deRenvolVimento,. 
mostrando ·a estatística o mo.is deploro.vel abaodouo 
do cumprimento do dever, o qne poderemos esperar 
de taes f'uncciono.rios quando ae ll:ies diz- vaccinem 
u peaaoaa que vos procurarem 'I 

O Sn. FaAl'IOO DE S.l:- Apoiado; neota parte ficou 
.peior de que estava. · 

O Sa. C.o.arao CAnREIR.O.: -Von ler a estatlatica da 
vaccinação de 1883. 

Na COrte alia aia n faz eem algumas. van
eag ... s. 

Quem noa dera que em wda a p1Lrte aa cooaaa 
foaaem asaim. Kaa. vamos ver como na.s pro vinciaa 
.... aerviço ae faz. 

T.O.CCil'IAçlO ... 1883 

&lgvtlllo o relatorio do ínap«:tor. 

COrte 

InstitUCo TIICICln>CO •• 4,421 
Poatoa Taccinicos. • • 1,563 
Ditoa extraordinarioo.. •• • • 2,928 
Ditoa naa f...,aziae urbanas. . • • 792 
Ditoa nu fregaeains anburbauaa •• 1,430 

lliatribuirie>-M 12,991 tuboa com lympha. 

Babia •• 
8. Paulo •• 
Eopirito-Santo 
Ceará . • • • 
.&.lagoao. 
Sergipe.. •• 
IJLI.~Groaao •• 

ProTiuciaa 

10,888 
1,858 

984 
279 
268 
176 
1ü 

Dae outraa províncias uão ba noticia aobre eate 
•emço. 

Ora .... aocinarem-s• em uma província inteira clu
nute um anuo 144 individaoo mootra qua nós não 
temqa aeHi~ da Taccinaçiio. Vejamo• a eatatioUca 
... 18M: 

Y.o.-câo .. t881 

.s~ o relarono do wpector 

corte 

•• IAatituto ... aoalnico • • 2.425 
:Moe pooto1 daa frepeziu. 3. 013 
:Oitoa das auburbaaaa 1.67~ 

~mbuirio-M u,.m tubo• ClOIIl I:FJDplae. 

'Bah~ •• •• 
.&.lagOa• •• 
Mina• Geraea 
Cear& • • •• 
.Mato (ho .. o. 
lier!Ji~· ••• 
1Copll'lto San .. 

Pnvinciu 

.. .. 
s.oos 
l.tS5 
1.107 

187 
t&S 
tl2 
G&. 

Das outras .provincio.s nii.o ho. notieiaa sobre este 
serviço. 

.A16m de ser laatimavel o desenvolvimento dn. vn.c
cina nas provincias. constante da presente estatística. 
ainda se torna mu.is reparavel, que a nulior po.rte daa· 
províncias nem ao menos diio noticias de sua exis
tencio. • 

Não mpreoento a eotatiatica. de 1885 pOTque ainda 
não a vi publicada, nii.o sei ae terú. Q. rrogressão d&o
~~ei118'l~e, s,ae ae nota do o.nno de 188' pnra o anuo 

O Sa. BILY&IIlA DA KoTTA: - Dirriinuem os vm.cci· 
uadoa e aUgmeutão 01 vaccinadores! Isto é galante. 

O Sa. CA.&Tao CA.RUIRA. : - Niio tenho a. esto.ti1tic:a 
de 1885, porqae niio foi publicada, mas pelo qne 
tenho apresentade Jal. ee vê que o serviço da vac
ciuaç:ão reclama eer1o1 ca.idadoa. 

O Sa. SILVIIIII~ DA. MoTTA. :-Tem peiomdo. 
O Sa. c ...... o CA.a&KIIU. : - Sr. presidente, j4 que 

fiLllo em vaccinaçiio, niio poaao deixiLr de dizer algu
mas palavras ácerca da resolução tomada pelo go
verno de mandar auapender oa recursos que tinha o 
Dr. Domiago1 Freire pai'& coutinuar na1 auas obHr
vações ácerca da prophila.xia da febre amRrella pOI' 
meio da cultura microbiaua. 

Oa trabalho• qne o Dr. DomiUIJOS Freire já tem 
apreoentado tão da tal importanCla que não podem 
deixai' de merecer toda a oonaider&9iio • direi meamo 
protecção; a obra que elle publicou. e 9.ue tem tido 
muito bem acolhida peloa l:iomens da acnencia • g,uer 
na Europa, quer na Amarica, não é ainda aenao o 
ensaio de uma maravilhou deacoberia que. ae fOr rea
lizada; e 1e elle chegar ao seu verdadeiro conheci
mento, oe collocará a par de Jeaner, Pastear e da 
outro• benemeritoo da liumauidade. 

Ora, q11ando ae eaooatr& um. apostolo da sciencia. 
dedicado ao eotudo , com amor ao trabalho , como i 
o Dr. Domingo• Freire, deve-se prestar-lhe não a6 
toda oonaideraç_io, como toda ooadjuvayão aoa aea 
edor9os, aftm de que ae possa colh~r delles aa me
lhores vantagem posaiveis para a ha1naoidade. 

Eu, se o nobre miaiatro permittir, ou julgar co.,.. 
Yenieate que para isso •• conseguir seja neceMario utna 
indicação, niio tenho davida em fazé-la. Niio é um& 
utopia o qae pensa o Dr. Freire, quando já vejo ct 
Dr. Carmona, no Mexico, procorar chamar a si u 
glorias desta descoberta ; entretanto eaae cliaico 
apreoenta apenas 1,300 e tautes obaeHaçliea, ouande 
o Dr. Freire já noo apreaenta maia de seta mif. 

loto porém Mtá mu1to lon~ ainda de ser a ulei..,. 
palavra oobre tão importante queatão. 

Acredito portauto que o Sr. Dr. ·Freire niio póde • 
uem deve aer abandonado aoa aeus unicos recurso• 
Estoll bem certo de 'IDe, ae o pverno niio o au:itdiar0 
elle, como apootclo da aciencia, dedicado ao trabalho0 
ba de continuar. porque ahi eot' a aaa gloria: maa 
comprehendo-oe bem !lnanto dilferente é o resultncie 
doo eaforçoa de nm individuo do daqueUea auxiliadoe 
pela poderosa prctec9iio do governo. 

Portanto. ae fOr ueceaeario, como J• diaae, uio 
tenho duvida em fazer uma indicaQiio, para que • 
continue a coadjuvar o Sr. Dr. Freire em aeue ,r,... 
balhoa. 

Uma . vez que trato da febre amarella, vou dar • 
minha opinião Acerca de ama medida adoptada ba 
certo tempo, de mandar-te para Jarajuba os doentea 
de febre amarell& encontrados nao catas de aaude, 
ou meamo zaaa particul&l'el, aem o conveuiente trar ... 
mento. · 

O Sa. LI&L Dv.o.an :-Para morrerem· - via-
pm. . 

O Sa. C.o.oTao O.o.aaiiÜIA.: -Acredito qne as van
tagena hygieniaaa, •• 6 qae exiotem, desta mo
elida. uio aompenoio • aaorificioo da ..ida, qne ella 
acarrete. 

O Ba. Suv.tu DA. MonA.:-Van&agem uiio ha 
neuhllma. 

O·. Sa. O.uTae O.o. .... n.í. : - Fuer-ee a intimaçiie 
a um oloeate d.e febre amarella no tel!llnao ou te .... 
ceiro perlodo · • traua,porte-lo l'V& Jm-v,illb-. ó 
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nltt~mn, r1t,o_ clecretn.r-lhe n morte. poucos serüo 
nqq(•lles, •tue escnpCJn o. tiio salutar medida. e nü.o pou
co~ hi chugnroí.õ cndnveros : só a. simples impresslio 
qno os Joentes sentem com esto. medida é sutficiente· 
puro. aggrnvnr o seu c~:~tn.do. 

O t·n,.,ulamonto do 15 de Novembro de 1876, que foi 
o 'lne nut.orisou esta remoçü.o, determinava. qae se 
:fizcs>'~e v trl\nsporte. se. porventura o doente o qui
ZC!!SO. 

O Sn. :51LYcntA DA. MoTTA.:- E os mn.ritimos. 
o Sn. c ... s·ruo C: .. umcin.t.. : -Com estes VOll. muito 

de acc•'•rUo, e nestn pnrtc a medido. tem nrostndo os 
melhot'e:J ,.crviçod passiveis; mns eu refiro .. me á. re
mo~;~.o Ut•S doentes de torra pnru. Jurujubn.. 

O t·c;.::nl.twcoto dava a.qnolla. faculdo.de, e nindn 
mOJ.iti t\ Ue ti\jr o doente acompnnbndo pelos membros 
da tu.milia. que o quizessert~ tra.tnr.e autorisn.vn. M go
verno u. crco.r en!ermn.rlns na cidn.cle quando a. moles
tia. se tornasse geral. Esta é. aue é a. verdadeira 
medida. 

E ll sei que o nobre mtn1stro esto. um pouco nppre
hen::oh·o nm idén. dos gro.ndes fócos do epidemia.: 
quando o elemento epidemico é gero.J.. "ta.nto inB.nem 
os ~mndes como os _Pequenos fócos. 

Portanto. por ma1s que se procure attenuar esta. 
medicln. dizendo que os doentes são alli medicados, 
bem tratados etc., nunca. ello. receberú. o. minha o.p
provar;l~a. e nostn. parte vou à.e nccOrdo com n. opi
nii"Lo de um dos mais illustrn.dos clinicos do Rio de 
Janeiro, o Sr. Barü.o do Lavradio, que tem perfeito 
conhecimento deste serviço. e que diz no aeu .. ~ln.tnria 
que " medida é burbnra. 

Sr. presidente. sü.o essas a.s constdera.ç~es que 
tmha de fnzer sobro este assumptO. Direi agora. nlgu
mn.s pn.la.vrns a. respeito de outro serviço que to.mllem 
dew~ tnerecer o. maior considero.ç:ii.o dn. .. pa.rtc do go
verno: rt)firo-me á instrucção publico., e especinlmeate 
{L mst:oucçiu) su_E'erior. 

_-\.. liherdn..de do ensino como tem siao comprehen
dida. va.i produzindo resultn.dos,que nem são nteis po.ra. 
o paiz. nem mesmo paro. o indivtduo. A facilidade com 
que se prepnrr~o os e&tltdantes para matriculo. nos 
carsos Bll pc1·iores é de tnl sorte abusiva. que as n.ca.
clemin.s enchem-se de estuda.ntes a m11ior pnrte dos 
qua.es a.:uenas ,para iustifica.r uma. posição na. socie
dade. 

O Sn. LIMA. Dtr..t.n.TB : -Fazem 01 moc:os decora.r 
pontos. orn vez da estudarem. 

O Sa. CASTa• o.umztn .. : - ..., anDo passndo, mn
-trtculú:rão-se na escola cus medicina. da. cOrte 867 
alulllnos: na do. Bab1"• 910: na. Fo.cu)dndo de direita 
.:lo S. Pnulo. 510; na <1e rernamouco, 932. Ora já se 
:vê qua.l o resultado. que se póde esperar desse cres
-cido numero de mu9os, que se mntricullLf) em escola.& 
superiores Rem o conventente estudo de prennratorios. 
Dá-se o ·facto como bem notou o director ·aa. Fa.cnl· 
d.a.de do Recife; que grande numero dos matriculados 
1:1ào Q. frequentã.o. Ea. proprio •ei que muitoa .... "tu
dantes fazem :.uas inscripçôea e acto conttnuo rett-

, rã.o-se pa:rsa tuas provincio.a. ond~~:o viiG •.ro.t~~.r de 
objecto mu1to differente. No Tim à.o anno apre•en
<tii.o-so para prestar exame, c pnra. obterem .&p:orova
çii.o servem-ae do empenho e do patronato. 

Comprebendo ... se bem que ittto traz uma grande . 
inconveniencio. -para a fonntltnra dos moça., J)Ue .. em 
'terem as habilitações necessnru•• ..>btêm um diploma. 
q_ue maia sorve para diffic•lt.tLl" a sua narreira n~~o r~o-

. .eJed•de, do que para llrra:a.~r • subJSistencia ele sua 
'-vida. 

Na. ·escora tre me,ncina n~ se1 como um estudante 
possa· sa.tiafa.zcr a :irequeoclo. da~t. aulas. que Jbe sü.o 

· cliatnbuidaa _, tlCOmpanhar esta u.Uuviíio de clinicas 
· especiaes. que ... lli ae crelLriin.· As "speciatidn.dea me

... dicas e ciruraicas ordinariR.mca~~oe fazo.a-•• aua.ndo o 
.-tnd&nte es~ f'nrmaa.o • JJao 100 ""<Jnar.a. qao aa espe-

• caaud&dea ae1ao fra'l••ntadaa 'Dtl• dou""""• Oa ea&ft• 
4aatM ttâ.n ~odeiD aar a'C~ncilo. 1 po• 1at.n. P aae 
•w.a • ..- oaa.eua1. ou• tlaa meatrea .maa.aao tem u.ia-.,.1 .. - ... 

... etC&& U GOU/IfOJ'ii9QOI 'lUUODIIO a IUV, e ,PO~O 

no senndo desculpn de tomar o tempo, abuaando il1Í 
sua condescendencia. (Muito bem.) 

O Sn. FRANCO "" SL : -Estou de accOrdo com 
nlgumaa a ... sana idéaa. 

O Sa. 0A.S1"JIO 0AnRBIILL: -Estimo mui&o isto. 
o lilr. Maraa-.·a começa recordan:lo que o nobre 

ministro do imperio declarou que tinho. og:eriso. Q. p_o
liticn.. e que era homem do o.dministrn.çU.o, e aimples
mcntó de administração. Por isso o Orft.dor aeixando" 
politica de parte, vieto que o nobro ministro não 
gostn delln. pedir-lhe-balicença parao acompo.nhnr em 
um ponto de mn.xima importo.ncia como foi pelo nobre 
ministro reconhecido, qun.ndo no discurso cm que res
pondeu no nobre senador pelo Ma.rn.nhü.o disse: « O se
nado sa.bo o que é possível esperar-se com relação ao 
pro,.resso deste pa.iz cmqno.ntG tiver na. Europa. o 
con~eito d:c insa.lnbrc, orjgiaado pela. febre amo.rella 
que poriodicnmonte fiagelln a. cidade do Rio de Ja,... 
neiro. Emqun.nto esse conceito nü.o desn.ppn.recer. niio 
teremos nem colonisnçi"LO, nem producção, nem au
gmento de rendo.. nem cousn nenhuma. E isto ~ão 
encn.rando a. quef\tÜ.o pelo lado do. humanidade : por 
esBe lado Dio confrange no coração ma.is dnro pre .. 
sendnr ns sceons que se dü.o nesta. capital durante olf 
mezes do verü.o 't » 

Nii.o é possível dar ma.is importn.ncin a uma.- questão. 
Nn opiniüo do nobre ministro, dn oxtincçü.o da febre 
nmnre11a. no Rio de Jnnciro depende bom ou mão 
conceito do Brnzil 'DO. Enropu.. e desse o bo1n oa. mão 
conceito declarou o.indn S . Ex.. depende a. aoloni ... 
snçii.o, o nugmento de rendo., o a.ngmonto da pro
ducçü.o. etc. 

Vó o senado que tem o orador ro.zii.o em nüo ficai' 
silencioso diante de um assumpto de tnnta. mo.gni ... 
tu(le, e que é do seu dever trazer ao nobre ministro 
o resultado da.s experlencins que n esse respeito fe:a 
durnotc os seus dous ultimas ministerios~ Tnlvez que 
o.ssim preste um serviço a.o nobre mie istro a.coro• 
ço.n.ndo-o no empenho de sa.nifico.r n cidade do Rio de 
Janeiro. idéa grandiosa: a. que tem S. Ex.. votndo uma 
parte dn. sua. vida., estudando .. n, profun4o.mente, fa.
zendo sobre ella dezenas de discursos, e ultirnamente 
fazendo maido qno discursos. entregnndo-se a. uina 
acção energica. .·. 

Pede, portanto, licença ao nobre ministro parn. a 
acompn.nbn.r nesse terreno. expondo as obser,raçõea 
!lu e lhe po.recem necessa.ria.s, pa.ra. que S. Ex. so 
hvre doa embaraços que tóm obstado n. aanifico.r-1e a 
corte. em descred.ito do pa.iz. 

O Sn. So.t..nEs BnANDl.o : - Na. Europa exa~ 
muito a. insn.lnbridnde do Imperio. · 

O CO:.n. SA.nÃ.ivA. 'proseguindo. pergunta. ao nobre !DI• 
ntstro o 'I ué ·tem feito nté bojo pnr11 dobe !lar o. febr• 
amn.retla. ~ U.s Ontrns febres que talvez flagellem 
..indn mais o '«ia do Janeiro. (Apoiactos,) , 

O Sn. Ltnz lrELIP1•e : -Como o.s febres J>ol.)uatrea. 
O Sn.. ':JA.'BÃJ•"- ua.o quor cnsca.recer os serVJço•. ~ 

aobr~~> mtnistr'o. mas todas o.tt. pro~idencias até .'J:lOjlo 
t.omaaa.b uor S ... Ex. ~Andem, uu.o n. ucoeuar •• cu.ulaa 
u.o mPl. inaa o. attenunr-tlles oa effeitos 

~ea:nra.mente _.., 1untn. ae nygleàe dirigida por um 
not.vol hygieniRta. _!)ropó"' \:óomo meil:i.da necesaaria. e 
urgente o nsse1u cte nossas ruas, de nosáa.s casa.s, de 
no"sas pro.ias, julgu.ndo que tudo isso concorrerá e.ffi.
cazmente pa.ra. diminuir a morto.lida.de no Rio de 
Ja.ntSiro ... mas em ultimo. n.oa.lysc isso ,n_ü.o .é debeUar 
o.a ca.uP·~, do· mal : essns estn:o em Outrn:.pa.rie. e 6i 
para &b exnminar mai'S detidamente com o nobre 
minitrtro. que vem ú trlbuna.i' des'ejo.nao verificar so 
ha remedio paro. a remoçü.o cleas"a ca.uao.s. · C ~ 

J!. quaes aio cllas 't O or~dor nã.o dá opintao sua,. 
aio tem autoridade pa.ra. i&ào. Mas dos relatorios que 
recebeu. • das coaverans que te'YO em~uant:o ozercia o 
ca~ do ministro; "l?óde dizõr que oa liygieDiato.r. maia 
dilt1nct.Oa aaàignâ.lu.o C_Omó ·cauaaa,da iebre &DUt-,..ella 
aa ·~~in~• .: !_0 lÃ! • .. ~idac'!e ·~c,.~ ow am. . gi'II.Dae 
paac~w.o • .t• •• ~ao . ~'* .•~-'UP~c:. . ta.Uaaa meamo a. pa.rhl 
a ..... p•aU.uoa aterraela. • . • . 

U l!la. ,~.x.,.:,..,..U,q.-- t..om ~ • 
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O &n.. SA.nA.tVA. :-••• porq\le nü.o pódc tornat"-aO 
aanifica.da. sem tlmn. d1'Ginaac rogt~lar. Entre _easo.s 
ca.usna ti"ll.rlL a. immundioin. da.s pra1a.s, e o. o.cçao .do 
aól sobre

0 
n.s mn.tcrio.s que cllns contém, do.mnoso.s ó. 

saude pnblicn. _ 
Procnrnndo nmcln. outrn. causas que actuu.o, em

born. com mono~ otlion.cia. no mnl dn. sa:mlo nublicn., 
acbn-sc t~c,..unrlo o~ proprios h,Ygicnistn.s, a. faltll. do. 
ventila.c;iLo 

0
cln. cidade por ex.istuem dentro della. dous 

gral.ndes 1norros. 
lndo mn.is nlóm, encontrn-se n. fo.lta. do bo.nhoa so.l

gados, tomndos em a.lto mnr, o que concorre ex.tra
ordina.rio.mcnte para. o cur~tivo de g1·~ndo numero 
do molestia.s; o que quer dizer a. nec~sludu.de do um 
grande tunel q\le ligue a. ~ida.de ao alto mar pelo. 
Copu.cn.bo.no.. _ 

f'óde. pois. dizer-se que o.s causas do mal nu.o 
serão removido.s: to. emqunnto nüo forem a.terrad~s 
todos os pnntu.nos: 2.0 • emqunnto não houver!!- ãrtn
?la.ge em todo. a. cidade bo.i~o.; 3° • ernquo.nto nu.o bo~7 
ver umo. linha. de cú.es corr1do desde o. Ponto. do Ca.JU 
o.té Boto.rogo: 4o. emqun.nto não :forem o.rra.za.dos os 
-morros. que" scrvirú.õ para. .os entulhos e .alarg~mento 
da. ú.rea da. cidade pelo ma.r. o que deveru. serv1r para. 
novas construcções e embell~zn.mento; 5° finalmente. 
emqunnto não se construir um tunel pa.ra Copa.ca.
bo.no., afim do do.r á cidade do Rio de Janeiro o. 
prox.imida.rle do alto ma.r. . 

Mns. pet~"'~'untn. o orador, o que tem fetto nesse sen
tido o nob~ ministro. n.liás dedicado qun.si exclusivo.
-mente a. essa. questü.o 'l Nado.. 

O Sn. SoAnEs Bn.urolo : -Por oro. ha s6 a com
missão do Sr. Rcvy. 

O Sn. SARAIVA.:- Não quer tirar o merito. dos tra.
bnlhos do nobre ministro. S. Ex.. não tem fetto nada.. 
pCJn. mesmn. razãc por que · t.n.mbem nada fizerii.o os 
·seuc;.o.ntcccssores a. esse respeito; nií.o quer portanto 
fazer censura. no nobre ministro. 

Mas o orador prev6 u. objecção do nobre ministro. 
Dir-lhe-hu. S. Bx. : « Como poderia. eu debella.r essas 
enusns sem tc1· dinheiro 'l n E o.ccrescento:rí~: a: Te~ho 
medo de rropGr U.& camaro.s pn.ro.. esse fim um credito 
do 2, 4. 6. tU,OOO:OOOfi : as ca.mo.rn.s nü.o o voto.rú.õ. » 

Com cffeiter, cstó. abi o nobre ministro do. fazenda. 
que· quer ter Í;loria diverso. da. q_ue deseja. o nobre 
ministro do ilnpcrio ; o nobre ministro do itnperio 
quer so.nificn.r n. cidade. e o nobre ministro da fazenda. 
q11cr equilibrnr o orça.l'?e~to. E' ease _encontro. de as
pirn.ções nobres e pa.tr1ottcas que nao pe~ttte ao 
nobre ministro do irr.perio propOr um credito paro. o 
saneamento da cidade. 

Faz justiça. a.o nobr~ ministro; ·~ S •• Ex. n~o 
tivesse medo de ver reje1tado esse credito, Jâ. o ter1o. 
proposto,. porque nã.o é possível sanifica.r a cidade 
com pnUiativos de mediaos pmra curarem aa mo
lestins originndas pelas ca.usa.s indica.do.s. 

O Sn. Lnu. DuA.nTK: -E' preciso gastar muito 
ilinbeiro. 

O Sn. StLVBIIU, DA. MorrA.: - Sem tê-lo. 
0 l:in, S .. nAITA. diz que é a esse ponto !J.Ue quer 

chegar: é exa.ctamente para isso que pedio a. pa
·la.vra.. 

Se o nobre ministro pedisse um credito de' 2 ou 
. 4.000:000S para o saneamento do. cidade, o orador 
. votaria contra ; porque nii.o s~ póde sem recorrer a 
novos imposto& crea.r despoza tu.o a.vulto.da.. 

Novos impostos aio \ndispenaaveia. porque não 6 
possivel a.uamentar os gozos do cidadão sem augmen
tar-lbe tarr:-bom os onus. Seria. uma theee d•fficilima. 
de sustentar-o gozar sem despendes:_. E' uma. c_ho.
:raàa para decifrar ter luxo, cora.modtdadea do. VIda. 

1:estar no abrigo das febres. ter uma cidt~.de bonito. 
· Jlara. goaar e nü.o despender nada. 

. So. a cidade do !tio de Jnneiro fOr so.lnbre e bolla, 
conseguir-se-bo. que dezenas e dezenas de Bro.zileiro• 
~ue por seus esforços fizerüo grande fortuna. oa. que a 
RerdlLrÜ.o de seus o.ntepo.ssa.dos. nü;o vU.o ga.stnr o seu 

-dinheiro em l"nriz, preferindo go.sta.-lo no Rio de Ja
neiro. Se isso é um grande bem pa.rn. o paiz, deve 
sa.nifico.r-so o Ri.l ele Jnneiro. e torna-lo bello: porque; 
póde eom ciTei to ser uma dn.s mo.is bcllas cidu.das do 
munclo. Os ostrnngeiro.- viráõ tn.mbem po.ra o Rio de 
Jn.neiro g:n.star o sou dinheiro. cm vez de o ga.stn.rem 
em Pnriz, Uc cnjn. riqueza e gra.ndcza. sü.o um dos 
priocipaes elementos. 

E', pois, necessar1o vér se o nobre minist't'O tem ou 
póde ter meios pa.rn. rcnli2:ar csRe pensamento. O ora
dor assegura.' que S. Ex. tem meios e p6de consogc.i .. 
los desde jí•. 

O Su. SILVEIRA. DA. M'oTTA:-Vo.mos vêr isso. 
. O Sn. S.-nuv .. diz que o Estado tem uma fortuna 

que avulio. em 50 o. 60,000:00US, nns compunhia.a 
de bonds do Rio de Jo.neiro. 

O rendimento liquido dessas compnnhins hoje ó de 
3,000:00USOOO. Elias têm de voltar o.o governo; qne 
o.ssim. virú. a. ter esse rendimento liquido. 

o Sn. c .. aTUO c .. nnznu. :-Menos quanto á de Bo
to.fogo, que não volta parn. o Estado. 

O Sn. SAILUTA. nffirmo. que volto.. 
O Sn. MEXJLL DE V ASGONOELLos :-llo. revel'Siio dopoia 

do prazo. 
O Sa. Sn.vEIJLL DA. Mo:rTA.:- Volta. paro. o. co.mara. 

municipal. 
O Sa. SA.n.A.IVA. diz que voltar para a cn.mara. mu ... 

nicipa.l ou. para. o governo é a mesma. cousa~ 
A reversü.o dessns companbia.s não est{~o muito dis

ta.nte; é. portanto. capital que o governo póde d.es
contn.t" desde jú. e por isso diz que, se o governo quizer, 
terá desde já dinlleiro. 

A Companhia Boto.nica.l Garden o.ca.ba. o seu pro.zo 
em 1893. da~ ui o. i nnnos: a Companhia. de S. Chris
tovüoen> ISO~; n do Villo.-Isnbcl em 1Uú7, e a..de 
Carris Urhn.nos em. ·J 912. O governo tem. )1ois, pa.ra 
principiar a.s obra.s a reversão dn. Botnnicn.l Gnrd.en. 
e um anno depois o. reversã.o da. Companhia do 
S. Christo-viio. 

Ora, n. Botanicn.l Gnrden t.em o.nnun.lmcnte o ren
dimento li<tuido do 700:000/l ; nl<ts calcule-se a quanto 
se elevará esse rendimento daqui a sete nnnos. 
qun.ndo se tiver feito o tunel da Copaco.bn.na e co
meçarem a fazer-se a.s obra.s de saneamento e embel
lezo.mento do. capital. 

Nii.o será. de certo exo.gero.do a.vo.lio.t' esse rendimento 
em l.OOO:OOOSOOO. . 

O Sn. SrLTEtnA. DA. Mo=• : - Mas angmontário 
enormemente o capital .. 

O Sn. s· .. n.uv" não está tratando disso ; não qner 
saber senã.o do ca.pita.l que o ~:overno tem diapo
nivel ; não trata a.gora de ver se os accionistas ao
tuaes entráríLo ou _nii.o com o capital iadiapensn.vel. 
Se derüo rnnis. e forã.o logrados,. a culpa. aerá unica• 
mente dellcs ; n.quelles quõ tém dinheiro. devem. vu 
o enJprego que lhe dü.o e as pessoas a quem o en• 
tregõ.o. E' negocio particular. . 

Se forl1.0 ou nü.o en~a.nados, é queatio de que aio 
n occupo.. \ . 

Mo.s, daqni a soto o.nnoa a Boto.nical Garden d~e 
dar um reodimento liquido de l.OOO:OOOS: por con• 
aequencia.. se o goverao ou a. ca.ma.ra municipo.l quizel 
vender a Botanical' Gnrden poderá sem &uvida obter 
lO.OOO:OOOS ou 12.000:000S : o diz 10.000:000S porqne 
iooo corresponderá o. 700:000(!, que 6 o sen rend1mento 
actnal, reatando ainda. soo:ooos co.lcnlando por toda • 
seguro.nça. coin ·os· o.lgn.rismoa mn.ie baixoa.. Portanto. 
tem o ,;overno desde já no. Boto.nical Garden \\m ca-

Pois bem, o resultado de sua . experienCia.. que o 
orador vai expOr ao .. senado,- indica.r4 o meio. unico 
que ha hoje,e faailimo.para que a cidade n~o só •.eja 
eaníflcada porém ainda . ombollezo.da, porque eso~ 
cluaa condiQO.es contribuirâõ muito paro. o engrandect
·•••&o do Bruil, .como doclaroll. o nobre mini•&ro. 

. J>ital d••,Ponivel, em sete annoa, de 10 a 12.000:00011. 
E addicaono.ndo-se a. esse cn.pital o da. Compu.nbin. de 
S. Cbristovã.t'J; . que· terá ig'!-o.l ronda,. pôde dizer~ae 

·'que o· governo ·uio tem me&ol de aamtica.r n. cOrte' 
' o sn; StLVI:IRA DA 'MorrA.: -lho compoh .. cll.
mario xnuuicipal: 
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O Sn. S.t.ia.t.t"f'Ã aio aprecia agora.· se deve ser a 
-camara que o fu.ço., ou o governo; ó questão diversa. 

O Sa. SlL'f'EIR..t. DA HoTr.A. :- Não é divers& 
O Sn. SARAIVA.:- Estâ demonstrando com as poucas 

.. bsorvaçOes que tem feito que o governo tem meios 
para pagar daqui a sete oa oito annos todos os juros 
da quo.ntia de que necessita para. melhorar ta.s eood.i
ç;6ed sn.nitarias Qa. cidade. 

Por que se nüo decrotii.o em dispo»ições orçamen
tarias n1ais impostos para. esse tim 't Porque se diz 
que a população oatú. onerada eom impostos, que se 
~ii.o podem augmentar. 

Se n. q ueatii.o, porta.nto, é de não a.ugmentar im
I>Ostos, pena., que á populaçii.o da. cOrte aprovei
tará. a execuçii.o de um plano c;~ue sem elles habili
tar,·L o governo a decretar as med1das neceasarias po.ra 
a realizaçã.o desses mdlhoramentos. 

Não quer proceder senúo com toda a segurança., 
como convem em ma teria financeira. Se só dú. ao 
goverao autorisação para gnat.nr 10.000:0008 calcu
lando em 700:000~ a renda.. que em sete annoa, como 
<lisse, serli de 1.000:000/1. é porque quer que o go
verno proceda com toda a. cautela, senL nenhum 
jlerigo, aem probabilidade de desastre para o Estado. 

Az~sim~ _pois, se o governo tem em sete annoa J O o. 
12,0U0:0001l de .. apitai, nada maia simples do qlle 
emit.tir titwloa septennaes, titulo a que sejii.o remidos 
ne tim de sete annos, nela reversão da Bot,.nica.L 
Garà"" e da S. Christovâo para o governa. 

O Sa. StLTKIB., DA MorrA : - Para a camara ma.
aicipal. 

O Sn. FBA.NCO ua SJ. : - Mao com " aaneamonto liÓ 
da lagoa de Rodrigo de Freita• caiclllárii.o aor pre
ciooa 25,000:0008 no conselho superior da hyg•ene 
pllblica., 

O Sa. ·s .. a.uTA. julga q11e isso devo ficar para depaio. 
Ila diversa• ·opin&ões a respeito do que se deve fazer 
í[tl&Dto á. lagoa. e moitas pessoas do intelligenciu. 
conteatão a necessidade de se· aterrar completamente 
11. ·lagoa : os nossos maiorea esgotavio-n'a. 

.As obras maia necessarias são, selitQildo ~ensa, as 
.que apontou. 

O Sa. L• ... Du•an:: -Apoiada. 
O Sa. s ..... ,v .. eotima muita o apoia do nobre 

.. eaador por Minas que dea a a.pa.rte, v10to que é au
toridade na materia. 

Por consequenci& o governo pôde ter deade já. por 
meio de uma emissão àe tituloa. que deV"e aer res'ía
tada no tim de aete aunos, o dinheiro do quo precusa 
cli&pôr. 

Póde o nobre ministro do imperio pedir ao corpo 
legislativo em projecto especial autorisu.çã.o para. o 
1im que acaba de indicar. e póde ter depoil um Ia
p:arzinbo no orQamento para 60, 80, 2UO oa :lOO:OOOS 
para. os juros. até que venha a reversão. e o governo 
poss& vender a quem quer q11e •ojiL as liahaa de 
bonds para pa.ga.r eaaea tituloa. 

O Sn. SILTIIIBA. DA. MorT .. : -E' uegacio que eom
pe~ á camara. municipal. · 

O Sa. SARAIVA. insiste com o nobre senador 
!l.ue dou o aparte, que niio faç&> q11e1tiio de palavra. 
Eotá. fallanda em govera.>; governo imperial ou go
verno maaicipal. Para o que eatá expondo isso niio 
tem importancia. 

O Sa. SILTJ:IILL l>" Mor-r .. •-Tem muita. 
O Sa •. s .. auvA. entende que, se a attribuiçio é da 

aamara • ., ella póde realizar a empreza, que o fa9o.; 
oe niio póde, faça-o o governa. 

O Sa. SrLnJnA. DA Mor-rA.:-Ma.s uiio ao póde aiie
ctu isto ao Sr. Bario de Mamoré. 

O Sa. S.aurv.A. nii.o trata desse poato; não 10 occapa 
com quem o deve fazur: mas aim com a posaiUilidado 
de se fa.:er, com os meios qae ha. disponiveia e ettica-
zea para o fazer. ( . 

O historico da qúe occorreu dnrauto os seus dous 
oltlmos miniaterine mostrará a toda evideacia os 
OITOI que o proprio orador commetteu e tem com
mettido todos os ministros por nã.o terem a eJCperien
c:ia iaãiapeaaavel do• ne~~:ocios, pela facilidade ex-

tra~rdinaria. com q_ ue se substituem. Emq,uanto niicl 
GBttver em execuç:u.o o plano dado pelo uobro sena.doa 
por Pernambuco, o Sr. Ucbôa, isto é, o voto uni\'orsal., 
e co.!Daras que nii.o derrubem governos. 11:\"&tema 
prastano, systema. a. Bia,no.rk ••. 

o Sa. SOARE! BD.UIIIÃO: -Deus nas livrP dolle r 
O Sa. S.t..n.uv.t. •.• bo. de continuar tudo ussim. 

Foi a. doutrina prégado. pelo no L>rc senador por Per
nambuco o applnudlda por muitos nobres senadf)re-. 
tal é a. descrença, que \'ai dominando em relação ao 
systemu. parlamentar. . 

O Sa. So.&.nBI BnAMDlo : -Pois nii.o quero outre 
•ystema: cada ve:t:' mais o aceito. 

O Sa. SA.a.uvA. recordo. -1ue o nobre senador poa 
f'emambuco q.uer voto untveraal e ca.n1araa 9ue não. 
derrubem miou!lterios do rei: ó a tbeoria de Bismark::J 
-nü.o ha monQ.rchia nos paizes ew que as camaraa téaa. 
o atrevimento de derrubar oa miaisterios do rei. E' • 
doutrina do nobre senador, eapirito adiantado e ro
ftectido, e que tem sido upplaudida 11or muita ganto0 
e por grande parte da imprensa. 

Mas. voltu.oao. a_o ligeiro hiatorico do que lb.e acoa •. 
teceu quaudo m&n&stro, o orador expõe o aeguiote : ~ 

Já em 1880 encnntrou na tela a grande quoatiio ~ 
Copacabana. em luta com aBata.nical Ga.rdea. O pri• 
vilegio da Copaca.bnna estava acabada. O orador Dia 
era a.polo~iata aos concursos em semelhante mataria., 
porque os concursos têm alguma cousa de incerto, e 
moatrão que o governo ua.o 'COem confiança. e lP ai; 
m~amo t•ra fazer certos contratos: mas com um pg.... 
bhco. como é o uosso, tio malicioso. tem J'&zii.o G 
ministro quando appella para esse meia, apez .. r de 
que, ús vezes. ha mais patronato no concurso do qu• 
fóra delle. 

.t.:ra seu colloga no ministerio o Sr. Bua.rque da 
Mucedo, de saudooa. recorda.çio (apoiados), e que foi 
levado úquelle miniaterio pelo. BOll notavel talento. •• 

O Sa. SoA.BE& BaA.NDio :-Apoiado. · 
o· Sa. SAa.uvA. ..• e consnmmada experieocia 

nos aegocioa da pasta d& agricultara, cidadiio qae 
ti~ba o que ae chama - a paixão de interea1u p ... 
blico. 

.A. eaoe aea cullega 'llia•e o orador qne ae dirigi••• 
ao gerente da .Botanical Garden e lho augmeataaae o 
prazo da coDcesaão na razão daa obras que ello •• 
obrigasse a fazer : iato é, devia o Sr. Buarquc d• 
Macedo calclllar a valor da& obraa que tinba. de •a• 
comm.endar a eaaa companhia, e o rendimento qae ella 
teria depoia de realizada•. pesando as vaatagena coo-· 
cedidas e oa opua que lhe erão attribuidos, e dei
xando-se oa lucroa para ella, porque ninguem seaa. 
bona lucros faz ne~cio com o governo. 

O Sr. Buarque de Macedo dirigio-ae ao geroate à 
Botanical Ga.rden, e elle teve a -pouca delicadeza. <* 
recqaar a conferencia: porque - tL verdade deve ser 
dita- as com))!'nhiaa de tionda querem o augmeaco. 
de prazo, maa de graça. o governo, porém, nii.'> b• 
de dar hoje de presente ás companbiao de buuda • 
fartun& publica repreoentada. par ellaa, com o augmeaw 
do praza. (.Apoiaáoa.) 

O Sa. CanlsTIAZ<o 0'1'TOZ<I :--Commetteria Wll orU.:. 
o que o fizeaae. 

O Sa. SAa.urA. proaegao dl2>0ado qne aoaaaa com. 
panhias eatá. UDl theaouro, 8 O lf?VOrno nio O p6cle dU' 
oom vantagem oq_nivalente. O fiaado Sr. Buarquo de 
Macedo teve, poaa. o cliaaabor de ver recusada pel .. 
silencio a conferencia que havia dado ao gerente da. 
Boto.aical Gardea para tratar do um negoa&o que e.-. 
vantajosa para a publica e para. a companhia. 

Infelizmente falloceu aquello seu digno collega. 
e depois que tambem.deixou o governo, por não ter 
aido eleita, o illuotradiaoimo Sr. Pedro Luiz. hoje 
igualmente fallocldo, e cuja perda o paiz m11ito l
menta (apoiadoa), teve o orador de entrar •qterina
mento na pasta a ... agricllltura. 

Confessa ao aenado. que a. recusa bruseQ. e _por 
aasim dizer deaatteaoiosa. do gerente da Bota.n&cal' 
Gu.rden. e o deee]o que tinha ao ver o tannel da Cn
pucabu.nn realizado, fazendo-se a COPlmunicaçii.o a. 
cidade com a alto mar, o e~oeut&de• ou troa molb.or"'"'-.. 

'~ -
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~-------------------------------------------:mentes, ]ev,'l.rilo-no a pOr a concnrso o. linha do. Copn.-
eabo.na. que era., por assim dizer, um expediente de. 
que o gnverno se servia. pa.ra obter resnltndo de al
p:uma. maneiro. melhor do que o que poderio. n.lcn.nça.r 
da Botani""'l ."Garden ou de qnal'luor ontro. com
panhia. 

1\tlo.ndoo o orador eo.lcular a despezn. a fazer para. 
servir de bnBe ao concurso, que felizmente deixou de 
dn.r resulta.clo, teo4o. boje o governo a.s müos livres 
para fazer o que entender, desetnba.raço.do da. Bota.

\ nica] Go.rden e do concurso da Copn.ca.ba.na, que se 
realizou nos miaiaterios posteriores. 

No seu ultimo ministerio teve de encontrar-se com 
am'n novo. propoata do Sr .. Americo de Castro, ex-di
plomata do Brn.zil, que tem levado anuas o. estudar 
Gs melhoramentos do Rio de Janeiro, e que tem feito, 
segundo cré, importantes despezas para chegar a. esse 
rosaltado. 

O plano do Sr. castro - coafesaa-o ao eaado
·fá.scinou-o ~ mns achava-se diante do Sr. Co.atro nas 
mesmas oondições em que se acha. hoje o. nobre 
ministro do imperio. Nü.o podia dizer ao Sr. Castro
sinl ou não, - porque so expunha a. pedir muito ou 
pouco, ou o expunha. a prejuízos. porquanto nüo 
havia. elementos para julgar a questão com segurn.nça. 
c para poder avaliar o que se devia do.r ou pedir. 
E _quaes .sii.o esaes dados, esses elementos 'l E" o 
plano das obras a fazer, é o orçamento mais ou 
menos de cada uma. dellas. 

U• Sn. SENA.non : -Existe um plano. 
O Sn. SAn.t..JTA. diz que nii.o ó um plano onde os 

eoncnrrentos, onde as companhias nctunes ou o.s que 
q11eirü.o c9nearrer vejii.o as obras e o orçamento. o 
que é couso. mais séria, poro. que o governo saiba o 
que va.i pedir em compensnçü.o do que vai dar. 

O nobre ministro nü.o tem esses dados c é urgente 
que os obtenha., e paro. isso dispõe de meios, porque 
o governo tem uma. engenharia ~umeroso. ao seu 
dispor. -tem hygienistas de primeiro. t)rdem. tem o. 
junt!l d_e h'ygiene. composta d_CJs !lossos mais nota.veis 
hygtentstas. Portanto, o. pr1meun. cousa. que o go
'Vernci tem n fazer actualmente é formular o plano 
para. os wo.odes melhoramentos da. cOrte. e cã.o 
espero.r pelos que nos hiío de trazer aquelles que 
q ueiriio encarregar-se desses melbornmentos ; é :fazer 
um. Ol"Çu.mento o mais approx.ima.do possiv!l• ainda 
que um pouco exn.gerado na despeza. para nao bo.ver 
cz:oro no cnlculo Jns obras o. fazer e espero.r d.epois 
por proposto.& ou encetar o proprio governo os me
lhoramentos, mas nas condições jú. lembrn.dns pelo 
orndor. contando com os recursos que indicou que, 
sü.o certos, que não podem fn.lbo.r • 

.Assim, por exemplo, o nobre ministro, emquanto 
nü.o faz o seu plano de mclbornmentos, 'emquanto niio 
:faz o seu orçamento exacto, poderú dotar o Rio de 
Ju.netro com o. Ugn.çü.o do alto :mar, porque é uma 
obro. pequena, pois que o tunnel da Copacn.bu.nn. nü.o 
orçnrti por mais de 1,000:000/1. Mas supponha-so quo 
sejii.o precisos 1.500 o. 2.000 contos: o nobre ministro 
:rodia desde jõ. tomar o. deliberaçno de fazer operar;ões 
à.c · credito por conta. da ·reversiío dns duns con'lpn
nbins. que devem findar o sett tempo dentro de 7 a 
8 nnnos. o começar cssn grnnde obra. que é de ma.
ximo nlcnnce pnrn. n populnçü.o do Rio de .Jnneiro. 

· E:!sn.s peq ucna.s opcroçócs de cred.lto podem 'ser 
rea.lízndns pelo ~o\'erno, ou pela. camnrn. mnnicipa.l, 
podem ser títulos municipn.es. e os ca.pit.aes podem 
mer obtidos aqui mesmo. porqne nii.o su.o ~nndes e 
destiniLo-se a. melhorUJnento de que o Rio de Janeiro 
"tem do auferir gro.nUes vantagens com relaçüo {a. 
sa.ude publica.. Assim poderú. o governo em dous 011 
""tres mezes. depois do pnsso.do o sou projecto, iniciar 
.essa grnndo melhoramento. e nii.o esporar por propns
--tn.s do.s compn.nhiaR ou de qua.esquer possons, pnrn 
~anificn.r n. cOrte. O que é :preciso é coragem e de
cisi'Lo da. parto elo nobre minastro. E coragem crcl o 
orndor que nii.o :falta. a. S. l~x.. 

O Sn. SILYICIRA DA MoTTA. : - Não falta ; tQmt\rn. 
elle que lhe dOm dinheiro. 

O Sa. SARAIVA. : - Julgº que decisõ.o tambom nüo 
_,J~o deve fll.ltar,.po_rq~e S.J>x •. dove querer •.s~a. gloria. 

O uobro ministro ào imporia p6do dispensar-o coa-
curso do Sr. miniati"O da fazenda: p6de no .seu pro-: 
jecto nutorisa.r a ca.mnra municipal o. emittir IJond$-. 
municipaes por sete ou oito nnnos, pagaveís com o·· 
producto da reversão da.s compnnbin.s. 

O Sa.. SILVEULL DA. MorrA.: -0 Sr. ministro ela. fllr 
zenda. é que nli.o deve estn.r por isso. 

O Sn. SAnAIVA crê que o Sr. ministro da. fazenda. 
nli.o terú. motivo pa.ra. se oppOr n. essa. omissii.o da 
2, 3 ou 4 mil contos. feito. nns condições que _tem ex
posto, o nssim reo.Uua.r .. se-bia. a. obra em 7 ou 8 nonos. 
Ser® titulas municipncs vnlios1ssimos. · 

O Sn. Slt.VEinA. DA M'oTTA : -Ah ! muniêipaes ! 
O Sn. 5.ADAJV.t.. nccresccnto. q.ue é por isso que·aiz. 

que o nobre ministro elo imper1o pUde fazer n. opera
ção independente do Sr. mini~tro da fazendo.. Basta 
apresentar o l?rojecto no senn.c1o • .Assim p6de o nobre· 
ministro reah.znr o seu pensamento de sa.nificn.r a 
côrte, e p6de contn.r com o insignificn.nte a.poio do 
orndor, se n.presenta.r um projecto do nccordo com as
idéas que aco.bo. de sustentar. O que por sua. po.rte 
não quer, é que se augmente o. aespcia. som se a.ugmeu
to.r o. receita; .o crê ter prova.do, a toda. o. luz, que n. . 
despezn. serú. · ínfallivelmente pa.gn no fim do 7 •· 
8 ann·os. 

Est{J; certo que nesses sete annos o nobre ministro. 
· da fazenda. terá equilibro.do o orçamento. e então ~ 

der-se-ha. estabelecer uma. quota orço.mentnria o.vul
ta.da. paro. a continuação dos melhoramento!'~ do. Rio 
de Janeiro, melhoramentos que têm uma. influencia 
geral em iodo o Imporia, como demonstrou o nobre 
mioistro, dizendo q_ue, emquanto não se debcllar a 
febre amarella, DLLO teremos coloniso.çüo, nem pro
dnct;ü.o, nem au::;mento do rendas, O orador _não vai 
ttLo longe, mas isso tnostra. a. itnportancia. que o nobre 
r&inistro dú. no nssumpto. 

Poderia fazer outrn.s considerações tendentes a con
firmar a. thee:e que estabeleceu o. principio, isto é, 
que o governo tem desde jtt os meios ncce~sn.rios pn.ra 
começar a. tratar dos melbornmentos sa.nito.rios aa 
corte. isto é, a. debella.r ns causas da. febre amnrella 
no Rio de Ja.ueiro. .Apenas a.ccrescentart.. que S. Ex. 
deve formar· o proposi-to de nüo dar augmento de 
prazo. nem do um mez, sem um preço equivalente aa 
o.u,.mento. 

Ôrê que o nobre ministro nüo verú. nn.s consid.e .. 
rações que acaba. de fazer senão o desejo de njuda-lo 
o. alcnnçnr a. gloria. que pretenc1~: e se e Uns· ni'LO farão 
muir.o co.bidns, S. Ex:.. n.s melhore, as corrijo.. mas 
fnçn alguma cousa. no sentido que o orador aca.bo. de 
indicnr. (Muito bem ! ) 

O Nr • .D' .. n«;uelra :-Sr .. presidente, é uma. occa
siü.o solemne esta : tro.tn.-se de saber se o partido li
beral it qne assumio o. si esta. questão. e procurou 
resolvê-ln de um modo conveniente. Estamos preaen ... 
temente em fnco de vnrins questões. , 

O nobre senador pel1L Bab1a., o Sr. So.rn.ivo.. que tem 
tido alta~ posições no pa.iz e é pessoa. muito con
digno.. mas que n.tira. sempre umll. lo.nc,•n. o.dia.nte. não 
conserva. o. meHmn posiçuo, que, pelo seu talento, 
parece que devia. conserva.r; ca.gorn. vai adiante 
ile todos, e quer ligar esta questü.o de sn.uea.mento 
com ns outrns. (AllOia.dos.) 

Todos estes ~::~sumptos importantes e que ainda 
ngora. quer porque tratou dns estrndns de ferro com o 
désenvolvimentu. que lhe deu. ficüo hoje iuteirnmente 
sopitados pela. quc•ttLO de sn.udo pubiicn. 

Em primeiro lugar. se isto fosso exncto, e'}::'ltdesae 
ser applico.do em qua.si todo o Imporio,. poderin. al
guem a.cho.r alguma. so.biUo. para semelhnnte modo de 
ur~nmentnr, nua.s ú renlmente destinado priacipal
lTientb (L cn.pita.l do Iruperio : não póde, portanto, 
suecito.r grande quo3tÜ.o polit.ica só n esta capital: e 
sendo estn o. coocessii.o que fo.z o nobre senador pn.rn. 
obter, ou pnrn contL•iUuir que estes melhorn.mentos. 
coatiouf!m nat~ provincias, e para. que se fnçüo outroa 
na. cOt'te. 

Essas outro.s todas estão aubordionda.s no que venhc 
de dizer. . . 

E' a purn vea!a,le 
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5. Ex. ó uma peaaon. distinc1iasimo. e digna da 
maior veneração, mas precisa-se de fnzer as rectifi
ca.'oões quo ou estou fazendo- com a.ppla.uso de muitos 
conservu.dorcH e o.lp;LtDS libcrnes. ~.A110iRdna.) 

V. .b:x. ncabn. de dizer que nu.o ga.stou muito. Eu 
digo : hn.via. de ga.stnr maia ou menos do que os seus 
n.ntecessores ga.stftrõ.o, porque nnquellc tempo nã.o 
bn.viu. este& elementos qne hoje hn. l?u.ra. se fazer uma. 
bou. acrmisiç:ão de uma. compa.nb1a. de estra.dn. de 
ferro. r 

. O noj)re senador disso qne qun.ndo n.ssumio o poder 
o Sr. Bunrque de Macedo procurou os meios de 
adquirir uma. estrndu. de ferro. sem maior sn.crificio 
paru. o tbesCluro. Mn.s S. Ex. bn de recordar-se ·ae· que 
o 'Sr. Buu.rquc lle Macedo não tinba. tr,o elevados co
nhecimentos de admioistrar;üo. Eu vi-o solicitar do 
S1·. ViHcundc do R.io Branco um alto lugar na.· n.dmi
ni~trnção publicn.. (Apoiaclos.) 

Foi o Sr. Visconde do Rio Bra.nco quem o nomeou 
director du secretaria. da. a.,~zyicult.ura. 

Era um engenheiro de pr~vincia. bem que hn.bil comó 
outros. Em principio não tinba. idéa.s cotnple'tas que 
hôje o noltre senador tem a respeito de ·estradas de 
i'erro. e n. respeito do aaneHimento. ~anto que ·prnctiron. 
eSteS meios indirectos de · que· o governo não J!óde 
lançar mão porque temos legislação a respeito. For
tanto, o nobre scn&-.dor começou a suu. vida., por assim 
dizer, economicn relutivu. a. estes melhoran:aentos 
publicas por outro modo diverso da.q.uelle que hoje 
n(loptn : depois passou o outra.s· 1déad como a 
da eleiciio directa na qual o nobre senador o 
Sr. Saratva cMnbo.tcu sempre os seus adversarias, 
pc.rque oro. queria a Aleiçüo de dous grúos. depois a 
de' um gráo. depois a. eleiyiio de tres circulos e fino.l
men_te quiz a. eleição que boje temos. Obteve-a em 
H~So. porém boje depois de ter visto adoptada essn. 
eleição por sens adversn.rios, o nobre senador apresen
ta-se ü. · frente da.quella pbalnnnoe que combateu 
outr'ora, e agora quer que faça. tu8'o isto sem menor 
sacrificio para o Brazil. 

·o nobre sean.dor quer aqnillo que nós queremos, 
isto é, a libertaQii.O dos escravos de modo que nüo tra.c;a 
pcrtu.rbaçiLo immedia.ta. !\Ias se o partido conservador 
jú; tem adoptado como adoptou a lei de 28 de Setem
bro de 1885, depois da lei de 1871, por que razão de 
repente o nobre senador niLG nos presta o prestigio 
de· sua palavra, de suo. posic;ão, de aeus altod conlie
cimentos em negocio& publicas 't Ahi é que está. o. 
ditficuldada. 

A companhia de Cop,.cabnna. 
Hoje é impossivel tratar-se de eemelhante questão: 

-era preciso lançar mão dos metos de que presente
mente nfio se póde tomar conhecimento. 

.H'ti. UIUa carreira m_uito prompta., a que presente
m~nte tem empregado o nobre ministro, que tem pro
curudo todos os meios para realizar este ·beneficio. 

Deixei o mioisterio -fundado tambem em outras ra
zf•~s, sendo algumas attinentes a este nasumpto. Por 
consequeociafa.llo com a ma.ior independencia. Nã.o eou 
político decidido e _-positivo nestas ntaterias. Entendo 
que muita:~. cousa nao se devia. ter feito em relação á 
saúde publica, em relação ú. instrucção publica.: mas 
entendo tambem. que nü.o devemos acoitar imposições 
da.q uellea que, em relação o. este assnmpto, não fi
zcr,~o bastante emqua.oto gerirão a fortuna. publica. 
aein ·grandes so.crificios. 

o"sn. SJL ... EJRA. MAnTIIIS: - Apoiado. 
O Sn. JuNQDBlBA. : - O partido libero.! niio p6de 

conter os ímpetos de aeus amigos emqua.nto esteve â 
fra'nte dn. administraçiio. 

O ~r. Sn.ra.iva não pOde conter os seus ami,..os 
ness-e e em on~roa assumptos : mas o nobre senacaor 
nem sempre pode fazê-lo, porgna quiz ter sempre n 
suprema. direcQii.o, quer verdad01rn. em muita cousa, 
quer menos reu.l em outras. (Apoiados.) ~;·um atbleta, 
qu& tudo quer e pôde. E" um grande cidadüo, mas nin
guem é inteiramente correcto. E' dos homeca eaao.a 
pequenas lo.canas. 

Reconheço, Sr. presidente, que vou longe, e a hora. 
eatã se approximando. Nio devo continuar neste ter
nua,; quero só que fique o tneu respectivo protesto. 

'Lamento qu.e nem todos os actos doa meus illuatres 
conterraneoa, tlluatrea como o Sr. conselheiro Saraiva., 
posa~ü.o ser apreciados. E' preciso que 8. Ex. 
detenha nn1 pouco a. sua brilb.ante carreira. Díascs 
que o partldo liberal poderá. ter outros chefes tambeir&. 
nota.veta, e que o conservador lhe possn. unanima: 
dar a· sua coopel'n.ção. Esta. seria. o. sua gloria, e 01.1. 
sedo. o sou soldo.c.lo, e commigo tnuitos conservado'res. 

Disse S. Ex.. que o governo era tudo : porém se 
isso ~ exacto, segue-se que o nobre senndor, que tom. 
exercido por tn.ntns vezes o poder. e brilbn.ntemente. 
tem sido realmente o dominador completo o·u.bsoluto 
de tudo I ( Apolaclos.) . 

E' S. Ex. umn pesson. a. quem muito rl!~pcito. uma 
pessoa que estou acostumado desde minhU. ontradu. na 
vitllL publica., n. considerar como muito notn.vel: 
porc.hn dominado pelo alto ~cnsumento de ser o 
pritneiro dos bra.zileiros: questa.o esta, Sr. presidente.., 
que sou. o primeiro o. que1·er nrrednr muito. gente,. 
porque todos nós devcmoa pretender ser bons servi .. 
doros do Estudo. 

O Sr. conselheiro A'ffonso Celso o tem feito sentir 
bril hantomcnte deixando apparecor o aeu bello ta-
lento. · 

Sem pi'& que houve aqui idéa de reformar qualquer 
disposição aa. a.urea. lei de 1871, estava S. -Ex. ao 
lado daquelJes que tinhii.o a.lgum passado a zelar. 
Elle nü.o se oppoz úquella lei de de 1877 ; foi uma 
lei no sentido de fn.\·orecer, diziilo, o. liberdade do 
voto, foi para o partido liberal o ultimo canto do bello 
planeta que se emergia noas. mares e. elle vem para o 
paiz, como o Sr. Visconde do !;tio .Brnnco, de sauoio
sissima. memoria. (apoiados) que. foi . mai11. ampla
mente considerado como um dos que mais dUStentárão 
essas idéas. (Muitos apozados.) 

O paiz é que ba de fazer justiça, quando vir que o 
nobro senador, naquello. historzn. e relação minuciosa 
que nos fez, apresentou meios que não estão na altUI'II. 
de seus talentos. Ora, todo o mundo conhecia a lhan
neza.. a graaclezo. d'a.lma. do nobre senador, e. por eon ... 
seguinte batiüo-se palmas u. muita cousa, a qa.e se 
nüo buteriii.o por outro motivo! 

Hoje as estradas. de ferro sii.o feitas dA outro modo. 
aão chamados os capitaes estran~eiros que nõ.o vinhão. 
A estrada de. ferro de Pedro II foi feita a principio 
com o principal apoio do dinheiro do Estado, o qual 
para esse fim teve de coatrahir empre:ltimos gue 
se nilo prolluzirão máo resultado foi pela uberdma 
posição daquelJa estrada. Aqui estú. o meu aobre 
amigo o illustrado Sr. Christia.a.o Ottoni, que já.· era e 
se tornou tü.o nota vel, porque pOde com. os. pequenos 
recursos que o governo então tinha., levar a estrada 
nté certo. ponto ~ara fazê-la cbegru.· ao desenvolvimento 
a..que chegou. dando resultn.do enormç: .ao Estado • 

O Sr. Teixeira Junior foi um dos pe'rito• dessa e .... 
trndo.. (Apoiado•.) 

Disse o nobre senador, o Sr. Saraiva: « Põde-se 
fazer o d11plo. » Nio é assim com essa .facilidade que 
se fazem .estradas de ferro; é preciso_ ver aa ,dlrecçõea. 
que ella.a levüo, se ó conveniente , ou. niio. empregai' 
dinheiro publico, se ha. ou não outra. estrada maia 
importagte na occaaiiio. 

S. Ex. acaba de dizer que no ponto eosencial de 
nossa administração nilo mereceu sua atten9ii.o, porque 
sua attençii.o era n1aia politica. Os brazileuoa tiverio 
sempre muita confia.nçu. no Sr. conselheiro Saraiva. 
e aó motivos de ordem politica actuavllo paru a pre
sença no ministerio, e, portanto occupado com essa•·· 
questões. tõ.o decididas, tilo ríspidas, .::amo alguns dl
rr,o, e tü.o injuridicaa, como poderiio dizer outros que. 
nü.o eu. não se lembravii.o das outras que erã.o as quo 
podiilo deaenvolver o Brazil, e fazer com que , boje. 
tenhamos gra.nde credito em Londres. e em toda a. 
parte. credito de Cjlle ainda ba pouco usou, eopre. 
gnndo-o em operaçao de_ credlto importo.ntias1m&. qu• 
nu.turalmente trará. sen&Lo já, em um futuro pro-. 
ximo, grande melhoramento no catado de nossas :fi
nanças. 

Portanto, o ponto principal de sua discussão foi: 
• Eu tive outrn.a opiniões, tive-as em varias politicas »• 
e em economia politico. diveraa, eaaaa 0p1niões po-. 
derii.o ter ido e caminhado : e o partido -liberal, qu~ 
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-eaP~tya .de~~joso do poder,e ,fl_ue".nijo _p9~io. «;)UVit:faDa.r 
... '1\'~,aombnu do~ olt~b'l.raJ;iys;<~,p~o S •. Vl,o~n.~es., l,"aranáa 
. -~, ~~.-?.~tr?S nr.nz~lel~~S .. 9,UB •. ~I?J5~pp~rO~é~.~. da. te,rra, 
levq.Ç~tou .. se de ~c_P.e_nta,e ~pre~en~ú.ruo-se novos.c~.efes. 

~ .A.:~orte'<!-o sr:~:ç*o~~i'.iaa; do.'~ro'~Aboq~o e,Ci~:c;n~tl'oa 
·· notaveis llbcra.estrouxe pa.raa fr"nie o nobre.se:qa4or, 

com todo o seu merecimento, é _verdade, ae_in empre-
gar'' particularmente rD:eios que' Diio···tosS'em ~muito 
llonestos e ·elevados, como Sempre Os empregou. '.Mas 

:-·o~n-óbré aonado'r níio' deve ter para aempre"esta aupre-
macio.. tanto qua.nto deaeJnrlo.. Deve ter ·muita in

~1fiU&ncia. como tem no :Po.rt1do liberal e no pniz, como 
·:-tilril_ mesmo nO· seio do conservador~' como o proclamo, 
"iiias niio póde ·dispOr AbeolutAmente. · 
'",r'_'.A/.. sua. JUstiça.·<; espéQio.l'- bem que bem intencio
o,J>!,do selmpre, eodispo!'do de grandes talentos e' v.Uor 

pessoA • · - o 
-· : E' por ibaO que o nobre senador acostumou-ao a 
·~er que ô governo deve ser juiz. Nü.o ; um chefe do 

",i>Artido libero.! nii.o púde dizer que o governo deve 
· ·~·r 'juiz. . 
"" · ú governo deve ~cr o executor do. opinião da. ~a.io
.~io. de seus. conterro.ncos o tnmbem dn corôo. ; . o_.Por 

· .,c_onsequenc1a. deve estn.r de a~cOrdo com a _optnuLo.; 
· ma.s c.t,ucr,r pót:-se lt. frente,_ d1ze~-se qu~ é _gar~nt1o. 
'~ do _pa1z, e realmente uma. ex1genc1a. dema1s. · 

., Por consequencio. quando vejo o nobre senador 
tooma.r esta poaiçiio, fico um pouco triste, porque 

~··reconlle·ço-lbe todo o merecimento ; ma.s querer ir até 
: ~o ponto dê _fa.zel" mudanças ou refol"ma.s ?o governo 
· repres!!ntn.tivo é o 111ue entendo que S. Ex.. nuo põde 

,. 'fazel."-scm. gl."a.nde trabalho e grandes anue politicas. 
1

' Mesmo nesta. questão, que é tã.o grave, o nobre se-
nador· nü.o quc1.· combater JUnto ae seus companheiros, 
~quer a.pena.s ir npontnndo paro. diante, como a. luz 

>i ·~ue serve para. guin. de todos. 1\'[as querendo .tudo isto 
1 'só po.ro. si: e então fa.z cora que o pa.r~idO liberal, 
· po.rn. dJLrl-be ree::urso prompto,digo. que o unico hOmem · 
1
. c.a.paz de exercer estes altos deveres é o nobre senador. 

"'' SeiipretJnobl."esena.dor em vez de ser o seguidor do. 
opinião ·a~ ~eus companheiros ou o seg-uidor dn opiniii.o 

,--d~ po.iz', quer fazer escola. por si , fica. f"J\tnsi isolado 
·Da.S opiniões, mns ,·ni dominn.ndo ncHto. condiçii.o dif

.. ficil, pol."qtte é muito difficil entre nós fa.zor escola. só 

.. por s1. · 
O nobre .aen,.dor pelo Rio GrAnde do Sul. que me 

ou.ve, e n.·e· Oltve sympntbicn.mentc, ~ que _agradeço, 
sa.be Jlerleito.mente, a.s O:P.iniões que nesta. caso. sus
tentou sempl"e, a.s verda.deii-n.s_ id~n.s, isto é, à e que 
modo deve chegar a.o poder um homein _politico, que 
ú o modo por que büo chegado Gladstone e Derby e 
outros hOmens nota.veis que tem a.ppnl."ecido. mas que 
nüo querem sar dh·ectores perpetuas. Presentemente 
não foi o Sr. Gln.dstonc que ptomoveu esto.s discus-
sões sobre mnteria. importnnte '! . 

.1\-Ins. retirou-se e a.ssim tem feito outros noto.ve1s 
estndistri.s inglezcs. belgns;· fra.ncezes mesmo, · que 
tem-se rctiro.ilo dia.nte dn. "'"l"nndo opposiç::1o que a.p· 
Pa:recc quando o_s reformCL'ãores sü.o ·u.lt1·n liqulllo que 
àevernscr. 
· O dr:ver, pol'tnnto, dos reformadores ó estar ele 
accôrdo com a. opinmo gern.l do pniz. o nunca. que
retem ser os untcos que se elevem, ficu.ndo todos os 
outros com a.·· ca.beçn. baixa. espera.udo que lhes in-
diqltcm o ca.mit1ho! · 

As idéns deve1n ser permanentes, t.n.nto qun.nto a.s 
cousus neste m11ndo rodem s~-lo, e ó preciso que o 
governo de un1 po.iz inspire bn.tltnnte cont1o.nçn. nü.o 
só nos naciona.cs como aos estra.ni;eiros po.l."a. ma.nu
tençüo dos vitnes Interesses que lhe a.ü.o contin:ios. 
E' necelisa.rio que no imperio e f.',rn do Imperio, na. 
Etll'opn e na. .America, que o Brazil · tem ndúpta.do 
·est" ou nquellA idola, mas niio adoptA qualquor que 
nm chefe julgo. dever ina.ugurnr ú. fnce d-a. nnyiio 
outrna idéo.s. 

E' nccessnrio que o pnssa.do do um Of!Sta.disto. qunl
.quer 1)\le seja., ·na. Arnerico. e no. Europa.~· nii.o se eleve 
uoica.mcn te por __ suo.s · idóa.s um ponco pootica.a a este 
respeito. Devem unir-se os bro.úleiros o fa.zer com 
que eH o se Iombl."ãt que não se do v o supp01." Rer· o unico 
n. ter certns idúns como confessou. o nobre aenndor 
.antca do ptuecer do 51.". l3ua.L·que d tMncedo, oara. 
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- 9.ne os brAzileiroa, fossem caminhando, alada qua 
lentAmente, o emfim podeaaem chegAr ao pon'o da 
a.doptar':"'se llm outro aysteln&. 

· .Conoegnintomento o senado to121 onvido q~&e tenho 
.. falla'do com todA a moderação. 

Eu aa\ldo, pois, o cidadii.o . dia&inoto, o patrlclo 
" illa.stro, aqueDl desejo COiltribair para levauta.r um• 

apotheose, que tem sido .levantadA j4, erguendo~ae 
S •. Ex. a mAior altuTa a qne um homem politico 
póde aspirAr neste paiz. · 

Mas é preciso procedeT de accOrdo com A lei illl 
civiliaaç:ão, com a ConstitttiÇiã.o o com os intereasea 
geraes do Brazll ; e acredito qu$ ae o nobre aeno.dor 
pela Babia. u. quem. me tenho referido, o Sr. conse
lheiro Saraiva, se ae tivesse o.ddicto ao quo se passou 
o anuo passado, se tivesse da.do forya e o prestigio 
de auaa opiz:1i6es, seria hoje um vulto absoluto, 
sem contraste algum, sem que apparecesaem. nevoa 
discolos como o meu. nobre nmigo a collega. o 
Sr. senador Dantaa e outros homens importantes : e 
estes niio se haviii.o de dirigir por um fa"Yor peeRoal, 
nii.o trariii.o a S. Ex. um serviço particular, 1 iriõ.o 
a.penns auxiliar o seu trabalho ; S. Ex., poróm, nii.o 
pre.ciso.vu. destes apostoloa que vêni trazer modifica ... 
çõea esaencio.es. quando ellaa nü.o se julgii.o neces
ao.rias pelo chefe doa chefes, nindn. que muito digno • 

Toda. a reformn. é neceesaria. em certas circumstri.u
cio.s, mas. uma reforma. vem o.. ser cousa terrível senii.o 
assentO. em bons princ1piOs de eato.bilidade, de con .. 
servo.çiio e de ~o.ndezo. da. po.'C;rio.. . · 

Acho que tendo o. nobre senndor nlcanyado tndo 
9-unnto alcnnçou, não aõ em relação á o.dm1niatra.ç]lo 
1nternu. do l?Biz, como principa.lmente em relação á, 
cleiçü.o, que lhe mereceu sempre tão grande desejo·de. 
ser apresentado como um homem noto.bilissimo. a._peZar 
·de detxar · outros tomarem o seu lugar, como fêZ o 
nobre conselheiro o Sr. Dn.ntaa, que á sombra. deSsa. 
dedicA~ã.o que S. Ex. tinhA pela canoa publica', lião 
se' querendo envolver de' frente ·em certos negôCios, 
entregou os da. ptovincia~ao: Bo.bia ao nobre seí:Jnd.or 
que até n. pouco tempo era o seu fid.ua Achate& (riocid.th). 
quero dizer que a.té corto· tempo o nobre conselheiro 
de 11 de Junho, o Sr. Do.ntaa, queria viver un1a vida. 
propria., mas conb~c:eu que não podia, e então téye 
de procurnr a·auxl11o do nobre senador que o.ca.bot1 
de fAlln.r, que tinhA um bello nome desde o tempo da 
S. Paulu, e que o.ugmentou. no.. opposiçü.o, na. ca.mara. 
dos deputndos, e que por n.hi caminhou a.té essa .ãutn
midn.de em que o vemos·; acho, dizia. eu·, que o n:obre 
senndor pelo. Bnhin., devia. se contento.r com a po'síção 
que tem hoie, ~ue é de uma. summido.de; :as est mo
dus ·ln rebua. E, por falln.r em S. Paulo, devo ag~a.
decer mnis uma. vez no illustro.do Sr. doutor, e- o 
amigo o Sr. conselheiro Danta.s nü.o encoatral'ia 
tnnta facilidade no caminho· que percorreu) mns en
controu a geoel·osidu.de · do nosso amigo e illustre 
comprovincia.no que o.ca.bou dQ fa.llo.r, e. por a.ssim 
dizer, foi a. acyii.o que se reunio ú. ·elcvn.çü.o do pensa-
mento. ~ · · .. ~ 

· ~"oi o Sr. Sn.rniva. apresentnao como typo .de 
h~mem politic~, porém, como. elle prccisa.va,··no. pl'o
vmcta. du. Bn.tua., de· um estc1o, encontrou o Sr. M:n
uocl Pinto de Souza. Da.nta.s, a. quem elevou~ e depois 
encontrou-se e cm posiçü.o de guerel." g_utL.si inzor face 
úq uelln. potencia.. Que o digiLo os _d1gnos represen
tnntes da provincia., os Srs. ln_nocencio Mo.rques e. o 
Sr. Dr. Ayres Junqueirno · 

Houve tempo en1 que se di:tia. que o Sr. consolheir<l 
Snrnivn, nilo g_uerenao deixa.r certos princípios. p'er
mittio Llue o Sr. conselheiro Dnntns ca.minbo.sse )l'or 
elle, ·porque era um meio deste nppn.l"ecer tanto. Foi 
iito talvez uma. gcmerosidndede·auo. parte, mo.s a.lli um 
prestou o. gra.nil.e força central e o outl.'O a força. 
provincial, porque o nobre senador su.be pedeitnn:.cnte 
que na provincJo. do. Ba.hio. foi preciso empregnt• por 
muitos nonos toda. a. foi."Qa. olllcio.l pu.ra. se fn.z.or ~lgumo. 
cousa no sentido dA .politicA liberAl. - o 

(o Sr. Corroia. dirige, em voz ba~a.. algumas P<>-
la. vra.s ao 'orad.o r.) , · o 

Vou fa.zer a vontade o.o meu illustre tLlnigo, .. refe
rindn-mc n.o decreto de 17 de Abril, porque ta.mbe1n 
u noill"j-l P\ntliL11ur rerodn-KR IÍ. instrucçi'"~O publica. · 
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SESSÃO EM 31 DE JULB:O DE 1886 

:S1in llosso occnlto.r,. Sr. presidente, o meu po.s
Hndn - son contrnrio a. ndopçi"~o do decreto de 19 de 
.ALl'il tlu 1879. Qnando·elle snr,..lo, levantei-me in
continente, no mesmo dio., do improviso, e pedi a 
Jmlu.·;ru. uo Sr. Visconde de Ju.gunry, o ·nosso di ... no 

1 éX-J•t·eshlente, que tanto illustrou n. politicrL do P'niz 
·(apu,·a.dos), e fi~ um requerimento chnmnndo a. n.tten
.çãu U,J governo sobre J:Jcmclllnato uttontndo. 

!\LLaJou- se incontinente ouvir n. commissão cro se
Dll.~~·- Sinto não ter. t.rE-zido bojo os .m~us pu.pcis, 
ums. rccol·do-me da. optntu.o destn comnussao. 

.8' ~~!"to que se o projecto fOtiSC sujeito lL discuesii.o 
~ :c)t:J.çol.O do soando. sendo rola.tor o digno Sr. Sil
b}i~~-du. !\IoLta.,. outra. seria. o. sorte dn. ic::;trnc,~ü.o pu .. 

~e~sn. occnsiüo se nos disse que não era. conve
nh•ote ir por dinnte com semelhante discuRsÜ.o, 'q_UC 

co:rvlnh;.1. uspera.r o que se nos havia. promettido por 
pa~·tc do g-overno, isto é, a. moclificnçü.o dnquclle meio 
dc __ rc\·o]uciona.r cm relaçúo t'i. instruc.;-ü.o publicn. 

. _.rn~. pnssúr!io-so os nonos de 1870, de 1880, de 
JS·;J, do 1~82, de 1883, e cm 1884 é qnc s~ ~ezentüo 
UlWJ. _ cla.retrn perante essas questões poht1cus, qne 
cst.L'\'~10 esgotndns n'um momento, ns questões da. 
elc:ç-. .":o Jirccta., da. iodircetn, da. cleiçüo de 3 ou de 1 
d_e,.ut~idos. e então cncn.ntlnha.rh.o-se ns iUén.s do par
tul:J llUerul pnrn. essas ret'ormns. 

U nobre Sr. conselheiro Sn.ru.iva tomou a frente 
nc~tt!s negocias, e fez algumas concessões no seu 
pu~·tl~lo. ~ C!ltüo npreseptou · n.q1;1elle yrojccto n que se 
refoo·l,?_. prnJecto que ~uo pOde 1r ad1nntc. Agorn era. 
occnswo de S. Ex. un1r-se com o pnrtido consen·ndor 
pn~·;.:. fazermos alguma couso. de pnrcería. S. Ex.. não 
deve voltar atrás o depois dnr um ,..rnncte snlto, de 
maneira q '16 presentemente póde-sc c~nsidernr como 
Utn grande reformndo1·, quando não estamos cm cir
curn~tnncias de reformar as reformas. 

.A dn. instrucçüo publico. ficou a. ver nav1os. 
O Sn. LEÃO VBLLO&O: -E' injustiça. o que "'i{. Ex.. 

está fazendo. 
O Sn. JusQUEtnA :-0 meu nobre nmi~o Sr. conse

lheiro D·1ntns est{t. presente, e sabe c•ue oü.o sou capaz 
de oífcndé-lo, e nem no Sr. conselhêiro Sn.l·n.iva, 111eu 
o.migo do infa.ncia. da n.sscmblén. provincial da. llahia, 
onde ern.mos todos conservadores. 

O Sn. SILVEIIU. M.&.n.'I't!'is dú. um aparte. 
O Sn. Ju:"'lQU&IRA. : - Oro., dado. essn. explica.çã.o, 

viemos pnra cú. . 
.A eleic,~ã.o iadirecta. 
V. Ex., nii.o sei se ouvi o eu dizer hn. pouco que 

&ssas cousns ifio marchando serenamente, porém o cn.
minho estnvn ohstrnido de nlgnmn U:la.neiro.. Digo que 
exi.,tiiio os Eusebios, os ltabornhys, os Sü.o Vícente, 
em fim os Zn.carins mesmo. e outros homens nota. veis. 
qne iã.o como que tomaildo tudo, e então levantou-se 
o que se cbnmavn.- dissidencin o lign., levantou-se 
tndo isto. l\1etteu .. se de permeio n. guerra. do Pnrn
guay, que determinou com cffeito. utn estn.do de 
perturbação geral no pniz, o Imperador vio-se obri
gado a ndinr o.s co.ma.rns, ficnndo o poder na.s mü.os 
aos liberaea. 

Estando aio cousas nessas circumstn.ncins, começou 
enti\o esta liga, que tem trnzido o estado nctunl. 
Essn. lign foi o começo. · 

Niio dign que o nobre secador, o Sr. Saraiva., niio 
tenho. muitos serviços, mesmo nntcs de ser liberal, 
estou mesmo convencido de que os seus serviços como 
eonservo.dor .•• 

O Sn. JoÃo ÂLP!\EDO :- Forüo os melhores. 
O Sn. JuNQUDJRA.:-... silo dignos de maior conside

s:nçü.o e apreço. 
Entre outros hri1bü.o nn. primeira esteirn os Srs. con

aelbeiroa Manoel Francisco Correia quA muito se tem 
clistingaiuo, Diogo Velbo e Vieira dn Silvn, os dous 
primeiros tem por si os principne1 dotes dn energ-ia, 
:firtneaa de P!incapios, e erudiçao elevada. ; o terceiro 
j um dos Brazileiros, que mais se tem <li.tinguido 
ll& tribuna da. cu.maro. e do senado, nos comicios po
J>Illaroo, o pela sua illustrapão e elo<J.ucncin: temos o 

nobre Sr. Teixeira Junior, o Sr. Jaguaribe, 
Sr. Bnrrns Bnrreto, o Sr. Sihoira da lllotto. e mnito11 

otztros, o.chn.ndo-se entro os vivos os inc1ytoa Sra. 
Vuconde do Bom Retiro e Visconde de Muritlba e 
representantes de um vivo interesse pPl.os negoclos 

· dà patria. . · 
Ha o illustre descendente de um grandl' nome: 
E' o Sr. conselheiro Pa.ulino de Souza.. 
Nã.o quero ir o.dio.ate pa.ro. :1ii.o mn.ssnr a. a.ttenção 

dos collega.s. 
De tudo isto quanto o illustre chefe disso, o que ae 

conclue ~ Conclue-se qne S. Ex. julgn que, feitaa 
nq uellas pequenas concessões. a.poutndo-so em um 
ínllccido. o Sr. Bunrque de ~Incedo, o om pequena.a 
cousn.s, o.dopt{Lra um systcmn. diverso. e adoptando 
um. s~·stemn diverso, tem ido de victorin. em victoria.; 
nioguem tem-se-lhe npreoentndo no c:a.mioho, to
dos reconhecem em S. Ex. grncdes qunlida.
des. Eu tn.mUcm a,g reconheço. mo.s quero que 
quando o pnrtido Jibcra.l so lance no ·combate • 
nche-u n seu Judo~ niio sempre lL sua. frente, porque 
é preciso uttendcr que a.s circumstnocin.s vo.rifio muito. 
c é neccssnrio que o peosumonto intimo de um indi
viduo se ncommodc um -pouco ó.s circumsta.ncias es
J>ccincs do seu pniz. D1ssc o nobre scnndor que o 
procedimento do nobre .rninbtro do imperio com re
lnC(~O ú sa.nd~; publica foi pcssimo. 

~ii.o quero dizer que fosse muito bom, pois eu 
tn1nbcm tive ns minbas queixas, c farão algumas 
dello.s 9.ue detcrruinúrii.o a minhn retirada.: mns 
quero d1zer que n. rnzi~o dndn. não servo, pois os 
Srs. conselheiros Sa.raiva e Dnntns a.ssumirão o poder 
quando a epidemia nppnrcceLt em 1S84 e I 885. 
Quando o pa.ssndo assumia o min-istcrio nnquelln. oc
cusiü.o estnva.mos no mez ele !\lnio, jú não bnvin. febre 
tJ.lnnrelln. entre nós, porque, como sa.bemos, esta 
epidemia nos visita do mez de Dezembro en1 dinnte; 
por conseguinte o nobre ministro do irnperio teve a 
seu íavor o hn.vcr assumido o governo na. occnsiü.o 
em que a. febre nmarellu mostrou-Re borrivel em sua 
mnrchn fntnl : ellc tornou conta do governo no dia 
ti de :\!aio do ISS1. justamente qua.ndo desnppa.recea. 
a epidemia, porque nós sn.bemos que aqui no Hio de 
.. lanc:lro. elln nppnrece forte de dous em dous ou de 
tres cm trcs annos, felizmente niio é uma. crise con
tinua.. tem granUcs interrupções ; entretanto que este 
anno e1ln. nppareceu com g-ra.nde força.,e isto obri~ou 
o g-overno a Ja.n~ar mão de n.l~uns meios energicos. · 

Porém não se' p6dc daqui concluir que é principio 
do governo liberal não tratar dus nteios de combater 
semelhnnte invasll.o, e que a.cbn. nos outros gr;.1.nde 
defeito por atacarem alguma. cousa. nessas occasiõcs. 

Nü.o póde clcixnr de gastar. 
lia quem dign que existe na.quclle regulamente al

gumn. cousa de ceosurn.vel: ou son o primeh·o a re
conhecer que bn. e fni o primeiro a. reclnmnr perante 
os meus collcgns contrn este e outros pontos, 1nns 
isto ni'~o é motivo parn que se eu :fosse chefe do 
partido, gl1errenr o contrario, quando devin-se facil
mente considerar-se que erií.o circumsto.ncin.s supe
riores {t vontnde do ~overno. 

Sr. presiclento,. eu sinto muito ter de oppOr-me á.s 
opiniões do ii lustre senador, o Sr. Snrah·a. Estú claro 
que entre n6s nü.o existe nenhum abysmo e sim 
grnnde sympathia. 

Pelo contrario, S. Ex. é um politico que merece 
toda n considcrnçü.o, toda. a. confin.nçn do pniz. mas 
isto nr~o quer dizer que cada vez que o partido 
W.er uma concessão, elle dô um passo ndinnte 
• queirn eonecssiio mnior : niio quero t")Ue elle 
arraste illustrea amigos como o nobre senndor pela. 
Bu.bin, o Sr. conselheiro Dnntas ; nüo quero 
que isto vó. assim, querv qae vú como deve 
ir, pnrn que o Brnzil possa. elevar-se ó. altura qut 
deve chegar, que desejo que seja. atá disputa. cons
ta.nte e constitucionnl, niio tendo nenhum estnrlista 
que aspire a este principio, que todos cuucor
ramos para. que. obtenhamos os fins sem que su.
crifiqnemoa consa nl~nmn daquillo que devemos 
guardn.r, isto e. conatJ.tucionalicia.de doa actos. po.ra. 
9.ue não hu.ju. differcnço. noto.vel antro os Braziletros, 
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yu1.ra. que niw ha.j~l. nenhum orn.cnlo, pat'n. que todos 
~ojüo ouvicloP! e pn.rl\ que o. forr,m. de .ca.dn um. se fnça. 
suntir nn confM:çlio dcssa.s Runs le1s. ( Mtuto bem; 
muito beu1.. ) 

Ficou a. discussão ndin.do. polo. nora.. 
SEGUND.A. PARTE D.A. ORDEM DO DIA 

1\EPOUliA. DOS A.llTS. 2G6 E 2Q7 DO OODIGO ORIDUNA.l:. 

Pr•)seguio em 3•,. discu~~ito o. pr~po~lç'ü.o da. ca.ma::o. 
(: 1fl deputados o. 9:J:, de H>~O. subst1tU1ndo os n.rts. 266 
·.; 2G7 do codigo criminal. 

o 8•·· rl'o•é Donil!'nalo estranho. que, a.gita.ndo
:s() projecto de tanta importa.noia. e que com mii.o tã.o 
larga. seml!a. pecalido.'ies, nii.o se tenhn. o.inda. feito 
ol'lVÍr o governo em uma. cnmo.ro. onde tem o.s
t-"Dto o honrado nlinistro da. justiça.. Como pro
t~:tra.dor do povo, vni. portanto, o oro.dor pedir o.o so
n r.do que bem reflicta. antes de vota.r o projecto em 
._L 'lcussi"Lo, e do qual podem p1.·ovir se rios mo.lea n'um 
p i:z: em que nii.o ru.ro se confunde o innoccnte com o 
ct.lpado. 

Acompanha. o oro.dor o nobre senador por Pernnm
b·~co, que tU~ manifestou contra. o projecta.: e entendo 
q1te tem este varios defeitos, entre os qua.es avulta 
u.:l de que tratou Rossi no mesmo co.pitulo que servio 
tlo base ao bonra.do seno.dor pelo ~Inra.nhüo, honra.do 
rE- !n.tor da. con1missüo:-e é a falta de no.cionnlidude, 
•kleito tanto roais pa.ra notar quanto se dá em dis-
1· ·'lições penues, q,uo.nd.o é certo que· de todns as 
,· .. dedades de dhlltto é o crimioo.l n.quelle quo mais 
:-;1, deve nmoldo.r ú. ~odole e ás condições especia.es do 
Jl-•VO a que se deat1no.. 

l~ne na. velha Europa se cogite de erigir o incendio 
c:a crime autonomo, fa.cilmente se:comprehende, atten
't;~nao_.e em que frequentemente o.lli se reproduz esse 
i! ·.;aero do crimes, jú. contrn a.s propriedades, jd. contra. 
n ex.isteocia. elos mais elevados persona.~ens; n~o 
n::;sim, porém. em nosso pa.iz. onde tal crime nunca. 
u.ii.:;umio proporções que obriguem o legisla.dor a. 
ctu·nr especialmente delle, a.rchitectn.ndo projectos 
e .u que ostento. copiosa. classificnçü.o das modnlirla.des 
c::imiones. 

'JS motivos que det.erm.ináriio a. organisaçüo do pro
~cr.to :farão, no aizer do seus propugna.dores, não menos 
f.le tres: a obscuridade do codigo penal, o. necessi
dade de supprir-lhe o.s la.cuna.s e. finalmente. a. de 
uniformisa.r e melhor distribuir certn.s pena.lida.des. 
Ora, nenhuma. destas razões é procedente, nem basta 
Jlllra. motivar n projectada. reforma pena.l. 

O eodig-o é claro ; o que não se comprehend.e é a 
mnltiplicidado de dllvidas levantadas pela jurisprn
•lcncla e o. comple::.ida.dc doutrinal dos pareceres do 
,,ouselho de estado~ que pretendérã.o methodisnr o 
ussumpto. Examinando & doutrina. dos o.rts. 266 e 
:.!G7 do codigo, demonstra. o orador o precedente · 
usserto, valendo-se para isso do elemento historico. 
•i ae va.i busco.r nM theorias de Bentbam, o. que se 
.-occorrêrü.o os autores do nosso codigo penal : e bem 
-.ssitn recorrendo ao~ documentos parlamentares 
eontempora.neos da. discussão do mesmo cod..igo. Teve 
este por base principal um projecto de Vasconcellos, 
e, havendo este notavel esta.dlsta e jurisconsulto 
comprehendido em um artigo as diversas hypotheses 
de 1nceodio e veneno. a commissho de Iegisln.çü.o 
dnquelle tempo jnlgon inutil essa distincçii:o de cri
minalidades e syntlietison todo o damno nos artigos 
qne ora se trata de substitnir pelo complicado meca
nismo do projecto. 

Atalhado por varias apu.rtes de Sr. senu.dor Nnnes 
Gonçalves, relator da commissão. o orador figura va
rias hypotbesea para mostrar que estão todas previ,._ 
'tas ua lepislaçiio em vigor, e opino. que, se de um 
incendio >ntenciona.lmento ateado resultar a morte do 
alguem, dou.a Mo 01 crimes pe~etradoa. o de damno 
dA propriedade e o da lwmicidlo, o amboa pu.aaiveia 

do.s pcna.s do codigo, gradun.da.a se:;undo a. naturez& 
dns circums~a.ncin.s quo a.compn.nba.rem n. perpetração 
doa dous cr1mea. 

Assim, nü.o existem o.slncunns que ü. honra.da com
missü.o se nfis:tnró.riio no codi.c;o criminal: mas. a.inda. 
qna.ndo tnes lo.cuna.s existissem, não seriü.o ellas pt~o
cnchidas pelo projecto cm discussrio, pois, oomqu-n.nto 
cnsuistico, nlio nttendeu a. muitas hypc;,tbeses- o que 
o orador fo.z ver pelo detido ex.nme do va.ria.s dispo
sições do projecto, Hgura.oC.o casos nclla.s nii.o com
prehcndidos c do que nliíLs tratüo as legisln.çõea de 
outros povos, e notadnmonte a lei frnnccza. a. que a 
honrada commissü.o foi pedir o mais considero.vel au
xilio para. o seu tra.bnlho. 

Assim, por exemplo, do incendio a.tcndo nü.o inten
eiona.hnente, mns que produza. morte, não cura. nbso
lutnmento o projecto. DirlL a honrada. commissiio que 
o delicto está comprebcndido nns disposições da. lei 
de 1871 ; mns esta. nü.o fa.lln de incendio, e. se o 
fim principa.l do projecto é fazer do inccndio um 
crime a.utonomo, não se comprehcnde como desse 
proposito o.bro. mão em se tra.ta.ndo de uma. do.s 
modalidades do crime. O envenenamento de a.ni
mo.es nü.o figura. ta.mbcm entre a.s di3posições do 
projecto.. Trn.tn ollo, sim, de punir os que. para 
promover no.ufragios. acenderem fogos em recifes ou 
lugnrcs elevados, simulando pha.rócs ; mn.s nü.o eo
~itou do. espeeie criminu.l dos que pa.rn. os mesmos 
íins criminosos npa.garcm phnrúes. Maita.s outras 
hypotheses flguru. o orador, e conclue que, tendo a. 
honrndn. commissii.o substituído nos arti.;,os vasta
mente f:yatheticos do codigo muitas a.isposições 
miudamente cnsuistico.s, nü.o levou comtudo no cabo 
a. suo. tarefo., deixando muitos claros de pois de s& 
haver pr.oposto o. executar tra.ba.lho completivo. 

Entre as hyj?othcses esquecida.s estú. a. do envene
namento pela. 1ntroducçüo de substancias toxicu.s nos 
vinhos e em substancias nlimenticins. Esta. questão 
tem muita nctua.lida.de, mais eerta.mente do que os 
incendios, que jú. não sü.o frequentes nem provocã.o 
grandes queL"'CO.S. Pnra. ser coherente, deveria. o. hon
rado. commissã.o tn.mbem crea.r ta.ntn.s especies crimi
na.es quantas lhe occorressem nesse moão de enve
nena.r, e commina.r pena.s diversas em cada. hy
pothese. 

Tendo tomado o. palavra. em hora o.diantad~> e 
qua.ndo já. a. solidão se fizera. no sena.do, o orador 
deplora. haver por demasiado tempo fa.ti~do a atten
ção dos collega.s que o ouvem. protra.b1.ndo a. sessãe 

\além do termo assignado ao fim dos trn.balhos ••• 
\ Os Sns. J.A.GUA.ninl!l, Ucu:OA. C.A.V..t..LCA.NTl B otrraOI!J 
Sns. SENADORES: -Não apoiado ; onvimos a. V. Es:. 
com muito prazer. 

O Sn. JosÉ BoNJP.A.Oto, tormina.ndo, promette "f'olt:ar 
no assnmpto. o entii.o c:ompleto.rá a. a.rgumentn.çüo qne 
po:- escassez de tempo não desenvolve como desejü&. 
(M1nto bem; muito bem J) 

Fioou a discnssúo adi11da. pela hora. 
O Sa. PnESIDEI<:rE den p11ru. ord~m do dia 2 de A~o 

-1• parte ( até 1 hora do. tarde )-3• discnssao do 
projecto do senado, letra. E, do corrente anDO, 
cre!Lndo um collegio eleitoral na fregnezio. do Livra
mento, municipio de Barbo.cena, provincia de Miou 

2• parte (!!. 1 hora da tarde ou antas)- Conti'!ua
~ã.o da. 2• diaca.ssã.n do. proposta. do poaer ex.ecntlvo .. 
convertida em projecto de lei pela cu.mara dos depa
to.doa n. 25. do corrente anno, orçando a despeza do 
ministerio do imperio para o exercicio de 181!5-1887. 

3• parte (ás 3 horas da tarde 011 antes)- CoDd
nuaçiLO da 3• discussão da prop~sição da camara a .. 
deputados n. 9(1., do 1880, snbstitnindo os arts. ~ 
2G7 do codigo criminal. 

Levantou·•• a aenão 6.1 4. horas da. tarde. 
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Emendas .. pprovadas pela c .. mara dos deputados 
á proposta do poder executivo. que fixa a 
despeza do rninisterio da marinha, para o 
exercicio de 1886-1887. Pags. 243 a 245. 

Emendas approvadas pela camara dos deputados 
á proposta do poder executivu que fixa as 
forças de terra, para a exercício de 1887-1888. 
Pag.2.52. 

DO SR. SIQUElllol MENDES 

.Accrescente-se ao projecto e ao conego Luiz Bar
rOSO de Bastos. tambem lente de theologia no 
seminario do Pará. 

Igual graça ao padre Benedicto Thomé da Cunha. 
e Mello, lente de francez no mesmo seminario 
do Pará. Pago 8. 

DO SR. 1'IlA.NCO DE sÁ 

A indicação lettra C. 
Em qualquer discussão não poderáõ ser apreseu

tadas emendas que augmentem a despeza pu
ohca. Pago 120. 

DO SR. UCIlOA ColVALCl"Tr 

Substitutiva ao projecto a reforma <1os arts, 266 e 
267 do codigo criminal. Pago 131. 

DA COMMIsslo 

Sobre o projecto de reforma dos (u·ts 266 e '267 
do co digo criminal. Pags. 160 a 161. 

DO SRS. IGNACIO MARTINS E LIMA DUARTE 

Ao projecto creando um collegio eleitoral em 
Minas. 

Ficâo creados collegios eleitoraes nas stguintes 
parochias: 

De Santo Antonio da Ve.rgem Alegre e na de S. 
Domingos do municipioda Mal'Íanna, do 2° dis
tricto eleitoral da provincia de Minas Geraes. 

Na de lnhauma do municipio de Sete Lagôas, do 
. 40 dist,ricto da mesma provincia. 

Na de Santo Antonio da Lagoa do municipio do 
Curvello, do 5° distrito na mesma provincia. 

Nas do Rosario e Vargem Grande. ambos no mu
nicipio do Juiz de FÕra. do 10 districto da 
mesma provincia. Pago 202. 

Emendfls subsUt,uUvas : 
DO SR. UCIlOA CÁTALCUITI 

Ào projecto reformando os arts. 266 e 267 do 
codigo criminal. Pago 2.03. 

DO SR. 10""010 lIU.RTllfS 

Ao mesmo projecto. Pa~. 227 até 232 (no meio 
do seu discurso e no nnal.) 

~Ol SRS. APFQN50 CELSO. LIftU DUARTE 11 IGNACIO JU.RTlliS 

Ao projecto creando um collegio eleitoral em 
Mluas. Pago 235. 

DO sn. ClIUZ InC1UDO 

Ao mesmo projecto. Pago 238. 

Franco de Sá (O Sr.) Discursos: 
Negocios do Maranbiio (Sessão em 2 de Julho.) 

Pag.7 
Resposta â. falia do throno (pela ordem.) (Sessão 

em 2 de Julho.) Pago 8 
Norrocios do Maranhão. (Sessão em 3.) Pags. 
Ife 14. 

Resposta á falia do throno. (Sessão em 7.) Paga. 
S!! a 61 

Augmenf.o de credito ao ministerio da agricul
tura (Sessão em 7.) Pags. 62 e 63. 

Credito ao ministerio da agricultura. (Sessão em 
13.) Pags. 101 a 104. 

Indicação lettra C. (Sessão em 16.) Pago 120. 
Ensino livre (Sessão em 19.) Papo 136 a 139. 
Creditas supplementares ao m'lllsterio da justiça. 
(Sessão em 2.'2.) Pags. 155 a 157. 

CÓ.Jlias de documentos pedido de publicação de 
mformação. (Sessão em 23.) Pags. 162 a 164. 

Orçamento da despeza do minisierio do imperio. 
(Sessão em 26.) Pags. '210 a ~12. 

Idem, idem. (Sessão em 28.) Pags. 2.41 a 243. 

Ign8cfo Martin.f!l> (O 81'.) - Discursos: 
Negocios de S. Paulo. (Sessão em 1'2 de Julho) 

Pag.80. 
Idem, idem. (Sessão em 12.) Paj:(. 83. 
Sobre a separação de um pedodo da respo~ta á 

fal1a do throno. (Sessão em 12.) PaI'. 84. 
Negocios de Minas. (Sessão em 24.) Pags. 187 

e 188. 
Reforma dos arts. 266 e 267 do co digo crÍlni

nal. (Sessiio em 27.) Pago 227. 

Indicações: 
DO SR. CORREIA 

Letra C de 1882, alterando o regimento. Pago 85. 

DO Sll. BARlo DE COTEGIPE 

ludico que a commissão de policia examinando 
o tit. 9' e os art.. 78 e 83 do rep;iI11ento. dê 
parecer, que fixe o sentido dos ditos artigos. 
Isto é. se são applicavels sómente aos 1'ro
jectos de lei ou resolução. ou se 8 todas as 
materias sujeitas á votação. Pago 93. 

Apoiamento. Pago 93. 

DO SR. F. OCTAVIANO 

Indico que se elimine do regimento a eleição da 
commissão de resposta á falla do throno. 
Pag.109. 

Apoiamento. Pago 109.: 

..José Bonif'aeio (el Sr.) - Discursol 
Pedido de informações. (Sessão em 3 de Julho.) 

Pags. 12 e 13 . 
Idem. idem. (Sessão em 6:.) Pags. 42 li 4:5. 
Augmento de creditos ao ministerio da agri

cultura. (Sessão em 7.) Pags. 63 e 64. 
Idem. idem. (Sestão em 8.) Pags. 'li e n. 
Negocios de Goyaz. (Sessão em 26.) Pags. 194 

a 199. 
Reforma dos arts. '265 e '267 do codigo criminal. 

(Sessão em 31.) Pag. 267. 

..Junqueira (O Sr.)-Discursos : 
Resposta á falla do throno.(Sessão em '2 de Julho.) 

Pags. 9 a 11. 
Augmento de credito ao ministerio da agricul

tura, (Sessão em 8.) Pags. 70 e 71. 
Resposta â. falla do throno. (Sessão em 8,) 

Paga. n 11 77. 
Prescripção. (Sessão em 13.) Pago 85. 
Idem, Idem. (Sessão em 13.) Pago 95. 
Negocios da. Bahia. (Sessão em 19.) Pags. 13ª, 

e 135. 
Credito supplementar ao miuisterio da justiça. 

(Sessão em 21.) Pag, 147. 
Orçamento da despez" do ministerio do iU1perio. 

(Sessão em 3!.) Pags. 263 a 267. 

LhIla Duart.e (O Sr.)-Discuraos: 
Negocios de Minu. (Sessão em :lI de Julho.) 

Paga. 141 a 143. 
Idem. idem. (Sessão em 21.) Pag. 144. 
Idem, idem. (Sessão em 27.) Pago 214. 
Ors:amellto da despeza do ministerio do imperio. 

(Sessão em 30.) Pags. 249 a 252. 

Mae-Do",",elI. ministro da m/l,·inlia. (O Sr.) 
Discnr,-os : 

Credito extraordinario ao rninisterio da marinha 
(SesFão em 15 de Julho.) Pago 114, 

Idem, idem (Sessão em 15) Pago 117. 

MarUnho Campos (O Sr.)-Discursos : 
Augmento de credito ao miuiste,·i.) r.a al!ricul

tura. (Ses.íio ~m 7 de Julho.) Pap. (;: e5! 

• 
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Meio soldo o. uma viuvo.. (Sessii.o em 8.) Pngs. 77 
e 78. 'l 

Ncgocios de S. Pnulo. (Scosii.o cm n .. ) Po.g. 8-. 
Prescripçii.o. (Sessii.o cm 13.) Png. 95. 
IndicnQiio, lottro. C. (Sessáo em I 6,) Po.gs. 120 

e 121. 
Pedido do informações. (Sessiío·em 21.) Po.g. 1M. 
Diopcnsa de deputação. (Sessii.o em 23.) Po._~;. 165. 
Credito supplementn.r ao ministerio da Justiça.. 

(Scssüo em 24.) Pngs. 190 o 191. 
Crcnçii.o do um collogio eleitoral em Minns. 

(Sesoiio om 28.) Pags. 235 e 236, 

Melra de Va•concello•· (O Sr.)
Dbcursos : 

O o. viso de 9 de Junho .. (Sessiio em 2 de Julho.) 
Png. 7. 

Augmento de credito 0.1) ministcrio cln o.gri
cnltura (Sessão em 5.) Pngs. 36 o. 40. 

Negocias do Pn.r{L. (Sessií.o em' 6.) Paga. 4:4 e 45. 
Ne;;ocios do P11rí•. (Sessiio em 22.) P11g1. 149 

n 153. 

NoDleaçõelii : 
De um membro po.ra. n. commissü.o de orçamento 

afim de substituir out1·o que, por motivo de 
Ue 111olestia., nüo teLn podido comparecer. 
Png. 135. 

Nunei!O Gonçalvc,... (0 Sr.)-Discursos : 
Reformo. dos nrt1gos 2GG c 267 do codigo cri

minl11. (Sessüo cm 17 de Julho.) Png. 130. 
Idem, idem. (Sessii.o cm 26.) P11gs. 203 n 210. 
Recln1no.çii.o. (Sessr~o em 27.) Pa.g. 214. 

Observações do Sr. presidente sobro ''" 
emendas do Sr. Siqneirn. Mendes reln.tivnmcnte 

lÍ jubi111oüo de lentes. Po.g. ll. 
s-obre n. se'pa.ro.çii.o de um periodo do. resposta {~o 

fali o. do throno, proposta pelo Sr. F. Octl1-
via.no. Pa.A". 83. 

Sobre a ind-icação alterando o regime o to npre
sentndn pelo Sr. Ba.rã.o de Cotegipe. Pa.g. 03. 

F. Octaviano (O Sr.)- Discursos: 
Resposta li fall11 do throno. (Sessão em 2 de 

Julho.) Po.g. 9. 
Idem. idem. (Scssiio cm 3.) P11g. 17. 
Augmento de credito no mini'iterio da. n.gricul

tnrl1. (Sessão em 6.) Pn;::s. 51 11 53. 
Votn.ç1io dn resposta. ú. fn.llo. do throno, 'Paro. se 

scpnrnr um período. (Sessão cm 12.) Png. 83. 
Indic H:"Jii.O n.ltero.ndo o regimento. (Sessão em 15,) 

Pngs. 105 n 100. 
Indicn~õ.o, letrn C, (Sessiio cm lG.) P11g. 123. 

Pareceres: 
DA. uo:ulliSSÃO D& PSNiiÕES E ORDENADOS 

Sobre n pensü.o concedida. no musico reforn1a.do 
<ht extinct.J 2° corpo de volunta.rios da. pn.tria. 
Joü.o Folix ll!nrtias do Mendoaça. Png. 4. 

Idem aos soldados Rornua.ldo Pereira Gomes e 
José Joaquim Hil11rio do. Silvo.. Pag. 4. 

DA. OOll:\lJSSÃO DE INSTRUCÇÃO PUBLICA. 

Sobre t\ reEresentnçiio da. congregnçü.o do. Fn
culdndc de direito de S. P11nlo licerco. dos 
decretos ns. 7,24i de 19 de Abril do 1879 o 

. 9,3GO do 17 do Jnneiro de 1886. Png. 5. 
Sobre u. req_u\siçü.o de Firmiuo Bevllncquo. paro. 

t:...~. ser n.utorJ&lulo. o.dmissü.o do qunU.ro que npre
. sent~> niLS escolns de ensino publico. Png. 5. 

DA. MESA. 

Sobre uma indico.9i\o do Sr. Correi11. Pag. 12. 
Do. commissü.o de orçamento, so-bre um credito 

supplomentar .~ verba-Telegraphoa. Png. 12. 
Da. commisaüo da orçamento. aob:oe um credito 

supplementa.r no mini•terio da. justiQa. po.rn. as 
vorbns-Despezo.s secretas da. policin.-asylo 
de mendigos -conducQiio de presos. Pag. 118. 

Dll commiasü.o de emprezlls previlegiada.s, eobre. 

o projecto enviado _pelo. ca.ma.ra. dos Srs •. de
putados, concedendO o.o conselheiro G •. S. de 
Capanema. o privilegio por 10 annoa. para a 
fo.bricaçilo de sulpbureto de carboniJ. Po.g. 129. 
DA. tl0KMIS8Ã.O DE PENSÕI!:tl E ORDENADOS 

Sobre n. }?ensü.o do alteres honora.rio do exercito 
Anton•o Paes de 54 B11rreto. Png. 133. . 

Du. commissã.o de marinho. e guerra., sobre a. 
materia. da proposta. do governo, fixn.udo a. 
forço. naval, que tem de servir no exercicio 
de 1887-1888. Pags. 133 e 13~. 

Da. commiso:~iio de orçamento, sobre a. proposiçüo 
da. co.mn.rn. dos deputados que fixa., sob pro
posto. do poder exl!lcutivo, despoza. do mi

. nistorio do imperio, pn.ra. o exercicio de 1886-
1887. P11gs. 147 e 148. 

DA. COli!USSÃO DE ORÇA.:\IENTO 

Sobre um credito n.o ministerio da agricultura 
do 3.i64:097H65. Png. 181i. 

Da. commisiio de orça.mento, sobr~ 
fixa.ndo a despeza. do miniaterio 
geiros • para. o exercicio de 
png. 194. 

a. proposta., 
de eatran-
1886-1887. 

D,\ OOU:ut&:itÃO DB PBSIÕES E ORDE!'fA.DOS 

Sobre a. n.p_osentn.doria. do Dr. Perigrino José 
Freire. Pa.g. 212.. 

DA.· QO:tt:UtSSÃ.O DE 0RÇA.31EI"CTO 

Fixando ns tlespe'Zns do ministerio da. jnsti9a. 
exercício de 1886-1887. Pags. 212 a 214. 
DA. CO:tOUS~ÃO m~ PENSÕES E ORDENADOS 

no 

Concedendo um u nno de licença.. cotn o res
pectivo ordenndo. no dcsen1ba.rgo.dor Josú da. 
l_\Jfottn. de Azevedo Corrêa. Png. 253. 

P.ro_jecto : 
Crea.ndo um collegio cleitOL'Ill cm Minas. 

Pag. 190. 

Propo•lçõe• : 
Dn. ca.mnra.. dos deP'uto.dos, a.utorisa.ndo o governo 

a restituir ao Lycêo Littera.rio Portugllez a. 
quo.ntin de 0:00011 que pagou como imposto de 
trnnsmissõ.o. 

Autoriso.ndo o. cl\pella do Nossa Senhoro. do Co.rmo 
de Pirnpitinga.. ftrovincia. de 1\'linns, o. possuir 
até 30:000~ cm bens de qualquer n11tnrezn. 
Png. 41. 

Autorianndo o. igreja. de Nossa. Senhora. do Ro
snrio dos Homens Pretos. da. co.pitu.l do. pro-· 
vincia de S. Pnulo, a possuir bens de rniz n.té 
30:00011. que constituiráõ o seu patrimonio. 
Png. 42. 

Autorisando a. instituiçi~o de co.rida.de denomi
nadl1 Cornçáo de Jesus, do. cidade do Crato, 
na. província. do Ceará, para. possuir immovois 
que houver de ndquirlr por qualquer meio per
mittido em direito, 11té 50:00011, os quo.es 
conatituirú.õ seu pn.trimouio. Pa.g. 41. 

Approv11ndo n penai-o do SOS mensnes. concedido. 
por decreto de 31 do Outnbro de !St15 110 nlfe
res honorario do exercito Antonio Pa.es de 
Sá Barreto, correspondente o.o meio soldo do 
suo. patente e em nttcnçii.o o.o sen estado de 
completa cegueira. cm consequencia. de moles
tia adquirida. na. glterro. do Pard.gnn.y. sendo
lhe nbonndn deodo a data do decreto que a 
concedeu. Pag. 78. 

Approvo.ndo " o.l'osentad.orio. concedido. pelo de
creto de G de Fevereiro do corrente anno ao 
Dr. Peregrino José Freire no emprego de 1n
spector geral do instituto vaccinicn, com o or
dca~•do annunl de 1:20011, em nttenQiiO no seu 
eato.do valetudiuario e n contar mail4 de 53 
o.nnos de serviço J?nblico. P11g. 78. 

Approvando n pcnsuo de 60011 annunes, conce
didn por decreto do t 9 de Janeiro <le 1883. 
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.eguivnlente {a. cocgrun. que percebe, n.o padre 
Feli:s: Floury .A.lvcs do Amorim, pnrocbo col
la.do dn. fre~uezin. àc So.otCL Ritn do Pnra.na.
hyba.. da. d1ocosc ·e proviccia. do Goya.z. o qual, 
cm conscg,ucncia. do sen estado vo.letudino.rio. 
o.cbo.-s.e impossibilitado de continuar no exer
cicio do seu minis1crio. Png. 79. 

Djspensando no soldndo do corpo de nlnmnos dn 
escola militar dtt cOrte, .A.nnibnl Eloy Cnr
(loso. o excesso de idade marcado. em lei, 
afun de ser ndn:ittido a. exa.me das tuuterins 
elo 1° nnno do curso suferio1·. elll o\le se 
acha. mutriculndo. Pag. 14 • -

Entendas a.pprovn.dns peln. cnmnra. dos delHttndos 
ú propoiitll. ao poder cx.ecutivo, que fixa. a dcs
peza. do mini!'Oterio de estrangeiros para. o 
exercício do !88U-1887. Png. t49. 

Autorisnndo n. conceder um a.nno Je licença, com 
o ol'dcnado que lhe competir, no Dr. Antonio 
Pnchcco 1\:Iendes, lente cntbedrntico dn. Facul
dade de medicina. da Bnhin, paro. trnta.r de 
sua. snudc onde 1hc convier. J.>ng. 37. 

Autorlsnndo o governo para. conceder n.o desem
ba.rgndor dn relação de S . .L.uiz. Leocndio de 
AnCirndc Pessoa.. tun nono de licen çn com o 
:respectivo ordcnndo, 1Ja.rn trntn1· de sua. .l'~~ude 
onde lhe convier. · 

.A.utorisnndo e governo vnrn concedr no Uesem
bargndor presidente d~1 rdo.çUo da. l;oortalezn, 
Jonquhn Tib1.U"cio Ferreira Gomes, UlU u.nno 
de Hcen.~n co1n o r~spectivo ordenado para tra.
to.r de snn s~-:.ildc onde lhe con,·icr. l:'ng~ ilLO. 

Autorisundo o •..!;0'\'Cl'no n conceder ~o dcsctnbnr
(,.a.dor da. l'Cl~f'tio de Ouro Preto, Julio -~ccioli 
de Brir.u, utn ~~nt~o de licença, cotn o respectivo 
ordcnndo, llura trnta.r de sua. so.t1de onde lhe 
convier ; o. conceder a. Bonifncio Cnlmon de 
Cerqueira. Lh11a., '2,u cscriytut·nrio do. thesonrn
riu de fnzcndn da provmc1n da. Ba.hia.~ um 
nu no cle licenÇtl. con1 o ordonudo n- que tem di
reito, a.fint de trutar de sun snude ; a. c:oncc• 
der no dcsembul'g-n.dor du. rcln,çi~o de Pot·to
Ale..,·re~ José dn. l\lottn .A.zevedo Cort·éLh um 
unn~ de liccn~o. cotn o respectivo ordcna.clo, 
po.ru. tratar <lc ·sua. sande onde lhe convie.r ; u 
conceder n.o bu.cluu·cl Pedro de .A.thttydc Lobo 
1\Ioscoso, juiz municipal de Queluz, licença por 
um nnno, com ordeno.Uo, nDm de tratar J.c suu. 
saudo ; o. conc_eder uo bn.cha.rcl .A.cyndino Vi
cente de 1\Itlgnlbües, juiz de Jireito da. co
marca do Pilar. nu. provincia. de Goyaz, Ulll 
nnuo de licon~·n, con1 o ordenado col·respon
c.leutc no emprego. pnra trutnr de suo. su.ucle 
onde lhe convier. l>ng. 233. 

BcduceüeN : 
Ema"ndns do senado ú proposta do J?Oder execu

tivo, convertida. en' projecto de le1 E ela. cD.mnrn 
dos deputudos. nu"'menta.nclo 142:0l42$4.86 no 
credito concedid() }leln. lei n. 3.230 de 3 de 
Setembro de 1884. po.ra. serviços dn. verbn
- Tele~1·nphos -no exercício de lSSá-1885. 
'Pngs. 1~0 e 131. 

Emendns do senndo ú. proposta. do poder executh·o 
convertida ean projecto de lei llela. cmnnra. dos 
deputados, nugmentnnUo 14-2:o4'!~4Sü no cre
J.ito concedido -pela lei n. 3,230 de 3 de Setem
bro de 1884, pum serVÍ\•Os dn ve1·bn- Telu
grnpbos -no exercício do 1884-1885. 

Sup]?rimiLo-se os nrts. 2o do. pl·opostn c 3°, sub
atltntivo~ do. cnmara. dos deputados. 

O nrt. 4° tJnsso. o. ser 2. 0 Po.g. 136.. 
Emenda do senado 4 proposta do poder execu

tivo. convertida em projecto de lei pelo. cnmnrn. 
doa deputo.dol5 concedendo 0.0 minis~erio ao in~
~erio creditos anpplemento.res nn nnporto.~c~u. 
de 1.003:765H258 pnrn pngnmento du subs1d1o 
de senadores c deputndos, publícn9üo de deba
tes e outros. 

Supprimu-se o o.rt. 2°, aUditivo, aa. cnmnTA elos 
deputados. 

O nrt. 3• pnsso. n ser 2•. Png. 134. 

En:;endns do senado ú. prop~stn do )?Odor execu
tivo, convertido.- cm projecto ele lc1 l?cln co.ma.r" 
dos deJ?utndos ugment.tndo 107:000~ no credito 
conceàldO ú. verbo.-Obrns publiCas-do orça ... 
n1ento do ministcrio do. agricultura no cx.ercicio 
de 1884-1885. · 

Supprimn-se o art. 2o, substitutivo,. da. co.ma.ra. 
dos deputados. 

O nrt. 3• pnssn n. ser 20, Png. 134. ' 
Emenda do ••nndo ú. proposttt do poder execu

tivo, convertido. em projecto de lei pela. Cfllllnra. 
dos deputados. nbrinde1 no ministerio do. mu.ri
nbn um credito extrnordinnrio de 50:385$108· 
:Eara. occorrcr l'.s despezns da.s rubricn.s-Corpo · 
do. nrmnda-c-Combustivel-do exercício de 
1883-1884. 

Supprima.-se o nrt. 2° dn proposta.. 
O a.rt. Jo ndditivo~ dn. camo.ra. dos derJuta.dos, 

pa.ssn. a ser 21). 
Emendas do senado {~, propo~:>tn. do poder executivo. 

convertid:l cm projecto de lei pela. C:l.lllnrn. dos 
deputados, abrindo no lninisterio dn. n1nrinha. 
um credito supplementnr de 43:52üSG41 purn. 
n.ttendcr ús dcspezns dns rubrica.R - !\Itulições 
nnvnes- c - Eventua.cs - do cxercicio de 
I 883-1884. 

Supprima.-se o u.rt. 2° da. proposta.. 
O nrt. 3o~ ndditivo~ da cn1nnrn dos deputados • 

llnssa. u ser 2°. Png. 140. 

C.cn_DreNeltt:u:i!i.o : 

Do cidadão João José Fa.~unacs de llezencle e 
Silva, cluuna.ndo a. nttenf·Ü.o elo senndo pa.ra. 
u1nn. cstrndn de ferro qnc 'connuunique n. estn
\~Üo da. Bon-Yistn á de Lnrobnry, pnsStl.ndo po1n. 
estnçüo de Frcitns de Sérrinha.. fazcndn dos 
Dias, Se1·tüozinho e o csp1gil0 du. fa~cnda. do 
Bo1n-Successo. cm .1\linns-Gernes. l:lng-. 133.· 

Requer.iimentos~: 

llO Sn, VIllJATO J)C :Mt:Dl::IUOS 

Para. que, ·por intermot.lio t.lo ministcrio elo impcrio, 
o "'OYerno ini'onue quaes tiS mcdiclns por elle 
to~u.üa.s, ou ns que pretende tomar pnro. fn.ze-r 
que cesse o estntlo unoma.lo c.ln. ttssenlbl~a. pro
vincial da.·lll"OYincin do Cenr{&.. Po.g. 5. 

Approvndo. 
DO sn. Arl~O~SO CeLSO 

cc Req~tciro que, p_o~ intermec.l.io <.lo nlini:-t~crio c.la 
justl(~O.~ se req\llhlte ao ~overno que lnform e 
'qunc~ ns pl·ovidoncins to1ua.Uns pnl'n.. mnntc:r n. 
ordem e o t•espeito ú lei, na. cidtl.de c.lu Jnnuo.
l'in. pl·ovinciu. tle 1\linns. P11g. G. 

.11. pprovndo. 
DO sn • lUEIRA. DE ''ASCONCELI.OS 

cc Pnrn. que, pelo n1inisterio c.lo imporia~ sej~o for
necic.lus cópias do oflicio do jlll?. de Uircito c.1a. 
'2_1~ -vara. com:mcrclnl c.la. cOrte, !lo U'\'iso elo mi
nistei'Ín dn. justiçu. e muis documentos relativos 
uo u.viso de 9 de Junho c1estc nnno, rc~nlnndo 
n ox.ecu~üo de sentcnc,~cs c penlwrn,;. em bens 
dn cntncLrn. municipal ela côrte em que U exc
quente Pec:1ro Lennc.lro Lnmberti. Pn:.;s. 7 e 8 .. 

.o\.pprovndo. 
DO sn. 1~. OQTAVIANO 

c~ Pn1·o. que se ndie a cliscussii.o dn rcspO!itU. à 
fnlln do tbrono pnro. o1ttro din. Png. O. 

DO SR • JOSÉ BONll'AOlO 

te Po.l'a. que se peçüo u.o ~overno. 'PO.r intermedio 
do ministcrio elo. fa.zenc.lo., os segtuntc11 esclnrc-
cimentos: . 

" t. • Cópi11 de todos os pnp~is relat•vos no ul
timo en1prestimo externo. llJU&tcs ou contratos, 
co1nmutucnç.ões por cscripto ou tele,;;ro.phicns do 
clolef;ado do thesouro etn Londres on dos. n.:en
tes ·financeiro&, pareceres ou consultn.s fe1tus o.o 
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'thesotlro ou conselho dd estado sobre a. conve- · 
niencia., necessidade, na.turezo. do ~mpresthno 
ou suns condições c llwites, cmfim n. eorres
pondcnci'!- epistolar do governo cotn seus agen
tes ex.tertores. ; 

c-r 2.° Cópio.s de qunesquer ajustes, pro:posta.s, 
tnemol'ines, tclogro.mmo.s, ou commun1cacõcs 
verbo.es toma.dns por termo. rela.tivos no ultimo 
emprestimo interno pnr meio de emissüo de 
u.polices. o.ssim como de Cftlo.cs!luer consultas 
ou pn.reccres do thesouro ou do conselho de 
estndo; . 

(t 3.° Cópia. de todCl. o. correspondencio. ou com-
, munica.ções entre o ministerio do. fn.zenda. : 

Bnnco do B1•n.zil, concom.ente ti emissão de sete 
1nil contos de pa.pcl-moedo., como emprsstin1o 
no bn.nco, nos termo• dn. lei de IS de Julho de 
1885 ; devendo cutnprehendoL· ns informações 
pedidns ott pareceres do thesonro, se ox.istern, e 
n. justitica.tivn. do ba.nco, que deveria. ter pedido 
os a.uxilio~:; : 

•c q,,o Cóoiu. dos bnla.nc;ms mcnso.es dos mezcs de 
Dczcnlbro, Jn.ncirer. Fevereiro, l\Ia.rço e Abril, 
que devcriáõ ser remettidos .ao tninisterio da. 
:fnzenda.. e dos ha.lnncetcs semo.ones ou historio. 
resumida dns transacções do ba.uco, na.quelles 
mezes, os qua.cs dcveriã.o ter .servido ele bo.sc 
nos mesmos bn.lnnços, ou exist:io no tbesouro 
ou no. secrcta.riu. do Bn.nco do Bra.zil. 

ct 5. 0 Infortnnçii.o sobre o destino dn.dc a.té hoje 
n.o ctnpresthno externo, Ucclo.rnndo.:se especifi
cndnnlcnte se ~lutorisou o governo ou fez sa
ques Sobre a. quantia. emprcSt.ndn, por conta de 
9.uc1u o pnra. que finl.: 

« 6.0 Qual n cnlissü.o de letras elo tbesouro e o 
pngnu1ento du.s UlCSt'llnS nos n1ezes de Abril c 
l\Iuio do ~>nno ue 1886. Pag. 13 . 

.Apj?rovndo. Png. -13. 

DO SU. 1•'1\ANCO Dt: SÁ 

.u Pnra. que se p~ção nn governo .. pelo 1ninistcrio 
do imperio, info1·mu.ç~õcs sobre a solu\~ao que 
terá. u. situu.c;ü.o diil1cil. crcu.dn pela. clel!rctnc,~Uo 
de um impostc de importnç·-t'to, 11u~ o comn1er
cio resolveu uao nngo.r. Png;. 15. 

Ppprovndo. P<tg. fi5. 

DO S1\, D,\.:STAS 

Pnrtt q tl~ se peçr~o no governo informnc,~ões sobre 
o motivo dn. demistii'~o do guu.rdn. du. 1uesa. de 
rendn.s Ue S. Francisco, 11rovincin. de Stl.ntn. 
Catbn.rina, José Rodrigues Bncellnr. 

Que ntlnos de serviço conta.vn. esse empregndo, e 
se foi nccusa.do ou encontrado em qualquer fa.lta. 
no cumprimento do seu dever. Pu.g. 30 . 

.Appro\·ado. 

l,nro. ql.tc se pcr.ü.o oo governo informnções dos 
ncontccimentoS hnviclos ua. eleição ruU:nacipnl de 
Cnmpo de Brito, e q.unes a.s razões da. inter
vençuo du. forc,!O. pubhcn.. Pag. -i3. 

AI>pruvndo. PlLg. 44, 

DO Sl\o ICNACIO :!\U.I\TINS 

Pnrn que se peçüo no Soverno inforrna.çõbs sobro 
ns occurencins que se derü.o ultinu:a.mente no 
nutnicipio da. Cachoeira., em S. Paulo. Pc~.g. SU. 

-<\.l>prov<>do. Pn.g. 83. 
no sn. oonnEIA. 

Req_uerendo o ndlnmeuto do. discussão da. indica.
çao.lctrn. C, de 1882,pnrn. que n 111esn possa dar 
parecer sobre n mnterin., tendo cm oonsidernçü.u 
n. emendn do Sr. l!'rnnco de Sú. Png. 128. 

DO :UES:tiO IHNHOR 

l,o.ro. se a.cliar paro. a. aessü.o seguinte o. discussão 
sopr~ n rcf,nrmlL .~o" tt.rts. 2ü.6 e ~07 do codigo 
crmunul. l ng. 1.8. 
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DO til\. ,UJNQUE11U. 

Para. que se peçõ.o ao governo, por intermed.io do 
Sr. ministro dn. .;'..&atiço., ns informações ·g,ue 
ox.istire1n a. respei .. ~o da. prisão do capitão l-In.r
colino Dias do .A1.4dra.de, por occa.síii.o do. penul
tinln. cleiçii.o de deputados gero.es no. província. 
dn Buhin. Pug. 135. 

Approvn.do. Png. 135. 

DO IR.· LUlA. DUAU.TE 

Paro. que. pelo 1ninisterio da justiça, se peça. no 
~'~'overvo .inforrrta.c;:ões ·dos motivos que derão 
í'uga.r í1o demíssíLO do 2° supplentc do juiz tnn
nicipo.l do Rio-Novo, o cldndü.v José Custodio 
:b,errcirn.a Pag, 1~3. · 

.Approvudo. 
DO Sn. tilLVt:LUA llL\1\TINS 

Pnrn- que se peça.. _por ir..termedio do ininisterio 
da. ~uerro., cópia. Un. inspecçii.o feita. no 10° ba.
to.lhü.o de infuntn.riu. e da. correspondencir" tro
cada. entre o inspector e o respectivo conlmnn
do.nte, Paga 14(1. 

.Approvndo. 
DO SI\.. JU~QUEU'f.A. 

Puro. que a. Tlropostn. nbrindo o credito. &upp1enlen
to.r de 7D:203SD33 pelo ministcrio da. justiça 
e1u 1\Inio de 1885 tu~ja. nova.mcntc exn.n1inndo. 
pela. cou:uuissü.o de orçnmento do scnn.do, afim 
Ue que, em nttençü.o :.'L )egisla.çào cm vi::or, l:ie 
iit·mem os verdadeiros principias constitucionacs 
c fina.nceiros cxnl'ndos nus leis de 1850, 1862. 
1882 c .outras que regulão o a.ssumpto.l)a.g. 147. 

DO Slt.. :UEll\A DE \"ASCONCELLOS 

l?'o.l'a. que acj üo retuettidos no senado, por inter
ll)edlo do nunibtro do imperio, os doct1meotos 
que servirão da fnnda.mcnto no a.vitio do tü elo 
corrente mez rcla.tivo :.'!. cn.mnr~ tuunicipnl do 
Pn.rú., com as respectivas iulorn1nções, ioclush·e 
o tclegrnn.n110. c n.viso da ministro n.vocnodo o. 

· dccisüo da. qucstüo. I'ng. 153. 
Approvndo. Pnp;. 230. 

DO SI\. 1~1\A.SOO DE SÁ 

Pa.ra. . qne se peçüo, com urg-cncin, no governO 
cúpia.s dos seguintes doc:muentos : 

1.0 Informa.çü.o dn 11"nculdnde de 1\Ie(licinn. da. 
COl'te, sobre. uma. rcpl'esentnçü.o de estudantes 
da 1nesma. fncu]da.de, do tempo em que foi 
ministro Uo impcrio o senador 1\:Ceirn de V n.s
coucellos. 

2. 0 Informnçü.o dns Fa.culda.des de S. Pnulr.t e Uo 
ltecife sobre os projectos de refurma. dn instruc
ção publica., npresentudos un camnra. d(J~ de
putados llelos Srs. Ruy Ba.rbosa. e Al1neidn ~ 
Oliveiru.. 

3.0 Projectos Uns mesmnl:i fnculdndcs pnrn. u. re
forma. de seus estatutos. 

4. o Represontnçüo do director <ln li'nculd uae Ue 
1\Iedicino. da. C~rto, em visto. dn qnnl a p;overn.o 
suspendeu por tempo indetermlnnclo o~:~ Cúncur
sos purn os lug_nl'es \-'ngos de adjunto& Uns 
fuculdudeo de medicina, Png. I Gfo. 

.Approvndo, 
DO SI\, SlLVEIU.4. DA. )IO'l''J'A. 

Pnra. que, pelo ministfirio dn. justiça., se peça. jofor
mnçiio sobre o. demissüo dlldn. pelo vice-presi
deute <le Goynz n dolls supplentes do juiz 
l'llunicipal da. ca.pitn.l e suspensao do juiz de 
direito interino, por nü.o ter executado n ordem 
illegnl de deferir jnrnmento e posse nos dous 
lloniendos. desde Nove1nbro do auno 1)roximo 
passudo, Pag. 167. 

DD 81\. A.FFONSO CELSO 

Po.ro. · que, IJOr intcrmetlio do n1inisterio cln. fn
:tenda., se solicitu do go~;ernó·' infor:rna.~ôcs 

o ,, 

J , 

• 
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INDICii: 

~\cerca das despezn.~ feitas com o. imprenso. 1 
uele> rninisteri<> du 5 de Janeiro de 18iS. 
l>ag. 1Si. 

Retirado. Pag. 187, 

no s1t. rcs.uHo ~u.nrrss 

Se ó exo.cto c"'to.r demittido o tno.jor Antonio 
Cnctu.no Roddgues Hortn. elo car~o de collector 
do municipio de Juiz de l?óro., orovincia. de 
Minntt-Geraus. -

No caso nlfirmnt.h·o. se n. demissii.o foi motivada, 
o quaes os motivos. Pag. 18~. 

Retirado. 
no tõl\, JCUH~ IION'Il'AClO 

Parn. que se p~r,a no ~overno, por intermcdio d0 

ministerio da. justiça, cópia. dns informo.çüeB 
prestada• pelo Barão de Taquar;y, quando prc
stdcntc do Cen.rlL, contra. o ju1z de direito da. 
cn.pitn.l da.quella. província., Julio Barbosa. de 
Vnsconccllos. Pag. 19!). 

DO SR, LUlA DUAI\TE 

Pnrn. que, pelo ministerio da. justiça, se peço. no 
governo Jnformo.ções sohre os n.contec1mentos 
que se derüo em S. Josê de Jncury, provincia. 
tle Minns-Gerncs, municipio do Sunssuhy, na 
povoa.çiLo dn. lVIa.tinndn. Png. 214:. 

Approv11do. 214. 

DO l'õU. VJSCO~UR DE PAllANAGUÁ 

Para que, pelo ministorio do imperio, informe o 
governo q ua.ntos eleitores. empregados nubli
cos, doixú.rlto de concorrer no 1 O c no ~o es
crutínios, na.R eleições n que se procedeu ulti
mnmentc cm Theresina. pnr:l vfJren.dorcs e juizes 
de na.z, Pa~. ~34. 

RctirtÍdo. Png. 234. 

no SR, DANTA S 

Requerendo informações no ~ovcrno sobre n 
prisão, cm !\.Iontevidéo, do cidadão brnzileiro 
<.Jnssio Fa.rinhn. rcdnctor da. Pat'ria. Pag. 234. 

Retirado. Po.g. 235. 

DO ~1\. DAN'.rAS 

Pnrn que pelo ministerio d3 justiço. se informe 
se depois de nçoita.dos quatro escravos do 
Sr. Caetano tlo Vnlle, nu. Pnrnhyba. Uo Sul, 
foriLO mnndndos n pé pnrn n. fazenda.; outroshn 
se dous desses esm·a vos forüo vistos tnortos nu. 
csto.çüo de Entre-Rios e dous outros soguirü.o 
moribundos cm tun cn.rro do bois parn. seu des
tino : finalmente qun.l o numero de açoites 
n.pplicn.dos a. cn.do. um dia.rinmcnte, se esteve 
presente no castig-o n.lgmn facultativo, que 
nutorisnsso a. o.pplica.çiio de 300 açoites de umn 
vez om cn.dn. um dos pa.cientos. Png. 247. 

no sn. t'AnAJYA. 

Pnrn. que pelo tninistt:rio do. fazendo., se penü0 
n.o governo as seguintes informações : ' 

1;• Qunl 11 importnncin dn Yendn do gndo das 
fazendas nncionnes do Pio.uby nos ox.ercicios 
do 18SU-IS81 o 1SSL-1882. 

2.u Cúpin. dns propostas para. compra do referido 
gn.tlo c terra.s Uo.s mesmas fnzendn.s, en via.da.s 
ao thesouro pela. tbesournrin da fo.zonda. dn. 
provincia do Piauhy cm 1880. 

3.• Cópia. do a.viso cio ministerio da fazenda de 
j 880 em resposta no oflicio do. referido. thcsou
rnrio., acompanhado de propostaa paro. o. venda 
do ,:ra.do e torras das fa.zenda.s nacionnos do 
Piauhy. Pn.g. 254. 

Approvndo. 

DO SR, VlftCONDE DR JIA.BANAGUÁ 

Parn. que se poça. no governo, pelo ministerio 
do hnperio, cópia do otncio do presidente do. 
provinciu. do Pia.uby, con1 da.tn. de 22 de Junho 

aoh n. 62. relo.tivn ao requerimento em que os 
p1·ofesRores Rn.ymuado :Martins de Souza Ramos 
e D. 1\Io.ria. Porcina. doR Santos recorrêrüo pa.ra 
o conhclho de estado do acto pelo qunl o. n1eamo. 
presidencio. <•S removeu dus ca.d-eirns publicas 
do. villo. dos Picos po.ra o.s do .Amnra.nte. 

ctRequciro Íh"'Ualmente cópias do olludido rcque
rim~n;~_e dos documentos qne o instruem. n
Pag. ~.,.. 

Purn qne o governo informe. pelo minbterio da. 
n.~riculturn. fõl.e foi nomeado p11ga.Uor da com
nnssão de melhornmentOA do rio Parnn.hy-ba., 
Liao Rodrigues dtL Costn, cx-collector de .Jn.ic6s 
E. no co.so a.111rmn.ttivo. se o mesmo se n.cha 
quite com a fazendo. ~uUlica. do o.lca.nce etn 
que foro. uchn.do. Png. 2LJ7. 

Approvarlo. 

Ribeiro da Luz (minixtro da juxtica.) 
(O Sr.)- Discursos : : • 

Respost11 ú fnlln do throno (Sessão cm 5 de Julho). 
Paga. 31 a 34. 

Negocies de Sergipe. (Sessüo etn 5). Pngs. 43 
e 44). 

Sobre a. sepu.ra.çüo de um period., dn. resposta. ti 
fnlla do throno. (Scssii.o cm 12). Pngs. 83 

C ed~
4). I . . . d . ' re 1tos snpp emc:nta.ros no mtntster~o o Intpeno. 

(Sessüo cm 12). Pn;::-s. Si a 9l) . 
Negocias de Mino.s. (Scssiio cm 21). Po.gs. 143 

e H.4). 
Creditas supplementarcs a.r .. tninistcrio do. justiço.. 

(Sessão en'l 22). Pngs. 157 a 160), 
Pedido de informações. (Sessüo cm 24.) Png. 

1Si. 
Credito supplctnentar no ministerio dn jllstiçn.. 

(Sessão cm 24.) Png:s. 19l a 103. 
Negocias do Goynz. (Sessão em 26.) Pn.g;s. 199 

a 201. -
Negocias de 1\:Iinns. (Sessão cm 27.) Png. 214. 
Prisi:u de um jornalista hrnzile1ro no Rio dn 

Prut:~.. (:Scssüo cm 28.) Png. 234. 
Negocias tle 1\linn.s. (SessfLo em 2S.J Pn.g. 235. 
A n.holinúo e os escravos. (Sessão em 30.) Pags. 

247 a'249. 

Saraiva (O Sr.) -Discursos: 
Augmento de credito no ntinisterio do. agriculta

ra. (Sessiio em G de Julho.) Pags. 4i a 4!J. 
Augmento de credito no 111inistc~rio da. a~ricultu

rn. (Scssü.o c1n S.) Pn~s. ü7 a. 70. 
Fnzeallns de :;;ndo do l">in.uhy. (Sessão e1n 30.) 

Pug. 253. 
Orçamento do. dcspezn do ministcrio do imperio. 

(Sessiio cm 31.) Pags. 260 n 263. 

Silveira. Mart.ins (O Sr.) -Discursos : 
Neg-ocios <lo Mnranhão. (Sessão em 3 do Julho.) 

Pa~. 17. 
Respost11 {, falln do throuo. (Sessão cm 6.) 

Pa~s. 45 a. 47. 
Jubilnr,•ão de um lente. (Sessão cm 12.) Pag. 84. 
Crcditos supplementa.res noministeriQ do imperio. 

(Scssiio cm 12.) Pag•. 85 a Si. 
Idem idem. (Sessão em 13.) Pngs. !J3 e !J4. 
Indicnçiio, letra C. (Sessão cm 16.) Pags. 125 

c 12ü. 
Inspecção do lO• hatalhii.o do infantaria. (Sessii.o 

em 21.) Pa;::-. 144. 
Negocios de Minas. (Sessiio em 24.) Pngs. 189 

o 1!JO. 

Silveira. da Mot.t.a (O Sr.)- Discurso.":' 
Negocios de Goyaz. (Sessiio em 23 de Julho.) 

Pags. 165 a 16i. 
Slquelra ~l[endeM ( O Sr. )-Discur<!os : 

Jubilnço de um lento. ( Sessão em 2 de Julho. ) 
Pag. S. . 

Negocio• do Pará. (Sessão cm 5.) Pns•· 30 e 31. 
Jubilnçiio de um lente. (Sossiio cm l~.) Paga. 84 

e 85. 
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Projecto de lei. ( Sessão em 16. ) Pags. 1!8 e 
119. 

Nego cios do Parú. ( Sessiio em 27. ) Pags. 215 a 
219. 

Sort.elo de deput.ações: 
Para al'resentar o. S. ~I. o Imperador o auto~ro.

pho da resposta. ú falla do throno. P11g. 105. 
Paro. felicito.r o. S. M. o lmper~>dor no dill 20, 

pelv anniversario nata.licjo de S. A. a Serenís
simo. Princezo. Imperial. Png. 155. 

l!!lubat.lt.ut.lvo : 
DO SU. JOSÉ UONU'AOJO 

Ao projecto sobre o. reformo. dos arts. 206 e 267 
<l-:> eodigo criminal. Pag. 161. 

no sn. cnuz )t.A.cJu.no 

Ao projecto creo.ndo um collegio eleitoro.l cm Mi
nas. Pa.gs. 202 e 203. 

Teixeira Ju:nior ( O Sr. )-Discurso : 
Jubilação <le um lente. (Sessüo em 13 de Julho.) 

Pa.g. U3. 

Viel.ra da Siiva (O Sr.)-Discursos: 
Or~a.mento dn. clespezn. <1o ministerio <lo ímpcr_io. 

(Sessi•o em 28 de Julho.) Pags. 238 a 241. 

Viriato de Medeiroa (O Sr.)-Dis
curso&: 

Ne~ocios do Ceará. ( Sessüo cm 2 de Julho.) 
Pa.g. 5. 

Uchõa Cavalcant.i (O Sr.)- Dis
cursos: 

Reforma. dos a.rts. 2G6 c 267 do codigo criminn.l· 
(Sessüo em 17.) Pags. 120 e 130. 

Visconde de Paranaguá (O Sr.) 
- Di8cnrsos : 

~egocios do Pin.uby. (Sessüo cm 28.) P!l.gs. 233 
e '134. 

Id~m idem. (Sessão em 31.) Pngs. !:54 n 257. 

Votações: 
Pl'ocedcu-se em 2,n discus,;ü.o ú. votação do nrt. 2° 

da. proposição D, 7. de 188G. concedendo um 
crcciJto á verbo. - ()bras publicas- do mieis
teria <la o.gricnlturo. • 

Foi rejeitado o nrt. 2° substittttivo dn ca.mo.ra, 
ficando prejudicado o da proposto.. 

Posto o. votos o a.rt. 3°, foi npprovndo. 
O Sr. Barão de !\lnnloré pediC" e obteve dispensa. 

de interstício para o. 3u. discussão. Png. 83. 
Approvnçii.o do. proposição da· co.mo.rn dos dcpu

to.dos sobre n jubilação do protonotnrio npos
tolico Ernesto Cumillo Barreto. lente de theo
lngin. dogmnticn do semina.rio C_TliscoEnl da. 
Conceição. da diocese de Cuy11bá. Png. 94. 

Appravnçii.o e ndopçüo. pnrn serem dirigidas ú. 
sancçü.o imperío.l, dns proposições da cnmn:ra. 
dos depntndos : 

N. 15, do corrente o.nno. o.utoriso.ndo o governo 
a conceder ao Dr. Cicilinno de Paula. Ba.ptisto., 
lente cathedrat1co da faculdade de direito do 
U.ecife, um nnno de licença.. 

N. 5, do mesmo nnno, approvo.ndo ns E_ensões 
concedidas nos soldados Romualdo Pereira. 
Gomes e José Joaquim Hilo.rio do. .Silvo.. 

N. 6, do mesmo nnno, o.pprovando a pensão con
cedida ao musico reformndo do extincto 2° corpo 
de voluntarios do. _ptl.tria Joüo Felix. :Martins de 
Mendonça. Paga. 95. 

Idem idem do. proposiçno da. mesma co.n1nra., 
n. 67. de 1882. relevando do. proscrip<,~i<o, em 
que incorreu, D. Marcolino. Fcrtado de Men
d()nço., viu\'O. do capitilo Francisco de Oliveira 
Cabra.!, paro. perceber a pensüo que lhe foi con
cedida, a contar dn data da concessiio; o.té 14 
de Setembro de 1871. Png. 95. 

275 

Ap.r,rovaçiio,em 3• discussiio tnl qual passou em 
... •, e assim emendada e nàopto.da paro. aer 
devolvido. á camaro. dos deputaâos, indo antes á 
commmissiio de redacção, a proposta do poder 
executivo, convertida em projecto de le1 pela 
mesma c amara. sob n. 7, do corrente anno. 
augmentando de 107:000R o credito concedido 
para o. verba- Obras publica•- do minis
terio ela ogJ:icultura.. no exercicio de 1884 a. 
1885. Pag. 95. 

Eutrá.rão successivo.mente em 3a. discnssü.o e 
foriio sem debate approvadns. taes qua.es pas
sáriio em 2u, e adoptadas para. serem devol
vidas á carnnrn. dos deputados, indo antes li. 
commissU.o de redn.cçü.o,ns pro:postns do poder 
'executivo, convertidas em prOJectos de le1 pela. 
mesma ca.mn.rn: 

N. 12, do corrente anno, nugmentnndo de 
142:542R486 o credito concedido para o serviço 
do. verba- Telegrophos -, uo <·xercicio da 
tS84 a tS85. 

N. 1!, do corrente o.noo, concedendo o.o InJDis
terio do imperio creditos supplemento.res na. 
importancio. de 1,003:765a258 paro. pago.mento 
do subsidio de senadores e deputados, publi
caçi'i.o de debn.tes e outras. Png. t 19. 

Vot<Ju-se e foi npprovndo o requeriment-o llo 
Sr. senador Correin, pedindo o ndia.mento da. 
disout1siio ele sna indico.~ão letra. C., de 1K82, 
pnra. que se altere o regimento no sentido de 
não poderem, c1n 33 discussão, ser o.prescntc.
dns emendns contendo mn.tcria. nova ou 
a.ugmentn.nclo n dc~peza. publico., n.fhn de q_ue 
o. mcsn. possa. dnr pn.recer sobre n. ma.ter1n., 
tendo e1n considera.çi'"to n. emenda. do Sr. 
Fro.oco do Sá. 

Entrúriio successivn.mente e1n 3a discussiío c :forão 
sem debate npprovudo& t11es qunes pnssú.rã.o 
em 2n, e nc.lopto.das po.ra seren1 devo]\'idns fr. 
cn.mnra. dos d.eputndos, indo notes ú, cmnmis
süo de reda.cçi~o. o.s propostas do potle>r exe
cutivo, convertidu.s em projectos de lei peJa. 
mesma. co.mnru. : 

N. 8, do corrente nnno, a.brindo no m.inisterío 
da. 111u.rinha um ct·odito extraordinn.rio paro. 
occorrer ús dcspczns dns rubricas - Cor~o 
da n.rmndn. - e - Combustivel - âo 
orçntnE-nto pn.~n o exercicio rlC:! 1883 n 1R84. 

N. 9, do corrente anno, abrindo no minit;terio 
dn mnrioha. um credito snpplementnr pnrn. 
a.ttender ús despe~Wf.i, dn.s rnbricn::> - :\luni
ções nnvo.es -e- E\.'entunes- do excrcicio 
de ISS~ tt 1884, Pag. 130. 

Entrúriio successivnmente em 2_a. discu~süo e 
forii.o sem debate rejeitadas, e vão ser ele
volvidas ft. cnmo.rn dos dE-putados, n.s proposi
c·õcs da mesma cn.mnra : 

N,' 510, ele 16 de ::;etembro de 1875, dechnando 
extenl'iva.s uos sncccssorcs ccEsionnrios e. sn
brog-rulos àas partes contratantes n n.c,;üo de
cendin.l estn.belecidn pela. lei ele 1864 cm f'LVI"\r 
<1o credor hypothecario. 

N. 327. a~ 2.5 de :::,etembro 18i5, antOd~inndo 
as clespczo.s necessnrins com a. rectificnc:i'"LO dos 
limites entre os provincin.s de S. Pnulo e 
M:mns. 

N. f29, de 9 do Junho de 1877, autorisando 
a. santa. casa. de misericorclia dn. cidade tlo 
Recife a. permutnr por npolices do. divido. Jm
blicn gernl o predio n. 11 sito ú rtla do Bom
JaNus, dn mesma cidn.de. 

N. 2, de 10 de Outubro de 1878. concedendo 
um credito especial pu.rn auxili'l da nnvegn
ção a. vapor no alto rio S. Francisco. 

N, 277, de 5 de Setembro de 18i9, declarando 
que a prescripçiio de cinco amnos. u. que se re
fere o nrt. 12, § 3° da lei de 27 de =::etembro 
de 1860 nüo coml'rohende o direito. do. irman
dade do Santisa1mO Sacra mento da Antiga 
Sé a.os remanescentes dos premias nã.o recla
mados das loterio.s conce~hdas ;, mesma ir
mandade. 
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Ns 15, de 19 de Junho ·de .ISSO, autorisando 
o gove.rno n. reor,::cn.nian.r o.· corpo de ·aa.ude do.· 
armáda. Pap:s. I 35 e 136. 

Votou~se e.'fol rejeitada.e, vil.i ser .devolvida·ú. 
camara. dos deputados, ' n. propósiÇiio . da 
mesmo. .~ea.mnro. n. 38 de 1~80, _n.utorisa.ndo o 
governO _o. ,tranSferir po.ra n. arma. de infanto.ritL 
o 1• tenente do . 2• batalhão de artilharia a 

· .pé, addido ao 1• da mesma. arma, ·.R .. ymundo 
· 'Perdigiio.de Oliveira. . . 

Votou-se e foi rejeitado o projecto do senado, 
· letra II. de· 1869, declarando livre o ensino 

prima.ri~ · e secundaria e superior. 
Entrou em 2a. diScussüo, com o ultimo parecer 

da commissiio de cmprezas privilegiadas e obra.& 

'publicas. e foi sem debate . rejeitada .e vai ser 
·aevolvida· ú'camara dos deputados, a propo,
siçiio.da .. meama. oamaran ... 95, de 1880,-.conce-

. dendo ·ao · cón1elheiro · Guilhernie · . Scbuoh de 
Capnnema. . privilegio para· fabric!lçii.o· de sul
phureto:d·c cnrbono.·Pag. 1/ili •. -: : · ·' · · : 

Approvac;iio tal·qualJ>iíoaou .em 2•. e adoptO:çiio 
· para subir ú Rancic;uo· imi>erial,. da. proposta do 

podei' executivo,. co~Veiotida.· ení.. proje'cto· deSlei 
.pela. -co.nla.ra dos deputados, .n •. 13, do cOrrente 
o.ntio, nbrindo _ao mioiSterio do. justiço. um 
credito supplementar na : importanoio. de 

· 79:2038933 paro. as verb<Ls"""'Deopezas secretas 
da policia - e outrns no exercício de 1884. a 
.1885. Png. 249. 
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'l'yp. lrnp. e C.:onst •. de J. V u.LENe:uvE & U. --· H.1o de J ane1ro-lt;S6 .. 

o 
• 

I 
.I 

• 




